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. dendo bonras pe 2". tenente á Albertino lgnacio Pi-

mentol. Pae-. 62. ·· · · ., . 
' ' . . 

·Inclusão dB officiaes ~o quadro Q. S .•. ...:..._ P~recer n .- 318, de . 
· · · 19:1..7, .sobre ,o projecto n. ~a; de 1916, a favor: de .. of,-, . ~ 

frcraes ammstmdos· pela le~ ·n ... 310, de 21 de outubro~ 
de !895. Pags: 77, 248, 250, 252 .. · · "· ·. · 

• ' '•I . I. 

. Indicações:,. .. 
·# ; " 

N. 4, ·cte f!u7; sobre o r:egimcnto do Senado .. Pag. 404. 
' ,. ' 

In~tituto :Brasi!éi~o de -Ôo~tabilidade .:..:... Pá;ecer·~. 330, de 1917, 
,- :. · .·. sobró o .·projecto n. 24; des~e ·anuo, .considerando.:o. 
:. . . de utilidade .publi~a. Pags. 94 a 97., 242 e 299 .. · 

. ' :,_,, ... ... ·: . -' . . ·: .-. ·.. ••'' . . ' . : .' . ' ' . ~ ~- :-. '. '. ·, .. 

• 

~ .. 
Juizes· seccionaes·'7 Projecto n .. '· 29; de 1917, "computando 

. · · · · . t'empo pára aposentadoria. Pags. 242, 295, .413 ;, · · · , 
I - ' . . ' · : 1 ' 

' . . 
Licenças.: .. ·. 

' ' ' I" .' "' , ' 'I :, ·,, • • •: :·. ' •' '• '_, 

·A' Virgilio Viiiirn de M-ella., Parccer.'n:, 307, de 1917 :·· 
' ' ' p "7 7' ",., ' . ' . . .-· ags . . -.~ , 'J., . oo~'J.'"' ~ . _,. 

• • l' . . . ' ' ' . : .'. . ' . . ··_ . . . ·' 

A'.Fernando Sebastiiio Cordovil. Parecer n .. 308; de-19'17. · '· 
.•.· Pags., 27, 74,244 .. : ·,.' ··,·• ·. ·· .. ·· . ·' ,· 

. I , . ·.> ··. , .':"- ·. :. . . , , , '.'· ··.; --· _, .. , , ·. •,,' '·· . . : .:, . , . 
A' Antonio' Vasques da ·. Costa;. Proposição íL :1.52,' de 

. · 1917. Pl}gs. 53; .4:1.9, 473, 61Q.• . , .. :· . . . · · ·. . .·. : 
. ,., _,_' ' _. -, -· ' ' ' ' ' - ' ' 

'A' Armando Augusto Seabra de. Mello ;. Proposição n; :153;- . 
· ·de'1917., Pags. 54, 26:1.,.412,472, 494 a 574 ... ·.· ': · ' " "' .. . . ·,.,,· .. , . . ' . ' ' . . ~ . . '·(, . '· . 

... A' João Luiz .dé. Oliveira., Proposição .. n •. -114, cie :1.917.:. · 
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A' Alfredo Fer:nandes de. ~.ouza. ·Prp.posição ri. H5,. de • ·> • 
.. 19:1.7. Pag;·62.·· .. · ... ;,. ·· · ·' .. : ·. ·.·.·. ·.. .· .. 
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A' José Severiano Lopes;, .Parecer n·.' 324, de J917 ... :· Pa- · ·.. •· •. :· 
· · . gírias 01; ·'412; · · . · . • · · ' . ' · ···• · .' . ;. ·. ·, '· ': ' ... ', .. ·. 

, ,' ' ' ·, ,• ' • ' , ' • ~ ,' . '.I ' .,. '' . ~ ,' ' ' ' .:. 

A' Moacyr ·de Abreu. ·Parecer ··n:: '325,:'·de ·:1.917: .. :Pa-.-: , · . · 
ginas 9f,. 299, 413. ' . .. · .. , · · .. ·: ··: .: '· 

·A' Adoipho GoinEl's Pilréira Valente .. PO:récêr: ·n. 326>. de ·. 
1917 1)' !l:!''"99'k:!3'· .'.• ....... '· ., ....... · .-, ag.s .... ·, .. _,.·1· _.: · ;_) ·. , __ ": -:. · .·. •· . 

' ' • :· : • . • ' ' ' . ' l ' ,. • .' ': ,'" • ~'' • ' • ' '', ~· ' • - •. ' :· ·.• 

A' -joão Pires Carneiro.- Parecer. n .. · 327; de·~.-1917. Pa7 .. · , · --:· 
. 9" "99 I A 13 . '•' . . . . ' \ .. . . . . . ' . g1nas ,.,., ,.,. , 1· • · . . ·" . · . • _ . . , . . ...... ' . • . . .. ~ 

, .. '_, .· .... ·,···· .' ;' ": · ... :· . . ~ ............ ' ,.-· ·,. - .. · ... . 
A' Sabino 'l'orquato deOI!ycira. _PaJ•e0er n.• 32S,·de 1!li7 . 

P 93."""3oo···· · ·· _, ...... · ... , . - ~s·s .. ,·.--.~1,.,.,· . • · .; . .... : •. ~.···./~·r· .. : .. ·r'~ .. '· ... 

·· · A'' ::;óbphim Francisco dos- 1Saritos ·. Parecer.: n .. · 329,~ de 
' ·9:1.7 p 94 9112 300·' ' ,, . •. . . . :1 ..• _ags .. . , ~.~ .. , ·- .: ... · ...... : .. · ;. ~:- .. :., ·: ,- .. > .. ·. \. 
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.A' João Alves de Souzal\-Iachado ., Pàrecer. n. 332, d13 1917. 
•Pag ,: f 05 . . · ' · · .· · 
A' Custodio Gonçalves .do SoUza.· Parecer 'n. 339,. de 

. 1917. Pags. 260, 412, 472; 494 e 574 .. · · 

lLimites : de diversos Estados · do B~a:sil :__Artigos pubUc~dos · 
· · · ·' -pelo contra-almirant-e José Carlos de Carvalho. Pa-
. · · .. · ginas 424 . a t38. · ' 

' . _. ' ' . ,, ', ' 1 ,.· • 

. Màchinistas · cxti·arium13rarios. o contractados da . Armada- · 
Proposição n. 151, de 1917, dand~ outra denominação. 
Pag .. 53.. . . - ' . . 

. •. •' , • ' I . 

Medid~s • co.mpleméntares lio. · ~stado · de guérra- ProposiÇão 
· · ·· n: . 156, deste anno; ·decretando estad'o· do sitio cm 

· ··. • todo o territorio nacional. (Emendas elas . Commissões · 
. I \ de _Constituicão c Diplomacia e de Justiça e Legis-

. · · ·laçao"o do Finançqs.) Pas·s .- 119, '120, 1'21,. 165, 166, · 
169, 194;.1~7, 201, 204, 210, 217, 219, 222 o 225 . 

. . Melhorf~ i~e refor~~: • . . · · 
; . '.A' favor .do'.· sargento reformado João de . Oli-veira Alves .. · · 

. . ··· ·.. .'.-Proposição n. 134, de 1917~ pagá., 298; 412 .. 

:· ,. . . . À· fayor _do -1~ sargento FranCÍSQO M~noel ele Al;nei:la . 
. · .Parecer.·n. 347,.de,1917 •. Pag.,.416.. . · 

. '' . ' . . 

:Menságem. do··.· Sr· ... Presidente da. Rep'ublica, · comrininicando o 
· · ··· . 'torpedeaniento, por. ,navios allemães, âe navios ·bra-

' · .. ; .. ~ile~~~s. Pags• ... 40 aU, 105 ,, _: . : . : . · . · . ·. .·-. . , 
Ministros . do,: Supremo Tribunal- Federal- Parecer sobre a · 

,., · ..... proposição. n. 120,'de 1917,.que manda.contar tempo • 
• · '"'~- . , ' para ~posenta~oria. Pags. ,82, 2_33 ., · · .. '. ·:-,:·:' . .'."_ · .. ·._ ...... · .. ' : . . . i,·.: ., .~· .,_: .. 

· ·· 'Offioios· · · · ·. . . · ··- ·· · · · '·· · 
\ ·. :· ~- .· .. ·' ··.' -~. ...... . ': . . ,' . ·, ... ' " . . ' '.' 

. '· ·.· ·:Do: sr.-· Mfnis(ro· .·dac Justiça, transmittindo ·a mensagem· 
... , . ·::· .. ·,': .do. sr·; ·Presidente :da RepUbli-ca, em• que' com·munica 

.:· . ,· · .ó to~p~deameil.~o,· por submari~os. aliem. ães, de navios 
. . . · ·.· mas!le,Iros em aguas·de S., ,Ywente., Pas-s ,, 40 a 41. 

,''::.~.:·" ;_-. ,:'· ··,,·..-·r.;, -,, ' , , •, • 

- · orçamentos i; .·. · .·· · . . .• ·.·.·• ·... . . . . .,,_ •. ·· ' · . 
' • '• ',." ' " ' . ...:.: :, , ' I ~.. . -· .. ,.· ' ; ', • ', • • ' •" -· ' •• ' ., ' • • t • • 

• . >Da receiLa~geral da .RepUblica, :para' o exerciCIO .de 1918. 
·. ~-: .:.;' .. --.. (Próposiçãon.15S,- d'e 1917.)_'_~ags.:204 a. 295. . 
: ' ::0~ 'despes~ gei;~j d~~Rep~~!_i~a, •ílara o ,excréÚJiQ de 1918; · 
.. · : , , '(Proposição n. 159, ·.de 1917.} Pag·s. 302. a 400. : .. · 

·. · · Da despesa•, do MiniSterio :da :yiaçiío · o Obras Publicas, 
.. ·.·.· iJara .o· exercício M.i918 .. (Parecer n. 354, :de.1917, .. 

· .. , ·á proposição n>"159; do 1917.) .. Pags. H3.a 469, 514, . ... 
· · a 536, 571t a 591. · · . 1 . . ' . 
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Da despesa: elo 1\linititerio da Marinha, para o exercicio. de 
1018. (Parecer n. 355, ·sobre a proposição n. 159; 
do 1917.) Pags. 470 ·a 4.85, 004. · 

1 
• • · 

. ' 
\ ' •, . . . . 

· Da despesa elo Ministei·io da Justiça o Ncgpc-ios Interiores, _ · 
I para o anuo elo 1018 .. (Parecer n.· 364, deste anno á' 

;proposiÇão n. {59, -de 191.7 .)· Pags·; 54.3 a 5_!ili, 010: 
a.:626.1 ,. . · · , · · . ' ._.. · ·:I 

I · w • ~ • 
Da despesa do Ministerio da Agricultura, para o anno de ' 

1018. ·(Parecer h> 366, de 1917 .á.proposição, n. 159; 
deste anuo.) Pags·. 626 a 653 ., . .. . · 

, ·I - ' ., . 
~ . . ' 

l~al'8C8l'8S: . ; I ' '1° n: ;'-~"."i.--

. ·. · Da · Commissã.p d_e Commcrcio, Indush•ia e Árles·: ·: · · · 
·' N. 365, d1.l 19117,:- sÓbre reforma consula:t• e. of-. 

ferecendo emendO: substitU.Uva. ·PBgs.. 566· a 574 •I 
Da ~.d~ Óonstiluição .e Diploinaci·Ó. :" · ' · ... · . · 
· •- . · N·. 310, do- 1917,' sobr~ a preposiÇão ri'. 131, de "' 

1917, que a.pprova o protocollo .assignado .·entre a :: 
RepQblica Al'grintina -e. o Brasil, modificativo de ar.; 

· · tigos. do AccO~o .· entre os dois paizes, · celebrado em . . . 
1880 para· a execução de cartas Togatoriaa; · Pag; ?8 •I · 

N :.· 341, dei1917;··.ao. projéct~ il. 29,:!l~sté·anno; 
-c.omputando, ·para apos<entador1_a aos· nu1zes . sec-

. cionaes, o tempo de serviços prestatlos nos Estados~ . 
Pag .' 295. . . · · · ' ·· · · · -·. 

·--N. 362, de 1917;.sobre oprójeeton •. aó; dÍ3ste 
anuo, reconhecendo. de utilidade publica. a Univ.1.lr-: 

· sidade .do ParamL. Pag. 538., ,. ~- . . · < · .· .. 

·.. .~ '-. N·. 363; de -1917~ aó' véto do·Px;efeitoJsabre are..;.~.
solução do ·Conselhci Municipal, regulando a -admissão. · 
de est~:angeiros cm cargas publicos; Pags. 539 a 543 ,, : 

' , Das ·de :constituiÇão . e Di~la~aci~ e de . L,eá'jslaÇ'ão ~ '-
. Just1na·· · · · · · · · • · .. · · · • ' , • 't ,t ' ~ . , . . • . : . • • , ., I ,, ' . " 
. . . . .. ' ' ' . .. ~ . . . ' ' . -~. . ' '•' ' . ' ·. ". . .. . . - . . 

· .· N .. 334, de 1017; .sobre a mon.sagcm .do Sr. ·Pre~ . -
-sidente da Republica, dando __ conhecimento:. ao Con.:",, · 
gresso Nacional. do tocpedeaniont.o, :por· .submar_inos ' · 

. alllimãos, em aguils .d-e S; Vicente, do dois. navios .. da.· . · 
·, ·. :frota· mercante · brasileira, ·e da consequente morte --

.' do -dois e ferimentos em· 'quatro marinheil•ós desses. : 
· navios, · e solicitando: do Cangioesso, comi) represalia ' ·. 

a. esses · attêntad9s, medida.s da exce~ção 1.l de legi-' , . 
· · tlma: defesa. Pags. :105. a 115.. · · . · · ·· · · · . 

' . ~ -. 

Da de FinanÇas: . . . . : · . -~ .. . . . 
- , ~ , ' I . . 

·· N. 293, · ode ~ i9'1-7, sobte o ·requerim,onto :do 
L I D. D. Camilla Vieil'a Uamos e Adelaide Vieira. de . . . ' : . 

. .. 
'. .. . , 

'· 

. ' , . 
• 



•' 
·•. 

.. · -·· 
, .... -

" ' 

. . 

riroio! ' '· lYll 

. \ . . 

Castro, ·pedindo reversão em seu favor da pensão con- · 
cedida á .sua mãe pelo. decreto de 22 à e se~embro 
de 1869. Pag. 4. , . · · . . 
_. N. 294, d-e 1917, sobre .a proposição. n; 37,. de 
1916, autorizandó a abertura do crédito 'de 93:600$821, 
para pagamento ao officlal da Armada,.· Frederico 
Ferreira de Oliveira. Pags. 4 a 8. .·.. · · 

N. 295,, de 1917; sobJ,'e a proposição. n:. 1:1.0, 4e. '·1 

1916,. autorizando. a .abertura do. · cred1to de .ré1s 
10:518$539, para pagamento :á 13rasilianiscb-e Elektri
citats Gesellschaft. Pag~ 9, · ·· · · · , , . 
. · N. · 296, de 1917, sobre a proposição n. 3, deste · 
anno, ·dispondo . que aos . officiaes da Armada e do 

· Excrcit'o "que tiverem concluido . o curso secundaria 
comq alumnos dos. collegios ·militares; ·será contado 

· · para todos os effeitos o per iodo de dois anrios. Pa-
.~ ginas 9 a H, 60... .. ,. .. ' · · . , 

'. 

'.I , I 

. ' 

~-. · N. 297, de 1917,-.sobré a propósição n. 19; de 1917, 
•· assegurando vantagens aos- guardas-civis que se in:.: 

utilizarem em serviçó. Pags. U a 16. . ·. 
) . ' . . . ' ' . . 

·•· .· · N. 298, de 1917, sob~ a 'propo~ição Ii.: 95, deste 
. anno, autorizando o Governo a ·rever a reforma do 

officiàl de . Marinha .. João Clião Pereira Avenca, so
brevivente ·da guarnição. do ··c Marquez de Olinda, • 
. Pag. t.G"'.. < . , · · · · · . · 
.. l'f;. 2,99~ de 1917, so).}re a em-enda a( proposição· 

n. 99; ·do corrente anno. Pag. 18. · . . 
: . :· N:· 3Õo; de 19i1,· sobr.e i emendá ã prollosiçw· 
· n;. 104, dest.~ anno, autoriZando C) Gov.erno a pro

·· .. · ''Togar.'. o prazo. para .. a. exp!onção do cá~s :d~~porto do 
. · Recife. ·Paga. iS a 19. · ·· -
. . ~~ .so~. 4e'1917, sobr~ a:;proposiçã~ :n· t22, d~sto · 

. · ~anno, restltumdo ao ex-escr1vão Francisco More1ra, 
.. as quantias. pqr est~ 'pagas pelos ;ahiguei~ d!> predi~ 
··em que funccJOnou o seu .cartor10. Pag. 2~; 

· , · · ·N. 302, de 1917, :·s.obr(i a. proposição ri. 124, de .. 
1917, autorizando o credito de 1:375$496, para pa-

. • .: gamento de gratificações, especiaes , ao · capitão ~e 
i <i<>rveta Arthur Tompson. Pags. '2Q a 21., · · 

., , · · N. 30ª, .de 1917, sobre. a propÓsição n. 127,· d~s~e' 
. '· .. :, '· anno,. a1,1tor1zando o cred1to ·de. 16~288$225, dest1- , · 

.' .. 'nado ·a. legalizar ... a . escri:~~turação · do·.- encontro ·de · 
contas entre a<-Un1ão e· o Estado do ·RIO Grande do 

,, I ' 

• · 1, Sut .. Pags. 21 a 23. ·· · · 
'· · 'N~: 304; de f!H7,• sobre a ·proposição de 1917, 

· '11utorizando . os ·creditos de · 739 :281$~22, 5:.046$500 
•·- Tei. m • · . a 
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·e 5 :383$592, Jlara pagamento .a· ~Uo de Jan~iro City 
.Improvemcnts. Company. · Pa!;s J 23 a 24 .. 

! t:"· , • ' . , , I' 

,-' . 

'." k't· 

'' · · . N. 305, de· 'L!lÚ, · sobre· a ·'proposição . n. !33, · 
.dosLe anno, autorizando ·a · aposentadoria ~d'e Bellar-

· .. mino. ~amoiro, . almo~arific . ila Inspectoria . de P:t·o- . 
. phy!axta. ]:lag, 25• ·. ·· .· · ... · · . · 

. . . ' ·' ' ' ,·' ,. ' ,. . 
. N. ~ 306, de :1917,. sobre :a, proposÍção n .. •135, 

deste' anno, .autorizando os: cr·editos de· 3ü :000$, paca · 
... pub.litiações da júrisin'ud.oncia do .Supremo Tt•ibunar . 

~ederal; .. e •· 14:018$339, . para pagamento . de serviço 
· telephonico tlo·mesmo·TribunaL' Pags~ ;?5 .u.'26> · 

· · · N. 307, de i9:ti,; sobre ;à J?l'OJ?~Siçã_o .n'• I43, desLC . · I 
anno, conced:cndo hcença a Vtrgth6. V101rn dll Mcllo. 
Pag. 27:, .. ·. · .. · ... · :· ... "•. .. · ···, 

:' ' .. . ' . ' .. ''. . ' . ' . ., "' .... . "·.. . 
· N. 308, do 1917, sobt;o a. proposiÇãô 'i1:· :14.1, d.estc 

: .anno, concedendo, 'lioonça a 'Fernando· Seiiastião Cor:- . 
. . dovil, · empregado da Imprensa Nacional. Pags: 27 .. "8 ' '•' . •' . ' ' '. ' '. .' 

a.~>~.,· .. ·· .... · ...... · .:.···: . .. ·:_,.:·:.,...:··.· .· .... ·~ .. ' .. ·:: .. ' .. · .. ··. .... ·. 
·N. 318, de 1917, sobt;o··o pi·ojectó:tL 23, de i9fli,: . 

. · · incluindo .no ·quadro Q: .. l~ .•. dos Ministe~iGs, da Ma- · ... : 
' rinha. e dá· Gu'órra; os 'officiae.s. do ExcrcHo' c da Ar.,· · 

mada, àmnistiados péla ·tei•·n. 310,- de '2-1 de outubro.' . 
de 1895, . que demtssionaram ·:durante' . o .. · perioclo ''de • 
dois arinos estabelecido como restricQão pôr. esta· lei. · .. 

· "a·g 77 ' · · · ·· ·.· .. · ·· · · ' ' '.r e'.. ' '• ' • ' • I' I '~o ' . ,' .,, . . ' . " .·· ~ : '- . - ' ... ;.. . . : ' ~- ... . .. ' . ' .. - ' ". 
· N. 319, de ':1917:,. sobre o .:r.equ'Crimento em que . 

. Suzana. Irerceiro, viuva de Fr~ncisco ·Terceiro,· sar.:. 
: gento da· Armada, victillia' no · naufragio do óncou-

. raçado . « A_cjilidaban.,, ped~ que ;-lbe' .. ·seja: pa'ga, em 
dobro; ·a pensão 'de meio soldo que· percebe •. Pag •· .79. 

• • ':. •• '. : ,. o' • ' ,' I' I 't ' ' ' ' 1 

. ... . N. 320', de :1917, ;Sobre ;a pmpo.si{lão n. 120, deste 
· anno, que manda •t:ontar·.aos :·mmtstros· do .. Supremo 

. .. . .. Tribunal Federal;<o t~mpo de serviço~ Prest_ad9s. nos:. 
' .... ,Estados: Pag •. 82~ ·. ·.·. <: >', · · . · .• . 

' ' ',, 

. ' 

... · · .. ·. N. aú, :d~ .. -11H7,· sÓbi;e ~··prÓpósiQã~'n. 159,·)a ·. 
·1916, ;· conced'Cndo. diversos ·:ravor.cs ·· a.·. Josú. :Belmon:tu . 
.Molet•o . 9u ú. .empre~~:qu~ .. ·orgaÍlizat~ -.para )xploraçüo 
de:·«,Jarmu J;J.O Temtorto do.Acre.•Pa·g~~:.83 a.89, c· 

--~.:t~--·~- · .. :: .·.;_~-.: :·:-..··_ ... :: ·_,.: .... ::<·;·, .. :·)'·~·1·::~·.<.·.:· ... ' >::>~ .. : .. , '.-'_.·._ ... ::_ .. __ >· .·' 

· ·, : '·N. 322, 'de, '1917; sobro· a proposição ,·n: :134, .·d'O 
:1917, melbornnclo 'a. ·reforma :do. snrgento.-refol'mado 

· do .Exercito,, João ·.de Oliveira Alves. Pag. 89. ·. 
. · N .. ·323,:do·.:l917,sobre a:,.~m'C~dà.á.proposiçiio· . 
. n. ·128, de .·19i 7, ~rrigindo uma. omissão. na mesma . 
proposit~ão.: hg.: .~9,~; . ·. .. ·:. '· · :: · ·· · · 
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'·' r'NDll!E, til .. 
·• ·N. \:124, do 1ÍH7, sobre a 'J)roposição n. 136, de~tc 

<um!), J.ioonciandCl .o t~tograph1sta )Jio.sé Heveriano 
. Lopes de Qlleiroz .. Pag. ·!li. · · 

· . N. 325, <ia· 1917, sobro a: proposição u: -137, df.l . 
,\1917, concedendo: licenl(a · I!QJ carteiro da Adminis

tração Geral dos Correios. ao· Estado de· S. Paulo, 
. Moacyr de . Abreu. Pag; 91. • • .. 

. . . . . ' 

N. 326, de 1917, .sobre a proposição.n. 138, .. do · 
HJ17, conc-edendo lic.ença á Adolpho Gomes Pereira 
Valénte, ccinductor ele Lrom na E: F ~ Central do 

· . B~asil. Pag: 9L .. · . . . · · · , . · ··. · · · · · · ·. . 
• . . ,· .. , ' • • , I .,., . 

. N. 327, do .:1917, sobre a proposição n. 139, deste 
· ·· · 'auno, concedendo licença á João ·Pires · Carnoil·o, 

h'Uarda-!Jhavcs· ria ;E. :1!'. Central: dO: Brasil. Pag. 92 ., 

• >N ~ 32S, .do 19Ú\ sobre; á proposiÇão n. 1.~0. d~: 
· • :!917, ·concedendo licença: á Sabino · Tor(Iuato de O li-

'· · veira, servente na E: F. ·.Central' do. Brasil.• Pag. 93 ., · 

. . . N, 32~; de 1917, sob~e· a pr~posição ri. 1421 · d~ 
'19·17 1 conc-edendo licénça á · Seraphim ·Fmncisco dos 

... Santos,··guardil-·c.ancellas· na ·E. F; Central do· Brasil. ' 
Pag',.'94,. · ·•. · · · · 
I - . '· . •. ' " • • '· . ', . ' _. • 

.. ·., N .· 335 ... de 19171 sobre o. parecer· n .. 334, deste 
.. · annol · das•' Commiss(jes· de ··Constituição e. ·Diplomacia 

e tle . Justiça é Legislação; ali torizando providencias 
· recla~adas , pela, necessidade da. defesa e segurança 
<lo. pa!Z. ·Pag •. U5 .. 

' • • ' , ' ' ~ (I ' , ,' ' 

.. . N: '336, . de 191:71 sobre a indicação n. 3, deste· 
. anuo, relativa·á ·organização do scrviço .. tachygraphioo 
, d()

1
Sena9o;. Pag; .119>' · .· · . . • · . . 

, : ' N': ; 338, . do 191 ~; sobre a priJ.posi:çiio n .. 72, dn 
·. ~9i0, cmandando comprebender .no,·,quadro dos pr~

. · · te.ssoresl: a :mestra de . trabalhos de agulha,· D; Anais 
. · : .LJO Peltier. Pa.gs . · 258 a 260. · . ; 
· · . , ·. :N. •339, .. de 1917, á. pi•oJ?oSição n. 141, do 19:17, 1 

· concedendo ·licença· 'aO pratteante de conferente· da . 
·, .E .• F,'cCentraL ôo' ·Br~sil,. Custodio · Gonç~lV\s:. de,.; 
, . Souza.· Pag., 26Q •... • . . .·:. · . · · .. . · .. :-.. •. 

• "'''8' ' 

~ " . . . ' '. . •. . . 
.. N • .3401: de 19'17,·. sobre a proposição n: 1531 de . 
,1917, .. concedendo· Hcança ao praticante dOs Correios, 
Armando Augusto Seabra .de.·,Mello. Pag .. 261 .. 

' . \ - ' ' ' . ' ' 

.N .. a,46, de ':1917, á proposição· n .. ·!O~; dcs\o 
.anno,· autorizando a abertura ·.do. ored1to de ré1s 

· · 28 :5Q9$590 para,. pagamento ao Dr .. Antonio· Joaquim 
da·'S1lva .Rosado.· Pag. 415. · · · . · . ' ·~ . . ' . . 
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:I:X. .~· INDICm. .. 
N. 347, de 1917, sobré a proposição n. Ú2, de· 

1917, melhorando a .reforma dei 1" sargento Francisco 
1• Manoel de .Alme~da ,, Pag. 416. . . 

\ · . N, 348, de 1917, ·sobre a prop'osição ri. 125, deste 
anno, ·.que .ablie o credito de 191:989$440, para .Paga- '' 
menta de diffrerenças .de soldos, , gratificaçoes. e . , 

· .etapas' de diversos officiaes do ,Exercito: Pag. 417. · · 
. ' . ·N .. 849, tle-1917; .s?bre a ·proposição n: 150, deste · · 

. ··. anno, llibrindo o cr~d~to de 48 :482$5~·· para paga
mento a· . .o. Hermima da Costa Regua e outras, em.' 
virtude de sentença •judiciaria •. Pag. 419. . . ' . , 

· -~ N. '350, de 1917, sobre a proposição n •. i'!52, de . 

'' 

.' 

i 917; concedendo lioonça á Antonio Vasqu:es Costa, . · 
telegraphi~ta da E.~F. Central do Bra.siL Pag. 419. ,. . 

' .·· .. N .;-·351, de 19~7, á ·.proposição n. 160, 'deste 
. an.no, abrindQ ·.o ered1to :de 500:000$, para conlllqsão. 
d',as ~br~ b E. F. Cruz.. AI ta a ~z do Ijuby. Pa-· · 
·gtnS. .t20',. . · · · • ' 

' . . . I ' . • ~ .- ' . •• . 
-. 
' ' I '·. ~ •: 3~2; t!é 19i'Ta aob~e a :proposiçãf) a. J.!H, de, · ... 

, . i917, abrmdo os crel!itos -d'e. ~AiO:OOO$- para p~ga;.. · ' 
mentos aos· « fDaot;!vos,· ~S10n1sta.s do 1 monf.oêp10 s, 
e de 427 :000$: .para rest1tuição ao Estado. do Ceará . · 

. .. da importancia. de direitos aduaneirps pagos ·á Unilio,. 
--·pela importação .de matéria! destinado ao abasteci- · 

menta de· agua na· cida<!e ·de 'Fortatleza.' Pag. 421. · 
I . . ' j ' ' ' ' 

"' N .. 354, de 1917, sobre a ·proposição .n .. i59,_de 
- i917, que· fixa a .despesa do -Ministerio da. Viação e 

Obras l;lublicas. para:,t918, Pags, '4.4l .a,. 469. ; . 
· · .·· . ._ N .. 355; 'de 19:1:7, á proposiQá9 n." 159,. de 1917, . 
· 1 •·· que fixa a despesa do Minisller1o · d~ Marinha. para 

.:1918. P.ags. 476 a -485., . - . ·. · : ·. · ·· ·· 

·" ··-

. .. .. ' 

. ,' "'N .. 364, Ide 1917, á -proposição'.' ri.·. 15!Í·, de f9t7-, · 
: · fixan~o'a.despesa do M:_i~isterio .ôà Justiça· e Negocioa .. 
. ln_ter10res para o, .exerc1c1o ·de. 1918.• Paga •. , 543 a 566 •. · 

·,,., ' 

.. 

. : :' · · N •.. 366 ·de -1917, sobre a:-prDp.asiÇão· n. t59; doe· 
. 1~p, fixando._ a. despesa do Ministerio da ;Agricultura, · . 

~ · .. parao .. ann~ de_i9~8. Pags. 626.a .. 6~3... .• , 
--na .de ·lnstr.ucçao-l'ubhca: ·. · . . · · " · ·· · · , · . 
· ' .. ·. • N. 344,. de 1917,' ao projecÍci ri. 18, d,este> anno, · 
·: · · .que delllara' de. utilidwde publica a · •T:Jnive~idade doe · 
· Manáos•: Pag. ·409. · ; ·· · · · 

. ' . . . ' ' ' ' ' -· \ .' . 

Da de Legislàção e· Justiça: ' ·· ~- . ·.. . 
· ·• · · N :-aso; de· 1917, sobre o '·projécto .n. 24, de 1917, -

I. : considerando· de utilidade. publica o Instituto Bras i- . 
·":· !eira die Contabilidade, com séde ria Cap1tal F·ederal,, · 

,. Paga,., 9.t a 97 .. · · 
' ' ' . • I ' •' • o 

·' 
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XXI .. 

· N. 356; de 1917, sobre a l)roposição n,. U9, de 
' • . 1917, fixando o •subsidio dos Senadores· o Deputados, 

···durante a 'legislatura de 1918 'a'1920. Pag. 485. · . ..,..__ . . : . . 

.. . N .. 357, de 1917, sobre a proposição n .. 132, de . 
1917, considerando de utilidade publica a Associação 
Commercial -de l\lictheroy. Pag. 486 •. · . . '\. . ' . 

·Da de MaJ,linha e Guerra:. .. ~ 

l\1;. 34·5, de 1917, sobr&. a proposição n. 73, de . 
· 1!HO, dando nova :organização ·ao corpo do patrões-
móres. Pag. 4:1.J ;· · · · , . . 

. . . . ' ' 

' Da de Policia: · . · · . · • 
. " ; · N:. 358, de· 1917, sobre' as :emendas. á. indicação 

· · · n .. 3, desta anno, equiparando o serviçõ tachygra
·. · phico .do Senado ao· da Gamara e creando. na Se.cre

. taria do Senado, •cargos .existentes· na da· Gamara. 
·· Pags ~. 486• a .. ·494 .. . -' . , .. 

I · /·,' , . • , . I , ., 

Da de Redacção.: · . ~. · . 
. ' . , ,. ''· ' • . -· . I , . . / . 

N .· 309, de 1917, redaQção final das. '()mondas do · 
· : .. · .. · S~~a~o á prop"Osição n. _118, deste anno,. que ··adia as 

· eleiçoes para a,..renovaçao. da. Camara.dos Deputados 
· - i· e terço do .·Senado. Pag .. 63. _ • · 

:• ·., .·.· · N. 3Ú,.de 1917,' redacÇão final do proj'(lcto n: 25, 
. . deste ann01 relevando . da p.r.escripção ICJP.. que in- · 

·. ·correu, o, direito :de D; Constança I:!acker •e ou.tra .lL • . 
. , -' pei'Mpção. de meiO SI)! do, Pags. '71), i 00. . · 

N. 3i2, de 1917; redacÇão Íinal do ·projecto n. 26, 
· · ' de 1917, abrindo .credito de ·10 :933$752, para paga-
' . manto a Pedro !Fagundes, .funccionario apasentado · 

.cta .E:.· F: Central do Brás i L Pags; .71, 1P.O. · 
· · . ·( · ~ N.. 313, de. ·1917, 11edacção finaL das em'(ln.das- do 

'>"' .SenadQ; á proposição ~::1-2ª, de. :1.916,' estabelecendo 
.multas ·sol:lre loc{)rnotlvas;. que ·.,trafegar sem appa.- . 
relhO · :•preventivo contra . ü:toondios.:. Pa.gs., _71, 100 .. · 

· .. ·· .. ··N: 314, .de :1.917, redacção .final das emendas do·· 
, ~ .. : Senad~, á proposição n. 70, de'st'e anuo, definindo ·os ... 

· · ,,_ · ,d~Iictos d!jo falsifi~~çãó .dos .adubos chimicos .. Pa- , ·i 
.· :.;.'· ' gmas 72, iOO ., , · . .. . . . . 

· . · N. ~315, de .1917, r-edaéÇão final . das em:Cndas, dó 
.,. Senado, ·á proposiç_ão m ... 73, dê :1.9:1.7; que ·fixa' as~ 

· · ·· .forças de terra ·para o·anno .de 1918. Pags. 72, 100. 

'I,' 

' . N. 31(-d~ f917, ~edaéÇiio 'final dà. emenda do 
Senado,· á;proposiçiio,n. 89, de 1912, que. manda 
computar ao ten-ente Augusto Tbcotonio Pereira, o .-· 
tempo :em que esteve. na· reserva. Pags •. 73, :1.00, . . ' . ' . ' ' ' ' ' . . . . . 
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·; ..... :·-:"": ·, ' ' 

·. N .. 317, do .1oh; ·redacção final da emenda do 

'' ; 

S~nado, :á prop.osição íí .. :l3Q, .de 1012, abrind~ o c1:c- , 
fllto de 17:046$660, ·para pagamento a• :runcc!Dnarws .. 
do .Ministerio dq Marinha .. Png•. 73. · .. ·· ~·. , 

' I • , •._ ' ,' • ,-

·, 

• N. -~31, do ~9_:17;;; redacção }inal .da om_end\\ do 
Sen.ado, a: propqsiçao n. 104, do 1917; autorizando .11 • 

. Governo a prorogar .o .. prazo. para cxploração"-do cães .. ,,, 
' <lo por,to do Recife. Pag. 105. · · · · . ·:. 

: : . N. S32, do . 1917, t•edacçiío final da ~menda ·do 
Senado, á proposição· n,. 99,' dó. ·:!9:!7, concedendo li- ·' 

· cença. :i .João .Alves de Souza Machado,· .. 0fficial dos . • 
. , .· Correios• do Rio de .Taneiro>Pag. 105, · · , · · 
~ · ' : . N. · ~33; dti: ÚH7; ' recJ~cçií.p . fi11al( do ·· pr~jc~~.o · 

n •. 27,. d'o. :!917, que.• manda.: r.ev(lrter em:· favor · do . . 
... D ~ Camillã Vieira Ramos, a pensão: c0ncedidá á s1:1a . . · · 

mae. Pag. 106. ·. · ·• .·. · · ' · , ' · , ·. .. . . 
' . I, • • :~ ' l ' _;' ,. - ! . . " ' ' ' . ."--

. N; 337, .'do· 1917,- redacção: final daS emendas.· do . · · ' 
Sen~do, á'propo~ição:n. :!56; de J!H7, 'estabelecendo. 

. \ medidas complementares :do decreto que:· reconheceu 
· o es~ado de guérril -iÍliciádo poi~-.Allema~ha.contra o .. 

Brasil, ·e decreta o .. estado-:de SitiO para .todo .o ter-
. ritorio, nallional'. Pags·J· 229 a •231. · • -:.·· .. · .. · · .... ··, 
... I' - .. · ~ ., . ·.---: . . ·~ . ./ ... \~' ... , 
, . N. 342, de :!917, reda!lção final do· proje!lto ,do ·· 
Senado, n. 24, de ·1917, declarando de. utilidado pu,.·: .. ··. 

· b!illa · .. o Inst!tuto Brasíle_ioo lcke · C:Ohtabilidade. , fa.: . '· 

. 
' 

... -· .. gma 2,99.;·_. . .. . . . . ·· , ... , > · .. ·· .. ; 
. c. . N. 343, de 1917, rêdacção finar ctiv'ein•end'ado · 

- • Senado~ ·,á .proposição n. '127i de 1917; abrindo'.• crc-
. · · dito para ·pagamento. de taxas de ésgoto's, ·etc. · Pa- : . 

gl·na· ·409 _... · • · ... · · . · · · · · · · · - r, . " ,., • ~ .. , '. ' ( . 
O ' I, ' f, ' :;~,' ·:·, ' I •' • , ,'' • • ',,' ' I ' ' I ' I 

· . · :.N .. 353, de)9J7; redacção final~da e!fi~nda do .. ' : .· 
Senado,~,á · propGsiçao ·•n. 159, tde .19:!6, ·autoriZaJ1dO ~a .. 

· coricossao. a: José; Belmonte Molero1 para .e.x:ploraçao 
· · da. cJarina· ,;; Pags. 442· e- 472 •• : .. • .·· > ... '.. . '.- ··.. . ~, ... : · 
''', I '.'• •".• .. '', : ':.''-"'1•1:•, ,,/ >, ,',• •o .~ •. ',• 

· · N. 359, dé ~9}7, redacÇão fiiúil'. da :emimda dQ .. :. • · · 
. , ·Senado, á pl'opqsiçao n. :!53; .. d1lste anuo; con~e<lendo 

_licença a· Armando· A .. Seabra:,de Mell_o; .,·Pag. 41lk .. 
. ·. . . . N •. 300, .do !9J7, r~dacção '.final da. emimda dn .. 

. . . Senado, 1í propos1çao .n. 14:!,•· deste ·anuo; concedenún. : ·. · 
· · ··licença' a Custodio Gonçalves do Souzli; Pag. 4 94·: . 

~ -: ' • ,, • \ ,. ' I ' • ID ', ' 

N; 361, di! ·1917, ·'redacÇão . .' final do~ P.,!'oject~ . do · . 
" Senado, n.· 31,·. de· 1917, prorogando a·sossao.legisla-

tiva até 31 de ·dezembro. : Pag; 496~: · , .. ' 
.. 

. '.. . 't" ,,., .. ; .... :, ' ,• ::,· . 

. . P.énsão .de. meio soldo e'm f~Obto, · ' '>i'a~or d_e Suzan~ Tcr?eir~.· · · 
· . --Parece!' n. 319, de:1917. :Pag. 79.. . . ·. · 

" . ' I' I . . '•. . . I " ': •• ·, •• : ,. • • .. ' '' • ' _- ' ' \ ' ; ... 
. , 
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·' IND!C!. 
I . 

. . ' ·'· ' 

Pharmaceutioos da 'Brigàda Policial- Proposição n. 166, d-e 
. ·· · 1917, mandando aprovei La1•,. sem concurso, Camerino 
. : · NascimenCo Lima, 110 _quadro ·dos .. ,., Pag. 600. ·. 

Ponte ligando o Hio de Janeiro á cidade do Nicthcroy- ne.: 
• .·· : .. querimcnto p'odindo privilegio.: .Pag 603. ·. · · 

·: Prooesso·criminal mili.tar-Pro,iect.o n .. 32, de 1917, m'odifi~' 
·. . ' -. cando-o. Pags. 601 a,G03. . · _, 

' . ' . 

· Projectos: , . ' ' . '' 

· N. 27, de Ú17, r-cvertend'o C'rn> favor: de C!llnilla Vieira . 
Ra111os,· a pensão que, por· decreto de 22 de setembro 
de 1869,. fôra concedida· á ·sua mãe · Camilla Peixoto · · 
Vieira·: l!ags .. 4, · .102 .c .106. · . , . 

· · ·. N. 4( de 1916,' ·a~toriz~ndo a rcv·e~são ·ao quadro acti~t, 
· .. da A,rmada,. do capitão <19 fragata .reformado Dr. AI
. varo dos Santos. Imbassahy. Pag. 42. . . 

· · . • · · N; 25;' de 19t7, reievando à. p1;escripção em · que in~ 
· . _ · ·. cor'reu ·.o direito , de 'DD. ,Constança Backe·r· o Luiza 
;, ' ,, .Backel', 'á'perc-opção <lo mmo soldo. Pags. 114, 70, 100; 
' N. 2Ó, •de 1917, àbrindo crcdÚo de .10.:933~752,, para paga1• 

···. · · a Pedro Antunes•· :Fagundes, · d1ffer.ença de venci-
. .méntcis.Pags. '44, 71, 10C!. · : · , . 

, .' ·:, N·. · 23, de 19f6, inclui-ndo; os offÚ:iaés amnist~ados pela · · 
·.:lei .n. 310, de 1895; no quadro Q.· F. Pags~ 77, 248, · 

250, '252·. . . .. . ' . . . . ' . ' . 
... ,, ... : .. ' ' .,·_ . .,_' ' • . ,, ' ' .'i. 

·N, 28, de 1917,'1!Ulorizando a cqncessão ás viuvas e filhas 
· - ,,: ::::;menores .e na .ausencia das mesmas,, ·.aos paes inva- . 

'· "lidos· dos. officiaes. inferiores da·. Arrriada, victimas , 
· ·· : . uos ,·naufragios· 'elo <mcoúraça:d() « A:quidaban ~ e do · 
-· ' · · . ·· rebocadot' « Guarany », que .. o requererem,. beneficias 
· : ' ·qUe foram f!icullados pelo decreto n ,' 2. 542, do 3 de 
· '. ·· janeiro.· ele 1912, ao.s herdeiros dos.· i:lf.ficiaes vioti~ 

. ·: .,. ; .. '-'· '. mados. no drisasll'B, dacjuellecncquraçado.:.·Pag. 81., 
' '. ., . ' ' ' .. ,, ' ,' ., - . . ' I . . ·. ' ' ',. ' '•I .• 

N, 24, d>O 1917,: consiclcrlindo. de utilidade publioà o ln-
' : · ' '· slitulo Brasileiro de .Contabilidade. Pngs. 94 a 97; 

-~·-._,...--:·242/.299~. -~- '·lt,·" ....... __ • 

' : • ·:•: . , . ; . , ' •, I ,' ',, -, ·,"' f ; : " ' - ( ' , ' ·, • • ' ·• • o ' ' 

. · . · .N >:29, de·1917,imimdlindo computar para a:apo8eilladoria 
.. ' , : : · ·aos '.ittizes s:occionao.s. o te,mpo ·de sm•viços prestados 
... . · · · 'E· t . d P . '>k'> 9 9" 413 · · .. '· ·. , ... nos-. •s a os •. ags, .~1 .. ,.., <~;. · •.. ·.": · . . . 

··.' ·. : :i ·so; dc .. 'f9.f7;. d~clliràricto de· u-tiÍidado i publica a ·uniV'Bt~:-· · 
· · ': · ·., · sidad'll do ParaJHL· Png·. · 439 : · . · · · ;. . · · 

.: '.• .I ' : ' . .. . ' '' '' - -: ' . ' ' • . • ' . -· : ' ·_ .- ' ' ' • 

· :i .. · N:;, 31,·de' 1917, tProrogarido a· actual sessão legislativa até 
:: . 31 de• dezembro; _Pags. 494, ·. 496: .· .. 

N. 32,-do 1917,' ,mOdificando . .o' processo crimhial ·militat• . 
.. · · .: -:.'estabelecido· poro· Regulamento Processual· CX'im~nal 

· Militar •. Pags~. '601 o.·603:: :' · · · ' ,. 'I 
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lMDICK 

·,, .. _, . ;:., . ·· ... ' ·: .. · .. _ ,:,.-,._ 
.. "\ . . . ,. 

' I 

· Proposições: , · · 

""· . 

N, 37, de 1916, autorizando a abertura do cr.edito de ' · ' 
93 :600$821, 'para. pgaamento ao official da Arma<la, 
Frederico Ferreira de,Oliveira. Pags, 4, 60. · 

N.. Úo, de 1916, idem ·.de 10,:·518$539, ·para pagamento a 
Brasilianische· . El!Jktricitats Ge.sellschaf.t, Pags. · 11, 
101. : '. - ,,· . . ' . ' . 

' ·. . . . / .. 
N: 3; .de 1917, contando tempo de collegios rililiiar-es, .aos 

officiaes da Armada e .do, Exercito. Paga. 9, 6'0. 
' : .. .• ' . ·, ' ' -·· 

N. 19, de 1917, ·assegurando 'V!lntag>ens ·aos guardas- . 
·.·.. civis,- que. se inutilizar-em em serviço .. Pag.. i L · 
N. 93, de 1917, aUtorizando o Governo a r.ever a reforma 
. do, official de Marinha João Cliãó Pereira Avenca •. 

· ·~--·Pags. 16; 243. · ·. · · . .. . . . 
--~ N: 122, ~~- 19i7;. restituindo . aó·. ex~escrivãÕ: Fr~ncisco'' 

Moreira; os alugueis do· predio ám que funcoionou 
· . o~ seu cartorio., Pags,. 2q; .73, 101. · · . · · · < ~· ·, . · .~. 

. ' ' . ' . .. . ~ ' - . ~ 

N •.. 124, de 1917, ab~!n~do ·:credito· de 1:375$496, ·para ··pa- · ~. 
· ·gamento ao capltao de corveta Arthur Tompson;. , ::: 

· · Paga, 20, 243. · ,. . · ' ., · · ' · . . : 
• • ., • • ' > • ' • • -~ • 

N. · 1~7, de '1917; idem, 16':288$22~. pâra. legalizar o en-
. contro de contas entre a Umão ·e o EstadO!· do Rio · 

· · ·Grande do Sul.· Pais. 21, 61; i02i . . · . ' 
• l ·' ,, ' • , ' , '. -~ ' -~ ' ' .. I ' .,' ", ~ ' ~ ' . 

. N. 1.28, . de 1917, . idem, 739 :281$222, · 5:046$509 · e . · I 

5,:383$592,:·para. pagamento· a· Rio' de. Janeiro.· Çity •. ·· 
.. Improvements-~Cómpany. Pags; ·23, 61,. 242, 300, -4H:. · ... 

N •· 133; ·de til17,-~pÓseÜtillidó BelhÍriri.hio Carneil•o;-almo- . 
·· . xarife ·da Inspectoria de Prophylaxia. :paga. ~25, 243. · 

.'N •. 135, d'!l 1917, ·abrindo· c'~edito, de 36_:_oo.o~. para oe-
correr. á. despesas. no Supremp Trll:iunal .:Federah· 

. . p 25' 2'3' . ' ' ' '' ' ' ' 
, J • , ags. ' ... . . ·. I • - • , •. •• • . 

I I I ~ I 
0
1 ' I • 

0 
o , - ;" ' 1 

· N,. f43, de 1917, concedendo licença á,Virg,lio. Vieira .de 
Mello. Pags. 27; 243. . · ~ 

• I , ,. ' '·•· , ' .,' • • • '•, • I 1 

N • 144,de 1917, idem, ~·ernando Sebastião Oordov.il. >Pa~ 
.ginas'27, 244. , .: · · .. - ·. · ·. · · .. ··. · .. · · 

· N. 118, de 1917,·· que manda adiâr. a; ~eleiÇão: parà.,reno~ .·· 
· ·. . yação da' C amara·. dos Deputados Jl.· do terço ,<lo Se- · . 

nado. Pags. 42,. 56; 63. , . . . ~ . • · ·.· · .. · 
N; .7:0, de 19.t7, . definindo o.: delicto da fàlsificiação do~ . 

· adubos chimiéos · e regulariâo. s-eu .comrilercio. Pa- · 

.I 

ginas 43, 72. ., · - • ·~ . : · • 
' ' . ' ' " . ~ ' . '-. : '' ' ! ,. . ' _, ' . ' • ' . ; ' ' ' . • . '. • 

· :.·N,. 80, ·de>-1.917, abrindo .credites ·supplemillitares· de 
1}0 :000$, papel~ e .. 200 :ooo$, ·'Ouro! P.ara ocoor~er .ao pa-, 

-' .' ... 

-
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· ga~ento,. de. despesas .do ··Ministerio das .Relações· Ex-
- teriores. Pag, 43. . · . · · . ..-:.'. ,. ' ' . ' . 

N." 121, de 1917,· abrindo creditas de 1.621 :413$8~, 
10:000$, ouro e- 20 :000$, pap'el, para pagamentos di- . 
versos pelo <Ministerio da iFazenda. Pag: . 44 . 

. N: 7~, .de 1917, fixando ,as torças de terra para o exer-
. ' CWIO de 1918. Pags,. 44, 56, 72. · · . . · 

· .N• •. .128, de 1916, estabelecendo multws sobre locomotivas · 
que traf!lgarem sem apparelho ·preventivo eontra· in
cendios. , Pags .. 46,. 71 . . 

. ,.. . . ) . . ' . 
N. 150, ·de 1917, abrindo credito .de 48:482$516, .para pa

.. ·. gamento a D. Herminia'·da ·costa Regua e outros, em 
·· · vi~tude'de seritença· jUdiciaria .. :pags .. 52, 419. · . 
N. 151,· de 1917,. dando outra denominação' ·aos machi
. nistas extraliumerarios ou cõntractados ·da Armada, 

· ·e outras pro'videneias. Pags 53·. .' . · · , . 
N. 152, 'ele 1917, conriectimdO. Ucença a Antonio Vasques 

~a Cost~, · telegraphista da Estrada de. ,Ferro Central 
do BrasiL Pags .. 53, 419, 473. · 

N. i5s,· de HÍ17, qu~ ccincede licençá ao praticante da Di-
. · rectoria · Geral deis Correios, Armando Augusto. Seabra · 

, 1 , · · ·· de M.ello. Paga. 54, 412. ·. . .. · •. 
. _ N. · 154, de- 1917,, cori~ide~ândo de utilidade pÜ.blica a. So
, · · · .. · · ,ciedade, de Geogra'p_hia_ dó Rio de· Janeiro. Pag.,. 54. 

N. 155, de. f917, qué considera de .. utilidade publica as 
· •.·- · · associações. •commerciaes de Therezina e · Parnahyba, 

•' 

. / . . ii,lo ~]Jstaâqdo Piauhy.- Pag ~ 54 . " .. · 1 _ 

N. ·ua, de 1917.,· concedendo honras de '2• tenente a:o sar
: .. ig,ento do çorp~ de Bo01beiros, .desta .Capital, Alber-

',• 

' • 1 · .. ·· tmQ_ JgnaciO ·.Pimentel.. }lag. !i2. . · . . 
· .. N ,,·1141. 'de 1917.' concedendo lÍcenQa a João ~uiz de Oli

. veira, ·servente· da E. F.: Central do Brasil. Pag. 62. 

' " 

' 
- "' 

• k,.. ' • • • • '· • ' • . • ' 

/ N. U5, de 19t7,.Ücenciando Àlfredo Fernandes' de Sciuzá, 
_ ; . -·, empnegado da ,Repartiçã~ Geral dos :'llelegvaphos .. 
. - Pag. 62. :• c · ·.. ~ · · . . : · · 

' ' ' ' - ·' ', ' ' ' . • • ' I • •' • 

.·N. '-89; 'de. -1912, qtie manda computar ao tenente· da Ar-
. · · . ~ada,: Augusto· Theotonio Pereira, _o tempo: que ·es.-
. -· .. • teve·.na, reserva •. Pags. 62, .73. · 

, ·'·'I'' . ·" .• . . , - ·,, 

N •. 136, âe 1912, abri-ndó êredito de 17':046$666,. para·' 
· pagamento' de differença de vencimentos a .·funccio- . ·· 

narios :do· Miilisterio da· Marinha. Pags .. 62, 73: 
· N. 156;: de 1917, ·providimciando sobre· contractos cele

brados durante à guerra. ·Pags. 65, 105 a-U91 i20, 
. *21 . . . . . 

'-· ' • . t . ! 1- : ' •• ' •• . .. ~ ' 
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INDICE 

, • , . I ' 

N. 131, de Hli 71 approvando o protocollo assignado entro. 
a- Republica· Argentina.: (J-Brasil sobre execução de 

. cartas rogat~rias. Pags. 68, 102 .. ,. ... -', ·, • 
·. N. 136, de. :1917,: concédendÓ liçàn~a. a José SeverÍano 

Lopes. Pags. 91, 298, 412, · , . · . · .· 

I 
' 

. .. :.: ' 

· N', 137, de '''f917, · concedend~ ~ ú~enÇa a~ .cart€iró dos 
Correios de S. Paülo,· Moacyr'de Abreu::Pags; 9:1, · 

'' . ' 

··:298,-'41'3~' ~·· ·.;,;·' .:._,.,..,,:' · .. ::- ·- .. "····· 

I N. 138; de 1917, concedendo 'licença a Adolpho Gomes 
. . , Pereira Val1lnte, . conducto'I' da E,'· . F •. ' Central . do 

· • Brasil ... Pags. 91, 299,· 413; ·.. . . · · ·. ·:" · . 
. . ' " -- ' ' ' . ' ' ' ., ' . •. ' ' . '· ... 

.. N; .13~, de 1917, .. concedendÓ. ·licença a)oãQ .Pir~s Car- .. 
. . .. I!~ Iro, empregado na .E. F. .Centrai· do B!:asli. Pa.:. 

· · ·· · .. · ·. gmas 92 290 · 4:13; · · · · < · ' : · ~ 
. '.. -. • J ·,! .·~ ',•''. '. I,· ;,~~~-•> ... , '",>,_: ~,.·_",,. •,' ·''o ; ' 

N. HO, de 1917, concedendo JicençO: ,á Si)rapbim Fran
• · cisco dos Santos;. empregado na E: F: iÇentral· do 

. Brasil, Pags, 94; 243, 300. ~·. · · ·: ' : :·· · . · '• · .. : :. ·. · .• 
, . .'• t • , ·, • ·. ' , , , , , I • , •• ,-. ', ·,: ' . '- ,• , \ :·- \ , '•' •• ,. , o , • 

.. •, 
'• .t· 

N. :157, de 1917, prcirogando. o prazo de. um concurso rea-, · :,.: 
· ·'· . · . Jizado. n.o Correio Geral . ou'' nas administrações es.:. · ·. · ,. · . . 

', taduaes para · praticant1ls : de 2• illasáe. · Pag .· 164 ., · · · . · . • · · · 

' . 

· · N. 120, ·.de· 1917, · mândando ·comp~tar, para â·:.~poserita~. · · .. · -· , , ' · 
, doria, · a:os- ministro.s -do Supremo, Tribunal Fêderal,1 ·_. :.. .· .. , · 
·.' · o· tempo'· de · serviços prestados nos.· ' Estados em. · · · 
· i · t'uncções do. Pode.r Judiciado.· ·~ags·~ 82,' 233, 242; '" · ' 

'~299~-:··>>-' _._ .. í>' ··t_~--;·_ •. ·_ -.~:- : .. : '·._\<·--1 .. :-:: .... ·-·_,_· .... · :_:. ·:.~.-~:~·:·. . ,'. 
. · N. 158,.de .·1917, orçando ''a Reooita:'~eral da .Republica ., : 

.· . , para o ex:erciéio de 1918.• Pàgs .. ·264 li 295 ... ···,· ~ "' ::. ' ; . . ' " . 
"'.I, '•· ~·.· •. 'O· :, -~ .• ·.,, ;··.· ·•• :\, ·-.' i .• ·-· -·· 

·..... N. 134; de 1917, .concedendo·.melhoria·:.de reforma do.sar- · · 
:-. · · gcnto reformado João de. Oliveiril.-A1V1lS; · Pag • .- 298'; · ... · 

• ' •• • • ' • •• ' ' • • ' ', ~- : •'' i .. • ' ·, '' _J., . ' " ~-- ' .• ·. ' 

· N •. 159, _do .. 19Ú,:que' órç~ a élesp~sa:lgenaí'"dil:;.Repub!icã< 
.. '.para. o' .ex:erciliio de.1918;'. Pags ;; 302 _a )()Q, ~43; -476, ·· .. · 

'514, '543, 574; 604;' ,610. :· ' ' . -:-• " :, .. . .. . ·. ' •.• ;,- ' ' ' ' 
/ ' • ' I • , ' • ,, ' > t • 

. ,.: 

N. t'6o; ·<le 1917; ábri.ndo
1
credito de 5oo·:ooo$; ·, ~erba 2',\ · • 

art.' 74, da lei n. 3;232', de,,5.de'janeiro 'do' corrente . . 
· rinno, . para ser applicada na .Conclúsão .dás' obras . da, · ·· ' · 

E. F.\-dé Cru;~, Alta a.ióz dó.',Jjuby;. Pags.r401, '4201 , 

. : ., . 

179 ·6:1.'0·· . ' . ·. :. '.· . '• ' ' ' . ' ',•, '• .. '.,, :, ' ', 
... _~,- ' '. ''. .; •' " '' : ';-·' ' • ·--,· j .• '• 

· N. ia( de_)917, :abril{i:lo :credito .de l: 210 :OÓO$;' stippl~.:. 
montar,'á verba· 5~· «<nactivos,~ pensionistas: e:bene:.,. , .. · 

· ficiarios .do :mont.epio :., . do·. or(lam~nto :do,~r4inistcrio · ,, . ··· ·· · 
·da ·l!'nzenda; Pags .. 401,::421,. 473,. 595;._ 610. . , •-.· .·, 

/ N. 72, 'de' 1910; incluindo .rio quadro:dos :professores do -,, ·,, 
' :.'Instituto Benjamin :C!)nstaiit a mcst.rp: d~ n~ulha:. · · ,, .. 

Pags. 258, 4:12;· · ·' ., . · .··, ·• ·' · 
I ·. 
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. ·. . ' . ~ . 
,N. 109, de 1917, abrindo crodiLo ·do 28:509$590, para 

pagamQnto ao_. Dr. Antonio. Joaquim da. Silva -Ro-
~ado. Pag .. '415,.-- . · · · . . . 

,. , ···- , I . . , . ' 

N. :112, de 1917,--melhorando ·a refot•ma do 1• sargento · 
l~rancisco Manoül elo Almeida. Pag. H6. · . 

N. ·125, d!l · 19i7; abrindo ci·cdi_to de :191 :9S9$440, para 
. ·. -pagamento . _âe ·differepç!J-S _. do soldos, . g'ratificaQões ·r! 

.. -etapas, a diversos ofJ JCJUcs do Exerci Lo. Pags. H 7, 
'1.73 "10 ' ,,'. ' ' I • ' l,u .... 

. · .. ' - .•, 

I, • N; · 162, d<l · 1917, emendas ao projecto do Senado resii
. · · · tuindo a o, Cloti!de.da Silva Paranhos do Rio Branco. 

a importancia do 1 :·560$000. Pns·. 5::17: · ·' 
, ... N; 163; de' .1917, éonsíderancÍo de utilidade publica a As:".· 

· · sociação .Commoocia.loda I Pn.i'ahy,bu, do· N'or4'!., Pa:.. 
· ginã 538. · .· · · · · · · · · . 

' . ' . . ' . . l ' . . ' ~ . 
. N. :Í64,"de

1

_1917,. abrindo creditá de 10:.000$;. para modi
. : .. ficar a ' inscripÇão .das · moedas . divisiónarias. Pa-
- !í~na 599. ~ . . . . · I 

. . _ · .. N; .. 165, de 1917; abre credito d~ 17 :fl60$, para ·pagamento 
.. . ·. : • de gratificações á empregados do .Tribunal de Contas . 

. · ·· .Pag/599, , . : . .··• . · " ·. . 
'' . . ·. ' ., . ' . ' ' ' . .' . . ' . 

'N. · 166, ·de· 1917, aproveitando,. mdependcnte de concurso 
· · · : <lm uma>das. va~;as, .•. que· se derem· no quadro dos 
. · ':-i ·pharmaceuticos , da.· Brigada: Policial do Districto "Fe- . 

· ~ ~ , .. dera!, o pharmaceutico ·Carqeririp Nascimento Lima. 
:-:::.-, .•1 ·: ·t.·Pag. ·600._ .. ·. · I , \ , 

•. ·'I'' .' . ·. -· . ' "'·,. . ' ~ ' , . : . ."'; • • ,. . '·. ' ,.' 
· ' N; '167, .. d.e· 1917, ~.ecoi_lhCcendo. ·~e utrhdade .publica,,.a 

· :. ' · · ... ·Assoc1ação dos· Criadores do Estado·do RIO Gt•ando · · 
.. ·do Sul\l as.'associações. commerciaes de Porto Alegre, -

·· .. - · · Polotaà c·· Rio Grande, no ·Es.tado do Rio Grande do 
' - S I P . 600' · . · · ,.,. u ·.: ag~ . · . ~ · . , · ..... 

!''.--.,~ . . ,. ,""!: ~.. .. ,, ' .. _' ,,- .. : ' •. . 

N .. 168, dô_ 1917,: reçonhecondo .-do. utilidade publica a· 
, .· ·. • Escola Polytechmca· elo · Re011'e,· Estado de Pernam-

. • .- . ;-. •._.buco. Pag., 600 .. · ·... .. . · . :. ·' 
. " . . ' ' . : ·" . ,' ·,' ' : ~' .. . . ' .' ' '' . .. '• . ' ... . ' '. . \ '· .' . . ·, 

.·. ·.·· , ; .. :N ,' 169;. do }9~7, reconhecendo . d~ u.tili:d!J.de · publica o ·· 
· · '·-) . .... .' ;·Club CaiXIJiral '.do porto Alegre. ,Pag. GOO; ··.· .. · · 

. ·. . .• , !. . · N-.: 17o; :a~. 1 !it7, . rêconhece d-e utiliclacte -r5ublica .. a sQcie-
'. . ... ;. · · ·. ·dlide. Nacional- de· .Agricullura, com séde no·"Rio de 

, ; : . .'. · 'Janeiro; a 'Federação, das Associações Rüraes do-. Rio 
: ... .'/' · .· Grandii·,do Sul, a .Sociedade:.Paulista· .de Agriéultura, 
· . ,.·a: 'Soci-edade Mineira de Agricultura .o a. Sociedade 
· ' Auxiliadora .. do: .. Agricultura de . Pernambuco.· Pa-:~ 

. . "gina·: 601. . : ·· ·· .. · · . · · 
'' ... :· . .-: . ' '".. . ' . . .:'- ... 

Prorogàção dà ·sessão legislativa ate 31 de .. dezembro de '1917 .' 
~ · .· CPro,iect.o n. 31;'do 1917.) Pags, 494, 496 .. · ' 
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Protocollo assignadõ entre a ·.Republica Argentina c . Brn{lil 
providenciando sobro execução d_e cartas rógatorias .,. · 
(Parec-er n.; :no, de 1917 .) Pags. 68; 102 .. 

Raforma Cons~Iar..,_ Pàrecer ·da·· Commis·são- . de é;omm·ercio,. 
Industria e Artes. Pags. 5, 66 e 57 4. , · . . -... , 

I 
Relevamento de ·prescripção .·e·m favor de DD. Constança_ ' 

. Backer e Luiza Backer, para a percepção de mew 
· •soldo, (Projecto n. 25, de~1917 .) Pags. 44, 70 .. . ,. . ~ . 

o I 

Requeriuientos: 
. '• .. 

''' ,-)'I ,', 
'I .I 

Dos Srs. Freire Aguirre:& Barb,iéri, agricul.tores.no Es-· .. · ·. 
· tado do Rio Grande d(}. Sul, pedindo ,a decretação de · · 
· : :.uma lei ordenando 'o pagamento de 75.:000$;. como.· ' 
· · preJlliO a que .se· julgam com. direito pelo. cultivo do 
·· · · trig(}, Pag. 55.,. , . : · ·· · 

. -·: ~--' ' 

Do Sr. Reginaldo .Gorham, na qualidade. de representante .•. : 
da The S. S. White Dental Manufacturing .Company,~ 
da· Philadelphia '(U .. S. A.) I prop'ondo.:se -a· montar.:· 

· no Brasil fabricas. de artefactos e · materias primas, ' 
·para .. USO. 'dós· dentistas, mediante . certas· vantagens·, · 
.Pag. 74·.··: ,· ·. .:·:•. ··.: .. ~ .... _: .. ··. 

..... . . _· . . . • . . r . • • . . . . . . . . ... 
··.Do Sr. Senador Mendes de Almeida,. M sentido ·.do Se- .. 

·. nado se :congratular· •COm OS repre.sentántes .'"diploma-. : 

. ' . ' , 
"' •,' f • 

·• 

. I 

.. \ 

tici:Js effeiltivos aqui na· Capital~. das Republicas_ Ar-. 
géntina, · .. do . Uruguay fJ · dos. Estados· Unidos,·. pela · 
vinda·á nossà blihia de navios de guerra desses. paizes ·,:,:.:::-. 

· .... ·.c-onduzindo :embab;ndorc3- exLr~rdiparios ·para cuní'- .:;•·,·· · · · · 
. Prfmentarem (} Brasil pela data de 15 'de,novembro. . 

1 
. . • 

Pag. · 237; . . · · · ! · . • • , • • ·• · · · 

. Do, Sr: João Martins Vianna, éapitão- reformado, pedindo 
· décretação _de u~a lei que lhe. ri)aride_restitui.r.adif- · 1 •• 

, ferença· de ... vencupentos, na· ,q,ua!Idade de. funcc10nar10 
do Estado Maior'do'Exercito. Pag: ... 247 •.. : •. ··. · · · 

Do sr: .. Dr. · Manoel Octacilio Wenzeller, medico, official·· 
honor.ar.io do . Exercito;~- P.e~indo; que. seja o Governo ·. , 

· autor.1z.ado a': lhe perm.1thr o~ferecer 8CUS · serviçqf 
proflSSlonaes aos · exerci tos alhados. ··pag ," 24 7 .. ·. "· 

Do Sr. Sen~dor Pires· Ferreira;, .sobre factos . ·occórrido~-; 
. ·•1 ein Matto Grosso; Pag'. 495 .... :. . · · • · · .. · 

,' . ',,." .... '. ' . ' '. ·. -· .. , '·-

"· 

' . ( , 

- . 

Do Sr.. Constantino Aahilles dos. Santos ·o . :outros 'i.nfe
riores asylados,.-pedindo para• Uies ·.ser abonadas duas .. · 

. etapas. Pag. '603. .· .· .· · . . •. . ·:· · ·, . ' · · ·· .. 
Do Dr. José ·Cardoso de M~1Io Reis, pedindo" privilegio 

par~· ·consLrucção• dil· uma: ponte' ligaad(}·<esta· capital 
' · á NICtheroy •. Pag, 603. · ~' . 

. . . -
' . . 
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. . 
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'.,_ 

ltequeriDientos de ordem: " 

.Do Sr. AdoiPllo Gordo': · 
· Sobre o adiamento da -eleição· para renovação da 
Gamara dos. Deputados. e terço do Senado. Pag. 42., 

•\• . 

Do .Sr. ··Francisco Sá: . . . 1 ': . • . 

Pedindo que volte · á GommissãÓ de Finanças, o 
. projecto eoncedendo favores aos' herdeiros das vi
. ctimas do, « Aquidaban , e _ • Guarany , . Pag .. 297. 
. . ', ' '• ' ' ' ' \, . ::- . . 

:Do Sr· .. Paulo de Frontin: . 
. . ' . ' ._ ' . 

' Sqbre O· adiamento da ·-e~eição para r.enovação da . 
Gamara dos Deputados e t'erço do Senado •. Pag. 43 .. ' 

. · . Pedindo' a· retiràda de emendas de. sua: autoria á 
', proposiçã() n. 1.28, de 1916, que estabelece multas 

para ·as :locomotivas que trafegarem •sem apparelhos 
. preventivos contra incendios .. Pags; 46 a 45;· 

:RàstituiÇão· de :aiu~ueis .pagos por' Francisco Moréira. (Pa
.. ': . ·recer Íl. 301, de .1917~) ~ags. 20, 73, 101. · 

. " ' • • ' • '-. . , . .. '' , I ' ' .._ ··, • . ' 

Restituição 'da. impbrtancia de 1 :560$, · á D:· Cloti-lde ,da Silva 
: :. · . ~ Paranhos. do Rio Branco. (Proposição n. 162,· Qe • 

: 1917 .) ··pag."537, . · · · 
. ·. ·. . '" . . ·. . • ' ·. \.,fJJ": L ' ·, ··: • • 

· · · ' Reversão: -· 
• ,· . . I ,. ·• ' ' :' • ' • • • ' , ' ' 

\;~: :. . ·. De pen.são a .favor de · Gamilla Vieira .Ramos. (Parecer 
:):\ · . -'-n.'293:·e projecto n. 27, de !,917.) Pags. 4, 102, 106: 

.. Ao cíuadroaQtivo'da Armada, do capitão· de fragata r~for- · 
·· . .. mado Dr .• Alvaro dos Santos Imbassahy. (ProJecto 

' · · . n. '44; d-e: 1916 e emenda.)· Pag ., 42. , · 
,. . -· ' 

.· ·.. ReVisão .da· reforma· do capitão-te~e~te João . Giião .Pereira 
··, .·· .· Arouca ... (P.arecer n .. 298,·de .. 1917.).-Pag~ :l6, 243., .. 
' . ' . ' . . . . .. 

' I•,. I .... ' I ' ,• • 

.secretaria .. do Senadq.-· _Parecer da ··Gommissão de Policia, 
· n. 358, de 1917, sobre emendas relativas á' •••• Pa-

ginas .486 a 494. ' · 
"'/ . ,, ' - . . . . -~ '· 

' Serviço tachygraphico do Senado....;.Parecer ,n·. 336,. de 1917, .. 
· ·. ·sobre a)ndicaçãci organizando o ... "'· Pag; U9. 

. · Sociadade de Geograph{à' do Ili~ de Janeiro- ErÕpo'sição nu- .. 
. . . · . '· mero i 54, de :t9l7, considerando-a de utilidad-e pu-

. ' · . blica; Pag ., 54., '· · ·, · · · · 
.' .. ·: . , . . . . . . r' . 

Sociedades· ·Nacionál de. Agric~ltura, Paulista. de Agricultura, 
.. Mineira de Agricultura. e Auxiliadora de Agricultura · 

de Pernambuco·-- Proposição · ni ~ 170, ·.de :l91:7, re-
.. · conhecendo de .utilidade publica .. P,ag., 60L.- . 
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Subsidio dos Sonado_t;es o· ·De!'>Útados- Pnt•ece1•. 11 .. 356, ,de. 
-1917; sobro .·a proposiÇão· n-; 119, -deste anno, fixando ·. 
o. subsidio para a legislatura .de. .1918 a 1920. ·.Pa-. ·· 
gma485.. . · ., · 1 
. . ...... .. 

. , Substitútivos: ·. ·· • '' .- '· · ' , , 
' . . "~· ' ... . ' . : ... ' ' ' ' ' . \ . ' . . :. '•' - .. ~· . ' '. ' ' ' ' . 

N.- 28 •. de '1917,,da pl'oposição.n· .. 94, go: 1913,. J?ae;ando ús . 
· : · vmva>F e filhas menores dos :.offlCJacs mfcnores. da .
. ·. ,Armada, mo,rtos no desastre do ; enqotiraçado « Aqui;: . 
· · ·· daban » Pag ''96 ·· ··· · ' ... · · ·· · · ·· ·.· · ·.·. · · .. 
~. ·:.. ' ••·• ..••• ~ • ·:,· • •• : _\ ·• ··• J_ .; .•· _· '· . '. 

~: 23;·cto 191J, da 'proposição .·.i!.·. :159, de 1916,: conce4endo .. 
..... '' favores .a José .·Pemanti.;·'para exP.lorar: a;.« .Jarma », · , 
>·.:.-__ .. ,no Ten:itorio dó 'Acre. Pag.'-'297, • :· .. ,, ; ·,. 
' . •', .··.,. ....... ,_ ~-.·. _ .. ·· ._ ... ·• .. ~ ,'_.·:---:·.···: :_.;:·;, .. ·· .. ·, .. :.,·· ... , .... '·, 
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, .. Tórpedeame11tos .-de. navios brasileiros; \Mensagem -do , St•.<Prc-: .·· ·· · · 
.' ·.:~ . sidentcoda,·~epublica,') pags. 40 a. 41, .:105, 120, 121.; .. · 

: 
.'. •. 

" \ .· 

. -165, :166~: :169;. '194, 197, 201,. 20'4,·· 2:10, ·, 2:17, 21!!, . . . . .. ' 
'>99 225 . . . ' ' .· . · ... : '/ . . .. ..---.~ e . . . . . . . . . 
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Univ:ersld:ade de 1\f~~áos-'-: (Pa1•ecer, ~. 344, dç} 91 7; ao pro- ... · , : · · 

... . · .· .Jecto · que. considera dp · u.tlhdade publica a •.. ) ..Pa:- · · · ~~ . 
,o . gina~ 4090 '472, '60~ ~ . .· .' .,_ : ; < •c I . • I , v;. 

. ' ' •, . .. ' ' . ' .. ' '' '•. ', . ' ·' :·' . ·: , ' . . : -, '' '" . '•. .. ' ' . '.- ' '' . ' .. _·,; . ., . 
Universidade .. dÓ : Pat;aÍuí. - Projecto ·:.i\. •. 30, 'de. 191 7; cónsidc,; ~ ''i· ··:, 

· .... rando ele 'J.Itilidadtlímblica::.Pags. 439; 538. : ·, ·· ... ··· · ·. 
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SENADO FEDERAL 
. ,, ' 

"• 
'· .. .. / 

Teroolra": ~ (da ·•. ~~slatüm ~ Gmg~ · Nacioo~· 
ACl'A DA. B.JWNB.O, l!;M 1 DE NOVEl'r!BHO DE 1917 

. . 
PI\BSJD~;NCJA DO SH •. UHBANO SANTOS, PHESIDENTE" 

. . I 

. " A~ :1. h ora da tarde, acham-se p1•esentes os Srs. Hercilio 
" Luz, Lopes Gonçalves, Rogo ·Monteiro, Indio do Brasil, Costa 

• " Rodrigues, i\lendes de Almeida, José Euzebio, Ribeiro Gon
çalves, Eloy de Souza, Raymundo'" de Miranda,· Seabra, Eri·co 

" Coelho, Pau!'o de Frontin, Leopoldo de Bulhões, Vida! Ramos 
e Rivadavia". Corrêa (16) .. 

I 

: Deixam de comparecer ·~om causa justificada os Srs. ~,\., 
"':;\zeredo, .,Pedro Borges, Jlfetello, Pereira Lobo, Silverio Nery, 
Arthur Lemos, Abdias Neves, Pires Ferreira, Francisco Sá, 
Thomaz Accioly, Antonio de Souza, ;roíio Lyra, Cunha Pedrosa, . 
Epitacio .Pessôa, Walfrcdo Leal, Rosa e· Silva, Ribeiro de Britto, . 
Dántaji Barreto, Araujo Góes, Gomes Ribeiro, Siquoira de "Me- 1 / 
nezes, "Guilherme Campos, Huy Barbosa, · Luiz Vianna, João· 
Luiz Alves,· Miguel do Carvalho, Lo1il,'eiiço Baptista, Irimm Ma-_ ·: 
chado, Alcindo .Guanabara, li'rancisco Sallcs, Bueuo .do .Paiva, .. 

. Bernardo 1\Ionteiro, ·Rodrigues Alves, Adolpho ·Gordo, Alfredo 
Ellis, Eugenio Jardim, Gonzaga Jayme, José Murtinbo, Xavier 

. da Silva, Alencar Guimarães, Generoso' Marques, Laura Muller, 
. Soares dos Santos. o Victor•ino ilfontairo (44). . . · · · . 

. o Sr: s• s~cretari~ (servind~ de i~)'. declara .. que ·não ha 
. ex~;;~ediente • 

.. . , 
·· I . ' . I 

. o Sr. losé Eu2ehio '(ser:vinclo de 2" SecrPtario>: deólara qu•! 
·níi() ha pareceres. · · · · 

' . 
o Sr. Prél!ilf.eonte - Compar110eram apenas· i6 .Srs.-, .Se-

nadores;,. Não ha numero •. HOje Iilo ha S65!io, . _ 
. S. -,:Vol. YII • ·1 

l 

I 

. ' 

• 
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ANNAES DO SENADO I ,....: .. -· 

A ordem do dia ·para a: .sessão seguinte e: 
Votação, em discussão unica, da: redacolio final da -emen- · 

· da do Senado substitutiva da proposição da Camara · do>~ 
Deputados n, .92, de 1917, que permitte, n9.S repartições com· 
patentes, o registro de contractos escr1ptos a· m_achina; · 
. . votacão, em 2• disc_ ussão, da _proposição da: Camara dos · 
Deputados n. 114, de 1917, concedendo a João Luiz .de Oli- .. 
ve1ra, servente de 2• classe da Estrada' de Ferro.··central cJO 
Brasil, seis mezes de licença, com meta.:! e . da dillil'ia e' em 
prorogaçãv, para tratamento dP. saude (com parecer .favora-

_vel da Commissão de Finanças); · .. -, ..- - . · -.· 
· Votação,· em 2• discussão, da propoaiQ!iO dai Camara dOs 

· :Qeputados ri. 11.5,. de 1917, concedendo a Alfredo Fernandc,s 
· de •Souza, au:'l:iliar da Reparticlio Geral.dos _ Telegrapbos, um 
anno.,de licença; com deus' terooa da. diaria; para tratamento 
de ààude (com parecer favoravel' da, l~ommissão de Fi- ·. 
nancas) • -,, ' ·- ' ' · · · - · 

I' J , . '· , ' ' 

Votação, em 2• discussão. do projecto do Senado n. 44, 
de 1916 que autoriza o Governo 81 fazer revertr,r ao quadtv _ 
activo dos officiaeâ medicOs cia Armada,. sem aa vantagens 
pecuniarias- atraz·adas . o capitão de fra$ata - reformado 
Dr. Alvaro. dos Santos Imbass~hy .(da Comm1esão de Màrinha,. 

_ · fJ Guerra e com pareceres oontrnrios d111 de Financas e daquell a 
· sobre a em6nda subst~tl,!tiva apresentada).. · 

; V o tacão em 2• discussão da proposicão. da Camara dos ~ 
Deputados u .. ':li8, de 1917. qlle manda ad1ar .. ·para 1 de 
março ·vindo tiro ·a eleição para renovação da Camara · do~ 
Deputados e do- terço do Senado, para ~er realizada: conjunta
mente com a de Prosidecu~ c•. Vice-Presidente da Repub!icQ._ 
para o quatJ•iennio .de 19li:! a 1922 (com parecer contrario da· 

· Commissão de Justiça é Legislação ás emendas do Sr. Paulo 
de· Frontin e offerecendo outras · suppressivas dos arts. 2• ·e , 

'seguintes); - . · · 
· · Vota~ão em · 3' · discu~Íião da. proposição ·da Camara · dos 

Deputados n; 70! de 1917. 'lue .define o delicto da ~alsificação 
dos adubos ohim coa e regu a. 0 seu oommercio (com emenda3 · 
·~a Commissão dé ·Agricultura. Industria,. Commeroio e Artes~ 
Já approvadns) ;· ... · -. .·. · , · · · .• 
· · Votaoã~>' em 3• disoussfi,, da proposição da Cama1·a · dos' 
Deputados· n. •80, de 1917, que abre, pelo Ministerio das Re-

. lações Exterjores, os oreditos ·supplementares de 60 :000$; pa~ · 
pel. sendo 20:000$ para cacla uma das i • e 2• consignac!Jes do 

· material da verba· 1•; .e '20:0GO$. para a verba 2•; e .de' 
' . 200:000$, ouro, á verba 10•, tudas do art. '15 da lei n. 3.232, 
. de 5 ~e janeiro do corrente anno. _(coin parecer favoravel.da 

.. · .Comm1ssão de Finanças); . · · _ .· . 
· Votaoãô em s• di~cussão da proposição da· Ciúnara .. do:; 

D~putados n. 121, de 1917, que abre; pelo Minlsterlo da Fa,.,. 
~é!lda,- ·os -oreditos de i.6~1__:413t858, para pal[IIJllento .de d<!.., .· . '• ' ' 

,. 

... 



' ' .. :· • 

I 

!3E:SSÃO EJ\l :J og :sovrc:.rnno Dll 1 O 17 · --
:"mingos.o feriados aos .iOI'llotleiros, de 10:000$,.out;o, e ao 

· uambio,de 27, .para acquisi~ãu de· notas de i$ o 2$, c· de 
20:000$ para attender a deSJ.lt•zas com a. trasladação dos res
tos mortaes do conselheil•o l)a8[iar da Silveira ·Martins (com 
parecer fayornvel da Commiszão de Finanças); ···· . . . 

3' discussão do projeclo do Senado n. 25, de :l917, auto
rizando o Presidente ·da R•Jpllblica a relevar a presotliPQãO 
um CJUe incorreu o d1re1to de DD .. Constança· Bac:Kor e Luiza 
Baoker, i'ilhas do 2• tenonh~ .T•Jsias George· Backer, para···se 
habilitarem. á 'perllePclio de m~io soldo que lhes · competir. . 
(da Commissão de Financa:i) :· . . 

3•. discussão do projellto · dn Senado n. 26, de 1917, au
torizaridp .9 Presidente d:.t Ilcpublica a abrir. pelo Minis • 
terio da Fazenda, o credito espeoial de iO :933$752, para 
pagar a Pedro Antonio Fagandes a differença. ·de vencimentos 
a que .tem direito (da Comrnissiio ·de Finanças). · 

,. 

.. ' '• 

. ' · . .s.· 
iW SESS..\0 EM 3 DE NOVEMHHO lJE 1~ 17\ 

. 
I'RESIDENCIA DO SR, URDI\ NO S,\~'fOS 1 PllllSIDf.NT\l 

' A' i hora da. tarde abr·o-se a sessão, a que coiicor!'em o.; St·~. llor- · 
ci!io Luz, Artbnr Lemos, Costa Rodrigues, Mendes de Ahnoida, José 

. ·· Euzebio; Pires ·Ferreira, Ribeiro. Gonçal vcs, Io'l•anci>co Sá, . 'L'boma.7. 
A:ccioly, João'Lyra.; Eloy de Souza, Cunha Pcdt•osa, 'Dnnms na.rreto, 

. Raymundo de Miranda; Gomes Ribeit•o, Guilherme Campos, Seabra., 
.To!í.o·Luiz Alves, Erlco Coelho, Bueno. de Pail·a, Adolpho ·Gordo, Al
fredo Fllis, José .1\lurtinbo,· Xavier da· Silva, Vida! R:~mO!, Láuro 

. MOII~r e Victorinci Monteiro ( 27). ·· · · 
·· · · Dàixam de comparecer com cnusa .Justiticada os ·Sr;;. A. A;.o~ 

· rodo,· Pedro Borges, Metello, Per·eh·a Lobo, Lopos Gonçit\vo~, Hogo 
Monteiro, Silverio Ner,Y, Indio do Brasil, Abdias Neves. Antonio .de 

. Sou2a, Epitacío Pessoa,- Wnlfredo Leal, Rosa e Si! v:!, Ribeiro. do· Brito, 
: Aráujo Góes, Siqueira de-. ~fenezes, Ruy .Barbosa:,· Lui~ V:iat~ua, l\liguol 
do Carvalho, Lourenço Bnvtista; l!'ineu l\lachado .• AlCJndo Guannba!'ll, 

·Paulo de Frontin; Francisco Salles, Be1•nardo Monteiro, Rodl'iguos 
.Alv.es, Eugonio Jardim, Gonzagil. Jaymo, Leopoldo rlo Bulbões, Alenca:t· 

. Guimarães, Genet•oso Mp.l'quos, · Rivada I' ia Cor•rêa e. Soaros dos 
Santos {33). . - . . · · .. . .·· . · · . · ·· ' 

~·são lidas, postil.s em discuss[J.o e, som· debate, appr,).vadas Íts actas 
• da séssilo anterior e da reunião ·de 1. · ' · · , : · 

O -Sr, a• Seoretario '(servindo de 1 ~) declara. que não ha 
exp.ediente,' · • ·: · · ·. ' · · 

... 
' 

- . 
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ANNAES 'bo ~lÍNÃDO . :.~ . 

O Sr. João Lyra (Supplelilte, servindo de 2• Secretario)! 
. procede á leitura . dos .. seguintes · ··· · ··· · . ' .. 

· PluiEOli:RES 

· N. 293 - :19:17 

. -Ao Congresso Nacional ·i·equ'ereram. DD. Camil!a. . Vieira . 
Rn:nos .. e Adelaide Vieil•a de Castro a reversão ·eri1 seu: favor 
.da· pensão . que, ·por d~creW, de. 22 de setembro ·de. 1869, ·.fOra! . 

·. ~oncedida ú sua mãe, viuva do capitão de Voluntarios da Pa-. 
t.rio e capitão reformado' ela Guarda . NacionaLLuiz Vieira da 
Co~ta; morto. em serviço, e mãe.do alferes em commissão' An·. 
tonio Vieim da Costa, morto em cõmbate. , - · . . · · · . 

~ : A pensãú era de 60$. mcnsaes e foi paga até 15 de maió 
de . 189SI; .. . , . . · · . 
· · · O mesmo generoso .sentimento qtr.devou o Governo ·In:.pe

. ria! a premiar serviços á patria aos herdeiros dos que ·o 
. P!est!ll'am, valerá par~ .amp~rarr. a pr~te~ção de ·uni~a ,sobre
VIvente das dua~ ,petiCIOnariaS, q1;1e Já e: octpgenaria e que 
naquella mercê tivera o unico · socco'rro contra a extrema pe,- . 
nuria a· q~e e~lá .reduzida. .·· -~ 

A Coinmissig de Finanças ·propõe o .:deferimento· ab pe-
dido sob· a fórma do se~inte. . · 

. , ' .· . ' 

PROJECTO 

N· •. 27 - 1917 ' · 
~ 1. • . • 

O Congresso Nacional resolve: , 
Ar ligo unieo .. Reverterá em favor de : CÍamillaVieírit Rit> 

mos. a pensão que; por decreto 'de. 22 de setembro de .1869; ... 
fóra concedida á ·sua . mãe Camilla Peixoto Vieira; rov.ogadas .. ·. · 

. ás disposições em contrario. . ' ' . . . . / .· ·.. .1 - ' - • .. 

. Sala d~s Comll}issões, 3.1 de ou.tu]Jro: de-(1917. '-:" Victo- , . 
nno Montetro, Presidente. ,..;..:Franctsco.: Sd, ·Relator.· 7' Bueno•-
de Paiva .. _;_,João Lyra. :...,.. Eri.co .Coelho. --' Al{redo .ElUs.: .;.!.i · 
Alcindo .Guanabara.·....:..., João Lui:: Alves. _;_,·L-.· de Bulhões •'.;.,... · 
A'. i~primir. ·· . . · · · ..... · .. 

. N;' 219'4.- Hlifi . - · . · ... 
I ' . , , . 

; . ·. 
Em menságem de 3· de ~ovembro de f9f5/ Ô. Sr.; Presi~ 

dente" da Republica solicitou do Congresso Nacional 'credito · 
.. ·· da -somma -necessaria para pagamento ao officiaL·da Armada, 
· · Frederico . Ferreira de Oliveira,. em sirtuéle. de sentenoa · 'ju- . 

dicia:ria ·. · · · ·. - .··· · ... · 
· · ·Na ~-posioão · de motivos, . assis-llada . pelo Ministro~ da -Fl!- · • 

zcnda,. que acompanhava. essa met~-sagem, declarou. esse· ml· 
· nistro. que .o~:em carta precataria de_, H de setemb~o de :1914, 1 • 

o juiz fedet•al da i • ·Vara· do Distrícto Federal ·solicitou . do 
' . ' . . ' 

. '· ::.' 

.. • 

. ' 

. \ 

. 
' 
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' ' 
. Mírii-sterio ela. Fazenda o pagamento a ·Frederico Ferreira ao 
p!iveíra, o.ffícial da: Armada, d::L' quantia de 87:865$365 Ii· 
·qui da de seus vencimentos· de 93:600$827 e os juros. da mór a 
de 55 :91•7$632, contados 'da data da .reforma em 29 de junho 
de 1894 (t do decreto de mversfio ao quadro activo .da Ar
mada, em 8 de n:.aio de Hl12. 

A esse pngamenf.<J foi a União condemnada por sentença 
d'ci mesmo ,juiz,. confirmada no. accórdão · do Supremo Tribu~ 
na! Federal n. 1.354, de 4, de novembro de 1911 julganuo 

. procedente a accão movida. pelo mesmo official para ser an-' , 
nullado o referido decreto de· 29 de junho de 18St4, que d 
reformou no posto ·.cte capitão de .fragata, fazendO..o reverter 
ao servi~; o activo no mesmo postõ .. Conforme vereis do pro
'cesso que· n esta· a:companha, foram esgotados todos os re. 

. cursos Jegaes, tendo, pois, a . sentença condemnatoria passado 
• 1 •. •m julgado,. ' · · · 

• . A- Camara dos Deputados, tomando conhecimento dessa 
.1~nsagem c dos documentos que a; acompanhavam, entendeu, 
;m su·a. alta sabedoria; dever conceder nãd o credito. nella 

. pedido, correspondente á quantia ·reclamada: na carta prc
catorin. do juiz da 1" Vara, mas essa quantia dedllzid~ da cor
respondente . nos. Juros da inóra, por Julgar que ·O a.ccórdão do 
Suprell:(ó Tribunal não condemnarn a ·união ·a. esse paga- . 
mentb. · · . · .. . . . · . · 
. f.3ujeita essá proposiçãO· ao julgamento do Senado, elle a 

substituiu por outra, concedendo o, credito na sua totalidade, 
'· tal como o· solicitoil· em sun mensagem o Presidente da R\)· 
. . publica o, tal . coq~o. o requisitou o· _juiz comjpetente na sua 
. 'carta .precator1a. 1 

.. Não se conformou,· pQrén:•,' a Camara com essa .delibera-· · 
ção do. SoiJado; rejeitou a emenda substit-utiva; .e ' manteve a 
·su.a primitiva .proposir;.ão que é assim, ·de novo, submettida 
á apreciacão ·do Senado. ' · . · . . 
· A honrada Commissão de Justiça desta Casa, á qual · foi 
presente' a· proposicã:o da Camara, emittiu um parecer qtie 
conclue. por esta fórma:.: · · 

«co~sidorarido que, t'endo sido interposto recurso de 
appellação dessa sentença, foi afinal .a me~ma sentença .. con
firmada, 901 parte, ·pelo Supremo Tribunal, que, pelo vene
rando' nccôrdão .de 4 de novembro de 191i, condemnou a Fa· 
:mndu. Nacional ;;a assegurar ao mesmo offici:l!l todos os di· 
rcii;Os e .. vantagens r,orresponde'ntes á effectividade do. postQ 
de capitão de :rragnta e ·de QUe foi privado por· e'l'feito do' de· 

·. cret.o. df:' reforma; . - · . · . .. . . 
Considernüdo _qur., confirmada a sentenca oe pr1men·a in· 

sLanciit, o Süpt•emo 'J~rihunal Federa-I deixou, enLr,etant.o, do 
eondomhm• a ·]'ar.orid'a Nacional ao pagamento' elos .iuros d:i lei;· 

E' n , Commissii.fl de parecer que· se,ja approvada a· pro-
p_osi,ção vjucla da .Oí.mmm dos. Deputados.» · 

< 
' 

. ' 
• 
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·com a devida venin, o Relator ousa divergi!" dos fundll
n:.entos e ela conclusão do parecer dn honrnrla Oommissão dB 
Legislac1ío o Justica. 

Como ma leria de facto: . ~ 

' · A sentença de primeira instancia, proferida pelo, .iuiz 
Henrique Vaz P inf.o Coelho annullou o decreto que 1•e1'ormou 
o supp!icante e condomnou a Fazenda Na.cionnl «como consr;
qucncia, a abonar ao autor a difJ'~ron()a de soldo e as vun
tagens inherpntes ao posto de capitílo de frngata da Arm:úlr1 
·Nacional com os juros da lei e custas». 

Ém gráo de· appcllação, o Supremo ~.'ribunal reforn:.···n 
essa .. sentr.ru::a, declarando prescripto o direito e ncoão oo 
aútor; mas, em embargos, reformou essa sua proprià sen
tença; o ; 

Conhocnndo " de mcritis» . da appellação interposta 1í 
'fls. 42, verso, negou~ lhe provimento, «para confirmar, como 
t•Onfirn:n, a senl.enca de fls. 37), .provado, · como osL1í, 110~ 
nutos o bem gaJienta a mesma· sentença que a reforma do 
nppr.llado do c;mbargante resente-se do vicio do cémsen~i
mento, havendo sido requerida sob coacçã,o e violencia e par11 
evitar mal maior; 

; ·, 

o para condemnar a ap pellunte embargada. a ass·egurnt• • 
ao. aJ.)pella:do embargante «lodos · os direit.os e vnnta-

: gens correspondentes a effoctividnde do posto de ,•a
·PiLão de fragata, na data do decreto que o reformou 
illegalmente, isto é, em. ::!9 de junho de 1894, c do qun 
houver sido privado por e!feito deste decrelo:!o. . 

Assim, a sent.cn~n· do ,iuiz de primeira instanciu con
demnou n União simplesmente a pagar ao súpp!icnntc a d il'
'f'erença de soldo e as vantagens inheren~es ao posto ac cn
pit.ão ode "fra·gata com os juros da lei e custas; e o Supt'cmn 
Tribunal não só corrfirmou essa , sentençn,; como mandou 
ainda que lhe fossem assegurados todos os direitos c vanüt
gens oorrcs!}ondentes á effeotividade desse .posto na datn.f do 
decreto que o reformou illcgalmentoe e dar-se-lhe nquillo drl 
quco l!Ouver sido privado por effeito desse decreto. · 

Foi por ·cffeito dessa sent.eni)a que o supp!icanLc foi rc
integr·ado no seu posto de capjf.ão do fragata o J.ogo cm se
!I;'Uida promovido ao post.o . a que a antiguida<rc, assim con. 
tacla, lho dava (lirr.ito. A sP.ntenca do· Supremo Tribunal, cm 
:vez, P,Ois, de «restrim;ir a de primeira instancin:, cont'irmon-a 
e ampliou·a). Os juros da lei são-lhos, pois, ;devidos, porque 
a sentença de i)rimeira insLancia condemnou a União n rn
gnl-os c a sentenoa do Supremo Tribunal confirmou-a. 

Como ma teria do direito: _ 
Parece no R.nlntor que é atte.ntntoria da nutonon:.ia c.on

stitllcional do Poder Judiciario u prete!lQlio do l'oder Lr.g!s. 
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lativo de exal!Jinar s'i a precatoria expedida pelo ,JUIZ com
pet~nlo bem mterpreta o texto ou o sentido dsa senlencas 
9e. que ella resulta. O fiscal do processo e da execu~ão J o 
JUIZ, e deB<lo que elle depreca o pagamento da quantia certa, 
t,Jue rr.putn: devida ao autor é que o debito está. apurado e 
nenhum outro poder corist.itÚcionalmcnte tem competencia 
para restringiJ.o, ampliai-o on modificai-o sob qualquer pre-

. texto ou motivo. . · 
:Nestes termos, o Relator é de parecer que a Commissão 

:wnnselhe an S<:lnado que mantenha n, sua emenda snbstit,n
tivn, ~ que n. Gamara não pôde dnr o seu assentimento. 

Snl:t elas Corr..missões, :H de outubro de -t91.7. -< Vicl<1· 
l'iuo l\lonteiro, Presidente. - Alcindo Guanabara, Rolalot• .
Bueno rle Pnivn. - .João J.yrn. ·- Alfredo 'ElliF. - L. rlr 
Bulhõos. ·- Francisco Sá. - Et•ico Coelho. 

PA'RECF!R DA 001-IMISSÃO DE JUSTIÇA E LEOIBT.AQ};n N. ::!43, !li~ 
1917, A QUE SE REFEI\E O PARECER SU!'lh\ 

Tendo sido snbmettida ao Senado. a proposi(!ão da (1am~tra 
dos Deputados n. 37. do 19-16. ~vutorizn:ndo a abertura, pelo 
Minislcrio da Fazenda, do credito do 93 :600$821, para paga
mflnto ao offinial da Armada, Frederico Ferreira dt~ O!ivoit·a. 
om virtude de sentenca judiciaria;· e tendo o Senado appro
a abrir um credito especial da importaneia que fôr nece'i~n. 
ria para pagamento n0 referido official não só daquelln qur.n
tia, crcomo dos .i uros da móral>, a Cama'ra negou nssentimPnt• 
ao substitutivo e manteve a sua proposi~ão. 

·A Commissão de .TusLi()n o Legislar,ão, tendo 'cxaminoA; 
todos os documentos que foram submettidos ao seu conheci
mento rela ti vos ao assumpto, e 

C.:onsiderando que tendo o official . da Armada Frederiro 
Ferreira de Oliveira proposto uma acção contra a União par::. 
ser annullad0 o decreto de 29 de ,iunho de 1894, q,ue o refor
mou no posto de capitão de frngatn, o juiz federal da 1• Varn 
·'do Districto Federal julgou procedente a acção, annullou o 
decreto alludido, mandou-o reverter ·ao serviço activo do 
mesmo posto e condemnou a Fazenda Nacional a abonar-llte 
todos os vencimentos e vantagens de,~orrenles duquelle posto 
·e que deixou de perceber desde a data da reforma, «com os 
.im•os da móra , e custas; 

Considerando que tendo sido interposto recurso de appor
lação dessa sentença, foi, a~inal, a mesma sentença confirmatl_a. 
em parte, pelo Supremo Trtbunal que, pelo venerando a:cc6rduo 
rle ·I de novembro de 1911, condcmnou a Fazenda Nacional a 
assegurar ao mesmo official todos os direitos e vunta!l.'ens cor
J'Gspondentcs ú effoclividade do posto ele capitão J(!e fragata (~ 
de que :foi priyado por effeito dp decreto de reforma; . ',. 
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' ' 
Consiclerando qlle confirmando a st•ni.NHla rio primeira 

insLancia, o Suprenw Tribunal Federal doixou; enLret.nnLo, d11 
·JOndemnnr a Fnzondá: Nacional ao [>agamonto dos juros da. lei': 

E' a Commissão de parecer que 'seja approntcln a propo· 
~iglio vinda da Camm·a dos Deputados. 

' . 
Sala das Commissões, 8 de ouiubro de 'i!H7. - Epitacio 

l'essiJa, Presidente. - Adolplw Go1·do, ·Relator. -· llaumundo. 
de Mi·randa. - A1·thu·r Lemos. 

PfiOPOSIÇÃO DA CAMAilA DOS DllPlf'rADOS l'i'. 37, m; HH6, ·A (lU~~ 
Sg REFEREM OS PARECJmgs E O SUBSTT1'UTIVO N. 26, Dlil 
1916, SUPHA 

O Cong·resso Nacional resolve: 

ArLigo unico. Fica o Poder Execlltívo autorizado a abrir. 
pelo Ministerio da :Fazenda, o crediLo especial da importancia 
que necessariu. fot· pura pagamento da somma a que tem di
reito o officiál da 'Armada . Frederico 'Ferreira ue Oliveira, 
correspondente á dil'fereni:lca de soldo o ás vantag·ens inheren
tos ao posto de capiLão e fragata, com os ,juros da lei o 
custas, no,s Lermos du sentença do Poder Jll di.eiario; rcvo-. 
g·adas as disposições em conl rario. . 

Sala das Commissões. '16 dr novembro de '10'16. - Gui
lherme Campos, .Presidente. - Ribeim Gonçal·ves, llolator ., 
- Raum.wuto do Miranda. -- .tu·t/wr Lemos. - Gonzaga .. 
.Tayme • 

I?RO.TEC'I'O 5UBSnTU'!'IVO DA PROPOSIÇ,i.O DA CAM,\RA DOS DEPU
. 'rADOS N. 37, D~: :1916, .\ QU!l SE 1\llFF.IIEM 'OS PARECERE$ 

SUPRA . ' 

O Congresso Nacional resolve: 

Al't. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio. da Fazenda, o CI'Cdii.O especial elo !l8 :600$82'1, ou 
da importaneiu. que necessaria for para pugáme'nto da somma 
a que tem direito o officiál da Armada Frederico Forroira do 
Oliveira, em vrtudc do sentença judciaria, excluídos, poróm, 
do calculo os juros da móra., que forem indevidamente nddi-
Dionados, e cobrados os impostos devidos. · 

Art. 2.• Revogam-se aH disposições cm cont1~ario. 

Camat•a dos· Deputados, H do ugGslo de '1916. - Joüd 
:Vcapuc'io de Abreu e S·ilva, Presidonlc"em cxcrCicio. -- J\:ntoniri 
José da Oos'ta Ribei-ro, t• SlCl'Olario. - .T'IW~Jw/ Lamm•tillc de, 
Fq;f"ia, 2' Secreta1·io. _, A imprimi!·. 
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N. 205- :191.7 

A PI'Opos.i~:'io ela Gamara elos Deputados u. :I lO elo 1910, 
auto~i!-t' ~ Govcnmo :.1 .abr:il\O l'l'Odito neeessario par:a pagar à 
Brnsll!nn.Jseh .8lektrwJtats-Gcscllschal't a import::uncia de des
p~zus fmtn~ ~~1 lOH, 1'!lll3 e lqHi. eom :tpparclhos tolepho
mcos no cdlfJCJo do S).lpi·cmo TrJ!Junnl Federal e nas 1•esiden~ 
cias dos senhores ministros do mesmo. Lribtunal. · 

. 'J.'o!ldo esta Couun issão, em ouLt•o pat·r!cer e projecto pro~ 
YJdcncin?o sobt~e abertura ele er•ec!ito JHI!'a o referido paga
mento, o de .pa1:ecgr que a proposição n. H(l seja rejeitada 
po:· clesnecessUl.'la. 

. ' 
Sala das Cômmissões. :-H de nuLnbro de l!H 7. - Victc;-

1'ino Mo~tch·o, 'Presidente. - Bneno de Pa.i'l!a. ·nelaLor. _, 
F'·rancisco Sá. -'- .lruio L11ra. - A.l('redn Ellis. - L. de Bu.lhões .; 

PROPOSIÇÃo DA CAMAI\A DOS DEPU'l'ADOS N. :1 :['!), Dll 1f)l7, A QDG 
SE REFERTl O P.AIWCim SUPI\.\ 

O Congresso Nacional resolve: 
At·t. ·L• Fica .. autorizado o Governo a abl'ir o m•odito ne

. :essario pnra pagar· ti. Brasilianisch J~lckt.riciLa!.s-Gesellschaft 
-~- u importancia de 10 :5!8$539, d1~ clr~pl'zns feitas, conforme 

eonl:ns visadas pelo Sr. presidente elo tribunal, com instal
lnçõcs de appnl'elhos telcphonicos e ~eu regular funccjona
.menl.o, em ·!91!,, :H115 e HlH), no edifício do S11premo Tribu
nal J!'cdel'nl. rcsidencias dos SrR. AiinisLI'Os e n:1s elos Srs .. 

. ;;r.cretario e sub-secretaJ'i.o. · · 

" 
Art.. 2." R.evoga.m-se ns disposições cm ~ont!'ario. 

C amara dos Deputados. 25 de novembro dq :t 91 (). - J oüo 
Vcspucio de Ab1·eu e Silva, Presidente em exercício. - An
ton·io José da Costa Ribeü·o, j ". Secretario. - Al{1·edo Octa
·vio Jfa.?Jianie1•, 2• Secretario intc!'ino. - A\ imprimir. 

' 

N, 2!lG- -191.7 

De nccôt•do eom os :fundamentos do pU!'ccer ·da Commis
são de Mari'llha c Guerra, pensa. a Cory1~1issiío, de lfinanons 
que 11'1io deve ser approvn·da a rn·oposJçuo ela Carnal'!l dos 
Deputados n.. :3, dr.s!.e anno. rJue manda eontm•, pn!':t todos 
ns effoitos, menos pnrn haixa e demissão, aos Oí'!'iciaes do 
]~xcrcito e ela. Armacln, que tivei.'Oill eoneluido o cnrso d03 
nollegios militares, 0 ull.imo biennio em CJI10 r,msnrnm ns nn
lns clnquelles inst.itutos. 
· Sala cills Commissüe;;, 31 tio outuh1·o dtl HH'i. - Victo
)'ino Monteir:r;, PresidrmJ.c. - Frand.w:o Sú, fl.elatOI.'. -- llueno 
de Pai?Ja. - .Toiío Lura.. -- A l(r1~do E/l:is. -: A/ciud() Gumw
bara. - .foüu Luiz Alves. - Erico Coelho. 
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P.~RECER DA COMMISSÃO DE :M:A11.1NHA E GUERRA N . H 0, DE :10 f1 1 

A QUE SE REFERE O PARECER SUPIIA . 

. . ~\o estudo da Commissã.o-de Marinha e Guerra foi su-
jeita a proposição da Uamara dos D"eputados, dispondo quo 
aos officiaes do Ex•!rcito e da Armada. que tiverem con
cluido. o curso secund:mo como alumnos dos collegios mili
tares, seria contado para todos os effeitos,. menos para a 
baixa e demissão, o período de dou~ annos, relativo ao 
temPo em que cursaram as .aulas dos -referidos ,.estabeleci-
mentos. · . . • • 

Desde logo imprtlssionou ú commissão a falta de clareza 
deste dispositivo; que nega taes vanta11:ens para os offeitoa 
das baixa~ de serviço, tratando de Officiaes, quando o quo 
se deveria estabelecer era que as praças de pret, que. tives
sem concluído ·o curso secundaria, naquelles collegios, não 
;contariam os dous annos, de que trata a proposição, para o 
fun de serem cxcluidas das fileiras do E:x:ereito por con-

. c Jusão de tempo. · 
Acci'esce uma circumstancia que precisa .ser notada e 

·~ qne não ex1.sl.em · actualmente no Exercito e nn Marinha 
officiaes que tenham sido alumnos do~ Collegios Militares de · 
I•orto Alegre ou de BariJacena; <l.e sorte que, si o projooto 

· tem por fim regular a situação de futuros ofíiciaes serü: ,~ 
preferível que elle revigorasse, neste ponto, o regulamen I c ~ 
adoptado pelo decret.n n. 6.465, de 29 de abril de 1907, ,. 
qual dispunha que r.s alumnos que concluíssem o curso S!J 
cundarip nos collegios militares e se destinassem ao Exer 
cito e a Marmha, contar 1am ~lO mo tempo de praça, dous an
r.os de frequencia noquelles. collegios, menos para. os effei~ 
tos de baixa. Convém. com tudo• a:ssignalar que esta dispo- • 
~fio não foi mantida peio regulamento actual daquelles ·col
legios c o não foi, S<lm duvida. porque. generalizado q favor 
J)nra t.odos os alumnos. oreava-se deste modo. um pr1vilegio 
para os candidatos as matriculas ás escolas ·militares,. sahi-
dos daquelles collegi•ls e qliebrava-se, portanto. a caracte
rística do premio qae essa vantagem representava para os 
alumnos laureados. de accOrdo .com os regulamentos ante-
riores ao de 1907. / -

Si a proposição, entretanto; procura aicançar aos ofri- ~ 
macs presentes. que obtiveram os dous annos de antiguidadl'l 
como premio de seu~ estudos secundarias realizados no Qol- . 
legio Militar do Rio de Janeiro, neste caso, a lei •irá ferir 
os direitos ndqui!·~dna por esses officiaes. alterando a claR
sificacilo dOH almuna~ks, sem nenhuma vantageil1'parn n clis-
ciplina milHar. · 

Nada justificaria, com effeito. a conveniencia de ser nl· 
t~Jrada a situação de um officia I na respectiva escala, ari
nullando de~se modo os effeltos do r"egulamento pelo qun I 
e!IA estudou. l'fltificad0 !lot• um dirl'ito reconhecido e in
contestado. para despil-o desse direito. · mandando que uu1 
o11tro official, de igual l(atente, que n&:o fOra llOI!J.o o .outro 



H 

~m alumno laureadc do Collegio MilHar. conte oã mesmos 
dous annos de serviço, ficando em igualdade de condic~es 
'o estabelecend.; para isso a de~ordem c a confusão no reco-
nhecimento das antiguidades de postos. . .. 

Não ha. portanto, nenhum interesse de ordem public!l 
i:1ue determine a neces8idnde do projecto, interpretado pela 
sua redaccão, porqué elle se refere sómnte aos officiaaes d·.1 
Exercito e da Armada. e 'sem nenhuma referencia no ncfua: 
regulamento dos Cpltegios Militares, com o fim de augmen
tar a antiguidade do uns. prejudicando os direitos de ou
'li'os. creados r•or fo~ca de dispositivos regulamentares, o~ 
quncs não poderiío ser contrariados por uma lei de favor. 
<IE: t•etroncllvidade evidente e por •conseguinte de effeitos 
nullos, como seria· a que resultasse da presente proposição. 

Por estas razões, a Commissão é de parecer que o Se
nado nfio deve approvar a mesma proposioão. 

Sala das CommissõeR, 26 de sef.ernbrn d1l :lO 17. --- p;,., .. , 
I'Ji'erreim, Presidente. Soares dos San/os, RelaloJ·. -- P. 
Jlfanrfcs de Alm.e·ida. · 

PROPOSJÇ.:i:o DA CA.MAI'A DOS DEPuTADos N, 3, DE 1017, ·:~ QU':1 
SE REFEREM OS PAREOERI!S SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
l\.rt. 1. • Aos officiaes do Exercito e da Armada que ti-· 

verem :conclaulo o curs() do Collegio Militar do Rio· cltl J:•
neiro •. de Barbacena ou de Porto Alegre será conLado plll'f' 
t.odos os effe1toa, menos para baixa c demissão, o ultimo lll
onnio em que cursaram a~ aulas· daquelles estnbefécii_ncntos. 

Ar L 2. • ftev.osnm-se as disposicões em eontrarro. 
Camnr dos ndimtados, :lO /Ir\ d ewm!n•n dc1 I 9 I G. · -- A.<-

tolpho Du.t1•a Nicado, Preoirlr.nl.r. - ilnlon·in José rln. Co.~lo 
Ribei?•ó. 1" Secretario. - .1'1/'111'111)1 [Jttlllli'l'ine rlt: Jo'al'i!l. ~ .. S••
cr'Hrtrio. - A' iinprim ir. 

N'. 2(li - I !117 . 

- 11. pruposiç1iQ n. 19, do 1017, da Camnrn rios Dopulridos 
ora sujeita ao estudo· da Commissiío ele F'inan~cs. contém ns 
s,·guinles disposições:. 
. i, ass€'~1.1ra nos guardas rivis, que se i,nut.iliznr!!m ~~, 

consf!quencJa de ferimentos ou lesões ~off~tdns cm confh
Gtos ciom dol!nquentes, quando ·em perSQB'tucao destes, o~1 elll 
lilàtos runcciona·es de quo re~ultom· dedltqtres que os tnva
rt.Iem uma penslio igual n tr()s quarta.; pnl'f.r.s dos l'~spr•-
(. tivo~ 'Venclmentos; ' . · . . . 

U · gar'lnt!.' á v! uva ou HC'~ !!lhos· nwnores .e ftlha8 sol
teiràs' do guat'da oiVil, que fallecer nas referlda3 oondi<)iSes, 
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ou: em faltn. delles, á. mãe yiuva. ou pae vale~udinario, de. 
quem fosse elle o umco arrimo, uma pensão Igual á tota
lidade daquelles vencimentos; 

:m, concede aos guardas civis direito a licenças par:· 
i !'atame!lto de ~aude, nas mesmas. condicões definidas peh. 
J~gisla.çao relatlva aos funcc;onarw.s pn.blicos; . 

rv, disr,ensa-os du serviço, . com metade ou dous terços 
r·OS vencimo:.ntos, si vierem a~ invalidar-3e em consequenci!l. 
d~; mdlestia resultante das exigencias do servir,o e mediante 
invalidez comprovada em inspeccãc. meriica, regulamentada 
relo Poder Executivo, e com cinco ou f1Uinze annos de ef-
ifectividadEi: · . . · · . 
. ·V, eX!ige, prera a admiss!io ao serv1co da Guarda Civil, 
~ondicã9 de r<!bustez e perfeita sande, apuradas em severa 
mspecoao medica; e . 

VI, garante-Ihc·s a conservacão no cargo, · emquanto bem 
s~rv!re!D, s..í podendo ser demittidos em virtude de processo 
d!smphnar. · · 

Providencia., portanto, a proposfoão sobre a admissão, 
1 onservaoão. licenças, . aposentadoria.;; e oensões aos guardas 
civis, .esten.~endo a essa classe regalias e dil'eitos a ·outras 
conferidos 1,10r leis anteriONs.' - . , 

O ostudfl da proposicão, na parte referente ás. condir.ões 
ele admissãt· dos· gu'ardas e :í ·· seguranoa. de estabilidade ·no~ 
respectivos cargos, escapa á r.ompetencia da Commissãv de 
J< inancas, C!~Je apenas tem de se pronunciar sobre licenças, 
aposentadorJas · e peDJõ'es. 

As despezas ·a se ·fazerem com a concesão de licr.nças, 
· aposentadorias e. pensões, de que se cogita na proposiciío, não 

süo de pos::;ivel· pr~visão quantitativa: irão se incorparar ás 
·~ue se. tem feito e se fazem com ·as demais classes inactivas 
··~ que, nunca se enquadrando nos limites exqctos daô -do-

. ·Lações otiçoamentarias, :s,empre as vão excedendo e :recla
mando con.;tante~ & r3petidos creditas sapplementares. 

Licencas remuneradas, aposentadorias, . reformas e jubi
lações, pen~ões de montepio e graciosas, estas como aquellas 
J)l'uC!amand~-se inviol:lveis SOb a '-iDVOCa~:iO de direitos. ad
quiridos, vão tomando -proporcões taes que já consomem 
sommas superiores ás dispendidas com a totalida:de dos· ser-
' iços que correm por alS'Uns miniterios reunidos. · ' 

FelizmePt& as conce~sões de pensões grac!osas vão se 
·tornando m::~is raras; .nas a:s de montepi;), as aposentadorias 
• reformas vão continuando . ·em Rua marcha, ·avassal:ldora, 
sem reformas possíveis para nquelle, sem medidas repara-
doras para t>Stas. '· 

Da tribuna da Carua;ra e dw Senado o r adores sempre px•o
fligam ta e~ despt>zas; succerlcm-se os pro,jecto~, repetem-se 
rs parec~rl:i5, Em ambas as Casas do Congrt:>sso, no Sllio de 
todas as Cc•rnmissões, suggerindo alvüres, propondo medidns 
que ponham um .. dique :i essa caudal que ameaca absorver u 
receita tot.nl do paiz. Tudo, porém, é improfícuo: a. torrbnlo 
continuará impetuosa e dominadora. Mas o art. 75 da Con-
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&tituiciío ao envez de ier n significacão restrictiva que a 
sua lettra e a sua úrigom lhe deram teve uma generosa in
terpreta~iío ampliativa. Supprimiu-sé o «Só,· transrormou
se o -tpoderá, em uma disposi~ão imperativá; o favor que 
~e ~podia) conceder, fundado em um principio de equidade, 
no dizer de João Barbnlho, veiu a ser o «deve!') que se 
«havi~; ~e cumprir»; e· a «invalidez no servico da Nação,, foI 
uonsbtmda pelo tempo de serviço, de que a Constituição não 
cogito.u, mas que as leis ordinarias reguladoras das aposen
tadonas - -adoptaram, augmentando-lhe ou diminuindo a 
o~teusão, conforme a classe de :runccionarks - a que que
rmm mais ou menos beneficiar. 

. Or:a, si· assim tem sido interpretado .·o 'dispositivo cou
;;tllumonal, como negar a. aposentadoria a essa humilde 
classe dos guardas civis, cu.ia missão é, no dizer do Relator 
da Commissão de Finanças da Camara «v~Jar noites e noi
tes, CI)J?.l raras horas de descanso, escassa paga; e frequente, 
nusenc1a- do lar, t·astrear o salteador, surprehender-lhe os 
aTdís, impedir o crime ou perseguir o criminoso e por fim 
tombar; mutilado· ou succumbir á navalhada ou a Uro, re
sistir, combatP.r, devotar-se?~ Na generalidade das conceosões 
,iá. feitas, a excepção para os guardas civis será uma ini
quidade' · · . __ 

A lei n. 3. 232, de 5 de janE:'iro de 1917, que fix:ou a 
despeza para o exercício vigente, dispõe lii.O art. s•, n. rv, o 
ilesuinte : , 

· · ' «§ i." O -guarda civil, que se invalidar no ser- . 
viço da c.:>rporacão, terá garantida a pensão da metad6 
de seus vencimentos . 

. § 2.• A' viuva e filhos do guarda, que fallecer 
em virtude de lesão recebida no .desempenho de suas 

_ funcoõe;;, fica tambem garantido esse direito.~ 

Já, portanto :o legislador reconheo.eu e proclamou a 
,justiça de se estender aos guardas civis as regalias já con
cedidas a . outras classes de empregados publicas. 

A . J)rOposição, porém, si c;)m rigor maior, espEicifica os 
· casos em que, independente de tempo, terá o guarda civil . 
direito . a essa nposentadoria, a nos,~o ver improprilltl:Jente · 
chamada extraordinaria, mais do que a citadal disposição da 
lei n. 3. 232, se conforma com os intuitos do legislador con
stituinte e mais se approxima de anteriores concessões feitas 
a outras classes de funccionarios, quando eleva a tres , quar
tas partes dos veRciment,,s o ~quantum;, da; :pensão, que 
garante aos guardas civis invalidados - nos termos do seu 
artigo primeiro. · 

Si o principio de equidade é o fundamento da disposição 
constitucional que creou a aposentadoria, õreando-se ·a 
Nação t• dever dEi amparar aque!les que em serviço de!la se 
invalidaram, e de não commetter n ingratidão de em tnes 
condições abandonaJr a quem, como diz Barbalho, clhe deu 
o melhor de seu tempo, de sua actividade e sacrificou-lha 
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·• 
'rw snude, no ,mom~nto Hill que se hu. tot•nado imprestavel 
Jlat·a n cont inua,ção do servico1 nem mais podendo, fóra delle, 

· ganhar pOt' outra fórma a viaa,, essa mesma equidade e:s;igc 
Que se nfio diminua, nesse instante dolorosc dru vida do func
cjona~io, realm~nte invalidado - os meio~ de sua sub-
s.JsteciR. , . . . . · 

. lla Cl).l n9s~a Jes!slação disp~sições mais generosas, sinão 
mms eqmtatrvas e JUstas, refr.reutes n aposentadorias ex
traordinarías, concedidas a outras cla~ses de funccionarios. 

Assim é que, por exemplo, o art. 478, n. 2, do regu\a.
mento da nepartição dos Telegraphos (decreto· n. 4 .053, de 
24 de junho de :1.\101), de accOrdo com o art. :1.85 do decreto 
n. · 372 A, de 2 de maio de :1.890, concede aposentadoria ccon1 
todo .;:> ordenado, ao empregado que, independente de qual
quet· outra condicão, torne-se inhabil para o serviço, por 
dt:sastJ:c resultante do exercício de suas funccões, por fe
rimento, ou mutilação em luta no desempenho do cargo, por 
molestia adiquiridru no serviço, ou na pratica de algum acto 
h umanita rio ou de dedicacão á causa. publica. 

· Podem tambem ser reformados, em qualquer tempo, «COm 
ordenr.ulo ou soldo .por inteiro), os commandantes, sargentos 
c praças da forca dos guardas, e o pessoal das embarcaclies 
do serviço das alfandegas. no caso de· inutilizarem-se em 
t:()nsequencia de mutilação ou lesão adquirida no servi c o. 
:(Consolidar;1io das Leis das Alfandegas, art. 72, n. 2.) 

O decret;J n. 79, de 23 d~ dezembro de 1.889, assim di~· 
põe om seu art. 6i: cO pratico, inclusive o pratico-mói . 
praf.icante, atalaiador, patrão ou remador que ficar inu!i .. 
fizado por. desastre occorrido em ácto de servico ·e por Irl" · 
tivo alheio á sua vontade, terá direito a uma pensão igu:1 · 
ao ordonalf.!o1 independetemente do numero de nnnos · .qur~ 
i.onha servido na associação,. · 

Assim, pois, é justo que tambcm aos guardas civis que 
so inutilizarem em consequencia de. fet•imento ou lesão sof
í'rida cm conflicto com delinquel\tes, quando em perseguição 
destes ou em actos funccienaes de que resultem desastres que 

· os invalidem, seja- garantida a· dispensa do servic;o com a 
pensão correspondente a tres q·llllll'tas pa;rtes dos respectiv();l 
vencimentos, conforme dispõe o art. 1• da' proposic;ão. 

Quanto ao au~ento das {len~õe~ que !l prop()SiCã<! ga
rante ás viuvas. fL!hos menores, ftlhas solte1ras, mãea vtuvaR 
ou pn;es valetudinarios dos ~uar·das; que fallecerem nas con
dições do a,rtiso, já não mihtam as mesmas razões para que 
soja acceito. A nenhuma outra classe de funecionarios civis 

· é dado semclhllltlte acto de munificencia do Estado, que só 
· a flOncede gr_aciosa ás familias. ~os mili.tar~s .com a per. 

1:epcilo do meto soldo. Pura os clvts ha · a mshtuu;ão do mon
tepio que, embora represente um alto fa:vor do ,Estado, se 
procura amparar nas contribuições pagas pelos· que nella se 
inscrevem. .A. disposic;ão ora em vigor, da lei n. 3. 232, as
segurando ás viuvas e filhas d\ls guardas civis uma pensão 
igual á metade dos veucimentos ~~~ etl.!ls peroeb~m. .e ~ue 
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pOde sel' extensiva. â ·mãe vi uva, ao pae ·valetudiu<~rio, n"~ 
termos da proposição, c sem n•Jnhuma contribuic.ão pot·. pari.•! 
do guarda, já. representa: um acto de munificencia da N aoiio 
para com .ag famílias de sr:tl3 set·vidores mortos em serviço. 

A proposição, no § 1• elo nrt. 2•, tambem concede dis
pensa aos guardas civis que venham a. invalidar-se em 
consequencia de molestia J'üsuHante das exigencias do ser
viço diurno e nocturno, a que &fi.o obrigados; e·, nesse caso. 
lhes é assegurada uma. pensão, que será igual á metacle dn;; 
venüimentos si contarem. cinco ou mais annos de servit,IO, · ') · 
igual a dous terJlOS si contarem mais de quinze. 

Não é justa .essa exigeuc.ia ele tempo, principahneutc si 
compararmos o rigor da. elisposicão com as ,i ã citadas do 
regulamento dos Telegrapho~ o da Consolidação das. Alfan
degas. Aos. invalidados cm cgusequencia de moles tia resul
tante d!i!S exigencias do servip~>. deve tambem ser concedida 
a pensão nos termos do art. 1." 

Quanto ás licenças remuneradas, nada ha que se Op
pGnha t'i justica da disposição. 

Assim, a Commissão de' Fioa:noas é de parecer que a 
proposioão seja approvada com as seguintes 

Art. i.• · 'sub~titua-se pélo seguinte: 
Aos guardas que se invalidarem em consequencia de íe-

1'imentos . ou lesões sofft•idas em conflictn com delinquentes . 
. quando em perseguição destes, ou em actos funcclonaes de 
que resultem desastres, ou em consequencia de molestia re.· 
sultante das exigeucias do serviço diurno e nocturno a. que 
Rão obrigados uma vez )Jrovada a invalidez em inspecoão 
medica, regulamentada pelo Puder E:xllcutivo, será assegu .. 
rada uma pensão ir;uul a tres (Jnartas partes dos respectivoH 
vencimentos. · 

Paragrapho unico do art. i • - Diga-se: Será. garantida 
i~al ·pensão a vi uva, etc., e supprimam~sc as 'Palavras 
Jmaes <tpensão. igua'l á . totalidade daquelles vencimC'Iltos~. 

§ 1.• do art. 2• -.: Supprima-se'. \ 
Sala. elas Commissões, 31 de outubro de i 91.7. - Vi

ctorino l'rlontc•ii'O, Presidente. - Bueno cl~ Pai·va, Relator·' - · 
Francisco Sá. - Erico Coelho. - .!óão Ltd: Alves. -· Al
cind•' Guanabara. - A'l{!'cclo Ellis. - João Lyra. - Leopoldo 
de Bulhões. ·· ' · ' . 

-
r•ROPOSIÇ'.ÃO DA C;~MMLA DOS DEPUTADOS N. 19, DE f9·1 'i', ,\. Qm: 

SE REFEREM O ·PARECER E AB EMENDAS SUPRA 

o· Congresso Nacional decreta: 
Art. . 1 . • Aos guardas-civis que se in u Li lizarem em eun

sequenciá. de ferimentos ou le~ões s~ffrldas em conflict6 com 

I 
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(~elinqu~ntcs, quando 0111 persegui,jiJo des~cs, ·ou em acfos 
Üll1i.l\J!Oilaes de que ·rc_sul~em desastres que OS invalidem sará 
ass0~rada uma pens;to Igual a tres qual'tos dOs respectivo•s 
venc1mestos. . . 

. Paragrapho unico. A' .v~ uva ou aos filhos menores e fi
Ilws. solteiras do gua~da-cLVIl que fallecer nas condiuões es~ 
l.~tmdas por este artigo será garanLida. pensão igual á tota~ 

·· lzdnde daquel!es vencimentos. . .. 
. A' mãe viuva ou pae valetudinal'io de que fosse uniêa 

arr1mo o ~arda i'allecido nas condicões previstas nesta lei 
será paga Igual pessão na aus!Jncia daquelles herdeiros .. 

. .At:t. 2. • Aos guardas-ciVIs quando enfermos será conce-· 
dHia. hcenoa para tratamentei de sande, mediante inspecção 
med~ca e nas mesmas condições de!'lnidas pela legslacão re
lll:tiva. aos funccionarios publico!!. 

' § i." Quando venham a invalidar-se em consequencia de · 
molestin rcsultantr, das exgencias do servico diurno e ll()

olurnci a que são obrigaoos, e uma vez provada a invalidez 
em inspecção medica regulamentada pelo Poder Executivo, 
serão dispen~ados, ·COm direito á metade dos vencimestos si 
tiverem cinco ou mais antios de effectivo · exercício e êorn 
cious terços desses vencimentos si tiverem i5 unnos de effe
ctíro serviço. 

Na tlOntagem desse tempoo não serão computados os dias 
oocupados em serviço de secretaria ou no ~oso de licença. · 

§ 2. o Scr poderilo ser admittidos ao secyiço da Guarda Ci
vil indivíduos que, em severa inspeoãci medica, demons
tres possuir· a necessaria robustéz e perfeita saude, .exigida 

· pelas condicões em que se exerce essa funcção policial. 
·. · Art. 3. o Os guardas-civis serão conservados emquanto 
bem servirem; só podendo ser demittidos em virtude de pro
,f~esso disciplinar em que se demonst~e infracoão df)S dever~s 
profissionaes ou falta de idoneidade para- o cargo, por pusi
lanimidade ou desmdi:'alizacão pessoal;· devidamen~e comprO-
vada. . · 

Art. 4. • Revogam-se as disposicões em contrar10. 
Camara dos Deputadús, ·111 de .iunho.·de· 1917. ·- Asto!-: 

pho Dutt•a Ni<:aci~, Presidente .. - An~Jo .Tosé da. Cos;~ RI: 
beiro, 1 o Secretar1o. - .Tuvenai Larnartme de Faria, • Se 
. cretario. 

' 
N. 298- 19i7 · 

A proposioão da Gamara n. 95, de .1.91.7, ·autoriza o. P~- . 
der Execut,ivo a rever a refo:rma do offJCwl .d.~ Marinha _Joao 
Cliuo llereira Arouca, snbJ'evzvcnLe da gnurmçuo , do «MUI quez 
de O linda). _ . · 

A Ct.nru11issão de Finauças dO Senado Leq1 recusado tomar 
conl1ecimento de reclamações C\lUCerne.ptes tt netos ~emelhantes 

. 
' 

' ' 
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do !?~der Executivo, porque, lcgalmenlc, compeLe ao Poder 
.T!ldlclario. reconhecer o fundamento jurídico em que se 
frrmam. 

Tratando-se, entretanto, não de uma reclamacão .da parte 
interessada, m'as de uma deliberncão espontanea do Poder Le
gislativo, que traduz exclusivamente uma graca em favor de 
veterano servidor da Patrin, tanto assim· que véda expressa
mente· o pagamento de atruzados, e faculta apenas as vanta
gens elo posto attingido polu rev·isão dn refOrma a contar da 
data em quo fOr decretada e vela tabella ,vigorante ao tempo 
cm que deveria aquelle official ter sido nella compulsado, a 
Commissão de Finanças não se oppõe a que seja approvada a 
proposição. 

Sala das -commissões, 31 de outubro de f9l7. - Victorino 
Monteiro, Presidente. - João Lyra, Relator. - Francisco 
Sá. - Erico Coelho. - João Luiz Alvos. -Alfredo Ellis. -· 
Bueno de Paiva. 

' 

' PAMCER DA COMMISSÃO DE MNntNiiA E' GUERRA N. 256, DE 1017, 
, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

\ 

A' Commissão de Marinha e Guerra foi presente a pro
posição ela Gamara dOs Deputados n. 95, do 1917, que maMa 
rever a ref11rma em que fOi compulsado, em maio ele 1890, o 
capitão-tenente João Clião Pereira :&rouca, para o fim de · 
considerai-o. reformado no posto cm que ·ncar devidamente 
·apurado o seu direito, pelas reparlioões competentes·; e, atten
dendo a que essa proposição i'oi cuidadosamente csludadn 
pelas Commissões de Finanças, Marinha .e Guerra c de Con
stituição e Justica da Gamara, todas unan1mcs cm ,iulgar, pelos 
documentos exhibidos, que cabe ao aUudido official o direitv 
de ser melhorada a sua reforma naquella época, concedida 
fóra· dos 'termos legaes é a Commissão de Marinha e ·Guerra 
do Senado ele parecer que deve ser o.pprovada a referida pro
posição. 

Sala· das Oommissões, 16 de outubro de 1917. - Pires 
F(m•ei·ra, Presidente. - A. Indio' do Brasil, Relator. - Soa~ 
r os dos Santos. ....,.. F. Mendes de Almeida · 

PROPOSIÇÃO DA CA..~ARA, DOS DEPUTADOS N. 95, DE Hl17, A 'QUE 
SE REFEREM OS PADECERES SUPRA . 

' ·-0 Congresso Nacional. resolve: 
Art. 1. • Fica o Governo autorizado a rever a reforma 

do official de Marinha .Toão Clião · Pereira Arouca, sobrevi· 
vente da guarnição do <1Marquez. de Olinda~, . para o. fim cl~ 
considerai-o reformado no posto ·em. que i'JCar devidamente. 
apurado pelas repar.ticõ!ls ·competentes que o teria nttingido' 

S.-VoL VII '· ~ 

\ 
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n compulsori<~, ~i· uão fura a t·el'Ot~na illega.l que lhe deram, a 
J de maio de 1890; ao illndido offiCial, ·cntrol.u.nto, não as
~i~tü·à dircllo algum a. rccobimenlo de al.razados, passando a 
p~Jr•ccbcr os vencimentos do po~l.o que, na: fót•mtt desta ·lei, 
lhe vier pot·venl.uru a caber, n. pai'l.it· ela data do dccreLo que 
lhe :l't?.el' :.t revisão dtt refot•ma, ora tlULOl'i?.ada, 1J pela tabella
cur vigor. ao l.t'mpo cm que, legn I mente, deveria t.er sido com-
nuleado no J•cferido posto. : · 

Ar!.. . ::! ; • nevog:.un-so as disppsições cm eontraT.' i o, 
Camara do~ Deputados, 20 de setembro de '19'1 7. - João 

Vespucio de Ab1·ett e ,Silpa, Presidente. cm exercício. - A.n-
'/.o·nto .Tos é do. Costa lhbewo, t• SecretariO. - .Tuvcnat Lamm·-
tine tlc Fa:ria, 2' Secretario. - A' imprimir., : 

' N. 299- Hl17 

'A. fomwis~ão de Financas nada tendo a· oppôr em l'elu~ 
r..ão :t cawnda ofTerecida á pt•oposição dtt Camura dos Depu
tados J•. . !lO, de HH 7 pelo Senador t•epresent.anle d'o Rio 
Gr;mde do Nm'1.e. Sr. Elny de Souza, é de parecer que ella 
seja ad•!ptada pelo Scnucto. . · 

Sala da~; Commissõe~. ::11 de oululiro de 1917 •. '-' Victo
l'iuo 1\lonldl'li, Presidento. - .T oílo Lu:i: .4.Z.IJC.v, ltclator .. -
Bueno de Po.iva .. - .1oão L'twa. - Alfredo EUis. --' Alcindo 
Gua11abara. - Erico Coelho •. 

. .. 
EME:NlJ.\ .\ PllOPO~!Ç.\0 DA C.p•L\lk) DOS DllP.U'rADOS N, 9(), Dll 

J!H 7, o\ QUE SI:. HEFEI\}; O· PARECElt SUPRA 

Ao ·ul'l.igo unico ,- Ondl:l se diz: <<com metade do ardo-
nado, 1 iip:a-se: com o oJ·denadO». . 

· Sala das sessões, 22 de otitubr(} de I 0-17. - Eloy de Souza~· 
A' imprimir.. . .. · . · 

N. 300- 1917 
I 

Na vi~enle I c: i ot•cnmcntaria, ·arl. 87, a, o Govemo ·roi 
auto:·iza;Jo a exp lo!'ur, por adminJstrac.ão, ou por·· contracl.o, 
~.duraH!e o exQreiciu ele 1'!117», o trecho jtí eonst.1·uido dq cács 
(la R 'I' . 'I '!!.H. C, 

A Camam, p1:la pl.'OJlOsicão n. IO-i, dcsl.e mm o, autori~n 
o Govw.·no a prO'Nl;;:w, M.<l ú. conclusão . dns obras, o prazo 
.pum a I)Xploracão (\ü J•ofuido cúes, «no coso em que ella se 

' ;faca !)O!' contracto•>; · 
• •· U\o provid~nciu ::; in~ompleta, pois p6dc sér 1i1nis conve~ 
mente o ncc<irdo com n propria companhia ou u explora~ão 
por .:~dminist'l'l\tíio·, all\m do excrcicio financei~o. 

l!:oi, natndalm:Jr.~te, 'por klsse mot.fvo que a commissã~ 
de :Vmo.r.cns da Camara acceitou a emend!l, offerecida :P,e!O' 
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Sr. D':pul.arlo J1:sl.uein C"ímbt':l, ao or~;nmcnlo da Via~:,ão, as
sim eo1:1:.r.llidn: u.f:'it:a 1.11.ilorízadu o Poder 1~xcculivo a explo
'''al·, JHJ•O M tn ísl.e~·io da VittNiu o lt·echo do cáeH <lo 1\ccíJ'•:, 
já r;on~i.:uído c. llcvíuam~·nle apnJ.•clhado, JlOl' adminisl.rac.iio, 

, tr.or :lcdll'rio m·nvisoril: com a companhia Coustructor•;l, on 
· pot• · r:on:.J.':tctiJ, lll<•din-nl.•: eimcmt·mH:I'a, nf.ó ;í. conclusão dn:s 

Obf'W~I _(!t.('.n. I ,1 

1~' de eret· que c·s~a émettdit ~r.ja definitivamente appro
:vnila, 111:1~. t:omo st'' Plldel1á entrnr· cm vigor a. providéncia 
nclltt t•unlídu, no ext'rCiciCI de 1018. melhor é conferir d'csu\l 
já. nqunila <lll'i.or·i~acüo ''L' (iovet·no,· que ficará habilitado a, 
ainda nesl:o exor·cic'o, ntb:ndee ;í. necessidade .proclamada de·· -
entr·càu·.' no ~otornet:ciO o trecho construidb do c:ícs do por!.o 
do ne,•.if('. ' 

Ncw,~s condi~õc-;, a CommissãKJ de Finaucus é de pa·t·ccet' 
ou~ a IH'Oposicão n. 10-L de 1917, seja upprovada com a sc-
gumle I 

. 
l;:l.fENDA 

Ao nrf.. L" Subsl.ilua-se pelo seguinte: 
cF'i"u o Governo aul.oi·izudo a cxplor::\1', .peJo Ministerio 

da Viaçiio, o lt•ccho do cftt's do IYorto do Recife já construido 
IJ ap~trell!ild'O, porlendo fnzel~o por administração, pOr accOrdo 
provrsoT'Jo ·com a Comr,anhia Gonstructora, ou por contracto, 
mediante concurrcnéin. publica, e até tí conclusãlo das obras, 
nos .cloH.; liltírnos casos. · · 

N:t hypothc!ie de administracão, o Ministerio da Viação 
deverá aproveitar . o pessoal. dn commissão 'fiscal dns obras 
do mCSIJlO porl.cm. 

Sala das Commissõcs, :31 de outubro de 1917 •. - Victo
rino--·ilfimtcb·o, Pl'r.síc!cnte. - João Ltti: Alves, Relatot•. -
Bueno de Pai·va. - .Toão Ly1•a. - Alfredo EUu. - Ale-inflo 
Gumwbctl'll, -· Franclsco Sâ. com rustricçõcs, - L. dr: Bulhões, , . 

. . . Pl\OPOSIÇ.:\0 DA· CMIARA DOS DEPUTADOS N, 104, Dll-1917, A QU!! 

'' ,.,: 
v 

/ 

• . . 

'. SE REFEREM: O PARECER E AS EMENDAS SUPnA 
' 

O Congresso Nacional resolve: 
Al·L -1.• Fica o Poder Executivo nulorir.ado, n prorogar. 

af,é definitiva conclusão das obras ajustadas, o nrazo. paro. a 
exploração do trecho do cáes do Recite já construido. caso <t · · 
iuesma e:\llloraoão tenha de effectuar-se mediante contract.o, 
do-accõrdo com o art. 87. JcLtra A, da lei n .. 3.232, do 8 d·ll 
jane·iro de 1917. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, :26 de setembro de .1917 . .-. .loão 

VcsJiucío de Ab1•cu .. IJ Sil.vl'• Presidente em exereicio. - An
tomo .Tosé· da Cosla. llibei·ro, 1• Secretario, ....:. Jttvcnal Lama.1·· 
tino de Fa:l'ia, 2• Secretario. - A' imprimir .. 

. , 
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20. .ANNAI!lS DO SENADO. ' 

\' 
N. 301 - 1917· 

A proposição n.. 122, de 1917, da Gamara dos Depu~ 
tactos, autoriza o Governo a restituir ao c:x;-esc!'Wão, Fran
cisco Moreira,, as quantias por elle pas-as, pelos alugueis do 
predio em que funccionou o seu cartor10, no Estado do Ama-. 
zonas, aberto o necessario credito,<r.elevada qualquer- prescri
pção em que por ventura elle haja incorrido. · 

· Do estudo dos documentos que serviram de base á deli-
blfração da outra Casa, re::>ulta a convicção de quu é justa a 
petição que a motivou, razão por que a Qommissãc. é de pa:

. rocer que essa propo&icão seja approvada. 
Sala das Commissões, 31 de outubro. de 1917. - Victo

rino Monteiro, Presidente. - Alcindo Guanabara, Relator. -
Bueno de Paiva . ..;_ João Lyra. - Alfredo Ellts. - L. de 
Bulhões. - Erico Coelho;. 

PROPOSI{lÃO DA CAMARA DC)S DEPUTADOS ~. 122, DE 1917, A_ QUl; 
SE REFERE O PARI!lCillR SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. i." Fica o Poder Executivo autorizado a restituir 

ao elO"'-escrivão- Francisco Moreira as quantias por este· pagas 
pelos alugueis do predio em que funccionou o e·eu cartorio, 
no Estado do Amazonas, aberto o necessario c~dito, relevada 
qual!lllel1 prescripcão em que porventura elle; haja in-
corrido. · 

Ârt. 2.:. Revo~am-se as disposicões em contrario. · 
Gamara dos Deputados, 13 de outubro de :1.9:1.7 . ...::. João, 

1Vespucio de Abreu e Silva, Presidente em exercício. - An-. 
tomo José da Costa Ribci·ro, :t• Secretario. - Juvenal' La-. 
.martinc· de Fa1•ia, 2' Secretario. - A' imprimir. 

N. 302·- 1917 

A proposição da Camara n; :1.24, ·de 19:1.7, autoriza a 
abertura do credito de 1 :375$496 para pagamentCJ de grati
ficações esp~eiaes devidas ao capitllo de corHta Arthur, 
Thompson, · I ' -

As Commissões de Justiça e de. Financas daqUella Casa 
do Congresso, unanimes, opinaram pela justioa do pedido que, 
ao Congresso Nacional dirigiu aquelle official no sentido de 
ser concedido o credito. em questão, para pagamr.nl.o daquc!la 
somma a que, opportunamente, lhe ;.ecoriheceu c1;m ·direito o 
Sr. Ministro da Marinha, em virtuéle do decreto n. 890, de 
:1.8 de o)ltubro de 1890. · _ _ .. ·-· 

., 

'., 

• . , 

' 

. . 
• 
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·: A Commissão de Finanças do Senado, ém vi~La · do o:t-
posto, é de pareee.r que seja ·approvada a proposição. 

. . 
Sala das Commissões, 31 de outubro de 1917 - Victo

'rino. Montei1·o, Presidente. - João Lyra, Relator: - Bueno 
de Paiva. - Alfredo EUis. - João Ltti: Alves .- Erico Co
elho. -Francisco Sá. -Leopoldo de BnLhõe.v. . . 

·-.-

PROPOSIQÃO DA cAMAnA DOS DEPUTADOS N. 124, Dlll 1917, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

o congresso Nacional reB'?lve: \ 

Art. 1.• Fica aberto o credito de i :375$496, para graU
. ficacões especiaes devidas ao capitão de corveta .Arthur 
Thompson, quando ·em r.olmmissão na Europa, no período 
de 1905-1906; mandada abonar de accôrdo com 0 decreto 
n. 890, de 18 de outubro de. 1890. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em conl.rario. 
Camara dos Deputados', 9 de outubro de 1917. - João 

Vespucio de Abreu e Silva. Presidente em exerclcio. - An
tOnio José da Costa Ribeiro, 1• Secretario. - Juvennl La
martine de Faria, 2• Secretario, 

-N. 303- 1917 ., 

O credito especial de :I.G :288$225. ·de que trata a propo
sição da Camar.n dos Deputados n. 127, deste anno, é desli- · 
nado a legalizar ·a escripturacão do encontro de contas entre 
a União ·c o Estado do lU o Gr:ande do Sul, proveri.ient., tla 
e:...l)edioão reciproca de ·telcgrammas. 

A. Commissão de Finanças, examinando a proposicfio. ve
riticou . que o credito foi solicitado por mensagem do Sr .. 
V ice-Presidente da. Republica em exercício; em virtudC'. tln 
s()guínf.c exposição de motivos do Sr. Ministro da Viação: . . . 

Sr. Presidente da Re!llJb!ica - Em 4 de outubro de. :1.912, 
o cngnnheiro chefe do i • districto telegraphico do Rio Grande· 
do Snl IMefonRO Borges Toledo da Fontoura officiou no 
Dr. CÚrloR Burhosa Gortoalves, então Presidente daquello 

· Estado solicitando o paA't\mento da quantia de 19:100$880, de 
·. telograinmns que as autoridades estadu:nos haviam transmit

ticlo na rêclc da Uniüo, nos mczes de setembro a· dezembro de~ ' 
HH1 ío de ,ianeil'o c ,junho de :li:H2. A esse •Officio respondeu 
o meRmn Prr.stctent~ de Estado_ declarando que iria encontrar. 
a clivida cl:l União (L do Est~do, por telegrammas pass:nclos nn1 
sua rMc pelas autGridnclos i'edernes. Em 30 ·.do dezembro do 
1!l11 .foi nssignn.do o t;ermo de tr::msforencia da rade estadual 
no domínio cln União. ele conformidade com· as disposiç~cs do 

' 

-

' 
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22 ' ANNAES DO SENADO 

;que trata o decrtJto n. O. 255, de 28 de "i:!ezembro .do mesmo 
anno. Nessa transfcrcncia ficou declamdo «que o :mstado leria 
quit.acão ca sua divida proveniente de telegrammas até 
agosto de 1911, á vista da entrega das. lín•has e material á 
Uniãon. A entrega da refet•ida rêdc só veiu a effectuar-se em 
'lO de abril de 1fl12 mn (Jujo interregno (aSiosto de 1911 a fO 
rJe abril de 191.'}) o Estado ma.nteve o custeio do trafego o 
conservação <ta rêclfl telcgrnphic:~. Nesse pe,riol:lo ru Uniã.o 
utilizou-se· do telegrapho estadual e por sua ve~ o Estado 
sei·viu-se do telegrapho federa!. A Uniwo ·tornou-se ci·edora. 
da Estado pela quantia de ·19: ·100$880, e· o Estado· por sua vez 
tornou-se credor da União pela quantia de 11}:288$225, dei
xando uma differenoa a favor da União de 2:812$655. Foi 
está a jmportancia com que o Gov,erno do Estado entrou para 
fl da União depositnnd•o ·a mesma na Delegacia .Fiscal do ~rhe
som•o Nacional rio Estado do Rio Grande do Sul, declarando 
QUi!. a referida imp.ortancia correspondia ao saldo n favor da 
:Fazenda Nacional. do ajuste de contas do scrvioo teiegraphiCO' 
ostadu.-al, cm atra;r.o, ató- 30 de. ,i unho . de 1912. A Rcpartioão 
Gera I dos Tolegraphos, tendo conheCimento do encontro do 
contns, por p,ropos~n do . Estado acceita. pelo .engenheiro. 
chefe do distriCto lmpugn•üu a mesma para Que fosso an
nullado o pag:amento effcctuado pe'la União, na importancia. 
do 1.6:288$225, levada 'em conta a de 2:812$655, ,íú. rJaga, !l 

. l'Cqucmndo o Estado, pelos mei-os iegaes () pagamento da 
importancia <l. que se julga com direito por' servicos prestados 
:i União. A' . vistn da resoluoão da Reparti cão Geral dos •.re
'legraphQs, o cngenhcirO-!)~efe de districto, I!djlfonso Borges ~ 
Toledo da Font.ourn. notifiCOu o Presidente do Estado sobrrl 
o oceorrido, sem que este désse solucão ao caso, até :í pre· 
sente dat:a. Em 23 da .outubro de 1914, o, mesmo cngenlJeit•o, 
tendo deixado o exercício do respectivo carSIO. solicitou n 
boixn em sua conta corrente do debito de :16 :288$225; bem 
como a ;quit.acão de sua gestão vist.o como o devedor é 1r• 
Estado, qu!' é irJonco e nã.o contesta n div~da, e que o seu 
,acto, ncccit,nn<lo o encontro .de conta8, nao o conoca .na 
po~ição de doved1w da União. Sobre o requet•ido pelo enge~ 
nheiro Ildefonso ·l"ontoura foi ouvida a Repnrticiio Geral .dos 
'l1e1egraphos que declarou 1•ecusar, o lançamento da despezn .da .. 
J•cfr.r·ida import.:nncia, por se tratnr dli exercício· encerrado. o ' 
de divida da União lllndn não reconheci~a,_ o I~ga!iznda, fal~ 
ta.ndo consequentemente áqueil.o engenh.eiro autorização pnra 
elfoctunr •O pagamento, e orllnn a mesma r eparticão pnr.n 
que o Governo do rüferido Estado solicito da União o pa
gamento a que se ,julga com direit.o. Sobre o . assmnpto foi 
ouvido o consult.or jurídico destr. ministerio, ·que emittiu o 
parecer' ,junto, p:or cóp'in. Pnrn que o Congresso Nncionnt se 
digne manife~tn,. ·a respeito, submetto o assuinpto no vosso 
eonhcc·imonto solieitando n nbel'tura do neoossario credito 
para lesn liz:u; a despc7.n, JlR rn os fins dn: escripturnção. 'uma 
vez que o Estado do Rio Grande do-SLli s.e recuse a restituil' .. 
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a imporLanein que fig;m~n cmno J'cccbirln pol.' cll~ no encontro 
do contas do 16:288~225. · 

llio ele Jane i !'O, i 2 dr sr,f,emhro de ·1917. - A. Tavm·e.~, 
de Lyl'fl .. » . . 
· A' vi~l.o do exposto. a Commissã;o de Financ.as, de acct)rd'\ 

eom 10 voto da outra. C'.<~sn do Congresso. il de parecer ilUO se,ia 
approvn.d.n a proposlr:ão. . 1 

. Sala das C o mm issões, :J l de ou Lubt•o dll HH 7. ,_.., Victo-
1't.lll> lllnntni·ro, Prcsidcnl.c. - .foli.o Lu:i= l'\!vcs, Holalot• . ...., 
Bu.t:no ela T'ai'tJo. - ,fnão LYt'll. - Al.f'rcdo EUi.L - AlC'indol 
Gnauabm·a. - / •. r/!• Ru.l.hõt!s. - /~rico Coelho. · 

f>HOl~GS!ÇÕJo:S llA CAMAIIA DOS DEPU'I',\DOS N. 127, ~E :L\117, A Qm1 
. AI\ nrn'llTIB O p,\11llCll11 SUPH.I . 

O Congresso Nar.ionnl resolve: 
. Ar!.. 1.• Fic.a o Podei' Executivo nulorizndo u abril'. pelt) 

l\ltn is teria dn Yinção c Obras Pública~. o credito es,pccia l .dt) 
.1G :288$22rí, pnra o i'im ·do legalizar n. escriplura~iio do en
Cionl.t·o rJc cont.ns ~ni.J·o a União e o Estado do Rio Grandf" do 
Rnl, pn~wenicnte da expedição roci[l·l'Oca de tcleg·rammns. 

At't. 2." ne,·ogDm-se ns disposições em contrario. 
Camara dos Deputados 18 de outubro rJe '19·17. - Jof1() 

Vf!.~1lll.cio tle .4./n•eu. e Silva.: Presidente om r.xerciclo. - .4.n
ton·io . .los1f da Costa Ilibil'iro, :l' .St~cr·otario. - Ju:vcna.l, La:. 
r~tm•tt.nr: dr1 Pm•ia, 2•· Sr.cret,at·in. - A' imprimir. 

i N. 304 - 1917 

Por mcn~agcm de 8 à<; agosto findo. o Sr. PresidcnLc da 
n(lpublicn,. submtJtteu ii. consideração do Congresso Naoiooul 
:; segu inl.e o . ..-:(ll)sitlão de motivos que lll.o apresentou o St•. 
l\linis!.ro ela. Vi~ção c Obras Publicas: . 

. "Sr. Presidenta da llopuhlica - No correnlr cxerCICJO 
fiuanceiro, corr.o cm ou ii. os anteriores, verHica-so n. insuffl~ 
Meneia na verl.ln. o• deste ministerio da dotaçã0 dest.inada 

·ao pn.gamento dos sot'VltiOs contrnctados com a n i o do .. Ta
lll'iro City Improvcments'. C'bmpany. .. · . 

Em cxpos1oão CJ'le vos dirigi. em 26 ·de ,julho do nnno 
pnssndo o que motivou a vossa mensagem da mesma d,nta • 
. tive occasiiio tle indicar· as r·azões determinantes da dcfic1en~ 

· eia dr, La! t!I'ethLo, noladn. desde o cxercicio de 191/j, c que 
· são pot· um lado o desPnvolvimento Tintura! dos sorvicos a 

Clll'llO daquella compnnlua, fJ, por outro. n. 'baixa cambial, 
que exerce~ decis'ivO: infiucncia sobre creditas votados cm 
pnprl. pnrn occort•rr n pagamento devido cm ouro. 

As mesma,; razões !'iubsistom ainda. porqn:tnto, para o 
oxot•c!oio de ÜH 7; roran.~ vot.adas us mesmus sommas const~ 
gnndas para as de 191!1 e seguintes, 
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' Assim, reqaisitados como foram os pagamentQs concer-
nentes ao primeiro sem~stro deste anno. resulta que os sal
dos existentes não comr.ottam a despeza relativa ao· segtlndo 
semestre, conforme demonstra a Inspecwria de Esgotos dest'l. 
Capital. no seu officio n. 60 M. de 27 de julho ultimo, junto, 
por :cópia. . . 

Pelo que, idpho a honra de pror.or-vos seja solicitada ao 
congresso Nacianal a necessaria autorização no. sentido (la 
abertura a· e8te minísteri0 dos creditos ouro de 739:281$222; 
5 :0'•6$509 e :_, :383$592. respectivamente supplementares ás 
consignações «Taxas de esgoto de predios e cortiços,,, «Ga
rantia de juros sobre 0 capital empregado nos esgotos de 
Copacabana, Lr.me e Ipanema, e identica de «Paquetá,, da 
veriJa 9', al't. 7 4 da vigente lei orçamentaria. 

Hio de Janeiro, 8 de agosto de 1D17. - A. Tavares de; 
Ly1·a." .. . 

A outra Casa do Congres·so depois de examinar o as
sumpto e tendo julgados prQcedentes os motivos invocados 
pelo titular da pastn na exposição, • acima transcripta, con • 
ct•deu no ·Executrvo. peia proposição n. 128, deste anno, au
torização para abrir os creditas supplementares dàs quan
tias de 739:281$222. 5 ;1\-16$500 e 5:381$592. pelo Ministrr 
da Viação. 

De oocOrdo rom o voto da outra Casa do Congresso, é a 
Commi~s~o de Finanças de parecer. que seja approvada a 
propOSIÇaO .. 

SalQ. das <.:ommissões, Si de outubro de i9:1.7 . ..,... ViJoto
rmo Mont~ro. PresidenLe. --- João Luiz Alves, Relator. -
l3ueno de Pa1va.- Joã0 Lyra.-Francisco Sá.- Alfredo El
lis.-L. do Bulhões. - Erico Coelho. AlcindÓ Guanabara .. 

' . 

' 
PRoPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEl>UTADOS N, :1.28, DE :1.917, A QUE 

SE REFEBE O PARECER SUPRA 

O ·· Congrosclo Narional decreta: 
' 

Art. 1. o E' o 'Pod<'I' Executiv-º autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da \ incão o Obras Publicas, os credtos de 
73D :281$222, ;; :046$509 e 5:383$592. respecUvam.enfe, sup • 
r)cmcntnres ás 'COnsignavões «Taxas de esgoto de predios e 
G01'tiçosn, «Garantia de juros sobre o capital empregado 
nos esgotos de. Copncabana, Leme e Ipanema» (\ «<dentica dA 
Paquetún, da verba 9', arl. 74 da lei n; 3.232, de 5 de ja-
neiro do 1917. ' 

Mt. 2. o Revogam· se as disposições em. contrario. . . 

· Cnl!Jara dos Deputados, 18 de outubro de 1917. - João 
. Vespuc10 de Abreu e S1lva. Presidente em exercicio. - An~ 
tonio José da Costa Rii:Jeiro, :t• Secretario. - Juvenal Ln-
mnrtine de Fa1'1a, 2• Secretario, , · 

' 

\ • 
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N; 305 - 1917 

· A propo~ir;ão n. '133, de 1917, da Camara dos Deputados, 
autori:.m. o l>odor Executivo a aposentar, no cargo Je almo
x:iril'c ela Inspectoria de Prophyluxia, com os vencimentos que 
acLÜalmenLo percebe, o St·. llclarmino Garnr:iro, ficando ex-
tiucLo o referido .~argo. · . · . 

A proposição, ao mesmo Lcmpo que, nos Lermos exactos 
ela · ConsLituiçiio, rcconllccc estar cm condições de receber o 

· favor da· aposentadoria, um ve!IJo servidor da Naí:ão, que no 
serviço elélla invalielou, supp1•imc o cargo e evita augmenLo de 
despeza. . 
· A Commissão de Finanças é de parecer que sc,iá ella ap-
provada pelo Senado. 

Sala das Commissões, 31 de outubro àc 1917. '-- Vict01·ino 
MonteiTo, Presidente.· - Bueno · de z>ai-va, llolator. - João 
Lyra. - Al(1·eelo Ellis. - Joüo Luiz Alves. - Francisco Sá. -
L. ele Bulhões. - ETico Coelho (vencido quanto tí supprcssfto 
do cargo.). 

/ 
PROPOSIÇÃO DA_ CAMARA DOS DEPUTADOS N. ·133, DE 1917, A QUE 

'· SE REFERE O J:>A!\ECER 

O Congresso Nacional resolve: 
'• 

ArL. 1." E' o Poder :Executivo autorizado a aposentar no 
cargo de almoxarifo da Inspectoria de Prophylaxia, com os 
vencimentos que actualmente percebe, ao Sr. Bellarmino Car
neiro, ficando oxtinclo o referido carg·o .. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições cm contPario. 
Gamara dos. Deputados, 18 de outubro de 1917 . ..,.- ,/Otio 

Vespucio de AbTeu e Silva, Presidente em cxercicio. - An
tonio José ela Costa Ribeiro, 1• Secretario. - Ju-venal -Lam.ar
tine de Faria, 2" Secretario. ,.... A imprimir. 

. N. 306 .,..-· 1917 

A proposição n. 135, do 1917, da Camnra dos Deputados 
autoriza o Governo a abrir, pelo Minisl.crio da .Tustiça c No
g·ocios Interiores, os m·editos: do :3G :ooo.~. desLinnclo ao paga
mento do contracto para pubJi,~ação da ,iurisprudencia elo Stt
premo Tribunal J?cdcral cm -L9_17; de -!4.:0-!S$::l3!l, para occorrm· 
ao pagamento do serviço tclephonico no. mesmo 'l'rihunal tWH 
excrcicios ele 1914, Hl15., 101G c HH7; c de 37 :ü!lG$18G, Ruppln-. 
menLár á verba 8", consignação « l\IaLcrial ), elo art. 2", da !Pi 
n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917, para occorror ao pagamenl.u 

·· de despozas cxtraordinarias do cxcrcicio de 19-15, c que, por 
insufficioncia elo respectivo credito, deixaram ele sN' pag-as 
naquelle exerci cio; , .· 

/ 
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A. aberLlll'a dos dons primeiros c1•editos espeúiaes, I' o i so
·licilada por mensagem do Sr. presidente do Supremo •rribunal 
Federal, transhlittida ao Congresso por outra do Sr. Presidente 
da ftcpuhficn,_ om data do 8 dt:l agosto do ICOl'l'entc anno ~ 

Sobre ellcs disse o seguinte a Commissão de J!'inanças da-
Camara: . 

«Quanto aos creditas para pagamento dos serviços do 
Lclop!loncs, o do contracto de publicações, em volume, da ju• . 
risprudcncía. do Tribunal, a Commissão entende que, f.Í·a
f.ando-sc, no primeil'O-caso de uma d!tlpcza autorizada pelo 
ar·t.. !lO, da lei orçamentaria n • .2,.1182, de 3 do ,janeiro de 1!1:14, 
e, no segundo, de um serviço uU!issimo, ob,iccto, aliás, de con-
lracto, deve a autot•ização solicitada ser concedida. . 

A abertura do terceiro credito i'oi suggerida em emenda 
apresentada pel9 Sr.· Deputado Costa Ribeiro,. t • socretat•io da 

· Camara, n teve o assentimento da Commissão de Finanças 
daquella Casa do Congr.esso, que, de 84:506$186, .como pedia a 
emenda, olevou a importanoit\ do credito a·37 :596$186, com o 
augmento dll 3:000$, para occoner pagamento da publicação 

. ele• 11m volnllliJ dos DocnmcntoR Pnrlamenf.nres ». 
Eslaudo de accórdo com. a propo.sição, 1\ a Com missão de 

Finanças de parecet• que o Senado lhe. dt! approvaçiío , . 
. Sala das Commissúes, de ·oulubt'o de 1917. - Victorind 

Monte'i1'0, Presidente·. - Bu.eno de Pa·íva, Relator. - Fl'anciseo 
Srí. - João L um. ,...... Joüo Lu.i: Al1!cs! - E1•ico Cocllw. . . 

PROPORJÇ,\o O,\ CAMA,RA DOS DEPU'rADOS, N. 135, DE 19'17, .~ QUT<r 
. SFl REFFlRFl O PARECER SUPRA 

O Congt•esso Nacional resolve:· 
Ar L 1." E' o Poder. Executivo autorizado ,a abrir, pelo 

1\firiMerio da .Justiça. c Ncgocios Interio.ros, um credito cs
pr.cial de 36:000$, i:lesLinado ao pagamento do contracto parn 
publicnçfin ela jurisprudoncia do Supremo Tribunal Fedet•n.l, 
nm 19'17, o outro do 14:018$339, para occorrcr ao pagamento ,. 
do serviço tclcphonico no mesmo tribunal nos exm·cicios de 
1!114, 1915, 19Hi c 1917. . · · · 
· ArL. 2." E' ignalmonl.co Governo autorizado a abrir, polo 
Minis!.orio da Justiça e Negocias Interiores, o credito dri r6í$ 
37:596$185, supplcment.nr ti. verba 8' - Consignaç.ões «1\fn
f.CJ·ia! »,do arL. 2" da lei n. 3.232, de 5 de janeiro do1917, para 
occorror ao pagamento de despezas extraordinarias do oxer
ckio cl(l 1015 e que, pot• insufficiencia do l'espricl.ivo ct•odif.o, 
deixaram do ser pagas naque!lo exerci cio. 

Arl.. 3.' Rcvogam~sc as disposições om contt•ario .. 
Gamara dos Deputados, 19 de outubro de 1917. - Joiio 

re.1pucio ele A/JI'Iiu. c Sil1w, Presidente em exercício. - .4.n
tmno JtmJ tia Costa Ribeiro, 1" Seo.retario. - Ju'Venal Lamm:
tine de Fl,lria, 2• Secretario. ,....., A imprimir,, ' .... 

' 



N. 307 ·- 1917 

A Co1Í1missão de Finanças examinando a proposição da 
Camara dos Deputados n. 11,3, de 1917, que conce<l~ ao por
Loiro-continuo· da· Escola de Aprendizes Arf.itlces do Estado 
do Rio Grande do Norte, Virgi!io Vieira de Mello, um anno· 
de licença. verificou, pelos documentos juntos, que a licença 
HO!icitnda está cm termos do se·r concedida, o púr'lanLo, (I d~ 
pm.·cccr r1ue se.i a npin·ovada a proposíç,ão . 

.Sala das Commissões, 31 de. outubro de ·1917. - Victo
J·ino Monteiro, Presidente, vencido. - Alfredo Ellis. - .Tofto 
Lyrn. - Bucno de Paiva; - João Luiz Alves. Alc'indo 
Gnnnnbnrn. ~ Fr·ancisco Si\, ·- L'~ di) Bulhões. 

. 
Pit()pnSIQ.:\o IH CAMARA 008 OEPUTADOS N. 143; D& i!H7, A Qllln 

SE mll'EB~: O PA!IECER SUPI\A 

O Congresso Nacional resolve: 
Arligo unico. Fica o Pod~r Executivo aufÚizad., n. con

ceder no· porteiro-continuo da Escola de Aprcn~-' "' ~ Al'f.ifices 
rfn Estudo do Rio Grande do Norte, Virgilio Vieirrt de Mello. 
um nnno de· Jicençn, em pror•ognção, com metade c!o Ot'(lenad6 
'' pnrn. tratamento de saude, revogadas as disposições cm 
C~Onf.t'flt'!O. • li -Gamara dos Deputados·. 23 de outubro de Hl17. _, Sn-
hino Barroso .Tunior·, Presidente. ·- Antonio .Tosé da Costa. 
Hibeiro, :f.• Secretario. - .Tuvenol J ... amarline d~ Faria, 2" 
~~ccret.ario. -A imprimiJ'. 

' 
N. 308 1917 

A Commis.~ij:l'l do Finnncns opiun que se,in ::mprovada ~ 
proposição da Camarn 'dos DepuLados n. 14ft, de 1!117, quo 1 

eoncrdo n .F.ernan<le Sebastião Cordovil, chefe dP tlll'ma ria 
.. nfllcina .ele composicão cln Imprensa Nacional, um anuo de 
licon~.a com dous teroos de diaria. o para traiamcntrJ d11 
Rnudo. Trat.n-se; como bem sali~ntou, om seu pnrcrcr. a Com· 

. missão de Pctir,ões e PDderes da outra Casa do Congresso, do 
,·.;um· operario. ho,je, basta'nte en!fermo. <lm idndf. avancacla • 
. :·oom 3~ nnnos · de serviços pres~adoR com zelo, sendo que M 
'JliJJ•iodo da rovolt.a do 18!13, foi elogindo nominalmente em 
nrdom do dia, peln sua bravqrn o pal.riot.isll'J() demonstrado& 
nn rlcfn~n da · lognlidnde nn g;,wrnicíio do Nithcroy onclo 
~nr•viu. · · . . 
. Snln. das Commissões, 31. ·.r,lo outubro' de 19·17. ~ Victo'" 

t•mo . l\lonteit•n, Pt•ésidnntc - Alcin:cto Guunaba·rn, Relator .. 
- Ruono do Poivn. 4 .T.o5o J...Vl•a.- Alfredo 'EIIis,- L. de 
Bulhões. - Francisco S<i. · · 

-. 



--. 

.. 
\ 
' 

' 

/ 

• MiNAES D<i SENÃDÓ 

PROPOSIÇÃo DA CA:MÀnA DOS DEPUTADOS N.· 14!1, Dm 1917, A QUE 
. SE RllFEP.!J!. O Pt!RECIJ:R. SUPRA 

· . .O Congresso Nacional resulve: 
.·Artigo· unico .. Fica o· Poder Executivo autorizado a· con

ceder a Fernando Sebastião Cordovikchefe de turma da ofil
cina: de composição da lmpreusa Naéional, ·um nnno de li
cença, ·com dous tercos da diario. e parn trátamentu de saude_, 
revogadas as diS'IJOsicões em contrario. · · 

Camara dos Deputados, 23 de outubro de 1917 _- -. SOr
, bino Barroso Junior, Pre~idente. - Antonio Jos~ da· Costa 
Ribeiro, 1• Secretario. - .Tuvenal Lamartine dt• Faria, 2• 
Secretario. -A imprimi!'; 

O Sr. Adolpho Gordo diz que tendo, de ser submettido 
novamente á discussão, dentro de alsuns dias, •talvez, o pro
,íecto da Camarru dos Deputado3 propondo varias correcÇõe'~ 
no texto do Codigo Civil, cumpré um dever invocando, res
peitosamente, a attenção do· Senado e'. .especialmente, a dos 
illustres Senadores, versados "em · direito, para:~-uma. questão! 
•importante que os termos do art. 1. 723 daquelle Codigo 
suscitam. · · · 

Este dispositivo legal per mi tte ao testador determinar 
quaes · os bens que devam ser dados; ao hel'deiro em paga
mento de sua legitima o .. estabelecer "ns. condições· de inalie
nabilidade temperaria ou vitalícia em relaição · a taes bens. 
· . Os · fructos e rendimentos dos bens inalienayeis . podem. 
ser penhorados. seque~trndos Oll nrrnstndos? Póde o testador, 
estabelecendo a inalien'abilidade dos bens, determinar .'lambem 

· que osc seus fructos e rendimentos· não' são · susceptiveis · d0. 
penhora, arresto. ou sequestro? . · 

. 

· Um ·dos mais·· reápeitaveis tribünaes de 'justiça do paiz, 
pelos grandes conhecimentos jurídicos. e pela integridade dos · 
seus membros, o Tribunal da Justica de. S. ·paulo, decidiu -, 
que o testador não póde estabelecer a. impenhorabilidade jiDs .. ·, . 
'fructos e rcndimento:s dos bens. inalienavcis, 'porque . o , .. . . 
art. 530 § 5• do decreto n. 737,. de 25' de novembro de 1850,, · 
permitf.A". essa penhora, e convenç:ões· particulares ·n.ão· podem· 
derogar leis feita,s para o intertlsse público, CO!lJu as de pr~, . 
cesso. · accrcscendo que a inalü•nabilidade, é sempr~ um ma'l· .-
0 n livre disposjcão •um .attributo essencial da proprieda:de:·c:~- . 

' .;.. I 1 o ' o-, ·t~·' 

· O orador nao conhece a causru em qu~ fo1 proferido:;· 
esse ·accórdão e nem conhece :is partes, mas não póde: ·con- . ·. -
cardar com ··a doutrina •do: mesmo· accórdü~ •que !tende· a 
inutilizar, a anunllar 'por completo a disposicao do art. · 1. 723 · 
do Codigo Civil, que consagra uma grande e benefica .con
quista <}m' nosso dh·eilo -civfi,. e que tr.m' sido 'Lüo · npplaud·ida · 
por todo o .paiz I · ; · · 

I , 
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I , 
Estudando o elemento hislorico daquelle dispositivo, diz 

o orador que, quando, em 1907, o saudoso Senador Feliciano· 
Ptjnna nfforeccu á g?nsideracão do Senado um projecto de lei 
rogulan1t0 o deferJ.mcnlo da hcranoa no. caso de successão 
«nb-intesi.ato», já era grande a propaganda · om favor da li
bordad.J de testar .. Qur.r· perante a Commissão Espccial.incum
bida na Camara do.:; Deputados d'o dar parecer sobre 0 projo~ 
elo do Codigo .Civil e quer perante a p~·opria Carnnra, fize
ram-se ouvir varias ·orndores propugnando por essa: irnrol'~ 
tanto rofor.m·a. Jn todos quantos fornm á tribuna cllefcndel-a, 
além dd outras considerações, invocavam. os interesses de fa-' -. 
milin· 1J combatiam a r,nrtilha ohrigatoria, dizendo que nem 
tudo que é igual. éi justo e que não ha principio algum de di
[•eito que .iust.if.iqué a partilha. obrigatoria e a igualdade dos 
quinhõi.!Y, de ante da desigualdade existente, muitas vezes, en-
tre os hel'deiros. , . 1 · 

, Ninp;~Jem mnlhOr do que os pàes, diziam, conhece a índole, 
o cara•;tC'r, as _aptidões, n situação e as condições de ordem 
morai· e mater1ar dos filhos,· de modo que ninguem melhor 
do. flUo (•lles, tendo em vista as desigúaldades existentes o cor~ 
rigindo os defeitos da natureza, l,)óde fazer uma distribuir,f'Jb 
dós bons constitutivos da heraDca que bem consulta os 'in. 
teress13s c~ o futuro ·de· se.us filhOs. · . · 

Tendo, porém, n >Cumara dos Deputados rejéitado todhs 
as omt,ndas instituindo a liberdade do testar; o saudoso Se
nador Feliciano Penna · apresentou ao Senado, na sessão de 
24 de a;(osto de 1907, um projecto de lei concebido nos se~ 
guintes termos: '· 1 

'. I -

«0 Congresso Nacional decreta:. 
:Art. 1.• Na falta de descendentes e ascendentes, 

defere-~e a successão «ab-intestato, ao conjugo sobrr.· 
vivente. 'na . falta deste · aos . collateraes até o decimo 
;r~o por direito. civil, nà,..f~lta deste ao :J!ls~ncro, ao Dis
tricto Federal si o <~de. CUJUS» for dOmiciimdo nas res

. r.ir,ctiyas' circumscripções, ou a União, si for domici-:-
Iiado em territorio quo não estiver Incorporado · u. 

· qualquer. dellas. · . · · · · · · 
· • Art. 2. •' .O te~tador oue tiver descendente ou as

cendente .successivel não poderá · dispor. de m~is :dSl · 
metade tJe seus br.ns• pertencendo a outra. ao primeiro 
e na !ai ta dedte ao segundo. · .. · ... 

. , . Art. · 3. • O .direi to dos herdeiros· mencionado no 
artigo precedente 11. mt!t.ade dos bens· não impede quo 
o testador• del.ermhHl as espeoies em ~~~ devam ser 
convertidos ·os . bens ro•Jstitutivos da dita metade, 
prescreva as condições;· da sua inalienabilidade tem- · 

· po~nria ou vitâlir.ia e imponha. outras clausulas des
tinadas a· assegurar nos herdeiros a· consel'V!l()iiO e o: 
goso da iheramoa. , .. · · ···· -· · . ",' 

' '· 



. I 

.. 

/ 
' 

., 
', 

' .• ·.:, ' ' . 
'I ' •" 

I 

.ANNAE'S DÓ SENADO 

' • .,1 . ' 

O illustrc autor do proj.ccto, .iu&lÍficando-o da tribuna, 
d:s~c: ., _ 

--. «Outra allcrat;ão' r.unsisl.o. em permittir que ·_os 
lcstndore~ QUe lenham heL·deiros necessarios . possam 
dispor da metade de ~(·Us bens, quando ·. actualmento 
sómr.nle lhes C. . !i,~ito .di~POI' da terça parte. · . 

Esta idéa é uma hOmenagem ao respeito que s•J 
· deve tr.ibutnr :-no dir·cilo de propriedade, uma conces
são feita aos propugnadores Pelo direito · amplo do 
testar, medida conciliatoria ja' adoptada no projecto 

., do Codig'l Civil e ger~Jmente aJ?elaudida.. · ·.. . -· 
· . O art .. ·a•. ·do pr·O,J('Clo mod1flca a legislação actual ..-

na purte ·em que prohibe sejam clausurados e su~citos 
11 rc/ih:iccõcs · os quinhões. ·referidos aos herdeiros· ne-· 
cessnrJOS. · . . . 

O ,pl'ojecto pNc:m·a corrigir uma disposição . que, / 
tendo sido creada ·para beneflci·a de . taes ibcrdeiros, r 

convm·tc-se frequentemente em instrumento- de· sua 
rui na. 'frata-se ,de Ullla providencia tutelar, a que os 

. tesladorr::s recorre Pão ·nn~ ·casos em que . o : conheci
. monto intimo da·; 1:nnclicões em que · se · acharem os 
seus herdeiros de!el'rnHHil' sua necessidade -ou convc· 
uiencia. · . .. . . 

Não s.üo raros •):; r·usOR cm que ·a incapacidade dos 
lwrdciros nnniquila em pouco tempo grande& fortu

. nas. adquiridas c•;m eniirme sacrificio, ficando · im-
nJorsos cm profuudn nuseria. - · · , . 

Allti L•)stadores. ]lOJ•ém, mai~ propriamente, cabe o .• 
exer.ci.cio das medidas to•ndentes á imi)edir ·que hC!'· . 
doiros incapazes ou vic:iosos se,iam victimados na luta , 
pela vida.· devoraf~os pelos .. agiotas· e exhauridos pela~ 
loucuras da prOdigalidade., .·· · . · 

:Não .. -pooendo ·ilnócdir a par:tilha obrigatoria. porque- a 
maioria do' Congresso se manifestara . contraria á liberdade 
de . t.estar, ~ , Sen.ador ~eliciano Penna reduziu a porção da 
heranca su,JeJta a partilha - de 'dous terços para metade -· 
augmnntando .. a~~im. ·a quota. de ql;je poderá' dispõr livre· . 
mente o testador - de um terco para metade -· ,,, ·ao mesmo 
tempo pcrrriitti-q a· este determinar cs . bens 9ue tlevem ser.· 
dados aos herdeiros em pagamento da sua leg!f.lma ·e· estabe
lcc.:er ns condições de. sua inalienabilidade tempor·aria ou· vi-
tulieia. , • · · · · - ·. · . . ·. · , • · · 

Um dos principaes intuitos do projecto foi dar ao tes
tador o .. dii·eito ~e incluir, em seu testamento, todas·· as dis

. :posioõr.s tendentes '·a impedir que1 herdeiros incapazes ou vi~ 
cioso~ fossem vict.jmaclos pel~"Js agiotn.s c· exploradores e ex· ... 
bauridos pelas loucuras da· prodigalidade. . . . . . . 

Esse projecto .foi rapidainrmte · approvado no ~enado, e 
no ser discutido na Gamara: dos .Deputados. o oro dOr· offere
Ceii . emendas substitutivas instituipdo . ampla, liberdade'. de 

·- ' 
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testar c. assün couclui!l o discurso com que jn~!ificou essas .t 
emendas (lê) : · ·. 

I 

Si. ils mil1ha,; omendus forem ·i·ejeitadas, darei 
meu voto ao projecto. · . . . . . · 

B' certo que o pro,jcclo não consagra a !Jberdadc 
de testar; mas, deferindo a successã0 «ab-intestato:. 
ao con,juge sobrevi V•), na falta de descendentes ou as· 
conderrtes,. dando ao tP.stador o direito de dispor da 
metade de seus bens•, subretudo permittindo-Jhe de-

lterminnr que sejam convertidos em outras especie~ 
os bens que. consti tuirem a legitima dos filhos, estnbe· 
Ieee_!~ condi~ões dr· · !nalieuabilidade temporatlJa ou vi- .. 

. talicia, -attr1buir á. mulher !Jerdeil•a a· livre admiQis
Lral)ãO, e prescrever a incommunicabilidade dos bens ·. 
da mesma legitima, ·encerra disposicõe~ salutaris· 
simas, .justis•simas -e dignas do apoio do Congresso. ~ 
.Projecto· não consagra a liberdade de te~tar. mas d~ 
um grande· passo para a obtenção dessa liberdade.'>, · 

. Pediu em seguida a palavra o Sr. Americo W"rneck, um 
grande propagandista e partidario da liberdade de tesLa.r. 
S.· Ex., dC11ois de salientar. mais uma ver., ·da tribu»a da Ca· 
miu:a os grandes. beneficias qúe adviriam dessa liberdade, 
.disse: ... 

o. ', 

. ·«A concepção que tenho · da liberdade de testar 
. e~ Ltí ·subordinada nas suas grandes linhas aos inter.es
. ses primordiaes da famHia, sem que esta subordin:l!
oão exclua na partilha ou conservação das fcrtunas um 
accentuadó sentimento . de altruísmo. Eis por que 
acceito o projecto do Senado. · 

-Pondo de lado a· qu'eétão de rotulos, porque nunca 
t.i;ve fanatismo );Jelas palavral!, habituado a aprecim• 
lls liberdades mais na sua essencia que nos' seus let-

. ' t.reiros, vejo. neste projecto, considerado dQ meu ponto 
de ·vista. a suprema garantia dos inter~€ses da fnr 
·milia. · . · · 
- · . Defendi sempr·e -a i1berdade de . testar. na convi

'. ccão. em que estou 'de que: essa' liberdaco. seria geral-' 
: miml.e utilizada em beneficio 'dos herdeiros legítimos. 

Armado des&e poder, que faria o testador?· · 
Faria . uma divisãO "quitativa de seus bens, grar

vando ou não os quinh':ies ilos herdeil·os, conforme a 
· idade, a capacidadtl e ·a situação especial de cada um 

delles, . .· , 
Que ·fez o projecto ? 
Concede ao testador a livre disposição de metade 

.de sua fO'l'tuna e ;lá-lhc.> a faculdade de clausular ou 
. não· as legitimas dos herdeiros, que constituf,lm a outra 
.. metade. · · , . · . 
--~ .. ' . ' ' ~ 

... , .. , ..... 't'.: •.-·11' 11-1° 1t't' r.,·~· ···•• iJ~•·· '•"•" ,,.,. '• .. •' ,, .. ,· ••'t '.1,,..1'.,''••' '••t' 11 •' 
' ' ' • ,, ', ' ' I • '•' '•·' ' 'o • ~ ... o ' ' ·• a ••' ' ' '•' ~ .• o ~I • •' '~ • ' ' 
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Podendo gravar as legitimas, o testador dispõe .de 
· · facto da outra metade; mas deli a dispõe, ~atisfazendo 

de um modo pratico ás' obrigacões morac~. collocadas 
pela ~ei · fóra do alcance de sua razão, porventura 
transv1ada. · · 

· Essa faculdade. elle a exerce, entretanto. como um 
meio de melhor'· garanti:' o herdeiro· durante ·a vida, 

ou· durante o periodo mais· !)ritic.8 c!c ·sua incxperien
cia, · deixando:. lhe depois ·a plena liberdadP de dispOr 
do' quinhão ·que lhe houver tocado, · · · · 

Senhores, n~o Zacamos questão de palavras. · 
· · Que é . isto sinão a liberdade de testar no circulo 

da :ramma ? . · ''' 
· Que é .. isto· sinão á liberdade de testar . sob uma 

, . fórma cbn:Ciliàdora entre as modalidade~ extremas de 
ui:n. mesmo principio, . . · 

' • ' • •. • •. ·~. • • . • • • • • • • • o • • • ·' •. ·' • • ,o .• • .• .... • ••• 

· • O prÓjecto · do Senado eMerra, ·pois, no fundo e . 
na essencia .de suas' disposições uma solução conser
vadora, educativa do exereicio da autoridace paterna . 

. · · · E' umá. fórma prefaratoria, um ragimen de 
~ransicoão d~ phase actua ·para o systema que outros 
JUlgam defimtlvo. . · · . . 

' . .!· . . . . . . : . . . . . . . . ~ . '· .• .• .. . . ·: . •. . . .• . .. '·' .. •. 

Quanto a mim. não. hesito ;em apoiar ·o projecto 
: do Senado; ··não va·cillo em dizer que elle descobriu o 
·justo m~io entre as· escolas· extremas,· e ha ·de' figurar 
'na let;i~lac.ã~ universal eomo um:1monumento da Jitte-. 
ratura JUl'ldiea. · · · · . · 

E' uma creacão nova, uma solução· bra~ileira, .uma. 
·formula feliz ·do exercício da àutoridade pn!erna. . 

... · · · ·.Dandó ao :testador: o direito de. dispor da metade 
·· de seus bens e. de. ~avar ou não .. a outra. m~t~de, cor
. respondente á. Jeg1t1ma ·dos. herdeiros: nerimttmdo ao~ 
· ricos, com a livre disposição da metade, fazer os le

gados @e queiram e restabelecer a. equidede n:a par
tilha, &âlvaguardàlldo os direitos da prc;Je, ,insepara···. 

. Vllis da responsabilidade .paterna, o projt•.do conced_o 
de . facto, na· ·sua· essencia pratica, a liberdade de tes~ 
tar · rio circulo da familia, eonciliando as obrigacões ·
m~raes · do'. testador com . a · livre .e desejada· expansão. 
dOS ~e'\lS d!)v~res 'S()ciaes.» . · . 

u . . 

O projecto; nesse mesmo anno foi conver.tido na lei nu
mero ·1839, de ·so de dezembro· de: 1907, e o Codiwo Civil re-. 
pro.d11z as sm1s ;disposicões. · : . . . 
· . Si, pois, o testador, para garantir a subsist~ncia de seus 
h ordeiros; com os ,frucLos e rendimentos dos bens da legitima, 
tem . o. ·dir .. eito, ~·gx7vi)) .. do. dispoªto no. art •• i .. 12a·. do. Qodigo 

• - ' ' • I'· 

' ' 

'• 

• 

... 

' 



'.· ,,, ' •' 
., ~ . 

" 

.SESSÃO' EM.3-DE NOVEMB!\Ó OE i9i7 

' ' ' 

Civil, . ae- estabelecer as eondioões de inalienabilidadê tem• 
poraria ou vitalicia sobre os bens da mesma legitima, é bem 
evidente que a.quelles frutos e. rendimentos não são susce•. 
ptiveis do penhora. . · . 
. Si, não obstante n clnusula· de inalienabilidade,. puderem 

f.aes frutos e rendimimt.r.,l ser penhorados nm certos casos 
serão. penhorados duranté ·todil.: a existoncla do herdeiro, fio'-

. cando este impossibilitado de receber . um real e .s~ffren· 
·do u·miseria e n fome. . · · .. ' 

. A vontade do testadot• não será r•espeit-ada, ·sendo inuti· 
. ll~af.ia e annullada a disposi~ão do art. 1.728, do· Codig~o· 

,CIV!l I · . . · · . · 
. · :A impenhorabilidade é pois, effeito necessatio ·daS' clau• 
sul a ·.ele ·inalienabilidade. ' · · 
· · O. · 'l'ribunal de Justiça de S. Paulo foi p.orém, mals 

longe dizendo ·que o testador não p'óde estabe)ecer·· a clausula 
de :irnpenhorahílídado dos · i'rúctos e rendimentos. dos bens 

· inalienavoís; !ÍOt· ser ·contraria .. á. dispos.ição do art. 530, § 5•, 
. do de9r()to u. 737, de 25 de novembro, que .permitte essa pe-' 
n~·ora ·e. não poden~o quaJqu~r convencllo p~rtictliar· .derogar 
le1s que ~oram fe1tns para ·mteres5e publico, como ; é a 
lei do processo, aquella clausula é illícita, acérescendo que a 
ínálienabílídade é· senipre um mal e a livre distribuição um 
attributo essencial da, .. vropríedade. . . .. · .. · · 

.. · Mas o decr·eto n. 737, de :1850, é uma lei formal, de pro. 
cesso, decretada an tcs da lei Feliciano Penna e . do Codigo 
Civil o .é, manifesto que. uma lei ·do processo, . como qualquAr 
outra lei ordinnria;: mesmo de lllatureza substantiva, não póde 
inl)edir que o Congresso exeroa as nttribuições que lhe con
fáe a Constituiciio Politica de decretar ·ou revogar quaesquer 
leis; desde qüe o seu acto seja determinado·· pelo intel'~t! 
!J.rúblico. · .. · . . · · · · · . 

. . . A "disposição do. citado m·Lig0 530. § 5• do decreto n. 737, 
' .fojro'i•ogadO: pelci ar•t. :1.723 do-COdigo Civil, ,no; caso previsto 

· neste dispositivo legal. . . . . .. . 
E porque considerar i<sempre» um inal, a inalienabili-

dade? · · · · . 
Um mal ou .um bem, 6. que é .certo 6 qtie ó · codigo CiVi! 

uutorizit a clausula· da inalienabiliaade. em· ler·mos bem ex
pre5sos c, om~i:\ant0 não. for rcvos:_ad~ pelo pode~ comp·eteille. 
compQte aos. JUizes .c · tt'lb\lnaes app]JCur ··essa .leL . : . . · 1; 

Em :Franca. desde n promulgacUJo do Cod1go_ CIVIl, a .1!1:
alienabilidade foi' considerada pol::i doutrina e pela jurisprll· 

· . dencia como contraritL á lei. · · . . • · .. 
O art,; G• do Codigo' de Napoleão dispõe que ccnão se póde 

derrogm•, por conveilçõe.; parttculares, as leis que··interessam 
a · orde'rn publica e os bOns costumes» e COl;l!O. a noclio tteço

. . nomica da Iivr'e circulacãr~ dos 'bens· era· cons1det'ada ·um prln
. cipio .de Ordem publica, a. jurlsprudencia e a doutrina con

sideram mella a clausula de inalienabilidade, pQr, se): contra:. 
. ria a este prililcipio :. ' · , , 

·s, _. Vot :VII · ~ .--~. 5 . 
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. . 
Em 1877, porém, a .iurisprud<mcia da Côrte de cassação 

começou ·a estabelecer .excepções áquella ·regra e a considc-
. rar . valida a clausula do inalienabilidade, desde que · ros~e 
temporaria c deter·minada por· um «motivo aerio c legitimo» .. 
A Côrte de·· Cassação · c logo. em segUidá, outros fribunaes c 
notaveis escriptores consideraram exislir motiv.o serio c le
gitimo, entre outros. casos. semp·re que a clausula da inalie
nabilidade. é estabelecida pám o fim de conservar es · benti 
m família e preservai-a da fome e da miseria. 

· Albert Wagner, em um magnifico estudo desLtt que
stão, publicado. 4'\a ; «Uevue. Trimcstricllo de Droit Ci
vile tomo 6•, diz: «Lo disposant stipulant !'inalienabil.ittl 
du bien. qu'il li:lguo obeit it l'un ou à l'autre des deux 
sentimects suivnnts: ou bien ii' vcut proteger. Jc legatairc ' 
contre lcs actes · de disposltions préjudiciablcs auque! 

· p01]rraint· J'cntraincr la·· je.unessc' et l'ine;q:>erience, !?U: ~icn 
il veut assurer d'nue rnanrere durablc l'existcncc d'un Iega
taira denuó d'autres ressources, ·ou donc la P.rodigalité. h a- · 
bituelle est á redoutet•. Dans !e premier cas, 11 fixe le terme 
do.l'inalienabilité à la. .. ma,jorité oú a te! age plus- avanie'ií du 
legataire; dans !e second, .il logue·lc bien à titre alimentairc; 
tle fixant d'auh•e terme ã l'inalienabi!ité que la mort du Ie~ · 
ga taire.n, · . 

· Depois de citar palavi•as de Planiol e de outros escripLo-
rcs francezes, di~ 0 orador : . ·~ 

Portanto, a doutrina e a. juriS)>rudencia francezas. · que 
desde a prornu'lg~ão do Codigo Civ1!' da },rnnca, sempre . con
·skJeram nulla a clausula de inalienabilidade, ·PÓl' ser- con-
• traria ao principio· da ·!ivl'e circulação dos bens, · csta:belece
~·~am, entretanto, desde ·1877,. excepções. a essa regra· - per-
mittindó tal clausula, ·.além de outros ·casos, sempre que o , . 

· doador ou testador age por motivo «Sério .e legitimon c con
sideram motivo sério e. lt!gitimo quando à, referida' clausula ... 
rÓ · .. est:li:lelccida' OU . f;ara proteger O . legata:rio OU donutario , 
contr:a os actos . de disposiçíii:l. ,pw,judiciar aos · quaes a sua.:: 
ine:çpo.~iuncia ou mocidade podiem arl·astal~o, ou para pre~' 
serval-o .da fome ll da mis.et•ia, garantíndo·lhe uma renda 
durante a sua vida. Essr: interesse ó sério c legitimro •. 

, O direito romano permittin a clausula de inalienabilidade 
[!UO primitivamente Unha por fim proteger as ·famílias con.,. 

:• tra pródigalídades ou a má administração de um de. se~s 
rnombJ~os, u:fim do conservar os bOFIS no patrimonio familiar.· 
PormiHia essa medida quando ·razões serias justificavam u 
vontade d1> ·testador, como no cruso em que era seu intuito, 
assegurar· a subsistencia dos herdeiros. . : 1 

' 

' ·' ,-
' 

""' '•, 

.pernburg diz: '·- . 
«Quando o testador não queria aconselhar, mas or· 

ucnar,pois que clle com a .disposioão tomada no .interesse 
do. beneficiado. Linlm por frm, no .. mesmo tempo, c.on

. seguir rum ·Proiirio ·interes~e 1d~al; neste · easo . in~et:~ 
' 

'• 
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vinh:a .a coacoão .i midiê:r.--"lsso deve, entre >OUtl·as hy-

\ potheses, ser admitl.ido lambem quaiülo o testador tenha 
disposto que as' vantagens da 1])-erança sejam empregadas 
parn o sustento cl:o herdeiro e que sejam ~'ubtrqhidas ti 
apprehenslío .dos crpdorcs,, 

. Cogliolo,' 11m um estudo que i'ez deste ínteressante assum.: 
pto, diz: 

«0 «dogma» constante do Direito Romano, da -ju
risprudenein e dos jurisconsultos modernos, . nos per-
initte · estabeiecer os seguintes princípios: · . 

a;, uma. condição que l)rive de um modo absolult.> 
e pf.\rpetuo, uma outra pessoa do direito de lib.erdade ou 
de prorH:ied<lde é .nulla; . . . · . 
· _ b) e;;sa é valtdo. si a privação é temporaria; . . 

c) especialmente quam:lo existam . razõe~ . plausi
·veis." 

O novo Codii;;J Qivtl allemão tambem · permitte a inalie
nabilidad<r. Dispõe elle no art. 2. 338 que .quando um her
deiro tí procligo ·e tom tantas dividas que a sua herança corre 
perigo, o tostnrlor. ·IJóde determilrar a inalienabilidade da sun 
reserva heroditarw,· que. passará a seus successorcs quanc~• 
farleeerem; como póde confiai.' (t administração de tal reserva 
a um test'amonteü•o · J•eeehe'ndo o mesmo herdeiro uma renda 
nnnual certa. · . . · 

O art. t.SO do Codigo Civil da Suissa diSpõP. que, quando 
um herdeiro ÍJ~t.(t insolvavcl, o testador, póde detet;minar · :\ 
ina'Jionabilidal:le de suta reser~a heredli'taría, attribuindo, a 

:seus successores. · 
· Si, pois. om · fáce dn. doutrina, da .iurisprudencio. e dos 
cúdis:o( a inalienabilidade é pormittida sempre t1ue é cst.a
bolêcida: pelo 1.0stador · com o intuito de assegurar a sub
slstenoia do ben'li'ict:tdo. nssesurando-·lhe o . goso do bem 

,deixado, interesse este que o dil•eito considera serio o .moral. 
r.omo dizer-se que a inalienabilidade ó «Sempre um ma ln ? ! 

Toct.ow os direitos renes-usufructo. uso, habilitnoão, ser
vidão· e hy;Potheca. que os· proprietarios concedem sobro · os · 
seus Jll'OJ'Il'los bens det.el•minam a inaHcnabilidndc r}e toes 
hon~ ou pelo 1nl'nos, diffieultam a sua alienação. 
. .:..T.ambem, em l'OS!'a geral. não podl:)m· ser trlicnndos os 
bons dotes. o os que fazem obJecto do fideico·mmisso. Como 
dizer:.se, pois, que ó. sempre um mal a inalienobilidade ? 

E si o dh•cito permitte a clausula da inalienabilidade !WC
tdsamonl.e para assegul'al.' ao hord1~iro;· o goso dos fruetos e 
1 endimentos d•l!:i bens doados ou deixados. assegurando.;.lJws 
nssim a flubsistencia, como permittir a penhora dos frutos 
11 rendimontos · dos ·.bem~ inalienavcis, e como· dizer· que ·11 

r.ulla a. c.lausuia quo l'tlLabelece tal impenhorit.bilidnde ? 
·.. Si O· testador póde, diz Troplong, estabelecer á su:dibrJ
rnlidi!de M conclicões. que julgar convenientes~. desde que nã~ 

--

' 

I , 

' 

' ) 

' ' ' ' 

• 



.. , 

'' 

I 
· ÃNNAitB llÕ Í!ENÃDO -.t1 

or:rendam ás leis e os costum_es, segue-se que ii clausula pelá 
qual- um testador iegar um 1mmovel com a clausula.. de que 
não. poderá ser pell!h1orado · p·olos credores ou lega.tarios deve . 
ser respeitada. ' · · · . ' . · 

. «E' licito a um testador ou doador preferir os donatarios 
e legatarios aos credora.• destes . e de subtrahir por isso mes
mo_os bens que fizeram objecto, do doaoão ou legado . á 
accao de taes c1·edores." . . . · . . . · 

·· · . Si o testa11or não ~udesse estabelecer a ~mpenhora,_bili-
dude dos fruotos e rem·imentos dos ·bens deiXados. -com a 
~láusula de inalienabihãade ·daria' preferenoia aos· credores 
do. _be1;'dei~9, ao l)rOprJo '1.1erde_iro e• semelb~J.e preferenci&: só 
ser1a JUStlflcave! si fosse obrigado pelas dlVldas do berde1ro .: 

... M:as o testadot• só ó obrigado pelas dividas que contrabe 
du·ectamente ou pelas dividas de terceiros pelas quaes se re~ 
sponsabiliza, · · . · :. . . 

. E quando .o. lwrdeÜ'o é 'um perdulario vicioso ou inca~ 
paz, ~ v:ictima de agiotas e exploradores e os títulos de cre~ 
dito contra ella não. representam transaccões legitimas .• , · 

. O· orador já propoz, ha .a!g1,1ns ·annos, uma acoão_para aR-· 
nulla1· um ·contracto de divida e hypotheca; feito- nas . colil- , 
diuões seguintes : tmtava~se de . um menor• · que queria CO!il- · 
trahir um enip!·estimo de. 2 :000$000. ',Obteve essa. qualíltia, 
mas o cr·edOl' fel-o assiglilar · uma· escriptura . publica em' que . 
declarou se~: maior, confessou dever· - não dous, , mas 20 · 
contos de. réis e garimtiu a divida com hypotheca de· um 
predi9 de sua propriedad_e, com valor superior, a 40 contos 
derélSl-- .. · .. ·"- .·· .·. 

Nada' justifica, •em i'ace da. moral e .do .. direito, a .·pro~ 
fe1;eucia do testamenteiro aos .credores do herdeiro; . '. · ... · 

Desde . que o testamenteiro, tem o dix:eito de estabelecer; 
a clausula da inalienabilidade. para.· garantir . a· subsisteaciâ · 
do . herdeiro, é bem· manifesto· que. tem tambem, o direito ··de .· 
osti:lbeltlcer,- expressamente, 'a impenhornbilidade dos ;fructos · 
e rendimentos dos bens inaliemweis. · ·. I ' ··· .. · 

Depois de outras oonsideracões, . diz o or11dor . que não -
veiu á tribuna. ·arim de fãzer um estudo profundo -da. ques
tão· c de ncaral-a sob 'todQs os seus aspectos: vciu .chamar 
a attencão dei. Senado pará. o. as_sunipto, que é muito gra~e: · 

Entende . que Rã o -h a necess1dade . alguma· de ser corr1g1do 
o texto do· art. 1.723 do Codigo Civil: primeiro, ,porque, e~
tabeleci<la ··· a inalienabilidade dos. bens. da 'legitima,·. é •· ef. 
feito dess!l clausula a irnp!mhorabilido.de dos fructoà ·e. ren~ 
dimeritos de 'taes- bens; e segundo, porque o:- teétador. tem 
sempre o direito 'de ·determinar," de um modo expresso, a 
.mesma impen'horabilidade;· quando age por motivo· sério. e 
legitimo e, ·em face ·do direito, h a· motivo sério . , e · legitimo, 
quando o procedimento. do testador tem por fim .. a ·manutea-·· 
Qãu e subsistencia ·do· 'herdeiro;. · . · .:--' · .. ·. . · . · · · 

O Seaado, porém, fará o ~ue Ilhe p_arecer melhbr.~ .,(Muito . 
)lem; JIJUito-·bem;), i · · . · . ·.· · · · · · ·· .. ' - ' . . .,. . 

. , .... -~:-.~~-'-,~ ' .. '; . '•, . 
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ORDEM DO DIA . 

·O Sr. Prellidente- Nilo havendo ··ainda numero para as 
votações constantes da ordem do dia, pa_ssa-se á materia em 
de~ate., 

' ' 

C:ONC:ESSÃO DE FA VORilS ~\ DD.' CONSTANÇA E WIZA BAC:KER 
. I , . 

· 3" discussão do projecto do Senado n. 25, de 1917, auto
. rizando o Presidente da Republica a ·relevar a prescripção em 

. que incorreu o direito ·de DD. Constança Backer o Luiza Backer, 
:filhas do 2' tenento .Josias Gearge Baoker, para se habilitarem 
á per.~epçilo do m~io. soldo que lhes çompetir. 

. --· . . Adiada a· votação,, 
. .-

. . I 
_, :~. CRED!JO PAliA Po\GAM.ENTO .AO SR. PEDRO FAGUNDES 

. -'·:. 3' discussão- do projecto: do Senado n. 26, de 1917, auto-
).'izando o Presidente da República a abrir pelo Minister!o da 
Fazenda o credito especial de 10:933$752, para pàgar a Pedro 
:Antonio Fagundes a différença de vef!cimentos a que tem d!-
~to. ~ . ' ' 

. Adiada a votação .. 

· · ·: ' o Sr. Presidente- Nada mais. havendo a trnt.ar( vou !e~ 
\·a ntar a sessão·,, . 

',-· ' 

Designo pm·a ordem do·· dia da segtiinte: 
' ' . 

Votação, cm discussão unica, da redacção final da emenda 
-do Senado,·· substitutiva da .proposição da Camal'a dos Depu
tados.n •. '92, de 1917, que permite, nas repartições competentes, 
o registro de contractos oscriptos a. mai:lhina ou impressos; 

• -· ' • • • - w J • • 

·VotiiQão, eni 2' discussão, :da. proposição ~da Gamara d~s 
Deputados n. 11~, de·1917, concedendo a Joao Luiz de Oh-.· 
yeira, servente. do 2' classe~ da. Estrada; de· Ferro Central .do 
Bi·asil,seis mezes de Ji.~ença·;· com metade da diar.ia e em pro'- . 
rogação, para .tratamento· de saude (com parecer favornvel da 
, Comn1issiló de Financas) ;· · · · . , , · . 

\'ótaÇão, cm 2' discussão, da prop6si11iío 'da Gamara' do~ 
Deputados. n •. 115, de 1917, ~onc(ldendo a Alfredo Fernandes 
'de Souza, auxiliár dn' Repartição Geral dos Telegraphos, um 
anno uu Jiccnça,--com dous terços da diaria; para tratamento 

·'do snndo (eom parecer favora1•ej da Commissão d~-Finunças); 
· · Votação, em .2•· discussão, do ·projecto do· Senado n. 44, de' 
:1916) que autoriza· o Govorno.a fazer reverter ao quadro activo 
do~ .off,icjq~~ m~dic.oª dA Arm~da, _s.e.D:l. llf! yagtagens pe~uniat:la~ 
~.~ ' . . . 

I . 
' 

' ; ' 

.. 
' 
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alrnzndn~. o capitão do. frngaf.rÍ reformado Dr~· Atv:n•o dos 
Santos Imbassnhy (da Commissão do MnriQha e Guerra. c com 
pnrcccrns contrarios da de .Finunr.ns ll dnquella sobre a emenda 

· substitul.ivn apresentada); · · ·· " 
Votação, .en-i 2' discussão· 'da proposição da CamaJ•a dos 

Deputados n. ~18, de 1!H7, que manda adiar para 1 de mar,~o · 
vindouro, a eleição para renovação da Camnrn dos Deputadós · ~ 
e do terço do Senado, para ser realizada con,iml'Ctamenlo com a 
de. Prosidentn e V ice-Presidente ria llepnblica ·para o qua-

. Lriennio de -1918 a 1922 (com parliccr contrario da Commissão 
de Jusf.iça e .Legislação :ís m~cndas do Sr. Paulo de Fronf.in, e 
ofl'crocflnrlo ont.rns suppr11sstvas dos art.s, 2" n 9") ; 

- Votação, em il'· discussão: da proposição rJa CarnnÍ•n do.,; 
Deputados n: 70, dé 1!J17, que· deJ'ine o 'delicto da .falsil'ic:ição 
dos adubos o3himicos e regula o seu.:commcr.cio· (com ümendns 
tla Commis.são de Agricul Lurn, Tnr.hís!t'ia, COfl1mercio 11 Artes, 
ji~ approvadas) ; · . ' . . ~. 
.· Votação, em 3' dislmssão, da pi;Óposição- da Cam'nt'fl dóti· • 

_ Depu.t.ados n; 80. de 1~117, que abre, pelo Ministcrio das no-·'· · 
lacões :Exl.et•iot•cs, .os creditos supplomentares de 60 :OOO$i · · 
pâpcl, sendo 20:000$ para cada uma. das 1' e 2• consignac:,õés 

. do material da verba 1', . c 20 :000$, para a verba 2', à de 
200:000$, ouro, á verba 10', todas do art. 15 da lei-n. 3.232, 
dC 5 de ,ianeiz:o do corrente · anno (com parecer favoravel da 
Commissiío de Finanças) ; - · _. . • 
'. Votação;· cm 3' discussão, da proposição da Cania1•a dos 
Deputados n. 121, de '1917, que·' abt·e. pelo Ministerio da. Fa
zenda os crc~itos de. ~ .~21 :41~$,!358. para pagamento .de dp
mingos fl fet~tados aos! JOrnalmros; dP lO :000$. OUI'o; e ao 
1:nmbio dr. 27, .pilt'a acguisi~·ão d.e notas de -1$'c :l$; c· de 
20 :000$ para .attcnder ::i. despezas com a1 trn'slud'a<;ão dos rest,os 
mort.acs do conselheiro Gaspar da Silveira ~[nrLins .(com 
JlUI.'C'r.m· l'nvorn.vel dn Commissão de Fi.nnn~ns); · · 

• . I • , • '. -: . .. . 

~· t ~ 3" I'' ~ d .. . ' d S d ' <>• ,o .. n,;ao, C>m o~cuss:w, o pro,]ec,o o . ena o n. ~ll, . 

· d•• · ·191.7, autcn'izando o .Pr~sidlcnt.e\ da Republica a relevar a 
. ,wr.scriJJQàO· em que ,incorreu o d~reit'o do· DD. Constanca Bu- ~ , 
. ;,kr.I' f! Luizn Backer, filhas do 2" tenente Josins GeorgQ_ Bu~ 
. c:.km·, ·para Rl'··hnbilitarem :'t percepcão do mcioRolf.lo· ·que lbes 
(•ompeti1· (da Gon~missiio d~ Finnnças); · · · 

: VoLar;ãn, 'r.m :l•· discus~iio, ,jo Jirojecto. do. Senapo cn, ·26,' 
1IP 1917, nulorizflndo o Pt•esid>mf.(l d'a Republica n. abrir, pelo 

. ~linislnrio da F'nzr.ndn, o m•rJdil.o 'J~peeial. do 10: 933$71)2, pa·ra · 
png·nr a Pr.dt·n Antonio li'ngundes a. differonçu dó vrnoimentos· 

· n ryue Lm11. diéoHo (cln CommiRSíio di' Finanças); · · 
·· 2' dfscussão. c\:1 pvopos.i(lão da . Camura dos DepuLndos · 
11; 73, de ·1 !H 7,. fixando. ns ·rorçnR rlrl' t.errn pnra, o . oxcrclcio . 

: 4le ·l 91 R (rnm. flmrndn~ do Cnminis~ão rio Mnrinbn" e Guerrn.); 
,' ' . . . ' 

,'!' 

' ' ' .~ 

.. 



., 
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"•' .. , ~' .' ,, ."••,: ·,.,·c. c.'."'.,, ··:·•:" ~·~.::..~ .~ .. ~: 

2" discussão da 'proposição da Camara. dos· Deputados · 
n. l f3, do HH7, concedendo. as honras de . 2• tenente pot· 
mm·oci~lcnLo, ao 1" s~rgonto'; rno~tre da m~sica. do ·corpo. do 
Hombcnos desta qn:pital, Albe:rti!;to TgnacJo ~1mento1 · (co01 
vnr.ocoros f:woravc1s das CommJssoes de 1\!armha e Guerrn 
r• dn Finqnçns) ; . 
· cont.inun0üo da '2• disctissão da proposição da Camnra. dos 

Doputados n. 89, de 11H2, . que manda computar ao então 
'L • · tenente da Armada, Augusto· ~rheotonio Poreira. o tempo 
cm qur · esteve na reserva, . para . empregJar~ro na marinha. 
morcan te (com pareceres favoraveis daA, Commissões· do Ma- · 
l'inha c .Guerra e do JusLiça: n r .. egisl:u.)iío 1í. emenda apr.-;sen~ 

· I ada. pela. de Finanças); ' 
. . · Contiüuaçã~ da 2" discussão dn. propos~iío da. Camara .dos '
Deputados n. 136, do 1912, qúe abve, pelo 1\linisterio da 
1\Iarin!Ja, o eredito do 17 :OMI$666 para pll!gament{,· de <fitfe
renca do .vonciment'os a . funccionaríos da Directoria. do E.'~pG-

'-· dionte do mesmo· ministerío (com pareceres favoraveis das 
Gommissõc.s de 3'ust.ion. o V;gisl:ruão o .de Fina.nr;as :1. ·emendn 

· fiP!:osontadn.); · · ·' 
Contiuuai;ão da 2" discussão da proposioilo ·da Camnra dos 

Deputadns n. '128, de 1917,. estabeJ·ecenrdo multas de 500$ ru 
1 :000$ sobl'o cada ,locomotiva que trafegar sem os apparel·hos 
provt-nt.ivo~ contra ii:lcendios (com· parece-!' contrario dn; Com
. missão dr.· .Tnstir:n f\ J:,egislnção ús. eme)ldas do Sr. Paulo d~ 
Fl•ont.in) • - · · · 

\ ', 

Levnntn.~o a sessão :í.s 2 hOras c 2.0 minutes. 

. ., ... 

W!" SES~:\ O, E.ll ;; DE NÓVEMilRO DE 1\l I i 
'•. ' ' . ' 

l'R"SIO!~:'ICIA fl(J Sll, URBANO SAX1'0S, 11RF.SIOF.N'l'E . . ' . ' 

. ' ,/ 

Á .:t!Jora ela ta.t•do abl'O·SC a sossiio, a que.concorrem os Srs. A .• 
Azcrodo; Rego ~lonteíro; lndío do Brasil, Co;;ta Rodt•iguos, ~fendes de 
Almoida, .Josú Enzebio, Pires FOL'I'Oit•a, RibeiL•o Gom;alvos, Francisco 
Sá, 1'homar. Accioly, .Toiio Lyra, Eloy do Souza, CurtiHt Pedrosa, \Vai· 
l'I'OciO Leal, Dítntàs n:ú·íoo'to, RayiQUDdO elo ~li!·anda, ·Guilherme 

, Campos, Seabra, ,Toii.o Lu ir. :\I vos, Mi.gucl de Carmlho! Erico. Coelho, 
Alcindo Gurmabat•a, Paulo de li't'Oiltlll, lluono do Pa1va, BCI•nardo 
1\lonteiro, Aclolpho Go•·do, .Ail'l'odo Ellis, Gonzaga •laymo,.Tcisé Mur-

- :tinha, Xaviot·~da Silva, 'Aionc:w. Guimnl'ã.os, Vid:tl. ·Hnmo~, Lanro 
~11\llor, ··aivad:wia Corrêa o Vietorino Monteiro (3B). ., · . 
· · Deixam cie comparecer ~om causa '.1 nsi!itlcada os Srs. Poclt·o Borges,. 
)fotollo, IJorcilio Luz, Poreirn Lobo~ r:opos Gonçalves, Silvaria NCI'Y• 
At•thlll' Lemos, Abel ias Neves, Anl.onio do Souza, Epitacio Pessoa, Ro~a 

/• 

• 

' '.r.. . , 

. ' 

·•'. 

' 

' ~'·) 
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·. ,, ~. , . :.··~ ·:: ~:: .. ~~ ~::·:.-~·;r:.:·.?Y' ~-}·?:~??>>;;;:_';· .~.:·.:I·, : :-:·;·~~;: ·;: .. ;~~.:~ ~:::r<;;:·;:!·::i .'·:'~:.:; , 
.•.; . -· . . ,. 

't.'),' .. . 
to . r ÁNNAEB IÍO élfNÃilÕ . · ·' 

e Silva, Ribeiro. do ~ritto, Ara.uj~ Góe.s, Gomes Ribeiro, Siquoira dci .. ' 
Menezes, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, 1 Lourenço Baptista, IL'ineu Ma
chado, Francisco Salles, Rodrigues Alvos, Eugenio Jardim, Leopoldo 
de Bulhões, Generoso Marques e Soares dos Santo> (25). -

E' lida, posta··~rn discussii.o rC, sem ele bate, npprovada a act~ da 
sessão antel'ior. . · 

. . o Sr .. João Lyra (Supplentc, servindo. de i~ Secretariar 
dá contn do seguinte 

, ...... / 
. EXPEDIENTE 

Officio do Sr. Ministro da Justiça transmittindo a ·se~ · 
guinte .. . - ' 

.. 
'· .· Srs. membros do· Congresso Nacional .....;. Submetto no ,a1to · 
c'onhecilllento dos Srs. · membros· do · Cotigresso ·Nacional . a 
c'ómmunicacão ·que 0 Govetmo acaba de receber de mais~ doud 
torpedeamentos, por submarinos a!Iemães. de navios brasilei
ros erri aguas de s; ·Vicente. · · , . . · · · . 

· Os telegrammas adeantalll que neste novo, attantado . da1:1 
forças navaes inimigas perdemos 'dous. marinheiros e -que es-. 
tão ·feridos quatro delles; os navios são o «Acary~. do Lloyd 

I 

. Brasí!eir.o. e .o ,«Gúahyba~; da Commercio e Navegação. c ·1e-~ •. 
· . vavam rumo do LHavre !lOm carregamento dec. café; couros, 

carnes c cer.eaes das ilraças do .Rio e· de Santos. . .·. 
Si. como se vê, a Allemnnha continúa o. di2;imar a nossa . 

frota mercante· e a ., impedir pelas armas· as nossas relacões 

I' . : 
' 

! 

· de· commet•Bio éom o mundo. nãO é mais toleravel que a sua .. 
rep~esentacão commercial, ba11caria, industrial ·e de inicia ti- · . 
vas colonizadoras .no:· paiz deixo de soffrer ·as )imitações acon
s~lhadas pelo .nosso patriotis.mo e_.que não t~ll)emos -em rela
.cao a ella as medidas de O:x'cepçao e de legttlma: defesa que 
forem necessarias. , . . . 1 ·• • . . . • . . • .. . . 

. . Sem. que 8acrifiq1uemos o espirita 'liberal das~.nossas)cis: .· 
não é prudente que . daqui saiam recursos . para o ')mperio 
inimigo; ou· que continuem como outrora as .. relacões' dei di- · 
rei to· .privado de subditos allemães com os poderes . publicas • 

. dado o ·estado de guerra. · 
. Paréce preciso: ·, .; 

. . 1•. declarar. sem effeilo ·os contractos .. celêbrados com ai..; 
lemães. individualmente ou om sociedade. ·para obraR publi- . · 
cas de qualqúer natureza; · · . ·. · · " , 

. 2•. impedir a realização de qualquer nova eonccssão d~ , , : 
terras n subditos ou emp.rezas allemãs. respeitadas · apenas · 
aquellas cm . que ·já se tiverem· localizado ,effectivamente as 
respectivas famil!as; · 

; ' 
/ 

..\ ·' 



I .... ,I ,,':,'•""··-. '.' ._. .• ~' 

SESSÃ(j EM •5 DE NOV!lMBRO DE i9i't: 
. . . 

· 3•; fiscalizar ofuncci~amento de bancos o outras campa,. 
nhias<aJJomãs, podando, conforme as circumstuncias. suspen
'diJr ou cassar as uutorizacõos quo · teom para funcCJionai.' mo 
paiz • .. e estender essa fiscalizaorto• ou. actos de rigor,· ás casas 
commorcíaes ou estabelecimentos da mesma nacionalidade;· · 

4•, tomar medidas, para frustrar a ttansferencía de pt•o
·priedndes nllemüs no' estado· do guerra, assignando o Podet• 
Legislativo os limites dessas providenc1as, quanto ao tempo; 
. 5•, internar em togar não de:~t.inado ás'· prisõ.es ordioorias 

· os subditas . al!emi1es · que .. se • mostrare!ll inconvenientes ou 
susp~itos á causa do Brasíl. · · 

. Essas medidas, ou' ainda oú trns quo o Congresso em sua 
. sabedoria venha a adoptar, devem ser lançadas na lei escri
ptn, evitando. assim o arbítrio e os excessos do povo ou das 
autoridades. · . . · · · · . · 

· Não faltará· quem reclame no exame de alguns dos alvi"' 
tres suggeridos no Congresso, · taei; ·como os que se. t•eferern 
á. concessão de. terras publicas para colori.izacfi.u, a preroga-

. tiva constituc.ional·-.dos. Estn:dos, mas, neste momento sobre
tudo, o Brasil 'é um Ró; e menhuma unidade. da Federação 
~~fl5'.ia de aMtAr. e d: obeder.er á atitoridade soberana da 

· · .Submettendo essas idéas ao ,iulgamento ·e melhor inspira
ção dos senhores tep~·csehtnmtes da · Naoão, cumpre-me pot• 
fim communicat. que .iá autorizei,. sem restriccões. nos se
nhores 'Ministros do Estado dos Negocias da 'Guerra e da Ma-: 

. rinha as reformas c as. providencias que se impõem par:t 
· efficianeia militar 'da Republica.·-<-- Wencesluu Braz, P. Go

.. m~s. - A's Com!!liss{ies do Constitui~~üo e · Di.,p!OmaCJn. e cto 
.. Finanças·. · · · .. 

· · o. Sr. José · Euzeb1o .,(s·ervindo de 2" SeCretario l. declai;a 
·que .não ha pareéeres. · ·· • 

. i''l . . . . ... "~ ! ;,... ~· •• ,;. 

ORDEM DO DIA: 

· · : votação, em discuss~o unica, da redaccito final aa emen-, 
·. .âa do .Senado substitutivo. da proposioão da· Camara dos 
· Deputados n .. !l2. de -1917, que perm1tte, .nas repartir;ões com~ 

:.patentes,· o regis.tro~dc contractos. escriptos n machinas. ou· im-. 
· · .,px;essos; . . .· ..r · , . · · · :. · . · · · · . · · 

' · ·. Appro:v'ªda; vac ser devolvida á Cumnt·n .. dl)s Deputados:. 
· , · ·. · VoLaciÚ>, éin 2• ctiscussão, da proposição da Carnarn dos / 
Deputados n. H4, de 1917, concedendo a João Luiz de Oli- 1 

veira~ servente de 2• classe da Estrada de· Ferro Ce.nt.ral do 
Brasil, seis r.óezes de licença, com metade da . d~aria tl em 
prorogaoão, para . tra tlllll~nto. dQ saude ., . . .. 

· . Approvaãa.. · · · · 

•' 

/ 

! 

/ 

• 
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r, 

. Vot,aoão; ·em 2• discussão, da proposicão da C amara dos
Deputados-.n. 115, de 1.9:17, concedendo a Alfredo Fernandes 
de Soul'la, auxiliar da Repartioão Geral dos 'l'elegraphOs, un1 
nnno de Jicencn. com dous terços da diaria, para trn.tnmenf.o! 
!lo Raude. 

· · Approvadn.~ ''·· :-
. ·. votação, em 2" discussão, .do pro,jecl.o, do Senado n. 41',1 ' 

do 19t6, que. autoriza o Governo a fazer reverter ao quadro· 
nr-tivo . dOR offici:àcs medicos da Armada, sem as vantagens 
pecuniarias atrazadas, o ' c!tpitão de fragata reformndo 

· Dr. Alvaro do~ Snnt.os Imbassahy. 
E' l'f-,jeil:ndn n segui11te 

. m\IF..NOA SUllSTlTUTIVA 

Ao art.igo unico: 

\' 

Fica. o Presidente. da Republicá. .nutorizado a reformat• ó 
f~npitão-tennente Alvaro. Teixeira dos· Santos. Imbassahy no 
post1o em ;que. estaria Si ·tivesse continuado no serViço activo · 
da Armada, som direito no soldo ou ,qunesquer outras vnntn• 
gcn~ pecuninrias ntrnzadas. . · · · 
. . E' igun lmcni.H reJeitado o pro,iocto. . , 

O Sr. Paulo de :Frontin . (pela ordem)' - Pr.r,o verificnciío 1 lja, votac1í,Ll. . , , , 
. . ' 

O Sr. Presidente - O S1;. Seaador Paulo de Frontin pede· 
''lll'ificncão <l'n votnoão. · Rogo. toda a nttençiio do. Senado: o 
proJecto manda rovert.m• a'o quadro activo dos officjaes me• 
dicos da· Armada, sem as vantng\)ns pccuniar.ias atrazadas. <~ 
.enpitiio de fragata reformado Dr. Alvaro dos Santos Imbas. 
•Snhy.. o .proJecto IÍ da Commissão de Marinhn e Guerra, e tem 

· parecer cont,rario da de Financns, ·· . · · 
. . Os senhores que · npprovnm, queiram •Jevnntar·so 'é conser .• 
var-se de· .pé. · (Pausn.) · , · . · • .:· ' · · · 

Votaram a ftwõr, apenas quatro Senadores' .. · · .. . 
Foi rejeitado o pro,jecto. · · 
E' annunciad·a n votação em 2• discussão do. :P-rbposiciia. 

da Camara dos Deputados~n. H8, de t917, que manda adiar. 
para i ()e maroo vindouro a.. eleioão. para reni,IVaoão da. 9a .. , · ·• 
mara .dos .Doputndo;; o do. tet•co do Senado, J?nra ser renllztlda 
·conjuntamente com n do Presidente e Vlce-.Presidenti:l da 
RP.pub1ica para o. quaf,riennici de 1918 n :1922, · . .. , 

'' '' . - . . . 

•· O Sr. Adolpho Gordo '(pela ordem) ·- Sr. Presideiílte •. 
.. -- ft Commissão de .Tustico: e Le~~slnção apresentou emendas no 

. sentido de serem supprimidns ·~s !1isp_osiotl~s. tllos ar~s.• 2• e. 

r: I, 
"~' 

. . 
J 

\ 
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~lWI.\Q mi 5 Dll :"'ovr.MRnn nll UI-I i 
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seguintes, r.xccpto o ultimo que manda t•evnsal' (I~ 'disposic>.Õr~ 
llm conLrlirio.. · . · · · . 

. Requeiro portanto u. V. Ex. se digne. consultai' :í Casa. 
si rhí preferoncín para as emendas da Commissão. · 

. . . 

· O Sr. Presidente - As emendas da Commissão teem .:~re-
forcm~ ia l'()g·imr.ntal. · · . · · 

:' ,·,· 

O Sr. Paulo de Frontin (pel~ ordem) - Sr·. Prosidentll, .,_ 
noto no impresso a declaracão de qun o parecer é contra~;io 
ús emendas. Não ó tal. . - -

O pnrcoer dnclarou acceitaveis as emendas, destncando-
n;, porém, pnrn. outro projecto. _ . 

·, .Era. r.• quo cu desejava tornar cloro. Nao houve oppost· 
~no dn. .. Commissão ás emendas, e sim adiamento. · 
, Proponho, portanto. flm vista desse adiamento, a retirada 
duR rnfcl'idns .emendas. · ' 
' ) 

O Sr, Presidente - O Sr. Senador· Paulo de Frontin re
fJUOl' a ro1t.irndn das suas emendas. 

o~ senhOres que · n concedem que~ ievantar-ae. 
:(Pausa.) · - · 

.Foi ·concedida. 
E' approvado o nrl. 1• ela proposição. · . 
. São su~cessivnmentc approvadns as emendas siJp_pressi· 

;vns aos. arts', .2·: 3•, ,1., ·5·, ,6•, 7" s· e g•. . • ( 

·· O ·sr. B.ueno de ·Paiva (pol:~ ol'dom) "'""" S1:. Presidente, 
'J•cquoü•o ·a v. Ex. consulte o Senado sobre si concedo dispensa 

,-·dr. inter8tic1o para que esse projecto possa figurar na orde)Tl 
.dn rlia da sessão do· amanhã. · ' 

Consultndo, o Senado concede a dispensa requerida. 
' Yotncão êm a• discussão da proposicão da •Camara dos 
·Depul.ados n. 7Q,' do HH7, que define,o·deliii'to da falsificaQi\0 
cto~ .ndnhos chimicos e regula. o se~ commercio. · 
: Approvadn; vne- ú commissão de Redacção; .... ' : ' ·, . . .. ... . . . . 

Votacão em a•, dlscussao da proposicão da camal'a dos 1 
flo]lul,t\dOs n,. ·so; do 191'~; que abre, pelo Ministerio das ,Re
lnt~t1os Extm•Jores, os Lll'edrtos supplementares de 60:000$. pa-

' ~ .pel. sendo. 20:000$ para cadr. :Jma das 1• e 2' ·consign~ções ·ao 
material . da<vcrba 1", a 2(} :000$ para :t vemn · 2•, e de 

'' .200:000$, ouro, •1 verba '10', todas do nrt. 15 dn lei.n.'3.232, 
rlo 5 ri e ,jrmeiro do corrente anuo, · . , 

- Approvailn; vne SCl' eiwindn .á SQUC(lÜO, . : 
- ~ ' I 

- Votnoiio en\ a• discussão 'ela proposiQiio da cnmnt;a dos 
:ne11úlndoR .n. 121. da 1917. que a])re, ·pelo Ministerio da Fa
zr.ndn. ·os r•rcdJt,os de 1. ti~H :H 3$8!'í8, pnrn pagamento. de do .• 
miugos e 'fi?l'iados nos ,iot·nolçiros; de · iO.:OOO$. our,o,, e ao 

, ' 
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.. , 
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cambio de 27, par:i acquisicão de notas de i$ e 2$, e de 
20 :000$ pará attender a despezas ·com a· trasladação dos res
tos mortaes do .conselheiro Gasp~r da Silveira Martins.:. · 

:Appróvada; :vae ser enviada á sanccilo, . · . · · · . 
Vot.ar;ílo, ·em. :3' discusswo, do project.o do Senado :n. 25, 

'de 1917, · autorizando o PI'csicl'ente~ da· Republica 'a relevar a 
prescripcão orn que incorreu, o direito de DD .. Co'nsLanQa.Ba~ 
cker o. Luiza Bacl;:er, filhas do. 2• tenente Josias George Ba
cker, pa~:a se habilitarem ú percepção do meio soldo que lhes 
competir. · _ · .... 

Approvado; vae á Commissiío de Redacéllo. 
w . . . 

Votar;ão, em s• discussão, do .projecto do Senado n. 26, 
do 19f 7, autorizando o Presidente ··da Republica a abrir, pelo .• 
l\finisterio da Fazenda, o creclit.o especial de 10:933$752, para 

· pagar, a Pedr? ~tonio' Fagundes a differeiU)a de . vencimentos 
~ que tem d1re1to.~ . , _ . ·. ; · . . . 

Approvado; :vae á commissão de Redacção. , . 
' 

FORÇAS DE ~ PARA f.9i8 . 

· 2' dis'cussão d:{ p11oposÍcão da Camara , dos Deputados 
n., 7:~. de 1.917, fixnntd'o as foroas de terra para o ex~rcicio 
de .191~., ·:.-. · , · · 

. () St. Paiíio de Frontin (*) __;. Sr.~ ]ilresidemte,:. quanto .. 
no !trJigo gue acaba . de ser !~do, me parece que· as suas dis- · 
pos1coes sao a& ~e se. apphcam, no · procl)sso dos sorteadtJs , · 
Insubmissos; as relativas ao processso de deserção, ou que, 
}leio menos; deixam duvidas· quanto á . sua interpretaoão ·ver-.. 

·'dadeira. O proée&so póde ser identico ·sem que se ctJnsider~f' 
a insubmissão como deserção. Si o objectivo do artigo .6 
esse, nada absolutamente tenboia oppOr; mas si, como .pare
ce, como se dedtiz .. do parecer .. da. COminissão de· Marinha ·é . 
Guerra, que:t~--sê considerar à insubmis&ãó comot deserção, sou· •. 
'obrigado a declarar qu1r voto·· contra es~é .·.artigo.. , .. ' · · 
· .. O sorteado insubmisso nilo ·é um desertor,' porquanto. 
ainda , não 'jurou bandeira .. A insubmissão · não ó · deseroãq :1 

· é uma falta" porém·. de· outra natureza. . ·· · · . ··. · , . 
Portanto,'· si rião ficar, .. por uma • ·emenda. ein · disoussão. 

t!ltt:lri~r. clara.mente e.'qllicada â disposieão relativa ' a esse '. 
·processo, seret·forcado a fazer uma. declaracão .de .voto, sub-•' 
mettendo · á · consideraoão do ·Senado · os -inconvenientes .· · que · ,. 
dahi podem advir. Muitas . vezes 'o sorteado. póde ·. ser·.· insub-:. · -..... 

. mjsso por c~ndicõeSJ que lhe · sí!,o peculiares e ·q~ n~o detilr
rpmam o crtme de deseroao. Nao:s!l Jbe.,dev(lrá apphcar, por7 :, '· , 
'tanto,. o prQI:esso, de desorcão c mUito meno.s a pena que cor· ' 
responde a ·es_se. crime.. · · . 

1 
, • -

·. 
,(• t Jll$tQ di~ou~sQ · ni\Q · t~Ú .. r.~.Yi!3to p:elo. ·~r~dor.~ . ' . . . ~ 

\ 
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" · . A. Constituição~ não estabelece o serviço militar obriga· 
t.orio no sentido em que elle ·é, em alguns pai!les da Europa, 
estabelecido. . · 

· ·O sor.teio, portanto, deve ·eslar sujeito a regras diversas 
.. daquellws ·que ·LSeriam . applicaV'eis á bypothese do serviço 
milital' obr1gatorio, e aorcdito que, Si votarmos esta dispo" 
sicão, o Supremo Tribunal Federal saberá determinar o Jn .. 
ponstitucionalidl).de . da medida. 

E' approvada a proposição. 
São igualmente approvadtts as. seguintes 

. EMENDAS. 

· · N ,. i 
• a) Sejamantido o n. 3 do art. 5" da proposta', que ã Ca· 
mara supprimiu e que ··está assim redigido: .. . . · - . 

s•, artífices, pertencentes aos batalhões de ·engenharia. 

N.· 2 
· .. · b). Restabeleca-se o~. 1 dó art. e• da proposta do Go-. 
~erno; supprimido pela C amara. e assim r~igido: . . , 

. ' f•;- os sargentos até completarem i O annos de ,se~viço., 

· N. 3 . 
.. , 
I 

. . c) Sub&tituHe o n. 1 do art. 6• da proposição, que passa 
·a ser· o n>-2, pelo segufnte: • ' · 

.. ' 

2•, os sargentos qtie, ·ao tempo da promulgacão da actual · 
lei de fixaoão de· forcas de terra,. contavam mais de· i O annos 
de. bOns serviços, inclui dos os sargentos anianuense&. poderão 

· continua11 como reengajados, atá completarem ;45 ann(ls .do 'd d" .. '. . . 1 a e · ·. · · · • · · · :. · · · · · . · . -· . ' ' 

, ~ r r . ', . • ' 

1 · . O Sr .. Mendes de . Almeida ·(pela ordem) ~ Sr. Pres1-· 
. -dente, requeiro· a V. Ex. que consulte o Senado sobre si con

sente na dispensa de .intersticio para que a· proposição n. n. · 
que acaba de, ser approvada,. seja dada para ordem do di~ da 
sessão de amanhã. . . · · · · · · . • 
. ;. Consultado, o. Senado . concede' a .dispensa requerida; I 

' . . . . ' . ' 

, • , HONRA DE. 2' TENENTE ;\!O Sll. ALBERTINO PIMENTE(; 

'· . 21. ~i~ct~ssfio ,dn' prÔposiÇão da. "~ama~·a ·dos· Dep\ltados 
·n. 1'13, de.191.7,~tconcedendo ns· honras de 2' tenente, por 
merecimento, ao '1• sargento, mestre da musica do Corpo do 
Bombeiros desta· Capital, Albertino Jgnacio Plmentel.. _ .... 

Approvada: ;, · , · · ·. · · · ·, .·· 
. . 

.\•• ···: ' ..... 
I •. ,.,... ,. 

,·"/' 
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CON'fAGE~! Dll ;rJ;MPO .• '\;(1 • SR. AUGUSTO PERElM 

ConLinutH;ito da 2' discus~ão ctu pl'Otlosiçã.o da· Cam:u·a dos 
Dep.ut.ados n. 89, de '1912. que manda compuLat• ao então 
:l• Lcnentc t.la Armada, Aus·usLo 'l'IIP.otonio Pereira, .o J·.crnpu 
em que esLf.WC n.a l'esorva, pura ompre~ar-se. na. mal'lnhtt · 
mercante. 

· Approvadà. 
E' igun Jnient.e approviidn a seguinte· , 

EMEND.~ 

Em vez. de: «})Ul'll todos os effeitosn. diga-se: . «SÓ para o 
cffoito da antiguidade». . . 

. . . . 
/ 

~. Sr. Pires Ferreira L'•lQUi!l' e obtem dispensa de hv• 
lerstJcio pnrn que css1t proposi(:ão seja incluída IJil <ordem do 
din da sessão seguinte. 

. GllEDlTiJ .. o;; J7 :O<Jli$066, .10 .;o;nNrS'I'Efil:O DA MARINHA 

Cúnl.inúni:uo dn ~· i:li~cussún tla proposií',ã;o dn Camarn do~ 
'l)wutadu~ n. '136, de 1 !l12, que nbrP, pelo Minislerio dn 
Mm·inlla, o. crndi!.o de I'i :046*660 para pargamonlo de diffc
roncn de voneimentos it funccionnrios ela Directori:i ele E:xpc'
dient.c do .mesmo minist.erio. · 
· APJ)rovada . 

. F.' igualmente npprovuda a seguinte·· 

.l!1.Ml<JNDA 

Onde se diz: «cn·edito, e·X:lr~ordinario», . diga·se: «credif.O 
l'lSpecialn. ., 1 . 

' . 
• APPAHELllOS Pl\'EV~:N'riVOS CON~'I\.( !!l\\:ENDIIOS 

' . ' 

' 
.êontinúacão da s• discussiío da lll'Oposicão da Gamara' dos 

l)cputados n. 128, de -191.6, estabelecendo multas· de MO$ a 
L :00'0$' .sobro cada lollumot,!Vll ()UI( trafcgnr sem1os aJ)parelhos 
preventivos ~:ontl·il incondi')IS. · · · · · 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) -i Se.. Proside~ll.c, n. illus· 
tradri Commissão. dn Legísla(Jáo e Justiça não attendeu ao , 

·ob,iecttvo que ·tive cm vista com as emendos que apre-
sentol. . · . • · · 

( •) Este cliscl1rso urw foi \·cvislo pelo orado L'. , 

\ 

". ' ....... . 

. ' 



SESSÃO E'hf·5 DE .XOVI:;::I[I.l'f\0 DE HH7 

' · · Pareceu â íllustrada. commissão qul:l eu desejava que os. 
fêchos . e as- cerca·s estabelecidas latcrali}lentc no leito das 
estradas de ferro i'ossem supprimidos. Niío foi . esse o meu. 
ob,iectívo. · 

·Quando tratei desse assumpt0 disse que o decreto de 
· . f857 .iá continha disposir,õcs l'elativas a essa exigencia, quo 

ú da maxima conveniencia, c que o estabelecido pelo proJe· · 
oto n, 2:1.8 era mais imperfeito do que o estatmdo no de-. 
ore to de . :1.857. · i 

. · A illustrada Commissão ·assim se exprime: 
. . 

· -:.A Commlssão tambem aPresentou uma emendm 
propondo que a. mesma disposição seja substituída 

pela do art. 2• do decreto n. 1. 930, de 30 .de abril de 
·1857. que obriga· as ·estradas de ferro l.1 construir e 
mantei·. fêchos em ambos os lados das hnhas ·em . todtl.' 
a. sua oxtensão. · . ·. · .. 

E considerando que -esses i'êchos são conveuientis· 
simos, não só ás estradas, como aos proprieta1·ios 

· marginaes. a Commissã0 mantem sua emenda, consi
uerando/ prejudicadas, aS! emendas da sr.. Senador 

· !Paulo de Frontin., · · 

'Ta~bem .eu, Sr •. Presidente. ·considet•o convenientissimas 
e~sas' cercas, o que não impede que eu julgue mais !!JOmpluta. 
a disposiçãO odo decreto de .f857, · 

A Commissão substituiu as disposicõcs da proposicão da 
Camara pe1o a!t, 3". desse decreto; mas releva ponderar que 
esse. decreto nao esta revogado.- . ' · 

Pareoo-me, ·portanto, que não se devia tocai· nas dispo· 
sicões existentes, prefet'iveis ás novas, e que. ao mesmo 
tempo, s.e devr. esclarecer. qualquer duvida que . a respoito 
possa · ~a ver. . . . . . _ . 

O !Ilustre· Relator da Comm1ssao. o nobre Senador ]Jclo 
. Estado de S. Paulo, permittir:i que eu leia o art, 140 do 

decreto de :1.857 •. que. diz; . , · 

«Si alguma estrada de ferro se :concluir ·sem as 
obras de proteccã0 exigidas neste regulamento. o Go-. 
. verno abrigal'á a conclusão das n'lesmas obras; e con· 
forme a gt•avidade' do ·caso, poderá mandat' multar a 

. administração por semelhante falta, e até suspender o 
'trafego, si a segut•anca da transit,o . publico assim -o: 
exigir.:.> · · 
' ' . -· 

]j]', pOiS1 mÍJitO lDUiS completa a diSpOSi~~O do decret~ 
de 1857. A fiscalização. pódó H' até a suspensão do trafego, 
M 1 passo que n. dispqsicão actual da proposição da Camara 
estabelece coma penahdade apenas a multa. de UOO$ a :1.:000$, 

, além da satisfa(lão do· damuo causado, · . · . . 
Creio que cm' lo~r de melhorar vamos peiorar, porque 

a muitas ~-~tradas ser!Í. prefe~iv~l P.Sg~r essa. . multa i\ . c.on:ó! 
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' 
struír é·ercãs ou fêehos em toda a sua extensão, o que oonsti• 

· t.ue uina despeza ·que representa presentemente uma somma 
muitíssimo elevada.; · · · . . 

. O. sn. YicToniN0 MON'l'Emo - Sobr.etudo na actual qua· 
01'0.,, .. ,' ·, ·· . . I 

·· · O Sn, PAULo nm-.FRoNTJN - Pel'i'eitamente sobretudo n~ 
.· actual quadra, cm que as despezas por _kilometro serão sem
pre mmto superiores á multa maxima de que cogita a pro
posição. , · . · · 

A illusLrada Commissão. Sr. Presjdcnte, dcalara que con· 
tinua em vigor o art. 2• do dect•eto .a que venho allud!ndo; 
mas altera- profundamente o art. i40. As conaicões, Sr.: 
Presidente, são por. esse mod() sensivelmente peioradas. . 
· Tive opportunidade de conversar a respeito com o illus

tre Senador por S. Paulo, Relator deste parecer, e para não 
, crear difficuldades vou. pedir ao Senado a retirada -do mi
nhas ·emendas, afim. de ver si· se poderá encontrar uma for
mula que permitta garn.nt'ir o que já existe em. nossa._l~gíslaQão. · 

· E' .. cste o requerimento que i'ol'mulo, pedindo a v ... Ex., Sr., 
· Presidente, .-que o subinetta á consideraQão da .Casa.. (~luito 
, ~am;.mttito õem.), · ... . . . . . 

· O· Sr. ,Adolpho Gordo '(*) - Sr. Presidente, .o. art. 2•.1dio ·-
projecto, a cuja votação se vue proceder, está concebido nos 
seguintes termos :· · < · 

(fÁ mesma obrigacão assiste ás estradas de ferro'; . 
officiaes ou particulares, l'elativamenté á construccão e· 
conservação do fechos nas margens das linhas .: que
cortem campos de pastag\lm, de criação ou engorda.> ·--

. . . : . ' - ' ' . . . . " : " 

. . Evidentemente, essa disposicão modifica a disposição_ do 
ar L. 2• ,do decreto n. UNI O, de 2~ do. abril. ~e 1857; que dispõe 
que ·as· estradas de ferro deverao constrmr e ·manter fechos 
om ambos os lados da linha, em toda n sua extensão; · .' 

A .lei de i857 ·.obrigava as e~tradas. de ferro a ,mánterem 
fechos cm toda a extensão da ·linha, e o projecto cuja vota
cão vae .ter logar determina, no· seu nrt. 2•. que esses fechos 
devem .ser feitos ap·enas .·cm umá pin1te ·da linha, na parte .em 
que corta campos· do pastage~r•, criacão o · engorda. A Com
missão de Justica c Legisla()áo apresentou uma· emenda suh-. 
bstitutiva para que esta disposicão · seja, substituída pela 
do art. 2• da. lei de 1857. O hOnrado Senador< pelo Distr,icío 
Federal propõe a suppressão pura e.·simples do art .. 2~. · · 
. · ·Ora, Sr. ':Presidente,; si for supprimido o .art. 2•, vae· .se 

entender mais. tarde, quando se . estudarem os factos e cnv 
cumstancías que se deram por occasião. da· discussão ·o :vota,

. Cão deste ·Jll'Ojecto, quando SO ·apreciar O. elemento historiCO. 
·, '" i' . ''. ' ; . ; . ' : ' • ... ' : . ·:· . . . ' ... .- i 

[(*):Este Uiscur~o nãq :roi r:Qvisto pelo:,orâdor., '~i 
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d~ lei, quo o intuito do· Congresso foi retirar do corp'o da le
gislaçü.o a di~posicão que oorigo. o.s .estro.do.s de ferro. a cer-
carem suas linhas cm toda sua extensão; · · · . . 

O Sn, P,\ULo DR FnON'I'IN --Não foi 'este o meu objectivo . 
. · . O Sn. A.noLPHo Gonoo - Com effeito, ~i. o projecto modi
fica a· dispésioão elo art. 2• da lei de 1857, ·si :} Commissão 
de · .J.ustica e Legisla cão mandou restOJbelecer ·esta disposição, 
o si o honro.do Senador pi!lÓ Dístrícto Federal pretende sup· 
primir o artigo do pr.ojecto, não sendo portanto .àpprovo.da a , 
emendo. da Commissão do Justiça: . e Legislação, mandando 
·l'ostnbelecer· .a .,tlisposioão da lei de 1857, •poder-se-ha entender 
mo.is tarde ·que o Congresso teve· o intui to ·de retirar do corpo 

. da nossa legíslacão . a . disposição pela. qua;l as estradas de 
.ferro são obrigadas 'a cercar suas linhas em •toda a. sua extensão. 
· · Foi para evitar essa "interpretação e as questões que podem 
su1~gir que à Commissão foi de· parecer que não fossem ~~:cceitas 
as. emer:tdas. de S ,. :mx. S. Ex., .porém, acaba de dec~arar ·que 
:vae ret1rar as suas emendas. A. Commissão . de Justiça e Le
gislação 'deelara · que' mantém a sua; aguardando ·as emendas 
que S. Ex,. promette offerecer em terceira· discussão para,-em 
tempo, se pronunciar sobro o seu valor. (Muito bem; muito 
~em.). . .,. · · · _, 

. , . Encerrada.: i· '·· ·' 

. O Sr. Presidente- O Sr. Paulo do Frontin requer .a retl
. rada das~cmendas ·que. apre~entoil., : · · · .· 
. . Os . senhores que a concedem queiram levantar-se~ 
l(~au&a.). _ ·• · ·. ·. ..· · · . , . " 

Foi concedida.. ·. 1 . 

··• Siio approvadas as seguintes 
\ '~:' : 

.. ,, ll:MENPA.S · ' 

... N~f. ' 

·• .· :Arf. 2. •, Suostitua.;se peio s'egui~te·: As-estrada~ dever~o 
· construir' e manter fechos, ·em 'ambos. os lados .. das· 'lmhas, em 

toda: a sua extensão • • · · · · · · 
. · .-. N.~··:2· , . 
' . . . . . 

. ·. '~t~ :4.~~ Supprimam-s·e.as'pai:VrÍ\s. flnaes .,..,,., ·c ~em ~re~ 
'uizo, eto.:.... ·· . . . . · · . · · . . .. · .. · . , ·· "'-.. 

· · ri.; a· · 
.... ·•' ·.' : ·~·· ·, .... 

. . M-t .. s•, paragra~ho .unieo ;_ Su~stitúam-se_ as palawas':' 
, .c Nas estradas da :Umlio_,, pe_Ias segu1nf:43~:. cNas ... estradas ()f-

.,1. ciaes '-·~ , · · · · -' · · · · · · · ' · ·, · ''I .. :... 
"' ~· •'11 ..... • :. 
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N .. 5 
. Supprim~:.se o art, ,. -6" .,' 

N.., 6 •. 
i 

· Supprima-se o art. 8". 
. · ... E' approvada a propà'siç.ão, qÚc vae á Gom'nüssão de Re-
dacção. . . . . . · 

'' I ' ' ' .. , 

, .. O Sir; Pires r·erreira ·(pela. oí•dent)-. SI'. Presidente; . t·e'-. · . 
.quen·o ·a V •. -Ex •. ,que consulto o Senado se concede dispensa 
. de intersti-oio para as proposições ns; H3, 114, U5, de 19J7, e · 
89 e '136, .. de 1912,, para que .entrem na ordem do dia da sessão 
.seguinte.. . · · · . · ' , . . · · · . 

. I j ~ • . . ~ 

·consultado o_. Senado, ~ appt•ovado, por, pat·tes, o rcqúcl'i-
mentl) do Sr~. Pn·cs Ferreira; · . · · · · · · · · · . · .·· · 

O Sr .• Presidente- Nada mais· havendo. a triilar, 'Vou .I e~ 
:vantar a sessão, designando para ordem do dia da . seguinte; 
•. .. I . , • • . . :. ' . , ., , , . 

, . a• diilcussiío da proposição da Camara dos Deputados n. 73, 
de i917,•:fixando as forÇas de terra ~ara· o· exercício de 1918 
\(com emendas da Commi•ssão de Marmha ·e Guerra, .iã appro~ 
.vadas)· . · · · · · · ·. · . · 

' .I ' ' . ' ' ' . " . 

s• discussão da proposição da : C amara ·dos DepuLnuos 
u. :li:_8, de 1917, quQ manda adiar para 1 de março vindóui·o a 
eleiçao para renovação da Camara dos Deputados e .do terço do 

· Senado, para ser realizada conjuntamente com a de Presidente 
·e Viee-Pr.esidente da Republica para o quatricnnió de 1918 a 
1922 . (cont·· emendas da· Com missão de .JustiÇa e ·Legislação,. já·· 

,. approvadns) ; • · · . . . . _ ·, . · . · · .· . 
2• d5cuss'ão do projecto dO·. Senado, n. 27 ~de 1917, riíim- ·. 

dando reverter em ·favor de D.: Camilla Vieira Ramos a .. pensão 
que, pot·. de~reto de 22 de scLcrQbro de, 1869, füt•a concedida .. ái 
sua ,mãe, fallccida cm :1899 (da Cofnrriissão de Finanças) ; · · 
. . Discussão uni.oa· da emenda súbstituÜva do Senado; t;Ç,iei~ 
tada pé! a Camara dos Deputados, á proposição que ,abre, pelo 
Ministerip 'da Fazenda, o credito de .Q3 :600$821, pn~·a;• paga- . 

. · mento ao official da Armada, Frederico· Feri•cirri . de• OliveiL·!l; . 
· ·em virtude de sentença judiciaria ( coin pareceres contrario. dâ 
·· Commissão de Justiça e Legislaçlio e favoravel da de Finanças); 

' 1, \ • • _, '' 

. 2" discussão da proposição da'Camara dos.Deputados n. 3, 
de'1917, que ·manda contar para: todos·os effeitos;•m~pos para. 
taixa·ou demissão; aos officiaes do Exercito e da Armada que 
tivel,'em conoluido. P. curso· dos· collegios militares,, o· ultili!O 

·~ '.f 
. .. ' . . ' 

\ 
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bi!lnni<.l em quu. um·~aram as anlus desses usLai.JeltJuimenl.os 
,(com pareceres-contrarias dns.Cominissões de Muriuha c Guerra 
· ~ do l!'ioun~s) ; · · .: · · 

· 2' discussão ida proposil,}ão ~a ;Cuma.ra dos íDclpuLado.s 
n. ·104, de 1917, au~Orizando o Presidenoo da: Republica a pro
rogar, a.té . definitiva conclusão das obras ajustadas, o prazo 
pai'a a exploração do. trecho dó caes de Recife· já. co~o~struidc, 
caso a · mesma exploração tenha de se c,ffEictuai' mediante 
contracto, de accôrdo com o art·. 87, lettr!ll a, da lei n. 3.232, 
de 5 de janeiro de! 191'L(com emenda da commissão de Fi-
nan!)as); . . · : ·· 

· 2' discussão :da propos~C:ão Ida 1Cam811'a dos !Deputados· 
. n. 127, . de f. 917, autorizando o Presidente. da 1l:epublica a 
abrir, pelo .. ~ini.sterio ~a. Viagão e ,Obras P.ublicas, o :credito d~ 

· :lO :288$225, .para o fim deo legallzar' a escript~o de en
contro de contas entre a União e o Estado. do Rio Grande do 
Sul; por Ol1PediCão reciproc;t de tàlegrammas ,(c.:im. parece~: 
fa\\orave.l. da: Commissão de .~inanoas); · ·• ·. · . 

· : 2' discussão da' proposição ida ,camall'a dos iDel)utadoa 
. ~o~,, 128, de 19i7, autorizando o Presidente da Republica'. a 

abrir, pelo Ministerio da Viação, os creditas de 739 :28i$.222> 
. de 5:046$509 .e. q.e. 5.:383$592, respectivamente, pà.ra l!.llia·. 
' menta. á Companhia C1ty · Iml)rovements, de garantia de' JuroS. 
do. capital• empregado. nq,s .sei•viços : de saneamento do R1o' de 
Ja:Reiró ,(com. parecer,favoravel da .Commissio oo Finanoas); 

. 3" discussão ·da proposição da · Cama.ra dos · Dep,utados · 
n, 113, de 1017, concedendo as hoaras de 2.• tene11te, por: 
rnoreoimelilto, a(! 1" sargeRto, . mesLre da musica do Corpo de 
.Bombeiros desta Capital. Albertino lgRaci() Pinientel ·(com 
pàreoeres fnvoraveis das ·commissões de: Marinha· e Guerra 
e· de Fin.aRgasí ; • . , · · · · · · 

. '3" discussão da proposiQão da Camai·a. dos-.D~putados 
•· 114; de '1917, concedelildo a João LUIZ de OllvcJra, ser
vente de · 2" classe . da Estrada de Ferro Central do· .·Brasil, 

. seis mezes do licelilça, com metade ·,da diaria e ein proro·, · 
guoão, para tratamento de'" sande (com parecer.· fav.Oi·avel da 
Uómmissão :de· FiJtancas ;· . · . . · .· ' · . ' s• ·diBC\lSSãO da proposição da . Camà.rJ!. . dos' DeputadoS' 
111 ; H5, de 1917, concedendo· a ,Alfredo. I!'eraândes de ·souza, 

, atL:..;iliar da ·Repartição Geral dos Telegraphoa, um, a•no· de 
licença,·· com dons terços da diaria, p~1·~ h•atam~ato:.· de 
saude ' (com· parecer favoravel: da CommiSSao de .Fmanoas) ; 

· · s• discltssiío da propoaioão oo Cama.ra_ dos DeiJ.utádo~ 
.R/·89; de 1912,· que man_d~ ,.comp!lta~ ao e»tao i• teaente da 

. At;mitdn, Augusto Tbeptomo ,Pere1ra •. o· tempo em que esteve 
na. r'esilrvu. para. empregar-se na · mariaha merca•te · (oom 
1mrece'res fa.voraveis. das Commissões de MarTnha e Guerra . 
. e. de Justiça e .Legislaoão li emalilda .apre~entada, pel,a do 

' Ji'isànous. 'já "apprp:va:da); "., 1 • · .. , 
<• I , • 
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. . a• .discussão da proposicão da Camo.ra' aos DepÚtailos 
o. · 136, de· i 912, que abre, pelo Ministerio da Marinha,· o 
credito de 17 : O<I.G$GG6, para pagamento· de di~fercnca ·de vem.· 
cimc. mtos . ·it Junçcionarios da Dir.eetoria ~o . EJ:P,ediente'. !fe 
mesmo mmtsterlO (com pareeeres...-1'a'VQL'al(ers: d;as OOmDllll' · 
sãos ... de Justiça e Legislaoíio e de. Fiaancus á emenda apre-
sentada. já .. approvada): · · · . · \ · . . . · · ·· . 

' ' Levanta-se á sessão ás 3 horas. . 1 . . 
,• ·. '! 

' . 
. : . I ' 

U3" SESSÃO, EM 6 DE Ii'OVEMBRO DE !9:17 
. ita81Wi1ClA DO sn, . UIIIIAII'O SAIITOS1 .PREsmllftl'E , '· 

. . ' .. · . . . ·-· ·/' ' ' . . ' . .,.,. - \' ' 

. . A' i hor& da tarde abre-se a sesslto; a quo· çoncorrem os Srs. A. 
Azerodo, Rego Monteiro, Indio do. Brasil, Arthur . Lemos, Costa Rodri
gues, .Mend9s do .Almeida, José Euzebio; Piras Ferreira,· Ribeiro Gani 
,çalvos, Francllco Sá, Thomaz Acciolyi Cunha Pedrosa, Walfredo.Lea:J, 
Ros11, e Silva; Dantas Barreto, AraujQ.Góes, . Raymundo de . ·Mirandá.{ 
Gomes Ribeif!l~-.Guilherme Campo_s,. Seabra; Joilo Luiz 'Alves, llliMel 

. de Çanalho,· .·!!<rico Coelho; ·Atcmdo G!lanabara., Paulo de Frontm, . 
. .., Bueno de 'Palf&l Bernardo· .Monteiro,· Adolpbo Gordo, Alfredo Ellis, 

. ~ Gooza!a. Jayme, Leopoldo~de Bulhões, Jos~ .Murtiilho1 ·.xavi~r ~ Silva. 

• 

Aleucar·Gulmarll.es, Vldal Ramos, Lauro MOIIer, Rm~odaVla Corrêa e · 
· :Victorino Monteiro (38). . · 
· · · DeiXam de compar6ecr com cau~a ·justificada o~ Sra. Poclro Bor- · 
ges, Metello, HerciliO Luz, · Pereit·a Lobo, Lopos Gonçalves, .Silverio· 
Nery, Abdiaa Neves,. Antonio de. Souza, Jo:io Lyra., Eloy de Souza, 
Epltaclo Pessàa, Rilleiro de Britto; SiquciL·a do Menezes; Ruy Barbosa, · 

· Luiz. Vianna, Lourenço: Baptista., 'lrlneu Machado,· ·Francisco Salles, 
, ·.Rodrigues Alves; Eugenio Jardim, Generoso Marques e Soares dos 
· Santos (t2)•t' ·· · .• ' · · · . , ·· · . . · '· . . ' : . ,• .' ' ·, . . ' .. ' . ·. \ '' ' 

. · E.' lidal'posta. em diseussii.o e .sem. d'ebato. ·approvada a acta da. 
SBSIIiLO anterior. 1 • · · • . · . • · . • · ·· · , 

'., ' '' . ' ; . ' . '- ·''\ "• ....... :-·:- ',· ' . 
O Sr. Alencar Guimarães · (supp!eale, serviafto, de .i.• Se~ . 

iU'etar.io), ~i oonta. do aegufnta . . . . - · · 
. . ...... , . 

. I 

. ' 
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I 

DeCOrrer iio pagamento (lo Quê e 'devido, 'em virtui:Je ile SeU-\ 
tenca judiciaria, à D. Herminia da Costa Regua e Oscar; 

- Isàura, Clarlnda e Esther da Costa Regua, viuva e filhos do 
capitão da Brigada:'Pollcial do Districto Federal lmdmundo 

. José ·Gonoalves Regue, éomo tambem a Julio de. Faria Regua; 
Alvaro dA Faria, Eduardo de Faria Regua, Juvenal de Faria 
Regua, Hercflia <le Faria Regua e Gastão de Faria Regua, 
filhos do primeiro matrimonio do alludido fina'do. 

... 

Art •. 2. • Reyos:am-se- ·llll d!sposlcl!es em conti·ario.J . 
· Camara: dos'Deputados, 30 de outubro de 1917:.,- 'JõãO. 

Vd,sp.ucio de Abreu e Silva, Presidente 'em exercício.:--. 'An
tonio José da Costa Ribeiro, 1• Secretario.:~ !ofi.o .l)avià !'er ... 

· netta, 2•'·.secretario-. ,_..., A' Commiss!to de Finanças,, , . • · · 
• ' . ', . .I ' l 

. ': ' · N.: i5i' ,. . .:.. 'i9t7i · ' . ' 
,.·' i' I 

-~ ·o Congresso Nàcfonal (lecretã:' · · · . . · ' 
· . · r· ... , . ·· , . . ·-. . · · . , ! .. ,, . ·._· 

· . :art •.. i'. • Os actuaes maelhfnfstas · e::ttranumerari«* ou con
trnctildos da :Armada· passarlio a de'nominr-se cadjuntos e 
sob-adjuntos de machmlstas.:. · 

:Art. 2. • Os sob-adjuntos que contarem mais i:Ie 'i O annos 
he bom e efi'ectivo sermco poderlio ser promovidos a segun-
dos-tenentes adjuntos. ·· . . 

Art. 3. • Os machinistas. a que ·se refere a 'i)resente lei e 
que contarem mais de :1.0 annos ·de serviço s6 poderão ser 
exeluidos do ·serviço-. da :A:rmada em virtude de sentenoa do 
trlbn!lal' · compe~nte·~· '· · · · ·. · · ·· · . · · · · · · · · 

· .. ~t. 4.• Esses maóhinistas contribuirão com um 'ilia de 
.~ soldo para o. montepio, na mesma; .condição dos run'COionarios 

militares do .Ministerio da Marinha e do da GUitlTa. 
•· .. Art: .. 5. • Esses mesmos machinistas, na bypothese defi

. niàa· pela; Constituicão, gosarão da aposentadoria; nas mesmas 
·condições dos ,demais funccion[!rios do Ministerio da Mari-
·nha e do da Guerra. · . . . · 

.Art. 6 .. •. Revogam.:.se, as disposiotles em contrario., 
' . .~ (' '• . 

Camara dos Deputados, 30 de outubro de :1.917 ., -. 'JoãO 
Vaspuaio de. Ab1•eu e ·Silva, Prasidcnte em exeroicio .. ··- :A.n... 
tonw José da Costa Ribeiro, :~.··secretario.·- João David. :Per-. 
n'Cttii; 2• Secretario. ·...,... A's · Commissl!es de. Marinha- e Guerra 
e do Finanças·;, · .· · '· .. · .·· ' · ·· · 

' . -~ . 

N~' !52-- 'f.9i7 
' ·' : ' ~ ' 

.... ~ · .. · ·' · o Con~e·ssó . Nneforia(iesolve ;· · 
·' . .· ' ' .. ' ' .. ,• 

, :Art. :1.. • Fica e Poder Executivo autorizado 1\ conceder a 
:Antonio. Vasques ân Costa, .telegra'phista. de .t,•. elasst> .. da Es
trada d~ Ferro .Central d() B~asil, seis mezes . d& licença, em 
prorosaclio. parA . tratmnont'O de sande, com lll!'tad~ do or· 

. d~IIado.~ . . . . . .. . . , ; .. , .. , ' . ! ,;;. •.•.• ~ .. -~ .... ....; 

' i ·-·· 

., 
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. Art. 2. • Revogam-se ns disposioões em contrario·~ ' , ' ... •, ' ' . ' . '. ' ' 

·· · Camara dos Deputados,. 30 de outubro, de 19t7 .. ·- João 
V cspu;cio• de Ab1·en e Silva, Presidente cm exercício .. :..:-'-. An~ 

. tonw José ·da.Costa, Ribi1•o 1• Secretario. __, .Toão Dav.id P.m:~ 
, netta, 2~ Secrqtario .' ..:_ A' :cominissão de Finanças., · . . . 

., •, · .. '· 
I' 

. \. 

o Congresso Nacional resolve: .· .·. · ... 
. ""' ' ·; ,. I . . . ; . 

· Artigo unico. Fica 0 Poder Executivo· autórizado ·a con..o 
eader ao· praticante de 2• classe da.·Directoria Geral dos Cor-: 
reios Armando Augusto Seabra de -Mello, ui!J ·armo de· li· 
cenca, com metade do ordenado, para tratamento de saude, 
revogadas' as disposições · imi contrario. . . · · · · . · · • . 

Camara do~ Deputados,: 30 .de ouiubro de:'i917, .. - Jáão 
Vespucio de. , Abreu e S,ilvq,, Presidente e~ exercício .. , :-A~~ 

· t~no-• Jo.~é·da· Costa R~betro, ·1" SecretariO.· - João ·David, 
·Pernetta, 2• Secretario interino. -A' Commissã?_de Finanças, 

I I ; ' i • • 

' . ;·, 
. ' . , . . ' . 

· ·· o .congresso Nncional'dec'reta:. · · . . .. 
. . . • , · ÚÜgo unico. Fica reoonhooiaa . de · utilidade · publi'ea · a 
Sociedade de Geogrophia do Rio·' de Janeil•o; o~revogadas as dia.; · 
posições. em ~ontrario. · / · ·. ., . . . · . 
'·:' · Camll.rn dos Deputados; 30de outubro de, .1917 .; - João 
l'espucio 'de Abreu c Silva, PresideT)te .em exercício.: _;_ An~ 
timio .To,çé da. Costa R·ibei1•o, 1• Secpetario,. - João David 
Pe·,•nettà, 2~ Searetnrio. -A' Conm1iss~o de Justiça ~ Legislação; 

: • ; I ' ' ' ' ,", ' , ., ' ,' ' ' ~. 

., 
' . ' . N, t~5 ·.,.. i9t.7 ·v 

' '• . . .. ~ 
1 

' I , t • , • ' • '· ' • I 

O. Coagresso Nacional ·decretai: . . . , .· .. · 

' ' 

• • ····. t ·, . • ' . . " • 

· ' Art; ' Sfio reconhecidas de utilidade publica 31! associacões . 
'commereiaes ' de Theresina . e Parnahyba, !EstadG ··do: Pialllby; · 
revogadas ns disposic~es ·~m contrario, · .. . · · .. ". · .~; 

1 
·cnmara dos Deputados, 30 de outubro de 1917. -:- 'João'. 

Vcspucio de Abre1t a Silva, Presidente em exercicio. :-:- An
tonio .Tosé da Co.qta. Ribeiro, 1• Secretariei; - João Dávid!; 
Ptwnetta, 2• Secretario interino. - A' · Cómmissiio. ·de· .Ttistiçll 
o Legislação. • · . . · · · , . · · 

' · Do· mesmo senhor, remottendo um dos alltogrnphos dn 
resolução,· sancoionnda; que concede .licenQn .ao· guarda~oivil 
VictalinÇI Coelho de Figueil:'edo, a qual foi enviada 4 sanc~ão" 
- ArohlVe-se, · .. · · · · 

• I ,. ' • 

I , 

\ 

' ' ' 

I 

• 
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'"' 

, .. · ·Do Sr. Ministro ·da Fnzcmdn trmiamittindo as inenso.gens · 
co'm que o Sr. Presidente dal Republica restitue dous dos nu-

.. togrn:phos dns soguitltos resoluções do Congroaso Nacional, 
sancciona:das, que abrem os creditos · ·· 

De 9:9U$700, para pagamento a b. Mnri31 Lybia de ~l-
moida :Mottn e seus filhos,' em virtude de sentenoa .indiciaria~ 
. ·De 45:109$,.para.. 'pagoonento do premio a que tem !li

r-oito :M. Cavassa, Filho & ComJ>.,. pela construccão do vapor. · 
«F~rnnn:des ··Vieira~· · · · · · · · · · · · 
· · E que coBsidera' de utilidadf.' publica as Assooi®õfls Com· 

merflines do Parll. e de' Alago as. . 
Archive-se. um dos autograpbos o remet.ta-.;e. o. outro li 

Gamara dos. Deputados. . . · 
Do Sr. :Ministro 'da Viacão e Obras Publicas transtriittbu:lo 

ns mensageM com:qüe o Sr; Presidente da Republica restitue 
dou~ dos autog~aphos Q.as segninte3 resoluc.ões, do Congresso 
NaCional; sanclllonadas, que: · · · · · · · ·· . 
. · · ·Abre 6 credito de 'f 18·. 030-6-W, para pagamento 1á: 
.American Bank ·.Note ~.Company, por· fornecimentos feitos á: 
Administracão dos Correios n·os exr;rcicios· de 1~13 a 1915: 

Abre o credito de ·i O :000$ pa!J'a. occorrer -:Is dàspezas com 
n , Rêrle Vi::tcãi('Cenrense; . . . _ . · · · . 

· · Concedem lieenca n .Tosé .Luiz da. Costa Carletto, :Cunccio
. nnrío da Inspectoria de Obras · ·contra as· Se'~_ca~: a. Carlos da 

C:osln Pereira, fuBccionario dos Correios do . ·Rio Grande dQ 
Sul; ·:-a Euclydes Henrique ·aa ·Costa, funccionario dos Cor
l'eios • desta Capital; n ·Manoel José de Oli:veira; n Bernardo 

.· Dias; n Pauli no Candido 1\leirelles; n Pedro Dl'll{fhino; a· Lui?. 
·.Migu~l Baront.o: a Anselmo Silva. a .Tosé l\flma, a Antonio 
Corrêa Picmwo; a · .Tu1io GalvãG de Souza; o a Ant.onio Peo
. 1\eil'a' <Tci;\:leira; · 'tlldos .· lfuM!cio!ulr.los da Estradn· IC.Ie ~ro 

· Centro.! do. Brasil .. -:- Arcllive-s11 tim dos 1.\tltographos. e re· .. 
· mett.a"Se. o· outro . áo. Camara dos . Deputn:dos. · · · ' · 

. ·Dn. Sr .. Mllnistro ,da .Justicn; t.ransmit.tindo a mensagem com 
que o Sr. PreS'idente o dn Republica restitue dous dos auto- · 
grapllos- .da resoluoão do Congresso Nll'.Cional, publicada, quo 

· proroga' a ,actUal sessão le!!islativa até .o 'dia 3 de dezembro. 
do corrente· · anno. - .Arch!Ve-sc. um· dos aut.ogrnphos e re-
motta-se o outro. ti Caitilara dos 'Depütados, . 0 

•• • ; • 

·.. . · Do . mesmo . senhõr. · enviando ··as informacões. prest~as· 
, pelo Commando Superior .da Guardá. Nacional do· Territorio 
·elo Acre sobre . o numero do officines .e pr:acm~ alistadas. -' 
Ao Sr. Erico Coelho. · . ·· . · · . . .· · .. . . \ 

o Do Sr . .iuiz ·federal nn seectlo da· Bahia, nccusand() ha.ver 
: · rooebido Hlf1 li-vros que serviram pnra as Mtas .da elelelio se-

·nntorial rP.alizadal no dia 2G de julho. - Inteirado. 
·. R:equerimento dos Srs. Freire· Aguirro & Barbieri, agricui
tores no Estado do Rio Grande.do Sul, pedindo a decretação de 
umn lei que autorize o Governo ::i lhes 1llandar pagar a· quan- · 
tia de 75:000$ como prr.mio a que se ;julgam com direito pelo 
nultivo âo tri~o dura~~e oinoo. an'l\~s.-A' pommiseio l1l' Fi· 
aan~Bii·' ·, . · · · 
' 
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n.6 ANNÃEs tio 'si!:NÃDÕ ....... . 

. ' O Sr.. Jos'é Euzehio '(servindo de .a• Sellf.etario): · declaru 
gur> não h a pal'e(llires •J • ~ . • • • / • • ~ _·_:__ • , • • 

,,';· ' OBlDEMi DO DIA:. , 

. . "-. . FORQAS DE ~ERIIÀ: PARA: •f9i8 :· .. 

. ~. s• disê~são da proposic!io da Cam~ra .dos: De~utados . 
n. 731 do.J.9i7, fixando as forcas de tel'l'a para o exerciclo de. 
i 9i8 •J ' . . . ( . • ·. . < 

. ' ' -~ 

' :Approvada; :vae á · Commissão de Redacâlio, · . .. ·, . . ~ . 
: • . ·-. ..- ·.-•• ! .•. ' 

:ADIÁMENTO DAS; ELEI~S ll'l!IDERAES . !_ • ••. • 

.. _ a• discussão da -proposição da· Cli~sra . dos . ])e~utados 
v n. HS,_ de i917, que manda adiar pára i de marco :YlDdour.o · 

a eleição para renovação da CamMa dos Deputados e- do terço 
do . Senado,_ para ·ser realizada conjuntamente com ·a de :Pre
sidente e VlCe'·Pre~idente da Repulllico. para. o quatriennio de\ 
1918 a 1922. · · · - . . , · · · . · - · . 

• 
O Sr. Mendeà-..,de 'Almeida . h --:- Sr.· Presidente, por 

, occasião da. votação, lhçniltem, desta- proposição,. houve desvio 
.. da atténção devida a certos poatos indispensaveis de. fri~ar ·! 
Asoim, não se ndditou ·uma disposição referente á .data em 
que se deY'eria fazér a . apuração,· Ulilicamente. para esta. ele i~ 
çlio, udinda . sem caracter · definitivo, mn.S, p~ovisoriamelilte, 
pura março d11 1918.. ·, · ... .. -. · · , . · · · _ · 
· . Permitta.me, pois, o -Senado, aprescmtar- um additnmento. ao 

art.. 1" dn ·proposição. · declarando que essa- npuraoi\o seja 
feita .20 dias depois da ehliçlio., .e meRda .esto. que,' ao mesmo 
. tempo, previne. pela. data .legal_ o termo. da ,referida opera· 
.Çiío de ·npurnQão ... · .. . . -· · · · -, · ' . '·. · · -·., ' _ 
. ·, Pl)din n.presentar nmda outras idéas sobre o alistamento;. 
mng, ootno a lei· 'determina que-'os eleitores insoriptos. atê 30 
dias atltês da eleição .devem votar M .que se lhe seguir, deixo 
tamhem de apresentar 'émenda nesse ·sentido. · 

· Trátando.se de ne~:ocio urgeRte, peco _ á eminente · Com, 
· missão. de Justiça e :Legislacõ.o. que dG' seu parecer 'imme
diatamente, para que n!io. ha,ià suspensão . da ·discuss!io·. · e 
consequeate demora na. resoluoão. ·do· assulilpto. : · · -· 

o Sn.- PhESIDEN'i'E ..:...·O podido de V. Ex. só póde ser. -
nltrmdido por1 ·rmiio de ·urgencin, mns niio· Jta lilumero para · · 

t • ' I ·' . \ _ n v o ao ao. . .. , . , · . . . . , _ . 
/ · O Sn. MENDEs .nm ArJMEIDA: - Neste ca.so,, ·quando )louvef · 
numero, '1:eqMrerei · a urgeRcln. · 

'' ' ' ' J '• -,...-- . '. . . . . . -~ " . ./ 
:c •)' Este aiscurso não foi revistei. :pelo ~radot:_JJ •.. \. 

. ' 

,. 

I, 
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. 1 SESSÃO EM 6 DE NOVEMBRO DE i 917, 

. ' 
O Sn. PnEBIDENTE --:- _;v. Ex. enviará sua eme•da. á Mesa. 

. • 0 SR. MENDES DE ALiMEIDA - "A minha emendá.· já Se 
acha sobre a mesa. ' · 
· . -Vem á mesa, E\ lida, apoiada o posta om discussão a s&. 

gmnte . · · · · ·· · . . .. 
. ... ~··-~~ .... 

:A"o ait. 1• - _Accrescente·se: . 
. . . §' . · Só. P~r..a a eleição de que .trata este artigo,. a 3'1Dlta; 
::tpurndora inlc1ará seus trabalhOs !lO dia 21 de março& 
. '· St~l:J.' das_ sessões, 6 de novembro de 1917.: - Mendes de 
Alme1da.. . · · · · . ' . . ' ' ' ' ' . . 

Vem :i mesa, é lida, apoiada e posta em discuss~o a se-
GUinte ' 

~ ,· 
· Ao art .. 1 • - Acorescente-se .o scguimte: . · 

. § ·A mo~m~ . data . de' 1 de .~arco 'fica .adoptada I para 
· as eleioões ·de .renovação da 'Camara dos· Deputados e do ter.· 
co do Se:nado. !que .coincidam com. o anno da -elcioão de Pre-
sideli).le e 'Vice-Presidento da Republica. · · · · · 

Saia. das s~ssÕes, 6 de novembro de :1.917. ·- Lauro Müller., 
' ,}~· 

. ·o Sr. Mendes de Aimeida (pelo. ordem) - Pepa a ÍV: •. Ex.1 
.uma. informncão: · sl me.té licito, mesmo com a dJscuss!io á'us· 
·pensa; em virtutle de delibera cão do Regimemto,' requerer ut•• 
geneia,Jogo. quo haja numero. , . # • 

:. ) ' . " . ' 
. O Sr •. Presidente - Sim, senhor·., 

'··. . 
o Sr . .ltlolpho Gordo (*) -Peoo a·v,.: Ex. que.meman~ 

\ .' de as emendas, ·sr. Presidente. ' . · 
(O pedido do era dor é satisfeito. ) . · ~ 
Sr. PresideDtc, si rtir apprevndo ·.o· convertido 'em, iei o 

projectei . em debate a apuracã;o das eleiQões de· Deputados o 
, Sennderes .terá logar ·~rinta, dias depois, e, portanto, n!) dia ~1 
. de marco do · nnno vmdouro: Essa apUl'aoiío, segundo dispoe 
o art, 27 da lei do 26 de dezembro de i916, deverá ser feita 
dentro. de oito dias. De modo que os trabalhes da Junta Apu~ 
radora se estenderão nté e dia 8 ou 9 de abril. · 

Mas em virtude .de uma dis,posioão regimentnl, a. Ca.mara 
. dos Deput1idos terú . de iniciar os seus trabrdhios preP.aratorio9 , 

no dia 1 de abril.~ · 
I .. . I 

'. :.t· r :mste 'discurso niit) foi ·revisto pelt) \Jr~dor.; . ·, 
'f 

.• 

., 
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r 

·( 
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' 
· r ANNXES DO SilNÃDO · 

' ' 

•, ' o Sn. P:\Ur;o DE Fnoll\"TJN ...;._ Essa disp'osicão já 'fOi modifi~ 
· cnrln pnrn ,o dia 18. ~· · 

O Sn: ADoLPHIO GoRDo -V. E!X:. f.em razão; em .virtude 
-de uma reeente reforma regimental, a Camava do& Deputados 
deverá inieiar ·as suas sessões preparatorias a 1!.!. de: abril •. 
:Mas a 18 .de :abril ainda não poderão ser presentes á Camam•. 
os documentos relativos :í' tipuracã.o das ·eleições effectuadns . 
ntn Matto Grosso · Goyaz e . varios· Estados do norte e não po- . 
derão estar presentes muitos candidatos diplomados. · . 

Parn evitar este inconveniente . o nobre .. Senador pelo Ma· . 
'r.anhãÓ' neaba de apresentar 'uma emenda, dizendo -() se~ 
guiht.~ :' · ·. .. · . · · · · .. · 

' ' ; «:Priragrapbo unicó. Só para a eleiQã() de· ijUe trata este 
:artigo, a Junta Apuradora. iniciará os seus trabalbos no dia 

· 2! de marco.» · . . · 
· Si . ..fôr approvada a. eme~da;· a Junta Apur,adora'inüiiar:í 

os seus trabalhos, não no dia 3i, mas. IliO dia 21 . de marco, .. 
P?rtanto, 28 .· dias antes de come_Qa!Jns as"" sessões· prepara to· 
r1as na Cam:ara ... - . · · . · · · 

E' manifesta a 'conveniencia· da emenu:•. ~ ,, .. , .•'·-•uto Prr· 
· siclente da' Commissão de 6'ustica e Legislação; autorizado pelo 
c!igno · Re'lator, ·venho · mmiifestar o parecer:;:desta Commissão, 

· rle que . o Sf,lnado deve approvar . es.sa emepda;;~ · · 
- Ha uma outra emenda offerecidn pelio Sr.. Senndor Lauro 

l\liiller, que é a seguinte: . 1 ·: · ·• ~-' • 

' . ~Á mesma d:at~ 1 de marco fi~a adoptada 'pará :is eleicõcs 
. dé J:enov.acão da Camara -dos Deputados e .do teroo· do Senad'O, 
:<:me coincidam. com. a eleicão de Presidente :e Vic'e-President.e 

. da Republica.» ·. . ·. :·" ·.·. . . ·· ·. ,:. • . . · · ··. 
Sempre q_ue coin~idir, portanto,· ~~m a' ele~çãÔ <to Presi· 

. dente e do V Ice~ Presidente da Repubhca, :a !!lei(liio de Depu
-t-ados ·e Senadores; estas· :duas 'eleições· terão· logar na mesma 
data. isf;o ~. a 1 de marco. ·. • . , · . . · · .. _ · . 

·. . A Coinmiss!lo é tambem. de parecer QUe seja' approvnr:!a 
essa emenda. . · · · · · · 

·o SR .. BrmNo -.DE PAIVA --::- Mas é uma disposição de' cn
rnct.er [lermnnénte. que não tem ·urgencia nenhuma · para 
t.rnnsformaF-se em lei. · · ·. . 

. ·. O 'sn; ADQLPHo Gonno -.Era •O que Unha a. dizer." (Muito · 
)1om; m:uito .bem;) . · _ · · : .: ·. · ·, · · · . · · ·. 

O .Sr. Mendes de Almeida (pela ordem) ·- Sr. presid~llte, 
parece que'.iá. híi numero no ·recinto. !lequ~iro, portanto, a 
.urgenci.a necessaria pqra. serem immedlatamente v.o_tadas aR 
emenc!ns qt1o acabam de ser.' npresentudns á- proposiQão' em 
cl&hnte. · · 'i' 

' • . ' . • •. •• ,f\·.• 

o Sr. President'e - ·vou . submet.tet• n votos o . requeri.· _ 
mento. formu·tado po!' v. Ex. ·, 

... ,. ' 

'· 
·: ' 
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:: 
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;;··':•: ;.•'-·: .. , .. . ....... ·~· .. ':; 
' .. ~·' . -~ .;.-: ... 

'.·· 

l I • I 

... · Os ··SimhoJ•es! qt1e .concedem a urgenciu. requerida pelo Sr., 
Ronndor Mendes· do Almeida, queiram levnntnr-se. (Pnusà.:.)J · 

.Foi concedida I) ()Ontinún n discussão. . 
Encerrada. . , · · · . ' .\ ' 

São approvndas ns e ]]lendas dos Srs. Mendes de. Almei(la 
. : e Laur.o Müller. ' 

··O Sr. Paulo de Fro1,1ti~ '(pela ordem)·- &r. Pr.esidentet 
venho pedir a V •. E.-::. veN:ficncão · da votaoão da emenda 
apresentada pQio illustre ·Sr;· Senador· por Santa CathariiJA,, 

·A emenda IC!e S. E:c tritta id!l uma medida definitiva ao 
passo· que; . peJo té.or do parecer da Commissão de Legislacuo 
e .Tustioa. ·n pronosiçiió . cogit.a . de uma mecidn · provisorin. 1 
transitoriar.:e; que deveria' antes ser· · adlaptadà para ·ser 
t.omnda em considern·crva com ns outras· medidas da mes'mn 

t " ' \ . nn .ure1.n. . '• .. • ·. . . : .. 
Nestas condioões, peço ·a V; Ex. verificar;!í.o da vot.nção •. 

' ' . 1 . . " ' 

· . O Sr .. Lauró Mülle-r (peln. ordem)' - Sr. Presideate; •ão 
t.enlio nenhum empenho •especial pela emendá que apreoon~.. . 
!.ef. Apresentei--a · apenas por me parecer que onde hrr. n 
mesma rnziío . deve . haV!l!r, a mesma dísposii,)iio. A Commlssã<.• 

· · assim entendendo b~nrou-me ... ~m o •seu parecer· ·favoravel .. 
· De .facto a ·medida, é occasional porque. agora, nntural~ 

mente. coincictem ·'as· eleiclles , presidenciaes com M el;-i~õeR 
.. federaes'. · . ·· .: · · .. · · 
· · .Por; que· razão' nüo dizer que todas. as vezes <Jlll) isst• 
aeontcca nlío ·Se· fará. a mesma .. cousa?. , . ' . . . ',. . - . ... ' . . . 

O SR. PAULo. DE FRoNTIN dá· um aparte. . 
• • ' k ~ ' , I 1, • 

'- · , O SR~ 'LAURO MüLLER - Porque est.as ··e outras ~mendas 
· · soe ref-e~em a casos que não est§ó .ligados ao facto da coin~ 

cidencia ·~as eleio.ões,;. Si o Coni)Tesso 1ho,le v~ ta. porque r&-
. · conhece · mconven1ente ·.· que .. haJa .duas eleicões, . uma fe~ 

deral, a .. 30 de: janeiro .e outra presidencial a 3:1. de . março, . 
este inconveniente. sempre .. haverá todas as ve1.es que ~'e· der · 

· ~tal coinoidencia; , · · · · · 
. o' si\: PAULO llm tFRoNTIN - Nilo ha inconvenientP..·que I 

seja a~provado. E' pref1:lrivel. porém. que fique·· para nutro 
pro,jecto no qual . serão incluídas todas, as outras. . .. 

.. 0 SR. LAURO 'MtlLLER - .. Nesse caso nfio acompanha o Pl'O• 
Jecto. Todavia, o Seriàd~ res1:11verli como ente,nder. . · .. 

. • , '. : ., , I . . ' , • 

. , . , .. O Sa. l? AULo DE ;.FRONTIN ,.... Sou favo~avel . á medida, mas 
acho que o seu Jogar nlío• . é .. esse. desde que · o' pa~cor d:t · 

, ·-- Cómmissão, foi .no sentido de. só se manterem nelle medidns de 
carncter transitorio. - ·- .. , . ' · · 

·. · ,O Sn. LAURo MtJLJ,En- :NGo vejo inconveniente que todatr 
:ns '•ezes que esse facto se .rep\'Oduza ""':' e ell& se reprnduzirfi 

··fatalmente no- futuro - '(JUe se proceda da mesma. 1'órma; 
. ' . ·, ' ' 
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~~- ,.--··· ...... ~·-- -' _. :>. ~NAES DQ MN.ADCl . ' 
' . 

"' · Em todo o caso, o Senalb deliberar~ c6Di0 mellior ·en: .. 
tender_., [(Muito bem; muito ®m.), · · · -- : · . · · . · ' · 

. . o Sr~: .. Presidente - Vou proceder á veri1lcaoão da 'vo
taoão de accOrdo com o reqUerimento formulado ·P.elo Sl• •. Se-
nado~ !lau)(j dj) Frontin.1 · • ·· • · • • ·, .. ;· 

· · Os sen!lores qu~ votam . pela; Jl!lleild!J. dcf·S~.J La)l~O 
· :Miiller, que1ram le:vantaJ.tSe. . , · . . . . .·· . . 
. A !!menda foi approyada.;: · _ · · · · 

,Os senhores que approvam á· proposicão asilm emén.: 
dáda, q_uef_rám Jevanta~e .. (Paus~) .. · .. · " 

·'· ili'o1 approyada e v~&' á. COmm1ssão de l\edB!lO!O.' : . · . . .. · 
• , ' , I . 

. JUWBRSÃO DE PENSÃQ ~ PA.VOJ\ 'IÍB ». · Q.l)ci:,;a, RÀl(o8 ·' 

· · 2• discuss(o d~. projecto do Se···~o. Jl.. 2!J éle Ui7; ;.Dan;; 
ílando reverter ·eni favor de' D;· . CarilWa vieira 1\aúios, a. 

. pensão. que, por decreto d~ 2:f d_Q àetmrõ de .i869; ror~$ 
.concedida â sua. !Dáe; fallec1da ~ i899_.r · 1 . · · 

· Approvado., . · . · .. . 
' ' ~ -· .. 

· CREDrro PARA PAGAMENTo . :Ao a PRimmuco oLI\'BIIt.t· ,', . 
.... \ ' ' ' ' ' ' . ·- _. ' . ' ' . ::--. . .. . ' .' ~ . . ' 

· ·. . Discussão' unica da emenda 'sllbstitutlva do Senado, re
. leitada· pela. Camara dos. Deputados,! á propoeioiAUJ~e ãbre; 

·· pelo ,iM!inisterio da Fazenda, o .creaito de· 93 :601lf8Zi, · .para 
· pagament6 ao of!lcinl da Armadlt .. Frederico :re~i~ . · de 
Oliveira, em virtude~ de senútnoa. judiciaria,, .. -. ' . . . · · 

. . ' . ~... ' . .. ' , 
O Sr.. Presidin.te .- N!o havendo·' quem queira usar da 

palavra considerp a discussão . enéerrad'ao :Vae proeed~.:.Se ' á: 
votaoão •. · . ·· · ·.,· · i ·. .. · . · . 
. peçO nós . Srs. · Senadores- que occupf)Di àtlali eá()eiras. 

·para .que a emêrida· s&.ta maiittda1" preciso 'que. obtenM · 
,- dous•teroos de :votos dos.·.srs; Senado~es presentes. . . . 

• I ' ~ , ; . ·o ' ' ,·' ! ' '• ', ','• . ' '"·' ~. ' ' ' \ 

· Oil senhores, q'ue · approvam · a emenda ··queiram levantar.;. , · 
· 1 . se . e · cons,ezyar-s~ de pé , afim de pr,ocede~se á ~rlftcao~ . .: 

:(Pausa.) · · ·· · · · · ' ·· .. ·. ·· · 
· · A emenda foi mantida por 26 :votos e :vae ser deyoly_ld~ 
á Camara dos Deputados·., ·: · · J, · · · · ,· _ _. ·· , · · . '·: 

' . . 
' ' ' I' ~ '. ' ' •• ·' ' ' , • . - ' ' . ' 

. CO.!-ITAGI!M . DE fJ'EMPO ,I;. OFFICJAES DO "E:xi!:RCJTO lll DA. Am.UD.(! 

- . · .. · . 2• discússíÍ, .. éla: proptisiQAo·' ~a , ~...ra fios. Oeputadoà 
· ~· 3, de 19i7, que manda contar -para· todoa os etreitos, menos 
. .. para· baixa ou demissão nos . officiaes· do E:llerolto e da' Ar· 

mada que tiverem· comci:'uido. o curso ·dos coJJegios mUltares, 
o. ultimo biennio'\,em !JU& pursaram as aulas d~ses ~staibe· Jecimentos.. . '•. · · · . - , ·. , .. _ . . · · 

Jtejoitad" -~ :vae se~ ·l:le.V.oly_id~ á ~1\mªr~:FdOs P..eP.utldol-'l 
; t ,. ~· • - ·~· • • • • ~ ' .:·' 
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SESSÃO EM: 6 DE NOV·EMBRO DE 1.917, 6! 

EXPLORAÇÃO ÍJO, CÁES DE RECil'Jl 
·\ . . . . . ' .. , I 

· 2• discussão da )_)rop~e~cüo Ida ICamnora dos /Dcputadd · 
n. :104, do :19:1.7, autorizando· o Presidente' da ·.Republica a 'pro
~ogar, até dàfinitiva conclusão das obras ajustadas,. o prazo 
_para a 0xploracão' do· trecho do caes de Recü& já construido, 
caso a mesma .cXP.loracão tenha ·de so effecLuar. · medianto 
contracto, de. acoOrilo com o art. 87, 1ettr111 a, da lei n.. 3;2321 
de 5 de Janeno de 1917. · 

;":Appx:ovada., · · , 
E' approyada a seguinte 

::A:o arL.· 1• - Substitua-se pelo seguinte:· • 
: ~Fica o . Governo 'aulorizado n explorn'r, ':pelo !IHnisLerio 

aa v;iacão, 0' trecho do cáes do porto do· Rec"ife já. cllnstruido 
e · app'arelhado, podendo faz el-o ·rpor administração, por accôr

. do provisorio com ·a Companhia Construc:tora, ou por. con
,traéto, mediante concurrencia publica. e até á conclusãO das• 
obl'as,· 1110s dous ultimos ·casos; . · ·'\ . . · · · 

. Na bypothese' de :administração, .o Ministerio da; .Viação. 
. aeverá. aP.roveitar o pessoal da . commissão fiscal das obrB.tl 
· do mesmo porto:., ' . · , .. · · 

' ,:.---· , 

. cREDITO DE :1.6 :288$2251 AO MINISTÉIUO DÁ :viAÇÁO . 
' . . . . 

. ' '_· : :' ·- .. · . ', ' .· ·~· ... ' ' ,--· - ' . ' ' 

· . 2• discussão. da. · p~opoeicíi_ o . ôa :Çamara dos \Deputados. 
Jl.. i27,. de t917, au!OrJZãndo o Presidente da · itepublilla a 
abrilLJ!'elo MlniSterio"'da; Viaoíio e Obras P.ul)üeas,~ o cre-dito. de .. 
.i6:2oull'225, para o ,:qm de legalizar.: ·.a escripttiraolo de en
contro de contas entre .a União. e o Estado dõ Rio Graade do 

. Sul, por expedio~o recipro~a de te.l~grammas. 
· ~PP.t:O_yadà~1 " . . .1 

~~ \ ~ 

' ' 
. pnii>i.iro8 PAnA PXoAMii'NTci 1J;; é:oMPÃNmi é:ITl\ JMiinóviiMiNTei 

. ' " ·. ' . . ' . - . . : '' ' ·•,\ ' . . ' . . 
· · .. 2• dishússãÓ:I ·a~ 'proposição 'da Camarâ dos /DBPutados 

n::'i28, de :1.9:17, autorizando o Presidente da RepUblica a abrir, 
pelo Ministerio da Viação, os creditas do 739 :281$222, de 
5:046$5P9 e de. 5:383$592, respectivamente, par~ pagamento 
:i Companhia Clty Imprqvemenfs, de garantia do. Juros do. ca~ 
p~tal emproga~o nos sel'V!QOS de saneamento do .Rw do Janono ,, 

.Vem á Mesa, -~· lida, apoiada\· o posta em. discu86iio a ·se• 
. kUID.tA .. ~· ;.:>' -' .•. : .. , !..~ .• "' .. ~ .. , ·· . ... -- . ·-:c'... :· · .. ···· · . ....... · , ...... ·" 
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· ~\NNÚ>:S JJo" SENADO 
'. ' . 

. ·"· 
' . . . . . 

Ao urt ... 1 .. -..__.Depois da }Íala:vcu, -· oredilos - accrescen-
te-se o scg'Uinl.o - ouro. . : , : \ .. · · · , . · 
·' 'sala'das sessões; 6' de nov~n1bro do-:I!:H7 ~ JVranr:isco Sa. · 

',· .... . ': ' . •\ : ... 
O Sr. Presidente- Em virlude d·a emenda aprcsonLada, 

a discussão i'í.~a suspensa 'até que a Commis'são de :b'hianc;as :\ 
dê_ o sen parécer. • · · ·· · · · . · · · ' 

.. ··· I ...... 
,._,, . ' 

("· . . . . . '.. .. . 

· HONRAS DE 2" 'l'J>:NEN'l'll AO SI\, -AC.Uilll'l'!NO PlMJ~N'l'EL 
, ' . ' I . 

'3' discussão. da' proposição ua Ciunara dos . Deputados 
n. 113, de 1917, concedendo as honras do 2• tenente, por'mere

-· uimonto, no t• sargento, mestre da musica do Corpo de :Bom-
!Jciros desta Capital, Albertino Ignacio Pimontel. . · · 

Approvada;·v~e ser:. enviada ;á SancQãO. . · :~ , 
a . ../ 

,,':" . ..., . •' !- r • _. 

·· LIQENCA .o\0 ... SR. · JOAO DE Or.!VEIRA 
. - . . I· 

'. ·. · 3'. discussão . da proposição da Cama1·a dos Deputados 
li;, 1U,~de.1917, concedendo a João Luiz· de Oliveira, serveilt.c ., ' 
de 2• classe da Estrada de Fert'O Central do' Brasil, seis ti:!ezes· · · 
'de.Jicença, com metade da .diarla e em prorogaQão,. para tràta-
;monLo de saude ~· · · : ... . . . · · · . · · · 
· ~\ppro,~ada; vao ser ··enviada··á 'sancçiÍo. ·· . .. · 

'. 

. ' ' - -~ .. . ,/ 
,\ ' 

. . . LICENÇA .AO ·s~; .ALl'REDO DE . SiJUl~A 
' . . ' : ' ,.,, .' -. ' . ,_ ' ' ' -

, 3~ discussão· da proposição da Camara · dos Deputado~ 
n.1 115, de 1917, concedendo .. a· Alfredo· Fernandes de -Souza, 
au~iliat• da Repartição Geral_do~ ·~~elegraphos,·.um anno:de li~' : 

, cença,, 1:0~ dous-tet•ços da 'dtart~,. para trat~mento de. saude .. 
. · , ·Approvada; .vae ser: cnviad~. á sancçijo: •·. · ...•... · .• 

~' .. 
' ,. ' . . ,. '. ' '.' ; \ ~- '· '' . 

CON'l'AOEM DE 'l'EM~O AO SR;: AUGUSTO ·P~REIRA ) ·. •' ,.,. ' , ; 

.· 3' ·discusSão da ·proposjção· da Camara. dos .Deputadós 
. '., .. n .. 89, de .i912,·que·manda computar:ao entiiCL;,1" tenente da, •' 

Armo.da, :Augusto Theotonió Pereira, p tempo em que e.steve · · 
.na.·reSCl'Va, parp, ompt•egar-se na marmha- mercante:.,., ... 

Approvada; 'vae á ·Commissão de~ Reda!lQ~~·:· .·.· •. •··, · · .:. 

·' 

·.' Cl\EDI'l;O DE 17:046$666 AO MÍNIS~ERIÓ DA.MAl\lNHA . 
. . ' ' ' . . . . 
· 3~ discussão da proQosição ··da· Cam~ra d~s Dc.pti'tados 

. n •1 136, de 1912, que abre, pelo Minis.terio 'da. Marinha, o cre~ . . . . . .· ', .. ) 

.f 

/ 

. ' 

··;,. 
~ 

• 

' 

\ 

,I 

I 



' ' 

• 

''.'· . . •" 
: .. ,, . ;: .. ~ . ... . . . . . ,· ... ' 

.. ".- _,..~. . .. 

' ,' 

.. ,_." 
' 

. ' .· 

imssJ:o Ej"r 6 DE :sovrmano o~ HJ17 
. ' ' 

dito de ·17 :046$606,. para pag·ameut~·· de .diffru·euça de ven<:i-' 
mcntos a 1'uuccionarios da Directol'ia de Expediente do n;osrno 
minisLerio ., · , ·· 

_ Approyada; vue á ··.Conmdssão de nedacção .. 
' ' . ~.: .. ,/ '- ' ' . . . ' 

· · O Sr. João Luiz Alves (pela ordcnt)--iPC\iO a V. Ex: .. t[UC 
uonsulte o Senado si concede urgencia pam QUIJ a redacção 
final ,da proposição n., 118. seja immediaLameutc di seu tida u 

· ;votaãa·., · . . · . · 
I ' ; • ' • • I • 

.o Sr. Presidente -.Os Srs .. Senador.es que concetlem a 
urgencia.requerida ~elo ·sr. Senador João Lui~ Alves, afim de '! 
rtue as emendas do Senado á. propo&ição da Camat•a .dos Depu-

.. 

ta'dos que manda adiar as. eleições para 1918 sejam immediata-
mente discutidas e votadas, queiram levantar-se;. · · 

·Foi encerrada a urgencia .. , 

. O Sr •. José Euzebio (se1'V'illdo de 2• Sewr.:tm·tà\ lê w''é ap .. 
pi·ovado o seguinte , · · 

.. . · PARE CEI\ · 

\'N,, 309 :..:.1917 ' ' 
. ' ' ~ . . 

Jiedacçáo {i/tal das emenda.1· · do- Senado á proposição 'da· Cct.~ 
· . m.ara. do~ D,aputados. n .. IIJS, de -1917, que ~a.para 1 de 

· março vmdou1•o. as el~rtçoes para a 1•enovaçao da Cauw.1·a 
tios· Deputados e· do te1•ço ·do Senado, afim de stmm effc.;. . 
ctuadas conjuntamente com a de Presidenta e Vice-P1•t!ifi~ · 
dente da Republica pa1•a o quatrient~io de -1918 a 1922 -
• • '-. . • ' f . " I 

M o O o • O I ~~ \ • 

. A~ • :at·t .. 1• -~ Accrescentem-sÍl os seguintes paragraphos: 
.· · .§·i~· Só para a eleição de que trata ~sté artigo ,a .'rtinta 
Apuradora. iniciará os sõus trabalhos· no dia 21 'de março.· . • ' 

·§ 2.• A mesma data de 1 de março fica adoptada paru as 
eleições de ren!)v~ção da Camara ~os Depu~agos c . dó te~ço do · 
.Senado .que co.tnclilam' com o ·anno da ele1çao qe. Presidente 

. e Vice-Prcsiqente -da Republica. .· · . · . · · · .,, : 
· ' , · Ao nrt •.. 2•_,_, Suppdma,-se.. ···· ·1 

· Ao árt. s• ;...,;, SuppJ,'~ma-:-se ., 
· Ao art· .. 4~..;..Supprlma•se~·- ,, ;,;,.,, . .,• 

• · Ao art~ 5•- Supprima-se ., · 
· ' : Ao art ,, 6~- Supprima-se ., . 

..... _ _.,-~·-··r· , ... ';I 

I , . Ao arf.. 7• .~ Supprima-se .. 
Ao art .. s• ...:.. Supprima-se .• 
Ao art .. 9• ..,-- Supprima-se. . . , . 

- ~ . . I ' ' ' • ' ' 

·_,.Sala das Commissões, 6 ·do novembt•o de 1917.- Wal{1·eclo 
Leal.- Thoma~ AQciozu; :. ·· ~ .. : ·- • .. . . . ·. -j~-
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· ANNAilS DO SENADO . 

. o & ... Presidente- 'A proposição' vali-ser (lovolvid::i á ()_à-
mura.·. · " 

Nada lmis havendo a tratar, vou levantar a sessão., 
\ 

Designo piu;~ ordem do dia da ·seguinte: . " 
· · · 2• discussão da proposição .d~ . c~niar·a dos· DermLados 
n .. 122, de. ~917, .'autorizaJldO o Pt;osidcnLe d~ · !J.epublica a 

, mandar rcstltmr a Franctsço '1\formra .. as 9uantms policllo 
pagas pelo aluguel do prcd10 cm que .funcmonou o· seu car:-. · 
torio, no. Estado .do Amazonas .(com parecer favoravel da CoJi1~ 
~issão. de ·Finanças) ; . · , . ·.. · . · . . . · · , I 

... 21 ·drscussã~. da proposiÇão 'da C~mara ··dos Dê~u~aclps, 
n~ 124, de i9i7, ·que :autortza,o Prestdente· da Republica ·a 
abrir o credito do 1:375$406 para pagamento ao· capiUid· de 
fragata Artllur Tompson da gra~i:ficação a .que t'cm dircito;11c 
accõrdo com o decreto n. soo, de 18 de outubro de 1890 ·(com 
parecer favoravel da Com missão de F.inanças); · · ··. · ·.. '• . 

. 2~ discussão' da proposiçfío da Camara· ·dos· Deputados 
l;J •• :133, de 1917, autorizando o Presiden~e da Republica a 
mandar aposentar BcllarmiJ)o Carneiro no cargo de almoxarife 
da Inspectoria' de Prophylaxia, · ficando .. extincto- esse cargo 

: i(cóm parecer favoravekda ·Commissão de· Finanças);· · .. , 
· · . ..2• discussão· da, proposição· da·.camara dos. Deputados .. 

1l·· :135, de 1917, que abre.' pelo Ministerio do .Interior. os ·crc· 
diteis de 50":018$330. e de 37:59ô$i89."para,· l'Cspectivamentc, 

. , attender ti. despezas com o Supremo Tribunal .Federal e Se
cretaria da Camara dos ·Deputados (-com parecer favoravel da 
~ommissão de Finanças);· · · .. :, · ·• 
' -~ '2•' (uàcussão da proposição da Camara dos DepÜtados · 
n., :143, de 19:17, concedendo um· nono ·de licença, com metade 
(io:ordenado o em prorogação, -a Virgilio Vieira de Mello, .con~. .
tinuo-porteiro ·da Escola .~e .Aprendizes 'ArtíficeS do Ri!> Grande , , 
·~~Norte .'.(com pru·~cor favor~ve.l.da Commiss,íio de Fln~ças); 
'' ; :. 2• · disriussão da.: prol!osição . da Camar~ dos· Deputados 
n;,·-:144, do ·i9i7; oom:edendo um ânno .de··bcença, eom dous 
:terços da: diaria;··para <tratamento de·· saude, a· ]fernlmdo • Se~ 
llastião Cordovil, ch·ere de turma·da Imprensa· Nacional ,(com 
parece~ ravornvef da-~ommissão de F~nças).•i ''· :~ · . . .. __,1, • 

; , , • , I ' , ·• .' \: . ,'' I 

, J;ã'yJnta~se , à seãsãõ ás a hõrás.. · · - . · .... ' .~. . :·· 

. · -~ .. ·- ~ ....... . 
... 
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144' SESSXO, EM 7 DE NOVEMBRO DE 1917 ' 

l'llESIDENCIA. DO SR. URBANO s,\N'fOS 1 l'IIESIDEIITE . ' . 
A' 1 hora. ela tardo abre-se :a sessiLO a que· concorrem os St•s. ,t. 

Azoreclo, Metello, Lopes Gonçalves, Rogo Monteiro, lndio do Brazil, 
Arthut• Lemos, Costa Hcirlrigues, Alon.ies do Almeida, José Euzebio, 
Pires Ferreira, .Ribeiro Gonçalves, llranci>co Sá,. 'l'homaz Accioly, João 
J,yra., Eloy de Souza, Cunha Pe:lrosa, Walft•edo Leal, Rosa o Silva 
Dantas Barreto, Araujo. Góes, Raymurido de Mil·anda, Gomes Ribeit•o, 

· Guilherme Campos, Huy Bat•bosa, Seabra, João Lui1. .Alves, Miguel de 
Carvalho, Erico Coelho, Alcindo Guanabara, Paulo.do Frontin, Buono 
de ,Paiva, Bernardo Monteiro, Adolpho Gordo, Alrrcdo Ellis, Gonzaga 
Jayme, LcoiJoldo de BulhõQs, .José i\lurtinho, Xa.vict• rl:L .Stlva, Alencal' 
Guimarãos, Vid·Ll Ramos, Lauro àlüller, Rivadavia Cor1'rêa c . Victori· 
no Mo ri te iro ( 43) • • · 

· Deixam·de compal·ecet; com causa justificada os St·s. Pedro Borges, 
Hei•cilio Lnz, Pereira Lobo, Sylvet•io Nery, .Abdias Neves, Antonio de 
Souza, Epitacio Pessoa, Ribeit·o· de llritto; Siqueira de .Mene~os, Luiz 
Vianna, Lourenço Baptista, lt'ineu Alacb.ado, Francisco Salles, Ro
Ol'igues Alves, Eugenio Jardim, Generoso 1\la.rques e Soares do~ 
Santos (:17). ' · · · . :. 

E' lida, posta em discussií.o o, sem debate, approvada a acta da 
:iOSsão antct•ior. .. · . . · .. / · · · 

1 o Sr. 2• Sécretario (servindo de f•) dú. conto. do seguiate 
. ' ' . 

I EXPEDmNTE · 

., Officio do Sr. 1" Secretario da ·Cnmní-o. dos ·Deputados; 
. remettendo n seguinte · .. , 

PR0POSI(),i.O · 

N. 156 ..::._ ·19:17 I ,, 

' 

.. o COllSt'eBso ~acional ·decreta: · .. •· 
· Art. .1. ~ São. nullos qs contractos, do qualquet• J.latureza, 

celebrados r.luranLe o estado do guerra: . ' ' ' . ' 

a) d1mtro ou· fóra dó paiz, : entro nacionaes e súbditos 
• • • I . · mmugos ; · . . . . . · · · 

. b.:, no territorio· brasileiro, ent~e éstes e o~ .estrangeit"O> 
. ahi residentes . . . . . . . . 

· Art. 2. • O Governo poderá, a ti~ulo do represalia, de-
cref.ar: ·. · · . · 
· ·. a) qüe os subdifos inimigtis, os r.:erent~, administradores 
ou doten!.orc~. por qnnlquer titulo,, de btms, .ffi'feitos, valores 
llU. creditns a e!les pcrtencP.ntes, bem como que os· dtw~dO'I'er. ,/ 

, rlé CJtiantias, Y3loros ou bons de q,u!l.lqU~·r· nat.ure~a, a c.1'e~~res 
s ...... 'v c! .. :vn · ··1 

••• 
' 

• 



. ··. 

·~ .. 

Inimigo~. declarem rninucioSUif.·Cnte perante u autori_dude QUl' 
rot· nomeada e no prazo flUe lhes for fixado a natureza e im
]Jurlancia 'llOs 'ditos bens, quantias, valore~, effeilos . ou cr(j· 
dHos, sob pena,· em caso dP. recusa ou omissão,. de multa ao 
infrac.tor~ a· qual não pod~r;í ·exceder de quantia cOl'l'espon-
dent.c a .JÜ "[" do valo! nao dflclarudo; . . · · · 
· b) o sequestro, nao Só de t~.~dos ·os bens, quantias valores, 
offeil.o$ uu creclitj)s. r~í'erigos na Iettr'a «ai, coino tamben:• os 
de que. subdi-tos mimJgus. sejam ~Credores, nos bancos; casas 
:ban<mrJas, cuixas economiC:as, ·morutes. de soccorro ou estabe
.Jecirne~t<ls particul~res que recebum em' deposito, ·garanti,a·, 
ou ·para qualquer ·f1m, bons, valores ·ou mercadorias; · · . 
· . ç l a. ~·eténciio, nas alf~n.degas. e entrepostós. publicos . ou 
partwulm;es, de mcrcadorms destmadas a in.imJgQs. e enc.on., 
tradas nos re~oectivos arma~ens, ·podendo ordenar a venda das 

. ~ôsmas, recolhido o' v.rodt~cto, ~m d0pOsito I ao Thesquro.' Ni:t~ 
U!Onal, ·onde sr:l"t\ escr1plo mdJvJdualmeo1te c com todas as es
pecificações, como: garantia das indezr..niza~ões· pelos prejuizoi: 
nausàdos pelo: inimigo á na{ião cu aos particulares; ·,. . 

d). a< restricoão, suspem;ão, ou sQppressã.o, no. , inlere~so 
pub!icq, dos direit~s .pert.encentes a· subditos. inimigos, -em 
.mnter.ia de .propriedade industrial; · · · . . . . 

· e) que o ·nacional ou neutro, que o requerer :o· for jul"
gadq id~ne_ú, possa exp_lorar no territorio. l;lra~ilei:.:o, meqirmto 
as .. condJICões. estobelectdvs pelo Govel'nll, inclu$l:Ve.i'o': paga-, 
~ontp de nm ben~ficio _ao ':r.hesouro;. Nacionàl, . à emqua~to, 
convu1r, qualquer mvencao cu.Ja patente •pertencer a sub<hto 
inimigo;. Essa auLoi·izaoão é intransferh•el; . . 

-1') a prohibic-ão de 'relações con:.merciaes dentro ou fóra. 
do paiz, enLre. nacionar.s e. subdifos inimigos, e, no territorio, · 
bra~ileiro, entre estes e os estrang1~iros ahi residentes, quer 
se l.rate de relações direct.as ou por intermédio de bancos, 
casas. bancarias ou commerciaes estabelec.idas aqui ou- em 
paizes neutros, sob 'pena de multa de um a . tres contos de réis 
e a. apprehcnsão .elos effeito~. qe~sas transacções;. · . 

·gj a incapacidade dos subditos. inimigos para estar em 
.iuizo, c.cmo aut!Jr~s, nos litigi():> que ~enl:lai!•• pqr. objecto di
:e!tos· P,t,~~ri~omncs. Essa. i.ncap~~i<;lade. nãl? s.e es,teiige~á ao 
,!Ulzo dlvJsorto, qu~r .hdmnltstratwo;,. que.~ COI)-tcncws9; mter
Yindo, nos reópectt.vos .processos, o mimsterto' pubhco; . , , 

h) a suspensão das exec).lcõcs judiciues, ·por· sentença pro. 
fel'irlas, em causas cíveis' ou commerciaes a favot• de subditos 
in.imigos, contra nacionaes ou estrangeiros l'"'Sidentes no 
·Brasil; · . . 

ij o. prrJhibicão, sob pena. de nulligade, além -das penas 
r•slal.uidus na lelt1•a «f,, de alient4)i1o' de bens pertenceJ;lotes a 
inin)igu,, e.nu_çno, p(\nhor, hypot,hc~~~: ou qual,quer outra gn:
rnnlia· sohrn ol:le, salvos .os· caso,~ de· execução fundada em di
·rl!I~o· real,· (~reado. antes ·da prohibloão,' ·ou· os decorren~es do 
direito dli retenl,likl; · ' .. · · ' · · · · '· · 

' . ;· " ' . . \ .· •\ 
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· jJ a susponsiío da exportação para o estrangeiro, de bens 
·de qualqu(lr eSJJ~cüJ, de propriedade do · iilimigo inclusive. ti-
t'ulu~; Clialwiro, prata e".ouro .amoedado; · ·. ···. ' · · 
· l\) a lilJuidu~-ão dus emp!'O~as iuiUJigas singularmente ou 
'em gJubo, resalvauos os direitos dos nac1onaes; ' '• 

1; i'isca!Izaçãu especial sobre• as e,mprezas inimigas qual
quer· que seja a sua natureza, podendo suspender suás opo
t·acõe:; ou cassar-lhe~ a auto!'izacào para funccionar no 
Brasil; . · 

. m) a inte~na.cão en:. campos ·de concentracã.o, ou em· lo
il'~u·es não destinados ás pri:;ões, communs, dos subditós ini
migos ·que :;e· mostrarem· inconvenientes ou suspe1tos á causa 
do Brasil; · · · 

Art. S.· Fica o Governo autorizado a entrai;' em accôrdo 
com so ,Estados para a revisão dos contractos existentes.._ de 
concessão d<l terras publicas a empreas ou subditos inimi .. 
gos. podendo rescindil-os, assumi.ndo a União o onus das in-

: derilnizacões. . . · · · . . · · · . 
· Art. 4." DUl·aote o estado do guerl'a, .o brasileiro ou o 

est~angeiro não inimigo, s~cio 1de ~m . inim!go em. quâlquer 
soc1edade em nome collectJvo. capital e. mdustr1a, ou .. em. 
·commandita, tem o direito de promover a dissolução e liqui-
da{ião do contracto da sociedade. ·. . · . · 

Art. 5." Os estabelecimentos commerciaes ou industriaes, 
assdciacões, sociedades. ~rú:lusive as anonymasi bancQS, usi- \ 
!!las; ou amiazens, serã:o considerados de proprtedade inimiga. · 
sempi'e. ql}e. a. totalidade do ·respectivo (•apitai •. ou a sua maior 
·parte, pe1ten~er a su!Jditos inimigos. qualquer que seja a 
.l'esptictiva sédu, .no Brasil ou no estrangeiro. : - . 

Art. 6.' Sen1pre que o individuo tiver· mais de uma na
c,ianalidade. em virtude de naturalização obtida em · outro 
'J.)aiz, e uma deltas fOr inimiga, será COnSiderado' ,suliditó ini-
migo, . ' . . ' . 
· . § 1,' Fica· exceptuado o subdito inimigo que se tenha na~ 
·turalizado brasileiro. antes da de<:laracão. do estado. de e;uerra. 
· · § 2." Emquanto durar o estado de guerra, fica su~penaa 
-a naturalização dos · subditos da ·nação inimiga e ·dos de na-
çõe.s de lia· alliadas. · . , · 

·. ·Art. · 7.' O Governo determinará em regulamentá~. ou 
instrucções. o pro~esso de arrolament.9 e inscripção de bens 
de· propriedade inimiga, fiscalização, sequestro e admnistra
oão dOs mesmos, bem como de sua eventual liquidac~~. IIOi 
tt-rmos da presente lei, podendo no'mear os admini~tr·adorea. 
gerentes. 0u liquidatarios. com os podertls e faculdades ne
oessaJ~ios, tendo pt•eferencia para esses cargos os soctos bra
sileiL·os na .p1·uporc~o do capital ou· da ant.ig~idade. 

: · . 'Arl. 8.• As socted()des. de segul'os adtntm~trudas ou per
Jrncen tes . a. il!iinHgos,- c?m · op_erac~es <,'. cór~trac.tos·. 11~ Bx·asij, 

·. :ticaz~ão sUjeitas :ao regunoo espec~a! que. !Or ID&ttt.uuio. pelo 
'Governo; de mOi.lb"a ealv~&rdar ti$ d.ire1t.oa dOI!· sew<~rldo~ ........ a. ... ;-......· . . .. . ' . ' . ' . 
,.,......~ .. ' . . -~"''.' .,.;-,_ . 
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"\.ri.. f.l.• Der.r.eLada. tt liquidação das emprezas, cstabcle
eimentos,. ··~oci•~dndcs. nssOcint;ões, hancos, usinas, casas com
Tilflt'Ciaes inimigos, 0 Gov€t':TIO ,poderá ürdcnar que o Pl'OdÍlcto 
.~cjn rccol!Jid0 cm· deposito no 'l'hesom·o Nacional, resalvados 
Oti direitos dos nueionaes e subditot~ estrúngeiro~. nãn ini-. 
lllÍS'OS .. ·· '- .. .' . . ' . , , 

l'arar;rapho imico. Desse deposito poderão os subditos 
inimi[.\'08 retit•tit• 'incnsalmenLe •para·. alim!)n:tos, na fórma da 
Iegislnc1i.o c.ivil, as quantias q,uo. n juizo do Governo. forem 

' julgadas sufl'iciel!ltes. 
Art .. .i o .. F'icam appt•ovados todos· os actos j(t praf.icados 

Jll)!u Gwm·Ho, or·rlenntorios de medidas previstas nesta lei. 
Al't,. I 1': :FJ' declarado 'O estado d•! siLio cm todo o terri

l.ol'h.t uaeionulo a l•í 31 (ie' de~embro do corrent.e anuo, ·podendo 
o· l'I··egidente de Reputlic:u suspendei-o ·temporariumente, por 
uceaHiiio díi~ eleiçõe~ Jederaos •l • f)SI.aduaes. . · .. · . .. 

·. At·L. 1~ .. O· Poder l!~xceulivo ficn nutorizado a t'ozcr ;t.~·, 
lnet,~ssarias~oiJet~a~ões o ahrir os creditos para a exqcuçiio ··da 
Jll'l'sente lct. . · , . . ·· . ''-,. 

· Art. 18; Esta lei cmtraN1 em exetmc;ão: no Dist.ricto ]'c
uernl. T!O me5mo dia de·· siln publicação; nos Bstildos marí
timos e no. de Minas Gera()~. 111 0 mesmo dia de sua publicu
r:ão, nos jornaes ofi'iciues .dos respecLivos governos;, nos ·OU
tros Estudos e ito 'fr~rritor·io· do. Aci•e, f.res dias depois do .,pu
blicada nos mencionados ,jorna!ls. O .Poder Executivo provi
drmciaríL cdncontinenth~ pal'tl QUO Seja·eommunicadO O te;xto_in,;. 
tt.•gral da lo i; por via. telegt•aphicn, nos Governadores· ou l'rc
sid!f!lles dos Est.ac.los e aos Prei'eitos do Terrilorio do. Acre. nm quncs incumbe ór·dcnnr im.nediatUinente. a respectiva pu-
blicação. . . . · .,. "" . , · · . 

· Art. U. Revogam-se as disposições em contrario; 
. Camara dos Deputados, 7 de novembro de 1917. - João 
l' cspucio de .4.b1·im e .. Silva, Presidente cm exercicio.:- An
tonio Ju.~é Da Costa Ribci1•u, 1" Secretario. -Alfredo. OctaviO: 
•llavi(mirh·, 2" Secretario interino. - A's Coinmissões de Con
stitUI(IãO e Diplomacia, do Justiça e Legislaçã~· e de Finanças. 

. . o Sr.' João Lyra (Suppl~nte, servindo . do 2• S!lcretario>: 
.pl.'O('.Ccle á Jcitui'IL dos seguintes · "' ' • . l .. 

N.· 310 - -19'1';'. 
I , . . . 

. ,\, cC•mrui8S~O de uon:ltituicão (! Diplomaci~ tio SenadO 
.I' o i p!'esentn . o {Jrotoco!Io assign11do ''itllre o B1·asil .c. a Repu~ 
hlicn Al·gont.Ina, ;em· i ti do .setllmbro de HJt!l, modtf!cfolndo o~ 
<ll'Ls. ·i" o. 6" d\:1; acc~rào de t.6. de i'!~yer~iro. de if!80'. relatiyo. 
:i o.wcuoão d<i cartas. rogatorJUs, ·e. constdorando qu~ .. r1s d1~~ 1 

pàsi~·ões ue'~sé pr.otociJ II o . uao Oífi)Dd&m· u Cons~lt'lll~~o Fe~ 

, . 

. . ' 
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d~ral !1Cm as leis de ~rdm!l P!Jblicu; consiqer:.md0 que essas 
dJsposJ~l.íes leem por .f.Jm 1~cllltar o c.umprnnenl~ das carl,as 
rogatorHlS, collocando em p.onto de v1sta de abtiolula igual~ 
dade O cumprimento . di)SSCS instrumentos cm am!JOti OS paizes . 
referidos,. ó de parer.er que a, proposição da Camura dos 
Deputados que npprova o mesmo protOcal!o. ent.re em dis
cussão e seja adoptado pelo Senado. . · ' 

. Sala das Commissões, 6 do outubro de 1917. - F. Men
des de· Almeid.a, Presidente c Relator. - Alencar Guimarües ,1 
~José Eusébio. ·. .. · · · · . , · · · 

PROPOSIÇlO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, Üt, DE 1~17, A 'QUE 
' •' SE REFERE O PARECER SUPPIÍA 

. "• . 

o Congresso Nacional decreta : 
· :A!rt. i~" E' · approvndo o Í?rotoco11o assignado entre a 

Republica Argentina o a Republica. dos· Estados Unidos dO.· 
Brasil •nesta Clidnde do 'ITio ele' .Janeiro a 16 de setembro de 

· ·J !!12, modill!mtivo dos arts. 4" e 6" do AccOrdo entre os dous 
})aizes celebrado em 16 de 'fcv!')rcdro de 1880 para a execucíiu 

· ~lo .. cartas rogntorins, protocoll0 r.ssé cu,io contetído é o .~e:.. 
guinte: 

PROTOOOLLO 

Aos dezeseis dias do mez de' setembro do anno de 1912, 
reunidos no Ministerio das Relncões Extel'ÍOl'CS da Rermblica 
dos· Estados 'Unidos do Brasil. o Senhor Doutor Lauro Müller, 
Ministro. dessa, llepàrLicão, e o Senhor 'l'une(lte Gene1•al Don. 
Julio A. lloca. Enviado ~xtraordinnrio e Ministro Plenipo- · · 
tell<liaro .. da Nação Arge·ntina, com o fim de facilitar 11 cum
IH'imon Lo do AccOrdo ... celebrado cnlre 0s dous pa izes a qua
torzrJ . de , fevet•oiro de mil 'oitocentos .e oitenta, referente á 
r:xer.ur;ão Jlns · cm·tns rogatorin's, tanto . cíveis como criminaes. 
'nrocedoot~s ci(ls autOridades judiciarias de .um· e outro Es
tado. roonvioram depois do exhibidOs os seus. plenos, podere• 
qnc foram nc.ha,clos em bOa c devida fórma. no seguinte: . 

Al'tigo I-

'• Ficam modificados, dn seguinte mane irn os art;;. 4" 11 6• 
rlo mencinriado ~-\ooõfdo: . 

.. 'lrtigo IY i . 
( 

· As· carta.~ rognl.orias, .Lanl•' NU mnteria civel' comn cri· 
minai, expedidas pelos JuizeR ou 'l'ribunaes Brasileiros ás au
fMídados ,indi<linmR Argenfinas ou pelos .Tuiz~s ou Tl'ibuoaes .. 

~: ' 
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Artigo Ii 
. , 

. O presente · Protocollo. depoÍ:: _de · nnnrovndo pelos Con
,;;;ressos Legislativos ,dos dous nnizes, será. ratificado e as ra
tificações· serão trocadas no· Rio· de .Tnnciro ou em Buenos . 

. Aires, no int\is breve p1râzo pos~i:vel, devendo en.trar em vi-
gor riPsclA a rlnta da i'Psnectiva troca.· ' ·., .. · : 

Em fé do .cjue, os 'Plenipotenciarios menc'ionadcis firmaram 
e sellaram o presente Protocolló em. dous exemplares,. cada um 
nas línguas portugueza· e castelhana. · . . · 

Feito na cidade do Rio de .Janeiro. nos' dezeseis dias do 
znez de SE'tembro do anno de mil novecentos e doze~ . 

(T •. S.) Laura Müller. 
(L. S.) JUlio A. Roca. . 

~1\rt. 2.• Revogam-se as disposicõe~ em contrario.· 

, . 

· .Camai'a dos Deputados, 18 de IJUfubro de· 1!l17'. -'-" João· 
Vespúcio de Abreu e· Silva; Presidente ém exercício: -'- An- ... 
tonio José da Costa Ribeiro, 1 • Secretn~io. - Juvenal Lama r.:.· r 
tine de Faria, 2• Secretario. -· A imprimir. · 

. . \ . 

. N. s1f..:_ 1917 

RetÍticção ·rinal do projP.cto do Senado n: 21i. ~de· UH7, rel!l?Jando 
- · da·prescripção em qlte incorreu o dir.eito de DD.·ConRtil"'.ça 

e Lui:a Backer, (ilhas do 2• tenente·Jo.~ia.~ Georqe Badcer, 
afim de' se habilitarem d percepção do meio ·soldo que· lhes 
competir. · · 

O Congresso Nacional rcsolv~: ' · , ., 
Al't.· t.• Fica· o Pr~sidente da RepnbÜca. nntorizado n re

!Pvnt a prescripcão P.m que incorreu o direito dP .no. Constança 
Racker ·Gomes da Silva Chaves e Luiza RnckP.r, fllhaR do 
2' te.nente Jnsias GeorgA Bn~ker. nnr., se habilitarem á per-

. tl'PÇ~o do m'Pio soldo que lhes competi". · · -
<\rt .. 2.? Revogam-se ns dispos_icões em· r.onf.rnrili, 
'~nla dns C:omrrii~sõ11s. 7 dCl 'novembro de 1917-.. - Wnlfrcd.o 

Leal. - Thomaz Acoioly. · 

. \ 
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-.. "l:ica sobre a ·.mesa pura ser di~cutida no. sessão '8Cguinte, 
tlepr)JS de publicada no «·Diario do Cungresso , . 

N. 312- 1!H7 

Redacção final do proÚcto do Senado. 11.. 26, da 1917, que abre·, 
pelo Ministerio da Fazenda o i credito de W :$933752; para' 
pagamento a Pedro Antonio Fagundes, fttnccional•io apo..i · 
sentado da Estrada de Ferro Centra~ do Bro.sa. de diffe-f' 
'fença de vencimentos. · 

O Congrlisso Nacional resolve: 1 
. Art.igo lmico. "Fica o Gr·verno autorizado :i abrir, pelo 1\li

nisterio da Fazenda, o cr{idito especial de .10:933$752; para 
· pagar a Pedro Antonio Fagundes, a differenca entre ó ven
n!mcnto que lhe . compete como empregado aposentado da Es· 
trada de ·Ferro Central do Brasil, e o que até agora feín re
cebido. expedindo-se-lho novo t.i!.ulo de aposentadoria, de 
ncc/\rrlo Cr)m o tempo, que lhe, fot contado pelo Thesouro, de . 
vinte e tres anncis, tres mezes e um dia; e os vencimentos de 
1:550$185; revogadas as disposicüea em contrario . 

. Saladas Commissües, 7 dé novembro de 1917. - tlral[redo 
Leal. - Thomaz Accioly. . 

-, . Fica sobrP. a mesa para ser discutida na sessão se:::uinte, 
depois de publicada no ~Diari? do Congrcssll'l>. · · 

N. 313- 1917 

Redacção fíná(das emendas do Senado. á proposição da C:a
. mara dos Deputados n . .f28, de 1916, e.~tabelçcendo ·multas 

sobre cada .locomotiva. de estrada dq (erro, que. trafegar 
· sem apparelho pràventivo · contra a 'Propaya.çúo de in-
cendios • · . · ; ' · 

... , 
Ao art .. 2" "- Substitua-se pelo. seguinte: . . 
Ãrt. As estradas ·deverão construir e manter fechos. 

c·m ambós os lados das linhas, em toda a sua extensão. _ . 
. . Ao arl.. s•, paragrapho. unico :,;_ Substituam-se as palavras: . 

· •·Nas .estradas da União», pelas seguintes;. «Nas estradas otli-
ciaes~>. . . . · · · · 

Ao art ... 4•- Supprimam-se os palavra~ finar.~: «sem pr;:J· 
jtlizo, e to·"· · , . · 
1 Ao art .• 5•-Supprima-se. 

Ao· nrt .. ü•-Supprima-so ,' 
. · Ao art. s•-Supprima-se. . . '• 

Sala dns CÓmmissões. 7 de novembro de Hl17 . ...-... Walfrcdo 
Leal. - Thoma: Accioly. .· . 1 ~ 

I•'ica snh1•e n mesa pnra ser thscuttda na ,seR~ao Rt'jl:lli,nt.l), 
~epoi' do nub!icndn no "Dinrio :·l'ln (::on:::r~~~o ••, 

•' 

. ' 
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N. 31.'1 - 1.9t7 

Redncçiío iÍnnl das emendas uo Senado li proposicão ·da. Cll· 
rnara d~s Deputados n, 70, de :l!H7. 'que d!ltlno os delict.os 

. da f~lsJflc.ncão dos a.dubos chimicos e rogulà o seu com
_merCJo,. 

·· Ao art. i•: 
· · Supprimam-se as palavras: "constitue delicto de falsifi" 
r.ncão:. e «origem e ·J)rocedoncia~. ficand<.l assim redigido: 

. Al't :. 1. ~ V énde'r, ou expô r ít venda, étc. · . 
· A segunda alinea do art. 2• deve. ficar assim redigida: 

clos infractikes, pena de multa, etc; etc:» 
O ·mais como e:: tá, 

' . . 

. Sala das Commis~ões. 7 de novembro de 1917. -'- Walfredo 
Leal .• ...., Thomaz Acrnof.y. , ·. · . 

' ' 

N. 315-1917 

Redacção final das· emendas do Senado á proposir.ão' da t'à-!
mara dos Deputados n. 73, de, 1917,.qttp /txa eis forças .do 

· terra para o cXC1'Cicio de 1918. · · · ' · 
• , r • 

. a) Se.ia mantido o n. 3 do art. -. s• da proposta, 'que I} 
':·camara supprimiu e que está assim redigido: .. ·· 

' . l ' ' 

3•, artific.os perfencentes. aos batalhões de 'engenharia. 
' b) ltestabeleca"s~ o n. 1 do. nrt. 6• da proposta do,Go" ' 

·verno, supprimído pela Camarn ó assim. redigido : . · · 
' f_•, ÔS . SllrgentOS até COmpletarem.•, 1.0 ll0ll0S de serviço, I 

' ' \ ' . . . ' . ~ 

c) Substitua-se· o n. 1 do art, · .6• da proposição, que 
pns~a a ser O n, 2,, pelO seguinte: · ·. ·. · ·· ·. - · . ' 

2", os sat·gcntos q'ue, ao tempo dà promulgação da. notuat 
lei de fixncão de foroás de terra, ··contavam mais de 1'0 annos 
de bons serviços, it!cluidos os sargentos nmanuenses, _poderão 

· continuar éomo reengajndc.is, até completarem lt5 'annos de 
· idade. ,. · 

· Sala das Commissões, 7 do novembro do 1917. - Walfredo' 
· Leal. - Thoma: Acciólv. ..-- · · . , 

Fio:r sobr(l n · mes'a para sct' disciutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no. ,, Dinrjo (lo· Çon~resso "• · 

' . . 

' 

-. 
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SESSÃO EM i DE NOVE~InRO DF. I 0 I i i3 

N. 3iG - 1fH7 
., 

·Reddcça_o final. da ·emenda. do Senado â proposição da Ca
m.m·a dos Deputado.~ n. 89, de 1912, qu.e rrumda compu.tm· 
ao entdo ·4' tenente Augusto .Thcotimio Pereira o tempo 
!!m qnc1 e.~tetw nó. 1'cscrva, jlo.m cmp~e(Jl!1'-se nct marin.h.li 
mercante. · 

Em vez de: "pnra lodos os cffeitos,, diga-se: "só pnt•a o 
effeilo da anl.íguidade,. · 
' Sala das Commissões, 7 de novembro do 1917. - Walfredo 

·Leal.- Th·omaz Accioly. . . · . 
·· ·. Fica· sob r!\ a niesn. para 'set· (Jíscutida na sessão s~guinle, 
depoíi; de publícadn. no "Dinrío do Congrr.sso,. 

N. :H7 .:- 191i 

Redacção. ('inal da cm.enda do Senado á P1'0posiçúo da. C a-
. · ~ mara dos Depntado.~ n. 136, de 19,12, que abre, pelo ~Unis

~ terio da Marinha; o credito de 17:046$666, p_ara pagamento
de diflerença de vencimentos a funccionario.~ da Directo-

.. ?'ia de Ercpediente do· mesmo minis('e1'io. 
f·,·' ... 

· · 'Ao artigo: 
Onde se,diz ucredit.o extrnorclinn.rio», dígn.se: uc~edito cs

pc_ciaJ,.. 
Sala das Commissões, 7 d1:rnovembro dn 1917.- Wa.lfriJdo 

Leal;·~ Thoma: Acciolu. 
Fica sobre a mesa para ser discutida nn. sessão· seguinL~. 

dopois de .publicntla no' «'[)inrio do CongrP,SSO». .. · -
ORDEM DO DTA 

' . 
P.\G;\MF.N'l'O OE :\T.UGUF.IS DE UM C;\!lTORIO . 

. , 2• diseussão da prosicçãci da Camara dos Deputados 
n. 122, d<,. 1ü·l7, autorizando o l>rrisidento da Republica a. 
mandm~ rest.it.uir a l!'mncíaco Moreira as quantias por clle 
pagas pelo nJuguol 'do predio mn· rrue funccionou o sr.u cal'-
torío, no Estado do Am.ar.onas. I 

Approvadn . , 
' ' • ~ 'w ,•' 

. O Sr. Lopes'''Gonçalves (poJa ordem) requer, e o Senndo 
-concl.'de, di~nensa do intersfício, nfim de figurar nn ordem do 
dia da sessão se_guintc 1\ proposição votada . 

. ' 
,' 

. ' 
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CREDITO PARA PAGAMENTO AO SR, ARTHUR TH.oMPSON 
\ 

. 2' discussão da pr:opoRição da Camara ·do; Drput.ados 
n .. 124, de 1 .• q17, que aut ·riza o· Pl'esidtmte· da. Republica a 
abrir o credito de 1 :375$496, para ·pagamento ao çapitão. de 
.frnguLa Arthur Thompson da grntificacão a que tem:.: direito. 
do accôrdo com o decreto n .1 890, de 18. de outubro de 1800. 

Approváda. · · 

APOSENTADORIA DO SR, BEf,LARMINO .CAitNEIRO 

2' discussão da proposição da Ónma~a dos ·:Deputndas · 
n. 133. de 1917, aut.orizai:Jd1l u · presidenle. da RePübli~a a 
mandar aJ5osentar BcllarminrtCameiro, no cargo 'de alinoxa
rife da Inspectoria de Prophylaxia, ficahdo extincto ·esse 
cargo. · 

Approvada. 
·-~· . ' 

cngoJTdS PAnA rÍ. SUPREMO TRIBUNi~ E ~~CRETAIUA Í>A cÁ~~ 
. . . -· . ' . ' •' ·' . 

2~ . di~cussfi,, da . propnslção.\ia· Ca~ara d~~. Dl:'put~d•JS 
n. 135, de Hl17, ime obre. pr!o MitJisterib .do Interior, os . 
creditas de 50 :018~339 e de 37:596$109 para, respectivamente, 
,ttemlorflm a dr.spczas com o Supremo Tribunal'Federiil. e 
Secretaria da Camara dos Deputados. ·L .•. · 

Approvada. · ,:,,. · 

. \: r.IC:ENÇA AO SR. VIRGILTO. DE MEr.io '· " '\ .• .. : . 

·,., .· . . 2• discussão da pr~pniÚcão. da Camara dÓ~ · D11j:mtadils ', · 
·n;1 143, de 1917, conr.~rlendo um anno de licPnça, com· metaai1 
do,orderiado e em pr''ll'ngacãl). a VirgJ!io Vieira de Mello,' con-. 
tinuo~porteiro da E~cula de Aprenizes Artífices do Rio Grande .. 
do Norte. · . , . . · .. 

Approvada. 1. 

I . 

r.TCENÇÀ AO. S!l. FEit.Í\!ANDb CORDOVIL · ·~ 
' · ' , ' I, • ·' ., , ; • .' , ' '. I . , 

2• discussão da proposicão da. Camarq. d~s Dêputndós; 
n. f.l..l, de 1917, éon()crlendo um anno. de !Joonca, com .. ·dous 
tercDR da diaria, pnra tratamento de. saude. a Fr~nando. Se-, , . 
,J:iasWío Corrlovi!, chefe de turma da Imprensa NaciOnal. 

Approvadn: 
·0, S~. Presid~nte ;....;. F.~f.ã0 esgotndns as malerins da ordem · 

do dia, Ha mnlorià t1r~ilnlc nm l!st.udrr nn!'i Cnmmissõrs, Ctm-. 
'·-

\ 
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S!!SSÃO El\1 7 DE NOVE:111f3nO DI> HH. 7 ... 

/J 

''(H:o uma sess:i.o para às S hora~ da noilc 'de hO.ie, designando 
pnra n ordem dos 'trabalhos o seguinte: · 

2• di~cus~:io da proposJcão da. Carrinra dos Deputados 
n,. 11 O, dr. 1 S;! 6, quo abre, pelo Ministerio do Interior o cr,~
dit.o necesstll'JO para pagamento· ·lÍ. Brasilianísch Eleldricitat~~ 
Gesnllschaft, de t('lrphom:s a sr1·vico do Supremo Tribunal 
'Federal· (corr. parecer contrario da Commíssão do Finanças); 

.I 2" díqcus~fio dn propoRição da· Camara dos Deputados 
n •. 95, de Hli7, qur, nutorizn a rr.visãci da reforma do official 
de :\Inrinha, João Clião Pm·eira· Arouca, sobrevivente da sum~ 
nição do «MU1'1'[1H'Z de Olinda» (r.om parecl,)res favoraveis dail 
Commissões de Marinha e Guerra e de, Finan('ttS); .· 

Continuação da 3' di~russtto da proposição ela Camara dos 
DCJputndos r •. 9!'1, clr 11117, que concede um anuo de licença, 
•lom metncle i:lo ordrno!.lo, n João Alves de e.o.uza Bareto Ma
chado, 1~ official dós Correios do Estado do Rio de Janeiro, 
para trn tnment.o clP. ~nu r](' .r com parecer favoravel da C:mr.~ 

,. .mlssii<l de'Fínnn(las á emfmda do sr: Eloy de Souza); · 
· 3• di~cn~~~o dn proposioiio da · Cnmnra dos Deputados 
n~ 122, dr 11:117, autorizando o Presidente da Republica a 
mandar J•es[il,uir n 1)'rnnr.i~eo Moreira as quantias por elle 
pa:;a~ pelo nlu~uel do prrdJo em que funccionou o seu cnr
to!'io, no E~t.nrln de Amazonas (com parecer f:worn.ve] da. 
Cornn:.issão de Finnncàs) . · · · 

··J.evanl.n-s~ n stlssiio ás 2 · horas. 

r 
I '· . , •. 

, t4ã• SESSÃO; EM: 7 DE NOVEIIBRO DE :1.9i7 - ' 

(Nocturna) . · 

l'R~SIDE~CIA 'DO. SR. llRilA:VO. SAN'roS, PRES!DE!fTJl 

' ; A'R R h'lrao; ria nriittHlhré-o;e· a so~~'ío. n ~1ia concorrcitl os Srs. 
A. Az1reno.- Jloll'o ~font~rr.J.- ln 'lio do B:·asil, Arthur L11mo~. Costll.Ho
di:'igue~. -\lenrte1 ··1e Alníei1n, · ,To<é. 1·:\lr.llbio; Pir·e~ l~erreira, Ribl\íro 
Gonc;~lve~. rrárrci~C') Slt, Tho'llaZ AcCii:ily, Jo1io Lyra, Eloy deS:)UZI.I, 
Cnnhn Por\h;a, Watl\•oio LMl, 11antM 'Bari'eto,. lluill\nrme _Campos, 
Seá.bra, Jo;lo Luiz ,\I vê•. Mi~uél· i:le Çarv:tlho, Alcindo Gnnnabat•a, 
Pat\ln r\a Front.in. Riiénn rle Páiva, Bornl\l''IO Mont,o'r~, Ado\ pilo Gorrlo, 
·.to~é \ludin11o; Alencar Guim::rllés, Vi:lal Ramo~, ·Laura Müllor e' lU-. 
\•adavi~t Co ·rD11 (ilo). . . .· · . . . 

neixalll ·•e corno~roror co·n rnn~a jn~tific'acl:t o~ Sr~. Porlro ,Bor
~(r;, \lo•.nl\·J, IT<wrilio ,,nz, Pm•.1ir:1 Loho, LO+los C10nt<Uh·c,;, S'l~m·io . 
,Nory, Abjias Neves, A!ltooio de Souza, Epitacia Pessoa, Rosa o S1lva1 • 

·.' , .. 



,.._,. 

._~ -.... 

_· .. 
' ' 

-: 1'·. 

I '•·. 
', 

1----

·:, .. 

I I \ I 

~ ,, 
.. ·,' 

.71} 
' 

'liboiro de Bw,to, Araujo Góes, H11ynl'tmdo do ~lil;a.nda, Go1i;os Ri·' 
r>óiro, Siqucira co lllcnczes, Ruy Darbosa, Luiz Yianna., Lourcnço.Ba-, 
ptisttt,, )l!·ico Coelho, !l'inCt! 1\lacht!do, Jlrnucisco Salles, Hodl'iguos 

: Alvo~, AH:cct? Ell.s,. Eug!·mp .Jm·dim, Gonza~a J:Iymc, Le~poldo d_c 
Bni!Juos,, Xancr da Silva, Geuoroso Marques, :soares do:; Santos e Vl-
ctorino Montuiro (~O); -

' E' lida, posta cm discussão e, sern debate, approvada a acta d:t 
!lQssão _diurna. , 

'· 

O Sr. João Lyra (suímlente, servindo dE!' f• Secretario)' 
dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE . 
Officio.;: : ·1 

' Do Sr. Ministro da Vineão e, Obras Publicas transmit.· 
tindo as mcmsagr:ns com que o Sr. Presidente da, Republica, · •, 
rostiluc dons dos autographo5 das resolucões do Congress.,. 
Nacional; .snnccionadas, -que 'concedem liconca , a Francisco·. 
Marque:s da S'ih-..1 ·Perrcit'a~ funccionario . da, Est'radn . dc,' 
F'orro Central do Bmsil, .o Raymundo da Conceição MoritC!· 
negro, funccionario dos Correios de '8, . Paulo - Archive.:se 
um dos autographos o rome.tta-se o outro à 'Camar1~ do~ 
Deputados. · · · · · · · · ' 

Do Sr. Ministro da Fazenda,' t.ransJl!ittindo as mensagens 
com que o Sr. Presidente da Republica restil'ue dous· dos a,u
tographos das· resoluçõr.s do Congresso',Nacional, sanccionadas, 
que'declat;a .de rtWidade. publica a. Associru;ão Commercial do 

• Paraná. e ... cjue ahrci o' credito para pagamento n, D. Candid:.. 
Augusta de Barros c Almeida e. outros, em virtude .. de sen
tcn~.a"judiciaria·. -· Archive-.se uni dos. nulogra.phos c t'fi· 
metta-se o outro á Camara; dos Deputados. 

Do Sr. Governador do .IMado do Amnzonns, enviando a~ 
informóçtítl~t referentes nos officiaes o guardas nacionae3 alis~ 
1.ados nos diffcrentr;s batalhões dn Guarda Nacional no ro- · 

· ft.>riclo l~slaclo. - Inteirado. . . . · 
Do Sr. ~IÍguel CalmÕn, prosident.o da Sociedado · Nncionnl 

do Agricultura, pedindo que, no . qrcnmcnto .da Agricultut•a, 
.-c:ia olovaclo para 20:000$ o amoho prestado 11.. Eso()la Pra- · 
Uim. dr Agricultura do Estado do Paranã, pat•a ~~ selecciio ri·~ . "-

. plaitt.ns !! scmont.nR da mesma . r.scoln .. ..;;.., ·A' Commisslio . d•' 
Pinnnc;as. · · · · , · · 

,Hequ~rimcnto do Sr. · Regina·ldo Gorham, na.' qualidndfl 
do l'CJH'Ilsenlnnt.e dn n10 S. S. Whitil Dental 1\fanut'acturing ' 
Cómpany. da Pltiladlllphhl (U. S. A.), propondo~ae 1i montar . 
no Brasil fahricns do ;wtc-factos o mnterins primas· para uso , 
dos clenf.istns, em q~se.iam empregados mat.erine~ n'n!lionaes,, 
r; pedindo\ a redu~çno dos impnstos ndu\l,neiroe. pnt:n, aquelles 
sem E"imilat' no paiz: ·-:- A' C()mmissüo do finnncas, 

' . . . 

C' 

. ' 
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O Sr. Alencar Guimarães (suppleute, servindo do ;;• Se-
\ crotario) procede ú leitura dos seguinte~ 

:;- .- :318 -· J.917 
{; ' 

• O pt·o,iecto n. 23, de Hllü, offerocido á considera!)iio d;, 
St,nado pelo St•,, Senador Irineu l\1achado, estabelece que 4:0S 
officiacs amniotiados pela lei· n. 310, de 21 de outubro dt1 

· 18!l'5. t:JtJC demissionat·am duranlo o per iodo de dous allll.OS 
''stabrJJeeído como r•!stríccão pelo § 1" d!lssa mesma lei, serão 
iucJuido;; no quadro designado nos wlmanacks dos Ministerios 
da Mat•inlla ·c da Guerra plllas lettrn Q F c creado no art. 2" 
. da lei ·n. 3 .178, de 30 de o.utubro do unno corrente, <~:e irão 
uccupar os posto~• quo lhes competirem como si houvessem 
perrnanetlido no ~ervico»; ~ém direito, entretanto, a qualquel' 
Ymltag•;m pecuniaria co!'l'espondcnte ao período desde a data 
da oxonertH;ão até a da reversão». 

A lei n. 3 ·:178, a 'que se refere o projecto transcripto, 
. i.<JVO pOr fim~ evidentemente, beneficiar aos officiaes amniS· 

l.íados que, havPudo permanecido no .13ervi(;o publico, nã~t 
Unhtlm, ent.retanl.o;. resarcido a. !llntiguidade militar comple
tamt,ntn, em vir.lude das restricoões a que allude·. 

DiverRa .ó . OJ situação dos que, ·voluntariamente, abando
. uaram a . carrei'ra e consagraram-se ao exercício·· de outraR 
profissões, .auferindo. todas as vantagens de lias decorrentes. 
· Esses não· ficaram dependentes· do· Governo. Passaram o. 

'1.1tilízar a propria · actividade como .me'Jhor Pnlenderam e, s1 
· i' oram' ou não afortunados, aos podereo publicas não cumpre 

indngat·, pois não lhes cabe tambem c[ualquer responsabili-• 
. ctade pelo insuccesso p()rvent.ura resultante da deliberac;ão 

dos que sc1 tornaram estranhos ao .servico. administrativo. 
, Seria• precedénte ai ta mente nocivo para o Thesouro, eS·· · 

'tender aos que, espontaneamentb', . deiX!aram o serviço pu
blico,. q·uer tenham sido a isso induzidos por .esperancas que 

· se, i'rustrn!•am; quer tenham sido dominndo's pela intenção dt> 
Re is0ntar dos effeitos de resoluções l9gaes, na hyr.otJ~~se 
poi:~'cllamentc consentanea com q~ pr~:celtos da Cons~ttutçao; 
8el'la precedente ai! a mente noctvo aO> Theeouro, dtzta, es
ten·cter a esses os t'avor<is concr.didos a determinadas classes 

· , de funcc'ionnrios eill plena .actividade.· 
O Podél' I<egislnt;ivo mimistiai·a .os officiaes que tomn'l.'am, 

parte em· movimentos . wevolucionnrios; não equiparando-os, 
l)iWém, nos .>eus .. collep:us que" 1 então defenderam o Governo 
-~onst.ituido, pNivindo dahi as ·.restriccões posteriormente ex
tinCitas. para o f!m: ê c] aro, c)e se tornare~ cquipar~dos, df! set•. 
eliminada .a utslmc:oao' ex1steute, de fwnrem :mveludas · t\ll 
eottdi~C\1:~ r\ e. todos os ot'l'icial:la do Exercito e da Armat~a. . . 
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Em :relação 'aos. officiaes amnistiados : que se. submet· 
teram á determinação. da lei e pl'O:iec;uít•am lla sua cur1·eira, 
devotando-se I~almeute aos deveres recipl.'ctho~·; é justa; .'i 
fucilnwute deJl•usuveJ a medida, puis Ll'UlÚJ~ uma tl'·mons
t.~:acão Úl\ • l'I:Cunh;!Cllllúnlo da cot·reccão que devutat·um os 

· ésfur1;os que dcsr.nvo)vcram os àll"ditlo.; ui'ficiaes pm·a Óbte· 
rem o esqueli'ilnt!nlo compleio 

1

. da faHa que molival'a a;; 
~·esl.riccões. , · · . ·• ·• , · . 

A magnanimidade, a. nobreza desse. acto· estaria, porém, 
dcsvirluUlla, lJUl'lJUHLit.O ~e·L'la po.!J'lllü~ü·-lne a tiliilll!>C«\iil.u oe 
w.n impedür.erilo;por parte do Governo, si altingisse aos que 
ab~o!t1tamente não revelaram ó desejo de reconquistar a po- . 
sicão perrlida c, ao contrario, desprezaram definitivamente a · 
carreira miiitar. · · . . · · -~ 

A' eliminação. das. restriccões em favor dos primeiros con
stituiu un:. incentivo, tt·aduziu · uma. compensação aos gue, 
subordinando-se · tís · exigencias da lei, pez:.;istiram confiantes 
I' com devotamento no servico da N aetd.o. l!"oi um acto qult 
dignificou . os poderes publicos e enalteceu os merecimentos 
dos officiaes abrangidos. · · · · · · · . 

l\las; amplitindo aos que se in.§Urgirarn contra uma reso
.lt10ão. dos po1lore,s competentes e aesprezal,'an~. o serviço pu-. 
blico, importaria' em urna condemnacão ao acto 'que. creo.u as 
· r•~::stricções; signifioat·ia.;i um arrependimimt0, por parte dos 
poderes nacionJles em questão, arrependimento que natural
IDC'nte só poderia ser attribuido á conviccão de não hav1Jr 
sido legal. aquella deliberaÇão ou de. que não. fõra n:erecida a 

. pCina que cll&. patentemente rofloctJU. · . _ 
· Por outro lado,· semelhante graca aos. que preferiram· 

.. awnturar~se em profissões differentes, ·se Pia dar a estes favor · 
maior . em reillçà,) ao que se. concedeu 'áquelles que foram 
obedientes :l.s prescripcões legaes. e continuaram exclusiva-

• ·mente censagrados á causa publica, porquanto voltariam á 
·carreira, «Occnpando os. postos que lhes competir!lm, · como si ' 
-houvessem pet•munllCido 'no sérviç~; contando, as~im, para O 
accesso de ~;~otito; todo o pcriodo em que se ocoupnram livre~. 
mente de Sf!UB interesses .pesso~es,. ao passo que aos outros, 
aos que. resueitarnm,.o aclo do Governo e não fugirarn. áS con- · 

- snquencias dc!Je emanudi:ts, procurando, no contrario,,. reha-
bilil.ar-se com a persevPranle dr.n:omtracão de sou amor ao 

. serviço pubJi(•o, apenas ~e t'arullo~r o· resarcimento do. tempo 

. em quo eff,JclivamentE' estiveram · dediCados unicamente ao 
dilo serviço. · -'· 

A C~m~issão de Financas, en(vista do. expo~to, nega seu 
apoio ao pro.i ecto. . · · ' · · ·· ;. · 

. , . . • I , . .->! . .' • 

Sala das Con:misslies, . 7 de novembro de 1917: - V1eto~ 
rino Monteiro, Pre~idenl.e. ~·João Lyra, Relator: ...:. Bueno 

.'de Paiva. -"-, Alfrt1do E)lis . .,... João Luiz 4,l.ves, veneido, -
. Erieo qqelho. - · Fran,eisco $á, 'lenç.ido. ..!. ~. , da ~!:!lhlíes, 

vea:o*· . ··· · · · , · 

/. ~1.~ ,;; I 1 ,, • 
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,l'I,\IIEC/llt' DA CO~IMISS,\0. Di> ~tAf\JNHA E úl)ERRA N. 312, !)E 1917, 
A .QU.~~ SE IIE!'F.II.C: O PAI\M.:J::H SU!'l\,\ '· 

· A Corrmi~são de Marinha e Guerra, considerando as resolu
cõcs do Congros~o Federal sobre amnistiados, e tendo de to
mar na devida ati enciio ··o projecto do 'Si·. 'Senador. Irineu 
Machado, -qur. julgii .equitativo, é de parecer que r oroje'cto 
'en tr(1 ein discussão e seja approva.do. · 

1 
,Sala das. qommissões, 20 de dezembro de 1916. - Pires 

li'erreira, Presidente. _;_ A. Indio do BrasiL - F. M~ndes 
. de Almeida. · 

r . . , 
I I ,., • ' 

Pno;JEC'ro· DO SENADO N, 23, DE 1916, A QUE SE REFEREM OS 
PARECENlS SUP,!\A I 

. · O Congresso Nacional re~olve : . ' 

Art. · 1. o Os .. officiaes aú:nistiado~ pela lei n. 310; de 
'1695, que dcmissionaram durante o. pei'Iodo de dotrs annos 
estabelecidos cdm,o restricc.ão pelo § i o dessa mesma lei, serão 
incluídos no qnadro designado nos' almanacks dos 1\linisterios 
da Marinha e do Guerra ·pelas lcttras Q. F. e creado no 
'art. ·2o da lei n. 3 .. f78, de 30 ·de outubro do corrente anno; é 
irão occupar os postos que lhes competirem, como si hOuve~
sem pern:aneoido .no servico, sem direito, entretanto, a qual
quor :vanl.agem; peruniaria correspondente, ao período· decor-
rido. d.es<le a data ela, exoneração até á: da reversão. . 

. Art .. ?/ R.evogam-se as . disposições . eJ!1 contrario. . . 
, .. Sala dns sessõrs. 9 de no'Vembro de 1:916 ...... Irineu Ma

.. clm~o. -=""A imprimir. 

_., ... 
' . .· ,. ., . 
·. . Suzann Terceiro, Yiuyn: de Fraf!cisco Terceiro sargento 
: aJudante:. do Cm•pq di• · Offlciaes InferiOres da Armada, que foi 
· victima no nau!ragin do. encouracado cAquidabann, requereu.; 
em,d9 de setembre de 1912, ·que lhe seja paga em dobro, pe

.. las. taueUns ·nctuaes. a pensão de meio soldo que per·cebe de 
,accórdo com ·~ lei d? montepi~. . . ·· \ · · . · 

· AIIP.gou a supplicante que. o. decreto n. 2. 542, de 3 de 
· janeiN dnqu~le nnrró. concedera igual fnvnr ans herdeiros 
. ctcs officiacs ôa Armada mortos Iio referid~ d('sasfre e nas 
I'e,·oltns de 23 de noven1bro e 10 de dezembrn de 1910. 

Era otlfubro de t 913'-foi apresentado tambcm nn Camara 
' ... um projecto.· mnndn.ndo. considerar, para os effeitos de meio · 

. soldo •1 m~ntepio, romo prqmovidOs· ao, posto immediatamente 
, supe~io~ ao . que tin~l11.1ll, os offioiaes e guardas•marinha da 
Ai'riuida. fallecido& . no nau!raaio. do. rebP.o&<!O~: <oG~an,, e . . . 

.. , 

' . 

.. ."·,• 
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· dísp'otldO que · us farni!ias dos , emprJ:gados •civis e conLL'act~~ 
dos, tmrinheiros e taif~iros victimas do mesmo desastre per
cohcrão uma ,pensão correspondente á metade dos vencimen-
tos que respectivamente tinham. , ·· .. . · ' 

Ou:.vida sobre esse proJecto, disso em seu: parecer e .Rela~ 
to r: da ~ai~rh~. cl!l1 Commissão de Finanoas _da Ca~ar.a,: que 
nada 'r.1ttiS tr.regulal' quo SÓ fazerem promocoes cfe !UdlVJdUOS 
,ià fall.Jcidos, sem 'outro. justificativa que o sentimentalismo 
doentio de n~ssa raea. Que os naufragas do «Gimranyn eram, 
ua sm totalldt\de, moços que cursavam a Escola Naval, onde 
a Naçã.o os edlicuva :i . custa d~ .não pequenos sacrifícios, c 
sendo. assim seus pnes devedores de exr..epcionnl favor ao Es
tado não podiam ser transformados cm credores da contri~ 
bu!cão .proposta. . ' ·· . • • · · · 

Entretanto, a maiot:ia da citada 'Commissão · apresentou 
um projecto substitutivo, concedendo em parte os benefícios 
t~lvitrados e a minoria, discordando, propoz a acceitacão da' 
nrt. 1 • do projecto· e que sejam dadas r.Js demais herdeiros· 
as masmas vantagens'' deferidas aos dos que fal!eceram no 

· desastt·e do «Aquidaban,. . · : , . i . 
Atina!, resolveu a· Camaru approva,r a proposicão agóra 

~ubmel.tida ·ao cstud'o da Commissão de. Finanças: do Senado; 
em QllfJ sã'o consigna'das vencidamente, favores especiaes aos 
herrlciros das victimas do «Aquidaban» e do rebocador «Gua

·l'any-;,. . , . . . . 
Os. bcnofif!ios constantes .da mencionada pl'Oposição con• 

sistem. em pensõrs equivalentes ao meio soldo aos herdeiros. 
dos officiaes. infcri'o,res mortos no «Aquidaban,; promoção ao 
l'osto :mmcdiatamente supet•ior e pensão em. dol:lro· aos ller- · 
dL~iJ•os dos :o>J'ficiaes e ;:;uardas:..mal'inha, e. ·pensão correspon .. 
d'ent.e · á metade dos vencimentos aos. herdeiros dos cm{lrega~ 
d11S civis o contructadds, marinheiros, í'o•guistas, ·. taife1ros e 
assemolhados, fallecidos .no naufragio. do «Guarany>~ •. 

. Das informações ministradas pelo St•, Ministr•o 'da -Mari· 
Úlm sobre o valor das responsabilidll:d'es decorrentes ao· The
SOlll'O da pro.posicão alludida, v~·se que s()bem a· 83-:995$800; 
J.IOr anno, c que .• sendo cqncecflda a , graca· •a conta;r da data. . 

·.dos desastres que as motJVn, havera despeza eqUlValente .. a. ·. 
llerca d!o liOO contos J'clativa ao prazo já decorrido, . . _ . · · 

No h istor.ico feito · ovidencia:-se que apenas q viu'Va do 
:.argenlo u,iudnnte :Francisco 'l'erceiro appellou vara· o Poder 
J,cg'islativo o os' demais beneficiados o são por espontanea. 
iniciativa da Camara dos Srs. Deputados.·. · ., · ·. 

. A t'.ciuul. situaçã'o financeit•a do paiz não 'ac'Onselha líbe·· 
ralidado, e o auxilio llarà a subsistencia não "'é imprescindi .. 
vel a tJuom subsistiu.. ··. ' . · 

-Por outro Jad:o, tratando-se de uma concessâú que ·nãó · 
SCI'ill justifit:tlWI rectisaJ• .aos o1'ficiaes ·Subalternos desde. que 

,j{L foi J't!ita aos seus. supuriores, é necessnrio da1•' ào· assumpto 
nnia· .snlnl'iio ·que con.:llio com us eond'ioõr.s do ThOs(}uro <O 
t.:!'f.ll'L'i'J l\Ó .!\11.ler Lugislat.iv(l. . , 

• 
I 

• 
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1 ' ' 
. , l~orLanto, a Commissiio de Finanças é de parecer que. seja 

restrwlu aos que o requererllffi' a cont.ar da. dttta da concessão 
. o. favo~· a que se refere a· proposição,· .offcreccndo,·_P.o~ ~ssq, 

ll RCglllll to , . 
-~ . '' 

PllOJ'J~C·ro SUDS'l'l'l'U'l'!VO 

. N. 28 -· -l!lq' 
, r .. 

. , O C~ng1:esso Nacionll.l.re'solve: ' < \ ,,. '' 
Art .. L o Fiea o Poder Executivo autorizado a. conceder. 

a. contar da data. da ·concessão e de' accõrdo com os trabalhos 
então vigentes, âs v! uvas· e filhos .meD.ores, ou; na ausencia. 
·dos . mesmos; nos paes invalidas dos officiaes . inferiores da: 

· Al'mada. que' pereceram no naufragio .do encouraçado «Aqui-. 
daban:.:.; e dos .officiaes, guardas-marinha, , empregados· ci
vis e .contractados, marinheiros, foguistas, taifeiros. e ·as

"SOmelhados mortos• no naufragio tdo.- rebocador · «Guarany••; 
·. que o. l'equererem. benefícios. identicos aos que foram facul
tados pelo ·decreto tl.' 2.5!,2, de 3 de .janelt'o dEI 1912, aos 

· herdeiros dos' officiaes · victimados , no desastre do · encoul'a
qndo .<iAquidaban•• e nas revoltas de 23 de novembro e. de· iC . 
u~ de~embro ~e. :l9:l0, podendo para esse fim abrir os ne-
cessarJos cred1tos. . -- .. . · . ·.. . . , 
c • :l\.rt. 2. o Revogam-se as disposções: em contl·ario. . 
. · ·Sala dâ'{commissões, 7, de novembro de 1917. - Vitt'o-· 
i;Í'I(o .tllonteiro,.Presidente. -....João Lyra, Relator. - Bueno 
de iPaiva. - .. Alfredo· E~Us. -.João. Lui: Atves •. ,.:_ L. dcl 
Bltlhões .. ...., E1'ico Coelho • .:.... Francisco Sá. · · · . 

.. 

· PooPdsicx; o~ cA~ARÁ ~os DEPUTADOs l'r. ·.94, DE '1913, ·A. ouE , 
· . . " . BEl REFEREM O PARECER E O SUBST!TtlTIVO SWM 

• ' . ·', ·,' ·"'-· 
11 

'-;' , , ~ ·'i ', :. -":'.' 1.. , t 1· · . ,•', 

· , Q., Cohgresso. Naciona resolve:.: , 
\' ', ' ... 

. .· Art .L o SerãQ. pagas ás vi uvas :e' filhOs. menores ou. na 
aüsericia do's · níesmos/·:aos p·aes invalidas dos officiaes infc- , . 

. ri ores da. Armada; mortos no cumprimento do dever, a bordo 
do couraçrido . uAquidaban,, ·pm• occasião do 'desastre que ·o. 

·}lerdeu. pensões equivalentes ó. metade d<Y soldo· que ~ra por 
: · elles' percebido. . . · .. · · · · . · ·. · - · • · .. · : . 
· . í . At·t-; .2 ;• •.'O .. Governo- considerará. como promovidos . ao 
' pós to . iminediatamente. superior ao· que tinham u official e 

os guárdas-riiarinha · fallecidos no .nauft•agio ' do rebocador 
cGuarnny,,, . · . · . . -c , • ~·· • •• ·. • • 

· Art. 3. • Acié : .herdeiros dos . mesmps serão concedidas as 
. mesmas· vàntagens ·que foram dadas .• aos das victimas · do 
desastre. do o:Aquidaban .... : . . . .··· . . . · · : · . · · · 

.' ·. 'Piufagrapllo.:tinico. Na ·'qualidade de herdeiros ·sa:r!.o 'con• . 
. ·:· .~idera'dos ·.os· de que.· trato. a..· circular do Ministerio · âa. · ·Fa- , . 

·wnda. n. 67.• M'!li. de 'dez,ll.rnbro de. !89(), ·" 
: ';;, . ...;yoL Vll · . 

I. , . .: ' . 
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. Art. 4. • As familias dos empregados civis ·e contracto.-' 
dos. 'marinheiros,. foBIUistas; , .taifeiros e asseme)bados; mor· 
tos · no · •mesmo- naufragio, · percebei•iio · pensão cort'espondente . 
á metade dos. respectivos vencimentos. ' ' . ' ' ' . ' ' ' ' 

A~t. 5. • <? Poder 'Executivo abrirá para.este fim. os· ne-
cessarlOs cred1tos. · · , . . , 

. Art; 6.~ Revogam!.se as disposições em contrario;· ·· 
'. Camara. dos· Deputados,· 30 de dez.embro do 1913. - Sa

lnno Barroso· Junior, -Presidente. -·Antonio Simeão dos San
tos Leal;·J.·'i" Secretario. ·..:... Raul de li:Coraes. Veiga, 2•. sc·cre-
tario. .-.; .A\ imprimir., . • . ·i ,. · · • · · · · ·.· · · · · · 

... ' . . . ',. ' ~ ' -, ' ' ; 

'• -·,N: 320. -- 1917 . . f- .. · 
' .... :·' ~ ... ; '"' . \.. 

' 

- . _A Gommis.sã0 4~ :tfinancàs depois !}e examin~ a prop_o~ 
.~ICao' n. 120. dl;lé 191,7; da Cam~tra qos OepQtado~. ·e estando 
-df.l·'ailcô.rdo.'cqm o <1o.ut0' pa~·ecer. 'da··Colllmis.sãõ, de J!)inane,as 
daquella. Cas.!t do Cougj'esso, é ·de . patec.er que• a. r.e!er1.~a; ·pro-:-

·~· 
'· ' .. 
. . . . 
' . 

' . ' 

posiciio, ~~a ap'p~~V~\\; · · ·· · .• '· · . · . .• · ·· • 
· . · Sala· das Conunfssões, 7 de ,novembro de· t 917.. "-'- Viéto.,. 

. rino Móltteiro, P.residento • ..:..:;;· Buent> de Pàiva; ·Relator.;·...::;. . 
.Tbã'o · :l.;1fl'a·. '·...:. Joãó ·Lu i' Alves;· ..:... Francisco 'Sá. :,;: .. ·;-IJ!Jriêo' 
Coelho~~,-·.· · ....... · , ... ···:--~· · · · .. -... ,. ~-·:·'··• . .:::-J•· ~.-.' .• ·J···. 

- . ~ ... ' ... ': 
- • ,. J··:>· 

PARECER 1:iA · C()MMISSÃo DE ·.JUSTIÇA E LEGI~AQÃo N:· 288, DE · 
. ·' ''':f91.7,":'A "QTJE 1sÊ"REFl!ÍiE ··o PAREÓER" 'írui>M' "' ''. . 

' .... ' ':'' ,,. .... ··: . '· ' :· . . 'j . . . . '·.' ·: '. .• ... . . ... ' ~ •. '. ' ' 

. A Cgll]~iS§ãQ d~ ;rustica e Legis~ação, tendo, ~xa.minado,. 
a pl'OlJOSiçao da Camam·ctas Peputados aue manaa· comQUtar, 
para· àposerítoooria; .âqs ~inist.ros 'qQ.' ~ui;>remó Tr.ibri~al F.e::: 
dernl que. contarem, pelo menos, ·seis annos de cffectlvo ex~ 
ercicio, o tempo de· servicos prestados. nos'. Estados. em:· fun
cc<l!ls do Poder ·Judiciario ·e reconher.enda: a' sua .iustica: · é "de. 
parecer: .Que seja appr.ovada pelo': Senado( ·: ... • ·· . ·. · · 
• . · 'sala das Commissões, 29, d~ oututirO. de 1917 .• _:,Àdolpltó 
Gardo, Presidente e Relato!'·. ·•.;.;.;::'Railm'lindo âif Mirànlta': . ...:.._ · 

·\· G.!til.f~~~n.!e g9:m~o,s .• ~ · Ar~h1w,1-e~~s. . : ', . · .. _ 

l>noP.osioí\Q DA cAMARA n.os oEPUT~nos N. 120. om· 1917, 1\ oui 
· . . ' . . · SE 1\EF.i!REM: . OS ·PARECERES' SUPn.\' · · ' < . . ·~ · '· ·~ . 

• ' • • •· • • ;·._-· _. • " •• ~.. • • ~ •·•• • ., ·''' ·•, ' -,, ,: • ' i ' 

. O· Congresso Nar.ional decreta: . . ' : . · , . · . 
-\r.tigo unic,o. · Aos ministros dQ.: Supremo . Tr.ib~nal- Fe~ 

deral··que·contarem;· pelo ·menos; se.1a annos··de,·errectvo.·.ex~· 
eJ:ciciP.,·.~·aerá-·oomp~tado:( para · aposentlidor.ia, ·:· o. · teinpi) de. 
servioos prestados .aos· EstadQs enl' · funccões '.:do Poder.· Iudi'-" · 
ci~J.ip; ·r.~ó.gad~s-·as · ~isp;~~~o.~e~, "~~ e~.~~~i~~~- .. "·: . ·· ' · · . 

·· Qamara'dos Deputados, JS .de ot~tl.\b~o dt:!.t9t~. -; loã.Q 
V,e's'~'~ucio ·de· Abreu· e SilvC.I, PresidenW'étri' Á:(er~fcl'o. ':::.... ·:.t~ 
tcifr..fo ·:riisê''dà" rJMta" . .Ribcir.o r- "i~~isêe(!ltarib }':.:2. "-'JttvenãE La;. 
ma'ttin'é·' de Ftiriá~' 2° Seorel,8rlo i, .;..:.;, 'A: :'iinprim'ír'i, ' '' . ·" . ' ": ·-;· 

:'' , . t . ..• :_., ,·,"~.·''' ._. ... ,.t ·t' ,.., ·L,"-•·.··~" •··. ,. 
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. . SESSÃO EM 7. DE NOVEMBRO DE i9i7 
' 

·' N. 32:1. - :1917 
' ' ~-

: .A Commissão de Fin·ancas estudando a l?roposicão da 
Camara dos Deputados n. :1.59, de :1.917, · autortzando a· con
,cediJ1' a José' B~lmonte Molero ou á empreza, que organizar 
pará. explorar a Jarina ' diversos favores; . e submettida · á 
Commissão de ,Agricultura, 'Industria; Commerci0 ·e Artes; 
resolveu · após· cuidadoso exame acceitar· '«in~totum, o. sub
stilutivo apresentado 'Pela mesma porque, melhorando a pro
posiç~o dE- Camar!J.. resguarda_· e defencje; c~n~ra futu~as ·· in.
demmzaçoes, .os mtoresses do Thesouro' Nac1onal, na0 det
xando de, no mesmo tempo, promover e auxiliar a industria 
que se pretende fundar no ·ruturoso:· Estado· do ·Amazonas; 

' .Sala das c~mmissões;-7 de ·novembro cÍé :1.9:1.7. ~ Victo-
rino.Monteiro,' Presidente. - 'Al(reâo:Ellis, Relator.- Bueno 
de Pa'iva. -João Lyra~ -Francisco Sd .. - João Luiz. Alves. 
~L. de Bulhões.. - Erico ·Coelho.. · · 

p,\RÉCER DA COMMISSÃO (%llE 'AGRiCULTURA, INDUSTRIA E COM• 
· ·MERcrQ N; 255, E SuBSTITUTIVO .N. 23, DE :1.917> A OUll: 'sE 

'REFE!l.E O ·PARECER. áUPRA · . · . . . , .. 
'. ~. ' .' .... . '- '•.: ..... - \ . . . 

. Jo~é' Il()iim:>nte Molero, · bespanhol, naturalizado bt•asileiro, 
· . residente 'ení 'Manáos. (Amazonas} allegando: . . · · 

. .· O~·~ ~fe~- diversa:; jn('ursões nos rioS ':Purús) Iaco, Gayeté, 
Mncaut.un, Antimar~;:Acre, ondi{ha nativa a palmeira .silves
tre "Iura•> ( 4:Ph itelephas macrocarpoll,. · .. ou cEiepbantusa ma• 
c~ocarl'li"), pajm(lira que !lá o · fructo vulgarmeiite •conhecido 
po~ •cJ:ü·ina•• (cinarnm vegetal, tagliâll); · · ·· · 

. · · Que, em virtud1~ de uma propaganda .pratica e efficiente, 
abriu· mercados consumidores para esse. prodúcto; · ·. 

· Que ·a.· «Jarili1ú' é. - o mesmo .producto exportado pelo 
,Equador, , pela Colu:mbia,. pela Venezuela ·e Perú · com os no-
'ines.dd'tTaguú>i, icCarozo,, ou. «marfim vegetal)); , · · 
. "'Que· ·sã~:> .· grandes as, despezas para o· beneficiamento e· 
trtmspurte; · · · . . · · . · · : · · : · . , ·. · · _ 
. , ··Qna: se propõe a" cultivar a palm'flira «!ara)) por um pro~ 
cesso -rullional.1 e inti'nsivo com apreciaveis vantagens indus-
triaes, ~c.mmer~iaes é ·economicas pará o paiz;· . . . · 
. . , 'Peuo;, para. si, éom~anhia ·ou' empreza que organ1zar. au
.torizacãJ para, «rocebel', beneficiar ·e~ exportar,. durante: o 
prazo : C\rJ otlo armo~. a cJ.arina·~ e. s. qas congeneres,. os.trae ou 
wnchas, :de agua doee e outros prodbctos ·de pnlmetras e ou
tr(l~ :'-lf_l'VOrcs ~ plahtas ole~ginosas; 'd1;1s ~erras devolutas do 
domm10 do Gover·nr, da Vmao no ·Terrttorto Federa] do. AQ.re> 

.IJ.a regifi,1: comprcMndida entre os. rios Acre ., e 'Juruá>r;. · · ,:· ·· 
. ' • ' . ·' - . ,. • ••• ..• i' '~ 

· Pcrlendo, no uso;· de~sa concessão:· · · · 
. · .«li~·~;;ahir. ·e ·r~íÍnar :~~ ~íéo~--~·~zeites dos citados .:vPge

taes.: ..• , nté'·aqui não. incluido,s na r~ceita da 1\epubUca))~l- · ,·" . ... . . ' ' ' -· .. ' '•· ' . 

'" ...,.., .. . . 
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Pa!."t isso propõe-se oomprar terras devolutas no .iAcre, 
, Cl~lle _l: nativa a ccJara»; sob a .clausula de .lhe 1 ser conceÇida. 
· 1senca:Q : . · . • · . ~ . 

• a) .•.1;. irnpostos de importac~o, ·por-~inte annos, <~:dos ma~ 
íel'laes ne consumo e construccao. machmas, apparelhos, ter;.· 
~·amcnta~ .diversas,· oleos,.'·lilbrificantcs e modelos que n!io 
flxistam 'no. paiz c ·s••jam indispensaveis aos trabalhos e-.mon~ · 

. tagem .da fabrica o cuJa. lista. deve. ser apresentada. ao . Go-
vemo·antes d~ assignauo o: contracto; . . . . " · ·• .. · 

. b) de ilnpo~tos' federa!ls; inclusive os de . exportação; 
· c). qe impostos de 'importaçllo, até ·50:000$ para ter,·em 

Manáos; um armazl:'m dc~tinado ao supprimenlo dos empre-
gados n!l extracção da JJ~rina. · · ' ·. :. . · ·. · ,.,.,., 

· · . Cômo compensào:ão', obfiga:.:.se· o requerente a: · . 
/a) romecar .os trabalhos·. de ·exploração • dentro do ·prazo .. 

.· maxinío du dous annos, contidos .da data da assignatura do 
contracto; . · · .. ·· . . . . · . . . . . .. . 

. b) t!Xecutnr os trabalhos de e~loracão .dentro do . prazo 
maximo de oito aMo&, contados .. ditl' data · da' assignatura do . 
contract:>; .·, · . · ;.. .. · . - : · ·. :· · ... · . i 
\ . c) 1:omecar· a mcpor·tacão de .. productos · beneficiádos, refi• · 
11.ados c manufact.uJ•ados, dentro do prazo·maxiíno de tres an
nos, contados da data du assignatura: do contracto; • •·. . · 

d) r.onstititir 'em terras que comprar ao Governo, no. Ter
ll'itorio'" Federal'· do .. A(Jre, edi:t'icios proprios · para. depositar . e 
prepara~ çs, prodncfos e i!Jst{lllar Il!achinas e :apparelhos para 
seu beiu·ficlamcnfo c l'efmaeão; .· · · · · · · · t · 
· .. 'e) conalr·uir na ,cidade de Manáos,· seu município, ou ar-

. il.'iibaldes, a Jnbrica, <!eocsitos e mais dependencias onde deve 
inst.allat•' ·mach'ina.s e· npparelhos para beneficiar;· refinar . e . · · 
mnnura.cr.urar. os ·productos; dentro ... i:lo:prazo max1mo de· tres 
nnnos; · l•l)ntndos. da. data · da·.assigna~ura do contracto;.. · : 
' fl. benefir.iàr o3 productos pelo melhor proccAso; ter de-

. :positog dos m~smo~ .. benefici~dos, facil.il.ar,. graUs,. am~tras · 
n;:~odos 11s ngcntos, repr~sentantes e .!JOnRumJdores que !IS so
]JcJtem, . sendo-lhe ,·. obr1snelio · tambom a . remessa gral.ls; das, 
11mostrn~ qnc. pCQntn o Governo da. UniiCQ c -dos Estados e os 
museu H· e . exposioõoll, qu~1· ,Iiacionaes, _quer estrangeiros; · ' . ' 

. ·g) bt-neftciar.na fabrica de ManáQs.toda e qualquer quan~ 
1 idade-.- ria Jarina e seus congeneres,; q)lê receber em. condições 

. . de ser .llene1iciada de pa!•ticul~res, ·s.endo, o· beneficiament,o do 
. producto fe1to ·por \lOnta: dos 'mteressados; ..- · 

h),:. ~real' .e apre~entar ao Governo,' no. prazo ·niaximo de 
. · dous nnnos, ns marca!! d~ .fabrica registradas< na :t'órma .da: Iei. "· · 
. com as •1Üaes disthtguirá e exportará os prtiductos beneficia.: 
. dos, rel'inndos. c manufacturados .no seu estabelecimento in- · 
dust,rial; ... . · · · , ... · · · ·· . · - ' · 

ii CJJsina'r, ~om o ~a)ario que lhe !i. coube~ ·a e prax,e, o nu-:. 
mero do operar10s · nac11>naes. necessar1os, aos trabalhos. da fa.- · 
il::rir.a,. oirigidOS j)OL' pl'Ofissionaes., de; ,reconhecid!l · coropeten
L'Íil, C prntkn deel.ns i,ndus~rjàe no ostran$CÍl.'P.; . · . . . · .. 
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· _. .i) fol·necer os lpróductos beneficiado~. refinados c rilanu~ 
facturados. pela. fabrica, de que tiver necessidade •o Governo 
da União e dos Estados, com ·a abatimento de 10· •1• sobre .os. 
;preços POl': que sejam vendidos no commerciO,» · 

Ouvidas as .cómmissões de Agricultura c de Finanças da 
Camara . dos Deputados, foi · apresentada , proposição conce
dendp ao requerente, ou á empreza que organizar para ex- · 
ploracão .da.Jarina e de oleos no Territorio Federal dos Acre 
e .pelo espaço de ,20 annos (art. 1•) :· · 

. .. . I...:....:. Isenção, por- 2{) annos. de imposto de exportação part\ 
· a Jarina e oleos vegetaes- (al'L 2•) ; . ·- . . · 

II - Isencão, por 10 annos,- de impostos federaes para os 
estabelecimentos industrines :fundados no Territorio do ·Acre 
e para os produ c tos abi manufacturados (al't. t.~•' ; . 

'Em· .synthese: ~.concede-se ao requerente a . faculdade do 
explorar as terras. devolutas do Acre (Jarinn e ·plantas oleo
ginosas), amparando-se a .exploração. com a isenção de im
postos, sem outro o.nus que o ,ficar o concessionaria obrigado 

, ·a montar· uma fabrica de -beneficiamento da Jarina, · . 
· ·· :Entretanto, do _confronto do pedido e·. dó que obteve o 

p11Ucionario · resalta que· muito mais ·conseguiu do que pre
tendia, pelo menos ,n0 tocante á. concessão. para a el:ploração.
porquanto.· pedira" oito annos e vinte lhe foram concedidos. 

··· · (art, ·2") sendo de ·notar ·que não se limitou prazo para.·a 
isencão .·do imposto de CJCPOrtação. ·. . . · · ·· --:-

Justificar-se-hiam e com reservas. 0s favores concedidos. 
si se.-' tratasse da propaganda de produ c to 'novci, desconhecido. 
sem procura .. e · sem consumo ·i ndustl•ial, jusUficar-se-hiam. 

· illf:IBSa hypothese,. todos os .favores tendentes ·a ·abrir' merca,;. 
dos, a -pt>Omover e· facilitar-lhe a sabida e a. collocal-o, pelas 
vantagens· econ:omicas,. immedintnB ou mediatas, dessa .collo-
cacão. . . ·. ·. •· . . . -~ . . " ,. ' . •. ' .· . . . ·. . 

·· ' : O caso vertent.e é diverso. Antes de explorada, entre nós, --
. a :Jari.nn; consUtuia,- •já; rendõso .objeçto.· de co~mercio, não 

só mente :para ·as • republicas -da , Amer1ca Central como para ' 
·os- nossos vizinhos· 'desta' parte . do continente. ·. · · . · ·· .. 
.\ _:. Diz.uEI Commercio» (periodico ·inde-pendente). Nova York •. 
SeJ)t, 15, 19U: · ,- · .. .· · · ~ , · . · . 

' . . .. - I .. . . 
. · ·_ uLos Estados Unidos esW~n augmentando . considerable-

. manto .sus . importaciones de. tagua. (Jarina, marfim vegetal) . 
, la cual- se . destina para la manufactura ·do batones. ' Durante 

. ol•,aií0 fiscal de.'iOOS, se introdl.ijer01i a este pais .. !: U.500.000; 
ein , f9'10, vein-ti' tres inilliones· de !! y en :1..9:1.3, veintinueve 
milliones. 'Previno cnsL'toda d,e Colombin y dei Equador. 

· Esta ultima republicá envió, ella sola, diecisiete milliones de 
· libras durante el niio · de'''19:!3'.:. . ·. ' · 
. . Em o numer~ VI, do rrÍarcó ctê"19i5,·.La .Hnciendtul; do 
. .BqffalO (pags, 189 e sega,)' dep,OiS' de'' registrar O 'inCl'C!'fl!l'l\tO ' . 
'l'!O vae tendo a procura ·da Jar1Iía l)eiQ !\Ugmento quotidi~n~ 
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. do' applicações indus,triaes novas,. calculá em um milhão an.:. 
nua! .d\J dollars a sua importacão nos Estados Unidos. _ In-
forma a proposito: ' . . · 

. _ .. «,POJ' alguns_ annos • estes cõcos formirV.am• um artigo de 
.exportacão, do . Isthmo e,· com frequ'encia, eram · accumuJl!dos ·. 
em. grand~s montões em portos do Pa:namá e :Aspinwall. ·Não 
obstll!nte:.haver grn,nde abundancia, sempre encontravamprom
:pt.a venda; só nestes ultimos tempos é·que o marfim vegetal · 
.tem .sido eX'{lortndo .em .grandes quantidades. Até :1.866 con- :. 
sideravà:.se quo não valia. a pena exportar.~ . · ,- · , ' 

' Seja-nos . perinittida 'aincla uma. transcripção; E'. dõ B-o- . 
letim· da União Pau-Americana, immero de agosto de ':1.9:1.4; 
:pag. 66. -Estudando a: ·Jarina ê tratando ·da sUa exportação,· 
.feita Jlelo Equador. , affirma que!·· 4todos .os annos esse paiz 
'faz embarques de. mais ae. 20.00'(} tonelàdits. desse producto, ·.· 
· no .valor de. 1..7'00. 00'0 dollârs, mais oú menos, . emquanto .. a . · 
Col~mbi!l e· 6 Paraná vão, 'tàmhem; augÚÍéntandô a .. sua pró:. ... 
ducçãO," · · ·. . , · . · · . 

. . . . Não se póde; por otAro. lado, :dizer quê se trate ;de pro
dueto, in~xpJorad0 _eJ?.fre nó$ tpois que d~ citâdO ~. de .'~~1 .' -
CqmmerciO) /se verifiCa que: «. . . la cant1dad .de tagua reCI,.., · 
h ida .en el.puerto de. Bahia,, durante i9i:l; ·ascendfó~ .a"· 8.000.0'00 
de. libra~.• .Mais.· De r.etalhos de.jOrnaés do Amazonas, juii- . 
to~ á . petição do requerenté; verifi(la.:.se que .. 'é bà:stanté 
crescida a exportação da «Jarina:r> pelo porto· de Manábs. · · 

1 
, • 

.. ~iSsemo~ qu'é. a. P.rôciira .. do marfim ,;egetàl crêsce;~ !lfa
riám~te,. em consequéncia. de •. a'Pplicaoões industriaes. novas •. 
Sua appliéacão inais gerá! é mi fabricacãQ de botões; . , . 

r , , • r . , , . , . , , •. . • , ) 

. M-se .... ·no·. «Exportador Americll!UO,, é'd: ;portugueia. ·. v'o:.: 
luma LXXVI, n; 1, de ·janeiro de i9i5; pag •. 42: . 

' ... ' ; " ·. ' . ' ' ' :-- ' ' '.· .' ., .... r-.' . ' 7- ' ' ' . ••• : • 

écSeria muito facil compilar •urita' longa .lista de. ma terias 
diversaS dé ;que são·· e tem sido feitos ·os botões,. sendo,, pro
vavelme~nt.e mais difficil nomear ma terias ·.que ainda não .ti:l
nharil(sído. emp·regadas-'para esse .fim; Ha no .. eiitantci uiri ma-· 
teral que. quasi· tem stil:lstitúido todos ós outros, . , Este ma
terial ó o marfim vegetal que ~e'stâ sendo empregado ·. em 
grapde escala e consta:nte. nccre.scim0 para faze.r b'!tõ~s p~ra 
paletots; para:. roupas de senhoras. · Corr\o combmacao· do ,que . 
Im de bello,· durnvel 'e utilidade em geral excei:le a todos Çts 
demais iriateriaes para o frlbi•ico dOs botões, Esses botões são· 
geralmente cOnhecidos por botões de marfim, Sendo SCU _1'11;:: · 
brico iuveritai:lo nos Estados Unidos no anno de 1859." E aqui .· 
~lOtaremos que, êmbbra funccionem nb BrnRil diversas fal:íricas 

· de ):latões, a importaoão rlessfl artefacto exce'de a mais, de mil . 
con,tos de ré is; CO!llb, .informa .a . repn'!'ticão .de Estat.istica. 
commercial do M~nisterio da Fazenda. E nccrcscentaremos 

\ qi.i~;; ápé~-~s: . q~m0 eíiérdo, a J :ir i na tem sidô · emp1·egada na~ 
:fabricas. nac1onaes ,., .· . . .. . , ... 
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. . Consulta, assim.. ós · interesses económicos do iti~mento a 
medida que; !'acilitnnuo a exploração ,iorriinerciül da «Jarina,, 
pz·omova ~ seu b~neficiamen.lo .. ~. h su~ applicacão nó. paiz • 
. , . Para Isso pr~em> .ser concedidos fa':ores .:... contanto que 

ltmilados por ex1gencza.~ que ·não sómente protejam os «.Ta- · 
rinàe.s~ nal!VIJS'.r.onío lhes proinovàfu a CJ..llturl). .!'aéib~al; que 
prph1bam, a C!Pmpl~ do ~qu;tdor, quv a «Jarma» seja co" 
lh'lda antes· de madura ê obriguem; finnliriente, o. concessio-

-i1~rio, . ou cvricês~ioniirios iJ.O ben~ficiam~rit,o poi.' pril:êssbs 
modernos·; Entre . os favores deve.::se; . imphcitamente, com
preherider-se O, csf.abeJeciirneiltO de fretes reduzidos nOS na
virA> . do Lloyd para a. «.tarina:r. que ll.s fàbricas riar.iuriàes de bo
tões importarem e venham .·a constimlr; Entretanto, si esse· é I) 

nosso J2!~ecer quan.to ao ,!Ilarfim vegetal,. de me~jo d}verso pen
samos quanío á . Jnclusau . dos . ~oleos das, . palmezràs e ' ou
tras . arvores:~> . entre OS ·prOductos a que se refere O ar,t. i 0 da 
proposição qra relatada. A exploração dfJs fructos e sementes 
oleoginosoo . constitu·e, hoJe, entre nós, principalmente nos Esta- 'I 
dos do nordeste, uma Industria . incipiente .. mas. em cr.escente e 
franca fn'usperidade. ;Nella estão empregados avultados capitae.s, 
que viriam a soffrcr desleal concurrencia .. E si não a cer- · 
cnmos de favores. que, ao. menos, não criemos pará e!la um 
regímen de excepção. _ ,, 
. :bàhi; apreseniarliíd8 i; sê8uliHê · 

• · sussTITttrivo k PiloroàJçlo ·DA cA~rARA 
/ 

'•-:.. ~... •.'~ "'~ .. '. 
·. N; 23 .- :1.917 . 

' " ' ' ,, ' 1• ' ' 
Arb d.; ~ O , Governo·. ê autorizado a conceder . por, .dez · 

annos a José Belmont.é Molero; au. á empreza .cjue. organiz&· 
pará' eiplorar a, «Jarinti'> no . Territorio . Fedel,'al do Acre, os 

· segttintiis favoi•es: ·. . - . . . . . . ·. . . . 
· .~:-.~> )~eií@,o a~,i#}jlr,~t6s.,f~d~ra~tilar_à os.Aetlosito(~ ~à~ 
br1cas. · dt' .. beneflclamen.to da. -~al'ipa,, no .mesmo, T~rrü<!r.~CI: 

·· b\ .rediiêí.iúô éfii freta, àté 25. •j•'; no Ll?yd: Brnsl!eiro, pa.ra 
a· «Ja~ina:& l:ienetióiá:dii êoristiirildil/iíàs. rahrieíis riiiclonaes · l!i; 
b~t.õ~s. :' - v~ . /• :...: ' .. ·. :' .·· . . .·. . . . ' ' 

.·· Art. l,l; 0 'O conceiJsionario oJ:irlga;.sé, sob periâ: de óadu4 

Cidâaedií. 0ÔllCe~Sil0: . . . . - • ' \ . • 1 

i, a Iiloriiàr; Cíbrlito élé àouS'.atinos; .. em Manáos; li~ .onâe 
lhe' po.rceer' mais conveniente, üma fiibriéa pnra ó oeneflcia-. 

mén~1 ·.0: l~~~~t:ileiitfo · ae. ~irte' . ·~6s;. ônde i.il\~jíibr · iii~ 
cririú•nlin. üíri J:o!ililbfití:iiiiménto ini:l~stfial párá ·a manufàctur« 
de artefactob ·de «Jarina;. · · · . . . • · ... . . 

\ · Art:' 3. o 0~. rav~es desta . lei são concediqos .. apeliâa ã. 
-t.Tarin~ benl)ficiàda,. , 
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. Art. 4.• É' prohbiila a· colheita da .«Jnrina» antes.da. ma· 
turaoão, pena de multa dtl 100$ •a. 500$0\Jú. · 

Ar.t. 5. • O~ prazos ,desta lei entendem·:.se contados da data 
da assignatura d(l · contracto. .. , . 
· Art .. 6;" .. pagal'ão o imposto de 8 cij•, '«ad valurem, os 
appanelb~s_.. e machinismos qúe forem il!lportado~ para Q 'fim 
de benefiCiar ou apruveitar em JndustrJas incipiente~>, qual· 
quer producto vegetal. . ; . . . . . . · · · 

, Pa~agrapho. unico~ Os particulares ou ei:nprezns que de· 
~Jem:.Imp.Ortar esses npparelhos e .machinisrnos, devem en·' · · 
v1ar, prévJamente·, ao Governo, a relação·dop mesmos, em 
}Jetição justif!cativa endereçada· ao Minisfro da Fazenda,. que 
a despachará conto de direito. · . 

. Art. s.• 'fleyogam-se· as disposições em contrario. . . . ' . ... . 

.. ·· Sala' das. Commissões, :1~ de outubro· de 1917. ··-:- Eloy de 
So,tza, Presidente. -'- Abdias Neves, Relator. .- ·Paulo • de 
Frontln, ··~ · ··1 ··.; ' ·· 

. ' 
' , , ,' ., •' ' ' • ·' ' I ·, /_.1 ' \ 

PROPOSICÃO DA' CAMARA DOS DEPUTADOS N, :159; ·DE .:19:1.6, '-\. ()t!!J' 
. . SE REFEREM OS PARECERES .FJ O SUBSTI'I'UTIVO SUPR'I. . 

. '' 
o congressó:lNacionai resolve: 
ArL 1.• o Govérno ;é autorizado a conceder a José Bel· . 

monte Mulero ou a e.mpreza que este organizar para. étplo,- ' 
racão ·no Territorio · Federal do Acre, da jarina, seus r.onge- - · 
neres e oleos das palmeiras e outras: arvores. p'elo tempo do 

' · vinte annos, os Javores con&tanteé desta .lei, podendo. cOntlA· ·· , 
der iguaes favores a outras emprezas que. se· destinem ao .. · 
mesmo .fim no dito · Territorio Federal dó Acre, desde ·que,
provadamente, .. assegurem •. ó beneficiamento· dos fructos · P.m 

. condições de immediato consumo .. industrittl. ··• . · · · · · 
· · Art. 2.• E' concedida isenoió' de, impostos de exportaçã!l 
·para·. a· jarina e . mais productos desta. co!loessão benP(I(Iiados· 
ou manufacturados. em. terras do .. Terr1torJo do Acre.. .. i.. . 
. . . Art. 3;• l'icam sujeitos ao: imposto de 8 %· ·cad ·valoreru~ · 
os ·apparàlho& .e maohinismos" que.· for,em tmportados para o · 
fim ~e b.erí~flçiar: ou· ,aprov:eitar, de. qualqUer I_TJOdo, .em Jn:-
. dustr1as . mclpJCntes,· quaesquer productos. de, origem· vegetal. ' 

Art;, 4. • Sãó isentos 'de impostos federaes, .. - exceptuad08 · 
os de expediente, - durante o prazo ·de'fO'.annos, a ·r.ontm~· 

· desta lei, ·os. estabelecimento& industriaes fundados niJ Ter~ 
'l'itorio. Federíll do' Acre, nas' condições do art. a·, bem coi:no · · 

·· ·os p'roductos alti- manufacturados. . ·•· . > . ··· . · · . , . · .. · 
· 1 . Art, 5." Serão apprehendidos em qualquer occasião. como 

contr8bando, os apparelhõs e machinismos. a que Se refHre o 
.. Jart: , a•, ps· quaes não forem empregados. em. industrias · ahi 
. designadas. · · . . ·. ' ·. · . · .. 

Art. 6." Os particulares ou empreZ'PS ·· que· desejarem 
• · usufruir a regalia.·•··oonstante : do· art. 1 • •. deverão . submP.tl.er . .. . ' . ' ' \ 
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préviamente· á approvacão do Governo Federal a rela~ão dos 
rnachinismos .e utensilios indispen&aveis. . · . 

Art. 7.• Revogam-se ·as dispo~ições em. contrario. 
Camarn dos Deputados, 26 de dezembro de 1916, - As·· 

t.olpho :Outra Nicacio, Presidente. - Antonio . da Costa Ri.
l1eiro, 1 • Secretario.. ._ Alfredo Octavio Mavisnier, !!• Se- · 
cretario interino."- A imprimir. · 

N. 32 .. 2- HH'i 

D~ nccôrdo . com o parcicer · dn Com missão de Marinha o 
Guerra do Senado o eom os pareceres das Qommissõns da 
Camnra dos Depu toados, sobro· os qí.laes se baseou a proposi
oão n. 134, deste ann::l que melhOra a reforma do 1• ~ar
gento do Exercito João' de Oliveira Alves incapacitado ·cm 
consequ.encia. de ferimentos recebidos em 'combate a Com
missiiJo. de .Pinnnçns dá· o seu voto á mesma proposição. · 

. i Salà. dás Commissõos, 7 de novembro de 1917. - .Victo
rino Montcii'O, Presidente; - Franci.l'f.:o Sâ, Relator. - B!leno 
de Priiva • · - .T ocio L1!l'a. - Alf1•erfo Elli.l. - J!Mco Coe l/tO. 

·"" PAUECER.DA-COMMISSÃO .DE MARIN.IIA E'~UERRA N. 292, DE 1917,'' 
, . ' A QUE flll REFERE O PARECER SUPRA '. . . ' . . 
·.-' · A Camnra (1oi; Dep~t.ados, na .~~oposiç.ão n; i34; de :1917, 
concedeu· melhoria do ref,orma no posto de 2" tenente do 
Exercit.o, · ilo 1.• sargento ret:orinac!o João de Oliveira Alve~ 
(reformado 'Por ter sido ,iulgado mcaDaz do seTviço do Exer- · 
cito) ,.-llrn · consequencia de ferimentos recebidos. em operações 
de .guerra c. mandou que fosse essa reforma melhorada· nog 
~termos da' ultima· parte do ~ 3• do plano quà baixou com o 
aecret.o de H de de~embro de 1915; 
. . A proposição. da. Cnmara dos Deputados é inteirament'i! 

justificavol~ pelo qu& a Oommissão de Marinh-a e Guerra é de 
. parecer· que a proposi~:ão da 'Ca.mara dos Deputados n. 13-i, 
. de.J917 .. ontre.em discussão e sej!). ndoptndn.pelo Senado. 

· ·aio;' ào de outubro· dc1917 • ...,.. Pires Ferreil'a, ['residente. ~· 
--: }'. Mendes :de- Almeida, Relator.··- Soa.res .• l/o.~ Santo.~. --, 
A/ Indio rio' Rra;~il. · · 1 · 

\ 

PRÓPOSIOÃO,DÀ CAMAR.\ DOS DEPu:rADÓS N: 134, DE 1917. ho· QUil 
· SE REFEREM OS .P.\RECERES SUPRA 

O. congresso Nacional decreta:, 
:,. Art. 1.• Ao· 1• sargento .. reformado do' 30• batalhão de 

infantaria do Exercito João do Oliveira Alves é . CDncedida 
melhoria de reforma, .'no posto Qe 2" tenente e com· t.odns as 
.vnnt.ngims elas leis erri vigor. · 
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Art. '2.~ O soÍ~o da mélhorid de reforma só _poderá 'ser 
concedido .da data da presente lei · em dearitê. . 

Art. 3.• Revogam-se as· disposiçõPs em contrario • 
. Calflara dos pepilta.dó~, 18. f,l_é ouÍÚbl'ô d.e /19t 7 .. .;.;... iofió, 

V C>Spuc~o de Ab1•au e Stlva; Presidente em e~eroicid. .:.;;.. An.: 
tonio José da Costa Ribeiro, 1• Secretario . .:.:.:. Juvimal Lamár.: 
tine de Faria, 2•~secretario; -A' imprimir. 

N. 3123 -:-:- i 917 
' ' ' ,. . -· . \ . ' 

. A Comn1issão de Finanças é de parecer qÍle se,ia adoptada 
a .emenda offernQii:la pelo hOnrado Sr. Sena.d,or FI:anclsro Sá 
á proposição n; .128; de 1917, porqúc corrige uma oinissão da 
mesma> proposição; como se -vê da exposiÇão de motivos coni 
que !'o i solicit.ado o credito. · 

··~ . . Saia das Commissões, 7 ãíi nove!llb~o di Úli7 .-,;;.;;;. Viêto-

c
. ·' 1'inii M'o~tairó_; Presidente.·· ... . ~.}o. ão Lti.iz/:Alvés,; Relátor .. ,~ 

Bueno de· Patva. _:. João Lyra. ;..;.. Alfredo E.llts. ::... Enco; 
Coelho. - L. de Bttlhqes . . - Francisco Sá. · . ·, 

' ,... . . ' . . ~. - . \... ' ,._ 
,. '· ;;,.. . ... ,' - . . ... · ' ... ,• 

EMENDA· A PRO!'OSTÇAO 0;\ CAMARA DOS DEPUTADOS 'N, 12S, DE 
1917, A QUE SE !liEFERE O PARJlCER SUPRA' 

. . / ' ' : 
. ··::. 

Ao. art. 1ó -• [lep~~~ da pàiavra.«crédÜoS), a~crescenie:.se. '' 
·c~~·egninle:·«ouro~.- · .--· ..... ·. · ,'"l· · ·- '· 

• sai~ , ci?-s .. ~~ss~.es, 6 de _novembro . i:Ie 1917; · .·~ .Fràii#isco 
Sá. - A . Imprimir,\ . . . . 

·""" ,• . 
'· 

· A• ÓorriinissÍÍ.o de ;,Finahcits foi iiresPritei pará e)riitÚr pa-\ 
NceJ•, .ii ji~9vqs\c.ão .da Çamnrit. dós.. riéput!!d.o~ n.. 136( ã~s~e 
anno qp .. conceêe ·ao'-telegraphistn de 5~ cla~se da: RepartJcao 
Gerai dos '1;'11Iegi·apni:is ··José Sevefianri ·Lopes'.;c;l~; Qu~it;ii; ,,em 

·prerogação, parn trntamen.to1 de. saude seiS mezes 1de hcença;. · 
com a metade da diaria .. - . • . · '· '. . . · . . 

. ExaminaMo ôs documentos .que acompanham o projecto; 
verificou a Commissão a procedeticia d0s motivos invocados 
pelo .pet!cionario para. opte r . d~ .·. Co~gresso N~~ional a. r,Onc,es· 

. são da licença que sohmtou afim de continuar seu. tratamen-
to, pelo que é' de parecer .que se,ia. apprp~ad~ a proposição~ 

SA.llf das Càmmissõl)s; 7 do novembro dê ,f9t7. ,..- Victô;.; .. 
riria~ Monteiro~ Presii:leii~c, vcncidp_: .:,-. João. Lú.ir. J!,lvrs; R;e.:. 
Jator. _;,Durmo de Pawa. - Joao .L1n·a. -· :it.lf1·edo Ellts., 
,....., Erico Coelho. ,...., L: de Bulhões. - Fl.'ancisco Sá; :: 

. . 
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. l SIESS,\0 El\I 'Í DE NOV·EMBilO DE '191.7 

. . 
PROPOSIÇÃO DA é.o\....t,ül.~ DOS DEPU1'ÀDc~ N. iSG, DE i !)17, ,\ QUE/ 

I:! E 1\F.FEl\E O PAREC!t.'R . SUPRA c . . 
. ' " ' . . . 

O Congresso Naciona I resu lve i · 
Árt. .• 1. • Fica r• Poder Executivo autorizado a. conceder 

ao ,telllt;raphista de, 5• .classe da Repartição· Geral dOs Tele.:· . 
grapi\JJS, José Severiano Lupes .dó . Quéi:oz; ·em. prorogaÇão, 
para ,~r~t.nmento de saude, seJS mezes de lweni;a, CI.)Jl1 a, metade 
da diaria. . . .· • 

Art. 2. • Revogll,lll-se as disposições cm éontrari~ . 
. .. 'cãmàrâ i:lbs, Deputados,·' 2s do .outubro de i9i7 - sa.; 

bi_ni.J: Barrrt3:o .Tuni~r, Presidente. - Antonio Jnsé da Costa· 
Rlh(lJro. 1• Secretario. - J·uvenal Lamarline de Faria 2• ~e-
criitilrio; ~A iinprimir. ·.. ' 

. ' I • ' 

N; '325 _ _.: Í917 
'. 

Pe ar.côr~o com ó que res'\lVet;l ·ll '•outra Casa dei .êon..; 
grasso, conr.edendu' à !iéenca snlicitada pe}r) cartlliro de s· 

·· • class.e da Adrninilltraçl'io dos .Correins do Estado de S. Paulo, 
Moacyr rie Abreu, esta cornm1ssão 'é de pareqer que se.ia adii
ptada a prrfpnsi()l'.íO ri .. i37, de .1917, relativa ao assumpto, 

_.porque o.·p(lticionario .. nus documentos ,que annexou' a~ seu 
requE'rJrrient·O, preencheu tOdas às cóndiÇões exigidas pela le-
t;!Í!iaÇã() em vi~or. · .. 

.. Sala dils CÓmmis~ões, 7 de novembro de .1917. '.....,.. Victo· 
ririi:i, MciiitPiro, · Prefiidente~ vencid.o. -.João Li.Jiz. Alves, •Re-

. Jator. ~ Bueni:i de Pàivn. - J.:~ão r;yra. - Alfredo Ellis, - . 
'Eriê'ó Coêlh'O • .::.:.:. L. de Bulhões. ;;_ Francisco Sá; 

.:J'>Iió!?osiçÃo Í>A CA~i:AnÁ. Dos DEPUTADo,B. N'. 137, DÉ 1917, ": QUB 
· .sE: Í\~>1-imÉ o PARECER stiPÍIÀ . -: · 

, · O, Cungres.~o · N acio~a!' res8 lve: . . · 
··~· · · Aftigo uni c~ .. Fica· o Presidente. da Republtca aultlrizado 

a conceder a Moac~·r de Abreu. c.art.éiro de 3' classe da Admi
nistra.cão ·dos .. r.orrl:lios. do·.Jl:stad'' .de. S. Paulo, um anno de 
licéilc:i, .r.lri pi;oro~aÇão, 'r.ulll )Ii~t'!ldc d~ .. ordenadcâ,. para, trata
mento d~ .saudP;. revogadas as dispOsições em C<intrario;· 

' ,! ' ·''. . ' ', • ' . - '·'· ' . • ' I , ' • 

· .Cmí:inrn doa Jl:e~tit.ados, 23 dC:ol1J~bró r!e 1·9t7; - ~ab.)no 
Bnrro~n .Tunior,. Prrsident.e. - A111tomo Jos'é da .costa .Rtbeiro, 
i • .Se(lrrtnrio .. ;;_. ô:\.ivenal Lamartfue de Faria, 2• Secretario. 

::ri -A hnprimir. · · · · 
11 

11 

... •,,··· N: 326 :.;..;· 19i7 · 
'h. '' ": • ' f. ' . ' '·, . • ' .' 

- A' · Cummissiio de · Financns ·foi presente, · para interpor . 
pare.cer, a pros1çdo da Camara. dos Deputad()s. n; i38, de 

. '·' 

,. 
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1917, qu~ autoriza n concessão de. s~is mezes d6.· iicencn em 
proruga~ao, com metade 'da diaria, •para tratàment0 de stÍude, · 
~O· prutwnnt~ do conductor de: trll!n. da Estrada· da Ferro cen-
,rul do Hra~Il, AdLilpho Gomes Pereira :VIilente. ·. · · . · · 

. O pctic.~onnrio, qur t'<!i victimn dé um desastre na rnesm11 
estrada,. provou ·haver g-o~n~o : o. maximo . das llcencas que 
lhe P~ciH!_m ser dadas admuustrativamente,' de accOrdo cctm o 
que dispoe o art. !H da lei n .. 2.842, de 191-i, revigorado pela 
ullnen V do m·t. 2' da lei n, 1.3.213, de ao de dezembro. do'. 1916. • . ,. . . . . . 

A ou trá ·casa do Congresso,. achando prooedentcs as razões 
por elle expostas -no seu requerimento, devidamente· enca
minhado, con!.!edeu:..lho a'- licença s,olicitada por Via dR pro
posicão acima enumerada. · . · · ... · · · 
. . Esta ·Com missão .~'>de parecer que· seJa approvada a . pro-

posu;;ão. . . . . · . '.. . · . - . · . . . · · . : 
. Sala das Commissões, 7 "de novembro de 1917 • ...,... Vlcto7 

rino Monteiro, Presidente·. -. João.· LU!z Alves, . Relat.or; -
Bueno de Paiva .. - .Jc•ão, Lyra. ;,._ Alfredo Ellis; - 'Erico 

· Coelhr.•. -· L. de .Bulhões. - Francisco Sá.. . .. · .. · · 

. ' PRoPesiç.to DA CAll'fAIIA' DOS llllPtJrADOS N. 138, DE .i 91.7, A QUI!: 
SE REFiliiE O PA!\ECER SUPRA ' 

O ·Congresso Nacionàl resolve: . 
Artigo unico. · Fie~ o Poder Executivo autorizado a con..: · 

. 

I ti, I 

ceder a.o PJ!llticante de conductor · de trem da. Estrada • de · 
l.<'êrr~ Central . flo ]3rasil, Adolpho ~·Gomes · Peroil•a Val.ente,. ' 
seis meezs de )Icenca, em prooogacao, com -metade da d1ar1a, · 
para tratamento de· 'saurle; 'revogadas as disposiaões em con-• I 

:, ,. 

-·· ·. : 
-·,I 

'.I. 

traro. · . · · . . , . . . . 
· . Camara dos ]!eputado~, 23 ·de outubro: de 1917 ....;.. ·sa..: 

hino Barrr.>so .JuniOr, Presidtmte. - ·Antpmo José ,d;i Cost.n 
Ribeiro,· 1• Secretat'io. - .• Jtl\'ennl LIDnarlme de Faria, 2" Se-. 
creumo .. -A imprii~ir. 

'• .N, 327:.:.1917, I. 

·,· •.' .. . ·. ·--·. ·. ' ' '........ ' . . ' ' '•, 

A Commissiio .'de .. Finnncas, . tendo exami~ndo ·a ,,.Propo_sioiio 
. da Camnra dos Deputados. n·: .139, de .1911' !]U~ .· aurorlZa o 
concessão da um am~o de licenco. · em 'J)rorogaçuo, com me- · 
tade da • diaria, para tratamento de saudo, ·ao .suarda-cbaves . 
espec.inl d!l. 2• divis~o da ~.tradu ·de ,Jl'erro4 Central. do _Bra- · . 

.. si! João Pires Cnrne1ro .. vtmflcou. pelo at.testaüo .mediCO;·· Junto· 
ao .re<qtJCrimento,: que o· pcticio.nnrio pt•ovou ter gos.ado o '!la
:ximo das licencas que lhe. pOdi~ conceder o Poder ~xecut1vo. 
e est:'t enfermo. ·a ponto de nao . poder ·locomowr para ... A<• 
aprc.sÇnt.ar. · t'í .iu:n.ta d~. saude,. priMipa)mente pela. sua n~·nn-
~ada. ·, Jdnde... ' · 
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SESS}i.O E!.t 7 DJ:: ;-;OVE!dlll\0 DE i (J 1.7 

."{c~L~~·'coru.li~:õus pensa a commissiio. uc l!'inancas que a 
JH'ú,Postoao deve. ser approvnda. · , 

. Sala' das C01nmissões, 7 ·de novêmbro do .1917, - Victo.o 
nno Monteirq, Presidente. -·João Lu'i: Al·ves, llelator. _, 

· B·t~eno dt: :Parva:- .foão Lyra. - Alf'redo ElUs. :_... L. de B·u-· 
lltoeo·. -. l'rancísco Sd. - E1•ico Co!ilho. · · · · 

PRÓPOS!ÇÃO DA· CAM.\BA UOS 'DJlÍ>U'I'.\DOS iX; '139, DE 1917, A QUE 
SE JÜ!FERE O .l'ARECEI\ SUPRA . 

' ' 

.O Congresso Nacional resolve: .. 
· . Al'Ligo· unico. l?ica o PÓder Executivo autorizado a .con- . 

. Ctlder ao guarda-chaves especial da 2• divisão da Est1·ada de 
!?erro Central do Brns'il. João Pires Carneiro, · um ann0 do 
licença, cin prm•ogação, com metade da diuria, para trata
mento de suude; . revogad!!s as disposicões em· contrario •. 

· · Camara. dos Deputados, 23 de outubro de 1917. - Sabino 
Barroso Jtinio1·, Pi·esidente. ·-'Antonio JosrJ da Costa Ribei!•o, 
1• Secf~otar.io .. - Jwvc.nal Lamarti~~e. de Faria, 2• Seçretnl'io· .. 

. ~ ·A' lmPl'Jmu•. ' . 

N, 328 - Hl17 

~\. outra .Casa do Congresso, .examinando o l'equerimenlo 
. em qué Sab~no '.rorquuto de Oliveira, servente de 1', classe 

da Estl'Uda' de Ferro Central. do . Brasil solicita um anuo de 
licenr;a, para .tratamento de saud~J, verificou haver o reque
rente: provado o.· allegado de sua. molestin e- preenchido tl3 
formalidades légaes, motivo p01• que deferiu. pela proposí~lio 
n·. HO,-deste anno, o seu ·pedido. . 

.. 

< · A. Commissiio do Finanças, concordando com o veto da. 
outra ·Casa do Congresso! ó de parecer que seja .approvada a. ' 
propesicãõ, · · 

· , .. ·· Sala das.Commissõe~, 7 d.e novembro do 1917 .·- Victo-; 
1·ino Monteiro,. Presidente, vencido. - João Lttiz Atve~,· Re- · 

· lator;- Bueno de l'aivo .. -João L11ra. -Alfredo EUJ.6, 
Erico-Coelho. ·-:L., de Bulhües.- F1•ancisco Sá. ·, ·' . . ~ 

1'1\0POSHiÃO DA CAMAIIA DOS DEPUTADOS iS, 140, DE ·19:f7, A QUl~ 
SE REFEI\E O PARECER eUl"U.\ 

0
1 

Con~l'esso Nnclo~al resolve: .· . . , . 
.. . Art .. 1.• Fica o·. Podar Executivo autori~ado ,a .concede!' 

;w servtJnt.e do 1". classll dn. Estrada. de .Ferro Central ·do Bra
. ~ii. S!lbino .'l'orquato .dt~ Oliveira, um nnno do liocln<;>a. com 
m'ctau'!~ d;~ diarin, ptir:t trutauwnto de ~ua. ~audc. , · 

. ..,·, 
• ... 
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' .·• ' . -~ 

' '~ 

/ 

I . 
' '.-' 

... 

,. ' 

' 

'·' ·' 

.·· 

i· ,.. 
I 



·.:•· 

. 

.·"I,· 

·; ,' 

,, 

I.~\' 

..... 

. ·., 

i ' 

..... :.".:.. ~···;~ .' •• j .... ~,·;•;.",·;:·; ·,'(~:·· f·l•'' 
"'I'• .,~· .. 

' 
ANNAES DO SENADO l 

I 

Art. !l." Revogam-se aS dispOsições em · contrario:. 
· · Gamara dos Deputados, 23 de out~bro de 1!l11-:-.-,. Sabino 

Barroso .T!t~!ior, Presidente';, - Antóni'O Jo.~é da· Costa Ribeiró, 
1• SecretariO. .....: Juvenal Lamct1·tine de l•'al'ia, 2' ·secretario . 
- A' imprimir. • · · · · · ·· · · · · ·· · · · 

• ' ! ' ~ ' 

N. 329 -1917 
' ' ' 

. A' Commi.~são de Financns fpi presente, DUra emitÜr pa
recer. a proposição da Gamara dos Deputádos n; 142, de 1917. 
que autoriza a cQncessão' de ·um' an.nó de licença, em proro-. 
gação, a contar. de 1 de abril do. corrente ann0 (1917) o com 
a metade da, diaria. para tratamento de' sauae. 'ao guarda
cancellas de 1 ~ classe da'5' ·divisão da Est.t·acla de Jr;erro Cen-
tral do Bh~sil, Seraphint· }~rancisco dos· ;:;a.ntos,· · . 
· ·A' Cóinniissão de Fini:mcas, na<la tendo que oppor ao que ' 
dec~diu a · o~1tra Casa, do Congresso, é. pe parecer que 'ó. 8e-. 
nado adopte a. propOsicão. · ·.-_,· · · · . · · . · ' · · 

- . . • - . : . . . . ... I . . 
Sala das Commissõcs, 7 de novembro de 1917~ - Victo

?':inq #ôntei!~o; Presidente, vencidt?. · ~ Jo,ão Lui: ·Alves, Re':' · 
lator .. -:-::-Joao Lym. -Alfredo Ellts; --,. Enco Coelho;..;;_ Bueno 
'de Paiva. - L. de Bulhões. -· 1<'1•ancisco Sá. ·. · ·· · 

PROPOS!ç.::;o DA· CAMARA. DOS DEPUTADOS .~. f.í2, DE 1Ó17, .\ QUE 
·SE .REFERE O· PARECER I:!UPRA ,. ... .. .. , .. 

. . •' . . 
O Congresso Nacional resolve: . 

. .Ár'Úg0 ,,~~,ic~; ':Fie~·. o Pode~ Executivo autorizado -à con
.cede1; ao ·guarda-aancellas de"i• .cJasse· da' 5'·· divisão: da Es;.· 
tradu . de Ferro Central ifdo· Brasil. · Seraphim :'}~rancisco dos 
Santos; um aillnO de licenca, _ ·em · pror<igacão,' a contar de· · 1 
de abril dó. anno corrente· (1917), e' com ·a metadé :de· diaria, 
para tratamento do saude;. revog.ndas as·. disposições' cm·· coh;. 
traria. · · · · · · .. · · · · · · 

. ·Gamara dos• De,putados, 23 do outubro ~o 19117 • ::. SabinO. 
Barroso Jul)ior; Prosident.e. ·~ A~to~ió 'José _da: :co}lta RioeipO, ·· 
1" So~reta~IO_. :,..-. ~uvenal J,amartme dll" FU!'l(\, 2" s~cret.N'lO .• 
-A 1mpr1mir. . ,. · · · 

N• 330.--:- 19.17 .. '·' ... '" .... ' ' 

,; ' I ' ' . . • • ' '-. 

· O Sr. Senador João Lyr~ •. ·propondo, em projecto dO 
. lei óra sujeito· ao exame da Commis8íio"de ·Legislaolo e Justica, 

que, s_eja ge.cll1:r.~do· de util~dll~f publi~a o Instituto Bra~ilei~o 
d!f Oôntab1hdade,' fundame\ltou;.o· com, a enumeração do~ mu17 tos fins· [l:"que· · est:~· se · prdpõ'o·; · D.entré' !)l!es des.ltwa.Iilós. ó_ tio' 

-~~··· I ·'< . ":'' ~- . • •' ' ' ' • ' • ,·. ' ·• ; ' • '. ". ' 

•,'', ' 

' 



. • -• 

I 

I 

. -

. >.o.::'· t 
'·'"'·"',. ,., .. , •. ,, :1'•-,.• .,,, : • . 

'· : .'. 
• I '•; ,'\ '' ·'' ~: 

SESSÃO EM 7 DE NOV·EMBUO DE 1917 . 'Jã 
' ' . 

·ensino, â seus membros, do. sciencia da contabilidade e outra~ 
disciplinas ·que directamente· intcmsam á instrucc~o profís
slonal, e ·o do estudo da legislacão sobre contabilidade publica, 
com o. suA"é"e'stão; no .. (3:nvcrno, dos meios considerados efficirntbs 
para .. a divulgação e systematizacão desse ramo de. economia social: · · ·. ·· " · · - · · · · 
" ... Tem-se ahi, a par de um aprecio.vel contingente para a 
diffusão da educacãci. technica. 'que é a mais imperiosa, ur
gente· e furidamêntal .·necessidade do nosso paiz, uma poderosa 
contribuiéão 'para o melhoramento do regímen de' finanças do 
'Brasil,' à· que és tá tão intima é sub~tiuicialmente liga dei um 
bom :systema de~ontabilidade publica. · · .. · · · · · 
· - Est'à; fO-~ effei~o', d~, fórma e _niovim~nto áquellas, pelos 
proo,es~os que apphca na , p~rcepçao· e· emprego das rendas, 
de registro dos ac,tos admmistrat1vos pelos quaes a vida do 
Estádo se mantem, e nos· quaes· se,"reflecte a responsabilidade 
dos setJS ·agentes. A contabilidade é: segundo· se exprime o 

. D.r, · Didinio da Veiga; autor_izado presidejlte do Tribunal ·de 
.Contas; o dirP.ito adjectivo do direito· .financeiro;. · 
· Si não h a .bom governo sem boas fi!lancas; e si ·não ha: 
verdadeira democracia sem á publicidade rigorosa· das contas 

. da gestão publica, a co<1tabilidade, tornando. possivêl a se~ 
· ~n?a e forn~cendo para a o:·~l1f:lização das primeiras; Ótl 4a.dos 

mdlspensavels, mostra por• tsso. só a sua 1mpor.tancia; hgada -
a:os requisitos imprescindiveis da simplicidade, da· ordem, da 
c,lareza e· ·da il.:ecisão. ·. · · . · · · ·· 
· " Mais i:Júe no systema da escripturacão por partidas sim

ples ou. mixtas, estas· qualidades· se áccentuam no das par:.. . 
tidas 'dobradas, preconizado pelas ·autoridades . mais conspi~ · 
•c.üas e· adoptado por pov,os dos mais adeantados llo mundo; . 
a. dll~~it~ .~!-IS objeccões ·de· alguns. recalcjtrantes: ft.l:lrhldas 
nas restr1rccoe.s oppostas a tal methodo por ·sToURM,. na sua 
já cliissica obra '«Le Budgeb. E'' todavia, no. proprio STOURM, • 
. o' a · proposito da ~contabilidade por partidas dob!'ndas; ~'JUC 
· ·encontriunos: citados de Léon Say. conceitos ·que. apezar de 
ironicos rio tocante .. ao methodo: das partidas .dobradas, · slio 
filúciôativas· do trans.cendent.al valo~ que na vida con•(lmpürnnea 
vaij ''revéstindo. a. conlabiliciRjie; «A contabilidade -'moderna · 
~;esef.éveelle:~ ~uma arte de<imaginaclio, que trnz o cunho do giJDió it'aliá11o ·e do genio grego; E' uma invenção. maravi
lhosà. úma. especie ~e mytbologia; ·Os pastores da velha Gre
cia, . bebendo ·em· uma fonte, •criam ver a n:Vmpha das . agúas; 
povoaváin a' natureza.· com uma multidão de sllres, entrê- os 
quaes vivinm cqmo. em .umli. · ~ociediide super.ior ;í. scieU1da•l9 
humaM. Quando. a raca:dos.pasto~:es so tornou •commerciante, 

'ti'i\iís'PO:r.tou 'pO:r.á os negoci()s o. gosto que tinh peJas ri(IÇÕPS. 
A>c!Wca· e o o.r.mazem· to~:naram-se personn~em m.~lholo!licas, · 
deuses plebeus à que. demais; -rl'llo tecm faltado altanes,. :~. 
· ·. Deixando! porem. de ._.l~;~do 1,1. questão d~ esoripturaolo r>oro -
partidas. dobradas '(esta· a-doptada, .. aliás, entre nós,"desde t832, 
, .•. posta realmente"em 'pratica ·pelo prool~o Ministro l,Uva' .. 

.... - ' ·, ' . : 
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da via Corrêa), importa· recohhecer, com o illustr:e ·' comp'a..: 
tiricio .· V:1çosó JAMIM, · no bello livro· «A Contabilidade 
Publica . do Brasil~, com que erudita .e desabusa:damento 
Cl!Caba .de pôr. a .nú os vícios e defeitos da nossa administra
ção financeira, que o problema da contabilidade publica in
t.eressa ao· do reerguimentQ 'do paiz, . não . se reduz a uma 
questão· puramente contabil ou . f.irinnceirn, mas · envolve altos 
eonceitos de educa.oiío social o direcção moral~. · . · · · 

Esta cónvícção, hirgameiite doctimentàda ·ria obra pre
ciosa. •cuja léilura se1está a impôr a todós os' nossos homenS' 
de Estado, leva o autor á affirma.ção de que o pco.iecto de . 
lei codifica a !contabilidade· publica no Brasil. é, depois .do do 
Codigo Civil, o de .. maior· relevancia que se lia estudado no 
Congresso- da Republica. · . . · , · . ,.. ·. · · 

·Em realidade, quem diz Boa contabiiidade, diz opporturia .··· 
e simples, clara e rigorosa prestacão de contas; diz, por con- . 
sequencia, boa fiscalizacão .Jegi~lntiva. dos a:c.tos administrativos,. 
11oa. ·claboráção. dos orcamcntos e, em surhma, horiesto e ver~ 
dadeiro governo âemocratico .. · ·. · · · 

'Foi nela recónhedda inefficacia da contabilidade publiea 
em l!'rançà que o insigne Bt\1\THELE:MY chegoU: a proélamRr: • 
d.e. contrõlc 'législatif est -une . thl!orie beaucoup plus qu'une 
realíté~. · ( "Droit Administrati'f», pags. 887) • . > ·· . . · .. 

Confirma-o JAÓQuEs RIBLER, .dizendo · rel{\tivàmentc ao 
sou paiz o que .. com· propriedade se póde avançar da fiscan
:lação «á. posterior i) ·'Cio nosso , Parlamento nessa ma teria: cE' . , 
evidente que o exame dos factos relativos a .uma ·.administra" 
ção tão longínqua: no . passado perde· singularmente de sua 

· mJiportanciil, e delle a .gente r,(j livra por. um voto rapido, tal 
a consciencio. do '·diminuto interesse que ·elle. apresenta -Am · , 

· ' . Tfm!idad,e». ( «Lc Cont.rõl preventif du hudget de l'Etat, pag; 31:') • 
No Brasil esse retat•damento -de · prstação de .. contas é ca

ractristico ··~l, ultra-ruinoso •. Sem. elle não se verificariam os 
desfl!)•ques de . dinheiro, em grandes c'Gmo em pequenas: reparo:· 
t.icões · arrêcadadoras. com que se tem ·celebr.izado .·~ perlodo. ·· 
l'epubJi.cano d!t gestão publica. Sem, elle não ·se' perpetuaria . 
a pratica dos gastOs'. sem medida, 'POl'. Via dos. quaes :tornam-: 
se. fjcticios .. os ~rcarilentÇlS. .pma. boa. contabilidade .. p_ois, si-.· . _ 
gmf.1ca · economia dos. dmhe1ros pubhcos . e. honestidade ·nos 
funccional'los da Naciio; pelo menos naquella parte que ·tem 
a .falta de ~effectiva vigilancin. hierarchica e' a. facilidn'rle. de 
escapar-se á repressão legal, "na pratica ·desses crime·s ve~da:- . 
deiros ou dessaS'grnvcs f'!liltns de caracter polit.ico. · ·. . 

Não 'é preciso dizer m~is para .que' o Senado;' bem âpré-
. . ciando ·o· signincado do projecto· e.m exame, acolha favoravel~ · 

. ; menLe 'este ·parecer, .em qu() n pommíssão d1r Legislação' e Jus~ 
' t,jc;a opjna pela sua .approvacão.• ·. · · · 

, . : ·· Sal~ das .êomn~issões, ·6 de .novembro' de' ~1·9'17. -· Adol
J.~ho Gm·r{.o, Pt·osidontc. -.Arthw· tcm.o~~. Rel<)tor• - .namnu!ll.~ 
do· c(:! .1/t.r(l')rdll. · 
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PARECER' D.~ COMMISSÁO DE. CONSTITUIÇÃO E DIPLOMACIA N. 269, 
DE 1917, A QUE SE REFERE o, PARECER SUPI11\. 

lc} 

· • '11. :oommissão de ·Constituição e Diplomacia examinou .o 
:proJecto n,.. 24, deste anno, .que maridil. considerar de utili
dade publica o Instituto Brasileiro de Contabilidade, e, ·con
siderand~ "·qu~. o.. 'Sen!ld~o já: tem approva.do diversos proje-: 

· · c tos em· JdentJcas condtcoes; é de :Parecer que o referido pro
. jecto ·está em· condiç!)es de niere1eer o voto do . Senado, visto 
·não ser· inconstitucional. • · ·· •· 

,. •• ' I 

. Sala das. sessões, 23 de outubro de 1917. - Ji'. ·Mendes 
de :Almeida, •Presidente. - José ·Euzebia, Relator. -·Alencar 
Guimmoaes. · · 

PROJECTO DO .SENADO N, '24,_DE.1917, A QUE SE REFEI\Ero1 OS 
P/1.1\ECEI\ES SUPRA . I • 

,. ~ \ . 

. ' ' 
O Congresso Nacional decreta·: 

·:fArtigo unico. É' considerado de utilidade publica o Insti· 
tu to Brasileiro de .·Contabilidade, com séde. nesta Ca .. pital; re-
vogadas· as disposições em contrario', ' ' 

· · · .·. Sàla das aes500s, 22 de outubro de 1·917. - J~6.o Lyra. -
~ imprimir. ·• . · · · : · . · . . · ··• · 

' '' \ . "'., . .., ' ' . · . 
. ô Sr.' Alencar Guimariea -'Sr. Presidente, pedi, a pa· 

lavra para communicar a V •. -Ex. e ·ao Senado. que as . Com
missões de· Diplomacia e. Tratados e de Legislação .e 'Jus-' 
tioa. estiveram reunidas toda esta tarde, estudando a propo-: 
sicio da -.Oamara dos Deputados .que. declara em estado de 
sitio todo o territorio nacional ' e toma outras providencit\S 
relativas ao· estado. de guerra. ·o Relator designado, entre· . 
tanto, no curto··. espaço; dll, te~po que medeou entre ·os tr,!l· 

· balhos. daquellas Comm1ssoes e a abertura. desta. se'Ss!io, nao. 
poude· formulax: ·o. seu parecer, mas provavelmente o fará u. 

. 'tempo. de ser hdo na sessão. de amanhã. . · ... 
;. 

.._~. •' · ORDEM DO DIA 
. . 

ORBDI'l'O PAM TEL'EPHONlllS NO SUPREMO TRIBUNAL' • \., 

.. · · · 2•. 'discussão da proposi~JIÍo d'a Gamara dos Ôepí.ttá(los 
n •. UO . C.e 1916, que .abre • pelo Ministerio dó Interior, o · ere- · . 
dito nécessarto para .pag9,mento· á·.Brasilianische. Elektri~itãts· 
Gesellschaft, de te1eph0nes a serviço do Supremo Tribunal 

·. Felderal. · . , · · · . · · 
"Adiada á . votaolio. . . 
S. = ;V'ol. iVII 7 

··~:'·:.-r;~: i: 
., . •\' 

\ 

', 

· ... 

/ ' 

I 

/ 

' 

·.·' 



·~:1; ·;)'.'.i;'" 
~·· . ' 

,·_, 

' 

., 

·, 

\ 

-. 

. "1··· 

;,•~·_.,, I ·,,, .. ,.\ •:•, ·.' •:t '•' .,,. 

!,''. •,.•" I 

98 

'· 

I , 

ANNAEB DO BENÁDO 

REVISÃO DA nEFORl\IA DO SR, ,TOi\0 AaOUCA ' 't 

2• di.scussão da proposi~Íio da Ca.m,arl-dos. Deput~J.d~s 
.·n. 95, de i.917, que autoriza a. revisão da refo:ma do offlcml 
de Marinha· João Clião Pereira Arouca, sobrevivente da guar-
nição do «Marquez de Olinda».. · . · . · 

Adiada oà vótaçlio; · 

Í..IC,ENÓA AO sk. JOÃo. llARRETO MAGHAIIO , ·. · 

. . ··cbntinilàôão. da 3.• ·· diséussão. 'da proposiQão ''da Gamará dos 
DepUtados n. 99, de :!1.017, qu~ COnêilde tim anuo de.lic~nca. 
com metade do. o1•denado, a Joao· Alves· de .Souza Barreto Ma· 
eh ado, i·· official dos Correios do Estado do Rio, de Janeiro, .· 

. 'para tratamento. de. sa\lde. . . . · . . ·• · . . 
Adiada a votação • 

-·· ... 

, RESTITUICÃO DE ..U.UGl)'Eié. it,( SR. ~biSCO MÓREiM .. 

a•. disouss~o cia }l~oposiçãQ da ,dam~;a . dos,, J:lé~utados' 
n. 122 dé i917,·autorizando: o. Presidente da Republica a ma~
dar restituir .a Francisco Moreira as . quantias por elle . pagas 

· J)e!o a!US'ue!' tio prei:lio .em. que fuilccionou 1ó ~eu cartori·o, no. 
Estado do ·:o\mazonas: / ... ,· 

· Adiada a. :votação. : · ··.'. · .. · , 

, ...• O Sr •. ~~residente··-· N.àda inaiti htvelJ.do ·a tra.ia,r, vu'u: . 
levantar . a sessãO, . ·· . . .. . , 

· Desisno para ordem do dià dli- •Sümte :· · · ' . . 
. '\i'ótiiÇÍió, eiil . 21 discussão, dã. pl'opo~içã{j: áa·: Camãrà · dil~ 

. 'D~pjltà.do~ .n .. 1_10! 4é. ill.t6• que allre.> pelo :Miílist,e~i.o .. d~: fn
terlOr, o. c~edttó nêcessar1o pàta. pagamento á · Braslltnn.tsche 
Elékti'Iôitas-G'eslíllschaft, de telepbóneã' ã fiet•vioo. do Supr~ 
mo Tribilnãl Federal (êom . parecer contrário {la Cominiwsão . 
de Finanças) ; · · · · · .. · ·· 
. . Votação, em 2" _diséussã(), .da, pr~pOàfção .da· 'Camara d~s. 

'· Deputados n~ 95, de i9f.7d!Ull autor1za a rw1são da r.eforma 
do otncial de Marinha . João Clião Pereira Arouca,. sobrevi
vente da guarnicão do «Mar:quez. de Olinda,· (com· pareceres 
:t'avoraveis ·das Oõmmissões de 'Marinha e Guerra e de Fi-
nanças) ; . , · · 

.. Vot~Ção, ein a• .diséussão, da jíroposieíiÓ cta Càm~i·a dos . 
Deputados .n. 99, de. :1.917, .que. concede um anno dê'.li3ença, 
cqín 'mêtade do. órdenado, a João .Alves de Souza Barreto· Pá~ 
chécó, i • officiãl ·dos Correios. do Estado do Rio de Janeiro, 

r para . tratamento de sàude (com . parecer i'avravel .dá. . Com-_ 
mias li. o de Financas á emenda do Sr. Elóy ti é Soüzà) : · · 

' .. • , . ' I '. '• 

... I ... 
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:_· _ Votação, em a• âiscussiío, da·. proposio.ão da Gamara dod 
Deputados·n. ·122, de 1917, autorizahdo o Presidente' da RP.~ 
publica a mandar restituir a Fràncisco Moreira as. quantias 
por ·ene pagas pelo aluguel do ,pt~edio em ... que funcctonou o 
seu cartorio, no 'Estado. do Amazonas (com parecer favoru-
yel da Commissão de Finanoas) ; . · · · . ·•. 
· ·Discussão unica da· pi·oposiçilo da Camara dos Deputados 

- .. n. 13:1, de 1917, que approva o Protocollo .. assignado .entre a 
Republica da Argentina e os. Estados..._ Unidos do . Brasil· em 16 
de setembro de-1912, modificativo dos arts .. 4• e 6°· do accôrdo 
entre o& dous paizes celebr1&do em 16 de feve1•eiro .de · 18!10 
parà a· execul)llo de •cilrtas rogatorias· (côm parece~ .favor a-

. vel da Comm1ssão de·· Constituição e Diplomacia) ; ·. · 
· .. · a• dflcussão da proposiolo da Ciunàra aos Depul.auos 
n. 104; de 1917. autorizando o Presidente da Republica a ·P.ro~ 
rogar; . até , definitiva conclusão das obras . ajustadas, . o prazo 
para à exploração dQ trecho do c• de, .R!làite já construidO., 

· ·"' caso· a mesma ~lóraoio tenha de se eftectuai· mediante 
.. contracto, ile accôr(lo com o art •. 87; lettra a, 'da; lei n. 3.232· :de 5 de janeiro de i9t7 (com emenda da Commissão de Fi

nanças, já approvada) ; · · . · . . . · , . . 
· :3• discussão ·da proposioíio. 'da· Camara . dOs 'Deputados 

n. 127. dé 1917. ,auWi'izando, .ó Pr-esidentp· da .Republicn.. a 
abrir;, pelo Ministet•io da Viaoão e .Obras Publicas, o credito. de 

.d6 :288$225; para o fim de legalizar a . escripturacão: de·. en
contro de contas entre a União e· o Estado ,do Rio Grande do 

· · , 'Sul, por expedicAQ reciproca de telegraminas (com. parecer. 
favorayel,da'.Commissão de .Finanças); · ... · ... · · .. · · · 
. - a• dÍoouss~~do-ilrójecto do Seriádo· n; 27. de ,19t7, man
dando reverter em favor de D. Camillá Vieira RamCI~. a 
pensão, .que, por decreto . de 22 de.! setembro de .1869. fõt•n 1 .~ 

-concedida. á sua mãe, fallecida·· em i899 :(da Commissão' de 
Flnanoaii) .' . 1 , . · · · , . •.. • · · · 

' ., 

. Lev,ania-se a sesslo ás ' ·9 horas~ ~'( . . ... _._ 

. - '·. •, ', '' \ ..... ·. ' 

. 1&6• SESSÃO, EM 8 DE NOVEMBRO DE i9t! ·· 
.. . ' . . 

. PRESmÉ!i'ciA no' :sn.' ,URBANO 's•Nros;, PnEs~im.N'J'E· .. . . . 

' A' iliori da • .'tarde a~t·~~sea.Í!Ós.são. à que ~onooÚe1i ~s: Sr~.· 
A. Azorodo, Me'tiillo, .·Lopes: GÕ!içalvósl Rego Monteiro, ludio' do 
Bt•asil,· Artb)IJ'Lemos, · Costa· . Rodrigües,· .·Mondes de ,\lmeida; · ,José 
Euzebio, Abdias Neves,Pit•es Fet•ràira, Ribeiro Gonçalves, FraiJci•eo 
Sá, Thoma'z Acéioly, Joio. Lyra, Eloy de Souza, Cunha. Pedrosa;. W!ll
fredo Loa.l, Rosa e•Silvn·, · Daíi'tas ~arreto,· Haymundo''de'. Mira.1tda." 
Gomos,Ribeit'O, Guilhcrmo ·campos·; :seabra,· João Luiz' ·Alvos; Migüel 

. de' Carvaltto, Erico Coelho,. Alciodo Guanabara,· '·Paulo 'de ~'rontin; 
' ' ' ' 

• 

'· '· 

' ' ' 

'' 

.• 

' -.. , ' 

i 

' .. t'· 

'·' 

·.·L .. 

' . 

,. 
•I 

''· 



'·•, I 

' . 

: ',·~ .. 
. •' 

' -

~''. ' 

v 

,. 

' ' 

.,; '• 

' ' 

>_;. :;?:::\::? ~.\ _. .. :.·:·::·>:: ·::~.~r:;··~::·.:::,:r:?~.::s<~:~·;:~r·~~:~~·::.~=~·~~i:\.· •:?:~~:;~ ~;~.;::;:•;:?: . :. 
-~'· ., 

"' ! ~ ·'' . 

100 . -·· '' ~ . ·- ..... 
A"NAliS DO SENADO 

. 
Buono de Paiva., Be1·na1'do Montqit•o, Adolpho· Go1•do; ãlft•edo Ellis·, 
Gonza.ga. Ja.yme, Leo~oldo de'Bulh!les, José Murtiuho, Xa.viel' da. Silva, 
Alenca.r Gitima.rii.es, Vida! Ramos, Lauro M!lller, Rivada.via. ·. Corrê11. e. 
Victorino Montei~o ( 4-2). .. .. , · . .. · ... . • · · . 

·Deixam de "comparecer, com causa pal'ticipadti., o~ Srs. Pedro Bor· 
ges,HercUioLuz, Pereira. Lobo, Silvcrio Nery; Antonio de Souza.;•Epitacio 
Pessoa, Ribeiro de Brito, it\l'itl.ljo Góes; Siqueira. .de Menezes, Ruy Bar· ·· 
bosa., Luiz Vla.noa., Louren~.o Baptista, Il•ineu Machado, Francisco Salles; 
Ilodrigues Alves, Eugeilio Ja.rd1m, José Murtinlío, Generoso Marques, 
e Soares dos Santos ( :l~), · · , · ·· · . · . . · , 

" · E' lida., posta em discussã.o o, sem. debate, a.pprova.da. a acta da 
· sessão nocturna da v espora.. · . ·. · · · · · . 
. . .. O· S~. )o Sec.~etui~ (servÚido d~ i~) ·dclll~l'(~Q~? não 
ba. expedtente. . ... . . . . . · . . . . . . . . . . . · 
. 'o 8~. Joã~ ·Lyra (Suppl;nte, s~l'VÍ!IdO de 2' Secretario) 

declara que não ha ·pareceres; · · : · · : · '· 
. · j!llio novamente lidas.: postas· em' dis~uásão. SJUe se :~el!
cerra sem debate. e·. approvadas as··· .segumtes . redacoões · fl- · 
n:uls: · · · ···· · ... '.·· '·· · · · ... 

. Do projectO do Senàdo n •. 25,' éie· 1917, ·. relevando da -· .. 
prescripção em ®e incorreu o direito de DD. Constança c ·• •· 
r-uiza Backer. ~i!has do 2• ten~nte Josias ~George- ·Backer, . :1 
afim .• d~ se habJiltarem· á !Percepção do me1o soldo. que· lhes .l . ·: 
compettr; . . · · r· .. · · · .. · 

DO .~rójecto do Senado n; ·26, de :1.9t7, que' abre, pelo 
Minister1o âa Fazenda. ó · credito de i O :933$752. para ·paga
ment.o a ·Pedro Antonio Fagtm,Qes, !uncciílJ~ario ,. aP,osenta:tfo 
da Estrada de Ferro Central do Bras11, de d1fferença de ven-
cirnent.os; · ·. . .. . . . .. · · · · . · 

! ·. ·' , · Da·emenda. do Senado á. prol)oeicíio da Camat•a ,dos· Depu.;, ·. 
tados n;··89, de :1.912, que ;'manda computar··.ao então' :I.•, te·· 
nente Augusto Theotonio. Pereira .o. tempo .ém,,que .estev.e · na1 
reserva, para. empregar-se· na marinha. meráante; . · 

Da emenda do Senado á proposioão da CamarA dos Depu-'' 
tados n. 136, de :1.912, que abre, .pelo Ministeri0 da Marinha, 
o credito- de 17 :0~6!666, para Jlagament0 de differença · do 

· ·· venciment.os a. funccionarios da Directoria de Expedient.e do 
mesmo ministerio; · . • .. , ·: : · · . . · 

Das. emenda.S do Senado á proposicíio da . Csmara dos 
Deputados · n ~ . 1.28; de i 916, estabelecendo multas sobre 'cada, 

, looomotiva de estrada de ferro que trafeJrar sem. ·apparelho · 
.. preventivo contra Br prop~gaolio de ·inriendlOS;' ' , - · 

' ' , ' ,,,.•·· •• ,I < , • ,, \ '• 

· · . Das. emendas . do ... Senado á proposição da · Camara . dos 
Dei!utados n,:.-70, de !91..7, que âeflne4os delictos da .falsifi· 
cao!o dos adubOs .chimicos e regula o seu commercio; .. · ·. . · 

. · · Das emendas do Senado á . P,róposioio. da .. Camara dos . 
Deputado~ n. 73, de i91-7; que .uxa ·as :roroas de 'terra:· para 
o exercicuf de 19i8. . . . ,•. · . · .- . . · . 
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. s"F.SSÃO t':M 8 nF. NOVF.MDRO, DE 1(l17 fOf , 
, .·O Sr. João Luiz Alves -· $r. Presidemte, um brilhaRte · 
vespertino~ aliás com as melhor.f!s intencões, affirmou .hon"" 

. tem que eu estava encarregado de defender, attitudes ou v~., 
t.os ou opiniões do Senado n0 debate a proposito das prov1• , 
dencias a tomar~se sobre o estado de guerra. . 
- . Ha nisso um mànifest0 equivoco, que eu preciso deRfa .. 
zer· desde Jogo; embora, . evidentemente, semelhante informa"" 
cão não tivesse partidD de pessoa autorizada a fallar ·em meu 
nome. · ... · · : , · · · . 

· . E'. sabido que quem defende. os·· pareceres das ComJllis.; . 
· sões são os seus relatores. Si eu t!Vt)r de ·tom·ar parte nessrJ de· · 
bateke ·'é pDssivel que tomo. o. far<li tão. sómen.te em meu nome 

· individual, . para declarar a minha opiniliD e o meu voto, 
como. aliás; tenho feito todas as vezes que neste recinto ao 

· suscitam graves questões de ·direito constitucional ou outras . 
que interessam ao paiz. . · . . , , . . 

Era o que tinha a dizer. (~uito bem; muito liem.) 
\ 

·,·,,.: ·· ~ ORDEM ·DO DI* 
I 

, . Votacão, em 2• discussão, da> proposicão da Camar~ dus 
Deputados n. UO, de 1916. que abre, pelo MinisteriG do In
terior, o cre~lito necessario para ,pagamento . á BrasilianiseM 
Elektri~itats~GP,§ellschaff., ·do .t.elepMnes a· serviço. do Supre• 

. mo TrJbunal Federal. . .. . . . . · . . , 
· R~jeitada; vne ser davblvida .á Gamara dos Deputados.)~ 

· Votacão; em 2• discussãO, "da proposiçãÓ da Camara. .dos 
Deputados n., 95, de 1917, que aut0ri2la a revisão da reforma 

· do official . de Marinha · João · Clião . Pereira Arouca, sobrevi:. 
'vente da guarnição do «Marquez de Olinda». · · ' 

Approvadn. · · · · ,. 
. . ' . . . -"''.:. .l . . . 

' O Sr. Pires Ferreira (pela· ordem) . - Sr. Presid&l\te, 
, peco a V-/ Ex. que consulte D Senado sobre -.si concede dls:
'pensa dA interstiC,iO para que a J>l'OPO~ição QUe acaba. do .s~r 

•.npprovada possa flgurar na. ordem 'd!t d1a da sessão de. amanha. 
· · Consultado, .o Senado· concede- a dispensa requerida •. · . 

· . Votaoão. 'em s• discuásão,'·da propOsicão da Camara dos 
Deputados·n. 99, de 19!7, ·que' concede um atino de lieenoa. 

, com metade do ordenado,, a João AlveSI de Souza Barreto Pa~ 
ebeco, f~:·official dos Correios do Estado do Rio de Janeil'o. 
para illatamento de saude. · 

'.~ · E' àpprovad~· a· a~guinte . 
. ':: .,· 

, 'o. EMENDA 

' · . Ao artigo un:ico .~ Onde se. dtz: ~com metade do' or!lenado,. 
di'ga-se :c ~om o ordenAdo~. · . . · 

·. ·. E'. approvada .a proposição,' que :vae li Commissilo de 'J!Je"' 
,. dlliCC!io. · · · • · . . · . · , , ' · · _. ....... . ,, . I 
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i02 ANNAES DÓ SllNADD 

Votação, em 3' discussão, da proposição da, Camara. dos 
'·Deputados n. 122, de ·t911, autorizando o Presidente. da Re- · 
·publica a ·riiandat• restitui!·. a Francisco Moreira as· quantias. 
·por elle pagas pelo aluguer do predio em que funccionou o seu 
carl.orio, no Estado do· Amazonas, · 
. . Appi'ovada; vae ser enviada •á -:sanccão. · 

' ' '.. :' .' •' . ' 
I 

EXECUÇÃO DE CAnTAS REVOONTORIAS. 
.' . 

.. . ' . ' . .,>•-~ '. 
·· · 1 · Discussão unica da proposição da Cainnra dÔs ':Deputados. 

n, ~'31, .de 19:17, que ap>provir o Protocollo assisnado entre a .. 
. Republica d:r. Argentina e os Estados Unipos do Brasil em t6. · 
·de.setembro.de 1912, modificativo dos arts. 4• e 6• do. accOrdo · 

· · entre os dous paizes, cclcbrndo em 16 de fevereiro, do · 1880 
.para .a execução de cartas rogatoria:s: · . , · ·· · . . . ·. ., .. 

:A.pprov~da ;- vae ser enviada á sancção. · - · 
~/ 

, EXPLORAÇÃO -DO c:A.mà DE RECIFE 

'' :. · ' '3• discus~ão da p;op~sição da Càmara dos· D~puta'dos . · · .. 
:n. W4, de 191'7; autorizando 'o ,Presidente dó.. Republica a. pro,. 
rogar, até· 'definitiva conclusão das obras· :lju'stada's, o prá~o 

. para a . explorae!!o' do trecho . do cáes de Reojfe já. eonst,ruido, .. 
caso a mesma exploração tenha de se .effectuar mediante con:. 

•r,·tracto, de accOrdo com o art.- 87, -le!Jtra a, da lei n .. &.232, de 
. 5 de janeiro de t917. · .. . ' · · 

· Approvada; vae á Commissi'io de' •Redaco!!o., ·· : .. 
' •• ... ~;, • • '; , " ' ~' , ,"'.L ' , , ' • '' , ' .. .._. • •' - . . ' . . .. 

. CREDiTO MRA o MINISTERIÍ> DÀ VIÁÇÃO' 

, , /3~- di9cussão da' proposição ~a Cama~a dos ~~put~dos ··n~-:: \' 
. mero 127, de 1917; autorizando o Presidente da. Republica -a 
. abrir" pelo Mjnistel'io da .Yiacã~ e Obras 1~ublicas,. o _credito dll 
16 :2~:~8$,225, para .o.fim de Jega~1zar a escrlpturac!io de. encontro. 

·de contas .entre a' Unlãô e· o .Estado, do Rio Grande do Sul;. por 
expedição, reciproca de telegramma.s. . . · , , · . · · 

· 'Appr!)Vada: yae se'r Ótl\;iaila li satlÍlç!io. · .. · : · · · · · 
' ./,:~ ,· .':' ,:' ~,•'.' ~~ ... ' ~··, I• ' ·:.:.:. ;L :•' :';! .i,' •'' l' 

'IIEVIlR~Ão DE P~l'laÃ() A FAVOR- [)I! D,, OAMILlJN·IIA'MOB , . 1-

3• disc~ssão do projecto do Seriado n', 2T,'~de ·t917, man" ~ 
dando reverter em favor de D. Cámllla ·vieira ·Ra'inos, a pen"_ 
são que, por decreto de 22 de setembro de i8tl9, fOra .concedida'· .;(: 
á sua mãe, fallecida em 1899, ' ·' · / · . 
· :.~ Approvndo;_ v11e ~ Commissão 4e Rêdacção,. 

.... O Sr.' Paulo de. J:rontin '(p~la ordem); - SrY Presidente, 

. :V. lllx,, h1m~~m. marcou · sessilo . nooturn!l . por 1\'guardar, so..: 
lucão urgente das Commissões do Senado sobre .a ·propollQio . ' ,. ' ~ . ' ' ' . . . ' . .. 
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'da Camara ·aos Deput:lldos relativa 1ú. mensn:gem dQ Sr. Pre
sidànte da· Rpeublica, .que sol~citou medidas compleqtenta~es 
a'o estado de guerra. . . · .· 
. . Consultaria, pois, a v. Ex. Si não haveria conveniençjo. 
de convocar-se para 'ho,ie uma sessão nocturna, a está objecto .. 
Creio que se poderia, perfeitamente, ler 0 parecer e não d~s
cutil-o, ~m attencão .ás condicõ~s especia:es i:! o H!1,1stro, Senador 
pela l3ahia, que deseJa tomar pa.,rte ·na discussão. · · 
. . Parece-me, Sr.· Presidente,· que a urgencia que deterrni- 1 

n.ou a sessão nocturna de hontem não se modificou. Conviria 
que o Senado mostrasse que não tem a: responsabilidade de 
qualquer demora quanto á urgencia das medidas soliéitadas pelo 
Governo. ' 

. o Sr. Presidente - A Mesa. pela solicitude que .tem .na 
direcção dos trabalhos do Senado, seria a: primeira. a c()n~ 
vocar sessão nocturna si, IJ'Or-itcáso, não estlVesae inform!ld:t 
pelos membros das · Commissões . de que o seu . parecer não 

. poderá ficar prompto para ser li(jo na sessão nocturna. · 
. 'A' · vista :disso> torna-se · desnecessaria a ·. corivoca~ão de· 

uma sessão nocturna:. . , . . . . 
, I 

O SR. ·PAULo DE FRONTrN .-. Com·: a é!eclaracão offícial de 
:V. Ex. a responsabilidade do Senado está salva. • . \ 

. O SR. IPRESIDCSNTE- Devo informar ainda ao Senado :que 
as .. ,Çommissfies incum])idas da laV'l'ar parecer sobre o assum

. pto \estão trabalhando ICOm · todo· o cuidado e assiduidaaa, en
trando no estudo de"c.oml;Jinllcões. necessarias, dQ maneria-que 
o projecto possa corresponder 'ás. necessidade!! da Nação · 11est~ 
.momento. (Mnfto. bem.: muito bem.) ·· ·.··- . . \ . ' . ' ' . . ; . ~ . . . \ 

.· D~signo .paro: a sas~iío d~ .amanhã a seguíntll: · 
· · ·. C:ontinuaoão éda . 2•. discussão da proposição <:la aamo.ra 
dos Deputados n: 128, de 1917, que abre. pe1o Ministerio da 

.. Viaçl1o. e Ol>ras. Publicas. os .oreílit~SI de .739:~1$222, fJ.e 
•. . .5:046$509· e de 5:383$5~2. para pagamento á Co!1)pa~fa Otty 

Improvements, por servtcos. de saneamento no R1o de Jnneiru 
rccom ,parecer. tavoravel cta., oommissão ·de Finanças ;1 emendn 
. di) Sr. ~ranoisco IJâ) ; · .· · · . , '· . . . . · . · :r . . 

· · . · 2• disou!le!io· ela proposição d~ Camara. '!1óâ Pt!P~laclQ& 
n. 120, de . f9i 7. Q'lle manda eomputaf, Pl\l';t a. nPo.~!lnt!lam.·l'l· 
aos ·ministros· do Supremo Tribunal Federà'l. que cont.arom. 
pelo .. menos ·'seis _ annos de . exercicio . effecti\ro, o tempo qe 
ser.vtcos pre~tadoe nos ]ilstndos em :Cuncci:l-es do Podel' .irirlt
clariQ Ccom':pa.receres f'avoraveis dasr, Commlssões. de Just!çr. 
e LegislaçSo e .de Finanças): : · · . . · · . ·. . · ·· ' 

. , 2• diwus~ão. do proje~tó_' (lo SéJJad~ n, 241. de .l!H7;. ele,.. 
clarando institmção de utilidade publica · o Instituto Bras1-, 
;Jeiro de Oontabilídade, com· séde nesta Capital• .(cqm parecet• 
. 'favoraveJ da IJ?mmissãCl ~~ ;r~stiça fl :f.eglslaçãp}..r . . · · 
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ANNAJ!S DO SENADO 

2• discussão da proposiÇão da .Camara dos Deputarlos 
. n. HO. d~ 1917, concedendo· a· Sabino Torquató, de Oliveira. 

. servente . de 2• classe da EsLrada de Ferro Central do Brasii • 
um annc> . de .licenca. com metade. da diaria para· tratamento 
de saude (com parecer ·favoravel da Commissão de Fi-
nança&) ; . ·· . .. . . 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 142, de .1917, concedendo a $eraphim Francisco dos San
tos, guarda cancellas de 1' classe. da Estrada de . Ferro Cen.,; 
trai do Brasil, um anno de licença, com metade da diaria. vara 
tratame-nto de saude (com parecer favoravel da· Comm1ssão 
de Financas) ; : · . · . · . , . · 1 · 

' ' ' ... ' " ' ' . 

· 3' discussão da proposição da . Camara ' dos Deputado~ 
n. · 95, de 1917, qlie autoriza a revisão da reforma do official 
de Marinha··JOão. Clião Pereira· Arouca, sobrevivente da guar
nição do «Marquez 'de Olirida~ · (com par.eceres favoraw1i11 da!õ 
Commissões de Marinha e Guerra e de Financas)~ · · 

.· Levanta-se a sesl'lão ás 2 hOras e 40. m'inutos. 
, I 

' ',. 
,·• 

., 

m• SESSÃO, EM. 9 DE NOVEMBRO DE 1917 
..• . . . •, .. . : .. ( . 

. PRESIDENC!A DO SR. ·URBANO SANTOS, PRESIDENTF. 
. . . . , . I r . , 

··..r. . · . : . . · ·. r ·.:·. . . . .~.· ·:: · 
A' i hora da tarde abre-se a sessão, .a que concorrem os Srs.-A. · · 

· Azerodo, Pedro Borges, Metello, Lopes Gonçalves, Rego ~onteiro; ln-, 
di9 do Brasil, Arthur Lemos, Costa .. Rodrigue~;; Mendes de Almeida, 
.JoSé Euzebio, Abcjias Neves, Pires J1erreira, Ribeiro Gonçalves, F~an· 
cisco SA,. Thomaz Accioly, Joiio Lyra; Eloy de.· Souza, ·cunha Pedrosa, 
Waltredo Loal, Rosa.eSilva, Dantas Bàrreto;·:A~aujo Góes, Raym~n
do de Miranda, Guilhi:lrmo Campos; Ruy Baroosa, 'Luiz ':Vianna, Sea:
bra, Joio Lliiz Alves; .Miguel, de Çarvalho; Erlco Coelho, Alcil)do ,Gua.:. 
nabara, Paulo do F.rontin; Franc1sco Salles, Bueno. de Paiva, Bernar~ 
.do ~fonteiro, Adolpho .Gordo, .A!fredo E!lis, .Gonzaga Jayme, Leop~ldo, 
do Bulhlles, José Murtmho, Xav1or da Silva; Alencar Gu1marãos, V1dal ·~ 
Ramos, Lauro MUller, Rivadavla Corrêa . e Yictorino Monteiro 
,(44,.), ,·. • .· .. ·· . . - • . ' . I . . . . , ' . . • . . 

Deixam do comparecêr com causa justificada. os .Srs. · Hercilio 
Luz, Pereira Lobo,.Silvel·ioNery, Antonio do.Souza:;:Epitacio Pessoa, 

· · Ribeiro de ·aritto, Gomes Ribeit•o, Siq tleira de Menezes, · Lourenço:Ba:.. 
ptista, lrinen, ~achado, Rodrigues Alycs, .Eugenio Jardim, . Generoso . 
Marques e Soares dol\'Santos (i6); ·. · :. . · · . . · . 

. . i• ' ., ' • . 'I 

. ·. ·E; lida, posta e~ discussão e,, sem debate; approvaga a acta da. 
sessao anterior. , · · · .' . · · . . 
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SESSÃO EM \) DF. NOVEMBRO DE 1917 1 O:i, 

. ·.o Sr. 2•_ Secretario. (serviado .de 1") declara aue aãa 
ha . expediente. 

· . O. Sr. Alencar Gu'imarães (Supplente, servindo de 2• Se· 
óretario); procede á leitura dos seguintes: , ' ' ·. 

PARECERES 

N. :131- 1!lt7'. 

'lledacção final da. r.m.en.da do SenadÔ á proposição da Camara 
do.~ Deputado.~.·~~. ·10-1,, de 1917, au.tori:a.nrlo' o,'(lmJm'llO a 
prorooar o. p1•a:o pa1•a. a exploração do cács de Recife atê 
á definiti?Ja. conclusão ·das obms a,itl..~tadas. · . . 
' ', • ' . f • 

·Ao art. 1. • - Sui)stitua~se pelo seguinte: · 
. - Artigo. Fica o Governo autorizado a explorar, pelo Mi· 
nisterio da. Viaçn:o, o trecho do eáes do porto de Reelfo já 
construido· e apparelhado. podendo fazel~o por· administraP,ãO., 
pot• · accOrdo. provisQrio . eom a companhia Const.ructora. ou 
par crintraeto, mediante conéurreneia publica. e até á con- . 
clusí'ío das obras; nos dous ultimas casos. . ; . 

• . · Na. hypot~e'se- de ru:lministraçlo, .o Min~sterio .da Viação 
deverá aprove1tar o. pessoal ·da comm1ssí'ío f1scal das obrM do 
mesmo porto; · . ''· 

Sala das Commissõe&, !}: de .novembro de 1917. - Wal· 
' fredo ·Leal. - Thoníaz Aceioly. · . · · 
· _ · Fi,ca sobre a meRa. para ser discutida. na s_essão seguint.e 
dapois de. publicada· no Dinrio do Congre.q&o. 

\ 
/ 

. ) N-. ss2 "-· t9í7 .. 
. . ·... . • . . ' 1~ . 

. Redacção final da ·mne11da do. Senado á proposição da Cellfnara 
. · .. dos Deipu.tados .n. 99, dc'1917, concedendo um. anm> d'c 
· 'licença a João Al1!es de Souza Barreto .Machado, 1• o(ficial 

dos Co~rcios do Rio de . Janeiro • 
,• 

. , Ao artigo unieÓ: · · · · 
. · Onde fie diz: «com mettlde do ordenado" disa-:se (co"ill G 

. , ordenado,,, ' 
' S~la dns Commissões, 'g de novembro de 1917. - Wal· 

, fredo Lenl. - Thomaz Accioly. · 
1- 'Fica sobre a mesa para· ser discÜtida na· sessão seguinte, . 

depois de publicada no Diario do Congresso. · · .· ·. · 
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' '• N. 33;1..;... 1917 

Redacção final do projecto_ do Senado n. · 27, de 1917,·- que 
mailda reverter em favor de ·D. Camilla Vieira Ramos, a 
pensão .que, por d'eoreto de :22 'de setembro de 1869, fr'l'a 
concedida á sua m.ãii, {allecida em 1899. · 

. O Congresso ·Nacional <Jeoreta: · f 
. . Artigo unico. Reverterá em. favor de Camilla Viera na:·" 
mos. a pensão que, por. decreto de 22 de setembro de 1~69, 
!III~ concedida á. sua mãe Camilla :Peixoto Vieira; revogadas 
as disposições em contrario. · . ' .. · . 

·· ·Sala das commi8Bões, 9·de novembro de :t9:17o - \\Vai· 
fredo ·.Leal;, - ·Thomaz Accio!y. - . · 
· ·· .. Fica sobre ·.a mesa para. ser disouLida na se8são seB-uinLe, 

depois de ·publicada no Diario do Congresso.· · . 
. . ' . 

' ·' -' 
N •. 33.4 ·,-. 1917 

. .Ém.mensilgimi clc,3do-corrente, ·Q Sr .. Presidente da lie
publica, dando· conhecimento ao' Con·gresso NacióMI do torpe-. 

· deat'nento, por 'submarinos. allemães,: em D.S'Iias de São Vicente, 
de máis dois navios da frota. mercante· brasileira, -o .d,ca't'p, . 
do Lloyd Brasileiro,. ,e .~Guahyba~>, da. Companhia Commercio e. 
Nav·egacão, e' da consequente morte. de dois e ferimentos .. em 
quatro marin beiras . naclona'es, das ,:tripUlações desses navios, 
solicita do mesmo;Congresso. como represalia' a esses attentados 
das forcas· navaiis inimigas, que visam ·impedir pelas armas _ .. 
a continun:Q!io de nossas relacões de commercio com o mundo, . 
. medidas de excepção e ae- legitima defesa, . que •. estabelecendo 
as .neccs~arias !Imitações: n~ .representacil? commerciai. ban
caria e mdustrJal, e· nas inJCJattvas ·-colomzadoras do Imperlo 
Allcmão no Brasil, habilitou o Governo a: · · 

' a)' declarar s.em efreitO; os contractos celebrados. com ai
' lemães, individuatmlente. ou em sOjCj·edade, .para obl!'as pu,-
blicas· de qualquér natureza:;. . . . · . . .. 

. /l l · imiPed·ir a, realização 'd_e CJ~aJquer ·DOV;& • QOncessão de 
.terras ·a subdito~, ou emprezas allemlles,... respeitados apena3 
aqueltas em que · ,i•á se tiverem localiza'do · etfectivamr.n.te a~ 
rcspeétivas 'familias; · . · ,. . · · . · 

c) fiscalizar o funccionamento. de bancos e outras com
. panhias allemães, podendo, conforme as oircumstancias; 'sus
pender ou cassar. ás .. autorillacões que teem . para. tunociona.r 
no .paiz. o estender ·easa tlscalizal)ão, ou·. actos ·de rigor ás 
Qasas commercines ou estabelecimentos da mesrria nacióna-
·lldáde· •· ·· · ·. , · · · ·. · · · · 

d'Í 'tomar medidas para fru-strar a transferencia de pro~ 
pr.ied:i.des allemües· no es. tal;lo de {rijerra. . as~ignando o Poder. 
Executivo os lin!Sfies .des·~as. prov~\lencia's .q1.umt.o •ao tempo.~. 

• • 1 \ • III , 
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·-· \·e)' ·internar em loga'res não destinados' ás i;lrislles ordi
!llarias, os subditos ,allemli.es . que se mostrarem inconveniente~ 
:ou suspeitos á causa. do Bro:sil. · 
; Tomando conhecimento dessa: mensa!~em, em reunião coxi
~unta,,as Commissões· de Diplomllklia e 1Tratados e de Consti
tuiolio, Legislação e J'·ustioa da Camara. dos Deputados, em 
brilhante parecer; depois de accentuarem em ihflm .deduzida syn
.these as oausas,determinantes do estado de guerra .em ·que nos 
encontramos com-o Imperio. Allemli.o. justificando as providen:. 
:cias que fazem objecto· da proposiolio da (lamara, ora su,ieita 
ao estudo: destas Commissões; se . expressam : · 
. . cÂrrastados ~· esse extremo, teinos o dever de ad-

. optar, com urgencia., todas as medidas necessnrias á 
·.' . .defesa nacional, e â protecção dos direitos individuaes 

. dos nossos concid\ldãos,;bem como· dos estrangeiros ami-
. · · · ·. gos, residentes no Bras1l, · . . · 

-" · · · · . ·. O ·Poder ExeJCutivo está aútorizado, pela lei que pro-
clamou o esta:do de guerra entre o. Brasil e a Allemanha, 
a .. tomar as mellidas immediatas para a completa defesa 
do paiz, como para· pôr em acção todas a:s -suas faculda~ 
des e empregar, todos os . recursos, afim . de conduzir a 
·guerra a .. 'llma··,fellz terminação; entretanto, é ·de alta 
_·conveniencia que o ·Poder Legislativo· decrete · a: Iegis

. lação . especial imposta pelas cill'cums~ancias, deixando 

. ao Gov-erno a faculdade ··de. completai-a em sua exe-
.. · · cucão pelos regulamentos e instrm:ções, ell.la: -necessidade 

, · se fizer sentir. · · · . ·· · · 
Nlio s_e ,.póde negar que algumas das medidas pro~ 

.. ·· . postás no pro.ierito, ·que a Commissão tem a honra de 
apresentar ·ao estudo da Camara, são effectivamente 

·:severas, e, em . tempo' .de paz, ,não se . coadunariam com 
os' princípios liberaes e igualitarios de nossa Constitui
cão; mas, como já foi a:Jlegado na .. discussão preliminar 

·para exame da ·mei!jlagem do Sr. Presidente da Re~ 
/ publica, . as :garantias oonstitucionaes aos ·estrangeiros, · 

no. mesmo pé de igualdade· que .aos nacionaes, presup
.,põem o estado de paz,,e tem por objectivo estrangéiros, 

· que, além de. residentes no Brasil, sejam subditos ·de paiz 
em' estado de relações pacificas com elle. · . · · 

·· ,·Seria, realmente, absurdo invocar-se pa'ra. subditos · 
inimigos .os direitos e garantias outorgados aos nBJ!Sio~ 
:naes., .. \ . ~ 

.. · Mais adeante,· :p_articularizando o seu' es~uâo sobre o esto:do 
. 'de sitio, suggerido comei necessario ao· completo apparelhamento 
da ·defesa. d~ .patria perante o ionimjgo aggressor, e para a .sn

. 'l.'antia da ordem interna da. Nação, que. incumbem ao Chefe do 
·Poder Exe<iutivo,·,accrescenta: ·· 

. ' . 
. ~ ' \ , I . 

, «Os direitos do fnirnigo·. em tempo de guerra. são 
· ~~~~zít!os, certamente, dos .p:·dncipios da .lei tnternacio-
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nal c não dos artigos da Constituição ..,.. ial é o {IÓstu• 
Ja:do jurídico nunca posto em duvida pelos .pubbcistas 
destas i!l;laterias. . . · 
: ·. Não se contesta que, ··no regirríen da nossa Consti
tuição, possa o"correr o . estado ·de guerra sem que 
ex!:, ta:. o, estad!> de sitio, ou, e.m outros t~rmos, qúe •o 
pr ·e1ro níío · Importa ·necessa·rlnmente, · ou não acarrete 
m oa:nicáménte o se:s'lindo; i . · . : .· ... -~ · ' · 

Basta a leitura do art. .so d~ Constituição· para_'· 
·que ·se ·obtenha. a plena conftrmacao desse ·enunciado, 
pois ·que nlli dispnz o' 'legis:lador que, quando' a '•segu
rança da República o exigir, em caso de aggressãi>·estran-

. ·seira, isto ·é, «em caso ,lle guerra~, poder-se.:.ba declarar 
o· estado a e sitio em .. qualquer·., parte do •. ter rito rio da 

· União,. suspendendo-se abi" as garantias •ilonstitucionaes 
por· tempo determinado. . · . ·. . .. · 

.A disposioão é, como , se vê, meramente facultativa, · 
e· fica subordinada, em··~ua aprecia'oão para llada 10080, 
no oriterio dos poderes aos quaes se conferiu·a faculdade 
da dccretilcão do estado de sitio». · · . . . • · 

• .., ' . ' ,, '• • N.' 
• I .. 

E seguindo na. demonstração de ·que Jlo estado de gtÍêrra . · 
. não. é possiv.el ·ndmittir que os est.ra.ngeiros,. subditos da na
ção. inimiga., sejam.· reconhecidos o_s direitos e . as garantias 
que a Constituição outorgn. aos ·nacionaes, o ·par_ecer,:indaga·. 
quaes são os direitos dos cidadãos em· geral em tempo de 
;S'lterra, e invocando a ,opinião dos commentadores e a doutrina 
firmada pela Côrte Suprema: dos Estados , Unidos da Americn 
para conhecer:. , ; · · .. . . · • · 

' . · · .. · a) n extep·sã? .Óu àpplical)ã~ dos pa;deres•do !Ire-.. · 
Sii:lientc da /Republica, como commoandante ·em dhefet · 

1· sobre as pessoas e propriedn:ctes ·dos cidadãos america-
. . ·nos, ·não sólmento o~ que ·se Mhavam perto .da:~séde da • 
. ·.·. gue·rra, mas tambem·ps· que se· achavam á grande· dia., 

·· tancia do theatro das operaoões: .·· · . · · · ·~. ·.: · · · · 
. ·• · ·. b) si tem. o Presidente o ·direito ·de mandar pren.;. · 

·dex: c_idadãos quQ' habitam os Estados leaes, sob o. pre- · 
t.ex:t.o de que .est.ejam-dando auxilio e animacão·.ao ini
migo dos.Esta~,os Unidos; · .. · .. · .· ' · :. · · . , . · 

· c) st .p6de elle suspender; sem a sancção' do Con
.grcsso,. o direito de .~habeas-corpus» ·. ás pessoas ntili.;. 
tarinente xft'esas; impedindo 'dessa. maneirà . que . -e1Ia11. 
posAam levar. os rcspectivQs casos aos. tribunaes civis; , · . 

d) finalmente, i si as·· pessoa~ assim. milit~Jrinente . · 
. presas, ·siio· autorizadas ti' recorrer ao: ,julgamento. do . _ 

·;jury;· conclue· por ntfirmar que, de accôrdo com essas 
· • opiniões e-a· doutrina :fillmada-'Pela COrte, co Presidente;. : 

na ·posse do poder militar, ·póde immediataménte fechar .. 
· a Côrte emd!Ualquer distr1cto e deste modo suspender 

1
•• o ll\Te curso da lei;·: e,· .~anto eomo mataria .de Jacto,. 

om tempo de guerra, como• na pratica ·um poder abso-
• .·.... . ,I .. ' 
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luto é conferido-ao commandante em chefe),· E assim, 
emesmo em estado de sitio, os inimigos que se achem 
no,.paiz não podem invocar em seu favor os· princípios 
e garantias constitucionae~. mas sómente os do Di
reito das. Gentes; quanto, porém, aos "nacionacs e ·cs
trangeí•ros residentes, estes· ficam. durante o estado de 
tillerra, no exercício pleno dos respectivos direitos, a:o. 
amparo 'da Constituição, salvo o· caso da decretação. do 

·· estado fe sítio.:. · .. · · 

· .. E por entenderem. assim o nosso regímen constitucional e 
· considerar~m, s.ã a . doutrina exposta, recusaram as. Commis~ 
s4es, ·á prmctplo, concol'dar 1com a proposta da declaração do 
estado .de sitio,. «Visto que as medidas· solicitadas na: .mensagom 

o constantes do projecto abaixo, tilllham. e teem . por 
objecto .uní1:aménte estrangeiros .inimigos, os quae·s uií.o 
as,,podem imp~dir, soccorr_ll'ndo.,se de garantias, que se 
ll.1es. tornam )napplícavcis, como ·consequencia necessa.
rla do .propr1o estado de :suerra.:. Entretanto, cniio põem 

.·.em duvida :coneeder, sem-a menor hesitação, ao honrado 
Chefe do •Poder Executivo os .mais amplos poderes para· 
o apparelhamEmto da' deilesa da Patría, pcJ:!a.nte o inimi·go 
aggressor, e· para -a saràntia da ordem interna da Na-
çãO); . . . 
. '· 

:Autorizaram a:ssim as· Commissõcs, no' -art. 11 tlc seu 
rprojecto, á decretação do estado de sitio, emquanto durar o 
estado de guerra, 1lOiil o ·que concordou .a ·Camara. dos Depu
. tados, ilimitandoo, ·porl!m, ato o dia 3•1 de dcz~mbro do cor• 
rénte .anno · . · · . ·· · . . · . .1 

•' · ' •·· ' I " · I ... As · demais· providencias do projeeto;- applicaveis cxclu-
' sívamente aos· estrangeiros inimigos ou a clles a:ss'oeiados, · 
· que' forem suspeítos .. á causa nacional, as Comniissões justifi-, 

cam,. invocando p'recodentci:l registrados . nas . Revistas do· Di- .. · 
reito Internacional, o a propria legislação, do Impcrio Alie~ 
mã0, applicavel, a casos.· ídentilcos. adoptllda me~mo ·depois. de ' 
provocada. por elle a actual conflagra.oão mundial, ta·es como ' · 
as 'leis de '<Í.•Il 7 1de agosto, e 22 de· outubro· de 1'9M; do·4qde 
setembro, 7' e '21 de outubro ·de 19i5, ·1l de 31 de julho de 1916. 
• I • , \ ,\• • ~ \' ., ·. •, . 

. ·'X. gravida~e· . do momento iritetnléional . q~e o ,Pai~ atra
.ovessa, sem exemplo ··na historia da, nossa nactonahda:de, e o 
dever· imperioso em . que estão os •Poderes Publícos de appa-

. relharem effectivamenta. ·sem as restrioecõe.'l •-impostas pela 
·constituição, a defesa: militar e·· naval da Republica 1:ontra t' . 
inimigo estrangeiro, .que sem ·respeito pelos trat84os e· con- . 
:veuçõ.es .• que elle· proprio .1'i~mol.!, e co!I) dsconh~<llmenw dos . 
pri1l1Co1Plos. ·e re8'1'as 'do dtretto mter.nactonal,. umve11salmente , . 
!l,cm.saF.IIdOS, amoaoa' a:. nossa soberania e indep:endenoia, nãiJ . · 
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é passivei d,eixiir de .le:s:~timar todas, e quaesquer providencias 
de caracter cxtraordmar1o .que as cu·uumstanciiis aconselhem, 
··como nece~sarias . para a /Seguranca do. pa.iz. · .. 

Dentre estas, a sabedoria . da. Gamara, n'o projecto, ora · 
sujeito. ao estudo das. Com-missões re'unidas ~e Qonstituioão 
e Diploma'cia. .e ,de. Legislação. e Justiça do Senado, àdvarl.ida 
pelas informa'cões· do Gov.erúó, . jUigàu imprescindível a . de- · 
claracão ,do. estado de sitio: em. Lodo o te\·ritorio .nacional. · 

tndevidamenLe, usando. -por vezes esse ;remedi o constitu
cional para prevenir' e reprimir as variás 1é:'omnio.cões inte_sti-. 
nas .. que· teem perturbado -a vida, do.- regímen politico :-entre 
nós estabelecido, e por isso mesmo,. -e em consequencia. 1ios 
-excessos· praticados pelos agentes. do . poder. ··,publico, .. · 'com 
abuso ·-das faculdades .de que os tem investido a suspensão .. 
.das garantias · constitucionaes; em torno dessa disposicao · do 
projecto se teem levlli!ltado··duvidas· sobre a sua ·~p·roprieda:de, 
opportunidade e convenie-ncia. no actual momento." 

. -· Si: se •- c~nsideriu·> porém, ·. a~ 8Úuaçã~ .: real em que 
nos encontramos, em.. estado · de- guerra eom .uma · po
derosa nação, •que pela ~foroa .•das armas parece., querer 

. dominar. o .mundo, nenhum, .espirita ávisado .poderá . 
• · deixar de'. reeonb.ooer; como bem o ·notou tim· dos. orgãos 
... de .. publicidade · desta · C~~;pital, .• que . sob ca.. pressão . ir- · 

resistível das necessidades militares, ditadas P-elos in
teresses supremos da salvação .publica, ·a:s liberdades . 
. usuaes, em ·tempo de .paz), .consagradas pela:. Consti- · 
tuiçlio, . ceonstituem .obstaculos li .execuoão pro1J1pta. de 

·· .. ·medidas cujo adiamento· póde, em-.muitos · ea:sos, com.., 
' prometter ·de mo(!o il•reparavel a_ seguranca do ~aiZ-l ., · 

' •\ I , 

. - Armando o Governo .. corif os poderes extraordÚ1a~ios,.; '(IÔ 
estado de sitio, que a Constituição autorizou em situa:cões 
como esta; de anormalidade .da -vida na1cional em. consequenci·a.. 
de. a·ggrcssão estrangeira, com à:.' extensã.O·-,que, lhe. deu. no 
J)rojecto; .ora .em ,çstudos, a Camara.:doa 'iDeputados outra cousa 

· não í'ez .sinão attender .a ur'gente necessidade 'de · investil:.o· 
de. todas. as. facul~adea.Jegaes que o .. habilitem a completa 
ef.fieiencia: · de sua . acção no appare~hamento d~r. defesa 
nacipnal; eln qualquer ponto. do .•territorio brasileiro,. em qilé. 
e lia sé ·torne · necessaria,, sem os·· embaraços das · restricçiles ·- e · 
constiLucionaes, diiiCOucilia\'leis,t\ ~vid'ente~nte. ;incozfcihavei4 · 
·com as imposições, da guerra. - . . . · . · . ·· ·.. ;.;. 
·. Nem unia providencia: mais pr,opria, mais' opportuna, mais 
ef!icaz; ne:m. mais. conveniente . poderia. no,' dif1'1~il momento 
que vamos atravessimdo, proteger..nos contra os perigos, ,và
rios e mulLiformes,. da conflagração . mundi~l', , para' a quaJ ~e 
modo algum. ·concorr~mos, mas de. que estamos sendo vwh.,. 
mas. . -. - ....... ,_ . . . ·- . . .. 

;;, Outro fim. não teve,. certamente, a. Gamara, .não teo1. 'o 
Relator. deste parecer, :conio não terão igua1mente as .Oonimis~ 
I!Ões de ·.Coustituiolio1 de. :Qiplomacia e de .Legislação p Justiça 

t i ' . • .. . . •..•. ' . '. . '. ,.., • 
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desta Casa, si o subscreverem, investindo o eminente Chefe da 
Nação· dós amplisimos poderes .que por esse modo Lhe conferem· 
·no interesse da defesa nwcional.. . . 

Enqa'rada a· disposição, portanto, do art. 11 do projeto 
sob esse aspecto, limitado o seu fim a fortalecer exclusiva
mente a acção ao1

' Poder Executjvo na defesa de nossa sobe
rania contra as ·aggressões do inimigo, e na: eliminação de 
todos os elementos, •Porventura, . perturbadores da paz ~'11- ·· 
terna, pensa o Rebitar. que o 8-enado, confiando como toda a: 
Nação confia, .na serenidade, alta ponderação. •e reconhecido 
patriotismo . do hom·ado Sr. Presidente da: Republica, deve. 
(!ar-lhe o seu assentimento. · · ·. . · · 

. , Convem, ·,entrlltanto, •que, para JgUalrdar a con:veni!Elnte 
ordem na elaboração da lei, e sendo essa a: pi•inei'pal diápo
.sioll.o do projecto· da Camara, seja· transposta a sua. collocaÇão 
do al'L. H, como .está, para .o 1•, alterada a. numeraoão (lós dil-· 
malà. ..·. . · .·· · . . . . : · . ' 

.. Neste sentido as Con'lmissões oífereoem a. emenda n. 1. 

Os demais ar.tigos· da· propõsição ·da Gamara sugge1~em as 
seguintes brev.es considera:cões 'das Comn:üssões reunidas: ' 
· O ai·t· ... i•, que pllBsará. a .ser o 2•, .approva:da que 6eja a. 

emenda ànt.cri.ormente lemb1·ada; ·declara . nullos os contra:ctos, 
de ·qualquer nãtureza celebrados ,durante o estado de guerra, 
dentro· e fóra do paiz, entre na:cionaes e subditos inim~gos, e 
no. territorió .brasileiró, entre estes e os ·estrangeiros aili re-
siêlentes. . · · ·;:· · . · · 

.Os 'termos .da disposiçao generalizaram a determinação 
· legal . a tódos e •Qúaesquer contractos relativos ás relações dr
:'direito privado,' o que parece inconveniente, além de. estar em 
. desliccôrdo ·:com a .solicitação fé-ita, no primeiro item da men-. 
sagem. do Sr .. Presidente da Republica:. , . . 
. . • Cofuprehendenâo, entretanto, a intenção que ditou esse 

·JlÍ'êceito ~vptadó. pela Camara e, conciliando-a com a proposta 
do · Governo,· as Commissões apresentam a .seguinte emenda. 

. .substitiltiva: . . · ' . . . , . . · · . . . . . 
. . . ' ,·, ·, .. .' -~i.' ·_' . ', . ··. ' 

·. ~ .. · . «Art', · F~ca . ó 1Poder Executivo- autorizado a' de,. 
.. clarar sein . cffeito, durante o período da guerra, ·os. 

contractos _e operaÇões celêbrados com subditos ini
üligos, individualmente. ou em sociedade, para forne
cimentos e obras publicas de Aüalquet• ·natul'eza; · 11 

.. <"' · bem assim todos os que, a juizo do Governo, forem 
· considerados >lesivos .aos 'inLe1•esses .naoionaes » ·; , : 

' . ' ' . ': ~ .. - .•· ' - ·. ·, . . : .· . ··- ' .· . ' : 

· 'No art.: 2', ·que ·pássarA a 3', na lettra d,· se.dct!lrmina QUIJ. 
o Governo pode1•á restringir, suspender ou supnrimir, no in
teresse publico, direitos pertencentes , a subditos inimigos em. 
mataria de P.ropriedade indu~trial. . ... 

• '. 
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'As Commiss'ões prol)õem . que seja.m substitui dos no · texfl.) .. 
6esile dispositivo as expressões ~nô interesse publico), .o que 
é, evid~ntemente, muito vago, pelas seguintes:· ~no interesso 
da dcfsa na'cional),' Jimit.ando assim 'o arbítrio do Govrno a 
~sse caso.· . · · · ' · · · 

Não ~e justificaria, realmente, nenhuma restt•icc,ão no 
P..tet·_cicio ·de .direitos dessa natureza,. em estado de guerra, ·si 
!!la não. fosse. indi·spensavl á defesa nacionál. . . 

Esta. é a regra rccommendada pelos escriptores do ·direitt~ ,. 
internacio.na!. . · . · . · ,. ·''L... . 

Ainda por essa razão convem substftu.ir ·nesta parte do 
artigo a. expressão.- «SUppressãO) peJas «'O USO .e ·goso, - 1'9• 

: salvando.·.assim o direito de propriedade industrial, embora. 
· durante o ·per iodo da guerra,. fique· i-mpedido o seu .exe:reicio • 

.. . : Adoptada--esta· ultima emenda, deve ser supprimida a let· 
tra e deste .artigo.. · .. ·· _· · : · · . · . . · · , : 

. :Com a modificação •QUe '·e lia faz no texto da iettra d fica 
Prevista :, implicitamente· a providencia desta -parte. do · artlg~. 
I)UaDto ·ás patentes de invenção !Cuja· exploração, pelo re&pe-
etivo proprJetari,o, se procura prohibir. . . · · 

\, ' '·· 

/ 

·- . Nâ leÚra f aconsellíam" as Commissões que se alter~ a r~· 
dacç§o··dc sua primeira parte nos sea-uintes termos: 

. : ' . 

.. . «A prollibiçiio de rela.cões >cómmercia:es entre· n~
··· cionacs c estrangeir-os ·residentes no· Brasil com subdl~: · 
'tos inimigos rcsidcntes'·no estrangeiro~; o. mais. como 
estA, accrescentando-se, entretanto, depois ·· da palavr" ·· 

,, ccommc.rciaes:~- as .soguinte.s: - «ou 11essoas pa:rticularee) 
. 1 -"-· supprimida a -disjunrctiva ~ «ou• :..... que .a antecede.· 
-·· \,. ' ' ,_' . ' . ..~ . . . ,.:- ' ' .1". . 

· · ~-üierado nesta c~nfQrmidade '.o ·dispositivo não filcarãà.: 
· Prohibidas, como do projecto resultava; as operações ardina
rias de commercio entre nacionaes e subditos inimigos p·acifica- · 
mente estábclecidos . ém terdtorio nacional. · . . .. . • ·· 

E' desnecessario. encarecer os inconvenientes e [as pertur,;. · • 
bacõps que a norma'lidade dó: vida. em muitas loealida'Cles bra.:.. 
sileiras do interiortraria· a execuoão de ·determinação ampla. · 
e absoluta dó' projectô,. nesta .parte. · :'~ · ·-._', " 

. ,'• 

.I. 
( ~' :: i\ ~ 

, I . . , I'\ . ·. :·,, I 1 : • : , ••• ' • . ·, " • .,. ... 

A disposição dà .JeCtra i. deve -8cr supprimipa pelos mes
mo:! motivos que serviram do ·fundamento á emenda offerecida 
á lettra d. · · · . · · · · · · 

' \' ' ,___. 
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No art. 3", que passará a ser 4.•, substitua-se pol~ se-
P~~: . . . 

«Fica o Governo a.utorizuclo 'a entrar cm MCOruo com os 
dos Estados para a revisão dos contt·actos existentes de con
cessão de terras pubUcas, poclndo rescindil-os, a:ssumindo a 
União o onus das indemnizaç;ões, respeitados os direitos. dos 
colonos ou proprietarios já effectivamente localizados~. , 

·Rcsalvam-se deste modo direitos já adquiridos, cujo exer
cício o estado de gtlerra póde suspender, mas não extinguir; 
sem prejuízo, entretanto, da faculdade de e~propriaoão que 
ao Governo é assegurada, de qualquer modo, desde .que o in-
teresse .publico ou da defesa naciona:r o exigir. . 

' ' Na lettra a do art. 2• do projecto, c 3•, segundo a· nova 
numeração proposta pela crmmda n. 1, ·convém accrescentar 
«in-fine'>:: «Contra os incapazes assim declarados não corre 

. a prescripção». 
Não se comprehende r~c;1ll~ênte a prohibição determi·nada 

· · nesta disposiç.ão sem a cor.rcsriondente suspensão da pr.escri
pção do direito, que o subdito de naoão inimiga, no v.criodo 
da guerra, fica impedido de pleitear em ,iuizo. 

Uma cousa. é •corollario da outra. 

Na ·lettra j, acct;escente-se antes da' palavra «bens:~> o se·· 
guinte: «mercadorias e». \ 

Amplia-se assim . a disposição, !iazendo-a cornprehendel' 
outros generos de eX!p.ortação que uo. seu contexto .podiam não 
ser conside~·ados incluídos. · · · 

, As emendas ns., 10 e H estão por sua propi:ia enunciacüo 
justificadas. - ' · . · 

Resultado de ·estudo ponderado da~ disposi~õcs do pro
.iecLo, são estas a:s emendas que á consideração d oSonado ol'fe
recem ás Commissões reunidas i\ ;proposição da Gamara. 
. E' possível que outras ainda á sabedot•ia e o patriotismo 
desta Casa do Congresso NaiCionul se imponham, como ncce:l:: ... 
sarias o convenientes lt accüo··efficiente do Governo em mo
mento comi) este, em .que estão sendo postas em :PI,'Ova·· todas 
as energias na patria bt•asileira., -ameaçada do grave .rperigo na 
sua ·oxistencia politica:. . · . 

Como quer que seja,. porém, insufficiontes ou .bastantes 
ao patri<ltico fim que as inspiram, ella.s t1•aduzem a sinceri
Lládti do esforço com que as Commissões do Constituição e 

S. - Vol. Yll 8 
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iDiplomocia c -de Legislação c Justica procuram ·contribuir para 
que o Brasil continúe, 1 no ·concerto das nações a merecer u 
r·cspcito a que já i'cz jús pc!as·tradi~.õc~ de ~eu passado. 

· Sa'la das Commissões, 9 de novcmbt·o de ·1'0117. - 1•'. Nen- · 
des de· Almeida, Presidente 'da Commissão üe Constituicão 
e Diplomacia. ;_ A.doLJlho Gorda, <Presidente da Commis~ão 
de Justiça c Lcgislacão. - Alencar G·uinta1•ães, Relator~ -"' 
José E'U.~cb·io. - Arthu·~· Lemos. - Ratnn:urldo. de M'i1'anda. -
Guilhenn.e Campos. / - . 

E:II!EN'IM.S DAS co:kMISSÕES. QUE ACO:r.!PANHA:M o PAI\liCEI\ ;~~>· . 
N. i 

O art. H pas~e a ser o I", a!Lerada a uumerat.)ãO doi 
demais, na ordem · cm que estilo collocados, e I aoorcsccntando
se antes da palavt·a «snspen.del.o> - '«prorogal-o». ) 

N,• 2 " 

. O arL. 1' substitua-~e pelo ~eguinte: 
.Art. lrica o Poder Executivo autorizado· a declarar 

sem eH'eilo. durante o per iodo da· guerra, os contractos e opco. 
raQões eelebrados eom subditos inimigos, individualmente ou 
em socicàade, para .fornecimentos c obras publicas de quaJ,:,. 
quer· natm·ezn, e bem assim todos os .que, a: juizo do Governo, 
.forem considerados lesivos aos interesses nacionaes • 

... 
. . . N. 3 . 

No ar~. 2• .:. 
. Lettra cl, onde se diz: «no interesse publico», diga-se: cnÔ 

interesse da defesa nwcional:i. . · · ,; 
· Nesta mesma lettra, onde di~ «su•ppr.essilo», diga-se: co 
'1150 e .gOSO», - I .· 

N. (I · ·ca 

Suppriína-se a lettra e. 

N. 5 

Na Jettra f substit.uam.:se as palavras «dimtro e fóra do 
![iaiz) até «ahi residentes», pelas ·seguintes: «entre nacionacs 
e estrangeiros residentes no Brasil com subditos inimigos: re
sidentes no estrangeiro». O mais .como .(!stú, accresceutando-se 
depois da. pala\'l'tt . «~ommerciues» as seguintes: «ou pessoas 

- , llarticularc~». supprimindo~sç a disjunctiva. «OU:\>, que o :an-
tecede. · 

; 

\ .. -
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N. 6 

·Na lettra (J accrcscento se, «in-fine»: «Contra os incapa
zes assim declarados não corre a prescrípcão». 

N. 7 

Supprima-se a Ictt~·a i. 

N. 8 

. Na lettra j, antes da palavra «bens» accrescente-se: cmer-
ca:dorias· e». . 

I 

N.: 9 .. 

Substitua-se o ai·t. 3" pelo seguinte: 
Ai't. J.fica o Govel'Oo autorizado a entrar ~m acéórdo 

·com os dos Estados para a rescisão dos contractos ·existentes 
de eonccssõcs de terras publicas, assumindo n: União o onus 
das indemnizações, respeitados o~o direitos dos colonos ou i!ll'O-
prictãrios, ,iá cffcctivamcnte localizados. ·· 

N. ~o 

:Ao art. · 10: . 
Accrcsconte-sc «in-fine»: >~:continuando em iVigor a auto

rizacãD constante do a't·tigo unioo ·do dcéreto n. 3. 361, de 26. 
de outubro deste anno. 

N. U 
. ~;. 

. Substitua-se a primcit;:i. parto do art. f,3· pela seguinte: 
«Esta lei entrarÍI em vigor ·desde já»;· o mais (lomo está. -
:A' Commissão do Finanças. · . 

N. 3.35 - 1917 

A Commissão de Finanças do Seriado declara o seu pleno 
accórdo com o parecei' das Comrriissõe& de Constituição e Di
plomacia e de· Justica. e Legislação sobre a proposição da · Ca
mara dos Deputados n. 156 do corrente anno que· autoriza 
providencias reclamadas · pelas necessidades da defesa o s&-
guranca: do pai~:. , . 

Sala'das Commissõcs, 9 do novembro de'1917. - Victo
rino Monto iro, Presidente. - Francisco Sá, Relator."- João 
Lyra.· - João Luiz :Alves. - Alcindo Guanabara.:- Alfr.edo 
Ellis. ,_ L. de Bulhõcs • ...., E1•ico Coelho.· · .•. ; . . . . .. .. . . ... . 

·, 
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J?ROPOSI()ÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. i56, DE 'i!H7. A QÚE 
SE REFEFIE:M OS PARECEI\ES E AS EMENDAS SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: ' 1 

Art. 1.• São nullos · os contractos, de- qualquer natureza, 
celebrad9s durante o estado de guerra: · 

a) ·dentro ou .Jóra do paiz, entre naoionaes e suoditos 
inimigos; , . · · . '-
• ·b) no territorio brasileiro, entre estes ·e os estran~eiros 

ahi residente·s. · ·. - . . · - . 
- Art. 2.• O Governo poderá, a titulo de represalla. de

" cretar: 
· ·a) que os subditos inimigos, os gerentes, admlmstrn

dores, ou detentores, por qualquer titulo de bens, off•1itos, 
· valores ou creditas,· a ~Jles pertencentes, bem como que os 
devedores de quantias, valor~s. ou bens. de -qualquer natureza. 
a e redores inimigos,· declarem minuciosamente, • pérante a 
autoridade que fOr nGmeada, e no }lrazo que lhes fõr fixado. a 
nal.l.jl'eza -e importancia ·dos ditos bens, . quantias, valorrls, 
effe1tos•, ou creditas, sob p·ena, em caso de recusa ou omJssão, 
de multa ao infractor, a qual não pod11rá· exceder de qtJantia 
correspondente a 50 % do. valor não declarado; · 

b l o sequestro, não só de todos os bens, quantias, valo
r-es, effeitos, ou creditas referidos na lettra a, como tambem 
Os de que subditos inimigus . sejam credores, nos banco~. 
casas . bancarias, caixas economicas, montes de soccorro ou 
estabelecimentos particulares, que r.ec.ebam em deposito, 
garantia, ou para qualquer fim,' bens; valores. ou merca-

. darias; · .. . · · . 
· · .c) a retencão, nas Alfandegas e ·entrepostos .pubhcos ou 

particulares, de mercadorias destinadas ~a inimigos . e encon
tradas nos respectivos armazens, podendo ordenar a venda 
da's mesmas, recolhido o producto,- em deposito, ao Theosouro 
Nacional,· onde -.será escripto individualmente e com todas as 
espeoitloacões, como garantia das indemnizações pelos pr,e .. 
juizos causados pelo · inimigo á Nação, ou aos particulares; 

d) a restricção, suspensão, ou 1 suppressão, no · interessfl . 
publicu, dos direitos pertencentes a sübditos ínimigos err1 
mataria de propriedade industriá!; · . . · 

·e) que o nacional ou neutro, ·que o requerer e ror jul
,gado idoneo, ·possa explorar, no terrítorio brasileiro, medi
ante as cóndicões estal:íelecidas pelo Governo, inclueiveo o pa
gamento de um beneficio.ao Thesouro Nacional, e emquanto 
~o~v~er, qualquer inv.enc~o. cuj~ p_àtente, pertencer a subdi~o 
m1m1go. Essa autorJzacao· ·é mtransferlVel: · . 

f) a prohibição de relac.ões commerciaes, dentro uu fóra 
do paiz, entre nacionaes. e- subditos -inimigos,. e, no t.erL'ItO
rio brasileiro, ~ntre estes, e os estrangeiros ahi' .residentes; 
quer se trate d'e 1'elações directas ou· por ·intermedio de 
bancos, casas bancarias, ou commerciaes, estabelecidas aquJ, 

' ' 
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ou em paizes neutros, sob pena de mull.a de um n tres contos 
de· réis e upprehensi\O· dos el'l'eiLos. dessas l.runsucnões;· 

o) a. incapacidade dos su.buil.os inimigos pará estar em 
,juizo, como autores, nos litígios que tenham .por objecto ICii
ll'eitos patriníoniues. Essa incapacidade não se estenderá ao 
juízo divisorio, quer administrativo, quer contencioso, inter- ' 
vindo( nos respectivos processos, o Ministerio Publico; 

h1 u. suspensão das execuções ,iudiciaes por sentenca pro
ferida, em causas cíveis ou commet•ciaes, a favo·r de subditos 
inimigos, contra nucionaes ou estrangeiros, :residentes no 
Brasil· · · 

. i) 'r. .prohibicã:o, sob 'Pena de nullldade, além das penas es-
tatuídas na lettra f,. de alienação de bens pertencet1te& a 

· inimigo, caucão! penhor, hypotheca: ou qualquer outm ga
rantia sobre ele, ·salvos os casos de execução fundada em 
di.reito ·real, ·creado antes dh prohibição, ou os 'decorrentes do 
direito de retenção; . . . . 

. :il r. suspensão da exportação para o estrangeiro, de bens 
de qujtlquer especie, de prop:riedtii:Ve do inimigQ, inClUSiVe ti-
tulas, dinheiro, prata e ouro amoedado; · · -

... k) a: liquidação das emtp·rezas inimigas, singularmente, ou 
em globo, resnlvndos os direitos d'os nacionaes; 

I) fiscnlízacão especial sobre as emprezns inimigas, cíunl·
quer que seja a . sua natureza; podendo suspender suas ope
rar,ões, ou cassar-lhes a autorização pará funccionar no Brasil; 
. .m; a internação em campos de concentração; ou em lO-

.' gares não destinados ás prisões communs, dos suMitos inimi
gos qúe se mostrarem inconvenientes, ou suspeitos á causa 
do Brasil;; 1 • .· · 1 

Art. 3. • Fica· o ·Governo autorizaldo a entrar em ~:~ooôrdCJ 
coú1 os Estados para a 'revisão dos c·ontractos existentes de 
concessão de terras ptillllicas a emprezas ou subditos inimi
gos, podendo rescindil-os, assumindo a União o onus das in-
demnizações. · . , . . · I' 

Art, 4, •. Durante o estado de guerra, o brãsileiro ou o 
estrangeiro, não inimigo, sacio de um inimigo, em qualquer· 

- sor.ied'ade em nome- coJieçtivo, capital e industl"ia, ou em 
· commandita, tem ·O direito de promover a dissolução e liqui-
dac~o do contracto de saciedade, ' . ' 

it\lrt. 5, o Os estubelecimentos commerciaes ou industriaes, 
assvci.rucões, sociedades, in.c.!u~Si'vo- as unonymas ;. liaueos, 

· usinas, . ou . armazens, serão considerados . de propriedade 
inimiga sempre que a totalidade do respectivo capital, ou a 
sua maior parle, pe1•lencer a subditos. inimig,s, qualquer 1\ue 
seja a respectiva séde, nCI Brasil ou no estrangeiro·' · 

, 

1 Art. 6, o Sempre QUf.l r> individuo 'tiver mais de uma na-
cionalidade, em virtude .de naturalização obtida em outro paiz, 
e uma dei! as tO r inimiga, será. considerado subditcl inimigo. 

· § :1. • Fica exceptuado o . subdito inimigo que se ten~a 
naturalizado brasileiro antes· da . declaração do estlldcl <le 
~uerra. · - · · · · · " .. · · · · · · · · · 

• 
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. . § 2. • Emqunnto durar ,o estado de guerra fica suspens~ 
n nnt.ur•aliznçüo dOs subdiLos da naçãd inimiga e dos de nações 
de !la ai lindas. · · · 

Art .. 7.• O Governo determinará em regul~mentos ou. 
instrur:ções, o processo de arrollamento e inscrJpcüo de 'bens 
d~ propriedade inimiga, fiscalização, sequestro e ad.ministra
cao dos mesmos, bem CCJillo ·de sua eventual liquidação, nos 
termos da presente lei, podendo nomear os .adminiiltradores, 
gerentes ou liquidatarios, com os poderes e · faculdades ne
ces~~rios, ·tendo. preferencia para esses cargos tlS socios bra
sileiros na proporção do capital ou da antiguidade, · · 

Art·, 8 :• As sociedades de seguros administradas, ou pe·r
tencentes a· inimigcls,· com operações e contractos no Brasil, 
ficarão sujeitas ao regímen especial que for· instituído pela 
GóverM,. de modo a salvaguardo r os· direitos doo segurados , 
brasileiros. · · . 
. . Art. 9." Decretada· a. liquidação das empr'ezàs, estabeleci
mentos, sociedades, associações, .bancos, usinas,· casas com.:. 

· merciaes, inimigos, o Governo poderã er.denar que o J)foducto 
se,ia recol'hido, cm deposito, ao ~besouro Nacioqal, resalvados 
os direitos dos nacionaes ·e subditoR estrangeiro~ não iriimjgos. 

,. Paragrap~o unico. , Desse deposito poderão os subditos 
inimigos retirar, mensalmente, paro. alimentos, na. fórma. da 
leg-islação civil, as quantias 'que, a ,iuizc.l do· Guverno, forem 
julgadas . sufficientes. . • · · . ·· . . 

Ar! .. 10. Ficam approvados todos os actos já praticados 
pelo Govern.o ordenatorios de medidas previstas ·nesta. lei, . 

.Art.. H. E' declarado o estado de sitio em todo o terri
tol'icf nacional até 31 de dezembro do corrente annQ, podendo 

· o Presidente dá Republica suspendei-o, temporariamente, por 
oêcasião das eleições federaes e esladoaes. . .. · . . 
· · Art~ 12. O Poder Executivo fica: autorizado a. fazer ali 

·necessarias operações "e a .. abrir eis creditas para. a execução 
da. presente lei. . . . . · · · . . . ·• .. . .... 

Art. 13; Esta lei entrará. em execuçao: no .DJstrJCto 
Federar ·no mesmo dia de sua publicação;. nos EstadOs ma
rítimos' e no· de Minas ·aeracs, n() mesmo· dia. de. sua,:pubfi
cação ·nos Jornaes Officia_es . dos respectivos .. g?vernos: .. nos 
outrcls Estados 'c no· Terr1torw do Acre, ·tres d1as depOIS de 

· publicada nos mencionados .i ornaes .. o. Poder. E:"tecutivo. pro
\'idenciará. incontmenti para que se,1a .-commumcado o texto 
integral .·da lei por via. telegraphica, aos Governadores t!lu 
P.residenle"s dos' Est.act.os ·e aos Prefeitos do Territorio ~cl Ac~e, 
aos quaes ·incumbe ordenar immediatnmente. a respechva pu- · 

'· blicação. ·· . . ' · . · ·· . · 
Art. U. Revogam-se ns disposições em contrar~o • 

. Camnra doo DepUtados, 7 de. n'ovembro ·de· 191.7; - ;João 
· Vnspucio de Abreu e Silva, Presidente em exerclcto; - AJ!
t"nio José da Cc,stn .Ribr.il'O, '1" Secretario. ~ Alfredo Octav1o 
Mayignier, 2" Secret.nrio interino, -A imprimir . 
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• SESSÃO EM Q OE NnV1U1UinO OE l!ll7 

.O Sr. Alencar Guimarães (Supplente, servindo de ~· Se• 
.cret.uriro) lê c .é npprovndo n sog-uinte 

J'IARECilR 

N .. :l36 - 10·17 •' 

• · . A Connnissão de FinnnçaR deliberou, a· requcrinwnto dà 
um de srms mnmh\·os, qur., pt'rlirn:inarmcnt.e, fôssn ouvida a 
de .Policia acerca das emendas offerecidas ft indicaoão n. ·31 
dr 1917. r.rlnt.iva tí orgnni~ação ,do srrviço tnchygraphico do 
Senado. · ., · 

Sala das Commissües. 8 dé nov11mbro de 1917. - ·V·lctd• 
rino illonteíro, íP,residenf.e. - Bnenn de Pai1m, Relator. · ..... 
Alfm/o Elli~. - J01io I.yra; - João L11.iz Al1Jes. - Francisco 
Srí. - l?ol'ico Coelho. - Adnczo·.auann.ba.ro. :..... 1.,, de Bulhões. 

. ' ' 

. O Sr. Mendes de ·Almeida (pr.ln ordem) -:- Si•. Pres.i
dent r, ~.cnbn dr srr lido o parecer dns Commissõ~>s reunidas, 
d'e. Const.it.uíciio r. Dip\omnctn ü de Legislacido ll .Tnstiça, so
)lrr a propo~ição d'a CnmrHtl dos Dcnutados qur. proclmna o 
esf.ndo di) sit.io ll dtí ouh·as providonr:ins~ Rcqueir:o a .V. Ex •• 
~r. digne consuUnr o Senado si consnnta na urgencia para ·que 

• (!SSr. parer.rr rnf.rr immed intniuentr r>Ul d1Íflcus~ão. 
. . ' " \ 

. O _Sr. Presidento .,...: O S1·. Senador ~~rendes de Almeida 
tonrtuor nrgencin pU'ra tr immndiat.a discussão c delibrrnçã;o do 
Senndo do projecto ·qno voi\1 da Cnmara dos Depul.ndos pr·o~ · 
videnciaridb sobt·e questões derivadas do estudo de guerra,, 
o~ ~enhorlls' qu.e · concedem a nr~rncin rP.querida quAiram se 
levantar: (P,ausa.) ' 

Foi conéedlida. 
Eni ~Jtude · dn dl:lliheração do Senado, vou suhmetter li 

clisr.msão n proposi~ão . dn Camo,rn. Essa proposicão r.ont.ém 
divrrsos art.igos.. · · . ' · · 

As.Commissõos reunidas de Legislação o Jusliea e Const.i~ 
tui~iio o Diplomacia eonsidnrrim que n mnterin principal della 

-ó n dNlr·ef.ncão do .est,itdo d'e sitio. Em virLude dn rlispllRição 
dn j:inrílgrnphO nnico do art.. 1.55 rlo Regimento rto Soundo, li 
mat.nri~ só t.em ~umn ·d.iscu~Rão: · · 

MEDIDAA. CO'MPT.llMF.NTARER AO ESTADO OE GUERRA 

Disc-nRRiio · unicn da proposic.ão da Cnmnra dos Deputados 
n. 15il, .de .1917, ost.nbelecendo med~dnR complement.nros d() 
der.rot.o legislnf.ivo que reconhr.cou o' estado (]!) gnOl'J'n ini•aindtl 
peln. Allemnnbn cont.rn o Brasil o d'eclnrnndo o estado de sitio 
em todo n · t.orrit.orio nacional (com emend'ns daR Commissões 
de Consf.it.uiçiio ll Diplomncin o de .Tust içn o Legislnciib e fn~ 

· vornv.el pa de F1nanças) • . ' 
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. O Sr. A. :Atzeredo '(*) '(movimento de :tltencão) - Sr. Pre
sidente, não pret.cndo Lomar o preciOso. temvo do Senarlo, an- · 
cioso, como esttl.. por ouvir a palnvm nrurlif.a. brilhante c . 
patriOtica do illuRt.re Senador pela J?ahia; sou. entrPtanto. 

· obrigado a dizer.,algm~1as palayras para ex:põt• os motivos 
que levaram . o Senado a demorar a discussão d'a. p'ropOaição 
da Gamara dos Del)utados, hoje s:ubmettida ;i sua eonside-
ração: • · · ·. . . . ·.. : 1 •• • 1 -y;.;: 

· Em' occasiões comO es:ta, Sr.· Presidente, é natural e .iuBto 
que a · accãcí supprima a palavra e que o Poder Legislativo, . 
confiando .na emergia e no patriotismo do GOverno; lhe con
fira ós poderes :n:eces·sarios para que elle. possa assep:urar a 
.ordem interna- e rpreparar do modo mais conveniente e mais 
efficaz a d'efesa nacional. ' . 

A proposição ora submettida á consideração do Senado foi 
.estudada com· grande, elevacão de· vistas e coin grande patrio- · 
ttsm0 pela Gamara dos .. Srs. Deputa.dos, e é d<iA'Da. dos maiores 

. applausos ·a solicitude dos membros daquella illustre assembléa 
á cujo· esforço se deve a solução de assumpto tão complexo 
em um pequen·ci termo, estudada a. questão amplamente em 
24 horas e em t.res. sessões f!UCcessivas, dt> modo a enviar im
mediatame.n.te ao Senado o ·trabalho que ora se acha em· de-
bate.· . . · .· · . · .. . · 

Todos viram como a'q:ue!la Gamara procedeu, suffocandO' 
·qualquer idéa de. opposicão e mandando ao Senado o seu ·P.ro
jecto; approvado por unanimidade de votos. · · 

Cump·ria. portanto, Sr; Presidente' a es:ta Casa do Con
gresso . estudar o assumptd com o maior interesse e com ·o 

· maior carinho, com a eonviccão de que estava prestando um 
serviço á Nação, cpncorrendo para apparelhar o Sr. Pres·i

' <lem·te .. da R~tpublica dos poderes .de que S. Ex. :tem neéessi
dade neste momento tão difficil pah o· nosso. 'Paiz . 

. Quando as Commissões,. aqui reunidas. trataram de exa-. 
minar a proposiçi1o da Gamara dos ·Srs~ Deputados, os Sena
dOres que alli se. ac>bavam presen,tes manifestaram-se, como 
.todo o ·Senado sabe; contra algumas das disposições da . pt•o
!JlOSiÇão. ·. ' · .· . · · · . .. . . 

· Os Srs. Senadores, . tinham o:p1iniões firmadas. combatiam · 
·- pela. sua 'doutrina e: so interessavam em modificar a propo

sição, de niodo a satis·fazer a sua consciencio. liberal e. os in- . 
tuito.s da :nossa ·constituição. . · 

FOi alli, Sr. Presidente, que os membros dest.a. Cnsn, nu- . 
xiliados, ou antes, ol'ientndos pelo honrado Sr. Presidente elo 

·,senado, procurarnm harmonizar os .sentimentos da Càmarn doa 
. Srs. Deputados com a opinião qos Srs. Seundores. Para ess~ .. 

fim. V. Ex. como todo o S001nd'o sabem. diversns reuni5es 
se fiz~rnm pura qlle a proposição pudeRse .traduzir a ·opinii.io 
da maioria do,Senado e a da unanimidnde i:lo. Cnmnrn dos 
Srs. Deputados. · · · 

(~ Este dis~urso não foi ,revisto pelo orador, 

; 
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(Foi sómente por esl.a J•nzii.o, Krnllnl'r8, 1111•' n prOpo~ir;.ãn 
deixou de--entrar· em discussão no mesmo dhi em que aqui 
chegou. . , 

Mas as opiniões 'dos Srs, Senadore3 não e·ram divergen
tes .s~mentc em relacüo ás casuislicas qur! apt•esrntuvo a two
POSl()ao, ,mas vensavam tamhem a res•pe1lo elo eRI.ado rle sitiO, 
sobDc o qual a oPiln.iiio do eminente Senador pelo Estado· da · 
.Bahia era que só se deveria conr..eder r.ssr1 mr.dicla. Ri por
ventura fosse solicitada pelo Chefe do Jlodet• 1~x>ecutivo. 

Realmente, Sr. Presideiflite, esta soliciLação nua foi feita 
ao Congresso Nacional. 

, Na mensagem e;nviada á Gamara dOs· Deputados e ao Se-
nado. o Sr. Presidente da Republica não soUcit.ou este re
media· coostitucional. Estou, entretanto, auLorizndo n in.for
mar ao Senado que o Chefe da N açü0 não só <dese,ja a de-

. :Cretacão do .estudo de sitio, como entende que seLa medida é · 
indispensavel.·' . 

, . · ,Em re!agão a· outras provid:encias, Sr. Presidpn,te, que 
interessam as ,q:uestões envolvidas na proposição, creio que 
tanto os membros das· duaS! Commissões do Senado como os 
das Commissões da Cnmara dos ·srs. Deputados se enten<\'e
:r'am de .modo que a p.ropos,ição consubstmncia actua !mente a~ 
idéas do Senado e as onquella. Casa do CongresRo. e nsshn o 
Senado cumpre as suas :prerogativns cons.titucionaes, como 
uma Camara 'revisora que é, estudanElo a proposicão e ·modi
:fic•ando-a nos pontos em que esta· Casa do CongDe~Ro enternod'e 
que deve ser modificada e a demora que aqui teve de tres 
dias, para ser trazida à discu~são, no plenario, . n.ão teve ou-

. tro motivo ',seniio· entendimento proveitoso entre a Camm•a . 
dos Deputados e :o Senado, entendimento du'Plamente proyei-

. toso porquo deu enseJo a que. est:a Camara significasse mnis 
'uma vez áquella outra o seu maior· respeito.- a maim· solida .. 
riedade polittca e a con.fianoa que reflectem o RP.II alto pa-

. T.rietismo. ~ ·, 
. · Era isto, ·S1•. I~residente, o que me cabia diz<ll'. 11este mo~ 

· mento em que todos estamos anc1iosos•- pol~. ouvir n 11n lavm rio 
, illustf.ro Senador pelo· Estado .da Bahia. '"(llfuil.n bmn; muito 
bem. l . · . . . . . . · . . . . · · 

o Sr. R~y llarbosa ·( •) -:-Sr. Presid(mte. daria 'tudo por 
niio fali ar ho,i e; ,mas, infelizmente niío me é passivei. De 
cama, toda· esta malllhã. levantei-me para ter a honro de vir 
dirigir a palavx•a ao Senado. · 

' · · Queirá e!le, pois receber com indulgencia este esfOl'CO 
·, ingrato e desinteressn'do a bem do nosso .crever commum. que 
· não é sinão o de collabol'armos todos para que Qs nossas deli
beraçõés observem a.Iei, sobretudo a lei constitucional. sil·- · 
vam ao interesse publico •e reflictam os sentimentos c.lil 
Nação. -~ · . . I . 

~(·r Ea~e discurso não foi ~evlsto pelo orador • 

• 
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Poucns vezrs.·r.err.i vindo ft tribuna rom maiO!' con9f.ran• 
gimento e de~gost.o. · 

Dese,joso ~orno tenho demonsl.rndo com provas· de toda 
a ordem, ns 'mais serias e as menos · habituaes na minha vida 
poliLica,. de contribuir pam o bom exif,o da attit.ude assumida 
:pelo Governo em riOrtfOJ'midade com as idéas, a$ aspirações 
e os" esforços' cm 1111e me, tenho empenhado pelo concurso· do 
Brasil na guer1•a contra a· Allemnnha, sinto-me mago3do, e 
profundamente de vllr n facilidade com. que é ·desprezada · a · 
minha contribuição ·e post.o de Indo o meu vot.o, como si 
"'lsse o· mais insignificante, o mai.~ dP.~autorizado e o mais 
nullo desta augustn Assemblén . 

. 0 SR, VICTORJN''O ~[ONTE!Ro - Acho QUe V. EX. tem tor:!a 
a razão. 

·O SR. RTJY BARBos., - Si o proJecto se .Íimilasse a consa· 
· grnr as medidas solicit.adns pelo Governo da Republica. no. 
intuito de responder ás violencias_ e. :iJ; provocações de r.He
mães, com os. mCÍOR de: J'epri:lsn]in e .de defesa necessnrios, OU 
si :aind~. ~ nddifando rRRnR medidas, o pr.o,i,ecto não. t.rn.tasse 
maJR~ ~mao de lhes .necrescentar rus sugªerJdns 'fws: d'Ignllj!l 

. Com missões desta Cnsn. pelo seu estudo ácercu do nssumpto, 
eu não me Jevantnria hO.ie tnlve:r., ·nem para di~er uma pala· 
vra. limitando-me a sanccjonnr · fJO!ll o meu voto si'lencioso o . 
proJecto e as· suas .emendns. - · .· , 

Bem sei que · nem todas · consulf:am igualmente n !Jlinhn 
maneira de pr.nsnr; mnR tnmbem ·eu, de muito bom grado, o.~
tarin. disposto a fn?.er oqnelle sacriflcio a que 'aincn hn pouc.o 
::iiludiu o nobre Senador _por Matto Grosso abrindo · mão de 
a·lgumas das minhns opiniões particulares, e'm beneficio dessa 
harmonia rlesejnda entre nps todos,. em occnsião de tamun:ha 

' gravidade. . . · - - _ . · . · · · · . 
: Algumas dessas medidas níío consultnrão talvez, rigoro• 

samente, esses a1f.os principias Jitieraes. essas grandes n(\ções 
. :iuridicas em torno das quaes .~e ia constituindo o direito de 
guerra, prinaipnlment.e depois· que as duas grandes confe-· 
roncias d'e Haya éóm'eçaram n introduzir no domínio dessa!! 
idéas o 8entimento da nece.ssidade jurídica e a orgnniz:icilo de· 
nm systema capaz de convertei-as em leis obrigatot•ias :\s na-
ções constitui das. . · . 

. Desgr.a~.adamente porém, . Srs. Senadores, t.odo8 o sabe
mos, o cavnct.er imprimido á ·guerra, nct.unimente. pr.'los ex-

. cessos dn ''politica al'lemã desviou o curso da evoluoilo do. 
direito internacional severizando .o seu caracte~ em muitos· 
pontos, e pondo-o em alguns delles, em cont.radiccão com 
esses principias de oiustiçn. de direit.o rig.oroso, . sobre os 
quacs. todos nó.~ .aspjrnvaino,q v Ar const.ituido o codigo. das 
rAln.r,õe~ int.ernociOnneR-.. · ·' 

· . Em vn1. de !.ermos, ho,jP.,. porém, Srs; Senadores, a. guerra 
como estava plane.iadn nos mestres {la scienciu nas !icõPs da 
doutrina, nas convenções das Conferencias de • Haya, em vez 

-; 
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d~ termos uma guerra /elevn'd'a á n.Hur.a deste grande prinei· 
PIO, como uma luta apenas entre governos e exet:citos, forças 
armadas contra forças armadas, vitnol~a- retroceder des8o 
ponto .adeantnclo a f.!Ue .iú a tantos' seculos tinha chegado com 
o ensmamento de Grot.ius, vimo1-a retroceder ú. sit.uacão 
ll~t~al ~m QUe as nações Se embatem contra as nacões sem 
d1stmcçao de forcas armadas :ou de populações nã,9 co'mba~ 
tuutes em que ·se despedaçam, em que todas as garantias 
do.:mpparecem. em. que- a .forca. uFJica.mente, se expande em 
1oda · a sua plemtude, como a arbitra. fhiml de todas as 
queRtões e a senboru dos destinos da bnmunidn.de! 
· tEm uma sit.uaçiio como esta, -srs. Sen~dorcs, a defesa 
d0S Estados aggredidos os aJ•rastn, muitas vezes, a expedielil· 

. -tes de uma sev~ridade que o direito ordinario niio autorizaria, 
. mas que ns ctrcumstancins .. exigem, jmpõem, de modo tão 

nhsoluto, que os espíritos mais adeantados, ·mais liberaes, 
mais equitativos, cedendo á evidencia desta 11ecessidade irre· ' -. ~ 
~iotivcl.- .e forcados pelo dever do pntriot.ismo. da salvação · 

.... "" 

· <lns nações nggredidas, não teem outro remedio, Sra. Sena
rlnrús, siníio fazer r.omo eu fnco neste momento em que venho · 
dar o meu illimitado apoio :Is medidas solicitadas pelo Sr. 
Presidenlo ela. nepublicn, liln sua mensagem, e ú.s accresce:tüa· 
dits a· r.ssas,' .iú pelas Commisslies da cnmarn dos Deputado~, 

. já pelas Commissqes desta Casa. · , 
Nãp tenhà, porém, Sr. Presidente, a saf.isfa•)ão de poder 

estl'ndel' · o meu apoio :í medida addicio'Ftnl que mascou Jila
quelln. outm _Cnmaru e com que ns Com missões· desta acabam 
oe concordar sem .reserva': Lamento, Sr. Presidente, n um ião 
drsl.~s duas ordens de idéas differeFJtes om um só pro,íect.o. · 
'A mim se· afiguraria evidente a colilveniencia de que as mc
diclas relativas :í defesa do pai?. .contra o iaimigo, as medidas 
propriamente de guerra, ·constit.uissem, como era nnt.ural. o -~
s~u projecto .. e o ostndo. de sit.io, pela sua JilalureM inteira- . 
mente diversa, de medida de' policia _interna e subordinada. 
a disposições coristitucionnes, eti!tre nós muit.os" est.rictns. ti
ves~e. por sua ver.. o s~u logur, em um pro,jcct.o differente. 
Haveria ~om jsto uma grande vaFJtagem (tnlve?. me. illuda,_ eu, 
Sr~ Presidente, talvez falle com() iiteressa.do no assumpto, 
llaverin, para· mim, a :vnnt.àgem. de não ter que fazer restri
cções ao meü voto Ro tocante tis. providencias. de gue'rra o 
cr:Jilservnr a minha liberdade antigu, até ho.ie mimtida àtÍ'IlVés 
do) lodas as situações deste regímen, a minha' l!berdude a.JII· · 
'tiga de discutir o. estnr'n dn sitio. o divergir dessa medida. 
f>i acaso a quizesscm. es: ;•nder a -proporçõcR dentro das quncs 
u. minha· coFJscieRcia, se visse obrigada n recunr •. . ' · 

' · Ní'lo · r.~stumo. Sr. Presidente, fa?.Ar protestos de apoi~ a 
gGVCl'lilOS shitão com a sinceridade' que me costumo. i1tsp1rar , -
I)Jn todos os netos da minha carreira publicu. Nii.o .deveria. 
pnrtnnto.- Sr. :Presidente, ser sus!leilo do governo nctunl. nem 
aos seus amigos lle . menos zeloso. do que elles no intere~se 

' ,.lP 
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.<Je cercar. a cxistencia e. a fortuna <lesse Governo- de todas 
ns medidas ulois, honestas e legaes. · · . . 

· Não tendo hoj.e com· a politica de meu paiz outras rela
cões sinão as"'!iue resultam da situação a que me tenho vistt~ 
reduzido, pelo ooncurso successivo de quasi tOdos;os gover
nos, . de corpo estranho e membro ruspeito á Republica, pela 
qual a minha consciencia me diz qu.e m!l . tenhl) . batido com 
desinteresse .e verdade, ·eu. neste momento não tenho, nã() 
posso ter outras aspirações sinão as de contribuir pelo modD 
mais effica.z . ll mais sez·io para a segurança, a fortun!l · e a 1 
gloria do Gaverno actual, no caminho .em que elle ent.roa, da 

· manter a dignidade, à honra e os direitos do nosso paiz con
·tra as insolencias estrangeiras (muito bem), contra as aspi·· 
rações de · conquista européas, cont.J:a os planos de a:hsorpção 
·da nossa existencin, contra os antigos projectos de elimina- ' 

/ ·oão do Brasil, da sua reducção a um appendice de potencia~ 
c·onquist.adoras. 
· ,. Não. Niriguem mais realmente desejoso de mostrar por 

. todos os modos o calor e a devoção desta attitude ·por· mim' 
· . ·assumida. · · · . . 

· Sabe o Governo actual que eu .não tenho perante· elle in
teresses nem pretenções.- Recebi-o sem ·prevenções, com 
&ympathiu, rendendo-lhe todos os preitos mesmo de_ apoi.o, na 
conviccfio em qUe estava de que, succedendo a uma situação 
tão ruim, tão condemnada, seria impossível que não ross•J 
muito melhor, ·e acreditando que todos nós, os empenhados· 
em bOa. fé no combate ao gov.erno pâssado. nos devíamos sen
tir obrigados•. a collaborar pa~a que este nos fosse progressi
vamente levantando do esmorecimento ·em que' .o paiz havia 
cabido pelos erros e crimes. da situação passada. . 

E', portanto, Sr. Presidente, com a mai<~r surpreza que;. 
após. tantas demonstrações do meu sincero apoio a esta si 
tuacão e principalmente depois da attitude por mim a&su
mida nest.a tribuna ainda ha poucos dias, por occasião de se 

. declarar a guerra•·appéllei para a harmonia unanime de todas 
·as opiniões, para a eliminação de todos os resentimentos, para 
o concurso de todas as boas vontade&; com· grande surpreza, 
. Sr. Preside~te, n~ PB;SSO agora dado, vejo ma,nifesto ,o desdem, 
a sobranceria, .a mdi~ferença, o desprezo com que esse meu 

·concurso 6 cotado aos olhos da· situação, seus ·chefes, ~euo . 
· amigos. · · . · _ _ 

Por , que collocarem-me na situação de vir • negar aqui 
'uma medida. solicitada pel~> Gov.erno, em nome dos interess•es 
da manutenção· do nosso posto no.· guerra, para o ingresso do 
Brasil, para <1 qual tanto cont,ribui ·eu, antes que todos os . 
guerreiro!! ele hoje houvessem entrado nesse ·caminho '!. · 

Convencido· estou. ,Sr. Presidente, que si, por. habito an
tigo, os m·bit.ro-s da Re·publiea não 1 considerassem traçado 
entre ·,mim e os que govtwnam · o paiz um cordão sanitario. 
neete momento, 'tratando-se de impor ao paiz o estndo do 
sitio. e o estado' ·de sitio nos termos em que eH e é formulada · 
n~.&ta proposicí1o, .uma · convel'Btl :!ll'évi!l, uma éonf~rencia de 
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boa fé enl.rc collegas·, uma upproximacão corl.ez e natural' 
enl.ro amigos do mesmo J•egimen, uma pequena del\cadezu, 
uma destas homenagens de· eivilidade ordinaria para com o, 
velho republicano que. eu sou, teria e·vitallo o. situa<)ãl!l em 
que me ve,ío de vir l\ tt·ibuna para lutar pela defesa da minha 
conscienéiu, contt.•a uma m'edída tãa pouco ncccssaria .. que t1 · 

ChoTc da NUIJão foi o primdro a lhe .não lct• pet;cebido a Dl:l· 
·cessidade. · · 

Senhores, todo o .mundo conhece nosso àssumpio o.s meus 
m·cc~:dontes ... Ningtiem ignorava a assiduidade com que tod,ül 
as vezes que se suscita nesta tribunaa queslão·-cto estadu d" 
sitio, e antes que· com elle· se occ.upasse esta tribuna, 'fut eu 
sempre o primeiro a tomar posição c a pr-egar as idéus legun.; 
contra os abuso&, -senhor.es desta instituição, desde- o seu co
me·co, para a. explorarem, pat•a a· desnaturarem, -para a cnvi
leceren?- para a converterem na mais odiosa das instituicõcs, 
na rria1s excr-escente, na mais perigosa, na mais anomal a, na 
mais · contradíctoria com a natureza. e o espiril.o do re~imen. 

'l'udo que ahi eslú sobre csta~o de s;iti:o,. ~enlloros -'- por~ 
que não ·dizei-o? ....,. 1í cre(u;ão de minha iniciativa (apoiados); 
dos meus saeri!'icios, ctos per·igos a que me expuz, das Juf;as. 
que tmvei; da Lenacidud·e com que me tenho mantido para 

. dteJ'ender o paiz contra as exagerações· do unia instituição que 
póde · ser· util; legalmente observada, mas que exorbitando 

· por aca~o da legu!idade.'ise convet·t.erá·· na mais desastrosa das 
instituições e na- mais 'nfensa natureza de um regímen que 
temos como rotulo, o 'da ve~rdtl.àeitra democracia. Fui eu que 
comecei a lutar pot• csaas cousas, quando nos p,rimeiros mo
mentos da Republica, uigamtos. assim, os abusos entraram a 
invadlil' 0 campo constit,ucional e a roer pelas raizes essa in~ 
stítuicüo dl:!licada. De'sde a primeira vez em que ella su.l'díu 
onf.re uós, pralí,camPnto aTfirmada em actos de Governo, nãp 
me derhorei,· estando ainda. delllaratdo o ·estado de sítio, de'
baixo .oind'a das suas anieacas, em op,por o· meu peito, com 
'o risco' tda ininha li;berdade e ~o· de todos os outros perigos, 
nuquella época muito reaes, á liberdade com que o Governo 
daquolle tempo en.trava nesses dominJos do Direito constitu~. 
cionar · · . ' · 1 

L~tei na tribuna ,iÚdiciaria, lul.ei mt imprensa, ·ItJI.ei neste 
Senado, cni campanhas successívas,. vencido no começo, con- ~ 
denmado a principio, cismagndo nns minhas primeiras tent.a..: 
tivas, mas tendo· m•.tis tardl3 a satis!'ne.fio ·:do vcJ• que esses 
principias, essas ·idéas, ossas fommlas ct·unJ ·succies,•ivumenl.c . , 
observadas não só .no.- espherac<tas asscmbléns puliticas, não 
só pelos orgãos get·aes da opinião, mas aluda no seio dos l.ri~ 
'bunaes de ,íustica. Esse principio, todlo o pr:incipio do que o · 
estndo de sHio se limita ont1'e. nós exclusivamente, tis medi~ 
.das definidas. no art .. 80 d~ Consti-t.uicão, isto é, o pl'incipiu 
de· que os govet'rios, sob o õstado tde sil.io não poclorn sinão 

· prendet' ou desterrar. ~ara logur uã.O des.tinados a réos die 
crimes communs e r.emover tJara' out~os ponbos do territo~·io ., ,. -
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, nacional, o pt•incipio de' que os effeitos do estado de siLio ces
~anl eum a ccssacãà do estudo d'll. sitio oü p1riucipio de que a 
ae~ii'o úo e~Lad'o de sil,io não annulla ás prerogativas, as im

. mu ni·dades . P\~<r!amenLares, esses Lres princípios, esses · Ll'('.s 
;;ruudes .pr1Ucip19S ; fund'amei,~taes me foram .todos rejeitad?s, 

.. quando no com eco· deste regimen, eu levantCI a sua bandeira 
perante· o Su.premo ~'ribuna!' Feli:leral. . 
· Nessa época, só um· voto, o de um só dos illustres mem• 

lll'OS daquelle ar.eopago me honrou com o . seu• apoio" Folgo 
d'e l'e•oordar-lhe o Dome, lembrado agora pelo. honrado Sena-
Uor pelo EstU!dO de S. Paulo, o Ministro. Pisa e tA!mei(!a. Em .. 
torno'desse vóto, como diamante em volta de um nuclo ciu:'ys- · 
talino se constituiu por1 uma evolução constante e progressiva · . 
do direito actual sobre este assumpto, entre nós tt:undado na 
jurispmdencia. judicial, na jurisprudencia <PaJrlanrentar· e na · 
jurisp•:udlenéia. moral da. opinião, ·mtolera:rate hoje de um abuso 
11ue naquelle .tempo triumphou, saudadro~ col()ado, applau-
~dido, acclamado como a expr.essão incontestavel da lej, e do • 
regímen republicano. . . . · . ·. 1 • 

·. Toduvia, .· Srs •. Senadores, nunca, neste assumpto, como · 
nos demais (permtttam~me que o ·diga, pois isto· é uma con
;versa, é uma palestt•a entre amigos, animada; ás vezes, pelo 
calor natural dt1 meu corUI]ão; o que não quer dizer · smão. 
a sinceridade, sem e:ravolver · ranc011· ou !}Zedume, porque é 
apenas a expressã,o da verdade .. que me. está no fundo da 
alma), nunea; dizia eu, sendo verdad~iramente conserva.dJO~, 
conservador por natureza, por conviccao e pQir estudo, '0 nreu 
amor as· it;léas Jiberaes obedeceu sinão· a esse cülto do p·rin
cipio de. conservacão, ,porque, no meu esnJrito;. a liberdade é 
o primei·ro elemento· de coase~rvacão- e de ordem nas. ~:ooieda• 
d'es ·humanas, · . . . l 

:A liberdade, dligo eu, ·a verdadeirá Hberdàde é a liber
l:Iad'e hrurmonica, a liberdade debaixo da lei> a liberrd!ade con~ 
sistente na reciprocidade entre os di·reitos de todos. E~ . por 

,essa liberdade que me tenho batido; é pela miaha devocão a 
essa liberdade que eu,. com satisfação, dentro de mim mesmo, 
me posso declarar o mais antigo, o. mais sincero e. o mais in- -
corrigível dos eonservad~res. ' · . · · 

Dizia. cu, pois, Srs. Senadores: conservador como sou, 
ilOr sel' li-beral, liberal l)Oi" ser conservador, nunca exagerei a 
l'es'istencia ao estado de sitio além dos limites em que· ella, 
sensata e jurid•icamente, devia ser guardada·. Por isso, aos 

·governos que vi'eram solicittvt· desta Casa.. essa. medida, gover-
nos com ·os quaes estava uté~,em antàgonismo, nã:o ·a recusei, 
emqua1~Lo ac.rrcditei, que o~ !í().vernos republicanos .pod~am s~r 
sinceros no protesto que faz1am de, no uso dessa medida, nao 
excederem os limites lcgaes. · · . · · 

· E' assim: ·que,. estan~o. até então em .unt~gonismo ao .Go~ 
:verno do sraRde brasllen·o P.rüdente d'e Moraes, d!eante do 
.~lltentado de 5 de uovc!!ibro, fui· 1:1m dos prime!ros !.1. <>e .p'l·o· 
nuncia1·gm peht eonc'essu_o dill medida q,ue ·o r~ •dlt'scuLtmos ;1 ·., 
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. . N~nhun.i Goycrno u iuda ... · admin~slrou e~lc regímen cou:. 
mais ml.clhgcnmu, com ma1s li•>ucstidadc, c<Jm ctipirilo ma i~ 
sinCI!ran:.cnlc !•cpublicauo. . . 
~ O ·paiz lh'o rceoJÜlCI:cu, lh'u retl'il.llliu ·~Jil manifesla
~õcs da~ quues cu mo {•nsuhcrbeci de haver sido: lestoruuuhu. 
ocular, porque, pela sua gTandeza e lias acccnluavum · a rea
lidade ardonLIJ elo sentimento popular uaquclla úpoca uppa
rontemente tão distanciada já de nós, que se dirüt etitarmos 
separados llOI' soculos e seculos do tempo, decorrido, . . . 
· lllais tarde tive occàsião de ·vottu· · pela mesma medida, 

qutindo ora aqui solicitada para o Govel'llo Rodrigues Alves, 
após o atlentado de 14 .. de;.novemb~:o. Nunca a rcgaLici aos 
go-yernos que, coo:, fundamento, vinham solicitar essa. Pi'.Uvi-. 

· dencia. Nunca · a regateei; limitava-me, então, a acccutuat· 
dest.a tribuna a necessidade· absoluta· çle que no uso de se-· 
melhante. medida, os Governos fossem cuidadosos cm não 
oxorbitar as J•aias censtituciouac·s. 

Não foi ·o que .succedcu, 'e por isso, mais tarde .~Jc achei 
na· continscncia de ir solicitar da· .iust.ica re1iledios lcgacs 

' contra· excessos commettidqs pelos· ·govet•nos republicanos no 
emprego do estado de sitio. ·. .. · · · · 

. Desde ·então. Sr. Prt'sidentc, íiz solcmnumcnte o pt·o-
.testo de. não· a conceder mais, recoioso de sct· outras vezes 

· illudido, como. dessas duas o fôra, .na minha confiança; c 
. acreditando. ainda mais, Sr. Presidente, que essa medida, 
pela sua . nátureza, ·continha em si taes- elen:.enlos de. cor
·rupçr.io Qlle OS' melhores ·governos, na sua posse, estavam .ne
cessariamente arriscados a esses excessos c abusos. 

Eis, ·Sr. Pt•esidente, a razão pm• quc a neguei duas vezes 
ao governo do marechal Her·mes, governo militar, governo de 
.largo- arbH.r·io, gdverno do qual eu ~estava separado por um 
abysmô de ppposiciio .insupperavel. · ' . . . 

· Nüo obstante, Sr. Presidente, neste momento taes são os 
· 1nteresses empenhados na manutencão ld\1. ordem legn I entre 
nó~, taes são os interesses, nü.o s(l nacionaes como intcrna
llionaAs, ·envolvidos no bom: . exi~o da· posil;ão, assumida pelo 

. ·Governo ·nrasileil;o~ qu1~ eu nã~ va~cillaria em conceder, re
tratando-me do meu voto, faltando solerr..nemcntc a elle, o 
estado dc sitio agora solicitado, si esse estado de sitio nos 
fosse pedido~ abertamente,. como devia ser, p'clo · Govet•no .da 
Republica ó si a süa formula não viesse eivada de i!lconsti
tuc!onalidudes que me nfu:J permittem accllital-a. , 

-· 

A 1Jrimeira condh•,ão, e-yidentemenle, Srs. Senadores, de 
uma ,providencir, destá natureza, · é a sua necess.irlade. Essa 
necessidade não é presumível,' quando o Ga:'verno a não so. 
licit.a ~ . , ... · · 

A r•éspcito do estado do sitio, · cm uma situaçã,o co'm9 
esta; seriá um crime não concedei-o, sondd' necoss;mo; sera 
um c~in:to udmiLtil-o, quaudo sejQ. désnccessario. 
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· Ora. Srs. Senadores, a mensagem presidencial . rnão soli~ 
citou esta inodidu, nem ató hO.ic sobro ellà se pronunciou, 
dentro do Congresso, o Govc1:no .da RerpubHca, pelos seus 
orgãos competentes. ·· ,, 

Respeito sinccrninenl.o áos membros .dcsLa · e da . outra 
Casa que ,se fizeram di'S'ãos do pensamento e dos desejos do. 
Governo, vindo annunciar á Cnmara dos Deputadqs e á Cít
mara dos Senadores a ndhes[o do .Presidente d'a. Republica á 
mcdidlll suggerlda nas Commissões da Camara dos Deputados •. 

Respeito com a maior sincerídape os .nobres Deputllldos e 
os nobres Senadores, cujo t6stemunho . seria eu incapaz de 
pôr em duvida, cu,ja rpalavra, aos :meus. o1hos, são a expres
são irrecusavel da verdade. . Mas, senhores, não reconheço 
nest.e regimen esta especie do communica~ões entre o, C<m
gresso Nacional e o Poder Executivo. Pala; nossa Constitui~ 
cão, .o Presidente da Republica tem o's· seus mei·os de com
munica()ão ·normaes 'com a :Gamara e con:• o :Sienado, dr.a com
municnndo-se com uma. ou outra destas duas casas pelas suas 
mensagens; ·ora fazendo-o. pelas · communicacõcs. dos U:.inis-
tros· com os membros do Senado' c da Camara. . · . 

A inslitui!()ilro dos «lcnders» cto· Governei, que vimos surgir 
c se too:. .descn:volvido na politica parlamentar rda Republica 
Brasileira, ó uma , anomalia, uma. excrescencia, uma super~ 
fectaoão descdnhecida na Republica, cujo modelo buscámos, 
adoptando a Constituição que hoje nos rege., .. 

' ~ i. 

O Sn. A. AzEnEno -'Fiz a declaração, permitta-meV.Ex.· 
quo 0 interrompa, não . como «leader•); mas porque ouvi· do 
S1.·. Presidente da Republica e fui por .s. Ex. autoriza«o .a 
repetir ao Senado. . . · ' · 

· ·O Sll,' RuY BAn~>ósA _: :Nrio me referi a V. Ex;·, quo não 
úóde SCI.' o u[eader». do. Governo nesta. Casa, quando é seu 
Viue-Presidentc. -\ ' 
· . O 'sa. A. fuEIUluo - E nãp o. ·sou realmente. 

O· Su.. RuY BAitBoSA --.. Na outra do Congresso é sallíclo 
• que foi pelo «<oacleri) do Governo. pelo nobre ·Dc-putado dí~ 
. gnamente honrado com esta situaoão que a Camara teve 'co~ 

nhei.:i.ménto· solemne de haver o Governo acceitado a medida · 
que a Gommissão daquella Camara lho· propunha.· ·Aliás; é 
notaria éssa .maneira, usa~/le della todos os dias na ·Republica; 
{.«llOlll. i~onia»); aP.ez.al'· do melindroso ~igoy. ço!!l qu~ o nre- .· · 
sJden.~wllsmo braslletro so afasta das msLllu tçoe~ parlatnen~ 
lares, ~onsidernndo-as com0 uma, desgl'tíça, uma pordicão e 
uma ruína. do . espil'ito t•epublicauo. , .. o . 

· uLeuders>> do G11verno sob o regímen presidencialista' não 
OS rCOnheco, I r , \ ...,_ . ' 

A impOl'ÚJ.ncia desla medida, Srs. Senadores, na .situacão 
./ aclual, reclamava evidentemente' a honra de uma mensasem 

do Chefe do Poder Executivo. · · · 

-·· 

\ / 
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) '' ' ., 
. . Si as medidas de guerra en•1meradas na mensagem en
derecada pelo Governo ao Congresso Nacional devem ter por 
iniciativa essa manrf<>slacão do Chefe do Governo, o estado 
de sitio,. Sr. PresHWnte, com maioria de raz~es reclamava 
esta condição e·ssem.Ial por qualquer 'dos lados que essa si-
tuação se considere. . . · · 

O estado de .·sitio. Srs. senádores, é'> por sua naturez.a. 
uma .medida governativa, . .A sua iniciativa ordinaria compete 
ú: acção· do Governo. Era o Governo, Sra. Senadores, quem 
nqs devia expox-, a urgencia ·desta medida; as relações desta 
medida com a situação internacional creada pela declaracão 
de guerra, ~os facto:;. de· ordem demonstraveis cl.lm ·os qnaes 
se edificasse a nossa consciencia para sabermos que não es
tavamos concedendo 'ao Governo, com a concessão do esf.ado 
de sitio, uma medida. que não fosse absolutamente reclamada 
pelas circumsta~cias do paiz. . / .. · 
· Tem.:se dito, senhores, que o estadó de 'sitio nasce natu.;. 

ralment.e do' estado de S)lerra. Tantas cousas .estou habi
tuado ·a ouvir em politica,--tantas · em· nossa terra, · qile Ilão 
me admira mais esta. •· . . · · · .. 

Nós fizemos a guerra do .Paraguay, e durante cinco·. an
nos a mantivemos, sem . que o Governo _de então recorresse 
a essa medida já Ilaquelle regímen existente.· 

.A historia Ql1l, todos.· os ~aizés do mundo, e.;;tã cheia de 
· innumeros, de !·nnumeraveis exemplos- nos quaes as lutas 

. mais encai·nil;adas t.> mais longas entre nações e . nações se 
encetam,· se desenvolvem e se concluem sem .que no· sein do 
qualquer dos paizll5 belligerant~s. se use da suspensão de 
garantfns constitucionaes. ·. 
. . .A gnerra póde ser um estado méramente· internacional; 
mesmo entre os ·paizcs que nella já se acham .materialmente 
enyolvidos. mesmo entre os paizes que estão com as armas 
em punho, mesmo P.ntre ·os paizes cujos exercitas, cujas fOr~ 

,....cus de mar e terra se acham mobilizadas . .Ahi mP.sm() a luta 
. se llnceta. e termina sem que se Cl}nheca o estado de sitio: 
sem que a elle se· recorra. · · . . · , · 

Por que dizer· então, Srs .. Senadores, que o e.stado de . 
sitio nasce . naturalmente, de si mesmo, do estado. de guerra ~ 
. Mas si assim é .. si o estado de· sitio dimana espont:mea · · 
e · essencialmente do estado de guerra, porque entã() o Gp~• 
verno · da .Republica, solicitando a declaracão de guerra, D.ão 
nos soliCitou .ao me>mo tempo , a declaração do estado · de 

: sitio ? Ou. si as dnas mediaás . podem deixar de set• simul~ 
'taneas. mas eram indispensaveis umo. á ·outra, porque, não 
tendo solicitado·,as duas medidas .. no. pr~eir0 moviméntó, não 
buscou ~epois o Governo completar as que primeiro s.olici-
tara1 sohCitando-nos a outra ~ ·. . · · · . 
. . Si ·essas medidas são tão inseparaveis uma. da outra .que 
.o Congr~sso Nacional· não póde agora· conceder ás medidas de 
defesa e represalia constantes da mensagem presjdencial ·sem 
lho dar _ao mesmo tempo o estado de sitio como conceber qv.e 
o Presidente da RepubUça, na sua altw cultura, na sua grand". 

S.;._,. Vol. :VII . . t 

( 

.• 

'. 



0?t::'?!·.::·:'.:> ~;;:·:.~·-,~;:~·:>'•': ·.~"··i~:·:.-.'.··.·.:~· : ·.·::;'d"·········,''~Y:''i''! .···.·~:<::r.···:"::r:;:;:;:·•·~~,~~::\:;;::~::· ·';:/::;:~~·':~:::~~-'·:!~~~:"~·~··::·. · ·. 
_,;\ /· ·, 

~~ ,.,. 

'.··. 
'· ':..:., r· .... .. 

". ,. 

. ' 

....... 

130 
\ 

prcv.idoncia, nl) seu conhecimento perfe.ito dos Regocios · d,., 
Ji:stado, como concebt:t• que os seus Ministros, tão brilhantes 
,iurisconsnltos, patriotas todos reconhecidos homens tão ver
sados nas cousas politicas, até agora se não lembrassem d<l 
J'ecorrcr ao. Congresso Ntlcionnl requérondo esta outra me. 
dida1 . , . . . ' 

Na Europa aclual,_Srs. Senadores, a. cóusa é bem diversa; 
l~xcusaria wté de referir-me ao popto; :más é o .argumento in
vocado : todos os paizes que estfio na guerra se acham ma i:> 
ou menos. com .as garanti!lls êonstitucionaP,s · suwensns; · 

. Naturalmente. Não só .norqw) esses paizes estão na. guerrr~. 
mas porque todos esses paizes se"'aeham · ein contatto . com .. o 
inimigo, invadidos e occupados por .elle. E' a Italia. inv:urm:~ . 
e. oçtlupada.; é a .Russiu .iiwadida e occu'P,ada; é a França, in· · 
:vad1da e 9ccupadn·; é a Belgicn,'. iRvadlda e oecupada: é a· 
proprim Jnglater.ca,: in~a,dida pelo espaço aereo, e, dah_i· ata
cada; bombat•deada, •. ensanguentada dentro do seu proprto ·ter· 
ritorio nacional. . · · . . · · .. 
. - ·Eis,· seRhores, · ~. situllf,ão · dru ·Europa,: '!'ornarei' a Franca, · 

por.<exemplo. Desde os prmteiros dias de guerra, desde o co- · 
meço de agosto de 1914, que o· esl11do de sitio ahi foi de· 
clara"do em toda a. superfície do· ptiii. ·. ·. · · , .... · · .. 

Eis, Srs; Senadó,res;· o ~ecre~o de 2~de agosto ··de 191!.1 e ·~' 
que ·se acha coDcebtdo nos segnmtes termos: · 

' '. ' -· . I- • , . 

-·.«Ârt .. ·i.~ Os 96 dep~rtame~tos. francezes e o tex•,. · 
1•itorto . d~ B~lfort, assim, como os · tres d_epartamentos 
dw At·gchn, suo de~larados em est~do de SitiO.~ 

..~ . . . ' . ' ";-,. . . .. . 

. Desde' o estalar· da guerra ·na ·Europa; ,a: França inteira• se 
. achp. cm estado de sitio, porque. a Franca. ·et•a o .paiz .para ·o, 

qual se dirigia immediatamente ·a invasãO; era o .primeiro 
paiz. sobro. que ella se ia estender; alargar Ei ·demorar, com') 
nté boje,. desgraçadamente,. succed~; . . . 
, Decretando o os.tado .do si!io,· senhores, .u. Fl'!J.~Ca. tomo;,;, · 
portanto,· uma p!.'OVIdencull·, nao sómente de ·pohcta .mterna, · 
mas tnmbem de segurànça internacional, .tanto ·mais. -quanto,. 
Srs. Sor.lUdores, na Fr~nQa,- tem ó estado de .. s~tio o caracter· .. 
ctiffcrente do .que o. dtstmgue entre nós .. Aqm,. o· .estado .d''' . 
.sitio é . ·uma instituição meramente. :civil, :'restrietllva; · ·pelos 
termos precisos do nosso ·texto constitucion.al, ás. providencias 
de policia que estão estabelecitias n.:> .art. 80 •. ~Na ·Franca a. 
declara cão' do estado de· sitio. transfere . immediatamente :iJ. 
autoridade, o pildet• para ·a.~ mãos da autoridade militar,. a au · · 

· toridaJde. civil . desapparece,. quando . não de todo, . pelo menos 
cm grande part(,~ tornando-se apenas a collabora:dorw · do. · au
toridade' militar, ·em cujas mãos, :ficam 'entregues,. realmeltt.e 

.a:, .polieià., a a!)ministração e a.'_j~sfiça, nos. rli~trioto! sobre o~ 
~ quaca se ~tende .o estado de stt.to.. · 1 

. . . • •. 

. Mas, senhores, tãó' necessnrm · cra_,_tilli essa medida, que 
nft.o sómcnt.e -se . estabeleceu pum todo . o torritorió ·nacional • 

. nins aind·n ficou estabelecida :i,) ara toda a 'dur!IÇão da guerra., . . . 

.··.1 

' ' 
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' I I ~f) 
l'Jis o que deicrmiuou.•J dect'fJLo do 5 de ar:;oslo de 1\JH, !lU· 
blicarlo no jornal ul'f.icit\l c!e G rlc ar:;ostl): . 

«0 estado de silio declarado por decreto de 2 de 
agosto de 191.'! nos 811 departamentos i'runçezes no ter
ritorio de Belfort, assim como nos dous C.epartameutos 

· da Argdlia, ó .. mant~do d\trante toda a dut•açãD · da 
guerra,·,·· · · · . 

Ora.' si, poti.anLo, é com esse modéio qué nos temos de · 
conformar, não só thavemos de ~estabe1ecer aqui o •estado de 
. sitio para o paiz inteiro, .mas ,;amos c!~sde 'lá deçt·etar, á se· 
melhanca da .Franca;. que o estado de Sitio subsi~ti):'á por toda 

· · a duração da guerra.. . · · . . . · . . 
. .. Jlí. vejo, que. não foi·. este. o modelo adootado pel.lls nobres 
Commissões, na . op-inião das quaes o ,os Lado de sitio po(!crá 

.· te1~inai• .~~m o .ultimo. dia do mcz de.dezemb~o ~este .anno . 
. , •- . 1\fas nao. é tudo. senhores: ha .. uma consequenc!D. ma1s im-
. portan.te do que essa a que ·o ,egislador francez rlulgou Itio 

SC pOder . i'urlar . desde . r:JUC estabelecia. . . ,o 'estado de . 
· · sitib. ·generalizad'o [t todo ·o terrilorio nacional. Essa) conse

quncia é a f.IUC se acha consagrada· no decreto de 24 de de
# ' ~cmbro de 1914, publicada no; «Diario Offiéiat» ·de 25 de· de· 

· . zcmbr~, Esse; decreto reza assim: 
«Art .. 1.• As ,operacões de revisão. das Üstas cleí.., 

' tnraes. para o ':anno de 1915 .ficam adiadas . até . a cessa· 
. cão das .. hostilidades. ' ' 
\:-. ·· Art. .. 2.• Durante o mesmo periodo e até que uina 

· lo i especial haja autorizado a. coriv.o~acão dos conselhos:. 
... eleitor:aes, 'não se procederá a eleiciio nenhuma, 'legis

lativa; depa1•tam~nta1, municipal ou consular.» 
I, ' , ·' ' ., , _.., ' • . ,·, . ,· . ,.\ 

·· . · Eu ~r.ompreh~ndo ·o legislador i'l'l!ncez n(! SU!l integridade, 
. na sua coherencm, ·na sua conform1dade · comsigo mesmo .. 
Súspendendo, as garantias éonstitucionaes· no ;paiz, suspeiídeu, , · 
como'·consequencia inovitavel, ·as operacões' ele"itornes; Aos ' 
olhos'.dô. leglsla"dor i'r:ancez :não .se concebe ·que, no. terrilorio 
de um páiz sujeito em o toda a.· sua extoifsiio UO 'estado de· sitiO 
se· [lossnm. ele~:~~r .Deputados. Sonado~e~, ·conselhos ele de par· 
. tamento, nem, s1qucr assembléas mumcipaos nem,.,mesmo con
sulares .. :Aos olhos ·de !Uma naoãõ ·sel'ia,;onde ·as instituicões 
cortsignaifas no ·papel Icem uma rea1idai:le ·nós .factos não é 

· J>Ossivel conciliar .a . .nboli(lão das garantias ·· c~nstitucionaes 
.com o exercício dos deveres eleitoraes ·ao cidadão. O Depu·, 
1;udo-ou !l' Senador; que em Franca foss·e .dizer ...:..:. «mas isto .. se 
·concilia perfeitament,e; levanta-se o. estado de sit.io nas· ves· 
per as .dri; eleioiio; . clüis cepo is se estabelece o estado de· sitio~. 

· ,. !l~OWlcaria. em':. qualquer. dus Camaràs a que pertencesse uma 
, . gargnlhúdo. gerai';' porquó. sopbJYsmas de· tão alta .hiypocrisin. · 

em nenhum. parlamento .do mundo se· póde tolerar. · 
Si actos. de importancia infinttamente·menor, coino n pre

sença de contingentes polieiaes a· sua appro:ximaclio de mesas 
' . . ',. ' - '' 
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eloiloraes dos centros .onc!e se procede . a eleic.ão( foram ~eri~
pre entre nós meios vedados pelas leis

1 
como mcompatlve1s 

com a seriedade do exercício do ·v.oto pe10 eleitor como pode
riamos nós admjttir, .como poderia ad.mittir. uma' I)aoão seria, 

·regularmente. constituída, que um paiz sujeito ao estac!o de 
:. sitio estivesse "elegendo .os seus conselheiros · municipaes, as 
suas, assembléas provjnciaes os seus Deputados, os seus Se-
nadores, os Chefes de Esta~os ? . · . · · . 

O Sa. A. AzEREOo - Por duas vezes já houve eleições 
nesta~ condir:'Jes. . , . 

O SR. R'JY BARBOSA - Eu só· admiro é que não _,o tenha
mos feito duzentas vezes .. Si o não fizemos ,é porque o tempo 
ainda não dett para isso, Espero que esta Republica dure mais 
do que Mathusalem e é, provavel que :até .lá tenhamos 'tido 
duzentas eleições debaixo do. estado de sitio. Exemplos · d'e 
abusos. exemplos .de excessos I ·· . . 

. Pois se agora. mesm.o, sob 'um Governo moderac!.o, bem 
int.encionado, isento de excessos, como tem sido em. geral até 
llo.ie o Governo . de agora, estamos vendo suscitar-se e vingar 

· esta tentativa, corno. nos admirarmos de que ella houvesse 
prevalecido debaixo de--outros Governos m~nos escrupulosos, 
·menos sensatos, menos legalistas ? · . · . 

Eú pe9o· aos nobrês Senadores . que tenham com:placencia 
com as mmhas rabujices. Pouco hão de ter que. aturar-'me. 
Mas ·os· nobres Senadores devem comprehender que eu não 
t\enho' nenhum' gosto, nenhum . interesse, uenh'iun .proveito 

· nos grandes ·exriessos da natureza deste a que agora me en
. trego. · Ser-me-bia muito mais agradavet estar sentado;··dar 
• o meu voto silencioso abster-me mesmo de fallàr, conservar
me na minJha éasa, •annunc.iar ·a minha ,opiii.ião de _IJualquer 
mod!), tanto mais quanto não ha nada/mais ]nglorio, ··mais-
triste, mais desnnimador do que .. fallar á unanimidade de .uma 
assembléa hostil,, certo de antemão da· inutilidade das pala
vras que se dizem, dos argumentos que se formulam, das. me
,cJ:idas que se alvitram. Pois é póssivel que os nobres Sena
dores, homens intelligentes ,.é· humanos ·como. são todos não· 
comprehendam a miscria da minha. pós!cão nesta ~ibuna, n . 
suo; dosgraca, :o seu_martyrio ! ~erá l)Osslvel que nã9 ~ompre
hcndaijl SS. EEx. o quanto de· héroismo se requer ·na a:lma 
c! o um cidadão, uara ter a forca de .viver e defender ha mais 
do· meio seculo, na tríouna da Casa a que tem a 'honra iinme.:. 
reei da de pertencer, . idóas (rue não . triumpham ~nunca pro
posf;ns sempre· reJeitadas; opiniões combatidas sempre ? ! · /" 
. 'Mnilas· ve:i;es acho que haveria' mais facilidade de morrer ' 

tlr. uma vez c expirar nas trincheiras de uma guerra hOmrada, 
ue a r.abar na ponta de· umO. bayon:etta. ou· de um. tiro .de ca):'a
hina do que atravessar a vida· -ingloria :que me tem cabido 
an nopublir.n; para· a qual tão dosgraondamente:.contribui com 
o melhor da minha· intelligcncia e dos meus· esforoos .. ; ·. 
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P~·égnr idérui para vel-as acceitns, ter o P.razer de ver as 
COtiS?lencias se leva.ntax:_em e arderem deunte .da · verdade, 
semtlr essa commumcaoao das almas honestas, umas com as 
out1_'a.s, ver c:omo o pensame!'lto ~~ transmit,te de um a outro 
Gspll'lto, gos:w o espéctaculo de \W uma assembléo. levantar-· 
se par~ appla)ldir a evidencia qnh se nrrirma aos .seus olhos, 
';ale· tudo, dá para encher o cora.cão durante uma longa vida; 
.n:_as vegetar laboriosamen.te, anno a anno, sitnação a situa: 
t:110, advogando. verdades Irrocusuveis. defendendo textos ex
IJres~os das leis, combatendo' com u Conslituicão em punho, 
senlmd(), em torno de si, a opinião publica, ·o paiz todo, mas 
.stmpre com a cerl.eza prévia, com a convicção absoluta de . 
que .perde o seu· tempo e que . está se gastando debalde. ·de 
que póde ser' ob,iccto de mofa do,s ouvintes, de que quando 
muito a. suu racompensa será a compaixão . dos menos des-

. humamos, .;.. é a mtiior das desgracns. a mais triste das sortes 
que r.. uma creatura humana se pódc reservar debaixo do ~ 

· céo! · ·· .. . 
. ' 

O Sn. LAURO MOLLER -' 1\fns · osta não é a situaoão de 
· N".· Ex. (Apoiados gernes.) . · · . . 

O' Sn. INDIO oo BIMSIL - Polo menos. serão ·Iioões-profi-
CllHS par:t o futuro;. · · · . , _ · 

O Sn. RUY D.~nl!bsA - E~ verdade 1 Eu· deix~ lições para 
n 'futuro! E' este· o nieu consolo .. , Agradece a0· nobre Sena-

.. rhl'r. a caridade com. que. me acn(liu. coa tendo-me no curso 
· dMta explosão, talvez mmggoradn .. Eu in esquecendo esl!a uti· 

.. li<! ade. a mpior de todas: a de ·Rcmea.rmoA para o ·futuro, n 
. dr. plantarmo~. para o bem dos. nossos desoendeJites, a de curar-

. moH· dos destinos dos nosso.~· filhos.. .. . . 
.T:.'t eu disse . eu .mesmo, .. uma. vez, que. eu plaato o carvalho • 

.11i1o semeio a couve; mns os que plant.nm ·n: couve· tcom .a 
· il'ortuna de a saborearem c os semeadores do carvalho morrem 
sem ter encontra(lo ainda. a· sombra debaixo d~ q\Jnl outra~ . 
gerações se viío acolher mai·s· tarde.. . · · , . · 

. ·Todavia, para as almas bem nascidas, esta é a maior sat.is
:raçilo,. o maior dos praze~es da vida,. o eu mo desdigo do. ~que 
tenho dito até agora c agradeço a Deus a sorte quo me dostmon, 
abcnçóa n sua mão dadivosa POl' não me ter crendo para plant.ar.· . 

. a couve,· mas· somear o carvalho. . · , · 
· Assim, voltando ao assumpto de quÓ fui desviado, entro as 

medidas consideradas na ~Ft·ançn ·.no mo. consequencia natural 
da promulgação do estado de sítio generalizado ao paiz iodo, 
so aclla uma que mai·s de perto ainda nos toca. ·As leis ft•an
.en?.as núo só suspenderam ns,olcioões, mas flt'Or:ngnram taml]('m 
o mundato dos Senddores.. · . 

· AHi não pnrecou que houvesse nist.o um serviço aos ·inte
resses dos membros do Senado, Não. O pàiz acceiLou de' boa 
monto, som t•cpnros essa moclidn como consoquoncia logica, na

. tum!, .jrrecusnvcl do sitio, que, tornando impossiveis ns clci-
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ANN,\gS DO SÊ~ADO 

' ' 

\:õcs, çstabelcciam neccssm·iamenlll a prorogdção dn mandato 
dos mllmbt·o~ do Senado. , . . - ·· ·· ,, 

0 S~, ALFREDO-.EJLIS - Dos males O mcnot' ~, 
, I I , , 

' I 

· : O Sn. RuY BARBOSA :.... Agora, senhores,· comparemos a 
situação da. França com a do Brasil. A França; invadida cm 
uma vasta: parte do sou .territorio, invádida pelo oriente, in
v~dida-pclo _nordúst~, ameaçada,_ t!llvcz m~smo em.outros pon
tos das suas fronte1ras, a França ·em nsco ·de . ver cercada, 
bombardeada c tomado. a sua propria capital, da qual os ane~ 
m~es ~hegnram estará distancia: de 19 Jdlometros, si,me não. 
engano; a França ünde se chamaram ás armas todos os homens 
validos d_o paiz. · ··. . . · .·. · , · . 
- ' Eu poderia let• aqui a esse respeito n e~posicúo que o l'di~ 

nistro da Gucrr:a, .em , França, ju~tiricando essâ m"erlidu. ex-
oepeiooal., · ' 

I 

.. · 1 «As disposições dc~tc pro;jccto "(dizia oMinist.ro ·da 
_ Guerra ao Presidente da Republica, pe~indó a sua· nsai

... gnaturn pm•n o decreto) que !'oram deliberadas om ·con
selho do ministros, se justificnfu · pelo necessidade de 

. concentrar todos. os poderes nas mãos da nútoridade mi.,. .. 
' lítar, na zonà fronteira, bem CQ!l\O sobre o conjuntei do 

tel'l'itoro nacionaL A collocação 'em pé. de guerra das 
nossas.forçns naci·onaes e,. mais tarde; a sustentaÇão .dos 
effet~tivos, exigem com cffeito, e reunião· sobt•e ·todos< 
os pontos da França de destacamentos numerosos de · 
bomeos chamados _ao serviço militar. · Pára assegurar 
n manutenção da ordem nestas condições, 'parece nc.:. 
cessaria delegar os' mais amplos poderes ·1í autoridade 
militat•,-». , · - - . 

' ' 

:..·· 

' I ·"' ' Mas, senhores, abnlnnçando~sc até a medida extrema do · · 
su,jcitnr ·o tcrritorio ·inteiro· da Nac.íio np csta~o, de, sitio, tanto 
é verdade ter cm mira o. Governo francez a'.não :usar- desta 
medida· sinüo 'a respeito ·das partes do. territ.orio nacional 
ameaçadas P.ela invasão· ·Ou' occupação· inimiga que;,-tendo o 
estado .de Sif.io, lambem decretado pará ·a Argelia, ·onde não 
havia os mesmos motivos,· porque esta se achava sepuradn pela 
distancia e pelo mar, do Lerritorio da ]uta, um ·mez depois o · 
estado de sitio era levantado.. , , 
. Assim, aqui ·temos,-sonhorlls, . a. explicaçíio:·dt:f Governador . 
Geral Durrieu .sobre ,o. estubelccimento do estado de ·siUo: · " · 

. «A .submi•ssíio da .t\,lgeria ao iJStado de s!ÍiiÍ não é 
na realidade,. sinüo uma medida preventiva, uma simples . 
precaução ~á vista de eventuãhdades qujl., a prudencia . 
aconselha' prever c que não' teriam inflúencia . alguma . 
sobre a liberdade dos ddadãos :po excrcicio dos seus di:.. 
rei tos politico!,, .. .. .. _ ... ·-·'-.. .... .,. 

' ! 

'' 

' .,, 
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' r Um mez depois; dia por-rjia, a 10 de scten1bro de 
1870, era Jr.vantado o estado de sitio pelo mes,mo Gover
nador Geral; , :í vista da aLtitude calma das populações 
o das provas· que as suas milícias deram do ~cn devot.a- . 
mcnto {t ordem c :"t scgul'an(;a publicn .~ . 

. ' ' • ' ' ~ ' "" ,! 

E' assim que, no. t.erl'itorio argolíno ô" estado do sítio não 
durou mais do que um mcz, o tempo · nccessnrio, tmicnmcntr~ 
para !IC VCr\fiear,que·elle alli não era de' necessidade nenhuma. 

.A At•gelia, terr.itorio 'frnncez, sujeito a· autoridades mili
•t.ares francezas, governada milítarmente por autoridades mí
·mares f1•ancez~s. a Argelía está. tendo sorte melhor, mais com
moela; mais feliz do que vae ter o tert•itorio brasileiro, no qual 
todo ci estado de sitio' se vae generaliza!' pela medida que os
r.amos discu~indo, mas- quo tem já de antemão, no qrtc- me pn~ 
J'OCe, a approvação desta: Casa,, · . · · · . . 

. Aqui, senhores, não ha t.Cl'ritorio occupado: aqui não 1m 
1.crl','itario invadido; aqui não se mobiliza; aqui nü:o se. chama 
n Nação ás armas; aqui, se deelara, pelo contrario, que n 
nossa corítl'ibuicão pnra a guerra ficará. l'eduzid~ ao co.ncurso· 
dos noss·as elementos economicos· e morues. l\fns crntramo~ nn 
gtwrrâ. immed·intamcnte, cóm o mesmo' :tppnrato, ao menos no 

,, que toc<t .aos. interesses· da população 'civil, com o mesmo appu
rnlo como se achassem ús nossas· portas as forcas allemãs ou 
:i sn. approxímassom das nossas costas as esquadras do Kaism· . 

• · · Senhores, s._e; a gilet•r:i oo distancia <le nós toda uma ex
. · tensã'o do . oce'ano-: que nos separam da Eur·opa, todos esses 22. 

di~s de ,viagem cn;tr·c· um e Ol•lro contirnente: so não temo~ 
a am.(laQa de invasão do· nosso (erritorio pelo inimigo; ~Je essa 

, ameaço, · gracns :i. Deus. até agora, nem d·e longe nos . illlquietn; 
· J)Orque 0 estudo de sltio? Porqüe· o' osf.ndo de. sitio. assoc,indo 

:\ ·declaração de guerra'? I . · 
. Para lulnr· .contra elementos de. p~erturbacão e desoJ•dr.m 

existentes entre n:ós. em certas ·camadas sociae's?. 
S~nhorcs. se n existencia desses elementos nesse.sr:ío de í' 

Oli."Jl0,'!11sã0 ·ó'·renl,. se llSSa existencia offer·ece a seriedade que 
se annuncin. 'se com cffeito entendo o.' GoYerno f(UP-0 ;~elo dcs
t:nYOlvimento ·desse~ . gm•men,s· da annrchia,.a adminiAtração na,-

, cíon;il .se poderá ,~er, sem os meíos de usst~surnr a ordem pn
. lJJicn, a razão nllegnd\l seria decisiva. porque é miAtér .mnn

tm· n. f.or]o custo a' officncia da.: nàs~so. contribuicão pa,ra. a 
gum•ra,. e'\•idcnciar· a sua set•enidadc c não permittir que etl'

. crmtrem'os el'nbnralios em elementos' de nna-rchia. brasileiro e 
't:!S ~range irO. ~ · · . · ·. . . · . _ 
; Mas ontüo, soollol'CS, porque rniLo veio o Govel'llo a 1ir~-. 
sençn ,do ·congresso. Nncional allegnr essa gwrunde considera~ 
eüo n ·apoiar ·n:e!le o sC:n ,pedid'o?,! . . · · 
· Como ·ndmittir, senhOres.· que;. ~i •ossa tenebrosa situnQüO 

· nnnunciada atravéz · de meias palavras. fosse. verdadflirn, ·O 
Presidente ' da Republica, ·zeloso . 'das suas funcções, do · sua 

' re!lpoosabilí!.\!ldç 'e do seu nom61 como o é,. niio. viesse immc-. . . . 
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diatamente communicar ás. duas ciamaras. Legislativas .·o i;le· 
rjgo cxisten.te . ·cm .toda a sua plenitude·1 com todas as suas " 
circumstancms, com todos os ·seus caracteres. de modo pu
blico ou secreto, mas communicar ás Gamaras Legislativas, 
para que essas deliberassem na S'Ciencia de prestarem um '· 
serviço ao pai.z e executarem a lei. concédendo-lhe a medida 
solicitada ? · . .. . . · 

Não o Jazendo, Srs. Senadores, dá · a ·impressão · de que 
·não confia na importancia ·ou na seriedade dessas allegaçõe3· · 
,que não. são' sua, que não· che·gam' á presença do .Congresso 
Nacional com a a.ssignatur~ do· Presidente da Republica ou 

1 'dos seus.~Iinistros, que se ·Continuam. a ·discutir, sendo affir-
madas por uns. e. negadas p r .outros. · . · 
· Ninguem póde acreditar Srs. Senadores, que o Pre·sideutc 

.da Republica, d& cuja coragem civlca ·.nos ultimes àctos du 
Govemo temos tido provas tão eloquentes,' recuasse agora· 

· deantà da sua responsabilii:lade em relação ao estado de sitio, 
.admittindo que medida essencialmente gove-rnativa. · como 6, 
pela sua. natureza, .não fosse requerida ao· ·Parlamento· em 

..... nome. da· autoridade do Chefe da Naoão, mas . succitnda na~•. 
Gommissões parlamentares, entre debates. naturaes, entre COI\~. 
Lestacões justificadas. uma vez que o alvitre· suggerido poe 
membros de uma 'ou da outra Casa 'Legislativa. não. tem, niíll 
pódé te.r a firmeza, a segurança, a, base necessarirt para s.e - · 
·impor tí. convicção do todos os legisladores; . · . 

' Dir-se-hia, .Sr. Presidente. que o. Poder I Executivo não 
confia bastante na Nação para acre·ditar que ella fosse capaz 
de lhe r·ecusar medidas nece&sarias . á conservação da o r dom 

. geral, á _s.alvação da honra do pa!z, á manutenção dos nosso.~ · 
comprom1ssos perante o estrangeiro. · · . . . . 

Si o Gov-erno confia bastante da Nação, si as. dl'Sordens 
que receia sião bastantes serias para serem abertamente alie-. 
gadas ao Congresso Naciqnal, por que nos não dizem. por ·que 
não trazem á nossa presenoa, no nosso conhecimento .. essas 
provas, ou, pelo·. m!)rios, . essas a !legações, ·esses factos,· ·essas 
consid·erações, esses juizos, esses receios, contanto que ve
nham autorizados com a opinião do Gov.erno -que deV•) co
nhecer as cousa& nesse domínio melhor dO' que os Membro~ 
do Congresso Naei<mal ? .. · . · 

· Inimigos menos Ienes,_ Srs. Senadores, si poderiam auto· 
rizar com isso para indispor ·a Governo eom a Nação,. preten
dendo que elle temo a Nncão e se arma contra· ella.- O meio 
do se evitar .este perfldo t,rabalho, tão natural nestà época du 
ge:rmaniznoão da moralidade humana,· pelo· e:s;emplo da po
litica de intriga, espionagem e mentira, era a franqueza dfl 
se abrir com . a Nação e se entregar a e!la, dizendo-lh.e tod~ 
a. verdade·. Todos os que lho oúv~ssem não hesitariam ~ntão 
um momento em lhe .. dar o seu voto ;e .os seus applausos: 

Eu,. Sr. Presidente, quero dar-lh'o, quero ·· sinceramentil 
dar-lh'o, mas primeiramente necessito snl:ler o que dou; de7. 
pois, si o posso dar. · · - . ..: . 

I . , 

i 
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SESSÃO EM 9 DE NOVEMBRO DE ·1917·. {31 

, .. Queo é o que vamos dar ao Governo ? O estado de sitio,, 
· Mas, que é o ·estado de sítio ? Materia em nossa politica 
constitucional, envolta até hoje em confusões e sophismns. 
embora o texto da nossa lei 'fundamental seja a este respeito 
o mais. claro, o mais transparente, o mais :inequívoco de todas 
uleis. · . · 

. De quantos modos, Srs. Senadores, .não temos visto qua-
lificar Cl}trc nós e definir este estado de sitio agora concedido 
pelo prOJecto ao Governo Nacional ? Para uns, é uma especic 
de d~ctadu.ra c,om altribuições. vagas, indefinidas, illimitada
mcntc .arb!lrarJas; ~ara outros, como daqui mesmo, de uma 

· da:s· cadeiras· desta casa,· já se . sústentou,. é o eclypse do re-
. gifnen constitucional; alguns o definem como a suspensão geral 
. das garantias constiti:wionaes i muitos· .O confundem ·com a lei 
· marciaL Em summa, não ha· instituição com a qual,, Lenhamos 

.. cst.ado, sob este regimçn, em contact<? ?!ais continuo. e que até 
hOJC· se nchc .. cntre nós, no mundo pohtrco, roemos bem·definidn . 

. · Não, Srs,,Senadores. O estado de sitio não é nem a dieta
dura, nem o eclypso inconstitucional, nem a suspensão geral ' 
de garantias, nem a lei .marciaL' · .· f 

0 Sa. JOÃO LUIZ ALVES-Apoiado. 
~O Sa. fiuy BARBOSA- O estado de sitio é pura e sim-

. plosmcnte a suspensão das garantias definidas no art. · ·80 da · 

. Coril)Lit).]ição do paiz. Todo c qualquer acto exhorbitantc desses 
· limites, exhorbita da ,institui~1ão do estado de sitio, tal qual 
· enl.re nós se acha estabelecida. . . ., · · ., . 

Mas todos • os gover:nos teem cxhorbitado, uns após ·oLltro~. 
destes li miles, todos os ·governos os tam~ violado; todos têm 
'contri]mido para .essa indecisão da qual por fim, s<l nos liwa, 
Ito,ie, .tJ;cima de tudo, a .inrisprudencia dos•tribnnaes de ,ius
ti~~a, felizmente encaminhada na direcção constitucional. 

Não~se cónfunde, senhores, o estado de sítio nem com a lei 
,marcial nem com o estado de. guerra. A lei marcial Iião tem o 
nome de lei si não por euphcfnismo ele convenção. No regímen 
da lei .ínarcial desapparece de .lodo o direito. A lei marcial 1l 

· a vontade do· commandante da praça.. militar ·e por este exer
cida. Está acima das disposições da leL~ivil e acima das dispo- · 
siçõcs das leis militares. E' ·o direito supremo da guerra, a 
.razão absoluta- da';espada, exercida pela força inimiga 'ou na
cional;· que occnpa um dado· districto nõ terrítorio do paiz. 

.. O est.ado do guerra é esse om que nos achamos, neste mo-
mento, ó a, .situação do declarada hostílídade entre o duas po
tllncias,. entre duas niiçõcs constitui das, situação . na qual s1l 
pQ..de!ll 'encontrar ás, for•ças em combate, situação ua qual aR 
can'lpanbas se pódcm succeder umas 'ás o)ltras, sem· que o ter
rit.orio nacional .seja violado, nem··J'Jajà necessidade .alguma dn 
esLabelecel' o estado de sitio ou. de suspender, do . qualqum.· 
modo, para os filhos do paiz, as garantias constitucionaes. 
. 'Esta 6 u nossa situação de paiz e.m guerra declarada com 
u Allemanha, ina·s de paiz que nii~ vae tí AllemanhU: c ao qual n 

• o I 
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AJJ(IJ:nanhO: •não vom, de paiz cu.ia. situar.ão· nn guerra (~ de esLat' 
ao lado das potencias belligcra.ntos sem entrar at(r·agora .:....: o 
c~pcra_mos que até o fim ~ssim sc.ia - n'os campos de combate, 
~1tuaçao, portanto, de pa1z que pôde deS'Onvolvet~ livromonto a 
sua contribuição para o exito feliz da·gum~ra t.ravada, sem que 
os s~us nacionae~ soffram ·outro desconto na. sua .Jiberdado, 
a!ém daquelle que lhe foi imposto pela p1•eparàção militar uo
c~ssaria, segundo a pr~videncia mais vulgar parti 'Os . imprc::. 
v1stos da defesa do pa1z destes tempos de guerra e sm·prer.a3 
militares que atravessamos., · ' · ·· . 

. Seguil•-se::.ha, senhores, :que nós. não pudessemos ver. ésta
belccido tambem em nosso t.erritorio nos. 4ías dcst.a g·ucrra o 
estado. de sitio ou .mesmo a lei marcial ? . Não. · · .· 
, . Tudo dependeria das ·Circumsúincias. que juslifi.~asscm â 

adopção de uma ou de outra destas medidas: o estado. de sit.io; 
.;i. circumstancias do .. verdadeiro perigo· nacional o llXigissem 
como indispensavel medida; o csL:;Ii:lo de guerra, si--a in~urreiÇão 
declarada no nosso territorio ou invasão do nosso .territorio 
pelo inimigo a isso nos levasse. . · · 

Mas, senhores, felizmente até agora não ó de tal que se 
eogita. Não se allega a dmminencia da insm•oição,· nem a im-
minencia da invasão estrangeira. · · . 1 · , _ ' . 

· .'O nosso estado de sitio,' pois" .esse estado· de sitio a qüe 
. allude o projecto, não poderá ser, .senborcs, sini'i.o <i estado de 
sitio definido nos textos constitucionaes. Não obstante,.' Se
nhores Senadores', antes 'mesmo que do Gong·t·esso· Nacional sa
hissc approvada a concessão dessa medida, a imprensa intch•a 
aímunc1ou a nomençã.o de .tlrri g·overnador milil.at' para'.a Ca-
pital do Brasil. . · · ' - · , · . 

O Sn. · .ToÃ~ Lmz .AJ.VllS- Não é· exacto . 
. o SR. RUY: B~RBOSA- Estimo que o não seja. Agradcr.o 

. ao· nobre Senador a rectificação;· mas . eu tambem não h a~ la 
aflirmado que fosse cxacf.a. a nQticia;. apenas a dei como foi 

· .transmitlida O:o publico por quasi todos os ·Orgãos da· opinião, 
nesta. cidade. Vimos mesmo indicail,e o nome do f~lLuro 'go
vernador .militar do Rio de Janeiro, estampado nas· columnas 
cditoriaes. das nossas folhas () :retracto do i Ilustre militar., 
•rodas as circumstancias indi,cnvam, port.anto, tcJ: fundamentos 
a noU.~ia divulgada.. . · . ·. · · , · ' '· · ·· ... · . - · 

Venho perguntar, portanto, donde ·unhn. · ~ahido csso 
cargo: .• " . , . · · ,,. ..J 

. o· SR .. JOÃO LUJZ, ÚVllB- Apoiado. '. 
O Sa. RUY:.BARDOSA-; .. d·ande iinità s'abido a idéa da 

sua existencia ,. •. • · 
O Sn .• ToÃo Lmz AT.vEs-Apoiado .. 
O Sn. RuY BARBO.BA-... quem o teria 'crendo,'.,\ 
. 0 Sa:·JOÃQ, LUIZ ALVIls.~Apoiadq., . -.... ·-

--. · .. 
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' 
O S!Í. Ruy B,mnosA - ... como rl que· se !.cria insinunân 

na cabeça dos nossos ,jornalistas idéa tão extravagante!, !cm~ 
b1·ança t.ão curiosa, sonho ·tão absmdo ? . ' 

Nós mesmos, Srs. Senad~1·es, não tcriam!Js nutoridadé pa1•a 
fazer no: Governo da Repubhca essa concessao, porque a nossa 
competencin em relação no estado de sitio -se acha delimitada 
pelo te:octo do art. 80 da Cónstituição c que não comporta a no~ 
menQiio do governadores mili,tares. , ' . 

Os governadores militares, nos casos dó cstabelecimenlo · 
da lei marcial, I como· cu h a pouco. dizia, são .os .commandantes · 
das forças que occupam o territorio, nos togares onde se cstn~ 

· belecou a lei marcial.· · · ..... , · · • . 
· . Uma voz occupado um . trato qualquer de Lcrritorio por 

forças m'madas, em t,cmpo de su..crra, a administração do togar, 
o sou- governo .uassa. naturalmente ás mãos dB autoridade mi~. · -
litar... . · · . 1. . ' ' ' . . 

. 0 SR. MENDES. DI': Al.~IE!D.~- Foi ,Llin balão de cnsa.in,, 

. O SR; RuY BARBOSA_:., .. estando sujclta ás fórmas.-mili~ 
Llu•cs, ás leis militares,· á vcint.ade milHar do commandantc da 
praça.. .. ·- , . 

· Poderei. cu, pQrLanlo, concluir esta parte do meu discurso, 
a-:Jcentuando que, .tlado ao Governo da Republica o estado dn 
sitio, as unicas attribuições que nós lhe· concedemos, são as aL~ 
tribuiçõ.cs. deter~in~das preci~n c espccialment.c no texto · c!o 
aflt. 80 da· ConstJtu1ção em v1gor., .. .. . · · · 
· . Isto posto, Srs.· Senadot•és:, pqrgunto ci.J agora: Que. é o que 

· po,demos dar ao Governo ? ·. . · · · , . 
Sabemos já o. que lhe . daríamos, d\(ldo-lhe o estado de 

sitio. -Pergunto, porém, agora.: que tí que lhe podemos dat• ? 
:Podemos dar;.lhe naturalmente o . que se acha· delimitado no 
art •. 80, . § 2•, da Constituição, mas ,só o pôde dar, evidente- . 
mente1 n9s termos em que.o _arL. 80, § 2~, nos outorga essa fo~ 
culdaae .. · .. · · 

' Os termos· do art. 80 ·~O scu'pt•inciP.io e no § 2•, são estes: 
' . •, ' ·. ' :~ :, ' . . - ' . ' .. " 

. . . c Art, 80 ... Po.d"p~~sé~ha declarar em estado de sitio · 
qualquer· parte .do ).crritorio ·da União, suspcndondo~so 
ahi ... as . garantias. constitucionaos,' J.lOr · Lcm.P~ determi-

. · nado, qtiandr. a segurança da Repnbhca o exigir, cm ca~o 
. de aggressão estrnngcil'a, ou ·commoç~o intestina,. · 

i" . ". .. . .. . . 

. ' ·.~ essa disposição ·COl'l'eSpOl)de a do art. ·18, § 15, ondê se 
· diz: · .· · . - · · · · · · i . - . , - \ 

c:Art. 48: Compete p1•ivativamento ao Presidente 
da. t;tepublica : · 

. 15.: Declarot·· 'pot• si, óu seus . agen\cs responsO:vcis, 
1 estado de sitio em 'lualqucr ponto do territot•io nacional, 

r:i'ea~!~s,.~e ~ggres~fo .estrangeira: ou ,·~~~e_.:~~~~:~. 
' . . ' 
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, No art. 34, § 2f, nos diz, igualmente: 

« Art. 34. Compete privativamente ao Congresso 
N aeional : . , . . ,.,.,, .. 

21 .. Declarar cm estado de sitio um ou ·mais pontos . 
do territorio n~cional; na cmerge!,lci~ de aggressao por· 
forças estrangeiras ou .de commoçao mterna, e approvar 
ou ~uspender o sitio, etc .. ». · . · · ._ . ' . : - \ ·, -

·. Temos, portanto, duas ·condições, pai·a a conccissuo do es-
tado de sitio,. estabelecidas pekl.. al't., 24, pelo art. 48 e pelo 
al't. 80: ou a existencia de cómmocão intestina ou o caso do 
agzyessão por {orças estrangeiras. · . 
, · Estaremos, porventura em face da primeira bypothese ? 
, (Pausa).·· . · • · . · ·. , · . · · · · · · 

Teremos 'dcante de nós um· easo de commoção intestina ? 
, Parece que não. · · ·· 

· Não .~reio que o honrado Presidi:mte da Republica a alle
gassc c tivesse .endereçado, sobre este ass.umpto, ilmamensagem 
\lO Congresso Nacional. , ·. · . . . . -

Todos nós somos testemunhas. do que se passa em nossa · 
terra. Sabemos perfeitamente da ausencia absoluta: de indicias 
de uma commoção intestina no paiz. Si taes indicias. existem, 
não· süo conl1eciâos dos membros ·desta . Casa. Ao menos eu, cm , 
minha COUSCiencia, OS não COnheço. A, existirem, deveremos SOl' 
informados sem demora, pelo Governo' 'da Republica. E estou 

· certo de que.neste caso, sem distincção alguma, sem dcbate.dtl. 
qtullquer natureza, todos .os membros desta Casa como da oul.ra 
se api·esentariam cm conceder ao Presdente.' da Republica todas 

. as medidas noces.sai•fus para a_repressão immédiata da insur
l'eição immincnt.c. · Párecc, pois, que não. exis_te commoção. in-
testina. · · · · ·, . . · -

, I 

Haverá aggressão extrangeira no sentido ·constitucional ? 
No art. 80, quando se define .o estado de sitio; falla-sc mé- . 

· ramonte em aggressão· estrangeira. No ar! .. 48, quando se de~ 
termina a co.mpeten2ia do Pod~r lj:xe~utivo ainda se falia uni-. 
camente cm aggressuo estrangeira, mas no.art. 3.~. n. 2f, quando 
se trata da compctencia do Congresso Nacional. ·se. di~: De
clarar em ostado de sitio um qu mais pontos do territorio na
cional, ,na imminer\cia do aggrcssã.o por .forças estrangeiras,, 

O Sa. .To~ o Lmz Ar.vllis ~Na ~mergencia de ~ nggr~ssiío. 

O SR. RuY BARBOSA-· Elllergencia quer dizqr caso, fn:cto, 
h;;pot.hese. · __ . . •. · 

o Sn . .To.~o Luiz·At.vRs-'Eu não disso o ·contrario .. 
· o Srt. RuY BÀnnosA- Ernel'f]C'nC'ia. ·.quer .dizer caso, facto, 

hypqthese; nã~ quer _dizer irninencia, pc1·fyo óu possi~ilid_adc. 
Esta emergencm pod1a· desappat•ecer do texto consLJtuclOnal 

\sem· fazer a menor falta, ficava- o mesmo pensamento, a m·esma 
. di:'lposiçüo som alteração de ~specie .~lgl)ma.. ·' 

• 
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' . Ora, pois, sendo 'principio de interprcta9ão conhe;:ldo; que 
nós devemos entender as l01s pelo exame de todas as suas dis
posições, que umas com outras se relacionam, dewmos, que
l'CI:ldo conhecer. o sentido das expressões 4: aggrcssão ostran
g~Ira ,, ~e ,consideraJ.;.as nos tres tez tos onde essas expressões . 
suo consignadas, e, portj\nto, de nao esquecermos de que se 
trata propriamente de . « aggressão ·por· forças estrangeiras·,. · 

. Aggressão por. forças estrangeiras ~ a emergencia (como·· 
'd1z q texto), ou a hYPothese, o caso eín que a hostilidade do 
que ó objecto o Paiz se .manifesta pelo contacto de elementos 
que possam, no -vocabulario da guerra e no vacabulario do di

·reito politico, s.or considerãdas . como for~:as · estrangeiras .. 
Forças, são exereitos ou esquadras; tropas ou esquadras em mo

. vimento. A Constituição suppoz --:..o eu vou mostrar· a origem 
desse pensamento ·-:- a Constituição suppoz o contacto destas 
forças. com o territorío nacioni11. A aggressão ·ao territorio, a 
aggrcssão verdadeira, real, de forças que ameaçam a fronteira· . 
ou a· transpõem, ou o encontro no mat· de esquadva com cs
,quadra, de navio e navio, esquadra com esquadra, cxel•cito com 
exercito ó ·o contacto com o terril.orid ou a invasão do ter-
rítorio. · · - · 

_ E' isso que constituo a· aggressão por .:t'or~tas estrangoit·a~. 
Não so pqde confundir. com ·o lorpcdeamentq de um navio rn'~r., 
!)ante por um submarmo. · · · · . 

O \3R. JoÃo Lmz ALVES-.. Logo não havia provouaçiitl 'ilo 
.estado de guerra pela Allemanba. . 
. , . O Sn. Ruy B.ARnosÀ_;,Era preciso que eu fosse muit.o im'
previdente na argumentação para não esperar o sophysma. 

o SR .. JOÃO LUIZ Ar;vEs..:..:. Sopbysma não; aparte. . 
o .Sn. RuY .llARBosA- Se houvesse a especie de provo

cação . . . Eu estimo o aparte, porque devo dizer ao nobre Se
nador, o aparte veio apenas interromper .o .desenvolvimento t:lo 
x·aciocinio que me ia--levar ató ahi. 

O SÍ\. JoÃo Ii!JIZ ALvEs-Desculpe V. Ex.· ci aparte ... 
o SFt. Roy BARBOSA;_ ·se não ha ·provocação diss() o nobre 

Senador, então· não haveria estado de guerra nem mot.ivo para 
declaração de guerra. · \ . · · , , ~ ,. 

Mas. senhores, o nobre Senador quer converter em argu
mento sou um argumento essencial, fundamental. e. decisivo da 
.minha demonstraiJão. ' Se o encontro desses submarinos com 
navios ·meréantes,· se o tor.pedeamento desses navios mercàntes 
)Jor esses s:ubmarinos coilstii.uc a a~gre~são 'no sentid9 que a . 
esta· palavra dá o nosso texto ·constltucwnal, porque c . .que o 
Poder Executivo não decretou immediatamente a guerl.·a, 
· · O ,SR, ·,ToÃo Llitz ALvES·~ Funccionando o ·Congresso, só , 

'o Congresso podia · decretal.:a. . . 
O SR'. RUY.BÀRBOSA-Estâ V . ..Ex. ~enganado, Os ter!Í'lOs 

da· disposição constitucional.. ,. (Dirigindo-se ao Sr. Prcsi-

, . 

. . . . · . .' · .. 
. .. : ':•.' 
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dente). Queira V. :E:x. mundar-ilw' um cXt~.mplar da CQ'g,Sti.; 
tui~ão. (0 orudm· e,sàtis{e'ito) ., . r 

«Compete privalivamenl.e ao llrcsidcnle da l'tepuúlioa: 
Numero1 8 •. Declarar immcdiatamcntc ú .guerra nos casos 

t.lll invasão .ou aggrcssão estrangeira.» . I· · • . . . . 
. . - . . ' 

... Presenteou ausente·O ICongresso,t•tmnido ou não 1reuui~o o • 
CongL•esso, .quando se veri'ica a hypotbesc de aggressíio ou in
vasão e.strangeira, a obrigação do Governo da Republica o de-
clarar irnmetliatamcnte a 'guerra. · .. · • ·. 

- O Sn. PAULO· DE FnoN'l'IN...::. Por isso o Cougresso auto-
r.iwu o Presidente a declaral~a. . · . · . 

O Sn. RuY :BAnaosÂ -Perdoe-me o ;1obre Senador. O 
· Congresso não tinha o direito. nem podia: autorizar o Pt•esidente . · 
. da. Republica. a· usar de, uma attribuição que ·a Constituição dá 
comosua., · .. 

·O :Sit. P.'•ULO DE 'l~RONTJN- Foi uma i'órmn deli·~ada do 
responder a uma consulta' que .era disperisavel. ... · ' ... 

O Sn. ·Rui' BARBOSA..:... Então 1'1li um . quinau dado pelo 
. Congresso no Presidente dà .Republica. Si o .P-residente da · Re- ' 

publica, não 'comprehendendo que, . segundo 'o· art .. 48;. n, .. 8, :era. · 
.5Cu dever. declarar immediatamerite a guerra; .deixou dê o:fazcr. 
para vir solicitar essa declaração .ao corpo lcgislativ1l; e si ;o_ 

1 corpo legislativo, em resposta,· auto~izou· o . Executivo a :de-. 
&:!arar a guerra, como. acto. de· urbamdade, neste caso o· que o 

- Cong1•csso teve cm mira fpi corrigir o erro . que~ o Presidente . 
d~ Republica· acabou de ~~ommetter, e. acredito que niio foi _esse · 
o seu PCJ.!Samento. (Trocam-~e apo.rt!]s .• .)'; ·: .... · :. . . .. . . . ·. 
· Perdoem-meVV. ·Exs. S1 VV. Exs. querem·ouv!r a.expo- c 

sição de uma dou Lrina 'crinstHucional, .. que para mim, neste as- · · 
liumpto, .é cousa das mais ·elementares; que1ram. ter a. pacicncia 
de me escutar. sem me.. interromper, porque a materia é de· uma · 
clareza .rudimentar.. . . ..· . . . · ·. . · · . · · · · · · · · . . · · · 

· . No que respeita a declaraçã~. de ·guerra, -ha ·dua~ compc-. 
iencms·,~oncorrente$, pat•allelas, · 1gualmente .estabeleCidas pela 

· Constituição.. . . . . .. . · · :' · . . ·. . · 
A Constituição eonsi:dera. que a·.1griorra póde resultar. âe' ... 

causas diversas, algumas de absoluta urgencia;· de' · inslnncia . 
~mmediata, de pressão ·irreS'istivcl,. diante das .qua.es o: podr:r . , 
publice> não tem 'que hesita1•,:-e deve. -immcdiatamen·te assuma• 

. a altitude ·devida ú 'honra ii'aciona.l.: ... Neste ·caso nada. tem qui! 
ver o Congresso Naciona'l, a não :ser: quando o Poder Execut!vo 

··' se esquece. dos .seus deveres •. Neste. caso é o Poder Executivo 
quem, estetja ou não esteja reunido o Congresso,. declara 1m- _ 

~ rnediatam'entc a guet•ra. ·· · · - · · .. - · · 
· . 01·a, senlhores; quaes ,são cHLm; ·casos ~conerétos ? Quacs são . 
. estes ·casos de .urgenoia immrcdiata, .de pressão irx·csistivel?- . 

· S~ estes dois c11sos: os casos de invasão ou: ·aBl!!IIessão 
pol' forcas ~cstra_ngeirns ~. S!io dois casos ma.te~ia.ltnenteo .defi .. 

' 

-' '. 



.. ~ :~·~'r.." Jl-' :'I.. i".'/.:.·.~' ,:.\•, .... 
,, .... , .. , .. ,, ..... ,.·. 

1 
, , •• :·~-:-::~~·:I::.:.~~~.-.~· .. ~~::~,;,r.;.'~.·::;--: .. ~·:r:;::_:;T·-·:::7'~":':.'~,~: 

"·· '::·:.i·: ' ' . '' . \ ' .. 
.:1> .: ,"'/,',:·,. :i.:•' . ''·' ·' 

,. :' :'' .. ~ ' 

,··. , .. , ;•• .,., ..... -... , .. '. • ... ·:·. 

..,\ .. 

SESS.~O 'El\I !) DE ~OVI!::.IBRO DE 1917 

. ' 

H3 

n:irJos, perJ'etitu.mcnie ·concrdisauo:;. Quanuo o tm·1;iloriu ua
eJ~nal se UI: lia .invadi-do pctL' :l'orças quo transpúen!' tis súas. t'rou- · 
t91~as, o Poder Executivo não tem C!Ue ·perguntar; com a no-

• ~JCHl. ofl.C que as. fl'OUleÍrilS 1 d9· pai r, foram ViOladaS, dcclat'C 
Jmrncodml.amente u. guerra ao 'Jnvasm:, Quando se· dá u. a""grcs
são do tcl'l'itorio nacional ou 'de elementos do territori~ na
cional a elle equivalenLr)S, isto t\, quando as J'ronte'iras nacio-· 
naes, ainda que não transpostas, são atacadas por forças es
trangetiras, . ou quando estas for1;as , cstt•arugdras de outra 
natureza, se encontram no oceano ou \la superl'ieie dos rios 
. com as .. forças navaes do paiz, dá-se· a aggrcssão por forç.as 
estrangeiras. · · -

' Cousa difi'erenlc da· invasão, mas tão urgente, tão pre
mente quanto esta. E tm:11bem nesta hypothese, como houve 
forcas que ·atacaram .as fronteiras, como houve :esquadras .que 
atacaram os navios, neste caso occorre a bypothcse da agigre:s• 
são .por forças C.stran1:;eiras e a. competcncia do ·Poder Exe
cutivo ó incontéstavel, ~ é absoluta, cm declarar ,guerra ·imme-

,.. diaf,amcnte :· .Si o Poder Executivo não o. fez, é .porque n>'sl!l 
ca:;o não hottve invasão, •nem aggressão. · . . · · · 

· Que .é que. houve então? Houve outras bypothcses nas 
quaes-11Üo era .cta competenéia· do Poder Executivo a dccJa,. 
.ração, de g-uê'rra, porque .. ahi, é ,o exer•cicio do arbítrio do :podm· 
publico .ria apreciação dos Jactos. ahi _se trata de circumsta.n
cias 'Que bnportam talvez cm ·hostilidades. qu·e .envolvem ot'fen- · 
sas á..!Jonra do 'paiz, que 'POdem significar a,ggressãQ, mas .qúo 
não exprLmem nenhurna dessas situacões do modo tão directo, 
tão \weciso, tão eiar·o, tão cvidont.e tão .ma•tcrial.; a h i é~ preciso 
estabelecer um .iuiz, .um tribunal que. aprecie as· eircumstan
.cias· c di1ga: « D(t-,se ·ou • não se dá a hypothese .desta aggressão 
·ao direito.,tl honra uo paiz ? )) Qual é esse tribuna•! '! 10 cot>po ·. 
legislativo. O corpo legislativo apreciando as circumstancias 
que importam cm aggrcssão aos' direitos doi paiz, embqra não 

',seja aggressão daquel!.c. outro genero, .o ·Po.der Le:g-islattvo au
toriza o '·Podcr;ExecutJvo a declarar a guerra. 
· Eis discriminadas as situações ·distinctàs, diveliSa.i. 

Digo eu, ar•sumcntando, S'í!; nesta Iiypothesc, o Presidente 
da Republi'ca, amigo fiel do~ seus d{lyeres, não _neces~itando 
elas licões do .. Comgresso NaciOnal, dchcadas ou mw dehcadas. 
se o ·Presidente ela Hepublicn, nesta 'bypotheso. -1'.' não declarou 
a guerra .fÍ porque· nesta hypothesc • não se dava· a agr;ressâo 
por. forcas' estrangeiras. ' . . ; . . . '' 

· · ·P01•tanto, como ·essa · .hy.pothesc ~ 11 a de qun trata.mos 
· .actLÍalmrmlc, .cu l.onlio ·o di roi to cJre sustentar ... 

I . , , . .. ·· · o Sn; PAUJ.O ·DE FnoN•rJN ·- Nesta liypothese era iwecs-
sario o arbitramento; mas,ni.io se fez; · · ·· _.. 

. 0 'SI~. RuY BAIIBÕSA .::.... Nesta bypothcse não era indispcn
. ·savel o arbitramento. Ha ·situações que estão acima das fór
·mulns, porque as fórmulns l.éeru a limitacão natural de todas 
· as uacões humanas. . • 
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o SH. LAuno Mül,Liit~- O arbitr·amcnto· é uma fúPma de 
i.rnusi·g'ir e ·não se pódc praticar c'Oln uma nacão que se dc-
elara instransig9n Lc no seu 11l'Ocediimcnto. · · 

·,o .SR.; P:\uLo og 'FHON'riN' - Esta· ~1acão ainda eslú r·c
fll'cscntada,pclo St·. Ministro da AusLria-liungt'in, que· vn() ao 
Il!inistcrio das Helac.ões Exteriores entender-se sobre assum-
llLOs referentes aos subditos. desse paiz. . · 

· b SH. Ruy B.\HBOSA -. Perdoe-me V. Ex.;. não pó de. o vou 
{)izer. a V. Ex. por que não pó de. · . · 

• ' I , 

, O SI\. PAUW DI' ·lTRONTlN - •renho. vra~et· cm ·apt·ovcilar 
das lições .consliLucioMes ·de :v. Ex. · · • 

. . 
O SH. Jluy iBAnaos.\ - Não,.é lit;ão. 

- 0 SR. PAULO DE FRON'l'!N _:., A . Con'st!tuição não ... ensina 
isso, entretanto tc1~ei muito prazei• .em aprender com .V. Ex .• 
· o ·sn. RtiY )BAHBOS~\ - A Constituição não diz senão 
aquillo que eu acabo de expOr. · ·.. · · · 

, o Sn. PAULO DE FRON'l'lN -· A- ConstituiÇão diz que não 
'se pódc sem arbitramento declarar a guerra.,· ' 

o SR .. METELLO - Não, senhor·, está aqui' a léttra expressa 
tla Conslituicão: " nu I:Ol'iza1· o Govórno a declarar a guet•r;t ,se_ · 
não. tiver logar ou mallogrnr-sc o recurso do nrbilrnmcnto .c 
a fazer a paz ". . ·. · 

. . ' · O Sn. PAULO DE FRONT!N · -. Para que tivesse lagar o ar- . · 
'· bitramento era preciso que houvesse sido· proposto; e parri .. 

i-ruo se mallograssc, erà preciso · que tivesse . sido. r~er;usado ,, 
Basta ler o . que foi dito na discussão da Constituição para 
ver qual ·o objectivo do artigo·: era. sempre .recorrer ao arbi:. 
tramento. · · · · ' · 

·. o Sn .. :Ruy iB,\RBQSA -.. v. Ex; expoz sua opinião ; si mó' 
pcrmitte direi -agora a minha. . . . · · 

:A disposição constíLuiuiounl' é eltU'h e nãu i'az implicancia 
nenhuma ú doutriná. por mrim . sustentada até ,agora. ,o que a 
Constituição diz no art. 34, n' 11, ó: ·«AutoriZar o Governo 
a declarar gucn:ra, si nüo Livcr logtu· -ou mullo,g•rar-sc o l'ccurso . 
de arbitramento e a fazer a paz. ~ ·· . ,' · 

· Ora, àqui csL!\, scnhoi·es. Não- púuc ha~et• lcxlo .. t;tais ·~la{·o 
tlo 'qué, este: A Consliluicüo. exi;:;c o m•bitramcpto, .mas .dis
nonsa o arbtlramento cm dots casos: quando o. arbttramenLo. 
ror mallogrado, ··ou quando o· arbitramento não tiver Jogar,. 
Que quer dizer - tiver Jogar'/ Co!lsul!o às diccionarios ·q f9clos 
oHcs me dizem;_ ler Jogar .quer dt~C'l' -· caber·,. ser aútnlsstvel. 
Não 1í rcali'l.ar. l)ussar, porquo essa é a fórma francesa, é o 
gallicismo. Ter Jogar, qu~r dizer - caber. · 
· ~\ ConsLituicão Jll'àscinde <lo arbiLra.inento quamlo a t.&u

tativa se n.lallograr, ou quando não tem Io,gat• o àrbilt•ammlf.o, 
isto é,· quando não cabe o arbitramento. ,.... 
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' ·. · Per!illnto eu: •cabia. na hypoLhesc o arbitram~nto '? Evi-. 
identemente; não. Por que não cabia. na. 1Jypothese o arbi
tra:m.ento! Por.que a. guerra ·estava declarada. pela. Allemanha, 
·porque nao .fomos nós que declarrun')os a ,.guerra..· . 

S'enhores, não fomos nós. Esta não é uma opinião de 'mo
mento~. E' opinião que tenho ha .mais de tJ.ni anno. E' ór.iinião· 
·POr mim .iú sustentada na ·Conferencia ··de Buenos Aires .. 
Desde então affirmei que a gu·crra esl.ava solemnemcnLe de
clarada pela Allemah1HL a Lodos os paizes ncütros; não só pelo 
.facto systematico do· ataque, do torpedeàmento, do afunda
mento de todos. ·os vasos das marinhas mercantes .neutras, des
truição das vidas dos seus tripulantes, não só pelo facto 
desses torpedeamentos successivos e systematicos, mas pela 
d'~claração solemne, formal, \faita pela Allemauha ·c· çommu-· 
meada. pela Allema.nha a todos os neutros de que assm1 pro
cederia, de que assim .faria e assim continuaria a fazer ... .. ' . 

O Sn .. 'PAULO DE FnoN'l'IN - Mas não interpretaram assim 
os Governos da Stiecia e Nocuega, da Hespanha, Suissa, Ar-
gentina, Ghile c ouLras tantas nações; . . . · 

. . . . I 

, O Sn. Vrc·romNo •MóN'rmm.o - A nossa ConsLitmcáo · nito I!' o i 
feita para o. Chile e sim para o Brasil. 

· () ·sn. RuY BAru3os.\ - Que nos importa· que' essas na..: . 
. QÕCS assim O não inLerpretasse1p ? · . ~ · . ' 
· Perdoe V. Ex. Todas as cotsas neste mundo suo susceptJ

;veis de intel'pretacão. Toda a gente sabe os motivos, não· \sei 
se extensivo 0: todas essas · nacionalidades, ínas, cerLarnentc, 
peculiares a algumas deHas, ou a cada uma· dellas1 pelas quacs · 
até ·agora. se te..m, ·por parLe desse governo trn.ns~gido COfll as 
.violencias do Governo 'S'ermanico. · · .·· . . . 

· Senhores, · não esqueçamos que antes de todas ·essas na'-
eões, •com essas vfolenc.ias, transigiu :por muito tempo o Go.
~erno do Brasil e• ·POr muito tempo transigiu o .Governo dos 
Estados Uindos .. !('Apoiados)_.. . · . 

• ,. • • ~ • ' w. • ' 

O SR. •PAuLo DE FRoN•rrN - Não. reconheceu ·como decla
ração cte .guerra. Quanto á declaração de suerra não se 
transige. , · · · 

O SR. 'RUY 'B•ARnOSA·- Perdôe-me V'. iElx. Eu vou de_; 
monstrar com o proprio exemplo dos Estados Unidos que lá 
elles támbem consideraram o procedimento da Allemanhn 
como doolaracíto de guerra. Durante mais de um ann.o, por 

"longo tempo, -:14 ou 15' .mezcs, não. obstante as diverge'ncias, as 
el!!próbracões. dos homens mais eminentes da politica . e . do 
.Congresso ame1•icano, ilamo Elihu · Root, · Roosevelt, .que nos · 
honraram com a sua presença, Lodg~ e outros, não obstant,o . 
as exprobL•acõos, as. censuras, as critrcas vehemontes de uma 
srande p_;u•te da opi~ão.norte-arnori~apa, o Governo. dds ~~s~ 
tactos ·Umdos, por mm to tempo, transJ.glu com essas VIolol)Cias . 

.. ·. 01•a, transigiu por espírito de prudcncia, por necc~sidado 
politica de cu.i o segl'edo nüo sou possuidor, . mas · ev1dento- · 

· s.,..,voL .vu to 

. , .. ' 
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mente, foi uma transigencia porque, ao cabo de longos .mezes 
do çond~scendenci.a com . essas . aggressõ~s reiteradas e syste-. 
mat1·cas, o governo·.amerlcano acabou dizendo que os Estados 

.Unidos acceitavam a guerra declarada pela Allamanha • 
. São'csses.o~ termos em que· a guét•ra foi.decretada pelo 

govet•no americano.. ' . 
. . o Sn. PAuLo DE F~oNTI!'I . .:.... o que nilo 'impediu que DeV:ts~ 

chland :!'o~ se a'lli recebido. · . ~·· · .. 
O Sn. ·nuY B.~RBOSA - 'Üii. termos ·~ão o!'ficiaes. 
O SR. P.\ULo DE PnoNTIN -· Deustschland esteve nos Es-. 

tados· Unidos, depois •desse facto, e não se reconheceu como 
hllvend() declaração de guerra. · . 
. O sn.' RuY B.\1\BOS,\ ·-· DcuÚchland não. e~teve MS Esta-·, 
dos Unidos depois da declaraç;io de guerra~ · 

. O Sn. P.\ui.o. m> l?noN'l'IN - Estóve dépois do bloqueio. 
· O Sn.' HuY BAliDOS.\- Não, s!)nhor; durante 14 oú 15 me~ 

.zes, desde o a,fuudamento do LusUanio. em. que fallccet•am 
. mil e tanl.as pQssoas innocentes, vietimas. da violencia barbat•a 

· da Allemanha, desde Q afundamento do Lusitar&·ia, repetiam-se, 
todas as s·emanas e 'todos_ os mczcs o. afundlllm-euto: de navios,, 
mercantes americanos, perdas ?e vid~s de .cidadãos. america.: 
nos, sem que o ;governo amerwano JUlgasse dever, por isso,· 
considerar• .que a· :g_u01·ra eslava declarada pela Allcmanha aos. 
Estados Unidos. ·' . . · . · .. 

., . ·Esta 'era, entretanto, a opinião a~et·icana, ,pm·quc eu, que 
leio muito os .iornnes · aniericanos, porque ·acompanho as re
·~istas e diarios america11os e· vivo farto 'Saturado da littet·a
tura, am~ricana, admirava~ me, todos os dias, da longanimi- '. 
dade c da condcscendencia com que 'o .governo.americano, jjos;. 
suidor da immcnsa forca de 'que é senhot• c da immensa au-. 
toridade que tem no mundo inteil·o, condescendesse com vio;; .. ,• 

· . . 

Iene ias tamanhas. · . · . . · . .. · , , ·, . . 
· Mas, um bella dia, Si·s. ·Senadores; um 'bello dia, sem que 

os factos então . produzidos fossem do natureza diversa dos 
factos ·anteriormente dados; um bello dia; pelo· afundamento de 
um doses ·navios .iguaes aos dos outros ·navios afundados. o .é 

governo .dos Estados .Unidos solicitou· do Congresso Nacional a 
·d'cclaração. de guerra, dizendo (não· tenho· aqui, nem. posso 
trazçr com migo. toda' a Iivrari!ll, que< os E~tados ,Unidos . 
accettavam a guerra declarada .. pela Allemartfia. E' essa. a 
verdade. . · ·· · ·. · ·.· ·. . · . . · 
. .Si ha nouti·os. senhores, continúo na resposta 'ao meu·. 

honrado ·1.1ollega'e mustre ·membro lllesta Casa ..,.. siha neutros· 
que. com. isso até hoje teem transigido naturalmente os, in-' 
teresses . Politicas ·de .cada governo ~ão os qué norteiam seus 
actos, e eu, desses interesses o desses actos. não · posso ser · 

, juiz, mormente desta: tribuna, onde toda conveniencia. e todos 
I . 

.) 
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os~ devct~es me obrigam a ,gtlardut' a maiot• cortczia para com 
. todas as nacões 'com as quaes o Governo do meu paiz se. acha 
em boas coudi~:õcs de amizade. . 

l\Ias a verdade é esta. Não se comprehende eomo um go
verno possa assistir. á destruição - o é o caso da Noruega 
-·~c mais do matado da sua frota mercante, pot• actos suc
cesslvos :[lOr parte1 de uma potencia estrangeira, a destruição 
systcmat1ca, a destruicão barbara,· não só acintosa mas dos
humana. com o anniquilamento da propriedade c com a sup-. 
pressão das vidas humanas .. A Noruega tem perdido mais de 
600 mil toneladas de navios afundados ·-POl' · submarinos alie
mães, .c até hoje não..;julgou que a Allerrianha, com isso, lhe 
haja declarado a ,guerra. . . . 

·.:Mas, senhores, não ·é que a mataria .· seja tão opinativa 
quanto parece, pqrquc nos tempos em que eu aprendi, em 

· que. eu· era menhto, essa cousa já então se ensinava: que 
·as 'hostilidades ,quacndo ,tomam ·essas fórmas violentas da des
truição da propriedade e da vida ·dos subditos de· uma nacio
nalidade,' importam evidentemente em actos de guerra .prati-
cad-os para com ella. · , ·· . 
......_Mas, senhores, quando 'é que no Brasil, ;portanto, se podia 

ter posto :em ·duvida que, quando uma uacão ·· estrangeira vo-. 
luntariamenlc assassina. cidadãos. brasileiros, ·esta ·nação se 
constitue· cm çstado de guerra para com .. o Governo do Brasil, 
ou· 'ha.ia declarado a guerra ao. Govet~no do Brasil ? · · · 
· : E.vidcnt~mente essamateria é incontestavel, portanto, na 

hypolhese actual, a ·guerra estava· declarada pela Allomanha 
· .notoriamente,· e estando . declarada pela Allemanha, verifica

va-se o caso do art. ·H, .porque ·não póde caber diante do ar- · 
tigo •H, o arbitt:amento depois da guerra declarada. A.guerra 
estiwà ·declarâda exactamente pela AIJema11ha; não foi decla
rada pot• nós. 10 arbitramento era impossível. 

· . Si os actos illegaos · do Governo allemão fossem ,taes 
que· cpmportassem traições, excessos, rigores, abusos, violon

. c ias mesmo, mais violeneias que não importassem ·na destrui
cão acinlosa· de propriedades c vidas, dé .violencias que não 
-revestissem: o ·caracter de ser .· systematicamente praticados, 

· parqué ·.é isto sobretudo que cat•acteriza as. violencias da Alie-
. manha. ,E'. isso qüe .o Governo allemão deelarava a todos os· 

neutros «eu" afimdarei, ·eu torpedearei, cu· destruirei todos 
os . •navios mercantes . de todas .as potenci!ls.: neutras, que os 
meus subm!lrinos encontrarem na superflcte do Oceano; eu 

· onlestruirei sem attenção a. vidas nem a propriedades ". 
Eu,, ná minha conferencia irnpr-ude~te de Buenos Aires, 

disse com . applauso do 'Ministro das Relações Exte_riores, .do 
Núncio Apostolico e .. de grande parte ' do corpo d1plomattct~ 
presente, disse que .,és~a era a declaração ~e guerl'!llíera! pela 
Alleinanha a lodos os neutros. Estas noçocs de dtretto mt.er
nacionà.l ci;am as noções que eu ,i ú. possuía do t.empo de c a-

. louro, e::essas nocões me diziam que' essas cousas eram actos de, 
guert:a e torr;avam-"ainda ·mais o caracter ele gue~ra desde que 

\ 
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eram systemat.icas, e. ainda mais· quando annunciados previa-
m•Jnto do nac;ãú a na cão d(• potencia. · · · 

E ia, S(•nhores, porque nesfa hypothese não· cabia o arbi-
.. lramento. ~i não cabia o arbitramento, toeava ao Congresso 
Nacíonàl examinar se cabia a rguerra, se realmente depois do 
declarada; a· guerra pela All.e.rnanha nós podíamos· tergiversar, 
furtar .o corpo, fazer-nos desentendidos · e continuarmos a 
offerecer a nossa ou a vida dos nossos conterraneos ás atro-
cidades allemães. · · 

Ora, ·o Congresso, examinando o assumplo, entendeu que 
nós · não podiam os, furtar o corpo, que o caso ·era. grave em 
excesso · e que a guerra eslava declarada pela Allemanha. 
Assim dissm;nos nós no acto declaratorio, o ·Brasil •cedia á 
guerra declarada pela Allemanha. · . 

· Logo, senhores, a minha·argumentação é pêrl'cita, a· mi.,. 
nha argumentação é exacta, a falha que lhe quizeram encon
trar não existe, na hypothese não'· houve a;s'ressão por forca 
estrangeira, houve ·assressão pelo acto do :g·overno da Alie
manha, annunciarido-nos a intenção systematica · de .. destruir 
os nossos vasos :cte .guerra e pela coúcretiútção desse. annuncio, 
dessa_promessa, dessa ameaça, esses factos matarias· que -se 
l'ealizaram e demonstraram a sua seriedade;· ,. ,,.., ._ .. 

·Portanto, senhores,' não existe· para justificar o e1tado de 
sitio a· ag.gressão por forca estrangeiioa. · · . ,. . 

Ora, senhores, comprehende-se muito. bem por qllfi ·é que 
na hypothese de a~ggressão por forças estrangeiras o .Podet• 

. · ExecutLvo deve estar munido pela Constituição da prerógativa 
de declarar· a .guerra immediatamente. ; 

· O contacto do • territorio nacional com: o . inimigo, a !riva- · 
são das fronteiras . nacionaes por _forcas . inimigas, o. encontro 
de forcas de guerra navaes do. pa1z com forças de .guerra na
vaes de outra nacão; o combate no ·oceano, oomo em terra,· de
terminam immediatil.mente no paiz umi. contra-choque, . uma · 
vibração- profunda, ·movimentos· de violericia. moral ou . ma-. 
teria!, oujas consequencias não é dadb prever,. mas cujas con
sequencias é neoessario acautelar, · median~e, · porventura, 
medidas' extraordinarias como aquella de que se necssita, o 
estado de sitio, para utilizai-a. , 
._ ImwgJnemos as fronteiras· do'·Brasil . transpostas .pelas 

'forcas 'de' uma potencia estrangeira, . ou. imaginemos essas 
fronteiras: cercadas por i'oroas estrangeiras que fir.esse trans
pol-à; . ·Imaginemos . o encontro dós nossos encoural}ados ··com · . 
encouracados estrangeiros que os 'levasse de vencida; que ·OS · 

·afundasse· e destruísse. Naturalmente .à alma brasileira. se le
vantaria, 'o território nacional estremeceria e ôeante destes .J'a
i:tos o ·Governo neoessitaria de. providencias. · ext.raordinarias. , 
para acudir ,aos · estr~illli;:ciros das. emer.gcncias ill)l.P!'O.Yistas ' 
que se acabam de' realizar, e é por 1sso que a ConsLJLUlcao, na· 
hypothese de emergencia de a~·grcssão por. forcas estrangei
ras, estabelece que· o Poder Execuf:ivo dEl~larará imr_ned!ala
mente o estado, 9e guerra, e é. por 1sso qut na .mesma sttua-., .. , 
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l)~o o ~ode!' Exe~u~ivó póde es~abelecer o estado de .sitio, ·se 
nu~ esf.1ver reunido o-;Congrcsso Nacional, ou; se esLíver re~ 
umdo o 1Çongr•esso Naawnal, o Congresso Nacional deverá Ian~ 
oar mão desta me(J'ida. . 

,,.. 
' 

' Mas,. Srs. · Seno.dores, essa occurrencia não se verifi.cou. 
O~ terriLorfo nacional não foi violado, . as nossas fronteiras . 
nao foram transpostns, nem. estão amencadas. ;Tivemos ape
nas um encontro de um .vaso mercante br.aslleiro com um 
submm.~inp allemão e l!- ·destruição desse vaso mercante. 
- Portanto, um acto de hOstilidade, ao 1Brasil, que importa 

a deelaraç.ão de l!l'Uerra, mas que '!lliO é aggressão por forças 
estrangeiras, · definida nos nossos textos constitucionaes. 

· Assi,rri, ·o que nós vimos foi que ·· na ausencia do Con
gresso. étuando .i:'i esses factos se corrfeoavam a dar, o ·Poder 

· .J•>xr.cntivo prof.estou, reclamou, rompeu re.lar,õ~s. mas não 
declarou i a guerra; esperou que des~a attríbu íCiio Pl'ivatíva-
meute sua usasse o Con~ttesso Naciónal. · · ·. 

Embora( niío se verifique nesta hypotbese nem absplrita
men le ·o . caso da commo.cã:o intestina nem o caso da aggressão 

· po[' forças estrangeiras. eu, SI'. Pr!lsiden~e. não hesitaria em 
• dar no, Governo o estado de' sitio, apesar de tõtlas as minllaS 
rese"~(\S e de todos os meus compromissos contrnlhirlos, si o 
Gov~~\o brasileiro me viesse declarar. viesse deda~ar ao 
r.ong1·t.~so' Nacional a indiRpE).nsabilida.de ·rubsoluta do estado 
de ·sitio ·como 1d'edida salvadora, em vista .. de acontecimentos 
ainda não conhecidos pelo paiz, :mas bastante graves ;p,ara 
exigir. ·como medida de prevenção, este recurso .extraordina-: 
rio,. Isto fal-o-bía eu; mas deante da ·affirmacão absoluta e 
soleml'le do· Poâer Executivo, da responsabilidade franca, as
sumida por elle de uma solicitação desta natureza. 'Porque, 
senhores;; em circumstancias como estas dil actualidade, quan
do o Bra~il entra em uma phase da' sua. historia sem par em 
n.enhuma das situações anteriores, ·quando os acontecimentos 
nos ceroam ·por t.odos· . os lados . de surprezns incalculaveis, 
nenhum de .nós póde ser tão syst.ematl()O ou tão confiante em 
sl.mesmo que, deante de uma affirma.ção como essa do Poder 
Eliécutivo, ousasse tomar a: si o risco de lhe :não dar os meios 
necessarios para assêgurar \a salVaclio do naiz.' . 
. Ha, porém, .senhores,. ainda outras. difficuldades. A pro-· 

posiçãõ declara o estado de sittio em todo o territorio na
cional. Temos. nós o direit.o dP -conceder ao Governo o est.ndo 
de sitio sobre ··· a totalídalde do · territorio ' brasileiro ? · Não, 
Srs. Senadores . : · . . . . . . · 

' Esse. direito não lh'o. ·dão os termos da Constituição bra
sileira. 'A Constituição I.JrasileirJI. . suppõe o e~Lndo de sitio 
sempre limitado' a 'llm ou mais pontos do territorio nacional 
E' o._que se diz, pri-ineiro, no artigo 34, onde se lll: «·Compete 
privativamente ao Cong.resso Nacional declarar .em estado de 
sitio''· um ou. mais pontos do territorio nacional.- » . · . 
· E' o que depois. se de!llara no art. 80 : · «Poder-se~ h a 

âeclarar em esta:do de sitiq ·qualquer parte do territqrio da.. 

.· ' .. ..;·:·. •';,;., 
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·. 
União, suspendendo-1\e ali i- as ,garantias constitucionaes· por 
tempo determinado. , . _ , 

São duas dispos-ições'' contestes, na·pri.ll;leira se diz: «de
-cretar o estado de sitio- em um ou mais pontos -do territori" 
nacional; na segunda se diz: « poder-se-ha .decl•arar em es
tado de_ sitio qualquer parte_ do' territorio Dacional :.. -- _ 

· Em um·texto se declara o estado de -sitio em um ou. mais 
pontos do .territorio nacional; no outro se declara o estado de 
sitio· -em qual-quer parte do territorio nacional. . · · 

-. Muito sábia, muito previdentemente, não admi~tiu . a 
Constituição ~ue a vastidão immensa ·do terr.itorio brasileiro 
pudesse um_ dia .ser abrangido por um acto do.ICongresso Na-· 
cional em uma disposição de estado de sitio. . . . 

·Para que ·o estado .de sitio- se.ia legitimo é necessario que 
tenha um territorio dentro do qual se estabeleça, um terri
torio limitado, um ter.ritorio dec.Jarado ·na lei . que outorgou 
ao governo o estado de sitio. _ . , . - · · -

IDir-tme-hão,. o sophisma é esperado: «·Màs .quem .póde 
âeclarar em u.m. ou mais pontos, póde declarar 1em todos ·os 
pontos»; . . . . . · . . _ .. 
· Eu· pediria perdão aos auto~es do _argumento :para çon

testar a sua .verdade , - . _ :• · - . -
Si a Constituição quizesse dar. ao •Congresso Nacional o 

direito de. decretar o estado de sitio em tod'o o territorio bra~ 
sileiro, não limitaria o .estado 'de sitio a pontos ou a partes-. 
Daria- ao tCongresso · Nacional. o ,direito de decretar ·o estado 
de sitio cm todo --o territorio nacional ou .em parte deli e. · 

. Qu!jndo se determinou qúe o estado de' sitio seria decla
rado e.in um ou mais pontos do territorio nacional, .. quando,se 
.estabeleceu que. o estado de. sitio se 'estabeleceria sobre ·uma 
parte do territorio nacional, 'quiz-se assegurar absolutamente. 
a bypothese do qUe o éstado de sitio podesse abranger ,o ter.,. 
ritorio na-cional na sua .totalidade. - ' · '- ~ 

Senhores, tãC> evidente. é isso qUe' a mesina disposi(iãC> se 
continha na lei • franceza de .1878, pela qual·· se- regulava. este 
_ ãssutmpto, . e assim alli sempre foi entendido·;., A· .lei -franceza 
de 1898; Srs. Senadores, :que re1sula esta •materia, ainda ho.ie, 
ou antes reguláva essa materia: antes dos ultimas actos ado
ptados. pelo parlàmento f.rancez durante· esta. ·guerra, dizia n_o 
art. 51 o :, . . · .. · · . - ·• ' 1 ·· · · ' 

«Só 'uma lei póde deci~rar o esta'dà.de sitio~. 
Dep_oís diz : 

. ú:ette. loi dé~igne les cominunes,- !I!~ 
• mente, ou les déparbme.nts auxquel \ii 

Elle -fixe le temps de sa durée .. "- . 

ari·ondisse"· 
s'appliqtie. ·. 

. Exige, port~nto, . que o acto de~Jaratorlo do estado de 
sitio designe as .communas, ··os .distr1ctos, _os deP.arta.m,entos 
aos quaes o estado de sitio se tem,de a'pplicar,.; · · .. · 

I . 
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Ora; bem, âir-me-hiio os SrR. JSe.nadores: mas, . n:âa 
obstante, o .parlamento fran-cez l01go nos primefroR . dias de 
guerra decretou o estado. de sitio 1.1m toda a e:xtensão do ter~ 
rito ri e . nacional. · . • 

t 
. _Senhor~s, :que a _minha interpretaoão dos textos .da~·Consti

. UIQa~ braslle1ra é exacta, eu vol-o provo, lendo-vos a Uçio 
deste especialista no ·assumpto, O Sr: Reinac;h, no· seu livro 
L'tffaJ de Siége. E' o livro mais completo •. Eis cv:que di?.: . · 

. cL'ÍMicÓtion des territoirJ8: soumi.~ à rétat de siéae 'est 
âe l'essence de cette instihtit'ion; ·une loi qu.i ne la contien
draít pas seraít ·inapplicable et, par· suite; non obtigatoire., 
. · Eis o quo era ~ lei e o que era a doutrina em Franca .. 
Com essa ·lei, com essa- doutrina ·estão em antagonísmo os 
a:cto~ rr.r.ent~s do. parlamento fran~ez. Mas, por que, Senh9-:
res·? Pbrque·,se tratava de uma le1 ·do parlamento que pod1a . 
ser rllvogada por elle. · · .· . · 
· · A lei dê 1878; bn~B dessa exigencia em França, era uma 
lei ordinaria. As· leis ordinarías se. rev()lgam ·por outras leis 
ordinariaR. Como cm •Franca não havia nenhuma outra dispo
sicão constit.ue.ipnal que .limitaRse: a .. decretnci'lo do·· estado, .de 
.sitio a certos e detérmina.dos ·pontos.· :como es~a ·limitacão. r e-

. _E~ultava de uma lei ordinnria, o parlamento. fr~J.ncez :mediante 
outra lei pódc revogar a lei anterior e pstender, o estado de 

. ' ' 

sitio ao pai1. inteiro. , , 
·· . Tenho· aqui · presente o trabalho recentemente .. publ,icado .·· 

pelo Sr; BartheMmy, tim dos maiores 'publicístas · francezes 
contemporà.neos; na revista .de· direito politico, . ha um anno 
e tanto, sobril. o direito publico em tempo de guerra. ·Ahi, es
tudando o episodio .eom que me occupo, diz o illustre pro.: 

· fessor francez: ·. · . · · · · . . · · . .. , 
'·«O dMreto de 2 de -agosto do 1914 ii muito notavel 

sob o ponto. de vista da applicação dp~qte principio. ·Sem 
: duvida, elle· se conforma com a lettra da·lei de 1.878, 

designando os territorios que serão submettido~ âo es
tado de sitio ; 11n.as p6de-se perau.ntar se respeita o e&· 

· ~pirito mais .·evidente· desta· ·lei, comprehendendo entre. 
e.9,qes territorios a totalidade do . territorio da França 
Continental é da Aroelia.,. (Os 86 · de.portamentos, o 
territoriô. de !Belfort, e os tres departamentos da ~r· 

: gelia, são d~clarados em estado do sitio. ~ · 
') • ' ' '• r, l 0 

, 

, Responde o Sr. Bartlié!Ômy : 
• • •• · . _ .. ~ ' ' • ' . . t - . ' 

«Esta .geÍicralízação 'de estad.o 'de sitio e _um (acto I 

1110110 11a historia de nosso . direito publico. Em conse:.. 
queneia dós aeontecimentos de 1870 a 1871, · apenas 

/ 1ms .40 departamentos foram. submettidos a este regi-
. men ,de ~cepcão, e . consideravam,-sc então que era 

. uma propo~ciio consi~eravel e até entlo desconlhecida. 
I • ,· .. ' 
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· '· - ··«No dia'immedinto no gÔipe de Estn.ilo. d.o 2 do de-
ze~bro de 1851, houve declarações de. estado. de sitio 
mmto nu.merosas em re)acão _Q_ vnrios ·departamentos; 
V'!ll:'J ell{ls (oram successiva:s e· não h(Juve_ .estado. de 
,çltto lançado sobre um .territorio todo. Durante a gnerr:t 
. de. ·1870, ·o estado de sitio .. não se declarou cm Argelia, 
· sinão aos 10 de agosto . de· 1870; e foi· aliás levantado 
-um mez depois, em plenà 'güerra, · po11que essa medida · 

-· excepl}ional parecera inutil. · 
' ·~- ''«·:A generalização tão completa do estO:do de sitio 
' ·'é pois contraria ds 'previsões da lei de" .1878, e a.os rwe-

1 ced~ntes. Esta verificacão. não está sujeita aliás em 
nehuma intenção de critica : sem duvida, um ,jurista 
meticuloso, podia acha-r que _o ·Governo. ultrapassou. os 
.seus poderes; mas .si ha um ··exercício imprevisto· das 

' faculdades governativas, toda ·a irregularidade -se acha 
.I .. coberta pel<! voto .de 4 de -agosto de 1914•; e o poder 

,legislativo não,p6de ser obriuaao por uma lei ordinaria. 
Quanto aos precedentes, etc. ''; ' · 
. . ' . -' ·' ' , 

· · -~ razão, portanto, do acto do .pàrlamEmÍo ira~cez -era ,que:, 
tratando-se de uma lei ordinaria, outra. lei· ordinaria .. podia 
remover as luct"as que até então se achavam, estabelecidas. . 

Ora, aqui senbor&s, estamos em préseiica- de .Umites ·tra• 
· l,lados .precisamente pelo. textó .cónstitucioital. k Constitúicli<r 

exige. a declarncão formal, · no actO de estabelecer o ~estado · 
. de sitio, dos; pontos . !tu partes. do' territorio nacional. sobre· os 
qimes . elle ,vae. reonhir.. Em vez disso,· o ·que· nós. vamos, ter 

'é o estado de ·sitio sem dMiaracão:.de_pontos nem de partes; 
é o estad.i de sitio. extenstvo a ctodo o territorio. nacional~.-

'· Ora, senhores, eis uma extensão de poderes · extraórdina-
. :rios a . que. eu,. fosse. qual .fosse a minha. boa · v()ntf!de. para o 

Governo, m~ não poderia render,_nem·.sei• nem ccimpre~en~, 
nem admittó que ·o. Senado• brastle'tro, com--tamanha enormt
dad'e, .. oom ·excesso. tão inJustlficavel e tão.· desnecessario pOssa . . . ' •• ranstgtr ~ · .- . . 
. . Senhores, estaremos nó! · entllo destinados n, na evolução 
tenebl'osa dessa-- terrivel instituicãu, · caminharmos. constante
men~ de .mal a p~idr de grandes excessos a exces.sc_is aemp~e 

. maiores de enormidades -immensas a enormidades amda · ma1s · 
monstruosas? Com · que facilidade,. entlio .. não· ·brinca o legis
lador brasileiro com materia tão-·gra~, com· assumpto · d_e ta-
manha seriedade? · · · . · · · . : 
· Mas, então; .. senhores, v.o.mos esten~er. ~ estàdo. d~ sitio ri- · 

·toda essa· vastldilio --immens_a do t~rritoorio brsai!eJM? Pcl.· 
· que? com que 'intuito? Estribando-nos em que mobvo? Alle-
·gando, que' especie de necessldad_e? · · . · .· . · . . . _ 

· Notai bem, Srs. Senadores, não se trata de uma mupcao 
(!e movimentos anarcblcos,, nesse (!U naquelle .Ponto do im- · 
mcnslf· terriborio nacional. Esta medida suppõe que· todo ter-: 
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rit.orio brrisile!ro se~ncha debaixo ele uma commóção intestina 
.ou qui:\ a repel1cussao ~o arundamento _de um navio mercante 
bras!le1ro ponha ... em risco o ~egurnnca da ordem publica ern 
ü1da essa extensão. do: tcrritorio nacional. · . 

· Mas, senhores,' é mentírmo·s; ·é mentí.rrnils solcmnemente 
á verdade! (Apoiados.) E' fnltarmos escandalusnmente á ver~ 
tlnde material, notaria, incorttestavel! · · · I 

. Senhores, esta contradiccão com a verdade evidente·brada 
aos. ~éos; desafia todas as considerações, impõe.se a todos os 
espmtosl · . . · ~ . · . · · 
· · Mas, senhore·s, por (Jue•-'havemos de sujeitar no estado 

iJe .sitio ~ Amar,onas? Onde estão, nas margens do Amazonas 
esses· indtcios de subvers!ío da ordem, aos quaes 0 · Governo 
brasileiro deve accudir com a suspensão das garantias con~ 
stituci~naes? Onde'. é que :;e vê surdir n. desordem senhores, 
no Estado .natal do nobre 'Více~Presidente da RepubHca,. nesse 
tranqulllo, pacifico e ·ordeiro Maranhüo, nntipàthico á reVIo,J~ 
tas, esclarecido sempre no seu amor da ordem, seguro nas 
suas instituiQõe~ Jegaes? · . 
· Por onde é, senhores, que· a desordem penetrou ·nesse lon
gínquo. e immenso Estado repr~~entado . .aqui pelo •obre 'Vice
Prcsldentc do Senado; o honrado .Senador por Matto Grosso? 
Onde' e~tão lá as desordens que exigem agora a dooretacão do 
estado ·de sitio? Si l'St& E~tado até agora se não decretou para 

. aquellns ·.regiões, por que dl'crclal-o neste momento'? 
Minas, senhores, comó t.erritorio · venerandq,. sagrado pelo · 

amor .rle todos os brasileiros, impenet,raver. até ho,ie ás inva~ 
sõel! do arbítrio; Minas,· a cujo Reio. a dictadurn florinnist'l 
não conseguiu levar o. estado do sitio, 'Minas,. a· livre, de. cu.irl 
governo Affonso Pennn. resistiu ds idéas · eRtão correntes, dlf 
extensão dessa mt>dida ex:tranrdina.ria"~áiquellnls lofairagem, · 
com .o fim de a IIi arrebatar os ·brasi!eiro11, refugiados: Mina~. 
esonpou. ao estado de sitie> .durante ·O ·governo de Florian'l 
PEiixoto. . Foi · nessn. época o asylo · dos brasileiros fo-. 
il'agidos, . Poude manter-se ill"'sa . das invasões dessa es. 
pecie de arbítrio, e agora, sob o. governe> de um il!ustre mi
neiro, quando as tradiÕ~s mineiras. continuam a ser a~ 
mesmas, de paz; da orlern, ·de dt"Voolio á lei, de liberdade o~·· 
ganfzada, .. agora, -Minas . vae ser .su~mett~da a. estado de· sítitl 
porque um barc • .,- mercante braJsllelrc> fo1 afundado nas aguas 
do. Atlantíco por um submarino alll'lllãol! . 

E o . Acre, o territorio do . Acre, entregue a pro-consui&'S 
pnrn lá . mand~dos pelo Governo brasileiro,. cu,jo criterio na 
escolha· dos homens . que u devl'm . representa'!' naquellas re

. giões de arbítrio illimitado, parece qu:e .tem sido o de escolher 
féras para juizes'· e administradorEis; o Territorio' do Acro 

, entregue .aos jacarés e aos surucuc'O.s (bila·ridade), vae ve1• 
. ainda 'O poder i-nvencível destas férns augmentado e centu· 
plicado 'pela concessão dessa medidlli extranr'lfinària. · -
· ·De G-vynt sei ~eu pelo nobre Senador que aqui tlio distin

. ctatfiente o representa, que :li .aorte 11llo peiorarla multíl com 
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.a dec~etact'ío do P$1.ado de sitio, porque; segundo s .. Ex,; essa 
é mn1s ou numo~ o regímen h:ibltual por aquellas regiões 
'(hilaridade) ma~ eu sempre a.conselbana. ao nobre Senador .. 
que se acautelasse com n .n'ova face das cousas, .. quando il es· 
ta.~o de sitio de facto VÍEil' a, ser .reforçado pelo ~~tado de. 
l!ltiO legal. , · 

. . · · O SR. INmo DO BRASIL - V. Ex. faca o favor de não sa' 
esquecer do Pará. . , · 

• ' . ' • ' - 1 • 

9 _SR. Ruy: BARBOSJ\ -:-'Eu não. pode_ria esquecer. o Pará. 
. admm1~trado por um dos ma1s notave1s ex-mE:mbros desta 
Casa; illustre militai', grande· natriota •• :.. · ·., 
,. o SR. ALFREDo ELus - Apoiado. · · · . .. . · '· r•: 
: · o SR. n'uY BARBosA -

1 .·.. cujos tit\llos á 'be·nemeréncia 
deste paiz são .tão conhecidos. , ... . . , . . , .·. 

Parece que a presenca desse eminente 'hras,ileiro ·naquella 
r_egião será pa•ra o Governo do paiz mnCJ garantia 'mais va· · 
hosa do que a decret11cão ·do estado de . sitio. .· · . . . . 

Estou certo' que se o illustre Governador. do pará se não · 
sentisse seguro nas suas attribuicões ordinarias . diante • das 
emergenc-ias em q,uo .so acha o paiz, .se teria dado. p~e;sa em 
communicar ao GoveJ\n.o brasileiro as· difficuldades · noyas ·da 
sua situação,·. sOlicitando as · medi!ins. neces!iarias. á mailuten..;. 
cão d'a ordem. e sua estabilidade. . :. '.; · - · · · 
' o Sn .. t:>rDIO DO BRAs'rL - Y,, Ex. sabe quenó~ ; n\io JÍO:" 
demos lá. ent.rar? ' · . · · · · . · ··- · 
· ,O SR. RÍJY ~ARBOSl\ ..,.. Está em _estad~- de sitio? ,'(Riso.), · 
. o Sn .. J,:--rmo DO BRASIL - Aind~· não •está. mas 'imagine 

V. Ex. quando se decretar o· estado 'de sitiO! ' . 
' ' . . 4 ' • • ' ··., ' • ' ~ 

' _() SR. RúY BARBOSA:- Senhores •. eU' não· quero-retirar ne~ 
nhumn das minhas expressões ·relativas ao illustre. b_ra~iléiro 
que actualmente governa aquelJ.e Estado, mas eu. acredito ·na 
efficacia barbarizadora do. estado de· sitio para· co~verter as 
melhores. situacões em Rit1,1nções de. arbitro, violencia e· ille:-
galidade. . · . - . · ·, .. · -

Se ·h a Estados brasileir_os em estado. de :-sitio. em. estado 
de .sitio .habitual~ em· estado. de. sitio 1perman.er~tê ... - · 

' . ' ' . ' ' , . 
a Sn. ALFREDO EU. IS' '-:- Ch roo.ico.' ·. · ....... 
O Sn .. RuY BARBos,\·- .. ~-~ chronico. pelas ·rivalidades eni · 

lut.a das 'facções que .se diRputam .o· GOV!rrno .desta ·parte do 
territorio nocional, convitnha antes que, em vez .;de deixarmos · 
propagar-se de Estado ém Estado esta situacão geral de annr:
chio. tomassemos em tempo ns · mecFdas . .necessurins para 
oonret.n hl nos · pontO R onde e lia tni!Scêu, ev1tand'? q~e . v1ess~ . 

· a se ·converf.er em um mal gen.erahzado á Nacão mte1ra.- , ~ 
. · Eril todo o caso não''POsso acrei:litnr. que !l· decret.nc1ío de 

um estado ele. sitio seja um meio de corrigir a • outros. Nes· 
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-
ses Estados onde .o estado de sitio existe em situ'açã0 de ehro-
1!1i~idade, a in!'ltituioão do estado de sitio orfitlial é ferro em 
brazn na chaga viva, é aggravar a &ituaciio dolorosa- .dos· pa
decentes, é peiorar infinitamente as condicões de soffrimento 
das popu:lacões. · . 

· Porque, senhOres, o.s agentes do poder IlOS Estados se vão 
encostando aos moodões, os Governo~ fazem boa avenca; ca
sam-se naturalmente. u.ns com os outros e, ellJ pouco tempo, 
de um estado de ·sitio simples ·passaremit a ter nesses Esta
dos o estado de sitio duplicado: o estado de s•itio local de 

\ mãos dadas com' 0 estado de sitio ·federal, a,iudandG-se mu-
. íuamente. . . , · 

,• 

. . S.erihores. e muito gravo a situação que se ('..siabelecerá 
na: p'aiz pOJO uma mediada desta natureza. Estou C'erto de que 
s·e o honrado Sr. Presidente. da ·Republica deliberasse con
vocar aos Governadores destes Estados para os ouvir ·sobre 

·a · conveniencia desta· médida, a grande maioria destes Go
yennadores· a repelliria sem hesitaoão como gratuita. cOmo 
desriecessaria, como absurda, como inconvenieate, como · per~ 
t.ur'badora da propll'ia ord:em no territorio de' cada ·um d'esses 
Estados. , · I 
· ·M.as, senhores. si 1)m outros tempos, quando se tratava 
tle decretar o 'estado de sitiO', como o decretou o Marechal Flo
J•iano Peixoto, apenas em · um ,ponto do tel'ritorio nadcinal·; 
na Capital do paiz, até o· estadKI do Rio de ,Janeiro. 
· Como ·depois o Congresso NaciOn~l tem de\ioberado sem• 
pre que quando se trate de estado de' sitio ·limitado •a certos 
c dV!terminados- pontos,. sempre· aqui se entend!eu que a me~ 
dida 'era de uma .gravidade suprema; que exigia condições 
·de verificação muito sérias, que não podia ser decretado sem . 
uma uecessid~de reconhecida por todlls, que diremos hoje, r 

senhores, quando se trata de estabelecer Q estado d'e si !.i o so
bre esses oito rnilht'ies e ~00 mil kilometros quadrados de ter
ritorio que constit.uem a Nlllliio brasileira?! ·· 
. Como é que se adopta uma resolução desta natureza sem 
poder" allegar em seu apoto nenhuma razão forte,' positiva, 
concludente? · j. · . . · · . · · · 1 

. 0 SR, ROSA E SILVA - :Apoiado.· 
O SR. Ru:t .BARBOSA - ~llega~se, Sr. Presidente,. a con~ 

'veniencia de reforçar •crenifu uo Govenu1 pela decretação de 
. SllCl'ra.. . . I .. 

· Mas, . senhores,. não. ha medida. mais contraria, mais 
odiosa, mais funesf.a á nttitude·. assumida pelo Governo dennte 
da conflagrac1io européa do que est.a. (Apoiados.) · · · 

· Senhores,. a !A.llemanha Iião podll:ria conceber ulvitre mais 
bem aehado pnra dar uin golpe de ·morte nn nossa ten:Cativa 
d~ associação com a. alliancn das pot.encins Jiberaes da Eu-
ll'opa. contra os imperios centraes. ·' , , 

Quand'o, Srs. Senadores, um paiz, um _Goverl\0, um'll na-
çãll ousa abalançar-se a uma attitude como esta agora assu~ 
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m ida ·pelo B.rasil, sua primeira necessidade é aviventar 0 es-' 
.piriLo publico, é ir procurar nas ·entranhas do sentimento na .. 
cional a chama viva desse calor amortecid'o, é aceender a pai-' 
xií.'o do povo, é chamar o povo á -comprehensão de que se trata 
dos .seiJs interesses, é faze·r com que a Nação se ponha de pé, 
erguida, uRisona,· unantmei· vibrante, estendendo ao Governo 
a·. sua mão, protegendo-o, evantando•o. (Apoiados.) · ' . 
. Em·vez de animar a Nação, em vez de estimular os brios 
populares, em vez de erguer o sentimento publico, em vez de 
cham.m• o paiz a· vir collaborarr com o paiz, 0 estado de sitio 

, afugenta .esses elementos da ,popularidade da guerra. O es
tai:lb de sit.io impopulUJrisa a guerra; o estado de sitio condemFUL 
a guer1t'u a ser amaldiçoada pela Nação brasi!eiru. Não ha ,me .. 
did:.i. mais contrnproducente, não ha medida que preste maio-

. res · se,·vicos· no int!)resse germanico. , . · · ' · 
· E' uma medida qué não pod'ia ser concebida. E' uma m·e .. 

didil.. anti-alliados, essencialmente · ·anemã,' E' uma med:ida 
desa~sociativa. Eu a d!enuncio, eu a re-commendo como tal ,ál 
consideração dos,nobres Senadores.. . . . 
. . Que SS. EEx. reflictam duas vezes· antes de· adoptai-a 
definitivamelilte. · . , ·· ·· · . · .. 1 : . 

. Nós não devemos querer que o Kaiser, amanhã,. no in• 
torior do seu gabinete possa ter momentos .de exultaçilo, rin· 
do-se .'da imbecilidade desses «mestiços bràsileiros» que' a su~r 
imprensa .enxovalha com o titulo de negros· e que ai impru
dencia dos nossos. estadistas iria sanccionar como medida te. 
moraria, irreflectida e 'perigoslli, como a de que ora se trata ,1 

Nesses vastos sertões do Brasil, entre esses rudes .can' .... 
ponios que povoam as bem . aventuradas extensões do nossa. · 
interior, o nnnuncio desse estado de sitio universalizado :fará 
vibrar de odio o coracrio do sertane,io e d'o ,iagunco contra 
essa guerra maldita,. ao· servico da qual se .põe em suspensão 
de gnrantins {)Onst.itucionaes, todo um paiz livre, o Brasil .in,_ 
toiro, esta Republica torta . .'- ... · . · · . . ~ . ·' · . 
. O sertaneJo dirá de si para comsigd: ccQue os leve .o 

dfabo a esses· estrangeiros malfadados, por flausa d9s quaes 
estamos comendo agora o pão amargo do estado de sitio. Que 
leve a breca esta guerra odiosa, pe·la qual estamos coni!emna-· 
dos: ho.ie, a soffrer o que até" hoJe a Republica não ·nos tinha 
ninda dado n experimentar. Não, dirá o pob~e sertaneJo no 
fundo do seu Mm senso; não,. não póde ser uma' guerra ·boa, 

. aquelln que. om vez de nos mandar pôr ao hombro as .armas· 
para murchar ao ·combnt.e, ·á vicloria e·. a b~>nra, nos- mandR ... 
cm•vm· o pescooo para receber a· canga do arbit.rio dos Jr.,an- . 

. dõcs dn ·nossa terra.». . . - . . . 
· Este estado de sitio, portanto, é ,n mais conl.raproducents 

.de 'todas as InedidRs. 1\fns, sen.bores,. si ninda faltasse alguma 
cousa Jlfil'a levar ao fundo dos nossos sertões., o· regirnen re
publicano, ,para convencer, os nossos sertanejos de que a Re
publica é o rcgirr..en odioso, bastaria c!ta rnedid·a que· !Ia de 
se generalizar por .toda a extensão dos,.,nossos J!tteraes, como 
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P.Or .lodos esses reconcavos immensos do Amazonas ao ·Prata 
pela :vastidão incalculaveJ dos nossos sertões um só ·grito um 
clamol' unison~, ~m ·brado a Deus contra' o regímen, 'pelo 
qual ~m povo mte1ro se c_onden:.na a perder as suas garantias 
constJtucionaes, sem motivos, som causas, scrn oxplicar.ões, 
sem. que nem se possa dizer porque a sua sorte, da noile "paz·a .. 
P dm, de tal maneira se modíl'ícou. • · 

E', portaitto, senhores, a impopularizacão da Republica 
ao mesmo tempo que é a impopularizacão da guerra. E', 
portanto, urr..a medida duplamente contradictoria, duplamente 
ccmtrapr.oducente. Si querem o estado de sitio, si p1·ecisam 
do estado de sitio, venham solicital-o ao Congresso Nacional; 
masl não· pecam ao Congresso: Na;cional aquillo que o .Con
gresso Nacional· não lhes poderá dar; não nos ·SOliciLem um 
estado de sitio que a Constituicã:o .nãó concede, que; ninguern 

. tenha imaginado até hoje, que nunca ~e presenciou aL~ ngO!'tt 
sinão na suporfi.cie do territorio ,invadido pelas · fol'ça~ 
inimigas, sinão ne~~as infelizes nações européas assoladas e 
inu-ndadas pela invasão, inundad'as pelas devastações da inva·-
.são. germaniea ... · ' · 

·.Pecam-nos o estado de sitio legal, o estado de sitio con
stitucional, o estado de sitio limitado. e, senhores, uão ha
verá ·um membro desta. Casa, eu mesmo seria dos primeiros. 
como. já disse·, sacrificando .a minha · coherencfa, &acrificando 
,.os meus compromissos, sacrlfícando todas as minhas reservas 
antigas, todos os meus votos repetidos, eu: seria dos primei
ros a dal,o sinceramente e da·melhor boa vontade ao Governo 
Brasileiro I (Apoiados.) · · , . · 
· · Venham;·portanto· solicitar do Consi•esso ·Nacional o .estado 

de; sítio 'limitado a certos c determinados pontos. do npsso tcr
rítorio onde a sua necessidade ~eja ·reconhecida. (Apoiados.) 

. · · · . ., l>orque não o faziw, senhores, é o que eu dizià ante-hon-
tem na presenr.a da honrada ·Commissão gué me deu' a honra 
de me receber ·com tanto agasalho e tanto· fineza. ·Porque não 
dar ao estado de sítio essa formula natural. essa formula 
descente; essa formula honesta essa formulaj.usta, essa ror
mula legal ? Por que não tornár o. estado de sitio compatível 
com os nossos · vótos compatível ·com o senlimento publico, 
compatível com ·~os interesses desta guerm. em que entramos .. 
cozhpativel com os interesses destà Republica ·a ,!lu e somos 
devotados 1 ... · - · . . . · 

.. . Si ha Estados onde não só possa conLestar a exisLencia de 
elementos perigosos - e eu reconheco que os .. ha, IIU1!. talvez 
a extensão desse 'ínal pud4!11Se requerer neste momento me
didas extraordinarias não 0- contesto. Não quero ci~ear dlffi
culdades ao Governri .td'e · especíe nenhuma. (Commovido. l. 
Fano com a alma nàs mãos fallo com . o coracão . aberto . 
.Fallo em presenca·de Deus. Fallo com a solemnídade de quem 
.estivesse .pos seus u!Lb;nos .mo~eptos de ~ida.· D.ig.o: não te~ 
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nho sinão as melhores disposi~ões para com essa medida.; 
Não quero coarctar a liber·dade ·legal, natui•al,. do Governo da 
Republica: Desejo vel-o forte. armado· seguro;\pat•a p.oder· 
venl:ler nesse transe todas.· as difficulctad'es naiura~s ,e 'em si
tuu'.)ãO tão complicada como esta o: Nada lhe t•ecuse. Peço-lhe 
apenas. que não- nos· .colloque ;nesta confingeiicia desastrosa, a 
uns, como os nobres Senadores. de fazerem uma concessão, 
si não contraria ás suas consciéncia, ao menos -contrària aos 
deveres do seu mandato; a outros. como eu, l!e sentirem tor
tm•ado o seu coração pela imposs~bilidtl'de em que .os1 colloca 
a sua; cons'clencla de concorrerem . com, o seu voto para a se
gurança do.naiz contra os elementos perigosos ,:Jue o ,ameaçam, 

·. Quatt:o ou cinco, tres' ou quatr.o Estados, . a Capital Fe
d'~ral talvez. talv,ez S. llaulo talvez. • • não qu~t:o diz~ r ~ornes; 

· nao quero tomar sobre mim essas resp.onsabJIIdade;. na o sou
o Governo, não conheço precisamete · as circumstancias de 
cada ponto do nosso terl'ilorlo, neste momento. Mas ha evi
dentemente· alguns poritos naturaJmcrite · indicados por·. oc
C1Jr,rencias 'mais ou menos graves, dos quaes _a· -imprensa se 
occupa, com os quacs t_em se occupaào o Governo, que teem 
forl}ado. a ·policia a··intervencõés mais violentas, 'que teem cau
sado ao Gov~1·no maiores sustos; existem no paiz d~ses pon
tos, cesses t.erL·itorios desses Estados. Pois bem. Senhores, 
escolhãmos, verifiquemos, designemos, cumpramos _o .que. ncis 
impõe o art. 80 da .Constitukão vejamos onde é . necessario· 
o . estado de ~i tio, decretemos • o estado de sitio .. para. esses 
pontos. , ·. . · · · · 

.. Eis, ~cn)Jorés, o que ~os jmplO!'O·, o. que ·vos supplico,t o 
·<' que cu·' ex111Jt'o de --vós, 'não t!ni ·.nome de interesses poli.ticos, 

que os não tenho, mas em · Ii o me dOs grandes ~.interesses na-
pionaes, a que sou. devotado:: ... . , ! 

·. · NãtJ me atrevo a •cnviat· uma emenda, porque me. reca-. 
nheoo desautorizado. paJ•u.·tanto; '(Não. apoiados.) Esl{)u habi
tuado ás de1•rotas,· . mas não . me considero ';deshOnrado por. 
ellas; · . · · · .. . .· i 

Nãlo 'querz~·la . 'apresenlat· · u:ma · eme1hda pa1•a yel-a l'e-
jeitada. . . 1 . . . . 

O 'sR ... VlC'l'ORINo MoNTEaRo :.... Eu da1;ia meu voto. ,, 
1 O'SR, Rtiy BARaosA- Agrad.eco muito· a. v. Ex.· · 

Si ds ~obres Senadores me perl:riittem, eu v:ou ter•mlnar .:. ~ 
Apresentarei a emenda, si VV. EEx~ medeCer'minarem. · 

O SR. DANTAS BARRE'l'O - Nó~ seguh·emos_ a V. Ex. i 
. . ' 

VAnJOS SRS. SENADORES ;_ A'Poiado. • 
o SR' CU:SHA .PEDROSA• - Para um estàdo :de sitio li-

miLadO.· ' .' 
· · · o Sn .. · Atn\EOo ELLlf:l - Eslado . de sili~oonstil~c'lona·t.: 

' ' 
,. 

' . 

·-.·· 



: '::..-: 
': ........ , ... , ........ . ,. ,...~ •• , .. ~.· •• , '> ,,,•_'. I --- ' .... " "' ... 

·._ .. ,-·· .·· . ,.. 
·,'o_' I . . 

' - ·~:) ' 

SEIISÃO EM 9 1nE NOVEMBRO I DE 191'7. . i!i!l 

· - . 9 SR, Ruv BARBOSA - ~enh!$t•es, sinto-me feliz de ver o 
_movimento generosa e paLr10t1oo dos nobres Senaidores ao 
enccmtro da ver·dade, ao encontro da legalidade wo · encontro · 
d,Os verdadeix·os 'int~ress~s ~aci.onaes •. Estou ceita de que o 

, Gov~rn<l da ReJ:!ubhca, -JUdicioso, honrado, paLriotico, comio 
é, nao encontrai·a na nossa resolução· senão uma demonstracão 
das mais solemnes, de: apoíct leal. , •: · ' 

O SR, .·\Úi'RJ?Do· EÍ.Ús .;-. E de amor. á R~publka., 
O Sa •. Ruy BARBOSA ·- ., • ,'firme calot•oso nosso lliO Go

y~md actual e á Republic_a, que elle '!)eve ~·ep~esentar . 
. • _o Sn. VICTORI~O. NO~'l'lllR~ -:- v. Ex. expoz a ques[ãO 
~ob mm ponto de vtsta brtlhanttsstmo ,. . · 

' L I • 

·. o S!l·: )lw· B . .\1\BosA ~ Vou, pois, tet·minar; Srs. Sena
, dorel!l, ~1r1gmdo-vos estas palavras, cada ·uma .daa quaes eu 
desejarm que ~he!Iasse, .do fundo do .meu coração, ao fundll 
da iV'Ossa conscten01a: 1 · · ,. 

.. Acabei, 'srs. Senadores, -~'minha demonst~acãil,· Cumpri 
·a meu dever de vos aconselbar desintessadamente, segundo :: 
v~rdade que eu sinto; e, llUmpt•indo esse dever, tenhlo a con-

. v1ccãol; prôfunda ·e segu.ra, de,· ao .mesmo passo que sirvo ao 
palz,' .estar •P;restandCI ao Guverno .o mais. leal c o !Jlais utH 
dos servti;os, ·pois ú. erro a . que tJ levam, é •o mais ~cemeroso. 
o mais sério dos erros. que nes'fec momento se pooiam. pro1 
metter: é a impopularização da guerra,. em que entramos; e 
que amanhã exigirá de nós, talvez contribuições até agora in~ 
calculadas; . é_ a. en:tertia, na . guerra externa dd espriito de · 
r_eaccão na politica interio!'; é .o contravapor nesse· _movi
mento de pacificação intestina,· a bem do· qua:l, _em no.me do 
qual,· c com .a. espe~anca. do qual; no meu. ult1mo · dtscurso . 

' applaudi a declaração de guerra, a fraternização . definitiva 
da nt)ssn bandeira Clóm--as bandeiras. alliadas. . 
· .. · 'l'enho a certeza de que me níi.o attenderois; pot•que não 
mo acostumaes dar esta hom·a. A desastrosa medida vingará, 
embOra :os mais cegos estejam vendo. que não se poderia .com-'. 
mett.er maior' cntradiccão corn nosso 11ppello á gerieros1da.de; 
ao heroismo, ao enthusiasmo du pclV'o brasileil·o embOr~ quasl 
todo o Senado. se. ache realmente, de accôrd!) commtg!> em 1 
desconhecer a necessidade dease acto,. e lhe reconhecer o 

·desacerto; Mais de · uma1 vez eahirá sobre o meu trabalh(l, 
huma»O e patriotico, a maldic!io da , esterili9ade. . ã 
· Mas;· senhores, pelo a"!.or de Deus vôl-o Imploro, m o es-

.· queçaes que, del.a vez. nao estamos lavrando: . no e~~po 
desoladO e funesto,, onde eternamente .Se deglad1am , OS V!~lO~, 
os --·crimes· as 'loucuras. dos ROssos· partidos o ohgarchtas •. 
Não pertencê a nenhuma· della:s, nãol serve. e!D nenhum d~Ile~ 
o inutil membro. desta Ca;sa, que ora vos dmge a palavra, e 
não é pofóutro motivo que lhe cnlie. a vantagem de enxergal' . 

_ a situação· uom mais clareza, adverti•do-vos de que>1 · des
1
ta 

· -~ez não ·é unicamente contra o :Brasil que n~s con~emP. a; .. 
~' ' . . . . ' .. , ~ 
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uão · ó nn'icamente conf.ra o Brasil que se vae desaf.ar em má.i 
consequoncias o voSS•J erro. Todo o. mundo civilizado lern 
agora os olhos fiLos no.•· pt·ocedirnenlo da primeira uacão da 
Arnerica do Sul,· que ·se declarou cm guerra aos irnperios 
contra~es, c espera de riós, em ~oceorro ela grande- causa, um 
concurso de actos, quo nos não desmintam as palavras, d~ 
actos eni que se expanda o coracão do. povo, e que deem á 
sua solidariedade com . a··· cruzada. anti-germanica urna ex- • 
pressão cabal. · · . ·· · 
·- Não 'basta que .a nossa, chance\laria esteja ua. ·mais cor
dial intimidade- éom as cha:ncel'larias alliadas .. Não. basta. qw•
os governes se correspondám e corte,iem. Nã:o basta _que o 
Congresso Nacional subscreva apressurado ·todos os· actos i•l 
reprealia aos al.f.enLados allemih>s, que o Pr·esidente da •Re
publica nos dicte. Não· básla que toda. a· machina official se 
riwva com liarmonia e precisão n~ste sentido, O principal, .o 
essencial, o tudo e'stá em que a alma nacional desperte, e sêl 
erga, o vibre de uma vibração geral, capaZ" de serios re
sultados. · · · , · : · .. · · · · · · · · 

. Mas, para is.lo, necessario ser:ã _gu_e o' tom :~o poder pu. 
bhcv se levante á altur111 desta srtuacao e:x:cepcJonal; que "~ 
responsaveis peles' destino.; do 'paiz seo elevem ao nivel du 
suas gcúerosas intenções;· que' a politica ,brasileirã di~pa o~ 

· hwbit.os da: sua· ·servidão tradicinnal a .acal).hados . interes.sé!; 
que todas as nnsaas re~olugõe:s1 ·em su~ma, se qr~entem · uni.
camenle · segundo o crlterro. ae assocrar a opnuão ao. GJ. 
.vcrno, de tornar intelligiveis ao publico as vantagens da noss.'l. 
ontt·aoa na guer·ra, de lhe. ·"mostrar que a, ella nos . não ·asse).. 
ciamos, sinão porque esta guerra .é a guerra da humanidade; 
que,· si olla ·corre no .. territorio europeu;· nem por. isso deiX;l 
de ser• Lambem· americana;· que, embora· acoite·· mais 'dira· 
clnmente as grandes nillções de _qltramar, ·tambC'IIl amea'çà o. 
Brasil, tamberír. fere o Brasil, tambem eavolve a salvação do 
Brasil, tambem ~. _1.realmente; .clail'amente, innegavelmente, 
tlma guerra bra;;rl&1ra. . · • · 
· Assim. o comprehenderam, gt•acas .a. Deus, . afinal,. ainda ·r& 

tempo, os aossos. Ministros, o ~hefe do .Estado, o Congre~o 
NaCional, acabando. ~r acceita:l-ai quando, o.s actns de. fogo o 
sangue da Allemanna no!-a dec arara!Jl Vlolentamente, jm~ 
pon11o~nos o dilemma de reàgirinos contra o ultrage,. ou abdi~ 
carmos do brio. 'l'odos os louvores .. são poucos ao Preliideutç 
de Hcdublica ao . seu Secretario-çlas .Relações Exteriores, ao 
Co1•po Legislativo, por terem cedido a esta evidencia, nos não 
Lerem amarrado .á sorte ingrata d·essa noutralidãdé ludibriada,· 
ciue responde. 1ís . declarações ·quo'Lidianus do guerra á. Alie
manha, aos o;icossos barbaras· (la politica naval do kaise
riM1o contt·a <i propriedúdo, a viela e-u ·hom·a dos seus sub
dil.os,. com pt·otesL.os diplo'maticos, inuLeis negociações o dos~ 
pro~adns corte~ias. Bem . hajam os- qtw· dessa humilha(,liio, 

. âessa immola6iio do t.oclos 'os nossos· iul.orossos IJOS livruranh 
' , ·Mas, danóo esse passo necessario,. iliovita,.el, · inudiavel; os 

~t·bikos da politica bvasilcim não podiam, .deixar do sentir a 
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i:lelloadeza. ·ifesta. resolução extrao_rdinarla, ·em urri palz onde 
a razão. popular é tão pouco esclarecida, "- consciencla po-: 
pular tão mal guiada, a sensibilidade popular~ tão lenta . 
. · . Em um estado moral cpmo. este o domínio das improssi)es 
~ 1~menso, o. das .prevençoes mcalculavel, o dos impulsos e 
l!JStmctos. per1goso. e Eobcrano. Em ·um meio · assim caraoto
rJzado convocar a nação á guerra e, ao mesmo tempo, sem 
uma causa altamente declarada, abertamente explicada, so
lemnemente assegurada, submetter ao estado de sitio o paiz, 
todo o r,aiz, o paiz .inteiro.- é· suscitar contra a politica inler-

. naciona , . que·. debaixo de· taas auspícios se instaure, pre
venções, impressões e recrim-inações desastrosas, é afugentar 

· a confiança publica, é malquistar ·o povo com a causa; cuja. 
estreia parece · estender' ao paiz as ·hostilidades abertas contra 
o estrangeiro • · 

' • . , • I . 

· . Recorramos, ~im, · ao estado de. sitio, si acaso de tal me
didá. não pudermos prescindir. Mas não abranjamos . nolle 
todo o terrltorio nacional. não o imponhaes á Nação inteira.·. 
Com a Nação,' pelo contrario; é que. havemos de ·contar íiCima · 
.de tudo, para contramlnar esses elementos ·anarchicos, em
penhados, em algumas . capitaes, em certas colonias estran.;. 

• . :·geiras; 'na perturbação da ordem, na reacção contra. a nossa 
· ·. \alliança aos alliados. Não confundamos, pois, . com esse tra- . 

:.c balho desorganizador, com · esses agentes subterraneos, com 
. essas forças sinistras do mal, as salutares effus11es do .senti·. > .'manto popular. Não a~afemos o direito de reunião. Nlio ve•i 

_demos os .'comlolos. Nao temamos as. assembléas do povo • 
... _.Vêde com.o as favorece, C!lmo as· J?Eírmltte, como as est1ma o·' 
'·aoverno dos Estados Un1dos. EvJtae-lhes -os excessos. Mas· 

.' :-:niio as coarcteis~. Seria. derramar. agua gelada sobre esse ·en-
. ·.thusiasmo, que .começá·· à despertar, sobre .o enthusiasmo, qúe · 

· :é o grande poder dessas ocoasiões, que é o soberano poder 
•<em todas as conquistas moraes, · e que nos verdadeiros. movi
. ;mentos nacionaes-determinam as correntes· irresistíveis,· opera 

. .: inesperados 'milagres 'e transp11e às :mais invenciveis dJffi
::.-, •. culdades; . . .. . · . · - · -' · . ·. · 

: Fugi d~ apag~r està chamin~, que se áccettde; porque, sl. 
ella se extmgue, estaremos, perd1dos. Do povo é que neces

. sltamos, para,' dar à este problema,' atravez dos seus emba• 
. ra~10s, a -solução defi~itiva .. Não levan~e!s entre a -IJação Bra.;. 
· slleira ·e a causa alliada o éstado de s1ho geral. Nao ponhnes 

• . o Brasil· em estàdo · de sitio, quando chamais a. Nacão,: 
· · quand~ _chamais ó' Brasil a encarar· os ~acrificios da guerrã; 

e envHlar para· ella todas as suas quahdades, todas as. suas 
. virtudes. Até onde ellaà· serão postas á proya, nesta resolução;' 
-que tomamos, n!ngitem o ·poderá calcular. Busquemos, pois,· 
. conservai-as intactas; avivar--'lhes o vigor, dando â Nação todas 
.· .. as amostras de ·nossa, animando-a a desenvolver essas· virtudes 
. •Jlecessarias, essas qual.idades. agora-mais que nunca preoiosas.i' 
. •t f3,-VoL VII . • : ·-- _ • tt 
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No povo estã toda a nossa força. Sem o seu calot•oso éoticursa; · 
a nossa collaboração na guert·a européa acabaria por dege-
nerar ·cm· lastimavel fiasco. · - · . . · · . · 
. Outros, Sr. Presidente, dirão o contral'io. Mas notai bem. 

Srs •. Senadores. 'Não sou eu que tenho errado na orientação 
internacional do paiz durante esta guerra. A .politica· ho.ie 
ado~tada é, a' d~ ql.\c e1;1 ~iye,_ neste paiz, e dizell! que nes~c 
•contmente ,a pr1me1ra mtctattva. Custou-me. entao' .as ma1s 

· rudes. amarguras e as· aggt•essões mais indignas, . que jániais· 
. . curti na minha larga experieno~ia das ·cegueiras e · maldades , 
· humanas. Si me custar agora mais algumas, virão engrosilal' 
, o callo . das outras, deixando illeso . o coração. ~O tempo dtirá 
depois a sua sentença. Mas; qualquer que e lia seja, terei feito 

.·o meu dever, dizendo o ·quo sinto, sem odio, nom int·eressc .. 
Não sei outra maneira de executar o meu mandato, de· servir 

· a um Governo honesto, de honrar a minha cadeira de Senador . 
. Quando, para me . sentar nella; si me , exigir ·que deixe a , eon
sciencia á porta da rua, ou que lhe' dissimule a voz ·sob um 
falsete,. ninguem me verá mais neste Jogar, de. -onde !lei' de · 
sahir honrado, como entrei. Assim Deus me ·ajude. (CaZo1•osa.~.· 
·palmas no recinto e nas · galetias. o· oradoí' é e(fusivamente 
cumprim_entado poi· .todos os. 'Senado1•es presentes.). 

. ' ' 

· O Sr. Presidenie- Eslando finda· a hÓr~ da sessão, de-
claro .adiada a discussão. · . ·. . 
. . Levanto a sessão, designando para ordem do'. diu, da se-
~umte: . . . · . . · . . : . . . ·. 

. Continuação da di·scussão uni c a 'da Pl'Oposir}iio 1 da C amara 
.dos Deputados n. 156, ·de ·1917, que estabelece medidas com-··· 
plementares do decreto· legislativo que. reconlreceu. o estado .. 
de guerra .iniciado • pela .'\llcmanhu contra o Brasil c · decreLa 
o estado de sitio e mtodo o tenitorio nacional (com emendas . · 
das .. Commissões de Constituição e Diplomacia· e Justiça· e Le-. 

· gislação e parecer i'avoravel da de Finanças) ; . · · · 
· · . Continuação dlt 2" discussão da · 

dos Deputados n. 128, de ':1917, que. 
Viação e Obras Publicas, .o-s creditos 

-, 5.:046$509 c de 5:383$592, para pagamento á 
Impx:óvements, po1• serviÇos de saneamento ·no. Rió ·de· 
!(com pare'cer. favoravel da Commissiio :de Finlinças á em1~nd 
do Sr. Francisco Sá); · · · . - . . . · 
. 2• discussão da proposição · · · Cauiar·a dos 

n .. 120, -de 1917, que manda .a 
aos ministros. oo Supremo que. 
pelo meno8· seis annos de o 
serviços prestados nos Estados em .fur!cciões 
tiial'io . (com pareceres· favoraveis das CoimnliS!lões'\ 1le' 
_c Degiàlaçíio (l de Finanças) ; · 
, .2' discusão da proposiçoií. do Senado n. 
~larl.\ndo institúição d~ utilidade · publi(la ·. o 

' ' .. ·' .. ,. ... , 
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~eil•o de bÓutabilida1e,_ Mm .sMe. nesta Capital {com pareeet· 
:tavoravel da. CommJssao 1.IL~ .JustJt~a e Leg".ielaoão;. 

2• discussão da proposir.ão da Gamara dos Deputado,;; · 
n. :140, de 1917, concedendo a Sabino Torquato de Oliveira. 
i!ervcnto de 2• classe da' Estrada de Ferro Cent.J.•al do ·Brasil; 
um anno de li~ença, com metade da diaria para tratamento· 
de saude (com parecer favoravel (fa Cominissão de lrinanças) ;· · 

. 2• diseu•ssão da proposição da Camára dos Deputados 
n •. 142, de 19{7,- concedendo ,a Seraphim Francisco dos .Santos, 
guarda. cancelln do f" classe .da Estrad.a de'·Ferro Centra.! do 
Brasil, um anno ele licença, com metade dn. diarfa, para trata
mento de·. saude (com parecer favoravel da Commissão de Fi-
nanças); · · · 

·. 3•. disct;ssão· da pl'OlJOsicão da Gamara ·dos Doput:Wos 
n. 95, de i9f7, que 'autot•Jza a revisão da reforma do. offic!al 
de marinha Joiio Cllão Pereira Arouca, sobrevivente. dà. guar
nição do .«'l~.larquez de. Olinda~ (com pareceres favoraveis das 
Commissões de Marinha e Guerra e de ·Finanças) . . .. . 

-Lcvanta~se a ,sessão ás· 5 horas e 45 minutos. 
\ . •· 

i48' SESSt'\0.' EM i o DE NOVEM.Bl\0 DE i9t7 . . 
( . . 

PIUll:liDENCT:~ DOS sns. URIM.NO SANTOS, PI\ESIDENTE, E .\ •• '\ZEREIIO, 
. • : . . VICE•PRESIDENTE . : 

. A' 1 hol'a da tarde ahr~-~e a sessão a flUe oompare9em o~ 
,. Srs . A. Azeredo, 1\fetello, Lopes Gonçal:ves, Rego Mçlilteiro, 
Indio <lo .Brasii,.Arthur 'Lemos, Costa Rodrigues, ·Mendes de 
.~lmeida, José Euzebio, Alldiàs Neves,. Pires Ferreira,. Ribeiro 
Gonçalves, Francisco Sá; . Thomaz Acoioly, · Jolio Lyra,. E!oy de 
Souza, Cunha PeQ1'0Sa, Walfredo Leal, Dantas Barreto, Araujo 
Góes, rtaynmrido_ de '·M.irarida, Gnil!te~me Campos, 'Ruy B~r-

. bosa, Seabra, Joao . Lu1z Alves,. Miguel de Carvalho, Errco · 
Coelho, Alcil\do -Guanabara, Paulo de .Frontin, Bueno· de Pai:va, 
Bernardo .Monteiro,. . Adolphô" Gordo, · 'Alfredo· Ellis,. Gonzag!l. . 
Jayme, LéOJ.?Oldo _ d~ B~lhões, José Muríinho, ;avier ~a Silv!l, 
Alencal' ·ou1maraes, Y1dal Ramo~, Lauro . 1\fuller, Rrvadavra 

-

Corrêa _e :victorino Monteiro (42) . , · . , _·. · · 
· Deixam de .comparecer com 011u~a Justificada os Srs; Pedro 

Dorges, Hercilio Luz, Pereim. Lobo,, Silverio · NeL'Y, Antenlo de 
Souza, Epitacio 'PessOa, Rosa e Si.lvn, .Ribeiro de .Britto, Go~e~ 
Ribõiro, Si queira de Mc!lczes, Lm1. V1ann,a, Lourenço, Baptist!l. · 
lrineu :r.racllado, Francisco. Salles, ,Rodrigues Alves, Eugcmo -~ 
Jardim, Generoso :Marques e Soares dos Santos (17).. . __ ... 

\ ; .. ' . ·. ·, 
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' E' !ida, posta em discussão e, sem debate, approyada a. acta, 
da sessao anter1or; , . .. · 

O Sr •. 2•_ Secretario (servindo de 1") . dá conta do seguinte 

E."CPEDIENTE 
.. 

Offlclos: 
Do Sr., :1.• Secretario da Camara dos Deputados remet.-. 

. tendo a seguinte .· 

. PilOPOBli;ÃO 

N. :1.57 -.:1.917 

. , . O ConSI'esso · Nacional decreta: 
Art. t.• Fica pi·orogado o prazo do ultimo con~urso rea~ 

lizado no Correio Geral ou nas administrações estaduaes para 
praticantes de 2•. classe e, para carteiros, mantido em sua pie~ 
nitude o dispositivo do art .. 432 do regulamento· da Repartição 
Geral dos Correios, até que sejam normalizadas as nomeaÇões 
para as vagas que ·se, derem. · · . 

· · Paragrap!1o unico. Os dois annos de prazo começarão a: 
contar-se da data cm qúe não tiverem ·mais de ser aprovei.:. 
tados os addidos; de accõrdo com o art. 136, § 1•, da lei 
n., 3.089. . ' . ' 

Art.- 2.• Os concursos de 2' entrancia nas _repartiQões' 
postaes serão abertos, depois de passado um anno do ultimo· 
concurso, sempre que o requeira um terço dos amanuenses 
dos re~pectivos quadros, os qilaes, uma' vez habilitados, pe-, . 
derão concorrer ás promoções, de accOrdo <:om · as condições ' 
exigidas pelo regulamento postaL ein vigor. . . • · · . · 

. Art 3.• Ficam revalidados· os concursos· de .segunda en.:. . 
trancià, realizados na Directoria· Geral dos Correios e admi
nistrações na ·vigencia. dos regulamentos anteriores ao actuat.1 

Art. 4.• Revog11m-se ·as disposições. em contrario:-· ·, 
. Camara dos Dcputadós, 9 de. novembro de HÍ17 • .:_ ;[oã.o; 

iVespucio de Abreu. e Silva, Presidente em cxercicio. - An
tomo Jose da Costa Ribeiro, 1~ ·Secretario. -.ALfredo Octavio 
'Mavionier, 2" Secretario interino. ·- A' Commissão de Justiça, 
,e Legislação. · .. 
I Do ,sr. Ministro 'das Relações Exteriores,. trnnsmitt.indd 
:a. mensagem .com. que o S1· •. Presidente da Republica resti~ 

·;tu e dois dos autographos da rcsoluçü_o do Congresso Nacional,: 
sanocionadll, que l~econheceu e proclamou . o estado de> guerra 
iniciado pela Allemnnha contra ·o Brasil.'. ~ Archivc-se. um. 
dos autosl:apho,s. e. r.emett~s!l o. ouwo á Camara dos D!lPU~ 

.:tados .•. '\• . ~ 
' ' 

• 
/ 

·,, (• 

! 
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l SESSÃO EM 10 DE NOVJI:MBOO DE 1917, :. ' !ô~ 

" Telegrammas: 
Da Directoria do Centro ·dos Funccionarios do Telegra~ 

pho de Pctopo!is, communicando que, na r.eumão rlc 6 do 
corrente, ficou deliberado bypothecar aos poderes publicas o 
decidido apoio do Centro na actual situação politica do Brasil 
ante a guerra européa. - Inteirado. . , 

·· · . Do Sr. director 'da· Faculdade de 1\Iedicina da Bahia, 
communicando terem sido incumbidos os Srs •. Drs. Afranio 
Pe·ixoto e Rodrigues Lima de levar pessoalmente . ao Sr, Pr&-· 
sidente da Republica, ao Congresso Nacional e ao Sr. Minis~ 
tro do· Exterior, sua s.olidaricdade . pelos actos praticados err: 
relação .á. _situação do Brasil 1\Dte as aggressões con,tra a sua 
soberama. - Inteiraélo. ' ' · 

- O Sr. João Lyra (Suppiente, servindo de 2• Secretario>: 
declara que não ha pareceres. 

' · São novamente lidas, postas em discussilo e approvadas 
as redacções/flnaes: · , . · · · 

-- Do projecto do Senado n.' 27, de 1917,· que manda rever-· 
ter ·em favor de D. Cami!Ia Vieira .Ramos a pensão que, por 
decreto de 22 de setembro de 1869, fôra concedida á sua ~ãe. 
fallecida _em 1899;, . . · 

Da emenda do Senado á proposição da Camara dos Dépu~ 
tados n. 99, de 1917,' concedendo úm anno de .licem;a a Joãt> 
:Alves' de Souza Barreto Machado, i• ofilcial· dos Correios do 
Rio· de Janeiro; 
. Da' emenda do Senado á proposicão da Camara dOS Depu~ 
tados n. 104, de 1917,- autorizando o Governo a proroga~ o 
prazo para a ·exploração do cães de Reci1~ até á detlnit.•va 
!-iOnclusão das o oras. ajustadas. · 

ORDEM DO DIA: 

MEDIDAS, COMPLEMENTARES D'o DECRETO. N. ·.3.361. DO QO!Il\BNTII: 
. . ANNO 

. ' . 

. .. , ., ,, 

' · Continua cão dll: discussão. unica dâ' prop·osiQilo da Cnmara 
.dos Deputados n. 156, de 1917, que estabelece medidas com- . . 
plementares -do decreto ·legislativo ·que reconheceu o estado ' 

, de guerra iniciado .. pela Allemanha contra o Brnsll. e decreta · 
o .estado de sitio em todo. o territorio nacional. · · 

I ' ' ' ' . . . . 

O Sr. João Lui~ Alves.- Ante~ de comeonr a, fallar. Sr. 
Presirlente. pergunto. a V. '·Ex. si hn alguma emenda sobre a 

',: mesa a respeito, do projecto, além das apresentadas pelas 
Comi'tlissões. · 1 , · . · , • . 

~ ; ri SR. ~Sill!!NTI!. - D~claro ·. 0: :Y •. &v; gu~ 'nllÓ ha.. '-- . -· 
I 

I 
' 

.. ' ''!i'• :' ··.:' 

' ' 

··..,, 
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·O Sn. RUY BARBOSA - Eu l.enho a minha emondn- parlli 
apresentar. 

0 SR. PRESIDEN'l'E - V. Ex. ,iá me pediu a palavra, 
annunoiando-me que vae aJ)Tesental' llll1a emenda. Mas o . 
Sr. Senador João Luiz Alves pergunta-me si .ha sobre a mesa 
nlsuma emen'da apresentada. Eu tenho de responder que ,por 
emquaiito não ha. ·V. Ex. veiu inscrever~ se para fallar . e 'eu 
respondi que ·.não podia conceder-lhe a palavra em primeiro 

· J.ogar porque .i á se· havia inscripto o Sr. Senador João . Luiz 
Alves. V. Ex. a'lém disso, me informou que apresentaria 
uma emenda. ·Mas, si o Sr. Senador peJo Espirito Santo me 
pergunta si já ha sobre a mesa alguma. emenda, tenho que, 
responder ;que por emqu:mto não. · 

O SR.· RuY BARBOSA - Eu não posso apresenta!' n 'llÍinha · 
emenda sem precedei-a de n'lgumns palavras, -. · · 

O ·SR •• JoÃo Lurz ALvEs - Eu preferiria n~sse- càso, Sr,; 
Presidente, desistir da palavra e. esperar a apresentacão da 
emendas para então . pronuneiar as ligeiras e modestas · con~h 
·deracões. que tenh9 de fazer para justificar o ·meu voto: 

:-. 

. O Sr. Presidente __.:. Neste caso, tem a palavra o. Sr. Rn~ 
B.'\rbosa. . . · . . · -

, ;'OJ I . 

o Sr. Ruy Barbosa- Sr. Presidente, om obedienoili, ê 
só em ob~diencia á -ordem ~e grande parte dos membrós _dest.'\ . 
august.a assembléa. formulei a emenda que vou apresent.nr no 
Senado, na qual se oonsigna o ptmsa'mento dominnnt.e ·no meu: 
(jiscullso, que ·era evitar no .Governo, ao Congresso Nacionál f! 
ao paiz o desgosto' de uma medida exaggerada, imprudent.o a 
· desast:rosn, como seria a da declaraç.ão do estado de sítio par~ 
o· paiz inteiro. : ·· . 

. A emenda que redigi, unicamente cedendo ás instancias 
do Senado,· porque nüo . estou · habit.nado, nestn. Casa, n apre~ 
sent.ar emeni:las; é a seguinte': · 

" Emenda' substitutiya.': '· ' 

. !( . 

Substitua-se o art. 1 • do projeeto por ·este: 
. ~ . .· . ' 

Arl. f." F~ca ó Governo autorizado, desde já a af.ti 
31 de dezembro, a declarar, successivamente, em cstadQ 
de· sitio, pàra os fins <:onstitucionaes, ·as partes do ter~ · 
'territorio da União onde o' exigirem as necessidades e os 
de,•eres da situação em que se aolln o paiz, pela gnetT!l' 
(]Ue lhe. impoz a Allemanha. · , · 

Sala das· sessões, etc.>' 

· · Pat•a eXJ}Iicar . a, fórmula · destn. emenda, ~rs. Sonúdot•es, 
ou lere! ao Senado a carta ,que· esta manhã tive n. honra. de 
endereçar .ao illustr& Sr,, Senador p~lo. Estudo· de Matto . Grossa 

I 

I 
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. Vice-Presidente do·.Senado, em consequ~ncia de pala.(rras que 
hontem, · nesta Ca.sa, ao terminar a sessão, havíamos trocado · 

· e do compromisso que eu para com clle havia assumido, então; 
d~ lhe rem_~tte1' esta manhíí, para ser 'communicada ao Sr. Pre-

b
s.J.ddent.e da nepublícn, n. fórmula da emenda por mim, conce-
' a, . , 

• 

1 

Eis a c.arta : 
. · «.Rio, 10 de novembro de 1!!17 - Senador Azot'edo 

Para satisfazer as instancias do Senado, ha. duns fórmulas · 
Cill;C a minha· emenda poderia adoptar, c entre as quacs é 
· m1sf.ér· elegei'!.· . . . . · · . . ' · 1 

· . Uma consistiria· em decretar o sitio em um certo numero 
de Esta!los;· onde a presença de· certas colonias estrangeiras, 
c espec1almento a allemã, e de,. certos fermentos de -anarchia 
.lá conhecidos por, desordens mais ou menos extensas aconse
lharia· nrmar · o Governo de faculdades extraordinarias, para . 
d~beJinr sem embaraços. a infiltr~cão. inimiga nas suas in::, 
tr1gas, surprezas e conspirações pe}'Jgosas. ' . . 

Mas, para isso, deveria eu tomar a responsabilidade (que ·, . 
11ão me .cilbe) de in<licar os Estados sobre, 'Os 'quacs deva re~ ·;r~. 

· cahir o peso da medida, sempre odiosa,_ por mais brandamente 
que se applique. · ' · 

Só o Governo nol-os_poderia indicar .. ,Mas não os indicou .. I 

Só o Governo, pois, os poâerá. determinar :sPm o conhecimento 
1:1'ireoto e .cabal que deve ter dos factos. . · . 1 ' · 
. Assim, a,fórmula n que teremos de recorrer e a .outra::· · 
a de · autorizarmos o · Governo a declarar. immediatamente o 
sitió: n,..os pontps ·onde houver esta ne~essi!lade. · 
· . Nao se trata, aqui; de uma .autot•Jzaçao condemnavel. As 

autorizações . reprovadas são as. em que o· Poder Legislativo 
commette attribuições QXclusivnmente suas . a • outros ·poderes, 
de competenoia. diversa.. · ·. · · · 

Mas a décretação âo: estado de sitio .. toca, igualmente, ao 
Poder Legislativo e .ao Poder Executivo; a um, pelo art .. M, 
n; 21, e aoutro, pelo art .. 48, n. 15,. da Constituição. . 
· . o: uso des.sa 'medida, a sua. deliberação e iniciatiVa é, con- . 

ti..stitucionalmontjl, attribuição commum a essés dous ·poderes, 
.~om a restricção de que o Executivo só dispõe de tal faculdade 
· não se nchaniio reunido o Congresso Nacional, como a Coasti~ · 
· t.uioão o determinà no art. 80, § 1 •. . · 

·. ' Si, pois, · p Congresso está reunido, ·e exerce a sua , attri-
. buição, reconhecendo qutl o estado de sit.io é :ne~essario - · 
autorizar o Poder. Executivo a ·<o: limitar» essa medida nos 
pontos, onde .tal ·necessidade fõr. absoluta, não será investir 
o Governo de uma funcção alheia ,da sua oompetencia .consti
f.u,:Jional. mas associai-o. ao Poder. Legislativo no exeroicio de 
uma funoção, que, constitucionalmente, cabe nos dous poderes., 

Prooõdendo, assim, não o faremos com o intuito de· alar
gnr--o sitio. mas pelo contrario, no intento c com o e'ffeito «de 
o. restrjogir. », ~ppllº.~nd~-o .sp,. e SU9Ce~si.v~~;qeJlte, .aos pontos · 

' ' 

. 
. ; 

' ' ' 
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. 'onde fôr inevltavel; e evitando, assim, quer à· loücura espâri· 

. tosa ~e ~ubme~ter a esta severa providencia ô Brasil todó, quer 
a temeridade mutil de abranger.no regímen de excepção pontos 

. do territorio .nacional mais ·numerosos e por· mais tempo do 

. que se.íll imprescindível. . · · . . . . 
. A minha emenda, pois, que lhe remetto, attendendo ao seu' 

ped1do de hontem, poderá ser redigido assim: · 
. ·« 13ubstitua-se a emenda ao art.: 1•, do projecto por esta; 

·•. · « AH .. i.• Fica o Governo .autorizado a, desde .lã, e atê Si 
de dezembro, declarar; successivamente, em estado de sitio, 
para os fins ·~onstitucionaes, as· partes do t'erritorio da União, 

. onde' o exigirem as necessidades e os deveres da situilçlio, em 

. que _se acha o paiz; pela guerra que lhe impOz, a Alfemlinha.:. 

. ·. 'Além (lo mais, a emend~a§sim :l'ormu,Iadà, éncerra,~_inais 
alta expressão da confiança do Corpo LegJ.slativo no Governo. 

" Acredito, pois, que· o Presidente da Republica' àympathi· . 
.zarã com o movimento do Senado, movimento de uma sólé

. mnjdade que já Jh,e périnittlrla.retro~cder, e que;redpii~a no 
G7 ma1or dos beneficios ao· Governo, . hvrando.;o do mal mcal-

J cullivel, a que o exporia ó forinidãvel erro do sitio gimeràlizado 
. lió piliz fntefrõ: . . . , . . 

Com essa medida, a pr'esidencia actual, nestês dous mezes, . 
'estaria moralmente morta e rruds aboriilnada que â in.iã ante
oessorá no seio de todo o póvó brasileiro., · 

. · Seu velho collega; ~ Ri7v ,Barbosa. 
'. . ~is, pois,. Sr .. Preside~te, Sr~ .. Senailoresí as rairies qUe 
explicam a adopção por m1m da formula que acabo. i:le ter a 

. honra de submetter ao :Senado e .que fica assim sujeita 4 ·apre
~.Jiação desta justa :Assembléa.' (Muito bem; muito bem.) 

' . . . '· 
. Vem á Mesa

1
·. é lid!l, apoiada e posta . eoil,lútítáinente efu 

dlsoussli.o a scgu nte .. , · . . ' ·. i . · 
. ,. 

IIMI!INDA , 
• o •• 

. Súbêtittia;.sé ·ir C!lJenda da Coml!liss~o aó'' art'. 1~ da· pro~ 
posf~Ao, pelo. seguinte:· . . · . . . · 

Ait: .. Fica o Governo autorizado a; desde já, e até 31 de 
de?.embro, declarar, sucçcssívamente; em estado de sitio, para 
ifins constituoionaes, as partes do tcrritorio da Unl!io, onde o 
P.xigirem as necessidades e os deveres da situação, em. que se .. 
acha·.o paiz, pela, guerra que lhe impOz a Allemanha .. 

Sala"das sessÕes, 10 de novembro de t917. - llit!l Bari · 
bMa. . · , 

· O sr. A .. Azeredo.o-Peço a palavra.. . .. 

o ~. Í'auto 40 rrouün~Peço a palavra .. 
' ···~.' • 

,. ... , , 
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áESBJ\0 EM; .iQ DR NOVEMD.RO DE 19i'?i !0\Í 

" .. - :o Sr. Presidente- O Sr. Senador Ruy Barbosa já leu· 
~a tribuna a emenda que submette á consideraÇão do. Seriado, 
~ubstitutiva da emenda da Commissão ao art. :1. •. · 

· os· Srs. qúe a apoiam, queiram levantar-se. (Pausa.). 
Foi apoiada. , · 
Tem a palavra ó Sr. Joãõ Luiz. Alves. 

! _ - O SJ;'. _ Joã~L,;iz Alves~ Sr. Prcslden~e,- não fôra a ne
. cessidade que sinto de justificar o meu voto em uma questão 
'desta gravidade, . necessidade tanto maior quanto a formidavel 
oração hontelri pronunciada pelo honrado Senador pela Bahia 
'liitige de cada um de nós a fundamentação, perante o paiz, do 
:voto. que vae proferir, certo não seria eu quom viria roubar 
o précioso· tempo do Senâdo, nesta hora angustiosa para todos 
nós, af}I!) 'dé. dizer o que penso e porque penso em relação á 
propostçao em debate. . . · . · 
· · No correr .da minha inodesta oração, eu terei de desen

:Volver e fundamentar as conclusões dessas theses: Primeira. 
as medidas qe excepção contra os estrangeiros residentes no 
Brasil, . são necessarias ? Segiihda, essas·· medidas se podem 
toinar sein ·a suspensão das garantias constit.ucionaes ? Ter
c_eir~, .a suspensão das_ garantias <J.onsti!il.cionaes se pó de 
admtttir sem a declaraçao do estado de Stbo? Quarta,· a de;. 
cretaçllo do estàdo de 'Sitio,· para· a execução dessas medidas 
de excépÇãorpódesér, neste momento, limitadas no territorio · 
nacional, ou melhor, o sitio pó de ser estendido. a todo o ter-
ritorio nacional ? · . . · . . 

Nátural é, Sr. Presidente, por mais laconico, restricto, 
. synthetlco, que eu queira ser, que tenha necessidade de abusar 
· por alguns instantes. da attenÇão do Senado;· cuja benevole~cia 
peço desde .lâ. . . · · . . · · · .· · 

· .. - Quem quiz o. estado de. guerra? Quem conduziu. o Brasil 
. aõ estado . de Guerra ? CPausa ) • - . . . 

. O povo brasileiro sabe, . porque tem acompanhado, feliz
ntente,. a evolução da nossa politica interiu~ciorial: o povo bra..; , 
slleiro conheM a calma patriotica, a prudencia digna. a sere
nidade energica com que o honrado Presidente da Republica 
e o seu Governá se teem conduzido nesta hora torva da civi
llzaçltci oégide~tal. , (Apoiados .• t . . · , . . . . . .. . .. .' . : 

A ·neutrahdade modelar mantida pelo Governo :Brastleiro, 
einqua,ntéi ch:cumstancin:~ superiores não l~e . determinaram 
outra.·nttitude; a neutraltdade modelar, patrtot1camente man- · 
tida pelo Governo B_ra~ileiro, einguanto circum_!!tançia_s que 
offenClem. os nosso~ d1rett.os do naçao soberana. nuo lhe l:lt>f.er
miriaram outra attitude, ·não impediu qUe a. chnncellaria -bra;; 

· sllelra respondesse á nota allemã 'que anunciava . o inicio ·da 
ilampanha submarina;· com protesto vibrante, que foi consi
'derado, lá :fóra, como. um· dos .mais notavcis protestos· _contra 
)ssa campanha. (Mttito bem.) E nesse protesto se· accentu,ou 

· d~1de loso que A t;açliQ J~rasll!lira ~lio. -poderia J~eeita~ ~ :v:1o .. 
. •, 

\ 
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laçíio de princípios de Direito Internacional, tal como se an.; 
nunciava e que, na hora em que essa violação a affectasse, 
teria que considerar-se directamente or:rendtdn, toninndo · as 
providencias que d caso exigisse. . · . · · ' 
. D~hí à ruptura das nossas relações çiiplomnticas, dnhi a 

s1tuaçao ·desde então creada até que, entrando .na guerra a 
grande nação norf.e-amerj.cana, a que nos· prendem, · ha longos, 
annos, da nossa vida internacional, os melhores lacos ··de so
lidariedade continental, fosscmos levados . á ruptur~ da ·ncu:-
tralidade em favor ,dessa Nação. . . · 

. · Como eonsequenoia dessa. ruptura, determinada, por con~ 
dições historicas e politicas, veiu a ruptura da neutralidade 
em favor das outras nações alliad!lls, ora em ,.belligerancin ... • 

· Em . segUida. Sr. Presidente, . tivemos a continuação dos · 
actos de'hostii!idade, dos actos do"aggz:essão, .. dos actos de vio
lencia contra os nossos navios mercantes, .actos que o Governo 
se apressou em trazer ao conhecimento do Congresso Na,~ional, 
\que, so!idario com elle, reconheceu o proclamou o estado de. 
guerra com a Allemanha. · . . .. 

Era preciso recordar em· rapida synthese essa phnse do 
acontecimento . mundial em que nos achamo~ envolvidos, parn. 
que possa. na defesa e sustentação. do ·meu voto, dizer t\. Nac.ão · 
brasileira: nós não quizemos a guerra; nós fomos· ~rrastados 
:\ guerra e, n~o a tendo querido· e tendo sido' a .ella arrastados, 
f.emos de armar o. Governo com todas as · medtda.s qno • :fororn 
indispensav~is :í. segurança . e de!fesa. do paiz: . . · · .. --

0 Sa. RuY BAruÍoSA-· Quem {que quiz então a-guerra~ 
O Sn .• roxo LUiz,rAr,vEs-Foi o' povo brasileiro ofi'im~ 

dido; foi V. Ex. ·como evangelizador dessn guerrn. Ainda 
hontem V. Ex. o declarou, e o decl11rou ~uito bem .... · ·. 

· O Sn. RuY BARBOSA-· Perdôe-ine .v. Ex. Sou. mai cOm· 
' prehendido .. ' •· 

' ' < ( 

. () Sn. -.roxo Lutz·ALvEs-Eu é que fui.mal 'êomprehcn~ 
dido.. ··· • · . ·. · ··· · · · · . . . 

O Stt. Ruy BARBOSÂ-· Eu não. quiz, .:nem quero e. nun(la: 
chegarei a quérer a guerra. Dese,iei, 'desde o principio, que 
a neutralidade se. rebellasse contra os excessos ~a-Allemanha ., 

. . Para evitar a guerra·. cu entendi · sempre que o protest,o · · 
collect.ivo .de>todas as ·nações neutras ;seria um obstaculo deci· 
sivo ao desenvolvimento dos excessos allemãiís · e, portanto, . 
teria evitado. que a situação chegasse ao,ponto.om que .chegoit, · 
·obrigando todas. as· nações americanas a se. envolverem no 
conflicto. Eu, portanto,. não queria a· guerra; mas não queria 
tambem que. se sacrifioa;sséin os briós da· minha terra natal .. · . 

O Sn .• Tolo Lmz ALvEs-.MuHo bem I Estamos de pleno 
nccôrdo; . nem eu disse o ~ont.rario. eM as, agora, accentuo que, 
.se: era aquillo . .qu~ p,: hP.nrllclo. S~ll!!Jcl.or.. pela B~hiª desejava, 
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·· :foi aquillo que a politica internacional do Brasil . sernpre fcz4 
protestando .desde o inicio, da campanha submarina, contra-~ 
violaçiíG do direito internacional, contida nessa campanha .• , 

O que eu queria dizer e que. o ·Governo brasileiró ~teve 
sempre att.ento na defesa dos princípios do direito/inferna~ 

. cional, ·na defesa dos brios c da digmdade da Nação. (Apoia~ · 
dos.) E,. se o Governo, como o Congresso, como V. Ex.· disse, 

.. foram ãrrast!)dos a esse estado, o foram pela propotencia ai~ 
... lemã. · · . . ' 

,. ~.,, 

O Sn. RUY BARBOSA- Mas V. Ex. está· defendendo ~ 
Governo. brasileiro do. que eu não C! nccusei. 

· .. O . Sn: .• JoÃo . r~mz ArNES- Não. estou defendendo: csto11 
· historiando,, 

• 1. O -sn. RuY BARBOSA- Eu tenho estadO' ao lado do" Go~· 
·vernó nas differentes phnses do · desenvolvimento dess.1 
questão;· ainda não· o ·hostilizei· em nenhuma deli as ... 

O Sn. .JoÃo LUJz ALVES- Não o ·estou deil'endendo, ,ius..; 
t.nmente por isso, porque não foi hostilizado. Historifli, e crci~ 
que historiei sem falt.ar á verdade hístoriea. · . 
:. ~10 Sn •. RUY BARBOSA-Mas eu quéri~ a"ilentunr 'que nãq 

tenha negado prest.igio . ao · Governo brasileiro. · 
O Sn.- .JoÃo :Luiz ALVES- Honra seja ao governo que me~, 

reco -esse prestigio; honra. so;ia a V· .. Ex. que demonstrou corri 
i~so o seu patriotismo. · -~- . · · 

o'sn. RUY BARBOSA--E' meu dever.·· 
· -·· O Sn. .ToXo LuÍz · A~vEs -'-O que quero di~er, Sr. Presi..; 
dento, é que a situaQão em que nos encontramos nesta hor:l 
dolorosa - porque não dizei-o '! dolorosa para a nossa na
cionalidade, . porque a . gu·erra · é sempre uma calamidad~ 

; ·· (apoiados); o que eu quero dizer,. Sr. Presidente, é que •para 
esse. estado calamitoso, nós brasileiros, a Nação brasileira> 
não concorremos/ (muito bem). seguindo, para· salvaguard81'1 
a nossa dignidade, etapa por· etapa, com calmO: o moderaç.ão~ 
o camiiJbO. quo devíamos -trilhar e segilir. (Muito . h em ) • : 

O Sn.; Ruv BARBOSA-Não ha duvida nenhuma. · 
' ' ·. . ~ ' 

_ .. .·_ .· O Sn. ·.JoÃo Lulz ALVEs-·· Não podíamos ser precipitados; 
não podíamos, por. um sentimentalismo doentio. sacrificar o 
futuro~ de nossa Patria, porque disso tínhamos que· dar con~. 
ú nossa posteridade. (Muito bem; apoiado.,.). 

' Estamos, ·portanto,; nesta situação que desenhei - .que 
não provooamos; mas que· os nossos' brios impunham que 
acoeítassemos. Era. isso. que eu queria acoentuar, n!ió ao· se~ 
. nndo,.nüo ao ·Congresso Naoional, não á imprensa do meu .paiz, 
mas ao povo dos nossos sertões,· para que elle, na hora··das 
grandes. calamidades historicaa, não supponha que fomos nós -
outros. que. o lev:a~;n~s á auerra; ,mas .fique .s~b~~ào aemprQ q\le 
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n guerra nos foi imposta (muito bem) e que nesta hora, sr 
:vamos armar o Governo de medidas oxpepcionaes, não o fa

.. , zomos por prazer, sinüo porque. é necessnrio dar-lhe esta me
dida pra a a segurança c defesa· elo paiz - o estado do sitio. 

Toda a minha argumentaçuo para a decretacão do meu.· 
:voto;. Sr. Presidente,' ia gyrar ou vae gyrar em torno daquella 

· providencia, que considero. a principal o da qual decorrem 
.:orno ac~essorins, todas as outras providencias: - a decla-
ração do estado de sitio. . . ' 

Quasi P?deria m.e di~pensar, nesta hora·, gesto· e~forço q~1e 
:raço, desta mconvemenCJa que commctto (nao apouulos), to
mando a altenção do Senado; quasi que não precis'ava dizer 
~ais nada deante da emenda já deposta na mesa, si não sen
tisse aue é meu. dever ,como Senador, que se· preoccupa, na · 
humildade das suas luzes :(não apoiados), com .a cultura .do 
~ireito· constitucional brasileiro, de 'defender a minha aititude, 
~e defender o meu voto, de Justificar as minhas opiniões em 

•, nma f.hese desta ordem em que se envolvem graves questões, 
>;yuestões que entendem com a segurança nacional. • 
. Si re.~ordo, portanto. si vou. renovar argumentos, si vou 
'.!rnzer cm apoio da minha opin'íão ou trns opiniões, não é por
que agora precise.'convencer o .Senado, dennte da emenda, que· 
o e.~tnrlo ·rlP. sitio 6 uma nocussidnde (apoiados); é porque pre-
iliso ,iustifícar-mé commigo mesmo. ·· · · 

A qucst.ão do estado de sitio neste momento, Sr. Presi
'dente; tinha para mim dons aspectos: o aspecto ·politico, na , 
aHn , accepção desta palavra, e o aspecto ,iuridico.:.constitu- · 
llional. . . . · . . , . 

... · · O asne'cto politico era o que cu ia procurar natapreciação 

. : âas opiniões, na auscultação da opinião publica do meti pa!z, 
, logicamente entrevista através da orientacão dos .iornaes, em 

um regímen. liberal;· em um regímen democratico .. E essa 
. orientação, cu vi na quasi unanimidade da· impre.nsa do. Rio 
. de .Taneíro. Para constar dos 01:-Annaes ,, para que o histo

riador futuro possa com facilidade· ·encontrar essa opinião, 
· me permUto a lih~rtlad~ do tra~er para -esta ~ri~una a opinião 
. de alguns acatados orgaos do. Imprensa· brnstleira ·: · · 

. ·. O «Correio da Manhã), pelo. penna brilhante do. seu. re
'dactor-chefo, .iorn~lista dígnq do maximo · . a~~atamento_. o 
·Sr. Azevedo Amaral, escreveu: . -..' . 

. . . \ ' .. . . 

01: Pela primeira vez, em 27 annos de r!lgimen con
stítücional republicano, . as A"arant.ias nsseguradas· pelo 
estatuto basico da Fcdernção ~ãci ser suspensas em 
clrliumsf.ancias, ·que não ndmittcm. divergcncins sobre a 
necessidade dcssn medida excepcional. A nação encon'O. 

, .· _...- tra-se em face do uma sitüacão sem parallolo na nossa 
historia,, · · · 1 

• '· A .. ~ Gazeta de· NoÜcias, quo, a .principio, se manifestára . 
. ln!ens!4 á docl~aç!Io. do. estado. de ·sitio, ~ol:! Q•tundamQnto. de : 
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iitül não a solcitara o Sr. ·Presidente da Republica, escreveu 
depois: . 

«Na orbita das cogitaçÕes áupe~iores, a mêdida se 
tornou,. sinãiJ governamental, pelo menos. de absoluta 
necessidade. Não temos sinüo que apoiai-a, pois ne
nhum brasileiro tem o direito de negar a Ulll' governo 
em quem · coni'iã, em um momento como este, as leis 

. de que elle carece, para defender. a nação da ameaça 
• dos seus inimigos. . · · . 

· Desejariamos mais que o sitio. O Congresso en4 
. tende que o sitio basta,, 

Tanto melhor I,,/ 
cA Epoca,; redigida por um . distincto e illustrado Depu~ 

~ado ·fe.deral, escreveu:. . ; 
.. «Não se comi;ireheilde , que em conjuneturas · diffi~ 

ceis como as que nos crearam.. as circumstancias in
contestaveis da nossa ,politica externa, pelas quaes em 
nosso · sysLema poliLico o unico responsavel é o Presi-· . 
dente da Republica;~não se comprehende, 'diiiamos, tão 
grande responsabilidade sem a liberdade de resolução 
e acoão · correlativas. · . . . · 

. Por isso· mCSJllO •concordamos com os espíritos pa
trioticamente previdentes que acertaram em dar no Go .. 
verno esse elemento poderoso ·para o' bom exito da sua 
norma de conducta nas emergencias em que nos vemos., 

·O Sr. Dr. Wenceslau Braz merece essa alta prova · 
de confiança dos rcpre~entantes da Nacão. · · · 

· . Esta já tem o seu conceito firmado sobre a moral 
politica. e indiv.idual .do seu cbefe supremo.~> .' ·. . · . . . . . . 

~iQ · Paiz) eséreveu: i 
· . · : · ·:''c A, iriicúitiva da 'bancada vãulista ·na ~cániara', pro• . 

· pondo a: decretação do estado de sitio, veiu ao encontro· 
· ·de •uma. inilludivel ·necessidade do grave momentJ qüe o 

Brasil atravessa. . . · · . 
Podem haver divergencias · quanto á. latitude que 

se deva dar a essa medida. 1\l.as, o que é fóra de duvida 
é que o Governo. precisa ser,. quanto antes,· armado, desse · 
·recurso contra passiveis ameaças. e attentados á segu~ 

. ranca · publica-:~>.. / . ·. .· · .. 

· (O Imparcial~. redigido tambem por um outro illustre 
D():r:iutndo, cu.ia independencia· de opinião todo o Senado conhece, 
o clmparcial:~> escreveu: 
. \ .. . . . . 

cA necessidade do <estado de· sitio:<>, para legaliza~ 
a . acç,ão do Governo mül providencias exigidas· pelo . es-< 
tado de. guerra, fdi afinal geralmente reconhecida., . 
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. I o cabimento dessa !n•ovideMÍtf eltcepciollal rto casd 

. presento é indiscutivel · . · 
No caso actual, o JJU.iz está forrua:do unanimeméuLc. 

ao' lado do Governo. Não ha dissencões· que l'eprimir . 
. Não ha vingancas que executar. Não: ha~ liberdades que 1 

cercear, a não set• do prejudicar a .segura:nca e os inter
esses da paLria •. Estes poderes vão ser exel.'cidos pot· 
um IPJ<esidente que ·sosa da confianca nacional, .pela. sua 
cultura, probidade e modera:cão. Não _ha, pois, objecção 
nenhuma contra·a: · decretacão da medida, embora em si 
mcsuia· ella repugne ao regímen, á nação, ao Congresso .. · 

e. a:o proprio Governo, que preí'erit•ht dispensai-a, si .não 
· estivesse j'á convencido· da sua imprescindibilidade 1para 
.poder mover-se e agir dentro da Constituição. · 

.Submettendo.:se ao· imperio das· circumstancias qu'e. 
exigem o «sitio~. a nacão acceita:-o sem apprehensões, 
tOs anteCedentes do Governo. constituem. um :penhor de 
que .este, ao contrario, dos an!Jeriores, vae ser. um -
«Si tio~ .I egal. . · · · 

·E hontem, naturalmente, pela supposioão de que o · Se
nado protelava a. resolução deste .magno a:ssumpto, o «Impar
cial~ .coueluia o seu artigo de .i'undo eom esta phrase: . . . . 
· . · «O «estado de sitio,, urge. Sil.bemos porque o di~-

. __ zemos. O seu .protelamento _poderá trazer as mais-gra
ves consequencia:s. Na conjunctura actual .as horas ya•' 
!cm dias e os dias mezes,. · · . . 

' ' . . 
. , E' pois, o consenso quasi · unanime da si;ande impt·eusa , . 

ma Lu tina do Rio de Janeiro, é um ·facto, póde-se dizer. unico . 
da Jlisloria re}}ublicaná. · · . . . · 

E si a: imprensa ausculta as necessidadeS liacfona~s .•• 
O Sn. PAULO' DE Fnor;•riN-- Quando não ~a censura. 

. . 'tO Sn. JoÃO LUIZ ALVES __;, ..... si a imprensa eXl)rinÍe: li mé-' .. 
dia da opinião J)ublica ;; ; · , . , .· · . , · . · 6, · · 
. . ' . ' ' ' ., ': . ( .. ' '.. . ' . 

0 Sn. VICTORINO MoN-TEIRO - Neste. momento;- ' '\ · 
· 10 Sn. P,\ULo DE FRoNTIN - Nem sempre~ . . . . 
OfSn. JoÃo L~Iz._~vEs -:- · .. ·• si a im.prénS,;;. exprime o · 

P,ens~ento da•. opmtao pubh!la; ·como aqu1, por vezes, ten! , 
s1do -sustentado, fQroa ó reconhecet• que -neste momento' a quast . 
unanimidade desta. imprensa de. todos os matizes politicas e ·· 
•sooiaes demonstra. • • . 

o SR. PAtJr.o DE 'FitON~'IN - Pat:a a totalidade. :faltam mui-. 
. tos; o ~Jornal do Commcr-eio) ·~ o «Jornál do Brasil» não fox·am 
citados. · . · , · · :' 

··. O Sn. Jo.í\o Lurz :ALvEs - o «JOr)]aÍ do Brasib, 'eu não . 
citei, porque tenho ao meu lado ó lhonrado Presidente da Com~ 
missão de ConstituillilO e .Diplomacia, QUe· é o,seu ll'edactor-. 
,chefe; il cJornal do-~ommeroi<», !l~ não. .o -~~tei,~P.oN,Iue me re-
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Ml'Vô. p:lra citai-o dentt•o em. lJOUdos .momentos, fà:tendo li. lei~ . 
~ura ·de um dos mais notaVeis arLigQS que li sobre a situação. 

Este era, paru: .mim, o· aspecto politico da questão; era a 
ituscultação da .. opinião. . . · 

0 SR. P o\ULO DE FRONTIN - 10 Districto l!~edcral é contra~ 
!l'io ao estado .de sitio. Eu ~ou repx·eseritante do Distl'icto ·c· 
ÍJosso fazer essa declaração. ' · ·· · 

o Sll. JoÃo Lurz ALVES - Bem. v~ Ex. é contrario á de
cretação· do estado de .sitio, ·como representante ·do Districto . 
Federal, mas aLú as'Ol'a não .propoz emenda· suppresiva desta 
llecretação. V. Ex •.. assistiu á ·reunião das Commissões e não 
protestou contra o. estado de sitio,. . . 
, 0 Sn. PAULO DE FRON1'1N - Não prote~tei e POl' isso pedi a 
llalavra ·para declarar .os motivos. , · 

O sn; VÍc'l;o!lrNo .MoNTEIRo -Ainda está' em tempo.
1 

·, · .. 0 Sn.·foÃo Lmz ALvEs -l\1ãs; só.agora, estou' sabendo 
<1ue o honrado Senador, como legitimo repr.esentante, para honra 
sua e do senado, do Distriêto Federal, 6' contrario ao estado 
~e sitio. · .. . 
· O Sn. Uuy BARBOSA .· ,...,. .Eu respeito muito a. impt•ensa ·: 

.· Ella nunca teve: defensor i11ais sincero, mais caloroso e cons- . 
t'ante· do que eu. Nunca consenti leis restringindo a liberdade 

. · da imprensa; mas ·entendo que a ü:nprensa, na· interpretação. 
do sentimento publico a:ctual, eri·ou. O sentimento publico não 
é ·fa'Voravel .. á medida da decreta1;ífo ·do estado de . sitio. que se 
queria estabelecer e é adversaria, contrat•io, evidentemente, ea
lorosanien~e oppos.to. E' ·esta ·a verdade. Eu tambem.sou orgão· 
ti esse sentimento. , · . . · .. ·. . · · .. 

. O SR •. Jo.:to Lurz · ÁLVJ!S, - Si o sentimento :publico, Sr. 
:Presidente, não foi eXÍ,)l'eSSO por estes orgãOS que acabo de ler 
;Sobre a necessidade. do. estado de sitio.. • . . 
· . O Sn. nti.Y BARBOSA _;;, ~·necessidade eú ·não corifesto. 
Trata~se ·do estado .de sitio generalii~do ao naiz. inteiro. 

, ·· iO Sn. Jo.:to'Lur~;.ALVEI!_.....:. Eu.vou chegar a este ponto . 
. O SR. RUY BARBOS.\ - Não contestei a necessidade do sitio. 

10 sa •• ToÃo Lmz Ai.vEs - ,como não contestou? V. Ex. 
hontem .contestou, dizendo que, . em face da Constituição, não 
se :verificava nenhwn dos dois casos em que o sitio PQdia s.er 

·. (:oncedido. . " .. 
,, . o sà. RuY BARBos:\ - Oh! Senhdrl 

' " . • ' • . l 

'-.., · .() 'SR~ Jo.:to Lmz ALVES _;;, Éu poderia. ler o discurso em 
(IUO V. -Ex. qúiz demonstrar que «emergencia» não é 'cimmi;.. · 

,Mncia» •. Todo o discurso de V. ·Ex .. foi bordado em torno da 
'. desuecessidade do·· sitio • 

'" · o sn. Ruy ;s,\aaos.~ _:..·Pois .eu·acabó; pot· uma eme~da, de. 
· propor·. ·a autoriza'ção 'P.at•a ~e estab~l~.ce1· o 'eªtad.o :de sitiô: e 
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~'V .Ex. apega-se a. um inoidente, a. uma pliraiie, o: umii prepo'!! 

sicão para demonstrar que eu repel!i em absoluto o estado de, 
sitio!.. • ··, . . 

O SR .. JoÃo Lmz AJ.vEs··- Não tomo um Incidente •. :Podl• . 
pegar •ás manoheias. • • · . · 

o Sn. RuY BARBOSA - v. Ex. póde-se apegar ao que qul~ 
zer, porque· todo o mundo sabe que eu n!io corrijo oa meus 
discursos. Sahem como a. taohygraphia. os quer dar. O· facto 

- concreto'é a. minha emenda. Por que então sophismas -desta 
natureza.? · ' · . 

O SR. Jo,i.o Lmz :ALVÍ!s -Agradeço a.· V. Ex.; mais unid 
vez, essa classificacão de soph!sta.. , · . · · 

OSR., RuY BÀRBOSA - Eu não o cla:sitique de soP,'htsta.; 
eu !Classifiquei de sop·hisma ·o seu argumento contra mim: · · 
não é neeessario. ser sophista para. usar' de sophisma. 

· · o SR. JoÃo LUJz .ALvEs -'- Agradeço á 'V. E::t'. essa sUbtil 
distinccão. , fft ~_., > ' ., · · 

. . o SR. RuY BARBosA - Não ·é. subtil distincc!io'; ~or~e 
todos nós podemos commetter: ·erros, porque -nenhum ·de nós 
pó de ter a. pretenção de argumentar sem falhas. :. 

· O SR. JoÃo Lmz ALVES ..- 10 érro não é um sophisma;. ó .. 
sophisma é uni argumento de ~â fé. · · . . . . . · 

0 SR. RUY BARBOSA -Nem sempre. · · 
. o SR. JOÃO r .. mz .ALVES - Sempr._e. o argumento .erradó 

de boa fé é paral!ogismo. . -' .. ·· · . . ~ . 
. . 0 SR. PAULO. DE FRON~IN. - Esta. é à distincç!o · philos~~ ~ 

ph!Ca. . . . · 
' . . ' . ' -· 

·. 0 SR. RUY BARBOSA - PerdOe-me 'V. Ex.; 0' parallogiso~ 
mo não é sinão uma: das espe.cies de~sophl~ma, ·a que por dis,. 
tinccão se dá o .nome de parallogismo. ··.. . · 

' • / ; • I • ., 

. O SR. JoÃo Lmz ÂLVES- Ha argumentos errados de boi 
fé. e argumentos errados' de má .fé. E',.contra a classificaoão 
de m'á fé do meu argumento, 'que protesto. · · 
. O SR; RuY B:t.RDOBA -Eu não lhe attriliui má :!'é; sou Jn .. 
capaz .de. ser descortez cqm os meus collegas· {)U ·com queni 
quer· que se,ia:. Reservo-me o direito de- classificar de ào .. 
phisma os argumentos· que taes me 'Parecerem, venham elles . 
de onde vierem, sem nisto haver· offemia a ninguem. · · · .. 

· Quem ó que, nesta vida, não tem sophismado, sem" saber, . · . 
que está sophismando? V. Ex. pqde-rpe 'p)llverizar com· o~ 

·seus argumentos. Eu não venho aqu1 sustentar conelusl5e!! 
, minhas;. venho aqui .apenas para ·cumprir· o meu dever,· de· 
' accôrdo com a. minha consciencia •. · . · .:. · ·· • 

o, Sn. JoÃo Lurz .ALVES - Tàl 'qual conid·'eu. Não tenlió .. 
as reSJ?O~snbilidades de V. Ex., ;bem o ·.sei, mas ;tenhQ os ·,mes.;.., ... 
P.lO~. _d!J'eltos, nesta Ca~a_. -· _:· r,·, . ·, .. · ..... ·• . ij · 
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· O SI\, HUY l:IAIUlO~A ,..... Eu sou um 'nada. Não me proponho, 
nus La Qasa, a SCl'Vir de sombra ·a ninguern. Quando a minha 
consaíencia mo impõe o dever de ;justificar a minha attitilde 
orn . uccasiões extraordinárias, eu ·o faoo com o direito e o 
dever que assiste. aos Senadores. Nada mais. :Mas, entretanto, 
depois do discu1•so que pronunciei 'hon~em, nesta: Casa, e que 
parece que mer·eceu alguma éonsidera(}ão dos Membros desta 
Asscmbléa, vem V. Ex. a querer, ·tCOm ·argumentos dcstà·or
dcm, aLtribuit•.:.me o coutrario dos_mcus pensamentos. 

O Sn~. JoÃo LurzALVEs -· Per'dõe-m~ V. Ex., IlOl' obse
quio. Eu não .sou um mctltil;P.so. :v. Ex., Sr. Presidente, te
nbu. a bondade de mandar-me o Dia1•io Offi.cial e pet•dôe-me 
o Senado si sou obrigado u. lhe roubarr o tempo. (Dirioindo-sc 
ao .. S1•. Ruy Barbosa.) Dê-me v; .Ex. licenca para ler; permit
ta~m·o .. Quero.mostrar que V. Ex. sustentou que não houve 
·nem· commocão intestina, nem aggrcssão estrangeira que legiti
masse o õSitio .. · . · 

V, Ex. <Viola a Constituição, desde que dá ao· Governo o 
podo!· dc .. proclamar o sitio, «desde. já,, sem existeneia do um 
dos seus casos constituciona:es. · · · 

,' ·. ~ ' 

:.: O ·Sn. RuY BARBOSA - Aqui está o que se obama· um so- · 
·phisma, e sophisma pueril. . . . · ·. · 

. · '. ·o sn. JoÃo ·Lmz ALvEs -- Agradece a v. Ex. Ntkl é uotn 
·· sophisma, nem pueriL · . · . 

·o ·su .. -RIV,IIDAVIA Con.llll:.\ - E' logico. 
o s11: .RuY B~naosA.- Ai;radeca coil!o quizer·. , , 

. \ 
o' .Sn. JÓÃo Lmz ALVES -"- P,ois, então, não agradcco. :., 
O. Sn. Ruy BAnB~SA - Pois não agradeça. · 

· O sn:: · JÓ.\o · LUiz ALvEs - Não é . ncni sophisma;· nem Íé 
pueril. · · >' 

, . ·Peco, licen{!a ao. honrado Senador .pata Ilhe dizer que, doant.e 
da ~Jiia piJssôa, 'eu sou. uma humildade. Hontem o ouvi debaixo 
do. mais rclisi.oso· silencio, limitando-me •.•. · · · · 

O Sn.lluY B.-\naosA-1\:Ias é l)l'eoiso dizer que· eu uão:es
t.al'i1 discutindo palavras do nobre .Senador, para lhe attribuir · 
intenções o. opiniões contrarias, e V. Ex .. me es~á .1\ttribuindo 
iptencões que não tive. · .; · · · 

· ·. Hoje comeêei por s'ubmetter 1á cousideracão.' da Casa uma 
emenda, na •qual se autoriza o Governo a declarar o sitio e 
:V •.. Ex. me argúe .de ser contra'rio á decretacão do estado de 
sitio.· Valha-nos Deus;, si:rião 'é•ser pueril uma cousa dessas, 
não sei· o que ba do ser •. O Senado é testemunha que V.' Ex. 
me tomou· á süa ·conta, constituindo-se a minha sombra uesta 
Casa, . ~ . · ' . · · 
· -., O ·.sn. Jo.\o Lm.z .~LvEs - Isto-é uma das muitas intrigas 
po thul'U'el'!ll'ios bar~t.Qs ~.e ~ .•. ;Ex.. · 
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:178 .. . ANNÁliB Dó :tfltt!ÁDO 1. . . . .. . '• . 

o Sn .. RT.rY BAnaosN - V. Ex. está engana'dó. Não tenho 
'"'-·thurifera'rios, nem baratos nem caros. · São :I' actos narrados · 

!Pela imprensa. desta cidade. Ainda outro dia,.por occasião do . 
meu ultimo. discurso, os jornaes annunaiarain: que, quan_qo eu 
acabava de ll,Jronunciar uma ora:Qão em defeso. e sustentaa11o do 
Gov.erno, Y ... · Ex. tinha se levantado para . .:defender o Governo 
que .. V. Ex ... dizia que eu bav_ia atacado .. 

o sn: JOÃO Luiz...:Ar..VES ..:.... Não é verdade. 
O SR. RuY BARBOSA: ~· Não sã~ thuriferarios baratos, são 

uornaes respeitaveis desta Cidade; Porque eu não pertenço· ao 
numero dos individtios que se nutrem de v:aida'des e que pz:e
cisam de incensadores .. Não os tenho. Vivo na humildade e no 
silencio da minha caea;'fujo do Senado; nã?.II:PPareco sinão ~!11 
úccasiões como esta. Tenho, portanto, o d1re1to ·de ser respe~
tado pelos meus collegas, como eu os respeito. Appareca o .prl-

. mei~o que possa allegar contra mim ·a arguição de que já o· 
ataquei, .. diminuindo-o na: consid~ração dos _seus collega~. 

Não posso me levantar nesta casa; para dar uma· opinião; 
que S. Ex. não se erga. no dia seguinte, para oppOr contradic
ções desta natureza:.··Não sou menino para vir sustentar c auto-· 
rizar o Governo a decretar o· estado de sitio, e levantar-se· no · 
seio desta Casa uma voz para dizer: que eu não .admitti o estado. 
de sitio. · · , · 

O Sr. Presidente ({azenllo soar os tympanos) - attencão. 
Quem está eom a !palavra é o Sr. João Luiz Alves •. . ' - . 

O Sr. Jcião Luiz Alves - Sr; Presidente V. Ex: viu o 
ialtó-• respeito com que neste momento me .calei, emquanto o 
lhon:rado Senador pela Bwhia orava.. .. · · . ·: . : 

· .O SR. Ruy BARllOSA _,.. V. Ex. offendeu-me, attribulndo..; · 
íne uma opinião· contraria 'á minha.1 · ' 1 

o Sn. ToÃo IoUiz ALvEs....:.. v. Ex. h'a ~e. eomp~ehender que . 
i:lentro ·deste. recinto póde ser ouvida e respeita'da a palavra ·· 
ihumilde do representante do Espirita Santo, como a palavra,., 
sioriosa e veneranda do representante da Bahia.'. . . 

·. 0 S~. RvY BÁRBO·S~\' - Muito obr1gado.. . 
;o sP.. J d'Ão LUIZ Ar. VllS ...... E posso affirmar ~gora ao Jion:.. ... 

rado Se!l-ador pela Bahia que eu saberei. :razel_;a respeitada', 
sempre que julgar necessario dever fazei-o. . · · ·· •: 

. ' . . . 

· O Sa. 'RUY B\.\MoSA -·Não :coinprehendo :a ·intenção de. 
tv .· Ex., nas· palavras que acaba do dizer. , 
· · · Naturalri:tente. todos os memiJros déstâ .Casa sabem fazer 
;respeitar suas palavras., . · . ·· · ' 

o Sn. J ~ÃO LUIZ Ar.. VES - Falla'ndo màis ano do que ~. Ex; 
~ a)!nf~do ~s seus aP.a'rtes, o q~e tgãº ~!~:!-. , . . _ . ·. , 
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o Sn. Illll' BAILBOSA:- Não' sai qual o meio do abafa~ apar.;; 
rtcs, a não .ser que empreguemos aqui a mordaça ou os gazed 
:rsplJyxi:inLes dos allemães. 

o Sn. JoÃo LUIZ Ar;v~s...:..: .A minha palàvra está sendo aba~ 
fada sem mordaça o sem .gazes asphy,xiantos, porque~·. Ex. niio 
IJ.)Ol'mitte quo eu continue., · · · ' 
' ·· · .O ·Sn. RuY BAiwosA - l\leuil thuriferarios · bàratos li I 
I ' ' . ' 

• .O .Sn •• JoÃo LUiz ALvEs - Os intrigantes, Sr. Senador; os· 
· inLrigimtes, quo eu tambem tenho, que todos. nós temos, .infe~ · 

lizmentc; raça damninha r1ue viccj a ú :porta de todos nós. : 
.· O Sn. RuY.BAIIBOSA:..... E' gente que'não encontra em mini 
'alimento. · ' 
. O Sn. Jo,\o 'LUiz ALVES - i\fas o melhor ·6 fechar esse in~ 

. ·cidentc ·: 
. 10 Sn. VIC·roruNo :MoN'l'Emo - V. Ex. dú. licença para um 

hparte ? (AssanHmen.to.) · · ' . ' · 
. DeanLo do bt•ilhantissimo discurso do· illustre Senador pela: 

Bwhia; do ,!Jantem, das eQrtclllsões JlatrioUcas a que S., Ex., 
chegou o dos altos conceitos do bello · tliscurso · que V •. Ex •. 
estava Jlrof.erindo, faria· um appcllo para que continuasse no:~ 

1 que!lo dcsenvolvimeli.Lo jurídico, deixando de parte este inei-' . 
'dento, porque N. Ex. ia . argumentando o desenvolvendo as 
.slms opiniões juridicas. com brilhantismo excepcioiiaJ., .. 

.UM $n.' .SENADOR....,.. Como sem1pre .. 
o Sn.. Vxc'I'OmNo 1\fiYN'rEmo ....:. Q?or isso éu faca esse appello 

·~ V. Ex,; · · 
UM Sn. SENAIIOR- Para que dei:x:é de pp.rte ·questões pes~ 

soacs. 
· o Sn .. JoÃo Luzr. ALVEs - Eu ia fazel~o. 
. 1\fns o ·que ou ia dizendo, . Sr. P.residenLe, é que,· depois da 

manifestação da opini~~ da imp:en~a do meu .paiz, tin~11 ~e 
estudar o aspecto jurzdwo~constltumon:~;l. do caso,· para veri
ficar si cabia ou. uão a decretação do estado de sitio .. Foi 
quando me interrompeu o aparto do honrado: Senador, enten:.. · 
· dendo quo cu ·lhe 'queria nttrlbuir incongruencia. 1 · 

. Não estou ·fallando paro: o Senado; .não estou fallando em 
resposta ao di~curso do hi:mrndo S~nador, em ll)rim~iro los:.ar, 

.·poNJuo declarei desde logo, hn mu1~0 .tempo, que nao me .m~ 
cumbia esse esforço; em segundo lagar, porque, no fundo, 
vamos estar todos do accôrdo. . . 
' Estou fallando, para jusLificar o meu voto nesta questão;· 
'estou fallabdo pal'll responder a. ÇJbjeccões que se tee!D rormu~ 
·lado por parLo de_. homens politwos, por parte de ,JUrista~ •. e· 
entre ellas esta: SI o estado de .guerra suppre o estado de ·SitiO, · 
.pat·a que conceder ao Governo o estado de sitio, sL 'já ·se dll~ 
~l~rou o estado de gue~ra, ?. _ -·-· · · 
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· lllas, como houtem dcmousLrou c l.lem: o· hi)Ilrado Senador 

pela Bahia, cr estado de guerra só existe nas· praca·s, nas zonas, 
nos Jogares submctLidos ás operações de guerra. · Fóra dahi, 

· ~ão. h~ estado do guerra, isto 'é, ·não ha :a lei mat•cia'l, que é 
a que . cxpt:ime o esta dó de guerra. . . . 

Ha, porém, duas signil'icacõcs de estado de guel'!'a. O c~
tado de guerra ficticio, que ó aquelle que importa na: mobil.i
zacão das .forcas de uin pai:.:, .som suspensão de ,garantias, o ha 
o. estado .de guerra cffcctivo, que é aque!le ,Que só existe nas 
zonas onde 1111 opera·çues de guerra, .po1n invasão de forcas, ·com 
batalbas ·terrestres ou maritimas. , . .. . ·. , 

.Portanto, o estado de guerra não póde supprh· o estado de . · ·, 
:sitio e muito menos o estado de sitio comprehendido no ·estudo -
de gum·ra.. , .. · . . . _. 
· .. .A nossa tConstiLuioão, Sr. Presidente, só comprehende o 
estado de guel'l'a nas zona·s cm que ha operações . de guerra. 
Fl1ra dessas, a suspensão das garantias constitucionaes. ·só se . 
pl!de dar com u estado de sHio. Aliás. h ontem citou· o l!onrado 
Senador pelo, Estado da Ballia: um livro que. eu tinha 'lido e 
cuja autoridade, apesar de a reconhecer, poderia me parecet· 
não ·sumc.icnte; mas a citação feita pox· .S. Ex. demonstra que 

, o. Sr. l3ertlwlumy é um homem de autoridade jurídica· e .. elle 
disse em relação á Franca,. isto . c, em · relacão a um· paiz que 
j·;i está. invadido, qutJ já está em situação de guerra effecti:viJ, 
.o s!)guintc: · ' · ' · ·. -

I·, 

«A suspensão das re"ras nor.inacs de dil•eiLo · pubico 
' 1!1 ' uão resulta só do facto dn, éxtplosiio da crise; ·é precisu 

que a necessidade dessa suspensão seja 'expressamente 
affirmada 'J)elas autoridades . mais ui evadas ;:lo pa:iz .e 
essa affh•mati[O ol'ficial é ·ihoje a declaração du .estado 
de sit'ií;l ., • · · 

«Estado de sjtio que não é dictali'UI·a •militar é uma . ex~ 
·P.I'essão falsa: o que póde gex•a1· confusão; a a11toridade .milita!' 
fica, com effoito, sempre sul.lmcttida ao Govc1•no, que é civil», 

: Entre o estado de sitio ·e o estado de guerra, para demons-
trar. pot• abundancilr, visto que bontem já o honrado Senador 

. pela Bathia demonstrou que não póde .fmver. confusão entre um 
· c outro. entre a lei mat'Cial c o estado de sitio, para demonstrar 
. pO!' abundan~ia 'QUO. l!a grande .distillC(lãO, citai•ei eStaS. pata·
vras de. Barraquero, que dofinen1, do accOrdo coin os melhores 
constitucionalistas, a sHilatlãO: (Lê) · . . . · · 
. Feita assim, Sr. Presidente; a distincoão entre o estado 

de sitio e o estado do g!Jerra, demonstl•ado, como .iá O' damons-. 
trou o ·honrado Senador pela Babia; que o estado do guet•ra não 
preãuppõo necessat•iamente :o ·estado. de sitio, c a · prova é 
que· -tivemos a guer1•a do Pnrulguay sem estudo 'de sitio; de.,. 
monstrada essa dii'ferenca, demonstrado, ·POrtanto, que a lei que 
declarou o estado de guerra, que :autorizo1o1 o Governo· a tomnr · 
medidas exccpcionaes, niio envolveu· em .si· a declaração do 
~i~i.O> !l1lmDr9 j!ldagat•,; .. é \ll~Cesal!r.io :0 ~itio 2. . · ,, • , 
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SESSI\0 ~~~. 1,0 DE NOVE:MIUlíl DE 19t7. tsi 
· Eu me dispenso, já agora, de demonstrar que a emet~gen· 
·eia de aggressão estrangeira existe, depois da emenda do hon· 
.ra'do Senador pela Bahia. 

Constitucionalmente estamos, portanto, ·SI'. Presidente. 
todos de aceôrdo em que o estado.' de sitio, neste momento, 6 

.11ma medida constitucional. · · 
Ó Sn. GONÚGA JAYME- Muito bom. - ., 

· 10 •Sn. JoÃo Lu1z ~LVES - Dit·ci, pois, que ·é uma medida 
nccessaria. E de facto, Sr. Presidente, qual é o fim do estado 
.de sitio? (Pausa). · . . . . . . 

Suspender algumas gara·ntias constitucionaes, não . t.odás, 
pot'Qtle algumas de lias não se podem suspender,. como a das. im-
munidadcs parlamentares. · . 

1\las as garantias constitu<eionnes a quem são dadas? Aos 
brasileiros (l aos estrangeiros resideutes. no Brasil. . · 

Ora, que ·fazia a primitivn. próposicão da Cnmara dos -· 
Deputados, ·cujas medidas .mereceram o apoio unnnime do Se· 
·nado ? ·'Suspendia as garantias ·constitUJCiionaes dos estrangeiros, 
Rubdi tos allemães; residentes no Brasil, sem a · declaração di) 
(!sf.ado de sitio: · · . · 

' ~Pi!rgunto cu!· é passivei, sem a ·declaraoií<> di)· sitio,. unica 
Mrmuln legal do suspender garantias constituilionnes, é IJ)Os::
·~ ivcl, sem a, declaração do si til), estabelecer medidas · como 
ostns: nullidade dos contractos, violando -o direito de proprie
dade e n liberdn'de eommercial: prohibiçãl) de gerentes estran
geiros·. em exercício de industrias e pri:Jfissões gnrant,idas ~en
t.r·o ·dn. paiz; R~questro da p~o~riedade. P):'i,Yadn de subditos es
t.rangmri)S residentes .no Brnsll; prohiblçao de .relal)ões com
nierciaes. entre elles· e outros, <!entro do .:Brasil; suspensão,· 
l'est.riccão, seljucstro ·da propriedade industrial do estr11ngeiro 
residente ·11o Brasil; internamento di) inimigo em um. determi-

. no:do. ponto do territorio nacionnl,. ',inimigos residentes no 
Brasil ? · · ·· · · · . · 

Porventura, sem. -.1).' estado de sitio, estas medidas podem 
Mr·respeitarlas pelo. Poder Judiciario? Porventura; sem o es
tado de sit.io, o ltabea.,q-cm•pu.s ~st:\ suspenso ? Não . .Si ba o ha
'beas-corpu.q niio está suspenso, todas as medidas relativa:s: ao 
intcrpamento dos estrangeiros seriam burladas pelo habca'S-: ' 
co1•pm; sem a decretncílo do-ãRtado de sitio. . ~ 
i , Logo. ·.•o ~itio era a medida, prineipa\ e não !lellessarin, · 

das medidas votadas pela C amara. . . · · . 
Sem estnrlo de sitio est:í · feita n censura da imprensa:! 

Sem o.estado de .sitio est.á foi to: n oensura :postar e a censura, te
legraphica ? · · · · · · . · . · 
, - Dir-so~ha ique· o Governo' n estiá fazendo. Sim, o. Governo 
.'\ estídn?.Cndo. porque' encontrou ao SQtlllado o ·patriotismo de 
todos os braslleii•os c da imprensa brasileim, por uma associa- -

'i;ão .get'nl'dos ClSI>il•it.os', mercê de Deüs. Mns não. esf,áJ fazendo, 
.porqno t.onha o dh~eit:o do o ilazor. . . · . 

Si nma.nbll, · sem o estadl) dei . sitio, o inimigo entender· da 
publicar um jornal li:vre d.e· censura,· ter' o .dir15ito ·de hak~~:.. 
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'corpul, ·porquê as . garantiak conslituci~riaes nllo' :toram sus;. 
pensas para o estrangeiro residente no Brasil. 

r Sem o estado de sitio, como ~uspendcr o ·direito dos es.
l.rangeiros residentes no BraS'il, de estar cm Juizo, ·para de
fendet• a sua· propriedade? Como podemos prohlbir, como .faz a: 
propdsição, semelhante direito, sem a suspenslio das garan~ 
.tias oonstitucionaes, entre. as quaes el!e se comprehende ? 

E foi por isso qtie, cm todos ps paizes, o: deil!il.r:ioiío do·. 
sitio preceileu a todas· as outras medidas coercitivas, repres-

. .sivas do:- estrangeiro inimigo. · · · · · · · , · . • 
O sitio. é a suspensão das garantias constitucionnes, sus

!Pensão que pela proposícão· actual viso:, evidentemente,. os ·ini::o 
migas,· quaesquer que, clles: sejam. . . , · , . . · 

:Demais, aos .Que quizerr.m negar .·o sitio eu poderei per-. 
guntar quando me dizem que o estado d~ gticrra é. mais do 
que o estado de sit,io: pois. si reconhecem que o estado de.guerra 

. 'é mars do que o estado de sitio, por crue este escrupulo de uão 
, iconceder o esta'do· de sitio? . · ·. , · · . · · · ... . 
· :- . Mas a.ver(lade,indisctitivel é esta: sem a $Uspensão .das 

gàrántiiis ·constitticionaes, isto é, .séní a deolarncüo do estado de 
sitio, o.lwbea~-corpu.s, o direito de propriedade, a. libérdadil de 
pensamento, o direito de reunião, o direitô de oommunioação 
ild peilsO:mento, ·pela:. inviolabilidade. 'pbst:il e . teleS'I'aphica, o 
direito .de livre .m:inifestaoíío Jiéla imprensa, o qireito de pro
'[Jriedade indústria!, o dil•eif,o, cmfirii, de próbricdado do estran
geiro,· inimigo ou não·, . residente no Brasil não. pó de soffrer 
constrangimento. Não pódo haver internamentos,. .não p6de 
)1ay~r vi_glação do sigi.Jlo Ida 'c:orresp?ndencia po~tal li t~lei!Ta
.Phlca, nuo p6de bavot• censura da Imprensa, nao p~de haver 

·. sequestro de bens,· ·.não. p6de :haver • providencio:. alguiilli i;! e · 
segurança interna, sem a.' suspensão. das go.rant!as obnsutucio- · 

· naes,. visando o estrangeiro inimigo. Si . isso· não ·se fizer, os 
ti'ibUiili'es do pai?. !riais ·Umil 'VCZ affirmarão a sua alta miSSãO/ 

: .de guardas ·da Constituioão o. das lois o estarão .no dir.eito e 
, · no dever do rissélilirar a esses éstrangei.rôs, cu.i as . gàrantias 

niio se aCoh'ai\1 stispensns, po1•.:t:cto expresso do Congresso todos 
.os direitos. CIUO a Consti!.uici'io lhes recoÍllhcco, des(le 'qtt_o, osta-

. beleca.h'lrésidéncia. no Brasil. . · . . . . · · . 
·Vêjà V. Ex .. como :a th.csa se pÕz. lnconcussii.... ' .. 

. .·. Ne!)huwa . das ,Pt:o:vigenCias . estabel~llidas . neste p~ojecto 
p6de· ser legal e const.ItuciOnalmente tomada ,palo ·Governo sem. 
o ostado de sit.io. (Apoiado.~.) · . .· 
' ·. Està . é a grande o a mais grave das proliíninnioeJ par) 
quo o Scnndó delibero sobro n meneda ora em debn~e. . . 

· Já não vou, Sr; :PresidonLc .. estender.me.longamente sobrÇl 
a int.erprctliciio,, qu.e sa diz sophistica, do artigo, constituoioURl 
ein quQ so autoriza,. o .Poder Executivo. n decretar O· .estado de 
sitiei, ilm. um 'ou niaia ponto.~ do terrif.orio nnQional. .· . 

Direi, entref.aitto, cràe. osso sopbjsmn ~sperado, .na, 'J)hrnse 
dp hoJ1ra.do Sen(l~OJ.' pelli Bnhia, no seu: di~eursq.de hç>ntem, é 
um eophlMlll Já:. pro4J.I~ldo. P.clos ;[l!a.i~,.Jlotanls. p\lbllofatP~ at: .. 

' ' ,, ... .. . 
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t;enlinos, sendo que, Sr. Presidente, a: Constituiolío Brasileira ' 
·~gp1 ,iou iQ~cgl'almenf,o 11 Constif.uici'ío Mgeilt.ina .em 'Íl]llteria d<'. 
~~~o. . , 
, 1 '0 SR , LO'PllS !)ONIJALVllS - Perfc!ttÍmente bom. Issó é um 
facto. , ;;, .. 

O .Sn. J'oXo Lur:r. ALVES ;...... :V. Ex. sabe ctue os Estados 
·Unidos, onde fomos beber tlmB enorme" cópia de ensinamentos; 
nrío reconhocom a expressão estado de sit.io com as suas oon.- · 
sliquenlcias. :Só conhecem à. suspenslio do ltabens~carpui. 

Sabe V.. Ex. que as nar,ões latinas do Velho Continente 
.considQram o ll$tado de sitio como um ·esiK'l.do de guerra e es.
•tnbQ)ccem um caso tí parte, a que elles denominam -:- suspe~V~ão 
do ·garantins. Nüo. conheeém esta instituioão, como existe en
tro nós. Só n Argent.ina n regulou co~o a regulou. a Constitui.,; . 
cão Brasileira, e .foi ltí que. nós. '!lOS' inspit1ámos. Os melhores 
commentadores daquella Constituição, onde ha as me.~mns .ex-

. prossõeR ..-: declara'r em e.vtarlo de sítio uma pràviiu:ia àu um 
territorio, ou um ott mais pontos do territorio - sustentam ®e 
ess:ts oxpressõ!ls não impedem a declnraoão de estãdo ·de sitio em todo o i.erritôrio. . 
···,O Sn• Loi>ils'Goi;çi~ivEs:.... ESta é. a opi:niii~ de Araya. · 
: 10 SR. JoX.b Lurz ALvEs -:- E~ de Araya, de Ráwsen e de 

riniitos oul.ros. Não preciso citar autores, porque o .momento 
urge. · ·- . · · · 

Mâs nem. podi!i 'deixar de ser assim. · . 
· · . · ·pofíi; porvénttira; · as Constl!.uiciSes silo instrumentos de 
''destrulcão ou são armas de govêmo? ,. . 
·· · · · ·Figur·emos si,mplesmenf.e esta 'hypothese: amanM. um 
partido orgimizn.do rio pàiz inteiro. no ·mesmo dia •. levanta o 
pQndão da guerra· civil, para proclamar a republica unUárb 
ou ·a mona~chia:. em todos os Estados.. · . 1 

Estaremos impedidos ·de declarar o sitio 'em todos os Es
tado~, desde. que" é ui:iuiophiama dizer<iue cum ou ·mais .pontos,; 
ri~o . ql)mprehen~e~ .'!eril to~q territo.i'io . tiacionab? Seria trB!}s

. formar a Const1tmoão, de Instrumento- de governo, em um tn-
slrilme:n.to ile qestruicã() nacional. . . . . .· ' . . . . . . ' 
. :. Süpponhamoe1. amaúhli, ~r. Pres~dente;.'que o m!mtgo, em 

. eada um dos Estaaos do Brasil, comece a dynamitar as pontes, 
- .~ .i~pedif,..a .nave~c~o. d9s. rios .. á c.ortár as linhas tate~a

:'Phicas, a mterromper a lmhas postaes, .a desabar. os tunne!s, 
.a_c9mmetter·.todos os actos .de depredaolles. possiyeis·em ·cada. 

· um· d111Jes, e que n6n6 possamos t.omar prov!deneuts em deter
. ITiiilnilos pontos, por QUe a Con~tituio!lo desarmou· o Gó\"erno, 
· ·visto como o est.n:do de si-tio não ·rp~e ser- ~ara t.odo· o ·pafz, 
mas sim para um ou mais pontos... . ·· · 

' ... . O .Sii .. PAULo DE FRO'NTiN - Para: reprimir estes ·netos não 
' h a nocoss!dnde dif estado de sitio. · · · · · · ·· 
. . ... O .Sa,' JóÍo} .. uiz J\r,vilà- ,Q Senado jã está convencido ~o. 
·qtWfl11irnJlfe !lU~ llPPbf3t à~ demcinstrnr., ·· ... · 

1 
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.. • .ANNAEs _no sENÁDO,·t: 

E' -preciso prevenir ..•• 
O Sn. !PAULO tin FRONTIN - Para prevenir ·não é necessarici 

o estado de sitio, mas vigilnncia. Póde-se declarar o ··estad() 
de sitio, e si, M emtanto, não houver vígilancia,- nã() se im-
pedirão esses actos. . 

0 Sn .... TOÃ() LUIZ .ALVES - .. Emfim, fá agora, depois dli 
emenda do .honrado Senador ·.pela Bahia', acredito que a: qunsi 
unanimidade. do . Senado .iulga · necessario o estado de· sitio ·1 

(Apoiados.) De modo que a questão é de detalhe, .é de fór-
·mula. para decla'ral-o. . . 
· .· · O que eu queria demonstrar era que as medidas indicada; 
no proJecto são necessarias. Ninguem o conte~tou: As honradas 
Commissõcs. de Constituicão . e Diplomacia e de ;Gegis!acão · e . 

, .Tustica desta· Casa n:cceitaram essas medidas: A· discussão que 
se ·miciou . no Senado foi eX'Clusivamente em torno .do estado 

· .. rle sitio. Em rehlcão ás demais medidas do pro.iec.to; o honrado 
Senador pela Bahia .melhor do· que eu disse. como e lias ·eram 
·nece·ssaria·s. (Lendo.) , · · 

«Em uma sH.uaoão como esta, Srs. Senadores, a defesa 
dos ·Estados ngg·J•àdidos. os arrasta, muitas vezes, a expedientes· 
de uma severidade .que o direito ordinnrio não autorizaria, mtu 

· que as clrcumstnncias exigem; impõem de modo tão nbsoluf.o 
.que os. espíritos mais. adeantados, mais liberaos, mais .equita
. tivos, cedendo á evidencia desta necessida'de irresistivel. e for-
cados .pelo dever .. do patriotismo, da salvação das. nacões ai\'.:./. 
gredidns, não .teom ·outro remedio, Srs. Sena'dores, 'sinão fazer 
como eu faço ·neste momento. em quo venho dar .o meu illi- · 
mitado apoio ás medidas solicitadas pêlo .. Sr. Presidente da 
.Rfl'!lublica. fln sua mensagem, ás nccreAcentadas a essas, já ;peJas 
Commissões da Camara dos Deputados, já pelas Commissões 
desta Casa~. .. · . . • · · · · , · ':. 

... Mas, digo eu, e digo desafiando. contest~cõ'es :de· qualquer, 
constitucionalista, . que estas medidas não podoin ser .tomadas \ 
contra estrangeiros residentes no Brasil; inimigos' ou não. sem 
a suspensão das garantias constitucionaes, que a lei •que. vamos · 
votat• será inocua se~ o sit.io, porque não poderá. obrigàr O!! 
l.ribunaes';i-udiciarios élo paiz. Mas ·si o sitio é uma· necessi~ 
dado para ·es.sas .providencias, mas. sLessa·s providenóias s~ 
podem ser. efficazes e etpportunas em todo o territorio.·nacio-

.. na.!. como restringir-se o sitio?. · . .- · : 
. . 0' S~. ~TJiUR LEMOS - Quanto ao territorio naoion~i,· 
V. Ex; póde invocar o exemplo dos Estados Unidos, em t 783, 
onde Lincoln . decret.ou a lei do est.ndo de sitio '!)ara. todo· o 
territorio. · . · , · .· . · · · . 1 · . . .. 

O SR. Jo~o . Lmz ALVES - Pergunto eu : no Estado. do 
1\faranhlio. aquolle Estado pacifico, tranquillo c ordeiro e que 
. tem -a .honrri () n gloria de ter sido o ber~o do 'tlonrndo Presi
dentf) do Sena elo. nCI ;EstRdo do Mn.rnnhli'o nno seriam néoesst~-. . . r . 

' -
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.- rins providencias . como estas: nullidad~ de contrnotos de obra~L 
publicas mi nu li idades. de qun'es·quer outros. contractos Mm · 

.ddadãos inimigos? 
· Não será nooessal'io ·.o-sequestro de bens inimigos que ali i. 
norventura · e::dstam ? 
. . Não ser<i . necessaria a retenção na Alfandega dos produ"' 

ctos im:portados por estes inimig()s ? . . 
.Não será necessario, a bem dos ·interesses publicos, o se"' 

· questoro· de direitos e bens pertencentes a subditos inimigos ? 
Nfio será nêcessario impedir o· ingresso em juizo de um 

inimigo quP. queira cobrar .dividas de rim brasileiro? . . . . . . 
O Sn o 1P'Aut.o DE Fni:l:t~TJN - A emenda impede só om parte, 
O. Sn. JoÃo LUJz AI.VES - O inimigo deve ser. ririvadn de 

"'· estar em juizo em qualquer parte dó Brasil. . 
· · \ · ·Mas, nàquclla parte do Brasil que não estiver em e'stado 

· je sitio, . porque ahi as gnra'Qtias· •constitucionaes não estão 
.suspensas, o tribunal não póde ·recusar~ lhe •assistencia ,judi~ 

_ ciaria. · 

O SR. PAULo DE FaoN'riN __: Logo, na opinião de V. Ex:.1 
nii.o ~e Jl.Órle limilortr o· estado de sit.io. 

·· .. O SR. JoÃo I,Uiz ALVES ..:.. Não o limitei. Não o limito pol', 
uma .questão de coherencia com o reconhecimento de suO:neces ... 

· s!rtadc!.. .. · · . . · . · : · . · · · 
, .Pergunto: si amanhã a .casil ... Pa~a quo cit.nr casa?, Si 

· amanhã a casa allemã. A o . . , . . 
. . . . . I . . 

O Sn. PAULo DE FaoN'l'tN - Complet.c Jogo: Arp. (Risll,)) . . . . ' 

. o· Sa. JoÃo .LUI1. 'ALVES ::._ Si amanhã a •casa A quizcl' 
. ·oxecutar um brasileiro •poto lotras •que emittiu, residente no 

· : Mnmnhão, si -o .estado de ·sitio ·:não for~até o •l\fa'r!ll1lhão, a casa 
A .tem -ou não o direito de cst.ar em juízo . no :Maranhão? 

·. ·.· () Sn; PAULO DE FRONT!N, ,...:... Na· sún opinião tem. Mas :l . 
opinião do illust.re .Senador Dr •. ~,QQrdo~§·.corit!nria, . . 

0 SR. JOÃO LUIZ ALVES -· A minha é:'il' 6'Pinião do todos 
os constitucionalistas e f! a ·opiníiió que se' fnria;,effectiva pelo 
.Poder Judiciaria, gunrdn: supremo"das libllrdades e dos direitos .. do od . . . . . , lli o . . I m 1v1 unes. · · ·.:-::: :~./1 ·.·i ·o • . 

' ... - ' ~ ,. ) ' .' . '~ -:":(::·,• ' ':,'·, ·- . 

. ,UM sn.o SENAPO!l 7.. ~e~ est.ad~;:~e sj~i~l niiQ p6de ser .. sus;.. 
pensa .a assisteneia ,Judwmrtn.. ~,, .... , .. : . ... '(""·' ·. . . 

0 SR, VJDM, RAMOS ;dt\ um aparte> ··o.:' . 
o Sn: T .. o\URO Mt.lLLEn :- Não ha gara~tias· para o inimigo,, 

·. o Sn o .ToÃO' .LUJz -~LVES _;_ o inimigo a quem. se 'nega ' 
;mrantias, ·sem sitio, é o. que está .em estado de guerra. . . 
· · O. estado de guerró. em que,nós. ost.amos niio é o estado 

, de. guerrn (Jn lei marriint f! ,nesse· ponto estou de aoeOr,do · com 
o-honrndo Senndor pela Balua e o a'j;lóio com enthusin.smo, . . . 

' 
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· · . ,P:trà mostrai', Sr. ·,Presl~an to, ·.'.fá' agora,· õm -vista 'dO..a~art~ . 

rio honra!rlo. Senador por Santo. ·Catharina, que o estado de 
'AIUerra não é a suspensão das garantias const.ltucionaes, que o 
osf.Rtlo do. guerra .nfio envolve om si, !para o inimigo residente 
no pniz, a suspensão das garantias con~tif.ucionaes. lembro o 
proprio. texto d!t •Con:St.ituicã.o, quando ndmitte a deoreto.cão rlo 
estll!do de sitio. Manda-'O. decretar em dois easoll: commooãd 

·· in'teBf,i-nn o invnRiío es~rangoir/l. . . . _ 
.. ·J!JJiminomoR n,.,commoci'io .intestina. Pois,. si no proprià 
Q~Lw;ln de '(flierrn, :det.(lrminadn rpola invnsiío ll8trangeira, a OonR

tituicão ·exige a decretação rio sitio, como é que o estàdo de 
guerra, nnt.os da invasão1 p6dc ser niais do ~ue estado de sitio~ 

(, . ':C) .Sri. LAÍ:mo 1\mir.JÍil dá um aparte;. 
' : o Sn .. ToÃo ir,mz'AT-vlis ";""' A ÇonÃtitúicão bra'slloira fa.Üa 
-~m gn.rantin.s nos ,direitos individuae's• dos brllsilofi'ós o ostran

. r:ri!iros residPn t.cs nó pàlz; nlio ndmi ttiu( nlió pe'rmftti u ·estal 
di~inocã.o . do 1 estra:ngeiroái ·residentes.· :ímidos ·ou inimigos •. 
l~il.poiàdos. )' E ri. 'oróva que· rtãó· 'f.lérinitf.iu, Srs. :Séiilidores, é 
ou'o-S!Jm cst11. lei. lei de excep.,Qão, o. GoverJ1o nenhumn:·_-proyi~ 
<iencln podor1o. .tomar. con!.ra 1\9 Inimigo~. oltlstentes. no p:uz., 
•liras si ns medirias de -excepoi'ío silo. medidas .const.tturoonaes, 

.. ~o as mndidns de excepção ·são medidas . votadas dentro 'dos 

.. llniitiiil da 'Const.ittilr.no, si:l n CoiiiltltttiC!Icl· diz qúo essn's medidas 
. impliMin á' stispcnsãt> lfe gari:tntias ilonst.itucionnos, se isto· !m.,. 

port.a em estado de sitio. como a.dmittir que se- SUS'Pendam 
· as gnrnntlas de quem quer q'ue ·Se.!n -no paiz sem o estado de 

sif,io ? . . .. . · · · · 
.. E donnl~. per(fltrnf,o. iiu a!\'orli, nó honrado Senador por 

, Sant.n Cnthnrina .. auem é o inim~go? E' porventura. ·~.smenf.e 
o slihdif.ci iíllemiíéi? 'Sõ cóin ii Alléii'ia.nh:l Astam'ós em ·estado 

' (f~ ~ü'ói'ra, rnns s6 oont:~:a elln preélsà~os tomar· provide.ooin?: 
o·.sn. PAur.n nE FnnNTJN .,..;.. NestA easo.-:o projecto devia 

:esf.ender ás nac.ões alliadas da' Allemanha as mesmas medidas . 
o rii:inhüma desslis mrididns ·foi osteri'dfda. . ' 

............... , ·-~· · .• l,( . '., . •:.:··· ., ...... ' ··-~ •., .. :. ·,• 

O ·Sn. ,Tn~T"Ul;o;' A.I;VllS -·Mas o estado de sitio visá a ·se..; 
, 'çrir~no·~ ~p)ltréa,: · . ~, · . · . . · · -- , . ,, . _ ·. -' ' 

... () Sn; LÀuno .. Mf)r,LllR ..:.., ·Sobra n nMeasidnde do .estado dB 
sif.io ost.arrio~ fpdós~~e accAl'do. . · , . . 

.p S.]l; .. PAur..oJ.i~:Fno,rT,n·• - Todos~ menos .urn, . . , . 
o Sn. JoÃO ,J~UIZ AJ.VES;'!.... o ·Qúe -eit rqueria ·db;er. -Sr.·· Prc.o 

sidenl.ll - e poraüif·não dizei-o com franqueza --"' é que. se 
.. o~t.amos de aocôrdo' -cciin o iístà'do ·aa 'àif.fo; e. pol'l[liil' reiionhe

óOriios .quA; Mm· elle, M ~?arantlas· constlt'ucionáeR nllo se sus.o 
pendem · parn o esf!rat,~s-ei~o. par(L o in_imigo .residente no 'f.lBiz., 

· O Sn. P.\tn;o DE FMNTIN - Pnra .o inim(go. suspendem-se., 
· · ·"· :O·Sn; Ar.~NI'lAÍ\ GurMÁ!tÃES "-"Em fãce do' arf:; 7.2 da Cons• . 
4:it'ulQ~~ ·ii!io. se. i!ustte:n~em, :J]lat.rnngelros o brnsUeJros · teem ·os 
mesm~ 41reltos•,,- .. -· ."· .·· .. -·. · .... -~. · ·: · . · : · 
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r éEBB.\0 EM· tO :Pll: t~OVB)Illll\0 DE .i9it ~8,? 

~-. '.,,O Rn. XoJ\o Lurz :ALves · ..,... E nmanhii, Q brasileiro qufi. 
esquecido ela sagrada . religião da PatriB, for um trJlidor ?. E 
amllnhfí. qualquer outro ·estrangeiro residente no na1z, filho 
tje nnciio nfio inimisn, · e· qua ·nos este,ia. pre,iudi·cando a segu-
mnon publica. . . . . r.· · 

. · ·O Sn. J:lumNCÍ Plli PMVA ,.....;. Não J,1oMmoR ri.dmittir essn. hy..; 
pothese. . 1 , , • .. . . . • . · . 

·~. , lO Sn •. joÃq_ Ll.JJZ Ar.yB~,;:_ Quanto ao br.asii~iro, .1!110 de
VernM o po(lemos n.dmittir e.~i;n: h:Vpothese. Dévc,mos fll.zer hon
l'al' ti. nnQJonfllií!nrJn. ))r·ns)Jeiró, rJiJvlln1'QR Í'Aconheeer .QilO bQ. TIO 
:peito de ·cada 1~m doi; lirn~ileiro~ o sentiirientó mais vivido do 
11af.t1iol.ismo. Mas:C:~i·l,ldo fosso 11om, pitra que~o Codigo ·P.ennl'? 

O. Sn. l"!C'l'OritNn MGNTilTno - .Tá tivemos um Cnlaba'r, · 
' ·O Sn. DUENQ. Dll PAfVA :- Siíó fniito~ que devem ser e8,que

{ljc],oR:, O não lombrlldÓs llll'Orn, de brasileiros trnido~es á. Rtllt 
TlfiLt•il).. . , . . . . . . . · . . . 

O Sii ... JoÃn'.J,~.rí'7.~LviÍ~ ... ~ 1A~sim: ·Sr, ·Pros!dentc; ns ,_mi-
nhas thoses consbf,nctonaos s.to estas. . · 
·. · P,rimtliro, .n· riR'tndr.i acl.iloll:lo t\1.iorra dc·cret.n.do, n!to 'J)Oio 
~odor E-xor:tlf:iY9.~ m~'s ."Pill~ -T·e~isl:~~ivo, do ~ecO r do com oH. se.n
!·m~on t.o~ ~o \.P.' ,o~r.~ :m,-xecul.r\·_o. q'Xt;r. . I!)Cdtd:lB . o:d.rncn•d!n:mns 

· .~lclloiruranr,~.:'P~~~J.Ç~:Wt9rp~. Tndos _cstHo ~~ a~OF~o. , , ,,. . 
, ~oA'!m,qp,. ~~J!I!q ·m~dJ.S!,ns .flo s;.g~~nnc.n l'!1l!>he~ inlol,'na1 qno 
enf.p,ndnm nom · n: ·susncns;w' i'! e rJ 1re1tos mrltvtduaos, tMs r.omo 
o do liherclnde')pos):lóál, o' dri libovdado de commei'cio,.o rlo,Jil:íii.r:. 
.rlarle do :corriístt9t(dencin;· o. dO' .Ji~ordadA de ma:nifeata~!to de 
pomamr.nl.o, .o. dn · hllnrdadc .mtlnst.rral, o .cln prGpnodado. mdus-

. lf.rinl, h do" Propriedade· Mmrhum; todils nsttis medidas SÓ nddem 
·.ser Lnninda's Mríi 1o estadô <lo sitio. · ·. !. . · . · · , 

· .· . Tot·.cci.ro.· .. n;;;~u~ponsãn rlossn~ · garán!.i.:t:~. não. ~ódo ser _IÍ)TII,;. · . 
f.ndn a um dcf.nrmmndo trncf,o do f.errtl.oto nomonn.I,. pnrquA 
não. toriín n. nfficnpia. notiofisâfoin, de~de guo cm tQdo .ri torri;. · 
1,m•io u:iilionill neoeilsnrio (\ CÍ:llO "n Gõvilríiô f.omc medíclnR do 

.. p1'evidot1ciâ"iii:iiltra iíulíditos i_riiiitii:iàs, . . · ·· .. : .· , .... 
· ·.·'Antas,· .'n(lt'.óm, c)AJIOnf.inunr, DP .. d(lRenvo.Mmenf.o dn ininhli 
oraç(io .. vou Iêr, n proposHo da cans:nra, qu~ 6_ uma.~~~~ cons,ni! 
11110 ma1s· nnf.uralmonto ·d1wem· rcpu,:nnr ao .nosso osptrrto llbe
rnl. a rospcilo dn censura rln: lmprnnsn:· tlinn 'Pfltdnn. rio antol' 
.our lh.ontom .cilou o llrlnrndo :;;onndor poln Bnbin. o ·Sr;· J:lar
th i!lomy. . ' . · . . , . . . : ' 

Vou lê r. R r; Prosidonf.o,. pnrn dir.er .que, por Mnvioo!o os~ · · 
opontnnN\ minha. ncho qti~ ,o Go,;orno· tom t.n.ntn.confia'ncn: no 
pnf,riof.ismo .. nn cledicncíio rlliR orgãos do opinifio .em torno dcst.a 
r:rn.ndo !Jnusn, ·quo é n dofnsn ·da nossa 'nO!Cionn:lidade,.,qU(l ntn 

· -Jto.ie; estou convonoido, .r,J)o !.cm nesses.· orgãos:. do. opinillo· o 
· sou mais fort.e apoio· .... • . . · ... · .. . .. ;, · ..... ·- · ..... . 

Mas· .. oa .deevlôA' .. nlio· srio.lttrpossNelR.-Nflo .tlooontra 'a im- · 
prenso/potrlotfic!l, pJto.; 'é:·cont.ri~ ~··IQ:IQrall'~o" da -lilanlfiataoiQ. 

. . . ' . 

. l. 
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ANNAES DO SENADO 

dos comícios populares em 'favor da defesa do l(iaiz que a cen
.sura se póde estabelecer. , · · ··, · · 

E' justamente contra o· inimLS'O interno, :ás vezes, multi
iforme, que clla precisa ser exercida e é tn'mbem, por que não 
dizer? Contra noticias que nugmentem i.una certa superexci
t.aç.ão do espírito publiM; que precisa estar calmo c re~oluto •. 
· , Asim disse Barthélemy, no; 2' fascículo do seu «Direito 
Público .. ~.~ tempo de guerra• : ::~r(, _ _ . · _ 

. .c Sem desconhecer. a· importancia. das . manifestncões de 
'pensamento que vinios de estudar, preeiso ·é reconhecer quo 
só ha uma quo. tem. irrirportancin politica; é a imprensa .·pe-
I:iodi·ca ou não, jornal, ·revista, livro .. :'' ~ '· · ·. 

E' um dos or.g-:íos norma:es · do govêrrio Cle opinião e, erri 
particular, . do regimen parlamentar.. . · ;/ ... _. ~ · ·. -

A imprensa é a consciencia do Governo e do. Parlamento, 
Donde resulta que a imprensa ·deve .ser _livre •; mas accres
ccnta o citado autor «que será legitimo. sacrifi:car essa. liber-
dade na medida em que esse sacrifício fôr' Eí:':igido pela neces
sidade da . defesa nacional •. 'E ainda: . ~E'., .preciso manter a 
opinião publica, impedil-a de ehegri.r á''. nervosidadê f) ú su
l)erexeita:cão. E' preciso repetir . contintia!llente que · nesta 
guerra a attitude, a: resistenil·ia. os '-scntime1;1tos da poroiio não 
armada do paiz,. da porção civi.l, s.ão ·elementOs . essenciaes da 
vict.oria e nada é mais grave· do que. uma. oa"olío'-inquieta. cm
gustiada, febril;. trall8mittindo a'o_ExereitA> aj'suceessão dos cm
ihusiasmos e depressões provocadas· por,:noticias :que lhe t.rnns-
·""if,ta" imprensa. . · .. :·:· . .-.' .. ·::::::.·. ·-: .. ·. · 
;lU (4o • •· \ ·'·''I -•·· __ .,,•~"(' • ~ • • 

· . «0 problema c.la restricciio ~da liberdáde'!/do/'imprênsa em 
· iempo de 'guerra · não é um· problema de:'prfiiéipicis; mas só-
mente um .problema de medida»,. diz 'ainda· Bart.bélemy. . , 

Essa medida o governo aJctual saberá · tel-a, confiante _ ··· 
no patriotismo do nosso ,jornalismo, que deve. ter e tem a 
nítida comprehenslío da gràvidade· do .momento: e de suas res
ponsabilidades como guia .da: opinilio; · : · . · . . • . 

. · Mas a necessidade. da censura não é··só para: a imprensa 
'do \I!Jio de ·Jnciro, 6 para a de todos os Estados, .inclusive o d\fn'" 
ranhão, ·.Pará. e 'Mat.to Grosso ... • · · ·. -' · 

Aqui está o autol' citado ,pelo honrado Senador. Diz elle: 
c Quein é Q'Ue exerce cerisud? A censura só é legal depois ila -
declaraoão .do estado de sitio.-. · . · · 

:Porventura·, Sr. Presidente, só a imprensa do RiÓ de· Jn~· 
neiro o de S. ·Paulo é que é eapnz de corrimetter exeessos .pre
,judiciaes a segurança na.ciona'l; qu-ando ella iV,em demonstrando, 
pelo seu .procodimento. depois .de decln.ra'do o estado de guerra, 
n. unidade de vistas em torno do Governo ' · 

Mais grave é a falta de censura, no•interior do paiz; ood8, 
' 1ás vezes, orgãos publicados em linguagem vernacula n!io sli~ 

mal·s do que o transmlsso~ do pensamento .inimigo. · . · 
· Pam estes, é mais neoossal'J.a a··eensura; entretnnto, que-

cl'em lim!tad.a a oerto~ po~tos ·cto· te~i'!torio :qa~!O!lal .•. ~Qs o~-

• 
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'sllSSÃó EM 10 llE :-:oVl!JVUll\0 DE 11117, la~ 

' ~:trQ.S po1~t~s, é!: imilreuso. .seFá livre_" de dize~· ti qué entender, 
.. , dar. not!clas ·ral~a~. dopt• 1m1r. o ammo brwnleiro, favorecei' · a 

espiOnagem; -not!c1ar os mov1mentos das nossas forcas, jnsi.:. 
nuar derl'otas, · sem censura, 11orque nesses. ·pontos não lw. u 
. estado de sitio ! ! . , · · 

. Ou-''e~le é uny~ !lccessidade ~ eu só o :comprehendo pa'ra 
todo o.paJz, ou nao e uma necessidade. · 

·Para mim, ellc é uma neces&idade. Pat•a a maioria du S•c
nado. clle é uma necessidade. Para. todo, o Senado elle é uma 
necessidade: Par·a o honrado Senador vela Ba!hia elle· é uma nc

:, ces~~dadc •. Logo, só. o comprehendo generalizado. Só o votarei 
ass1m. · .. · · ' . . 

,gi, 'J)Or.tliu, u. iuaioriu: do tSenado entender de modificat· ostia· 
genemlização, terei de me cuwar, eon:cedencío a· mínimo ueces
saJ•io:á accão .do IG•ovemo, nesta hora tão triste, afim de não 
~eixar. de concedet• alguma cousa. ('Di1•i(Jindo-sc ao. S1•., Pre-

. sidemte,) Peco a V. Ex. o obsequio de enviar-me a émenda 
· !QUe •está: sobre a. mesa .(S. E :c. é satisfeito e lê) : . .. ' . 

· . «Fiea o ··Governo autovizado desde jii c até ::H dt! 
dezembro a dec~arar, s'uccessivamente, o estado de sítio, 
para os fins constitucionaes, ás pat>tes do Lerritoril) 

• · nacional onde' o exi•girem . as necessidades da defesu: 
na.cional». · · · 

.. Que!' dize!'; Sr. Presidente, ~que o' Congresso Nacional tim 
de si ··a responsabilidade dessa gravíssima: medida, responsabi
lidade que a Constituição ·lhe attribuiu, desde o momento cm 
Que elle .. estiver· funccionando, e que só por <llle . devia. sct• 
oxe11cida, porque a Constituil}ão, no. art. 34, diz que compete 
ao ·Congresso Naciona'l declarar o estado de sítio, quando es-
tiver reunido. :. · . · · · 
. , .!Privativamente. Quer dil!er, 'Sr. Presidente,·. o :Congt·e~do 

declina de si para o Poder .Executivo a responsabilida€ie de uma 
medida que é conaicão ~i nc qua das ~adidas que o Congresso 
:vota e impõe ao Poder Executivo ! · . ·. ' .. · . 
· Quer dizer que. o Congresso veconhece. 'Q'Ue aquella provf

doncia:, que imrporta. em suspensão de garantias · individuacs, 
l'est.ricção dâ. liberdade, t•estricção ·.da p~·o;pi•iedadc, restdccão 
da opinião, .. reslriccão da..liberdade,commercial e' industr•ial, 'é 
ncoessaria, mas não a toma,· deixando a:o Governo ·a respon--
sabilidade de fazel..:o ! . . 
' · Quer' dizer .que· o ·Congresso reconhece que, sem ·!) estado 

do sitio, essas medidas não podem ser tomadas. e -atira: paJ•a. os· 
hombros do Presidente da Republica a .responsabilidade da· 
decretaÇãO dO s'iti0 l . . . ' . . . ' . '• J \ . I 

· Por que e para que .? · J 

10 Sá, MÍGUEL DE ·CAJ.WAtuo -· Inconstitucionalmonte. · 
·· ..... o Sa. Jo.\o LUIZ ALVES :._E', sr: ·Presiden'te, pa'ra demons.:. . 
:1rar a_:profunda. verd~Xde da minha .theso, do que a ·ConstituicãQ 
3l.iiQ jmP.~ª •a .Qeclaracão .dO estado cte sitio em todns as -parte~; 1 
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do tlh•x·Horio ·nnciõnal, aqui .csliil a cmcudn em éjctõ .se itulorizo: 
a decretação succcssiva desso_..sitio nas •part.es cm que fOr.· 
sendo neeessal'iO . .Si o Governo entender. que é necessario cm 
todo· paill, om todo o paiz póde ser docretlido, de accõrdo com 
a emenda do nobre Senador pela Bahia, 1 embora o raca suecos.., 
sivamonte, am·esar de ter o illusLre Senador dito h ontem que o 
estado de sitio cni todo tcrriLorio era inconstitucional. · 

Si a minha .conscíencia de jm•ista .p:reúsassc de !llento pu.ra 
a .convicciio que mo trouxa para esta tribuna, estaria satis
feito, mas não estou satisfeito ,porque, como constitucionn· ... 
lista, entendo que essa dolegnção~ .sobretudo ·nesta hora, é. in ... 
conveniente, e porque elit.endo que o •Congresso deve assumir,· 
a ·.responsabilidade das medidas·· que lhe foram solicH~da:s, 
mesmo p'orquo som quo 'elle .declaro o. ·swo. as medidas que 
dl'l no G~vcrno são medidas no pa.pcl, para allcmão ·vc1'. · 

- · Niio pedem temel' o sitio os· bx~asilch•os, os esLrmígcü·os· · 
ri.migos do ri osso paiz .~ 1Contra ellqs não ó ·que o Qoverno, 
se armartí de uma medida ·de excepção, porque, felizmente, 
para:· o pniz, o povo brasileiro e os ·estrangeiros, filhos das 
nações amigas, unidos, estão a·o lado da· sustentação e defesa 
da integridade nacional. · . · 

Niio podem témer o sitio os cidadãos trabalhadores c paci.o 
:l'icos ;não pódo temer o sitio a imprensa patriotioo. do meu 
paiz; não podem. temer o sitio aquelles ,que se .nrco.ccupam, 
a;gora, com a defesa. nacional.~ ·· ·. · . · . . . .· ·· · 
: · · ·Faoo minhas senhorcs,.n.s palavras d'o Senador D,elsel, Rê~· 
lator, no Senado, da lei. do estado de sitio em Franca,. em i878, 
·quando dizia: 4Eu prefiro o. estado de sitio que gat•antD os.·. 
honestos contra as commocões, ás perturbações que os inti-;' 
mídam,,. · .. · · . ··· · · · · · · ·. · · 
• · Sim;· Sr·~ Presidente, é. pul'a a população ordeira, 1'ormadà 
.cm torM··~O · Governo,' no sentido da defesa da Naoão, que. o 
es.tado de"'sltio ó uma medida de" vantagem, porquo !lho trar.''a 
tranquillidade. E' para o sorta'neJo, ó para o jagunço; ó para 
O•Caiplra, ·Ó para o .caboclo, ó para o brasileiro, que ·no interior: . 
rlcstcs . sertões cultiva a· term da qual nós outros auferimos-
os meios de subsistcncia 'pbysica, é ·para el!es que, mais do'. 
que paro. 'nós,· a tro.nquillídade é ·uma necessidade, e não ó o 
estado de sitio sínüo o. estado do guerra que lhes poderia/lévm.~ · -.. 
~o animo a' .pcrturbaçúo da sua sesurnnoa, que 10onvóm manter·: 

' · E'. a esào povo do inLor:ior . da nossa Ícrra, 'nG éiuàl, tanto · 
como a:o povo do litLoral,- está confiada-a defesa da nossa intc-; ·-

. sridade, porque ella. não se far. exclusivaxnel!;t.~pela fórca das::, 
.~rmas, ,sinão tnmb.em •PCHt i'or·oa da produccaQp'do nosso. solo .• r, · 
' ·E' para esse povo. q\lo o sHío, supprimindo as causas de 
iCommocüo. o sUJporoxcitacüo rmblicn, traz n:·trnnquillidado no-' 
cassaria para o emprogo tranquillo _da sua uctivídãdo. no excr ... · 
picio de seus. Jnbot•es. · ·. .· ; . . .. 
. ·: o ·Ide perguntar no sertanejo; ido 'J)erguntar · ao lavrador dtj · 
,,!!~r~· D.l!neiFa1 S!l eli!l t~m ~edo . do est~~o de sitio,.;- . .. ... ;_.;. • 

. ' 
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iii~SS;\o.l!.~L ~0 ll.t NOVE~ DE .i9i7. ·lOi· 

· O Sn. PAULo· om FnoN'l'IN -Em Minas nunca houve estadq 
~o sitio, por isso é •Que elle não tem medo.J · · . 
. O Sn. Joiio LUJz ALVES - Y .. Ex. nã~ me :faz uma injus.:. 

t~c~ neste momento, desde que eu proponho a decretação do 
Sitio para todo. o paiz. · 

O Sn. PAULO DE FRON'i'IN .:.... Não estou :fazendo inJustio~. 
porque elle vae ter medo. . 
. 9 Sn. JoÃo LUiz ALVEs _. Ide pérguntar oo cab,oclo, no 
mter10r· dos outros Estados, onde já ho'Uive esta:do de Sltio, que 
está truhal~~ndo tranquillnmente para p~·odllzir. se ello tem 
medo do sltl(), e eUe vos .. responderá', como o Seno dor Delsol : 
«Eu tenho m•ais medo·. das commocões sem o- sitio do que d'o 
sitio que ellas determinam. · · 

iO Sn. I',.mLo DE iFnoNTIN :...... E ·como a· Constituicão ni1o 
pcr~ittc .. ·o ·sitio ·sem commocões est~angeiras ou :nacionaes, 
.a, primeira hypothese não se dá. . 
. · O Sn. JoÃo ·LUiz ALvEs - Isto é uma questão vi.mcida.' · 

· Não, Sr .. Presidente; . o s'itio não é uma medida .que. possà · . 
alarmar. o inlerior·do-meu:.paiz, exercido em momento grav(l 
~amo é este. ' · · · 

' . '\,,_ '. 
. o·sn.· PAULO DE FnOl'l'I~N- Pergunte ,v., Ex .. ao lionrad6~ 
Senador por Go~az., . · . . .... · · . :-• . 
· · · O Sn. JoÃo Lulz :.ALVES~ Sei ao·que'V •. Ex. se refere; 
7sto é uma phrase! de espirito do honrado Senador por. ~ayaz,,. 
·agora, porém, penso que não é momento .para fazei: csp1ríto •J' ,.. 
!A situação é grave,: . · . . · . 

. UM- ,sn. Sl!NADOR.- E' uma l>ilberia.. · . 
' ·. O Sn. PAuLo DE FnoN'l'I'N. ~Mas tem sido trazido a ple-'. · 
nario, inclusive a questão do Acre, pelo Senador Alfredo Ellis ., . 

· ~~sn:- JoÃo iutz ALvEs ..:... A situaÇão .. dizia eu, o est.adci 
~e. sitio, como comprehendeu· o lhonrado Senador pela Babia; : 
como comprehendo eu, como •comprehende, felizmente, o ·hon ... 
ra:do Governo da .Republica, · não rpóde ser motivo. de alarme . 
~-não será jáma'is. motivo .de compressão· contra estrangeiros··' 
amigos, contra nquelles que estejam. ao -lado da ordem e .. das 
autoridades consUtuidâS. ·Não será o estado de sitio exercido . , 
!Pelo.s autoridades locaes, porque o estado de siUo comporH 
.tando medida de.exoepçílo decretada '[leio POder Federal, esJ.a,~ 
só podem ser . exercidas por esse poder e por prepostos seus:, 

E' agOra -opportuno ler,. como me compromettl, · · o artigo 
notavel do Jo'rylal dp. Commcrpio, da tarde de. 71 do corrente~ . . •' .. ' . 

.. . <~:.E' interessante a repugnancia que aliuns parla .. 
montares e· homens de imprensa teem pelo esto:do dEi. 
sitio. :Alguns preferinm mesmo o· estàdo ·de snerra,. 
que deveria ser ... peior do que ô est.ado de eitior 

, . ts!: ªºªSQ ,!l~S~~~s~.~i Q)ltr!)~ .p!,V!l!!~~ a ~b~o~~ -~~ RU~ ;.; -
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' ANNAES DO SENADO 
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a J:;ucrra,. sendo assumpto internacional, nada tinha: a· 
ver. ·com o direito constitucional . e sim com O• dircHo 
··internacional publico e privado. Houve mesmo cava-
. Jhciros ·quo julgavam menos hmnilhanto a. lei marcial, 
{)Uc é felizmente uma simples :figura de rhetorica · e 
11ão tem a menor . existenci~t jurídica. . . ' . 

A leitura mars despreoccupada .da . Constitui~ão 
deveria fazer ver aos recalcitrantes que· nós não tcml•~ 
estado de gueca, senão em relação a·· Estados, a poten
cias estrangeiras,· e .que só o estado de sitio :.investe .os 
poderes federaes da's faculdades discricionarias indis..: 
·'J)ensaveis para· reprimk, combater, agir eom a liber..: 

. ·dade relat~a que· o momento. reclama~. ,, · 

. O Sn. PAULO riE :b~_RON'l'IN - .Quem é esse consLiLucí9nu-
aista que esct•eve ? ' . '; ' : ~ 

O Sn. Jro..to LUiz ALvEs_·-'- Não .sei; não está assisnado. 
O Sn. IPAULO DE FnoNTIN - Então, sem nome ·é a.nonymo, 

c contra a: Constituição; que não .pormitte o anonymato, es
TJCcialmente dut•ante o estado de guerra.. . · . ·. . .· · 

.. O SR. JoÃo LU!Z ALVES ,...., .Seglindo -~ opinião do honrado . 
Setiador, a imprensa vae toda para a cadeia depois do estado ·. 
õe sitio, porque raramente são assignados os ·artigos. 
' : O SR.- .PAULODE FnoN'I'IN - Não é ·preciso ir · para .a ' i 
icadeia. l\las o :valor do artigo vale pela assi:snatura de quem 
p subscreve. · · · 
· .O Sn. ~oÃo LUiz ,ALvEs - :Os m·tigos, .para: mim;' valem 

· }1elos jornaes ·que os publicam 'e -pelas verdades que conteem. 
10 SR. PAULO DE FRON'l'IN - Qual é o jornal que.'publica 

esse artigo ? · · · . · · · · . 
. I ' '. . ' ' • • .... .-·•. ~ 

O Sn, JoÃo ·LUJZ ALVES -!E' o Jo!•llal do. Com,m,e'rcio, da 
~ill'de : ' · · ~c 

. o Sft. JlAULo DE FnoN'l'IN __ Mas é preci:so snlfcr quem o 
Í)Screveu.- · . . . ' ; ' · . . . · . 

o SR. JoÃo Lu1z ALVES _; \Foi;. a .t•edacoão, foi o Úi·nàt' do · 
!Jommc·rcio da tarde~. . .· : · · · • .. 1 · . · • 

O Sa. llAULO ·oll FnoN'l'lN - Em materin d.e · Ctmstituicüo, · . 
~oi' emquanto, é uma: autorid_ade muito limitada. •Principal" . 
mente •••.. sendo da:.tardo. :(Rvsos)·., · · . •· . . 

· O Sn. JoÃo LUJz ALvEs -\Mas 'pe~mitta·\i. Sx. que e~ 
~~nLiuue a lêr_. . : . · ' · · , . . · ' . . · 
. , · 0 SI\, PAUúO DE_ FRON'riN - Mas 0\l acho que a ·Opinião 

~o.: nobre Senador é muito superiot• a desse jornal·. · 
.·· , o Sn. JóXo Lu1z :ALvEs ..,... Mas forca: é'recónhecer que as 
~P.iniqê~ nem sempr~. ;val!l~ P.elo. :vali>~ 'lia'~' p~s~pas; ·as opi-
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· niões valem pela omreza e· proccdencia ~com que são emittidas 
e nos. convencem de ·que exprimem uma verdade .. Se V. Ex.; 
1quizess .me demonstrar, a mim, que 2 e 2 .são 5, V. Ex., enge- · 

. nheiro, nlo cons·egu.iria demonstrar •. , : . . · 
, · '· · O Sn. PAULO DE FnoNTI~ --'- Eu, .sophysta, demonsLrn.va. 

· •. O ~n.•JoKo LU!Z Ar..vEs .:...:, Coll!heco,. a'liás, o S01Jhysma .. '., 
· O Sn • l'Al1LO. llE l!;nON)I'IN - E' exáctamente o que acon.:. 

leco. nas questões constitucionaes. O sóphisma muitas :vezes 
é Cfll e r1redomina .-:- · · · ' · 

L ' " ' 

. O Sn. JoÃo LUiz. ALvEs ~ Tem V,. Ex .. toda a t•azão (I'~ •· ,.: 
_ o Jo7•nal do Co!n.mercio) :_ : · · . . . i .. · 

· .. · · ·' ··. 4: Nos paizes livres como o nosso, só a suspensão 
·· das gnran6a:s constitucionaes póde habilitar o GOverno 

.a cercear a. liberdade de ''opinião· sobre ·qualquer as
sumpto .·e a ·prender· .'sem nota de cuLpa. 'A .prisão de· 

·subditos .. iuimigos !Sem .notar de cuipa exige. taml:lem ' 
. , · .. O estado de sitio,: JlOilÍO ta'mbem O· exige O confiseo, 8 

· fiscalizaÇão .. : de .bens -estrall!geiros, que, a1o regimen no r
. mal,, são · tíio , bem amparados· pelas "leis comó os bens ' . 

dos macionaes .. ,só· o sitio suspende as garantias :eonsti- . 
tucionues. e, sendo·' o unico . instituto reconhecido peh1 · .. 

· Constituiciió para. ésse fim, 4utra 'qualquer solução não '· 
· · · .. teria de facto ·base estrictam~nte legal •.. A Constituição . 

, . " . não trata_de estado de guerra 9 á ·guerra: só··se .refere , 
1 

· • .. ·como obj eoto · de attribuicões de poderes,. . . 
. , . .: . .. ' , , ·.;: . . . .. , .. ·. .. . . , . . . I , , . , . ·. . . 

. . : : O SR. PAuio:nE FRONTJN- Meus cumprimentos pela bella. 
· : propagan~a·,feita pela im.p~ens~. . . : , . · -... · .· 

· . · '()' sn.: JoÃo ':Luiz Ai. vEis ..,... ·Quem é que fez a .propa~ 

•, 

\ . 

. -

·.i 

. gan!ia.?: .' . ~:.: . / ..... ,., . . . . - . . · · · ·-
· ·.• ·, O· sn; MENDES DE Ar,MEÍDA -·o nobre .Senador se· oppoz ·9: 
essa. opinião, declarando. que •é uma má. propaganda. . . . 

. i. ·~ "o SR;:·.To~o LuiL:AivES 1- De modo~ sr: '!Presidente, que. 
.posso "syntbetiza'l'; dizendo quê o sitio· não é. eontra ó brasi- · 

, ·.leiro;.nem contra o estrangeiró .. amigo do paiz. O sitio é um< 
. . processo • consUtilcionalmeiite ' indispensavel" para: que o Go• ' 
' vérno •possa·~em·pregar as .medidas de représsão necessarias 

~ontra o ·inimigo residente no paiz; · · .. · · · . · · ' · · : · 
. ·. ·- Nem é1·Sr. ·Presidente. o. estado de' sitio. já agora_:veriée;; . 
. : dor no Senado; :•qúe· nos/devo preocoupar. 'O' que I nos deve 

· preoccupar,· nesta .hora:;· como legisladores,.· é a organização 
ec'onorn'ion; •financeira .e militar do·: naiz;·· é .. o levantamento do · 
espir.ito ~blieo por todas as rnedidil:s .eapazes de 'ineutir-lhe . 
a gravidade da dtutl'cllo que atravessamos, porque,_ Sr. Pre. 
sidante,' não: •basta· dizer. quo a .gueit:a está muito· longe de 
·nt;ls, ·visto,como, elittando neUa, o- nosso 'patriotismo .ni!.O s~be · 
. a: que consequencins .poderemos 'ser- atrnstndos·. E ·o que, é pre~' 

· s._-,'ol. yn, · · · • ss 
I ,• / 

. ' 

-.,· 

' 
\ 
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ANNAES. DO SENADO 

. ciso é, sobretpdb, cciino disse à honrado Sr. Presidente da Reo 
pública,'' COgftarfUOS' dO de'sénvo!Vfmento-da . nossa prOdUCCãO, 
estarmQS ·'alerta éoiltra o' iniinigo;· unidos,· comci"honterii ''tam
bem di·sse o honrado Senadiii•"pehi Bahi'a, eiri defesa·da nossa 
pat~ia ~ ·!l!l nossa bandeira; defesa em •.que .Deus nos iha de, 
amparar, .'.porqÜe' 'elle; com a stià. inégotàvel prdvidéiicia, tem 
semprci"'amparai:lo.'ésta terra' bemfadada;"'qlie nãô ilreari'a, in-, 
utjlmentp, para se~ 'liictima 'da cuilidez' estrangeira depois de 
Po'fpaqq: Por:' riin P.ovi:i' forle ·e vilii:!lilte patrii:itisrrio. · · . · 

. (MuU(de-1it'; muito· bent: c( orador á 'vivamente cumpri.-'-
entpdo. ) · . . · · · · · · ·" ·· · ·· ; ·' · · ':) .?Jt. r·•-::·~-,.~ , . ' • , \ .· ·,.: , . , , . . \ 

O Sr. LA. Aeeredo ( •) Sr. Presidente, depois da •lei-
tura dà carta: com .que hoje me honrou o eminente Senador.· 

·p'elií ~a'hia; não ·posso ·m.e···conserva'r' calado. Preciso ex(Jlicar 
o'''riii>u'·*o'cedimeilto·;:· ·•· , .. ,.,, · j •• •• , .. , • • • · .. ' '· • · • 

. .'' '!t'l\.' oriiçãô''b'rill'ianttl ·do P.minente Senador b!l'hiano in-

. eontesfavelineritel' · im'jn~essíonou··. ·'grande· parte· ·H os ·.membros 
· dé~ta''P!I~a·-de· u~a ·ma~e~r!l'·:mu'it~ õso'l~i#ne·:'.'- ·· 1 "-: .:' . . 

· · Lembrou-m'e ':Sh'et'li:lan;. fa!Ian<IQ contra' \farrant, no par
l~ll'Jentq · ~~?!~z; · 'p~dhii:\~ 'ã'é·q~q~iri~~óão c d!> vice.;ref' ~a ·Austra
l!~'· :Fo1 l!f~~~~~·que·:pt~t. ~ep~~~- 4Ci df~curso·'M notav~l pepuM 
taao, • P!l<hàse' que· ~a S(1Ssão ·fosse suspensa "porque,' le'm(}cJonada: 
cõmo. ·êstàva"à"Ca.tilar·a~ 'ftão' potlia ·contihüar ·a 'deliberat·.. Tive . 
· a'1x1Qsma· impréiisão· é; homem · p'olitioo''ií" esp'iri tó"conciliador, · 
•éntendi4e devJ .. á"_·_empr. egà'f' os m_eios para'~que_~·o voto do. Se-. · 
Iiâdtf s·~Fe':J'iàrmon'izadci)'d~sta ·cas'à;'. dê' soite':a-:asses:urar ao 
Governo' âo meu ·paiz: o· apoió 'a" qliâ'"elle'teril"'dir'eitO''néste mo- , 
menta. de tan.Las · difficuldades para a nossa Patria.: · ·· . · . . 
~""' 1-E v·; Exl; Sr:··Presiden'té,··comprehê!jdeu;!lomo Ó humilde· 
orador, que esta era a -situacão;··e. ·o: Senado ''lriarcoú --~::ara~-~ 
g&f1r~. gq .~i~ qe hoJ~ ~- _~optjn~ap~~-. i:IP.. ~eq!L.~~ ha:~te~. en-, . 
· O Senado havia deliberado, isto é, a maioria desta Casa 

havia·· combinado·· yotaf h ontem m·e·smo · a- proposiól!9 ·v·illdl\ ::aa 
. Camara. ·dos' <Deputados,· approvando o 'J)al'·ec·er das Conums
~~~~M-11~ .. ~Mj6shi.Ciipo ~ JRh~HCf!.' a· c!.ll:c11(}nb!J~i~_u~ic~q Efl)ipdlomaã<:!a . .i . 

. n~.as. ena OI:"'S a:v1am cÇ1 a ora o• na . rp acc o... ,..as 
emi:.pli~s 'quid i:aix{'a t~sé tadas' ri''s''C mriiissões''reunidas···e 
tYrlos vir rm~· ó~·o·· nPustrf·Retat t~n· ·:~e·: brHhànte'·P.!ii:ec·er, j~~~tifi!loP:~ir PiQ'nta~ão''d s·enaa, ·~i!JliiRc··Jli:io • --·m-êsmo'·te· "o ' ·· 
solid~riédad~fcom·:·a·' c~ai:q"'~q~, :q~l!~t~d~~.".9~~ :!)~vi~ y~~ª~ , . 
upa!llm~m~~t~-a ,pr.qpq~llj~q. pr~ ~m. 4eba~e .... · . , - ·... . · · . 
:·:"·'fl,Mnte.'·q~~·m.an~fes~~9'!!~~ 1 de xpu~t~~·d~~ Sr~. S~t1ado.res •. ll . · 

hq~Jlqi~ :·gp. d!SCJ.!rs
1
.s ·p~Qlll.l'!l~!ag~ J:i!llqS· ~Jll!U~'f!t~:· S~!llHfqtr 'Pll.:-_ · 

1ano eta natn.ra quelcu\pr.ocura~se· .. 'R' ... ." na .momen o. em 
Clue''lieix~va:·a!1f»:í na;·' solfcitado;"à.liás,:po"f'unf aos nl'ais'·'ilhiàr · ti!~~ n!e~õro§' {!qs&·e:11-aã'; à, 'ffie)l · lfR#.i'il:do. amjge~;· s~: r"V.i~t!Jrino · 
Mpn~~wo •. afirp q~:,c?~~~cer} p~n?~~~~w:~!l: Si. ~x: ~q~re : 

... :-J•'FNão fol·~~visto'~elo orado/ 
-~ •. 
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., 

. i 

'\ 

:.· . ' 
-· 

·, . ' 



, I 

' 

..• ;:\:·t·.~·:·:·.·5:::,~~;::;.~~;.~; .. :·::·~ .. ~~~~·7.~~:T~~:·~~-r~~~:;;;.: 
'' ' ' 

. SESSÂO EM 10 DE NOVEMBRO lSE, :1917 f9!; 

a coriveniencia' de uma emenda que .consubstanainsse a opinião 
de .S.: Ex. e que· tei'ia ·os votos· do Jhonrado representante·. do 
Rio·· Grande do Sul e. outros .Sen!ldores. . • . " . , · · .. 

O Sr. Senador· Ru~ Barbosa genLilmente aacedeu á minha 
solicitação,. promptificando-se.;a formular uma emenda, que·· 
pudesse .. ' exprimir a opinião· desta Casa e hoje S. Ex; me en
viou, em carta,. para que o communicasse ·aos meus ami·gos,' 
como 'V. Ex!, Sr. Presidente,. '.perfeitamente' o sabe. • 

' ,. 

· A emenda. apresentada pelo eminente Senador bahiano re
produz,' o ·mesmo ·.pensami.mto' da· prop'osiçãéí ·da Gamara dos 
Srs. Deputados:· (Não apoiados;) .. ·· . .. ' · · . · 
. · O honràdó' Sénadór batiiàno autoriza à decretação do sitio , . 
ém todd O c p;liZ e';COinQ. o· {lensamento 'da proposição não era 
outro,· e' 'havendo ··as Commissões reunidas dó Senado acceitado 
essa :SÓ!ução,. não vejo' moti:Vo para que a maioria. desta Casa . i: 
não' dê apoio á· emenda do nobre S\}nador. . · · .. 

. . O SR. RuY B~~oà . .; ....:.·liie~dÓe:-~e .V .. Ex.;·~· pensamento 
da pr"opo'sicão 'da Camara''i:Jos. Deputados era a 'decretação .do 
estado de' sitio· pelo-'paiz inteiro, Combati· essa disposiçãv, '·aus
•tentando.-que esta: formula· .era· inconstitucional; porque· nãõ se· 
podia estender <l estado. ·de_ sitio para o p·aiz inteiro. Na minha 
opinião a. formula· que ll!presentei. dá o direito de decretar suc
cessivamente o· es~ado de sitio. nas varias partes do territorio 
nacional ondre. elle·.fór necessario. , · , . ' . • . 

, Ô SR •. R1~;\D~~A . Co~t ·_:: Pó de· attin~ir o 'íiaiz i~teiro. · 
· o· SR. 'A.- AzEREDi> ~- Niió ·,h{ cluvida nenhuma de ·que · a 
dtlt!retar;ão. successiva do estado de sitio póde .abranger muitos 
Estados, .mas isso é diverso ·de se ·estabelecer o estado de 'sitio· 
determinadamente para.· o 1 paiz inteiro .. A Constituição exige 
que e~ida,:decrét'àcão .. de': está do de sitio' determine o' ponto~pre- . 
ciso sobre que·eJJ(vae,recahir. 'Jroi isto o que se fez. . ' ' 
. ;lo SR.· RUY BAIUIOBA ~ Não voltemÓ~ ao 'estado anterior, • 
porque então terei1le retirará minha emenda. · ! • · · . . . ' ... -~ - ,' ·. . . . ' . •, . ' -' . . _. ' . ... ... . . ' '. . . ' ~ . 
. '0 SR; A. AzEREDo ;..... ~ra, í!r:. 1-'residente; parece-me que, 
o meu 'ráciiicinio é o verdadeiro-: ... · ' . . . ·. . . ' . . ·, ' 

•· .. ', ,.•., / ./."·, ·.'·''· I.,,.,,·, .. '' ,' ' : ., ", • . . , 

0 SR., MIGUEL DE. CARVAJ,HO -'Mas nos podemos delegar.. . 
essas' attribuições ao Jl()der.'.flxeimtiyo ?" . . . . • ' , . . .. 

. ' 'lO .iSR. A., AzE~Eo~·~ i, Ex.: nesfe momento,::nã~ ·:de~e 
pe11guntar a minr;: Soú' o 'mais humilde· membro• destà · Cas~." 
.'(Não apoiados)·. Y.. Ex. deve.dirigir-se ao'.eminente constitu-
. cíonalista· que apresentou 'e .defendeu ·a ."eriienâa ·e' que a: consi
dera constitucional. · · . . . . i· . . · ·· '·"'· , · 

·' ·Eu dizia, .Sr. ·Presidente,. que :a elnendiLsubstituti'va do 
•eminente, Senador, autox:izlindo o ·Sr. 'Presidente da RepubUca a-~ 
.depretar; ·o sitio 'ripa ·pontos que elle julgar con:yeni~nte; pre:dne' ~ 
o momento em·gue o Chefe da Naoão tenha necess1dade de de~ · · 
oretâr .'ó estado. de sitio em todo o paiz. ' . . . . . . . . . . . . . 
' ' . ' ·~--~· -~· ... ·- . 
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. 0 Sn. RUY BARBOSA ;_ Perdão. Não está de aécõrdo com t1 
· minhn.'cmcsda. Por olla não ·podci'ti o Sr. ·Presidente da Repu
. hlica decretar em todo o paiz; nem u·gora nem no' fim. Poder·ti 
í r decre'tando successiYumente cm pontos 'determinados. 
. O Sn. ·A.. ÂzEmioo .;....; Poderá. ir decretiúldó, súccessivn-:-

. roeste, pará fodo o paiz. · · . · · 
.· , o St\., RuY BARBOSA . ...;. A. díffc,rcmja é es8encial .' . .. . 
. \ osn:. A. AZERilDO - E si por uma condiciÍ~ excepcional, o 

Ch!J~o da Na1;ão tiver ,!lecc_ssidaqc de .tomut• ,essa ·pr~viqctieiu, 
ut.J!rzando-se da· autorrzucao .do. modo amplo, acredtlo. que o 
eminente Senador pela Bahia não. 'terá objecções. n oppOr •. · . '· 
· · !Posso 'assegurar que· o honrado S·r.; ·Presidente. do.. '1\epu
J.ilíca, mesmo com· autorizaciio ampla, peln fórmula: consagrada 

" .na proposlciio . da.· Camaru dos Srs: Deputados, não esteoderli 
· o estado de si[jo ·a todo o terTitorio. da Republica;< · · · -, 

... 

' ' 

.... , 

....... 
•:. 

I 
-", . ,I 

·'•·. 

.;" 
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o Sn~ AI.CINDO GU\INAÍlARA ';_Não tornará -~ffectivo o sitio, 
• , \ ' • • , •, o• ' '.' o ' •', I ' • •• - • 

: O SI\ , A. Azllnioo '- Nestas condições li claro que a emeuqa 
substitutivo. satisl'acà ao pensamento·· da: maioria do• Senado, ·e 
nem outro poderá ser o intuito dos membros desta Casa, soli-
darios co.mo estão com os membros . da outra Casa: do .r.l)u
gresso. . . . . '· , .. · · .. · .. . . . . . 

UM. Sn. SEN.-\llon ,_:. A. fórmula' da emenda sdbstitutivà' ·6 
essencial, so~ndo .diz:. ó Sr. ' Somt9o( Ruy Barbosa~ ·· · 

1 O St\. A. :AzEREDo' ..::_ Não é essencial. · .. . : · · " 
. . ' 

· ... O 81'1, . Ar.ctNoo GU.\N.\BAIÜ - Si .não é essericiaf ó des~ 1 

ncccssaria. ' ' ' ~ . · 
. . ó SR. nrvADAn\. Connm:\ . .:...,.. Não ó ~ssené.io.l, desde que 
. possa attingir !l paiz inteiro.. . · : .. · : ., . . ·· ·. .·. . · 

' .1', ' . . ~ '. ' ··' . . . . . "' ' 

. . I() SI\. YtcTOntNo· ~[ONTEtno -. Peco a palav,ra •. •·· . · .. 1 

~..-·I'·, --~ •, ~ ,• " •' .·, ',. '.,•. ., ··. •- ' 

· · O Sn .. RuY BARBOsA· -iP.or isso .ó que não ·desejava apre- · 
aentnr n .emenda. 'Declarei solemnemente; niio,dese.iava o não. 
gúerin apresentai-a.· :Quiz ·apenas ·.sustentá!' a. minha opinião. · 
. O Sn .. A. Azimtioo ;_;- ~[às Y. ·Ex/ apresimtou-n, justffi
uando-n. de' modo mais lirilhantc .possivel •. Pela emenda. e.ufisti
tut.ívo. pódc o Governo decretar o sitio nos. pontos em que ',jul
gar IWN.>s~ario ·e com essa· faculdade, J)Or convenlencia ou pot•: 
néécssidadc, podr.rá decretar o si.tio. pnrn ;,cada:. um dos Es-t:l(Jo• . . . . . .. . . . .. - '\' . .. . . . ... . , . . 

, • , "' o, , , , ' • , ' ' , 1\ , , , 

O •811:, Lor>ES GoNçALVEs .:.;.. Successívo.mentc, más não si.: 
mulf.nnnamcnt,o. , . · · •·. · · ·. . : . . : · · . 
, ' o Sn.· A~ Azrmr::no - o meú. voto'-t1 .emenda. -substittitivn 

. •do honrado Senador .pelo Estado da Bahiá,. result.n: do entendi~ . 
inento patriot.íco da maiori'n .do Senado l'l ·do apoio quo a e lia 
deram às Commlssõcs de· Legislacão o Constituí~iio o Diplb-
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· "Do cóntrnrio, ·Sr.· Presidente, cu· mesmo não poderia 
n.poial-a c,om o meu voto, ;Porque me sentit•it•ã. preso á collaho
rncão que tive· pcrnnto as Commissücs. na rcmodcluciio do, pro-
.ir:r:to da Cumnra. . · · - . · 

Estamos cm um~ situacão c~pccinl: tlêsln Casn niio dCY(l 
· partir um yoto om desharmonin com o pensamento gt'ral ·de 
prestar ao Sr. Presidente da Republica o apoio de que S. Ex. 
f'J'ecisa neste: momento; - · · - --- · 

( ' E' e,ste, Sr. ·Presidente. o pensamento que une o Senado 
r.nf uma -solidnrii!dade · digni!'icante, para .'votar· .uma lei que 
represente niio-s6mente o- pensamento da grande maioria:, mas-. 

. que signifique lambem dó modo inilludivel a sua solidariedado 
,com a -Qamar~ dos Srs. Deputados em prestigiar solemnemente . 
o Governo da Ropubli~a, (Jluito bem; muito bem.-) · 1 

~ O Sr. Paulo -de Frolitln (-•)- :..... .sr:· Presidente. 'h uma -
'prelimi?_ar,. na· qual mo parece q!le todos_ os.'~rs •. Senadores •. ~, .
·por mm~ d1vergentes que se- mamfestem, estno accordcs: é a 1!!-L 
que julga necessaria,. no m'omcnto grave '[lór que passa .a, no.ssn ~
patrio, Pl'~~Ligiar do modo mais completo a ·n:ccão do .Governo. 
Esta (! a )lreliminar. ·Portanto, tudo que estamos discutindo. 
em pontos-de divergenda, é 1limplesmente quanto á-s medida~ 
con1plt1m1mtares ·que silo .necessarias; .: . · 
\ O voto do. Senado, o voto da Camnra dos Deputados j!l 

foram ·(lx'pressos · na proposição, _que aqui RP'Pl'Ovamos. e em que 
autorizamos o 'Presidente da:Rei>ublica o:· tomar todas as. medi
das de defesa nacional, de segurança pública, que· julgar neces-
sarias, :1brindo (16 .creditas,. etc .. · · · ' · · · · · . 1 

tParece, portanto, que; sob este'pónto 'de vistli, não havendo 
divcr~encia~. ·as opiniões qué' agora se manifestam em cont.ra
rin á ·proposição que. veiu 1dà Camara·qos. Deputados não in-
.fringem· essa solidariedade. (Apoiados.) · -, · · · 

I~st.e ti c. ponto- que desejo firmar. _ 
A Pl'opósição. 'apresentada peta Camara dos· Deputados; 

·nhs·turmós ein que ella estava, Qra ·um verdadeiro attentado 
ao dirl•ito ~· á· civili-saoão. · · ·.· :·. .< · · · • . 

, Si· as iii listradas Colllm'issõós de.•Constituição c Diplo'llacin 
c I,cgi~lnção c Justil;a;. com , o trabalho· que tiveram em ·con
ferencias successivas, .não houvessem chegado a accOrdo, apre~ _ 
sent~ndo as- emendas ... que foram formúladas,, ficaria como uma 
pagina .escura na.llc.glslaollo,do' ~osso pai~, a prDposicão tal qu(!l· 
elta V e lU, •. '. · . ·, •· ·. . . .. · :~. . . : - · .. · . ·.: ·.· 

.; · Longo ·de estar de.·.accOrqo. com os . principids univer~al-. 
· mónte ncce.itos' de que inimigos .são· as forças· militares nrma'=
da'S,csão· os c~piõcs· e. são aquelles que··os auxiliam. quiz se 
r,ansiderar cofuo inimigo todo --su,jcito · allcmão que, residindo 
entro 'nóR, que prestando, muitas vozes,. ·relevantes seNicos á · -· , 
nossa cultura .intcllcctüal,-' que sendo um 'produdor, um factor 
dl\"nossa rlquP.za oconomicn, havia ~e· estar -su,icito a um re-

- . ' , . . 
, , · · .\ • )· r{üo foi ~avisto pel~ orador., 
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gimcl1 de_ excepção, constituído .pelo, s,equestro, pela O:liennciio 
dosbens,.em que apenas se, lhes davaonece~sario para a sua 
alimentácão, sem se lembrárem. ·que em parte· do paiz; em Es
tados· como o Rio Grande do Sul, Paraná e Santa Catharina:, e 
nucleos em .outros Estados, formam colonias' que, pela Consti
tuiÇão, ,o estrimgeiro que alli, reside,. b estrangeiro que pe,ssue 
b.ens· immoveis, ·o estrangeiro" que · tein cmnos brasileiros ou 
casado eom\bràsileirà; é brasileiro. ' '. :, ' ' .·' .· ., ' · . 
, .A nossa,Jegislacão nesse ponto de. vis'ta é dâ maxiinlrlibe

ralidadti: . Os principias · que alli estão .. êstab'elecidos . honram 
· -o paiz ,riiâis adiantado. A nossà Oonstittiicãó :moiiarchica .iá 

. f!SU\belÇCiá _princípios q~e ainda,f,Ot:ám augmentadoií pela grande 
naturahzacao, pela separação da. igre,ia do Estado e por outras 
leis devidas á acção do Governo Provisorio: qué permitiA a dêssa 

' fórma: fazer com 'qu'e o nosso: paiz pudesse vir a ser a patria 
: ·• 1~qu'l!ft!s,q~e. sahindoda •patria a~t~rior, v,en~-~n.t:.c~jar falpi

- ' ' .1.1~; ,-ym~am·dar descendep.tes brasllinro~. d~vep.i:lo' nos)emli,rar 

.... 

·~ que nós só somos nação mi:Jependente .amda .nao h a um :seculo 
,_ .. '' 'e, portanto. quando se f.alla éin brasileiros,. são todos aos quâes 

... n. Cõnstitilicão conferiu esses direitos. . . . . .. ·, · . , . ·. , ' 

. , , , São, e~S(lS as .condic~es .i:iue IÍão}Ílr!li!i ~ttendidás; ~ão ~ssâs- · 
a.s .condJooes, fel!~men.te,. que as Comm1ssoes. de LegJalacao e 

. Justioâ e ;i. ~é Constit_!li~ão. e.:4iillonil!cia .. ri.érm~ttiram, que,;pu
,dess.e; ,l]a s_~r1e de._se_ssoes ·.rea-lizadas, dar o meu. voto ás .emendas 
form:uladas.,,, .. ·:· ' ........ , '" " ... ,,-::_._,,, . .-. .- . :.. ._. ... ·. - .. . 
.. ... , _,0 illustre. Senádor. pelo::Espirito. Santo· quiz. ver.:. qué eu 
tinha. ,cabido .. em. ·contradicção. !perante' o , Senado ... poraue;, nas 
reuniões realizadas, ·não.me 'tinha opposto. ao .estado d•l.sitio. 
:.: ... ..-Vou explicar.:.lhe .a. ·razão.:. Seinpr:e· .pensei que .a .. l]ossa 

1 .Constituio.ão tivesse estabelecido o .;Jlrbitrainento , obri.-zatorio; 
pois li. e· vi. elog-ios formulados entre.: nós- .e, outros. paizes,r di
zendo que exactamente .. ella.:é que ;formu'lar.a este . primipio · 
basico'. Com. decepcão amarga,; ver.ifiqtiei .h ontem que· tal não 
se, dav.a;, deanf.~ da .. i,nterpretacão: d.ada·.peló .. illus.tre; S.en'ador. pela 
Estado da. Ba!J.Ja; na sua.· eloquentJssima oraQá(). dlzendo. que. ns 
palavras «si não ti?Jer .. lo(la,l' ,O. recurso \.do,, .arbitramento.~> ,,não 
t,raduziam .. á silmificaéão. vulgar .daquellas 'palaY.r.as,: Quando .se 
diz, .. por,.exemplo.: ,4:. Si :mão .·:tiver,. logar \à· reunião,. éstarekem 
tal pqntQ ,,; p,retend&..;se:-di,z~r·:,' c $(a,reunião. não se rc:alizar, 
ou ni!o,·se.ef(.ectuar, eatar.ei.em tal. ponto.:.,·., ....... :. '·. · 
, . Era esta. a significaÇão quinenipre acreditei ·fosse dada á 
disposicão constituilionàl. · ·· ·:; ' . . . · . · . · . , · · ·.• . . 

.. ·. Ni!_ó; discuto· aihterpretaQãG; .·~P.enas deQlaro· que tive u!!]il 
deccpcao amarga .. -a:o ver ·que .se: t1nha dado,.uma .mterpretaoao 
que .não só. era do. illustr'e. Senador.-.pela Bahia, · mp.s 'que era. do· 
Qover.Iio. da ·Repubica,: porquanto: .perante a. ag8'l'e~s~o;~ estran-

. •A'eirll., .,em vez. de recorrer ao· arbltramen~o; · elle d1r.1gm-se ao · 
· Congresso, pedindo a: declaraÇão. de, gúerra; interpretando. d~ssa 
ftirma .a disposicão'eonslitucional; .. Fiquei:.sciente que. essa dis.o _, 
posição constituéional permitte o .arbitriô<em togar do arbiw 
tramcnto,. ' . . ... • ,.~.-.··~-.:..i.=:~·'···-'···~- ... ~' .. . ' ' ,, ·. . .\ ;.,, .. 
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" 
.. · O .SR .. RUY BAll:BOSA. -;-.V. Ex. não me comprehcndeu ou 

· não lile soube· fazer comprehender. · . . . · . · . 
• O SR.. PAULb DE \FRÓNTIN - Não e~tóu só me.'referln'dó â 
;v. Ex.; ,estou me refci~iiido ao acto ·do. Governo. Si ·v: Ex. 
tivéss·o iimilado .a 'interpretação ápezàr do alto respeito em que 
~el\lio a:S opiniõês de, v .. :Ex.;. eu poderia,.divéri;h;; Mail cú. me 

vij)Cf,il!rt'e un!. facto: .. O facto)rão, .Jl·ermittiairitéryre!ic~b, ~~iii 
~etcrmma:va , exactamente , uma srtuação; e esta · srtuaqão se 
tinha d&tlb; ilãó. em .virt\.r'de-:'da. â;sgressão estrangeirá, mas. em 
-v!rtgd,e dc,.§.tJ'PPôr, o. 'Q.oy:e~.ri~,_que. n~~- ~~~\a h~Iíót.hese. ~9n;;, 

. ;vcmento posslVel ou admrssrvel ile se recorrer· ao· arbJtra-
illt':ltó. . 

• • •• ,· • "·,•, , .. , _. .. .. ., ,'., ·, .•, l1 , 1 • •' ._,h", ·' '• , • 

O ,SR. TtuY BAna os.\.-:. .Não, •senhor, pqrque o,'9overno. suP
;poz quo- a: guerra estava declarada pelos actos da. Allemanha . 

. • I o s~. PÁui:.h DE FR~-~TiN .-:-:-- Pêrf'eitáiüentê .. o' 'GO~erno' 
ac.h~p.que~a S")lerra,.. est\lva. decl,:irll,dà ,n~ ~fu~~aineritô ~~ .i:i~3:trb 
nayros;. nao .. ae<11ou •que estava: no . afundamento do -rprrmerro, 
:gor,t*ritp :~ f:ic~q •· ~nc~é.t~ g~e _se,_ tif!~a .s~guJdo .a .. gecl~raC'â'Q 
termmante de que o Governo .Bras!! erro nao :adm1ttra .que ·.pu-

. desse.· um navio. ser torpédmi'dó, nas coniiil.iões da: declarãção 
'álleiriã, se. tiíiliíi ,hiveriffcá.do·. . _·· . .. . . . . . 
· ... Sup,tiiiíitia· que ~)ôii.gatiimidaae qué ·o. Gi:rv~rrio demonstrou 

. iie~s~ situaéff9 p'~r~.riW ~eclápaçõ~s .J?,I?s'SiVei~. ~e. h~V,Ç~ erro;, 9e 
não se tratnr do·tot~petleamento .. de-um nav10 brastleiro;·ten(lo
se até alleg~do Ciüe se tratava de 'en'cóii.tro ~tini a i:niiüi subniá~ 
rina; como Mclaróú .o .• Consul Allemão ,naqu_ena,.occasião, fazia 
com qu~ O. <1pverno não quizess.~:precipita:d~~~~te. tomar uma 
rosoluca,o .. e 'aguardasse .a. rc(letlcao ,do .facto conc-r~to., , ' 
. -~\ Considerei ainda g).iê, .desde 6 riiomeiitô qúê .essa r~peti-

.. óão se tiri:bn iiadô; a aggressfio pelii :forcá. inilit'ar' estrahqeira 
se reà,l,ísiJ.:v~ .. ~ .Clue ,q qoy~\'~~.Aão .vi~h~·P!l~ir ... n: :de~l~ra:.cã~ do 
astuCio tle guerra; mas a. approvacão pelo Congresso. das medtdas 
:9~t~ :$.-~!'e ··indicá vã é; aytoriz~bão par·a outras ilêéorren.tes .. desse 
.es aao. . . . . · . . . . .· . · ..... 

fusia ~r:i 'ii mii:lli~ ~8íiviiicii.o; () rrioéto pelo qijà.I · encarava 
~a .. que~.t~.Ot)._·:-,._:~ .•,·p·: .• '·1·. ;-·~d- )Y,:I".~;,.'·". \· .. • ~~. 1 ~ .->· n·,_ ., ·,_· ~· '·· \, ·,. 
· .,;,, .. ~~e~lfA<J\l~l_; porélll: com surpreza que _tal não era: a maro~ 
rra.d_o,~.enad9.····- , ... _ , ......... , .,, ... , .. ,_ ... ,.

11
.,.. ., •. , ..... ,. 

. . ;; , ,.. N~stàs )~ii~iQ1;íes1 • ~:~ii~on,do,·aq, illpstr.e. se~~tlor ~pel~ ,E,~ i> i~ 
· : r,_r,to,;§~n to, : ~~ft: !rº"yendrt:_~gr~ssp~ .. , estrang~lr.a, ,n1;1o 11.a~en.~p 

· :~On.ti!lOJ)ãO m.t~~tma: .,a s_eguranc!\ ~a:Jl.epubl)c.~;,.f!untq)l~~. ql).e 
.ella. se,) a,. não perm1tte,,. pela ·C.onshturcao; a declaraçao {lo es- · 
.ttii:JO -t!~;:.~iti.~ .... _;,.,.:::.·:ri~_., ,;_. ;.·.i'~,~-:-.:··,.:,_::, .. ·,r:. ..• : .. :~·· ·:•! ··.:i:~.~; •. r, .. ,i,)~ • 
... (,,.,,~aO ~ )lJIUl. guesblOr,4e mte.r,p~e.t~aO,.·~: Ull;l B)mpleS,.SY;):},Q
S'!~Jillt):.í\\04~·.m~ recordo das hcões que der ·quando. professor. 
de pb~.}qsop1ila .. ,·: .. ~.· .. r:i I i.~t-. · .. :·/·.~.-·· _,~ ... ~ ... t•!•·~~.·-l~r·:u:~. _. -i. 1; •q·~-
.. ,,.,.besde. o .. -momento .•. em .,que nos-,não ·encontramos .. as duas . 
q(lridjÇõ~s:; indispensáveis . pariJ. . termos . o estado Q~ . ~jtii:i~ .n.~o. 
podemos decretai-o, · 

.. -

' 1' ) ',, 

·,. \ 

1 

I 



' . 

• .. ~.· 
. ' 

'\ 

.. 

'· ' 

.. ~. . . 

200 • 
ANNAilS UO. SEN.\Uil. . 

· ,Si amanhã as forcas militares allemãs attingirem um pont~ 
qualquer· das nossas .costas, si uma .coinmocão intest.ina naa
colonias allemãs -do sul se produzir, si os -brasileiros eerma
nopbilos tentarem um movimento qualquer·r.cvoluclonario- cm 
qualquer. ponto do Brasil, ahi será a: ocaRião da declaração -
ilo · estado. de sitio .. Até lá, eu não . posso- absolutamente IJOn .. 
cordãr com â·medida, desde o momentl) etri q.ue nós .não con,.; 
~ideramos: 'como agg'ressão estrangeira para: declaração, imme
·ai~ta da guerra a situação. que resultou do torpedeamento dos 

, 'lossps navios .e do. morte. dos nosso~ patrícios. . . . .. · .. 
F1rmada esta doutrina, que 'é o meu ·voto pessoal, eu· não 

· . tQnho a · pr.atensão · de poder convenver a:· -ninguem •no Senado -' · 
. t(não. apoiados)·; · Não sou .formado em direito, e, -neste caso; 
trata-se de uma qu·estão mais constitucional, ·apenas re$alvo a 
minha opinião e -justifico o .·meu voto pessoal. . · . · . · . -,. 

. Vejam agora quaes são os inconvenientes que:podem advir 
da decretação do estado de sitio. . . . . . " . . 

· O illustre. Senador pelo Estado. qo EspíritO Santci declarou · 
que· -não .se podia: pôr em vigór ne-nhuma· di!S medidas constan

, tes dos outros artigos. da proposição com as eme~das das com
. missões .. do Senado sem o estado de .·sitio. ·. . · · · · ·· ... 

, :Eu cansultei ao illustre: Sr., Vice.,.Preside-nte da .Commis..; 
slío de Legislação e Justiça: e S. Ex. :teve a gentileza, tl•atan
do-se de. uma questão em que não sou· co!Ii•petente, de me· en
si-nar,· o. que muito lhe a:gradeço, que li questão era uma ques- . 
tão de direito internamente; e não de direito publico; • ·- ; · 

· · __ o sa. AnoiP:a;o !)oaoo - A.s disposiÓões da proposição 
decorrem do ·estado de guerra. ' · · · !: • · · · 

São• factos immediatos da guérra. · ·· · · '--' ~ · 
• I,' , • ·.' ! ' ' , , I ' ' .. o .. SJ\.- PAULo DE FR01';TIN ...:.. V. Ex. não veiu sinão con- , 

firmar o .. que acabo dé dizer. · : ·. · · : \ · · · :· ·· 
. Si isto. se dá, .não temos necessidnde do estado .. de -sitio. 
. Si .o illustre · Senador pelo ·Espírito Santo. "tivesse razão 

na:s súas opiniões, nós não poderjamos,ôr ·em" vigor· esta· me• 
d~!la, .siniio. 8stende.-ndo o estado de sitio a todo:o terri~orió na-
Clonai. . : . · . . · .. · - · . . . . 

Do··modo.ccimó está a segunda parte, .que é interpretativa, 
o illustre :Senador pelo Estado. da Bahia:: demonstrou que não 
póde. constitucionalmente· ser adoptada, constituindo mais' uma . 
. raziio para que· eu me manifeste contrá· a decretação .do: estado· 
de sitio,. embora: 'não · pQssamos deixar de aplaudir o :mais vi,. . 
;vamente e mais effusivamente n ~rilhante oracão de :S,;"Ex .. 
· · E' necessarlo que a guerra não'·. seja recebida· com oppo
sieão, com rehitancia, com repugnancia pelos na'oionaes, prin
cipaJIJ}ente pelos Q.ue .h~bitam o · interior do ~aiz;. e. o. jlStado 

' de Sitio, como s, Ex. brilhantemente o demonstrou,:.vlrla·cau:.. · 
. sar ·uma impressão ·excessivamente. · desagradava!; vindo na 

occO:sião .em que é preciso que todoS' se harmonizem e ·se con ... 
cjliem,. afim do· que :não só· se trate da defesa• militar e '1la· ... 
clona·!, mas tambem da producção •. . .... < ' ... : _ -· .. _; .. .:. . 
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. E' sabido o que são os:regulos no interior, sabe-se os .po- · 

deres de que dispõem sem o estado de Sitio. Imagine-se o que 
não. resultará si cm ·Jogar apenas desta limitação o estado. der 
sítio fôr extensivo-a todo o territorio. ' . 

· · · . Diz-se que lm convcniencia em não deccelar o estado . do 
sitio, porque. não S'B pódo fazer a consura da imprensa, a cen
sura postal,· a ·censura telegra•phica .. , · . · . . . 
. . Então que valo .a proposição?. E' innocua ?. Quo f~emos, 

' · . dando. ao .Governo todas as medidas necessarias para a segu-
rança publica? Que represento: tudo isto ? , · ~ · 

Foi inutil termos realizado sessões .successivas para chc
,Sarmos a uma conclusão de que OJquillo· quo .votamos não tem 
valor. · . . . . . :, · 

· ' Nestas condícões, ·parece-me que· o Governo, longe de não 
. dispor de elementos necessarios á defesa naqjpnal e á ser~anca 

·pubuc·a, .. estâ de posse .de todos esses elementos·.· E· como o que 
. diz respeito ao estado de sitio, na phrase ·do íllustre Senador 

pelo Espírito ·santo, esta. medida estende-se aos nacionaes,· digo 
· eu que se esten9e não só a:os subditos inimigos,. como. a qual.:. 
· qu~r . estrangeiro que resida no paiz. Convém, portanto, que, 

por meio de uma lei · so determine a diminuição da pri~eira 
. resolução tomada peH:r Congresso Nacional.. ·. , .. . 

. São e~tas as· r.azões que subll}.etto á consideração do Se~ 
.. nadó,·não para: que· este mude de opmião, mas apenas para diz,er 
. que o meu voto •pessoal, depois da discussão havida, depois da 

·. . briJhánte oracão pelo illustre . Senador pela Bahia, é formal
mente. contrariO á medida do estado de. •Sitio, contrario á pro
JIOSiQãO e contrario â ,emenda·, declarando tambem que o que 

· acho necessario no momento ·.não são sómente leis, tnão só
mente providencias que tendam . a cortar. . • a cortar aquillo 
,que muitas vezes não .faz mal sinão manifestando· o verdadeiro 

. sentimento dá populaciio, o. que é necessario.é cuidar da defesa 
militar, ·é cuidar da defesa naval, é recorrermo::; aos .meios di
plomaticos,· para pod(1rmos chegar a:. uma situacão convoniente 
em relação· a:os alliados· e evitarmos assim qualquer luta·pos
sivel'neste continente.· E' 'fomentarmos a producção economica 

· de.modo quo.tenhamos, .não só os ·recursos necessar'ios· para a 
. nossa subsistcncia, mas lambem possamos· fornooel-os aos al

• al!iados, ccmtribu'indo por essa ·rórma para a ?icforia esperada 
,-po~ nós é 'que .por elles deve ser obtida.' . , . 

Seria conveniente dar•the o caracter de obrigatoriedade, 
. mas com êaracter , de voluntariado,· de fórma que a bandeira 
' bl•asiloira possa tremular errrum( das freri(es occidentaes, afim 
. de que.saibnm que não somos ápenas alliados em palavras, mas 

que tambem ri somos de. sangue .. · ·, , . · ·. . 
• . . Era isto o. que tinhn: _a dizer .. (Muito bem;. muito bem.· 
·• 'Pal11ia.1 no l'at:into é nas galerias·) • . . · . . 
, · o. S:r. Victorlno Monteiro-Sr. Presidente, nllo 

pretendia Lomnr parte- neste debate, o só o faço poi•qu!).men nome 
loi declinado · pelo illustl."O Senador, ,digno representante · do afntto 

. G1·osso, o Sr, Antonio Azercdo. · ·· .I 
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. Improssiónar!o profunrlamente poJo arlmil~avel i!iSClll'ôO prorluzido 
poJo lumin'nr Cio .I':H'lamõuto brasiloil•o, imp1~o,;~llo, 'Sr.:-J'l'Blidcnte, 
1.1intô mais notal'ol e.~iticer<L rjuauto é CCI~to que niio figuro oiltl'O -OS ,. 
satellitos de S. Ex., que s:w uliá.i mJmeroso3.;. 

o Sii; Rui:· itblno~i\..;.Nno !h tênllcL 
o Sn. VICTÓntNO ~lONTEinO,.:..,; c imÍ.is nindà, pol~ não tor :lt.r. .. 

tuna de goõar da amizade 1itlm d:i sympathiá 'do S. Ex •••. 
' . ·. 'i· ' ' .. · • '. ' ... , ' ·, . . . ~ '. '.. . \ 
· O Sn.-nur BAnnos.\-Nrw hil taL .. 

. . .' . '. ' ... · ' ' ··: ,•. ·.... .,.,.. . . .. ... •.• '• ... ' o Si\. V!CTORINO ~ION'rEIJÍD- •. ' não tive duvida,-colno agci!·a.ililldl\. 
o !':iço, om proclamnl' S. Ex; como uma• dás mais beiJas, das m:Lis 
.brilhantes intellectualid:ldos rriundines. · . . · . 

· A$sim 'flrilcedenrl.o'. Sr .. Preõi ·lento, quiz o quorô rondar uma lio· 
rileiitigem justahos:i,llontosrlo nobre' Senn :or; e niais.·lo quo iSLO,' 
uiri~ homónagiim ao ;~eu·oiio,t•me pat~iótismó; patdotisinó (],uo voiu~ ~lo 
lóiigas datas, doseio os tempos da propngarida l'Opublicana; demons· 
ii':Índó. . . . ' :' · ·. . . · . . .· . ··· ·· : · 
• i , .- ··-·. ·• 1·\··. 'tp ::: o•·.:;q--~·.!.1~ , •. :.:1'1 ·,: rt:•' ' .·, .. :,; '!r.:·,, .: "· .. 
.. ·.· ... Qua~d~ ~(E~.~.1 .a~, pl'onuJ;~cmr,o ~~~! .. dtscur~l) Aç'. hortom; .. P,ro-.. 
f~n~a~ente CP1n010Vl ·!ode~bl't\~~·que _estava; ~rogair!o,,-nl), desor:to; 
v1sto não encontrar àpow nem noõ,pbdel•,,.s pubht•o;;;-neru na· Assem-

. bléa d~ qt~~A.um J)P~ in_!fis,bl:ü!Jâii,tos ili~mbi·o~1 appéll\IY~J\ni:a o ~c-
·J1adp ~~:llfllle~~;·~ •. pro.~ .}:an .~o. e:rol.ar~_ç~!,~ .c~m, 1)- ~~~~~ o~t~idCii ; o1'U~,1tl\ , 
e patrwttca; ped1i)do qne-não, IOtass.emo• o.esta :o.;le sttto. ·para toda 
a' J,lcptiplicá" e.~ ... ~~-' pi~~i! ~.ii~_tô,rs!ri~er:i~~rit~ 'c~nv~ri~i o . d~~~te '.4~ 
sua argu~.~~~tl!,Ç~I) b,t:ll~any3 o ,,cqtl'Jt(\11., , e!J~en;!l, pve~ ac;cH,npall,It~l: . 
s .. /Jl;X: ,nnss SEU\]S PI11!11.\)eS. !lo' F-tOSJ?.e,It.o, ,do _cs.~nddct de, s~_tH>:.)t>'addl. 
mesmo·n ; •x. q~e-apresen asse.uma emen a nesse.sen 1 o, 
Jimitáiidil ô .,sitio, c m.:o po~qilê i>otavâ e. ilstôu>oónveiliildo de 
.qfici. ó scriact~; cteàrite,dó. s~u -iiiôHÜmênüil aisciirsó,. Cieàrite 'da 
. bÇI~!~siína .,~Çrrioii*·~é.ão ),~i:idiCa iíil~ão, d~sênV..Ci!.Yi.dajlélo .nqbr,e 
.S_e~ado~·, J1ao P9der1a, A~Ixar, d~_.aP.proyar,,e_s~a .e.mend_a:,,ta~to 
. lll~l.s; ,qual!tO, ~~'~, ,PJ,'eSiâ~ntQ,A~.ssa,. ~a.IIe!ra . ~agra~a. a,,.sua 
p!llayra.;, v~stQ,9.oipo •. âe modo 1\.C!lhum,, a .~m-~nda. q1:1e ac~~a. de 
s.e.l; ,apr_~~en,tadl.\ .. JlC\~ _S; )D;x., •. ~nto.rpece ,,a, ac,P.~O; d(),. ~over~G 
para ... repelhr qualquer anarch1a que porventura possa surg1r 
nO: .Paiz. ·· '. · ...... · .. , . .·, · · .. 
. -- · sr~ ilreãiilente; .. ioé!Os "nós, ,senãacire's .. tifi&suéirós, .eôric~r'". 
re!ld9 . P.ar.~~J:lar ~!L. i:I~D?ofistraéãP. .!l:VidiiP.t.e ~-a: .. ~ossa, ádinira:-

. · cil!), E!. qo no~~q ,ap,re,cq, ae>rt.llustr.e ~O,ll~g~- qu_e, }~~g~~)le ~~inento, 
·.como aff.irmou .se ··çsquecHl, dos· seus-• compromissos; despr.ezava· · 

:~i~~: ~gh~~rz~0f~6t:f:Jd~e~~1;n ~~fia !n~~~~teªru~ãràe~t~o~t~: : 
. Jece.~do, a_ ~efQ~.~. naqio!lnl, l}ilçL ficíi.t~Wo.s .di~Âini;!JMs; .ao cóh-
. triir1o, provaremos· mais uma vez o nosso patrwtlsmo, não des
prezando as ponderosas razões· aprcséntadas· por S;- Ex; Mais· 
aip~a, •. Sr;. :px:esidcn~q .. ,lj:~-~e,,npsso ~mp_vime.n.to ,valf;lt;,á_, PO:t:• uma·, 
de.D;I~nstra_ca.o.; cje,, sql~d.~.rlp~ad.e . co~. o .. 1robr;e. :r~P.I'~sel).tan_te, ,da 

, B!l'hla,.sa,hdar!edªde,n~spi_r~da; ,\lUJ:c.ã ,e_,exg\uSiyam~nte;_JH:l bem 
de. Patri~ e. na defesa dos 'interesses do pa1z. j~u~to bem.). ~- . · 

,. ' ... 

... ' 
' ·,' 

' . 

• 
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. ' . 
~:. Ap~s !\ a.udição d,o (liscur~o .. de ~; Ex.; convencido de que · 

.I)ao .h;tv~rut ne,I'lhum mconvemente pa~a:os poderes publicas 
• em acccJtar uma transacção, .tomei a· liberdade de solicitar de 
S .. Ex. a. a].iresent~aãq de. umo: emenda. nesse sentido. 

·. .Vendo o .honrado se"n:idor que as suas palavras tinham 
.cala.do .Prorundamente no. intimo . da· maioria dos seus collegas, 
sa)l~n~o que .as s.uas suggestõeneriam bêm .acoLhidas, resolveu 
cop1, .a. s~a .. aut~J;'idade .. incontestavel é incontestada; apresentar 

.. a- emenda .. Já agora conhecida,· emenda. queí na minha opinião· 
,traduz,. perfeitamente o pensamento .da màioria desta Casa. 1 · 
. . . •NM .. ha .• dúvidá'nenbumá, .sr~ Presidimte; que,. á vista do 

.. ~ss.enhi!lent~ quasi ge~::al. ás.Palavras. qüe. S ... Ex. acaba. de pro::. 
::!~F!r ();aos: term.:~~ ,de 8,1.111: ,emenda; que se chegará a um. resul-

• tado.,I}IfOSo: .. e sahsf.actor.Io; .::. _ . . . • . . . . . . 
.: . , .. O nobre .Senador por'Matto Grosso, porém - e é este o 
po.11:to, P.rinQ~pàl do; iljéu .. discursp -.veio á. tribj,tna. invocand\) 
o, meu. nome, me,-obr1gando ,a ,uma declar,ação· que devo o:o Se-
riàdo, como um,,acto de .,lealdade de minha .·parte. : . ' 

,,, .. N~o .creio que as palavras de s: Ex;, o nobre Sêna:dorpor 
•Miltto Gr:ossó,. possam. traduzir o seu pensamentoi ·ou então; o 
.que .é. ·mais. pro:vayel, .que eu .. não. tenha.,bem :compreh,endidci, o 
que ._é .. até, certo,,ponto. desculpavel, porque nenhum dos rrieus 

;- collegas JSni:lra.'• que.lha muito tempo sou preso de .umà tenaz r 
enfermidade. enfermiâàde. que talvez vénhà .contribuindo paril 

.. um .enfraquecimento' cerebral.. · . · 
· vozEs ~ NãÓ . áil~iádd'; . : . . . • , 

' 't, :..•;- .,;'j .. -'\ '· .' ' ', ;, -/; .... : .. \ ' . ' . ,'' :~ :. .. . ' • . ' I< 

. • ~ · .O.SJ\: .:VIC'Í'ORINo· MoNTEIRO- S. Ex.; .o honrado Senador. 
· .por .Matto:Gr~Jsso; .em. qüe .pese' ci seu .talento, não foi. ~eliz; .o/ 

.que âliás, ·admirá; porque, desde os tempos em que milil,t.vlinlo~ 
juntos, sempre 1.midcis ,na: defesa da Republica, o proclamamo~ 
o nos.so diplomata; , . . , . , • . .. • . . . . .. . . . . . .. . . 
. ,: , l\1\êgbíi ,ci nonradq Sehador iii.~t !ofatto. G~o~so quê .. haV:iá . 

l}eoesaitlade. de transigm com. a: maJOr;a da op1mão .do .$epado, 
.tambem .•. impr:essionada.: pela be~lissima •. orac;iíó ~.o honra~o .se~ 

. nadar pela.Bahia, impressiío,,,dlSse.S: Ex.;.de que n~o s~•pOde 
···furtar. :tainbem. V;. Ex'; ·Sr.< Presidente, pará congregar .a bpi~ 
· . nião des~a màioria,e~dorn041.il emenda: do honrado _Se_!)ador 

. p~Ja;.Ba:~.!a ,: .. Se!ldO · a~Slll),. como é., que ,S.: .. Ex; ,mesmo, nos ,vem · 
â1z~r,. qu_e; a:.em.end";.el;ibora~a pelo,'.ill:U~tr~. repre_sentante .da 
Baliia,. não,.alterara .em absoluto. as.diSPOS!Cões! contidas no pro
jacto· da Câmara; importá.ndo. na-._mesnia · cousa ? · · · " 
. . .. o sã; ·~uf', BÀmitisk -' Nest~ c~sri eu- reür~ · .a . · rliinii~ 
eme'hdii: -·· · · · · 

• I ~ ' 

_. · .. O.SR. A. AzEREDo -Não foi precisamente isto que eu". 
-. disse· · - . . · . · . ·. ·· 

' o .s~ .. vicfo~iNh MONTEtRÔ _:_;, N.ãó p~ssB iil:reditar; .Si< 
P.r.e~ident~ .. q;ue ~sSÇl~ seja: u~a cilada ârma:da ã lêataade do riobre 
Senador pela ~itli1!l; · . . . ~ _ _.... . .. 

. I 
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' 
. Mas, o que é verdo.dê, .é que a amenda, no·s termos om,·quo 

s~ . acha concebida, leva-nos ·á. conclusão de que-·'0 estado de 
SJho póde-so estender successivamcntc a· este, áquelle ou áquelle1 

outro ponto do·· territorio nacional,t de. maneiro: que, ein um 
momento dado, poderá ser ;abrangido todo o paiz. . ·. 

I.sso; porém, não. quer dizer de modo algum que clla con
t.cn')P'le todo o t~_ritoriq n_ncionnl. Mas esse nãó é o P!3nsamento 
da emenda; n: emenda do honrado Senador tem por f1m exacta-

• mente limitar o sitio. . · · _ · · 
. I .Sr. :Presidente, peco desculpa a V. Ex, 'e ao. Senado para 

esta:s . minhas impertinentes pondcracões.· (Não apoiados.) 
" · Poucas·-vezes occupo. a ·attencão dos collegas; c,. se o faco. 
neste-momento, é porque·o meu nomc'foi declinado e tambcm 
como uma manifestacãQ de minha coherencia e probidade po
liticas,. explicando. a Senado, c em•particular, ao illustre Sc
llad_or pela Ba:~ia,. os 1)10tivos_ que det~rminar~m este· meu pro.,. __ 
ced1mento, do qual j\lllda nao me arrependi· e· só tenho . que 
du1· parabens a: mi~ mesmo (i.zpoiailos), porque G illutre Se
nador pela Baihia. em um momento~dc arreba.ta:dora e10qúencia, 

· como os que· estamos a-costumados a admirar, lamentava: .prG':" 
fundamente G seu quasi isolame.nto aqui1. e, como .. já algures 
havia dito, nada mais era do .que um sjmples plantador .de 

· carvalho, que ,jamais -expcrimentat•ia' o· prazer. do· agriculto!• 
que !anca seinentes sobre uma :terra safara:; . . · 

, · .S. Ex. nos havia pintado a differenca existente entre os · 
plantadores de carvalho 'e. os· cultiva:dm'es .. de couve. E, .eom 
aquella eloquencia que 'lhe· é p_eculiar, · accentuava que o. car-: 
\'alho leva annos e annos . a germinar. e a se desenvolver, 
·sendo certo que os seus phintadores jámais 1!e poderiam ,aco-

., lh~ 1\, sua sombra,;, emquanto. ·que ·os· culth:adores de couve 
tmham a sorte de· as saborearem,' :--- . ·. . .· · · · · · ... · · . 
, Então, .Sr,; Presidente, · suggestiona'do pelas pahivras do · 

-honrado representante·. da oNação,· .lembrei a convenienaia da . 
. apresentação de uma emenda· • capaz dei atteilder no momento·: 

gravíssimo por .. que passa o ,nosso· ;pa:iz: e :,que eongregaªse .a .. 
maioria das opiniões dos Srs. :.SenadGres; dan!lo-.assim um·a de- · 
monstracão inequívoca da ·nossa :solidariedade, .completa união 
de pensamento cm tão' angustiQjo'. mômento. ··. . ... '' 

· iE -s. Ex; soube 1•Óunir toâos: os -hrà'sileiros, chamando-os 
. a concorrer. parw a grandeza;-:para·.a·.··salvacão da: nossa ~obera- . 
. nia,. consitàndo-os a ·apostarem· ~e· nas a:méias · das · nossas 

·. fortàlezas, dcfendimdo .a :nossa Bandeira ;glorlósa;1 que servira 
de mortalha a. todos a'queltes que tenhain .a verdadeirà .'noção 

. do-amor a-ésta IP,atrin, dê dedicação !á' Reoublica; (Mttito bem; · 
· mttito bem. ) , · · : ' ·. · . .· : . · . ..... ' '. . ' 

• , .• ' : . 1 ' '• • ~.. ,, I , . , , ·, 

.. . O Sr. Alencar Guimarães - Não r'cnritribuirei, Sr: PreRi-
.rlentc, pnrn demorar a solução do Senàdo a· rc~peito do prQ-

. jr.cto q·ue está sobre a mesn. , · . · · · . . ·· · . 
. · · Nii'o- fosse n oircumstancin dr.· ser o ··Relator dns' commi:'l
~ões l'Ollnidns de Const.ituiçiío e Diplomaêia e de . Legis!n~ão 
~ .. ( . ' . 
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c Justiça desta Casa e: certnmlllttte, n<!sta hora, neste momer.to 
em que. o Governo solicita, com urgericiu do Congresso Na
cioll1nl medidas que .iulga impreseindivuis ''tí salvacão publi.c,a, 
não viria ·eu fl!JLreler . os meus h(}nrados collcgas· com algu-

.. m!ts de~pretencJosas obs~rvações ~obre a m~Leria do projecto, 
N~o t~rm mesmo nc~csstda~o de iazel-o; .pots que a face e.on
sLtLucwual da :quesLao umca que se ·presta u debate e~ti'1 
perl'-eitummltc esclareci tia. · · · 

• · Çl 'pt•oj,jcto, quu aliás cogiL~ de providencias da maipr 
gravtdade. .vcrdatlciras. dl:lrogacõcs do diroitu privado, · uão 
i'oi impugnado sinão na par:te r-elativa i't declaração do estado 
de . sitiO, extensivo a todo o. territorio :nacional.. l'oi o em i-.
nente Senador pela .Bahiu, mestre dos mestres do nosso di
I'eito. constitucional. quem· lcvalf!tou aqui a objeccão de i:n-
consti tucionalidadc da medida·. · · '· 

· Sou, Sr·. Presidente, /reconheco. talvez o peor de todos os 
· leitOÍ'es de nossa Canstituição. (Não apoiados.)·. · · 

. Ncnhumã. autoridade .tenho, não só para contrariar as 
opiniões do prcclar.o Senador, como para tratar ·de assumo to ·' ' 
como esse · de tão accentuudn relevancia na nossa lei fuuda~ 
mental. \. ·' . . . . 

·A ·mim,' entretanto, pareceu, a . p!'inci.pio, quando mo 
·r.bube .a .sorte do estudar .este projecto, que, realmente,- ral
lundo~nos a Constituição no seu ar·t. 80, em «pártes do ter
ritorio núcionab, . não ··poderíamos dec-t·etar a ·medida · extra-

' . orâinaria ·do estado de si to, portanto, .. a suspensão dns ga- \. 
~·antias.' constitucionaes, em todo o .tcrritorio da nação bra-
sileira. · . . · . · .. 

. Parecia-mo. quê' 'o texto da constil ui cão nos vedava uma 
üeclaracão dessa ordem, com tnl~amplitudc. Mas,· qonsidera
cões sobro 'con~ideracões qUe o estudo meditado do ·aosnm.oto 
:me. foi dcRpertllllldo, Jevaram-'m<l, · p.or fim,. a conclusão ili-

• versa. daquelJa a que. cheguei com. à primeira leitura do. ar-
·tigo : :' · ' · · . · . · · · ·. · ,;. · · . · · 

.· 'Supporilia V, · Ex.. St. Presidente, su"Pponha o Senado: 
, qull estamos dhmte 'de. uma ·insurreiç~o ramifi~ada f!Or .toqos 
os Estados da ·nepubltcn e par.a CUJt\ c~nt~!lC)aO ·seJa md1s-: · 
pens,n.vel · ·snsp~nder. · .as · garantms const!tuctOnaes . em todos 

·.ell'cs. como .c01nduz1r-se. o Congresso Namonal e ... cm. sua •. au
seneia, 0 llrosidorite da Republica, pnt•a reprimir essa. insur

•l·i:!iuão. si ·eSt<:!!:i dous podeJ•es da Nação-' niío ·podem suspender 
·· essas ·garant.ins om todo o territorio· .nnc•i«Jnul 1 : · •. 
· nous ·ptll'lidos pó!itil!dS, ·Sr. prosidéntc; com ígunes ou 
poderosos. ell'mentos de forca . em· tiidos os Estados, .disputam 

· a posse elo poder .r.entl'al, levantando-se ao mesmo. tempo l)m 
. todo~ os pontos do terrif.orio'. nnc.ional ·contra o Góvcrno i.lll 
· União. · Qnailclo 'n . iilsuJ•rciclío . ~~~ inanifcstnr com' est.~. gen~- . 
: J•nli7.n~ão o iut.cmidnlln úm todos oR' Estn_d?s ·d~ Um ao, ·na? 
pod13rà ,iJ ,Congresso docr.ctnr .o estado· do· sti.Jo cm todo o tet· 
ritot·i.o. il~ciouul ·?: . . , . 
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Ningnem responde. . 
Responde, beco licenca ao nobre .Senador, responde s. ~ .. 

com a emenda que mandou 'á' Mesa:. " · · · _ · 
'. •\ - ·''. ',I • ' ' '·. \ • ~ ' 

0 SR. RUY BARBOSA - Peco a palaVl'U, Eu , ,retirarei. a 
~n:.cnda e YOf,Ur!!i contrà O estado de sitio, si, é isto O que 
VV. EEx. nreten~Jem1 •. Si quer~m ú fo~c~ imprimir á' minha 
emenda caracter Ident-Ico . ao da propos1cao

1
.' serei ·obrigado a· 

!'()tirar a emenda,· porque:· nesta cilada· ·mnguem póde con-
cordar. · , · · 

•' O SR, MENDES olrAL"'4EIDI\. ,.... Isto é grave.-"- . 
; ' · t , '<; 1 >; ,,.· · _ ', U ,,• ' • ·. , I , , ' ' 1 

_ i· O SR. RuY BAHBOSA "'- E~ claro ciiie a victin:.a da cilada 
sou eu. Comlitlti a prO<posição, apresento .uma '.emenda como· 
um._moio 'de stibst:ituil-n c dizrm:i-me 'que o pensan:;erito d~ssa · 
emenda .•l-.il m(lS!llo pensamento' da 'proposição·;·;.: ' · ·· · 

, ' I < .' I , ' ' <' • ." .'. •' '· ·" \ • ' ' ' 

o Sn, ÚENCAR ÓUIMAH.:>;Es r...,..· Eu não digo que séja;. n:.as 'i 

a acéeilàcão'"'•f.la êrnenda uds levará" ao' iriesmo''·resultádo;' fa- ' 
tal!úcnte -· ··- '' · · ·· · ,_ · · ·· '' ··· · ·. ·. · ·· · 

•. t·: • - · r 1 • • • '· • : 1 • ~ ·' • 

i·,r 'Cl,lt. SEN,\DOR - Deus ·nós livre. 
. . . ' ' . 

. (J ;.iR. Ruy BAR)lOSA - Peco a' pála'v~a. 
. ... ' , ", ''., ··l I' , ·' .' ' \.. , : ~. ·:. ~ • '-: 1 . . • • ' , 

· • . P $n, ÃL1:<!-fCAR fJBll\l:ARÃF;S - Q.>Gqverno julga necessaria, 
esta é. a Yarc!arle, 1J. si:tspensão de- tod!ls as garantias.-censti~ 
tucj~nae~ ~m.· t~do_:.~ territorio n~ciona~ afit? de poder ne11e. 

, apphcar.· as d~SposJooes do guerra· que o proJecto. contém, .. · 
· 'Na Gamara· e no· Senado, as Con:missões incumbidas -do. 
eê~udo · de~s11- miJ.t'H~ia • não .de!·íberaram -~inão~ d~~ois .·de ,deyi: 
<la,lll~?te J\lfoFtnadas d11 grav1dad~ ~a- ~1tuacao. que a.traves~a.-

. o IJUI~. ·4CQ~Itarnm .a~ ad.verLencias do ·Q:overpo: 9,' d!SP.osta~, · 
como estão a. prestigiar e fortalecer a· aceno do emmentc· 
Sr. P.resjdente' ~a~ Rep-qblir,a eJl:, ·· todas' _as medidas~:de que' 
carecer a defesa nacwnal; · neste , momento, . sugg11~1ram ·ao , 
C()Bgti~~so. l+ app~ovaçãq_, da • pr~p~sici!-0< qJ.le e~tá sqbre. ·n. 
m~~~~. a qual n~spmà ns pr.~vtclencias , jul~a~a,s ne,c~~sl!rl~~ ·. 
-nesta con.1untura. _ _ . . . . , · . . . . _ . .-. . · , . 

· Não' é ~ossiyel •. Sr. Presidente, ·que nas horas qu~ · decor~ 
rera,pi d~pOI(Ila brilh~nte e estupeni:!a ~ra,cão ilo: '~e!11idor ~icja 
Bah1a; hontem .. pr.of(.l!'lda, e 0 momento em; que:·rallo ao $~-:: 
m!4ri 1ill.:'ReP,riblica;. t~nha s,iqq pígdUio!lda'a, sitJloollo, · ~-. · 

· Sou, portanto,• !e:v.ad0~a acre~ltár. QtJe · n!l. usp '~a. !~Ut()rl:. , ' 
. . . zacão que a emenda 'lhe confere; o· Sr;; P.resJdelttP,.da .. RHpo,":" 

.. blica' decretara·ó ··estado de 'sitio' pará' 0 littor.al da R(:PubiH\3:, 
: • :P.9.r:"exémpto;'·depois:· pó acto sucessivo 1 n'''dill' slls:Uflité' '4S 

,, ' 

~~~~~;:r1~.-·~~~~s ;~~~-~~~~:-~.~'·''~ 
0
1,.' • .\,.~~.··,'~>.I 11.:~ • ·:~•, .. ,:'~1) r·,·--r~.:·' ' 01~ol;, ::• :~~ 

O· Sa. RUY BARBOSA - Faoo melhor juizo solir.e·'o bom 
senao"do·:Sr. Presidente da Republica; ·- ,,.. ·_: · ' . 
· _, ó ·sâ . .ALEN·CA~ :aUI:MARK.Es - .. :·o ir4. tornan~o 'extensi:V,.-; · ·· 
a outras partes do territori0 · e, por fim, por ··act:o/1 "div'ilriit•~;. 
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que se irão succedf•ndo, o estado de. sitio attingirá a todo o 
territorio nacional. De modó q\re a emenda do ·nobre .Sena.Jo •. 
nos levará· aos mesmos effeitos ·do proj~cto. · .. · ./ : 

, "' . . , , , - -·• . ... - . ',. . ,. I , o SR. RuY BARBosA- Não apoiado; V. Ex. aff1rma o·que 
não é capaz de demonstrar. ·• · · _'' · ···,, "· ., '-- · · · ., · 
lo.l I ·,_ • 1: '" ~l .• -:.~•lol<J'.•ll. • • • 

-0 SR. 'ALFREDo .ELLIS -.Si nos leva aos mesmos e.ffeiLos, . 
-. • _por que .. então V. Ex. a. combate ? - ' · · _ -

, O SR. ALEN!Ji\R Ouu.rARÃES -,. V. Ex. não ouviu aind~ a 
- minha opinião·· dàflpitiva·: Estou examinando a emenda dCi 

eminente.· Senador sob ·a· impressão de·. sua primeira leitu~a •. · 
iúipbissão pessoáJ; sujeita' a modificiJ.i;ões com o''inelhó~ ~~~~ ' 
Ludo da" ma teria, mas .que· não envolve. a responsnbilidnd~ d'ls _ 
Commissões'(i'e"que ·sou•hurnflde· Relator. Aliás; nã-1 t~nh'o ao- -
torii:là:de; 'neste mom<into;'pimi 'fallar em nonie d'ellas~· qüe ur:u 
~e reuniram· para. e'~tlidar a' emenda, ''" · ·•· . ··. · ·. - · 
. ·Dou; por isso,.-npenas·•a··minba ·primeira impressão snbr(> 

~: elUe~cj;t -s~m OUt~~q jntl;lito Ó~~ ~Ut~o i!lt~feSS!~ q:1e O de 
~~yte_J!~I_f P: .S, ~n .. ~~~, 'd_.o, ~~u,, ~IQ_~~p~ ~ q10 se11s effelto_ s l'fla.es ~ PfU lCOS . • ' . ' . . . . . . . 
' : Est~ é a primeir.a · observ.'acão que e !la me sngger:e, . . 
cf)r~~· ~~gq~q~ ~.I~~aFy~: â .~1Mti~a9ã9 fiU~ _··a il~iiu~a ~n• 

.. t .. - ' . ' . ' ' 

/ · O SR. RuY BA!lPOsA ·- Ahi'vem Y.. Ex. Vamos a isso: já 
Jl esp~r.aYI!. J~ :Pb~V.i:i a objecção. Os pap~!s estãó 'invertipt•s', · 
Eu é que: dev1a esto.r, ~nde ·se· acha:·v. Ex. e--v.·;'''Ex; no meu 
lagar.· ·_ ... ·--. · ·: · .. · •. ··--· · ·· · · · 
•. : · · , ·.. I - . . • , . I , 

,-· , 0 SR, _ALFJl\~CAR · GUIMARÃES . - V. Ex. me ·perdOe. ,Tá 
disse que sou múo leitor de nossa COnstituicão; ' . -· ·.·. , 

. - O sa •. }l.uY l3A!Ú!os;\ --Está mostrando .o contrario. Est:i 
·_ .m~~t~imd.o que é rilest're. V. ·Ex: é· 'múo leito~ dé minha 
. ~f!Wl},d~~ k6!S?.B,) ·._ . · __ · . _ • . . • 1. -· · · • - ••. ' • • 

~- O SR.~ ·ÀLFJN'CAR GuÍMARÃES :__ E limdo ó que está ·nellri- ' 
· escrip~~;Jsto :§;'·que ~staD.4~ 'reu~i~~ ',rr ·qon~r~sso · Naci()!lal · a; . 
. de(lreta~-aq'cjp ~~t11do ~-e ~ltip .. ~~· pód~ -s~r fe1t~ P.P __ r eJJ~, e que 
somente ·na ·sua· ausencia é 'qu·e· pod-erá o Exe11uLivo usar .dessa factildadri:· . ........ , :···~·-~ · ·--~~~ ·· · ... ····:';·' ~,.-· ·· (:•·.··. ·~ · · .. ·1·. 

t --~ Pd~à~~&g.Y: B~~()~~ '7::'. M;ts a~ e~~pda' _ll~O _ decrfltà. o es .. 
~.' ,' '- ...... L·,,_ . , . . • ., 

o SR. :t\LlilNICAR GUIMARÃES _:_ A emenda não deereta; 
mas a emenda delega uma: attribuicãq' privativa db Congresso 
Nacional ao.P~der' Exécutiv·o;: .• --:· ·· ,,, . · • ·-· ·-·· · · ... 
··~ ,,;,.,,, ~ ., ... " .. ,.,,~ ··-·d. ,,1' ' ' .'•: ' 

' ··A $.~~ ~JEt!RE!! P,E J,\~l'11l!I:l•\ -:- 'l'r!'-'!tp belll. . .. _ . ,_ ._. 
· O SR. AL~O/!R qi.Ir~AM1ll? ~ ..... q~ só poÃerá.1lsardessiL 

. BWP~~F'í-~ ~~ ~~~-e~cj.~ dp C,o~~~,~~P: . . · .· 
· Ó SR. RUY BARBOSA ~ Que ~asa ~bjeccão llle f~~~~ feitl'i. 

por outro qualquer;. ~á; JQ,ns P!lloe S!lDI19I1!lf1' que y1v~ cxu~ . 
.... , , \ ·, , , • \ • • ' ~. ' I • . 
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. ""· 
tidianamente a fazer de1egaÇõés a torfo e a direito, nesLa As·, : · 
• sembléa. . • Julguei que se não lembcassexn disso~ Não cóm..: 
preho:(ldo cozpo me podem fa~er .e.ss~s observaçõ~s; a não s~t· 

, por um capriCho . que poqerú exprimir tudo menos prudencia 
na maneira de sustentar o . Governo. · · . . · 

. Não· ha orçamento da Republica ·em que ·ellns não formem 
uma longa cauda: Em acto& legislativos de todn a ordem ellas 
formigam, . · ' · · · ,. · • ' 

·o SR,' ALENCAR GuiMARÃEs.- E'' oerlo ·isso, mas as·dele- • 
;;ar;ões a que se refere o nobr.e Senador te em sido ·sempre áe . 

. outra natureza, não t,.e·em a relevaneia e o alcance· politico. 
·desta .•. ~ . . · . · · .. ·.· . 
. ' . o .SR~ RUY BAR~O~A . ':""' .. o almin~~ da medida' é bériiino, . 
é limitatiw de uma' . disposição : absurda,; ; extraordiua-: 
ri!i, iníqua, monstruosa. feita . no· intuito de, tornar menos · 
. grave a situação. que se pretende crear .·no paiz. · · 
' ' - • • ' -: • J ' ' " · •. , ' ,~ • ,· .···: - .... 

o sn: ALENCAR GUIMARÃES = .. ·.além de que, Sr;' Presi- . 
. ·dente, a delegação, neste momento, quândo todos devemos ·as;. 

sumir ·deante da Nação iguaes encargos,: parece significar que 
declinamós de uma., responsabilidade· ·• que · é · privativamente 

·nossa, 'nos termos da ·constituição, para :confiai-a·· ao Sr, Pl'e- . 
sidente da Republica. E. mais tarde, .si tivermos, porventurn, 
de.lnmentar o .que venha a ser .pràticado, ·nós outros;· comnlo
damente •. nos. eximiremos. dessa. JJeáponsabj!jdade para .attri- . 
. buil-a ~nteira ao Sr;, :Presidente da ··Republica. . .. · ·· . · 
· Mas, Sr. . Presidente; · eUJ· não deva' entrar . no exame da 1 

questão, encarando-a ~os seus va~iadils aspecto!!·." .. · . . , 
.I • O ·Sr.: Ruy J3,\naosA ....: E'-~peha, . · · ·· 

.. · . o · Sr.. ALENc:Ân · GurM.\RÀ:Es . ..;..:~:A opinião nacionaL -e o 
Congresso estão perfeitamtmte r.sclnrecidos a respeito da gra
víssima situação que vamos atravessando, e; do; debate'J~avido 
nesta, Casa, resulta uma conclus.ão. que. não· póde. mais· ser· 
p·ostà. em duvida:. é que, exc_eptuados o· lionradq, Senador ·pelo 

''Districto Federal, que ar:apa·. de se declarar radicalmente· con
-trario· ao sitio e o i Ilustre ·Presidénte da Commissão de. Con· · 
stituicão 0 Diplomacia, o Sr. · Senador Fernando> Mendes 4e 
Almeida . quo resalvou ll-:seu voto •em relacüo ao ·sitiO, no sei.Q 
·da Gommi$süo lia perfeiL11; convergenéia .di yistaf! no .Senado 
da llepublic.a, _sobre a IH!C~ssi~ade e~ QUe .se encoh"!'a tl ~ Go
vernb 'da medula 'extraordmarm .do sJtlo... , .· • .· · . · .. : ... _,. . •' ,'· ·-...;:... ' .~ .~ ... ·- ~. 

o sn,, ALFRÊoo ELLis ;...; Apoiado·.. · . · .. , · . . . 
' o SR .. ÀLENC,\1\ GUIMAri;(Es ~·Nã!Lse' póde mais pôr ·~ll! 

duvida está verdade. O sitio é indispensavel: Devemos· vota~-o· . 
. ; , · O SR. ALFREOO EI.LIS - Bois vá mos ~otn,I;,.o. · .·. .. . . 

. o Sn. ALE'NCAn (!UI"t.\RÃES. :-:-)s .C!l~m:fssõês .r.eunidflS, .. 
J:;~o t•cc.unhe·ccndo; opmaranvpcla :acceJtacao do 'fl'J'O,JeC~q. da ···· 
camara, sem modi:J'.icacõl:!s. nesta pai· Lo,,. estendendo ü s1t1o ·11. 

• • 
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r!.Odo o . terrftorio nacion~l, ~orquc. não viram na amplitude 
dessa dlsposiç!ID a inconstJtu·cJonn.Jidade npontqda pelo honrado 
Sfrnador pela Bahia. · · 
. A emenda de S. Ex. tem ÍlOl' fim, como S. Ex.· disse, 
hbc~tar ns partes do tenitorio nacional em que. se não ·faca 
senhr . a necessidade da suspensão das garantias constitucio
naes, da acção compressora do estado de sitio sobre naoionaes 
e estrangeiros nellas habitantes, n que 'nos obriga o estado de 
guerra em que nus achamos presentemente. " 

· Já o honrado Senador, Vice-Presidente do Senado, de 
sua cadeira. declarou solemnemente que, embora ampla a dis
posição da projecto, foi c é pensamento do Governo não fazer 
effectivas as medidas do estado de sitio, sinão onde sejam 
e lias realmente indispensavc1s. . . · 
· E' uma infOI·macão que a todos deve salisfazer, por ·ser 

tranquillizadora·. · . . · . 
O Sr. Presidente da Republica, com o seu espirita se

reno, ·Com .os seus tão louvados processos de moderação, com 
a. sua reconhecida ponderação não ·fará· uso dos . poderes· ex
Lraordinarios di) estado de sitio sinão onde seja neccssaria a 
sua acção energ'ica em defesa dn Nação. · 

· ~~~~ · O SR. LEOPox:o0 DE 'BULHÕEB ~ V. Ex. está de accól':i() 
com a emenda; e jus.tamente isso que ella quer. . . 

· O SR. .ALENCAR GuiMARÃES - A emenda do nobre Senador 
pela Babia sa~isfaz. portanto, o. proprio pen~amento do .h<;n-
rado Sr. Presidente da Republica. · · · . 

O SR. ALFRÉno ELLIS - - Apoiado. Não h a. dive1·gencia. 
' o SR: RuY BARroSA - E admira que Y. Es:. leve moia 

hora. a combatei-a, quando ella,não tem outro resultado: . 
o SR. ALENCAR GUIMARÃES.:... Eu não a estÔu ~om.batend!l; 

.. trato· apenas de justificar .e· explicar a attitude dar;, Commii~-
sões de que' fui RAlator. · -

-Estou demonstrando que, em ultima analyse, perdl'\e-mc 11 
nobre Senador a observação, salvo o vicio de incl'nst,tuciona
lidade . da delegao_ ão de )liDa íunccãO privativa do C•mgre~so 
ao Presidente da. ReP.ubbca; a emenda nos levará aos mesmo~ 
resultados ··que ·a disposição do projecto. . · · · 
:· · Ao. demais, Sr, Presidente, não é possível, na situacilo gra..: · 
vissima em que nos· encontramos e vem sendo denunciadà ao · . 
mundo. jâ niio digo· ao. Brasil, pelo verbo semprr- elo~atit<' · 
âo eminente Senador, saber até onde vae e se estenar-. no . 
nosso territorio, em toda a Amarica, em todo o mundo, a !'lr- · 
midavel acção do P.russiani!ijllO, que tudo avassala, procuran,. 
do vencer e submetter ao seu dominio. todas as nacõeJ. · · 
• Como, portanto. limitar. as medidas de defesa· que c~tu
mos votando a uma ou mais partes do territori0 nacional, si 
anianhã, talvez, ellas se vão tornar necessarias em todo el!e ? 

. Mas, o illustre Sr. 'Vice-Presidente do Senado, já nos oe~ · 
,clarou que a ~en~a do. honrado, Senador pela · Bahia foi 

S.e:VoL :vJI .' · U 
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·. 
apresentada. com ·O • ussentimenlo da J;tmioria. desta. Casa, o. que 
unporta cm rcconlwcer que ella tem a sua ·approvação gH
l'U!_ltida, l!ilo valendo contra .essa deliberação quatJsquer .Obll!-
ccoes que cu .lhe pudesse oppor. \ . 

llelnlor do part~cer das. duas Gu!iJhÚtitiües·•·quu estudaram 
'·' pruJet~lCJ. vindo á tribuna, quiz upenas sig11i.fica1' com ·estus 
OIJH<:J·v.1<;ÜC::s, que, traduzindo O peasamento de ambas, SCilli. 
os. cOJiselhos o as advertencins_.do Governo, ao qual prestigio 

~c,om a rninhn modesta collubora~üo cm todas as meaidas e 
]Jrovideucius que olle eonsiderar nccossarias á. salvação do 
pn.Jz: r.t~tf· momento, nô que não faço mais do que .acampa· 
11lwr a· nnanimidadc do sentimento de lodos os brasileiros.· 

A~sin. Sr. Presidente, dadas . estas explicaçp.üs, no ·· des~ 
· NJ1Jlt•ulli' dtJ...mca encarg0 de Relator do .pro,iecto, o para con
r.hlir, só posso. dizer ao Senado, que préviamente unuuiu; por 
stl.l mairria, ·na nprcsentu.cüo da ·emcBda ... : . ..: . 

U~J. Sn. SENÀ.DOI\ - A ·maioria não foi apurada . 
. o Sn. Ar.ESCAU GUIMARÃES :..:.. .·.:.que eonfio; QUO () seu 

detlrmr~o pronunciamento· a respeito du ma teria. será. a re-' 
&ui!nnte das melhores 'inspiracões de seu patriotismo. no mo

. monto llisl.orJCo que estamos iliravessando. 
0 ~ll. i'liGUEL PE CAIIVALHO - Então O nobre Relatór não 

su,;l.enLn o parecer da. Commissão ? · 
'O Sn., ALENC.\n GurMARÃEs . ...:. Fnlloi cm meu nome .indi· 

viduaL (Mu.it.o bem; muito ·bem.) 
' • • i 

O' Sr. Ruy Barllosa ( •) - Sr .. Presidente,.· si esta emenda 
.iá não estivesse moralmente fóra. do meu··aleance, o que-.eu 

.·viria fazer, levantando-me· agora, (!.rà ·r,etiral-a. ·para votar· 
contra ·O cst.àdo do smo, .. uma ver. que elle saia desta. ·Casa · 
cscoimado set·ia: •conveniente. ·niW vingar . nesta Casa· com . o 
concurso de votos .como o meu. .· . . . 

"\s circumstancias, porém, que determinaram a armisen
ltl<;ão desta emenda, 1t mnneiL•a como .ella tem. ·sido. recebida .. 
por uma I. parte do Senado imllrimiria a, esse. acto .. meu um. 
ca1·actcr de descórtezia que, em· bypothese nenhuma,. admittiri& · 
que o meu procedimento dentro do Sonndo pudessê revé'stir. 
. .Mantenho, pois,. a cmena:t apresentada, como uma·home- · 

. ·nug;cm nos dignos membros desta .Casa que me.honraram com· 
a~ manifestacões. de •hontem e· de ·boje, .e como ·um ·meio que· 

. o meu espírito. ainda jul·ga razoa v e I de assegurar a· passagem 
desta medida no .Sonado com o concurso ·geral,· os v.otos ·e todas 
as opiniões nesta'Casa. . D '· · . • • · > 

Devo, entretanto, Sr. Presidente, em breves palavras ·res
ponder a um dos pontos do .. discurso do nobre ·Senador pelo 
EstadG do Paranú ·.~.precisar n significaçuo da ~nha emenda; 1 · 

~ . r· ... 
. . ' . ' 

· . ( •) Não. i'o{ L'twisto pelo ot•adol: ., 
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o traço que a discrimina evid~nlomenlc du arl. i", lalqual se 
· ucha fot•mulndo tlO· projécto. 

Combati o estado de silio gmwralizado uo puiz inteiro mt 
ccmvjccão siuccra, .profunda. ·~ada. ver. m)liH arraigada o mais 

· arratgnda. nsott'\ do que nuuca n.p6s o dtscurso do nobl'e Se
na~or pelo Estado o o Paraná, ·de que ·a lettra explicita: do 

· uosso:.IJlucto constitucional nos não permittia dect•etar estado 
tle ·Sit,io a granel ·como os que na primeira· fórmula apresentad~ 
ao Senado sobre essa medida se, vinha estabelecendo. 

· Na minha humildé'opiniãó de .ver as cousas, parecia-me. 
iudiscutivcl que quando a ... Constituição}. .pot• duas vezes, limi-
. Laodo os nossos poderes e os· poderes do Governo quanto ú.. 
deDretação qo estado de ·sitio, exigia sempre a indical)ão do::; 
•pontos do tcrritot•io nacional ou das partes do territorio do, 
União sobre que· o estado de sitio devia recahir, é porque o 
legislador constitucional, considerava inadmissível .a ihypothese 
de que por uma: só ,medida, de uma sO vez, mediante um só 
acto, o Brasil inteiro ficasse· sujeito ao regímen do estado 
do sitio, , . · . "' ·· · · · . 

Quando se. estabelece o . estado de sitio .não se trata de 
saber si elle, como ouvi'dizct• 1hoje, varias vezes, neste debate, 
s'o tornará ou não se tornará. effectivo ·pela maneira: como os 
seus executores o .:vão applicat•. .,. . 

. Effectivo é cne desde o ml>mento em que se acha decre
tado por um acto do· Congresso Nacional ou do .Poder Executivo 
que o estabelece. . . · . · . · · 

Existem ou não existem as· medidas de execução? A atmos
pltêra. ri'toral' e polibica .estabelecida imiJlediatamente. é uma. 
atmosphera de .compressão evidente, uma 'atmosp:hera de inti
midação; . do receio, de anormalidade, · atmosphera. de . uma si
tuaoão excepcional, do poderes extratlrdinarios · na·s mãos do 
'Governo c de ameaças aos direitos individuaes em tod~ a ex
tensão do territorio nacional onde ena se estabelece. · 

.0 SR, PAUT,O DE FRONTIN _;. ~[uito bém,. . . 
. · · o .SR. nmO:BARilos,\ ....., NaLu.ralmente, por·este motiv;, 

natm•almeritc porque nlío via de outt·o modo o estado do sitio, 
· naturalmente .porque considerava ·o estado . de sitio, .de , sua 

uaturcza, como· uma medida .compressora, inti:midativa. c .vexa'· 
. t.oria. o legislador constituinte não· concebeu que elle se pu
dessE{ estendei• ú immensidade territorial de um·a: nação como 
a nossa. · , · . . . . .. , · 
. . •Si a iFt·àuca. ·constrangida 11ela invasão fl pela occupação 

. inimiga
1
· ostab'eleceu. o . estado de · sitio sobre·. todo o territorio 

. naciona , foi porque não se achava alli o seu parlamento em-, 
· bargado, . nesse ao to, vor tlisposiaões constitucionaes que .lh'o 

.. vcda'ssem.· E' preciso não esquecermos que a extensíio do ter
. ritorio francez não cabe nos limites de um Estado nosso, como. 
· por exemplo, o de Minas Gera!!S;. . .. ·. . . . . 

Aqui são; como hontcm adverti nesta Casa, 8.400.000 J;;:2 
··com 25 ou 2li' milhões do habitantes que um acto subitaneo . / . 

•. ' 

.'.-. • . •.• .-.l ..•. · •.. 
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' ' 
do ·Congresso, niio apoiado em documentOs positivos, em aotos ' 

./ 
Jlagrantes, em provas convincentes; iria sujeitar, de um mo
mento para outro, a êsta situação excepcional, gravosa e coon- · 
pressiva. .. •. · . . . . 

Tam]:lem ·não •Podia cr>nceber o. legislador constituinte uma 
dessas insurreições como. a figurada :pelo nobre. Senador pelo 
Paraná, que se ramificasse no .paiz inteiro; · · · 

. . 
0 SR. ALENCÁR GUIMARÃES.- Porque não ? . 
o SR. RtJY BAruloSA - Tambem não podia conceber; por

que seria: contraria .. essa hypothese a quàlqtier supposição . ra
zoava!. Não se pclde imaginar uma· insurreição . de ramlfica
()ão tão extensa, . tão vasta, tão inaudifa: que pudesse abran
ger toda a extensão do territorio nacional, Não se póde, por

. que. o I.egislador nã9. vive figurando .casos nepbeli~aticos, b~
potbeses . nunca verificadas ou absolutamente 1mprovave1s 
deante do senso commum. · · 

A maior insurreição de que ha exemplos no mundo foi 
a que dividiu os Estados Unidos em duas nações, foi a guerra 
.separatist:r, que. escapou. de subverter ·e· de ·dissolver a· união 
norte americana;. mas. a•hi. mesmo foi apenas .um. numero .in.;.. 
ferior de Estados que se separaram, ficando .. a. grande .. maioria 
delles constituída e firme em torno do eixo ·do , governo da 
União. · . ' . . · ·. · · · · 

Esta •suerra ilivil, a maior. de todas que a\ historia tem co
nhecido, esta gtierra civil'que devorou mais de um milllão· do 
vidas,· esta guerra civil, cuja. ruína material foi incalculayel, 
cujo dispendio abrangeu orçamentos espantosos; esta guerra 

· ·civil não se ·ramificou pelo pa·iz todo, .limitou-se a .. menos de . 
.. uma metade. dene: · .. .. : · . . · . · . 

. . Não seria iniaginavel em um paiz como. o Brasil, de. po
ipulacão· tão esparsa, de 1habitos de pouca solidariedade,·de au~ 

- sencia tão completa: de organização constitUída,-· fosse possí
vel conceber uma insurreiçâ() ·que abrangessé toda' a superfície 
do territorio nacional. · · · 

. ' .. 
O SR. PAUL() DF: FRDNTJN ....:.. E quando se desse seria Vl-

ctoriosa. · ' · · 
' -· -·· ' . . . . . . ' . -. 

·' O SR. ·auY BARBOSA -·Quando se desse é que essa·iusur- -
reiçlio representaria o .. ·Paiz ·inteiro; como .teria succ.edidó · nos 
.Estados Unidos, si, em ·vez de se pronunciar um·certo numero 
de Estados meridionaes;.a guerra separatista se· hoUvesse es:.. 
tendido por todos os Estados do sul . e .do norte. · · · · 

Aqui está, pois, . senhores, como não PQdemos calumnlar · 
· o legislador ·constituinte, tornando-o cumplille dos nossos' in-· 
· teresses em situações politicas onde andamos. á .cata: de inter~ · · 
. protações .ad-hoc para justiifcar interesses de oooasiúo. .. · 

• , Bem sei que o,nobre Presidente da .Republica é um' es.Pi
l·ito moderado; bem sei que envidaria. todos os ,meios :para· que 
o estado de sitio generalizado a: tod() o :territorio .: nacional não se resentisse dos mesmos inconvenientes e dos .IJiesmos cxoos-:-

\' .\~-,' '· 
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sos que teem as~gUalado situações semelhantes en'i. exetnsã•1 
de nosso terrítorio mJ:íto mais limitada. · · 

Faço justiça a V. Ex., a seus auxiliares e seus amig<Js 
para acreditar que todos concorreriam, na medida hum!Lna: de 
seus esforços, para evitar os resultndos naturnes desses enor-
xr.isslmos excP.ssos. · 

Mas esses·resultados seriam inevitavcis pela: natureza das 
cansas,·. porque é da natureza das cousas que essas situac!ies· 

. excepcionaes avivem os interesses · sopitados, as ambições la
tente_s, a:s · Cl;lbiçafll semi!re ~li espreita do ense.lo em que sr) 
fartem .e sa:c1em as retaliacoes,. as vinganças, os resenUmentos 
pelos excessos em nossos Estadôs, e o Brasil ·se tornaria todo 
elle .uma caldeira . de luctas, .de complicações, de· conflictos, 
com os quaes o Presidente da Republica veria: dup.licada, com 
a tarefa de. acudir a todas essas difficu\dades internas, a ta
refa jtá não .pouco diffi'eil de a·cudir ás difficuldades inter-
nacíona:es .. · .. : . 

Acreditando que esta é a verdade constituciona~ Sr. Pre
.-sidente, é que me oppuz á formula_adoptada no .projecto da 

· l:lonrada Commissão;. a cujo saber, a ·Cu·,io ·civismo, a cu,ia boa . 
fé, a cuja integridade ninguem faz mais completa ,iustiça do 
qt;e tPnho feito. · · · · 

Sendo,· pois, esta a -situacão, declarei-me formalmente 
:Cnntra a medida, por esse .lado, como me tenho prenunciado 
tambem formalmente quanto á applícacão do .estado de gítio na 
oc.casião quando, analisando · as circumstancias, procurei de
vwnstrar que, . deante i! os elementos conhecidos · ao Congresso · 

· :N&cíonal; níío éxistin nem a ·condição constituciona:l da a~gres
são estrangeira, nen1, a condicão constitucional. da commoolio 
fntestina. · . . 

Mas, pt!rl~ando assim~ :::'r·. Pl'osíderite, accrescentei - j)Or
que t:llnbetiJ ·na medida das. miillhas fracas. follças aprendi a 
:razer · syllogismo - p·ensnndo assim, eu· disse, todavia, que .. 
embora não conhecessemos nós, na situação revelada ao Con
gresso Nar.ional, elemcn tos bastantes para. constituírem as eon~ 
dições u: que a· nossa lei· fmrda.montal subordina a conce~slio 
do es.tado .de sitio, cu; .como membro do Congresso Nacional, 
em minha consciencia; não me ·sentiria. com :forcas para re- .. 
cusàt· no Governei, em um momento como este; essa . medida. : 
, si · o- Governe acl'editasse · c affirmasse a oxistencia: de uma 
situoacão na· qual· olle .não pudesse acudir ás difficuldades · d~ · 

. cons·ervacão da ordem publica; sem as medidas· oxtraordlnarias 
inlicr-~;rite~ a'O estado de sitio, . . · · . '·. ·., · 
, · · Dedàrada a· guerra entre o nosso paiz e uma grande. po

tencia cstranseira, creada com ~sto a situação do inqutetaçi'io, 
rio. receio,. de8ordens c limeaçn:s, a· que .as. situações dessa na
t.ur•1Za· estão sempre· sujeitas, uma infinidade ha .de circum
st::\ncias que . podem escapnr ao conhecimento do Congresso 

. Nacional, mas que, todavia, existem aos olhos d_o Governo, pos.,.· · 
Ruidm· natural de outros meios de conhecer a situaoão real 
das c ousas, apreciar as difficuldades rel,\es do m()II!-ento, saber 

) 
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o~ .perigos. de' que s~ acha rcalmtml,e. amcacada· ·a Õt•r.l~m u;~
ctonal. · · . . . · · ·,. . · 

-.Em presenca de uma situação. como esta, não me ."parecia 
que violassemos a Constituição da. Republi·ca; antes· devíamos. 
entender. que a ella estavamos obedecendo quando, por . um 
acto de confiança no Governo, acocitassemos o seu depoimento 
como prova da existenci~ .dos elementos de facto necessarios 
para justificat~ a concessâó do estado de sitio por one recla-

. mado.. . · · . · . . · · .· - ' 
_Eis, . senhores, porque, act1editandó não existir. nem ag- . 

gre~são. estrangeira, nem ·comocão intestina, ·eu não- me julgo 
com· autoridade bastante para uffirmar que as circumstancias 
reaes .da situacão interna do paiz n!to fossem equiparaveis. a 
esta. e .não cC~nstituissem,. portanto, ·sufficiente base pa!'a que 
o CoRgresso· da Republica. muito constltu~cionalmente conee-. 

,_desse no Gaverno essa medida 'Jl()l' elle· considerada indispen-
snvel. · · . . 
· · Mas,· fazendo essa concessão ·que a, minha cónseicncia fez, 

· sem cscrupulos, ,porque não me si~to com forcas para assumir . 
a responsabilidade de, cm uma situaGúO _como esta, ne!lar ao 

. Governo da Republica medidas reclamadas por elle como es
senciaes á conservâl)ão da ordem, fazia eu questão de que não 

· exorbitasse dos limites constitucionacs; outorgando o estado ·de 
. sitio ao Governo, em termos quc:materialmente contradissessem . 
. ns_:raias, .<la 'ailtoridnde a nós traoadas; pela lei constitucional •. 

-E~ por isto,. Sr .. ·Presidente .. que,. não podendo concordar 
. ·<Jom ·a fórmula , do estado de sitio universalizada' ao pniz ·in-
. teiro; alvitrei a dar autorização ao Governo para a .decretiiçãOI 
parcial e súceessivn i:lo. estado de •sitio ·nosl pontos. do territo
rio nacional, onde :t. dcclarar;lão'·dessa medida se fosse tornando 
necessaria. . ' · . . · . . : : . . . · 
· . 10ra; St•, Presidente, enLro essas duas soluções, a. diffe~ 

ronca ó manifesta. Basta considerar que se aqui voltassemos 
hoje ··n, fórmula' adoptada na. outra- Gamara. e ~approvada. . aqui 
pelas :honr~das: · Comniissões,: no seu parecer,. a. consequeneia · 
immediata seria; ·nessas; '2'' · ou. 48 . horas, . eat.ar ., -debaixo· · dD 
e~tado .-da .. sUio, todo::_o Lerritorio brnsUeiro. _:: .. · · ·.- . . 

Eis. a consequcncia immcdiata, -.. inevitavcl, do. fórmula · · 
a:doptada pelas<CoQJmissões. _·Qual é agora, Sr .. Presidente, .a 

· f().l•mula dl1 emenda?. A fórmula da .emenda é .de-uma ·autor I-
. zacüo ·que melindrou· o( notorios · escrnpulos 'eonstitucionaes'do, · 
· honrado. Senador. -···. . . ·. --. - . . · ·.• .: - : 
· . :.Se o meu ·alvitre, cm verdade,· se:rooente desse vicio.:ori'-: 
ginal, acabarei ajoel1handó aos pés do. l!)rimeiró. confessor,: o· 
talvez ello não esteJa muito longe da minha cadeira: (.Riso) •• -· 

· .. O Sn , VJCTomNoMoNTEmo - ~stt\. o ouvindo ah:~i'tn\ ·para 
confessai-o. · .· · . . . .. . - ··· . 
· .. o SR. ·nuY BAnnos,~ - .. ~- para lihe impetrar ii. absot
vicão do involuntat•io peccado; convencido estou'· de que o. nllo 
commetti. As razões jtí as dei, na carta endere;ada ao no~re 
Senador pelo -Es·tado de i\\fat~o Grosso.. .. . . . · 
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I · Tt·ntn:-srJ l1i1 hypoLhesc, de umi\ attribuil)ão que é eommum 
1tos dous poderes, que · pertoncu no ·Poder Legislativo e an 
Poder Executivo. Na auscncia do \Poder Legislativo, cabe ao 
.Poder Exeçutivo; na reunião do Congresso ·Nacional é ao Con
;gresso ~ncional que cabe, sendo, 1pois, reconlhecidamcnte, pelas 
disposições ao nosso r~:g,imcn constitucional, não uma attri
lmiciio 1privativamente legislátiva, não uma 'attribuicão priNa
tivamentc cxocutiva; .mas uma nttribuição que ora é legis
lativa. ora é executiva, com a difrl!renca apenas das ollCa~iões 
.em que se .exe11ce. . · · · · 
' ·Não commctteria abuso o Congresso Naeionul autorizando 
o Poder Executivo a usar dessa aLtribuição que é .. commum am; 
dous ·POderes. O mal das delegações consistt~ Bm .co.nferir~sc. 
por um·~do .do tegislat.ur.a, n.'um poder differentc, attribuigõ~'· 
qjur~.niiu sã<) da natureza. da compctencia desse poder; conf•'
~ir-se arr fJOder judicinrio; attribuil)õcs administrativa.~, con-

. ·ferir-se nn · .Poder Executi:vn · admnistracão legisla.tiva: born
lbm·-sc a· competencin dos .podel'llS dist.inctos. llis n mrt! íla's 
detegacõr-$. Nesta. hypoUI'cse n:1o h a nada· qnc, t'm ~uhstnndn, 
dcl'encla1·o Podei· Executivo. , · 

' Quando· e!lo'' é dee.rctado •pelo Congresso Nacional ou 
t1uando .é· decretado. pelo Poder Executivo com o intuito drl 
benignidade - .. not.em bem os SIJ.'s. Senadores - ··com um 
:intuif.o de benignidade, eom o l)ensamento de attenuar a sevc
l•idade {t .. medida, quando .o poder :publico, o Poder Legisla~ 

. ti v o, ee· v ti na' oontingencia de torn:~l-a -goral.ou de·. permittir 
•que el[a não . se vtí .applicando senão nos ;casos necessarios, se 
1•ecorra. a ·esso alvitre da ílu.lorizacão como um alvitro favo
.J~avcl nos interesses do ilaiz, ·como um alvitre favoravel aos 
interesses da liberdade, como um nlvitr.e' .ravoravel aos direitos 
indiN·idunes:.,e ordinarios. As delegações tecm por . effcito pôr 
em risco a 'liberdade, suppt•imirem. garantia-s, enfraquecerem o 
!:lYStema de fieis e. eontra-tpesos estabelecidos para assegurttt' 
o · cquiUbrio cnLre os different.cs .poderes e manutenção (hts 
liberdades individuaes. ' t 1 . 
· . Nesse caso a áutoriirrcão tem. effeitos con~rarios, nesse 
caso usamos ·da.· autorização para conseguir que· .. em vez de 
estabelecer íinmediatamente · sobre ·o . paiz inteiro, o estado de 
sitio vae limitando, pouco a pouco, grdo n: grão, uni:camento 
aos .pontos do pa:iz onde o estado· de .sitio se fllr. verifi~nii<\ 
que é indispensavel; · · ·. · . 

Eis porque, Si·. Presidente, não violand!1 as .fôrmas, ma.~ . 
rendendo homenagem . sobretudo 1\' natureza das. causas, eu 
não ~vácitlel em dar a autorizaoão consagrada na minha cmendtl. 
·Mas; dando-a, Sr. PresiclenLe, dci-'a, cerLo de C!Uil com ella não,, 
nraticavn ·o mesmo ac.to que .Pr~tlcarin votnndo a fórmu!a ado-:. 
ptadn peJa·~ 11om:adas Com1111Ssoes ~cHta . Casa, .c atl\ · ~cr1a uml\ · 
ingenuidad~. seria uma tolice, seru1, como d1ssc, - não eu .. 
mas antes de mini o honrado ·Sanador. pelo Estado do Rin 
Grande do Snl - uma cilada cm· que cu ,,me deixaria cabir . 

. li . do 'VOt&.r COnlO providencia àif.fe~entc a 'mesma pr~vfdeneln 
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que eu havia combatido. Não, isto não, i1ão .pó da ser. Tãq' 
nesoio, tão parvo, tiio beoiYio, não mereço eu que me consi- · 
derem. . 

. Pela .minha emenda, ficO: o honrado ·Presidente da Repu-' 
lllica habilitado a ir decretando suocessivamente o estudo ·de 
sitio nos ,·arios p~ntos tio . territorio ·nacional em que elle .se 
1'6r. tornando preciso. Sendo assim, Sr. Presidente, cada um 
desses a·ctos do. Presidente da Republica obedecerâ á exigencia 
constitucional de 'tlUC cada declaração de estado de sitio deve 
indicar o •ponto dn territorio do paiz sobre que ello vàe reca
hir. A· dispCisicãr constitucional é, portanto, rigorosamente 
respeitada, sem que- nótem bem- sem.que se. possa dizer 
que em ultima. analyse chegamos com a emenda ao mesmo re
sultado. Não, senhores, não -éhegari11mos,': não poderíamos 
chegar. com a emenda a'o mesmo resultado, porque eu confio 
bastante na sizudez, na discrecão, nos ·sentimentos de rcspon-· 
sabilidade proprin que todos reconhecem no honrado Presi-. 

· dente• da RL~publica, para não o admittir capaz de burlar. a;; 
intenções evidentes em· uma disposicão eomo esta, estendendo 
sem necessidade ou estendendo rapidamente; estendendo tpor; 
medidas precipitadas o estado de sitio nos differentes ponto:~ 
do paiz, de' ·modo •qÚo .afinal venhamos a :ter o estado de sitio 

· derramado pela nacão inteira, · 
Estou coruvencido, pelo contrario, o não se me daria dà . 

apostar, si bem que não prive com o Chefe da Nação, quo 
muito •poucos serão os Estados sobre os .quaes S: Ex. estenda 
rsta medida compressiva. 'l'enho esta profunda convicOão, e si 
assim fõr, a fórmula da emenda terá esta grande virtude, este 
grando .l'l;lerecimento real, de· ter trocado a •hypothese 'do es
l.ndo do sitio, exl.ensiva aó paiz intci!•o, quo se ia. verificar iro
mediatamente, pela certeza de que l)lhegllremos no ~im dàs nos~ 

· sas difficuldades e· que transporemos até o: ultimo limite o 
· transe da nossa situação' actual, conservando livre da opprcssão 
d~stn medida a maior .parte do torritorio brasileiro. ' . . . 

Faco,. Sr. Presidente, esta ,iustic-a ao honrado Sr. Presi
dente da Republica. Acredito que não .terá necessidade, PJ'o
:va'Vclmentc, do tancnr mão desta medida senão eni reln:oã6 a 
muif.o ·poucos dos nossos Estados; . 
· · · CreiO qúe, portanto, com a prudencia que () caracteriza, 

<!Om o sentimento da· gravidade da sua posioiío, . com o tempo- . 
ramento prudente .que .lhe fJ peculiar~·-s. Ex. 'não se. exporá 
a 'grangear ··contra .a sua pessoa e contra o seu governo odios .. 
oxcusados, indispor oontra · si a· opinião publica. e. ore ar um 
sentimento geral de irritaciio no '!laiz sem nenhuma vantagem 

<Para a consolidação da ordem pühlicn no t.erritori()' brasileiro .. 
·. Fnco ao St·. Pi•esidente dá Republica esta .iustica e ó poi'· 

isto •que. insisto .na minlla' emenda, accentunndo a differençà . 
cxistanf.c entre ella e .a f<írmula por .mim, hontem, nesta Casa, 
combatida. (Muito' bem; ·muito bem .• Palmas .. onas galerias. 

1
0 

orador é. muito cuin.prrmentado.) . · . 
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o Sr. A. 'Azeredo (pela ordem) - Sr. Presidente, estando 
n findar a .. 1hora da sessãt5, pc!}O a V. Ex. que consulte a() 
Senado ·si consente na. prorogação dos nossos ·.trabalhos 'POI' 
mals duas hor11s, afim de..ser ultimada a materia em discussão •. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Azeredo requer proro-
•g:açlío da hora da: sessão ~or duas horas. · 

. Os senhores que concedem a prorogação QU!liram levantar."" 
se. (Pausa ) Foi concedida. · · · ' . 

O Sr. Erlco Ooelho- Sr. Presidente, cumpro o devot• 
de expor algumas reflexões antes de se votat• o projecto de lei. 
. Impugno a emenda apresentada pelo honrado senador da Babi;1., · 

. por ser inconstitucional. . , . · 
O art. 80 da.C(!nstituiç1!.o da. Republica exige ,que no .dcct•etat• o 

ostado de sitio se mencionem as localídades e o limite de tempo. . 
Ora,. a emenda. autoriza o Poder· Executivo, qun.ndo entende!', ·:t 

dcct•otar o, estado do. sitio,· porém nllO· menciona. as localidades nas 
quacs se suspendorllo as·gal':tntias constitticionaes. (Muito bem.) . 

Logo·a autorização vagã para decretar· o estado âe . :~it'io trans- · 
gridc a. regt·a constitucional e; por conseguinte, o acto .logi8lativn 
será insubsistente. (Muito bem; 111uito bem.) . 

o sr. · Lop'es Gonçalves - IV o to a . favor da. emenda do 
Sr. Ruy Barbosa, porque a mesma: representa pensamento do 
Poder. Executivo e, ·em mataria de estado de. sitio; acceitarei 
sempt·c a proposta do .Governo, por ser. essa medida, de ordem 
govcrnatill'a, exclusivamente 'indicada pela autoridade consti
tucional ·incumbida de manter· a ordem interna e tornar effe
ctiva ·a defesa• do paiz, quando .ameaçado cm sua integridadr: 
e soberania. . · . . 

A legislatura não póde, ere-of(icio, de motu propl'io, dc
m·etar o sitio? mas deliberar, a: respeito. sómente por solicita~ 
cão. do orgão executivo. Essa é a doutrina que se deprehenrlc . 
do csta'do ·systerriatico da·nossa Constituição. : · 1. · 

·.· Entretanto, ·expressando o ineu voto pela dita·emenda, quo 
rep.reselita/ como: ,iú ·disse, a manifestação· de uma necessidade 
reconhecida pelo 'sr. !Presidente da Republica. devo dizer qu<l 
o texto do projecto, sobre· o assumpto, substituído,· como ·foi. 
não .f.r.a inconStitucional .. sobre qualquer aspecto· ,que· se ·o 
encare. · · . · . · · 

· Com effoito,· não ha' quem ignore que ·a nossa Constitui~ 
. r;ão foi .incontesiavelmento inspirada ora pelo direito· eonstitu~ 

' ·cional da Argentina, ora pela Constituioão dos Estados ·Unidos.· 
Não é, pois,,como parece .á primeira vista, a nossa·lei'fun

duineril,al uma cópia t'iel e· exacta do codigo politico d.B 17 dr. 
setembro de '1787, .como, tnmbem, não.o é da magna lei d.e 5·dn· 
setembro de 1860, promulgada pela convenc;ão de Santa~Fé; 
porquanto, até. existem, sern a menor duvida, na nossa ·suprema 

_ le'í, prec,eitos inteiramente· desconhecidoA na: lettra e n:~ ,sys::. 
l.cmat~:i(l.(}iío das duas cartas politi·cas, . que nos anteéederam. · · 

............. 



-:-~r·~~ 
.. 1"\' •"•' :·.:-;- ·:.·-· 

:_li,'' .. \' 

' '•,\ 

:- . 
,• 

,' 

. . ' 

'- ,,, 

'· 

. ·.:'.<-;:,·,·-.:·:,·.r·:.;;~:.\~?~-~.x ·,, 
' :·. ·, •'• 

. ~~,·~~~~~-:~::'··_:;;r: .. ...:.~:~::·: 
,'-• ,.. ," .. . , ... 

' ' -:-.. ·· ti,' 

' ,2f8 

Isso, por~m, nfio quel' dizer que o constitucionalismo das 
dua·s grandes llepublicas, collatêrondo os textos dos dois allu
<lidos padrões, resultante da evolução o da doútrina. dos com
montadores,. dos precedentes das legislaturas e da jurispruden
eia . dos tribunaes, não tenha cgualmente exercido poderosa 
lnfjuencia no espil•ito do nosso constituinte. - . 

Sendo esta a genese do nosso .pacto fundamentàl, bem 6 
de· ver que não vem fór:i de pt~oposito, especialmente em as
sumpto ile alta relévanciá, como .o estado de sitio, indagar. 
perquirir, t•econ,hecer. . c verificar qual o paradigma adoptado, 
.qual a' fonte insniradora da lettr.a e pensamento da ·nossa, Cons
'tituição. · · . · .. · . . · · · · · . 

:8emclhnntc tarefa é simples o não lm difficuldade a von
·cer. O que se· vê, por' exemplo, a rêspeito do art. 6• da noss~t 
magna lei, nota-se, ,do .mesmo modo, no tocante :ros n. 21, d1.1 
'art .• 34, n. 15 do art. q8 e. art. 80 da mesma. Siio·traslados 
completos dos at•ts. 6•, do n. 23 do art .. 67, do n. Hl, do art. 86,' 
e do art . .23 da Cnstituição argentina. . , · - ~ 

As expressões em qualq11.er parte ou mai.s pontos emprc
·gadas. pela Constituição, não comportam a 'restricção que· SB 
pretende on quer estabelccllr, 'pondo fóra do sitio todo ·ter
;I'iLorio nallional e limitando-o mesmo quando houver perigo a 
toda a Naciio, a determinadas circumscripções. · · . 

O adwr:bio 11tai.~. contido no nrL. 34, n. 21, da nossa Consti-
t.uição, não póde deixar de alcançar o· todo, isto é, quanto üiga 
respeito aos componentes physir,os de um territ01•io, :Is di-
~·P-rsas regiões que o constituem. · ' . · 

Ora, ninsuem melhor ·•ciue . o constit.ucionalista argentino 
Pt·cferto '.Araya' interpretou a e:t·preasào vario$ puntos, que 
corresponde, entre nós, á phras'c .mais pontos .nas palavras dâ'. 
sua obra «Comentaria a .la ·Constitución· de' la •Republiéa Ar.-

. gcntinn», v 1 :l, cdicã.o dr HH I, pag. 17! : 

· Queriendo disminu.ir los· r.•(rMÓs . dolo1•oso81 ·de· la 
,çit·uaci6n de e-stado de sitio, los constituuentes de 185:1 · 

-fac·ltltamn. al ConUJ•eso pa!!a ci~citmscribüo.· .á dcttn•mi-: . 
nados p!tnto,ç del tcrritorio de la Nacion, ·s'ltponiendo' 
f/ltC no siernp1•e 11.abr"ia. !lrrtcncia .cn ·~:ttC'nder.lo a todo 
vai,<:. • • I •, . • '' \ • ~ 

' r' ' / • • 

Comprehonde-se, pois, que, sendo q estado de .siÚ9, cm 
riosso · rcgimcn. inspirado 'Dor textos da ·constituição Argentina, 
(l de grande alcance interpretar o nosso syAtema 'sobre o as- . 
Rumpto com o subsidio dos nommentadores argentinos ,entré 
<IS quaes avulta O· que acíma citei,· Donbeoedor .emerito dns · 
'Constituições, já rcvogadn, ·de 1853,. o .da vigente do ·f860. . 

Nestas condições, .. é 'fót•a de duvida que, apreciando Arnya 
a expressão ?!ari:os. ·P1tntos, não oxclue ·a possibilidade .dn sti: 
decretar o sitio a todo tcrritorio nacional, porque submettc o 
seu .•critorio interpreta tiNo á phrasc .completiva· suppondo,que 
·n.cm scmpi'C ha.l:cfia urgencia em cilterrdcl-o . (o sitio) a tod•i 
~~=· I • ·' 

,, · . 

• 

·.·' 
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Ot•a, \dizer nmn sem.2;rc não sisnífica. Ún.possíbilidade abso~ 
lu L~ da ,!)Jcdilta legal do si Li o a. todo. o te~itorio nacional, tal 
a s1tuaoao em que este se neha'r, a successao de factos graves 
~ perturbadores da vida jurídica, da ordem e da soberania.: 

. E', por isso, que . não considerei, ·nesta parte, absurda a 
pr()posioão da Cama:ra dos Deputados. c que, .nesta Casa, fõra 
brilhantemente diseutflla. · .. · · · · . · . 

i\las, como disso . a principio, o Governo, abandonando a 
senernlizacão 'do sitio, acécitou o substitutivo do eminente 
Senador pela Dahia; e eu não posso se1· mais rea1ista que o 
Poder Executivo c deixo sobre seus bombros, pelos motivos 
t'~postos,. a· re·sponsabilidade.do meu volo, apJ:trovnndo a eme.n-
'da do Senador :Ruy Barbosa. · · 
. ·. ' . . 

\,li · ,O Sr. Htguel·de Oarvallao- S1·. Presidente, com~ 
~~·ehondo que horafugit.· Portanto, c~ muito poucas palavras, dlrc1 

:1 V. Ex. c. ao Senado o meu modo rlc proccâc1' nc;;t:v cmcrt;encirL 
d\ffi<iil para a Nação. · . ·. . . · . . . . 
. · . Dc•xo d!l parto os casos do divergenCJas constLtuclonaes, que . ,1». 

lDL'am sulliCiontemente esclarecidos, tanto q11a.nto para .dar a . caú:l 
um de nó.~ uma noção exacta. do que parece SCI' o· bom caminho. · 

-Ponderarei a{lllnas a V. Ex. que não se trata de' uma proposição 
com origem no se1o do Senado ; 1nais de uma providencia_ vinda~ ·da 
outra ·camara, .onde foi suft'ragada por unanimidade de votos. · 

Segundo li e· sc~undo ouvi nesta Casa, o. leadcr não já. da · 
·m:\ioi·ia, mas dn unammidade dos representantes da Nação naquclla 
CRila do Congresso, affirmou que o Sr. Presidente da Republic:\ de
sejava, julgava neccs5ario, para bem se desempenhar dos arduos de-. 
·veres deste momento, que fosso dado o estado de sítio u~ conformi-
. dado da proposição. . _ 1 . , . i · · · 

Não sei, pois; sio que deve prevalecer ain~a boje é . o cjue,, 01u 
.. nome de S. Ex. loi dito, ainda na tros dias, ou si dovemosv.cccitar a . 
l'ot•muln. concretizada na emenda. do .. nobre Senador· pea ·. Babi:L 

Nilo sou .curioso em assumptos politicas, porque,~como S. Ex.,.pro-
. (lUro-viver no.meu lar e dar_cont.'ls tambem, como me é possível, dos 
meus deveres do Senador. · · · · · 

.· ·Alas, sinto no emaranhado das · Ollinii'les, na multiplicidade de 
parece~, nas meia~ palayras que ou..:.o. aqui e all~, que não h!" .aindt\ 
uma sltuaç.'lo defimda. c- clara, na. . altura das respons:th1hdadi!S 
do Senado. . · · . · . . . · . · · · · 

. .( . ' . ' ' '. . 
. O Sá. llf&NDES DE ALMtiDA-0 81'. Presidente da Republica docla-

l'Oil ás Commissi'lcs reunidas SCU modo do pen~ar. . ' . 
· O Sn, 1\fiGUEL 1oE CAIIVALllo-Ora, graA".as a Deus, que alguem dés
sas commissl!cs reunidAs l'alla ao Senado: . . ·. . . . · 

· Perdoo,.me V. Ex., cuja &mizado .cultivo, mas acho-mo .nesta si~ 
tua_ção:·dcsemponho tambom aqui no Senado o papel qno me cabe Olll 
inst1tniçi.\o mmto dill'erentil, que é o de amparat· e abrigar .os engci-
tados. . ' · . . , . , 

' O parecer da Commissl\o não loi sustentado, a. slla conclusão foi 
abandonad11, e nós Senadores·, que temos sempre por guia .o que dizem 
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os relatores; . estamos neste momento entregues :1. propria inspi-
l'I!Çilo. , · · "'· 

O Sn. LÓPEs GoNÇALVES -Mas' as Commissõos sustentaram :ts · 
emendas do Relator. · · · · 

o Sa. MIGUEL' DE CARVALBO-v. Ex.'. entào I está antori?.ado· a di-
~01' quo o Sr. Presidente da Republica. . . · 

0 .Sn. LOPES GONÇALVES-Não; nií.O estou. 
O Sn, MIGUEL DE CARVALUO - .•• se contenta.· hoje .com a doclarr~-

ção do estado de sitio como está .foL·mulado na emenda.. • . 
O Sa. LoPEs GoNçALVES- Nilo cston autorizado, ruas o úobre Se-

nador por Matto Grosso o. declarou. · · ' · · 
O Sn •. MrGUEL DE CARVALHo-... c não mais como a ·unanimidade ú 

da Camara, que tambem por inspiração de S. Ex. votou e mandou. ao ''·•' 
Senado a proposição em debate '? ·· · . · 

O Sn. A! AzEIÍEPO -O 81•. Presiclomc da llepublica, posso àssc~ 
gurar a V. Ex.; .não foi ouvido cm relação·{~. proposição da Camal':t. 

O Sn. MIGUEL DE CAnVAÚro - i\fas'· entretanto o l1:ader, fallando 
0"! no!Ile d~ S. Ex., declarou, e COlNt~ dosannacs. que S._ Ex. de
SOjeVa 1sso. E cu, ha pouco, om.aparto, dtssc que so mo afigurava ser 
esta a situaçil.o em que nos encontramos; la journéc des dupes, ora 
para aqui, ora para, al!.i. O nobre Senador pela Bahia,· eom a sua 
longa pratica de politica c conhecimento. dos homens, chegou a. exter-
nar o receio de uma cilada.. · ' :· 

O Sn. Ruy RAnnos,t _..:.v.· Ex. entcutleu mnl. Cílad:t om relação 
n mim. 

O Sn, àlrGm~r. DB.CAttVALno...,. Sim Senhor,. em "relação :L. pessoa · 
elo V. Ex . · · . , . I . , . . ... 

O Sa. RoY B.tnnosA - Pordõo-mo V. Ex.· Essa expressão uão era· 
minha; ·foi aqui empregada pelo nobre.Semtdor pelo Rio Grande do 
Sul, o qnal·disse que seria uma cilada, se eri, suppondo ter formulado 
11ma cm~nrla ao projecto das Commissões1 tivesse. dado á proposição 
rJa· Camara dos DeptJtados o mesmo que neste projecto se pt•opõo. Eu 
é que teria · cahido orn uma cilada, ainda mesmo qne ningucm a ti
vosso armado. Era um:~ cilada armada n mim proprio, pela minh11 im
bocilidado ~ (Riso) • . . . , · · 

OSn.-MrGUEL DE CAitVA~uo- St·. Presidente; sinto ·profund:~· 
monto, o o digo com sinceridade, não poder accaítat•. a solur.ão ap!'c-
~cntada na emenda do hom•acto Scnadot• pela Bahia .. · . 

No fim, como dizem os portuguezes, vem dar as mesmas voltas. 
Se o lcadc1• da maioria d:L Camara dos Deputados, em· .nome do" 

· Sr. !'~esidente ~a Republica, significou 9úo osto necessitava do estado 
do s1tto gcnerahzado; se nosta fóriua .fot yotaclo na Camara dos Depu
tados, ó bem de vet• quo, ou houve mudança. do opinião ou ·que O$Sa 
successllo do sitio se vao .dar de !órma ·a que dentro de muito poucos 
dias toda. a Republica esteja cm estado de sitio-ou eu não soi mais o 
que é logica. · · · · · 

" 

':.:',_,' 
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Não tenho responsabilidades quá ruo levem a apur:u· esse caso tio 
alta politica nacional.· Apenas sei o QllC se diz da tt•ibuna o muito 
reliz sou,. o que não acontece hoje, pol'que u}.o entendo o que os lumi
nares do direito constitucional, aquelles que honram e dignificam a. 
l:ribuna do Senado, explicam e tratam de escla:recer. I 

Não foi porque o' nobre Senador pela Bahia· não. procut·assnet• 
claro, ilão foi porque não ouvisse cu referencias.sobre o cas:.> consti" 
tucional, da mesma i'órma pura é· crystalina, ao nobre Senador pelo 
Espirita Santo. Não. Já. osto.u .mui~o ve.lho para aspirar que se ··tto 
comm.go o .pheuomeno, que a. h•stor•a d1r. ter se dado com o Padre , 
Antonio Vieira.. Já. não creio 011 possil:lilidade dei um cstah.) na caber;a ' · 
qu~ me dê,~ intelligeneia, o criterio para. apurar. os .. ca~os com :1 · 
elevação, a ·•llustraçilO da9uelle que tanto honrou a · l'atrm portu-
"'ueza. · . . · · . 
o De modó que, reduzido á. mediocridade dé que tenho couscicnciil, 
(não apoiados) não pudo a.bsolutament(l ficar qom a convicção de que 
mesmo neste momento, nós, membros do Senado, possamos tran~l'cril' 
'ao Sr. Presidente da-Republica uma attribuição que é exclusivamente 
nossa. Nós declaramos um. estado de. sitio que não é estado dei sitio, po•·
que·no mesmo acto em que fazemos semelhante dcclaraç1io, não indi~ 
camos(os pontos do territorio da Republica. que perderão as gax·antias 
coustitucionaes.lsto é o que vae ser feito·pelo Poder Execu1.ivo ad.libi
tum p1•oprio, conforme elle entende!', e isto é uma attribuicjão nossa 
que em bem da'propria Republica não podem~s transmittit• a ni(lguom. 
. Desde que o Sr. Presidente da Republica não procut•ou o Con

g:·esso, dizendo-lhe quaes os pontos do tet•ri.torio; 2,.5, 1il.ou i5 que 
px·ecisavam deste remedia, nós, membJ'OS do Congresso Nacional, nf1o 
lhe podemos dar, transferir-lhe, est:x prerogativa nossa,· uma das mais 
importantes que nos são conferidas pela Constituição, porque·se .rc
porta"aos direitos de toda a especie de que gozam, ao paiz, os nacio
naes e os estrangeiros. E' uma delegaçii.o. que eu.não mo ,iulgo·com o 
direito de fazer. Pauso, é VV. EEx. me pet•do<~m o seu.tempo, pei·dido. 
não por culpa de VV. EEx., mas por d.efeito natural meu-:-penso que 

, no momento em que fizesse i~to, tinha remmciado . ipso facto: o mott 
·manda.to. Uma cousa é conclusão. da outra. · ' . . ' • • J 

o sa. RoY BAIIBOU-Nil.o comprehendo. 
O Sn: Eruco CoELHo..:... Pois é bem claro. 

·. O SR. MIGuEL DE CAl\ VALHO-: St~ .. Presidente,' acb~mo-nos 'oeste 
llil~ma: ou a emenda do nobre Senador pel:t Bahia,ou n proposição 
da Gamara dos De !lutados. ·~ . . ·, . . . ·· • . 

o Sa. VICrGIIXNO MONTEmo - Si. é um:l suggestiío p:ú·a q uc J.:C- ... 
uunciemos o~ mandatos.·... / · · · · . · · 

I . , . • 

' . o Sn. MIGUEL DE ....... CAIIVALDO -Eu nii.o faço suggostões . <L Úiu~ 
guom. Costumo, quando· assumo posições, fazet· como V. Ex. f<ui, as
sumir a. x:esponsabilida.de por ·inteiro., . 

'Tenho-o· como meu oxomploe,.comoV. Ex., a·uuütosontt•os· •. ~. 
O Sa. RoY BAliiiOSA ..:.. Não set•ia. a' primoim vez. que retiuncü•~ ·•· ' 

~·ia,g,meu mnnd~to. Já. o renunciei, tendo deante de mim uma longa , 

• 

•' • 
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~út•io de annos de Senador; renunciei sózinho, · qu(tno;lo · outt·os· com
pauheir·os meus -e:;tavam nas mesmas condi<~8cs . 

. O SR. i\ItGUEL DI> C~RVAt.IIU -No dilcmt~ entro a indicaç<lo do 
nobre Scuadot• e 11 proposição da. Canuu·a dos nepntados. tendo fa
talmente de . escolher, prefiro a. d1~ Camara. do8 DoJlutados, e estou 
assim com a maioria, a unanimidade de uma. das Casas· do Con
gresso e com a opinião do St·. Presidente' da. Hepublica manitcstada. 
ainda. há tres dias, nesse sentido. , · ' 

Tendo tornado aqui; -na tribtlnn, espontaneamente, o compro
uússo.dc ser solidaria com S. Ex. em tudo quanto dissesse respeito a 
nova. comprebensão. da tJolitica •. internacional, faltaria . a esse com- ... 
promisso si hoje; sabedor do que deseja. S •. Ex.; mo al'astassà pam . 
~egulr, embora. com muita honra, o illust.re.Seriadox· pela Bahia. . 

..Deixo, portanto, esclax•ecido o meu voto. Não posso àcompanhar 
o illustre Senador rela Babia, porque julgo que ô Senado não póde 
ontrcgar ao Poder Executivo 'e5ta. prcrogativn. que lhe é peculiar. ' 
· os~. Rur B&~aos&-Não é tal. · 

I 

O Sa; l\IIGUEL DE CARVALno~v. ·Ex. explicou que o Poilc1' Exe
cutivo tambem póde decretar o estado de sitio. 

· OSa. RuY BARBOsA-Exactamente <tuando o Co~grcsso niíô está." 
l'cunido. · . , . . · · · · 
· O SJI,:·àliGVEL DE CAIIvALno-0 Senado sabe qu~, paL•cccndo ser 11 .. 

mesma cousa;. trata-se no emtanto de dous casos dllfeL·entes. Num é .. 
a. decretação pelo Congre;so; no outro é a.. decreta<;ã.o pelo Pode1· 
Exocutivo. · · 1 

• • • . 

· Agora. o Congresso está 1:cunido. Si o Congresso .. está l'cunido, a 
competoncia é deli e. · · · . . · 

' Não· quero que S •. Ex. se li1ti~ue esfóL'c;<mdó-sc por mctter :dentro. 
da minha cabeça aquillo que a m1nhil intelligoncia· oxiguà' não apa· 
nhou atê agora. . · . · · -. · 

Chegarei ainda a este extremo: .á. emenda· nestas condicões, llltl 
que abdicamos a.ttribuições pL·iva.tlvamcnte nosilas; si . é éasó de sal~ 
'Va«:~O nacional, ereliro . que .se suspenda a ConstituiÇão c-que se.: vote 
'\ dictad ura. ( Mmto bem; 1111.11to bem,) · , · , . · . . ·· 

'- ' ~ , ' . ' , ' '·, I , , 

G Sr. Mendes de Almeida - Sr. P1·esídente, as qommis· 
sõcs t·ounidas foram accusadas de não ·terem quem·. ilOr i!llás 
fali asso neste recinto c,· ontão, cabe·me .o ·dever do explicat•lo · 
que houve, em poucas palavras, ;par:a conhecimento elo se-
nado IJUanto ú sua. attitude e motivos '.de prúceder; · . . . 

Até o projecto vit: da Camara dos Deputados p~'Ír 0 Se· 
n~do, o Sr. Pre~!dente . da Republica . ntto :teve. contabulaoÕ()s 
dtrectas. em re·Jacuo aos termos do mesm() .proJecto.. ·' 

Chegado ··ao Senado,· f'tTram reunidas ás Commissões e 
" f.!\lnnao estavamos deliberando, depois de ter eu manitest:ido 
;e o lJ!OU voto contra 'o estado de sitio. . • .: . · 

. ,e 

. 0 Sn~ RAYMUNDo·.DE MIRANDA- Apoiado. , i!·' 
~-

• f,l' 

\. 
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O ·SR.· MENDES DE AL~liWlA - .... salvu si elle fosse rec Ja'
mado. ou exigido Jlélo Governo Federal com os motivos ,justi
ficativos da medica indicada, tivemos 'de susvender o mesmo 
os.t;udo, porque á minha c á consideração dos nossos co!legns 
!'Oi presente uma informtfoão pela qual ·houve necessidade de 
intet'l'Omper• o debate por. algum Lemp.o para ouvir a opinião....._ 
que poderia manifestar o Poder Executivo a respeito. 

Voltando, de Palacio alguns dos nossos' collegas e o- nosso ., 
eminente Presidente; tivemos conhecimento· do modo pelo 
qual se tinha manifestado S. Ex. ;o SJ•: Presidente da Re'pu
blica, que desejava, vorém, ouvir as .Commissões do Senado 
sobre o assumpto. ,juntamente com outras pessoas de consi-· 
deração para S .. E.'t. inclusive os Relatores· <!as -commissões 
da Camara dos Deputados c .os Presidentes dás duas Casas do 
Congresso. ·. . · · . 

· A' noite. reunidos: em lla~acio e, apresentada.,a ·declaracão 
do Sr. Presi<!ente da Republica dos motivos da convocàeão .•• , 

0 SR.'. MIGUEL DE CARVALHO - Pessoas de consideração,, 
Eu· já me eolloquei no meu ·logar. . , · ·. ' . 

·0 ISn, 'MENDES DE ALMBIDA . - Eram as CommissÕCi! t•e~ 
unidas, os· . .Presidentes das duns Cnsus do ConSTesso, o ~loa
derl> da Cnmarn. dos Depuf.ados. 

]'aco apenas uma -cxplicntJãO, sem· outro elemento que o 
bisLorico. · · : · . · . · · · 

1\lanifestada · pÓ1·· S. Ex. a vontade de ouvit· os .presentes 
a respeito, coube-me;· depois das obServaQões do Sr. Vicc
Pr·osiden.te .da Republica, ·a· declaracão de que as Commissões 
estavam de perfeito accOt•do, havendo apenas um voto diver~ 
sente, que ora o meu, contra o estado de sitio, porque' S. Ex.· 
o· St• .i Presidenf.e dn. Republica tinha declarado cm reuniãl! 
anterior dispensa-r. ·PL'escindil· dessa medida em reln~ilo aos 
serviços do c~tado do guerra. Então,. o Sr. Pt·esidente da ne
publica disse que· urealmenle era C<\Se -0 seu modo de· pensar; 

·mas, depois, .considerando. não sómente úa n~cessidnde da 
applicac~o do mooidas ,e;;pecincs como as que constam do p::o
;iocto; mas, ainda; por outros motivos que nos deu a conhecer, 
para -vantagem ou ~desvantagem 'dn nl!}plicaQão das mesmas 
n:iedida's, entendia que, rltlsde que .,:. Camara . .o tinha votado, 
era .. de opinião qtic.·o Senado tnmbem .cóncoctessc o estado de· 
sitio». . · · . · · .. · - . · · · 

Deliberou-se cnLiio que· as Commissõcs apresentassem 
.Parecer de modo tt considct·m· · devidu:rilento o voto dtt Camnru 
dos DoputndoR. . . · 
· U~r Sn. SENAnon .:... E', umtL cousa ,inlinlit. 

•'•''·• 

~·r'·~~::·; .... ,, 

, O .!SR. MENDEs DE, .Ar.~IEIDA~- F.r ·uma coustu ~- intimt~; --- .. 
mas . e tuna neceesar•w dtzor, pat•a · · mostrRt' que nuo houve 
simplesmente crencão. ou feitura das aommissões do Senado.t . . . . I 

O SR; ·BimNo ·ni;: · PAIV.~ - Na' soluQão do problemas como•· 
es~es não· ba melindres. . . · . · 
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0 Sn. MENDES DE ALMEIDA - Perfeitamente. Ficou ac· 
eordado que o Relator das Commissões reunidasJ ·Sr. Alencar 
Guimarães; o Sr.. Presidente da Com missão oe Justioa . do 
Sonadp o o Relator da da Gamara autor do projecto estudassem 
o moc!o melhor do ser lavrado um parecer .. sobre o assumpto • 
. porquanto o Presidente da .Republica entenclta aue ·~ra nc· 
cessaria a medida. . · . . ·· · · 

·As Commissões deliberat·am acceitat· o projecto tal qual.' 
foi entã.o elaborado. pelo hOnrado SenadQr pelo Paraná .. 

· Hontem, depois da oração do Sr. Senador pela Bahia, seu" 
do ;julgadas ponderavois muitas razões apresentadas. por 
s .. Ex .. c que mereceram o applauso de muitos Senadores ... 

0. SR. MIGUEl', DE CARVALHO 7"' De todo lO Senado. 

' {) SR. 1\{~DES D~ AL..v!EIDA ~ ... -sendo que outras de todo 
o Senado, principalmente aquellas · que deu sob o .ponto de 
vtsta patriotico em que se collocou o mesmo Sena~or, o Sr. 
Presidente da Republica leve occasião de ver os termos da 
emenda apresentada pelo honrado Senador pela Bahia e seus 
amigos souberam que · essa emenda interpretava mais ·ou me· 
nos o desejo de S. Ex., como já bem ó declarou o eminente 
Senador iJOr Matto Grosso. ·. · · . , 

Então. as Commissões reunidas não to..rnaram a se muni~ 
i'cstar, desde que tinham o conhecimento da fórmula pela qual 
o nobre Senador, de accôrdo com muitos Senadores cevia in· 
ter•pretar o caso ~ue o digno Relator imtregou ao àrbitrio ·do 
Senado. 

Eis por que· não . é um ongeitado o parecer cÔrno o de-
clarou o Sr·. Senador· pelo Rio de' Janeiro. Não quero que• sr 
diga qu(l não .houve quem tomasse· a defesa do parecer· d'ns 
Oommissões remíidas. Nilo era isso neccssario. · 

, . · O su: ALr··imoo. ELLIS - O principal ·é saber. si o. Sr. Prc~ 
sH.lentc da Republ!ca concorda com a emenda. 

' I I ' 

·O 1Sn. l\lllNDES nE Ar;!IIEIDA ...:. Desejava apenas mostr;tr ·· 
que as Çommissões reunidas toem quem fallc• por cllas, cm-· 
lJora nart•tmdo, apenas, 1'aclos. (Muito bem.) 

E'. annunciada a discussão do art. 13. 

'O Sn. PAULO DE FRONTr·~·- Venho sulimeiter. ao Senàdo 
um artigo additivo · á emenda substitutiva do honrado Senador 
pela Bahia ou ú propo.~ioão çn Cnmarn. segundo·. for liP'IJ·rO-
.vnd~ . csf.n ou nquella. ~ · _ . 

. · Estã emenda mand~. manter em V'igor os arLigos' 10 ·e .20 
i:la Constituição, qtle tratam das immunid!ides parlamentares. · 
\(!lfuito bllm; muito bem.) _ .... , .'.:., .. . 

• 
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Vem . ú ,,Mesa a seguinte ... 

' ' 
. ' !226 

\ ' 

ArLifso additivo: · . , . · · . . .. , . . 
... SE-o mantidas em 'vigor duJ•ante .o estado de sitio as· dis

po~ucoes dos :Jl•ts. I !J o 20 dn Constituição. f · 

·Rio. J·O de llOvcmbro·:de 1917. - Paulo de l!'tonÚn. 
.. ..· . -;·.' . .. ' . ''• ' ,' . - . . . 

. O Sr. Presidente - A eniep!la !1e V. Ex .. só poderia ser · 
. apresent.ada quando se estavn. discutmdo d art.· 1". A'matcrfa . · 
,i ú esttí encerrada. . '" 

' I . • \. ', I • 

. O SR. P.~ur.o DI~ PnoN rrN :- 1\ias não cslá. ainda termi
Ullda a discussão dv:>-·proposil:ão; V. Ex .. annunciou o oncer
rall'\en'to da 'discussão do art.. !3,. E' por isso que· julgo te1~ 

· cab1men~o a minha· emenda. .· · .·! ·. · , 

Vót~1 ~ontr~ o .. estado dç sitio; si, poréfn, 'ior elle éonce-
dido, .a. mlnha emend.a·ficar!i sendo .additiva a elle. , · · . 
\, .' ·• ' ,- • ' / , 11' , • :o Sn. PnESIDENTE -Bem· vê V;_ Ex~ ,Que a,sua.emenda,...-. 
depende da approvnciio de uma outra. Só depois' da approva-

. cl'ío. é. que poderá ser. apresentada. · 
Encol'l"ada a discussão. , 

·E' approvada a sog~.linte 
,, li 

.. -:~··.. . - . . 

'I', 
t . 

· · Súbstituà~s~ .~· emendt~ d~. ç:ommlssão ao: art. f• .. da pro- .. 
posicií10, pela seguinte:· . · ·.. · . . . · · · · ' 

· Art. L • Fica·· Q •. G<iverno ·autórizkdti a, desde já., e~· ab!'. 
3i de dezembro, declaràr, successivamente, cm .. estado ·.de 

· s~iid. para fins ~onstitucionaes, ~s partes do territl>rio ~a 

1 
Uni{í.o,, onde o· exigirem ns n.cccssldndcs e os .deveres da. st·.· 
tuaoão, ell'\ que se. ach,a o patz, pela. guerra qu~ . lhe lmpoz a 

: A.Jiemanha: · · · · · .. , . · \ 
• • ' I • 

-... O .Sr; Miguel de: Car~alho (peht Jrdem ): - Requeiro verifi~ 
.caoüó de vr6tnoíio. · · , . , . ·. , 
' . . . ..... . . .. 

'o Sr. Presidente bs St;ii.' Senadot·~ que rejeita~ it 
emenda silbstitutiva do Sr. Senador Ruy Barbósa, que1ram 
Ievantar-so. (Pnusn .. ) yotaram . contra aPéhas 10' .Srs .. ' Se-

. nadores. · · . . ·. ,·· . , . :· · .. , 
· ' A emenda ·.foi apjn·ovadll: po1; 32 votos. 
j S.- V o!. VII • 1 . 
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~- ÃNNAEB DO SENÃDÕ ... ~ ..... · 

· São · successivamcnte approvadas as ~eguiatA!a 

' EMENDAR 

1N. 2· 

O art. i• substitua-se pelo seguinte: 
. Art.r Fica o Poder Executivo autorizado a declarai.' 

sem effeito. durante o· períOdo dâ guerra. os contractos e ope-
raol!ea celebrados . com eubdi tos inimigos, individualmente ou 
cm sociedade, para fornecimentos . e obras publfoas de qual
quer natureza. e bem assim todos· os que. á Juizo· do Governe~ 
torem oonsfderados lesivos aos fntere8891! naofonaes. · · 

. . 
· ... / ... 3 
' .. ,,. ' . 

:Mo art. r: .. 
" 

. Lettra tl, onde ,diz .cno intereMe publfQO), diaa-ae: cno 
interesse da defeea/nacfonab. · , ~- - · • · 

,.. :. ·\' ··-· 
NQita meema. ·let• onde diz ceuppresBIO,, dlsa~e: · co 

010 e~. 1 
r. . .·.· 

N. 4 
/ 

l!lnl'Jirim• se a let.~- ~. 
,. 

N. ~ 
. . . . 

Na lettra f, substitua-se as· palavras·: cdentro e fóra do), 
paio até cabi residenteb, pelas seguintes: · centre nar.-•V!~ae:; I 

e estrangeiros residentes no Brasil com subdltos lnimilf(Js 
l'eaidentes no eatrangeiro,. O mais como estA. accerescentan-· 
dooee depois da palavra ccommerolaeD as lie~rufntes: "'•i~« 
peasoaa .particulareS), supprfmindo-se a dlsjunoUva cog, que 
a- anfA!ce.de. •; · · 

N IA. .. .. • .. 
. I' , · . , N" lettra 11. acorescente-se, cln flltb: cCOntra os, -iilca.rtR_;. 

tes ll!lllm declarados ·n&o com a nresorfoclo, · 
.. N. 7 

r ' SupprlmiHe a leltra. I. . 
. \. 

,_ N~ 8 

· · · Na let.tra 3~ antes da palavra· cbenD accreseente;..ee; 
ltlllercadorlas e,. · · . · .• · 

'. 

,. 

' 

·' .I 

,J, \ 
/• · ... 
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SESSÃO EM 10 DJg NOVJ!lMB.RC DE 1917 ' 
:r 
•( N. 9 . 

\ ,. 
... . ·~·r.·· . 

. Substitua-se. o art. s• pelo segÍxi~te: 
Art. · Fica o Governo autorizado a entrar em accOrdo 

4-.om os dos Estados para a re-scisão dos contractos existentes 
de concessões· de terras publicas,· assumindo a União o 'onus 
<tas ,indemnizacões, respeitados eis direitos dvs colonos ou pro-
'wleLartos; Já errect!vamente Iocallzac!os. · 

.. _,,:N, 10· 

·~ · /.Ao art. iO:· 
•' . . . 

. Accrescênte-ae · cii1 fine, :··«continuando em vigor a auto• 
.. rizacãi:í constante do ·artigo unico do decreto n/ S.S6t, de 26 

ide outubro deste anno. · 

N. U 

· · Substitua-se a:prlmelra parte do .art; iS pela seguinte: 
'<Esta· lei entrará em vigor desde já:, o mais éomo estâ. . · . 

,'........ ' ._,..... \." '' . . . ~ ' . . . . . ' ·,_' 

· t() Sr. , Presidente -'- A proposição· vae. á Commiss§o da 
Iü~daccão; · · · · . . , · 

·/ . -. . o s~. Paulo .ile Froutin (pela ordem') - ·Sr.· Presidente; 
:V. Ex. não pOz em discussão o artigo additivo:· · 

' ' . ' 
. ' ' '... ' . . . . ' . '. ' 

. ··O Sr. Presidente -'·A mataria de que. trata a emenda 
'de V. Ex:. já estava encerrada .. Não sé podia arbitr.ariamente 
accreS'Ç~!Jtar .-mataria nova desde que o actig,o . a ,.que ella se 

·releria Já estava encerrado. · · , · ... · · · 
. o sn:..:.PAULO DEFRONTIN~- Submetto-me á '·decisão de 

· · ~. Ex. por ·ser regimentar. i.' , · : · 
. ··:vem á m~sa, e são iidás, as seiúintes . . ; . ' .. 

-~· .. . .. ' ··~ ' 

·' .. ..!. 

, . DECLAIW;ÕEB · . . \• I 

' . Decláro t:iue votei cont.ra a emenda do honrado Senador 
da 'P-ahia por ser inconst.ilucional. .· · . . . ·. · · · 

. · O art. 80 da Constitulcão da Republica e~ige que no. de· 
·<:·· cretar o estndo de sitio se mencionem as localidades e os ·li· 

·mites:, de tempo. · ,. .· .. · · · . · · ' · · \ 
Ora, a .. emenda' autoriza ao Poder Executivo 'quandô · en· 

t~!ld~r fle~r_etar o. estado . de . sit!Q, porém não m~nciona a.s 
locahdades nas quaes. se suspenderao : as ··garantias consti~ 
~uldas~,, · ., . :.. . ... _.,. , ....... ::~.'--"'; .. ~--· .. · ............. ,_1 

'· 
.. 

' ,' I 
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\ 
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·ANNABS DO SENADO :;. 

I . 

L!)Bt~. a autOt'izacão v1~a para docl'etnr .o estado de sitio 
transgride a regra consl.ilucional e pot• conseguinte .. o iicl.u 
legislat~vo ser(t insubsistente. •' · · 1 

Sala Ul\S setiS~Cs, I o d~ J.WvCmbJ'(I do i 017" .. _ Erico
Coelilw. I 

. 'foteipol~ dCJcluL'.ação d•!. otilado uu sitio, apezar do adver.: 
sarto da medida, pclns declnrauões forma os dt~ SI', Jlresiderif.o 
da Republica, pes~oal•u!entc 1:e.ilas au~. membros lil) Congresso, 
~ltll~tenccut~s ú:;_, CrJmmJssúes de Cr.lttsf,t f.uicüo, 'Diplomaoia,. Jus
tiç!!o e L~gJslaca.:•·. dt! ambas :1s _casns tlo rnoSJ.JlO .Congt·csso, .. na. 
affll'ma~ao que. lez da neeossJdnde pnt·.t~ •o Goveruo ·Federal 

\das medidas oxtruordinnrius elo cslitdo de 's,i,Lio,:' pum que 
·uão i'ossern 1't·uslr.acla~, por t~lfllncnlos internos, as medidas 

· ~~~() r,oma~~c para· a tlel'~~:>a IHt~iunul u .JlUra: a scgUl:a:nr;;n. pu .. 
bhca; razoo pela qualnao :t Lmha tJOdJdo a~ Congresso, mas, 
tlesde CJUIJ a voLára a Carnarn dns. Deputados, üllc entendera que · 
não a pod•~l'ia mais ilispcn~:H', anLeH afl'irmavn a sua ncces
::~idadc, imptJriOStl o.· .i'isLiTicavc.J. mudil'i·cando a sún. anterior 

·opinião manil'esf.ada !)O I' o.ccnsião t.ln., conferencia. tida IJOin 
aqueHes ropJ·oscmf.a'ntest qunndo forn.m ·convocados para dell
berat' a respeito da dcelnr.:u;ão do .estado de guorrn. .Assim, e 

· Sómentc P•)r isso desde que ·foi fixr1do u tempo, o cOu'fiando 
na lealdade do Sr. Presidente da Republica, do só usar ua: 
medida para. garantir· a dei'r.sa nacional ü a segurança publica. 
convicto do quü elementos llc, politica vio!fmLa ·O 'V'ingatiyn 
uão poderão obter sons lamcnLaveis fins - votei a mcdidll na 
Oommissão e no plcnario. · · · ·· · · 

Saio. d;s Hesslics do Senado l!'ódcrnl, lO de novom,MI'o. de -
:1917. ;.:.; I!'~ Mendes de Almeida. . iJ1, · 

' . 
.\ 

' \ 
Dwlaro que votei contra n' .declnrncilo do estado' de sitio: 

- Paulo de Frontim, · · .. '· .. . · · · . ·. · .· . . 

'· 
Declaro qu!l'· votei couf.r.a n ometidtt substitÜtivu · d(l 

'!I· · Sr. Senador Ruy '.Barbosn; por manter ·o .pro,jcctf.l da Camaru. 
. . . I .., 

· Sala das sessões, J O · tio nóvcmbro ·do· 1!) 17 •. ~ JOão »uizo 
. Alves. ' , · · · · · 

Declaro que votei contt;a a ewéitdu do S1·. Senador Il~tY, 
Barbosa ao art, t•: . . . ·-· ·- . . · . 

. ' _. ' .·. . . . . ' I . ~ . . . 

. . ~- .1 •,. 7 porqu~ a. reputo iuconstituciona-IJ entonp~ndo que o 
Cciai;'re~so . N!J.CIOnnl póde deç1oe.tat ~ -estnoo' de. sJtto; mas não . ·
rp_ódeAI~mittlr. de si ~ssa attrJbUlçao '!lara . delesal-:a no· GO• 

• 

' 
~· ' ., ' 
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SESS.~O E~ 10 Dll, NOVEJ\IB.l\0 D~ 19tj 2~ 
' ' . . . 

Nerno, .que só a pódc exerçer na auscneio: do· Consre8so-; e, 
sendo inconsti l.ucionnl, 'essa autorização sel"á insupsistente e 
o Governo ficará desarmado .para a defesa nacional; 

2•, porquo a reputo inconveniente aos interesseR dessa de~ 
fcsa. 81 o sitio ·é uma mcc\'id:i. -preventiva, de que o Governo 
llnrecc de l'ictn' rnmado pn.ra impedir cffi.cicntemente · a aeçilo 
do ininíigo da Pal.l'in, 1\ obvio que cnr~co de poder utilizar-se 
della cm todo õ".torrilorio do paiz, por isso que em todo elle a . 
acciío dcRse inimigo se póde fnzer sentir. . . · 
. Sal ,a d-a$ sessõeR, 1 O ele novembro de i'lH 7, - Alci'»dQ G?ta .. 
na.bnra. · · _. · . ', 

\ r . •. . , •., 

O Sr •. Alencar Guimarães (pela. ordem) -Sr, Presidente; 
nQhando-se sobre ·a mesa . a rcililiccão final das emendas · do 
Senado :í proposioão da Camara dos Deputados, .requeiro a 
V. Ex. que consulte o Senado si concede d'ispensa da impressão, 
afim dé ser a· mesma immcrliatnment.e discul.idn c votada·. 

concedldl\ a urgnncía. 
~ I > , ' 

, . ~ . - I , ~ ·' -. . 
· O Sr. João L)Ta (Supplcntc, servindo de 2• Secreta'riQ lê 
e é appravado o seguinte · · . · . · · . , , .. ' ,r 

. PARECER 

N, 337 - ·,1·917 

Reclacçú.o (:hwl das r.rnerulas do ·Senado. á proposíJ;íio do. Camara 
-· dos Dcmttntlo,ç n. Hi6, de 1917, cstabctcccndo medidos com

plemantar·c.ç do rlecrcto legislativo que reconhecc~t o estado 
de utw.rra i:ní.cináo pela AlMnanb.a contra o Brasil, e·de
. crcta o e.çtado de ,ç·itio para todo o territorio· naci(111at. 

- -- .. ~. L·· 

o art. · 11 pa~sa a>~N' o 1• alte~ada a numcracão.dos de
mais na nrdnm flm que n~f.iío collocados, com a, seguinte re
. dncci'ío: 

Al't. Fica. o Govorno autorizado a, dcsdo já, o ~té 31 
1 de dczrmbro, .cfcclnrar, successivamcnte, em .cAtado .d'e .sitio, 

'\}ara fins c-onstítucionacs, as 'partes do territorio _ da. Unilio. 
on!lo.,1if~~igirc~ ~s necessidades e os ·dev~rcs da situ __ ·aoão,_ en! 
que s'W.:chn o pa11., pela guerra que lihe 1mpoz a Allemanha.,. .. ~y~ . . . . . . .. 

i 
- 0 nrl. 1.'', substitnn-~c pelo Reguint~ :·. 

{ ' ' . 

Ar L. .Fiea o · .Poder F.xooutivo aut.orizado a d'eclat'!ll' 
:::cm_ offnit.o. durantó .o poriodo da guerra, os contractos e ope- · 
t~çõe~. çcleb~nqes -com subqitos inimigos, i!ldividua.lme!lte o~. 

' . 

' . 

/ 

:., 
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eni sociedade, para: fornecimentos ;e obras~ publicas de qualquer 
natureza, e bem assim todos os que, a juizo do Governo, fo~ 
rem ·considerados lesivos aos" interesses nacionaes; · 

N. 3 

No art. 2• - Ie~tra (d) - onde se. diz - no interesse 
publico - diga-se: . no interesse da defesa· nacional. · · . 
. Na mesma: lettra, onde se diz - suppressão ~ diga-se':. 

'ou ueo e goso. · · · 

N •.. 4 

Supprlnia-se a lettra (e) . 
I .-, 

N •.. 5' / 

:Na lettra (f} ·substituam-se as palavras -,d~ntro e fórf 
·;do paiz até ahi residentes - petas segujntes': ;entre nacio
naes e estrangeiros residentes no Br3:sil com subditos inimigos 
ll'esidentes no estrangeiro.~ r . · . • . · . · 

Accrescentem-se depois da palav·rn - commerciaes' - as -
seguintes: «ou pessoas parti-culares:. - supprimiodo-se a .dis-
junctiva - ou --'- que a_a"ntecede. ,, 

, I 

N. 6 

· . :Na rettra (g) ~ accreséente-se in fine: Contra os inca-
pazes assim declarados ~ão corre a prescrLpcão. · · .. 

N. 7 

Supprlina-se a lettra ·(i).· 
.· ' 

' ' N. 8 '· ' . 

· .é:'Nà lettra '<rr ;.;_,1lrltes da palavré....:.: bens·...,:, accrescenté-
. J!S: cmercadorias e,.. . : · · · · · · · . ·1~ ·. · ' .. ' í;.;~f~. . 

~ .. ~~i"t. 
N. 9 

Substitua-se o art. 3• pelo segliinte: 

·\...·' ~·· .. 

Art. Fica o Governo aptnrizado a entrar em accOrdo. 
com os dois Estados para a revisão dos contractos existentes· 
·cte··concessões ·de terras publicas, podendo rescindil-os; àssu- · 
mindo a União' o o nus das indemnizações. respeitados os· diréi;. 
·tos dos· colo!los ou !proprietario~, já effeotivamente · declarados, 

. . ~ ' 

'· 

I 

) 

) 
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,, 

N. io _ ' 

·• Ao art. 10 acereseente-se in fine: continuando em .vigor 
a ·autorzação constante do artigo unieo do dooreto n. S.Gei, 
!Se. 26 do outubro do coJ•rente a:nno. · · 

-N. U 
I , . 

SubsLitua-se:- a primeira parte do art. iS pelo seguinte: 
:A.rt. Esta lei entrar{( em <Vigor desde já. ·o mais couro 

'leltâ. . . 
< < < 

,, .Sala das Commissões, i O de ·novembro de, i9t7. ,_ Wai
Yrido Leal. - Thomaz Acciolv. . . . 

1· O -Sr. Presidente - A proposição assim emendada, vae 
ser devolvida á Camara dos Deputados. . 

Está_ concluída a--discussão- da materia, para a qual foi 
concedidã·a prorogação'da hora. . . 

. . ..... ~. ' . ' ~ 

Levanto a sessão, desirs11ando para ordem do dia da 1e.: 
guinte: · ·· · . . . · 

·, . '· Continuação .da 2• discussão da prop'osic~o·~·da Camara dos 
iDeputa'tlos n. ~28, d~ 1917, qu~ . al:lre, pelo· Minlsterio ~~~ . 

, Via:cão e' Obras Pubhcas, os cred1tos de 789 :~81$222, de ré1s 
5 :O<i6$509. e de 5:383$592, para :pagamei!to 'li Companhia City 
Irrip11ovements, por serviços -.de saneamento no-·Rio de . .Ta.,. 
neiro (com parecer favora:vel da Commissão de !Finanças·· â 
emenda do Sr. Francisco Sá) ; • ....- . . 

2• discussão dn: .. proposição. da. Camara dos Deputados, 
n. 120. de 1917, que mandl). computar. para a Q1l0sentadorla, 
aos ministros do Supremo Tribunal Federal, que contarem, 
pelo menos, seis annos de e~ercicio effec:tivo, o tempo_ de ser
:viços préstados nos Estados em fuhcc~es do Poder J'udfciatlfo 
l(com parecere~ favora:v·eis <das Commissões . de .Justilla e Le-
gislação .e . de.· Finanças. ; .:. · · · . · , . . 

· · ·~2· · dlsousslio. do .iprojectó ::do -'Senado n~. 24. de· 1917, de.: 
elarando . instituit;!ío .de. utilidade publica o Instituto .Braal'
teiro de Contabllida~e. com· aéde nesta Capital C com parecere8 
:ravoraveis daR Commissões• "de Constituit;iio e Diplomacia .e de 
Justiça e Legislação•) ; ,, , . 

· 2• discussll~ da proposição da Caínnra dos Deputados 
r •. ·uo; de 1917'. ·concedendo a Sabino Torctuato de Oliveira, 

. sei:vt1nto de 2• classe oa Estrada de Ferro Central do· Brasil, 
: ltm unni> ele Jicenca, com. metade .da. diaria para tratamento 

de saude ·(com parecer favoravel da Commissiio de Finanças): 
' \ ' . . . 

· ·z· 'discussão da propcisiçlio da Cam11ra dos . DeputadoR 
n'. 142, de 1.917, coneeden_~p a. Serapn!m Francisco 'dos Santos, 
li\lf.U'ai\~~IUle~llllB 11!1· 1' Qla~SI,l 4a Eé~&!la · Qe ·F~m. g~mtr.l·do . 
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ANN.-\EB llQ f.lllNAOO 

' :Brasil, um anno de lif-enca. i.!Om metade da dinria, pat•ll·-irata• · 
rncnto de saude (COm nat·cctn• ftworavel da· C<lmmissão de :Fi;. 
o ancas); · 

':~· discussão da proposlcão da Ca1n~ra . 'dos . Doput.ado;;. 
n; 0·5, tle 1917, que autorizn a revisão .da reforma do officiaf 

. de marinha· Joiío Oliiio Pereira Arouca, . sobreJVivente dO: guar-· 
nicão do «iUarquez de Olinda» (com pareceres :favoraveis das 
Commi•ssõcs de Marinha e Guerra e do !Finanças). · · 

' ' . '' ' 
J.e,~anta-811 ,t> sessão. :Is' 6 horas '·e 20 mÍJ!.Qf,os. 

H!l' ST!JSS,\.0, iEl\l 12 DE NOVEMBRO :DE 19i7 
. ' ' ' . ' . ' . 

.. P/lESIDENOJA DO Sfl, URB.\!No SANTOS, PRESIDÉN1'E ' i 
' . • , . ' i •. 

I .. , . • . • 

. A'. l hora da tarde abre~se,,,a sessão, a que concorrem 10S' 
·Srs • . A. Azeredo, Jndio do Brasll;. Artbur Lemos, ·Costa •Rodri .. 
gues, •Mêndcs de Almeida, .José Euzebio, Abdias Neves, Pires 
:Ferreira, Ribeiro Gonçalves, Francisco Sá, .João Lyrn; Eloy, 
de 'Souza; Cunba: Pedt·o~a, RaYmundo de Miranda, GuHherme. .. · 
Campos. Seabra.- João. Luiz Alves, MigueL de . Carvalho,' Erict> 
Coel•ho,IPaulo de .Frontin, Bucno 9o .Pniva, Bcrna.rdo Monteiro., 
Alfredo· Ellis, J,Mpoldo. de- Bulhors, ,.Tose .·Murtm1ho, Alencar. 
Guimarães, Lnur() i\Iiíller, Hivadnvia. ·corrêa o Victorino Mon-
t~iro (30) . " . , · 

' Deixam de eompnreem: com· causa justificada os. Srs. :· 
Pedrp ·Borg(!s, Horcilio Lu~. •Pereira .Lobo, Lopes Goncalves, 
·nego Monteiro, Silverio Nery; · Thomnz Accioly, Antonio. de: · · 
Souza,. Epitaeio PesSila, Walfredo. Leal; ·nosa e Silva, Ribeiro' 
de Britto, iDantas Barreto; Arau.io Goes, Gomes Ribeiro, Siquei.;.: 
ra:'df:\ Menezes. Ruy· Barbosa, Lulz .Vianna,: Lourenço Bapti~ta', · .. 
Irineu Machado, Alcindo Guanabara; Francisco Salles; ,..Rodri~ 
gue~ .·Alve-s, .AdoJpho Gordo; Eugenio' ~ardim, l,Gonzaga. Jâymc, \ 
Xav1er da S!l:ya, Generoso .Mnrqu'*', Vtdal Ramos .e .Soares dos '·, 
Sllntos (30) ·. · . , -· · _ · ·· ··. ' . 

~ ' ' ' ., • ·: J .~ • \• 

E'· lida; posta em . discus~fi.o ~r. "'~em ilebat:c. ilpprovads. a:_ 
·&ct.a da sessil.O ·nnt~iror. · / 4 

· . . , · • . . 
·.: ;' .. 

O Sr. ·2" Seeretarfo (serv.fhdo de i•) dá coÍttl) do seguinte 

'EXPEDTEN~ 
. . . ' ' ' ~ .' ' 

Officio do Sr. Ministr() da Fazenda, pres~ando informn
()ljes sobre os mo ti vos quo determinaram n susp&psão . da . nâ.· 
veg~<oíío no rio -.S .. Francisco, da cidnde .de :Pen~o,: no Est~!l'l 
dr Alago~s, - M Sr. · Senndor na.yqmndo <le · !\hrandn; . """" 

' ,. . ' , 
....... 

.·, 
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; 
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SllSSI\0 T!JM :12 llB NOVEMru'.O DE 1917: 23~i 

' 'Í'Ôlegramma do Sr. -Governador do Estado do Amazllnas, . 
expressando a inculildiciona1 solidariedade e applausos . da: 
Directoria regional da Liga da Defesa Nacional ás mididn,i 
tomadas para. desaffronta do . Brasil. -~ Inteiradll. 
' . . ( 

· O Sr. Ale-llcar· Gwmarães (suppleate, servindo de 2• S~
cretario), declara que não ha parecéres. 

' . . -. ... 

. . OIIDEMI DO'~plA 
'·· 

CREDl'OOS PARA O . M~lSTsftJO DA VIAQÃO . __ .. ·- . 

Continnao.ão da· .. 2·· discussão da proposição da, Ca.mara 
dos Deputados n. 128,: da 1917,- •9Úe abre, pelo Miniaterio da· 
Viação fi Obras Publiéãs, os · creditas de 739 :2&.1$222, de 

, 5:046$509' e de 5:383$592, para pagamento· á CompiiiRbia CitY! 
Tmprovcments, por. servi~os de ~lineamento no Rio de Janeiro, 

. , ' ·r .· - . .. ..., . . ' 

,Adiada a w•taéão. · · · · · 
r 
I • ·, ' 

CONrl'AGEM . mÍ TEMPO J\'os ~INIS !'ROS DO . SUPnF.lMO . TRmUNAti 
. ··. ·. FEDERAL 

I • ' ' 
' ' I " , '• • 

. r-· 2• discussão da · proposição.: da cnmlllt'n dos Deputados 
n. 120, :do 1.!117, ·IJUO .manda· computar. para ·n a.ppsentadoria, · 
aos miuistros .:do Supremo Tribu~~l .Federl!l, •que contar&IP. · 

,pelo, menos s~is annos, de e:mrclCI_o cffectlvo, o tempo .de ·· 
serviços prost.ndns 1\0S Est.ndos . em· Juncoões do Poder ·.Tt~·-
dicim•io. .. · • · · · .... ' ·• · · ·· · · 

\ ' - . 
. ~ ' 
o -sr. · Raym-undo·· de Miranda ...,. Sr, Presidente; o artigo 

uniilo :da proposição da Camara -dq's Deputados n. 120. ora em 
discusslio .. contém incontestavelmente uma disposição salutar., 
'Entretanto, . é e.vidente a · defícíerlcia que na ·mesma so · en~ 
contra, ... por,. ex(llusi\o . dei ·tempo de, serviço, por · t'xemplo. u~ 
magisterio publico •. <) aci. mesmo tempo; não. tornando oxten":· · 
si v o,. aos funccional'ios,. ou antes:. á magistratura fedor~· o. 
favor Justo que é .concedido. aos ministros· do S)lpremo ..-ri~ ,. 
huna! ll'edoral:_ · Nãcf é equitativo /que· sómente os miniRtros . 
rlo :Supremo Trihuuul Federal e rião n magistratura- fcdt!!':l.l 
da, Repu~Uca ~e.Jam )Mlne·ficiados 'por aqu_olla di~posit<ão_; • ~ · . .. . .. · 

· -A •mtnha .mtent)ao era aPresentar na segunda dlscuss,to· · 
desse:pro,jecto ·umu omenda.·nô.~entido a que rnf) referi. En-•, 
ti;etanto. para núo retardar .. a •marchn: da proposição o por
quo está resolvido ·-pelns Commissõcs· a ·.'lpresentnciío d<>. um 
projecto 'tornando ·. extensivos estes .. fnvoros · ou, antes,· • dando. 
os mesmos direitos •tt. magistratura. federnl. eu. Sr: .Pt·esi, · 
dento, po~· .essa rn1.iio, . limito~me ·a. ncoentunr e~t.a dofici··'· . 
<'ncin. ; ·. · · · ' · 

O SR; ,To~o. ~un: .• -\T.V]ls ,..., O .:r)~o.iecto (ert\ todo o rne, l_.~l· ·· , \ 
f\P,OiO, .... 
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: ·· O SR. RA.YMUNDo ,DE MIRANDA -..-.que virá a .r eor,~ . 
·rigida opportunamente. '(Multo bem;· multo bem.).~ . ·. . 

Adiada_ a, votaQiio. . ' 
' 

. INSTITUTo BRAsiLEIRO DB cOwrABUJJW)K .. 
·' · ·. 2• discussão do projecto do Senado n. 2to de i9t'7. de~ ·. 
elarando instituicão de útilfdade publica o Instituto Bra1!-' 
leiro de Contabilidade. · com séde nesta Capital . 

Adiada a votaoAo. 1 • 

\ 

",.. . . LICJINÇA AO. 'sà, SADINO DB OLIQIRA . 

:: : 2.- discués"iio da proposição da Camàr~ dos -~i!útados 
n;, -:1.40, de, 1917, .concedendo a Sabllio Torquato de Oliveira. 
·servente de 2• ·classe da Estrada de Ferro Central do Jtrnsil, • 
um anno de licença, com metade da diru•ia, para tratam'!'nto · 
de saude.--· · · · ·· ...... •,, . · 

' f • ' . ,·- •. 

Adiada a vo~ção. ' 
. . 

LICENÇA AO SR, SEiw>HJM DOS. IWITOll 
'' , . 

2• discussão da~ proposioão da Camara dos Deputados 
:IJ., 1J2, de 1917, concedendo· a Seraphfm Francisco 4os tlan.;, 
,f.os, guarda"cancalla de 1' classe da Estrada . de Ferro· í'.P.n-

. trai do Brasil, um anno de licença, com. metade da ·diária, Pll'4 
.tratamento de saude; ?~ · 

. , , Adiada a votaçllo . 
i • 

. . . I . . . .. . 
· ·. REVIS.lo DE .REFORMA DO' sR, .rÓ.lO ARoUêA' ..• ·> 

' 3' .. discussão· da .. prOpOsiç§o .da C~'mara . dOs: rleput:dos 
n. 95, de 1917. que 'autoriza. a revfsiiO da refol'II.Ja do oftlclal 
tle marinha Joll.ô Clfllo Pereira Arouca, sobrevtveote da Slllr-
niollo do "Mnrquez,de · Olinda•. ·. ·. ,..., · · ,·. ·,.~ · 

Adiada . a votaçilc. · .... -- '· , · . · · 
" \, • ' ' : . . • ' . ' . . ' ''.. ' '•. • :.lo . 

. O Sr.<l'restdente - Nada mais haveado a tratar,. vou le-
:Vnntar r( .sess~o .. , · ,· · · __ - •,. . , _ . . . ,. · 

Designo para ord~m do dfn da .. segllinte·:, ··. · · · 
, ·::-· Votaç~o. em. 2• dlscussto, da. prop'oslcA'o ~dá· Gamara deis·,..... 
Deputados n . .128; de ,:!917, que obre,_ pelo Minfsterio da Via
cão e Obras Publicas; os creditas de 789:281$222, de 5:046$509 
~ .de 5 :383$592, para· pagamento' á Companhia City Impro
vements, por serviços de saneamento no Rio de Janeiro (com 
~nrecer :favoravel . dR' '(lommissllo de' FlnanQas 1\• emenda dO . 

'J r ... lr.!}llc.fsco S§) ; .. ,.: ;_ · -· __ :_ · .... ' ., . ·- _ .... .:_ _ _;.. 

" . 
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'• . .i : ' ' 

\ .. SllSBÃO EM 12 PE NO VEM~ DE 1911 . 2~ 

.'· rvofacrío, em 2• discussão, da proposição da Camara dq~ 
:Deputados n. 120, de 1917, que manda computar, para a apo
·.sentndoria, aos ministros do Supremo Tribunal . Federal, qu~ 
contarem, pelo menos seis annos de exerci·cio effectivo, .. o 
. tempo de serviços prestados nos Estados em funcções do PO-' 
det>- Judiciaria (com· pareceres ravornvcis ·das Commissõàs do 
~ustica e Legislaçií:o e d'e Financas); .- - · . 

Yotacão, em· 2• dis~~ssão, dÓ' projeecto do Snndo n. 24; . 
'de 19l7; ,declarando instituicão de utilidade publica· o Insti~ 

· tu to Brasileiro de Contabilidado; com séde nesta Capital (com 
. parecer favoravel da commissíl:o ·de. Justiça e Legislação) ; 
I . Vota cão,'. em 2•. discussão, dã proposição da Camara dos 
Deputados n. HO, de 1917, concedendo a .Sabino Torqunto 
de Oliveira, servente de 2• classe da Estrada de Ferro Cen~· 

·trai ;do· Brasil, um· anno de Uceenca, com metade da diaria 
pa~a tratamento de -saude (cOm'- parecer favoravel da Com~ 
missão de Finanças) ; · · · '· · · 

·Votação, em. 2• discussão,· da proposiçãlo' da Cnmara dos 
-Deputados n. · 142, de :1.917, rconcedendo a Seraphim· Frnn~ 

· cisco dos Santos, guarda cance\las âe i • classe da Estrada de · 
. Ferro Central. do .Brasil, uni. anno de licenÇa, com metade dw · 
· diarin, para. tratamento de saude (com pareuer favoravel· da 
commissão de Finanças): · · · · · · · 

Votação, em 3' discussão, da p·~oposição da. Cama.ra 'dos 
·. ·Deputados-n. 95. de :l.ll17, que autoriza a.revisãO'da reforma 

'_ do official de :Marinha João Clião" Pereira. Arouca, sobrevi~ 
vente da guarnição do 4:Marquez i:le• Olinda» (com pareçéros 

.. .favoraveis. das Commissões de Marinha e Guerra e· de Fi~ 
' nane as) ; · . , . . . , · 

,- 3• discussão · da proposição ·da Caniara dos Deputados 
n.-. :1.24, de ::1.917; que autoriza o Presidente da Republica .a 

, . abrir o ,r.redit.o de 1 :376$496, para pagamento ao· capitão de 
fragata Arthúr. Tompson. da· gratificação. · a . que .• tem direito,· 

· . de accOrdo com o decreto n.. S!l•O, de 18 de outubro de' :1.890 
.l(con: •. parecer• favoravel da Gommissão· de Finanoas) ;· · · • . 
- . . ai discussão·· .. da . proposição' d~ Ollnara' dos Deputados \ 

1n. :1.33, r.le HH7, autorizando.,, o Presidente' da Republica' a -~ 
mandar .nppsentnt· · Bellarmino Cnrnefro,· no cargo. de almoxa- · · 
rife da. Inspectria . de Prophylaxia.. ficando extincto esse 

· c_arg-o ·(com parecer favornvol .da· Commissão do Finanças) ; 
. ,i a• diR,cn~são ., dn/, r.roposicãó da ''{)amara dos· Deputados 
n. 1Sl5, do 1917, qn~ abre, pelo :Ministerio dei Inter.ior os 
crcdilos dr. 50 :0{8$393 <e do 37: 59(1$:1.89, pnrn, l•espectivQ-

·- monte, ·attf:'nderern a despezas eon:r . o Supren1o Tribunal . Fe
de!' a! e Secretària · dâ. Camllrn. dos Deputados (com .p::treer1· 
favoravel.da Commissão do Fin::tncns); · . . , 
··-· 3• .. discussão. da· ·1,1'oposiÓ!ío 'da ·.-aamara ·dos Deputados 
lJ; f43, de :1.9i 7; conoedendO-.JJll;! atino de licença, COID n:ref.?,de 

\ . . 

.-
\ . 

. i 

I 

.... 
' 

i 

• i"' 

.~:'./,:. __ ...: ' 



\ 

'' ' 

: ;,: . , I 

'~ ' .. ' 

. )." 

- ... -

-':I 

"'":"• '. \ 

' .. _ 

\ ·- ; -.,. \ .... 

' ~I 

r 

l - -
\-

êad . _-ANNAEB DO SENADO 

do or•denndo c IP.JU pr~orogauiío. ·. a Virgilio .Vieira de ·.t~íollo; 
•·onlínuo-por·luii•o ·da E~oola-' do Aprendizes .• Artificcs- <lo Uio 
Cif':mdn do Norl.o (oom · fHlrr.rot' fnvoravcl 'da Oommissão de 
Finnn~:as); 

.!l' <l'iscu~são ela ·_ proposiç~o da :Gamara. dos popÚtndos 
·n·. 1-1.1, do 1917, r;oncedonclo um. nnno do lieenca, com _dolls 
tor~\OS da dinria, .para lrnl.nmont.0 de saude, a Fernando• se~ 
/lnstiiío Cordovi~ 'ehl)fo. do turma da \Jmprcnsn. N-acional . (com 
fJnT.'N\111' fnvora'(·eJ dn Commislliío de Pinan()ns). ·., 

Levnnfn-se a sessiio :\1 ho1•n- e 50 minutos .. 

·' 
,. . ' ·. 

150• -8ESS,\O, Ji.il)l- I 3 DR NOV~~IBRO, DE t917 
.· ' . 

Pf\I:JSTUllNCÍ.\ llO Sll, UHMNO ·SANTOS; PllllSIDJlNTI!l . 

A' t hora-. da .tarde abre-se ·:i· sessão· a uo coneor'rem; os 
81•s, A, Azercdo, -1\fetello, Rego Monteiro, ;,Silverio Nery, ··r.ndio 
-oo rBra:>il, Ar•tbur Lemos, Costa Rodri.gues, Mendes do 'A•lrmeida, · 
.Tosé Euzcbio, Pires. Ferroir:i, __ Ribeiro Goncalves, F.;ancisco, Sã, 
1f.lhomaz AcBiolr, .Toão Ly-ra, Eloy .. de f\ou4'-a, C:unlba Pedrosa, 
Walfrcdo .Leal,' Araujo GócR, Raymundo de-1\firanda.. Seabra, · / 
João Luiz A1vcs,- Miguel -r.Jo Carvalho, Eriéo Coel·ho. Buono d•~ . 
Paiva,- Paulo. d(• FronUn, ,Bernardo ';\[J)nt.eiro,. · Alfredo Ellis, 
ClQnznga Jaymc. J_IJOpoldo .de· Bn·lhões, ,Jo.~é. Mul'f,inho; *wiet: r! a_ 

, Silva, Alencar Guimarães,· :Lnnro ~Iii ller. · Rivnrlavia. CorrA a ·() 1 · 

Yictorino -Monteiro (34) . · - . . . ··.· ·-
Dili~nm do cO'm.parer;oJ~ r;CÍni causa .ius'úncada os S1·s: .. ·Pc! 

···rlro ·Borges, Hot•cilio Luz, .Pereira Lobo, J.opos Gonçalves, 'Sil
verio .Nery, t\bdias Neves. Antonio do .Souza, Epitacio • Pessôa; 
Rosa .. o .Si-lva, Ribeiro de Britto, Dnntas iBnrreto, ~G'ormes ':Rbciro, 
Siqileira dr. .Men()zes,. GuHhcrmc Campos,· .Ruy Barbosa, :Lu i~ 

· V'ianna, :r.:.ourcnr.o Baptista, Jrincu' Machado, Alcindo. Gnnna!JR~ 
-r·n. l!'rimeisco Sá!Jcs~ 1\och·ig"tlr.R Alves, Ado'lpho Gord'o, Jiiu!llcnio 
.Tardim,· .Gen~roso l\fnrqnrs: Vidnl namns e Soare~ dos'SrlU-
t.os (2-6 l , - - . · ' ~ · \ 

' ' '• • ' I I ~ ·t•,\\, •' ' ' 
. E' lida, -posta om í:li'<!nssãri r. ~P.tn l'lebatP.,. appróvnxln. a 

act-a-_ da scssiío Bnterim•, · ' . ·-- ·· · .,. _ · . 

o Sr. 2• Secretario. (ser;vindo de 1'\ dt\ ~oatl\ do segi\illte 
... I. ' > ! ,, , ' ",. '. "'j' " ' 

,- .,. 
· · :Fll'PEDI'ENTE 

•. 

,;Officios : 
.· Do Sr. Ministro' da Fnzendc t~~nsnlittindo as mansa(fen~ 

com que . o Sr. Presidente dn Republica l'estitue dous do~ 
pptogrnphos -·- ~~~ ~eso!uções. qo ~~es~p . f'l'ncion.àl; sancciQ" 

I. 

'· .. 

.. 

' . ,, ' ... ; 
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nadas, que declaram de utili:dade rmblica aa :Associações Com · 
· rnerciaes dê Florianopolis, da Victoria, a Liga: 1\mal'itima: Bra·· 
sileira, C\ concedendo Jice~a a '!'ancredo Goncalves Ferreira. 
t:olloctor ·federal em Varzea, Estaido de Pernambuco. - Ar· 
cbive-se um dos uutographos .'e remettu·se o outro á .aama1'a. 
dos Deputados, . · · · 

· · Telegramma!: .. · · . · . 
· Do Sr. dirEi'ctor da . Fàculdade de Recife, commuaicand·..o 

. tet• .a· Cóngregagão .aiJprovado uma mol)ãO de solidariedade e. · 
· · apoio· aos poderes ·publicas pela~ medidas tomadas· no senti®: 

, . de·.torn~r effectivos os direitos: do ·Brasil no momento actual. 
. . ...,.. Inte1rado · · . · 

' · · " :. Dó' Sr, .iliteitdénte' muuÍcip&i de Santarém, participand:.., 
l<?t sido. approvada. uma moção 'de apoio . ao ~ngresso Na· 
mona! declarando a . guerra· á . Allemanha ·e aff1rmando se: r 
ma~imo COU(\Urso na defe'Sa dà Patria, - IJlteirado, ·· 
/ . . O $r.' .ioio Lyra (supplento,. se~vind() de 2• Secretario): . 

declara qu~ não · ba: pareceres. . 
. ' 

. -0 Sr; Alfredo· EDis .,.-·Sr. 'Presidente, L1•ansinitto a :v, . Ex•. 
e á Mesa a communicaoão. que rec"bi do mosso illustrc co': 
lega. c .meu .prosado amigo,. Sr Senador Adolpho Gordo, de nãr. 
t.er com:parecido · á. ultima sessão e não poder. COIIlParec&l' aind!l. 
ás l)ro:omas por haver fallecido na capital do· Estado de SãB 
·Paulo· sua irmã, v1uva do saudoso .republicano 'Manoel de 
llforaes ·e ,Barros. · · ' · . · · 
' o Sr. Pre•idente .:._ A !\lesa fica i!Íteili~da ··~ :vae mand1n~ 
desanojq,r o r._epresentanto de . S. · Paulo. · . . .. 

· · · , o Sr .. Mendo• ·de Almeicf.a -~ Sr; Presi~enté, já; estio ent 
. :viagem para .a nossa bahia as .. náos . de .guelra· que vêm CUDl' 
· primemtar~o ·Brasil pela data' de 15 ·de •ovembro, annive1•sario 
da J]roclamaoão da R'epublica. Brasileira;;.JA· Republica Ar. 
getitina, a: Republíca do .Uruguay e· .a· dos Estados. Unidos .da. 

' ·Arno rica do Norte, visam nessa. missão estreitar, os é!os d0 
1'ra.ternidail.6 _e.de leatamizade tintre. as nacões do contlaente. 
·.(1\Iuitobem;apoiados;) Pelo que .sêria.de·bom.alvedrio que(} 
Sênado eonséntisse em .se· • corigraiular com . taes. representaoõ6~ 
por tão · •captivantes gestos,no momento .. actual,communicaadn . 
ao· St• .>1\~inistro das Relacões Exteriores a ~ua: ~esolucão, pafo~ 
que ello a faoa chegar; . não sómente ,ao conhecimento. dos re- . 

' presentante·s l}iplomatieos effectivos 'dessas aacões : nossas . · 
. amigas, .. como·. ~aos ~ embaL"oadore~ · · ext~aordinil.Tios, ~omman~ · · 
· dantes dos vasos de guerra «Alm1rantê . More~to:.Ü «Urugua~ e ... 
«Pittsburg,, respectivamente da Argeatina,. do ruguay c dos. · 
Estados Unidos. ·(Muit~ \bem;· rnuito · bem.) . . ·. . · 

. . . ' .. . ' ' ~·· . . : . ' ' . . .' . 
· O·Sr. Presidente -"0.-Senndo.aeab!l de ou~1r o r_equel'i" 

-menta ·formulado, pelo Sr .. Senador Mendes de A1me1da. O~: 

:~~nh3~f~~~~~otflrRrovn~ .. Q~e~l'a~: ·leva~ta~·Se::~ (Pa~~a-~ , . "J, 
'. 
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'ANNAES DO SENADO · J ) 

I . . . 
O Sr/Miguehte Carvalho...:.: Sr. Presidente;nllo lia muito, 

!JU tambem propuz que o Sen:1do se congratulasse com lí 
Poder Executivo a proposito das . manifesta1:ões patriotlca., 

· que tiveram Jogar nesta Capital no dia' 7 de setembro e entã'' 
me. foi dilo pela Mesa que- o Senado não podia apresentar 
congratul.acões nem ter manifestações externas. Estou· eu1 
duvida si ainda prevalece uq'uillo: que me foi dito ou si daqui · 
em 'deante . o rogimen é outro. ' r . . .. ' ' ' 

· · lil' possível que eu esteja em err.J, !Ílle. não hajm paridadOõ 
entre as duas situacões, aquella :ci ·a _presente> Eis ·a razão. 
por. que faço esaas ponderações. · · · ·· · r· , 

, , I . " . . 

o Sr. Presidente - Não ha absolutan:r.nte paridade eritré 
ns duas · hypotheses que o Sr. Senador pelo Estado do R.io 
de Janeiro quer assemelhar. As eongratulacões com -o ,pc;Jer 
Executivo. a. que se refere o Sr. senador--pelo E~tadr> doRk 
de Janeiro, são vedadas pelo art. 107, do Regime r. to, 0 qual, 
absolutamente, como nenhum outro artigó. do mesmo R~!l'i-' 

' mento. se refere a congratulações desta ordem eom ·"missiles. '· 
· ·. ~e paizes estrangeiros. 

.. o· SR. MIGUEL D~ CARVALHO -' Como sempre, respeito :IS. 
· idecisões· de V. Ex. · · . . ' 

.. o Sr .. Cup.ha Pedrosa - Sr. Péesidente; faz parte da 
.ordem· do' dia dO·Senado uma :proposicão inandando (IOmpu.., .. 
tar, para a aposentadoria. aos mmistros do ·Supremo •rribt;nal 

·-·-(Federal, que ·contarem, pelo menos, seis annos de .effectivo 
ilX.ercicio, o . tempo dos servicos prestados nos Estados. ~~m 
funccl:les do .Poder Judiciaria. . . . . . · . · . 

Sobre isto nada tenho .a. objectar;. acho juslu o ,que .a 
medi di lo~islativa, llonsigna em favor dos· membros ó.o Sn· 
premo. ·rr1buna1 Ff:lder.al.. . . . . · : · · · --.: . • , 

Mas, Sr. Presidente, causou;.me . estranheza não haver 0 
autor da· proposição incluido tambem ·OS juizes secciOnaes ' 
e' ainda mais· admirei · que a . Camara dos --Deput.ados tives~e · 
rejeitado a emendo: que mandava estender a graQa aos ·m~s-
mos juizes. · .. . · · 
. ..Com essa 'at.titude. n~o· ha duvi~a que a outra Casa <lo 

Congresso quebrou a tradição· das le1s que teem 9!do votadas; 
referentes-á magistratura vitalícia da União. Todos snbP.mos · ' 
que . sempre . a sorlll dos juizes de seccão· tem si à o l1gadil ·;\ 
dos ·mim~tros do ·S11premo.: Não é difficil a demonstração · 
desta · ve1·dade. bastando recordar as prinoipaes· leis · aecre'-i \ 
~o.das.sobreelles ... .. ··, ··. ·.· · .... ,.·. -· 
· A Constituição, em• seu art. 57, estabelece a. vitaliciedade 
nãó só dos ministros como dos juizes; e bem rtRBlm estnt.til 
n irreductibilidade dos se11s vencimentos: . · '·· . · ' .. 

Quanto á aposentadoria, temos em primeiro li::ii'ar. o dt!.:,.· .. 
creto. n. 848; que organizou: a justiça federal. o .qual, no 
nrt. 39,. Sílrantia aos mesmos magistrados, indi9tinetam~i11~i. 
os mesmos. prnzos de , dez· e de vim. te nnnos,. depois. dos. qúae!li, 
pa ·primeira hypothese,, ficariam elle.s com ve_ncimentus pt·o, ' 
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poroionaeEi ao tempo decorrido, e,· na segunda, oo~ todo;; ol· 
:vencimentos. · · · . . , , 
· Veiu depois a lei n. 1.420, de 2:1. de fevereil·o-!:le 1891, ·e 
estabeleceu (art. 1•, § 2•) que aos 1 membros do ·•Supremo 
Tribunal e aos juizes seccionaes, que se invalidassern ante~:. 
ou depois de haver com,pleLado no excrci~io da justioa federal 

. dez annos de serviços, fosse computado por motade o tempo 
·de servioo prestado em outros ear.g'Os publicas. · · · .' 
. Havendo ·duvida si esse l.ompo do tiervir;o, a quo se refer~ . 
a lei n. · t .. 420, abrangia ou não o tempo anterior á organi" 
zaoão dos· Estados,· 'foi .votada a lo i -interpretativa, n. 113, dEi, 

.. 21 de outubro de :1.892, que no art. J• declàrou: · . 
• ,.\4' 

' - <:O§ 12• do art. i" do dcéreto u. 1.4,20, .de 21 dê. · ,. 
fevereiro de 189·1, não comprehende o témpo de ser ... 
vir;os quc<'.['oram pvestados ·nos cargos de ma;gistrados ou, 
semelhante.S até a organização dos Estados, o qual; parlll 
os effeitos do art .. 39 do ·decreto n. 848, será computado 

' integra1men~o nas. aposentador;ias .aos.juizes /B'deraes .. :~~~1 
· . .· · PBlas leis que acabo de citar, vê-se que aos magisLraao$ 
· íederaes, para o effeito da aposentadoria, seriam •Contados .nito 

só ·O tempo de -effectivo exercício, como mintstro· do Supremo 
e juizes seccioi1aes, como t:J.rriJ:Iem, integralmente, o· tempo de . · 
servicos prestados na magistratura do an.tigo regímen' até a ·· 
organização dos Estados, e, por~ metade, o tempo de serviço~ 
prestados em out,ros cargos pubhcós. · · · - . . 

. ,Mais tarde,· ainda foi .votada a disposicão do. art. 95, da 
le1 n. 2.356; de 31' do dezembro de :1910 (.orr;ame.nto da r~ 
ceita .. ·e despeza para o exercicio de 1911), mandando cont~. 
·para ·a aposentadoria dos íunccionaribs publicas . e magistrado!l 
da :união o: tempo integral' do's serviços :prestados em . cargo~ 
locaes, provinciaes 0~1 estaduàes; geraes ou federaes, indistin"' 
ctamentc. . · . · 

' · Eis, Sr. Presidente, cm 1910, a situaoão .iuridica !.los ma~. 
sistrados1 fcderae.s;,. com rclacão ·ao direito de apqs.entadoriu,1 

. E· assim. se manteve essa situação até .1915, quando, por 
i:lisposi.l;ão tambem ·da lei orcfllmcntaria, foi estapelec~do, pat•lll 

' todo ~o funccionalis.mo da União, excepção feita dos ·!llilitaref11 
que, para o effeito · da aposentadoria, só fosse computado ó, . 

· ~empo' de serv!co.s pre_stad.o.s em ·~unccões federaes., ~· \ 
. . : Tenho assun; Sr. Pt•esldcntc, demonstrado que sempre.· sp · 
·legislou sobre tal assumpto, vinculando n ··sorte dos juizes . 
,secilionaes á dos ministros do Supremo ~ribunal F_!lde~al. . · 

. ~ ~ Por· que .razão agora so quer abr1r· excepcao odiosa ~ 
,injusta 'f · .: · · \ · <. · . - . · .··· ' ., · · · · 

. (: @. iO .. ~a.·RA.YM:tiNoo DE MmANDA - Apoi~~o. · · 
:· · ·o 1Sa; QUNI!A •PEDROSA.- Sr. Presidente, miliha · opiniãQ · 

· ·~eria que, ou se mantivesse à :lei 'de .1915, que deu uina solu.,. 
-.. ~ão. igual paro. .todos, ou, no caso de se abrir exoepcão paro.· ofl 
~~mbros do Supremo Tribunal, na mesma excepção deveri~ 
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ANNÃi!:s bõ SE~Ãoo . ' 

'imt• couLmnplados f.IS ,iui~es ·de SCCGÜ.O, CUJOS 'dil;t~iLos, silo tão 
l'espcitavcis· quanl.o os de' Rous elevados eompatJtJOiros' de nm· 
•gistratura; · · · ' 
. o s~:- HA~:l\lUNUO ])H iÚrH.ANlM- S;i a classe é uma s6,' por-

fjUC a excep1;ao '? : . . · . . , · . · 

· O Sn. ·CUNILI .P.tmao:>A - :'líiu Illf~ :fJill'·'~~.e regular e ,íusLo 
i1!lO se deixe .de. couLar.~os . .iui~es ~eceionaca,o tempo de,.scr-. 1 
:Vl!!O~ prestados na. marg;rsLmtura estadual; ·como .SI:' vae eontar·. · 

.. : aos membt•os do Supt•emc1 Tribu'naJ. . · · · · · , ·, 
O .Su'. AL~om:oo :l~r.LJS - Apoiado. . . 
O ·Brt. 1\AYMUNJJO oE IM'JR.~NDA. ~ ::;e.m .•duvida aiguma. · , . 
'O Su •. CUNH.I ·PEDHos.l ~ SabJJúws,. St·. Pr.esidente, q·ue os · 

.. JUize:s. do~ 1Maclo8 üxerccnr tumbcm fuucoõcs que se relacio- · 
. · nnm co'm SIJL'viço de·· ·caractct· :l'edcral. Além .. do auxilio. que 

J!re~tam ú ,justi(:a .federal,'· ·na execução dp, actos ,e desi1achl)8 . 
l'OSatorios desta, quer pam. fazei·· citaoões ou intima<iões e r.o- · 

· .cebet' depoimentos de. testemunha.~, quer para dar. á. axecução .. 
~>cnt.em;as · e mandados. e· ·praticar .outros :actos e di.Jigenciaii' 
ãudi~iarias. nos tm·mo'~ do at•t,, :!62, do decrçt~n. 8~8~ -out.ro8 
.l:!ervtcos :de caractet· jeaeral, ·como os·.do t•egtstro C!:Vli sobre, 

. "nascimentos, mlsamenlos· e. obitos, ·dir,eilo hypof;hecario, etc .. ,. 
· f.:ítão sob a. fiscalização e cuidado da justif;n. esl~dunl, · 

•' ' .. .,. ' ' . '• 

:. · · U111.1 voz __, Perfeitamente. , "· · 
. . ' ó SR. CúNlÚ PEDROSA__, ;Mas, si tudo fosse 'po~co pára 

.. ::nespertnr a attm:ição Q. a ,bcnevolenc.ia:. ,do Congresso· ·em· fa
. ':Vor da causa dnquclles : 'honradõs servidores da Nação, basta~ 
.. ria l•Jmibrar, Sr. Presidente,- a relevante missão; ·D: impo1•tan-

. · .'tis~imo trabalho de que. so acha illiJUJDbida. ·a magistratura :, · 
· ·· dos Estados, pot•·força' das ~eis que ultima:m.ente votou ·O •Con-' 

· .grcsso sobre a roi'orma eleitoraL , , · · · · · ·' · • : ·>:·<, 
, 0 Sn .. Lo\LFREDO ELLIS _; Apóiado. · . . ·. ~ . 
( ·~ : o .sn: rC.uNHA ·PJ~DI~osA- E si. osse servii;o ·i~edef~l'de pi·e- . 
sente se. acJha muÍto maior pelas,graudes uHribilições dadas aos · 
:iui~cs, quer -na phase- do· alistamento;>. .quer na· .. do Pl'O.cessu. 
eleitora·!, sendo,· por assin~. d!zcr a ,iust.ioac cs,tadual . a mai~r, 
,8aranti~ e se:;uran.ca _elo chrc!lo do. voto, do. verdade das ;·ele!;· 
c.m~s. nao tl de hoJ:e .que ellcs · veem prestando esse serviço U' 
lJnião, pórquc desde a• lei Rosa ~e. Silva que' .. coopern•m,..,~m .. f,üo.,..:· 
u·nnsceudente assumpto. . ' . ' ' _· 

·· . DeantiJ ·destâ verdade, nãÓ wi como se · possa negar aos: . · ' 
juizes sccdonaes a contagem elo tempo om· •QUC .serviram ·.lÚ\,' .. 
IC!i·agislt•atura. estadual. · · · · ·· 1 

.·• , . · .•. ~ , 

. . .E como 'a injusti~a não ·possa sm• evitada por meio .. de- : 
'uma emenda íL propos~iio da Camat'tt cujtt discussão· 'foi en- ·. 
uerra:da bonLem,. emenda que não· sm•ia aooeita '})C la ·Mesa;· por , 
!I'Jl' anti-rogimcntal,. segundo penso, .:tive o .prazer de êoinbi·~ 

' ' .,... ! • 
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nar ~om outros distinctos .collesas, quo communsam os· mesmos , 
sentimentos ·que acabo de manifestar sobre ·aqueHes · hon- ' 
rados juizes, a confecção de um ·projecto estendendo a ellol? 

. o favor que vão ter os Ministros do Supremo Tribuna.! Fe-
deral. . . · . . . 

· O projecto, que está f·jrmado por diversos Senadores, não 
só· ·amplia aos juizes de secção a graça •contida na .proposição 
da ICamara como salienta que, al~m dos servioos estaduaes, 
fi.cam_ attendidos tambem os do antigo re.simen até· a orga-
mzaoao dos Estados. . . · .; . 

1 
• · • 

Effectivamente Sr: •Il,residente, · si os serviços estaduaes, 
devem ser contemplados, com maioria ode razão d~verão sel-o 
os do antigo· res•imen, porqüe todos e1les eram geraes· e não' 
.provinciaes, sabido . que a màgistratura ao tempo do Im.pcrio 

: era «una:. c affecta ao Ministro da Justiça. , (Apoiados.) . 
· E' esta . 'uma providimcia que so impõe para .e.vitar · du.;. 

vidils .:futuras, como aco!lteceu _no re9imen da.~e~ n. ,1.4'20, 
' conforme ha .pouco· note1, sendo prec1so qüe 'VIesse uma ou

tra declarar que entre os serviços :faderaes ficavam incluidos 
os dos· regimen m.onarchico, por Lerem. ,caracter geràl" 

. · . Além do .tempo âe 'serviço. em funccõcs do Poder Judi- · 
ci1uoio,. o · proj61)to ·manda oonLar tam3Jem o tempo de serviços 
pre~tados· p(lloe mesmos juizes ·ell]l .fuilccões .do ma:isterio ·pu.;.. 
blioo,. 
. : Não vae ·neste accre~cimo nen.huljJa ·ii~vidade,, Iiois é de 

justiça que sejam aproveitados traba~hos de tamanha relc-
~vancia aos. interesses da instrucção .publica do. paiz. ' . 

O Sn. R.w.MUNDO ~E l'limA~DA - Apoiãdó. .. 

o Sn f. CUNHA PÊDnÔs.~ - A. .missão do ma.S'isterio, como 
Sllbemos, é um verdadeiro sa:cerdocio e evanselisador é aquc
Jle que ·se "dedica á santa cr.uza.da contra. o analphabetismo cm 
nossa :Pakia. · · · . · · 

. ·~ada mais·. e(Jllitativo, ,.pois, do ,que. se ·con1puta.r, para o 
· effeito da ,aposentadoria, .ao m!lgistra~o, o tempo em ;que eUe 
serviu em tão elevada e subhme... m1sslio, " · . . . 
. São· estas, •Sr. Presidente; as olise'rvaoões que tinha a · fa• 

zer. em· justificação do pl'ojecto. que vamos submetter á con~. · 
. sideração do . .Senado. E, !lO cgnclu:ir, e.speramos. que as· hol!- · 
. radas ComomJssõcs de· Leg1slacao ·e Justl(.a, ·Constttuicilo ·e· Dl

polomacia •e. de Finança$, oprestatldO a devida, at~e'noã~ .1\S ra
zõe!l, de equidade com ·que. o aJlr!lsentamos, op~nem, . acon~e.- .. 
Jbando ao Senado a sua ~provp.oão, fazendo ass1m verdadeira. 
,justiça a:quelles juizes. e evitando .que seja consummada uma 
excepção odiosa no se1o da mesma .classe·- a classe. d9s ma-

. gistrados vitalicios dn União. · · · 
··.Era o que tinha a dizei', (lltt4ilo be111; nmifo ~~~.)'. 

~ ' ·r .- 11 
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.ANNAE8 bO SENADO .•• 

Yem á ~fes"a, é lido e, 1>or estar .iâ ap~iado pelo nwnerd 
de ~ssi·t;ná!ur~s1 vnc á t:ommissão de Constituiciio .e Diplo· 
maCia, o ~egU!llLe · · · :· 1 

· 

PROJEC'I'() 

N. 29 - i9!7 .. 
.. ' 

10 ,conSTeS8o NacionaJ··decreta: · 
Art. · !.• I•'ica ~amputado, ·para a .aposentadoria; a()S jui

zes seccionaes .o tempo de serviços pr·estados, nos Estados 
e no .anter·ior regímen até á organização dos mesmas, ein· 
.!unCA}!Ies do Pod<er Judiciario e do magisterio publico •. : . 
. . • Ar. 2.' Rcvógllm~se as di~posicões. ~m·" contt•ario .. · · 

. Sala das sessões, f3 de. novembro de 1917 .. -:- Cunho. Pe
dro8o., - João Ltti: Alves.·-- José Eu:cbio • .,- Paulo de Fron- · 
tin. - ,Hfredo Elti&. - R-ibeiro Gonçalves.- João Lyro.; -

· · Xavief' da Silvo.; - llego Montei~o. - llaymundo de Miranda. 
- Elou de Sou;a. , · · · 

ORDEM DO DL\ . 

Votacão, em 2• discussã(J; . da i proposição ·da . ciunara. dos · 
Deputados n. 128, de .1917, que abre, P.elo Ministerió da'Via
~;ão e Obr:a& Publicas, ·os c1·editos de 739:281$222, de 5·:046$509 
ll de 5 : asa~ri92' para pagamento á Comp~nhia City :lDlp'l'O
VC!Oents, 'pO!' scrvtcos. de saneamento no R10 de. Janeu·o. · . 

Appravada ... · .-r. · · 
E' igualmente appróvada . a segÜinto .. 

EMEND.\' 
' . . ' : 

Ao art. 'i• _, Depois da pala'Vra: «c~editos~, acci·escl.mte-ié' . 
o . seguinte: «ouro,. 
· . ' ;votação,- ém 2" discussão, .da pro:Pósicã:o da Camara. do~', 

Deputados u. '120, de 1917, l}UO Illllinda couwutar, par·a a apo
sentadoi•ià; aos minisiJ•os d~ Supxemo Tribu~ar E:edel'a]; que 
contarem, ·, pe!o menos sets annos de exe~cteto efi'echvo, o 
tempo de serv1cos prestados nos Estados em funccões dO Po-
dor .Tud'iciario;. · · · 

·Approvada., . . • • 
. Votaciio, em 2• di~cu~~üt;t;_do pro,;e,c!.o -do' Sc~àdo n .. 21, 

de 1!li17; declarando mstltutcao ·de· ,utlhdade publica o Instt
.tukl Brasileiro de Contabilidade, com .séde .nesta· CapiLal ~ . 

Approvndo. . · 
.· . O Sr. João Lyra .(JICiu ora'clll) · requer e o.· Senado con· 
cede <)ispNlsa lio intcrsli.cio parn qué o •Pl'Ojectú .. cnlré rmru 

· li ·ordem do dia lia ·sessão seguinte •. , · · · ' ' 
"· 

' 
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: SESSI\0 E?l'r 13 IJE NOVE!I!Bl\0 DE i!H 7 

' ..... ·~··, .' ' .. . ' ' 

. . 
Votação, em :t• discussão, da pt•oposição da. Camai·a dos 

-Deputados u. HO, de '19117, concedendo a Sabtu0 Torquato . 
de Olivei'l'a, servente .d.f;l 2• ·classe da Es~rada de· 'Fe'L'Jl'·O Cen
tral do :Brasil,· um anno de liccu~u, llOIU metade da diaria • 
para tratamento de sáude. , 
· App_rdvada • 

. ·Votação, em 2' discussão, da proposiolilo da. Camara dos '. 
Deputados n. 142, de 1917, concedendo a 'Seraphim Fran
cisco dos Santos, · gua1·da cancellas de i" classe da Estrada de 
Ferro Central· do ·Brasil, um anno de liéenca, com. metade da 
diaria;' para t.ratamento de saude ... 

Appt·ovada. 
. " . ~ 
.Vot~ãó,. em·· 3•, discussão, da .proposição dla. Camat•a dos 

Depu,tados n. 95, de 1917, que autoriza a ~·evi'sãlo da rrefornra 
do offieial~ de Mat•inha. João Clião Pereira· ·Arouca. ·sobrevi· 
;vente da. guarnição do «Mn.rquez''de Olindao~. · 

· Approvada; vae,ser enviada á sanecíio. 

CREDl'l'O PAliA PAOAII!EN1'0 AO -SR. ·A. TUOMPS()No 

. . 3" ··discussão da· ri·oposi\Íão da '·Oarnara dos Députados 
· ' n. I.:J.í, dfJ J 917,' que autot·i~a o Presidente da Republica a 

.abrir . o. credito de 1 :375$496, pa·r:i pa·gamento' ao capitão de 
fragata. Arthur. Thompson da gratificação a ·lltle tem direito, 
de accôrdo com o decreto n .. 890, de 18 de outubro de 1890. 

Approvàda; vae ser enviada â sancciio. · 

!' · APOSEIN'l'ADORIA 0(} t>ÍL, IIELI.ARMINO CARNEIM. 

' .· ... a• discussão riu. p'roposiçãQ da ·aainar:L dos Depútados 
n .. 133, ·de 1!)·17; uutorizaudâ o Pre§jdente da Republica a 

. mandar ,aposentnr. Bcllarmino Camoiró"' no cargo. de almoxa-. 
rife dn Jnspectria . de : Prophylaxiu, ficandoi, extincto esso 

\ ' cargo. . ... · · . • .. · . · 
. . A))Jit:ovadâ; vae ·ser enviadw á sancr;ão. 

I::REni!l10s: Í>MIA' .o .SU'Í>REMo TRIBUÍ-IÁL l!l cÁMÀRÀ nos DEPUTADÓs 

. • 3' discu~são ,·. da' p'roposicão da ·Gamara. dos Deputados 
/ n. 1-:15;· de f9J7, que abre, pelo Ministerio- dei Interior. os 

credilos de: 50 :018*393 e .de • H7 :596$i89, para, respectiva-. 
mente, attenderP.m . a despezas oon:. o Supremo Tribunal Fe
deral· e Secret·aria da Camarlt dos Deputados~ ' 1 

tJJ 

,, 

Ap.provada; vae ser cnviad,a â sancr;ão . 

. J,ICENé.A. AO .sn. vinGIL!O DE MEl..LO 6 
3~ disl\U~são ·. d_a 'liL'oposicão da .. Gám.ára dos. Deputadós 

n; 143 de 1!!17 concedendo um anno de llcenl{a, com metade 
J L 0 , O .. 

, . 
. .. , 

' 

·- ... -- ,_.,,_,_,_, •. ,_,. __ _ 
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Al'lNAES DO SENADO 
., 

do ordenado c em p'roroga()ÜO, n. Virgilio Vieira ue I 1\Itllloi 
contin'uo-porteit·G da ll]scolà. de Aproridizes Al'Wices do nio 
Grrmd'e elo Norte. 

· " AP)lrovad!!; vae ser envlfl~a á sanação. 

• 
LICENÇA AO SR. FERNANDO CORDOVIL 

. 3• 4l~uus.s~p da. pvopo~ioão .. d!\' Camara. dos DeiHitados 
11 .. 1:!,4, llíJ·i917, concedendo um ·ilnM ele licença,. com dous . 

. turç(Js ~la djarht, para lriltaw,ep,to de saucle, a. Fernando Se····~ 
bastião Cordovil, chefe de turma da Impreijsa Nacional. 

Approvàda; vae· ser enviada á sanação. 
:·O ~~, J,lir~~· Fllmüva (pei!L ·ordem) - Sr. Presideàtc, eu . 

. naco a V. E~. que consulta .o Senado.si concede dispensa de 
·. intll~sticiõ para a& proposicões ns. 120. i40 e U2; que' tra~, 
· l.am de· emprega(jos· se·111 categoria .da Estrada de Ferro Cen._ 
lral do Brasil e dos· Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

. I , fi . . 

· ·· o Sr: Presidente - O Sr. Senador Pires Ferreira requer~ 
,dispensa· de interstício .pará a 'praposicão n. i-20, de ~917 •l 

.. · Os senhores que concedew !1: <ijsperisa· requerida, queiram 
1twa.nta11-~e .. (Pilusa.) .. . · · . • . ·· . . : 

. Foi concedida. 1 • , 

, O mesmo · Sr; ' Senàdor requel' · diSJ:1erisa. dó · intersticio 
para, a llropl)sicão -n •. HQ, de "1917; · 

Os senhores que concedem es&a dispensa. queiram levan-
Lar~se. (Pausa.) ··. . · ·. ' ·. · · 

Foi concpdida. · · · · ' · 
. o meS'mo Sr •. S~Qador bequêr, ainda dispensa do inters~i- ~, 

uw para a · propos1ç,ao n. 142. . , . . . . . . , 
Os senhdr~s que* a concclklm queiram levantar-se. . 

(pausa.) · ' , . 
Foi concedida. ,· . 

· ·· 9 Sr. Raymundo de Mrrailda (pelU ordem) - Sr. Pre· · · 
siuente, requeiro a. V.· Ex. que consulte o Senado si concede 
dispensa de· inler•stieio •para ·que todos' GS demais pr•ojectos 
qu.e ·a,éabam de ser uiJprovados em 2• ·discussão, possam figu-
ral' na ordem do dia da sessão de amanhã. . · . 

. O ·Sr. Presidente·.::.: Para todos· o~ 'p~~·ec~ j~ro~- c~n- ·. 
cod1da a. dispensa de interstício, com excepcão 'de um, que . 
é 1a proposição da Camar•a dos Deputados n.· t28, de 1917 ,, 

Os senhores que concedem ·a dispensa de interstício para 
ossa proposioão, queiram levantar-se. (Pau~a;) · . · · · · 

J . Foi cqncedida. · : .. 
·· · Nada mais· havendo a tratar. ·vou. ·levauLai' a•.sessão •. 

Dl}siguo para ordem do dia d~~o seguinte: . · ~ 

/ 

·: . 
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SESSÃO EM 1.3 Dlil NOVI!:MRllO nm HH 7 2U 

. ~· disilussã~ do proJecto do' Senado n •. 23, ele 1916, de-
J tormmando que. sejam incluídOs no quadro Q •• F. dos alma

nacks do Exercito e da Armada, creado pela lei n. 3.:1.78 de 
30. de IJUtubro de 1916, • os officines que se · demittiram 'du- · 
raRte o período de dous annos, estabelecido pelo § :t• da lei 
ill!1 ~ta. de 1895 (com pareceres favoravel. da Oommissiio de 
M ar1mha_ e Gu~rra e contrario . da. de Finanças) ; 
· • 2• discussão da pr~posicão da · Camara dos Deputados 
n.· 94, de :1.9:1.3, que maRda pagar ás·'liuvas e filhos menores 
dos offi!llaes ~nferiores da Armada,. mortos a bordo do «Aqui
dabann, por occaslão do. desastre que o destruiu, pensões 

·· equivnlemtés á metade ·do soldo.· que elles· percebiam (com 
emenda snhstitutlva da Oommissão de Fimâncas) ; 

'\:· . . . . . . . 
. · 2• discussão · da proposição· da Cninara dos Deputados 

n. · ·1~9, de 19:1.6 •. que autoriza a concessão·~para José ·Bel~ 
monte i\Jolero, ou empreza que orgamizar. explorar a .jarina. 
niédiaflte os favores. e o's ónus que menciona· (com emenda 
í:nbstítutiva. da . Commiss!io de. Agric.ultura; Iadtistria, Com-. 
merci:l· e.l\rtes ~ parecer favoravei:da de l!'inancas a esta); 

2~ discussão da P.róposicão da dainara dos Deputados 
n.• :ta4, de· 19:1.7, concedendo melhoria de reforma, »o posto 
da 2• taaente, ao 1• sargento reformado João· de Oliveira 
:Alv.e& 'tnom pareceres favoraveis dns-Oomrnissões de Marilllha 
e Guerra o de· Finanças) ; · · , , 

. 2~ . disoussllo da propOSiçãó . da Camàra ; dos Deputados 
n. · :1.36, de t.9:1.7, concedendo.· seis mezes de licemça, com me
tade <la· diaria, para tràtamàato de· saude, ·a· ~osé Severiano 
Lopes dfl Queiroz, telegraphista da Repart.iclio Geral dos. Te
·legraP.hmr \(com parecer favoravel da Commissão de·• Fi .. 
nança~): ~ ~ 

/ 2• •discussão d.Í proposiçl!.o da Cnmara dos Deputado~ . ' · i· · 
n:.· '1371 de :1.917. eomced~ndo a. Moacyr de Abreu, carte.iro ,da • .- .. ·.· .. . 
!Admimst.racão dos CorreJ·Os .de S. Paulo, um anno .. de llcemça, , : ·& ·. · 
com metade . do ordenado . e em prorogacão, para tratamemto · , , 

. 'd~ paude !(com pa.recer ravoravel. da Commiss§o. de Fi- .. · · ' · 
Jllancas) ; . · . . - . .. . · . 
, · 2• disousslío da proposição da Cntnara dos Députados . 

n. 13~. do :1.9:1.7,. comcedendo a :A.dolpho Gomes !Pereira !Va
lente, praticante de comduotor de trem da Estrada ·de Ferro 
Centr~<l do Brasil. seis · mezes de lioença, com metade .. da 
dinria, para tratamento de saude 1 (com parecer ravoravel da · 
Commisslio de Finanças) ; · . . . · · 

2•' discussão ·da •proposição da Cama.ra dos Deputados 
n. · f39, de :1.91.7. coRcedendo a Jolto; Pires C~rnefro, guarda
·ohavos dn Estrada de Ferro Central. do Bras11, um anmo de 
Jicenr.à, com metade da'· diaria, .para tratamento de saukle . 
J(cotn' pareeer favora'Vel da Commissllo de FlFian~as)}. : · .. 

3* ·discussão do projecto do Senado. n; 24, de 19:1.7. de~ 
~lafando · tn.stituição ,de' 1-lt!lidade rpublic!l o Instituto Brasi~ 

·~· 

i 
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leiro de Cootabilidade, com séde nesta Capital '({)om·pa.r.ecer. 
favoravel da commissão de Justiça e Legi&)al)ãO); . 

· a• discussão. da proposição ·da· · Camara •. dos 'rieoutado~ 
n. 120, de 1917, que manda· com:Putar, para a aposentadoria, 
aos ministros. do Suprem(} Tribunal Federal. ·que contarem, 
pelo menos seis nmnos· de e:x:erciéio effectivo, ((.".tempó de ser· . 
. viços· prestados nos Estados em funccões do .Poder Judiciaria, · 
A( com pareceres. favoraveis ,das Commissões de .rustcn. -c· Le·. 
·gislacão· e de Finanças);· · · .. . • .. . · · · · " . · 

3° discussão da prQpOsicão .da Camarn dos Deputados 
n. ·f4a, de i!H7, conoodendo a 'Sabino Torquato de ·oliveira. 
servente :de 2' classe da· Estrada de·. Ferro ·Central. do Brasil, 
um -anuo de licença,. com metade da dinria nara tratamento' 
de saude. (com parecer . fnvoravel da Commissiio de . Fi· 
nanças) ; · ...- · 

3• d:iscussão da propoi!icão da· Camnra dos Deputados · 
111. 142. de 1917, conc,edendo a Seraphim Francisco dos San
tos, · guarda-cancellas de'' 1' classe· da•. Estrada de Ferro· Cen-· · 
trai do Brasil, um anno de Jicenca. com metade da diaria,. 
para . tratnm®to de saud-e (coin ·v.nrecer favornvel dn Com
missão de Financas) ; . · . . . . · , · . · . 

3• discussão da 'proposicão da . Cainnra dos Dllnutados · 
'n, 128, de 1917 •. qllle abre, pelo Ministerio da Vinclio e Obra11 

Publicas, os cl'edif.os. de 739:281$222; de 5:946$509 e de 
5 :383$592, para pagamento á Companhia CHy · Jmprovements, 
por· serviços 'de sapeamento ·no :R1o -de .• Taneiro . (com. parer.er 
f~voravel da Commissiio dr Pinan(:a!'l ú Pmenda ilo Sr. Fran
cJsco: Sá ,iá n-P')lrovqda) •.. 

·•·· 

• ,I·' 

· ·Levanta-se a sessão ~s 2 horas e_.'20 minutos. · 
/ ,... . .,. . 

. ' 
' = 

. .... ~ ~ 

. -·~·· : 

' .,_.., 
,I .. ._ 

. •. 

·-· - . 

. 1W.SESS!O, .EM t4 DE N'OVEMJBRO DE t9.t7 . . , ' .·. ' . . . . . ·,. '.'. - . ' 

PRESIDENCIA DO Sf\. UftB,INO s.~rfi'OS,.,PRESIDENTE · 
·' ' ' ... ' 

-. . . ·:' \ ,, . ' . ·- . . . 

. A' 1 hora da tardo abre-se a sessão a que. concorrem os 
' Srs .. A. Azeredo, -Metello,. Lopes Goncalvcs,.~ · iTindio do Brasil; 

" Costà. Rodrigu~. ,Mendes .de Almeida, José Euzebio.~ :pirtls Fer
_reira,. Ribeiro .Gonçalves,. Thomaz Accioly, João Lyra, Eloy. de 
Sowa, Cunha Pedrosa., Dan tas Dart·eto,. Raymundo de' Miranda, 
Seabra,· João Luiz Alvos, Miguel de Carvalho, .Erico Coelh~>, 
Paulo· de Frontin, Buer\0 dl' .Paiva, !Bernardo 11\Jonteiroi Alfredo 
'Eilis, .-Gonzaga Jayme, · Leopoldo de Bulhões;· .. José . Murtinho,· 

•t.'' .. 

. . . 
. , ... 
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SF.St\,:tO EM 11~ DE NOVllMlll\0 OE HH7 '247 . ' ' . . 

Xavier da Silva, Alencar Guimarães, Lauro Müller .e V.icto-
rino 1\font.eiro (30•) • .. · .··· . · 
· · Deixam de. comparecer com causa justificada os Srs. Pe.: · 
'dro Borges, Hercilio Luz, Pereira Lobo, Rego· Monteiro; Sil
verio Nery, Abdias Neves. Francisco Sá, Anronio d·e Souza, 
Epitacio PessOa. Walfredo Leal,· Rosa c Silva, Ribeiro de 
Britt.o,. Arau,io _ Góes. Gome~ Ribeiro. Siqueira. · de l\!enezes, 
Guilherme. •Campo~. Ruy, Barbosa. Luí7. Víanna,. Lonrem:o Ba
ptista, 'Jrinéu .Machado, Alcindo Guanabara; Francisco Salles, 

''Rodrigues Alves. A~olpho Gordo, Eugenio .T~rdim, GenerGSo 
Marques, Vida! ·Rtim.os, R.ivadavia Correa c Soares dos San-
~(~. ' 

E'- lidli; posta em discussão e, sem debate, approvada a 
acta da ees,são anterior;' ' •' ' ' 

• -· ,1, \ • 

.. O. Sr. 2• Secretario· (servindo .de 1") dá conta do ses;u.inte 

. Orfieios: 
I , 

Do. ·Sr. -Ministro da 1Fazendn, restituindo. os autographos 
da. reso,lucão. do. Cong~esso Nacional que autoriza o Governo 
a. ceder·.!\ Sooiedade .de Medicina P. Cirurgia do Rio de ·Ja
neiro o terreno nPce~sario ú · edifien.()ão tie 11m prcdio .para su:. 
stlde; ·na esplanada no morro do Senado, á qual o Sr. Pre
sidenta da Republica não snnccionou nrm veton no decennio 
ccmsfitucionnl. -.Inteirado, . . • ·:. · · · , · . 

. Do Sr. ~refeitó do Districto Federal. enviando .a men-· 
sn.gem com que sub!Jlettll ;í. eonsidcracão. do s~nndo ns razões 
de .seu cvéto, ti· resolucão do Conselho Munieiopal que incor
,pora aos '{enoimentos o mont.eplo dos . a,dministrndores da 
.J,impeza ·PubH<la a. imporf.nnr.i\1 flUe ,; estabelooidn. ·pa.rn. o:alu- · 
guél de cnsn.; ·.-c l( -pnmmíssão de ~onstitui(lão c Diplomacia. 

· .· •Requerimento do Sr; .Jo!io · i\fart.in~ Vianna, capitão· gra., · 
duado, reformado,: pedindo decretacão de uma . lei :que auto-· . 
l'iz'c o: G'overno n. n1P. .mandar r~stituir a diíferenéil de wm-. 
eimentos a que se Julga com •direito. na qtln.lidadc de 1\:iudan:.. 
te do. a.rchivista da·· Reparl.il)ão do Estado Maior do Exer11it.o. 
-.A' Comm'isRão' de Finn.ncas. . . · · 
\ R~uerim~nfo' do Sr:'Dz• •.. l\fÀnonl úct.acilio Wonz~llor, 
mediéo; . offic.in! honorario do Exercito.· pedindo qun se,ia o 

· Governo au'torizndo n lhe- ri(lt~mif.f,ir offrr~cr o~ Aetls. AllrvicoR 
profis8ionaes ·nos · cxereitos· nllinclos, dispen~ndo ·o 'pagamfrnto 
do .sello por verba, a que, csi:\ '8U,ioí1.o, ·- A'.· Commlssã!T .. de · 
Fínancn..~. · · · · . ·. · · · · · .. · ·. 

. . ' . . . 

' O Sr. Joio Lyra. (Snpplenf.P., servindo de 2' SeerctariQ), de--
clara que não ha pareceres. . · · · . · 
' ' .. . . ' ) 

' . 
·~ \ 
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. ANfMI!S DO SENÀDO ... 
' . 

ORDEM DO DIA' 

·JNCLUSAO Dl!l ·oFFIC!AilS NO (J, F • 

·· 2" Oiseussão do projecto do Senado n. 23, de '1916, de-
terminando que sejam incluídos no quadro Q; . F. dos · alllla
nooks do Exercito ·e da ~<\rmada.· crendo pela lei n. 3; 178, do 
30 de outubro. de :1916, os of!iciaes que se .. dêmittiram du-

. ;ranf,e ·o ;período de dois annos,. estabelecido pelo § · 1• da. lei 
·· n. 3101 de 189S.· · . -· · · · · · 

· "'ó Sr.· Paulo dlé. ~rontin ·(.~r....:.. ~r. Presidente, o ~ro.ierito 
. ora. submet.tido á consideração do Senado tem parecer favo: 
rravel da- illustrn.da Ço'inmissão· .Qe •Marinha -Ei'-G!Jérra; t.odos 
os seus membros assHmnrnm, accordes, sem restnccões. Tem, 
1)orém, parecer contrario da maioria da di.sna :Commi-ssão de 
Firiancas. De oito de seus membros presentes á.' reunião, cinco· 
se manifestaram .contrarias e tres nssignaram vencidos. 

. Estalmos, portanto, perante . uma situação um tanto dif
ficil para. darmos o. nosso voto ·com segurança, maximê em 
uma questão oomo ésta, em. que o el-emento IJ)rinelpál· é ·exnc- . 
f.amente o elemento da _equidade •. Não se trata de uma. ques- . 

. Jão de justiçá restricta; trata--se de uma .questão de .elfuidade, 
como. bem diz .o parecer da Commissão de •Marinha e Guerra. 

. Eu pediria ao ilhistre R~lator ·da Commissiio , de Finanças 
a .. indicação do numero do. officiaes que se acham. nas condi
ções do art. 1• do. pr~ecto •. Nlio tenho elementos. exactos a 

1 :respeito; ·sou, porém. ,ihformado de que o pr.o,iocto apenas. se ·· 
applica a .um ou a dois officiaes. · . · · . 

1 .. o Sa. INDio no BRAsiL - Creio que são tres• -
1 O Sn. M~Dms DE ~MiliDA-!Il'oFque constou á Com-· 
nlissão.de Marinha. 'il Guerra. < . .• • . '. · . , · 

o Sa. :PAui..o' DE FaoNTIN - :Pór isso eu :p-eco informa.:. 
ções 

1 
á illustre Commisslto de Finanças. , · - . . ' .. · 

. . :~miprehende-se, portanto que, nesta lhypohhese, a. ques
·-tão de despeza não tem importancla. Sise ·'ratasse de uma.·m-e
dida que favorecesse a um_graRde aumero _de ~,omoiaes. eu 
oornpreltendei'ia a.· opposiolin · .. di!., illustrada . Commlssllo de, Fi. 
nnnças; mas trata•se de u~a medida-.a ser appllcada •a. um 
1,umAro extremame•te reduz1do de .omolaes·de .Mariltha.· . 

Eliminada a questlio· de despeza, que n!lo se póde r~feru~. 
sinllo de agoi'a eni denwte .. ~ ' - · . · · · · · . · · ·7 

. •• . 

o SR;-.ME!<Ims .DE ALMEIDA - ~orno estã no ~rójeo_to•. · . 
. . O'< SR. PAULO DJI! FRONTIN - ... visto como O projecto es- ,. 

· urmlil QUe nlio terão direito n qualquer benefioLo peounlarlo 
correspondente no período decorrido desd'o a data da demiss~o 
at~ a reverslio. · · · · 

'\··.·:. :\. ' 
___ _... I' ••. J.·.,. ·,. 

:c·•)) •. Não foi revisto pelo orador.-... 

'.' ' 
','·: ~· 
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Casos b'a e muito mais favoravei_s, que teem sido acceitos 
pelo Congresso em ré)aciío a officiaes de Marinha· que se. 
julg.aram violentamente reformados e ·que obtiveram,. nlio só 
a sua reintegraçlio mas· ainda .a percep·c!ilo de todos os ven· 
cimntos correspondentes ao período em que estiveram afas
tados, pot• motivos alheios á. sua v•ontade, <!o. servi o o d1t Ar" 
mada. · .. · , · . · . · . 
. o SR. liNt>Io DO BRAB!Ir - Menos este seu humilde admi

rador. , 
O Sn. PAUW DE .FaOIN'rr!N - Perfe!tomllnte. Eu' sei que 

' V. Ex. nllo estli neste numero; porque o caso de"!/. Ex. é 
todo especial. . . 

-...,.:.0 Sn. INmÕ. Do BnA~i~ - Nlio aoceifei cousa alguma, nada 
re~ebi, tendo ah_ãs diretto. . . . · . · · . 

. O ·sn .. PAuLo DE :iFIIoNTIN - Mas V. Ex. não contest.nrá 
f]ÜO a pro)?osicllo é verdadeira. 

.. . . O SR, !Noto. no BRASIL - Á~solutamente .. 
O Sn. PAUW DE FRONTIN - Podi-a, portanto, St·.. .Prest· 

dente, ,deixar de. Indo' a que'Stão puramente. financeira e re-
ferir-me ao problema relativo á· rever$ã,. · 
. Ora, sob 'este ponto de vista que é q'ue o projecto es· 
tabeiece ? . . · · · . ' · · 
. . Declara que os . officiaes amnistiados pela lei n. 3i0. de 
·de 18!!5, que =se demissionn·r,\m durante o l•Criodo dC>g dnu~ 
nnnos,. cst.abciJ.ecido como rosl.t1ieç1io gelo § 1 • da 'mesma lei, 
serllo 1noluidos no qundr.o désignado nos almanncks dos Mi· 
nisterios do. Marinha e da Guo!l'rll, pelas lettr~s .Q .. F. e crendo· 
'no nrt. 2• da lei n. 3. t78, ·de 30 de outubro do' anno cor-

· rente•.· · ... , :' · · . · 
. Ha,· pórtant.o, ·um Dericido. de. vinte annos· entre a primeira 

e se~JUn~a medida. O Coogro~so permittiu ·a amnistia ·com 
·. restrJocões, Vinte, annos depois annulla. estas restriocões: . 
· . · · Comprehende·se, pois, que. o orficiai de Marinha que, 

, • pel9:s .. cii'CUIJ'!Btanoias peculiares â. su~ funooiio' espec!lil, não 
· • pOdia; .. sem . JUlgar-se· de certo modo ·11fiectado, . acce1tar : .as 

restricci'íes qut~ lhe haviam sido impo~tns, preferissG demis· · 
sionar• a, subetter-se a es~na restriccões.·. · . · 

. Diz o parecer da Commis!!ilo de FinanQ~~ que tal facto se . 
. nl'io deveria ter ·passado. M-as incontestnvelmenté· nos quo-. 
st.õos de dignidade individual, o juiz é a ·tmopria pessoa. . . 
· O official de MarinJha que, muitas. vezes, estando em uma 

situnci'lo espiJCial, se: viU: ·collocado . na escalo, pelo motivo das 
restrlcções;. em posição mnito · inferior· a collegas Meus . que 
~ntcrlormente est:ivnm muito abaixo, viu-se na contingencin. 
por circumet.nncins todas particulares, de demissiOnnr·se. · 

A1nda~ mttis,. este fncto• talvez se tivesse generalizado· se 
Muves~e n fncilldnde, para quem ·se dedica a uma carréiru. 
espeolnl, de, bruscumente, dedicar-se a· outrn. Snbemofl', ·po· 

\ 
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l'IÍm; fll111 r.om M offjciaes cn Mnrinlin 1.~1 facto ~c não. dá, O . 
:nssim prr.J'eriram clles naturalmeni.P ncceitnr. n amnistia .com 
.rosl.ricoões. pleit.eando a rliminação de'ssas rest.ricções, facto 
I'Rte repol.id·) mnis dr umn vez., o que depois de 'vinl.!' nnnos 
foi :flcanr:ado. · . · ·. .· · .. . . · 

· Outros, enf.retnnto, ·preferiram ~ór circumstancins · tod•as 
pnrticulnroR .abandona!• a tinrreirn. 'cta Marinha o dedicar-se n 
.outras de natureza bem diversa. '' . ' 
, Não vc,io .. port-anto,rnziio, '))ara quo ninda .àgorn, lendo .o .. 
Senado o n Cnmnl'il, portanto,. o Congrcss,o,. npprovndo a . cll
minncão das rcstricções creando o quadro Q. F., prohiba 
quo esses officiaes (fUe' !io c!r.missi.onnram no· período dos dous 
anno! exigidos peiM rt>st.ric~õl's entrem novamente ·no quadro 

'da Armada. . . . 
A solucão é ·da ma,x:ima enuidnde. A illustre· .. Commissilo 

ne Mari:lll'a .c Guerra foi deste parecer. Teria effectivamente 
razão M sr.u modo de pen~nr a jllustre Commisslio. de Finan·· 
cns si ·s.e trntn~R.e do u'mn de~peza elevacll, attendendo:. ás' dif- · 

· 'ficuldades qup n. crise . actual tom' trazido oo Governo •. Sa~ 
bAndo-se; ·pnr.llm, que extrel)'lamente reduzido ll o numero· dos 
(.lfficiaes nlcnn~ado por essa medidn, .iulgo .da max:ima equi· 
dade que o pro,iecto se,ia npprovado, de conformidade com o 
vnt.o na. illmtrr Commissfi,o de Marinha e Guerra .. , 

Tonho concluicto'. (1\fuit.o bem: ·muito bem;)" ' . ' ' ' ' 

O Sr. João: Lyra ~ Sr. Presid·e~te,· fui· relator do pa. 
recer a que acaba de alludir o representante do' Distrioto Fe
lera!. Cabe-me, p~rtanto., dar as explic&Qões solicitadas· por 
S. E:~.. isto é, c•s esclarecimentos em relacllo á · importanoia 
das responsabilidades que decorrerão ao Thesoluro. · da. • ap·: 

· · prova cão do pro~ecto que~ está ·em dr;bate: .. Não estou, entre
tanto. hahilif ncjo a dizer c~m seguranca ao.' Sen(ldo quaj ,,será 
es~n flommn., porqu~nt0 , na0 foi absolutll'inente ·esse o poa 
tp c>m. que . ~e firmon a Commissíio de ~ina!lcas para impu~ 
~r · o pro,1ecto apresentado peio · Sr. Jrmeu Machado eo não 
J'(ii · nOIJf\ROfii~io~. por , isso, indagar· qual ·o numero. de offioiaes 
que o proJecto bPneficiaria. Nilo cogitamos na ·Conímiss.lo de 
~innncws _do 'augmento' das responsalliUdades,. para. o Thesouro, 
1st0 ·é, na0 ·estudamos a questiio sob este aspecto.' . ; ·. · 
. O p:Jl'HI.I(•r · onunr,in que não devemos oonceaér a. offioiae~ 
que nã·o . quizeram . subordinar-se 1\s restrico~s / . que fo
ram. impo6tas·:llor. lei,. maiores·· fa"{breií.' do que .os~ oono~i
do~ nos que .se snbordmaram ás (l!sposJcões .. Jegaes .e. contl-
llltnrnrl1· nre~t.arido os sons servicl)s ao paiz.- · .. '. ·. ·· · · 

Sr·. Pt·c~siclont.e,' entre · os nfficiaes amil.istiados; ·uns1 suh· ·.·· 
m1•1.t.ornm. ~t:.· t\s rllstric.çõAs dn amnistia e. coRtli\lluaram a . 
prN:f :w o~ RNis servioos · :l' Na.cão;. out.ros ~ · não •· se quize:. 

, ram submetter. exoneraram-se,· foram dedJCar-se a outra~ 
profissões das quaes ., . auferiram, no,~.uralm.ente, . proventos 
não pre·stando mais nenhum .servico publico •. · O .. pro,jecto 
prop~ que estes . cavalheiros,· )elo facto de t.er sido .conoe-

' ' 
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dida, corrio compensação {&guelles que se suhmetteram ás dis· · 
.posícões Jega~s e continuaram a prestar S~l'Viços ao paiz, o. 
resarcimento de ~ua. antiguidade, tenham. um favor maior, 
'po~qunnto se lhes mandaria contar _todo o tempo em que 
fiStlVerem d'evotndos .' a encargos particulares, emqumto que 
aos .o.utros manrtamos contar apenas o t.empo em .gue elles es· 
l.iveram exclusivamente dedicados ao sel'Viço nacional: 

· Foi , este · ó fundamento principal que teve a Commisaão 
para impugnar o projecto, niío. entrando, por· isso, no conb:e· 

, cimento de 'qual seja a importnncia: d,as responsabilidade·s de· 
·· cor1·entes ao Thesouro~ O . illuatre collega da ·Commiesilo de· 

Finanf}aR a quem havia sido ··rtistribuido o estudo desse pro
. jecta, o .etlljnente S~nador E:rancisco Sá, d~u parecer fa'vo
ravel, ··e ne:ssa octla3Iao allud1u realmente - mas sem traze1• 

. ao conhBilimPillo da Commissão informaeões officiaes .:.. que. 
· era. muito liiilita:do o numero de officiaes· a·quem a resolução· 

iria beneficiar. Não trou:x~e, ,entretanto, como disse, .infor· 
maeões . do Governo; deu-nqs esses esclarecimentos naturat
lnente por· notici.ns .conseguidas, .mas sem o. cunho ofticinl; 

· ·A .Commissão. pela quasi unanimidade de seus. membros ••.. 
.. .o· SR,' PAULo DE Ell\oNTIN - Cinco contra tres; para una· 
inimictade falta muito. .' 

. O SR. JoÃo J.lr:'RA - Estavam· presentes. na Commissiio o 
. . Sr. Vict.orino Monteiro, um; o . Sr. Joã.o Lyra, doua; o Sr • 
. B)lPno de Paiva, lres: o Sr. Alfredo Elhs; quatro; o Sr. Joio 
.· l!.uiz, cinco; o-S.r. Erico Coelh~.:~eis; ó Sr. Francisco Sá, setr.i; 

o Sr~. J,eopoldo de Bulhões, o1to. . , · · . 
. A QommisS!IJ, pela sua quasi ·unanimidade;- digo eu ..• 
'o ·SR.'PAULO !)E, 'Fao'NTIN - Si éinco contra tres é guasi 

· unanimidade, niio ·sei o que será entiio sete' contra .um. 
. . . O Sn. JOÃO L 1'M ,-- V. Ex, deixe-me, IÍoncluir o meu pen
s~ento e· ver6 que eu não deixo de ter razão _para dizer 
isso; a· Co~itlliSsilo '«pela quasi .unanimidade,;;~, · · 
' . o sit; PAULO nP. FRON'l'IN - Bastava. qúe se e:lligissem dous.~ 

terços para que não se. pudessl!' dar este· parecer, _porque tres '' 
em nove é. um tl:irço. , · · 

·. ·. .0-~~ Joio 'LYRA - V .. Ex. dá lice~oa que eu conclttà o 
meu pensamento? · . · ·, 
' 'o sll·; PAULO.DE FRONTJN- Pois não. Escuto·com toda a 
nttençAo. .. ..· . , .. ·. 

o Sn. :,JoÃo LYRÀ - · Na occasião em ·que 'Se debatia· fll!se 
nssúmpto .na Commisaiio .de Finanças apenas os· Srs . .Ftan" 

~cisco Sá e João Luiz se manifesta'l'am a favor do projecto. 
\. : Vejo agora, porf!m, .que tambem o nosso collega Sr. Leo

poldo de Bul'bõcs· àssignou o pare'cer vencido, ma-s, na oc· 
casião, .c. estando· presente, não combnteu, a.. of!iniiio manites· 
tada ·peln maior111, E' que, naturalmente, n:iu(lou de opinião 

'dt.pcis .. ou niio ae pronunciára de,.modo a.ficar patenta o aeu 
voto. . · 

\ 
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Eie o moUVCJ por que déolarei que toi a· quaaf 'unanl
mida~e. '\i. Ex. não dei:tã\rn conoluir o meu pensamento, e 
.por I:~so lião P.Otlla compr~hénder .Pf:!l'ttue tne. reilél'ia 11 · qu:i:si 
unnmtnldade, · ·· r . · · ·· 

Derthte da rcsdlúcâo totnáda pela maioria: da Commissão, 
1'ur esct:Hhido í:lnrn relàtar o. parecer e, por cónse1Uint6, não 

· se tendo · absorutllmente tratado . da fnil)ortanofal das l'espon
sabilldttdes decarrentes ·da íliiPI:OVao4o ilo proJe'Oto e adv1ndo 
à ,itnpügrta~!ltl d1• btitras' raz!Jês, . oólitorme àciabo, de ·e%por, nlo 
estou habilitttdo. n. dizer· em· quanto exactamente. augme'ntarú 
•a deSjleza pUbJ!(!n, ,(Muito bem; multo beln.); . · 

. . . . 

' . o ~b·. :PàUlo 'de Frontln - sr~. Presldeate; vejo que o il~ 
lustré ·Relator· da Commissliô. de Finanças não iestá habilitado 
0: me. _dar· a· informaciio que .exactamente de\'eÍ'ia: lier fàrmu
I~da. pélâ Corrtmissão de· Finàncas. Tudo quânto 0 .mustre Se
nador rpelo Rio. Grande do Norte disse é relativo á COinmis
sªo de L~g!slaclío .. ~-·Justi9a e não me \Consta que a coll!mis
sao de. Finanças seJa· aQUI o 0rgão ma1s comopetente para da1~ 
opinião sóbre assumptos de legislação e. de justiÇa;:., · . . 
. . :Nestlls ootldlotles,. pe()(i· 11 V. Ex. que. se dlgti.e .cónsultnr 
·o Senado se permitte qJUe o projoecto :vá 'á COtnmiss!ío de.· J"c
gislnl}lío e Justiça.· . 

. ' ' . . . / •,. . . . 
O Sr. Presidente ...... V. Ex. mandaria. o seu requerimento 

por esoripto, que seria submettido á votação do Senado •.. Fi-
• caria elle éntretanto íPrejudicndo, porque não ha numero no 

recjnto para votacãci;. · : -
' 

. \· 

O Sr .. Ráymundo d~ Miranda - Sr.· Presidentéi às .razões 
apres®.tádas em défésa do parecer da Commisáilo de Finari-. 
t;as, ·pelo seu illústre illellltOI', atto inco.ntestaveltn®te . cred9- · 
ras de muita.· ponderaclío> . . , · . . · · ·· 

· Pedi. a palavra pllta ertviilr, {t Mesà uma etnendn a csLe 
,projecto. . . . . . · . .. ' . . . . 
' Vem' .fi. Mesa. e ·Jidà; atfólnd!l c posta con,iuiltnmente •em 
~isilussão, · a segui!llte · . · \ . · , · : · · · ·. · , , 

' , BMF;;DA \ ' ' . > 
'· . 

·.~ -
·A<, artigo ul!lico: ·· ' 
Em, vez de quficlró Q; F'., diS'il-se em ntn quJdro· ilspe- . 

. cinl. · · ·· .· .... · · · . · ·.-: . 
. .. . . ... . . •, . I 
· Sala. ·dns sessões, H de novembro de. 1!)17 ..... nnymundo 

de Miranda,, · ... · . • ... ·, ·· . ! 
. . . . ' . . 

O Sr. Presidente ...- Em virtude ·da emenda apresentada 
a1 discussfio fica .suspensa. até que· (Is· Com missões de ~Muri~IIIJ 
e Guerra. e de Finanças .e'mittam :pallecer •.. ' . · ·. 
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FAVORES AOS liERDiliiiOS DAS VIÓl'IMAS DO. <~AQUIDAÍI.u,!~. 
, I I \ ·. 

2' discussão da .Proposição da Gamara dos Deputados. 
n. 94. de 19:13, que manda pagar ás viuvas o filhos menores 
dos officiaes inferiores da Armadà, mortos a bordo do <~Aqui- · 
d.lbaim, ···por occasião do desas~~o que o· destruiu,. pensões 
equivalentes á. metade do soldo que elled pereebiam . 

.A,'diada a votação:. 

' FAVORES AO SR. JOS~· MOL!j:l\01 PA~ EXPLORAI~· A J'j\lU\'lA 
. . . . . i . 

· 2• discussão dã: pi·oposição da Cnmara dos DeJJULadus 
n ... :1.59, (!e _1916, que autol'IZa a concessão para· J·osé Bel· 
rnon~a Mole~·o •. ou·. eq1preza que m•gallli:wr. ·explorar a jarina, 
mediante. os favores e. os onus que menciona. 

· .Akliadá · a :votacão. · , · · ~· 

;MELHORIA DA ·nliJ,'ÕRMA Do Sll. J OÃ.Q ALVEs . 

· 2•. discussão d~ proposiçã~ da Gamara dos Deputados 
n. 134, de t917, concedendu melhoria de reforma, no posto 
de. 2~ teliente; ao 1• sargento r(lformado João . de Oliveira 
'Al~S.· .' .. ,.. . . 
. · Atliada ·a . votação • ,... 

Lt.oENÇA Ao SI\, JOSÉ 'LOPES Dll QUEIROZ 

2• discussão · da proposição da Camal'a :dos Deputados 
n. i3ti. de·19i7,. c·oncedendo seis mezes'· de liceacõJ, com me· 

. tade da diaria, pa1•a: ·tratame~tto de saude, a José Severiano 
· . LopiJs de Queiroz, telegraphista da Repartiç~o Gerá! dos ·Te•. 

legraphüs.. · · · - • · 

'\ 

i 

Adiada a: votagão,. · 
· .... ' 

. · LICENÇA AO sn: :II<tOAO'):I\' DE •\ll[Q'_U .. 

· 2•. discusslio da. proposição da Camara dos Dop!ltádos 
n. 137, 'de 1.917, co!JI.cedendo a Moacyr de Abreu, Qill'l~lro da. 
Admin1stracão dos. Correios de s~ .Paulo, um anno de hceJtca. 
com !lletádo dO Ql'd~nado . e em. p"orogação, para LratameJitO 
de saudeJJ · · · · ' · · ... • •· 
' Adiqda a votacão. 

. ' . 
LICENÇA AO SR, 1\DOLl1ll:O VALIJlNrl'Jil 

2' ctlsóussão . ~a proposição ' da Camara dos Dçputados 
n ... 136, de 1917, comccdendo a AdolP.ho Gomes iPere1ra lVa· 

...,. 

.\".,1 . 

' 
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lelllc, pra.ficanf.e de comductor de ·trem da ·Estrada ·de ·perro 
Central do ,BL'asi!, ,seis mezes de licenca, coin metade da 
diaría, p~u·a tratamento do saude. . ·. ·. · 

Ad fada 11 voLacão • 

LICENÇA AO l:!ll •. JOÃ,O CAIINEIRO . 

:2• discussão da. proposi1:ão da Gamara dos Deputados 
n. 139, de 1!HI7, concedendo a João Pires Carneiro, gúarda
chaves da Estrada de !•~erro Central do Brasil, um· anno de 
licença, com metade da dial'ia, para ~ratamento de saude. 

Adiada a votação'. 

INI:l1'1'l'U!l'O lJfl,\!:iiLiliiiO DE CO!'/'I'MJILIDADI~ 
. ·, ' 

· • . :3' discussão do pro,jccto do Senado n .. 24, de ·1917, de-
. \ clarando insf.i·tuic;ão de utilidade· publica. o Instituto Brási-:- .· 

' •leiro de Colltabilidade, com séde ·nesta CaptiaL .. 
Adiada a 'Votação. 

CONT.~GBM· llll 1'EMI'O AOS. :t.liNIS;l'ltO::l-DO .l:lUPI\El\10 1'111BUNAL , 

. 3' '. discus~ão da proposição lia C.amat•a .dos Deputados· 
· 11. 1•20, de· 191'7, que manda ·fJOIIIPULar, J>arà. a flposentadoria, 
aos ministros do :Supremo. ::rrihunal .J?edc!'ll!, que · epntarr.mi · 
pelo 'menos seis annos de exei'llicio effectivo, .o tempo de ser-

. :v~I)O?: prestados nos Estados cm •• _t'UI!CI}Õcs do IJOdér · Judi-
CJBrlo.. . · 

Adiada a vota.ção. 

LICENÇA AO ::li\, SADINO i:JE, OLI!JlldiiA · 
... ' 

3• . discussão da. proposi'.)ilo .. da Carria~a · dos ·• Deppta~os 
íi. 1-1:0, de Wl7, concedendo a Sabino Tôl'(Juato de .Oliveira, 
servente do 2~ classe da Estrada de Fet•ro ·centJ•a!, dO Brasil, 
um anno do· ficcnça, ·com metade. da. diaria para tratamento· 
~e .sande. . . · · 

Adfada · a .. votação. . --:. 

LICENÇA AO Slt, SlliiAPlliM. BAN'l'OS ·, 1 

a; {)_iscu~são da lJI'OJ}osiç~o· 1 d~ Ca.mara d~s, peinitados . 
1 ii. :142, de 1!117, concedendo a Seraplmn Francisco dos. San-
. tos, guarda-c!lncollas de 1' da~:;e da Estrad11 do ·[<erro . Ce!l-· ·: 
trai do !Brasil, um anno do licença, com meta~o ·d.a dtat'ln, 
para b•atamcnto do saudc. .l . ·' • 

Adiada a votação. 
\ 

• 

'·.;. 

. ··': ~.~ ~ . 
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anEDll'OS P.\!1.\ O. !111:>18~'Elll0 0.\ VIA~:Ão / 
. -· . 

3' discus~ãci da proposi~ão da llamara do:; , Doputadcis 
n. 1?8, .do .1!H7, ~uo abre, pelo 1\linistci·io/da Via~ão o Obras 
Pubbcw;, os <:.redl tos de 739. ::JS!$222, . de 5: 046~·5.09 e de 
·5:383$592, paa'a .pagamento á' Compa!lhia City Improvcments, 
por aervicos de saneamento no Rio de lla.nclro. 

Adiada a votação. · · · 
' 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a 'tratar, vou te· ·- ' 
~anta r a S!lssíio. · · · ' : · 

' ' ' I 

!Designo para ordem do dia da seguinte: 
· ·Votação, em ~· discussão da proposicão da Gamara dos 
Deputados n .. 04; de 1913;- que manda .pagar• ás viuvas e filhos 
menores. dos offiéiaes inferiores da Avmada, mortos a bordo 
do «_.Aquida~an», ·por oceasião do desastre . que o de~truiu, 
pensoes . equivalentes á metade ·.cto .·soldo que elles percebiam 
.(com ~emcuda substitutiva da' .Commissão de. J!1inancas); . 

· . Yotação, em li' discussão da proposiçíio da ·Gamara dos 
'Dputados n. 159, de 1916, que autoriza · a concessão para 

· José Bel·monte Molero; ou emprc.za que organililar, explorar a 
jat•ina, mediante os f~vores e os· onus que menciona (com 

· emenda. substitutiva da· Gommissão de N;ricultura, Industria; 
Coinrnercio . e Artes c . parecer favorav.el da de F.inancas ·a ·· 
esta); , ·· · -

· Votação, em 2' discussão da proposição da ·Gamara dos 
Deputados· n .. 134, de 1!!17, concedendo .melhoria de .reforma,, 
no posto de 2• tenente, ao 1 • sar.gcnto refonmado João de. O]j ... .' 
· v eira .Alves (·com pareceres favoraveis, .. das Commissões . de 
l\fal'inba e Guerra e de Finanças) ; . · · . · · 

Votaciio, em 12• discussão· da :.proposição da Cam~ã dos 
Deputados n. 136, cte :l-9117,, concedendo. seis mezes de licença,' . 
0001 metade da diar.ia, .para tratamento de saude, .:a José Sõ-

. :veriano Lopes·:cte Queiroz,. teleSTaphista da Repartição ·Geral 

. dos Te)flgraphos ,(ilom . pat•ecer favoravel da Commissão de 
Financas) • · . . · · · · · ·. 

' ' ' ' ' . ' ' 

Votação, :e~ '2' discussão. da proposicãó. da ·Gamara do~ 
Deputados n .. 137,-·de· 1917, concedendo a. Moa.cyt• de Abreu, 
carteiro di(Administt•ação dos' Correios de S. Paulo, um atino de· 
lieeriQa . com meta<!e do ordenado e .em prorogação, pam,trata
mento 'de saude (com 'parecer favoravel da Commisslio.~de 
Finanças l • · · · ·. · · · . • .. , . . . '' ,.. ' ' ... ' ' . 

Votaoíiq; cm 2• discussíio, da proposição da Gamara ·dos 
. Deputados 1\. 138, de .1917, concedendo.a Adolpho Gomes Pe
reira Valente. praticante de conductor de t.I:em da Estrada de 
Ferro. Central do· Brasil;' seis mezes de· licenca, ·com- metade· 
da- diaria, para tratamento de saude (com parecer íavoravel 
~a Commissão de Financas): .. _ . ·. : ' . · · ·. ,. 

' . ... ' '. 

' I 

' 
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· Votncão, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. '139, ·de 1917, concedendo a João Pires Carneiro, 
guarda-chaves. da Estmda c!e Ferro Central do Brasil, um 
anno de licença, com metade da diaria, para tratamento de · · 
saudá (com Pa~·ecet· favoravel da Commissão de Financas); \ 

· Votaoão, em 3' discussão, c!o projectO''do Senadon. 24, de 
1917, declarando instituicão 'de utilidade· publica •o Instituto 
Br.as1Ieiro de Contabilicade, com séde · nest-a: Capital (com· 
pare~ ar· favorav.el da. commis~ão ·.!le Justiça . e Les'i,slação l ; . . 

Votação, em 3à discussão da,..proposicão .da Oainara dQs 
Deputados n. 120, de 1917 que mal!da computar, para a. apo· 

"' sentadoria, aos ministJ•os iJ,o · Supremo . Tribunal Feceral, que 
llOiltar!lm, pelq me:q.o~ seis annos ·de ·exll~cicio effeotivo, o 
temPo· de sevv1cos prestados. nos Estados em . funocões do . PQ· 
dor Jtidiciario;- (com P1l1'eceres favoraveis dllS Commissões de. 
·JUsticà e Legi:ilacão e de Finanças); · 

· Votaoão, em s• discussii6''da proposioão da.,.Camal'a do{. 
Deputados n. 140, de 19i1; concedendo a Sabino .. Torquato de 
Oiiv~ira, servente de 2' classe da E$trada de Ferro central . 
do ;Brasil, um anno de licença, com metade da· diaria Para· 
tr·atll~ento de su1,1de (com · parecer. tavoravel dá Clommissão . 
de iV:I.nanças) ; . . · · · · · . ·. · , . . • ·· . 

.. . V ÓtnÇão;' em 3•. discussão · da proposielo da Camara dos . 
Deputados n: i42,· de i9i7, concedendo a Seraphiín Francisco 
dos Santos, guarda-cancellas de 1• classe da Estrada de Ferro 
Central do ·Brasil, um anno de 'licença . oom metace da· diaria, • 
p~ra_tràtam~nto. de saude. ·íaom p~recer favoravel: da. Qom•. 

· mls.sa:o .~e ,Ji'u~an0a$); · . · , : .. · ' . , . · .• · . . 
Votacllo, em S• discÚ'ssão, da proposiollo'• da C~mara ~os· 

Deputados n .. ·128,.-ode 1917, que• abre, pelo Mi:nisteno <la Vla
cão e Obras ·Publiclis;:.,·os '" craaitAQs de 739:281$222, de 
5.:Q46$509. e de' 5':383•5~2~;para pagamento ~ Qol,lÍpanhi!l City,· 
Irnprovem!lnts, por ~;~erv1cos de. 11aneame~to no l\Io de J1'neiro 
(com parecer fav.oravel fda Commjssitl (!e'- Fbaancas il· emenda . 
do Sr •. Franpisco Sá já ·appfOVÜ!l) , . ·· ·• · . . . · · · ... .. · Lev.ant~-se -~ sessão ás 2 ·Iioras e so nlillllt~a. · ·· 

. " 

'· 
. I 

'. 

'1~~· ~Ss!O, EM lü'Dl\l NOVmM!PRO DE i9Ú 

PitES IDEN'ciA 'oo SI\, UJ\BANO SANTOS, PRESID.Jlé'~ 
' . 1 . 

. . ·· A' ! ·horll dn·La~·de, uln·e.so a sessão, .a que concot•J•nm ·os 
~··s' Mctclolci, r.on-oil GonQII)Vos,,'l\ego Jllonteiro,. Indio. do Bt•a •. 
sJ\,. Al't.lnn· · J.omoa. ·Costll. rtodi'IS'Ues Mendes de AhnC!da, ·José· 
· Eusobio;' :PiJ•aa . Fol;t•oira, Ribei11o · Gohcalvas, ·Fi•nncisco Sá, 
João Lyra,· Eloy. de, Sou<~ a; >Cunila :,l>edroaa,' -~ .Walf1•udà Leal,' 

~ I 

' 

' ' 

" .-· 
, .. . ..~' 
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J)a~tas BarJ•eJ.o, Arau,jo • Gót.!~ .. llu.r,uJUndo do 1:\liran(Ja, Gui-
··JhcmJC Gampoti, ~afio Ltliz.Aives. Mi:t;uul dt! lt:tiJ•vaUIO, Pauló ''· · 
.dc'FronLin, ·Bui!Jto tio Paivu. :Bern:u·do .\lonl.i!it·o .. All'J•edo,·IWi~ •. ló' 
Gonzaga Jayme,. · LÓ1.1poldó d,~ BulhóeM .. José Murl.iulw, Xavier · 

·da .•Silvn, lllencar Guilllarães,· Hivadávia ·Con·,)a, e Yiclo!'ino 
Montcípo ('31:!) . · · · · · ·. : 
.. J)ei.:l:am do. ·colll[lUI'ec('l' ·cn:,n causa ,iu~Lil'ieailil o,; f;r:;,. A. 
A~credo, .J.•edro .Boi·gcs, IHOI'eilio' Luz, PIJrcil·a LQIJtJ. 8il\~,!l'io. 
Nery, Abdias, Nc1·e~. ''Jlhomu·,z. Acciôly, Antonio_ du Souza. Epf-' 
f,acio ~Pessoa, · Host~ :e' .Silva, IUbeh·o do . Britt.o; GoruBs · n ibtJiro, 

-l5iquoira do ~Ienczcs; Uuy Barbosa, Luiz Vianua, '8tlahra, l~ou-1 ., 
ron(li> Baptista, E rico· Coelh-o, Irineu. •Macbado, All1indo (lua
uabar~~: il!'ran~isco ·SaiJes, Rodt•igues · Aryesi ;Adolpho ·Got·do, 

. Eugemo '·Jat'<!Im, Genero.so· <Marques, ~.1da -· 'IRamos, Laurl) .. 
· ~Iüller e Soares dos Saritos· (28) ;. . · · 
"" E'. :lida, posta em di~cussiío c, •SC~ deli ate, ap~ravada a 
aula· da-. se~~ão anterioJ•. · " -' ·. · . . · · · .. . ' . ' . ' 

O Sr; 2• Secretario •(iiel'Viado _de. t•) dá couta· do iii· 
-guinte 

EX~EDJÉNT.E 
Offlcios: 

· .. ·•·· .. ,no ... sr. 'Ministro da Fll'.Úmda tran&ÍÚlltinl:lo l· mensag~íii 
cõru; que o. Sr. Pr.esid~nte da Republca res~itue do)ls 4os RU· 

. togt•aphos ,·da resolucao do Congresso Nactonal, sancc100ad~, 
· que abro diversos~. creditos. supplementáres e- mais o di'l 
. 20 :000$ para custeio· da trasladaoilo ,dos·- resto's n1ortacs lio 
oonselheiro ,Gaspar.~da. Silveira. Martins., - Arcliive-se .um 
'dos. autograpbes e remetta-se o- outro.· á · · Camara: dos· De pi!-
.tªdos •. · · · / · · -.· .. · · . '.. · · .. : 

· · Do Sr; Prer"eito ,'do. Districto ~ Fedel'al enviando ~t m~u ~ 
'sàgem com que aubmette á c_onsideraoão do Sena~q as. l'a~. 
zões· de. seu' <Véto" á. resoluoao do conselho Nun1c pal q·ltt 

·.manda oollSideral' valido em 1!!18 o concurso felto no cor.: 
.rente anno · para admiSsão ao. t• anno d11- ·Escola· Normal 1.! · 
d~ • outraí!\proyldenciaa., - A'. _Qomm_issão ·de-" Constituição e ,. 
p1 P.loptacia:.. . · / · 1 • • ; ~-

. Telegrammas: · . . . . . 
· · Dos · Srs .. 'ilil ••. Charme . e Henrique Zafial'tu, !'residente ct . · 
. SeoretO:'l'io ~o: .Senadp' dó CbíÍe, · aprese_iit!nd0 ·ao Senado'_+i ·ao 
pov0 brastle~o: · ,smceras :' consratula~oes pol.O n.nmver.~at'.;i 

·. ôa proclamacao . Ida , Republlca no· Brastr;. -:- rnte1rado •. , · · 
· . Dos $rs. F.elippe' :sohmidt' e ~ives de. castt·o. Go~érntidor 
c,. Presidente dos· Estados de . Santa Catharina e. de Goya~. · : 
congratulando-se có.PJ o . Senado P,ela passagem· da. ·rta.t.t de 
.15 de ~ovembroi · anniversario da. proclamação da Republica\ ..• ,,, 
- In.telr,ado, - . . . · . · · . . . . . . . . · · 

S.;- Vol, 'VII l7 r, 

' ' 
I, 

\ . 

. · 
i . . '•· 

·' 
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· ·Do Sr.· Jose- Pioilade, commandante Superior aa Gun'rd:l 
Nacional do iEstad0 de S. Paulo, congratulando:-se · coJn :o 

:; Senado pelo mesmo motivo; - Inteirado;-.,. . ' '' . ' . . . .. . ' . . \ 

-. P Sr •. João Lyra (Supplente, servilldo do 2" Secretario))' 
pl'ocecJ...e á leitura dOs_ seguintes · · · - - •. · 

~AREC&RIIS 

·.N.- aa .. s ~-· i9i7. '. Jl ' • . . . ,• . . - • . . 

·. , -)\. . Commissão dll Finanças, a que foi devolvida 1 pt•ópu-. 
s1gao da·. Oam!lra ·dos Deputados . n. 72, de 1910 •. nada. wm 

.. a modificar no seu parece~_ ds 21 de d$lZembro · d~quell~ anuo, · 
n~ ~entido de ser aPP.rovada. ·a_ · ref~rlda .P.J:Opoílição · em 3~- : · 

· !)lSCUSsio,.l'- • , _ , , ,. . ... 

C>,- Sala 'dás ·CoÍnniissões, ,:J.ihd:e novembro de t917 •. - .Victo., 
)'ino_ 1l1ontei~o, ~Jl\esidente. - João. Luiz Alves, Relator. :·~ 
,:B.uenoSá. ... de P.. Ai:va. .- :lo~o _ [.11''"• --Alfr.edo_. E.Llif.. ""':' ~~·an• 
,C't§.CQ_ • . . :- . . , • • . :J 

I l . . · ' 

PARKOBR DA: pomuss.,\o ·DR FJNANQAà N, 2.20; . DK ~910, A -QUE 
Slil ~ERB O PAREOEll_SUDIIo\ · . 

' .· . . . ·. . . ·. ' •' ,'. : '. 

: • > Em -relação á proposiôiio' n; 72, deste ilnno, da CamiLra dos 
·. PtlP'!lt'làos, _:ql;le: I_nalilda--lnchi.h•: ·no: quadro dos· ·profes~ores 'do 
· .:([nstltut0 '.BenJamul·_const!lnt' desta Capital; com as. vantagens . 

:inherentes a , este' cargo, a mestra de· trabalb{)s de agulha. do . 
'mesmo .est&bclêcimento, .us '_Comini.ssões de: J~trucÇão ·Publica , 

. '8 '~de .b'uaangas d~quella :Casa USSlgnaram· os sesulJ1t.es pare". 
c~~es!_, ::·· ··- .... '. . . ·. , .... :· w ~- • _ • •• _ • •• :·-- ·_· _-._ -~· ·- •• ·-::..<·-·<' 

cA' Com;missão de Instrqegão . foi envi!lda uma petição na 
·qual .Anais Le· Peltier, niestra' de trabálbOil de àgullia e pren
:das. domesticas··: 'nó '.'lnstitutc. Benjamin. ·c~n~taat,. P.~e 'ser 

- 'llqmpairada · ã-os · ·deJD:llis professores daquelle estabelecimento; 
. ' . allegaúd(l' q\\e nerihrima l'azilo' .tle Ol'dem 'júridica· OU .. prOfissiO., 

~:·~:.; .:>--.. . '- :~e!J~~~sà;.~~~~n~~~~~c~l~os;!~~:gá~~~ ~:t:~~:ifl~~e:;~~ 
@>.:,,. . \·: :~ris':i~~~t~ões regulame~t~~á e ~erce r:.~~~éi~O.-- ~ister. 
'-'' ' .. . .. . :..\Jl'ega~ moais. que na discussão da. reforma.:•que . se nalizou 
'H:' · ;n!filorpo

1
,egislativ<l em i905,,n;o·.de_bate dq_s'P~dje~tos ri. Si!~ IAI; 

~;'(: · g~J!!t~5it: 1~!: ~c~m~~~~· · :o~~ft~~~ ~~~~~ic:~~~:ià~~:t1t~~ · 
. 't~~o b~~~tS!~~~~ qt~oj::-·t~IÍég~~-~:ê~ .'.da~ ;,~~~il~on~riâ_ .~iÓ-.. ~~~ . 

''-;'. 

·.te1ramenté confprmes á. verdade .·e aos: textos impressos .. dos . 
. ·il?,roje~to1'(1Iuo 'constam -êos .:~~nnaes•i'_,',desto. :Oiimara; · .. ·. , 

·' , . · · · ·camsiderando mais que 1·a peticionaria' ·pela lei· actual nfip 
' pe~!e_pce á categoria dos prof~ssores da!IUella est~belec~entg, ... 

•. . '• ' . la ' : ) '\. • ' ' ' 

~ i . 

. I 
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- . ' ' 

~ quando, aliás, .está obrigada ao •cumprimento dos deveres pro .. 
:l:issionaes ·.impostos pela respectiva lei· regulamentru·;. , 

Considerando que .nenhuma :razão subsiste para a inJus
tiça dessa· desclassificacão no .ensinõ federal, guando na Es- . 

. . , .. cola Normal do Districto Fedet•al a mestra de 'tt"abalhos do 
· · ag1llha e ipl'end'as· domesticas é classificada como ·professora~ 

o pertence ao respe1!tívo magisterio . e corpo docente.:·. · ·i . 
· E' de parecer que a peLicionaria seja attendida, pelo que 

of1'ei~ce ú. corisideracao da Casa o seguinte proj ccto : ti . ' 
Art. i.~ Fica comprehondida .no· quadro dos pro~·cs:rores 

do In~tituLo Benjamin Qonstant desta Capital,· com 'as vanta- · 
gens inherentes a este ·ctu•go, a mestra de trabalhos do agulha 
ao· mesmo• estabelecimento D. Ariais Le Peltier;". ' · -

... Art," 2.• ·Revogam-se as dispósioões em córitrario. . ·'· . 
'· ·.' ' . • ! • . •' • , . • • • • ~ ' • . ', I • 

, .Sfla das Cbmmissões; 27' de abril de -1910. - Álvaro Bo
telho, Presidente .. -· A: Rod·riunes. Lima,-Relator •. --Tavares. 
Cavatcanti. -'"· Jnvenal Larnal't-ine. - Nabuco de Gouvaa. -

'Cardoso .. da Almeida. ,.:._José Boni{acio:. .-, · . ' : 
' I '' 

·. ', cEm · requerimento · dirigido . á Gamara. dos· Deputados; 
. . D. Anais Lo' Poltier solicilou a súa incorporação ão ··quadro 

do· corpo. docente .do Instituto Benjamia Constant, no.'qual ó 
mestra· de kaballlos de agulha o prendas domesticas. · · ... 

. · . ·· ·Presento· esse' requeL'Imento·. á : Commissão de Instrucção, 
.• foi ella. de·pa,recer que nenhuma. razlif> do·ordem jut•lidioa ·ou 
profisswnal. existil.l .cilHt~.al'ia. á pretencão .da peticionaria . ~ 
-n~s.te sentido. formulou um projecto de lei mandandocompr~
hf)ndel-a no · quadro 'do~ .. ptofossoros. do'. IJistitut9. ,Benjam~m 
constant · · · ·· · ·· · · .· · . · · · · 
' 't , ', ·I : 1 , · • , '' -, ~ , , .- r , '. ' . ' • ' ,. •-., .• ~• I 

A Corilmissão . cl.e Finanças, 'de pêr'feltO accõrdo com os 
fundamentos. do parecer daquella Commissão, · pensa que estál 

. ··o, referido pro'jectQ nos 1 casos· do· ser adoptado.. · · 1 

. .- Sala dàs Cimmissões, 28.de agosto .de 1910.,-- Bueno dfi, 
· '-Phiva, Presidente •.. - Jul·io de .ille.llo; ,,Relatot• ;, -:-:Francisco. · 

.Veiua • ..-. Se1·uió Sâ.boia.~ - Gálcão Ca1'Valhal.· _.....,:Lvra- Ca3.-. 
. t1·o .. - IIerne1·o Baptista. · · 

· .. Esta Cominissão, de pleno· t~ccôrdo com os .parreceves acima 
· ·· ,il'epro.du~idos, :é. c!_e. par~c~t~ ·~ambem que c.i Sêna~, aPP.I:OX.e,· a • 

:. !7:ef~r1d~ pr~pOSlQ!!.O,:· ~ · . . .e · ·. ·. ·.:· .·. : ., .·.· .· ... :: : ; ·; •·: -~"~ , 
Sala das Comtmssues, 21 de dezembro de :I.!HO "· ..... p,: GZII-

. cm·io, Presidente, .;.._João Lu·i:: Al:ves, Relatot• ,, ~ Gon,alv.ei. 
:",li!el'rcira,· ,....,·Alvaro Machàdo.:::;....., A-. A:e~edo~. · · "·. · ·: .:'.' ' ·· 

. ; .. . .. 
I?ROPOSI(;'ÃO DA CAMARA !lOS DlilPU'f.t\DÓS lN. 72, DE 1'910, .A QUIII' 
. . . SE REFEREM OS PÂ!l.ECERES · SUPRA: . . • ' 

·,.1 ;:·:.··. ·, ,· ... ·-.. ·: .. ,:: .;ol ,· ..• ,. .. ·~~·,., '. ,,·· .... ,.':· '··.;., ··~··· 
· . , __ 0\Co~gresso Naolonal. res,olve:, .. :, •. ,·. . · . · .,.·, .... ·: 
:_ · · ·; iAirt.-' 1. • Fica• ;compi·elümdida nó quadro dos"profe!sorêá 
. •do Instituto B~njámfn Co~stant d~sta pap_ital;' çilm· ae·:y~ta,. · 
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, . . · .;ens i•herentes a· este ·cargo, n mestra de traliallios. de agulha 

do mesmo· estabelecimento, D. A'llais Le Peltier. · _ , ... . 
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;A:I't. 2 .. • Revogam-se as dlisposicõcs em · con~rario • 
Co.mara doa Deputados, 20 de 'dciom~ro de 1!l10: ~ Sa

'b·ino Barroso .ltm·ior, PrcsiclcnLc. - Estacio da Alb!lqttcl'l/!1.11 
Coímb1·a, 1 • $ocrclario .. - Antonio B·imcão' dos Santosi.•Lcrtti 

· .:2" Sc!lrciqHo" _, A' imprimir.· · · · · 
... 

-. ..,. 
'' ... '.~ . ! ·,. . N. 339 - :l91.'i. ·~ 

. · . , . ' . . .. . _.· _, .· 
·.A .. propos.ioão da Camal'll dos Deputàdos n. ·H i, ~e :f9i 7; 

autoriza a. concessão do. !lO dias do llcc!U)a., sen:. vencJmentes, 
ll'at•a.. 'tratamênto de saude, no praticante, do· confet•ents- da'; 
2• dh·isilo da Est.rada de Ferró Central do Brasil, QustodiO 

· Gonca lves do ..Souza~' · . . . · ,, . 
. · Estui!andÓ os papeis.. verificou· ~: cómi'nissão· o s~guinto: · 

' : ... 1,;, que o ·Jif,lticionnriõ requereu a: lieetlç,a. wm doús te1:_.. 
ços do~ ~vertchncnlos; ·· : . . · · · . · , · . . . · . 

· · 2", que a iôforrnacã:o .. p.rcsLada pela t•epat•tif;ão cornpeLenlc 
lhe ó 1'avoravl)l; · . , . · , . . · · , ·· · . · 

. . a•, que ó laudo de .. inSJJeCl;ão de saude a que olle se sub· 

. IJlctteu opina .qup n licen~a deve se1· concedid~. por 90 dias1 oor estar o requerente soffrcndo de nlupus» •. ' · ~ 

. . ~\. Comuíissão d~ F'inanças ·é de om·ecor cíue~ por;: aqui· · 
. da~e, áttcntas. ~s .ccmdic.ões ·de ·saudc d~ referido prat1_çallt~, · 
llCJa a proposJcao. approvada com a s~gumlo . · 

···~· ' 
'. •• • -. J 

·, ., ·, 

' • • -~- • ••. ·- .• '. . • } -:- ' ."' J 

. ~o art .. i• ..:...: Em vez de SOnl vencimeii.tós,'diga,..se ccom .· 
·~ or&nado,, · · . . . · '· ·. · · . -· ·.. . . · 

' _, . ' '. . .· .: ' . _., . ' . 
·' 

. .., 'Sala das ·Cominissões, i.t de' ·novembro de ,f!lf7>..:... V·i- · 
CtOI'ÜIO .lllon.teiJ•o,' Presidente, vencido. ··. ,_. -João !Luiz 'Alves; 

. jRelaor. - João L'111:a. - Bucnt:J, de Pai·va . . .,....,. Alfl'édo 'EUis. -
' :Fi•ancisco Sá , · · , ~ · · · · .· . . · · . · · 

• · , , ,; . · · ' . , -·· ' ' · ' , I , I , 

' " ' ' ~ ~-- ·. \ . - -. . '· -. 
PllOJ'I.OSIÇÃO D,\. CA;t\URJ\ DOS ·DEPlJT.SDOS N' 141, DEi 1917·,:/A Q~l!: 

SE JIEFilREM O PAREC~ll E W EMENDA, SlJ.PRA · ·· · , . < 

.{ 
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•' .,. 
'·. t•· -~:-,:_ ' . '· 

..,;;-~~"~ '' 
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sEss,\o· E~[' Hl. oE NOVEM!l.liO 'DE Hl17: .201 
'. '• 

Art.: 2.• 1Revogam~se as clisposicÕcs em contrario. . ' 
Cnn)n;·a dos . Deputados;· 23 de ouÜíbro do 1!1-17'.· ;...;. .Sa

/,ino /Jm•1•oso .T'ttnim•, Presidente. - Antonio )o.çé da :Costa 
. · Ribeito, ··1• ':s·ecrelario ....... 11wenal. Ldmart1ne dr: Fm•ia, 2" ~e-r 
- cJ•ot.nrio. · ...,.. A jmprimir. · · · 1 

· 

\ 

N. 3-í0,....,1917 · 

A commissão de Financas, examinando n proposição :da 
Camai'a dos Deputados il. 153, de '1!117, ,que concede um anno 

.do Jicenca, com metade. do ordenado, ao praticante de 2'. c!asso 
orla Directo.ria •Geral dos· Correios, ·Armando Augu·sto Sea,bra. 

... de 1\!cl!o,' verificou ·,que o peticionaria 'estú enfermo, e noocs
. si.tado do prnso de•Jt,empo que solicitou para tratamento de 
. saude. . . · · · · · . . · 

· Havendo,. porém·, o ·c-ongresso Nacional concedido, ge,ral
menle, .todas as · licencas para tratamento . de saude, com o 
ordenado, é a Commissiio de Financas; de oocõrdo com a in
l'ormaoão. que l'he· prestou· _unt honrado. collega, sobre o as-

. sumpto .ãe- paren'er que i!. nr.oposição seja approvada com a 

. SQguink · · · 

. • ' !AQ ,nrtigo unico, em vez de, «com metade do 9rdenado:P 
d1ga-so : «com o ordenado,. ' · · · . · 

S:ÍJa•das C~m·missões, H de novembro de 191i. -- Vricto~ 
1•·inq Monteiro: Prcsidcnt~?, vencido .. - João. Luiz Alves,. n.elo:
Lor, - B·tt.cno de Pahm. ;:;;... .Toãà Lura. - .t\l,,·~do ElU.ç.. -
F'ra)lcisco Sá. . . · . · · . · · . · . · · ,r.; 

'' ' 

· . .'J>noposJç...to DA OAMAM Dos DEPUTADOS N. i53, DE1917, A QUE. SE 
'· · ltRFEREM O PARECER E A EMENDA SUPRA 

' ~ oconsresso n~c!'o.nai resolvo : . .. · 
· .· · · . Ar~igo. ~nicó>Fica o •Po'dcr Executivo autorisado a con .. 
. ~ledor ao praticante dP. 2.• olasse da Dircctorja Geral dos IC'or-
' roíeis .Armando Augusto Seabra .de Mello, um annó de !icenca. · 

. ·com metade ·•to ordenado,. para tratamento -dr., .,snude; ·revo'- -~ 
·: ~. gada~ ·as disposi~ões .. flm contrario. ·, ,. · '·. 

· . · · Cnmnra i:tos Deputados, 30 de. ·outubro de Hl17 , . ..:- Jofio 
..Vcspucio ·de Abreu. c Silva, ·Presidente ·em exerr.ic1o. -~ An
tom:o ·José da Costa' 'Ribei1•o, ~· .·Secretario, :;.... /oüó. Dá'lriá 

· . . :PeJ•nctta; 2• Secretnr.io inteJ•iTÍ!?. -:-:-.A imprimir ... ' · · ' 

. ORJDEM DO' DJA' 

' ' E' nn•nunàind:a. (l votaci'í-9,' oin 2• discüssão. c1Q propOSiÇ~o . 
·cta Cl\marn, dos Deputados n. 94, de .1913. q\le mn,ndn pagar 

· · ás :v.luvae e filhQs m~n'Qres ào,s · of~iciaes infer.ior.c!! da ·Ar.--
. - .~ ,' 
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I 
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' "'' 
ANNAES DO SENADO , ., ' 

' \ 

' 

'• 

·mnda, mortos li bordo do ccAquidaball.), por <>ocasill'o ·cto desas• .. 
t1·e que o deswuiu. ·pensões ecruivalentos á metade dó soldá 
.que elles percebiam. ·- .. · ·. · . · . -· - . . · 

' •, 

O sr: -Presidente .- A list:i da .porta acousa a prosenêa 
de 32 Srs. Senadores. ma$ no.recint0 não ha numero; Vae se 
proceder ú chamad_a. ·-(. · 

· (Proceclendo~so ú clwmada, :veri:fica~se a u.uscncin · do, Sr, 
Mendes de Almeida. ) · · · · '), · · · . 

\ 

· : ·O Sr."Présidente -'i Niío·hn .numero.· Respond-eram á cbn--
madá. apenas 31 Srs. Senadores;, , · .. -··· . · . ·_ . 

'":--_ . , I ' ·\ r.: ' ' , ' , . ' . ,. • . • 

. . Coll!J.tànd<> n- ordem do dia ,apenas· de votacões, parà -à~ 
. quaes ·nua ha numero, vou levantar a sessão, designando para' 

.ordem ;()o ·dia da sesuinto : · ' . 
. ·· · ·v-ota~ão, em 2'. discussão,. da praposioilo da Cainarn dos : . 
IDepttt.ados n .. !M;de ·110-!3,, que manda·. pagar :\3 viuvns c filllos 

· menores. dos ·of,1'ioines .in1'opiores ·da· Armada, mor·t.os a_· bordo 
•do ,<1\Aq~uidarb:m», .por 'occtisiúo do·· desas-t.ro que ··o ···ctcstri.tliu, 
pensões cquh:alcnt.cs á mct.ade do saldo· que _elles percebiam 
1(~om emenda suhsW.ul.ivn .,dn, Gpmmissão de Financnsi) ; 

·. . . Votaciio, cm 2' discussão,· d:i. [}roposaçiío da Gamara dos 
. Dc.P.utados :n. :·1~'9, <!e_ illiG; que autoriza a. ooncesslíó- para 
.Tose. :Belmonte 1\-felero, ou ·empreza ·que orgamzar, explorar a 
j-arina · mediante as .favores e ós onus que menciJ:n:ia .. (oorri 

· emenda .súbstitutiva '·.da ··Com missão de Agricultura, . Indlusbria 
.Pommcrcio, e_ ,Art.cs c parecer !favo11Q.vel da . do tf(nnucas .a 
est.n) ; .. q , · . . . 

, • -" ' ' I . 

;Votacoo, cm _2' discuss:to,' da 1prop~sícão da Camara: ·do.~ 
·,Deputados n. 1341, de 1917,, concedendo • .melhoria .do ·reforma, 

ilo p'ostO r!ó 2• .-tenente, no. 1 • sargento' refilrmo.do Jloiio de Oli- . 
veira -Alves (eom, · parcoorcs favor:w'llis ·das Gommi-ssõ!es do . 
Mar.inha ,o Guerra c de Finanças) ; . · · : · . · · . ~ 
. i· VoÚ!cão, em 2•. discussão, da proposição: da· Gamara dos· 
Deputados n. i3G,de 19:17, concedendo seis mczcs d'e lioonca, 
oom metade· da diariai, pn.ra -trntamimto ·de-snude', a·.JoSI\-·Se:- . 
veriano. Lopes de Queiroz, t.elograpllli·sta da Repal'tição Geral . 
dos Telegraphos (com parocor:.:fnvqravél · ,d.n . Commissiío de . 
Finanças) ; ·· · . . . , .. . . . . . 
· : V o tacão,: erri 2• discussão, da ,protposicí1o' :ela• O::únara:. doil 
Deputados n .. 137,. de 191-7, _gonced:endo a M~acyr de Abreu,_ 
carteiro dn Administração elos Correios de S. ·Paulo, um anno 
de·.Iicenoa com ·-metade do. ordenado o cm proroW~cii~ ,_para . 

. ·tratamento .de• saude (coro...parccc:r, '[ovoravcl· da Co_mmlssuo ele 
Finanças) ; . · . . . 
. · .. , Votacilo, em 2• discussiío,--da ,prcipl{sicão dtj Cal)1nra f1os 
':Peputad~s'n; 138, _de :f!'lt7, conoedeuclo·.nA.dolpbo· .. Gomes P.e
··relrji ,Vqlen~e; · pl•atlo!lnte qe · ço_ne\uotqr .ele :l.l'~m: da lllat-r~9~ ·q~, 

.~ ,, . . . . . . . ., ' ' 

' ,. 
' ' 

... 
' .\ 

'.:~.,J['\. ~·+~;· . 
~::;_~"'"'-:-:""---·--"~-··--··--~----· ··-·· _ ... -
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. · ([i'crr'Çi Çenlrnl do Brasil,· i>ei~ mezes de licencn., com meladiJ ' 
: da ctHlrlll,, p~ra trat~ento de sande (com pal'ecer fa:vora!Vel, 

da CO!lJOllSSao "do Fínanoas) ; · . . . · · · .. · 
Votacilo,. em· 2.• discussão, da. proposição da CariJara do~ 

· Deputados n. 1.S9, de 19.17, concedendo a João Pirés Carneiro. 
suardn-chaves :da. Estrada de · Ferro Central do Brasil uni' 
anuo_ de licenca, .com metade da· diária, .para tratamento .de 

. saude · (com parecer faJVwnvol da CommissitO de Finan!}lls) ·; 
·: · ~ Yotaoão, cm~~ di~cu.~~io; do :pr,ojecto. db Se:nado n .. 2;, de 
:1911, declarando mstttulf}ao de utilidade 'pubhca. o Inst1tut.t>' ·. 
Bra5ileiro 'de Contal:iilidade, ~m ;séde nesta ~p-Ha! (1com' 

. · parecer ·favoraveJ· da Commissfío de .TusUoa e Legislação) ; 
r· · VotMilo, em s·'· discussão~ da tProposição da· Camarn dbs 

iDeputadOS n. 120, de 19'17, {[ne manda COmiPUtnr, !para a apo- . 
. scntadoria, OJos Mini~tros . do SUjpremo Trihut1alFedêra~; que,... 

cont.arcm, pelo 1nenos se1.s . annos de exercicto cllfectlVo, o 
'tempo de s-erviços prestados nos Estad~s em funccões do Po-
, 'der, .Tudiéiario (com. pareceres .favoraveis das Commissões do ~ 
~.rntamento de sande (com parecer · favornvel da. Commissão 
:rust.ioa e Logi.slao~o e ,do Financns),; , · 
. 'votaQão, <Jm s• discussão cin \)roposicão da 'Camara 'dos 

· .. Pe.rmtndos n. 14!0, de) 1017, concedendo' a Síll:lino. Tor~ato de 
Oli\velra, .serven:te do 2·· class~ ·da· Estráda dt\ Ferro Q'ent~l 
do Brasil um·anno d-e liconoa~ com met.nde da dinrin :para 
de Finani}as) ; . . , . . 

Víot'acllo, · em · 3•. discussão . dEi proposicão da. Camara ~os . 
Deputados n .. '1:42, de 1!H7, crmcedendo a Seraplum Franctsco 
dos 'santos, guarda-oonéellas d<J 1•. classe. da Estrn.da de lferF~ 
Central do. BrasH,, um anuo de licen~a, com metíide da ·•harJR; 
P.n;ra.; t.ratarn~n(o de. salido (com :Parecer~ ra':Cl'BVO\. d'.\ Com-: 
mtssao· de Fmançnsi ; . , · . : .. · . . 
. VotaÇão~ em 3•. discussão . da proposicã.o. ~a qamar~ ~os 

"Deputados· n. 128,- de 1Q17, Qille abre, _:pelo .l\ltmster~o da V1a-d • 
ç!io ,-e Obras Publicas, os creditas do 729 :28!1$2~2, ·. e 
5:046$50:J e de 5:383$592, pn.ra.pagamento á CoJ!Ipanhm O!ty. · 

. Improvemcnts .por. serviços ·de .saneamento do Rw dle.Jane1dro 
'(com parecer' favoravol' da Commi.ssiio de Finanças á e~en a 
do Sr. Francisco Sú, ,iú approynda). · 

' ' ,' '. ' . .../ 

·. r .. evanta,;.se a sessão-~ ·i, .hora e .p5 píinutos . 

. 'b~•ssss!o .EM17DÉ :NovÊMBRO DE HH7'' 
I .• , .. ' , , • I , ,., • . 

l'RESIDEÍICIA DO ' Sl\. URBANO SAÍ'ITOS, l'nESIDENTE 

· .. -.. 

A'·. -Í.hora. da tllrd~ 'ahra~so a ses~ão, a q'!e conêorra~ os Srs. 
Met~;~llo, 'Lapa~ Gonçalves, Rtgo Monte1ro, 1~a1o ·do. Br~s1\~ Co~t~~ 
Jlodrigues,' Mendes de 1\l~eJ_da, José Eu~eblo; 'Psrqs -~erreb·~, l'ibesrQ 

......... 

, . 

.. 
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: .~ .. ' 
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,-



.:. ,, 

'',· ·: ," 

: ~·,_ ·• : 
._.·.·, '\_-; 

.. ·.,' · .. 

.- .. . ,, 

'• .·;'··· 

,. 

'-· 

--~ .. 
. ~ <;: ':... 

. ~-- '• 

" .. 
•. ·j 

. . • 

: .!• 

. -~ ' 

... 

. 

. . ~·· .. ~:.~,~:···.· r·')''};·~ . ' .)''. ·:·~':;:'( .: :·. ;!~:.'~ :·::; '.:(J";':f;'~:~::~:.::; .;(~fi\•.~~·. :,:,1::;:\;'?'i:\1::: ·::' :<: ;:1 ... ~~·:.:·::::\··~ . 
', '- •• •I.. I • ' '• o •. :"""• '!,' 

' 
\ • v 

.• 
Gonç•ilvcs, Fmncisco ·Sít, 'l'bomnz Accioly, .Jollo Lyra~ Eloy do Souza, 
Gunl111 Perlrosa, Darita" Barreto, Haymunrlo rle Mir.n.udà, GtlitllOrme 
Campos, Seabra; .João Luiz Alvos, Miguel de !~lll~Valho, Erico. Caolho, 
!'anJo· r! c· Frontin; .Bueno do Paiva, Bernardo Monteiro, Alfr•cdo Ellis, 
Leopoldo. de J:lulhõcs, .José ~Iurtinbo, XaviCL' da Silva,. Aloucar Gnimll-

' t•iles, Lau~o MUller, Hiva.davia. Corrêa e Victorino;_l\Ionteiro (32). · . 
· Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. A. ,\zercdo, 
Podra··.aorges, Hercilio Luz, PeJ•eir<t Lobo, Silverio Ncry, · Art.hUI.' 

,.Lemos, Abdias Neves, Antonio do Souza, .Epitacio .Pessoa, Walfrodo 
Leal, Rosa o Silva, llibciro de Bl'itto, · AráuJO .Gtles,· Gom~s.llibeii~o; · 
Siqueira de 1\leneze~. Ruy Barbos(~, Luiz ' Vianna~ Louren'<o Baptista, · 
ll'ineu Macbado, AJcindo,Guanabarn, l~rarJCisco Salles;·. Roch•igues· Al
ves., Ad~lpbo Go~·do, E_ugeilio Jv.rdim, Gorizngit. Jnyme, Gen~t·oso Mar- .. · 
ques, V!dal namos ~Soare~ dos Santos (28). . .. :-. ·. ' . I 

· . E' Jilià, posta em discusSà(l e, sem debate, approvada 1t acta ria 
·~e~silll anterior. . , . . . . . · . ' : · /: · · · 

o Sr. ~· Secretario :(se~vind~ ·. f.le) •i; dá oo•ta. do s~' 
guhlte ·· . 

· EXPED~'Í'll·· ·~ .. 
o.t'i'icios. : ' . . , . .. .·.• . .. . . . . . 

· Do Sr~ i • Seereta!l'io aa C amara dos Deputadbs remettendo 
· 11 so;uints · · · · · ·· · .. • . . · · :" . ' , · ,. · . · 

'· , , '· . ' I , .J 

PBOPOS!çiO •• 
. ' 

N. :t58 - :t9l.7 
:. ' ' .. · 

--~ . 

Cf congresso • Nac'ional decreta: · , 
··. ·, Art. ·i.• A Receita Geral.da .Republica:· dos Éstãacis Unidos 
do Bras i~· é orca da em . 9.1. 420 :13•6$080, ouro, 'e 396:877:000$, 
piiJ!lel. e a destinada á appliéação especial· em .H.!HO :0003, ouro, 
e .19.978 :OOO$;~papel, que serão realizadas com o producto .do- . 

• · 'que fôr · arrecadado, no exeróicio de . HHS, sob os seguln.tes ' 
· · · ti tu los : · · · · ·· · · · · · 

. 
' 8JI.DIKUU,: . 

' .,~.: . 

I 
i · .. , rte.nda de titulo• .. · 

'' '; 
.. . '. . . ·• 

~ ·' ~ , ,. ' .., I 1it'~., . ·.;r •., ·• • , , ., .' . ·_, . 

IMMFI'I'OS o i JMPORT.~çxo, DE !!l'f~\DA, . SAKIDA' à .!IS~ ADIA ó• NA~· •. 
' .... · . VIOS' B ADDIOfONA,IIll · ., . .'' .. · ' ... 

1 , Direitos .de imJio~taçilo 
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1 SllSS~\o &M 1'7.. OE ~OVIl~tJiRO DE-~1 M7, . · '!!65 

decreto_ n. 3. 617, de. 
i 9 de marco de i 900, 

.com ·as modificações 
i'ei'Las pela• leis nu- · 

. meros 1. 14~ de 30 de 
dezembro . e 1903; 
i. 3:1.3, de 30 de de-
zembrDde i9M; f.052, · 
de 30 de dezembro de 
'1905; ·1. 616, de 30 de· 

, dezembro. de 1900; 
. · :LS37, de 3:1. de de-
. · zembrodé1907;2.•321, · 
·;de 30 de dezembro de 

.. · '19:1.1()1; 2.524, de 3i de 
. aezembro de . -:1.9t~~ ,-
·2.;7:1.9, de 3i de de-
-zembro- · de i 9 i 2; 
2.8U, .. de 3:1. de 41e-

' zembro de i 9t 3;' \ . 

· 2.9:1.9, de 31 de de-
zembro de 19:1.4 (con-

· t.inuando , . .revogada. · · 
nesta· ultima. .a mo-

· dificaeão ahi feita. 
.,. : . . da tarifa relativa. · li 

. taxa de imsortacãó 
das pilulas e Reu-
ter e, issim, resta~le-
oida ·t. .taxa aduaneira. 

. anteriormente c· o b r a-
.. da}; 3;078 A, de 3t dé 

· . dezembro . de Uill e 
3.213; de 30 de dezem-

'iro. de Ui6, c mais as 
s~intes alter•s : 
• . o 1\'t. 2!6, da. clüse 
H• da. tarlfa·em.yJgor: · 

' . ' ' . '·- ' ' . . 
· · Accreaéent&ose : 

,·,. : CJaro•tri e bicllro- · •.· ... 

--

mat.o de sodlo ou IOda, 
kllo tso . 1'6is! razio 
111•1.~ ' . . 

. . . No art.· .301,· classe 
·'u• da.. tarifa· em. vigor,. 
f~m-se u·-segaintes 
.mo~ftcaç&ls; . 
· .lMfato d~ aluminlo 

· · (sem .outra. \!ase); sul-
··~ ' 

. ' , . ' . 

' •' 

,. 

·. 

· Olll'ft 'Papel 
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Otll'O 

r~tó'l de aluininlo e potasslo 
(~dra humo) e sulfato de 
a umlnio e ammonla orystal· 
I sados ou em pó, kilo 60 réis, . ! 

\ razio 50 •f,, · . · . 
. Sulfato de cbromo (sem ou· . 
ttra base), sulfato de chromo 

. " Jl potassio e sulfato"de cbromo 
e ammonla crystallizados ou 

Plpel 

. ' 

em pó, kilo too réis, razão · . 
as•t. ..................... 69it20:oooJooo IIU7~!ooosooo 

2. 2 o;., ouro, sobre os ns. 93 e 9!1 
(cevada em. grlo) 96, 97, 98, · 
too· e .iOi, da classe''7' da 
tarifa (cereaes)1 Importada , , .. · ·· · 
nas alfandegas-aos Estados, · ' · 
de accOrdo com as leis nu· . 
meros t.tU, de 30 de dezem· . 
bro do i903, ·art t•, n. 9; 

. i .452, de 30 de dezembro de · 
i905, art. t•, n. 2; t.3i3, de · 
30 de dezembro. de i 90,, ar
tigo t~. n. i-; t_.6tl; lle 30 de 

,,·' 

dezembro de i906, art. t•, 
· n. 2 •• ; •• ~ ••••••• ~ ••• ~ •••• 800: OQOSOOO .. 

... ...... .. 

. .I 

' . ·~ 

. , ·3. Expédi~te dos generos livres 
· . do d1reitos de consumo .:.. -~ .. 
'- .... Decreto Íl. -2. 6,7, de- i ll de .. , . , 

setembro do i860, arts. 62~ · . . . ' . 
e 626, I~ n. t.50!_, de 26 de , , : . " · 
setembro de 1 :l867, art. 34, . · .. · ..• , , , 

. n. &; decteto n.·t.7110,de20 . · ·,., .. .. 
de . outubro· !lo t869, ~leis . , . , . · . . , . 
ns. I.NO, de 3t de,outabro · 1.. <·. , : . ) .. , 
de i879,art. 9•, n. 2 ;3.0!8,., ·. :·· ·' , ....... . 
de.!l de novembro de i880,. · . ·:, , __ ·.· , , . "· .• · 

· 'art.· •o; ·l~l-n. tiO A.,. de 21 .. '· ,":. :··.., ... ·'-
diuiovembro de t8112, art. i"; · •· · ' .. ·. 

··Jel n. f.llf A, de 30 do setem· : ·.: ; .. '· · ·· 1 

~026~~d!~t3cie1!q~b:O ~~ . :·. '';.'_,;·,:_.}'_ . .'_.::. >;.: '. : .. ;: · 
tStl, art.,f•,n~li lei n. ·its,· ·· .. ,:) \l .; .. ·:. 

· de iOde dezembro de !891; . :, ·I • 

lei n; 640, de U ae novem- ·· · · '· . 
· 11ro de ,t899, art. t•, n. 2.. ··· . 'a~:ôoosooo ·. · · ·. aoo:·ooosooo 

'· Dito dasoapatazias-Decretos · :;,:. ·, · .. :.: . .,.: · ... 
ns. 2.647, de .til· de setembro ; · . ·-'. · ( 

. de
7
.
11
i
0
8odao, !rtsd. 696bo 611d7; · .: ,. .... : . 1,1 .· •. , t.,- eouturo e 

'81191 Ar&, t•, § t.•; s,ut, do :.. ' . · · -'· _. · \ 
~. . I . 

' . . . 

.. 
' ' 

._ \ ' 
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·~- ·: 
'
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ln:ssi\o lllM 'i 7 PE NOVEMBl\0 DE i 917 

30 de junho de :1.873, 
art. 9•; lei n. :1.26 A, . 

-de 2:1. de novembro da 
., :1.892, art, t•; lei nume

. ro 26li, de dezembro de 
. :1.89h art. :1.•, n. 3.070 A, . 
deU de dezembro de:l9i5 . -

l'.i.· Armazenagem- - De
cretos-n. 5.474, de 
26 de -novembro de 
1872; 6-.053, de 13 de 
dezembro de · 1875, 
art. 4•; lei n. 2. 940, 
do 31 de outubro 
de.- 1879, . Jll't, iS, 
n. i : decretó numero 
7. 553, . de 26 de no
vembro do i·879; lei 
n. 3. 271, de z.s· de 
setembro de i885, ar-

. tigo i•, § /1", n. 3; de-
. ercto· n; 9. 559, de 20 
· de :fevereiro de 1886; 

decreto n. i9i, de ·30 . 
de Janeiro de 1890; 
'lei n. 126 'A;'·de 2i 

. de novembro de 1892, 
nrt. i"; lei n. 265, 
de 24 de dezembro 
de 1894, nrt: i•, n. 4; 

.. lei n. 2.035, de 29 
de dezembro de 1908; 
nx:t. i •, Iili 5, da lei.nu
mero '2. 2-10, de 28 de 

. dezembro de i 909; 

Ourb Papel 

' . . 

.. · ' '', 

.•'' : ' ~': 
. '' ' ••••••••••••••• .i!iO:OOOJOOO 

.. ' : ..... 
' . . . . ,· 

' 
,• .. : ' 

' . ,' I ,' . ,., ' 
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,• - . 
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' ": ; ' ·., , :: r·., . • ; 

r • • .•• ,. , • , •• , 

<' :. 
'. 

. 1: .: . # • • ;.: • ..: ~ ....... /... • ., •• 

.. ~ . .. , 
' ... : . ~ .. 

• ... : 
' . . ' 

.. "'-~~;i 
•·.·' ·. 

•, ' l 

' .. , .. . . '· .. , .. , . 
, ... " : . . ,, 

art. i•, n. 5, da lei ... 
n. 2.32i,· de 30 de 

·' '· · dezembro ·de . i9i0; 

.... 
... 

·. 
' .. ·) 

.......... ; • )i 

• ,I •' 

/ 

art. i•, n: 5, da· .lei 
n. 2:7i9, de 3i de · 

· dezembro de . i9i2; 
art .. :l•, n. 5, da' lei 
n, '2 .841, de 31 de. 

· dezembro de 19~3 ... .' 
6. Taxa d<f estatistica · .;...... 

Lei n. 489; de 15 de 
dezembro de 1897, 
art. i •, n. 61 e de
creto n. 3.547, de 8 
~e-~ !lne~~o a~ l900,, __ ,; .. 

.. _. .. • .• r. : \ ' 

' /'I . '·'.: ·. 

. - . . 
~ .~-. ~ . \.: : .• ~ ·. : ... : ... :: .. ·. · .'. ·tioO_ dlo0·$0oo· 

'.• . 

. ~ { . ...... ,J, 
, ... 

,. '. 
•<: ~· · .. •'' ' \' •.· ·. 'r 

r • ,, • ... , , • 
•• ; :, • • ..... • '-< 

~.: • ..:. ..... I •:•.• ....... •• ·•• :· ~5G:!OD0.$00Q \ 
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7. Imposto de pharoes - Deoi•eto . 
· . n. 6.053, de.i3 de dezembro :" 

de :l87~. art. 2";-lei n. 2.9i0, 
'de 3:1 do outubro de 1879, 
art. iS, n. 2, .§ 2•_; decreto · ·- · 

· n·. 7.554:, de 26 de novembro .•. 
· · 'de'i879; leln. i89,de.t5 de 

dezembro de :t897, art. t•; 
lei n. 2.035, de 29 de dezem~ 
bro de :1908; art. t•, n. 7, 
da lei .2.2!0, de 28 de de- . 

' ' . 

· · zembro de t909;art. t•, n •• 7, 
dá lei n. 2.32:1, de 30 de de- . 

·zembro de :1907; art. t•, n. 7, · 
·da lei n. 2.7fe de 3:1 de de-· 

. · zembro 'de mL ....... ; ~. . ~5Õ.:OOOJOOO 
' .. s .• Imposto de docas- Leis nu-· · 

meros 9.792, de·oo. de outu-
bro de 1877, art. :l~, § G•; 

. 2.~. de 3:l de outabr() de, 
:1879, ·art, :18, n. 2; decreto 
n. 7.1i!íi,de26de novembro 
de 1879; lei n. 3.018, de li de · , ·• 
noYembr() de 1880, art·. li•; 
lei n •. 1.89, de i5 de dezembro 

. · dtf897,art. i't n.7.~ ... 
,9. iO •f• sobr~ o ex;peale~te.dege· 

. · . neros livres de dll'eltos -· 
· Lei n. 25, de· 30 de dezembro 

de i89t; art. t•, n. S;.lei 
. n, 165, de 2~ de dezembro 

\ de f89•, art; t•; lei n •. 489, . 
. · de.i5 de dezembr() de :1897, 1 · 

. f 

·30·: 000.000. . 

.. -

· art; to, n. 8; lei n. 7if, de ._ 
26 de dezembro de .mo, 
art. i~; n; 8; lei n~ 953, de 

. 29 de. dezembro de :1902, ar- . ·· .. · , . 
. ti1Q·t~,~-n.·.:·7 .... ~.: ......... ~ ................. ~ 

' u. 
llll'OS'J'O DE CO!ISUMO 

(R.egistro e t~xa.)L de a.ccôrdo com :_; 
· a lei n. 6,s, de ii de noyem- · · . 

bro da t899;.decreto nume-
ro u.eru, de f6 de fevereiro 
de t9:l6 ; lefn~ 3.2i3, de 31 

. 1 de dezembro de t9:16; decr_e..: 
' . to n. t2;3U, de'6 de janei., 
,, ro·de~917: · · . · · , .. 

I I 

.. 

. " 
~·~ ~ /.' .. t . 

..... 

., : - .. 

···,-. 
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01,11'0 Papal 

to •. S~_braf~mo.· ... ,;; ...... ·.~~ .... , ··········~··· ~2. 009: OOIISIÍO.O 
H, Sobre bebidas: . ao n. ·12 do 

·art. i•, § 2•, do regulamento 
·que baixou com o doereto 
numero. H.95:1, 1de !6 de 
'fevereiro de :19:16, accres-

.. centeose: - " aguardente ds 
mandioca., vulgarmente de
nominada . tiquira, · litro 60 · 

.. 
réis; garrafa., 4.0 réis ; mei• , 
litro, 30 · rêis e mei& ~ gar· · · i · · 

_rafa., 20 réis ... ~ ............... ·:·· .. ·u.~ •• ·.-••.•.• · 29.000:000*000' 
i2. Sobre 'phosphol"Os;, .. ~....... ,, ....... ~·.... i7 .OOO:OÓOJOOU 
-13. Sobre. sai ••• • 1· ... ~.~ ~.· ........ I.. • •• I ........ I •• I. • S,.50o:ooosooô 

. :1~. Sobre·ca.)Ça~pS·~ .... :~ •. ·;~...... .............. . !·~oo:ooosooo 
iS •. Sobre ·peri\imat•sas ••.•• · .•••.••• ~ .••• ,·, .•. ·. ~· ... • lil,t;OO:ooo-ooo 
~6• Sobre.especialldaiiés pharma- · · · 

: .... ··:ceuticas ••. ''~ ~-~:~... •.. ... .•..• . . , .... , u. •• • 2~000:000'000 
i 7 I Sobre consérvas •• ~ .... , .. .. • .. .. ... .. .. • .. • t.. 650: ooosooo 
1.8.· S0~re vina,re ..•........ : ..... · ............•.. - .tOO!OOOSOOO 
·19~ Sobre··.,e}aS •••• ~ :'~ •• ~ .• -. . •.• . • . .......... ~ . . • 100: ooosooo 
2o.·soble beng~la·s.~~-...... -...... · .. . ~ •. , ...... -;...... ao:ooosooo 
:21 ~ Sobre tecidas,;',; ...... ,.,, . , ......... •'•.. 22.iOO:OOOJOOO 
~. Sobre e5partilhos ~ , •• ', .... ; • , ';', • , , , ; , . ,'; .. iO :OOOJOOO 
23. Sobl'6 vlnbó,estrangeiro.~ ... , \ .. , ...... ,.... 3.600:000~000 
2i. Sobre papel para forrar casa. .. .. .. .. .. .... • 50:0008000 
25~ Sobre .cartas de Joaar....... .. . ; .. :.. .. .. • • • • .·· •so:ooosooo 
26.- Sob~·cbapêos ••• ...... ~ ••• • .. ~'. . .......• ~~.... .:l • .t50:000fOOO 
2.7. Sobre dm:ps par~. gramopliones . • ...... ~ :, .. .. às :ooosoou · 
~8. Sobre louças e vidro......... . . . •. . .... .. . • -'· 600:000JOOO 
29. Sobr~ ~e~i-apns •• ·._::,· .• , , ,. ; • • • .. . • , ...... , • ; • . • · SOO :OOOJOOO 
ao, Sobre·café torrado ou moido.. . . , ••••••. ,, :-: :t.soo:ooosooo 

, 31• Sobi'e/mantelgau:.--~ t~::.,;,. ,·;L.. -...... .-•-~ • ~-~ •• · oóo··:OOOSQOO. 
~ " , . ' . . I . . 

· ·nr ·.~ · · ' ' 
,, . \ ' . ' ' . 

i!IIPOS'l'O 9011111. CUICULAÇXO, DE ACCÕil"' 
/ D[) COil A Ll!:Uo 2 •. 919, _DI 3! 

I 
..•.. · liJl liEZIMBI\0 DE :19U; E LII 

!1, 3.1U3, Dl'l 30 DE'DEZEUBRO 
DI t9i61 E RESPECTIUS,REGI!'-

. . · LAIIE!ITAÇÕES > . . . . 

32 e' lmpo1to do
1 
sello ... ,; ... , .. .. . . 20: OOilJOOO · 28, 600: OOOJOOO " 

33~, ·~Imposto de transporte.,' ..... · .. , ~·•·.:. ;-.... . 8,00DÍOOOJOOO 

·' 

\ 
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.. 

' . 
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~Ouro 

rv. ' 
lrtlPOSTO SOBRE A RENDA:, DI!: 

ACCÔRDO COM A LEI 
N, '2. 9:1.9, DE 3:1. DE 

', DEZEMBRO DE. :1.9:1.4, 
, . COM AS MODIFICAÇÕES 

1 FEI'rAS PELA J,EI . NU- . 
. ME~O 3.070 A, DE 31 ' 

DE DEZEMBRO DE :1.915, •, ... 
. E 3', 2:1.3, .DE 30 DE'DE- . , 
. ZEMBRO, DE. :1.9:1.6 E · •· 
' MAIS .. ÁS · SEGUINTES 

.. ·• ALTE!\ACÕES : . . - ' 

,'• 

' 

~Papel. 

··~, .·, ·.·:--·.··· .. , .. ··.'" f{ 

r ! , ... . ·-:-

"l-.-::':', 

" ' . . ' 
... :'' .... -~- .· . ·: ~-;.~· ... ·-:-·· 

' '' 

I 

.. •' 

' ,, 
. \'- .~·~; :. :, ·I '<:. , 

34 •. "[mposto sobre subsidÍÓs 
. . . ·,.e· vencimentos sub:.. 

· · · stituida a tabella con
. stante da lei n. 2.9:1.9, 

'' ·. :·.~ :~.<·.'_': < .. ~. ·,:·:>·· ., ;~: ·.: 

. .r 'de 81 ·de dezeml;lro de 
• . · ·· ..:1.9:1.4,. art. :t•, titulo· 

··.•. , ..... !· .. ·'. • "' . :,( • --~· 
• \ ' >·• . ' ·.; ' ~ • 

_ .. ,, ~ 

r . ; 

·,,, , ,.4~, · n. 31, pe1a se~ · ·1 . " ...... . 
. '. · · ·:tuirite: De 100$ a ·- .· , · ... ,, .. r ' 

...... ~·:·.'.._·· ') (:-' ~.:·, J'' '• 

· · · ' 300$ mensaes, exclu- · .' ''.'!!.· .-: : 
:' ':" s:l.iyoeo'o2$,'7ímoe;ndseae3sOOe$.;~ . . .. !.·.: .... .:.:J·· ::·:.·: '.. 
'.· '. •' •' t r A . ""': ... ' ~ '.. ... . ·' 'I 

....... cl.usive, 4 %; d.e réis 00 ~.' ·'· 
t:OOO$ a 2 :Oito$ men:- · y· 

· .. · .' · 'salls;. exclusive, 7 %; . 
.:- ·. · ·.•·•2.:000$ ou mai'S 9 %.; 

. .... 
• 1/ . ." 1 • 

.·, 
··· .. ... . .. 

_,. '·' 

. ~ subsídios do Presi
, .. , . d~nte, da· Republfca 
· "' · ..... e' "dos membros .do 

:: ., ,: . '; . ~ .. ,· 
' 'i ' ' o'' I:-, ,.;.' I '~. ,', '.-; 0 . 

• <i·n•congresso Nacional, , . _. .. .,... ·.::· -:·• .,:; ··::. ··,.· ., ,.·,. " 
.···.r•:.!:I.O.'%;•do .vice:..Pre
. . · . ·. si dente da R!lpublica, · · 
· · ' ·1'%; continuando em . . 

' . ' ....... 
.· ·~ . ' ... ,. ' 

. '•:':i'. , I U 

., ' ~ • t • i; ' 

'· · ' V'igQr '.os demais di
. . : . ·.zeres do referido, nu-

. ... ' ··~:··•. I., ··.,· : . .\. .· 

~·. '"!':~. ,. • ;.. .. . ' . ' 

. mero 3:1., art. :t•,. ti-
tulo 4", da citada .lei ,_ .•·:~ .. 
n;.2d.9i

1
91-assi

3
m

07
o
0
omA·O ,., .... ·;, .. , ., .,, : . . , ... 

os a· e1 n. . · ,· . · .. · · 
· de '3:1. de dezembro de ·': ·. ·,··_. ' ·' ·· · : · · ' •'·'· ' 

'.'.,\c- })K•I', .... , •. .':;,,• ~:·.· " \ o •' 

:1.9:1.5, a):'t, :1.•, titul9 4•,, < ··'" ·.: "· ·. ~ ·• 
: 1 n. 32,. ·:· •••••••••• '· •. '}5.0;:0~0j~09 ,'~. U)~op,:çoo.eooo 

. as•/Dito de .5 % sobre ós ' · ·· ~~· · .. ··· · .· 
. _di~dendos ~os tit1;1los . . . . ' .. , . . ., . . ,. ,, 

~~.,.,, :dellompanhlQSOUSO-: · V~: ·\··.' ' .. '· '' ... · ·· ·: 
r, .. :, :.. c!gdade" aUODY.Jll8~ .•.. 1 • · _, ,l,.tb: .•. •-:< !.:i. •.\• :••'· :· . 5:;. 000 _;_OOO.fOOQ· 

• 

' I . ' 

'· 

, I 
•· j ... 

' ··J~ ..... : 



-

., 

Olll'ô 

"6.;. Di~o de 5 .%' !obre os 
JUros dos .creditas ou 

' ·'' · · emprestimos · 'garan
tidos por hypothecas. . •..... , .....• 

:' 37. Dito de 2 o/o sobre pre-
mias de seguros ma:. 
l'itimos ' e terttlstres 
e de 5 •j•• (5 por 

: I:OiOO) ' sobre premios 
de seguros . de vida, -

·' 

· pensões, peculios, ·etc. • •...•.. , , , , •! •. .- .. 

38,: Dito de 10 o/o sobre as 
importancias em di
nheiro, em bens mo
:veis ou ·.rmmo:veis· ou• 

. em outros valores 
sorteados.pelas com-· 
panhias ou emprezas 
de· ·seguros de vida, 

• iP enstões, peculios, 
.,. · · reridas; dotes, recrea

tivos e quaesquer ou-
·tros. · 

'-, . Os theat.ros; cinemas e 
outras emprezas ou 
esta. h e I e:c imentos 

.. commerciaes, que não 
estiverem subordina., · 
dos á · Inspectoria' de 
Seguros, recolherão 
·ao Thesouro · o im-

. posto com guia da 
· . Fiscalizacão dos Clubs• · 
· · -de Mercadorias; 

·:.· 

' ~. 

: .. · ,. 

: lj. 
. ~-. 

. -· . 

. ' 
I• 

.,_ ....... 
"\-.. ,, 

I 
.,:. . 

.... , 

I ~' 

. '\ .. .. 

' .... ,',,, '·~ 

rapei 

. /100:000$000 

~0:000$000 
·'·· 

; ~. 

·. 

'·. 

.: ·/. 
,_:-

:-;~ " 

. O imposto sel'á cobrado 
; . · ' r.: .•entre os premias en-. . 

~tregues pelas emprc
zas aos portadores dos " 

· ... ,, .. '' 
' \- '. 

cou'pons' sorteados. · . 1 
~s emprezas concorre-
- rão, durante os pra

zos das loterias, com 
. a quota semestral de· 

. ...._ .. 1 :000$ para paga-

' . 
. ;· 

.·· .· 

·' . , . .lrientà dos fiscaes in
. , cumbidos da fiscali

iacão dos sorteios ex- ) ._ · .. • . , 

.. - '7,",'·-"'· ... 
r. 

. '' '· 
, . 

.. -· 
~- . L ,:; >' 

... :•· 
trahidos pelas empre- ... 

I.!.J'_~_U.·~··· )~~ ...... I .. S0.;000.$.00Q . 

• 

.• 

\ 
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.·· •' 

. \ 

.', ,' 

··: 

,•· .• 
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' .. 
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;:-. ' 

. ' 
-i •. 

' ' 
~- •,• 

~ . . ' 
' 
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•. 

' 

· .\NNAE!!. DO SENADO 

· 311. Dito do s % !Obre os 
v ai o r o.s effecUva
men te dietribuidos 
por.c~lubu, de mer-. 

\ 

· uador1aa ............ . 
' . ' t ,t t•t ·',·' t t t t t t tI 

" . ' 

I , 
v 

,·' . ,IMP.OSTO IOIRi J.(YI'MIAI . 
• 

. . . 
De aecdrdo' com 83 iei1 

ns. t26 A,· d41 2i de 
·. n:ovembx•o de : .f893, 
.art. a•;. 265, de 24 de 
dozembro de · i894; '. 
428, de iO de dezem- ' • 
bro de t:89&; 559, de 
3i · de. dezembro de . 
i898, art. t•, n. 30; 
140, de i4 de DOVe!JJ-
bro de, i899, art. i •; 
n. 29; decreto nume-
ro 3.638,. de 9 'de , · 

:-abril: de i900; lei dll· 
mero 74i; de .26 de 
dezembro de Ul001 ar-
tigo t•, n. 28; art. 2~, 
§ U; da lei. D. 953, de __ ' 
de 29 de dezembro de 
i902. 

:40. Imposto de. 3 .:1/.l , % · 
sobre o o a pi tal da e · : · 

.. 'loterias . federaes e 
5 91. sobre os. das es• 

\ 

\ . 

I 

tad~aea· •. ~···•·• ........ :-.. r (•·(·• ....... ~···.•-- •'··.:..: ·•. 

VI 
. OUTRAS 1\J:NDAS . 

U .. Premios · de· depoaitoa ' 
' Pl,lblieos. Lei ·n. 99, 

· ' de Si de -outubro de 
t835, art~ U, n. 51; · 

·instrucções n. t3i, de 
i . · da duembro de 

. ·' . . . . ' ', 

,/ I' . 

,. ' 

'·.:\ 

'•'. 

... 

. ' 

IDtl 

· so:ooo•ooo" 
.. ' . ~ 

,, 

... 
·• 

•, 

: ,. 

-~-- - . •• .I, 

t .·too::opo•ooo 
~ ' . : _. 

.. ,· 

), 

.. _:-:,- .. 
• .. 

.,: 
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' 

18-\5; decrctoR numn-
. ·ros 498, do 22 de .ia-
. neiro de :1847; 2.55:1, 

·'·de. :17 de .marco de· 
18110; nrt .. 76 e 2.8411, · 

~ rle 1 !l do marco de 

• 1. Ouro 

f898 ........... '.,.~ ................ · ' . ' 

. 42. 'J'axajudlc.iarin. Decre
. tos n. 225, de ao do 
novembro de :1894; 

. 2.163, de !l de dezein- '., 
'· bro. de, 18!!5; 539, de 

19 de dezembro de 
1898; 3.3:12, de :17 de 

. junho de ':1899, .••• --; ... , , .~ •. , .• , , _ 
43. 'l'axa de nferiçiio de hy-

, drometros .. . . . . . . . . . ..... \ ....... . 
I • ' , 

H . R e n d a s . federnes no 
· 'rcrritorio do Acre. . . ..... , ... , .. , .. 

. 45. :1 o o/o sóbrc n expor lá- · .•• 
cão do bolTachn no ·, 
Territorio do Acre.. . . .. , ....... , .. 

~~~ 

. I ' . 
Rénilas pa~rimoniae~ .. , . 

.I 

DQ~ I'OOPRIOS NACIONAliB 
/ 

4.6. Da Vllln l\liÚLar .Deo
doro. Lei n. 2.351, 
de 30 do dezembro de 

: &.i.•. 

'; 

1910 .•• ~ ..•.••..••.•.•... ,.,,,·, .• 
,~. 

'". 

\ .. 

Renda. dos propriÓs nn
cionaes- Leis de :15· 
de novembro de 183:1, 
art .. 5:1, § 15; do :12 de ... 
outubro do i833, ar- . '· 
f.igo 33; ns. 3.070 A, 1 · 
do. 31 do dezembt'o . 
de 1915 e 3.21~ de 
30 de dezembro do 

/ 

'1916 ••••••••. ~_, ••..• ··~····:··-········ 
S.,...... .V o!; VU. ., 

,• 

.,( ' 

' . 

· .. ; 

... 

40:000$000 . 
' 

1:70;000$000 

[j ; 00,0$000 

5·:000$0{)0 

6.000:000$000 

' . 

30:000$000 . 

\ 

llOO.; 0001000 
tS , 

.· ... 

\ ·', 

. ... '· '·,,·· 

'"·.'. 
...,.,. 

.'. 

I 1 

I 

·''·. 

,, 
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' 
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ANNAES DO SENADO 

Já; Ditâ · das vil! as prole~ 
tarias ....... ~· .... . 

~). '_: . 

rr 
',DAS FAZENDAS DA UNIÃO 

oí9. 

't ·, 

, 

Hcndas da l'azeuda de 
::lauta Cruz (decreto 

.· n. Gi:J, do 23 de ou
Lubr·o de 1891, . e lei 
u. 7.U,·de 2G de de
zembro de :1900, e ou-
tras .. ~ .... · ..... 

lli 

OAS ll!QUEZAS NA'fiJKAES 
E FóROS 

50. l'r·udueto do arr·enda
mento das areias mo-. 
naútiuas - Contra
cto do 18 de dezem-

51. 
bro de :1016 •••••.••. 

li'ór·os de· terrenos de 
marinha- Lei;;de 15 
de novombr·o· do 1831, 
art; 5:1, §§ 1~ o 55; 
de 12 de outubro de 
1833, art. 3•; Instru
cções do 1!t de no
vembr•o do 1832; leis 
de 3 de outubro de 
:11834, art. 37, § 2";. 
:1 .• 114; de 27 de se- · 
tembro d e .. :1 8 G O ; 
1. 507, de 216 de se
tembro de :1,867. ·ar
tigo 31,; n. 33; de.; 
croto'n, t.~.10ii; de 211 
d.e. fevereiro ~ 1868; 
ler. n. 3. 3.\8, e 20 de 
outubro do 18 7, ar-

Ot1ro 

O 0,0,0~0 O ,o I o O 0,1 O o 

•' ... •.• •.· •.•.•. •.•.• 

' ' . ~ t . s·· R a· • Jgo . o, s . ~ ..... , 
1 

: o O o o I O , I o t '·,:\ ... 

:.·· 
I ~~:. 

i. 

.. li I ~ 

,, ' ' ('. 

l'•p•l 

/ 

:140: OU0$1000 

• 
., 

S0:000$000 

30.:000$000 

.-

; 

' i ,,. -: ·.' 
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I 

;... •',. . 

IV -, 

. '",: ~· . ,.,. ' "' 
·.' -\, 

Ouro . · l'AJ>el 

DOS LAUD~ÚIOtl / 1
• 

52. Laudornios - Decretos 
ns. 467; de 23 de . 1 

agosto de '1846; ü56, 
de 5 de_. dézembro de '· . 

· 1849 ·c .i. 318, de 30, '" 
·de · daneiro ·de 1854, 
a1·~. '77-• ........... ;, . • • .·. ~'l, . .... _; ...•. -..• - ,_...: 100:000$000 

III , '· 

Rendas industriacs 
• ' ' 

\ .. DE' ACCÔIUJO COM AS LEIS 
NS. 2.1H9, DE l!i _DE 
DEZEJ\oiBRO DE 1111/!' 

-
' . _ · 3.070 A, DE.31 DE DE-· 

ZEMBilO DE 1915 E · 
3.213,. DE 30 DE 'DE-
ZEMBIIO rm 1916 · 

: ·53. !lenda do Correio Geral: 

54. DiCa 'do~ 'r'elegr~phos, 
mantidas as disposi.
cões da lei n. 3.07•01 'A, 
de 31 d'e dezembro de· 
-1915, . com os actos 
que a. l'P.ctificaram e 

. \, ·. 

' '• as alterações feitas . , · 
pela Jei n. 3.21:3, ·de 

-- 30 de 'dezeinbrl), de 
:1916 e cobrando-se a 
taxa urbana de $500 · 
por -e~da . grupo de 
palavras ou fraccão 
por •telegrammas ex.;. 

, .pedidas. da Car)ital 
. ' i Federal para Petro

polis, Nictheroy, São 
Gonçalo ll v i cê-versa •. 

55. Dita da Imprensa Na
cional e Ditn•·io Dff'i~ 

I 

..... ". t 

i 

' ' 

1 O ,tOiOO: 000~000 

. . 

' ' 

' . ·~ 

. ' ' .. 

SÓO :OÓO$OOÔ. · 9:,500:000$000 :'; 
., '·. 

/' 
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-,:(' ·'' 

'···· 

·;,· 

.·::. 

... 
,, . 

. · ... 
.::,· ... 

' , .... 

.. ~ ',·· . . .. ... ·. 
'1,.. ' . '. • •. _,' ·.~··., .... , 

27B 

......... ' ' 

éial - ·T,eí n. 3.229, 
do 3 de setembro do 
1884, art. s•, n. 2 e 
decreto n . .9. 361, de 
21 de fevereiro do 
1885 ..•••••••.... ~-

56. Dita da Estrada de 
·Ferro Centrai do 
Brasil - Decretos n. '3.503 de to de-· 
Julho·Íb3.5t2, de 6 de 
sel.em ro de 1865 o 
!70, de 30 de agosto 

\ de 1890, e cobrando~ 
ee o transporto do mi· 
nerio ··. de manganez . 
pela fórma seguinte: . . 

Por tonelada c por 
kilome&ty: 

Do o a 'too kllo-· . 
metrQS • ; .. .. '$058 

De 101 a 200 kL-
. Jometros • ;·. • 8054 

De 201 a 300 ki-
lometros •• , ; • $050 

De 301 a 400 ki
lometros • ~.. • $016 

De 401 a 500 kt-

Ouro 

.,,,,.,.,,., ... 5QO : 1100~001} 

'.I 

.. 

lometros ... , ·• $04:.( 
De 501 em deanl.e $038 

' .'' 

............... 62.5oo:ooo$ooo 
• 57. Dita da E 6 t'r ada do· 

Ferro Oeste de Minns. 
58. 'Dita dá Estrada. de 

Ferro Itapura a Co .• 
l'Umbâ , ~ ••..••. , , . 

59. Dita da 'Estrada de 
}'erro Rio d'!)uro ... 

60. Dita do ramal ferreo de 
· r,orena .n Piquete .. 

' . 

' ' ' . .. ' ' ... , ..... 

' ....... ·. ··~ ·~··, .. 
..... · ........ , . . 

················ 

. '5. 000:000$000 ' 
. 

· L QOO :OUÓ$0()0 

. 1 n,o :.ooosooo 
. . I .. 

. 25 :000$000 

\ 
6 L Dita da fiêde do Viaçfío 

' · Gearense ....... Lei nu-
mero. 3.•070 A, de 31 · , 
de dezembro 9o 19 J6.. ~ •••• '·, • • • • • . .• 3. 000 :000$'000 · 

' . ' .. · .. · .. ' ' 

....... --



·., 

'·.··:..:•.' 

•.,. ,. / ' .:.. ... '': ', 

· ..... 

62. Dita da Casa da Mo11da 
· - Déot•oto n; IS .636, 

de 31 de janeiro de 
, f8U•· arta. 43 e 53 
· e lei n. 2.036, de 20 

de dezembl'o de t 908. 
0:1. Dita doa Arseoaes -

Decll·etos ns. 5. H 8, 
-de i9 do outubro .do 
· t872, de 2 de .mato 
·de 1874 e 7.f5, de i2 
de aetembt·o de t890. · 

&4.. Dita do InatUuLo Sur
dos-Mudos e .Meninos · 
Cegos-Decretos ·nu.:. 
meros .t.046, de 10 
de de1embro de 186.7, 
at·t. u e li ,JS li, de U'i 
do outubro de · t87S, 

/ - ll1·t. !& •••••• ~.······· 
cl5·. Dila ··dos Cóllegloli · ·:mu-

·~\ tares' ..... · ..•... ~~·· 
. ·oH. Dita da· CBSa de COrre

colo-- . Decreto nu--
mcl'O 678, de ·· 6 de . 

• f •• ' • ~ ......... 1 

...... ' ........ ' 

................ -- .. ' 

,. 
' • • : • ...... 11 11' ol •• 11 

. "''lo• · · julho de i850.- c lei 
' · n. 628, de i7 .de se:.. 

· Lembro de 't85li a~
.tigo 9', n. 2'; Je nu
mero 652, ,de 2S de 

/ 

novembro de i899, e · 
·" · decreto n. 3.6&7Ó de 23 . 

de abril de t90 .. .. • .. ......... • .. . 
. I •. . . . . • 

G7. · J) i ta arrecadada nos 
consulados • ; ... ,..... -1.000:000$000' 

tiS. Dita da A9sistencla' a . 
.... Alienados··; ...•.... _. t ••.• ~~·~· •••.••.••• 
UÍI. Dita do Laboratório Na-·.· , 
. clonai de Analyses·. • • • ............. . 

70~ · Contrlbuiolio das j)Om- · 
.panhias ou omprezas 

. - ' 

20:000$000 

12 :000$000 

2:000f000 

liO:ÍlüüfOiiO 

\ -

I 

·"' s :ollli~~MD . 
"""'~ . ' . 

'--.. ~ . ·~~' 
. t~:oooeooô' 
_t20:900f000 

'· 

. ' 

de estradas de .ferro .r. . 
e das companhias de 

· seguro s naclonaes;< ... 
est.rangelra9 ,e outras. ~ .• , • , , ••...•••. - 1 .soo :oooeooo 

7 i . · Minas de carvlio de Ja~ , 
I "''' • I 
... ~ ·.. . ' . 

'. 

/ . . .. \ . 

I 
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cuhy': dividendo· de 
acoões .............. . 

72. Renda liquida do J.Joyrl, 

~-- Renda extraordinaria . 

· ·,73. 1\fantepío da Marinha .. 
7 L 1\fontepio Militar. ; .... 
75. 1\fontepio dos Empre~ 

gados :Pnblicos, in~ _ 
· cluido o fundo dos 

'!lovos cnntribuintes 
'(10:000$, ouro e1.1éis 
1.0QO:OOO$, papel) .. 

76. Indemni1.ações ....... . 
. 77 •· .Turos dos cwpit.aes na-

~ cionaes ..... · .. ~ .... 
. 78. ·Rem-anescente dos. pré

. mios de bilhetes de 
· . loteria ;.: ........... · 

:79. JmpQsto de industria e 

' 

· profissões no Distri.:. 
c to Federal • .- ....... . 

80 •. Taxa sobre oonsumo de · 
agua ...•....•....•. 

61 • Taxa de saneamenf.o da 
Capital .Federal e em 

Onra . ,. PApel 
' I 

' t I t•t I t I t t O I t O I 

I t o I t t t O t I t O I .•
1 

. 2:000$000 
2:000$000 

500:000$000 . . 
20.900 :000~·000 ' 

' . 

400 : 000$•000 
. . -

750:ú-00$000 
I 

35:o~$qpo. ·2.2oo:ooo$ooo 
20:000$000 ' 1·;,5ÓÍ) :000${!00 

80 :ooo$GOO ·. 6·0<t:ooo$ooo. 

' ' \ . '\, 
r . ' , ' 

····~············· 
30: 000$00Q. 
. . I . . 

. 
·, •••.•• '.'..... ' 5.300:000$•000 w 

' · 4.soo:ooo$ooo . 

'' 
· ' todas as .cidades onde 

-. · · o Governo -Federal 
· \' • houver .. empenhado 

• · 1 • favores · pecunlarios . ' I , 

'"'; .. p a r a os respectivos . . 
serviços · de sanen- ' 
mento: cobrada na 

I Capif.al :Federal pela 
1 Recebedoria do Dis~ 

Disf.ricto Federal ··_ e 
nos Estados pelas de~ 
legacias fiscaes, me'-

. · · di ante lançamento 
· 1 , feito no Ministerio da 
' . :Viaclio pela reparf.i~ 

çüo competente no 
comeco de c~dll se-

' 

·• \ 

"\ 

... _I . ·. 

......... 
··'· 

·.·-

,I 

•.· .:--~.· 
\t!t:.'('·;~' 

. ' .... 

(!;'. 

I 
I 
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mestre: em cada ore
dio esgotado ·tendo 
um só apparelho -
3$ por mez, dous IIIP
parelhos - 5$ por 
mez e mais 1$ · pór 
mez e por apparelho 

-que exceder (devendo 
n taxa de 3$ reduzir
se a 2$ desde que o 
cambio ·se mantenha. 
a 14,5 d. por 1$ ou 
acimà dessa taxa du-

1 rante tres ·mezes pelo 
menos ...... ·.i-••• , .• 

82.; Contribuição do Estado 
· ·. de S. Paulo para pa

gamento dos ,juros, 
amortização e com
missões do empresti:
mo· de f 3.000.000 •.. 

Onro Papel 

. ' 

.... •,• ..... •''• ·>· '"'900 :0001$000 
;/· . (; 

2. MO: 3C0$000. · 
83. Receita pro~eniente da 

venda de genero e · · 
proprios nacionaes 
durante o exercício. • . ...•...... ;;; ; .·. 5. ooó :000$000 

84 ,..-:r,mportancia : â · receber · · 
de bancos, juros ..... · ··' . .-. . . . . . . • . . 2. 500 :000$000 

I .. , 

,RECURSOS 

8tí. Emissão de .títulos da · 
· · divida interna para 
. estrada de ferro._ •••• 

. ' 86. Importancia a despl)n-
. der neste exercício, do 

depõ,sito' para a con
strucção • da Estrada · 
de Ferro de Goyaz ••• 

87. J?ita )dem, iilein, da 
'Rêde. de Viação Cen-
rense · ... • .... ·. , ..... · 

88. · Fundo~ depositados em 
. ~ond~es .• ~ ~ ~ . ~ ! , • ! ! 

"'· ... 
·{' - - .. 

. -."~ 
. '·. 

I 

;, ............... . 
\ 

4.013:038$312 

•••••••••• fl'ttttf 

' 17.777 !71i7$7.77 

' 112 • 000:000$000 I 

·' 

/ 

2. 700·:000$000 
i . 

97.820:136$089 396.877:000$000 
. .. •·· 

~·~ '.,--:· ' .. 
' ,_. ·'' 

-,-, 

' ' 
' 

.· 

/' 
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' ' 
'ANNARS DO SENADO . 

' 

'.A deduzll·: 5 ~. , 
ouro, da totalidade 
dos direitos de lm-

0111'0 

portacão para oonsn- · · 

. '\.~-. ,. ' 

;-

,. 

Pl»tl · 

ruo; pat•a a renda com · ~· 
appllcacao especial. . a. 400 :000$000 

'l'olal da receita geraL · 9t;.~20!t36$0S9 396~87'7:000$000 

. 
· . Renda,; com appllcaçlo es-
. · ·· poclal , 

·; 

_, 

t. ll'undo 'i:!e r·ésgata do 
{)apel-moeda (o u J u 
PI'Oduct.o poderá SCI', 

· de prol'et•encia. ap-
plicado ao ~ervlco ilt~ 
Juros e amortlzacllo · 
de tHulos da dlvidll 
Interna papel)·: 

. t.• Iteuda em papel 

... ,. '. 

pt·ovenlente do arren
damento das ostradaa 
de !erJ•o da UnlAo... . ..... , .. • .. .. · Mo :000$000 
· .2.• llroduct.o da oo:. '· 

I 
branca da d f:v I d a· 

~activa da Unlllo, em 
. papel .... · .............. ............... l,."200:000$000· 

3.• •rodas e quaos- · 
quet· 1' e n das eveit-
tuaes percebidas· ern 
papel ... , . .. . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 2. 200:000$000 

• 4.• .Dividendo . dali :~' 
_ accõe~ do · Daueo do \ _ 
. ·liras ii, . pel'Leuccn Les · ... . , . 
ao 'l'hesom•o .•. • • . • . . • •• , .•.••.. ~ • , . • . I . 800 :ll00$000 

· .5.• Os 1saldos quu - ., .. ' · 
forem apurados no · · 1 

· 

oroamento .. · o'•....... :~ •.• o o .•. o .•• 
2. I!'undo ·-de garauLia do. 

1 papel · 1noeda ,(O.ll J o · .. · 
product.o poderá set•, -' 
de preferencia ap-

'' ' ;-, ' 't· _.· 

/ I 
. '' f 

• plicado ao servleo de 
Juros e · amortizacAo 
.de litulos <.le divida, 
ou); · .. ::·.~::, 

-· . 

' ' 

' 

' ' 
·' , .... _ .. , 

: 

·I 
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· • t • Qucíta de· 5 .,:., 
ouro, sobre todos os · · 

; direitos de ·importa-
. 11llo pat·a consumo ... 

· · 2.• Cobrunea da· di- · 
., . ·vida. activa, e1li ouro. 
· · 3.~--'fodaa e quaes-. 

quer rendas' even-
\ tuães,· eJII our.o. .. .. . · 

.3. Fundo· para a caixa do 
, resgate . das apolfces. 
das estradas de ferro 
enoampadas: · · · 

Amndamenlo das ine~-

11, 4oo :ooo$ooo\ 
100 : OOOft!tJOO. 

100.:000$000· 

rna~ estradas de fer1·o. . ........... , .. 
·4. l~undo . üe' âinorÜzaeão 

S.9oo:oooeooo 

• 

·-

. ÜO~ .éuipl'OStiOU)S. ln-
\ .ternos: . ·. · I , . 

.. . , 
JJepositos ::saldo ou eXw 

llesso entre o -recebi
úuínto :!l as t;estltul- . 
t;-lles · •. _ ...• -~ ._:. . · •• ·• .... . .. -~ ... · ..... _. . . -

5. l~undo de s.tln ado ás 
o b r·. a s de . melhora

. ·, ·.. mentos . dos , portos, 
·'-

. •executadas .. á cust.n-
- da Urilllo: · · ' 

• ~lU o . de J'anelró.· .. : ; ..•. •• : . :UOO :OOOiiÓOO . 3. 200:000$000 
Dalua · ......... , •• , .·· ..... ;.. 380:000$000 - 60:000$000 
Recife , .•.• ; • ; ..... :, ... -... . . . · .. , 400:.000$000 .. · 2. 400 :1()00$000 • · 
J\lo G'l·ande do Sul. .. _, .• :;. 500:000$000 ... 5;090:000$000 

· Jlarahyba .....•. · ... '· .. ·. ·. . .. 20 :000$000 . I . 

f.léará. . ~ ...... : : .• ; :. ; . ;'. I. O: 000$000 . 
Paraná ...... , ..... .-. · •... ·. .! .50 :OOOSOOO ; · 
Rio Omnde do N01•Le.' ..... · · :10:000$000 

,.1\faranhllo~ .• · .... , • . • • . . . . . 60:000$000 
Santa CaLIIarina. . • • .. • • . . . 40 :oooeooo .· 

· 'Esplrlto .SIInto .. ;.,,. ,; ...... . 'tO:OOOIWOO 
MaLto Grosso ••••••••••• ;ri· 35:000$000 
AlagOas ...• , ••••. ; .•• '•·. . • • . . 80 :000$000 

· Pat•nahyba· •.• · ... , .. <· .. -.··:. · ·1 .. t0:000$000. 
Araoaj~ , .. ~ ............... · · t'5 :000$000 
Pará ......... · ••.. ·; .......... · -' 360._:~_o1eooo Manáoa .... ; ............ ·;~ •. ~-~ .. · 
Ó , t . I é . • 
t:~an.ns .. , .. · ... :··········· . 

.tio :oooeooo 
': 2iS :OOOSOOO : ,. 

.25:000$000 ' 
•I- ,_' 

. ' 
_______ ,, --..:.---

' . ~~-' U.6tO':OOO~OO · 119.978:000$000 , _____ _ 
• I. 

·' 

1 't~• , - • 

" ·';" -· ' 

' _ ... 
I /' 

.. :· ':' 

' .. · 

'. 

• .. ·· 
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· · ~rt. 2.•. E' ·nutorizndo o President.e da Republfóa·:· 

I. ·A'· emit.tir, conio··nntecipaoão de receita', no. exerci cio 
'destn lei, 'bilhetes do Thesouro, até n somma de 30."000 :000~ • 
que serão resgatados até M fim do mesipo exercício financeiro. 

· Il, A recebre e restiLuir, de conformidade. com o disposto 
no nrt. 41 da lei n. 628, de 17 de setembro de 185.1, 'os.dinhei
ros provenientes de bens de defuntos. e nusentes'e do evento; 
de premias· de loterias, de· deposrtos das Caixas Economicas· e
Montes de. Soccorro e dos depositas de outras origens •. Os saldos 

. verificados no balanço das ent11adns ·com as sabidas poderão · 
ser .. applicndos á amortização dos . emprestimos:.jntel'nos, ~:os 
excessos dn's restituioões serão levados no balnnoo do exercJCJO; 

IIT. A cobrar do impost.o de importação: para· consumo, 
55 o/o. em ouro e. 45 o/o em papel. sobre quae&~uer mercadorias, 
ficando abolidas as distincções do art. ·2•, n; 3, Ietr,as a ·e b da 
lei n. 1 Al>2, de 30 de dfzembro d~ , i901'i. . . . . , . 

. - A quota de 5 o/o, ouro, da' totalidade ,dos direitós .de im
. porta cão' para consumo,. será ·deduzida da .receita geral e. des

tinada ao fundo de garantia. O imposto em ouro é destinado 
... lls despezns da mesma: -natureza, convertendo-se o exe.esso. a 

papo!, para nttender •tis desp'ezas dessa especie; . ·· . 
IV .. A cobrar, de accOrdo. com a Jegislnl}iio vigente e o dis- · · 

posto nos respect.ivos cont.rnctos,. para o ·fundo dest.inado ás · 
obras de-..melhora·mentos dos portos (ox:ccutn.dos· á custa da. ·· 
Un~ão ou pelo regimen. de concessão) : . · . · . 

. 1•, ·a taxa de 2 o/o ouro,· sobre o val~r official da importa
cão do porto do -Rio de Janeiro e das Alfandegas do Recife, 
Bwhia, Rio Grande do Sul, Maranhão, Cea:rá, ·Rio Grande do· 
!Norte,· Parnhyba, Espírito Santo, ·Paraná, Santa Catharina, 
Mntto · Grósso, AJa:gon.s, Parahybn, A.rnca.iú e Pnrlã:, exceptuadas . 
as. mercadorias de que tl.rnta o n. 2 do· nrt, 1• dest.a lei,· devendo' " 
a importancin arrecadada nos portos, cuJas obras não ·tiverem· 

· sido inicii\'d.as, ser escripturada no, Thesouro. separndnment.e), 
para t.er · applicncão ás' mesmas. obras · opportunilmente; · 

2•, a taxa de unl'a. cinco réis por lcilogrammn de mercado. 
. rins, que forem {)O.rr.egadn:s ou descarregadas segundo 'O se ti va.; 

lor, destino .ou procodencia dos·. outros portos. · .. 
Pnragraplio unico~ 'Para accclerar a execução da.~ obras. 

rel'eridas, pod~rá o .Presidente da. RepubJi.cn a·cceitnr donativos .. 
. ou mf!smo auxílios, ·à tif.ulo oneroso offerecidos. pelos Estados, 
municípios· otr. nssociricões int.oresRndas_no melhrnmento, com •. ' 
t.a_nto que !JS enca.rgoR. p'orvAnt.urn t•,e,su,ttnntes de .tnês aoxillos 

... · nao oxcr.da'm o producf,o da taxa mdwndn.. · 
V. A cobrar a< tnxa· do barra n!Af 0,7 o/o ouro. sobre· õ valor 

officinl das mercadoria~ impot:t.adn~ pelas barras dos portos, 
.. ~ns qunes (barras) o Governo dn .União houver executado obrns 
de melhornme~tos: ' · · · 

. a)· do pnsnmento da tnxn. est.nbolecidn mi di'sposiçiio ante;; 
rior, .ficam i~entns fiS· nmpnrca~õ~~ .q1.1tl· ~e dcstinar~m rros porto~ 

I 
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\' 
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em .illl;ÍOR anilorndouros · hn.ia melhoramentos· effe:ct.uailos pela 
União e em cu;ias ta~s de porto estc;inm incluídas as de barra; 
••.. b) n baldeação d.e merçndorins que se destif!arem a po~o~· 

·interiores, do (!ccesso por uma mesma barra, fel!.a no interior . 
dessa barra· e ,Junto no .cá~s de: melhoramentos, salvo a disposi" 
(,ão antecedente, está·sómente suJeita a 5{) :% dataxa de utfJi;.. 
zacão de meJhoramentôs. · · 

c), a.· baldeaciío do mercadorias, qualquer' que se,ia seu· des~ 
t.ino, fe-ita. ao ln.rgo, fica isenta das taxas de utilização de me-
J)loramentos. 1 

;y.y. A modificar ns t.n~ifas das estradas de ferro directa
mente. administradas pela União, organizando-as, porém, de 
modo· quc,,ll mmédia, a taxa kilomef,rica nãó seJa inferior,- em 
cada estmdn, no custo médio com. o t.rn:nsport.e de t.onel11da ki-
Jometro. · . · · · · . •· ,.. · · · · . 
. : Paragrnpho unioo.. O Governo R~ poderá uJastar~se desta 
regra cm casos de calamidade publica', ou 'mediante decret.o arJ 
ri!(erendltm. do Congrr.sso_llncional. · 1 ~. 
· .YJL A cohrar R o/c ad valarem. de import.açiip sobre ó ma
terial dest.inado á empreza que. se propuzer a éonstruir umà 
linha de tramwayA ou. ·estrada de ferro, movido a vapor'ou de 
preferencilt, a electricidade, que. partindo do ponto mais con
veniente da, Estrada .de Ferro ·Mógyana, no município de Mu
znmbinho, Estado de' Minas Gemes, v'á ter .á séde do município 
de Cabo ·V'erde, no mesmo Estado, com a extensão maxima de 
30 kilometros. . . . 

VJU .. A cobrar apenas 5 %. ad-valarem: de direitos de lm-. 
··. portaci'io sobre· mailhinismos destinados ao estabelecimento de 

fabricas de papel de· impress!lo"para' ;jornal; desde Ql.le se otiri
guem . a·· .usar como ma teria prima e·xclusivamente madeiras 
nacionaes. · · . · · 

§ ·1." A' Associ~çíio Brasileira de -Imprensa, com ·.qéde n~ · 
Capital Federal, i .ficam concedidas: · · · 

' a) franquia post.ril ,{uira a propria·· corresponilencia'! ·. ' . 
b)' equiparação ás taxas telegra}Jhicas dn. inmprens:t para: 

os proprios despachos. desde que relativos a assumptos de seu 
1 int.eresse ou á execução dos fins a que. se destina.. · . . 

. ' · · § 2." O fret.e1 de papel paro: 1impressiio de ,iornâes s·erá, no 
I,loyd Brasileiro, de Novn. York ao Rio ·de Janeiro, de 50$ a to

. rneladti. O. Po'der Executivo expedir.á inst.ruccões ·no sentido de. 
:mmgurnr os se .favor, so . e. exclusivamente . ao pn.pel. que ren.J- ' 
mente se. destine a impressão de ,iorna'es à não a outros fins~. 

~ \ -~. '· .. 1 ' - . ••• .. '\ 

· · 'JX. ''ftL cobrar 8 · 'r'o ad-?Jalorem. sobre· os mach inismos des
t.inndoii ás primeiras lnstnllncões de' usinas .de fabricas de as
sucar_e oR mnchinismós e appnrelhoR pn'ra a utiliznoiío dos sub-
product.os. · , · · '· · · · ' · · · · 
. . X.· A roduzil.' aMi2\5 .partes as •taxas terminaes, que silo 
actualmente cohrnrlas pe B Reparliclio Geral dos Telegra'pbos e 
compnnhins pnrtfcnlnr·es qf) ct!PO$ suhmn.rinos, ~evendo es~~t . . . 
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reduçr,fici :'iCr deduzida das ncl.im'cs f,arifas ·e 'eni 'Jjon'Bi'icio. do 
publico.. . , · · · · . · · · ;. · · .. ·· · i 

XI. A regularizar a. escala. dos navios que sahirero do Be~ . 
Wm .e. se destinarem a port.os Asl.rangeiros ou· nacionaes, desd~;~ 
que ont.r·em na .zona ~ubordinado. a ·,iurisdicção .. da "Alfandega e 
Capit.ania. do Porto ile. iManáos, afim de melhor acautelar os 
int.e_resses do liscq federal. c estadual dos- territorios ,ilue ·~sse~ ·. 
naviOs nt.rnvessnrem, ouv1dos os. governos dos Est.ados mt.e~ 
ressados. . . . . . . . . 

XII. A .considerar ·como remidos os foreiros da Fazenda 
!Nacional de Santa Orm, podendo mandar pàssar o respect.ivo 
títt_.tlo· de proprierlad .. e. nmn yez <Jbservnda.s as condições· ..;e .. 
gUJ~t~s: . . r. . .. . . .• . 

. a), OS requerimentos, pedindo remissão ·Serão 'dirigidos ao 
Ministro ila ,Fazenda·, mas entregues:.na Superintendencin da. 
Fazenda Nacional Santa >Cruz,. acompanhados da carta de·afo
J•amento, plnntn do ,f,errt-no e cerLídão da_.quitaclio dos .f6ros; . 
• b) o supr.rintendent.i:l da.'F11zcnda .' Naéional de Santa CrU:r.' 

.·dnterminnr:í ai) imgenheiro da secçãô,,respectiva a locnclio dá 
plant.n no terreno aforado, per;oebendo' .. por esse servi~o o.'en
gen!lCiT·o, rlc quem re<merer n. remissão, ·.os emolumentos. de 
que' trata o art.. 7" do decreto. ·!1 •. 1.9~5' D, de 1892, mas, ·em 
razão de .. um teroo; · . . · .. · · · . . · . :. 
· .c). da locaGiio. da 'J)ln'nt.a, oollocacfio Õe roar()os; etc., será· 

lo.vrndo um termo em triplica ta, o qu·aLq.crá, nsis,gnado pelo su..;. 
'flerintcndcnt.e, 'Pelo :fot•eir.n; pe!o .. cngenhciro e pelos oonfron-

~._ lnvrndo uni termo en1 triplicnt.n, _.o .qunl ser.ã'·assi:gnado pe·Jo.su-· 
tantos que o quir.erem, entàndendl)-se renunci-ado todo ·e qual
·.rrur1; ·direito de confrontante que, . convidado para issa, ·não· 
protestar contra ella; perante o·superintendente, no :prazo ·de 
cinco dias, a .contar do dia do convite, eJÇclusive, ou .. não vier . 

. dar a sua nssignatura ·n.o teTroo •. . . .. . .. . .. · : · · . · .. : 1 · 
DesRe.tcrmo, um exemplar ficará aréhivado ila·Superinten:

den.oin, ontro ser1i ent.regue á parte, o outro ;junto no processo 
do remissão ao Thilsouro; ·• . · . ' . ,, , . 

. d) locada a planta e embolsado o êngenheiro dos-emoJu ... 
mont.os n quo tiver direito, dàY'or.ú; ·o requer.ente pagar na· su:.. 
tpcrintcndencia uma quantia. iiquivalente. a ·50 imnuidades do 
I'Õro f)UC estiver,, pagando· peJo terreno., · . ' . 

' No coniput.o'" dC,qAQS 50' annuidadés serão, entretanto: !e-, 
vudn·R em conta, 'as annuidad~s que houverem sido pagas desde' 

· n primeiro ·nrornrotmto do terreno,. de sorte que ·a: impor.tancia 
offectivninente ·à ser pagà · const.it.un' a differenca ,entre a. taxa 
,ele 50' annuidndes e. a somroa.dns nrinuidades '{!ligas .:pelo .for.eiro 
ou sou~"nnt.ecessorr.s· desde a. tlnf.n· do pi•imeiro aforamento do · 
t~rreno; . · . . . . .· . . · · 

. ' ·e) quimdo so trritar qe desmmribramento. de aforamento·. 
· serão levadas em .conta c. proporcionalmentei as annuidades já' 

'Pagas peln totalidade dó ·aforamento e dé.: a;cclli'do. com a 
lettra.d; . · . ,: :x;,.:::' ., ·: .. · ·• . .. , 
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. ,. . .n pr~cnchida~ e:;sa~ J'ot•walit!adus. o .~uperiutendente en
camrnhat·a o procc~.-;o ao 'l'hosuut•o, undu. P•~lu Minh;Lt•o da J~a
:wudt~ SCL'ú expedido o t,iLulo de propt•i•!dade, HO qual entre
tanto, se assignalarú.'a olJl'iga~ão, da parte do rritúido, ém pena 
'de nullidado. da· remissão do . cumprhnento, . no prazo ma:\imo 
de: tr:es anuo~. a c_ontar da data -do Litulo do •diS[!_ÇISLo uo art. go · 
das mstruccocs que ai:ompanba.ram o· decrct(} n; 613, de 2:1 de 
outul:l'O de 189;1. . · . - . · · . · · . · · · · 

·Pai•agràpho · unico .. Quaesquor duvidas occonentes nas lo-· 
cações das plantas relativas ú. úrca ou confrontacão serão re-' 
solvidas pelo Ministro da ·l!~a·zenda, de· aeeôrdo com· as leis ém 
:v1gor ,, - . : · 

. ~III. A modil'icàr- a taxa 'dos impostos ele impõitação, indo . 
mesmo at~ permittir a entrada Iiv)'e de direitos durante ·certo · 
m·azo para o sartigos ·de proc.edencià estrangeira, que possam 
cOrnP.~t.h• _,com . eis s.ir~ilares nn,cionaes, . desde que estes. sejam 

··produZidos· ou negOCiados· por «trusts». . 
. ·xiV; A adQptar ;o· papel sellado ua arrecadação do rcspe~ 

ctivo. hnpost'o de sello. , . • . · .. - .. · · · ' ·. 
·: xv, A·arrecadat•, ern'quanto não i'ót•·deliberado o desl.ino 

rio antigo . Lloyd Brasieiro,· as rendas •provenientes drJs ·aer- . · 
·:viços 'executados :pot•. essa· empt•eza. de navegação.. · 

·, . XYL · A-- regulariza·r, ·mediante contractos, as, dividas dos · 
E~tados, 0 da Assodacão· Commercial.do. Rio de .Taneit·o ú União, 
determim~ndo, '{JUra cada· divida, os juros· e amorti:mcão an-
nuaes. ·. .. · ., ~ · ·. · · · . · · · .- ·· .. 

. . - ~ .· XVII.. A entender-se .eóm b governo do Estado do Rio de 
Janeiro,· afim. de· ·conseguh· .que -seja por el!e indemnizada . a. 
União das· despezas· feitas em mélltoraméntos das' terras da. 
Baixada :Fhimiuensc, podendo accllitilr . para lias .o de· contract!) • • 

· á taxa de 2 o/a, sobro os. valores accJ•cscidos dos terrenos rcre~ 
ridos; ou outra que mais conveniente seja. aos interesses :f,e-

.. d!lraes; ' · · ... ·· . · . , .. · . '· . .. . .· .. .. .'·: 
· . XVIII. - A arrendar, mediante. concut•reucia publica, .. os 
'terrenos' de ·areias .monaZiticas, cabendo ào a:rrendntario o onuti . 

_l da medição e demarcação da m:éa. arrendada; a qual 'se realizurú. 
·antes.·do inicio da.'eicploracão. ·, · ·. ,- ·:•,.. . .. . · 
. : ::xrx.· A,.iscn.tar de direitos aduaneiros, de l]Ue 'l.rata o rc-. 
gulaménto que JJaixou ... com ó decreto n. 8;59!2, . .Uc 8 do marco 
de .toru, as .:fl'litus frc~oas de procedopcia argentina e as nro- · 
tduzfdas nos .Pai~cs americanos,· .que 'ói'ferer;urn vauLageus Lr!-

. butarias à iinportução, em seus terrif;ot•ios, de. productos · brast• 
· loiros .o <:u,ja cntrad~ .o Gonll'llO permittir,ti' indopendentcmonio 

' 

da·.·· quaesquer. uukn.s taxás. · ' . ··· · .: · . . . · · · ·. · · 
· '. .XX. A· conceder· assignntura's mensaes do ]JUSsagens ·de 
tl'c·us 'nos suburbios aos professores o .alumi10s. das ·esoolas. pu
blicas· ·mmlicipaes, com o abatimento do·tio % n de· accôrdo 
com as in'struccõ~s 9Ue a J;lircctoria dt~: Central expedir. . . .. \ 

. ~XI: 'A lt'ansfern· ao Banco do :Bt•asü ·n cobrança das d!Vl~ . 
· das prr)VtÍlJillllLes dos cmpre'stiinos reali~adós na. conformírla.do' 

<la. lei n.: 2. 683, de 2··~ ele ~go~L.o di'\ :19-141 co!l.cc~.endq-l'h.e a ta-· 
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eultladc de fazer accôrúo com os bancos d~vodores para Jiqui
,dacão .dos seus respectivos debitas, sem diníinuicão dó C·a'Pital 
e juros devidos. . · 

XXII. A providenciar paht a revisão das ta:ta:s Oe pratica
sun actualmente em vigOI" no porto. do Recife para a. entrada 
e sabida ·das embarca'cões e !'espectiva amal'ração e desamar-
ração; no sentido de uma necessaria ·reduccão. . . · 

:XXIII.··A consolidar as leis e regulamentos relativo~ a ar
recadação das rendas dos ·bens aforados ou arrendados_A>elà 
União, podendo fixar multas até o valor de 500$ e ben:t ijSsim · 
organilat•. o respectivo cadastro. 1 · 

-· c XX rv. A :prorogaz· por dous ann·os os prazos estrpurados na: 
lei n. 3. 013, de· 27 de outubro; de 1915, bem como o dó resgata 
dos f!tulos, pal)el, creados por forca do art.-4" da lei n. 2 .. !l'19, 
de 31 de dezembro· de 1914. ' 

Art; 3." Continúa em vigor o § 17' do art. 3" da lei nu-
. mrl!'O 3.\H3, de 30 de deze'mbz·o de 1916, isentando do. imposto 
' de consumo a louca de pó de pedra manufaóturada na fabrica 

de Santa Culharina, em ·S .. Paulo. . · · · ·· 
. Pa:·agrapho unico. Esta. isenção é ex;tensiva á louca. de 
pô de pedr;t e .outros productos ceramicos de fabrico de Angelo 
Rizzi & Irinãos, estabelecidos em P·edreira, município de Aríl
par<•, Estado de S. Paulo; fi.cando, outrosím, concedidos á fa
brica ae louca da. Villa Colombo, no Paraná, os mesmos fa- . 
vores de cpJe gosa a de Santa Catharina, em S. Paulo;.· 

Art. 1i,' F'icam · isentos dos ·direitos alfandegarios,'jiJCiu:. 
, 8ivo os de .expediente, os medicamntos (je procdencia estran- ' 

gcit·a, reconhecidamente authenticos _e approvados pela Dire;. 
cloria Geral de Saude Publica, conhecidos pelos nomes d.e ar~ 

··8enobenzol~ salvarsan, ueo-salvarsan. e novarsenobenzol. , 
· . Art. · ü.• Fica isento dos direitos de consumo e de ·expe

dlêhtc o napol desUnadó tí impressão dos díarios officiaes dos · 
E~tadoti, dus jo!·nacs, lJCriodi•cos ·e revistas scientincas c mte~ 
J'at·ias; politicas· o arL!slicas; · este favor scrà concedido desde t: 
qu11 se prove· que à papel effectiVamentc se. emprega sómente 
na impressão dos . .ditos diarios, periodilios c. revistas, , · 

Ar L 6: •· E'· concedida a isenciio de drieitos de importação;' 
pagondo ape·nas 8 ·% de expedit1ntot_ ú·s embareacões de rem·> 
e vela,. desCi.nadas exclusi·vamnte ao-·d~sporte nautico, com 
bancos c seus acccssol•ios, remos, velas, forquetas, craques, bra- · 

· cudoiras; · .maBtros, ma·cas; .caimas de leme, guarda~ patrão; fios 
· do barca para adricas, ··importadas. directamente pelos clubs de 
regnta·s; · ·. ... .. · . . · '- · · .. · · ~ .. · ,· , · · · .. , ·' . ' 

Art .. 7;• E' isenta "i:1e todo a· qualquer imposto a impor
lar;ão d(l rm\lcrial bruto ucccs~ai:io á. colt'Strucçã.o do navios, 
aeronaves e automovcis. · , ' .. . . : 

Art .. 8.•· Ficam Jscntas do sello fcdei•al. as ope!•ncões roa'-
_, Jiz'adas .pelas sociedades aooperalivas de 'credito agrícola, or~- · 

ti;anizadas nas circumscr·ipcõos' t•uraes do. Jlaiz,. de accotn:do 
corn a lei -que ·1·cge a ma teria; desde que gosem do isenção d'J 
imP.ostos nos ,Es~os. · 

• .. 
'• . 
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~\.l;L. 9." 'l'odo:; os -mu,chinismos e appurulhos indi:;pentia· 
veis · á iusLalla~ão de estabelecimentos 1'rigorificos .industr·iaes, 
bem como ma:tadciuros, entrepostos para deposito de carnes-c 
fabricas para o prepat·o dos sub-productos do gado, sendo pré
viamenLe submeLtidos ao exame do Ministro da Fazenda' os·· . 
projectos de taes installações, afim de .evitar a importacão de, 
taes materiaes destinados a outros fins, pa.gar·ão 8 o/o ad-valo-· 
1•em de importação;· ; · · 
· .. : Art. ·ia. Oontinúa o Governo autoL•iza:dora tratar com os 

·.Estados interessados, no· sent~do de acudir· á .crise da borracha 
brasileira, podendo, entr·e outras medidas modificar a t:1xa de 
exportação c:obra:da pela União. · _ 
· Art. H. Fic.u revogada a parLe final do n:: H do ar·t: :1.• ., , 

·da lei n', 3. 213, de 30. de dezarirbro de 1916, que assim dispõe: .. 
·-. •A isenção de que gozam as ·aguas minerae:; sómente se refereM 

f ás medicinaes de fOJ.?.tes do pa:iz,. gazosas ou supergazeificadas 
.. :\1m,_ o. gaz das pr•opr1as fontes, sendo taxadas com 200 r6is pOL' 
meio litro todas as aguas naturaes, medicinaes ou não, de fonte 
tlo paiz . ou estrangein's, quando gazeificadas· at•tii'icialmente 

· pol' gaz que não seja da propria fonte»; revigorado, p()rtanto, o 
arL. ~·. § 7", n. IX, do decreto n, :1.1.~51, de 16 de fevereir·o 
de 1916, .que assim dispõe: «São ·isentas as aguas mineraea 
ÍU!.tUI'aeS medicinaes de origem nacional». 
. Art. l2. Continúa emvigor o disposto' nó § s• da lei nu

merl! 3.213, ~c :1.9':1.6, que· disP,õe P.aguem s- o/o ad valor~m ~s 
segumtes artigos: · · · · . · · ~ . , · , 
· t:- Apapreihos destinados ~o fabrico de lacticínios' r. ,va~.i· 

· lhame de vidt•o e de barro; bem como os envolucros e recipien· 
tes de alumínio, destinados aos mesmos lacticinios, de produ.;. 
ccão nacional; as folhas· estampaqas e .oocessor·ios P.ll'n os mes-
1/I.OS .e para a fabricac~o de latas para manteiga, banha, tou~ 
c.inho, _ doçe:i i• conservas, sempre que taes ai•tigos forem im
portados para si pelos fabricantes destes productos; finalmente, "' 

· · a:s proprms ·folhas:. simples quando ··importadas pelas· lytho
St•aphias nacionaes e destinadas· a~supprtr a· fabricas dé banha, 
manteiga, c-te.; _mas sómente na ~medida do effecLivo ~UP1'i• 
nientci ás mesmas. fabricas. , - · . - , · 
. . Il. O material imp()t•tado para as obras de constt•ucciio de 

t . qualquer templo, seja qual fôl' o 'culto a qu~ este se. destine e . 
, · exceptuado apenas o material que fôr ·considerado obra' de arte,- · ' 

o qual serú despachado· livre de quaesquer dir•eitos" _. · 
. :ur. .Os.apparelbos e accessorios'destinados exclusivamente , 

ás ai:iplicações industria·es do alcool, como .~oróa, ·luz e aqueci-.· 
'menta; · / \ · . : · ·.·· · · . ·, · . . · 

/ IV, O matet~ial destinado : á pt·imeira: installaoão ·nublica 
do luz; !'orca (excluido o destinado .às installacõ'es pat·Uculares) 

, , viap~o. m•llan.a, nbasLeliime~to do a~ua ~.rêde de ~sgotos, e bem 
asstm o destmado a calcamentos, mc!UJdos·. os brttadore;, rolos 
o .compr·essores para .ma.cadamizaciio e motores t•cspecti.yôs, i 
incineração de lixo, uo rnelhot•nmento. e conservuciio de barras 

; de por•tos, .. á, pt•aLicagem 'de por~os, á desobstt•ucciio ~e baiXios e. 

' / 
J 
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eanae·s, o ucstinado ··:is éstradas de ·ret·ro, viação· ci;Jctricn c 
pontcti, aos tu-bos de ferro -gah•ani~ado c corrugrrdo Jl'ltl'!l ·!Joci-. 
ro~ de· estradas de rodagem, aos labm·atorio.~. do anulyso:;, t\s 
colou ia:;· 1::orrccoionacs e ás prisõeÇ com trabalho,· a:;sim como 
o do:; ti nado ao saneamento c oinbollezu.meuto das cidadtJs. 'i 

.. E:;ses' matérias só :t'ieai''ão su,jeitos. á taxa. uc. 8· %,. aqui 
e:;tabelecida, ·quando. 'importados para serem applif!ados pc·los · 
governos tios Estados, .dos municípios,. ou llO D\stricto 1!'edcr,ul. · 
em obras suas, feitas por· administração directa nu pot• oon
t.ractu; á concessão do favor aduaneiL·o prcLJedcni · l'C{JUi:;icão 
desses governos. · 

• Para o mate r ia! de saneamt!lit.o será o commcrcia\ ou du 
factura, o valor sobre o qual incide a ta·xa .. , 

-~ ,v.: O material ;fli.wtuaule para o ~ervir;o de navcgar;áo dus · 
rio~ c la~:;ôas da Rcpubliea ~ as. -llcças metnllicas irriportadas · ~~-
para aconstruq:ão de ·ilavios c vapot·es nm estalciros''w:wionacs. v 

':. VI. O .material importado pela Assoeiação, Conunct·r:ial-: UtJ 
l1Cl'lll111JUCÓ para a eonl'.Lnccão do :;cu novo predil), ú J\'venida 
Ocutral, na cidade do Recife. . · · · ' · . . · ·. 

· · :VIL 'Os machinistnos c .pci·tenec:; de primeira inslallacãu. · 
importados pof indivídUOS ,OU cmprezas que Se proponham des~ 
envolver ;,1s ~lpplicac?es do algodão e àc fibras U:nimacs. ~ vc,ge~ 
ttres no fabrtco rlc hnha rle carretel c relro~es. ou a ulihzar os 
mesmos productos e os do coco .babassú cm inrlu'strias ainda não 
exploradas ou· sem :coll'gencro no paiz. . · . · · · . . . · 

-VIII. ~l'odas às maehinas c ac~cssoriós indis'pcnsaveká in:. 
stallação de cstabelccimcnlos fl'igoril'ir:os de qu_alquc·r natureza. · 
para 1'in~ indu~Lriacs, sendo pr-év-iamcnlu submcLLido~ a.o exame 
do 1\Iini:;lro da .li'u;(cndu os j!l·o,iectus du·Lal!S installurjucs,. nfim 

· c).e ~.ivitar .'~ imporlação de tuú~. mulctiiaes ll~~LiníldOs a. outros 
1ms. ,·J. _.. . .... 

ArL. 13. •Corilinüa em ·:vi;;Ór a nuLorizacão.' concedida aú· 
Governo · pat·a adoplar uma .tarifa difl'ernncial Jll1ra .. 111lt ·ou 
mais gcneros llr~ producÇão. ilstraugcit·a, podendo a· t•cduccãú it• . 
aLlí o:. limite de .20 ;'Yo, 1imito que, ·-para a farinha de ü•igo, po-
der:í h· aLú 30 %, desde que ·Lac:; reduer:õcs sejum-ilomprmsa- • 
duras. das coui.:essiíes .f!liLus· a genems de .produc~-ão. lJrasileil'a,l 
c~pecmlmcnlo a vm·r·ucha c o l'u mo. · · ·· . • .. · . · • · 

·ArL. -111. CuirLiúúa ro\;_ogárlo o aÍ·L. :UJ.·da lei n. (,1313, de \Q 
30 do dczctu'bt·o. do anno tle· HJQ4; Lodos o~ UU·I'Íos'quc euü•ar.orrt -

;1Jclrt !Jarra do ·parLo .do Ilio de. Jatieiro pagm•ão, .a· t.il.ulo. do 
couscrvücüo do. me8mo JJO,t'lu, a·t.ixa de um real poi: ·kiJog'l•am:. · 
Ina de ntct•cadOl'in.- embtlt:.cadu, ou 'dcscmbat·c~i:la; c:\'icr;iJluadas. 
as de prodlll!(iÜO .. nacional, o cnn·üo do .rrcdt·a cr·o. olco do ]lelt·o.:· 

· lco, <lllc l'ieam isentos dessa tnxu. ' · · _I · · · '.· · 
· Al'l. .!G. O húposlo · ck j)iltarol, h em: emn ;I· de chfca, 'i;~t·it 

coln:.adp cn1.out·o,.ao munlJiu de.~7 d.·J)Or ·mil·l't;is. · ' >· "·' 
,. Arl. .lü, l~i'quidadas tllú 31 .rJ~ tkr.embro dn ,l!ll7 ·as ui

vidas rios· l~st.ados 1mr1t cuut ·a Uni ao, J'ir:a o Go~ét•uu attlut·i- ·. 
zado u. innovar os ·.conLraotos ~xis tentos, S((m ·:ru,dLwoíio tias :cU- ' 

·. ii . • , ·, . , I ' . ' ~ ' 
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.:vidas, podondo modhl'Lcar a~ condü;ões de pagamentos dos 
JUros · o os pra'zOs. . . 

Art. 17. COntinuam em vigor as disposicões dos nrts .. s•, . 
t!A, 15, 28, 29, 30 e üO, da lei ·n, 2.841, de 31 do dezembro 
de·. i 9:1?,, COl'ip-ida pelo decreto n •. 2. 845, de 7 do janeiro d& 
1914; ·11cam J·gualmente em vi:gor, ~ómente para os negocios 
sobre. o café, dS arts. 77, 78, 79, 80. e Si' da lei n .. ·2.SH, de 
31· d.e .dezembro de !913 e o art. 3•, § N da lei n·. 2.91.9, de 

· 3f' de''dezembro 'de 1914, observado o disposto.no art. 1. 479 do 
Codi•go Civil; continuam, finalmente, em vigor. o art. 72 n. 15, 
da· lei. n; ·.2 .. 924, de 5 ·~e janéiro de 19115; e o n. XI do art. 2• 
da. 1e·1 n, 3. 070 A, de 3L de dezembro de 1915., . · . · 

.· Art .• 18. Fica is·ento de direitos 'de importação o saliti!O do 
: Cbile, ·destinado a adubo. · · 

Ficam isentos de direitos ·de cxpor.tacã.o e de expediento 
os · machinismos. destinados á. exploracã.o, beneficiamento e 
briquetagem de' car;vã.o nacional e. os macbinismos e apparc-

. l.hos para a utilisacã.o dos sub-productos. · · . 
. Art. 20. E' de livre .entrada no terriLorio da ftcpublica, 

independentemente de quaesquer medidas fiscaes, :~ gado. de 
.toda ·a especie, .destinado 'á criacã.o e .a engorda, permanc:. 
cendo em vigor tão. sómente a trib11tacão sobre o gado. des--
tinado ao corte 'immediato. . . ' . . . 

· · Art. 21.- O carvão de pedra e o oleo de :petroleo, quando 
importados . para ~servir de · oombustiw.el, ;pMariio a ~;x'a 
de z. %, de conformidade com a circular do Ministerio da 
Fazenda, n. 73, de 11 de outubro de 19f6. · · . 

· :Art. · 22. Pagarão de 5 % ;act·.valo1•ein (que será o da 1'a-. 
ctura) o material escolar para escolas ·publicas primarias e 
gratuitas importados pelo governo dos Estados, do Districto 
Federal e dos municípios; o .material destinado á construccão 
da ]"acuidade de Medicina do -Rio de Janeiro' e ~:finalmente· os 
artigos direc·tameente importados ·pela Associaccão .Brasilcir:t 
d1l' Escoteiros de S. IPaul•o e-··outras oongeneres, uma vez. que . · 
os arti-gos tenham marcas ilidestructiveis qtie os tornem absq~ 
lutamente · inad·equados a ,quarquer outro emprego, . 

IA-rt; 23. Ficam !lquiparadas ás machinas agrico~as as ma
chi·nas proprias para torrãr e moer· café, qunndo Importada~·· 
de paizes on~e . o iiafé- bra~ileino ten.ha; livre .entrada,. !lSSi!Jl 
como . as destmadas ao prep.aro das· fl·ljlras nac~onaes ,e i abri"-. 
cacã.ó' 'de. cordoalh.a. ·. '. . . : · · · · . .. · 

. - . · !Arl!. 24.: Conl.!lluam ,em vJgor- a~. dlSJ)OSJCões du § 8 . \!u 
.. art.3• da lei n. 3.0'i0 A, :de 31 do dq_zembro de 19!5, :modrll-' 

cad0s, porém os limites fixados na hypothese segunda do mes-
mo.§ 8",·0·S quacs 'paSSII,l'ÚO a SCI' de .'lO o/o 110 minimo O do 15·% ·. 
no maximo dos. vencimentos totaos mensaes. · · · . ' 

. Quando se lratar de proprios cdU'ioados uo recinto tlc · 
i'ol'Lalezas'· tOU ·de arsenaes; neilhuiTl aluguel será cobrado. ~ . 
· .Art. 25. :,e"icam. isentas do imposto do ·scllo. as. Gpel'Uijo~~ 
~Juo u~ ·bancos populares· o caixas .ruraes, orgamzalc!1os sob 
i'Ól''lla coopel'atiyli; l'OalLsat•em .com agricl,lltol'eS e cr!adol·es·, . 
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' ,\d, :!Li. Os do.cumcnlos Jni~sudos no estrongch;o,-·quo dei-
xarem .pot· moti11'o de .l'orça maior d13 . sei·· Jcgalizad(ls, no.l 
eon~ulados brasileiros, ·não podcrrío produzir cfl'ciLo no Bra
~il, sem o pagamento da Recebedoria r.Io Thcsouro Nacional 
dos emolumentos que deveriam .pagàr ~nos ·consulados, fazen
clo-se a cobrnnc.a por. s~IIo :cte ·verba, convertida ,a taxa our.o em 
~)nrpcl no c:.unbto . do d m, - · · · . · • · · · · 

· . :Art. '27. Fica ·abolida a exigencia do at't; 7:1; § 4•, ao: a!i· 
creto n. ·11.951, de 16 de ·fevereiro de 1916 .. · · . · 
. !Art. 28. N.o .art. 17!8, lettra m, do decreto. n. 11'.951, de 

1G de fevereiro de 191.6, accrcsccntando~sc. «<X. Os 'que fabri
carem, cxpuzercm á venda ou venderem producto nacional in- . 
C\llcando-o corno · estrangeiro~ c' 4\X, Os que ·mtpuzerem- ál 
venda ou venderem producto· estrangeird· inculcando-o como 
tiacionaJ), . · · · · . · · .. · · · .·· 

Art. 29. Con~inúa em vigor o a1{ 120' da lei' ri .. 2.92-4, de 
5 de Janeiro de ·1915, accrescentando-se in('iM : 4.10' resultado 
de nnalyse só será cnt1:egue. ao interessado, á vista· do do,. 
.aumento que prove ter s1do paga a respectiva· taxa de analYSC)" 

.. · Arf.. 30, Ficàm dispensados' ·de sellajgem ·os· ,stocks .tle / 
· .. mercndorias j tí dcspao'hradas c· entregues a consumo,- de ac:

cor<lo com .n diSI)o,sicüo do art. -196, do decreto n,; 11.915,1, 
<!c 1G de fevereiro de -191G. ·. .. . . ·- . ·. · .·.· 

JArt, 31. {J negociãnte estabelecido :..no Dist:ricto Federal 
., · não voderá despachar meríladorias im!Portadns, ,Sem :·quê;' m:e- . 

diante registro semestral na Alfandega,,' conste estar _qinte do 
imposto de .industria. e· pl'ofissão;. · . .- · . · . . .· , · • 

. · . Art. 32. -Todo.aquelle que excréor. o :commercio dle · fa-
. zcndas, modas e confecções no · Districto Federal, em instai· 

. Iaoões_ )ransitorias, Rejam ·em hospedarias, hoteis ou re- -
· .s}dcncias pat:'t'icularcs, expondo ou offerecendo á .!Venda .-roer-. 

cadorias do seu commeercio cm malas, arri1arios; · caixas, 
.. pn1Joté.~ ou cnvolucros semelhantes, ou IPOl' -qualquer outro. 

modo - ficará· sujeito a.o -imposto a que . se ref~re· o _art. i •. 
do regulamento · annoxo · ac) decreto .. n •. ,.· 5.:1'42;' ·i:ie ··fevereiro 
de :l90·í (induStrias .. e profil!sõ~~). pagando • exclusivamente·· 
a taxa .:rixa. antiual de i:3Q0$1,: sendo .:para este fim ins(lriiPto ·· 
no respectivo-lan·camen~o'. " " · · · , ·. · 

a) O ·im!l)osto será· .pago !de uma só v~z integral ·e ante- .... 
dpadainente -por exel'Cicio, qualqu~r QUe !lllija a épi(lCa.. do · 
inicio do ne~cio. . · . . · • · · · • · - :. _ · · ' 

b) A Alfandega · nüo pcrmitLirá o d,1lsembanco e · swllida. 
das mercadorias que. pam· esso commercio .forem importad~s 
directamente dô: estrangeiro, .sem que- sejà exllibida previ-· 
amonte pelo interessado, a exemplo· do que jú se estatuio' para 
·o commercio estabelecido, a certidão de--quitagão do ·imposto 
pago na neccbedoria· elo D:i~Lricolo Federal, não .inclusiye os· 
mascates, que .tenham pago nnposto ·do estabeleCimento:' · · . 

c) Os que exercerem o .commcrcio de que. trata este ."ar
tigo sem p~iivio pagamcril;o de imposto :J:icain' sujoil.os,_ ·ai.i.h,n 
do· mes!llo unpo~to,. á Ill1.1lta de 2:000$', quo sct•ú r_e.Plll'hd:t. 

.. 
• 

/' 

' 
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C!!Lt'C u. 'J!JctiUliL;U· IJ U ]\lllCCÍOJÍario OU :ll!tl'~iC•Ultl!' (]UO UCOU!~
Clal' a mfrac{;.il o. . · .. · . 
· . Ar~. 33 •. No JÍ1ani;f)Csto ·a ~cr cn1~·iauú t\ Dircc~ria tii• 

Estatística J.1ommorcialt na· Capital Federal, o de ~rata. Ó 
tlccre~o n. 7.473,. de 2:9 do julhro- uo ·WQ9, ai'f.b. 1• c '2~ ficam 

. OS US'ÇI!lC~, c.gnsígnatal'ios, ~espachanlcs, çapitiics' .OU, rnestrcs 
de n~v1o obt•Jgados a· mtmcwnar a CJUatlLtdade -c valor com
mer~ml de todo -c qualquer combusl.ivcl, recebidos. em portos 
brasileiros, --para o consumo das respectivas cmbarcaéõcs, 
assim:· como .se -torna obri~toria, n'O mesmo manifesto; no 
caso·do não rceebíillcnto de combus~ivel, a respectiva decla-

. l'a~·ÚO, 1'-cln falta· de qualquer das duas OCClftl'acõ'e.S ficam OS 
respou~avois sujeitos á multa e~tabcfoccída no ·art.--\lr do ciCado . dCCl'ClO. . . . , . , . . . . . · 

· Art./ 34. 1) Nenhuma 1'ac•Lurá .pouerá" sar ap1·esenLada 
llarn authcn~icaeão dc~ois · ua· partida .p•ara o l:!rasil do navio 
que lt·auspQl•tar'-a rcspcc~iva mcrcauoria c, . s·i . o tl'O\L•. não 
llOdct•á. set•. acceila para· isentar u'imtpOl'lador de .Jlenaliuadc 

, por !'alta de j'actura. · . _ . 
- 2) Ú$: cônsules, autlumticarão. a fac~ura assignanéo-a. e 

datando:..u. "::, · · · . - · · · · . · · 
~) O que consLitue base .para .. a imposiçuo dt~s multas 

eslabclacidas .no decreto' n .. 1.103, de 21 do novembro de- 1903', 
é .a divet•gcnc·ia entre a mercadoria facturada e a vex:ificad:.t 
no ll'olume no.·nckl:.da. conferencia. 
· -i). A falta do factura consular• c sujeitará ·a ~ercndoria 

· a direitos cm dobro, findo o prazo concedido para a. sua apre-
sentação. . ' . ' : . . . ' . ' ' .· . . 
.···. · . 5) · .. E'. ob1:isatoria à ·declàt·aciio, · uá. factura consular, go_ 
paiz onde foram compt•adas as mercadot•tas para . a OXiPOl'~ar;a') 
para o Brasil, · indcpcndcqtc de. decla.ra·ção do .. patz ,de ot•tgem. · 

·. · 6) O·. modelo de '·fa'ctura' L'()llSUlar cotltmuarll! . b. ·ll:cr o · 
fUiguinte: .. . . · . . . · ., ,I··-, 

: ~ • . ' I . 

.. . ,· ... , ; ;,VIA ~AÕ'l)UM CO..>;SULAR 81\ASILEIRA •. 

. ' Consulado Geral em ... : ... ; .. •• 1.· 

Decúu.•açãô · .•.. 

Declaraínos s~{eit;nei~cnlo ·.que c exriortadot·~s ~ou· carre
gádorcs das mercadorias ·nicnci·onadas nQsta factura. e con- . 
tidas nos. , .. 1 •. volumtls ·indicados,·· a qual• ú · cx.ncta.. e ver- · · 
dado ira· a l.odo~ ·os · cffililo~, sendo estas :mcroaclo~JUs dos- . 

- tinadas ao porto de.~-· .. : ....... ;do Bt•asil IJ •consignadas ao.> . 
Srs ... . •.,,. ,,, .... ~ .. . dct. .... ~... _ _ .~. . . 

I I I I • I I o I 1 I •• I •. do. I O I 

.: . ... ., , ; , , .-, •••• agente i.lc exportador 
I 

\ 

./. 

I , 

' •, '' 

. ·:.· 

•, 
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Nome o nacionacionalidadc do navio a -vela •.. ; .....•.••• , 
Nome ou nacionalidade .. do navioa vapor ...•..........•. \.;., 
Porto do. embarque da mercadoria ............... ~ ... , ..... :, 
Pl•rto' de destino da mercado.ria ••...••• ; •.••...•... ;. ,, .. ,,;,.:,,., 
Porf.o de destino da mercadoria .•. u • com< opcfl? para .•. 
Porti) dÕ destino da mercadoria ...... em Lransil.o para .... •: 
Valor .total. da factura, inclusive frete e despesas . a_Epro

x_hpaaas .. ~ ... I I ... _ .. I~~- .. -(1) 
Fr·ete e despesas approximadas • 1 •••••• ;·;: •••••••••. (1) 
:Agii.J da 'moeda do paiz de procodencia .••• · ••.•••••••••••• , 

Obsel'vaçües do. coi1sul . 

• ~' t't. I I I I I 1,1 ~I I I I I I I~ li I I 1'1 ~I I I~ I I~ I I I I tI: I I 1° 

'tI fI I fI I t. I tI tI I I I I I tI I I I I I I I I I I I I I 0 01 I I t(t;o I I t,t;tl 

' ' 
Vis Lo ..... Consulado ......... dos E. U; 'do Brasil 

'o t O O I I I I t O t I I 'o, t t I I I I de.;· .. I I I I 1:1,1 I I t:t I I~-~ I .do' :f9. "I I. ' 

PnS'ou.· 

(Assiguado) . .. 
I I I I I I ~ I I I I I I I I I I t•t .I I I t I 1 t~IJ 

! . 

(!) .1\Iuc'da do pai~ :au uxpor·lacúo.:' 
..... 

' ... 

. .. · .. 
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. 'Art .. 35 as lax~s adnnno,iras ·(na Tnrif:Í «dirciÍ.os»),.notil
a.lmont.c. cob.rada,s ·entre· bncnlhan, hnnhn., kcrozenc ·e xl\l·ouc 
f1cnm rcdnzli:ln.~ de· ·15 %. . · · • ·. · · .. . o 

wL. 36. O Banco elo Brasil c, suas agencias consioil.ucm 
servi~\O federal c est.ão isen los de t.odo c qualquer. imposto 
est.adual o municipal. · .. · - .· · ·" · · 

:Art. 37 o Q. Po~o~ .Execnf.ivo fará -organizar a .corisolidação 
d~ todas o.ns (hsposiç_or.s de carnct.r.r _pcrmanonl.e 'inscrtl\s: em 
lCis nnnuas de m•çament.n, que. nan t.endo sido' l'evogadas, 

· rlig~m .rospnito_ no inl.r.I·esso pnblicn da Uniãl'l'.Federai:; ·.serão 
cxcluida.~ l.odns aR que conl.cnl!nm nn!Joriznc-ão; nãchrcalizada 
opport.unnmonl.c, · para a reforma da lcgislaciio fiscal ou de 
roparticõcs o serviços, assim como pam augmenl.o ·de venci"' 
mcntos ou onLI~as romnncral\Õcs, igualmente excluídas as ,qun · 
tenham caracter individual-c as.que, .directa ot.Undirectamente 
e ~Ol)l O ).I sem condições,, autooriz<em a concessões, !je quaesquer. 
privilegwR, .J'a\"'rcs on vantagens. . ·.. , · :_ .... 'o.,~.·. :· '· · 

. ·~t. 38. o .. governo, por . disposições' régülaniéntarcs, 
cvilará, quant:o possível que sejam ·cobrados impostos ·rcderacs 
sobro mercadorias de produccão ·ou fabricação:' nacional. cx
port.adas· para portos ··ext.rangciros; ou dçt.erminnrli, n pi'om;. 
pta entrega' aol'õ· cxporl:aclorcs das quantias- de ora em diante 
forel)1· arrccndndns. sobre tacs niorcadorins effc.cl.ivamcnte• ex- < 
port.adaR; . . .. · · . : , o .· , , . .. · :'. ·. : _ . 

Parar.aphOHf.lico., Exceptuam-se . destas. disposicõcs .as .. : · 
mercadorinR. exportadas do Tcrrit.orio do Acre ... ·. . -·. :. 
· ·· Art~ 39; Para vigorar durante: o exercício,. o Poder. Exri.i:• 
cutivo poderá -regulamentar n exportação do ouro, prata, .. 
·nickcl, cóbioc:· bronze e onl.ros .. metaes,·,amoedados ou;:em .bat
ras e nrtcfnctoos, ·caso ainda não. esteja ·au.torizado ·:n'·tomar . 
esn providencia pcir lei ordina!'ia. . .. . : · •.·. ·: . .' . · 

. · .. :Ar!. .. ,i O. <ll!nquant.o não for mandada ··executar' pelo .Con
gresso a 4Gonsolidacão de todas as disposições ·,per,manentes 
esparsas nas leis annuas de oroamrmt.o, cont.iquam ·det.erl)1i;. 
nadament.e cm vigor as dispnsi~õe do ·art: 2• ..:..·vi, YIIJ) e X; 

"do art.. a•....:.. ~~· s•, lct.t.ra d., 5•, o, 7;. 9, 101 e ,H,· dos art1• 
81" 1·2,. 13, 14, t'5, 16, 21, 22 e. 21~ todos da lei.:n~ 3;070: :A, ·dd 
31 de dezcmbrQ dc 1915. substttmdas .neste ultimo -as-.palavras · 
«Para liquidar. o·-cle{'icit .do exercício de. 111}14; •c. anteriores, · 
continua o Governo»-'- pelas. seguintes ~ «Fica' o · ~ó:vorno:t, 

· e cm- gerai· todas as: disposições de leis" aimuas de >Oréamento , . 
. que, não tendo· sido. fCVOS9Ldas,' digam respeito· ao interesse 
publico da: Unillo; nlio. so. comprohendem. :en!J'!l __ effisas: ultimas · 
ns que versarem eRpeclllhnente sobre a f1xaca.o ~as: v~rbas ~a. 

.. · illleceila e das dolacões de Despesa; o us que contenham~autort- .. 
zacã.o pil.rn reforma dà' Jcf:i'islo;cão fiscal ou .. do rcpartic.õos ·o 
serviços, assim como para augmonto de vencimcnto.q e quaes- . 
quér remunoracõcs, 1_1cn~ as disposições elo, caracter }ndiv.idunl 

. ou. ql!e, dirccln o~t md1roctamentc o. com ou sem .corultcõe~, 
autcmza a concessuo-de quaesqucr prtvilcglos, favores.ou:van• 
tas-ens c de o Executivo não tenhn usado em tempQ opport.uno . 

. - . 

o ' ... 

.. -···· ·-· . .. 
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. :A1•L H. ncvogam-sn n;; rl :spnsiçiícs cm .conl.r:u•io, 
· Cnmnrn dos Deputados, tG de noveinbro de 1917\- .Totio 

V csmtclo da A/Jrcn e S·ilva, Presidente em exercício. - An
tonio Jnsl! dn Costa R'ibeh·o, 2' Sccrcl.ario. - Al[1•edo Octavio 
Jllavionicl·, 2• Secretario interino.- A' ICommissão de Fi
nm~ · ~ 

Do mesmo -sonho{•, . cotnmunicnndo terem sido adopLudM 
ns omendas. do'· Senado _á' proposição que estabelece medidas . 
complementares· do dect·cto legislativo que declarou •l reco
nheceu o cstado"'.de gum•ra iniciado pela Allemnnha con~rn. o · . -
Brasil, a qual foi envinda ít sancção. Inteirado, · .. 
· : Do Sr. Governador doEstado do Rio Grande do Norte, 
offerccendo um exemplar da mcnsàgem que cHrigiu no Con- · 
grosso Legislativo do Estado, por õccasião da installação chl 
2" sessao da· o•· legiSlatura; - Inteirado.· 

.·· , Do Sr. P·refêito cio Districto Federa],-enviando as men
sagens com que submetto tí !lOnsiâeração do Senadô as razões 
de seus <mitos)'! ·· · · · ..... . ' ' . . .... · ' . ' . ~ . 

· A' ·rr.solução do- Conselho Municipal, qué manda pt•efel'it•, 
para. <l nomeação de cat,hedraticas as- ndjunl.ns de 1" classe·, 
diplomadas pela Escola Normal, . cjue houverem regido; por 
mais. de dous nnnos, escolas lWíma•rías .e elementares a qne· se 
rofero rJ at't. 9.3 do decreto- n; 981, de. 2 de setembro de 10ill; 

.··A' ~resolução. do. con'selho Municipal, que • 'dispõe 'sobre n 
:promocão a professoí.•as cathedrnticás das adjuntas de 1" classe 
não lliplomadns que . tiverem preénchido nil condicõea do 

. nrt~ 2" do decreto le.gislntivô n. 1.730, 'c!é 191G, -A' com~ 
missão de Constitliicão c. Diplomacia. · · , . · · 

'Tclt:grimmas dos PresÍd~ntes dos Estados elo Espirtto 
·santo c Param\, ·,congt•atul~ndo-se com o Senado pelá data ele 

. ·15 de novembro.' - I~tetrado. · 

· ·, O .Sr. João. Lyra (Supplcnle,·.,servindo de 2• ·seclt'etarior 
· procedo· ú lei.tura do .segu'inte : · · · · 

·-

.. . '· •· -: PAMOER . 

- .. ·· ... N' 34Í ~ .19:1.7 .:· 
. . .' . ·~' . '. . . 

. ' ' . .• 7'-:. . "" .... -- - ' 

_ A Commissão de ConstiLu i cão ·c de· Diploniacia · tendo' 
cimminado • o projecto dos Srs:: Senadores Cunha Pedrosa e · 
ou t.ros,. nprcscnl.ando á. consideràóão: rlo .. Sonado cm ses~ão do 
13 do corrc1ll.c, mandando compuLat• pnra n nposcnladorla, nos 
:juizes soccionnos o tampo .do serviços prestados nos E'staclos 
e no· nnl,m~ior rogimon nté n .·organização. dos mesmos, 'crri 
·runcçõcs elo ~oclcr .Tpdicinrio -o do m~gislerio publico, e 
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achando-o perfeitamente consl.il.uoional, ··é •. de· parecer qno o 
mesmo p6dc merecer o asscnt.imcnlo do Senado. 
. , rSaln das ·Com missões, 1G d.1 novr.mbr·o ele 1 !l17.-F: Men
. des de ·Almeida, Presidente,·-'- A/.frt(•m• i/nhnm•tif!S, Tiolnl.or, 
- .Tos é Enzellio. ·· ' .. 

. . ' . . 
PROJECTO DO SElNADO N,., 29, DE i9:f-7, A QUI! SE REFERE O PARECER 

lO ·at·ngresso Nacional decreta : . ·;, . 
·rA.rt. i. •. Fica computado,. para a aposehtaclorin, nos .iui

.:IJCs seccionaes o tempo de servi.cos prestados, nos Estados 
e no anterior regimen até a orgnni.:>Jação .dos ·mesmos, em 
:frmcções do·· Poder Judiciaria o do magisterio .publico. 

Art. 2• Revogam-se as disposições ein contrario. 
Sala das Commissõe-s, 13 do novembrodc 1917. -Cunha. 

:Pedrosa. - .Toão f..,u.iz Alves. - José E~tsebio . ....:.,. Paulo ac 
F1•ontin. - Alfredo Elli.~. - Ribeiro Gonçalves. -:-- JoíJ.o Lura .. 
- Xavier tla Silva. -]lego Jlfontei1'0. - Ramn'u..Jl(lo de Mi-., 
7.'"nda. ::.._ Elo'll da ·Sottza. --. A imprimir. 

ORDEM DO Dik 

Votação, em 2.' discussão, da proposieão da Gamara dos · 
Deputados n. 04. de 1013, que- mandn'pagar :ís viúvas e filhos 
menores dos oi'ficiaes inferiores· dn.' Armada,. mortos a bordo 
do uA/:Jtliodahan·,,, por ·o coas ião do desastre que o destruiu, 
pensões equivalentes á, metàde do soldo que elles perceb~nm. 

' 'i 

i . · · E' lllJ·p·ro\'·ndo o seguinte 

. SUBSTITUTIVO 

N •. 28 -. f!H7 

... o Congresso Nacional resolve : 
/ ' . . ' ' . . 

Wrt, i. • Fica o Poder Executivo . autorizado ·a conceder: 
· a contar da. data da, concessão e de: accôrdo com. os trabalhos 
então vigentes, ás, viuva.s e fi!Ms. menor~s1 ou,, na. ~usencia,: 
dos mesmos, aos · paes mvahdos dos officiaes mferiores · dn : . ·. 
!Armada que pereceram no naufragio di>. eneouracado «Aqui
druban.r, e ·dos . officiaes, guall".das~martiinha; empi!'jegados .ci-
vis· e contractados, · marinheiros, fOguistas, t.aifeiros ·e as
semelhados mortos· .no nnufrngio do rebocador r«Guarnny~. 
que· o requererem, benc'ficios identicos aos que foram. fncnl
tados pelo decr!Cto n. 2.542, de 3 de .ianci:ro.de 19i2; aos 
herdei·ros dos officiaes vic'timndos no , desastre' do . encoura-' 
.cndo «Aquidnbnl'P> e nas re:voltns de 23 de' novemb,ro e de 10 

' 
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ôo dezmn!Jro ·de 1·010, ptHÍendo pnrn esse fim abrir os ne-
cessnrios creditQ.S·. . · 

IAirt.. 2." Re1•ognm-se _as disposições em cont.rnrio .. 

O Sr. :Presidente - Fica prc,judicnda· o. proposição do. Ca· 
·mura dos .Deputados. · . · · • ·· 

. . O St'. Francis~o. Sá . (pela ordem) ~ Sr •. Presidelilte, 
mando á Mesa um requer1mento para que o proJecto volte á 
Comrr.issão de Finanças. · · · 

Antes. de apresentai-o eu ouvi sobre· o assumpto. o hon. 
J•ado ·Relator, que lhe deli .o seu assentimento. 

Com ofrcit.o, de inforrnncões posteriores · :i delillernr;ão 
tomado. pela Commissão parece res.ultar que o texto do pro
,jecf.o não corresponde fielrr.enf.e aos inl.uit.os mnn.ifosf.ndos no 
parecer, suscitando questões que a :commissão melhor estu• 

· dnrtt drJpois. · 
. Vem ú. Mesa, é lido, apoiado, posto cm oiscussüo c som 

doba f.o npprovndo o seguinte . . · . 

, REQUEniMENTO . 

· Requeiro\ que o.projecto dó Sen~do n 2~ de .f9if7,· .volte' 
· á Co~pmiss~o ôe Fi!!-anças, J?ara- que esta :prop!)nha o · (jUO 
. parecer ma1s convemente, af1m de tornar. e1fect,1va pela· vo- · 
tn~ií.o do suhsW.utivo a concessão· que · tinha em vista, de 
nccôrdo c~om 'o parecer e a equivalencin.· das situações' resul
tantes dos casos analogos a que este se refere. · · , . . . 

Sala driji'Scssões; 17 de novembro .d~ 4017 .-'-Francisco Sá. 

·o Sr. Presidente ~ ~ni virtude do voto· do Se~ado/~oltt\ 
·11. Commissão de Finanças o subStitutivo approvado. 

Votacão, em 2~ discussão; da proposição .cta Camara dos 
'Deputados n. 150, de 1916,. que mitorizn. a concessão .para 
José Belmonte Molero, ·ou . empreza que organizar. e:"tplornr n 
Jarina, mediante os favores e os .onus que menciona. 

E' · approvndo o seg~tinto · · 
r·, f' 

. SUBSTI~rUTIVO ' 

' . . ' 

N. 23 ---1917 

O. CongÍ'esso Nacional Resolve: • 
· .. Art. t• ·o Governo é autorizado a cóDC'ede·r por 10 · arinos 

n José ·Belmonte, ou á empreza que organizar, para .. explorar 
- n "Jnrina~ · no ~~el'rilorio Fodernl do. Acre, os seguintes · fn~ 

..... • ' . ' .r . . ' .... 
vorr.~. • .- . . . 

' ' .. ' . . 

· a) isenção de: impostos federnés pal'a os ·deposites e. fa
bt•ien~ de beneficiamento· dn «Jnrina», no mesmo TerriLorto; 

'' 

.. 
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b) rNiucciíÕ de froiP, nl.1\ 2ri "I" no Lloyd Brniiileiro, ·pnrn 
a «.Tnrinil» h~ncficiru.ln consumida nns J'nlll'i~ns nncionács· 1.le 
bolõos. · · 

Art. ~. • O r:oncessionnrio obrigncse, sob pcnn d11 cndu-
cidndc dn coneossão: . . . . . 

. I,. n rr.onl.m·. dentro . d•} dOU R imnos, em l\Innúos, ou . Óndo 
lho parecer mais conveniento, -uma· fabNc·n; parn ·o benoOcin.., 
monto rlrl ~.Tnrinn»; ' .... . · · 
. H, a. fndat'. donLt•o de eilwo nnrios, onde melhor lhe ·con
vonhn, um t~sl.nbolecimcni(J industrial pm·n ; .a mnnufnct.m·n· 
de nrtefncLt~s dt' «Jnrina». · . · · 
. Al't' 3 '" o~ fnvoms dos I a lei . siiul cÓnccdidos npeníis . á 

~rJarhia~ beneficiada. · .. . · . 
Ark 1. "·E'- prohibidu a colheita dn <cJnr-ina» antes da 

mattlrnoão, pr.na de multa· d1J 100$ a 500$000: 
Art. 5." Os·· prazos desta lei entendem-se éontndos da 

· datn da assignatusn do~contrnclo, . ,;;;; · 1 ·. . • 

· . Art .. !I. • PngaJ•ão o imposto do 8 •j•, «nd vulorcm,, os 
appnrelhos e mar.hinismos: quo ·foJ•ein ·ir.Jpor·Lndos para o fim ·.·
do boncnciar ou. aprovcitm• em ·industrias incipientes qual~ _ 
CJUOI' JH'Odtwlo vogctitl. . . · , . · -. . 1 · .. · . . 

. Pni•a.gt~npho · unitw, Os, p~rLicularr.H Ol! ~mprei.i'1s qui:i- .. de~. 
· so,tem ·1mportn1' esses·· nppar{!Jhos e . maclumsmos,. :devem· cn~ -- ....... 

vint•, Jil'évhúiwntr.,. no GoveJ•Jio a relação dos meRmoR,· etü ·pe- · 
Liç•io jusl.ifieal.iYa. cn<lerrçndn ao Ministro da ·Fnzen~a:. que 
n drspnchnrú comei d{). direil'o .. ·· · .. · · : . 

A1·1. 7. • Jwvogat~i-sú as <Jisposicõcs cm~ contrn'l'iO, ··. 

O Sr. Presidente -· Fica prc,iudicada a Pl'OposiC;ão da Cil-. mara. · · · 
. - . 

Votação, cm" 2• discussão, da proposição d!l Camnra dos ·. · 
. Dcpu.tndofi n. ·t31t, de 1911/'·, concedendo melhQr1n de reforma; 

no postá de 2• .tr.nente, no·-1~ sargento ·re'(ormndo João 'de Oli• 
veirn Alves. · · ,· · ·· · · 

Approvada. · . · " : '' .<. .. , 
o. S1'. Pires Ferreira (pr.ln ordem l r·ettuer o o Senado'·coR·· 

crdc dispensa do int.ersticio pnra que n proposição figuro na 
ord~m do dia ·da sessão seguinte. · 

_ Votação; em 2• discussão·, da' pr~po,sicão. da ÔnÍnnrii • dos 
·. Deput:ãdos n. 136, .de.1917, concedendo sois mczcs .de ·Jiconca, 

~.com metndo ·dt( dim1in ~ pnrn tratamento de snudo, a .Tosó se.: 
vérinno Lopns dr Queiroz, t.nlegrnpbist.n .da fiopnrl.icüo Geral . 
cnR Tclegrnphos. · . .. · ·· · , . 

. Approvndn. · ·, 
. Yotncão, em 2• discussão, c! a priJpÓsicão, dn Cnmnrn,. dos 

Deputados 11, 137, de 1917, r,oncn<tendo ·~ · 1\~oncyr . c!r ~bl'etlt 

'· 

..• ,11 

-· 

\ 
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carteiro da ÁdminjAlrar,.ão dos Concios do· S;P~nlo, um :inno de .. 
Jicenca, com metade do ordenado ·e cm prorognciio, pnrn trata· 
menta de snude. · · · 

Approvada, ... -- . . '-..._· 
. . Votação, em 2' discussão, da prOpOSi(}ãO da . Gamara dos 
Deputados n., 138, c!e-1!H7, r,qncedendo a Adolpho Gomes Pe.., 
reira· VaJente, praf.icnnf.e de nond~tctor de f.rem da ERfrada dé 
Ferr~ Ç11ntrnl -do Bra~il. _sr-iA m~zes de Jicen~n. com metade 

.-- - da dJarJa, pnra f.rntnmento de snude. _ . 
App'rovnda. , . ·· 

, Votação, ·cm 2• discussão, da· proposfcão c}a (;amara dos 
Deputados n; 139, .de 19p, concedendo n João Pires Ca~n:eiro, 
guarda-chaves da_ .Estrada de Ferro Central do Bras11,- um 
anno de licença;- com metade _da diaría, para tratamento da 
saude, - . --:?. ' · 

.Approvndn •. , . -
- . · Votação, em a• discussão, do pro.iP.cto do Senad,3 n, 24 . de 

1917. rlecllirando. instituição· de :utilidade publica o InstiÍulo 
Brasileiro do Contnbilldnde, cam séde nestn Capital: · · 

· · Approvaclo; vne (I Commissão .de -Redac~iio. . 
:- -· ...... : .•, ·,". _- ' ·- -

. O Sr.· João Lyra (pela O.\'dem) requer urgencia c 0 Se· 
nndo ·a- concede, p:tra ·ser discutida .immcdinlnmenlc a rcdn~ 
cç.ão fi·nnl·que se .encol)f.rn S'Obre a .. mes-~. · , . . 

o _st; Joio :LYra (Supplente,' servindo de 2• SecretnrioJ: 
lti· .c é approvndo o seguintt;,.... 

N. 342- 1917 . 
. ·~ '. .. - •' - . 

. . . -Redacdãó fi»llf d~ Jll'lijeéto. do 'senado. n. 2f_, de _11117, que 'de:. 
_ crm·a de utilulade publtca o Institu,to Bras-il!Nro de Oont(t~ . . ~ . --bilidatle, cóm. .~éde nesta caJlital. · · · .- ' . . . . 

:. O CÕngreà~o Nacional decreta:· - . --
. -· 

1 Attígo un.ico. E' r.onsideradó de utilic!nd~ pubÚcn o Insli
. t.uto Brasileiro do Contnbilidnde, com séde· nesta Cnpitn);' rc~ 
. yogndns ns disposições em contrario.-.· . . . 

·. Snl~··dns Commíssões; 17 de novembro de ·191·7-. :-= Wnl· 
frcc!o Len I. ~- . Thomnz Accioly. · 

. ~ ' ' ;"' , ,- ·' ... - ' 

, O Sr. Presidente:.-'- O projecto vae· ser remettído á C:i· . 
mnrn dos Dllpu tndos. . . ,___ -- · · . . · 
. .Vol.ncül;, oín. 3• discu~~~o. dn 'pt>liposiclio dn C:tmilra. dOs 
Dopntndos n·. -120. do 1917 que mnnda computnr;.pnr.n a npo-

, · e<~nt:ndorin, ·aos ministros ·ti,~ Supremo Tribunal Federnl, que 
' . . ' 

' .. 

. ''\ti 

' 
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contarem, pelo menos seis nnnos de exercJcio offoctlvo,. o .. 
tempo de serviços •.Prestnd.os nos Estados em funccões. ,do .Po· 
dor Judiciario. · · · · .. 

Approvnda; vne ser submqttid,n á-.;mncçüo. . 
·Votação. em ·a· discussão, da proposição rda Camara 'dos 

Deputados n; 1.40,-de 1917, concedendo a-.Sabino Torguat•o ·de 
. Oliveira, servente de 2• classe da· Estrada de Ferro Central 
do Brasil, um anrio de licença, com metade da diarin .para 
tratamento de saude. · ·· · 

· Approvnda; va13 ser submettida á sane cão. · 
· Võtaci.'io · em 3• discussão; da proposiciio .. da. Camara. dos 

Deputados n .. 142; de 1917; concedendo 'n Seraphim Francisco 
dos Santos, guarda-cancellas' dJ i• classe da Estrada de Forro 
Central do Brasil, um ·anno· de 'licença; c,om· metnce da 'diària;' 
!Para tratamento de· saude; . ··. ::}" . . ' .. , 

!1\.pprovaqa; vae ser subrilettida á saricoão •. 
Votação; eni 3• discuss~o. ela proposição da Camarn 'dos ' 

Deputados n. 128.' de '1917;. que. abrê, pelo Ministerio da Vill'- · 
ção e Obras Publicas, os credibos ·de .. 739 :2Si$222, ·do. 
5:046$,509 e de 5:383$592, para pagamento á Companhia City 
Iinprovements, por servioos de saneamento. lllO ,Rio de JaneirO, 
· ·· Appro'\'ada; vae á Commissã0 de Redàcção. ·' / .. ·~ · · 

' '.' . ' . i. • . . ' ' ' ' .. ' ' '·:, ' 

O Sr. Pires Ferre1ra '(pela Õrdem)' ..;.:.;. Sr; .:Presideate; re~ 
. queiro a V. Ex. que consulte o .Senado se consente 'll:t rlis
pensa de · intersticio para que as · proposicões. ns: i36,. 137, 
138. e 139, possam ser dadas para. ordem do. dia· çla pro:dma . 

·sessão. · · · · · 
' . ' 

o Sr. Presidente . - Os -senhores que· oolilcedem dispensa 
l:le intersticio, requerida a) elo Sr, Senador . Pires. t•'err.eira. 
p~ra. que a proposio~o n,. ~3~ possa ;Set• .dada para or.dem do' 
dlll da prox1ma sessao queiram ·l~van~ar-:se • .,(Pauea. ); . • ,·. 

Foi conc·edida. · · :. 
O mesm'o Sr. Senador . requer dispensa de ·frntersticio 

para a proposição n. 137. Os.senhores que, a concedem quei-
ram I~vàntar-se, , (Pausa.); . .. . . · · _ . . : . '· . 

Foi concedida. 1 

O me~mo "sr.~ Senador '.requer. 'dispensa 'de 'intersticl; 
para a proposição I). 138. Os senhores que a concedem quei-
l!'am levantar-se, (Pausa;)' _ · 
. ·.Foi concedida:· ' . _ .. · · · · ; :". ·~ 
. ' Identico requerimento fOrmulou o mesmo. Sermd~r rela- .. 
tivamente á proposição tn·. i39. Os senhores que . r.oncedem a · 
(l!spensa ·requerida· ,queiram levantar-se •.. (~ciusa. ). :· " ·: . 
· . For concedida.. · .. · ·· · · ·· '· · ··"l 

..... , 
' • .. : ' 

. . 
·, 

'· 
. ·' 

, . ~·.;::~·:lr~>~ 
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Nada mais havendo a tratar, designo para a próxima ses-
.· silo ·à seguinte ordem--do dia: . · · . 

. . . Continuação · da 3• discu&são da proposição . da Camara 
dos Deputados .n. · 72, de .1910, mandando incluir no quadro 

. dos professores do Instituto Benjamin. Constant, com as v~. 
tagens .'inhe·rentes a esse cargo, a mestra de · trabalhos de •. 
agulha do mesmo estabelecimento · (com parecer favorav:el da . 
Commis$ão de Financas); · ~ 

.. · 2' discussão da }lroposicílo da Camara dos Deputados 
n. 141, de 1917, concedendo licença, por noventa dias, sem 
vencimentos, para tratamento. de saude, a Custodio Gonçalves 
de Souza, praticante de confer,ente da , Estrada de ·Ferro 

· Centrlfl do Brasil (com emenda da Commissão de Finanças) ; 
. . 2~ ·discussão · da proposição da Camarã dos · Deputados 

n. 153, qe 1917, :.concedendo a Armando Augusto .Seabra de 
1\[eiJo, praticante · da Directoria Geral dos Correios, um anno 

·de. licenÇa;· com . metadfi · do. · O):d~nado, · :para · tratalllento ·de 
saude . (com emenqa da Comm1ssao ·de Fmancas); . . · . 

. ,, ' . · ... ' ' ' .,.,_ ' . ' . . 
'. 3• discussão· .da .proposicão da .Camarà dos Deputados 

· n. 134, de 1917, concedendo melhoria de reforma. no . posto 
de 2•-tenente, ao '1•·sargento ... rA:fotmado João de Oliveira Al- · .. 
:ves (com. pareceres :favoraveis das Commissões de Marinha 
~ Guerra e de· Finança&); . · · · .·.· ... . : . · . . . · ··. . . 

.. . 3• . discussão dà proposicã~ da Clamara. dos :Deputados 
n. '136, de 1917, concedendo se1s·mezes de llcenca.·com me
tade da diaria, para tratam.ento de saude, a José Severiano 
Lopes de Queiro:~., telegrapbists. da Repartição Geral dos T&
legraphos .. (com : pal'ecer tavoravel. da Commissão de· Fi-
l}ancas )'; . . · · · · . . · . . . . . .· . 

. 3• diséussão da.. prOP,Osicão da Oamara dos Deputados 
.n, .137, de 1917, ·concedendo· a Moacyr de Abreu, carteiro da 
Administração dos correios de.' S.- Paulo, ·um anno de licença, 
com metade do ordiniado. e em prorogaoão. para. tratamento 
de saude · (com P,ar:ecet• .· favoravel da Commissão de Fi
nanças) ; ..... · · · · . · · · , .: .. · ·.· . 
· · ··3· discussão ·da · proposicão da camara dos De,Putados · 

n •. 138,. de ·1917; concedendo .. a Adolpho Gomes Pereira Va.
lente, praticante de conductor. de .trem da Estrada de F,erro 
.centr'al do. Brasil, seis mezes de· licença, com metade da 
.diaria, par~. tratamento de. saude (com parecer favoravel da 

. ·Commissãó.· de Firiancas); . . . . . · 
.. , . s• discussão, da proposição: da Camara dos Deputádós. 
·.n. 139,· de'd917, .cóncedendo. a João Pires Carneiro, guarda- . 

- chaves i da '.Estrada. de Ferro Central do Brasil, um anno de 
I ioenca, , éom · metade ·da· diai'ia, para tratamento de saude 
(com parecer favoravel da COmmisslío de Finanças). · '· 

LevantU-~e a -sessão ás 2 ·horas. · · 
' .. ~ ' 

·, . ' '~ ' ·' ••· , I 

•;.. ' ·- . .:. _______ ··---..:.---~-..: 

':_ ·; 
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. ÁCTA DA IlEUNJXO, EM lU DI!: NÚV.I!l~l.l:lilO DE 1917 : ~·-
;r 

PHE~IDENCI.\ DO ·SII, ~\lll'l'!ÚlUl, :)". i!l>Cilli1'.\J\to 
' . . . . 

-. 

• ·-· f 

. A' I hót;a da· tar·dtl acham-so prcserilcs ·.· ós Srs·. l\.~ÚltJlló, ' .. · 
Jmho. do !Bru~il, .Tosé Euzl!iJio, Pires. l!'crrciL·a: ,luüo Lyra, Gui
HJCt'llle Campos. Joãó Lui11 Al·vc8, ,J~dco · Coelho; ·'/Paulo de · 

· l•'ronu,,, ·.Bucno drJ -Paiva, Lcpol:Uo de Bulhõcs · c Vicloriuo 
_!llonlciro \'I:!). . 

. D.eixam de "cOlll}larccrJl' coín \:ll~sá .. iusLÍficada Ós Si·s ... A.· .. , 
Azercdo, l'edro . .llorges, Hcrcilio Lu:t, l'ercira "Lobo,- -::Lopes ... · 

. Gonçalves, Rego l\lonlciro,. Silvcr,io· Ncry,- Arbliur Lemos, .. Co8lll .. 
. 1\odriguc-s, ·Mendes i:le Almc"i"da, Abdias Neves, Hibcit·o .Gon
t}alvú's, Yranoeisco Sú; ·Tiiomaz Accioly, .Antonio. de Souza; l'~loy 
de Souza~ . CUtiha Pedrosa, Elpitacio !Pessoa, · W alft•ctlo· T.eal, 
Hosa c Siivu, Hibciro -de Brillo; Daltlas Barrolo, ATau,io. Góes, . 
flaymu.ndo õe ~~ iraucta, . (;ome8 ·. HibCiro; ... Siqucira do. Mr.nr:zcil, · 
Huy Barbosa; :Lniz Vianna; Seabra,. ~Hgúcl de Carvalho, Lou~ · 
rene o · BIIIPlisla, Irineu Machado,· Ale indo G'uanabara, Fran~ . '· · · 
cisco San~. ;Bernardo Monteiro; Rodrigues Alves, · ,<\.dolpho .. 

· Gordo, All'rcdo E'llis,-· Eugenio .T ãrdim, Goúzaga J ayme, Jos~ ·. ·· 
Murtinho, Xavier da Silva,.· Alencnt• Guimarães, · Gen&roso . 
Marques, Yidal Rori'tos, Lauro Müllr.r, . Rivadavia: Couêa e 
Soares dos San los· ( 48) •· ·. . · · , , .... 

. - ~ . ' .. 
. ·.' . ' ' . . . . . . '" ·-... ..... :. 

O .Sr. João Lyra (sttP]JlentiJ. servindo tlc. 2• Se;:l'tltal·io) dà 
conla do sc;uinte e:x:pr!di1cnte · < · · · · , .. 

' . 
,. . . 

•.. EXPEDIENTE · 

Officios ·: . :··, ·· .. ' 

· iJ)Q St•. i. • . Secretario d·a :cámii~à ilo~ Dépútados, ·1·emet~ . 
tendo as. •seguintes .. 

'·-· 

Pl\OPOSIÇÕES 
. ,..,. 

N. 159 ;_ 1917 . . ,., '. 

O Cungresso.·Nac.ional dccroliÍ:. .. . ·. . . .. . ..... 
-Art. 1.~ A ·desposá .goml dá Republie~ dos E~tM!(ís 'únidos;· · 

do Brasil,- no exercicio do 1918, ·fi fixada cm.83.4H:6311$999, · 
o~rç, c ,456.i0i:641$i63, J!Rpel que serli .4iSLt'íbúi~a. ·pelos 
.mm1sLcr10s na fórma cspectflcaõa nos·. segumLcs arL1gos. , 

. AI't. 2.• O Presidente. da Republica ó aui.Ol•izado" a lles.: 
pendor, polo Minislcrio da J~stica c ·Nogocios'.Interiores, com 

I .. 

. ' 
' .. ' . 

' ' 

. ,., 
•, 

.•. 

~ 
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ns Sl!I'VÍo;o& designados' nas seguintes vor!Jas, 11 (Jllltlllia du 
12 :3\Jit~ltOO, ouro, c a de 47. SO:t :657$170, pil.pel: . · 

Ouro Papel 
L Subsidio do . l'rcsidenle 

·da Hepublica ... , ... 
2. ,Subsidio. úo Vbo-Pt•c

.. sidcntol· da Republica. 
3. Gabinete · do ll'rcsldcn
... . to da ncpuplica . ,., .. 
4 •. Dcspeza com o Palacio 
~ . da.- Presidcncia ,da 

'I • O o o o o o o o o o o I O 

I . .. . . . . . 
• • • • • • o •••• o •• 

o •••••• o ••• o ... 

· · :nepublica · . ~ ......... · · .... ~ ............. . 
· r;,·,subsidiõ··. dos · Senado-

·.rcs ~·.: ... ;·.~ ......... · ........... _ ...... . 
, · G. Secretaria do · Senado. . .•..........• 

7. Subsidio· ·dos Deputados · ..•. , •...•..•.• 
8, Secretaria da Camara dos . 

· • Deputados. -Augmentada · 
· de i 9: li"SOllO, sendo r_ 

2:400$, · para o 
-conservador · da -· bi..; · · 
bliotheca ficando as;. 

• sim oqüiparado aos pri-
. ·•·· melros otflolaes; ré is 

.{: 800$, para o con':' · . 
servador: do . arohivo; 
equiparado 'às.sim ao 
eonservador da bi-
bliotlieoa; A : 18 o o ~. 

· sendo : 2.:400$, para · 
cada um dos dous t,a:. 

· obygrapbos .• . de, · 2• 
. classe; coujos' veool,;. 

<.. . rilentos toram fixados 
.· · em: 9:6008: ·4:800$, 
· ·. seildo.2·:tOO$ para 

·cada,um dos dous ta-.· 
.. _: cbygrãplioa, . de . a• ··~ 

classe; o uJo a venoi-
·montos foram fixados · 

- em 7.:2008; i :800$, 
- para gratlfioàollo cs-
. . JlOCiiil. 80 funcoiona- · 
.. : l'io .. que servir de se-

cretario da .Commrs-. 
: silo. do, Gonstltuiollo o 
· · Justloa: e 600$, para 
. gratlficaclio especial 

no continuo que serve 
· na sala .dos. ol,tapoos: 

' 

/ 

.~ ... - . 

..... 

~· ,·· 
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. - . 
· .. , 

. 

·.\·' .· 
''\ . . 
,. 

' . - . 

.. 

.· 120 :000$000 

36:000$000 

'70 :·800$000 . 

. 1001:000$000 

77 ~ : 900$000 
_J26: ili0$800 

1. 607:600$000 
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. , 
e 304$020 para paga-
menta de gratitlcaelio 
·addlclonal de :15 % li 

. um continuo que 
completou .tO annos 
de servlco erd época 
anterior a t t2, de . 
accôrdo com varias . 
dellberaclles da ca-
.m(lra. · Augmentada · ...:. 
alnila de u :U:t$200, 
ficando assim redl-
glda a oonslgna!Jio 

. destinada. as grat 11-
· caclles addlolonaes : 
c Para pagamento de · 

· gratlflcaclles addlclo-
naes, sendo:· de 30 % · 
ao, sub-director, ao 
chefe de secollo da 
acta · (este a partir de · 
.t de maio) h ao arohl-
vista, ao au -chefe do. 
11 e r v 'i o o tachy=-
phlco, a,dous .tac J· 
graphos de t • classe, 
· a um •:t•. offlolal, ao 
conservador da-· bl· 
bflotheca, ao porteiro 
de secretaria; 'ao aJu-
dante de porteiro do' 
salllo e a quatro con-
tinuos; de 25 CJ' a um 
chefé· de seoollo, . ao 
b 1 b 11 o t h ecarlo,·ao 
chefe de . iec~llo de . 
redaoolo dos ebates, · 
ao . reilactor dos_ An-
nae1, ao -~ortelro do 
sallo, ao o ete de se-
ceio da acta; (este att! 

· 30 de abril), ao .chefe .. 
do servloo. tachygra-

. phico; a .um tachy- . 
. grapho de t • classe e 

a dous eontinuos; de 
20 % ·ao superinten-
dente da redacoio dos 
debates, ao· secretario 
da Preeldenoia, a um 
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~~ official, a um' 2" 
. otrlclal; a um reda- · · 
ctor dos debates, a · 
troa ·tachygrãphos do 
i • classe, a sete con-

·unuos- e a um ser
vente; . dé · f5' % a 
troa i~· olllclaes, a· 

.. um 2• olllclal a tros 
rodactoreá de debates, 
a Ires .ccmtlnuos o a · 
quatro. ser.ventes, >,, 
i02 :265$600., . . . 

· -Na conslgnaclo . -"" 
c dispensados do ·ser- · 
vloo, ..;...-reduzida de~ 
5:702$400, de venci-

. monto e gratltlcaçll~ 
addiclonal, a-um con:.. · 
tlnuo que falleceu1 o . 
augmentada de ·: reis-
6 :177e600 para paga-· 
menta ·do venclmen
toa; .lilcluslve- _graU~. 

,. · ·· flcaolo addlclonal;: n · , · -· 
. um ~ontlnuo dlspen- . • 

Ouro 

.. 
. . . 

,.·. 

.) 

. · · aadil_ do_ se~_.v __ i~o, . por · . 
. - dellberaçlo ' dli ca- . ' ... 

• 
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J'apel 

' 

. J-

,_ 

-:.<~marà, .;de'<'20 .de. de- · · · 
··dezembro de: tOt3 .. ~ ; , .. -... ;, ..... - · t:;ori'6:4015$73B 

-9. AJúdas do custo .aos· · · · 
· . · m e m b r o s 'do Con- · ' ' , • · . · 

grosso Nacional.. .. • .. ...... , .. .. • · 275:000$000 
tO; Secretaria -do; Estado;.-.· • '-.·. 
- _ · .- Augmentada.··do róis _ ._.· · . ·---':· .,--~.--- - ~-- · ·· 
-__ · 2:400$. pará gratin- ·-.-. · , 

· ·:caefto~respoo-1-aLno·-···. ~ ?~ :···.·· ~~>·· ··: 
· . ~~~t~~~~ito~go~'K~g{~. . ....; : ·. _·, .. :·-~··' -~)--
•·': · nele do. ·AI'I n .Is tr o, -· •· . -
o- acndo''i-:200$- a cada._ ,.. ·. 

:.~ ••• 1 urn •· •.• · ... ; •••••••• ······•••'itiioi,' ... ··~oo·a:'i..lifi18. 
-~ H'; Oablrieto' do!· Consultor. .- . • '· · i! 

: · ,.~OoJ•al :dia·nepubllca •. : ·· 
·; ··,··A'ugmenloda' .. •dc l'éls, ) 
· ·• · .1 :·UOII$;: para gratlfL;. . 
. :.--. • cncW e s·P,:c:ciul .ao 

:cunl-lnuo-, pelo'_lrnba.;. 
.··. ·_ ' lho fó~a,das:hOr!U\dO. 

--.. .. ' ..... 
-: ,· 

, ... . ' 
. : o,: ' ....... 
. :,. 

.. :: 
' .,, ' . 
'' .. -. " 

l'·,•,'. 

. '' .. ' . ' ~--' . 

·. .-··.·, 

_, ... 
.... · .. -; 

.-... 

'I •, I .,. 
' ·;, 

.-._.,. . . 

·- ·1·.· 

•''> ·· . expcdicnto"· -~_. ;:.;.+/;.:;·.~. , .. · ••••••.• , •• , ••• 
so'-.',_'o. 1. vir · ·· '-~ :: · 
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Ouro Paoel 

12. Jus tI o ai Federal. Au,;; 
gmenLada de 12:600$ 
para aocresclmo de 
30 % dos vonclmen.-.. / 

· tAJs do juiz ·o do sub- ·· 
.sULuto, no '!'orrllorlo . 
do Acre, . do accOrdo. ,· 
com .a lei n. 2 •. 738, 

·. de .. ·f·de.:: janoiL·o do 
iUt3, e-senteneas dos 

· juizes .fcderaos. Ondo 
~:~e lê : Tabella - Ba- . 
hlá, Parâ é Rio Gran- · 

'de.do Sul-diga-se:. 

~· -~-: .. 

. ·-· 
.. :., . '• 

· •... 

,._' 

· ...... 

. ,"' '. 
_.- ... 
. :-. " 

. .. --. ' ' ~- ;~ 

', ,·. 
·· .. ,; (;: 

., .. :., ... 

-:.. Pard e Rio: Gt•ande .·. , . 
do Sul, o onde .. aodlz ~-- · · · · ·· •· .,,, 1'''···' · 
·Minas .Geraos• Per.;·~ ·>'.:,;·•.-,-:- · ··-- · 
nambuoo e ·s;.· Paulo . -.J -- , • ·r 
- accrosoonto-so ·..;,·o· · . . · _ 1 · · · .. '" ·· ... 
Bâh'Ja - Lt'ansferlil- ·. ·· -·· --· 

· do-:-se p'ara-esta:con':' 
signacão a ,verba. dos- . · 

·', .... 
· .. -.:· 

' . -. '.,.:. ctinada.ao .. pagamento ·. ·.· ., . ,. ' 
·dos vencimentos ~ao:_·.. ··· :. <-,.:. ·:. 

.. 

juiz.e:do subs_titutp_ e · ' :·c". .. < .•. ·,·.· .•. :_ •• _ 
augmentaiidci..;se .. ··de ·· · ·' -. · · ·· .. · _, ... _ 

'. 

3 :600$•para: ·mais·um .. ·,, ·.. · · • · · · 

. :il~~~!:~~f;p~~~:!-_:· - : : ,~.:_:.-CT_ ... _:_·"';_~.:_>;_,)_-l_~_._:_)<J,_i;_-;·~~-: "~· 

.·etc.;.para o·~u-izp:. - . . · .. 
· . ~Supplente · da· cidade · .., · · · ' : '• ·-- •: :,, ·' 

· -· de S.,antos .,1~; Paulo. , .. ~ ;,: . . · ·:.:: /' ·' ' · 
-No., ·.cMatertal:. ... do-. : ··· ·· ·. • 
Sup.rem·)fTribunat . ..... . .. : .... ,·.,,,:,·.>-'::. 

·· Fedéral,.-:ausmentada .· . . ·. ·.·.·:: :;·:·· · · · ' 
'·a de 72 :012$500; sub- · · ·.. . ,-... <·. ·. ':. · 
stituindo-se .. a:. tabella ·'.. : ·· : ........ ~ · .. ,~~: : 

·\.. • · seguinte :'.Objectos de ,_. r • .. '· 
·• expediente:.·; S:OGO$, . . . · 

Livros, ::jqrnaes; re- · · . . ... · ·, .. :. ,, ._ ~ ... : :_ :· 
vistas, . almanaKs e · · . : · · ~ .. . . 
encadernao1ies·para a .· . · .. · ... · · -··.\:· · · · ...... 

· ~~~~~!~~~~- ~~g~~~~fo- · .. ;:~· _ -: ·.0::· ~: ~·: :)_:·;;_: .. -~ -. ;;t; .;.;~· .. ~: -:~._-: · 
de moveis; :-reparos . .~.. . "· . 

. .. PJ.~ ~1'::~: ... .. h.;~(;i~~·:[t/}:;:t:, 

.-· ~. . ·, 
, I 

. . -\ 
. : .. :. ,., . . -~ . 

'>, 

~ 
'.•'' 

. ' •, ·• 

. .... '~ .:· . .. 
' ~:~.... '•, ;1·'7• .. -· .. , ' 

' '· I •/'. .'.--• ,I 

.... .. •··. 

. ' 

' ·' 

.. 
'i 

. .•.i! 
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' . 

•otiva. 1rêde ·a :ooos, 
energia electrlca para 
o ·., elevador; lubrifi- · 
•cantes · e · concertos 

. · ~ :OOO$, 'tel!Jphones . 
· . 3 :500$, impresslles e 

públlcaclles. no Diarlo 
. . OlticW.Z 5:000$, fm-

' ·· . .: ·· · rpressllo e .publicaollo: 
.·•,·:em .. volume·da.juris-. 
. ,•, .·: 'p~udencfa do Supre;,._ . 
, mo ;Trlbunal.F~deral · 

.. r.·. rtlis, '96:000$;. des~
.zas.de prOJnpto-.paga
'rilentO 2:000$;.ta:xa de 

··esgoto. i36$H8, · con- c ·. 
·.· ... ~- ·.~·-"sumo .. ·de;·_·-agua·· i OS$, · 

· ob.r a g: no edificloi . 

. Oaro . 

. ' 

- . ·: . 

' ..... 
/ ,' '.•' 

l'llptl 

. . _. ~ i ~ ·-, " ' 
. ' -·.: 

:·•.1"' 

'~ ' ·. . •, 

,·.··· 

107. 

.. · .· · ·concertos .. e eyentuaes~... . . ... . _ · .... · ' .. · 
·· . 20:000$000 .......... ~ ........ ;,;,;,;;,; · t.977:784$H8_ 

ts .. 'Justioa:do.Distrloto Fe- ·. . . . · •.·< . · :- · . ·. , . • · 
·· · · ·- _ .. . : dei'a.l'_ ... \;::-..:,_,· ... -~.~-~- .. i~.· ~>•·· .. ,..; .... , ~ , i • -. ·, -~·_.,:, -, • ·,:-~ ~ ... · t • 382 :393$i 18'· .:~·. 

- l-i,". ~uda de .:ousto a ma'-/ · · · . , · ·. 
- · : ·· - -.- -gistrados<·\:.•;· ~- .:~_::·;~ .. -~- ,:·. • •• ~ '.- ..... i-.·· . -~-. -. _.: . -7 :ooo~p 

f 5 ~; Polloia:cm:,Districto ·F:e~ . ·· ; 
. ·. : ... 'deral; ~ugmentadade· 

'. · . '500. :0~0$, · na: ~CODBI·< ~ . . .. . 
- . "· gnaollo.~cDflfgenolas . . ... 

·. '. ·. :"' >Pollclaeu · ·-- pa~: • ·: •.. · .. · · · · . 
··' · · augmento. do .pessoal • .. · : · .· " ·: • · ··:" 

· · "encarregado· do .ser- .• · · · ·. . -· · ; · ·:· .,. .. ,, 
. vioo· dezinvestigacões ,. ~' · - : ~. · 

·. .'e capturas, emquanto ·· ·.. . · :. · 
· . perdurarem .as dlffl-. . . ·· . 

· . -- .. · .. ouldades .Internas oo,. ' . -. · -
. caslonadas pela guer-

"" ·: · :ra . e·· forem· precisos. . , 
'·' ..... as<;·vfg!Ja'llclas e os· ... 

. ·, .. 

·,. -• .· 
. . ~ .. ~- ...._ . I 

. . .; ... ·. 
.. -. '-.' 

. -~~:.': 
: ~ 'j< ..·. 

--~ 

·-:· .. --~·~.)~
... ~--.:·:~~~~ 

., .:-.;.. 

_,. ':-:. : 
.•... .-.! ,... cuidados" . ·eapeolaes 

. . · · . · .para.sarahn
1
t
1
1r a tegu

0 
- . • • · .. . . .. . . .·, . · .... 

-:--·-·_· ... · 
·:\ 

· ·• :: .. · ,ranoa~P-U oa na a- ' - · ·· ·.. · " .. 
.. ::; . ... -:: · · .. ~-pitat •. ~··_Supprfml_da·- -~a·,:_::. . .. ·.~~··: .. , ·:. ;·· -~ -~:·· .. ·; '~-··--_,- -:~ .. :_ ... ·.--
.... -~.:·.: . .-: conaln&olo: __ de··>rits·:·; --.-~~:·.··\:;:,~ .. ,._..._ · -· ·= .J.~----:::;:' _ 
· · · .. :_: .. :·~ /,'t20':0008,pára~reser;;r'·;·.(;;.! ~~_,,_. ': -~ ·. ·: '":. 

· ·.,:·,,vaa .. :da· lltârdíf·.elv'fl-' .• ,,.,, . .-.:. ;, .. · .· <·:._ ;.·,:.·· ·•· . 
.. _.. I• - ' • -~:?-:-:•/:~-9.~ :~Y.Pfft1ifíli1-:: ·dfÍ··,·~·-·l.'"'I~~.:::.~-~--.. ~;~:·_;,.,··:;:.·_J~ ... :'?·\~-~,'. :t.~:-_; 1 ~:: .. ·:~~/· .... - )/:, , 

., , . ! 92.000$,. nl).maf.Prlal, ... c·····. . , . • . ·. .. . · , > 
"~ -;· · •· . a .. cnnsl~_aello-Cnn-. ;._··:: ,.. • : · .. ··-i· . .; :•:< ;.. : 
"' . ·.;,: ~ducollo.de_enfermos,. :· ·' ·,. ·:. _ .. ·· ._., •. · .. ·•. :. ..· 
·. . · .. alienados ttoadaveres .• _;,.,;;;.-,.i.-:;,.,,.,··. ,&_.1·79:2iSI&QO . 

. · ' .. . ·:."- ' ' ' . ' 
' a ' '•: .-' • 

.. _, . ·-~~ 
' . '' .. ·.". ~-_;-

.. ,- ; . - .. .'t-~··:· 

. .. : ~ .. ~ --~~ ·:_-" . -~~ 
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16. Brigada Policial. Na 
. . consignuç~o - EII!

pregados. nas . facb1- . 
nas dos quarteis, et.Q .. 
- accrescente-se in 
fine : dnolu!iive a 
gratificaclio · de réis 
3:600$ ·ao actual de- . 

Ouro .. 

. ,. 

. . . ... 

........ 
·'·· 

senbista .auxiliar do. 
:- engenheiro . • .. .. .. • . ............... ·, ; : 8·;393 ÚÍ00$000 

ii. Casa de .Detenclio;.... .. ............. · .··· 778:2-i0$130 
iS, Casa de:correccllo; ... : ... ; ..... •. ·:;. : 375:522$568 
i9, Arohivo Nacional .... ,, : ......... :.. . · 'i79:28i$H8 
20. Assistenóia a alienados.· . ' 

Após 4s palavras da -
proposta consignada · ' · 
para - · Pessoal ....; · · ' · .. ": ·~ .. :: 

' I ' ', ··~ 

.- .... 

'.': .. ~-

· dlga;.se em. Lltulo .- · ,. · 
Pe11oal de . nomeaçiJa 

.. 
• I • ' .' ~ ' 

.. ; :do director. e. do. ad- · 
· ministradar -.e· de-· 

· ._ ': · •. pois: das. palavrai;~.; 
.In~tituto de Nem~pa-

. · ' · thologia.;.... accrescen" .. 
· · te-se: c para o servicii · 

de dermatologia e ·sy-
. pb!Hgraphla - réls 

6:000h, No _;;Ma-
. .. terlal ...:. augmentada 1 . 

• · de 40 :700$, especlfl
~cando'-so · os .verbas•. ·· ··· 

· do seguinte modo·: · 
· ~ N. S. Aequlal-· .. , 
· Jllio o~.con-.· 

· certos, · etc. 48: ~~7$ 
N,. 9, Comer-
:vaQ'Ilo do . ..:...· 

.. predio,·ote,: 25 :OQO$ · ·· 
N. u. ll'ozea- · · · . .. • 

... 
~ 

' . '• . . . 

.· ... -. : ._,~ .. -. ., . . • ',·:·· 
~. : ... ~··:.• ··-::: 

.... ..... _. 
( ·' ' I ' -~ 

.r . -
' . 

·. :.. . : 

'. ,• .. 
·~. 

I t.: ..... ';'' • .. _,. •,;,. 

... . -·· ·., . - _ .. ··:-·: 
'; . ' \. ~ \ . . ..... ,-..... ' .. ~ 

.-.··· 
.. ._,." 

. · ... 

: . ...__ 

___ ... 

· ... 

· ~~:.· .. gr~~~:· h5,:Ôooe .·'- :;~:~:, ~;;: .';.:.···· :'::::::~:<:: ;· •- · 
. ,1' • 

·_., 

I 

' '. 

... 

I 

.j 

_N. t2.· Mate-·:·-.-_·.:.,~ ~·.-.?I->~_.··-~----.:.·;;,:~.-·:,':.:~"-~.t. p~-.:~>.·:·, .. l'ia ... primat -.' .·_ ·_ - ~ -· .. ·· · · · · · · · - - ·· 

·:~~·~~~ · .. ;tô~·: '···.·· .• ~-~}::;~~~~; {:},,<·· ...•.. : •. 
. ·Joglr.:o· ·.do-·: __ .-·~... · ·'···~n-·······,··, ~.~!)' ·:; .. ,.·>·'( ... ~· 

. '-.-, 
' . 

_,:.;~~:.::b~pUal•· .... UI:.OPO•·· . • , ; ,.:,::,,;: .. : .:;:·é·:·:::f;::>: 
-,· . ! 

• :· f, 

'· ,• 
. ' 

. ' ;" .. \ -.: ~ ... 

. _1, .· ~ .. ' 

,·, 

. ', ,' .. ·:· ~ ... ·. /-
·-.· 

·, 
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'smssi\o E:M i 9 DE NOVEMBRO DE i 91'7 309-

. 
N. t7 •. Para . 
" um ga ))J;. 

. Uf;l~O.IUIBt(l-
. .DIO' patko- · 
. logio.o o·. 

· photogra-
pbioo do 
Jus tiL li to 

.1'1-8 u '1' o -
1 J!~tbologico · 

· e. sua · con-

...... , ·' 

. < 

~·~rvaollo , 
. , ,. tochnlca .• · · 3 :~ooe · ·._ 

· . ·.. N. : tB. I, ara' 
· · · ·::·um . gabl-

·. ·-~ ..... ·-' 

'--··. 

. . · ._ .il~te 'dá ... 
• · ... psycholo~ · . · ...•. · · · · 

Papel 

.. ·~ 

.I 

· . 

- , s!~ experl~ · . . ·· ·· 
· .>.montal,~eto. ·. 4:000$ ............ ,. · 2.135:200$87-i - .. , . ' : : •, . . . . ' ' ._ ) '. . 

21. •l;llJ>ectoria ·• G.e r al de 
· · :· · ··-saude P ub 1-lca. -Na 

. _ ·. · · élnspeotorla dos,.Ser- . 
_. • · vlõoa de P1•opbylaxiD · 

. · · augmen tada ··.de. -réia 
·· · · · . 3~2: 363$, aubatituin

. do-se a tabella. do ade 
-«'15 : dealntectadorea . . . .. 

:: dé·t•.classot, -atá a- ·,. 
• J)alavra cacoessorioP . : ·. 
· ôo -material, pela- ae- ---

. : .. ': : aulnte: . . . • ' . ' . - ' . ' 
·tiS.·. dê~lnteotadore·s· de' i • clllsse. a · 2: 4DO$DOD 
.·Ui ~lii'das.de.t'••ólll'sáe'a'2:400$000;;;;,,'. 

· . 20 .- qêsinfeotadoiês . de'·2~ ,cla9se ·a· 2: 160$000 
. BIS BJ18rdas de. 2• •classe· a 2':'160$000. ·• ~. ~ ••• 
iDO ~-d~slnfoctadores· de 3~ classe _·a t :620$000~ 

,·.4 ;!l~Qripturarios de zona a 3 :600$000~. ;',; •• 

-. . t._~_,llrlf~Nó8iÕ~o d~ • .' ~~~.o~~r~r~~~. -. ~ ... ~é!~ 
· !6 ailxlllarlis de' àscripta ·de· zona a rt!ls· 

· .··. : _: ·S,:000$000 ~. ~ ~-.... ~. ,., ... , ..•.•••...... 
. :t guama.do museu de bygiene 'a 3:000$000.' 

-· i· enóarrégado_ · do·~depo 'to, a 3:600$900 •.. 
i ajudante do depo a i .5011$_000 ••••..• 
s escreventes de: tuarlo a 2':i60$000.-.. 
2 feitores de cocheira 1L'8 :D00$000~ . :. ; •.• 

. 4 ajudantes ·de •feitorea·-a 2:160$1000 ••...• 
12 cocheiros de' i • classe a ! :62oeooo •••.• ; . · · 

· 90 -cocheiros de -2~ olâilse a i :5!2$000;. ~ ••• .. 

• 

,, .. , 

i 

.s6:oooaooo 
·96:000$000 
. 43 :200$000 

!83:600$000 
!62:000$000 
14:400$000 

3·~000$000 -

48:000$000 
. 3:000$000 

3:6008000 
t-:500JOOO 

- · 6:-iBU$000 
'6:000$000 

. . 8:640$000 
iO:U0$000 

.45:860$000 

: · .. 

. 
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810 ANNAES·DO SENÃDO · 
·,·i . \ . . OUt ~ 1'11111 

22 moços dé cavallarioa a i :2.00$000 •• :. • •.• 2&:4001000 
6 carroceiros a 1:2001000 ••••.• · ••.•••• '·'. •:' . 7 :2ootOOO · 
i tosàdor a i :8001000 ............. ~ ....... : ··-.i :SOOtoOO 

700 serventes desinfectadores a i :uoeooo •• , , ·lo008 :oooeooo 
i guarda .portlo a i :8001000.,;. ; .•; o. o:o.o • ., · i :800~00 
i ~lrla.a:i:sooeooo ....... o~~ooo.. ..... ;• ..... ~:. ·-·- i.:~ooo. 

Dlarla: 
- i éarpmteiro a seooo .. · ..... o ..... o.o· ....... o· .. ;:- i:.- i:o!oeóoo · 

7 carpinteiros a 611500 .• ·• _ ..... o ~· ........ o ....... ~· .. --~;; . U_:8071GOO 
2 aJudantes a 51000; .... 00 ... 0 ,................. . ••. 3:G601000 
.& aprendilea a lfl50~ ....... -.......... • : .. ~ .. , . · J!.:l901000 
i--ferreiro a 61500.; ..... • ... : .• : ... -.:~; :.;.; •.•.• ·: : 2:a72fll00 · 
i aJudante. a 51000 .... • ·" •; ... o ; 00 00 ·' ...... •• • . .·-! !.83271121100015.00 .. 
i plntor ·a 6e5oo. ·, ., ....... :. ·:·~ ..... · ......... ··~ .... ~. . . ç, 

t .aJudante a .. 4IOOO............................... . :·.::1:46oeooo: 
i aprendiz a. 11500 ... .-... •. :;,;.,,~· •· •.•. _; •.• :.:. ;,: .. > 547f500 

.. f bombeiro a 61500 •.•••• :; •• ··~···· ••• _.,;:; •• ·: 2 ::me500: 
-·· :l bombeiro·a 5IOOo ... ;: .... ;;_ ...... ~ •• ~~ ••. ;,, .... :1.':8251000. 
'i bombeiro a 610oo· .. ,., ; : .• : .... ·:•••.· ._.;; .• · .• :.-- : :_. .-. :2:190$000 
1 ~orreeiro 'a 81000. ,.; •.• •• ó ••.••• ;•: •••••.• oo;o, . . / ·2:i9201000 
. 1 dito· ferrador. a 68000 .... .-.•.• ,_;.,. • •:•.•.•.•.•:. .. ·· ·, 2:1908000 
3 correelroa a 51000 ••• ,_;.; •• • •· ._; •..•••••• : · · :.,·,~5.:47.51000. 
i aJudante a· i8500.; •••••.•• • •• :.: ...... ..:... • • • . : · · , .. 547e®o · 
1 pedreiro a 81000 .......... ............ :. ...... ... . :',2:,9208000: 
3 pedreiros a '6IOOo .. · ............ , .. :••.• ..... o.. . .. 6:5701000. 
4 machinistas a 6$~; .................... ;:- •.•.• : .. - ·. 9':4908000. 

..( machinista a 5$000; ..... -.. oo,Ó ; .••• ;; •.••• ·.·1-· ·.' :• ,. 2:0078500 .. 
-6 fosuistas a: 51000 •.•.•.•.• ;,.,,.;·;,,_. ;: •. •:._;-, .;:,.: ... 10:9508000 
3 fosuistas aJudantes a 48000. ·, ; •.•• • -••. • • _;_ . · · ... ~: 4 :3208!1000 · 
1 mecanicoa 148000;,;;,.;~.~-··•··· .. :·: ••.• :. ··. :·,.5:0408000· 

... i ajudante a: 58000._; •• ,., • i· .• ;,; .,ó .. o ,.,.~ ........ - · :>i i825IOOO 
'.i torneira· a 6f000.;;. ··:·h •• ,;,,, • .-.•.• ;;, .... ;.,.1: ; . 2·:1908000 

.1 limador a.-,61500; ; :· •. ~.} ;'~:;·~·;o; •.• _.:.:·.: •• •: .~ , :: 2)3728500., · 
1 e!ectricls~a·:a 68000 .. •:• .... ,.,;,;; •. ;..i .. :.: .. · :> ~::190f000 
1 aJUdante a 5fOOO .. -.. :.: ... ·,. ,; •.• ; ,., ; •:•~ '· . ··::;::i :82151000 ·. 
2 motorjstas . .-a .i0$000. ; • ••••• ;· •• ,,; ; ._;·; .•. ;:,· :· . ·~ :, ·:.7 :300$000 .. 

12 motoriStas a. 7$00(! ........ :. , •• ~ .• ;· ;: ... :••; :7: : · • 30'i610$000 
' ' :· .. .. . . -" . ' ' ·-· -·;.;.· .;.,· ~---..., 

' : 

·· ..... Total. ; •• : •.••. ;,:, ;_; • ;_.:;. ;:; ·. ':t .,:792 iS63IOOO · .. 
. ' • .·: . ''. I, ,·'' ' ' • i. ~ •; -~- .• .::•·_." .. :::'.·,~c.:;';;_':·:/·~··~·,: .·.:-~ :' .-:. •" 

. . . Mater1al: . , . .: ··:<· "· 
' , . '" ' . , ( -_ , . . , .• " ' I , ' ' '• 
Co~ervací'io e aoquisioí'io do materià~ara ·o : . · ·.:. · • 
. · · . serviço; inclusive· 9 ~aterrai rodin~;--de-:. . · • · . . 

. sinfectantes, acqulSlO~o, sustento .e for- ·· .. ,, · . 
· · . ,ragens ·de animaes· rcombustlvel, lubri-. . · . , . · 

• f!Cantes, .llluminaeÍÍó; nsslinatura de te-· · . . . , . . ..:.. · , 
. lephones, expedi~n~asselo e event)laes .... ; -:·· 250':oooeo~G 

·. 

·' ":'~ . .' 
' . . ...,;.. •.··' ,, 

I" 
. . 

., 
' 

' .' 
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•• ,' j .··,:.. - • •, .·' .. :' ---... , .. 

SESSÃO EM 19 DE NOVEMBRO DE 1!H7 3U · 
/ 

. · ·. Ouro· 
Custeió. e âcquisiollo de automoveis, auto-

. moveis-caminhões, ambularicias, · appare
lhos Clayton, · gazolina, lubrificantes, con-
certos e acquisiolío de pneumatioos e ac- . 

Papel .., 

-~esso.rios ....... ,·· ...... ~ .. --.. ·:. ~ ... ·.:···:·~··· ·, ---------- : . . - ' . . '' . - . 
Augmentanilo . de· 9 :600$, alib

stituindo-.se a tabellil. do servlco de 
policia sanitaria e de prõp!u'laxla 

_ dos portos da: Republica;- pela se,;: 

. 2. i22 :363$000 

•· 
guinte:· , . ~· · __ -· _ , ... 

' ..... '*-<' '•· . . ' ' 

RIÓ DB·JANEIRO :. ' -
'. '' , .. , ' ,· : ' 

-: l' .: .--._. .·': .. ·. ·~·· ·'> . 
••: I~ ··• .. ":-' 

·,.I .... . ·· .. ·' ,.... .~ ..•. / .. ····_.· · Pr.ophuÍtirefa 'd.o• porl~ . - ;:, 
• ·-'1 < .· ..• ~ ' .-· _.--·. \ 
.: .: I . •· '. '. 

', ...... . 
.... ---· i inspector oom· 7 :200$_ de ~rde;. ' . ' . 

· . _-- · · •nado e. ·3 :600$ de gratltl- ·~:-t. , _._ .- .. ·-•·.-. 
· · 'caoll'o (deoreto·n;.9,i57, -de · -'- • -- -,., 

· 211 dQ-'novembro de i9U e . 1· • - · • 

·.deln. 2;5n,·de·4'de·Janeiro. : . · · .. 
:c· ~ : ---;----·de __ :~.i~02)-~ ,_-~:,,.~·-~, •.. :;~·~:.~:~:.---~·:~: •. __ . ;jO:BOO$: '; .. -:~~- _ ... 
'i mestre de:navio,de·desintecollo : · -· '· 
· __ : '· "- com .. 2~:400$'de:.ordenado e-. . --
. · . ·i :200$., de ,:. gratlfic_licllo 

· ._. (idem·e letn; .3;089, de_·s · __ . . 
-- . -. de 'janeiro. de :i9i6) '-'·;;. . .. 3:600$ _, 
· .i·maohiriista:.colli''2:-iOO$ de.or-· ·. :"' · · 

· _. ··denado'.e'1:200$.de srati~ · · · '. .. . .-. . . 
-. 1Fr~~f!f:o~--~~1~átõfci~~ci~:: · .. 3 :~o,o~- -.- ~ - --
-_ . ·; i :4408 e srati~leaoilo •720$ -; .. ':.' ·< '- · :•-

-6:ma~ln~:~~k~i'cil~~ici8'<ici~~Yt: i~;g~g: · ·-
- Lchefe·':de -'deslnrecoilo, :· gratift.:. .. , ·: . -· ·-- -.i 

· : _ · ·. · caollo :. (Idem) ••• : • • •.•• -~ --- 2:600$ 
3 desinfectadores;:- · gratiflcaollo.. · · ·.-,i ..•. -

~- · · -.-:-- ·Udem)::·.-·~· ........... _ .. ·.- •• ~·. ~.,,,.-,·:·· __ 6:960.$ 
: ,.. ,.. '· I . 1 

· P~sao.u: -rió i:.i.~ró :ri li . olis~~F~do~~ - · .. · - ' 
·- •. , . CREPUBLJQA) - - '- . -.· ,· 
., ., .. : !'. ':. :~~;:..,;:;.;.:··· •. ::. •. --\· . 

•. i ine9tre de navlo·oom'2 :6-lÕé'de -· 
··- -··, -·ordenado·e,i:320$de·sra• · 

·· :'tlflilaollo·.:·,:;,-; .......... ; •. s_:oooe 
i maolrifilata eoni · 2 :400$ de o r;.; > 

_· danado e i :320$. de srati.; . ' · -.~.' 
flcaollo ,·, • , ........ ,_.,. '; ::,. -~s :960$ 

. . -
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t.NNAriS _DO SltNADO 

I Ouro 
. ' 

2 foguista a 2 :529$, o'r~enado 
1 :680$ e gratifipaçjio réjs 
840$000 · .•....•..••. ~ .•..•. • 

4 marinheiros a. 5$200 àlarlo ... · 
1 motorista, a 3 :tlO'O$, ordenádo 

'5 :040$ 
8i078$ 

. -· . 2 :400$ e gratii'icacão, z·éis 
1:200$ (decreto n. 9.157;· 
de 29 de ·novembro de -19U 

·· eJei n •. 3.089, do 8 de ja~ · 
• neiro de' .. 11H6).; ....... • ... 

:,· .. , . 
. ; -· 

. . -·POLICIA SANITARIA DO PORTO 
·' ' . ··.,. :~- ~-~-- ' ~. . :·: -. . 

. · · · l~e11oal .. ' 
. ' :·:~ . . . . . . ,, ' 

' . ~ .. . ' ' ~/ . . 'I. ' . \ . .. ' •. . . . ' 

-
1 7 -lnspe.res· de salide,.a-·6:400$ · ... 

-· ·. · •·. · · . de ordonadp ·:e 3 :2100$ ·de · ' . ; 
. · .. •·· . · .. · graUticaello-·: (doeretp. l1U,... -.· · , .. · 

./ 

Papel 

' . 

· · · . -mo~o 9~Hi7ide 29 de no- . . . 
· . .·· · velilbro de' i9U eolef. ~iil~. ·· .· . · . -. · . 1 . 
. · . mero 2.5U,-'de 4 M Ja- ----· .. · . · 
· · nelro· dlf i912~ .. ; .. ; •• ~ ·... . 67 ;~00$ · • 
4 medlcos .auxiliares 11. 4:800$ de· ' . : · · 

· ôrdeilndo e 2:400$ de gra.: · ·,. ,-_.··. · · 
.tlficacilo (Idem) .. ,, •• ,-~;: •. 2~:.800$> 

1 .encarregado do ·material tlu;,· - ·· .. · ·· · 
-4!luanle com 4:000$.dé'ói·~·. .c· 

· denado. e 2 :000$ de gráU- · 
· tlcacllo .. c Idem> ...... ; ·• · •. .-. · ~ : QOOf' 

i interprete com 2:8008 do qrde~ ' , · 
. . .nado e 1 :woe de -graUtl- . . , 
. · cacllci (Idem) ....... ,., •• ; · ·'-' ;gp9e · 

,. .. 

. 3 guardai sanltarios ·com i :6008: ~- - · . . . ,, '. 
· ·,' -. de or"denado 11 BpO$ de gra-:- · · · 

. .urlcacllo (idem) ; ... ; • ~. .. · 7 :200•· . . • . 
5 mestres de lancha com 3 :~{0$, · · " ·· ' · 

• I 

I. 

. '''· ·· ordenado 2: itl08 e gratffi;. 

."t.\ 

- ·- \o 

.. ' 

· · caello.i :OB0$000 (ldám).. 1º:200$ 
5 machlnlslàs; · .~dem, ordóitado 

· . 2:11108 ;e gratltlcaotlo: z·éfs 
,1:080$000 (Idem)......... !6 :20Q$ 

8 i'ogulslas-- a· 2:1.60$, ordenado • · · ' · 
i :440$ e graUCicaotlo. réls 
7208000 .(Idem) • ; ••••• , •. · 

· 25 m11.rlnbelros a 5$ d I a r lo a 
· (Idem) . .•• ~.:.· ...• · .• ~;·,: .• ~· 

·1' servente, graUticaollo (ldetnl. 
· .Yara dlarins~ ao <Interpreto 0!!1& 

,ns. 1. 617, qe 30 de dezem-

I 

. i7 :280$. '.. . 

45:7110$ .· 
·r:1ooe · 

.· 

I . 

'· 

' 

' ... 
~ ... r 

/ 
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·- .. 

Ouro Papel 

bro de iOOG/c LBH, de 3l 
de 'dezembro de 11107 e de
creto n. 10.1121, de 18 de. 
março de 19 U (lei nu;. 
lllEll'O 3. 089, de 8' de Ja-
neiro .. de 1916) •••••• ; •••• 

Para graUficacAo pela.- visita 
aos navios entrados á noite 
no porto . do 1\io .. de Ja
nelt•o, .. sendo ao · medico : . 
aJudante 501 por noite, ao 
patrão 4$, ao machinista 
4$, dois i'oguiataa 3$ cada 

. um, tres remadores e um 
continuo a 2$ . cada úm. e . 
ao guarda sanitario· 5$000 
(lei n. 2. 924, de 5 de Ja-
neiro de. 1915) ........... · 28:1011. ".· .. ·' •, ":" 

til :11~7$ · . ·.' .. .' '·. 

llla&erlal · 

. Al~~el da. casa P.ar!' a inspe-
• . . '. ctoria do p·orto .. • . .. . • • . ' 3 : oooe 
Expediente; deainfeotaiite9 e · re;; . · ' ... · 
/ · . spectivos. utensiltos; acqui- . 

· · su;iio, ·concerto, oombus-
tivel, Jubrfticantt, .apres..- · 

.· toe e demais artigos de , 

. custeio dos vaí;lores, lan.;. · 

i, 

-.. •, 

• I 

cha9 e escaleres da Capi-. · 
tal .. Federal• e. do -Estado 
do Rio de- Janeiro ...... ; .. so~oôo.e" · . s. 789 :222eooo 
' . ' ... \. 

22. Secretaria do . Conselho · · 

• • •• 4 • • • ~~· 

' '.' . . . ~ .. 
. Superior do :Ensino. . ••••••...•...• 

23. Subvénoões a institutos· 
· de ~ensino.- Suppri• 
,mi~à-: a ·.consifnaollo · 
d~'~24:527$76 .. dea~ 
tlDada a installaollo 

· ~de · · laboratorios · do 
·novo editioio 'em 
construcello · para a 
Faculdade -de Medi

.. cina .do Rio de Ja.;_ 
neiro, visto já haver 
em · andamento. no 

~ . . 

' -

.. •' 

··~ 

. .. 

~·- . 
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. ANNAEB DO BENÃDO, 

\~ongresso Nacional.· 
projecto e s p e c ~ a.! . 

Ouro · 

: ... 

Papel 

· · abrindo o c r e d 1 to ·: · . . . . . 
: . · para esse fim ... -; • • . ..: ............. • · · L733 :290$230 . 

. 24 .. ·Escola Nacional de Bel- . . ·· .. " 
las Artes. Augmen.:. · 
tada de 5:750$, para. '· 
dis'tribuirjllo . de pre- :· · 
mios; a juizo de Jury . • - ·. 
da Exi)osicão, sendo: . . 
dois premios .de réis ·-· · · ·· 

'o • : I • 

'. , . 

.. ' 

. , ... 
. ... " .. 

' ' . 
. :,.· ·:1.·:000$, dois de 500$ . . , . · .. :•t 

e quatro de 250$ cada. .. · .-
. um para·os melhores . .. '' · 

.. ·.:· •' ,. 

· ·· trabalhos de pintura; . . . . . 
um de 500$eum de ... . .· . . · <. 
250$ para. os . .malho-:· · · 
res trabalhos de . es
culpt.ura;.uni de,500$ · 

.. para o melhoi.'·t~aba-
. lho de. gravura e· um .. , 

· · de 500$ para o ·me-; · 
· . · lhor trabalho ·.de ar- . 

:..... . .~ ~ 

, ... . . ·.• . ~. ·. : .. 

chite(}tura • , •...•.. ,, · · · ·' :1.2:3~4$400' ,: 3Ó4:5~2$!i36 
25. Instituto NacionaJ: de . . :: . /' · · 1 • • • • ' .,. 

··->Musica·..:-.:.; .. >.:~.~ ... -· :~: .. , ... : .. ·-... ·~ .... ~-"::_· .. ·.439:829$589 ·· 
26,·. Instituto B enj am in '· ,. < ·.·c··:·.' ·:; ,. . ·: ,·, '!.' ... 

. · . '''>ConstanLAugmenta- :., , · ,:· · · .. · . '·'"''· 
da' de 3 :600$, sendo:- ... ' : • • · . :. · ... · · 
2:400$ de·ordenadoe .·. '" ··• ·.: .;:.: 
i :200$ ... de•· gratifi- · /. : .·;·:. ·. ... : ··., 

.caoão paramais uma . :.~ . .::.::. , · · · . · . 
cadeira de 'leito;. em ·._·"'·: .' ·•' :.: < · 

; . voz :alta;.•para ambos'.·· . : ~.<\c .•; ; .. 
. ~:os sexos, e:de·2·:400$, , ·.. ·. ·, ' . 
. . · de -~l'atificaolio, · para.· · · · 1 .; • • .. • •• ~ • 

: auxiliar:· da •Cadeira ·. · : .. : , :.._ , , · · 
·· de ·violino.; ........ ;:. ·, ........... ,'; •.• ~·4iáiil76$fis 

27. InStituto Nacional Sur..:. . ·. · ·· ~ ··: -:._.. .. . ~.::-~;:· -·:._<-.; .· · · . 
dos-..Mudoa.,, ,·,., .•. • •.• , •••• .: ; ;, ;:. , •:•··.f57:662$U8 · 

28. Bibliotheca>·Nacional:. · ·,, •• ·• :~:.•; ;,,, .·~ .• :,. ··5i5:5f2$1:1.8 
·29. ·soccorros"Publicos. · ......•.• ;·;·,. ;; ;,·, :·. · ·oo:000$000 
30. Obras. 'Augrilentada de . · . · · ..... , · • :,, '· '· · · · 

60:000$:. para a ·oon- · ·· · · ·· · >: 
·clusão do·Hospital de ::.,•. · · ·· · · · . · 
molestias tropicaes, · .. · · · · 
nnnexo ·ao Instituto · , '· ~ : · ··. ': 

< . Oswaldo Cruz e . de .. , •· ; c • • • · · 

· gO :000$ .. para restau., · · · .. ' · · 
. raolio da ca.!J:a da · : · .. ' : : ~, .. 

... ·: 
. ' 

• .. 

,, 
-~·. 

• '&.o·. 

- :, 
'·•, 

. •: 

' 

. 1 
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Oaro :. Papel _-

·agua do Instituto 
·~Benjamin Constant.. • , .•.••• , • :•,, •• 

Si .• Serviço·' eleitoral.,, .. ·, •.•••••• • ....... · 
340:000$000 ' 
200:0100$000 

' ' 

32. corjio. d~_-. Bombeiros. 
:Augmentada de _r é is · 
.6:i68$500para a in· 
olusllo. dos seguintes 
·.reformados: fur,riel 

- 1\fanoel José Barreto; · 
3. de .janeiro; 803$; · 

~- soldado. ·. Julio . (lo- · 
mes :da Fonseca, Si -
de. ja,neiro, 73Q; .. 

'· · .soldado Arthur Fran- _ 
• _,_ cisco "Coelho · Si de ' · 

, _ 'Janeiro, 730$;' prl- · . 
· meiro sargento .Má-

... ~ ' 

. '"·. noel José Lopes, 7 de --· 
.marco, 839$500; cabo ' -
de'esquadrá.Desiderio· . , · · ·" · 
Carneiro da Cunha;'i4 · · · · · 

- ·· __ de .marco.~ 766$5001~ 
. ,soldado Antonio .Os:--

:~ \ . ' :' ., ..... ~ 

:·:·· .:~ ·:·.car,.:: .Corrêa.~ ._··Martiris,. , · ·>: 
• · , ,;_iS. :.de abril, 730$; .. · 

·_-.cabo. ·de. :esquadra-. · 
-·Prudéncio, Gomes ·de 

,·· .... · "!• .• 

' -· 

' . -~· 

. . '•. 

..... ,, .. 
Lima 20 .'de julho;· , , · · · ·-- -. ' 

. ·7616$500; :_:ter:oeiro _. ... ' • ·:;;; :. ::.: · 
.' .. ,sargento· Oscar .Joa-_ ~- _ . , .·> · · r . 

•. ·. qulm~ de Oliveira, 4. _-· ·-_. ··... · . -~ · · 
· .. de; setembro; · .803$.- .-_. : • , , . . · · · :: 

. Reduzida de U:llt61 .·_ . - · .. 
. _ _ _por terem fallecido .os •· · -· · 

. séglimtes: maJor;Pas:-:- · .... 4" · 
... · ohoal:Rqmano, 27:-'de _ ·.: :: .. - ,,: · ,,' , ·:, 

' -·_. eiStem}!ro; :. 7 :080$•;;- .. . _ . , -- · · 
>: Soldado-. Alarico :Ave;. , :. . ·- . . . -

··. .Uno ·da Conoeiollo,·U : -- · . , -
.. '·de . fevereiro; 7.3.9 $: . · :· 
··-'cabo .de esquadra,:Vi• . , . : ·.. · .. -:- · 

_ : otorino ·Patricio de.·· : · - . . ·" · ·· . 
.. , ,. soilzaz ;' t5 de abril, ' ' · ' 

!766$liluO;.soldado Ro·· · ... 
'mllo <GaraY,,.·25 ·: ile · · . 

· abril, 730$; t~esundo • -1 • 
·.sargento ·Adol.pho. --·. 
· .J!'errelra da Silva, 8 · · :- · .· ·· • 
_·de--_ Julho, :839.500;. · 

' . 

·' 

'. ··, :·-·' 

. ~ ~ .. "' 't'. : 

-· 

. . 

,· .. 

' .. 
.. "-."', · ... -: . ~ .. 

) .. 
_ _.. 

·- ., . 
·.·. ,. 

. . .· 

.. · ~··:. 

. _. . .. 

' ........ . 

. ·, ... .. . 
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AJ(NAIIIS: DO· SIIINADO 

soldado Franco Pe~· 
dro, · · 21 de julho, 
73Q~; soldado .. Çito 

Ouro Papel 
. ' 

Gallebo, 14 de agosto, 
730$000 .... , .. .... .. • • .. .. • • .. .. 2. 405:539$.274 

33. Adm1nistracão, justiça e · · · ·. · · ·. ·': · 
outras despczas . do . 
Territorio do Acre ,_ 

'No Tribunal de Ap
p-ellacllo - augmen
tada · de 4 :800$ para 
mais um. amariuense 
que nAo. ficou em dis-
pónibllidade, em vir- . 

.. tude do novo regula- · 
monto; r. e d u z i.d o.a 
3 :600$ · destinados ··a 

-um official em· dis
ponibilidade e de réis -
3 :200$ · déstinados a 
amanuense que nAo 
ficou. em disponibili-

- .. 

' • . I ' 

dade e f'oi aprovei---
tado no outro Tri-.. . 

, bunal f t ·, I I 
0
1 ·., I I I ,· I I' , t t I I t'f I-~ I· ••• • I t .• ·, 

34. Instituto Oswaldo Crriz. ' ; .... ; ; ; ; ... :. -
35. · Serventuarios :do Culto : ,, 

. Catbolico ... I I I ; • • • •• I • • •• ~. ·,:.·· ,. ~ •.••. 

36, Magistrados ·em dispo- · ' · · · · 
)3 nibilid&de '":.~~ ;-~. ·., ·, .. -~ .. ; ... ,·. ·,.; • .:-.· .. · 

37. uarda>Nacional ... ;.. • ..... ~ .. ·~ .; ; : •• 
38, .SubvMlçlles; -Dos · 1~ia 
· · tSO :000$ destinados · 

ao ·mapensario SAo 
Vlóente. de Paula, sAo · . 
retirados 20:000Ch 

- ',-. 
'. 

. ' 
.' -1 

' __ .. 

'2'. 9t8 :604$000 
_331 :2.4~000 • 

,'' . 
. 60:(100$000 

···· . 
. '•t20 :000$000 

:27:400$000 
~· '·'' . . --

:··. . ' . ~.,;' 

'··· 
. ,. ·. ~ - pára- auxmo· á · con-

strucoAo do •R e t I r o . · .. ._ · , _ / . , 
dos ··Jornalistas, ·a . _ : -.: · .,._ ... 

. ' 

Cll,l'go ·da AssoolaçAo • . _ · · · · 
Brasileira _ de - lm- · 

f~f~!~a _d~e:~~ :-!Dd: ' · . 
_ constr.uooAo. · . 
Onde se lê-Ao· Patro:. 

nato d!l Mimol'eS p.ars, 
n· manutenollo e cus~ 
tolo da Escola de Me- · 
nores . Abandonados;. 
cuJa dlrecollo lhe• f'ica 

• 

• 

' ! . 
.. .-1'!. 

I, '•"-' ~ ' ' 

•' ' 
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SFlSSÃO E:l.t :10 DE NOVEMBnQ' DE i017 3fl 

·ouro Papel 

· trânsferlda p)Jo Go- . 
· verno, 200 :lf008000. 
Subsutua•se - Ao Pa-
. trónat.o .. de .· Menores 

· pat•a a. mabulen!lAO. e , . 
c.ú8têio·da Eaóolâ· de · 

· ~enores · Abandona~ . · 
·'dós; que jiâptàr6 a de-. · 

nomlnar-•e c Caall de 
. Preservao&o •{···.. oiJJtt :· • 

· d·ire~oll·o. he. fica. 
· transferida .. pelo Go.; · . 

verno; 200!0008000; . 
E aoerescente-'e ;... Os · ' 
· .. a a I ~o s,;;;p&rveiltura 
, reallndoa~ ·pelo· .Pa.;. . 

tronat.o ae"llo empre.;. • . 
gados .no ·desenvolvi- ' . 

- mentó~ dae·.·ofllblnu ' · ~ 
· . · · da Caáâ de Preaerva- ·· 

. olo ou ita cr&açlo e . 
. . custeio. e .di!BI!.!lV!>l'\'1- · 

mento doe:servioo• de 
· · · .·uma Eeilola Asrlcôta 

:anneza 6 rererlda 
· casa e deíaUitado· ao . 

· · · ensillo . pr~tleo, dQà · · ~ ' .··· 
· menores _, ... , ·,,r, •. I • • •••••• .: I • ~-· ••• · 

39. ""·Eventuaes. ·.-.:~ ·• ~ ·-··· ..• ;, • -. .'I I I ·-.'~. I-·.~.·.~.-. ~ 

' .· ' 

. ." ... -.;.. 

.908:0001000 
· iOO:OOOeOOO 

.. ' .. I · · · 12 :304eiOO n':SOI :857ei70-

. i 

\. 

-.. 
'• ... 

. ' '· , - ' .. ·.1. 1_' . 
'' ·. 

:! 

. . 
. - . . 

_, . 

' ,·· 

I .'· 

• . 

•; 
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IV. A. contractar, para ·a Escola Naclonal do Bcllas Artes, 
sem augmento de despcza, professores nacionaes e estrangei
ros para -o provimento temporario de .cadeiras,· em· ::falta. de 
candidatos. approvados em concurso, .. · · ... · · . . . . . . . -

V,. A providenciar para a impressão da--producoão.:musical 
do :fallecido compositor nacional Ghi.uco. Yclasquez,' .entrandl> 
para tal· fim cm. accôt•do '·com ·a sociedade· do. mesriló nome, .com 
séde na Capital Federal; correndo' as: despezlls,•, cm üm ou mais 
exercícios, por conta.da verba 39". deste·.orcainento,·reservan
do-sc, JlOrém, .. o .Govcmo ·o dh•eito á;pz:ópriedadtl da-: obra· im
·])~es~a. para o f~m· de estabelecer permutas por.!I),tex:medio da 
Btbhotheca· NaciOnal, podendo, entretantQ, entreglu\· até um, 
,tore o .dos exemplares da ·referida•·obra ·impressa á alludida so
ciedade e vender o ·restante· para- océorrer.;'ú:; indemnização das 
respectivas despezas,< · . ·: .·.i_·>.,' .··• · :<:·::',· ;-:: , .. :., .•. 

VI; . A· despend~r . 300:000$. para! concl11sao ,"das.· o_br,as.Ao 
Externato :do Colleg10 ·PedroU, devendo. ser ,pago, este auxtho 
á respectiva directO'r_ia em• du~:s p~estacõ~s. ig~aes,,·_er~;tabril_ e 
setembro de .i!HS. . . . .·. .., .. ; ... , .... "•·'· · . . . . 
·.. .· VII. A subvencionar com o auxilio em ·dinheiro' de 5 :000$ 
a Associação Brasileira, de 'Imprensa .. :· .... : ,,:_:· -r;: .. ,,;" .. _: ·. · '-.': 
. . vm. A subvencionar com a quan~i!l ,d~'.7.:00,0$;,o·Instituto• 
,dos :Advogados.,·· -.· · ·• . · . "···' ,,,., •. · .. -.... · .. , ., 

. · ·- .· IX;. A dar nova orgànizacão .ao .servii,:o.,de.:prophylaxia e 
![)olicia:sanitarià- do porto do .Rio de Jaiiíiito,: cuja direcção :fi-. 
cará a cargo de um dos inspectores;:.desigriàdo· em :oommissã_o 
pelo Governo, ·sem. gratificacão;'além ,da d9. cargQ.' de· in~pector, · · 
de .acc~rdR. . CGU1 a: tabella ~.eguJn1_e .. : ~- .. :. • :·:_:.:. ~ ·. ~: ~:··.: . · ; 

·.·. . . ' ' _: ... .'.'. ·: ... .;..._ ~-· ' . -~ .·.:- ·, .. ..,;..._,-~,· 
• ,· ' ···-.'• I 

. . Rio .. DJ(J .. AJ.>mmo · :; · -:. · : ·' :•·,,:; · 

· :·Pt~~kuWo/.f.aa ;~~licio.;;~a~ita~·ia,dp~'PÓi:;~:· . . . 
·:. ·: :··'-·.. '···r'··. · · •,., .. •_ ,T ~ :- · ..:·:·: :- : · ·_, , ·•• 

, ..... , - · ..... :.'J?ê~.s_QaL .~ ·,· ··:. .~ ' · ·· , . 
.. . ' .. ::_· : __ :_·.-; ., :_,:· .. _.:,~:·_-~--

' •·'· · <ollro. · • PaP.eZ:" · :·. 
- .'i'.•,;•'.- ~- ,.,'~•- .·,,:,;~'\'.:'.:., • ,. , L, 

,i inspeeto1~~ cpin .7: 4ÓO$· dê orM- : , : · : · < ... ·. ' 
· -nado-•e·.S:600$·-de.:~attft;. ...... •:-··• ····~·-····· '/· ·· · 

··cacão;· (decreto m ihi57:"~ 1 ,•· ... ·,··.~:·. •: .. ·"'" ,• .. ·. 

·: .~e~~~;~.?~':~~~rodgel9J!:,': ·,, ;.~<:.···-·. !.>" :··~·,,::·_._· ... , 
·. janéirõ· dé: :1912). ,,:,,;; .. _ •H:OOO$ ,.,:·.: · ....... -

.. -= ... rr insP.e~tti'ro~'·de · sàude,' a'. -7 :doo$:::.··._.. : · ::.'i .. ~,~>;:@:{:· · -~-·· . 
•· · · ·. de ordenado o 3 ·600$··: de·. · ··· •· : ·:;. ·•·. -.• , .,, ., .,, · · ' ,_ .:_,' \ .. : . . '· .. . .• '' . ' ' ., . ' •.. • ,\' "•• ··=--·: .'., 

.- .. , · :· · grO:tifionoão·::·:(decreto~. ·nu• ... :_-;::~ .; ,,,;; ~:~ · ._._:,c·.~.; .•. : .. , ,,,. , 
.: .. ;. 

/ .. 

,.;,,, '' 

i;': 
~~-- . ~' 
'' ... 

,,;,; ... ;;.~ mern·";gd~7; -de ,29 :~e s.e~ · --: <···~·· · · .. :;· >·: ·:."' ·"·.·>. 
· ~·-·· · .~~~~r_02.~~~~~a!: t~;:~~~.:' ... ·.,~·~7':.':;, ·::!·.'· : ·:\ 

. . . 

, . n~i~_o d~ '1915_,_,m;,,""~···(•.''' }t:O~~~>:·. · ~,,. 
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SESSÃO EM :19 DE NOVEMBRO D!l :1:0:17 3i9 

Plipol,., · 

. l mestre de navio de desinfecção · 
· ·com 2 : 400$ ·· de ordenado 

· . : e . 1 :200$ de gratificaÇão ... : 

(idem e lei n. 3;089, de 8, .. 
. de janeiro de 1916) .... ;... · . 3 :600~ 

. ~ -- . i machinista com 2 :·400$· de ·or
nado e 1 :200$Lde gratifi-

.. : cacão .. (idem) ..... ; ...... · · S:•6ÔO$ · 
. 2 foguistas.~a 2:160$, ordenadO ... ·~-:~- .. ·· 

~ 1: 4411}$ e gratificação ré is· . . ... 
. 720$000.:. (idem);,;_ ......... :.. 3 :600~ · 
G marinbéiros a.5$ diarios (idem) :--10:950$ · 

·1 chefe de .·desinfecção, gratifi- · · ' , : . 
. ·· ;cacão. (idem) •...•• o:-:.,:,,; ·• ·· 2:600$:: · · ... · 
·-. 3 -'desinfectadores, grãtiftcacãii ·- · ' ' .' : : 

.:~ ·. .(idem) .. .-.. : .. ::.~~~·;.i ... -•. ;·;·.· .<--6 :·950$ .· 
•.' .. :1 mestre•do navio com 2:640$ de . . . 

· . ·ordenado . e i :320$ de : gra~ ·· · · · · · 
, tificacão • ~ ,;, • · ........ ;; ;, · . 3 :960$' · ' 

-~ i machinista com 2':64i)$ de or . .:. · · 
d'enado e 1 :320$ de grau.: '· 

--·: ; __ . · ···.ficacio-·: ... : ... ·i~-~-~-.\'._· •• · ••• ·~ .•. -:.·;;..-. ·s :960$ 
' . 2 foguistas à:. 2 :520$; ordenado ' . 

. . ' . ·i :1680$ e ·.gratificação .ré is , . ' •, 
·<.' ' ... ' 840$000 · .. ·; ... ; ; ... ·, ..... i. . 5 :04'0$ 

~ ' :4 marinh.eilros ·11·5$200' diarios .. 8:078$800 .·: . . . ~- .. 

: ., 

: .. :l. motOrista; a'-3:600$,. ordenado: • ·' • . : . . 

• '-· · .:: . c 2: 400$' e gratificaÇão. réis · :. · ·. · .. 
.,_.·.·-~- · T:200$ :(decreto.n.,9.157;':-·. ··· 

, . · · .. de ·29 · de>: novembro·. de" :;: · ' 
n-.·, -._ -:l9fi~e'·lei·.·n~>:3.·089, de 8 ---:·.· ... : :-'. ·: _I' • 

. ·• · .,,, de janeiro de.:l9:l6· (idem); . . 3:600$ 
. ·.4 medioos auxiliares a 4:800$ de·.·, · :' < ... 
·· . •· :· ordenado e.2:400$de.gra;.; ·. '· · 

· · : . ·.· · ,: tificâção .. ·(idem);~ •..• ;·., .... : '28 :800$ ··· · 
.. :l encarregado do material flu'- : 

· · . ctilarite·com'4:000•$'de·or-' _._ .. ;-. 

.. -·· . 
'•' 

'· 

· ·. •· denado .-e .. 2 :000$ de grati:. : .. : · .-· :· . . ... · .. :' 
, fiéacão.:.(idem). ~. ;·~...... · ll•:OOO$ : : .. :, · 

'i• interprete :oom. 4 :OOO$·;de · or;:,·. · · · · . , ·.: ,·;, 
- : 'denado e 2 :000$' 'de grati.;' : · · . .. . ' · · 

· .·· · ficaoão: (idem);·,;;,, ... ;;: 6:0010$ : ·. ·:, ::' ·.·· 
'i. eàérêverite·com-1:600$ de orde-· · .. ·. . . . . / ·:.. . ; ;·.:· ,fll ' 

· · .. ·• ··. 111ado , 'e · 800$ • de ' graU!i- · :- · . · ·. ·.· · . .. . .. ·. · . , . · . 

.... ,.. , 
':· · · \:' ': ·_caolio:_ (idém) :, ...... ~ .• ; .•. ' : 2:400$ .. ' · .- , .. .- . 

~- gÚarilu:iianitariéis éom .·!.':600$. ':. < , : .. · 
· ··.·' 'deórden'ado.e·800$'de·gra-· ··:'-···. ·' :. ·" .. ; .. 

' · "; tiflcaclio···,.~t.d~.~l.: ·, ,:J: .:. ; :' .' · :·.·.7:.:,200$ , .. /' . . .. : . , 

'' 

• 
\ ., 

' 

. ···'" ' :. · .. : . '1: ' ' 

' . . 
··-''<" 

''· 
r 

.. 
'· 
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,·., ANNAES DO SENADO ' 7 . 

.~ '•.: ·Ouro ·_ Papel 

;:... ' 

5 mestres do lancha com 3 :240$, . ·. 
ordenado· 2 :I 60$ e gratlfl- . . . 
fioaçllo :1 :080$000 (Idem) ; i 6 :200$ 

5 maehlnlsta:s,. idem, ,ordenado '·: •. ~- ·· ·· 
' . 2 : 160$ ; e -gratltlcaolio réls . 
· t :osoeooo ·(Idem).;.,.~.. - ta :oooe · 

8 togulstas·ra 2 :t60$J . qrdenado .· 
· t.:.t-toe. e sratbtcaolio rél• - . - • . _. ... 
· 720$000 (idem) .... ; .... ;. i7:28oe.·. · 

25 marinheiros a 5$ dlarlos (idem). · .tiS :7501 · · 
i servente, gratltlcaelio -(Idem) •. · t :700t · ·. .; 

Para gratltlcaclio pela vialta 101 · : . · ;· · · .-. 
· navios entrados ·4- noite ·tto . . · · .. 

- . 
'·-

-· ' 

·-

· porto . do Rio-~ -de .Jaentro, . . -- · 
· séndo por noite, ao patrlo .. .. · 
. • 4$, ao machlnletl '.llll, . dois . · 

!ogulstas a 3$ ·cada' um, -· - ,- ... , . - · · 
· tres remadores e um ooli"- ·. · , · ... : . , ... 

"• 
0 tlnuo a 2$ cada um• 8' ao. . . . . •I, ' I 
· guarda sanltàrló Jif (lei · • 

n. 2.924,- de 5 de Janeiro .. ____ .9. __ •. -_s'._5--~_: __ ~_.~-.-_.·_- --. _ · .. ·_.·_-•. -_ : .. ··.·_· ~---··· do i915), ..... -.. -............. -:< u~p 
. . ' ' ' ''• ,. . . ... ', : ~ ' '' " : 

~' .. 

. ' ·- ) 

·. '. 

' ' 
I,'!. 

'Alugtielde casa:;:,;,;~ ••. :·r; .. : .. '· .8:01)(1.. ~-:~· _:· 
·Expediente, desln,ectantes,.e reape"' .. -:--: · ;.;r:.'- ·.. - -

-- : ., 

.. ' ··.' ~ 

ctlvos utenslllos,· . acqui"' • . : ;-' .. __ , . • _.{ · · · 
· slolo;·_ · e·o~certo :""'~com\lui~- ..... >·_-· · . • ~ -.- . . ... :~· · 
tlvel, .lubrllloante, ,apr•~ ... - • · · · -· · · . ~ ... 
tos ·e demals;.artisoa de>:-; .- '. · · .- .. · 

1custilio-doil :vaporea, Jano..,\ .-· ,-_ . · _ _. ..... ~-
--.. chila e esoalerea da Capl"l' ., :. . . ·. ' · . . . · . . -

FederaLe -dó Estado ,-do;-r: ,,:, :,illi':: - ··· -- .,._,, 
do Rio de Janeiro.•:• •... ·, • 80; oooe ' . _. : ; ; I -_- ' ~-

'-· - . . x. A. enoampar, :ãespendendÓ)~áfi,;fiÍ~o 'àW.:iloó:oóôf.o .. ' 
, ;, · material. dos ·servlcos . para condúc~o r,de .~@l)!~rmos1üã!l~nados ··. 
- ~ .: . · . e cadaveres,. _actualmente,. feitos por; contra11lo;, ponon~o . dos... · 

·pender,·. no casá de se-nrro -ertec,tu_a_l', 8.~-ilnoãmPAolq,,ll ql]ail~_l_~ .d.tL.: 
... · _. · .. 92 :oooe para_ completar,- com os .JOO:o_ooe,.JA :~oo~~lr.g_a~oa no_·. 

·· · ·· orçamento, os ·.:192 :000$ ;neoessarloa· _6: e~ecucJ9.do_, 09ntrac_to, · 
. : •- XI. A .fazer .a modlflcaollo do !Jl!a.dro, d!) ser.vloo,aanltal'l9 ·· 
. .. · do Corpo de ~ombe~ros, J?Bra .que .,tique. a_salmtcónstltuldo,::.ulll,. 

-. tenente~.coronel, do1s:·ma.~ores,. quatro caplllles:ttr·um,.tenen.te.:· .. ·· 
: . . Art> 4 •• :-Fica extêhsi~a no '·JÚizo'. Fêi:ierat:no,.:Esi'aclÔ; da 

Bahia a disQosicllo do-§ 1• do_ art .. 32,.dó,deqJ·e~o~ ii~- 84'8, (lê' H 
ele outub __ ro·â_e .:1890, que.pre_sereve· c nó Dls,trictó Jl:eil~raiJl .• nos. · 

. ., 'f)stados de S. Paulo, Mlllas Geraes e ~ernambuco eervlrlio~dols 
.. ---~· . . . . ' .·: ~ . ' . ' :. . _',~·. . . . .. ' ' 

'.· .. ... ' .., ': ... 
. I 

\ 
- ' 

• 
. . 

• .. ; . .·_1 

. -~. 
' \ ' .. 

'• ,•' '0~~~~-· '' ' • •• .• ,:'"' -c '', '~ 

• ·,.11> 

\ 

j 
,I 
i 

,I.,-''~ 
. - •. . . ;} .. ( 

•• 

,, 
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escrivlles ); cabendo pfi'vativamente ao escrivão do 1 • . officio 
o serviço crime e ao do 2' officio o. servico eleitoral i sendo nos 
demais feitos 9 serviço distribuído, pelo respectivo juiz. · . 

• · Art. 5.• Fwa consignada a quantuJ..dQ .10 :000$ pdra paga-
mento á vi uva·· do philosopho e eàcriptor ·Farias J:lritto, pela 
acquisicão, para o Estado; da bibliotheca deixada .pelo mesmo. 
. Art; 6." O 1Jiario Olficiat publicará. Jis actas; resoluções 
e expediente do Conselho Superior do Ensino. · . . · 

út; 7." O Governo enviará, éíri êiuíi'iiilsift:o íio,.Eslado do 
Rio Grande'do Sul, -um assistente 'Uo 'Instituto Oswiitdo Cruz 
com o fim de installar e organizar 'rló Jrtstitúto·•Bdrg6S de Me
deiros desse Estado uiri laboratorló qe .vacej~âá -~- s~r.os. 9 tempo 
dessa. com missão nlío excederá de um_ anno e .. o. assistente que 
della fOr incumbido recebem, além dos àeu~ .vi:m'élmelitos, uma 
grati~icacão ou diária a que tiver ·_dirilitó pcl9s' r~gulamentos 
cm ·VIgor, a qual correrá pela verba' 39' deste orçamento. 
. Art. 8." O- Presidente. da RepuJiilllâ é . auiorizado a des

pender, pelo Ministerio das Relações .. Exter.iores, ... com os ser
-viços designados nas seguintes verli_ils, a qiiáiítia de 2oll!Hi :736$, 
ouro, e a de 1.10? :200$, ·papel: · ' . . . ·. . 

.. . , 

1; ·Secretaria de Estado -
.4.ugmentado no. cPes., 

· soab, de H :400$, 
p a r a gratilioaelio a 
funooionarios se1•vin-

. do no Gabinete em 
trabalho · extraordi-. 
·nario, .emquanto du
rar a guerra; de réis 
10 :800$ para_ tres 
contínuos; e, no cMa
terial», .. ·de 8:400$, 
:Vencendo cada : um 
dos 20 .. set·v..o:n:tes .: · 

· 195$. mcnsaes, cada 
·um . ........ ~.- .. · ..... . 

2. Empregados em dispo
nibilidade ; .,. •.• ~ ... 

3 . ."ExtraOJ!d·inarias no In-· 
· .· t'eriói' ......... · .. · .. 

4. Obzias ....... -.. ·•· ....•... 
. 5. Recepções officiaes .... 
6. Con.gressos e conferren-

Oias · .. .- ........... · .. · 
7. Serviço telegraphico e 

postal ~ .......... · .. 
8. Repal'ticões internacio-

naOs ......... -. · ... ·, . 
s', :.._ Yol. VII 

o iii-o. ~áiiel 

., 
'. . .· . ................. _. 702 :!W0$000 

' .! .. ' .. · ...... ;· .. ~.~:··~ 55:000$000 
' 

·'' ' ,, ··············.···· " ~ • • ''•' '' I . ' ' ..... ' ...... . •90:000$000 

•. ,< .. •·• . 
····~-~--·~··.····~·· ',· 

30:000$000 
. 60:000$000 . 

:fo : Q00$0tio 

ftio:ooo$boo . ~- ' '·.' .- . 
. .. ·'" •.J '' 

58:736$000 

lb!000$000 

· ·13o·: ooo$ooo · .•· . " ' ... 
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·9, Corpo . diplomatico. Au- · · 
. gmentada, no pessoal, 
,· de ·56 :000$, para pa

gamento de i4:000$. 
·a.cada.um·dos minis-

. tros residentes · na 
Suecia, na Noruega, : 

. . na Grecia e na China, 
sendo ~ara cada um.: .' . 

. ·.. ~J,.d,,e1n a d o 8 :000$, . , .· 
. ' gratlf1caclio 4 :000$ e .. 

· ·· · representaclio 2:000$; . ·: 
. . augmentada . de réis. · 

Ouro 

., ' 

f4 :000$ para paga,. . . 
mento 'aO agente di- · .. 
:plomatico no íEgypto, 
sendo : · o r d e n a d o 

. IS :000$, gratificacão · · 
· · 4 :000$ e representa

cão . 2 :000$; · e au-
. gmentada de 4:000$ 
para gratificação· a 
dois interpretes, um 
,servindo na Legação 
· da China e outro na 
do Japão, sendo réis 
2:000$ para cada um; 
e augment~~oda; .n o 

· «Material», de ·7 :500$, ' 
sendo 2 :000$ para 
aluguel de casa para · 
cada ·uma das ·chan
cellarias · na China, 

} 't'' 

'.' 
. '. 

·' -' 
. ·.· . ,. 

,. 
• ·J ' 

. .,. : 

' . ~ 
· ·Egypto e · Grecia, e 

500$ . para expediente 
das mesmas.-.......... · 1. 23'• :000$000 

fO. Corpo Consular. Au- · 
gmentada . de 5 :000$ . 
.para os vencimentos • 
de. um vice-consul de 
carreira · em S a n ta 
Rosa do Alto Purús 

.... :(Perú)', cujo cargo fi
oa creado: c augmen
tada. ainda, de 4 :OOOijl 
para occorrer á des-:. 
1peza com a : oreaollo 
do cargo de chancel-
ler do Consulado Ge-

"' · · ral ... Ho :a;e.~e, ora 

·-.., 

',; I 

l!&pel 

.. 
"• 

.,. -\.. 

I 

.. 

·· .. · 

:· 
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. 

Ouro Papo! 

feita, com os venci-
. mantos .· fixados· pelo 
decreto n. 2.384, dé 
31 de dezembro de · 

· 1910, .art. 6•, O chan-
celler será nomeado 
dentre· os actuaes au- ··:.. 

xiliares de consulado, 
· . nlío preenchendo o · 
' Governo a respectiva . · · 

vaga, Distribuii:la da 
seguinte fórma a con- . ... •, 

signacão para paga~ 
mento dos auxiUares 
de consulados : f4 au-
xiliares a 250$, réis · 
42 :000$; 24 auxi:.. 
liares a· 200$, réis 

· 57:~00$: 48 auxilia-
res a ·150$, 86:400$. 

838!000$000 _ . , ,'I:otal. 186:1000$000,., ·· . 
U·. Ajuda de custo. , , • , . , 200:000$000 ·~ 
12; Extraordinarias no ex.: · 

· terior. Reduzida de 
\ · 14:000$, correspon~ 

dentes á despeza com 
. a)gencia diplomática 
· no 'Egypto,_ que passa ,, 

' a correr pela verba I. 

respectiva ·. (9') , • , ; • 236 ': 000$000 

, .. 2 ~696: 736$,000' 1 • 107 ; 200$000 -
..... . . . ' ..: . ) .. . 

!Art 9.1 O Presidente da Republica é. autorizado: . . . . . . ' ' ' 

.. ·r; A denunciar; entre-os tratados commerciaes celebrados 
. antes da guerra actual. • aquelles .que. as circumstanclas hou-
verem tornado Inconvenientes. , · • · , · •; · ·· · · .. · 

. ' 

.:~. 

-' 

II. A. nomear um chancell!!r .para o consulado de Tquitos, 
com 1f vencimento de 5 :000$, ouro, aproveitando para esse 
·cargo um dos aotuaes- ·auxiliares de consulado, cuja vaga. não 

. serd preenchida. · . . . .·· < · . . . . · 
. m. A adquirir· em cada exercicio .finnnoéiró .uma casa · · , 
para séde de lcgacfto do JlraAil, pagand() o respectivo: preco em. 
tltulog do emprcstimo interno ~ujn renda no maximo igual ao 
alugu.el. pago presr.ntemPnte pelos embaixadas ou chanr.P.llorias 
sL.se tratar de acquislclles em WaRhlngton. T-isbOa. Buenos
Aires, Roma, Paris, l'rlontevidéo, Berlim, Vlenna, Londres, San-
tiago e Lima.. · . ·.. · . . . . . 

/ 

~ 

'. ·•· 
' '. 

. .. .. 
.... :·~ 

. ... 

·' ·' ' 

.f 

' 
,,· 
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AJSNAES DO SENAD.O 

Art. 10. Nenhum. funccionario· do corpo dip!oinatico ou 
consular poderá ser promovido ao posto. superior. sem que no 
immediatamerite inferior tenha pelo meri'óíi um áiinó :de ser- . 
vico effectivo na Amarica ou na As la;. · . . · .. ·· · . . 

§ -1.• As promoções do corpo diplômaticí:i' oú .coiiáular se · 
farão doi~ t~rcos por merecb:rien_to·e, tijii terco p_ôr)qtiguid!lde, 
excepção feita dos chefes . de· miss~o que continuarão ,.de livre 
escolha do Governo. . · - ; ; .. , ,: :. , :'-.... · . . 

§ 2.• Para as promoções só se contará o.,teinpó qué o. func- . 
cionario diplomatico ou consular tiver servli:Jo effectivamente 
no exterior. .. · : -·· · · .. ··, ·. . ' · ;,:.·.. · 

Art. t t. Fica. restabelecido. o .!Juadr~:·dliS.:primeiN)s secre
taríos delcgaciio anterior ao decretô)i. i2;584,·uê· 2D>de Julho 
de i017~ ·. .. · ·. . . .. . . ,:. · ... ;,·, ,; .::,-/· i:.;, 1 • .' .,~-Art. i2. O Governo distribuirá os primeiros .e segundos 
seorelarios pelas legacoes, attendendó'.á Cl\n.Veíiiiibêla do. -aervioó, 
mas de modo· que em cada legação sirva pêlo fueiíós üm seore-,.. t i '·' . . ... ... . 

_ ·',,'1. aro.- . 4 

• • .._"-~- :._.···-- • .' •• 1 ~ _- . . 

. ·.· Art •. 13. ·os chefes de missli<\ .~iplolii~ticli. sefui:íré •que se 
ausentarem de .seus postos, 'para virC:~,.eíiLc(jíiuJ.J.i~S.ãO, ao Brasil, . 
ou. ao estrangeirgl: JleJ:4~rão. ·I!: representaç~o;. por..~~-nta._,da· qual 

:;, 

·"-. 

·-· . 

· ... 
-. ' . , ..... 
~··. -···· 

' . 

. correrão asgratulcaçGes. devidas na fórma da.le1 em:.~•sor aos 
seus substitutos légnes; . e receberão'. no- ca9éf da liêêiiçà cóii
stante dq -àrt .. 4" da ·Nova Con~lid~cã~ p~plqí!lâti_élã j)s veiiõi

. mentos, mclusive a representMao em, O)lro,, <leduzida, tambem 
a parte. que couber ao seu sub~titutô;, .;: .. , · . ·.. :_, ·· _. 

§ ·u Da mesma fórma os 1• .e 2.~;:seilí,.etarios dti'1Legao!ío 
e todqs os furi~cio~arios do Corpq ... C,bháú.J.át: ·.q~~ ... vf~rem em 
commissão ao. Brasil .ou ao .estrangeiro, ~pe~oeberllo. apenas o .. ·· 

... orctenado ·em om·o;, per.den~o .. a griítlficac~c(p_ÇJt ,c~n,t~.,da -qual, 
correrão no todo ou :em .Parle as gratificações que couberem 
.aos rêsíie:cuvos sü~surl}tõ.sdiüãndo os houyer. :. · , · · · 
· . § 2.• Estas disposições nlto alteram o disposto na referida 
Consolidaçlio, art; U .e~seguintcs, sollrc as .. eondicGes das 11-

. cenças . .. \ . . ·-- .. _. . . ~7 • ,_ • ___ .-·-

3 : ... : : ' .. -, ..... ,: . ; ·' t,-; -' .· .•;- -,-,:· •.•. :..- .. ; • ..;~ ··,.•, ~·' ". : . . 
Art. H;· O Presidente da Repullllca ~ autorizado· a. áes

. pendel';·pelod\Jin.isti:rio dá Marinha, com: os.:se.rNiço9 deàignados 

.nas seguintaa:r :verbas,,. a, .quantiB :de. 200 :000$;>. :ouro;·: e B de 
44.105 :770$638, papel : · • . · i . · · : ... ,~, · ··' •· ;; '· • .·, . ·;... . , 

.- ··. · . .~ ·-·~·-.. : ... :· ··· · \ ·. · · -·-~.-.<::_.":0~-·- ; .. ·.'.·.·· .. · :: :-~.-.P,11.~., .... -.. 
:· · ·· • l . • ~. ··;-.;··· :! ~. '. L: ... : .. , .. 

. _, 1. Gabinete. do• Ministro é- ' ' ·. · ;. · • ·. 
~Directoria do "'Expe- . ,,,, · · '. · · ··. 
;•dienta.-~;./~-.~ .• ~-:~~-.~-· •• ~ •• ·-••• -.-~.- •. ~~-- ··:_.200:_315$000 ·-

·2; .:Almirantado; . Estado:. , ... · · : .... · .. · · - -
· .. :.··Maior e:>In~pcctorias; .. ;;;· ...... ;,; · :M4:602$ÍfÔO · 
· a;,:·Directúria · G e,r·li·l :·de · ·. ·.. .- .c-:· · : -,,., ·- • . \ 
;" 'd<Cont.abillaade·c,< ;:, : ~ · ; ... ; • ; .... ~;. 342.:800$000 

· --4·; Atiditõr-ià. . ~~- •. ~ .-~,.'· .. : ;·: ~~ ... • ·,. :~ .• ~--, ,., -:~~. ~. .. · • . .-:t-19::·200$000 
· 5 .. Officiae~ e sub-ot•-· ... ~• · .· ., ... ,. · · 

ficiaes dos · quadros 
•. ·t- . 

. . 

. -:.:._~·} 

;l 
1 

.( 
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. ..- ' 

da Armada. Angmen
tada de · ~50$, ele
vando-se a 15 o nu
numero de -aspiran-
tes ·, ...... :· ... ~ .... . 

6. Marinheiros, · fogulstas . 
· e taifa. Augmendata. 

de soo :OOO$ na r a 
mais 500 marinhei
ros contractados, a· 
50,, mensat~s, de réh 
25 :000* ·a. conRigna-

. l,lão . pam fardamento 
(materia prima) e de 
56:680$ a dotacão da 
taifa (para a esqua
dra). substitnida pela 
seguinte a respectiva 
discriminaciio da 1&-
bella: ·· .. 

. . 

tlttlftlltJI•t. 

' . 
' 

Papet 

12.629:408$020 

."j. 

' -

.. 
' 

• • 

,/. 



I ' ' 

' Sub-officiaes e : 
. -Camara Praça d'armas inferiores Guarniçlo 

( ,. . 

. 

. I ' ~ .g 
Navio~ - e !!l. !!l "' 

'!i! Ouro 
"' 2 o "' 8 

"' "' 
o "' !!l .. "' 

o 

] 
... o .. 

·~ ·~ o .. 
~ ' ~ . "" ·o; "" 'éil "" ·s ... .c c .. .C· c .. '§ c Q) .!3 -~ 

Q) c 
~ 

Q) "' 'éi! "" -~ 
.. '<i! .. 'ül . " 8 ~ 

UI .!!l t..:l t..:l ... o o o 
t..:l ~ t..:l. i5 t..:l c 

~ 

"" " - <' 
•' 

,. 

Typo «Minas Geraes" (2) ... ;. . 2 2 2 2 2 32 2 2 20 .. 2 6 ·.~--. 
Typo uDeodoro~> (2) ••••• ~ •••• - . 2 .2 2 ·2 i2 <)' 2 8 2 2 ·-~-"'. - -«Barroso» •••••••••••••• - :1 :1 :1 i 1 6 .:1 :1 4 i 'i 
Typo uBahia» !2) ............. - 2 2 . 2 2 :12 2 2 8 Q ,. 2 . -
Tender uCearai• e submersíveis i :1 i i i 9 :1 i 7 i 1 . 

«Benjamin CoiiStant» .... - i .i. i i 8 i :1. 4 i i 
ccRepublica,, •••••. ; •••• - i-- i i '4 i - 3 i -
ccTiradentesn ............ - :1 - :1 :1. 3 i - 2 i -
ccCarlos Gomesn ••••••••• :1 :l i 3 :1. 2 :1. - - - ' -
uTymblran .............. . -i 1 :1. 3 '•. f ' ·- '2 1. - - - -

Typo. uParán (:1.~ ............. - :10 10 :lO 20 - - i O 10 -
. uJosé Boni acion ......... i - i :1 ' 3 . i - 2 :1 -

ccSargento Albuquerquen - I i - i i 3' i - 2 i -
Typo ccBemonte" (2) ••••.•••. - 2 - 2 . ··2 6 2 - 4 2 -

ccPernambuCO>I, ••• ,, ;, , , - . - :l :L i '2 - - i' :l -
:L L i Q i :1. ccOyapoakn •••••••••..••. - - - -· - -

ccGoyazn,, •• ,,, ,,, ...... , ·- - :1. - - :1 - - - i --
Typo uAcre» (4) ....... .-..... - - 4 4 - 8 - - 4 4 -

' 
Base da dfesa mio a da ....... f- :1. - i :1 " 1 - 2 :l . -

~ 

A.yisos mineeiros (3) •••••• , .... ·- '3 - - 3 - - - 3 -
Fortaleza do Santa Cruz •••••• i - i - i 2 i - " . :1. -~ .. 

I 

- -

· Cosinheiros: da·camara e da· praça d'armas, a 960$ annuaes; dos sub-officiaes e d11 guarniç11.o, a 720S; dispenseiro:J: da 
c~mara e da praça d'armas, a 840S an}luaes, dos sub-~fficiaes e inferiores, a. 6tl05 ; c~eados: ~a camara e da praça 
d armas, a 6tlOS annuaes ; dos subooffic1aes e d:L guarmçã.o, a. 540S; ajudàntes de cosmha a 7:.05, •••••••••••••• , •••• . . ' ·~ ' ' .. 

Annaes do Senado- Vol. VII- Pag, 236 -.i~ 

!tape! 

' 

' 

I 

j 

· 6.070:'ii5SBOO 

297: ttlOS ooo 
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7. BatalhAo Naval. Redu:.. 
zida .de 6 :720$, sub
stituindo-se na ta
bella. os -calculos cor
re5J!Ondentes a ...:.. 
.Ta1fa ·e Material -
'pelos seguintes: 

·. TAIFA, 

· Dois cozinheiros, 
.para o com
mandante e 
os o!ficiaes, . 

· ·a 840$, por · 
anno: um 
cozinheiro, 
para" sub
officiaes, a 

·. J;z0~be~Z: 
um aJu-

-dante, para 
a8· praou, 
importan® 
08 · . aalarios 
dos doua 
em 1:800$' 
annuaea; 2 
dispena e 'i-
roa, a 720${ 
e i a 540$; 
'6 creados a· 
li408,e6a·, . 
420$000. • • . ,U :9408 . 

'I 

'·' ·'' :MATBRIAL 

Fardamento • • • • • uo :oooe 
Instrumentos · de . 

musica e 
" reapecLivos · · · · 

. concertos. - 3 : oooe 
Impresslles e, en- · 
· caderna-

~ olle!! ... ·' •• 
· Expediente .•.•. 

\ 
~ 

230$ 
1:200$ 

iU:ol308 

O aro Papo! 

.\ 
•' 

. ·~ '• ' . , .. 
"• 

'·· 
.... 

. •I' 

... , 

. ' 
,.··· ' 

•• . J 

;,• ... 
t t I I I t I I t ,t I I I I ' 4i6 :226$000 

--. 

. ,•. 

.,.,, 

,.,. 

,. 

'• 

.. , 
'·:. 

·. ;' 

I .•'•, 
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·-' .· 
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•: 

-, 

-·' ,._,,! 
·-··. -· ·. 

' ' . 

·. 

' I 
' 

' ' 

.· ... -~.·· .• _: ,, 
···. 

.., ·.' :: . ,; ' ·.I_. ·--~- ,, .'- :' :~ ·-:· : .:-,·. ·.: ' ·:-: '. . ' . .. ~ ,, : ~ ,; ' . . . ,-. : ' ' .' 

Ouro ·· .Papel 

S. Arsenaes .... .. . .. ... .. .......... -.. ~~7P,Q:1Q4~p80 
9. Inspectoria de ·Portos .:\-.. , :' 

c Costas. Augmenta-
' . 

. . '. ·~·· : ... '-- .. 
. . :" . : :· 

. da de 6i0 :000$, in-
oluindo-9e na' iabella 
a seguinte consigna-
cão: . 

.. ' -., 
..;_ .·- •.. 1.'' 

., 

Para o serviço de delega
cias e agencias de 
c a pi tan ias de portos, 
tpodendo o Govern.o 
conceder a delegados 
-ou agentes,. a ·.titulo 
de vencimentos, por-

•. oen tasens das rendas 
auferidas Iias~repar-
ticões respectivas; na 
fórma das leis e. re- · 
gulaínentos em vigor, 
60:000$000 ........ - ... ' ..•.. ' .•• ';' 

iO. Deposites ._navaes_ -.. ;. . .••..•......•• 
H. Hospitaes'. Augmentada 

de 2:400$ para mais 
um pratieo de phar-
maeia; e de. 4':000$ a 

r • . 

. •.' 

" ... : ; .. :ii.".:.. 
__ ;_ ... -.. .: :- . 

consisnacãó para me-
dicnmento9 .... ; ... ~- .. .. .. . .. .. .. . -• :·2156:070$000 

12, Superintendenda de • ·· '·· -·· · :. . 
Navegacão.. AccrBs- · -"'·.;· - ·; --< 
cente-se: c inclusive · · >: • · .:: 
para o servico de le
vantamento . ou re
moção de casco da· 
b a r c a Noruegúeaa 

., . : :; .: ·: · . 
· · naufragada á entrada · 
. do porto de S •. Luiz · · 

do. Maranhão ..•.• , . . . •. · •••• ,., ;·;·;·;·; · 1. 415 :340$000 
fS. Ensino Naval ....... ; .. · ............... :1..463:328$984 
f4 .- Bibliotheoa, M u .9 eu, · .1: :'!TJ, ·., · 

1::· •.~· I 

Archivo e Imprensa : .. ,,.,. ..... _ .. , .... :, . , . 
. Naval ........ ..... .. ....... :;.;;·.'.'. - 220;8~0$Qpo : 

15. Directoria . do Arma- · . · · ' · "'' <: .• ·::'" -' .. 
mento' tI I I I I I III I I I o't I I: l,t I I I I I I I ·:_;~' •; 'â2-:a2~$000 

16. Munioões de guerra ...................... · "5,·.Pp ___ ;o,.0.~$000 ~ 
f 7. Munições de bocca. An- ''··'; .... · . · -~ 

smentada .. de·· 2-:555$ ' ' . ' . ' ~ '' . 
... · ... ~-

' . ' ' . 
\.~·. 

para mais cineo aspi~ 
rantes, e de 225 :500$ 
para mais 500 mari~ 
~~eiros contraotados. .. .. · ....... ,! ....... • fi •. 823 :66t$ooo . ' 

. . ... 



' ; ' 

Ouro P~p~l 

iS. l'vflinjÇ_õelf navaes. · Re-. 
· • duZJda de 600 : 000$.. .. .. . .. . .. .. .. L 400 : 000$00,(} 

i9 •. Material' · de··· .conàtru-' · 
.. : cção naval. Reduzida 

·; 

. · . ~e:. s,oq :.90Q~OQfr, . ·: • , . .. .......... .. 
20. Combust1vel. aeduz1da 

'dé"i.OOO :000$000·;;.. . ..•...•..•. ,. .. 
21 .. ·obras·_._ ..... ~·.· ... ·:;: .. ·. . .............. . 

• 
· 22: :frét~s, p. ~s~ag. el)s, · aj~,.;. 

. : da.~: qe· cu~~o. · c~rii,.; 
. : ~~s~õe~ do s a q )1 e s, 

. ··.~etc~ . ... · .. ~ .·.-.. ~ ... , ... . .· ..... , ..... . 
23. ~~spe~~~~. ·a,map~dipa:" . · · .. · · 

.... .rias·~.-; .. ~-.· . .-.· ....... :. . .. · .. ··~··· ..... .-
24. Addi~R~ ... !.~·~ ';~I~.:.~· •.• ~.' .•• · .•• ~~~··· ..... .. 
25. Classes ~1nact1vas ~- .. ; .. · . ~ ~-· .......... . 
26; · ·D'Ii"sP.ézas. "iiéf :exteriór •. . · ' · · •· 
. ':'R·é·~ 1i'z i' a a'·ae'c réis · ·"-

. .. BOO•:OQ0$00{} .~;';· ;;.' .. · :' . 2 ... 9R ;9oq,~pº . 
27. : Parsi'P.ágamento a e dia~ .: 

. . . ri \is: '"ülde'verãií .. er-
. ~en~~" nos · aóiiilggbs 
e :mas '''feriá'dós::. õs 
diaristas ~~e· 're'"aru: • 

· · o
1
· õ~~-~ eM~b:~~~~fiil~~~- · .. · 
os .navaes.·.......... . ....... , ...... . 

LOoo:ooo~ooo · 
2. 0()(): 000$000 . 

~5o;oooepoo 

282:000$ÔOO 
1.039:576$000 

. 2.!390:~26$747 

,, -~ ...... . ... : : . "' -:--':". _. ·""""'"··-=--="'-: 
· '- · · · · .· 200 :ÕOO$óil<i · 44.~105 i77~~á-~~ 

··-: ... _i:·,·· 't· ·~·~ ). -~.: . :'·.\:," --::;::· •• ,·.:·~ . ,: .··•· .. :. : . ·'' 

'Art. 15. O.Presidénte da Republica ó ·autorizado: · . . 
· · : I~ 4'~ori~O.I!~ar; ~~nsq~ulpdp' ll,ÍÍl ~q· r~Sl:Í!afq~n'tii, pâi,:á Õ 
~Arsenal: d~. 'Márl~h~ 'go· .Ri~(d,e l!ln~Irq, a· m~~~tor1(1. ~(). Âl:p!a- . 
mento ahr'compreliend•tla,·n!lo só',as ·disposições. ~egulamen- · 
tarés' a,ot11a~s; · 'ctiriiô :(a~b,e_m· ~~. 'qli~·'t.!v~K~rii · j!royi!l~E- 4e· 'pri:)
poslolles ··de' ol!camen to;· ou· ae le1s outras, actualmente em v1gor, 
adoptanrlo,··~mai~, ainda/quanto· a<r·numéró da bóras de serviço, 
O quo 11Ctualuientil se adoptai '-BDi Virtudê' 'de práxe~ olt.(í. horá's' . 

· no·muimo •. ,,: ....... :: .. .-·-': •· ... ··' .. :···· .. :-··:'· .. , · · ·· >•' " .: ' 
. :. Nas:· officinas, ·onde. não ·houver- oontra:mestre efflllltivo; ' 
nom~addidàs Qni~·oondioões de .ser aproveitado,· deverá ser j'!le~· 
vado áquella:.categoria;• dent.ro· da: somma·'total da verba;·'da: 
taballa··'de•Arlienaes, ·ou;,f)a tàbella· de.:Addidos, :um operario. de .. 
i •. oh~a~e; ,<lo, rqspectivo officio. . .Assim tambem, de litro. da 
meamQ.-.. i!O!l)ma1 devená .. ser.: oonc~dlda' aos actuaes aprand1zes 
gratuitos. uma:J:Iiarj", d~ líQQ · ré1s!. oontan!lo,.a"; P,ara. to~o o 
P!l'S~OIIh o,temP.o de. sePV!CO; a partlr'da :data· do •pr1me•ro ven,. 
Cimento. effectlvo. . . 

. U,..-1\, nbrjr, .cr~qgos, P~Tlel QU p]lro: par;t aplesP,ezas;. do 
carater -~~t~qprq!nqrlo;',· q~n~r.o · Q? fór~ ~o ptuz,. aobret)ldo 

\ 

-

\ 

'. ,. 

' . 
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pelas rubricas de material, dó ~rcamento, de conformidade 
com o dis•posto na lei n .. 3.3t6, de 16 de agosto de 1907. · 

m. A despender até 50:00:0$, abrindo para isso o neces
sario credito, com a construccão de um· pavilhão destinado á' . 
installacão do ·sex·viço de hydro-eletroterapia, · no Sanatorio 
Naval. de. Friburgo,. uma vez· CJUe o custeio do serviço, dessa 

· mano1ra mstallado~ possa realizar-se sem augmento das ver-
bas consignadas á. despeza actual do Sanatorio. · c-_ .· . 

IV. A utilizar-se dos transportes de guerra, pára o serví
co de conducção de mercadobas de commercio, devendo o Mi
ní•sterio da Marin!ba .recolher ao· 'l'hesouro ·Nacional a renda 
liquida de cada viagem, renda que o Governo applicará, abrin
do· creditas ·correspondentes,· em serviços a car.go da Marinha, 
cumprinoo, então, ao Thesouro, fazer a escripturação. respe
ctiva em. liv.ro especial. e · remetteJ:...!!.o ·!Congresso, no fim de 

-cada ailno, o competente 'balanço, com todos .os detalhes. ·. · 
· V. A realizar quaesqu·er operações, inclusive -a permuta 

ou a venda em hasta publica, no todo .ou em parte, relativa
·menté aos terrenos -de propriedades nacional, em Armação, 
bem como aos extinctos' arsenaes. de Marinha da Bahia e de 
Pernambuco, o da antiga capitania do.:porto.de Corumbá,-.de, 
modo, sobretudo, · permittir melhor iõstallação ou .. provimento 
de serviços quaesquer attribuidos á administração ;da Mari
nha, devendo ser empregado,· nesses mesinos serviços, . o pro~ 

'dueto· ou os saldos ·resultantes de taes. operações. Na.·hy.po:. 
these . de serem applicados, nos termos deste dispositivo, os 
terrenos de ·Armação, o : Governo. fará--:-installar, na· Hlia do 
Boqueirão, todos os serviços adstriotos á directoria do·'arma-
mento. _ _ · . . . . · .· . . · . . . . 

VI. A distribuir, mensalmente,. á IPagwdoria da Marinha, 
as. verbas mensaes 'Correspondentes :a despezas miudas á!l- re
partiQões do ·_Ministerio:. que funccionem nesta. capital, rece
b.mdo depois o Thesouro, ·.'da· mésma :pagadoria:, no -fim de : _ 
cada exercicio, a respectiva prestação de. contaS •.... · · , .. ·. · 
, . VII.: A transferir 'para o Col'po 'de. Marinheiros os i'o- • · 
suista.s )lontractados, nacionaes, que, porventura, o quizerem. 

, -VIII. A r.ealizar .. contractos, por tempo .. nuncà maior"de 
cinco. annos, exiílusivamente em relaÇão ·a alugueis ·de casas.. · 

IX. A vender· o material reputado inutil, inclusive navios . 
jugados imprestaveis, recoheiUio ó producto da venda ao The- . 
souro, e podendo abrir creditas, 'POr conta de tall)roducto re• 
colhido para a acquisição de material que consiâerar. indis
pensavel ao serviço :de· esquadra. e ao reparo de suas unidades. 

X. A entrar em accõrdo com o Estado do Rio Grande do · 
Sul para que passe ao l'eferido Estado o servico :de balisa
mento ll'liluminacão dos ~canaes interiores alli existentes, com'-
. petindo ao lllinisterio da Marinha ó 'policiamento da nave-
gação. / . · · . · · . 

XI. A fornecer por emprestimo o fardamentó necessário 
aos· reservistas que se. incorporarem' ás manobras .nava~s. 

' 
• 
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' 
XII. A contractar com quem melhores condições offere~ 

cer, nQ palz ou no estrangeiro, a construccão de uma barlla
pharol para .o canal de Bragança, empregando .para esse ef
feito as .prestações Já,1adquiridas para tal fim. 

Art. i6. As ·va~s que se forem dando, ~er de 2''. te
nentes extranumerar10s, quer de sub-machimstas extranu
merarios, no ·Corpo de Engenheiros Machlnlstas; nllo serlto. 
preenchidas. • . . 
. Art. i 7. Tambem nllo serllo preenchidas as vagas que se 

iforem dando no quadro de serralheiros e de caldeirelros, pas~ 
sando, entl!o, os serviços que os mesmos desempenhavam a 
ser affectos ao' quadro de mecanicos navaes. 

' .Art. i8. As vagas que se derem-no Corpo de Marinheiros 
Na!Cionaes, ·de cabos. ou _de sa!lgentos, marinheiros ou. foguis- ' 
tas, deverlto ser occupadas pelos cabos e sargentos excedentes, 
até. que desappareoa o excesso verificado, . 

· 'IArt. i9. Emquant.o nl!o estiverem completas nas esco
las· de aprendizes marinheiros,- as lotações de menores, pro
priam_ente ~estin,adQ~ ao serviço da :Marinha, o G_overno de .. 
verá·admittlr, gratu1tamente, como alumnos externos ás mes
mas, e sob _as condições que prescrever •. menores outros, re-· 
conhecidamente 1JObres, .aos _quaes distribuirá, sem augmento 
de despeza,· . instrucçl!o ·primaria e militar. . · · · 

Art. 2Q, A, porcentagem addi~ional dos funccionarios que 
servirem ná aviação, nos submers1veis e nas ilhas da Trinda
de e_Fernando de Noronha, nl!o poderá exceder da que~com.:. 
pete aos o1ficiaes. que. servem em .Matto Grosso, Par4 e Ama.:. 
zonas~.de aceOrdo. cem .o art. 4• e § 2• do .art. 2S ·da lei. nu.;. 
mero 2.290, de 13 de.dezembro de 1910, e-será custeada pela 

· rubrica - Eventuaes - da verba·« iDespezas extraordinariau, 
Art. 2L' Na vigencia desta lei, nl!o· serl'lo chamados a ser

viço dos conselhos militares. os of!iciaes reformados.· · .. 
Art. 22, Installadas; que sejam;· novas al!'encias ou deler · 

g-acias de capitanias. ,de· portos; no regimen das Ieis,actuaes, 
dentro da verba para este f1m concedida, devet4 o -Poder Exe- . 
outlvo -submetter ao Cougresso, no inicio. da sessl'lo ·legislativa 
de . i 918 a -distribuiclio que tiver -feito 'd!l' reter! da verba, ahi 
tambem' contempladas as porcentagens .de rendas, ··que por
ventura ·houver attribuido .a agentes ou _delegados das mes-
mas capitanias. · · . ·- . . · ., · ' ·. 

Art, 23, '(J Presidente da Republica é autorizado a des
pender pelo ·Ministerio da Guerra, com o· serviço .designado . 
nas respectivas verbas, a quantia ,de ··iOO·:OOO$, ouro, e de" 
73:5i6:i82$020, papel: · · · . .'. · ., 

• 
i, Admlnistraélio Central. · 
2,: Estado~Maior do Exe~- ' 

oito. I I I I I I I I,' I I I I I t' 

3, Supremo. Tri~unal Mi
litar e Auditores ..... • I ' 

Ouro. . ' 
. -' .' . ; ,· 

I I I• I I I I I I ,1 I' I ,I I . •' . 

..... · .. ····~ ····· .... 
I ·,I 141 ... ~ :~ ~ 't :t•t' I I 1 1 

) 

·. Papel 

i .-222:685$000 

1 i O :70!Í$000 
'' 

396:550$000 

\ ' 

·. 

..' ' 
·~· :· 
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l'apol 

4. Iristruccrio militar.:;. . ... , ; ~ ...... ;. Lijts :4~4~Õqo 
li. Arsenáes·. A'· · dqt~c!í.o ' · ' · · · ' · ·· · 

«Maruja~ ;.;.; diga-se; · ' 
·MàtúPGrosso: 1•tim'1ó' ·. 

-. · P!ltrãptalém rlil' ~ta~a, - · · · 
·-pela verba"-9f·'dJarJá ' . . - 6$500 • um mach1- , 

: nista _,.além · da' ·etapa · · · 
pela' ~vérba o•. diarlà. ., 

• -.::...::: 6$500. ·Rio· Grande __ _ 
do Sul: um t~ patrão; 

. ' .. ·:: ., 
. ·.· .~ :~~~~' 

';,< --

;;-.:-:-
'. ,,·' ... , ' .. :: ., .~··· .. 

' .. · · ·. -além' .dâ etapa • pela 
:verba· •'9~; ·• dlaria = · · · 

·. · 6$600·· •:um• ·_ machi;. ·, -· _ , 
nista;' além da ·étapá. · · : ' · . : •· 

. ' • i 

. pela .verba -9•; diaria -. . . _ ·. . . - . -. . 

.. ~- . - as5oo- ... -~ .... ·.".-~~.·;r .... · ...• .-. ~ .: ; ... ~. -.. ! .-:~:. :L992 :o76$765. 
-. 6 ~ FabricáS . -~-.:~: :, .· ~ ; ; .... ~ ·. ~ . -; ~ -;-, ; .,'_· .. ~- ~ ... ·' · -~l ~.'79_5_.:.599$500 
· 7, Servico dé ·Saude: ~ ;,; ; · ~: .... ; . ; .·•; r; • ; :, . . . .. 773 !810$500 
'8, Soldos· e: gra:t!ficacões ,. "~: · .. ·; ·. .,.., ' .,_._. ·• 
·· · . de officiaes;,·;'; ;.,:;;.' •.... ; ;, •.. ; • ;•, 21':420:599$692 
9, s_ oldo~; ~ta_lpas e ~r~tlfi':. ' .· . . . -., :, ' .. ' ... '- ·. 
_.. ··calões ·de··pracas· de. · . . . . . 

· . -· .. ··i···.:·pret ;-~··;,;-.-~- •.. ~..-.•. :_ .~- •. ,;.·,,,.,-.,,\;·: · 24;·538:556$260 
. to.-. Classes:inactivas. o:·;.;; ; ; ..... ; ;·; .... · :lh200 :507$303 
:lt;Ajudadécusto;:;•,·.: ... · ..... ~;;;;;,;,;~· .. :{50:000$000 
f2; ~Empregaílouddidos·: • • ; : .••••• : •• ~-:; • · · 239 :25UOOO 
:1.3,. Qliras ··militares·./;;:;. • • .~ ... :.: ;., ; ~ •• -· ·. 900:000$000 
14: Matêrial';". Redigido ·da ... .,._. ' -- '- .. : .. ·- · · : · •~····::: · · 

aaSJlJn~e fórm" 9. nJ!- · . -. . ... ,, · 
ID~f:Oit. ~~ · d,)' C(mSl-: . ' · ·· 
S'Dd. ac. o.:.~ .. d~yEs~~ · • .. 
espez~s, :re!Jlo~~. "'e _- .,.. ·- - ... · ., -

cav!lllos,,.. m u ~r IH e .· 
outro~ .,a~illlae~ .. rp!Jra -

·. ri ,.,x,.~ôitq· estãb"lê .. ·· :. -· 
· ""d "· ··• ' ···-a"··,.· · · 
-~~ 9jr-~ }!la~rd <!~~· · .. _.·. 
~i~q~~~~õr· pos~er · 
um no Estado de São 

· ~aül~'.e· oqtro no ,:Jlls-. · · 
t~do .de Min~ G:eraes 
(zona aa ·Estrada' ·ae 
Ferro·· Central), cria.;. 

r,oio · · do câvallo ' de 
~Nerl.'a e -desenyolvi- .. 

-menta da invernada 
n!IQional de · SaYC!In, . , 
sendo applioada . toda 

- · a· sul);· renda n!l com- . 

...... 
···.· 

··_:-:.-._ '. 
, ·;r.= .. 

~ . . : ' ... 
.... ; . 

. ~ . ' . . . 

'. ·~ ·:· 
'• :. 
I, 

" . .. . 
.. 

'.: . ' 

. ,' ,. 

•-' 

' ~ ' ' . ~ 

-..._ .. ' 
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Ouro Papel 
pra de eguas e potros 

· .corrésponderites e rio 
no desenvolvimento · 

. dos seus diff ereiltes 
·. ramos de. serviço reis 

,. 

" ~ 21)0 :000$000 .· ... 1 1!~'" I O O O O O 1 O O I 1 O I O 

i5: .D~sr.e~a's ,no exterio}', · · 
· illfferença de· venc1-. ; . 

mantos,·· p·essoal · c'on- · 
tractado, cominissões · • 

. e outras,· · inclusive : 
representação dos ad
·didos militáres .... ;,; 

... ·· 
.· iOO :0<!0$000 

6.862:400$000 

·. iOO:Q00$000. 73.516:182$~20 

.. ·:..o\rÍ. ~4. E' o ~residente .ela rRepub!Íca autoriiado: 
. I. A mandiü' distribuir pela Direciori~: de ContâbÜÜlíidé e 
pelas. delegacias· fiS(làes. nos Estados as. quantiàs: néêessarias ·ás 
unidades e .est~~~lecimci:lto~: m'l~tare.s ~'ara .que r~c~m dire.cta
mente o suppr1mento·.dos.arUgos á.contil.. dos ored1tos votados 

'' . ,. 

· :Pil.ril à verba· H~ ns, i (lettrils di é, f e g), 2, 3,. 4, 6; 7, .~ •. 9, 
· iO, iS; U, i5, i6; :17, iS, i9; 20; 21, 22, 23, 25 e 27, consignaçlio · 
forragens e· ferragens.. · .. .· . ·; · · ·. . ·> · 

,. ~ , ·;_' • I ' • , " ' ,• ~ ' (' • > ', , • • ' ~' • o • ' • ' • . ' o , I. < O ' ' ' , < 

,. .• 

; Para estas despezas o M)ilisterio da. Guerra fixará, dentro 
d~s. qptac~es d~s. :verb~s pâfa . c~~a · estab~leciniento _.ou· uriiqáde 
m1litar, iletermmada .quantia; que. será adeantadil. pela repa r- ~ 

· tição pagadoràédils alluilidas· úmilâdes ou estaJ)eleoimeritos, con-
forme.o. Miliisterio ·da Guerra o determinar; ·· · ·: . 

' .. ' ::A dêsp.eza.ci\.te .. exc~aer ila qÜaritià distribÚidâ. àerá atten- ·. 
dida 'pelá.· niesmâ. i.tilidàile' oú . estàbeleciinéilto com . recursos de ' 
que dispuzerem os .cofres dos seus. conselhos economicos .-
. , , cii,'. A .. iloritraetar nó. estrangeiro. ôperliriós especiâlistas 

··. para iis fábricas . dê niáteriill'do Est~do,· sein àus_m~p.to çle des-
peza .. : . : ... · ·, ·,o'· .....• ,. ..-.· .· 

. Iiii. .A vender as •public'aêões: dó Estil'do~Maibr do Ex~r
cito que. não constituam segredo. e applicar o producto a me-
·lhorar-os recursos da Imprensa· Militar. - · ' 

·. . 'IV;· A manter· quatro nddidô's militares,. sçndo ·um nos -
:Estados Unidos da Amarica do Norte; tiin no Chile,' um-na 
Ar.gentina e um na· FranÇa·; . . · · · : · - . -, 

.. · V; 'A ·.roforniar ·os: arsenães dnndo:clbes ·/Caracter technico, · · 
. ~·eduzin~o o~ quad!'os, _poaenl:lo . s·u.i>~rimir o.s nrsenne~-; q~e 
,Julgar ·mutCis a·os ·serv1cos do Exercito,.- respe!l.ando os. ··dlrCI-
tos dos furiooionnrios c opérarios, cõnrforme dispõe o n. ·!IX, ar-
tigo ~3 da lei n. 2.924; de 5 de janeiro.de 1915;. · : •· · 
. .:-, VI. A permittir-. que a Iníendenoia da Guerra forncca aos 
officiaes cffccLivos do Exercito e ·aspirantes n mataria :Prima . - . 

-



;,. .... 

. . 

,, 

· .. 

·-

.-

33.~ 

pnra eon'J'eccão de seus .-:l'ardamentos ou estes ,iá ilOUfeccionà~·· 
dos, o armamnto e demais artigos cond'eccionados . necessario;; 
ao serviço propriameite milHar mediante pagamm~to por .des~ 
llOnt~s. o_u .ú vista .~PPliCl)-ndo-sc o ·pr9dueto .. dessas· vendas a· 
ncquisiçoes successivas •para o fornemmento de accôrdo com 
ns: instrucções que o ministerio. expédir, . 

. . VII. A vender :os productos das fa'bri·cas oo· Piquete .e da 
S~rra da Estrclla dan~o preferenei_a, ·e~ igualdade de •Con
d!ções, ás propo~tas !fe.Ita.s cm corHíurrencia pelas ·fabricas na
rno!!aes dos artJ,g-os stmiiares, sendo recolhido o -saldo, de
duzidas as despeza$, ao 'fhesouro Nacional . · 

V[:II. A aproveitar, nas vagas que .. se verificarem na Di
rectoria· do E~pedienlc da Guerra, respeitados· os .direitos , de 
promoção no quadro, os- actuaes oUiciaes civisi da Escola de 
Esta:do Maior, da Intenden:cia i! a Guerra e do Arsenal de Guer
ra desta Capital, em serviço na mesma directoria, que tenham 
mais. de -10 annos de serviço publico. · . ..' 

·IX. A entràr cm áccôrdo com a :Mit1·a Archidiocesana 
para. adquirir a :Igreja de Ipanema porto <lo IFortií de. Copa-' 
cabana, abrindo pàra esse fim. o credito· espe'cial .até, a quan-
tia de oitenta contos deréis .. . . . . . . ~ : • 

· X. A vender a Fazenda dá Piédade,pert'encentii ao i\linis
lcrio da Guerra situada no munici·pio' de .campas, que não .se 
presta para· deposito de remonta, devendo ~Join o· seu .producto 
adquirir outra em boas· condições,_ onde .possa ser. estabeleci

. do um dos novos depositas. , · · . · . . ~, · .. . ·,' 
XI. A despender com a organisacão,. installaçã~ e exe

cucão dds serviços technicos. e administriitivos;. obras de ada
p-tação ~ outras desJ?ezas . Cr.essoal e tnaterial)' .tudo relativ? 
ao ·servtço geogrruphJco m1htar, até. ú quantm de 100:000$, 
abrindo para esse fim ó' necessario ·credito especial, o qual 
ser:í ,distribuído ú. -Contabilidade .da Guerra, applicancto-lhe as 
'disposições do primeiro numero dostê artiJSW ii'el:iltiVIl~:.ilo 

1 
regímen ·de massas. · . · ·. · · ·. •. · .. . . · · -_- . 

. XI.J. A trànsferir. na rubrica H, do n: f7 para o .n; 20 
a· quantia ·de '300 :000$, riscando.:se daqu'elle o :.forne/Cimento 
de colchões· e travesseiros que passará pa~à· este.·· 

. XI]L, A, nos termos da. lei n. 3.3Hl, i:Je 16 de agosto de 
1917 : . . . 

· · a) augmenlar de 8. 578:799$057 a quantia orcacia para a 
verba 9• afim de .que o· effectivo do Exercito seja de 35.000 
homens.' o não .de 2l5·. 000 homens, por ser -esse. o fixado pelo 
Estado-Maior como minimo indispensaveL.para 'org!1flizar to
<lasnns unidades crendas pela lei da •remodelação do· ExereRo, 
feita pelo actual Sr. ministro da Guerra;· . , · · 

b) ·àugmonta~·· de 30.:000$ a cons!,gnacão 4• da. rubri~a 14' 
'(IMaterial), afim de, quo o .Estado-Maior v,ossa reahzar vmgens 
de estudos estrategwos; · . ., . . .. · 
. c) augmentar respectivàinente .de •4':000$ as consignações· 
6' 7• o s• dn rubrica H•. (Mnterinl), nil'im de que possa rea-, ·- ... . . . ' 

. " 
.•· 

.. 



\ 

'• ' ' 

. " 
SESSÃO E~! :1.'0 DE NOVEMJl.nO DE 19:17 . • ". 335 

lir.ar com o. ·dc·vido desenvolvimento os exet:cici~s ·praticas dos 
alumnos das escolas do Estado-Maior, Militar e Pratica· · -

d) augmentur de 1.350:000$ a consi.tmação 17" da' verba 
H" (Material), afim de att13nder tts desper.us de fardamento 
decorr,entcs·do augmcnto do eJ'J'ecti·vo para: 35.000 homens; ' 

e) augmentar de 3•00 :000$ a consig11a'ção 18" da rubrica 
1 ~· (:\I~terial), afim· de attendcr ás des.pezus. de equirpamento 

. o arroJamento, decorrentes do augmento. do cffectivo para 
35.000 homens; ' · ·. · 

· fj augmentar db 100:000$ ~.a 'consignação ·25• da \•ei·ba · 
14.• (Militerial)', a:fim •de :satisfazeí· ás despezas exigidas' pelo 
ahstamcnto militar em todo. o terrítorio da ·:Republica; 

. O) augmentar de. 50:000$ a ·COnsignação 27• da verba 
14" (Material) a!'im de que os chlifes das directorias do •Mi
nisterio da Guerra (engenharia, material IJellico, ··administra·
ção,. saudc) e os. inspectores de re.giões possa·m reàlizar as 
vantagens de inspecção a: que são ob1•ioados pelos regulamen-
tos em vi o r. . · ' 
. Por conta -desta ·.consignação ·devem· •correr tambem as 
dllspezas com as viagens de Estado-<i\laior, a se realizarem an
nualmente cm cada div'isão do E:\'Cl'cito. 

h) . nug-montar para 4. 800:000$ a consignação para forra
gens o ferragens, afim de que o Exercito possa manter os 
17.000 solipedes que correspondem. á sua organizacão no pro-
ximo exercício. · 

XIV. A orgailizar uma companhia, isoláda, de ·topogra
~ho's cpm o effectivo conveniente de officiaes, in!'eriores c 
prajJas, tirados dos e~ffectivos ilc infantaria, .fJ tendo por obje
ctivo especial fornecer destacamentos necessarios aos servi
cos de geodesia c. topographia da C.ommissão da Carta Geral . 
da Republica e do Serviço Geogmphico Militar. '. . 

Os en~ajamcnfos c reenga,iamcntos das praoas desta com
panhia . serão· realizados cm condi!)ões ideriticas ás estabeleci
das para os arti.ficcs militares._ . · · · . · · · 

Art .. 25 .. Ós saldos dos oolfres dos collegiOR militares se
rão,·· a juizo dos respectivos cor.pos. admiis-trativos, l:lmprega
dos em melhoramentos c· ampliação ·dos edifios para maior. 
numero de alumnos. . . . . 

Art. 2(). lOs •pharmn·ceuticos · militares, diplomados em 
medicina, serão p1•eferidos, . por transferencia, no preerichi
·mcnto. das· -vagas que se derem· no primeiro posto do quadro 
:medico, quando habilitados em concurso. i) ara o mesmo .. qua-

dro .• Art .. 27 .. IContin~ta ~m ·vig~or a. disp~sicão do art.. 49. da 
·!lei orc.amenta·ria. n. 3.2512, de 5 de· ,ianmrQ de 191'\ (os alu
·nos d~ CQ!Iegio Militar poderão~ser transferidoR de u~ para 
outro desses estabelecimentos no .fim dos annos lectrvos c 
sómente nessa época,· a pedido dos respectivos :paes e tutores, 
co1•rénd1J 'p.or conta destes todas as'·ctospezas decorr.eJ1te e des-. de que ha,ia vaga. nn respr.ctiva classe do ~;raturto. ou con-
tribuinte) , .' · · · · . 

... 

. . ..-" 
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,., A:t. 2S. C~nüiriúa cm vigo1: o àrL ói.da lch1, 3.2·32,. do 
i) de ,Jilf!ejro de: 1017. , . . . .· . . . .. . . 

Paragraph~ ~uni c~;' ·Correil'.ãn. jJO,l' .coii~O: qós cofres dos 
conselhos ,admm!s~rat~vos . dos Collcgios. :Mthtaros .. as.· dcspc
zas com as grnbfJCacuos do regcncia do turmas· supplcmen-
tares. . . · .. · · · . 

' t. 99 N' ' . . . d . t I . "~r . ~ , a Vl·SCnbJil. OS a C! ; . . /~· . . . . '. . 

. · á) ~órriento s~rão permittidas c~nsisnacües até <Íi:ii.iS tÓr
cos do soldo, ·ou • ordcnad~:/ qtie · d'orem cstabeleeidas por om.:. 
cac-s . ~ funy.cjonarios. ~ivis As ·suil~ familia·s e. in~Vituil)ões ·que 
por dJsposncoes.:ospecme~;· Já gosom desS'e dmJJtOI c .a casas 
cpmmerciaes do· unil'ormes .. militares nesta ·cu.'pita·I· e nbs ·Es-
tados. . . . . . · . . · '": · · : · · · · - -· · · · ·~ · · · ·. 

. b) Nenhum. Mfi:cial podoi•á i•occbcr , mais ·de- mriii ajuda· 
de custo ·de.um Est.adó para outro·ou·para· a Capital Federal, 
'salvo ;por motivo de promoção' c' consequente . trartsfercncia, 
ou quando mamhar com' o seu corpo. . · .· · · · ·• · ·· 

. c). ~ão .secão- chamados :a servico-.f)ós conse1Jiós 'militares 
os- offJcJaes reformados. . . · · ... 
- Art. . 30 •• Fica . á . disposiêão ciô' .i\iinikicHo dá ... · viâ~iíO o 

Obras Piiblicas; ;par·a ui tini ar âs. tabelliis da . Cotníriissão de 
. Linhas. ~.ci~r~i:!l,lJcas, _I} Estratgg~cf!s .. de !l~a,tto G.rosso .. a() ·Air!a- . 
wnas, um contmgente .do 250 praças, que Síl~Ú - conshtul'do 
com voluptar,ios da. propria região c contado. rios' effcêth•bs 
orçamcntarios da arnia ·de· erJ.!~cnharia : · · · ... · · . . . 

:Ait.. 31. As' perisões dos .ahiriinôs à os coll~gios Militarês, 
filhos de offiéiaes. do Exercit-o i:iil dá. Ai•niad'u, até o postb de 
major ·OU de eapltão do corveta; sorãb págas: inhdiáhte · dês
conto ·C!úe não excederá 'dé 20 ·1· ao soldo ·desses officiaos, 
quando não prei'lriím ésl:ds. ôu nfio póssain' pagar·. dirlict.âinentc 
as mesmas pensões- .oti ad~áiltarii~ntô. . , ... >.,. . ; .. · 
, Ar!.. 32, . O Gôvernb vender{( "todo o mater1al belhco m- · 
servível exiSte rito· nos . arsenacS. fortalezas . ê ·quateis;" r'eco
lhendo. o prodúct0 ao Thcsouro·:Naríiónal;:acorhpanhado· da fa
ctura. respectiva e: podendo posteriormente _atirir creditas. li-

. -mitados:.pelas·,,qúantias ri'cbH1idas, para .acquisiÇão. successlvo. 
. e reparos do mater.ial .bellico· e dêsenvorvimento dils fabriiCas· 

oncarrogadas do propàro desso'material.: ' ,, .. · . ' ' . 
· Art. SS;. A etapa :om qualquer· güárrliciló nunca· -poderá 

' exceder ao. duplo i:! a etapa. média, .. q11e. serviu do' base ao 
computo· .orcamentarJ.o; :salvo a etapa .abonada ás,.praças ·:de 
cmítigente. dé en,::enharia en1 .. commissão nas linhas. telegra-

. p'hicas.:de Mat.to':'Gross·o que. póde :-s:er elevada até 3$3·0Q., .. 
:Art: 34. Contiilúa·am vigor' a .disposição: do nrL- 3•·da: lei 

n. 1. ü87, ·de 13 de agosto ·àc 1907, para ·v·agamerilb: do;; .saldos 
devidos aos· vo.Juntàrioil ·e . relativos· aos· exercícios anteriores 
iís antas >dos reconhecimentos .doi;_ direitos dos alludidos vo
luntarios nos soldos ·vitalicios cni'qucstii.a-; :ficando worogrn
do o· prazo pn1•a a -habilitncão. de que cogita' o. art. ·2• da mcs
·mri· lei. . . ' ·· · · · · . · · · ' 
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. · ·A:rt; 35; Aos ·officiaes pt!omovidos ou. 0raduaao~ :' sci·ãu 
abonapas, llleà.i~nte _ requet•imento, · as seguintes. importânCia;;', 
'para serem 'çlescontadàs pela dccima parte ·cto soldo.· mensal:. 
ele 2~· tenentes. a: cà.pitães, 600$; ele ·ma,iores a. coroneis;: S.OO$; · 
a · .generqes, ,J ~200$000· .. -Desses adeantbmentos serão ·ctescon- · · ~" 
~r1fgi~~~.drvida~ -qp~ ,.tm1ham sido_· contrahid~~ .'Pelos r~:l'eri~-~-> · 

·_ . Nênbilin ·.outro abono previsto em'· leÍ.'se 'fará si não ·sob . 
. condição ·de. pagamento intcgrah1entro .· d<l' corrl!nte. ann'o. · . 

. . ·· A,rt; ·36.•. Ji'iCarrr supprimida:s, . por coitt:avirem a lei de '· 
• v~ncim~ntos mjlitares 'e_ salvo tão ~q!Jlef!te .os dir,eitos a~qui• 

. !'Idos •reconhecidOs. pelo Poder. Judwtal'JO,:todas as :gratifica-
. oõcs especiaes que a .. titulo'. diverso ·ainda percebem of1'iciaes 
dei· Exercito'·.:no ·desempenho· dê funccões dil ,caracter' militar. 
ou que se. prendam a estas, sendo que os' o-Uiciaes; no desom- . 
penM do_ 1'uneções technicaii·, poder.ão. perceber, -diirànte • o' 
tempo em que. cstiverem'·cté .serviço, umà diária; que ,lhes sent · 

· · ·, arbitt•ada pelo ··Ministerio. da Gúerra.. . ·_ ·., . ' . ' _ .· · <· ._ . · ' 
. . -· ... Art. ,37.; E' :rixado .cm. 61);0. o numero de alllmnos do Col-
. Jcgioi'·Militar·do Rio de-.Janciro ~e em 25.0>o de cada. uni dos· 
· co!legios __ militares· .de Porto· Alc:gre o 'Barbaemia; o,-.tiumero 
de~ 'altimnos gratuitos do cCollegio Militar elo Rio de .Janeiro.· 

· não podei·1í''ll::weder de 100 e .o· dos 'colles-ios militares~de Porto. 
Alegre·: e · Barbaeena de 40 cada um .. Pixádo ·em: 60 para cf .. 
. Codigo de·IBarbacena;o ·numero âos contribllintcs ,com.60 o/c. I 

· ·,- . ···Art::' :as .l.Os vencimentos •dos àlumnos 'da Escola. il\lilitar. 
serão· os. seguintes: . no .. 'cu'rs.o . í'undamentaJ...:..:soldo de .praça 

, simples;: 'nó ·1• -anno _'dos -.~ursos: especiaes --· sól~o .de ~ sar-
.. géntô; ·no·, .. 2"· 1anno .dos·.mesmos •.,cursos'· ·a.' escolas prattcas....,.. 
·-·soldo: de' 'i" sai•gento~ ·- ·: ·. · i<' · .. ,,: , : 1 

·:--: ~Art:~. 3!!.' .O Govern_o ;não:J)~;rie!lche~â ,as.•vagas1 qúe. oécor- .. 
. rerem · no· ·pessoal admmistractivo do: ·Arsenal .de· ·Guerra du_ . 
,!lio,-de •Janeirp' a_té;que. o rcspectivo._quadr.o .:fique .reduzido~ ás . 

• seguintes,· propore o e~:·:. um .. §..ect•ctario, ·,um: ~hef~: 'de seccao:, .. _: . · 
· dois :primeiros affictaps,· 1dols segundos; .officiaes. ,quatro ter-~ . 

.. 

· ceiros~of1'iCiacs;'i4 .. 'quart9s offic~lles; dois g~ardas,, Ull!· aPO.~-;- · · · 
. tad01' 1gera!; ,um•.a,iudallte:,d~iapontador, :U.~ rfl_~l d~, almoxarlí.e, · 

tres. po.rteu~os; qu!ltro, co!ltmuos, :-um, feitor.: ao ,serviÇO. g~ral,,, - · 
. · um:aúiciliar' technw_o; .quatro: mestres, 14' contra-!llestrqs a,u~ .. 
· ajudante i:lcJ :clect~icista- .... : :' •· ·. ' -. , · . -· ·. _.. . · _. · :. ·" , . , , .. 
· . . · 'Aft; 40·. ':Ficam sul,)primidos .no :Arsenàl do Porto _:Ale-. · 
.'gre('á'próporc~o ;qJ-t'o. se dere~ ··yagas;. :os.· los11rcs ·de· dois eh c-:-'. 

' . 

fes.' ;de:.secéão; ·. do1s · _qu!lrtos: ofil'IC,laes --~ ;)l m agent~ ··~e. C?!llPI'as. ·_ 
. ',.( •Aft;: .. U'. Os;me~I~amçn_ttJs•fornectdOS ~- 'qd'f!Ctaes C func-:- . 
· cionarios .. civis do Mmtster)o ·da ·a1.1erra seruo pagqs · e!ll fol•ha, -

sendo 'erpréssamente J)robirbido' ô 'l'orn:eçi~u~n~o J-rra,L~It!-1;' :As. 
importancias •'pl'9yenientos -.de; ~aos f.ornecimOilli)S.:. se~ul) ,Nlco-: 

·lhidas 'ú 'Director1a:dc :.·Contab1hdade,onde ·serao escNpLurnd~s .• 
sob ·o . .titulo.-.-. D._cspeza. !l !lnnulari ll~ra ql!!'O :tenh~m. apph- .. 
ca.oüo na: a·cqulSlcao. de mel:l}came!ltos n, drll'gas p~r~. o Lah.o-:· .. 
ratorio Chimi~o Pharroaceuttco. · •·.' · .. · · ·-· · ' : 
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. . . .AJ:t-.. ,i,2. ,Os 'examés. e analyses :feitos no Laborator{o do 
Bactormlogin serã~, pas:os. ad!a!ita~amente, segtindo 'a tabella 

, de. precos 9rs:amzn~3:. -p('llo. :Mmisterj.o d!l. G!lerra, sendo reco::: 
' Iludo .o: rrod!-Jçto ,a. directoria. de Contab~\Idade ·e alü escriptjl

/ I· a~ o. ~9b 9. tlt)llo .. :-. _D~~~Jls. a· apnullar; ·!i)ara,qu~:,tenha ap
phcaçao. na ·acqms)cao de apparelhos. e ·reactjvo~ para. or.Lapo-
.ratoriO.. '. · · . · . · · .. ,·~.. 

' 4rk43 .. C9~tlnuam: (lm .:vigor os .·art; 45, 46, 4( ~i e 52 
da lei.n. 2;.~24;.de :5 de Janeiro. de 19:15. . · · ··. ··· . · 

Ar,t: . ft4 :· .• Fica. vi:gorá!J.dÔ, CO!IIÓ credito especiil.!,·, p/ira. !}S. 
n;tesn;tos fuis ,para, que for.v9tàdo, o ·sa,Iqo do .credito .conce- • 
dido ·pelo Clecreto legislativo n.- 2. 9130, de 6 de.janeiró d 19'16·, . 

. :A_r,k. 4~. ·.~s yag~s .qi.J~,se ~er.ém no quadro dos. auditoreir' 
dever;ao ~e~. P.reench~das .. P~los · auxilia:res. de. auditor,· cujas 
vagas~ , .. entretanto, nao. seraci preencindas1 ficando de então 
sur.Prilnidos ·Os .. respectfvos cargos; ántes, porém, os audit'ores 
póderã!Her rérhovidós a seu pedido é a juizli do:Góverrio, den..: 
tr:O ·ao prazo de 30 <nas; · . · · , . · . · . ·: . 

' · , .~A~~. 4~. Aqs .. ~fricia~s do ]\x~rci~o ou )la Armada, .Que 
~ovid.am.~nte.,p .req1,1e~çrem,. o . em .num!Jro 9ue, ,.a· . .seu-:jllizo, . 
1or consideraCio ·· raz.aayel. !POderá o· Governo. permittir~ ,que,· · 
coih os. rcspe~Jti,•ôs V.encimeritos; pagos . em. papel,· 'ria. c~i:lital : 
dâ. R'épublica, se. áuserit:ém 'do paiz~;. uma vez .Que ··se •déstiném . 

, .a acôinpànhâr; na Etirópâ', às. operações ·militares; sob as con;; .. 
diçõês qué o· Uovernô rep:Utar <ionvênientês,. entre~ as quáes · · 
deverá: figurar. a tle lhe-. r~rifetter .. opportunaniente, uin !'ela:..,. . 
tóri~ aàs ol:lsenJlê~ef(l~~:ha.i,~rri ifeito, ,, '· . , .· .. · .... ' ·. •· 

, · Art· .. 47; Os delegados ,fiscaes do. Thesouro ·NaciOnaL nos , 
· E~tá~os. r~.meJtêt~õ ,impr,eterivel!I!.ente;. ·pqr trimestre; ,~tf '15 : · · 

· dias ·:Ciepms da termmacãó de cada um trtmestre; ao:'Mm1stro . . .. 
; .da Guerra, uma.demonstracão déta)hadas'. das despezas ·mm-

. ; tares pi@ls. pel'às repartiéões .i:iâS"ádórai que lhes forem sub., . 
. ot~i~âd~s;; coffi~têli~~~~~~o,, 1), ~ ~S.tildo das: ·:div:~rsas yerb~~~ . ~e , 
mo(:lo· a que com .clareza .e .l)recisao .se .pqssa .. Ir.,tendo OOiencia ·• 
do'qiíe .!Jci:q~r~.:r;tJis;'referid.as,.~êpiú•ticões ~~. Eazéndá,e. does:-·· 
ta'do dos. cred1to~, e .na, ow.ortna,. occasiao, demonstrar ,.pela · 

., m·esw.á.Jórmã; ·isto 'é,,·cl~r~.z~ ~~l>~ecisã:o, ,por., .meil) de lialan-: . 
. QQ~j: ,Qual' a. 9esp"êza r~ah.zada, .. 9uae.s .as. ~l9ZJ!.S fe1tas. ás .. des-
. ··nc1.as lllegüc~::paps. pelas mesmas r,epartiOõe~.e. qual,CI·~aldo . 
. restitÜiâó aó .Tll'esoúro Nacio'riàl;. pó r .lféjuiqac,ão. de,:cada .. anqo · 

·financeiro ••. ·, - < . : · . • . · ·. ·, . :, : ... · :, . •.: · '· : ·! • ·• · ._ 
· '.~rt. 4S. Os ex,àl~rorios: dà's! àntigas Escolás'.Militares;,e 

Pre;p~ra\ori~~ .e:.d~.T~ti.co ,dÕ,,,lleàlellgo. e.· do :l;Uo~.l!a~; .~ue · 
~r!ljti).~enta~am, ;gs ,·re~pll((tlv()s ... .cu~sos. · qu~ap.t~.: tr~ ... annqs,,, pelo 
ménos, e :foram ,aP.P~'.O:Vl!-.d()s., :110 exame .{lratlco, :de lllgum!hda~ 
af.fiiâs, f!Íl~ã() .ã,prpv~ft~qqs, ,PIIra OS .. prim~Il'OS po,stos., de ,()~ÍIC~a.e~ 
-dâ)egu~dà.Jinh!l.d8}'e~~rya, dÇl Exercttq,, desde ql.le,no,s .. se)lS 

, . . - assentamentos· nãó · tenliam nenhuma nota · que . desab9ne:.: as . 
'sfiãSAC0üdü'Ct3s."·,_:~~-- -.. · .. :-.. ,.1_:. __ ~·.;~.,· ~-:·_;.: :-~~· .. :; •. ~-~- ·: ~-~-.-.·..~.:.: _ •• · 1:.·, .· 
, ... Art. 49 ..... Ficá. e~~inc~, Ii~, Fa)lr~ça' .d~ tC!!-rt~ohos. e:.:A.rte:- . • faêtõs ae Guerra; o Jogar. íie secretar.1o ~lYll,;~() ~ºt)la1 serven-
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tuario, passará para o quaâro dos funccionarios addi-dos, oonLi: · 
nuando a prestar os seus serviços na Directoria. de Contabilidade 
da Guerra, onde se acha, podendo, poréin, o Ministro da Guerra 
aproveitar ae suas -aptidões como fOr mais conveniente. 

Art. 50. Ficam extensivas aos netos dos officiaes hono
rarios .·do Exercito . com serviço ·de .campanha· do · Paraguay 'as 
vantagens do. art. 75, paragrapbo · unioo, do· regulamento dos 
oollegios militar.es. · · · '' ~·-· · · · · · ·, . 

·. Art. 51. O Presidente da Republica é ailtoriiado a· .des
pender .pelo· Ministerio da Agricultura,. Industria e Commercio, 
com os serviços designados nas seguintes verbàs,. a .quantia de 
16:680$352, ouro, e. a de 18.629:1686$, papel' .. : . · ~- . 

' . " '· . ' ' .. :•"" ~ · ... · ., -~:- ·.~ : ' ' 

.. Ouro .;-,; .; P~P. e!· 1 
''I '' ' ~ ' 

1. Secretaria . de · Estlido. ; . . ..... ~ ~ ... · ...... , · · 650': 486$000 
2. Pessoal contrac'tado .. ;. . ............... ·· · 120:000$000 
3. ·Serviço de -Povoamento; · . .. .. ..... .. . . . L093 :000$000 
4. Expansão Economica do 

Brasil .•...... ~ ...... , 
r;, Jardim Botanico ..... . 
6. Serviço de A~icultura 

. · Pratica •. No ··c Mate
, ·riab"---:.'4• cbnsigna'-' 

cão '- 11ntre as pala-
vras «demonstração) 

-: ,fi· . Cl ·esw,ões, ~ ac-
. .cresoente·-se : : inclu- . 
- · . sive um . em ._ Ilhéoi!, 

Estado; da Bahia, 
para estudos espe- , 
ciaes · dos · ·oacáueiros 
e outras plantas. Au- · ~--
gmentada. a 7~ oonsi..: · 

. gnaoão de ·100!000$ · 
para a estrada de ro: ' 

-.· dagem de Rio Bràiloo 
· a Mandos; . , . ·· · 

Auxi.lio li Asso-
• I' ci.oão ' Comme~:oial ' 

de •IIhéos, ·.Estado da · 
da Bahia, para a fun~ 
daoão de .uma, usina . 
modelo .. de secoagem, 
el!terilizacão e · bene- · · 
fioiamentó ; dos fru- ' . 
otos de cacaueiro na · 
zona -IlhéoS:..Itabuna, 
na importanoia de 
100:000$; e para a 
Assooiaolio dos Agri-

10: OOO$i0~0. 
'1 :778$~.QO 

'.' ' 

;, ·- ,', 

, I.: 

I• ,i 

.. 
' .... 

300!000$000 

. ···: . -' .... "· ... ,-
': ·_, .· ,, .. 
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-·. ,., ., ' -. ' 

........ 

1 •. : ( ••• 

. ,--~ ' 

. 
I 

-.... 

'·'. 

. ' 

i 



'-:..:.: . 
:.,:1 ... 
·•· 
"I .. 
' 

·- .. ,. 

;····.:· 

-·:·.·· 

':, . "' 

' . 

J.· 

...... 

'r -· 

' ... · ' ... / ... · .. ::. ." .. -:' .. . . : ~·. "· :.~· ' . : ,. 

. i,. ' ' • 

' 

.·' ANNAES DO SENADO 
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. cultores . de Cacau, . 
· . no Estado da · Bahia, :. . .· 

na zona· Cannaviei- . 
ras-Belmonte 'para o' .. · · 
·mesmo . fim, na:·: im- · . 
portancia de 80 :000$, · 

• 
1 

e!ll um. e 'outro, caso, 
. · · Sl fôr pelo governo · 
'' estadual, ou' .rriunici- '' ' 

·• ·. pai, ou• por,pnrticula.::· 

''Ouro 

., . 
' . ~, ' 

'.·, 
. res·; doado'. 'gratuita.:: ' : . '; ' 

mente o immovel ne- ., · ·. . 

rapei 

J • 

. ' ;. . 
' '._: ·. '(~ 

,· 

·. cessarilf,.·iSO :000$000 .......... ; • • • • 3.169:800$000 
7. Escola de' .Aprendizes : . · .:; .. · · 
. . . • Artífices; Accrescen..:. 

, te-se ·no c Material.:., 
in fine : para' a crea

. cão'de cursos:noctur
··.·. .. nos .de. ape~feicoa-

. mento.annexo a ·cada: · 
estola de :·ai:n!endizes 

'o~;'·. 

. ~-·, . 
. ·~. 

· .. ' 

' . . : . ... :. 

artífices, sem )lU- ' ·, · ... 

.,. ! 
. ' 

gmf.mto de pessoal, · ·' · · : ..... , . · · ' 
250:oooeooo .; ........ :...... ...... LS02:oóo$uoo 

· 8. Serviço Geologico e Mi
. · neralogico. No c Mar 
··teria!,,, 2• .consigna., 

· · cllo, accrescentem-se 

. ,: ... 
. . ' ~ . ... ;.." ..... ·•· . 

•. ' ~- ~ ' 
.. 

·~.· . 
' i'··i!.,·: ·· ·r·. 

' .i'.' 

.',:I 

· ·ás palavras .. - .c Rio ' • ..,I'_:, '· \ ,, ·j"., 

· Grande do Sul, -. · ·as 
se g u·i.n t·e s: c e. no 

. norte ,dó Brasil:., au
.. smentnndo-se a verba 

> de 575:000$. Accres- · 
· .. · o ente-se : . « p a r a . a · 

compra de; pelo me-. 

,. ,· .... ', .... . ' . , ' ' ' . ' I ~ • 

••\• . 
.. , .. :. .. · 

··•' '7, :: ' I • •, o. 

' . '.,, ' " ' .. ' '.· ,. 
, ........ . 

•'' . 
. : .. . ) .: : .. ,' ~ . :::' " . :. ... ' ...... 

.. ~ ; .... '· 

'.. =· 

:1.:: :~: . , I 

.,, 
menos,··quatro son.:.· · .,. .... 

, ... 
1 

.. das,::jgO:DOQ$OOO; •. _.· . . ·· ... ~:··~"~-·~<::;: ..... 
9. · unta .. ·vummercial ..... , ......•.•......... 

i O. Directoria Geral de Es- · • ·; · · • ··· ·· · ' 

( 449 :0008000 
:· . 77, ;0011$111111 

· · · . tatistica. Augmentnda :, .: 'r : ~:·. :. ;. · · :1'' · •.• ••. 

· ·· 'no ~ Pessoal , de r~iR ·,- '' ''' 
12:960$, sendo~:· um · · · .. ' .... ' ..... ' 

· linotypl~tn. ordenado, ·· · ·. ·· ·· 
2 :400$; · gratificaciio1 · :, ; ::C:: .. ,'' ·: · ~ 
1:200$: .um encader• .' · · . ::.;.·· · 

· nador,. ordenado, réis , ,' ·: .. 
2 :400$; gratificacilo, . 

., 
. '·..,-.:, . 

' . 
' 

. :1:200$, e dous com.> ·,. .,. ·: ·; · 1 
• • 

positot•es de 2• .classe, · ·, :· .. : •. · ' · '" · ·: ·. • 
~· 

' ' 
. •\ 
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Ouro Pa'Ptl 

·ordenado, 3:8410$,' . , .... , •. 
grati:fioacllo, oois. ·, '''' 
i :920$000 • • • • • • • • • • ••••.••••• ~ •• •.c, 546.:760$000 

U ." Directoria de Meteoro-
logia e Astronomia • 

. Augmentada de réis 
· 350:000$ a ui ti ma· 
· consignacllo do c Ma- . 
terial :. do Obsel'V'B~ 
rlo Nacional ·- · que ~ 
tioará assim redigida: . 

·~ • ' >, " I . . · 1; I'" 

••• 1 · •• ' ~ •• : 

I . , ' . '.·.,,. ;~, ',1'. 

,., ~ :. ' .. 
' I . ) ,t, .1, ,',, 

. ·: ;. . , ~ ! ' I ' 

· - c Para a coo serva- · 
lliio e conclusllo dliS · .. '· ·.-. ·:::_,·, .. :": ,'' . 

. ~~f:~i:0ng0~o~f~~; ':::'[ ,, 11
,). ,,.:· :.:/ :·'' .. 

. . S.<Ja·nuario, r~is . , : .:. , : .. :•. I_:,·; · 
·360:000$000 O;" O o • "";O''.':";','' l ; , I •189,7::960$000 

12 •. Museu Nacional .... · ... · ........... •.; .•. , •:.326:24.0$000 

ir: ~:~l~odJer:::maoil;és. /:::::.::::::!::·:: :':·: 3gg;ggg:ggg 
15 .. Se r vi o o de Industria.· ... ·: . . ,, .. 

Paatoril.: ... No·. c Mate-· .. , · ·- · · ·.\: .. ·, 
· riah ..;.:. . augmentada ~ ·: .· · · 

de :?ltl: ooos a s• 'sub- . , 
' • J • • 

oonsignac~o da consi- · , . I : ~; • • • 

gnaollo IV, para. ac~. ; .. ·. ,, ,. .. . 
. . quisiollà ·de reprodu- . . ·: , ~: ,·, 

. ~:t:h~r:~.d~ tai , · · ·, · 
. Na,. consigoaoilo · .. .~ . . o:• . .f 
·(Escola de .Lacticínios , · , . 

....... 

de· Barbacena)- .re- .·· 
-duzida de .4·:800$,. ti-

. oando·· as ilub-corisi
. . gnaoões assim. dota-
• das: · · · · 

\ :1. .... •. :. ~.. ·:I. O :000$ '. 
. ·2.· •••••• ;,, '6:000$' 

3 . . · .. :,.·· .. :~ .... •' 2:000$. 
' ·4 I 1 t t t t I t Í 5 :70.0$·'· 
5;,., oq'oo ... 500$ . 

". 6 •..•• · •• ;, • • 6 :000$ . 
. A' eonsignaolio VIn,

'•! 

.•1'. ' 
. ' .· 

.. ·. ·' 
: íÍ: ::: 

',·' ' .... 

. , .. . ·,,:,, . 
. '· ...... ," ,., . 

' .... ' ·' 

I'' '., : 

,. ··'' '·' . . . . . ' 
. ... , . ;~· ·' ' ' ' ' 

• t ·, '• ~, ';; ' : 1' • 

• 1) I 
. .' :;·. ,' ..... ; :. 

'• 

. « Materiah ·- redl;. 
gida ·assim : é Auxi.:. i 
lios' e' e:x:p.osio!les 

'!agro-pecuarlas, · · ' in- : . 
·. · dustr1aes e· de natu- .. , . , 

reza. commerclaFrea- · ' · . . , ' 
:, .: E 

·lizadas, nQ Rio de .r.- .,:.:.:-: ... , . ..... ' ' 
'I ·:; :·1 

' . 
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'. 
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• ' ! '.\NNAÉs·oo 'BENÀDO 
~-. . 

. '\. 

. n .e i :r o, respectiva
. mente pela.- Bõoiedade 

: 'Naclônal de ·Agricul-
tura; Centro Indus-. 

. trfal e AssoeiaoAo 
· Commeroial, e · com-

·: ,, 

·'',· 

,·,''. 

. ··. 

"''i '' I . 

.:~·,....·., ··:1 
... : ···,.·; . I 

. •':'• .. 
' 1 • 

,' •', 

' ' 

. ' 

' ' 

. prehendendo o trans
porte. gratuito naA 
estradas . de ferro e 
linhas de navegaoAo · 
exploradas pela 

' 
I· , ". 

,•, •• \1: 

. ,· .. 

··.··· ..... 
'·''·,', ::.. \. 

- Unilio, e auxilio que 
dentro dessa. v e: r b a 
posaa o Governo.pres~ 

, ·tM ao transporte. nas 
linh~ de estradas 

:.I. ··:nto':($fficiaes; para os· 
- •.:·.· '' :I' 'iiróiltícfos destinados· .. · .·. ·.:•.,:·, ·. 

•: ~oa"'reteridoa· certa., · · . 1 • .• • 
...'; 

· meíis . do · trabalho, , · · · · · ooo:oooeooo •.. ·. · ,_ ..... ,:,, : · 
· ·Na. consfgnaoio' X. · ·'.r'.:· 
«Material, - accres- · ,,.,, . . · ,. ·· · ·' · _, 
cente-se: dnclusfve ·" ' · 
as construidos em-. · ·.: ·· .: ' · · · · ' '· · 
exercícios ~ anteriorea ... : · . . · · '·· · · 
e to:oooe ao ·Insti- · · · '· · : 
tuto de Hygiene1 tun- < · ' · ·• .... · · 

· dado pela Munwipa,. . .. -~ · · ", '· ·":: 
. Udade de P e I o tas, ·· · . · .. " · "· 

/• 

· , para . : fabrfoaolio. de · · 
· 'Y60oma,,.. augmen- , ... · ·, · · .. : ·' 1 

'tadà a verbá de réis. · · · .. ·. '· ·. 
tli:Q00$000. ' ' '. '. •! ' ~·· 
. ·Na conaignao§o X.· • · {' , " · I 

cMaterfab - accres- . . · ~ : 
cente-se o seguinte: ., · · ' · · 1 · 

~com p reh·endendo' ·.' 
. para o serviço .de re- .. · ... ~.:. 

• 8istro.genealogioo de · ·;o ·. 
animaes o auxilio . a· 
que se retere o para
. gripho unioo. ·do·. ar-· 
tigo 6" do decre'fo nu- . 

',I , ' , ·~ 

".'f', I·' 

... •, ; :. mero tt; 4211, .de 13 . 
d~ Janeiro'de 19th: 
e substituidas as pa- . 

. ·.··•··. : . 

/ .. 
.... ~ . 

. . ' 
"! 

., ' '· 
: .,_ '. lavras .:..;.. c pelas so- . , . . · } 

ciedades -de agrioul- ··· ·· ·. ··· ·:- · ·.·: · · :· · 
'tura. e oriaob -. ·:. · I.· • "' •• · 

' ' ' ' . . .·: ' 

-

.·· ' 

, .. ,. 

''· 
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pelas seguintes : cpe-· 
las soaiedadeà ·ou as
tacões de agricultura 
e· · CJ;'ia()i'ío e estações 

.. zoot~hnica,s. ~ · \ 

.. 

Acoresoente-se um ·-_ 
~n.· Xl:, 

cPara aúxiÚo á 
fundaoi'ío do primeiro 

· posto. zootecbnicQ, es
ta:doal_ em cada_ um 
dOs Estados di> Ama-

.: zopas, _ P a r á, . 1\lara- _ 
nhi'ío, Cearé, ··Piauby, . 
Jlarabyba, Rio Gran- · 
'de dó Norte, Alagôas, . 
Sergipe, E sl. i r i to 

· Santo,- Paran , · Goyaz 
e . Matto Grosso, nllo 

, -excedendo de 50 con
_- · · .. tos-:o auxilio ao·- go

' · __ ' '- ( verno. de cada Estado, 
-e.:para auxilio.~ 

. _ ·,. . -:. , oreao.llo :de estaoGes -
; - · ·de monta ou de fa
.. :• ,zendas _modelo de 
1- ·' .'criaoi'ío ás. municipa• 
· ·- !idades ou prefeitl,l

ràs do Brasil, nllo ex
,- cedendo' de 30 contos : 

de réis ·-o .auxilio ·a 
.~.c-ada ,uma, em"' um- e 

....... ·'em outro caso· .. me-.. 
. _-· · ~diante. prévia appro- -

_ ·. . , vaollo ·do respecth:o 
•- .. <'···,:.oroamento. _pelo 1111-
. , . ' · . nistro da Agricultura, I_ /._ - · t.ooo:oooeooo.:. _· 

\ ·.... •. j ·-

. Accrescente~se._ um. 
n_. xn::,. 

- · c Auxilio· ao prl-
. . -. 'meircf frigorffioo de 
- ,· · typo . semelhânte ao 

·._ . . 'de Osasco, Estado de 
-,- S.: ·Paulo,- flUe se. 
-- inaugurar no Estado : . 

-· . -.. do · Plauhy ou em 
. .: qualquer dos seus. li- . 

' ~ 

" 

' . . 

Papel 
'~I· 'I ··. 

.·. ·." \. • I 

. -· . ~ ~· 

,-

' ' ·.- / >···· 
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.. ' . ANN AllS DO SENA,DO 

. . . Ouro . 

m1tropbes - r á is 
·' 300:000$000., ~~li 1 I I 1° .t tI I ,.'·~I I I I ~I ,•' 

til. Serviço . de" .. Protecçllo 
. ,aos :Indios e ·Locali-

zliolio . de Trabalha- . , 
:~doreS .. Nacior•aes ..... ~ .... . !t~ .•••••• · .• :. •· 

ti. Ensino Agronomico. No·· 
· c Pessoah - consi-

gnaollo c..;.. cEscola .. 
Superior de Agricul.,.: 
tur·n e 'Medicina ·Ve.;; · 
terinariu, augmen-· . 
taa~a de 9:600$ para 
mais um ,lente. Na. . 
'consignaoAo •
«Aprendizadoª. Agri- ; 
colas • ~ augmentada 

· · de· 4 :800$, . dizendo
se- cum medico·- · 
·para cada um dos 

. ' ... 

.,. 
.•·. 

. '• 
,I ~ 

·, 
' 

. ' .... -· " 

' . 
,•'i 

' -.. 
'Papel. ;,.· 

,. 4 . 557 : 4Ó0$000 

' '', .. 

.. i 

!' ; 

. 53t :500$000 . 

., , .. 
. ; 

; ''. 

-,_·. 

,. ~- ' ~- . ' 

( 

·-- .. \ ·' 

. :; . . : ·-." ~· 

aprendlzadoá ·r á is: , . - · · · · , . • : , .. 
. ·.· ·i9:200$000 ........ ; •..••• ~--~. ;:~:,;. 843::200$000 
, ta. Estaono . Seri-· · · · · · · ·· -

·, · eicpla;,de ·· ' , :. :: :0 . . , .. <, ':t~; :·: . ., 
. . Barbacena... . • ..•... · .... ~ •• ·,• ,.; •• , ;• :. · St :OOOil®O 

.t9; Eventuaes· •• ·.· •....••. · •. .' ••.• ;·,,,;: .• ;··,!- · ·.~00:000,000·.·· 
" 20.,Empra-gàdos · · .. ,_ · ·, .' · ::. · 

· · -· addidos. · Re~ · 
· · d ti z i d â. de _ 

t 2.: 9~0$,. 
oorrespon-, 

.. dentes a o ·s· · 
.'VencimentoR· :: 

· ·. · ~· ·dA 1unncfo,. · ·,. 
. narfos .. a• qu~. ·: ;: 
:se refere :-o· · .. , . 
· a u g,m e.nt·o · · _ 

' . da·verba to• ... · •. .-.•. 
2t. Subvanolles . . e · 

auxilios.Au- · .. · 
níentada de ·. 5.. , -
s s·s:: I(). O O$;·.· .. 

. sendo':: . ,. ~; 
· · ; Auxilio á Escola de. " -

Agricultura 
Pratica de S; 
Gabriel. Rio 
Negro, Esta~· 

.... :.·.-; 
. :. ' 

' ~.. ' . ' .. 
... ·; : '···: ;· 

l ·•. '·',-! 

'''• •;.' . . ·. ' ~· ': ' .. : ·:' ' ' ;.,• 

'.·~/!"''~~::·:.::. \''> :·· .,.·;~ .: 
·.,.,,."1,•_ .. , .. /-, . ·.. ,. 'h, -, 

. :· .... _·>":)._: ' · . .i·',::·. ':-. .: . : . 
'.··· _. ; .-: ' ' , ~ :--:·. "' ., 

'•1'''··:·,. ,"\· .. :::_·.·t·~·-- ·-·~ 

.: .... 

~ .,-, : -· · -. · · .-- ·. · • · _, '.98·7·· ;·.·o· 4ôeebo •_' .. ,. •.•,•:•. ~~· ···.··•,.• .-, :' , 
. ·'··' ' . ,•, ,. ·:~:-. ' ........ ~;';" :_·_·._,·_. __ ·',;_:._._:_' 

..... ..... ' .. 

' . . 

I "'í;_:::.,_·~~ ..... - ' 

. ..... ': \' : 
.'. ·: . 
',I' 

:· ~' 7 .. 
'•.;. 

. I , ' 

':' 

"'·· 

_··_ :: '. :·. ~·:::;~ .. :.~~·,;~·:· / 
'· .· ....... !.-. 

:. . _./.;'. 

'• ., . ·-: ' do do Ama- · :·. . . ·, 

. . 
~·.-' . ,·· 

. ·; 

: !' ·' 

zonas .... , ; 20 :OOP$ . 
•' . 

··,. .. 
. ·. .. , ·, 

._. 

,. 
'' ,, 

. ' 

., . 

, . ' ·, \• 

·'' 

' . 

.. 

. 
.. .. 

.. , . 

.. 

-,. 

i 
i 
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.-' ~-.- ',· 

. ' 
' . . 
Id~m :âo Club da Se

. • · ringueira de 
· Manáos, · Es

tado do Ama-
. zonas ... , .•. · 20 :000$ 

' I ' , . 

Idem ií Esco'ia Agro-. · 
nomle'a · · de . 

· · Manáos .. ; .. 20 :000$ 
Idem aos Collegios 

.de · Conceição 
. de .. Araguaya . 

, e de. Porto . · 
Nacional,· Es-
tado de Goyaz, 

; .mantidos por 
irmãS. religio-
sas domini- · 
canas ....... · .. ·20:000~ 

Idem· á Escola Agri- . 
· ·cola e ' Ele- ·· 

.mentar Barãp . 
de Suassuna · 

· ' do Syndica-
. · . to . . . Regional 

do . Amarary:, · · 
Gameleira . e · . 1 .· 

Escada · · e m . · · ··. · 
Pernambuco.: 20 :OOO$ · . 

.. · Ijie~ á Éscoià Agri- .· . 
· • · 1 cola de Goya.; .. 
. ·.. 'nà. cr.eada 

. ' .. 

Onrn 

. '•' 

. peJo· respecti-' . ' ' 
· · · · .· v o.· · syndicato, . ' . · · · · 

-·-.·:em ~.Pernam-·.;- · .. · 
.· . buco. . .... ; ... 10 :OOO$ · 

'. ,•, 

·. 

·'' 
:···'' · ... ' 

. ; 

• I } 'I, • 

. '. 

. ·····,·· 

' ·' ·. 

.... 
.. :'; ·, . 

,' • • I . ,. "' · Idem .. ·ao .· ·.-~prendi- . · . · 
· ·' .. zado Agrícola ·. ..r· .. ·. " ,•,: 1,. ' 

. ,. ~· /' " ' 
' ~·' .. , 

' . i • 
..' 

3i5 

' 

J • 

(.' 

,' .,, . ' 

•' . r: •·•': 

,_:i 

" . 
•,1 .. 

.. · Samuelllaa"de;.· . ·; : 
, · ... · mano'. em, Per.;;. '· . • ·. .·· · '.. · 

' I ~ : ' 

.·. ! -~~ 
,,'· ..... 

. · · ·' nambuco ~ : • . 8:"000$ 
I 

Idem ÁÊs~olaAgri- · :; 
· -cola da Ordem . 
' ' Beriedict i'Il'a · . ·. ·. 
' · · • . · em · Pernam- · 
. ··. buco . · .... ·: . 10 :000$ 

..... •' 

' .. 
·, ... ···' 

'. 't 

'. 

JdÓm no Lyceu do ·. · 
. 'Ar,tes · o Offi- '' ' .. ' 

' . . ' . 

' . ' , . ~~ I 

.• " · .. 

' 

·-.•. 

. ··' 

' ' '·., ~~-~ I 

' .... · 

;. 

,,· ;: I . 

·" .. -~ 

' :. ~: 
' ' 

, .. '", ( 

',I .·, 

·- .: 

,. 
./ ·', 

" ,.;· 

. /'. 
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\ Quro. 

.,. . ' ' 

~ :: ·. 
.·. 

•' " ..... 

• -~ ' ••• 1-, , .• ' 

l'apel · '. ·. . ' 
• • 

.. -

cios do Reci
fe,' mantido 
pela Socieda
de dos Artistas . 
Mecanicos : . e 
Libera~s .... ,. 10:000$ •. ·.. ' 

Idem á Escola :Agri
cola de L a
vras, · . Estado 
de Minas Ge- ·· . · 
raes. .· ,· • ,,; ; 20 :ooo• . . ,,··. ' . 

Idem ao Aprendiza- · 
do . Agrjcola · · • 

· · ·Borges· . Sam
paio, . de Ube
raba, Estado 
de Minas Ge- . 
raes ... : ••• 10:000$ 

Idem á Escolà 'AgrO.:. 
. · ·Pecuaria, ·. 

mantida · pelo · 
'· GovE)rnp ·do ... · 

· ~S:~á·'c~~;~~-· · .. , 
\, ·na; : . .. .. .. 20 :000$ 
Idem aos campos 

de Deiiions-:-; . 
tracão· .de . São. ·. ·• 
Pedro de A:J..:. 
cantara . e ;de · • ,. 

. Tubarlio, man-· 
I tidos· _pelo Es-
. l.'ád o de ·santa: • . . 
Catharina; em. ·' · . 
. ·partes iguaes 20·:000$ · r 

Idem ao Aprendlza- · ·~~ . .. : . 
, : do A8'1'i~a ·:- · · 

1 
do · Gymnaslo ... 

. .Leopoldinen- . . . 
se, Estado . ~de :. · ' 
Mmas Geraes 20 :000$ •· 

:_ ; 

,i. ':, ··: •• 

·:·-: 

,• 

.' 

.. ·, 

.... ·· .. 

'' ·~-. 

' ' '· 
' . ... 

. :' . 
·-· .. · . ,"( .· 

··: 

. ' . ~ . . ._•i '·'' 
I' .o· ·;·,•' . .. ' .. 

·.:",!· '·. , ... ·.·:.' 

.. 
. ,'· ' 

. :· · .. : 
'Idem 'ao Lycéu .de· ~ · 

Artes. é 'Offi- . -~ ; ' ... ' 

cios da c ida- · -" !.'-:" · 
·' :_·· de de· S. Pau":' ; · . '· 

lo, no mesmo . . :·,·1•1 . Estado • :~, 2P:OOO$ 

·• 

·,. 
' .. ' '~ .. 

'. . ,• .. \ .. 
'· 

·: ' 

.. ' 
.· ~. \ 

.-: 

. I 



I /' 

'•: ·.(·.·:··· ., ' 

,· 
··.!' 

.· ... ' 
' .. · \' ,, 

,/ I • 

. ' 
' 

';·' 
. I '·,.• . ', > ' ' ' ' '-_"· ., .... ~·.·,, ·.-.. " 

' 
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Ouro , . . . 
. Idem á Escola :Agri-

. · cola do Lyceu 
·Salesiano · de 
iC.ampinas,. 
Estado de Siio 

. IPJlUlO. • • •. 20 :000$ . 
' •Idem 'á Camara 1\lu-

. ·· ·nicipal de Siio 
Carlos; Estado : 
de S. Paulo. 
para · · auxUio · . 
ao seu ·Posto · 
Zootecltnico. , 20 :000$ 

. . 

Idem' á .Escola Pra- . 
:uca Elemen- · · 

.. 'tar · de Agri-
··· cultura da 

Araucaria,·· 
Estado· do Pa- " 
raná. ; • .. .... .. 19 :000$ 

Idem · ao · Instituto 
de Ensino 
·Profisison"'' .. 

· •· · ·· mantido pma 
· -·" · Eseola·;dê En'" ·· .· 8'eíi1iarra ·~dé · · · · . · / 
· · ~-. ·~ello • · H.o r·i=

. · ... zonte EstadO 
··. - d~ji'inas .Ge- · . • . . . . 
.. · .raes",": · >·. 20:ooo$ .. 

r.:· : :· 'lt:.,~r_.··l '11:'-''·· ........... · ... . 

· J.~.~!ÍÍ··'a~.;M,:VJP.,A~i:- .· 

... 

.... ,:· .. col,a Isáll!!l;de . 
., . · : . · · Jtjpar~nll, .Es;.; . .·• . . , 

· : -·:tado' dô\ltió. 10:oOQ~ · 
· hre ri\ · ã.'· rná"tttiít.ô · :.. . .. 

. • " O\ .... I A~'- ··•"<>'".t>NI' . . ' ··.. . .. " . . ... w·O .. .,o~~.:::· . . \ · . 
· · · · · · . · õo''Par~\''''; :··:·~ 10 :oooll! • ·-· 

· !\tli•'- .,. ... ,, .. .,_.,H·'"~'I•'· .. r: .. :. , .. \,''· '"') I :;. 

• Idein . ào . .ln~tituto ·. . 
i . • '·.-~ ~, Prat'aí" do . , · .,. ! . · 

. Pará , ; ...... 10:000$ 
1'\·)·li•t"·,·.i'tll"'"·~ ,.,;·;,T I 1,\, · -..~·:._·. 

. J~em ~9 ·,çf#ppto.l:~d7'-'. . . . 
. , · ,'Pw.J8le~. ~ . , e . . . 

. . .. Belilml .•.• ·'· 10 :O.OO$ 
' • •·. . ,, ·"''' • ·• • I·"' , '• • • ' . , .~. ·' 

Iderir 'á ;,Eaêola ·' :de . '· 
Agronomia e 

' 

·. 

J ' ' ' ~" 

...... ,. 

Papel 

\ ,,\ 

• 

' . 

' 

. '· ' 

' 
~: . ' ' ,( 

•, ... 
. ' 

·. 

' ' .-

I . 

'.> 

., '· 



··.,. 

'<' 
. ,. 

' ; ·- ' ' 

...:• 
·., 

' '·; .. ·. 

-~, 

:} .. 
,',r • 

·-' . -··· 
~.,-~ . 

., 

~:·.-:. 

..1"-.:· 

· ... ' 

- . '. 

.,', ' 

-' 
·-.'~ 

"·-'.'.''·1 

' ' 

:-~~~:--· '';, 
' ' ' .. : ' ' : ...... ~ ::~, 
. : : ~ '.·' '' ' ' . ~ ~ .... ,. . . .. ·',• .. ····.:'. :- ·: . ·.·. 

V e t erina~ig., · 
de Pelotas; 
Estado do Rio 
Grande do 
Sul ...... · .. 

',. 
·. 
Ml:-lt\llS JJO SENADO 

. ,Ouro 

10;000$ 

.. . 

' .. 

' ; ' 

. ·. 

{':-'.,·· I, •' ,, ., 

'' '. ,' . ' 

·'··· 
,, • ;, I 

. - . ._.,, ''' .. • ': ... i~·; ... ' . 
tí Escola Mi
neira · dB 
Agronomia . '8 
V e t erinàrin, · 
Estnd'n de, Mi-

' ' 

naR ..•. · .. -,: : . 5:000$ 

Tri~m .tí ..Escola· de 
. A g. ricultura 
· P r.a ti c a. do 
Q U i X a rJ ó; 
C.eará'. . ,, ·. 10:000$ · 

\ . . ' ... ' 

Na ·tabella · .antepo" 
nha~se~M pa- .. 
lavras, - «Ao· 
Instituto 10s- · · 
waldo . .Cruz, · 
etc.. -.. a se- · 

.·.· 

i'· ..• 

•", ,· 

. '•, 

" 
1 : J"•: ~ . 

'. ., ' ' .. 
't .,_: 

.:.- ',, 

'•'' .. ' 

.. ·,. 
.',>,-.··.,_'·.I 

'• 

,. _ ... , 

.. ... 
.. .-/, 

.: •' 

' .. ·. 

,• I • ... 

' .I .. ~- • ; . ! ' ' • 
... • '•. ' ,1~'' ' 
' '( :-. .. . ' 

' 

guinte: -idem~.·· ....... :~. 
· · f',.,t:i · ~r:~:~i'_.._.(:; ·· ·· ' .. · .. ·.·. 

,q,;9~2$~52 ' 1:,07,0.:300$000' . '• I 

. ·', ~ 

-...:. - ..... 
' .. 
... -.: .. ' 

~-.-:-·< 
i..'," ' 

' ,' 

16 :680$3.52 ··. Js :~29 :!>86$ooo · 

. . . ' •' . ·:: .. . ' ' . '·. ' \,:;:.·.·.: ~·]:;~ ... ·, ,y' ;-~-· ,_:.·. -. .': :~.·-,_:_::._ : 
Art. 52. E' o Presidente dá Republie~i;.autórizadó':·.,· ' 

, • ' , . ' .. ... . ,· i' 1. .'' · ,. •:. :_;·-;ri '\. :' ,.; . . ;:. • . .. :··, ··, . ·-:-- '-~ .... • 1 . , - : .' ' 

· . · I. A transferir. gratuitamen~e .. no .. Gover).lci': do :Es,tado~ de .· · 
Mmas .Geraes ou :á· Camarn MumcipaL de .·Juiz de~Fóra·.o· 1m.:. 
movei as:rico·la adquirido ein Jpiz de, FMa:.'para· ó funcciona- · 

. , .~mento da pro.ieetada' escola a!ti'icola,· de:.·que 'trataê'o::decreto ·· · 
· < n. 10.131, de 16 de abril.de-1913i'·sob a col'ldicão:;essencial á·- :. · 

. .. - doaci'ío -de ser o i~mover RJ?Piicado ,ao funccio!lamento de :ull!á< ! :· 
. ,., · .o~cola ou aprendizado· .agriCola, ou .. de um--cam:P~A:Ie, .exoer1- ' · 

mentação de culturas, ou· de um po·sto zootechmco, .:podendo· . . : · 
auxiliar a fundação de"qualquer de taes. estabelecjmentos com 

, · , · 'a quantia de yinte contos d~ róis, mediante'c:>rc,amento~ app~.:. 
_,, .·. vadp· pelo ·mmistro. da Agrwultura, Industrla_:e··commerclo., 
·,~ ' .. ' ,.·.I ···, ·-- 1.' ... ""··:•···.-- .. ' ..• , , 

> · . . II; A conceder subvenção kilometrica,~ nlíil ·e.xcedep.te dê 
,C!OO$ por kilometro, e de .uma só .vez, ás' .empreza~: o.u'parti:... · .. 

·, 

· oulnres quo organizarem: servico regular, de' transpor,te .dá pas- · 
· ·:.~agoiros ou. cavgns,• por meio de auíonioveis. industrines, entre 

doi~ ou mais E~tados Qa Un.ião, ou ninda mesmo':d_e~tr~ de um 

. ' 

s6' Estado, ·. '- · ' · · · :.· .. : .. ·· · ' · . . 

. ' .,, 

• I • 

.... , 
·-.-· .. 

';~ .. , ,, 
I • 

I 
1 

' 

' 

:,, 

r 
I 

\'.; 

· .. 
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· ~ :1.~ Para a conces:tão desta' subve~cã~ deverão os pre
tendentes provar, por meio de attestado de , autoridades fe

. · q!Jrnes ou de pessoa. idonea pelo Governo designada para tal 
··. hm: -, 

. .. ·. .·' . ',• .· ' '· 
. . • _a) :Q)I~ !L· estradá e~tú em ,trafego effcctivo na extensão 
, ~m1ma uncml .de 50 p1lometros; . . . · . · . ·· · ·· •· · . 
. · ' -: b) quP, pelo seu. movimento de cargas c, .p~ssagei!"os; .su-
p~riOr a .:12 pa~sagmros- .....:. anno~ kilometro e cargas 5.000 

. k1Ios. anno ....,.. lnlometro, torna-se de facto um melhoramento 
de ·utilidade pu~licà; . . . ·. . ·· . · . · . · . · 
•., . c) . que o leito ·e. obras de arte construidos .são suff'icieu'-

tes para .il manutenção .do trafego; , . . .. . ·.· · . : 
· : .tt) que. a emprcza dispõe d'c auto-caminhões cspeciaes 
p~ra i.i t~·ansporte confo.rtavcl de reproductor~s de raça bo
;vma, equma·c muar; . · . · . ·· · · .. . · - · . 
. ·_. e). que a_ empl;'eZa. fa.frÍ ,Q tpansportc gratuito das ··malaS . 

· :postaes e das sementes d1str1bUidas pelos Governos federal. e '' 
· \ estadoal···· .. · · · · · · · · · · · · · · .. · · · · 

• . '·: , · l) que; a)inha· estabelecida liga zonas~ pas,toris do inte:
;rwr ás cap1taes;, .. Qu. aos .portos .de .mar, ou· aôs pontos termi

.:.-·naes"de linha.s .. ferro;.viarias ou ·nuviaes, ou· de.outras linhas 
. · de· ·automove1s· · · ·· · . · · ; .. · · ,. · · · . · . ·. 

• ~ . • . ' ' ! .... . ' • • 

·' . ·· . ·· o) ·•que: os·'·preoos 'dOs. transportes são. inferiores aõs dos 
·meios ··ordinarios de conduccão ao· tempo da inauguracão do 
tra_fego;: p:o_dendo · desp_ ender rio _exercicio'de 1918_ até a: quan- · 
t1a de 600:000$000 '· · ··· · . , , · · . . · ·. . · 

. ." . ' '," .. "', ' : • '' !' '-~·.'· ~· ' .. • '. ' .' ' . . . ,·' • ," \ • : • . 

·.·· . ·III .. A rever os regulamentos das .escolas· .. de aprendizes 
artifices para,· som· éxcedcr as .·verbas . orçamentarias, · melho
rar-lhes. o . furiccionamento. c harmonizal:-o com-. a creacão dos 
cursos c• nocturnos. ·<''• . '. . '' ._, . ,· . • :. ; : •. ; ... ·.·· ,. . ' .. 

· '' · rv:• ;A~pljcar,'~a eciissiio de"papel-'llloeda' ~e duç trata a. 
·lei n:; . . 3;316; de 16. da' '"agosto ,de 1917, até a, .quantia de 60 . 

· · mi1 1.:contos:de·.réis.~ao 'jilro,.de.·s· o/o:. ao anno,_e ao prazo de 
' ·2o ini!los/em ''emprestimos à particulares ou· emprezas! para .·· 

·à;construccão ::das primeira& duas usinas· de assligar,'do t:vpo 
.. mais moderilo. éonhecido;.,que·se fundarem ·no pa1z. , . ·• · 

',, ''~·~'.,• 1,, 1 ) •;, '!-.:,' , ~ , ::•,, • ,_:,- ', :. ·,.•',''!'' ">•'. '. , '
0 

o ' •' '
1' I ' 

. , . : · · §!: .. 1.• :os', :·emprestimos ... _serão, ~ontractados J!lediante · .ga~ · ·. 
· rantia·•.cte ·~prime'ira hypQ_tlleca,: :sem ·concurrenc1a, da ,usma, 
seus· accessoriosi e· terrenos ·.adquiridos .·.pelo mutuario. . .. 

' '' 

, ·:·'i ·.' .. §:,~.~:_d ~~:~é1;no ·pod~r{pr~st!lr· ~ss~ au:dl!o sob ~órma de ' · . 
. subsorlpOao ,,de debentw•es de .PI'Jmelra em1ssao, sem cqnc~r- · . 
rimei a .feita' pó1•, ;soe iedades anouymas,•, na fórma. da leJ .· · . · ; 

, . ,' •, •' .,.- • .. : I, , • ,~ '. . · ' , ' 1 o '•_, ,' :. , • • I' I' ,'. 

·• .; §, .~.ó ,Os, cmpre.~timos serão ,:.ee!!Jbolsavcis .• p~r prestações 
· :. iguacs annuaes:~de. Juros e· amortlzaçao d_o capltal, .. e os x:espa

'otivos· ,cont.rn'ctos.·,conterão .as clausulas:.Que o···:Governo· Julgar 
. oonvel,liont(l.~; :·: gm!almenté ~êl.op,t.ados,. pelo~ .b~nços. hypoth~
·Carios ,'agricol.as para garantia ·c.-segu~anc~ ~os,d.lre!tos _ored1- ,. .... 
·torios 'inclusJve as·•:rJa .multa .. e antec1paoa9,:de. I1CJUldacao por 

. impontuhliéhide do · devedor. · · -· · · · · · · 
, .. 

.. 
' 

. :·· 
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:. , § ,4,~.4.~ notus,l·ec~bi~ns 5!os mu~uarios, provmiien,tes,.de 
~!.\\\~ .. H~:ç"~~Jl!W.S 0.\1 do hqulducuo antec1pada, serão immedia.ta-
nlcnf,o memoradas. . · · · . " · · · •· • ·. .. 

' I' ~ '§ 5." Ciiso o' Góvei-no nã~ possa dispensar para este~des.:.. 
. t111o o pnpci-n:weda que om1ttir, prestarú. este auxilio nas 
.mesmas co~diçõ'es, por meio. dÇ 'errprestiíhos' ~eitqs 'éín ~p~li
ces.-pnpcl, JUro, de 5 o/o, emJttJdas e entregues àos mutuarias 
ao typa .de. 85. o/ó. . · ··•.· · · ..... ' · · . 
, . § o~~ Na hyp·othese do § 5•, os ínutunrii:~s ponti.uies,. na , 

.fór.ma dos .r.espectivos contractos; terão ·o direito de · pàgàr . 
~uas prestações, ou liquidações ~~:nt~çipà~lis;: 'óm ,l1policâs, fe
l:leraes: salvo quanto n fracções · mferwres· · ·a:o· valor ·d'e uma 
apolicc, fracções que serão. págas' em: dinheiro, e taés' âpoli.:... 
ces. dadas .em pagamento .serão inun'ediatairieil.te can'celladas da 
divida publica;· · . · . · . · · · · · · ·• . 

·.v., .(transferir. definitiva~ente ao Estado do Rio Grande. 
• . do. 1\fqrtc ~.:q~m!l.ç c)~: pili~?~s~tacji'o qé .Macahy~a~ no estado 

em qtic· 'se. encontra actualmente, exonerada a. Umão· de .. quaes-/. 
rruer encai•l!'ns decorrentes do custeio. e administração do ines- · . ' 
i~tl · ·~aüi;p9·Y·s~P.vr@i'c!~ ·ü. r~sP.·e~~-~ya; ~erba: l)rç~menta~:ià;_._ ... 
. . · VL A t!ostáear da parte da emtssão destmada. 'á Defesa · 
]~cohbm:icâ, de ~quê' trat'à 'à le.i n: a:3i6; de :1.6· de". agosto ~de 
1~17;_atq ,.D: qu~mHa, de .. s .. o.o~:po.o~ .. pa~a:.em.J?resttin~ ;~· F&
deract~.o â\\,~ Soc!~dlJ.d,e~. Coopex~~l:VI!~ pe ,Crei:h.tp '.t\grJcQ.l.a ~e· 
pet:nnitlb:g.cp: à\), JU~9 .d,e .3., .o/o.M •. an'l\o ,e. a.o.;pr!lzo de 2Q, .l!:n~qs, ... 

. re'embólsavel ·em prestações 1guaes e . annuaes e . de· amortiza-
cão · do capital ·: · · ·. .· · ,, · ·:: .; : . · . . · . ·. · . ' 
.· · ... § 1.~ o emprestlmo será gàrántido peló Governo do :Estado· · · 

de · Pernlllribri'eo ; . . · · · . · .. : · : · · · · · .· · ·.. . . ' · . · " · 
· § 2. • A li'ederncão das ·Sociedades coopefatiylis de . Credito 
Agricola de Pernambuco empregará' ,o. capJtaF'mutuado' sÓ'-, 

. ~~~j~ . e~ 'e~presti~o:, á 1 ·Ja~~ur~a;. ~! ,ac:c~~~?. . c~m. .. ~.e~s: e~:~~~ , 
:,,ã .. ? .• • .. Ca~o R. ~oy~~n9 nao P,O~sa r~a~!ZI!-r q,. emP.resttmo . · 

?~!U-~~P~P~hJPb~da·_ em~.tt!do, ,Poderá Jazei-o, ao JUro ile,5 ,.;, 
11m an9hc~r,papel, das. que tr~~m .os §,§ s•. e 6~ 4q, n., .. IV, 
d~st\rNt1o~àncel:!e~. inediante ~c~·ordô ·po{~~ntia ou :a~renaa:J · .. 

' ' ni'eUtO,' 'p'àra "fin·s ·de utilidade J.lUb!ica, ao. Governo ·dó Estado 
{lô ·Rio lie Jan'illro; • lotes, e4ifictos'''liJ terras 'devolutas nos nu
cleos emancipa'dos ·do ·Itatiaya e ·Viscon~e de.:Mauã~ · ... '. 

:Villi. A ~ransferir;,<a:. ti.tulo gra~uito, ao. Estado' de,, Ser-

' ' ~fi~~~f t~~e%~~~~~~~;.~~ ~~~:~'~titt.giJd~~ ~gm~~~~ · ·. · · 
a:gx:i~ól~, ~~m as be~~«!Jto.r.ms, ai h fetta~ pela U~i~: . . · · · 
· ··.·.··rx.: ·i entia:r. ·.em. a<\c{)r~~, ·c!lm os ruiiÇ~io!lari~$jie -~"' .·, 
ui:-$9. d9 Ni,iii!itêriq era. ~~i\)).1-l~u~·n:, que foram .exoner1!dO.~:-~ol> . 

_c; ' stàtJQ d~ sitio de l91Q,. sem p,roc.e~.S9 ·regular e prO,P,~Z~àm ·' · 
â:e~hõ A~ · !:l~ic'ó · ~ri~.b~ · !J-~Õ(J, ·e;ope~~ç1t9; ac~ão .. JudiD!Ill :'Para · 

- '113l.n 11J'e,l::a,,n'O ,s~n~t4o .4~.r,emtegra1-:~s, ge~tmaâo. qs ~~sl!los 
dós. juros da mõra. ·e custas das r.~sP.~D~~v~~- ~Mt'e~. ·,: \. 

1 1 I : .. 
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· X. A enyüir annua!m~nte ao estrangeiro, par;a ape;feicoa- , . 
·monto. tochmco -~· prpfJssw~a\, · pelo prazo de -dois· annos, os •. 
alumnos,. até o. nu~cro de nove pdr Estado· e pelo Districto · 
Fcd~ral;, q1.1o t~nhUil!. con~luigo. p. curso de ·uma escola;,.lyceu 
ou . n!strL~to ,.ria: ~nsmo proíisswgal,. industria!, . ~gricola oú 
vnL~!'mar10, mant!do.ou subve.ncwnado '.ou auxrha~o péla 
J..!ma!J, ~,ar .Estado oú por município, ·e que s~am para es·ae: 
frm .mdJC-ados. pelo ,corpo ,docente da -escola, lyceu ou instituto 
onde concluíram. seu 'curs'o; · · . · . · . I 

. § .k Esses. alumnos. serão escólhidos de m·odo' que úm 
,t_e~·cg,,. ppr ,Es,tado e. p'eló Dis.t~icto Féqér_iil, :se destihê. ao ap,er- . 
1 mcoamcnto nas artes mecanwas. ou electru)as, um terço nós 
serviços .. de agricu!Lura e um terço nos trabalhos veterinarios . 

. · .-·~. 2;" p .Çiôt'ói1~? tará a;c'ol:locacã,o. dos'.alumilos ·IJ.Os éursos 
rle: 11Pe~~e1qo~nien~o e .no~ .. est~bel~~Imentos. ~ndustriaes ,esco'
lhidos pelos ~~~eress11dos e ;!ll!e m~l'~Ca,m a··sua approvac~o. 

· § 3." A <laâa alumrto serao. forn.ec.Jcl!\S passagens de 1da .. e 
. volta e mensalidade de. oitenta -dollars para os que forem fi

xâdo's nos Estadôs Uriidos ela America do Nor:te e de dez ·libras 
sto~lin~s p~ra os ;'Qlio.~o~em Jix!ldos :ria EúroJ)a. . .... 

§ · 4:• O Ooverno baiXará mstrucç(jes estabelecendo as eon- · 
diéõiis de cscóllill dos .'álüfrinos. ·í:fué Leriharb de gosar dos 'fa
~6_\'es a'q~i 9st~beJeçiqos . .6: ás ,O,bri!l'áé9.e~ elos. m~smos, no in
tmto·'d'e ·Obtel'erli o maximo. aproveitamento poss1vel. .... . . 

· ... § s:• 6 'áluriúio 'qú'e-él'eixàr dá' cumprir taes. obrigacõ.es ou 
que .. revelar aprovéitainentíi' insuffiéi'ente. s'er.á intimado a r e-

. g-r.~$s_M'.á'9: i:>.~iz~~C.!Jtró .~p.~praz~ .. :'):lé 60.,Í:Iiás,. no. maximQ; 
pcr~e~dt! .~~~ e~ta9 . El!U : g1~I!t~. o.. d1re1t0 ~ ,p~sagem de volta. e 
á .!rl'eiJS~lJI:latl9 ll,Cli]lll; •. mdiÇada .... ·. .. ,. . , . ·-·• . --· 

. i'§ .6 .. ~. -~11r.a 9oco!~~~, .~ 19~a.s ... a~ -~espe~!l~ .. deco~rentes.~esta 
diSpo;;j()ã'o'; fica ó ·~f*pv.~xno, al:!tqr,Iz!l40.. \L Ia_ncar, :ma o,· em qual.
_gl;Jer t~mP.~··:~as. ~~rlil!o.~ Qp .. orca~et:~to .. da Ag,ricu-ltura •. <lesti.., . 
nados a despesas .éle material que JUlgar -mais convem'entes .. 

' - •t -.-! ·~ ., . ' • •J'' ' '' . ' ' ' . . ' - ' ' ' ' . 

.. XL A transferi.r :p~ra q Es(aclp .4<>.Rio Grande ;do ·e;Jll; 
sem ·onils tle ·qual'quer natureza, as edtficações e material per7 
tehtl'éntes '·ti /ex:-'Estaéão ··,serfcicol.a,' de· Bento· Go)lcalves:' n~ 
m'esmo Estado, ·afim de s~re!!l Jitii!zados nos serv1cos da ~ 
tacão do Agricultura. e. Criacao;· rece11temen~e creada na mes-
ma localidade', ·. · ·· · · · ·' : · · · 

, ",· • . I • 

XIC A ·cohceder; â t~tÜJ'o · precàriô; ·ÍÍ Cama'ra M~!lic1pal . 
de, .. P.~~llP.~~!l· Jll§ f.\19.9 .~e J14ma~. Geraes, l!oenca. para ut.Ihzar-se 
por .sua, ccm~!l .. e ._ri~cg, . e. gr,a,~~~tamente, ,da, Pa.~t~ ; das . a~a_s..;ctp 
rio,S,, :Frãnciscq •... no,. m_un)~lpiO .do me~rpo nome, nec.e~~~~a~ . 
á prôdilci;ão' dé força motriz. até o maxu~o lie; ~OO;k)~o,w;a~~ 
anno ·. destiiiada á illuminacão da cidade ·e á drstribUIC~~ de 

· · fôrcâ :itiotriz·-parã inãustrfás. · . ·. · · · · · . . . ~ 
. ·:~:híi:,J ~i~i~Jfza~··J_~ppj'ic!IÇiÚi .Jàs. Q1i~ntias ~oiiê~ªi~# 
como ?IIJ3il\O ··a cada .'Utn·.dos JUStJtut.os. nfenc!On,!tdOS na. verb,l!-
21", cSubvencõell .. e auxilios»,. de .m~d.Q; 'que,na9 Se.Jam: tae.!l 
auxilias empregados sinão e~ acq~mcão, ou adaptação, ou . 

• ~•' i I ' ,':' • .': \' ', j L _o! ! - •i', • ' ' ' . , ' ·,. 
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ANNAES DO SENADO ' . 

. ,' anwiiacílo ·ct~ tel'l'CnOS e pem:feitorias .necessariOS \to preen~ 
ch1mento.· ~os. im.s· dess~s mstltutos, .cm comp~:a e mstallação 
ele ~ach1m_smos mdustrJaes nccassarws ao 'ensjno profissional 
em i undacao ou. melhoramento de ·seus· !aborator10s; .. em ac-' 
quisi cão de 'reprodUcforcs estrangeiros, · c de · apparelhos de. · 
cultUra dos· campos. · · · ·. . · · · · · · · . . · . . 
. · XIV.. A: vender -~l;lS: lanchas ·e todo, o material_ adquirido, 
para ·o seqnco de defesa da.borracha e outras .repartições ou . 
s~rvicos·,.extinctos, ou reduzidos, recolhendo ·ao .Thesouro Na~ 
Cional.o •produeto das vendas, .. que serão'feitas om leilão;. guar~ 
dadas as formalidfl.(lesJegaes·; , · · . · . . · , . ' ' ' .. ',.· -.,· ' ., . . . . . . ' . ;,.-, ·.,, ·, ' 

. . :X:V. :A. emarieipar os. nucleos coloniaes que julgar con
veniente. vendendo em hasta: publica os edificios e outros 
bens que .a Uni~o;!)9Ssuir~ nos m·esmos'•-nuclees. pod~nd!l con
servar como -reservas florõstaes as·. mattas d1spomve1s que 
para. esse fim se prestarem. . · 
. .·· .. A: emal!cipacão ser.á feita 'por decreto e. ser_á ex\incta a 
admm1stracao· do nuc!eo;, · · · ·. :- · . . , ... · . · ·. :. . . . 
.·. ·Os lotos desoccupados e os . que forem· sendo abandonados . 

· pelos colonos serão yendidos· sob ·pagamento• int:egra! á vista, , 
indistinctariíentc · a naeioil'aes . e estrangeiros, ·mediante . prer,;os · 
e condicões' de venda estabelecidos nos· regulamentos .·vigentes, ' · 
os títulos lle propriedade. sendo rlassados pelos funccionarios 
que' 8ara· isso .:!'orem designados pelo rrtimstro; • . ' · .... · ' 

s nucle·os' cmancipa~ç.s'' o~;cte houver colonos: com debito 
pára . com · a Fazenda· N acmnal, e aquelles onde' forem conser- . 
vad'as reservas .florestaes, ou: quaesquer. bens da· União, ficarão. 
a cargo de zeladorcs-cobrudjres,,.qu~. ·agenciarão a:,,cpbranca .. 
das dividas·.dos colonos e s.erao .escolhidos· de ,prefevencla .entre,_ ·. · 
:O pessoal addido deste ou ~e outros m!nisterio~. ';. ,. _ .... ·.. : .. , . · 

. .. Aos ·colouos' dos nucleos' a·:emanc1par,· ·de accOrdo com as 
disposic;ões 'p.recedent~s, C' que estiverem COÍ'n SUI\5' pr~sfações ' 

.. em dia, será ... concedida , uma· reducção, sobre as prestações 
· re'stant.es'; desde .quo.·sejam pagas de uma;s·ó.vez, nas.seguintes :. 

. . proporções :e prazos,, .. a ···contar da.' data. do, decreto. de .-eman-· 
;' · cipacão .. ~ .. ·.:!: .. :·,.::-:.:' _<~-::-: <··>.··· :. \:·.-.. ·:- :.· .. . ~: . ·_::_,> · .. :::/ 5· .. ·:·_~<~. 

. '•. 
·30 o/o, si: forem·Uquidades dentro de tres mezes.; . 
20 o/~ si for~m- l!qú!dadas dentro de seis. mezes; • • 
.15 o/o,, si forem hqmdadas de11tro de doze. mezes .. ·.. . 

. · · .Nos nucleos ·emancipados, as. terras'r'equeridas :que ·U:iild.a 
estiverem'por.jnedir e, ~demaróa~ •. s~l~o":'ãp por conta·. dos .novos 
adquirenlo,s, devendo· oss~ servrco s~r flSC!Lhzado, ·pelo mspe~ 

. ctor do Povoamento .. · · ' , . ·· . · 
.~ .. ' . -·: I I : ' . ' . : L' ' I' : ·.' ,I '' ,·, ··; ' ' I ' ' ' '' . ',, ', / ., t, ' . 

. .. . XVI.·.· A I'egulamen.tar· e fiscaliiilf ,a.,.~vl)nda::!JO· paiz. de. 
· · adubos mincracs ou .ammaes .c de. toxiC.os msectiCidas e fun-: 

. • gioidas, de modo , a ~obibir ·;as .fraudes ... ~ão. ·oommuns ·nesse . 
particuular, e normah1.ar. a su!l- · composicao, ~stabelecendo a~ 
disposições e :ponalidade_s ·quc:·J.~.Ilgar peces~ar1~s. ·. ..· · .· .. · 

' xVII. A croàr. typos officiaes para o. iiomm·ercio de· al-
!S'Od::io. · · · 

'•· 
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X:Y,III.~ !~·. adopta1~ as. provillcnciàs que julgar nacessárias 
Jl!l!'a 1111PCcl)r othcazmenLç .. a · introducc.iio• c circulal}íi\o no 
pun: ~c sementes c plantas mfcctaclas ... · . · · ·. · . 

_ XIX. ;A !lromover, de modo geral, .·e , ~ati condições . que 
nao .. pormlltn1,11: o acambar~al)l.el}to da procluc~iío, o. estabeleci
moi!.~ d~ USI)las, de ~oneii!Jmmonto .c prensagem para o à!.,.. 
godao nas prmCJpacs :cstacoes . das estradas do ferro exporta-
d~ra~. d.~ nJ.go.dão;: o~ . cm. pontos adequados· do interior, onde .. 
1,1mda nuo. e:mtam .mstallacões · a•prop~iadas, pela fórma que. 
·,Julgar. mais .. çonvemento. o de ~.ccDrdo: coni .· OS· governos dos 
Estados, , mediante ·uma. 1'educca.o no. imposto de ·exportação . 
. sobro.· o algodão: nellas beneficiádo, ·uma ·v·e:r. satisfeitas as 
v~:cscrip,ções '<qu~ ' forem estabelecidas; abrindo para isso os. 
necessariOscr.editos. , .. · .. ·. .. . ... · .. · .. , 

. XX: :A~façilitar o !11ais pós§ive1aos pequenos layradores 
· a acqUISI()ao · i:! c' descaroçadores de algodão e de prensas de 
olco a miio; mediante .o regímen que julgar mais convenic~!llC, 

· o • dentro .das .consigimcõcs proprias, constantes do, orçamento., .· 
· .. , · XXL- A. ··vender· aos · Govern·os dos Estados ou· em prezas · 

. ,particulares, para .fins de . reconhecida' utilidadé 'publica, lotes 
nós:· nucleos ,c,oloniae's .. emanci•pados; , .. '· . .. . . . . . . . · . . 
. ··' XIXII; .A entrar cm· accOrdo•·com os .. governos estaduaes, 

.. ·no. sentido de serrcal.izaqo'por furicionariqs Jócaçs 00. r,ece~- · 
'scamento geral.:da Repubhca ·em·'1·9'12,•'mediante auxJho, cuJa 

importancia. dêv.erá ser propósta ao Congresso NaCional logo 
· qu·13' este.ia or~nda .. n ~espeza. · .. ··,· : . . · . : . . . . . 

' :XXIII.~· .A: restJtun:~ ·aos Estados ou aos . muniCiPIDS, onde 
• forem .extiri.ctos: os· éstàbelecimentas agricoias. os immnvei.q e 

··pertences que· tiverem. sidó por. elles doados pára aquelle fim;. 
·, ·.Art. ,·53: •. Ficam· .considerados, addidbs,; .cnm vencimentos 

:q,uetllies· competirem,: os funciconar'ios j:lo ServiÇo de Proteccão 
aos. Indios .e.,Looalisacilo de Trabalhos Nacionaes; exn~erndns, 

"J>Or •acto de;2S: de, janeiro de uu:. seni direito· a r~cla.maeão 
de. <iuae~.ciuer:,vantagén~, concernentês~ ao: laps~ de .tempo ·.coll!...: 
prehendido entre o.acto ,de' oxoneraçuo ·o. a vigenOJa desta lei. 
·. ,:,,Art •.. Sl., Os.'funccionarios :do:·Jardim Botanico, tanto ·9s · 
do;qu~dl;Ô como.·os,áddidos, U·JliÜ'.tir:da vigencia.destã lei, pCI'• .. 
l(leberiio ,os ;·v.~:~cimentos coust.antes:,da tabella anncxn no· de- · 

. creto ri. 9. 2f.6, de iS•do dezembro· de :i9H;··quo :foi votado pelo., 
·Congresso, Nacional P.ara .·q, ··cxetclciq· de, 1915 cm, deant~. · au-:·. 
gmentando-:se :a· cons1gnaçao respectiva.· : . _ . ·. . , . 

<:, t\rt:.· s·5 .• '.os·.~i;erlóstos éió 's~rvicô cÍó Povoamento: addi:.. 
dos 'dil:.'aceõrdô,com'o'âíspasto·np: àrL '9kd~ lei n. · 2: 9M, 'dê 
5;,de:.Jarieiro ... de ,:1915,·.o ,que j.ú' contavam. ma1s de 10 anno~ de. 

· servícotpubllço ·federal d1r data . ;'l~ .. :9ue. fornn] effe.ctJva
. · me[lte: nprov01tados em cargos de .JdentJca categoria( perce)Je-. 
· rão' •M•vigencia'ctesta:lei.em diante,' os·voncimcntos constantes 
. dr/tnbella· annexn. •;a'd .refl'Uiamc.ntó .que ba. ixou com ,o decreto · 
n•/9; 081f de 3 :de :novembro do'19H; · .. · . · .. · · · :: . 

. '' : . , '"·'I'. 1 , -., '~· •· , . 'I ·, . , ; '•; ' . ·,, ' '._, , ,, , , ·., • , , ' ' " •. , 

· '; ·,,Mt: · 5·6. O Governo auxiliar!í"a .creaciio nacional e :um-. 
'POrtlicio ·do. miv.allo i puro ·sangue po'r intarmedio das socíeda:-

s . ..:.. Vol •.. VII . . 23 
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P.ósos P.::oporclonaes. 1f içláde, podendo. corícor.rer as eguas 'na
cJOnae~ com ·uma. descarga de tre~ kilos. . · · 

'Ar~. ~4 .. Cada um'a das soci1edades hippicas beneficiada;; . 
co.n1 os premiqs j)revistos nestas disposições legaeá designar.á. 
un~qolegado ·para -funccionar na Commissão Central dá Cria- · 
dq~es. ~() Ca'\(!lllo' Puro Sangue, •de-que tamberri fará parte um . 
r~UJr~se11tante effectivo de cada governo de' Estádo criador do, · 
v.u~o sangq,e, que terá séde, na cap.ital' da .RetPublioa; será. pre-. 
sidlilJ:l por um representante· especial, nomeado· pelo l'llinisterio 
da Agricultura. · ·· · · · · 
. f ~:· Compe~~ J:l ess~~: col!lmiss~ó. que 'funcció!IÍu·á gra

cwsai!J:~n.~~· o.rs-aD:J.zar e flSG!ll\zar o stud-;book naciOnal com 
c! ~.u.lis!!:]Io_ dos ~tiffl~bo.o,k~ actualme?te existentes, procedendo 
a mscr1pçao officlal ile. todos os ammaes de puro. sangue na-
cionaes: e estrangeiros.;. . ; . · ' · ·. · · · · . - . 

§ 2.• Os .ve.terina~ios ·.do 1\ofinisterio da Agricultura· devem : 
.prestar, gúan,do requisitados' pela ·commissão Central,dos 'Cria- · 
dores,· o ·ªeu con'curso: aos trabalhos de verificaÇão e fiscaliza~ 
cã~ do.··stud-book .nacionaL .. >. . · · · • · · · • · · ' · · · • 

. ' § .3;.•' CPI11PCtC: mais.·á' Commissão Central. dos. Criad'or'es 
do CayaUo ,\'uro Sangue fiscalizar. a distribliiQão e apJ?liciu;ão 
do!:! pr,emi"os ,officiaes; decidindo de' accõrdo · c·om' as directóriiúi 
das sociedades _hippicas .todos :os detalhes í•elativos á execução 
desta lei-~, · , ,: ; . · · · . - . . .. . :·. · . ·. · . · 
· · ": -~~t > 6S. A éommissão Central, dos Criadores .de Cayallo ·. 
Puro· Sàngue. organizará .annuálmente .:uma' lista dás 'eguas im- · 
portadas e premiará com :1.2 e 8 contos os importadores, •sé~ ·• 
gundb U1l! pr.qgrainma. :qu~ organizará annualmente, de accõrdo ~ 
com· as ~necessidades· da:- criação· n'âcion·aL .· ·.. · . . .. · · . · 

· ' · Art. ·~66. · io~··;e.oder"Executiv:o.' conferirá ás· sociedades de . 
corridas' dós .Estado~.· q)ie 'se propuzerem ,a distribuir, annual.,. ·. 
ment~ 'cbm' ·as .proprios rccurs.os. tre~ premi(is, ,pelo menos,. de· 
tr'é~ c,ontc(s .~à,.réis,' cadi\ .. UlÍl, para'.aniniaé.s .. ,nacionaes,:dois; 
gra,I!d.~s·. PrBI,IllOS .d,en,\)mmados::. Taça,. íf.os _.Productos e Taça .. 
Nac&onal, no·valor,de :10 ·contos·de-réiS· cada.um: , . ,.: , 

· '.Paragràph'õ·.:unico. ··com· .esses prêmios,· .que não .podem 
e~ced,er de 2q Qq~tos para ·cada .E,st~dq,; fica o Gove~no autor~-. ·' 
Y-acloA desp'ender até too contos de ré1s por.anno. . · . · 

.... Art'. ;·at. ÁS t20" e :21• cadeiras dô curso da. Escola Supe~ .. · 
· rior. ~e :A:~icuJW!'~·- e, Med,ic~na·vete.rinaxi~. terão a ~e~ car~o.·._..
Ieccionar, ·apenas' e . .respectivamente;' a. )lygie,ne. e. pohc1a sam-. ~ 
ta,r.:~a al)imae.s ·e,. a ,patho~os:ià ··c ·clinic~.: 'm§dica ani~aés~ ·pás- · · 
san,do, a.s .. demaJ~:·mate!'la~ qlle lhes, ~stao a;ffec,~as. a fazer .. 
parti:) d,o: obi,ecto,'d()''ettsii\0 da· ~3~:c~JdeJ~a,no 4? anpo d,e: m~,,, · 
dfàjna· veterinar.ia --• therapeutica, pharmacodynam1ca. e tox1- ·. 
cologia;· -:::'cúJo prof~sso.~. fi.~ará: .o.óli,l·os mesmos' vencim~ntos .. 
dos .. demaiS cathedrat1cos :da re.ferrda. es_cola. · · · . . . 

·~Ar~. 6.8: o· .~oV:erô,ó fará, 'aqapt.ar;.s~. ~o _transporte .• de,., 
an,ima,~~. :d\\. raQa ·\\fi ·dos .. naviOS ~o .Lloyd, nao .Podendq el.~e . 
ser. empregado em ,outros. transportes sem . prév1a a!lnuenOJ!\ . 
do· -Mitiist'eriô i:! a Agricultura. · ' · · 

. ' ,. ' ' . ·:,.: .•,'\ ' ·' .. 
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iArL 69 .. ~ ~e nela arrecadada pel.os : p'o'stos zootec!Ínicos, 
faz~ndas. de cr1açuo, aprendizados e escolas· ágricolas labora-. 
tor10s, de q.naly_ses da Directoria da Industr.ia. Pastoril: campos · 
do. dcm_onstracao, e de experiencia, ·estações geraes de experi- . 
m. _ent!l.Ca.o, nuc.leos .coloJ'!iael!i. centros agricoJ.aslpostn$ e pov.oa-· 
coes .mdtgenas, eJardtm .t~o~anico, .poderá· .ser. appl,icada ·ao. 
custet~ dos. proprws.estabelecimentos, até; a>importancia· cor
resp~ndente a. 80 .% ·~as Jespectiya_s. dotàções orcam·entarias, · 
Jlledlante· pr~vta.·nutor1zaoao. domtmstro c •prestações de· con-
tas;nafórmàdalei .. ·.· ... · · : . . ··· ... ·. ·· 
· . Paragrapho miiclO; . o. prodúcto · dà . venda. dos animaes re
productores ·dos postos . zootechnlcos e. fiizendas' de êriacão, 
bem ·ass1m a:;• renda dos estabelecimentos· de ·sericicultura e 
lacticínios poderão ser empregados integralmente na compra 

· de animafls estrangeiros; · · . . · · ' · . '. . . .-
. \ · .. - . ' ' .••. ~·4- ~ .. ' ..... ,. ' ' 

, . :_Art: ~O> O Governo 'nãci res'titu.ir'á: eni:'d1nheiro ó 'preco 
GRS. · passasens · 'dOS· imriligrantes ';éspontanàos; , . , . creditliJ-os-ú, 

• depois. de, localizados;·. pelo: valor .. diis· mesinas; •com,o ,adeanta
mento. do preço· da aequisição do lote de·:.terras::··que ·cada· um 
oécupar. •. No caso·. do valor do lote; casa e .bemfeitorias, nelle 

. existentes: ser· inferior ao: custo :total das ·passagens· Pa.6]:S pelos 
immigrantes;·, o;: excedente,,ser-lhe:.ú. entregue-. em'· sementes,· 
ferrâmén.ta:s ou mach'inismos ,agrícolas. ·: .: ": : . .... , '· · .· · ' . 

. At:t: '7f, .'. Fica elevada .a 50 % a porcentagem estabelf)CÚ!a' 
no; art •. 84 do, regulàmento .aJllprov:.ado P.,elodecreto n;:9.081,': do 
3 do novembrq,de. 1911, para. aiconcessao de lotes a trabalha-
dorés .l)-à~io11aes ;: . . ·· . · . f .,..; '. :. • :: .; · " ~ ' 

.. · A~t1 ., 72 :· A:s 'estações ·geraes·· dii experimeritacão, os .. ·coirt:. 
· pos . de· demonstracão, ·os .aprendizádils agrícolas; ,os postos ·zoo
;t.echnicos; ·as· fazendas ··modeió:dc. criação:. e~'demais estabeleci

. Jnent()'s'·qu'eL'diSpOrihain',dC 'terraS para )U\tUras,, além :das,. ÍD-. 
dispehsav.cis 'âõs estudos; expericncias. e·, deinonstt:acões . ~egu,.; 
lamentares,' poderão 'cultivar ,()' explorar. essás . ter~a:s ,por meio 

. de. ajustes de' I:iarceriil; cujas condições·. ficarão,·. em .cada ... caso, 
· dependendo .:dir'.api;irovacão ·do· ministro 'para: que ;se .'tornem 

Cfrec· 'tivil's···.·: -:•,. ......... ,. '.·., ·.•.·: · · '-,. · '<"'·;· · "·.:.· ··· .... · ',.··. 
• •·:: ..• . ~··, • .. ~· ,· ..;.. l .:..; -,J,.·,,.,;o~',<o;'·,,. ',.•I ·( • :,,:·,I ,i+'•· ' 

· Esses ~JUStos; .que serao fe1tos ·por,, prazos nunca maJOres 
de. tres aríllos, .ficarão sein ;cffeito', sempre que o' ajustante. se. 
tornar ;.incóriveriiento 'á l:ioa· oi·dem i,do · estabelecimento' ou 
'abandonar.'. silas· culturas', :por' ,mais' de tres ·mezes;' ,sem·. causa 
justificada ··aJ critério· do:· Governo.:..·; .. :, .. ·· ···.··. · ·,·.' , ·· ... · · 
'. · ·A anliullácüo · dos· aJustes ' .. dependerá. de:: actos 'do .. mtmstro 

. e' não: dará. direito a .indemnização .illgútl')a,:-a·,nã.o··ser. a·· do': 
:·valo1'· dos ·r~hctóS.J).enderrites. o.u. das.,P~a.~t.à_ções ·qu~)?elo .s~eu · 

. . · estado e·. desenvolvtmento; ~Po.ssa~, .a ,JUiz,o, .d!L ~dmm1st7acao, 
, ci!fcrecer 'vàntaS'eiis , ao ostabelectmento •. :. •· , ~ , ·. ·, ··. · . 
. , :. , O valor da indÇmnizacão, será arbitrado: pcir'. dous .Javra-. 
·dores da zona em· quci se a~har o .ostabelecimcnto,o se!! do um 
escolhido .pelo respectivo directóit e' oiltr,o~ pela parte. mteres
sadá. Os dois, M cómmum acctirdo,: escolherão um desempa
'tadór, e, s\ ·não. chegat•e.m a accOrdo. ·nessa· esc.olha; cada um 
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indicartí dois nomes e .a sorte designará entre os quatro o que 
deva prevalecer. ' . . e ' • • • 

. O .Gover~o, semprç .que dispuzer do recursos ou de ma~ 
ter1a.l · apropr1ad~, · aux1harú as construcções .ruraes de· que 
precisarem os .aJustantes c. fornecer-lhes~ú, ... · gratuitamente; 

··muda?, semente~, adu~os, correctivos, -insecticidas e, por em- · 
prest1mo, machmas, mstrumentos e ferramentas : agricolas e · 

. , 

nnimaes ~de trabalho · · · · · .:. · .· '· ,, · · · · 
· Art> 73. Fica .iransferida da verbá 1é . -· Serviço de 

.Protecção aos Indios e Localização de Trabalhadorós Naoio
naes, - .sub-consisnacão ·- O.bras, .. custeio, .conservação .e 
dos_envol;nmento· dos Centros Agr1Colas1 etc~ .,...... para· a .verba a• 
- Serv1co .. de Povoamento, -.·consignação : -· ·.Fundação e 
custeio dos nucleos coloniaes, etõ. -a .importancia de 80':100$ 
para o custeio dos centros agrícolas do ,Maranhão, Piauhy, 
Parahyba, Alagõas, Sergipe e Bahia,. que· passarão; a ·funccio
nar" sob a jurisdiccão do. Serviço do Povoamento, .excluindo-·se · 
do. titulo ela verba 16"· as pa:lavras «O Localizat;;ão·do Trabalha-
dores Nacionaes :.-: · , . .' . · . , ~ . · , . . · · . 

· ;Q · Centro··Agr!Cola ·de Passo 'Fundo, .. actualmente .occupado 
por índios Coroados, .passará a funccionar ·como «Povoação 
Indígena,, nos termos do regulamento .. do Serviço. de Protec- · 
ciío ·aos· Indios,. transformando~se pa~a:. esse fim da .alludida 
sub:-'consisnaoiío ·-· Ol~~as, custeio, cons~rvaçiio e dese.nvolvi. 
mento dos· Centros .Agr10olas, ·etc. - .. para. a, sub-consJgnacão 
-.Obras,, cu!rt~i.9, c des~nvolvimento'· das. Povoat;;ões Indige:-
nas,' etc . ....,-·a Importanc.la:.de 20:00~$00.q. . · . . ·. 
· Art. 7 4 ,· A Directoria ·de Meteorologia e ·A:stronom•a I;JO· 

derú· contractar,. para . suas estacões· meteorologJCas. e · QIUVlO~ 
metricas, e sóme.nte emquanto .l!,ãO consegu~r, func!\ionar!o~ · es~ 
pe'ciaes que aeeJtem a nomeacao, os ·serv1t;;os .. dos ·funocJOna-. 
rios dás Telegraphos,. dos' Correios ·e ,,de. outras ,re,particões 
federaes; civis ou milita:os, ~em. prejuizo :-dos" trabalhos ,de 
,~eus. cargo$,. podendo despender coll?o pagamento P,I'O tec~ntco 
labore. a cada· -um· desses. funcc!OnarJos a~é; a quantm d~stmada 
pela verba 11; II .. a g!'at.if1cacão a cada. observador. ,ou. aJudante.· 

· Art.·75; 10. Presidente- da Repubhca,..é:Lautonzado,;a des
pender, pelo· 1\fini~terio' da Viação e,~lObras.•Pubhoas, c~m os 
serviços designados nas·· segumtes · ve}'bas,:··a,;·quantia de. 
a·o ;002 :6411$920, ouro, ,e a de. 147,,835 :567$,• pap.el: . . . ,. ' •\ . ' .' ' ,, ~ 

.... ·. ,.Qur~··_,· t~::: .· 
. ' ,; ::· ·. ' 

... Papel · 
I';. 

··~ 't' ' 

1 · • sebretaria de~ ·Estado. \ 
' ,Augmentada de. ~éis.' · ·, ..... ' 

:l :800$ ... para· aluguel · 
de casa dQ porteiro 

2. Correios. ·Na Sub-:dire-

, ... ·' .. 698:965$000 

. ctoria do Trafego · e 
\ .serviço Postal : .. em . 

. . .·vez .de 1a0 carte1ros . 
' >do. a• (llass.e -. ·~ga- . ' 
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\se : . 2014 .carteiros de . 
. a•.,ol!lsse, a .2:400$; · 

\489,:.&000. Suppri-, 
mi dos.: .. 14 . carteiros 

, , de. , agencias .. de 1' 
· · classe; 30 :800$, 58 

carteiros de agencias 
· de:-. 2• . .. ·.ol~ssé,~ réis ·· -· 
1.16 : OOO$, e dois car.:. : , 
teiros de. agenóiàs 

. J:le : a• classe; .. réis 
' 2:400$: . No «Màte" · 
.. · · Hal~; • consignaçlló -· · 

.. (Artigos de: expêdien:. 
y 

'ou.O 

té); reduzida: de ré is · · ··· ' 
· 28:400$ ~ · Sübstitul;; '' 
· da pela.: seguinte, . a 
tabellà. ·dá oonsigrià.:. . 

. êãô, · «'V~#çimeiitos)! · · 
,grâtifioacões diver.:. · 

.. _:
1 

.... ~~s.as~:. · ·1·:··.)'-.· : . • ;·.~·.·,~<- · · · 
:Age'~tes, )\j_~~~rites .. e: .,the'=' . 
, '""'' soure.1ros,, 3.500:000$ · · .. · 

iA,iüda de •. custo . e l; pa~$à~ • 
. · gens • • , 90 ii()OO$ . 

êófuiÜ~óão dá ' ma:iá~ po~ 
. . . . :contracto óü .. admi.:. 

· · riistracllo, ·:·compre.:. 
· hendendô a . iiollecta 

· . diui :liài:iras· .u'rbánàã :e • G . 
· distriotós ruràés inàis · , 
populosos: di a r i.ã s ' 

. àos; •coni:luct'óréà; és.:; . - · 
tafetils.. ditos iri,; · · 

·· . ieriiós.~e íiisti'ibúido'- · · 
· res; .lanchas .... :~. êsP,~~ . · ·-
. -leres,· . a~s. auxiliares, 

·empreg11dos odas ·lan'-
ehas e .. escalerêíi; · ao . 
machinista do eleva.:. 

. 'dor e 'seus ajudantes; , - : '1 , , ditas· de-'"pernoites,· 
d~ ~~oOrdo ilom o § i • · 
do·ârt.- 402' do Regu-· ·. 
lamento. 3.940 ;1000$: ' r 

. Grntificaoão addicional ·de i.· 
10, 20 .e SO % aos 
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ctoria Geral, das Ad-' : 
ministrações, S u b-

-·- Administraçõe!!,_: 
agencias -.. •especiaes, 
ditas de 1• e 2• elas-. ·;,~ 
ses,' e diarias addi-

' cionaes a serventes 
d e.s s as re,PBrtições · 
que já estiverem nrt 
goso dessa vantagem· 

• e contarem mais dB 
10, _20 .. e 25 annos 

-. de effectivo serviço 
.. postal, a . qual ·será . 
· accrescentada '80s re
,spectivos vencimen
tos e salarios na pro
porção . estabelecida 
nos arts. ~00,- 401 e 

, 4.2'0 do regulamento, 
,490 :000$000 •. · 

Gratificação aos emprega-
, dos dos correios am

bulap.~es, . do servico 
mar1t1mo e aos agen
tes embarcados, abo-

. nada'.de accôrdo ·com 
o art. 402 _do regu- . 
lamento; dita · poJ:> 
ser.viços . executados 
commissão .. ou i'óra 
das horas do expe
diente ord i n ar i o; 
dita·. de accôrdo com · 
os· arts .. 397, 403 e 404 
do regulamento. e por 
substituições, . r é i s 
-550 : 000$.000. . 

_ . . ·Material·: . _ 
. Artigos de expediente; e9cri- · ' 

ptorio, fórmulas di-
~ :versas, ·ii~ós e re

vistas .interessando 

•.. - ' 

I • .. 

· ao . serviço, j orna e a, 
· impressões; publica
oões e encadernações;· 
acquisição, ·conserva
ção e reparao!lo de 
.liJ9Y.~is e,,(jo ,.II,~.ce~-:· 
sar1o para o· receb1-. ·• 

:Papel 
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niento, transporte, 
proce~so e · distri
buição de correspon- ·· 
dencias e malas; ma-
terial fluctuante . e·· o . 

. relativo' a oscrviço, 

. . 1. 200 :000$000. . . 
' AcquisiçãÓ · de · sellos e ou-
. · tras .. f o r m u I a s de 

franquia e cheques 
p o s•t a e s, 50:000$, 

1. ouro·o.50:000$. (lapel. 
:Aluguel e conservação de 
· · casas para~~s repar

. ticões postaes, · illu
.minacão, consumo de 
agua, telegrammas. e 
despezas miudas e ·de 

· prompto pagamento, ' 
inclusive a adaptacíio 

· do armazem ·. da AI- · 

Ouro . J.'~P•! 

·· .. 

. . . . ' 

'· •,· 
'I ... -. 

·. . 
' ' : 

. :• 

'. 
h.. ' . ' 

'' ... · .. 
. ': 

· ... ' I ··' 

.• ... 
'I•. 

1
' r• 1' 

.. ·' ... 

I o~ o ' ~. ' • .. ;_ ' .. 
.(' . ........... ~ ... 

• . I . I . ~ ·. 

'I 

. :fandega, cedido para· 
a agencia -da cidade 
do Rio .Grande e ou-· 

. . . ~. I ·~·.·, . I .. 
· tros proprios mioio
naes' para 'renartit:llcs 
. pnstaes; t .250:000$. 

Transito territorial e ma• . · 
ri timo de correspon
dencias e malas para 
os paizes da Unilío. 
Posta I· Universal; 
. quota da .Secretaria: 
Internacional (art. 4" 
da Convencllo 'Prin-

. cipal·. e . xxxvm . do . ·, . 
· :.;espectivo . r e'g u ! n- . 
mentol ;'fornecimento : · · 
de· publicaciSes pos.. · 

., . .. 
, .. 

.. 
·'·· 

taes feitas pela mes-
1ma secretaria e .. des- . !" 

p~zas com .o serviço ....... , 
de· valores ·declarados: .. , ' . · 
p'ara ·o exterior, •nos · . · ·· · 
termàs do accOrdo· · · 
j'irmado em Rnma. em · 
26 de maio de' t 9C~:. 

. i• . 

I ' 

. :. ' . ' . 

. ... 

. ' . 
. \ .. ··:.I 

'I .. , .. ,. ' 

···: ' . 
. . \; 

. ·. ~. 

· .... 
•I' • ·,·• . 

' ·'·· ., 
.'• I \, .. 

. por· saldo em francos 
ao cambio de 27 d. 
300 :000$001) ... " ... 

. ··.: . ' ' ·~ ;\" ;· ::.' . . . .· ... ~~' 
350':009$000; •23.002::1.59$000 .. 

" .• •• I l,l yt';,l i'• 1 '. ,'' .·. ·,.' ' • 

:: \'o. .• . '' 

·'·' 

•'\ 

'·! 
. ,, 

' ' 
I . ' 
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r 

3, TeleÚaphos...:..:.Au;.. 
gmentada , de r é i!. 
396: 160$, · accrescen-

, tando-se: · · 
'Na ·. ooniignação · é Dis- .. 
· .. trictos .. telegraphicos, 

Material · para linhas · 
e estaçõ~s: 
. . . 

ExJ)ed.iente, · .~· . 
·luz e agua, . 

· etc,, 'mais:;·. 10:160$ . . . 

Alugueis de . -
casa; 'inclu- . 

1 
' sive grau:. · · · 

:ficaclo ·-de, · . · 
i50$ men-~. 
Aaes . nos. 

I 
encarrega.,: 

. dos das cs- . 
· taclle11 tele·.·· 

. , . graphlras · 
da Camara · 

· dos .. Depu
tados, ' d:o. 

· · ~Senado e da 
. · <Jhefa tu r a.:. . :. 

· de Policia e · · 
inclusive'. a'·· 
adaptação 
do ·arma;.· 
.zem. da' AI-

·•· ·.r ' 

. fandega :do· 
· . : 1Rio "Gran;.. 

de, ·.·. · ·desti
,nado ti· es;.. 
taeãO ~ele;. 
.gra pb.lca 

. desáa 'c ida- - · · 
, de ·e a .lida-

. ptaoão .. • 'de· .. ,.·· 

'·.· 

outros pro-: 
prios.; na- , · " 
donaes· 

· ·. .para . esta-

. 1 ', 

c!les tele
S'J'aphicas,. · · . 

' . mais , ; . H 36:000$ ' 
. Ferramentas,· ' ,. · · ... 

.. 

' 

' • ,I 

. " ,", 

.-· ... • 
··. ,. o•~' , 'I 

I . ·-· ~ 
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ANNAES no sE.NÁÓO 

.. etc., mais. 
Material com 

ftorm:utas. 
·impressas, 

30:0()0$ . 

-• mais • .: . :. 150 :000$' . . ., 

Reoonstiucc!io 
e oonsoli
dac!io de li-
nhas:. · 

.-

Pessoal, mais. 50:000$ 
. M a.t e r ial, 

mais • . • . . . 50 :000$ 
Linhas pneu.;. · · 

ma-:ttoas,\ · 
etc. : 

Pessoal, mais. · 5 :000$ 
.. M a t e ·I' i &

1
1,:· / . 

mais • • . • • ,5 iOOO$ 
Linhas • tele- · 
· phonicas: 

1 
• • 

· Pessoal, mail! •. 10:000$ 
Mate r i a 1, 

mais • •. ~. . 5:000$ · 
·. 'Tran stor

n•aolo e 
. conserva-·. 
ciío de el'e- _ · . 
etr'oge- ~,· 
neos:· . -/ 

' ' 
•Pessoal; mais. 1':000$. 

, M ate r i a 1,· 
mais -~ •..• · · '4 :000$ 1 

. Ser.vicQ. ra.:.:. · 
dto-te! e-. 

.· graphico: 
·Pessoal;mais./ IO:OOÓ$. 

· 'Màterial;· · 
· mais· • ; .. ;: 10·:000$ 

· 'Conservaó!io e · ·. 
reparo de. · · 
proprio.s · 

. nacioriae.s,· ·· · . i 
· mais' • , .• •.• ·. -20:000$ · 

sendo r é is 
5:000$para 

' ' 

i 

1 
I . 

Ouro 

'·· . ·-:;:.;.1' 

-· 

':, 

' ' 

-:- .· 

·, ' 

. I 

,, 
·_ ••.. 1,,. t' ._, 

Papel 
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r •' • 

.. . ·:~ ~. . ,, ·-:.. 
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pessoal e 
H:IO•OO$ 
par:a . ma:- · , 

.. ter1al. .. -. .· 
Acc.rescente-

se onde 
convier: 

· para a con-" 
, servação ou 
. conclusão. 

.. . Ouro. 

.• ,,· 

:de novas u.., ,, 
. -nbas,·. pes- . . . 

/ 

Pal)G) . 

I '· 
I ', 

'·· 

\ 

. \ 

. I . ·• . ' soa, e ma-·... . . ·,.. · ·, :r... · . ·, 
· · terJal . .. . . 200 :0()0$ ' . 405 :7186$566 · .. :19. 69~ :975$000 

4. Subvenção ás; compa- _ · · · _,_,. · · · -·· . · 
. ·nbia~: de ·l!avegacão;_ · :· ...... , ......... 3;~~9;243$400 

,,, ~· .G!'~ant1a de. JUros .... ,. . · 8.200.:626$796 2.,155.:780$056 
6·. ·Estradas de ferro fe- · ·. ·· . · . · ·. · · 

· · deraes: > · · ·· · --' · 
. ·, .-'I_-Estrf!da . de E:erró · · · ' . . . .... · '"' · 

/. Central· do. Brasil. ... · ..... ; .... ~.. . '57 .399:560$000 ·· n-Estrada :de :Ferrô· . .. . . . · . . ' . 
Oeste . de: .1\tilias _;;._, . · · '. ·· · 
Augmentada :de- réis ·: : 1 

· • 

3o:ooo$-<â. oónsigna"-J:. 
. ção· cEvêntuaes•;· ... 

· · Accresciirit e.:se ;no , · 
" : · . c Pessoal' dã 'i • ·.di vi- .. · . 

''• ', 

. . 

.. ' -~- ·'silo·), entre ·as' consi-' · ·' · 
>-gn_aoiSes · ~ (JontabiH- ·· . '' . - · . 

. • . · . dade,. e ·~.~lmozarl.,. · .. ·. · .· . . · · 
-. · fado• a, s f!·8');1.in ~.e: ,.. . 1 • 

. ,, .· 
I . 

.. . 

. ·. cAgencia:.···!le--· com--·· ·· ·· 
7 .. -: .. " pras nà Câl)ftâi Fe;.: <: · .. , .. 

, 11•. derai, 6:000$,, - · · 
· . reduzindo.:.àe -a e'à sà 

· importanci~ · a verba . · ' · • ' 

•I . • 

. ,, . 

· .. 
' :' • ~ ' ! • ' 'j,' ···\ 1: .• 

. I ' ·c Pessoal ·:operário e . : ,. . . ' 
. ,jornaleiro, ·de · todaà · · · · ··· ·· · .. 

. . • 'as' 'dl'Vfs•"'s'' ·•,: .: '·' . . ' · I • ·1 ,·87' .,_ .• ,·6-B:f.·. •t' oo' . uo~••.•••••.• •••·•.•••••••••• • • cp .m- Estrada-de-Ferro .. · .'' · · · •;;; • . :-. •··: . .-. ··. •· 
. . \ Itãpura a' oaruinbá. ; ,. . . ; ... , ; .. ~ .-. 2) 778 :Of 7$500 ·. ·. · rv . .....; RêM:ife"Viacllo· ·.· · · · .. :·: · · 

.. ·: . · ·:~ ' :·Ferre~ ceâri1:.P.iauhy ·. . · 
\ 

:-· AU:gmentada · de · .. 
lfOO :000$, substituin- ' 

> do-se a. tabeiiO: pela 
e~guinte, '~pjn;ovadá · · .. · 

. . . . por portârflr: íle 30 · 1 
• • · 

··· · dejunho de i9t7.: ·: ; . . 
·'I 
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36i ANNAES DO, SEI:'ADO ' .. 

.. QUADRO DO PESSOAL DA REDE DE VIAÇ!O C.EAll'i.EN.Sim · 
• ,':' • • • , •• r • r • •• ' •. 

'· 
ESTRADA ·.DE :!'llRRO DE BATURIT&'. ; ·· 

. . '\.; . ;.,· 

Prime,ra · d,v,si%o 1
: . , .· 

', .· 
.. ~, Adminlstracllo· central . .. . ' ' ;·. 

-... ' ' ' 

.Direciorià : .. ' . , 
. --· •" 

:1 director . sel'Vindà tam
bem de director da. · · · · 

',· ·.-: ! 'i -1 .:': ,· 

- Rêde· de Viaollo Cea- .' · . 
'!' · .... rense·.~·. ~ . .-._._;· ....... .. ~·2:000$ 

'-' :, . ·. ·, ' 

24:000$ .'. 
' . ' 

:1 chefe'..: de gabinete;(gra- ' .· . 
... tificaollol · ..... ; •• ;. tOO$ . '1':200$ , ·. · .. , 

'· 

··. 

' . 

2 auxiliares · (gratificacllo, ·: · · · · '· ·· ·· · · ·· ·· 
. · · ·• 50$000) ..... ; • ; • ; •. · · iOO$ : :f.:2Íl0$ : ' • 20:400$000 

• • • ... .. ,. <".··· ' ' • ... ·' ., • . • • 

' ' ,. • • ~ . 1\ • ' ' • . ... ~ 

Secretária: · .. . · · • . ,._. . ._\ I·. 

i orricinl ·milior:. ~ .•.•.• -... ·4oo$ · ·. 4:8oos ·•· ·.i · 
i official .• ; ~ '·" ;,,. .. ·.... .~250$: ·. 3.:000$ : . , ' · · 1 •• 
f. escripturario de 2• classe; •f 80$ ·. 2: t 60$ ·. : " · 
f. esoript}lrario de 41 classe. ' :135$ ' ' f. :620$ ' ·,. .. 
f.. archlVIsta . ; .. , ; .... .. • f.20$ · . f. :440$ . ·· . 
· Pess~aljornalelro .. ; ~...-. .. . • . . 4 :000~ . . ,. !7.:220$0~0 

,, . . ,:, '' _.;...___,.;. 

.contabilidade: . •· . ·: ·. "·: ''· . '-' 
·· .. i óhefe. dá.coíitabUidaile. ;" .600$ ·' ·:7:200111~ .• ' ·: 

t contador ; ............ ; · 400$ . ! ,.:800$' : :. ,, . · 
t guarda-livros .. ; ...... , 300$ :~o: 3 :6001!1 \ . ... , . . · · · · ·· 
i ajuda~te de contador ... ''.300$,;~i ~.:~ooe: .·: ,, ' 
2.escnp tu.rar.los .. de · . . , , .. · . , .. , 'rf .. · · 

f• clas!le ... · •.. ;·; ..... 220$ ',·.5:280$ . .' , .• : · ' · · 
· 3 escrl'p t.urarlos de '. · . 1·. · .. 

· 2"olásse •. ; .• ;.,' ...... t80$ ;'6:480$·::\' · ,·:·. 

··.·• . 

'· 3 esc r i p tu r a.~ I os de •. , . • · · · · ,' : ' , 
·.I '4 8S:~r~af~rilr'iõã"ciõ ·t,50'· ' 5:400'': . ',I ,: \ .. I 

IE , . , ,·· 

'· 

: · · 4•. c asse; •• · .. :....... t35$ · 6.i480$ :c:·· , · 
., ~- . .'4 amanuenses ...... · ... ; .. · .f20$. ,.5.:760$,· · . · ., , 

·Pessoal.jornaleiro · .1 •..... • ... ~ ,·· :. 7·:200$.::'.• ... ·55·!800$000 .. · · 

· ~besouraria: · 
1.Jhe'!Oureiro ., ........... ,: 
1 pagadOr , ....... ." .•... ,· ,: ,·. · 

,, . ·:··:·!-. 
... , . · · ,: ; ·r . , ·, · .r r,:'• · r·_.· ··: I , 
'' 

, , , I .. I ., , ..- .•. · 

360$ ' '4:320$ .... ,, .. , ,· .. ·. ·. •: 
260$ ' '; 3:120$ '. < . ; ;7;:440$000. 
...•. -~.; .... :, , .. -·;.)- ··:-~ • ..-.·:~·~:· í_._ <.' ·:-:· 

' ... 
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.. 
. Almoxarifa.do: · 

.i .almoxarife •• ~. .. .. .. .. · 5õ0$ . 6:600$ 
· f. ajudante· do almoxarife •. 300$ a :60U$ 
. f.·fiel ;.·.~ .•• ~ ... ·;;·.•.: ••• 275$ · .,3:300$. 

· .f. ,despachante .••• ~;;;· •• -..~ 240$ :.~2;880$ 
2escr'ipturario.s·de · ...... · 

· 2• classe;.~ •• ;.;.;.:. 180$ 4.:320$ . 

Papo!' 

i escripturario de a• classe. 150$ · .. · i :800$ . 
iesériptuario de 4• classe. .135$' . i :620$ : ' 11 

f. amanuense •• •·; ••• · ••. , • ;-, 120$. · f:440$·'· · 
· .Pessoal jornaleiro~;;... . ....... 5:220$ 

...;..__;..;. .•. 
. 30 :780$00~ 

. ' 'f. 37 :640$000 '.' . • I , ' . ' ., '' ·~ 

•I ------' . - ~--., . 

. ' ' • ' :: ' '. ·:: ':. SEGUNDi DIVISÃO ' ·'· .. .•. . . .. ,':. 

·. : ~. . :Trâteuo I 
... , ,' 

f' r ' ' 

' ' 

;i :: ... 

,' ... 
.">:; __ .:,; . .' 

. .· . . E~c~ipto.rio~centrak · 
i chefe d{) trafego~·~ .. :.: •• ;' 9()o$· '10:800$

10 

.• 

f aJudante·: ..... ;:.~:~,: ••. :.· 350$: · · 4:2oos:···, 
.f. escriptura'riode 2•, classe.. 18Q$ · : 2:160$ · 
i escripturariode.a• classe; . 150$' : t:800$ . 
i. amanuense ... ·~.:.;'~,;.;;. 100$ : ·· f.:440$'·.· 
/' Pessoat·jornaleiro. ·; ;:, ; : ..•• : •• · : .~,:3~0,$ ... ; 

', 

' . . '·> 

,'·' ,' 

'-···· '.•.: 

:.• '',. ~·~< ·. ··.-· ·._ .. ; : ,• :~~- ,.' 
'·' .. ,,,.,, · .. 

. ·.... . ·M!>vilnento: .: .· • ·, . . . . .._ · · . .. , 
. : ·i inspector_ • ; .... '; •• ::. : • · 500$: . : 6 :000$· '' ' · "• ·; 

· :21:iso$ooo · 
r .), . 

. ,_, . .-.: 
· . f fiscal· de. t~· classe: ;• .. , • ,' . :130$~. ·· · f. :560$: • · · ·' · .. '' 

. ·· (tfiscnl.dec2•·~classe:::;\·:,~ ;. f.OO$: .. · .: i':2()0$' , :·""' :· 1 : . • : · ., 
2 conductoresde i~, classe; . 200$'." . · 4:800$ · .·.· · · ''' · · · •· · '' 

· ·· .2. conductores·de,2~classe:;.f.80$: · · 4:320(· .· ·· ... '•' ····· · < •· 
' • 2.conductores de a•:classé;' f.50$ ... : 3':600$, .. '1 

·• • ' '. • .; 

· 9r1conductores'de·4•'class'e. H5$":·i2:420$. ~ ~······ ·. •· .::·: ... · ·· 
. 7 bagageiros· ; .... : :·~ . . ;,:'; < . 100$ · · · 8 :400$' .. · · ' ~ . · ·. · ~ 

. , .. P,essqalJ.ornaleiro •• ·;;,;o • · •• ~ · 38:720$ Sf:0~20$000, · . · · 

. ·· .. ·,·;:iik~pho,:< - · .: · . ·. :',.<- . ·. , I 
1
·_. 

1 

·:, 

· \ ·. J tele'graphistB-c}lefê ~ •. :. · :-t7o$ ·'-' ·2 ·;040$ • -' · ' 
. • :l telegraphista.det•·classé; 115$. ".:1::380$ ....... . 

< · ·· 3 .. te l.e g.r ·a p h i.s tas· do · .. · .· : · .• I • • • · • ,·, .: ;·:·~ -

· .. .. 2"'classe .· .. · ' · · 90,:, ·,: · '3··24011! 
. •••••••••·•••• cp ,• .• lP..· .,,. '1, · · 3 te 1/e g. r .a p h i s-t·a.s: de . , . .! ·.,: .. · - ·. ·_ · · · · · · I • • ' 3 I . 75$.. ·2·· 700$ . " l·.-~:,.,,i,·t· ·· .. · • c asse ........ ·.·... -~. ·. ·. .: . · .. ·. . ·· .. 

• . ,·, ... :,;.' 
. ~· ' 

,·I .:·: 

'9 tele."'raph'is.ta·,s·.·de ·.'.:ri"· •. ~ .•. · .. • ,..·: ... , · 
~ . ·, ' ';., ,:_·~ 

· .. ·.-·.'._4•olasse•·~~-~_..-.•• :;,,,·, '60$':1.-,16.':480$,-.:.-: .-.·~·.-·. ~··~··.·. ,,.,.. ··.;··,·· 
·, . ·Pessoal jorn~leiro ••. ; .. .;,·;. 9:360$ · .: .·25:200$000 ...... 

- I ·, ·: :·': 

~· . . . 
. ' i . ',•' 

•' 

' ' 
.. 

,. 
, I 
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ANNAES DO SENADO 
'-' •,' ' ... 

,Ouro 

.• 
~·. . ' 

Conservação .da linha' 
· telegra~hica: , 

- ·. 1 inspector ........ ·~ . . . . aOO$. a : 600$' · . 

l'apol 

·, . 
1 ajudante .............. · 200$ . . 2:400$. · · 

· 4 guardas-fiõs ........ ; . 100$ · 4 ·800$ · · · · · ·· : ; ·· · · 
Pessoal jornaleiro ... ·... .. .. .5:760$ · '16:56o$ooo.' 

' .• '' ., • I • ' 

Estacões: ,, · . .• : .. ~ . ' ·- ,•:; 

1 agente · e s p e c i a I · de 
. ·.1~ .classe.·.; .... ; •.... • 450$ · 5:400$ :. 

1 agente•- especial de· . ' ••. ' ... ··,· 
• '• •2~ ·ctass,e ...... .'..... aOO$. a :600$ ' · 

1 'agente .. especial ,de'. ' 
' . a• classe.'· ; .. .. .. .. • 275$ ' -a: aOO$ 

',' .. . 
'• .. , 

2 agentes esP,e!Jiaes'de ., · ·· · · · · 
4'~classe. ... . . .. .. .. 220$. • . 5:280$ 

:I.. agente' de :1• classe .. ;.. 200$ · 2:400$ . 

'•,, 
1 .•• l 

. 3 agentes. de_ 2' class~.... 170$ 'íi:12Q$-... 
3 agentes de 3~ classe ... ; •150$.. 5:400$ 

· 3 agentes de 4' clàSíié';... 135$. . 4:860$ · · · · . ~ · : ·. 
:15'agentes de 5' clâs~e,: .... :125$ · '22:500$ · · · ·• ·· 
~ 5. agentes de 6' ·clasilF.... :1:00$' ''6 :000$' 

:1 ajudante de ageót'e'' es- · ·:'''"' · · _.,._ ... · · ··-
; .pecial ·. ; . : . : ::; ;·. . .. 200$ 2 :400$ , . · -· · 

,,;- ·•' '·'· 

t a.iud'áhte de.agente .. :.; 150$ :1:800$ · · 
:1 fiel de t• classe.:-::;;:;, 200$ · · 2:400$ · 

·, .. ' 

a fieis de 2• classe., ..... '150$' 2:400$ ·. : 
1 fiel de 3' classe., .... , .... _i3,0$:· i :560$ : >~ · ~·· ., · i .fiel de ·4• classe;.,..;... 125$ ·. i :500$. , · ·' · ·. · 
S oonferentes de :l~:clàsse. ·· 111:0• .. 2:280:$' · . 

..~ .. · 
•, ' 

2 conferentes de 2' ela:sse. -.:1.5,0$ a :600$, · ' ,' · ·: 
:1 oonfe.rente de a• cilas's'e. .:125'$ · • :1::500$ · · · · ' · .-->' .. 
6 conferentes de 4'~êlãss'e. · iO,ô$ · 7.:200$ .. : . 
3 eonferentes de 5~ clàsse, · 90$ . ·a .:240$ 

'Pessoal jornaleirQ·;.~;-;:::; .. :;:;.:: · 56:'544$ ·. :1.54:284$000': 
· • · • , , \. . . ·r ' · ·- : • · •• ' 1 ·.t 1 : 1 • • ~ 

' .. , 

.., 
I~ O•, ' 

' ,' ,, .. --.' : 

.· : . 304 :.64'4$ÔOO 
,• . . ' ,-• ·.·. '' 

• · '• . . TERCEIRA- DIVISÃO . 
' ' .. 

,''. t ..... '· •. ; . '- . . . ~ ~, • ,IJocomo!ao · · ,.. · ,-,:r·.. I ' . ' 

. .·, ,..,';' ·•;· .. '···. •·' .. .· ,'.:.i .. i 
Escriptorio central:, ., · ·. · , · ·. ·· · ' ... ;í . \-.. \ '· '. 

Hhedfe de lÓcomooil.o~ ~ •. 900$ .1() :800$ ·, .- . ~.~ ·:: .· 
t aju ante .... _ •• • -..... ,., .. ,.. 3~Q~ · 4 :680.$" 
1 ·encarregado de ':exjui- . / · · ·, 
' diente ......... , .... · aOO$ ··a :6,00$ ·:=_;: • • 

2 e's.ol!l· .. pturarl·o···s· :·.de'-• ... -, · ' .- ' 'J ~;~'! I ,•' '' 

, · ' t• classe. ; . ; : ·:-.:. ~:. · 220$, 5:280$ }\.:·: . · 
. . . . ,I'· 

,. 

.. , . '' 

. 
'. 

. ·.. ' 

,. 
., 

.,-

\ . ' 

: '-', 
.~·. 

/ 



• . ,J .• ·-~-~~\'.-..:.: 
. ·.' ::i 

... \' 

' ,, ; ·•.'":.:..""· ',_,· .. ,!.·. 
'....:, 

' ' .· .. , 7:;?-)'J:, 
.. ' 

' 
sgs_s;;.o KM 10 PI; NPYEJ\IJ:l~~ n~ 19q . 3~?.; 

,. ' 
. , f escripturàrio de 3' classe.· 

2. amanuenses .. ~ .. , ...•. 
Pessoal jornaleiro ..... , 

. , Tracção : · 

150$ 
120$ . , ... 

1:800$ 
. 2:880$ 
. 792$ 

i ·chefe de deposito ..•... · 340$ '' :.080$ 
i ajudap.t,e " .......... ~·.. ,300$ · G :600$ · • · 
5. mach1mstas de i~·classe. · 240$. i4:400$ . · 
2 machinistas de. 2'. cllisse. 2i5$ · 5: i60$ - · 
~ -ma,c~~nistas de. ~i ·c,Iasse. i80$ · i 7 :286$ ... 
. i fogmsta de. i' classjl ... ,. i810$ · 'i :560$ ·· 

. 6 fogúistas' de .2• 'olasse. ; . jQ3MS .. · · 7.:4i6$ 
· 6 foguistas. de ·a•.classe:;. 85$' , 6:i20$ · · · 
14 .foguista~ de ~:.cl.a.~s.e; ~. <Q$ .. ·. u;760~ ' 

Pa!JOI 

~ 

29·:832$000 

. Pessoal Jornafelro. ... .. . · .. ·.; 22.46!7$· .... 93":843$00!i 
'\ !' ..... "::::.-: . . · •. ·:.· ... : ·"".'·~:·. :.;;' ......... " ..... .,_! --·.·~ ·:.·, ': .-~.~ • ···: ~/ 

. \ : .(~!fioinas: . · <.. . · ·· .. 
.. . . -, :'·1 • :··.• .. .- •. ·' . " ".· I 

1 me.stre geral •. : . • . . . . . . . 350$ . 4 :200$ 
1 contra::;mestre -'· :; ... ; . ·320$ . · 3:840$ · ·.· 
f mestre fundidor .. :. . . • 300$ 3 :600$ 
f.chefe. de · deposito · de' • :·: .... ' ... 

·· c·arros •..•. ; ....• ·~ · 200$ . ·· • 2:400$ ... 
Pessoal jornaleiro •.• :".~ • ~.;, · 151~500$·.··: · :165:540$000 

l ''. ~- '. 

·~ ., '.·.·289:2i5$tloó . ' 
''.·lo'/, ·.·'; . ! ,,, •·. '"''"fdl·~~· ·: 

~- .-• "·-- ,; . !'': : •• ~-;_i"~·-~ l -~: 

' ·. QUARTA DlVISÃO .. • .. ' ... · . ' 
··-.::.· • ·:."~ ,!1 .:· •. ,: ·'_;';'• :-: ·. : ••• ~~ .. .• 1,'• ', ... .-·. ·, ·' 

'·. · ·· · ... · :: V·ia·-perm'an:én:t'e ... ·. · 
• '-~-~ ' ' . ;: ... ;..,.: .. :~.:: .. -i--··: . ·."" ·_· ~ . .. . ' ··, 

· Esoriptório ·central : · · > · · 

J • •••• -. ... ,· 
. ·.,. 

l. '', ' . ' .. ' •·" r ' 

. i ·chefe da linha •• ;' .••• •. 900$ .. 10:'800$' 
· 2··engéruieii•os all%üiares.: · .750$ · :.18:000$ ... 
i ·aJudante··~:;:. ; .•.;:.';.·, .:.;., · 500$. · : .. ·6 :OOO$ :. 

' .. '' 

'i' dff.lóíat'.'•; ...... , . ·. .. .. 250$ . 3 :ooos · 
:l escripturario de i•' classe. 220$ · 2:640$. 
2 .amanuenses ·.· .•••. ·; • ~ • • :1.20$ · · ·.· 2:880$ 

Pessoal Jornaleiro ...... : :-.,·;.;'· . i :560$ 

1 Conse;~aol!o da linha : 
,. 

', .. 
i- inspector'.;;.;;"~\·,"~;:·.· · 3ooe: .• si6oos· 
8. mestres, de .linha.: .'o:;l;:. 24"0$ .. • 23:041la . 
· Pessoal/ jornaleiro •• ;.. .. . • . 160:483$·. 

' ·, .·· ·~!"' ., '' ', ··;::-~ ' · .. ·, 
.

. !'. i. ·• .. .: '<': • ' ' : j' .• ~ . ' . ', ..• ~ 
•.1, ' 

, ' . ' ,I . . , . , ..... .. ··' 

. .. ' 

'' 

' 

• 

. -i4 :880$000 

":.--' .. 
. ' 

. -,·<''' 

, :_: ', 't, I . ~:; I,: 

' ,· t'sút23eooà .. ·' 
' , I ~ ., :·o ,.• ·~.-, ' 

• ' ~I ~. r 

: 232·:003$000 
. :· .. ---. ' ,· ' . 

·.' 

. ·.' 

' .. ,. 

.. ·' 

. ,. 

.,,· . 

'·. ';·-. 

·-~::.-·· 

.. '•' 

..·.., 

':·, ~ 

I 

. '.· 

, .. '.,-, 

-· .. _.· .. -

. . .. \ ,• -~· 

•'{ .. 
--~· 

.. li '' : ... .-;_ 

' 
.' · .. ' .. 

. .... : ·' .' ·: 
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~ .. · 
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. - !' .··: 

:.:_., ....... 

.-;:, ' 

-• .. ., 
r··. , 
~·· . -, ... _·, 

' \~_! .. ·' . 

' 

.· ., 

I,• ,., 

.• 
·:::···· ._, 

':' 

"'. 

I ' 

.. 
' . 

\'. 

. . 

,," 
' 

.I. 

• 

I. 
·, 

3"68 ' • 

. ' I 

·.·, .. 

ANN,\ES DO SENADO •• 

. QUINTA DIVISÃO. 

E~trada de Ferro de Sobral 
1• SECC!O 

••. i'·- . ·:·._ ' .. ~ ' ~- ' 
Admtnl_stracno Central , 

;' 

''· ... ',. 
-:I .·' Directoria: 

. , ; H·~-- ' ·, ,.' 
..... 
'' .. >t·l· . .';-':':'' ,_ .. 

. : '. '~ t director .•..• :; .. ': .. . ';., 1;500$. 'ts:ooo$ ··. 
i auxiliar .. de·g· a.bi.n-ete . · ·, ·., · ... '.:l.:S····:· 6·'0·0 e~~ 0·00 . 

,.(g,ratificar;í'io) .. ~·.. • . 50$ .~ ' ·~oO$ · . . , . . .. 11 
,.,. '. . . ,..._ 

-.-.. ·_ • ''. ,• J 

Secretaria: 
•' 'T 

··: ..... 

----' ~:, I 
,.,,' 

· .. '. ,. .. ~ ..... .... , 
' .. , .... 

> . , 2• s~cÇ&:o i ··:, · · 
·.. ·. : ... ··!.' •'{ r· . ~- .. ·,·,-:_r" .. ,·,·_",:,,;··,.~. 

r•' •, Contadoria:: ..... ,.> < · 
• . ·. . . . ' .. • . . .. . ·i . "' ... ',.. ... 

·(,contador': •. ~; .. ;.; ••. .-;·; ~f.i80$ · .. 6i96o$ 
J aJudante de contador •.• ·. 240$. ·. 2:880$ 
·2-escrip.tu.rarlos ;,de '' · · 

. . a•.olas9e ........... o.·.,nos .• :osôs 
3 e s o r i p Lu r a r i o s de.. . · · 
' · 4' classe ... ; ..... ; .... ·i 50$. , . .5':400$ . . ·~ 

'' 

.·,,,., 

! 

8:460$000 .. , . 
~ ... 27':060$000 . ' - ' . 

l.' • •:·~: ' -- ''· :·--•' .• 
._1, 

•· ::-·· ,' · .. '-;' ' . i. ' ~ · .. .., '• 

.•. 'l ',· . 
·. '.• 

'. " '~ .' '• 

: .... -

~ ·' .. 

·•'· .. -. 

,'-"·. ~-· ,· -~··.: ~· . 
.•. !''' --:_:1·:::+.~:-_: •. ~ .. -::-;i '·\·.1:::1,• . 

I','. 

. . : . Thesouraria : .. ,: .. , , · ... . .· . < :t ;: . . 
. • . - . . . •• . _, . d;. • , • ·'" , ·: .;_,,, •, .... , , , , , ;· •• ~-: • . · • , · •, -:.: _! ·., 1;: ,·.J: '•'.·r. ~ , 

i thesourelro •• ; • o • ; ; •• '· ::350$ :.• ,: : :4:200$ ,,: " ; ·i'!2()0$000: 
, : :,~.' ." ,.;·· ('," • , ' I . :, : •·., •. ' - - " .:• . . . ' , ' ,. :, . . " " , 

'· . : . . . <>.:'· . . . . : .. · 2a :62oeooo~: 
··,·;L-.· '·· ',i·!.~2 ·· · ··,::, _.;·· . .', ·--~;:-~: :· ~;-....... , ' ··' · . . ' 

,, . ·' _., ·.~~~ ... ',:',' .>:~ ,. " .-<·'. 
r '. ·'· .• ,.,, 

.· a• .secelo · '·'. 
i ' ; • ' ; .. ~ ~ ~ .' 

. ·,·, . -~ .. . '.,.: . ·:.,J.. 
·'· · . '. . 1

1 ,,.· ;, • I 

. •.; 

Almoxarifado:,. . . ·< ,··:·•· ,.',;\J.,i ... ;,7·,1 
i almoxarlfô·:; ;';·;.,;. ~:.,;.. 2908: <, · 3.:480$ ..... 

. '.,. 

i_' fiel ,t I ~ .·I,~ ',,,:,•, ... ·:.·:.;·,•., :: •. : 1-t f ::'i20$ ':.: .. ' '. ·~. :f :,440$~·.'··;·~·:. 1 '; 

•i- 1-distribuldor .. de::::m·ate:. .. i· .:·:,~.::, :·:!·.,.:.' ··'·' '•'' '•··. 
~. :"· ' : 

Ir.: 

': ~ . rilles ..... ; ~ o~ ... ·.. tOO$ i·:200$ 
~~::~~~~ai :Jornaleiro. • .. ;,'~ .• :." · t :~~.0$ 

. ~. ., 

•. 7 i560$00o: 
,• .. .. 

,.. - ~ ... 

'. ' ' 
. ·.·1 ~ 

·,' ., ' 

.... 

' . 

,. ' 

.. 



": : ' ,. :' ,, ,, '·/ . 1•. ,' 
,·• . '•' 

., ' ·_.- ·.'':_:-'· ,., ,:_·,· \ ·: 
·, ~-~· ... ' 

~li'SSI\0 Bill i'9 Dll NOVEr;tlll\0 DE l!H 7 36.11 

4' · secoão 

Tra/eoo · ~' 

Movimento: 

2 cónductores de i • classe. 
' 2 coqductores de 2' classe. 

i conductor de 3' classe •. 
· 3 bagageiros ........ ·, • , •• 

, Pessoal ~ ornaleiro •.•.. 

Telegraphos: · 
i telegraphista-olrefe ...•. 
2 te 1 egrap.h fs:ta s .. de 
.. ·· t• classe·.;_, ........ . 

1 telegraphista de-2• classe. 
,2 telegraphistas de 

3• classe ... ,· ..... .. . 
. . :l telegraphista de 4• classe. _ 
· ·1 telegraphista de 5' classe. 

2 te-legraphistas de 
.: ·a•·oJasse ...... ·,,.,,,, 

·1710$ 
136$ 
HO$ 
75$ 

I • o I 

170$ 

. i5ó$· . 
130$ 

1,10$ 
105$ 
100$ 

4:080$ 
3:240$ 
:1:300$ 
2:700$ 

iO :l88$ 

2:040$ 

3i600$ 
1:560$ 

2:6410$. 
1:260$ 
1:200$ 

2:160$ ' 
. Pessoal Jornaleiro .• -:- ••. 

.'' ''. 
Conservação da linha 

. 90$ 
·' •_, .. " u :700$ t"" ~ -26:160$000 

. \ 
. telegraphica : . 
1 inspectÕr .... : . :: . : ... · 280$ 
i guarda-fio ••••. • ..• , ... " - 90$ 
·Pessoal· jornaleiro ••. , .. 

. •. ' : ! .. • 

I Estações : \ -. 

3:360$
i :080$ .. 
:l;OOB$· 

1 agénte espet)faJ de . 
. i• classe ............. 300$ 3:600$ 

1 agente , especial. de·- . . 
.· 2• classe •• ;; •• : ....... · i90$ · 2:280$ 
1 ·ag.ente . especial· de . . . . · 

. 3•olasse ... i ........ ,:!801 .. -2:160$ 
·. 2 agentes e s p e c i a e s de · · · ·· 

. _ 4• classe ... '. .•. ,.,.... 160$ 3:840$ . 
a agentes de t• classe.... :1~1)$· 5:400$ 
3 agentes de 2• classe.... UO$ 5:040$ . 
i,,a.gente:de 3" class.e:;... 135$ . 1:620$ .. 
2 agentes do 4• classe.;.. :!10$ 2:640$ 
1 ágente de 5• classe ... .- . 105$ • 1 :260$ 
i_ conferente de :1• -classe.. :170$ - 2:040$ 
-1 oonfer'ente de 2•.classc., HIO$. · · :1..:920$ 
J confet•ente .de 5' classe.. • :130$ · \ :l: 560$ 
· · s.~·:voJ:···vzi · .- I · · 

... 
'· 

\' 

5:448$000 
.~ • J 

' ' 

' ... ' 

' 

\ 

. "•' 

.. 

. . . ' '~ 

'' ~· 

"·· -~ ,, 



···~ ... 

:.'.-

- ," ::-

·, .· ... ' .··· • .. :;·•"•• •' -,, ,', 

• 

310 

1 conferente de 4' classe .• 
3 ·conf~entes de 5' classe. 
2 !)eis de 1• classe ..... .. 
i fiel de 2• .classe ....... . 
· Pessoal •j ºrnaleiro ..... . 

.. •, 

U5$ 
90$. 

120$ 
. 105$. 

"· 

1 :!380$ 
3~240$ 
2:880$ 
1 :260$ . 

·21 :060$ 

' ' ~ .... ' .. '. ' ' 
~: ·,,,'· 

l'apel 

. ô3 : 180$000 

, . U6 :316$000 

5• seccã~ . 
· .. Locom/oção 

Escriptorio·.:· 
1 engenheiro àuxiliar; . . . . 750$ 
1 escripturarlo de 2' classe. 190$ 
1 amanuense . . . . . • . . . . . .. ·90$ 

Pessoal jornaleiro ... ; ; . . .... 
--~ .. --. ".·· 

9:000$ 
2:280$ . 
1:080$. 
1:548$ .. 

Tracção: . · . ' 
1 chefe do deposito ....... , 195$ . 2:340$ 
1 machinista de 1• classe. • 180$ · 2:160$ 
'4 niachinistas de z• classe. '165$ · 7:920$ 
1 machinista de 3• classe .. · 135$ 1:620$ ·· 

:3 foguistas de 1• classe... 105$ - 2:520$ 
:7 foguistas de 2• classe .. , ' 85$ · 7.:140$ . 

' 3 foguistas de s• classe. . . . 51$ 1 :·836$ ,: . : 
Pessoal jornaleiro ...... · ... ,. 12:384$ 

-Officinas: . ~: ._ . ··: 

·. 1 mestre geral. .... ~..... 380$ 4:560$ 
Pessoal jornaleiro...... .·••.• o5 :050$ 

' . ' . . ' ... 
·' 

·. ":: 

··~ 

~~ i908$000 

-
-~ ... ,. ·:. ·: . 

.. ' ....... 

. ' 

59:610$000 

H f. : o\88$000 . 

· 6• secolio · 
.· .... " 

Via-permanente: · 
10 mestres de linha....... 140$ · · 16 :800$ \ 

Pessoal jornaleiro ...... ~ .. : ... · 97:000$ 11:4 :600$000 
.\'. . ··-.,----

....... I "' 

. ' 
Despeza .com o pessoáL ........ ; .. · ....... . :; :, . · · · 963 :702_$000 

ES'!'RADA, DE ~'ERRO SOBRAL. '·. . . . 

Despeza com o pesRoal. ........... ; ..... ~> .. , ·. · 400:494$000. 
• '"'• ·'• .1 ' 

Total com o P.e$soal .•..•.•••• ·.~ •• :. 1.~~6~.:~~96$000 

.. 



""'· ~· 

.,. .... :'-'~-·~:\.r .. --.. . 

·'' ' " '. ' .. ,: .''"' •' .·:'·" '., .. :· . 
··.··. :. _ ... ' 

SESSÃO EM .1'9 ll.E NOVEMB.nO DE 1 !Ji 7 -37! . 

' ... 
Eventti. à;e s 

,(50 o/o) .. , , 68 :20~$800 
Material: o 

necessario. 
.para duas·· 
estradas ,,; 467:594$200 _. . ' . ~ . 

Ouro 

/· 

... 'i. ... ,_' 

\ .·. ~ ' .. . 
Despeza tOtal ............... ~.-.. -... , .. . -.4, •••.•• _ 

l'apul 

. , __ 

·1. 900$000' 
7. Inspectoria das Obras · . 

contra as Sei:cas. . . . . ; • . • . . • .. • • . . • L 7.S4: 320$000 
8. Repartioão de Aguas e · · . · ·"" 

· . · ... Obras Publicas ••• :. • · , • ~ •• : •. ·•.. •.. • • . 4. 242 :·400$000 
9. Inspectoria· de Esgotos . · · . . · · 

· ... · .. · da Capital Federal •• · 3, f36 :3918$146 f39 :025$000 
:1. O. Inspectoria GeraU:le ri- · . . · .. 

. ; ·1uminação ..... ; , ; , , .. · 2; 144:395.$0{)0 . 2;·367.~~f2$500 
11 .-·Inspectoria Federal das . . · 

. . ,Estradas: .. ,.;·····'',', .. '·' ...... ; ......... . :l.63rli393$875 ·' 
:12. Inspectoria Federal de . 

· .. · .· ... Viaoão. Marítima .e 
' Fluvil ·• ~; .•• ; ••..•• · 2-:_400$000· · : 132 i975$000 

:13. FisoaJizacãà ·de ser:vicos : · · 
~ .diVersos·;~~ .. -.~ ... :~--.-_ .... .................. ·.-·.···- · . .ia':"OOO$ÓOO 

1.4. Eventuaes .... :.. .. • • • · ;_ ... .. .. .. • .. • · f2101 :000$000 . 
15; Empregados addidos •. , .. • .... ..• .. .... • . 2. soo :OQ0$000 
:16. Inspeotõrla de · 'P~rtos, 

Rios ·e Canaes"'- Au
SIDentada de 30:000$ 
para as. obras~ do. rio.: 
. Paraguassú; na·· cida
de de Caóhoeira, porto 
da Bahia; e de réis· 

.. 

-;-
. ' 

/ 

, .. 
'. 

· . : .·· 45:000$ _pa.ra.arrasa·~ · .. '~· 
. .. .. mento àa pe4fa .. do . . ... · ·· .. 
_ ,· ;,«Pasto:.,·na barraJia , .. ·.· 

::L·agu.n.á, porto .• da · · · : · 
·. Santa OathiU'l.n.a . . . . , .. ' ,·- . 
. : (~essoal.e Material)... f0 •. 850.:000$000 4.582:.6'60$000. 

Despeza por.,oontá dê deilo- ·· · - ·· · ,· 
. : . · sitos:. > · · .· ,/ ·. · ·. . 
ll:strad~ ê:lê F~rro tié.Goy~.'- 4:91a:o38$aiz 

·• I ' , .. • f " · • , . ' • · · ._ _.. 

Rêdc. de. Vlaeão .Cearense - . ' ·· 
: 'Elevadaa 2. 500.:000$, ·· · 

· · · · · destinando-se . r é is . . · 
· ' ·· '700 :000$ ás·. linhas ,, ·, 

I 

.. 
.• . 

de Amarraolo a Cam-· ·· 
po Maior ~ . Cratheús' 
á. The1·e~i~a. ··:/~.·:•,• ~ ......... ,':' .. : •. •., 2~fíOO::OOO$ÓOO 

. ( ~-

' . ~." 
'.'· 

. t'iJ9.. 
-~ 

• < :·' ~ •• 

.. \ 

;··., 

·,,.' 

··--~ 

.. 
. , .. 

".·.·· 

I -



: •' -~ 

-· 

. -' 

;: . ' 

...... 

;I :' 

• 372 

Despeza em apolices: 
.Cons~ruccão de estradas de 

fe~!> .. .. • .. • .. .. .. . • .. . . .. . .. .. . 12 .• 000 :p00$000 "> 

30.002:644$920 i47:Bí3G:567$000 
..... 

:Art. 76. O Presidente da Republica é autorizado.; 
· · I. A estabélecer uma linha posial de Goyaz a Por'to ~a
aional, passando por Pilar, Amarõ Leite, ·Descoberto e· ·Pe1xe, 
com seis viagens mensaós, fazendo-se a: despeza pela verba 2• 
4: Correiou. . · . ·· d. ·· : . 

n; A adquirit• ·Uifla lancha para O, serviço d!i. A UIIDIS- . 
tracão dos Correios do Estado da Bahia.· c 11 adqumr e f!lzer· 
installar um elevador electrico 110 edifício em . que funcc10na 
essa repa~ticão, correndo a despeza pela ç.onsigna9ão da verba 2• 
-c Corre10s » que. a posaa.. supportar. .·. · · · . · . . 
· · m. A construi!• uma ponte sobre o rio S. Francisco,' JUn~o 

á estação de Pirapora, da Estrada .de Ferr~ 'Central do· Br~il, 
caso seja possível utilizar o· material j1l. adquuido para esse flm. 

. ·IV. ·A contractar com quem mais. vantagens offerecer, sem 
· onus para a· União, o prolongamento da .Estrada do Ferro Mo

gyalia, da Estação de CanOas á cidade de Monte Santo; pass~ndo 
, pela ·séde do rilunicipio do· A1•ceburgo, ·no· }i:stad(t. ue M1nas 

· · Geraea. · . . . . . . - · · : · · · · . . . · · . · , 
· V •. A promover ·a ligação· por estradá de ferro entx·e os · 
Estados de Sergipe e Alagôas o ent!:e Piauby, l'ilaranhio,e Goyll.ll, 
por meio de estrada de. x·odagem. com proporções para auto
mobilismo, da fórma que julgàt• mais conveniente, sem que o 
Thesouro Nacional assuma novo~ ·encárgos. 

VI. A mandar desobstruir o canal do J\lacahá a üampos, 
despendendo aM a quantia de 270:000$, do modo que' julgar 
mais ·conveniente e ·abrindo para esse fim ·os necessarios cre-
ditas. · . ·. · · . ' . . .. ·.· · - · · 

VII. A mandar· fàzer ·os l'eparos · Uo que carece IL dr'ngíl 
Marechal Hermea o transport.ál-a .para o·.·POl'to de S. -Luiz,.do 
Maranhio, em cujos melhoramentos ·será empregada e tu
cluindo par. a esse fim um credito: de ·110 :OOO$.:na ·consignação 

. ,. Porto ·do Maranhão~. · · . · · : · • .· · · 
VIU. A céder ao Estadó do .Pará, :.pf.ll' .emprostlrilo, uma 

das dragas de 9ua .propriedade.~ que· trabalharam na Baixada 
JJ:luminens~i afim de .ser utilizada no servioo de:. dragagem :do 
1'11> Arary, 1 ha de ·Mara,!ó, ·o. uma ao Estado de Santa Catharma 
para .aea utilizada no __ servi\iO lfii dragagem dos rios Cachoeil·u. 
e Ba1:xo Itopocú, correndo todas as ilespezas,. ·inclusive a de 
transporte. por ~o_nta do governo de. cada um ~os Estados: 

1 
:. IX. A orgamza1·, com os -add1dos tecbuu:os, · comimssões. 

para .procederem a estudos que ·i'Ol'em julgados uteis e necoes
s~rios, sem outras vantagens alílm .das que. tiv.erem t~omo àd~ 
·dldos. . , . . . 

' J.il~ ' • 
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X. A empregar os meios mais adequados e effica.zee para 
que sc1 continue a construcoão actualmento interrompida do 
ramal .ferreo de Montes Claros, da Estrada de ]'erro Central do 
Brasil, ató que se faca,· no ponto mais conveniente, a ligação 
dessa via ferrea- com- a Estrada de Ferro. Central'·· da Bahiil, 
aproveitllndo, . para esse fim, os trabalhos. já êxecutados. · · ·. . 

§ t•. E' o Governo igualmente autorizado a providenciar·,.\· 
de modo que.seja. accelcrada a oonstr.ucção da parte da rêde ·· 

·· bahiana de estradas de ferro que, segundo. o plano. actual, " 
venha a . servir para a ligaoiio. desta rêde com a Estrada de 
Ferro Centrar do Brasil. · ... . . . ... 

( •· § 2. • Para a execução da autorização aqui conferlaa o Go.,. 
verno podet•á fazer as operações de credito que julgar noees':" 
sarias, bem como contractar a construcção do ramal de Montes· 
Claros com _quem melhores.vantagens offerecer, concedendo os 
favores pecuniarios . conducentes áquelle fim, resguardados os 

. interesses do Thesouro Nacional. · · · . . . : . 

-<' '·' 

· ·XI. A mandar1 fazer o lastramento de pedra l:lrt:Y!da no 
ramal de Barra. Mansa da Estrada, de Fet•ro Oeste. de M10as, da 
estaolio de B11rra Mansa á estaoiio de Arautos,. do mesmo. modo , . 
que se fez servico idcntico no ramal de Bellci Horizonte, abrindo 
para esse fim os necessarios. credito~. · · 

-XII. A conceder, a quem maiores vantagens o!ferecer, a 
construccão do. uma_ estrada. de ferro que, parUndo da- cidade 
de Labrea, no Estado do Amazonas, vá á .Vil!a. Rio Branco, no 

~litl:· Departamento do Alto Acre, com ramaes para Senna Madureira, · 
no Alto Jlurús, e flidade do Xapury, sem garantia de juros, 
subvenoão ldlometrica ou quaesquer.o.utros ·onus par.a o The-. 
souro Naoional. · ~«- , : . . -· . · . . . · .. . ~:... 

· · XIII . .-:A fn~e!:- aos Estados que lhe requerer·cm concessao 
:·para a·.construcoao e melhoramentos elo portos situados nas 
respectivas costas e rios navegi.Veis :do domínio da. União, com 

· os onus ·e favores da lei n.. 1.tili6;~de i3 de outubro de i869; 
iÍ> decretos ns. 3.314, de i6 de outubro. de i886, 6.368, de i4 
,., do. fevereiro .de i907,-.e m_ ais leis e decretos em vigor. . · 

. · XIV. A prolongar -o· ramal do Pará~ na Estrada. de Ferro 
Oeste dó Minas e a entrar em, accOrdo ·com o Estado de Minas 
Geraea no sentido de'adquirir o material, llílto e obras de arte 
da ex-concessão 'da Estrada de· Ferrá de Paracatú, da cstMão . · , 
de Martinho Campos a Bom Despacho, abrindo para esse fim · 

, os· -·necessarios creditos. . · , · . 
· ·. ·xy. A enLr!\r cm accõrdo com os actuacs oonh•ailtantes : 

dns construr.cõcs de ,estmdns rlc .J'erro, portos e obt•as publicas, 
oom. o int.uito de reduzir os encargos elo Tbesom•ó, podendo 
prorogat•. o . prazo· pnra a cnclusão .. das obras . ou suspender as ·,,[;,• 

. que pos~am ser ad1adns; rcscindh• os ·contrnct.os quo jíi estejam 
em .oxeot\ção, .. ou deixat•. de. celebrar aquelles que, devidamente · 
aut.ori~ados, ainda sc estejam pt•occssando, harmonizar .. clau~ 

· ~ulnil contrnctuaes. sem que de nndn- disso advenha augmento 
·do onus para o Thesouro, supprimil•. a constt•ucção do lírihas , 
, ou trechos do. linbas e limitai', da melhor fórma, a responsa. 
bilidude. do m(Jsmo Thesouro, no: maximo, de• onus, até agora 
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. ÔOCOI'l'ente dOS depbsitos· autorizados e effecl~_âdOS ilrri relação 
· ás obras· su,i-eiLas a esse regímen, indemnizar os interessados 

dentro. dos limites das leis em vigor e abrir-os necessarios. 
creditas. . · ·· · · · , _ 

· · · Poderá, ·igualmente, no accOrdo com os arrendatarios de 
· ,, :estradas de ~erro, e Sef!lpre sem augmento de ·onu!! llf!lfúal para 

. .. JJ! ·o Thesouro; e ·conservadas as vantagens actuaes das emprezas . 
· arrendat11-rias, autorizar, pela só modificaÇão· .dos contráctos, 

o respectivo prolongamento. e. alterações no traçado das-Iirihas, . 
.Tratando-se, porém, de companhias ·apenas arrendatarias, no 
nccõrdo feitq . em taes colid1ções . ser_á permittido alterar as 
aétuae!! taxas de arrendamento, desde que se estableça.aobri
gat.oriedade da construcçiio dos prolo~ga'mentos; · - , _· -· _· 
· . -XVI. A: ·contractar com quem mawres vantagens offerecer, 
sem •onus para a União, ·excepto· o privilegio· de· zona, a oon
·strucç!io; uso e.goso, riO prazo mínimo de 60 annos, de·uma es'- ,.. 

· trada de ferrõ, bitola de UI"IJ. metro, que, partindo da liidade de 
Bragança, no Pará, tome ·mms ou menos· O• rumo geral de sud

. ''éste,· atravesse o rio Gurupy e grande extensão do Estado 'do 
. 1\Iaranhão, até·: entroncar com a Estrada de Ferro 's. "Luiz a 

. ;Caxias, .em Codó ou em outro -popto m~is ·oonvàniente·.n~ valle .. 
do ItapiCurú .. No contracto será estatmdo o }lrazo max.1mo de· 

· · cinco annos para· inicio da .construcção, -esgotados os~ quaes será. 
caduca a concessão,. ' ·· · · .- · · · .. : · · ·. · · · . .,.. 
· . XVII.; -A conceder ao .. cidadão Vh::gilio Rodvigues .da ,Cunha, .... 

ou a .quem mais vantagens offerell-er, sem ·cnus e ·sem qualquer'~'· 
responsabilidade pará: os ·cofres da -União, . a construcç!i~, uso 

. e goso de uma pente •metall!ca ou de made1ra sobre o· r1o Pa,.. . 
ranahy_ ba, no porte do canal. de .. S. Sim_. íío ·(art.- ao; n .. IX, da ' . 
~ei n. 2:924, de 5:de janeiro-de f9f5). · · . · ·. ' · -·. : , , 
· . O Governo -no respectivo· contracto; -além das·_ condições 

'ttechnhia~. estabelecerá o .pra~ maximo da concesslio · e a' taxa ·· · · · 
. -para passagem de cada cãbeça de gado. · · .. .. . · · .. ·-~ 

'· XVUI. A, tomar as-providencias que considerar ·oppor- ~,~ 
'tu~as, dentro dos recjlrsos dq orc.amento, no septi~o de· regu,. 
· ·larJ:.>.Ill' o· ·serviço das . commumcações· telegrap_hlcas ,, com . o 
'Esta:dó ·do Amazon!ls, pelas ·Jinbas. a ·cargo da .Uniãoou ·por 
e lia subvencionadas. · r. ·. · . . • · < . ·. . . .. 

. · · _ ·xiX .. A' ext~Iorar pelo Ministerló- da Viação o~ trecho do 
cúes do Recife, já . .oonstruido e de_vidamente. apparelhado, .por 
administração,. por. accõrdo pt'OV!sorio com _a Companhia Con- · 
st.ructora,· ou :por contracto,.mediant~- concul'r!Jncla, até·!\. co,n~ · 
cluslio das obras.. . · ' . . . · . . . -, · 
: Na hypothese de fàzel-o. por administração,· deverá o Mi
nisl.erio da Viação aproveitar o pessoal. aa,JlOmmissão·. Ftscal 
das· Obras do mesmo_ port.o; .. caso o realize .por· aocOrdo com a 

. ·Companhia· Constructora, este .accõ~o · nilo -pderá · exçeder ·o . 
. . · pr~tzo fixado no contractó para: con~Iusão das obras. . . -

· ·_ .xx; A proceder· á -revisão .e reforma do contracto cele
'brndo, cm virtude do decreto n. t.804,.de·2i de julho de t910, 
·com a Companhia · :mstrada de· ~rro do Dourado, para libertar 
a União dos· encargos delle decorrentes e ~onsistentes em: Btll;l_-

' 
\ 

' .;.. 
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v~nQ,iio kilometrica e isenção ·de imposto de importação, sem 
d!rcJto a reclamaçúo · quanto ás quotas de subvenção não rece
~ldas pela co'!cessionaria, e be~ assim ~q).lanto á re~tituição de 
Impostos por. e lia pagos pela 1mportaçao de mater1aes, conti

. nu ando oem vigor nas demais •clausulas a- resQectiva concessão,, 
· XXI.- A entregar aos Institutos Parobé ((fe ensino technico 
e -profissional) e de Electrotêclinica ·de Porto Alegre; no Es,.O:· 
tado do 'Rio Grande do Sul; para- o ensino e aprendizagem-te~ 
ohnica e profissional de seus alumnos,_:Um 'kilometro de trilhos 

_de vinte e cinco· .kilogràmmas, com os iespectiv9S'"'accessorios, 
e. uma das~ locomotivas que ser_viram para a construcção da 
Jmha de S. -Pedro a,JagUary, no referido Estado. Esse ma-

-teria! será ·entregue nos· pontos em q).le se enoontrarem e não 
poderá ter outro .destino que o·· indi~ado acima.. . -
· XXII. ·A-fazer ·o trafego p~r admi~istraçã_o d(Estrada de 

Ferro de .Cruz AJta:-a Santo Angelo, sob a d1recçao do com-
:- mandante· do batalhão de ·engenharia . encarregado da cCin· ... 

strucção'dessa· e·strada, logo que ficar concluída essa linha até á 
viiia de Santõ Angelo. Para occorrel' ás despezils .de cust-eio · 

·desse traí ego_ serão applicados ·:üé cincoenta por ·cent~t_(50 _% )J 
da ·renda brúta desse trecho de Cruz Alta a 'Santo Angelo, de
vendo ser applicados os saldos >na construcção do prolonga- · 
manto dessa mesma linha atiro' rio· Urugtiay. · -· _ · -

. . -XXIII. A ·mudar _a, es~ação iniciai ga Estrada de Ferro 
. R1o · d'Ouro ·da _Ponta ·do_ CaJ11 para .a, Pram · For~osa ·(Alfredo 
Maia); tomando as providencias necessarias afim de tornar ef-

. fect~va 'essa mudança, abrindo;;. se o credito necessario .. - ' 
•. · .. -XXIV;' A .. modificàr. a. clausula contractual pela qual a 
C_ompanbla-Dpça~ de. Sàntos .~obrigada a, constru~r na~~:uella 
mdade• um ed1f1C1o para Corretos e Telegraphos; · -. . · ·- ... ~ 
. ·· A: companhia construirá. nos .terrenos em Paquetá um ed1-

_. ficio para Alfandega;,lilvando.o seu .custo __ á_. c.onta de·.capitai ,, 
O · edffieio .em .·que _: a!)tualmente funociona . a .. Alfandega · será 

· . destinado- ác repartições· de Correios •e .Telegr:apho~ •.. · . _ · . 
· J; .. ·XXV.• A:.entrar:em accOrdo com as companh1as de nave• · 
_gação súbV;enºiona~as pela: Uni Ao . P!!X:Ii • que o .. transporte (}o' 
carvão- nac1onaL SeJa .. riduz1do ao-. mm1mo .posstvel ., · 

- .·-- XXVI. -:A,' ab~ir os:.;~reilitos riàcessarios para dar, cumpri- ·. 
mento ·ao contracto· das obras ·'da barra ·do Rio.~:Grande do SuL-
- · . XXVII.' A:- ceder ao governo.' do Estado d'o>Rio !lrande do:..· 
Sul· ou ás ·associações pastoris. desse Estado; bem ass1m ás e!Jl· 

__ prezas .frigorific~s;; que'.o requererem, os. terrenos ~eoessar10s· 
.. e·de que._possa'-dlspOr; junto-ao· porto da c1dade. ~o Rto.:,:Gr~nde; 
· .. para o estabelecimento de matadouros. frlgor1f1cos, .med111nte 
· condições que lhe parecerem· mais. convenientes. ·· 
· ·· xxvi:Ii. A conceder' ás comimnhias e' emprezas de nave- · 
gaçlío existentes no. paiz os favores .concedidos ao:Ltoyd·Bra- · 
sileir'o, e.mquanto. , era .sociedade anonyma; excepto a subvenção, 
com a condição· de que_ façam exmlusiv·amente a" navegação de 

_·cabotagem, obfiS'ue_m-s~, ll n~o nlicn.ar _navio algum seP~ prévia 

•. ' -
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autoriznção do Govérno o sujeitem-se ás demais obrignçõo3 
em contractos congeneres, inclusive n fiscnlizaçlío. , 
. XXIX. A adquirir até o maximo do 250. OOOttonoladas de · 
carvão para a Estrada de. Ferro Central ·do Brasil .ou o equiva
lente em outros combust.ivels, levando em conta daqueUo ma
ximo o ·que fór adquirido. pela verbn ·consignada neste orça-
mento e .abrindo .o credito que fOr necossario;·· · . 

XXX. A rover o contracto de que trata o decreto n. 7. 704, 
de 2 de. dezembro do 1909, celebrado com a antiga Companhia 
Viaçl'io Ferrilll Sapu•cahy, para. o .fim de separar os sflrvlços 
actualmente a cargo da Companhia Mogyana de Estradas do 
Fc1•ro e Navegação, ficando esta como ocasionaria o. arrenda
taria dos prolongamilntos constantes· do n.· III, Iettras a e b ·da 

~clausula I, do precitado decreto n. 7. 704, • pelos prazos de. ar
rendamento e. construcção, o pela mudança do. traçado .quo 
:!'orem determmados pelo Governo. . 

· Pnrngrapho. unico. A Companhia Mogyann ó, porém, 
obrigada n complotnr o cnpitnl nócossario á consh•ucçuo dos 
alludidos prolongamentos; seja qual fOr o, preço .da unidade, 
sem garantindo juros ou subvenção lcilometr1ca, sem augmento 
de privilegio do zona ou de outrn qtialquer vantagem pe-
cumaria, ninda que indir~ta. . . · . · 

XXXI. A. prorogar pot• maiA · cinco anncis, o prazo· cons
tante do decreto n .. 7 .148, de 8 de outubro do :1.908, para a 
Companhia Mogyana. de Estrada do Forro e Navelt'Jlr.íio construir 
o prolongamento do sua linha até· n cidade e·porto de Santos, 
observadas ns mesmas disposições do nlludldo decreto n. 7 .148, . 
aupracitado. · . · 

XXXII; A fazct• o tt•afcgo pol' administl'a(lão da Esf.rada de 
Ferro de Cruz· Alta a Santo Angelo, sob a dirocçilo do ·com
mandaqte do Batalhão do Engenharia 'õncarregado da -con
strucção dessa estrada, logo que ficar concluída essa linha até 
a villa do Santo Angelo. Para occorrcr ás despesas de-custeio · 
desse trafego, serão applicadas até cincoenta por cento (50 %) 
da ronda bruta desse troobo de Cruz' Alta e Santo Angelo( de-

. vendo ser applicados os saldos na construcção · do . prolonga
-- manto dessa mesma linha até o rio Uruguay. . · ·· · 

Art. 77. Fica o Governo autorizatfo: • . 
. a) à entrax:,= em accOrdo com a Companhia. do ·Porto do 
Rio Grande do~! para antecipar n oncnmpação de .todas as 
obras c serviços: constantes do sou contr®to: . . · . . · .· . , 

b) a transferir, por arrendamento ·ou pelo 1•egimen da lei 
de 1869, ao governo do Estado do Rio Grande do Sul a expio.:; 
ração do.porto do Rio, Grande o à conservação da barra: . 

c) a fazer as operações de credito qüo ;forem .. necessarias 
para esse fim; desde que o governo. daquello Estndo assuma a · 
responsabilidade da parto cot•respondente . á encampação do 
porto, ficando a actuaL taxa de 2 %, ouro, sobro a importação 
reservada parn o ocorrer ás despezas da construoção · da barra 
e á amort1zação das quantias nesta despendidas; · · 
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... d) a entrar cm accôrdo. com os concessionarias e contra-
. ctnntes das obras. de melhoramentos dos demais portos da 
Republio~a que gozam de .garantia de .juros, para ant1lcipar a 
encampnçüo do todas as obras o serVIÇOs constantes de seus 
contractos; . com o fim de. eliminar a mesma· garantia, fazendo 
as necessarins operações de credito ou emissllo de titulas nas 
condições e com as· gar.antias !lUe julgat: ~ecessari.as, adoptando 
para· a ex,Ploraçlio ~os respeol.ivos sorvlç,os ·o rcg1men que pa-
recer mata convem1lnto. . ·, · 
• · .. Ar L 78. Gozarão do· abati!llcnto nas passagens da · Ea
t.rada de· Ferro Central.do Brasil,· concedido aos alumnos da~ 

. escolas primarias dos· auburbios o ramal do Santa Cruz, os 
alumnos das escolas· profissionaes o .municipaes. · . 

Art. 79. Aos navios « qu1l. fizerem linhas regulares do 
navegação ,, nos portos, rios, .;Jana'cs e Jogares . do paiz, ficam 
concedldoà, os favores enumerados do 1• :r a•, art ... 157 do de
creto n. 10.524, de 23 out.ubro de 191:1 (regulamimt.o da ma
rinha mercante e. de navegaçü'o do cabotagem), desde que 
sejam observadas as disposições dos· art.s. 158 e 159 do mesmo 
regulamento. · · - · · 

Art. 80. Continúa ·em vigor .o n. XXIX do ar L 75 do 
.actual orçamento da Viação, qué autoriza a concessão, sem . .
. ouus para o Thesouro, do prolongamento da· Estrada de Ferro 

· · de Mossoró a Alexandria, no Estado do Rio Grande do Nort.c, 
até á cidade de Souza, na Parahyba. · . . 

Art .. 81. Fica approvado o contracto de 24 do 'nóvembro 
rio 1910, nutot•izndo pelo decreto n. 12.088, de 31 de maio 

_,;;,.deõse ·anno c celchrado cntt•e o Ministro da Via1,1ão e o 'Governo 
· · ·· do .Estado da Bahia, · concedendo ft Navegação Bahiana a sub

V1lnção annual do duzentos. c setenta cantoR de réis (270:000$) 
pelo porJodo de cinco annos, que, para os offcitos do respectivo 
pagamento, será contado de 1 de janeiro -do dito anno .. 

Art. 82. Continún cm vigor o art. 75, n. 4, .da lei 
ti. 3.232,dc 5 de janci.ro de 1917; que so·rcrc;c á celebração 
·do contractos de alugu01s de casa c de conducçuo do malas até 
tros ,annos. · · .. . . . . · · . . . . 
. · Art. 83. Cont.in.úa c~ vigor a, disposiçiío .do art. 69 da 
lei n. 2.842,.dc 3 de .lanCJro do 1914, mandado·rovigorar P1JlO 
.Jú•t: 29 da.loi·n. 3.089,, de 8 do janeiro de 1916, quanto á ap
plicação . das sobras · do credito· destinado a vencimentos ·dos 
. f.unccionarios postaes daqucllas repartições. - , , · 
· .- . Art .. 84. Os ~praticantes do conductor de trem, de con
.fcrontes, do tolographis·t.ns o .do bagageiros, que já o eram ao 

:·haixar o dccret.o n. 8.610, .de 15. de março de 1911, que ap-
provou o regulamento para a Estrada de Ferro Central do 

·:Brasil, e·/que cont.inuam-a exercer aquellas funcçõcs. são con
·sidorlidos como. taes para todos ·os effeitos, applicada aos 
mesmos i a disposição do art. 121 do citado. regulamento. A 
classe dos prat.icantos constituirá a primeira categoria. . . 
. Art. 8fi; O quadro dos -operarias de 2' classe das of-

. ficinas da Ropar~çüo Get•al dos Telegrnphos será ·orgãnizado 

''; . ' 

\ \ 
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tendo-se em vista; diáposto no art. 2• do.decrero·n. j .628,. · 
de 2 de janeiro de 1907. · · ·-. . · . · · 

. Art .. 86. · o· Governo ,. submettera ao. Congresso 'Nacionàl, 
na se~srio legislativa de 1918, as bass&· para o projecto. de re
orgamzaçrio .dos serviços.,. da· Estrada cl~ Ferro Central' do Brasil, · 
sob o regímen de uma administração autonoma, ou outro que 
repute de maior convenieacia. - . · ' -~ : · · · . .. . 

Art. 87. As em prezas de est~adas de ferro;· riav.eB'açã() à 
portos, com ou sem garantia de j:uros, subvenção ou- fmnça e 
bem assim ~s arrendatarias d~ estradas e portos ·de proprie..; 
dade da Umão, não poderão mcorporar qualquer -despesa- ao . 
l'e'spectivo capifal, sinão .. depois ·de effectívamente realizada e 
depois de_ verificada e approvada pelo Governo.. •. ·· · 
_ _ . § 1. • Para a verificação das rendas e despesas _publicas, 

resultantes dos seryiços .de ·estradas e. porfos, das despesas _n 
serem levadas á conta de capttal, bem. co~po para a fiscali
zação dos lançamentos relativos á ~enda bruta ou á receita e 
despesas annua'es, afim dll se determinar .tanto a receita brutli _ 
como a receíta liquida,: para ·os· effeitos da. réducção' _de 'tarifas . 
ou apuração de lucros; as em prezas mea~Ionadas ·neste artigo 
continuam· obrigadas a proporcionar ao Governo da· União, me
diante ordem directa 'do Ministro,· .por intermeaio das: repar
tições competente~, os ésclarecimen_tos ·de :que e~tas possam 
precisar, franqueando-lhes o exame ·dos seus ltvros ·e -do
cumentos, sempre ·que as -mesmas repartições. o re~laínarem .. 

,- § . 2.0 A'l9 em prezas que se recusarem· ao 'cumprtmento das ' 
'obrigações· imp{lstas no paragrapho anterior;· o Governo .Fe- . 
dera! poderá· impOr multas de. 2:000$ até 10 :000$,-·para cada:.: 
recusa, sem ·ereJuizo do direito_ de·· ·promov:!Jr co_ntra ellas o. 

. · acção de exhtbição integral dos· livros e _documentos; ficando. -
· · neste caso sujeitos ás roommunícações do arfo. 223 do decreto 

n. · 848, de 11 de outubro. de 1890, ·ós directores;· superinten~ . 
dentes ou gerentes que recusarem a apresentação.. _ · · . 

Art; 88~ O Governo' permittirá ligações telephonicas:'in~ 
terestaduaes, mediante providenciàs que assegurem· o regular 
e pe-rfeito funccionamento das commiunicações;· ficando '•os • 
concessionaria& sujeitos ao regimen da ·uvre. concurrencla, de~ 
vidamente acautelados· os interesses da União .. ; · -· · · ·c . 

· Art .. ,.,89 •. Fica prohibida a· c~ricessãõ-de -passes !las ~5 .. 
tradas de, ferro •OJ.lsteada& pela Un_1ão,- salvo aos funcc1onarJOs 
publicos.em serv1ço, caso em· que· o passe, além do nome•.do 
·ftiilccionario, deverá declarar a repartição a cujo"servico v~aja ,; 
. § 1.0' Igual prohi~ição se estenderá .á conces~ão· de. passes , 
em quaesquer outra-s estradas. ou em companhtas de nave~ 
gação, por conta- da União. . ·: . · . . · . · · · • -' ' " 

· . § 2.• ps-violadores ·dessas disposie3es· resporiderlio ;'pelas 
.1mportanc1as, das passagens correspondentes aos passes - que 
concederem abusivamente. · · · ,_ · 

_·. -:Art. 90. Os empregados titulados OU·'d0.que vierem ll ser 
admittidos nos servioos da Es'trada de Ferro· •Central do Brasil 
serlio demissiveis ad n.utum,. assim como o 'são os das liStradas 

. ' 

• 
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de ferro Oeste de Minas e Itapurn a Corumbá, e da %ide de . 
Viação Ferrea Cearense. . . · ,,, · 

, · Art .. 91. O Presidénte da •Republica é autorizado a 'des-. 
pender, pelo Ministerio da Fazenda, com os servicos designados 
nas seguintes verb~~:s •. a quantia de 50.389:184$327, ouro, e·a de 
123.105 :569$335, papel: . ' . · 

; . \ 
· Ouro · Papel · 

i. Juros, · ámortizacão . e 
lJ!ais de~pezaEJ da di-' 1 • • 

. v1da·externa •.......•. 43.293:171$554 
2. Idem e amortizaolto do · 

· emprestimo . externo 
para o resgate das es
tradas de ferro en- · · 
campadas . . • . • . . . . 6.276:576$593 · 

, . 

. 3; Idem idem dos empres- ··· 
timos -internos. . . . . . . .....•.. • • •.. . • 15 •. 336· :440$000 · 

4. Jdem da divida interna .._ .. 
fundada ....... ; . : . • .. ~ .. ::-~.... 33.756 :084$000 · 

. · :sa~J~it~~~~:~~ .. ~~ ....... : ...... !;.~ . ·2.114:915$000 
5: Inactivos, ·pensionistas· · · . ·· · . 

· · e · beneftciarios. · do · / .· · . ' ' F- montepio ',; ...... ~... • .. -· ..• ; , • , ..... ~ 26.172:419$088' 
· 6 .. · Thesouro Nacional, au- : : · · · ' 

- · gmentada· de· 3:600$: · 
· para um ·dactylogra- · 

. ~ ' 
' _)..._;..- ,-. _· 

_pho do·· gabinete do 
procurador geral da · 

·· . Fazenda· Puhlio a, 
. · 7: ·Tribunal de Contas;. ele-
.. ·· . vada. a 30 :IOOO$'.a sub- . 

· . oonsfgnliolto • c grati- . 
· fioaolio · para'. ·tomada·. · 
.de contas fóra das ; 

•'. 

. horas do expediente, ... .,:·, , .; ..... ; · · 681 :450$000 
. 8. · Recebedoria do 'Distri- · · ' · 

. 

·oto Federal. ~--. · .. -... , .. : ...... :. ~ ·-. ~ ...... · · 
9: Caixa de Conversão ...... .... :.·. :· ... ; 

i o . Caixa de :Amortizaolio:. · · · 60 : ooo,ooo 
H . ·· Casa · da Moeda, . au- ' · ' · · · ·' · 

· · · · gmentada de · 6 :600$ 
para um· mestre para. 
a offioina de .fundi-
oito de ferro,- que fi- • 
cou desligado .da fun-

, diclto de ligas;· ~endo 
h400$ de ordenado ·e 
2:200$ de : gratiffca-

·. ' 

' . . 

Çli() ;·I I t,t I t ·.~ .. t_t:t_,l tI t,' .·1·1,:1-l,t t:t•:l;,t ... 't•t.: .• : 

844:780$000 
!55:380$000 
523 :914$00~ . 

,. •·. 

9$S::6i6$00D 

. . 

'''):::.'i,· ,-... _,, __ 
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Ouro Papel 

:~" 
12. JmEronsa Na c i o na 1 o 

· ...... iario Oflicial, ao-
croscentando-se, . ·Da ,. 
:verba « materiah, 
depois das palavras: 
c impressllo da Re-- vista do Instituto Bis-

'-
. torioo c Geographtco 
Brasileiro:~> as . se-.. Stlintes « e encader • , . . 

". nacllo dos livros da 
blbliothooa do mesmo 

· instituto, e suflprl-
' mlndo-se a tabe la B, 

ficando inoluldos.·· os 
respectivos servcn- . 
t.uarlos na tabella A, ' 
om igualdade de con- ... 
dlçlles, como as de. 
mais existente~ sem 

. augmento de espe-
zas; e bem ·assim 11-

. cam pertencendo á t.n-
.bella A, sem ausmen-
t.o de voneimentos, 
· eomo 3" ·esoriptur.a-
rios; os iO esoreven-
tos que aotualment.e .. 
fazem . parte da ta. 
bella C e cujos lo~-'. res. silo suppriml os. I I I I I • 1:t .I I I I _I I 2.756:680,000 

~ s: Laboratorio Nacio-
na! de Analyses, nu-
smentada de t :fiOOtl . - ,a s u b-co nslsnaollo 
c de!pezas extraordl· . i -· narlas, etc. •· :me 11-
eard assim re igida : 
c despezas extraordl- . ' ., 

I' 
naria11. c ilventuacs, 

I •·,. inclusive gaz ·o ele- "' 
ctrioidade, · 3:500$000, 

·········~····· 
: ' 163.:7410,000 

i4. Admlnistracão e cus-
t~io dos proprios na- ' e1onaes . , • I •• I ••••• ................. ' 112:840$000 

:15. Delegacia do Thesouro' 
.. em Londres ....•.... · 68:400$000 

.2. 932 :394$000 !6. Delegacias Fiscáes .... o o I t o • I t 1 t t t 1 t 

17 . .Alfandegas, augmentada ' de 4:000$ .P.ela ele-, 

'' 
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vação a oito fieis da 
Alfandega <lo Rio de 
Janeiro, rectificando
se assim a tabella, de· 
1 :200$ ,Para aluguel · 
do pred10 onde funo
·ciona a Alfandega de 
Santa · Anna do Li
vramento e de 6:000$ 
para, aluguel da casa 
da Alfandega de Por
to . Alegre; reduzida 
dé '6:500$ a uon-

. signaçlío (Material,, 
·sendo i :000$ na oon
signaçlio « Expedien~ 
to:., fi :000$ . na, de 

. « M'O!Veis, compras e 
· concertos :t e 5 : 000$ 
. na . de « Acquisioll.o, 
. reparos e conserva
cão » na Alfandega do 
Maranbilo ... ; • ; ... 

18. ,Agencias aduaneiras, 
· .. collectorias, mesas de 

., 

· rendas, . augmentada 
. na sub-conslgnaçllo-, 

Mesas de Rendas -
, . Estado da Bahia -
··. dlaéos, como na de ... 
· "'(EEfilanea, de : .· quatro 

'guardas a i :440$, 
5 :7160$; trabaUJado

. res de· eapatazla;· réls. 
·2 :280$; marinheiros, 
3 :t80$; ·mate r i a I: 
para aoquisicão o 
custeio de escalerea e 
expediente, 10:000$. 

· W. Empregados de repor- . 
ticões e Jogares ex.-

. · .• , .. tincto.s e ad.1didos em 
. · virtude . de sentenca, . 

· · · augrilentada . de réis 

... 

' ' 

.· 4 :800$ para .paga
.· mento ·· dos seguintes 
. empregados do ex~ 
tincto Lazareto de 
rramanda.ré, no Es
tado p~ :P.~rnambuQO, 

.\ 

' 
Ouro 1'~1·•• 

. ' 

\ ' ' 
' ..... 

., ............ . 12.686:326$853 

.. ··············· ú.363:218$798 
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a cargo do •Patrimo
nio Nacional : Este-· 
.vão Teixeira Ferrão·' 
de :Albuquerque, -ai-. 
moxarife, 2:'400$; · 
Jo1aquim do Lago 

· !Rabello, guarda, .réis. 
·1 :200$; Manoel Go

. m'es .· ·P.éreil1a de 

ouro 

·_::.,._,,,_ ... ,.; ..... ~ •• ~.: ........ oo; •• 

. ~... . . 

. :Araujo,. guarda, réj,s' . r ' . 

1:200$000. ~.,,, ,··, 1 1 · • •" •,, •r•·• 1 ,,;• •I .' .. (. 4'{0:730$996 
. 20. Fiscalização e mais i:les- 1 · • · 

pezas dos impostos · · · 
de c o n s u m o · e de · 
transporte . . • . • • • • • . . •.•••..• ,., •.• : ... ' ·. ,: 2 ~9t4 :700$000 · . 

. 21. Ajuda .. de custo; H:. H.. H .. •H·~.:. ...... · iso:000$.~00 
22. Juros dos bilhetes .do 

· 5o:i:lôosooo · so :ooo$ooo , • 
. ' : .. \ .. 

Theso~o· •...• , ••..•. 
· 23. Idem dos emprestimos 

·-
1 

do,Cofre de-Orphãos. .•• .. H.--,....... 600:000$000.-
24. Idem dos- depositas. das , . · 

caixas ooonomioils, e ·· 
. montes de ãoooo~o, .• .•·· H.· ,H • .. • .... • 9; 500 :000$000 

25. Idem. diversos .. H .. H. ; ....... ~;,,,;,: .. : .• -·•· so:ii00$000 
26. Commissões _e correta;. ·.. . . · . , .. ; .· , _·_:'

2
-.-
8
. ' .• ·

0
· 0·0-~00·· 0 ·. gens ,,;_;................. 6o:oooeooo~ . ... . 

- 27, Despezas, eventuaes .. ; . :!OO:OOOtOOO · · 150i000$000 
'2&. Reposições e resti

tuioões· ,; ~ .~.; .-.· ..... -~ 
29. Exeroioios · findos.: ..• 
30. ·Obras, augmentada réis 

· 300 : oooe, ficando . o 
Governo autorizado· a 7 
mandar reconstruir o ·· 
antigo edifício da Al
dega 'de· Victoria, no 
EspirJto , Santo, de 

. modo a 'er nelle Jna-

· ,.. .. õo·:ooÓ$ÓOO .. ·1o~~o$ooo 
.. 1100:ooosooo · · . .l".oOlijéooeo,oo 

' • . .' .: ;--·.: . .' I , , 

.. ··.' ... ·l,~_.::. :>;-. :-· 
,.· ,, 

.•'/ 
'~·; - -

./ .. ·: .. 
·., .. 

.. ' . :".. . ' . ... ·~ .. . ' 

tallada tambem a De- . . . . . o 

legacia Fiscal, 'po- . ;.. . . ·. - · 
dendo para .isso gas- ., llllr.. 
~~ :~~O$~ofl~~t~!. ~-~ , ...... , . :· .. ; .. '·r··~~9oo':o~õ"$'00o 

ti' i~. Creditas. especiaes ... ; 325 :.03~$1i8i0, . - '· ·• · ... • · $ . 
32. "Directoria de Esta tis.., · . · · ,. . · . , · ' '. 

i. tioa Comm~roial.. ;·, , ... , ..•..... ,. ·. ·.599:4.00$0® 
33. Inspectoria de Seguros. , . , . , .- .• ,.,.;. 273 :G20$000 
34. Inspecção das reparti;; 

· o~es. de Fazenda ~ 

.. ·· 

. ~ ·~ '}· :. 
I ...._ . ····---

' '·· 
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outros serviços ex
traordinarios ;, ..• ; • 

35. Para · pagamentos dos 
'' operarias noa domin-

' ·. gos e feriados. Redu7 
zida de 634:000$ que 
·paeslirfio a figurar no ·. 
orçamento da- mari-' 

Ouro 

... ~ ····· ...... • .• .. 

· · nba I~-~----~-~ I •. _ ••• ,1.. . .. ~: .• ~ ... ~~ ........ 1 
' ... 

APPLIOAQÃO DA RENDA ESPE~ . ·_orAL··· .. "'. ., . - . 

. . • I 

. 1. Fundo de resgate do 
.. _ ..... · papel-moeda·.- ~ ·~. ~-.. I I_.- ••• • •• _.~. _ •. • • I •• 

2. Idem.· de garantia do~ 
· . - papel.;moeda ....... · 

3. Idem · para a· Caixa de 
.· . . resgate' das •· apolioes 

,. ". 
· • das estradas de ferro . 

l'lptl 

14-i:000$000 

1.866:000$000 

·- -:encampadas._.· ~·-····· ....... _ ••• ·.·.- ••.•• ·.- ••• ·-, _ .. 
'4. [dem •. de 'amortizaolo ' ' ' e· ' • 
· . , dos-.·;emprestimos. ··~ .- · ... I~ .. ~ I.· .. ~ •.• ~.-••• 
5 ; :Idem . do . montepi'o dos · ·· 

· • e~repregados . !pU'-! • • ,· .. c . 
· blicos, novos con

-f!r.ibüintes~· ,, ;, ,,,,,. ,J 
. ti, . .Idem, para as obras de . 

-- .. melhoramento d!,o .SI 

-.. - " - ' 

·- ~. -~- :: por~s· •·:·l~; •. .J.:.:.;.-:.:.-(..>. ·· _._, 
" ' ' ' ' ' ' . .._,...-,. __ _,...;;~...,.._ 

•)' ' s " - • " '' 
, _ . . : . -~ . ~.mma .•.• .,,,, ,, : .• _ . ..;...,_,,.......,....-,-. 

$ r 

l ' ' ' ' •• 

'.,. ", • ,.., .... ..,_,.., .... _ ..,...,,_,...,;· ' .. 

. , : Ar.L. 92. _Fi~a o. GovernO' aütoriz~do: . _ , . . . 
· . I. A abrir1·no &ercicio de .. 19ts,·•oreditós suppleineritares, 

· até o,maximo de 3.000:000$,. ás verbas indioaáas"na1"tabella 
· que: acompanha. a :proposta; A's ~rbas ·- .Socoorros pubUoos 
, . ......, e.'- Exeooicios findos·-:- poaerá o Governo abrir. creditas 

supplementares em ·qualquer, mez·. do .exercício,. contaritó. que 
sl!_a totalidade, computlid~. com a dos. demais creditos. abertos, 

· nao exceda do :max1mo f1xado;· respeitada, quanto. á verba.-, 
.. - Exe1;cicios .findos .:_ra disposição da lei n. 3. 230, de. 3 d.e se- . · 

Lembro de 1884,, art. 11. No maximo fixado por. este a1~tigo ·. 
· não so'oompi-ehendem os creditas· abertos nos ns. 5,. 6, 7 e 8 

do. orçamenoo do Ministerio .dolnterior. e ns. 1; 2; 3, 4 .e:2o do 
prçamento.:dq Mipisterio da· Faze~da .. · . . . ·. · ·. . . · . . 
" ' -· . . .• . . .. '" ' . 

·- '' 

. ' " 

... 
•''·:-

.. ' 
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.. II .. A liquidar' os debitos dos bancos, provenientes do au-
Xtho á lavoura,. · . . . . · 
· III. A conccd1lt' o pt•cmio de 50$ pot• tonelada aob ·navios •·. 
que ~ot•cm. construidos na ·Republica. c cuja · \lL'queação . soja 
supertOl'. a 100 toneladas, podendo abm .os .credttos que forem 
necessal,'tos" . . ·. · • . ·· 
• IV.·. A inandapcunhat• moeda· .di visionaria de . nlckel e 

cobre até 0,25 7% da circulação monetaria, na Casa· dO. ·Moeda 
deeta Capital.. . · · • · . · · · · 

, V •. A entt•at· cm accórdo .. com a m\miciJ?alidade·dci Pirahy, 
no Estado do Rio de Janeiro; .Pat•a-:o fim cfc lhe tt•ansfcrir, me• 
diante pagamento do respectivo valot•, os terrenos de proprie
dade. da União,- anncxos· ao Posto Zootcchnico .-de Pinheiro, c 
onde se ac.ha. estabelecido. ÕlJovoado do mesmç nome, respci-. 
tados,os dtrettos de tet•eeu·os cm geral, .c especialment-e os dos· 
donos de bemfeitorias existentes nos mesmos terrenos. · · · 

· .(Art. 89 n. XXVilii, .da lei n. 3.232, de' 5 de janeiro 
de 1917) ,. - · . . · ' . . · · .. · · . · · ' 

.vi. A supprimir' dos t•cspcctivos 9úadi•os •. por decreto, · 
todos· os lo~Sares que fot·cm vagando . c. cujo. provimento julguo .... ' 
desnecessarto ao serviço publico. . · · · · ·. . . ·. . · · 

(At•t, 104, n. 6 da lei n .. 3.089, de 6' do janeiro de 1916) •. 
· VIl. A supprimir, á · medida que se. forem· yag'and~, O!i. 
44 loga.r-es de conferentes de descarga da Alfandega do Rto de · 
Janeiro.. · · . · . . · ' · · · . . . · .·: '. . ·· . · · 

VIII.. A elevar á,ategoria' dó alfandega, . moldado·· o .re
. · spectivo quadro J.lela· d,S. Francisco, ·em Sa~ta Ca~ha~ina;: a 
. ·Mesa de Rendas ·ao· Ilhéos, •. DO' Estado· da. Bahta, · habtllt~o. -e 

d<5tando o.· respectivo. P.QSto dos nccessarios t•ecurso.s "para· ré
guiar funcoionamonto élessa nova alfandega no~ extenso. littorat 
d-esse Estado, podendo abrir o"crtidito queJOr preciso para taos 
despesas no exercício· de i 918.. · · · : ·. · : ·. . . · ', • · .: . 

• . IX; A ontt•ar cm accõrdo •ooín . o ,·Goyorno do. Estado de 
. iPiaully para o fim de transferir a esse Estado a propriedade . 
· das·razendas nacionaés do criação. c·seus ·accessorios situadas· 
no ·seu territorio; óbt•igando-se· o mesmo· Estado ao pa~amento . 
do ·quaesquer reclamações · do actual· art•eridatat•io, JUlgadas 
procedentes pelo POd1lt• Judiciarlo. ou . pela administração fe';; . 
dera!.. ·. .. . . .. , . · . , . . . · . . . , . ... . . . · 
. X .. A .ai.•rendat•, melliante concürrencia publica,: as Fa~ 
zendas·Nacionaes.·do:Rio Branco; no Estado .do Amazonas .. • ' -

· XI.·A. entt'al··.enl·aecõrdo.comos ·governos do's ·Estados 
para·.o· fim· de' r-egularizat• os respootivos.deb'ití:>s ao<Thesouro 
Nacional, . tendo en1 ·vista estátuir o pagamento·. de ·juros-· em 
quantum de amoi•tizaçiio annual. ; · · ' · . : · .. · · . . \ . · · . 

XII. A ·vender cm .hasta public1i o· edifício em que func- . 
éionava.a extincta enfermaria militar, na capita!;'do Estado .. ae 

· AlagOas, e com o ·t•espcotivo produ c to adquirir ou construir· um· . 
pt;edio. d~stinndo á Delegacia Fiscal do ·rt~esouro Nacion~I._I!~ 
mesma ·Cldade.~.w· . . . . . . . . ·. · · . · .. 

. XIII; A cedet• aernuttvamente á.JlrefeltUL'U, do DIStl'ICtO 
IF.ederal·~ temno, já cedido. pelo Ministcrio da .Guer~, a titulQ 

'• 

' • 

I , 
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pre~a,rip, para . o~. sorvlco~ · qa E;9Jola. Prôfiss!opal lVll.lllicipal 
« VJscanqll de )\;!all4 )1 .e bell\ ,Q.sSl!ll 'l terreno· a,nnexo1 ~itundp entre o Já cachdo á escola acuma referida e a rua V1centa M 
~~~~ea?u.~ sepa,ra pssa esc~!~ daVi!Ia Pfó)e~àrja Mãreohal 

I 

· · · 4IV.- 4 cqncoqor . a Pi.oJllio reapoctiy~nwnte d9 50$ pa1· 
tqnelaàa d~ de~loc~menta,. a P!H'tir eTc 80. tonalaqas ató 500, .a \ 
de ~Q$ .. pqr tanfilladaJillll e~ceder·qe (?00 até LSOQ, e de 1QO$ por 
tonelad~ que ~xo~àer cl!'l i,pQQ I). L é. (i .QOP,, aos n;tviosqqe r orem 
oonstrUJqo,sp,o~ po~to~ d~.)lfopug!lca. . · .- .. ... .. ' 
· .... J!:V: A. ~!:lls:ar v!i,!ldos para ps eff(ljtos r,s~a~s, nas -:\lfan

qeg_as d~ · ~a~to&. e .. d!l. Yi~torja,, os qx!l~il~. f~it.os. ·no'~ tabor~
~or~?· M.Jl~!ClJP!J.l. d~ .. ;'\.n!,!J;Ys. ~s ~1 ' ~c. ~~ll.~~s, .'ll ·n .. o 'clpa,tlt~to :a a~ I 
~t~rwlogl(~O ;e. q~ . AI,la!y~es»,: 4e. V~Ç,tO\!a, em,quaq~~ n~Q fo~em 
mstallados JU.ntp das mesmas alfandegas laboratorws. !dei)tiCes 

· ao que funccwna na Alfandega da Capital Federal, :pagando~sc 
. ·a esses estaboleci~entos ils taxas estabeleoidas nos respectivos 

regulamentos e :tabellas. · : · , · · . · · · . . 
·· XVI, A. entregar cm n~rimdamerito a. ilha de Santa ]3ar
bara, para o fi-!ll.·f!SLip"tllado na clausula XXXVI do cont~:acto .de 
arrendamento do novo Oáes·da'Porto da Ria qc Janeiro (de-

. cr~ton; 8.062! de. 9 de junh~ de. i910). e Qrrecadat··~a respe-
ctiva renda. · · . , · . .: . · · '- · · . 
. . ·XVII~' -A f~zer ·c~ss~ á· 0,3i1'a. EQonomica)l'eà~ral do Es

tado de. Mi!liiS (ieraes dg _:ered10. em .que funnc,ona aq11elle es
tabeJech"Q~ntQ 'em Bell'o f!Q+i~ante, 'li rq~ A-lagOas. n .. 349,· si 
niio pr~fer!r · e~~ipull!-r ·. t~m . pr~zà . 11~ra,. mf!ili~n~e pl,'est~ções 
annuaes r~zoave1s, ·ser o mesmo pr~p1o adq!!irldO e pago pela 
.m~~ll\a QRixa, autonoma, sen4o ta~s ,prestaçp~s · dr;l~ontadas do 
~uro de. tJ2. o/ó que .o Thesouro ~acJonal.paga sobre os'depo-

/ sitos~~~frt~~~lrar e~·acc.ô~~o. ci~fu ,o ~~~do,de Sei•gj~;; p.ara 
lhe ~edez: a tJtu!q g~·~h)lto·a utllJZ!IQão clos .. terrenos .de .m11rmha .. 
. na cJdade·.de AraoaJU, que forem neoessar10s ao saneamento da 
mesma cidade, reservado o domihio da União. . ·. ·· . : · 
· XIX> A, expedir o novo regulamento; a) consolidandõ:" as 

. disposiQõas vigentes sobre .escriptorios oú. :casas ·de emproª~ · 
timos ~obre p9nhores; M aclopt!lndP.·-'.as · medidas que julgar 1 

·. oonvenientes-::-.para · regulariclaele .·.do. funcílionamen1õ dessas.· ·· 
'casas. e fiscalização !I e. suas operaQ.õ,es, .a em .prejuízo. da parte 
própriamente policial, !l ·c11rgo do ·MinistE)l'iO' da .. Justiça, man:-' · 
tidos os .fiscaes aotuaes para esae·:fim;. c) · craando agencias. do. 
Monte de Soouorro .no numero: e. nos lognrQs quQ forllm_;jlon- . 
veniontes . e, habilitando-as a · atti3pder . offiôazmente ás nE)cea
sidades dll população; d) transferindo'llí<para o Ministerio da 

· Fazenda a· autorização. para O estab!llecimeno dllS OIISBS de pe-
nhores . · ·-~ · . . . _ .... · . . · · · · 

·XX, -A organizar a reforma; dós montenjos civil o militar, . 
ereando um novo instituto, com pl)rsonalidacle juriiljca .e gestão 
autgnoma, que assuma··. a, re&ponsal:)ilidado ·do ,,.serviço das 
pensões actuaes e ao gual elle··entregará, em apoi!Oe$, .o nece!!
_sario \para •;Jonstituiçiio do fundo · que fOr indispenSIIV!JL O 

. S.- Yol. VII · .. . / 21h 
\ ., .. 
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· novo Instituto será organizado seg~hdo'''as regràs geriuJs do 
JliUtualísmo; poderá .empregar seus. ·saldos dispçmiveis em· em
prestimos aos mutualistas,·que poderão fazer consignações para 
desconto,"·'em folha de 'pàgamento; t;erá um conselho, de admi-: 

,,,., . 

' . 

nistração eleito\ilm assembléa geral pelos .mutualistas, que'po
derão se fazer rep_ rosenta:r por. pr_ocur'ad_. ores· especiaes, ·.e um 
director ,,geral, gue silrá nomeá'do pelo Governo; por escolha 
entre os mutualistas e poderá · funccionar nó Thesouro ou. nas ', •' 

~:·i,. 
~,• ' .·,. 

,, -· - ,, ·• :.: ~ 

·:,1 ' 

r1 ,<·- ,,' ,., . 

. ·. 

'_..;,! :. • ,. ~--
- Í'· ·., 
.:.:~-: I ·. . . 
~-·7< 
~·'~';i . 

' ' 
: :-./1' :._:.~: 
··:.···· 

- . 

; . 
-1 

_ Delegacias Fiscaes, fóra das horas do expediente. I , · . . . 
. Aos .aotuaes contribuinoos que não- · quizerem accàitar . a:, 

responsabilidade do · novo instituto·. o Governo restituirá ·em 
apolioees · a importancia. das joias. e . Jl'!ntribuiçõe~ · ccim_. que 
tenham entrado para o •cofre da msttfUlção e ma1s os . JUros 

· de 4. 112 o/o; capit~lizados. seni<lstralm~Ii.te .·sobre· a dita.· impor:-' 
· tancm. ' . · . . · . . · · .- · . . , 
•. . ' o Governo submetterá essa:. reforma:_ á 'approvação do' 
. ~ongr'esso NS:ciona1, na pro:x:ima sessão legislàtiva., . . ~ · · .. 

Preliminarmente o Governo ·ordenará .. a ·wvisão • do quadro 
· ·dos pensionistas, .·pará • o fim. de. excluir. os; póssive1s abusos· do 

pagamento de pensões em 'tiôme di:l funccioharios . I)Omeados e. 
fallecido's no espaço. de ·tempo ·em que as iriscripções-do mon-:
.tepio· civil estivilram ·encerradas, .. · . ·. · ·· .··~ . . ,_, ··•· .. · 

. xXI. A reduzir .nas estradas de ferro i cia UÍl.iãÓ·e no·Lloyd 
Brasileiro as· 'tarifas de transporte .para o· car.vão ·nacional, e. a 

: : · entrar em accôrdo com as . estradas de filrt•o. arrendadas .. e as 
·:·companhias de navegação subvencionadas; afim de obter as 

mesmas reducções de fretes. ·. . . : · . . 
· Fica rgualmente O.útorizlldo a adquirir; eru :êonctirt'enc1a 
plJ:b)ic\ a qu~ntidàde · de-;carv. ã. o · ~~:acional que. fOr .. pos.sivel 
utlhza . :nos diversos serviços. pubhcos, .. podendo fazer con
tracto p r•tres.annos e podendo.conc&der ás:emprezas que ex-· 
piorarem .as .jazidas .conhecidas os favores'-que julgar conve- · 
nientes. · • · · - · · , · · · . · , .. r · 
·. XX-II. Aentm em ·accôrdó ê~m oà e~reiteiros das 'obrai 

. de san~amentp da :bai~ada fluminense, afim de ·que .. estas sejam. 
conclurdas, sem no,vos. onus para o Thesouro·: e a entrar _em 

· accôrdo com :o Governo do Estado· do. Rio' de"Janeiro,·,para .ser' . 
. transferida ·à este, sem-despezas ·para· a.'U.nião, ·a conservação 

dos ·melhoramentos .. realizlldos. Emquanto éssa transferencia 
. se não fizer,' ·o Governo Federal providenciará. para·. a:conser~· 

. , · vacão,, podendo> para· esse fim; e para a tiscalizacãocdas. obras, 
. · -' abrir os necessarios oreditos. · · . · · < ·' · . > ·: ... , 

-•, 

· • . . XXIIL- A. conceder licerica, por um ou mais annos, sem. · 
• ~· . ,/:vencimentos a' todos.·os funccioriarios publicas, civis ou milh 

· ·· tares; que o requererem: ... · . ·. · · ... · . ~ . · · ·• 
.·., 

'. ' .. ' 

-. 
' '' ... 

1 • . XXIV.: A abrir os credites· que forem ncéessaribs,· áté .a 
importnncia de 5.00tfr:OOO$,' para a ·conclusão das obras·contra· 

· ··-· • a~seoca, já 'iniciadas no ·nordéste brasileiro, ficando para .este 
:fim revigorada à autorização constante da lei• n. 3:04:1, de; O. 

·de .dezenibro· de i9.15... I~ •.• ~· • "·:" ··1 ·• . •· ·' 

' '' ; ·, .. ' 

,., 
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· ; Paragrapho uhico. ~m caso algum poderá ser concedida. 
' ·aos empregados em taes · sel'vLcos diaria que exceda de mil 

réis, devendo o pessoal nomeado ser escolhido dentre os addidos 
·de-todos os ministerios: No caso de. funcções que exijam· co- · ·' 
nhecimentos technicos especializados serão designados em com.;. . 
missão profissionaes competentes para o desempenho ·daquelles .. 
serviços, ficando entendido· que não gosarão: dos predicamen.tos 
de:·funccionario publico, não se 'estendendo a esses especialistas . \ · 
,a limitação acima estatuida para a diaria que houverem ·de-· 
perceber · · · . · · ·· · · · · · · 
··. ··xxv: A' promover ·por. aooOz;do,. a 'íiquidação' do· debito da 

• . :A.Ssociacão ,Commercial do Rio de Janeiro· para com ·o· The- · 
souro Nacional. Esse ·accôrdo ·deve se.r feito de modo qué fique . 
estipulado o pagamento integral, com ou .. sem juros, do referido · 
debito, estabelecendo-se; por outro ·lado; que ·durante todo o 

. ·prazo dâ amortização continuará o edif.íc10 daquella instituição 
a,· responder .pala . divida, • mediante .. a . competente . hypotheca, 
primeira e unica~ · · . · · ,~·.: .. · .· .. ·. .· . · ·. . 
· · ·• XXVI. A crear, neste porto, um entreposto· para a entrada 

. livre de·· sal de .produoçãoonaciónal, sob à. direcção ·do Lloyd 
Brasileiro. e ímmediata fiscalização da· Alfandega. - · . 

• • , .< • - • ' ' I ' ' , ' ' ' \ ' 

.. ·, .. · O imposto de ·consumo gue incide sobre esse producto .será. 
cobrado no momento em que se effectuar ·a sua retirada do · 
entreposto, .. ficaodo.o Lloyd autorizado:a cob.rar· a-taxa mensal·· 
de,1$500 .por tonelada • de ·sal r.rmazenado •sob.· a .sua guarda. 
. · As despezas da 'creaelio e manutimção -dô ~interposto cor- . ' . 

. . rerão por· conta> do Lloyd Bra9ileiro e· as de flscalizacão -por 
conta ifa Alfandega.. · · : · .. · · . .• · ,. .:· · · · 

.· .Art; 93. Continua· em• ·Vigor i>· n. XIX do art. • 89 'da lei >n. 3~232, de 5 de janeiro ~de 1917 .(Orcamento da Despeza), 
· que autoriza. o Governo a .abrir os. creditas·: que .forem neoes

sarios·para a .conclusão· das. óbraá contra as seccàs, já iniciadas · 
no; nordeste bra9ileiro,· ficando. ;:~ara este· fim revigorada a au
torização constante~da.lei n. 3.0U, de.9 de dezembro de 1915, • 
e .. não · podendo o total das 'mesmos creditos exceder· de tres . · · •• 

.• mil contos."-.: ·. ,_,. .. ..- ~- · · ' • . · · .·- · · 
· . . .Art .. 94:~:..continuá ·em vigor o n~ .. xvm do art. 89 da lei·· 

'.,:' 

. 
' . 

r ,• • 

'I.: 

' 

··'I 
'• 

·.n; .'3.232, de. 5 .de.:janejro.de 1917, que àutoriza ,o Presidente 
da · Republic·a- a· ·conceder licenca; por· um :ou mais annos, sem · .·. , · · · 
venoimentas, ao ·runc'cíonario publico, civil ou militar, que o ·. , • 
requerer· ,, ~; · · · · · · ·' ·. -' · · · · · ·. · . .-.. • · · ·· • · · . ·>· · 

. 'Art:~ 95.' Aos :fiei~ de. arniáz~m e à.iudante's de ndminis..; . 
trador' das Capàtazias da Alfandega •do Rio de Jàneiro; como (. 

·aos ,fieis..: de armazem, ao administrador,e nó ajudante de admi- .. 
,nistrador das·oapatazias -da--Bahilr, .cu,ios cat•gos r oram e:ctinctos. .· · · . 
. pela .lei ·n. 3.089, de. 8 de ·janeiro de Hl16; serão gat·antidos •os · 
ordenados e a gratificação calculada, sobre' a llilldià das quotas 

.·,· 

dos tres ultimos exercícios liquidados (1912, f9·13:-e·1914) ao.· ·. · · ·· 
. tempo ·daquella extinccão, -Jazendo-se.·na. rubrica ·f9 « Empre- . · ·· . 
gados de. Peparti!iões e· Jogares· extinotos , ·a necessaria ·alte- · · . . . ' . ' ' ! 

"I 'e• 
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racão, ficando o Governo autorizado"· "· abl'ir os n~c!lssarios 
oreditos. · . . . . ' . · 

Art. 96. Fioa prorcigado pàr tres a,nnós o .prazo para amor,. 
t.i~acão do emprestimo de 50 mil contos f!lito ao Ba!lco do 
Brasil, em con~equencia da .,lei de 28 àe ,~~ogosto de ~915. ·. .. 
· .t\.rt. 117. Aos dil'ootore$ das. Sec~etarias do Sena4o-e da Oa-
mava dos .Depu ta dos, Mordomia qo- llalacio da l!l!esidencia da 
Repulllioa ·e Secretaria· do· Supremo Tribunal federal sevio e~,. 

,., tragues em q1;1atr9. P~est~CÕ~S ig'qa,es, a(le~cmta!lasJ; no OQ!lleqo 
· dos mezes de Janeiro, abnl, JUnho e outubro, mealante reQUl,
. ~\C@ ~O!Jlp~te~te,.~~ qpap.tia,~ qes.~nada~ ~Q .Jll_!l~erip,l li!'~ mes-
lllll,fl r~PI'!rtic~lll!. Inc\ul4M na presente Je1, ~ ·lllt~~alm~~te ~as 
f\lJ,1~e141all~ !llll_. cr~qltfs co_ ncepJ;le!ltes_. J m~•ID.l' Ye_ rll~ f. M;a,,. 
~eru~ ~. . . . . . . . 1 ·. . . . , .. . . 

... ·.· : A,rt., 98, No.'IJlladrp dós 2•• officiae~.!l4ua~jrps far-~~~~\l~o · 
-~~~ .. segumtes a1tllrac9ilfl: · · / · . . . , ' · . · · 

o , • • I •• ·~ , '- •• ' ' 

Rio· de_ Jan~ii'o~· ... !;;;'.'',j.····~~ •• J,.,' •. ; .•••• · ••••. ~~···: .205.- 200. 
Sª:pto~ .. ! • ~ •••••• , •••• f ~-~ ·-~, ·,. , .. , ~ ,·;,.'~, .. ~I~ I. -~68 ·i50· 
B~ran~'l\· ~ .. ,,·~····~·~~···~··; ... ,~~.,~.··~:~l!·f!··f.~ .~ ·. 2t··. ·.20 
Santa ca·th~rl~.~~~~·~~·~·.!·'·~~~!~~·~~-~··~~ .. ··~ ~·. 20 
Uruguayana ........ ·~ •.. ·.·, . .- .... I., •.••.•• ,_,.·'·. I.. 27· .... 25 . 
Coruuib~~ ~·~ .. ~·· •..... :· ..•. ·.~.·~···~· .. ·;~~.-.·· ... · .... ;_· 2~··· · ··20 . 

.. ' . ' ·. . ;· .... · .... ·. . . . j/ . ' 
P!!ragrapl}o lll\içp; q G9vern(), ~ ~epi4~ !J'QB. fCI!'~~ occor:

rendo vagas nos cargos de·. 2• off1c1aes aiiuanelros, supprl-
. mirá .Qs :respeqtiv~s lógal'es; até qutrseja ~ado o numero delles . 
nos hm1tes. aqui estabelecidos. · · - .... ' •. .. ·• · · . 

; . Art .. 99. No quadro: do pessoal das Alfandegas far.;.se=hão 
·-.as modifJ·cacões de reduocão de': numero constante dos arts. HO 
e iii dá lei n .. 3.232, de 5 de janeiro de t9t7. . , · · ~ . , 
. · · Art. too., No quadro do pessoal administrativo das .AJfàn;./ 
degas .abaixo indicajias rar;..se-hão ·as: seguintes alte11acões: ' · 

· Mari~o~·-JJ!m log~r (le seis. 1 ~. ~~cfiP~~rai~O~, · oiri9o, • . : 
Pa rã • -· · · · "":; .... , : 

• . \o# ,'\.... \ . '. , .. ·.,. ~ .. ' . '" 

Em .Joga.r de }O confprente~, o~~P~. :· · .. , . · ... · .· .· .· .· , 
Em .toga~. de. n~ve ~~· .~so~lpturar·l(IB1 Ol\()., · ·. • · 

. 1\l.a.r~ph.ão..,. qllarqamqr1~· um t~ua"tdam~r. apll~n; · ··· 
Bahlai· ' :.. ·:.· . . ' '· ',:' ' 

Em lqgar de .. Hl. 2••. eacripturarios, oito.· · .; · 
Em Jogar cte ~2 '3•• escl'iptufarios; ~11..-

. - ' 

Rio de Jq.~e{ro: .· . .. . . .. .· ' , 
Em logo. r de 22 i·~ escripturarlos, 20. ·· 

. Em Ioga-r. de 26' 2~! escriplurnrios, '25; . 
. Em Jogar de 38 3•• eácJ•ip(ui·arios, 35. · .. 
· Em' Jogar de .tO .tq• escripturario·s, 35: · · , 
. Em logar de tràs aJudantes de. guardamór, dous. 
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PUranagúá: , 
Effl-jpgãr de. êihco. 1 •• . ~~-criiJJúr~rios, . 9uatro, 
Em ogar de. 12 · 2"' escri1Jturaz·zos, ·nove. ' 
Corumbá: 

í E!ti lógár dii tres õ6nferêrrtês, dlg~~se dous. 
· Em ll:lgar de sê te· · 1 .. escriptliriiriós, st!ls.; 

, :Em Jogar :·de nove, 2•• escJ"ipturarl1lil, ôitd; .. 
. . Páràira!ihó urtico: ó Governo1. ll inedÚJá.· qUe se forêm . 

dàndo 'Vagas ll,OS ca~gos· acima mencionados; !1Upprimirl1 OS lo::; 
gares rà9pectlvo~ até Qlie !19 tlifferenteli classes áttirtjani IUlá 
limites· aqui. estabelecidos. . · . . . '• . . . 

· .. Ar.t: 101; o Goverho cetlel'á á'·Munioipalidáde da Bahla,. a 
titulo gratuito;. a ár,ea~ cori'espondehte no .edificio, que fól de:.:. 

;molldo;, da Alfandega dYelha1 daq!Jiilla ·capital, sob a !lundiçAo' 
·de d!:lstlna.r.~se a logra ouro pubhcb; · · . , · · "' ·. · 

' . -· Art: ,10~, .. O.s empr,egados. iillcriores, pátrõcs e marinhéiros 
e Ql\tr,os excluidos; nos eil:ercicios·-de 1916 I! 19l7; dà àervico 
dae alfandegas ii que per.tenoiam sem causa. originada de fnlta~ · ·· 
cornmeitidas àu sein :nidtivo expresso nas respectivas portariaS 
de demissão, ficam. desde a data dessas exlllus6es oonsldllrados 

· como addldos ás mesmas· alfàndegas; devendo. s!lr ·relltlmittldos, · 
DP8, vagas· liU9 -Oilc.orre!•eln: gàranLidos , todos . OS seus dlreltogl ' 
abrindo. o. Poder Exe~tttivo :'o. !liicessario .crédito para · q ~ag!í:. · 
menj.Q_dos seus venc1mentos mtegraes desde ·a· data · em qtill.· 
foram.demittldos. ..... · . .. : · . . · . · 
· · . Art. tOS: Pol:'·•,c.onta do cretlito de 5:000:000$ poder!UJ! · 

· correr • tambem :as..: despe~as .com ,·as : construcçõeil ·das . Estradlt§ 
de Rodagem de Malhàda{.Oaetlté;' Estado da Bahik; e. de Ala80II 

-Grande á•Areia1 Estado.:da Parahyba; .cujo§ astudos·foraln ap- ···· 
, provados·pdz:'aeto .. do Ministro da Viação:· .. ·· \· · ·. · .·· 

. Ark.JY4 I ·e Go.verno abrirá, desde Jogo A verba 5• dei dJ:!:O . 
· çamento da llespesa deste lninisterio, os credltos ttue sa ttlr.: 

narem necesé-arios .para dar oumprimênfo .. ao disposta no § Bd do ' 
art:·J~ do .regulanM!ilto ahil~xQ ao·decreto. n; U:.U1i dê ~o de 
janeiro·. de t9i5L appróvado pelo art. 132,. n: VI1 oa )ez nu:.: 
.mero 3.0~9;. de tt,d~ ja~~irt:J de 1916; ·· · ... \ .· . 

. . Art; i OB; Os. uniformes do Exercito; Armada; Poh~1i1B m1.;. ' 
litariziidas .dll T:JniAo; Bomllelràs e Tiros;- ,estabeleoidbs ,peltf 
Governti ·· Féderat · hAil: poderão : át!r atterallos ·. slitllo por- decreto 
pt'esidencia.l subsllripto ·Jior todo o mihisterlo·: - · . . · 

·· · Atb; 10ó : Nos sdrvlQos; lldnti'aotbs e o liras da Unillo, será· 
adopliadll a' :OOiillur!'lli:icia publica; salvõ"'ilnl caso de urgl!nola 

. comprov~tla,' qUllrld(J da· damora , possa resüttar a. pdr~IY911QAo' . 
de sel'Vl~os: com. pre,fuizo p.ubllco t>u .pllra a ordem àbcral. : ' · 1 

,,_ Paragrapho uhlco .• o Poder Exeouti"o •estàbellic!lrã em ··, 
. regll},llltlentd a~ ~àgras a serémrobser\ladas em td()os os trli~ls.::. . 
. · te.rio's e repartzçoeb tlepilndentes;_ para. a conveniente. exeDl:lçllo 'I' 

dd .p!'incipin da·. llOrtcurren.ola; devend~ ser . essâ regulamen.to 
súl:lmétbido li approvaQIW tld Oongressb Nacional na proxlma 
sessAo legl~latlva; . .. . / 
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Art. 107. Continúa em vigor o art. 107. da ·lei n .. 3.232, 
.. di! 5 de janeiro de 1917; que dispõe sobre consignação dos em
' pregados da União ás associações. o.u caixas beneficentes, das 

classes. . · ·· ' · ' · : · / - . · 
Art. 108. Continúa ·em vigor o art. 91 da lei n. 2.842, de 

3 de janeiro de 1914, ficando autorizado o Governo a abrir os 
necessarios ·creditas ,supplementares 4s rubricas respectivas 

.nos orçamentos. da Despeza. · · · . . ; ·: . ·' , · . 
· · Art ... 109. Todos os pagamentos de despezas de materiaes 

serão centralizados no Thesouro e nas d'8lega~ias, com ex- -
cepção dos que forem .feitos pelas ·secretarias do · Congresso; 
Pa!acio do ~.overno, . Supremo Tribunal Federal e Supremo · 
Tr1bunal M1htar. .. · · · · . · · · ·· · . • L. . 

Art. UO. As futuras. propostas ·de leis do orçamento 
conterão, por consignação·· dos fundos necessarios, a relação 
completa dos creditas especia'Bs á realização· ou ultimação :i:li:J5 
serviços até agora contractados; e dos que o .forem desta ·data 
em 'deante, autorizados e. concedidos por'leis especiaes.; · . 

. Art. 111. ·O Governo não poderá .ordenar, por nenhum' 
·dos ministeri'os, o pagamento de serviço ·algum,· sem que· mf 
lei que o houver autorizado estejam consignados os fundos •Cor
respondentes á despeza. · · · . . · . . · ·. . · · ; . · · 

Ar!.; U2 . ....E' proliibido~ .imputar a qualquer ··rubrica· ·do 
orçamilnto · despeza. que. nella ··não· esteja comprehen'dida,. de 
~cOrdo com as tabellas ·explicativas '.do Governo e. as· alteraçõelil· 
n·eua feitas pelo Congresso. . · · · · · . ' · '· · , 
· . Art. us. O Governo. conservará addidos os'funccionarios·· 
1_11e 'já se encontram nessa situação .e aquelles cujos. Jogares 
foram. supprimidos, por ·esta lei -o.u vi.erem a· ser em· cpnse- · 
quenc1a de . reformas ·agora autor1zadas·. · ·. . .· • 1 

·_ · • 

. § 1.• A', proporção qúe. forem océorrendo vagas ·nos: novos 
· · quadros, serão elles . aproveitados nessas . vagas, ·obrigatoria

mente, si ·se .derem nãã reparW;ões.. a que . pert'Bnciam . e· nos . 
mesmos Jogares. que .. exerciitm ímteriormente.·.ãs refõrmas ~:ea-

. lizadas; e, com .exclusão de quaàsquer pessoas estranhas em .. 
repartir;õesdjfferentes do mesmo ·ou· de outro miriisterio .nos· 

· lagares eqúivalentes . em vencimentos: desde. que preencliam 
as condições exigidas, nos regulamentos· respect.ivos. · · .. · · · 

Exceptuam-se os Jogares que .. exiJam.' fiança,··,os de di
. recção , dos departamentos administrativos e os da confiança 

pessoal do Presidente .da Republica. e. dos. Ministros. de Estado·., 
· § ·2.• Os addidos serão aproveitados .nas .vagas. que ·:se 

derem nas repartições 1 tan~o .desta Capital como.· dos Estados, 
importando na peri:la dos ·d1re1tos que· ora lhes s§.o :assegurados 
.a recusa da nomeação, salvo nos. casos seguintes·:·. niio ser o· 
.cargo de categoria semelhante ou. de vencim11ntos inferiores., 

§. s.· Mediante requerimento e, sem pre.i'!lizo '.do .dj~,POSto 
no § 1•, o Governo ,poderá aproveitar o adi:!Jdo .em cargo de 
vencimentos inferiores e do nàtureza diversa. . ' . . . ,· .. 

· § 4.• Aos funccionarlos .addidos que requererem, poderá 

,. 

o Gov9rno declarar êm disponibilidade, sem outro ;direito que . 
não seja a percepção ~o ordenado!· Oooorren.~o, ,porém; a hy-

' 

. \ 
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pothese dé seu nproveitaménto, nas condições. previstas na lol,' 
'·s~r-!hes-ha applicavel o disposto no § 2°, quanto á perda dos 
dJreJtos de funccionario. . · · · · . 
. . § 5. o Serão considerados como incursos na . pena prévista " 

nos §§ 2° e 4° os. funccionarios que não assumirem o exercício 
.do .. cargo para.que forem nomeados na.fórma. estabillecida nos 
§§.1o·e 2°; dentro do prnzo,,de 30 dias,. contados da data da pu-· 
bl,Icação no « Djario Official 'bó o acto de '.lua nomeação, Esse 
prazo poderá ser prorogado até 90 dias, a juizo do Governo, 

·§ 6.0 Os ftinccionarios addidos· poderão ser exonerados 
nas mesmas .condições dos .effectivos (art. 127 da lei nu.: 
mero 2.924, de 5. de janeiro de 1915). . . ·· . . ' . ·. 

· § 7,.• Enhoaso algum serão pagos a addidos vencimentos 
> mà~ores ·do que. os percebidos pelos fünccionarios effectivos 

-- de. Igual categoria. · · . .· ·,,' .. · . · . , 
. . . .§· s.• Cada ministerio enviará ·ao Congresso ·Nacional, no ' 
coni'eço::da sessão législativa, de .1916. uma lista de. todos os 
funccionarios· .. addidos, acompanhada ·do • tempo de serviço· de 

I 
· cada um'delles. . . · ·· 1 . .• • . · • 

· . . ·:·§ _9.". Os. funcói_onarios. addidos são,· obrigados ~o. ponto 
'\ regimental 'e ·á ,pe~anencia nas repartições· respectivas, du-

rante áir"horas do _expediente. , . . · · · 
. . .. . . §/i O.' Para as vagas que se derem no .·Ministerio das ne-

. lações Exteriores . .terão preferencia os !unacionarios em dis- . 
fi , po.ni,~Ili~ade e as pessoas qt(e já estejam· no serviço do mesmo 

\\ 
,m~~~~~W'i14. ·Das IOOn~jbuiÇÕ~s· CObradas nest~ Capital'aos 
mar1timos ·de. embarcaçoes nac10naes, de accôrdo com o .ar
tigo 607'da .Nova qonsoLidação 'das Leis das Alfandegas e Mesas 

\ 

· de Rendas, será destacadai annualmente a ·quantia de 150 :000$ ..-- · 
(cento e cincoerita .con'tos de réis) para ser entregue á· Dire.: 
cto~ do. ·H.ospitnl·Maritimo creado pela ·Federação Ma.ritiml). 
Brasileirá;; . . ... · . . ·, · · . •. . .. ·. ·. · . · . ·· .. 

\ · · · Paragraphounico. A entrega dessa.quantia.será f}lita·em 

\ 
.. quatrà pr .. e. atações e.semp.re á requ·i·s.ição da. referida directoria. 

.. : Art. 115. A concilSSão da. autorização para .o restabele-
. cimento de escriptorios ·ou. easas· de. emprestimos. sobre·. pe-· 

I: .. nhores e sua fiscaliz.açãó passarão para o Ministerio. da- Fa-
' zenda •. O .. Presidente 'da Republica fica autorizado· a 1oOxp!).dir 
I .novo .regulamerito •. consolidimdo. as .dispos~ções vigentes, e, ado,; 
\ p~ando !j.S .medi~as que entender con.vementes para :a r~gula-
1' _ridade .do ,funccionamento. das· casas. de .penhores ~ fiscallzação · 
' . ~a~ suas1 operações, . c~nbJ!uando .. a :.;P!Ir~e proprtamente . po
.\ hc!al, ,a, cargo do.·Mmlst~riO·.d!l·Justiça. .. . ·· . · . 

\ 
: .. ·Art; 116. Ficam supprimida,s... no paiz ns verbas ·para 

. alugUeis de casas e de auxílios para alugueis de .. ca~a; salvo 
· !para aquelles .funccioriarios . que tiverem residencia obriga

teria junto ·ás: repar~ições onde servirem, 'e na falta de ~J:ccom-

•' 

modações .nessas repartiÇões; .. . . . · . . · ... · .. · _ · 
· .. · Art; 117. As despezas·-com custeiO de automove1s seruo 
licitas sómente nos casos e . nas repartiçõi3s para as quaes 
ex:ísth' verba espe'oificadamente assignalndo. na tabella expli-: 
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. cativa d'ho orÇamento apprbvadô p· oló donsresso Naclómil pára 
ó :t<espectlvo itilnlsterid. · . . · · . . . . · . · · 

~ .. . § to ,O Governo mandará descontar · dós •:veilcimentõs tló · 
· f~ticc.lo~!lr.!o .. ~e. ttilhS~r.édlr. éssa. íJrõnibH;iiio "ii. imp.<;ii·t~T?-.c!~. 

c~rt;·e~j;Jotlnden.t!i. áo. c~~~~e1.o. ~~iis~9~ .. viit~llitlülo~, b. s
1
e
1
.J!!Pt:e q~ .. ~IItY~!:' 

no 1c1a e que em qualquer renqr 1ç o. pu ca o respeo 1vo 
chefii ou seus. suboNiinildôs or~fstêm na titiliz .. ção pessoal ,ds 
iiliLo.rndvilis officiaes/ sbbré/tiêiamêrite custeiiWos por tithlos 
diJ d.esl:le?.as dó but~as· tlêhoiftiiiiiÇões: 
· · ·.· § 2.' Nas repãrH·'õeS ·''üiiiliíãs -ara ãs ilüãês ieriha sido / 
ô:tprdssarfWnte votãctf vorEa aestin~ãa ãõ ctistoiõ tlê .âuf.õ~ 
moveis :oificiae~ n&o pod'e.i'iiõ ser est-êil'üliliZãdos;siiiãõ eih ser...: 
viÇo ''Ulllicó e. fias hõras ãi:l · éx eaiiliitii, nãõ sênao aê .toter~r"'se 
a· utflrzàÇãO tlêssiis · vehictiiõsPparã transporte· áe ramiliãs ·e 
analogos ~erviçps ·par~iculares. · . . .. • · . · .. · . . 
• .. Aft, üa, Cõri~iniía, em visor o dia' õêitlvo do art. i O~, 
1:L zv j;la Iéi ri, 2;1i24, de 5 .-~e jàiielrõ ~ Ulià, rêlativàrhent~ 
á r.evlsãõ . dà tal:íellã para õ ~ãiculõ aâs lipõtãs qti1i .iiõmpetem · _ 
~s. ~~p,reg!!dQ~ .. fiJ~s aJf~ndeg:as t fimm~c:! ,o cfifoy~Í'tJô~ igü.alll).eiite · . 

· ba1Jdtoq;a~.?.,!J. Cr~1v1e~l !'>,;:CI!iculpd .~as .JI.'=!~~atê .... q. pe~s1qal .. _!!!!-. ªJ3Ctle-
, . e OJ'Ia uas o ec or1as · é as porcen agens pe o serviÇO (l . ·-
fiscali~!IÇã~UIOS,.iiUPo.stos. (je c,Qpsüm?, , .. , . . . . · . . . . . 1 
. . Art, H 9, O, :}loder. Ji]xee.utiYà. h~en~Jará ppr dOIS. annç~; 
apenas eom :o· ~oldo1 e s~m prej1,1izo da .. co11t~gem: do t~I!IPO; >~:> 
~:g;~t,o para a .refo~~· os of~i~iaes do Exerq1to que j requ.e~ 
· , ArL i20; Fica prohibida 11 óon~essão. de diarias aos ti.mc;... 

cionarios civ)s e ·militares ctijos traballlos se executérn na séde. 
d~s. rêspf)otiv~~ repartições; ehtendél)d~-:-se ·J)dr,.sécle,. a cidade; 
v11la ou Iocahdade :onde.as mesmas .estiverem ·sttuadas, · · 
. "' Paràgràpho iniico, O Poder Executivo organizará :.umà. 
tâbella das diarias a serem· concedidas aos funccionarioS. que . 
traballiarein fóra dila áédes . de suas· respecLivas: repilrtil;fles ·e .. 

. a suümetllrá á :ipprovaçiio do ·Congresso ~acionaL · ·.. . · . 
· · Art. i2L'NOS"lail6'es ràalizaélos~iias.·alfllildegiia e suas de-

·; 

. p!lfi_délii:lias, o. ll~rematilntll pagará· sobre o preço dá arrema;- . 
. taÇilo à colílrltiSsíitl.dê 5 1}1;, a qual será 'assim ,diBtribuida: i o/Ó .. r· 

. , . para íl presldafita tlt:l\ellíiõ, i o/o pará o flsoriviio e 6 o/C pará, .os · 
cot'itlntio~ éjtitl Se~ênt tia láilõeiro: :i . ·'· ·. . · · .. . . .· . ;· 

· ~ue~tueJ 2ltie ~:rJ\~ffi.u~ur.~.r~~~~~.~~~o~~~rf:o~~~~~. ?7~;e.o~d~.:ae ... 
bàlhos ftli!l'i Bii§. Hor~§ 'tlb êxpi3élleiitll · t~li . stlJj qualquer outro · 
pretexto· cabendo ' .. tão !iõrltéhte · aos fUnb~lônn'rios. ptiblicõa á · 1 
r~~r~b~~ijda' ~sjiêciflêà~aft!ént~.J::!~eylst~ ·nit~ tãbellhs extJiica- i 
tiVÚS a a .. despezã tltl ciU:la· mlmsterlo ;; ' . I • I 

:Pilrngra· ho i.ihiGó; Ã élistriliui'iiõ Jlffi rim de lintid bu eiti 1 
· qtialquer ótlra. ·oêcilsiiiô dos sâldósç dé .titiàlt:jüer élôtàÇ!lo orca'" r 
, !p~n,t~:~~~~~~. ~o o. m. o ,gr!J.tific .. a .... 9.~e~, .e~tra6l.'.dlii .. ãf.l_iã~ .. ~Uj.ijitll. o ... U.uttll•: 
<jJonttrws éjtlll a~ t1verém recei:htlô··1)s !fHnlstros ou d1rectores 
dó i1óparÜ.Qão i!i.Jé il~· tiy~rêtn atitorlzaélo à irttl~nlllJzarem 1J.t19 ~ 
oütrds á Fàzenda Nii.êiôiiíil, tlbrilfll:l Cló t!xtlrc!Bill; pllr tlóscolit.ôf 
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-
a taes pagamentos illegaes, nccrescida da multa de' 20 % sobre ' 
essa importanoia. · · - ·· · " · · · . 
: ... ).rt· .. :12_3, Ç> ,Gqv<:r,no nilq .Poi:!erá. sem' a\lttii'Ízaçüo ex,: 
·prdessát tloa·· ~.g~~.r , ~~H.~Sl!J.!fV.!Jl ,!.a~er ... tc.o11tra.~to~ _ pQ,r · t.~!.llPO · ex
ce e!l e <?_ anno "mance1ro qu.,: es n:er cor1·endo, nem . para 

, sery~ç~s ~aiJ:.'~o!l~el!!P.!~d~s na 1e1. ~o · erç~~~nl!J.- . . . 
. . . Art:·. tM. CiJ; .Jí.trps. üas .apolices serão 'Pagos. nos .épocas 
.;eroprias pelas 'delegacias fiscaes do Thesouro. Nacional. nos 
Estados, mdepe'ndente de concessão de . creditos; a qual, su
jeitá ao registro a posteriori do Tribunal de Cóntas,. será feita 
antes do encerramento do e_ xercicio financei.ro re __ sp. activo, de
vendo .para. esse. fi'!l ~er .e!lyiaçl!l, .seme~tra)mllnte .á Directo.ria 
da Despeza Publ.ica a demonstração . da importancia despen-

. di da. . · . . · · ·, · . ' 
':':' . Art·~· :125. Continuam em vigor: o· nrt. 63 · e seu para

grapho unico, da lei 2.8U, tlà 3:1 de í:lezembrb dé :19131 coiii à 
modificação constante do n:. XX, tlo art.. :101; da lei n:. 2.924, 
de 5 éle janeiro ·de 1915; arts.· 120 e .124, da lei il: 2;924, de 
5 de janeiro~de 1915; e nrts: ':109; 110, 112, 114 ê H5, da lei 
D; 3.:089,'tle 8 de.janeiro.de :19:16. .. . \. 
. Art. :126. Fica revogado o art. 89, n. XXI, da lei n. 3. 232, 

de 5 de Janeiro de 19·'17:. que· autoriza o Gove~no {l substituir 
as cedulas do Thesotiro Nncioniil de i$ e 2$ e fàcultár i:i .tri:icó 
das cedu las de 5$ a 20$, onde escassearem . essas moedas .e a 
r~tirar 'da circulacã.d a~. ili~.é~~ii Ae j:irat~ · ~. h,@~~~ ~o _ilrjti!~ô 
.cunho. o as de cobro, marcando um , prazo ramoavel para asua 
SUbStitUiÇli.p, podefitl() erfipÍ'eg!ir . Ô CObre "reéblhidO llR. Jiga de I 

outras moedas. · · · · · · . .. .· · · · · 
· · Art. 127 .·:O 'Governo .abrirá, na vÍgencia desta Íei, o cre

dito preciso pará pa~~m~ritp ,qa ~ratifioJlção ºe ... 3o o/tJ, inco~
··porada nos vencimentos aos nux1hnres üe escr1ptn da Alfan-

• degn do Rip de Janeiro, ·pi! lo art: 123, da lei"n. 2. 7~8, de 4 de 
.· . janeiro de :1913. .. . 1 

· - Art .. 128. Ficam 'apróvadi:is os creditas · ria··· somma · de 
:150:000$; ouró, e 9.735:92.2$076,. papel, constante. da.ta..:· ' 
bella A. · · · .·· · · · · · · . · · · - · . · · · \ ' ·· > · 

·, Ari. 129. c Revógam-:se as disposições em coníràrio. . 
Camarà dos De~i.itaàos,:- 1.7 tle. novaliii:lro de f!H-7; -· João .. ·· 

Véspli.cio de Ab1•eti ·e Silva, Presidérità ém exercioió. ··; An
tomo José da., Costa Ribeiro,· 1• Secretario.·.-. Alfredo Octavio 
Mavianier, '2" Secretario interino. ·. · , · 
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I ' 

... 
' 

. .... 

~ 'TABE;LLA.A ·,. 

Leis na •. 589, de 9 de setembro' de 'l850, art; 1•, § '6• e 
n; 2.348, de 25 de agosto d~ 1873, art~ 20 ··. 

Creditos l'l.bertos de 1• de ~ane~o 'de 1916,a 
.31 de DAaio de 191,-,por cou:t.a. .do exorclcio 
de .1916 · . . ... · . .·. ·· · . . < · 

..,:,· 
I , . . , . 

MÍnisteriÓ da JustiÇa e N egocios Interlorés 
I . . 

· Dec7'eto n. 12. 205, de n() de .setemb7'o de 1916 
' f,' • I' 

· Abre por conta do exercício de :1.9:1.6, o cre
. dito, .supplementar de · 30 :500$, sendo: 
· 12:500$. a .. verba «Secretaria do Senado ~ 

e 18:000$ .á .verba «_Secretaria , da Ca-
mara dos Deputados »; .. ~ ~ ....... · ..... ,. : .• 

Decreto n. Ü06, de :z6 de setembro de 1916 
. . ' . ·-· . 

· Abre por conta do exercicio de 1916 o cre
dito . supplementar de . 825 :000$, sendo: · 

· ,•189:000$ á··verba cSubsidio dos -Sena 
dores, e 636 :000$ á verba c.Subsidio dos 
Deputado.s, . : ......•.... -........... ~ .• .. 

~ . 
Decreto n~· IU4l, de SS de óutubro- de 191 , 

'. ,., ' . ..... . . ' 

Abre·' por conta do exercício .de 1916 o ore. 
, dito supplementar · de 833 :000$, . sendo: 

·,. ,. 

· i 95 :SOiD$ á >verba c Subsidio ·dos Sena- . 
dores, e 65'7 :200$ á verba c Subsidio dos· 
Deputadon;i2 :500$ á .verba «Secretaria 
. do Senadu .'e iS :000$ 6 verba c Seore
tar!a da Camara dos Deputados~; ~; i .. ! · 

... ' 
' . . / . ,. ' ,I 

Decreto.n. IU'18, de '.1!.2 de'novembro de 1916 
. . .. ' ; -. 

Abre por'oónta do exéroicio de i916, o credito ·.· 
· supplementar de 855 :500$, sendo: .réis · . 

· ·· ' i 89 :000$ á verba « 'Subsidio dos Sena-.. 
doreu, 636:000$ á verba c Subcidlo dos 
Deputados:.,· 12:500$ á verba ~Secre-' 
taria do ,Senado ,, e 18:0010$ á verba « Se
cretaria da Camara dos Deputados:.: •••. 

. ... \ .. ' 
\ . 

-
I ·' ·,, .. ,. 

. 
'· ·, -• 

··-~' 

'.l 

·· · SO :OOO$ÓOO 
' . 

.. 

825 :ooo$ooo · 
\ ' 

' . . ·~ 

. . .... , ... 
833:000$000 

. '.. ' 
·''· '• .. 

I", . -.. 
' . 

855 :500$000 . 

···~ .. 

I 
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• 
]Jecreto n. 1!.812, de '18 de dezembro de 1916 . · 

\ . . 
' .. . ' 

Abre ·o credito especial, destinàdo ao paga
mento de despezas .provenientes do.·ser- · ' 

Paptl 

· vico·de ooll~coionar todos os trabalhos re
ferentes· ao Codlgo Civll·e · publicaJ:.os em · 
uma edição, de 1. 000 exemplares ..... •. . · 60 :000$0QO ·· • 

. · .. 
· Decreto n. U.819, de 20 de dezembro. dé 1916 

. . ' ---. '·. . •. I. , ' . , .. , 

Abre o credito supplementar de 800:500$ por 
. · , conta do exercioio de Ul.f61 sendo: réls 

:1.76:-tOO$ oá verba c Subsidio dos .. Sena-

,,\ 

' doreu e. 593 :600$ 4 verba c Subsidio dos 
· ·Deputados,, :1.2:500$ á verba c Secretaria . 

do Senado, e :1.8 :000$ 4 verba c Secre-
... taria: da Camara .do~ Deputados :. . . . • . . . . ··· 800:500$000 -----3.454:500$000 

Decreto n. IJ.884, de 16 de Janeiro de. #917 .. ' · 
... ..• ' 

· ·'Abre o credito' extraordinarlo para. o00orrer 
·• · . ·ás despeza~ com as providencias em prol . · 
. . da garantia de · ordem e · tranqulllldade · 

0 

. , ... 

. . publicas, originadas em virtude da inter-
/ venoii.o no Estado de .. :.Matto Grosso .•. •.; ; •. .- .. 80 :000$000 

'. 
~ .. 

. lllniatirlo · da Guerra · · . ,. 
De~eto n. IUS.f, íle. 4 de outu~ro de 1916 

Abre· o credito e1Ípooi81 para~ ooeorrer iÍo ·PB
.. mento de soldo~vitalióio a mais 266 vo

luntarios da ·Patria ••••• ; ; •• ~ ...... ; ••••.•• 

3~534:500$000 

'. 

• •.i .... . ' . ·.-----
IUnlsterlo da lllarlDha • · · I . 

. . 
' .' . 

~ j ' ' " • I • '• 

.. Decreto n. IJ.I68~ d6' 9 de ago1to ·~ .191fl< · 
, I •\.-:' , '. ' ' ' ' 

.iAhl'e. de accOtdo com o decreto,Jegfalativo· nu-' 
. mero 3,:1.,33, de'·5 .. de julho de :1.9:1.6 .o ore.: · · 
·. dito.especial.para pagamento á vluva: do,. 
· capitão de mar. e glierra ·Francisco Spe- . 
. · ridillo Rodrigues Vaz ••••• ;;;.'''·';,, ••••• 

·'':. '. ' ' ~ I, 

'I . 

I . 

• 2i:U0$278 

'\ 

.. 
• ', ., 
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. •'' 

.·. 
<:. : ., 
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Mfnlsterlo da 'Vlaolo e Obras PuhUcàe 
Decreto n,' 11.948, d~ 9 de tev~reiro de 19/6. 

~re o credito destinado a d~l!o~i'llr aó paga'" -
niento dos venêhileillbs quê olltnpótem no . · 
exercício de UH6 êlilfiíisjjêiitllr~s âi:ldldb!i1 · 

· · Hij portos, rios e canll~s; dls llet~allas de .-
ferro e de .obras contra as seceas •.•...• . ,/ -

' ~í ' ' ' .. ... . . 

Decreto n. 12.860, de 10 de janeiro de 1917 
' • , ,I • • ...-

., ~re o credito p!rã õêlit!rrer. · âO cPii~afiletltó 

81:000$000 

. devido á ConiiliUihili Eátràda · d~ Férllo 
Santa Catharlilà !iiü vlttüdl! 'de llecli!Aó ,. . · 

·arbitral ..... :-~-~;;·;r.~;;,;;.-, •. i •• ;~:·;.-.. 2àt'.:o70$28'-i ·' 
,·· -~·· ' 

Ministerio 'da Fazeiuia-~

Decreto n. úos, .il~;, 28 de . ·. 
. iunho._de 1916 · 

~brem~íi~~e~~~ Sé~íiâez~:~á6 . 
· . . ~~- .se~~~t.re do correhte 

\ · ·anno, da_ Mesa de •Ren-. 
das em Porto Esperan- . 
ca, · Estado de Matto · 

• rt·•·-·• ... -1·· .... 

.. llt2 i670$284 . 

Papel 

. ... , 

. ..-: ' 

. ' 

' ..... 
' ,, Grosso ......•......... •, ......... " .. . 37:080$0ÓO 

De'çreto n. IJ.ISS, de IJ de 
·· Julho dB lfJltl · ' · 

Ahré' 6 iir~dito papel e ouro .. 
·· : ... supplementar á verba 

· 30 c Exeooicios findos,, 
c do oroament~. do mes

mo minister1o, 'do ·cor-
.. rente exe~cicio; ~ ii. r a 

pagamento .de . dividas·. 
comprehendidllli níl~ er.::· 
feitos. do art. ---~· da !tU •• 
n. 3.3i3, de ill:~llé óü~ 
tubro de i886· éi lirt; . 87 
l!â lein. t . 468; de so 
di! dezembro de ·i905; ·. 

\ 

. . I 

•, 
•',,; 

., 

/ 
..... 

~-- ''I ., '. 

iOO :000$000 .· 8, 000:000$000 

'.\ 

I 
' ' 
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Decreto n . .fUSO, de 7 de 
outub~o de 1917 · 

Abre o credito supplemen
tar i!. verba so• c Exer
cicios findos) do area
mento vigente do mes
mo ministerio, . p a r a 
·pagamento de : d1vidas 
oompr'ehendidas nos ef,. 
feitos do art. i• da lei 

"- n. 3.313, de 16 de ou-. 
. tubro de 18811, e art. 37 
;da lei n. L-i53, de 30 

- - de dezembro de 1905 ..• 
' 

;' Decreto n. 12.260, 'de 16 de 
novembro de'i 916 

~ .. ·.··· 
. Abre os· c~editos ouro e· pa-

, · pel . sU,pplement!'re.~ .. 4 . 
· . verba ao• c Exerci elos 

Ouro 

•••.••·!~···t!·~· 

.. :findou do . orçame'Jl!.o · . 
. do. mesmo .ministerio · 

' 

' para . o. exercioio cor-
rente .. -....... ·, .. ~ . , .. 
' ' .·' \' . 

Deéreto n. 12.368, de 1 o (le 
·· janeiro de 19·17 · 

. ' ' ' · Abre o credito supplem!m.:. 
·· tar 4 verba 22• c A;lud~ 

·de custo • do orÇamento · 
do. ·mesmo minlsterio 

. para · o : exercicio ·de 
.. :1.9!6 •..•...•.••••.•.• 

; •' 

De __ cre_to n. #U661 de 17 de 
.' ·; i~'flfl~rô fie t 917' - . . . '' .' - \ . ' 

.. Abre o cr~ditó. lil!tPel sup-
,. ·. plcmcnlar1 11. ·verba 5• 

c Inaclivqs •... nensioiiis-. 
tas e beneflciarios · do. 

· _monlepio • do orçamen
to do me.s~q ministerio. 
do exerc.IOIO de 1916 .. · • 

.1\' 

\ ·' 

50:000$000 

. . . .. ···:·····-·.·~. 

..• . 

........ _ ..... '!., ... 

l'apel 

· * .150 : oooeooo · ol .••• ' • 

· 50o :oooeooo 

' so:oooeooo ' . . 
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.·~ 
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•I 
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Decreto n. 12.890, de 'l .de 
fevereiro de 191'1 

Abre o credito ··supplemen- · tar á verba 20• c Fisca- . 
lizacão e mais ~llspezas 
·dos impostqs . ihi .con- .. 
' sumo:., · do orçamento 
·do mesmo ·. ministerio, 

Owo 

do 'exercicio :de 1916.•. • •.•.••• • •:O·I•. ;, 

fJecreto n. !2.894, de 14 de. · 
teverearo de 1917 . 

• . .,, 

Papel 

.·,, 

· ..... 
' . 150:209$729 

·/ 

..:. 

Abre; o 'credito supplemen.:. 
tar· á verba 2i • c COm

, . mlssllo de·2 % aos ven-. 
' .. dedores de estampl-· 

lhau, do areamento do. 
mesmo , mlnlsterio, do · 

•. .r' 

:' 
·;;;,, 

!,. ' '·: • 1:: 

\ .. . 

e:xercioio de t916 ..•. ~· .. · .... ~ ,· .......•.. .. 204::500$000" 
. ,· __....;.~...:.:....;_...:., 

·uo :oi)Qeooo · ·· 5.290:789$729 

Reoapltulavlo 

Ministel'io :·da .Tustlea e Ne-. 
goelos Interiores; •••• ,. 

·"" Ministerio da Marinha ••... · 
Mlnlsterio da Guerra •.•••• 

· l\Unisterlo da Viaelto é Obras · 

. . ·~· ............... . ...... " ......... . . . . I . . 
. .......... ~ .. •;··· ,. 

·s.ll34:1l00$ÓOO 
24:4101276 ) 

.. ' 573 :5511787 

Publicas~· ..... · ..... ,.;·. · : .................... . 
. Ministerio • da Fazenda.... • . i50.:000$000 

. Si2.:670S284 
'5.290:7891729 . 

l50:000f000 : . 9.7.35::92~$076 . 
f\ .... 1.., . '· ' . ~~~ . <·. ' 

. . . . TAIBLLA B .~ . . . . . ' . . . 
. - . . . r ... _. , ., . '· . ' .. ·. . .... ······~. . . . 
Verbas .dó orvàmento para as quaes o .Qoverno poderá·"Bllnr · · 

éredito .supplementar no ezer~icio de· 1917, de aoo6rdo com: · 
as leis ns. 1189, de 9 de setembro de 1850, :2.348; de ·211 de .••. 
agosto de'.U73, e 429, de 16 ·de dilzeinhro de i896,- artigo, ' 
8•, n. t, e art. 23 da lei n. 490, de. t8 de .. dezembro de !897, . 
e lei n. ·1160, de 31 de dezembro de,1898,:ai1.· 114;·,n. t, ·, 

• . '-' .._, r . ' . • ... : ,: ' ' .. · .' ' ', ' ' 

_. MINIBTEn!O DA JUBTIQA E NEOOCIOB 1N'1'ERIOREB . : 

Soccorros ~ublicoi. ·. . ·. ··· ' . . ... ·· . . · ' 

. · Subsidio. dos Deputadós e Senadores ~Pelo. ·Crüe · fOr.· pre-
ciso durante as pror()(!acões. • · :. .. · · '· ... · · · · 

_..~ . . I . .., :·:.. -·· ..... 
'( 

......... 

\ 

·, .. -' . 

\ 

I 

. 
'" 

": 

. I 
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Secretarias do Senado e da Camara dos Deputados -Pelo 
servico stenographico e de redaccão e publicilcllo dos debates 
durante as prorogacões. · · · · 

•MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

E:ctraordinarias no e:cterior 
' . . . 

MINIBTERIO DA MARINHA 
'' . .. ,. . . .:· . ' . -... 

'Hospitaes- Pelos medicamentos e utensilios .. 
Classes inaétivas~Pelo soldo .. de officiaes··e praoas. 

,-. 
. ' 

. Muniç6es:de· bocca-.Pelo sustento e dieta'.das guarnicl!es. · 
dos navios da Armada. · · · · · · ' · · ·. 

-~.' 

,···· 

. . Munições navaes- Pelos casos fortuito's. de avaria, nau.: · ., 
· fragios, alijamento de. objectos ao mar e outros ·sinistros .. •·. 

·. Freté- Para · commissão. de. saque, . passàgens , autorizadas 
po&; lei, fretes de'v?lumês e aj~das de custo; . ' . ·.· 

· Eventuaea- Para · tratamento · de ·· officiaes . e praças ;1'ein 
poJ:tos estrangeiros. e em Estados onde não ha. hospitaes e en
fermarias :e para despezas de enterramento. e grat!fieacões ex- · 
traordina.rias determinadas por lei. . • .. . . . ,. 

._., MINIS'rERIO DA . GUEW . 
\ " .. 

I. 

· · 'Serviço ile · saude __;Pelos medicamentos e utensiliÓii. a pra-. 
cas de pret. ·· · · . · · · . · .· · .· . . . . ·· ·· · . . .• · 

I,·~ .. . ,... . . J 

, . Soldo, etap~ e gratiff~ações,d~ ,praças~ Pelas que occor- · 
rerem além da Jmportancla·consJgnada.. . .. · · . : . 
· ·. Cla.vses inactivas-· Pelas etapas das -pracas invalidas· e 

soldo .. de officiaes e pracas reformados. · .. , · . · · 
. • I .. • • 1 ' I' ' ' .. ' ~ . ,• ' ' . ' • ' . . . ·~ . ' I ' ' ' 

· .. · · Mudas de. custo:- Pelas que se abonarem aos officilies · · 
.que viajam. em commissão' de servico. · · . . . 

· · ·.Materiat'-Diversas despezas. pelo. transporte de tropas. 
. . . • . . • • • . . • . . . . . t .. 

MINISTERIO DA YIAÇÃO.É p&RAB,PVBLICAB - , • 
' ' . . ' '.. . ' ' .. ·' .. .'. , .. ' ·~ - '· ·' ' ,· ' ' . ' 

. Garantia de iuros. de estradas· de -(erro· e portos,.._, ~elo que 
exceder ao decretado. . . . . . ' ~ ·'' •. . . ,··. . . ' . . • .. 

, , , I . ,' 

' .. ~ '. 
MINIBTERIO DA P'AZENDA 

JJro~ . e· amortização . e mais despe:as . da divida · e :eterna.· 
I , . . ,, . , . . 

·Juros. da di?Jida interna fundada--Pêlos .que,ojlcorrerem 
no caso de fundar-se parte da' divida fluctuante. ou de se ' 
fazerem operacões·de credito. ... .. 

·-- ., 

' 

-· ' 

) 

' . 

'· 

•' · .. 

... 

. ~ : 

... 

' ,•' 

. 
.. .---
'·:·· 

·, -· 

, . .-

'· 
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,, . Ju1•qs e amprtização dqs emprestimós i!Jtcrnos.· 
Juros da divida inscripta, etc . ...., Pelos reclamados além do 

algarismo· or.cado. ' -
Inac"iivos, .pensionistas e- bene(iciarios dos· montepios- · 

Pelas· aposentadorias, pela .pensão, meio soldo, montepio .e fu
nerál,' quando a consignação -não fõ~ sufficiente; .. · · · 

Cai:ca--de Amortização.- Pelo feitio e·assi~atura de notas. 
•' ' ' ',.' :,; , ',: . -, I' ' ,' • 

Recebedo,ria- Pelas porcentagens aos empregádos e com
missões aos cobradores, quaildp . as consignações. não · forem 
sufficientes. ~ • · . ~ · 

'.. . ' ·•·· . , ! • , • ·: • I 

. ·. Alfandegas..;;.. Pel~s porcentagens aos empl'egados, q11ando 
as cons.ignaQões excederem ao ·credito votad~, . . . •·• · . 

, Mesas de rendas e col!ectorias '-Pelas porcentagen~ . aos· 
'emprflgados,' quando. não ,l>ast"r o. credito .. vot~do.. . . . . -. ,. \ . . 

· Fiscalização .e mqis despezas de impottos :de ·consumo e de 
transporte- Pelas porcentagens, diarias, passagens e 'trans
po1'te. ·. · . . , · .· · t• · ....... 

·. Commissáo aos vendedo.res particulCires de estampilht18- ·
Quando a consignação votada não chegar pára ocoorrer âs des-
pezas. · · ... · · " · · 

AJuda de custo·.:.- Pela~ que forem reclamadas . além dá-, ' 
quantia orçada. . . · · . \ · · _ , 
. Juros .. dive,·sos- Pelas import"ncias que forem' precisas 

··além. das· consignadas. · · · . _ . . . : · · . · 
Juras.de. bilheteá do .rheso"tlrO,.;-ldem ·idem. ,. 

- / ' ' ' ·•. ' I ·• ' 

· Commissões ·e corretagens- Pelo que fOr necessario' além 
. da somma concedida. . · ·. · ' · . · .. 

••• • '. ·- j ·,. ·, j • ' ' .• 

. Juros dos emprestimos do .Cofre àos Orphãos-,Pelos'que 
forem reclamados, iii ·a sua importância exceder 1\ 'do oredito 
votado. . · · ' . · ·. · · · . · · ·· · 1 • .· .·· . . 

. Juros dos deposÚÓs das Cai:xas Econcnnicàs e dos Montes de 
Soccorro-Pelos que forem. devidos além do credito. votado. 

, E:cercii:io~ (·indos __; Pelas aiióseniadorias, pensões; arde-- . 
no,qo11; ·soldos e putros venpimentos m11-rc~do~ em ,lei e. putras . 
despezas, ~os- termos do art. H da lel' n. 2·. aso, 'de 3. ~~ ~e~ 
tembro. de 1884. · · . · . . · ·. · · · 

. Reposições e restituições-.. ':Pelos pagamentos· reclamados, 
- quando. a importancia deli as exc'ãder ' consignação.- . .- I· 
· · Laboratorio Nacional de Analyses..:.:. Pelas poroimtagens aos . 

empregados,.-qllando as consignações excederem. ao creditQ vo-
tada. · · · . • · · · · · ·· · · 

\ . ,. . . .~ . '·''· . 

Antonio José da Costa Ribeito,.i• Secretario.· ·" · . ' .• ' ' 
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sr.ss.to ~ t_O ail _ JfOV~aao bB i Di 'fi ' 4_0 • 

N. 1110.·- i9t7· 
•.'· 

·O Congresso Nacional resolve: ·-~' 
'!Art. t. • E' o· Poder Executivo autorizado a. abrli:•; pelo .. · 

Ministerio da Yia~.ão~- !l. credito SRPJJlamentar 4;fe 500:000$, ii 
yerba 2•, art. 74 da 1e1 n·; s~2S2, de 5 .de janeiro do corr_ente 
anno. · . . · . 
· ' · 4t't, ~. • ;Fica r:evigorado miste exercício e no de Uii8 ~: 
~!lido uue. foi· verific~do do, .credito de i .600:0008, aberto de 

· QQclil'da com a. autori~ÍIO~G eonstante do art. i • da .lei numa~ 
2. fi4J,, qe ao de dllgl!IJibriJ de i 014 pa'ra o fim d~ sei,' appli..; 
cado: nu conç!Qs~o--d~s obras da i'strac:la: de ·Ferro CrU& Alt~ 

. a tóz dO~ Jjuby, inélusive u aequisiçlio de materi li· rodant111 
· · para n trafego de Cr.uz Alta a Santo Angelo, caso seja ne.., 
. cessario, .. . - ·- / - - .1. - - , 

. · · Art; · 3;··; Revogam-r.e as ,disposioões ·em . contra~io .. -_: .. ., 
_ Camara qos :Pepqta40IJ, i 7 de noy~mbrq 41l t~i.7 .·,.. ,Joio 

Ve~pUJIO de Abreu e: Stlva, Presidente_.e~ exerciCiO; - .\Jl.; 
tODJO José da costa RibeirO, i" SeeretarlD, -Joio David per .... 

· l!e$$t. ~· ~'~~r.e~ario ill~~ripo. - A' _commiasao da F(naggq,t 
. '; . ' .... ' ' . .. ' 

.N, 161 - i-917 
,. ' ' •, ., . 

•· pi. (!!)"J!'II~O . ~,eioll~l re~oJve: · ·· · ·· · : 
. ~rt> t.• E' o Poder E~ecutivo autorizado<a ·abrír, ·pélo. 

~injstt~rio '4a. Fa~en~a. o· c~~ito de 1 • 2lO~OOQ$1 !JUpplemental'\ 
-• verba li' ,... fnaobV()Sl ip. ensfOJij~-ta~ :.e. benefiCiariOs .. d(l mo_p.~ .. 
teplo ~.do oroi\IJlento uo ~nesll)o .mJnlsterlo, no exerctcjp cor~ 

. rente; · · · , . · - /> _ _ · .·· : ·. · .. · --

' 

. · Art. 2. • O ~ode( }Jxeéutivo, abrirli, .pelo , 'Ministerlo .d• · 
Fazenda; q· credito especial de 427:.600$, papel, para o tfm .(!~ 
ser rà!!t1tuida ao Estado do Ceará a·" lmportancia dos direltba· 
-~lfu&J1tllros ,pagos 6 Unillio -Federal, nos exercioios de · t 912;: 
t9t$· .e 't9U, .peta· importaolio:de' material destinndo~ao abas .. ·. 

. teoimeuto de' agulf e rêde de • esgotos da cidade de Fortaleza~ ! · 
capitaL do referido.; Estado. • • ·· · · .,., -· · · · · .. ·· •· ' · -· 
· · iArt, 3. • • MandarA ·Igualmente o· Presidente da Republie• . 
cancellar qualquer djvida, em. que, porventQra, ainda se. ache 
1\quella Estqdo · para· com a Unlllo, ·a· titulo de direitos de Jm
port~cno pelo material alludldo,. o qual :será -entregi.Je .ao Es;. 
~doex?:nc~â,ifJ~g~t,u, .. ind~pe~aente, de qualquer l)BPJm!nto 

Art. .t.• 'Revogam.oae as ·"disposiclles· em contrario. · ; 
· ~Camâra.dós 'Deputados; .f.,7 de novembro de.1Ú17 • . ..:. Joã,O

VesPUõ:lo'. de Abreu e. Silva, .-Presidente. em·. exeroloio; .. :... . An., 
tonlo. Joa6 da Costa Ribeiro, t• S.ecretarJo, ,... Jo~o Dayld Per-. 
11etta, 2" Secret11rio lot~r.lno .•. ~- 4' · Çomm~o -do . F.•nancu.t.i . 

· li• l"!'" :Vol. VU .. : ,.;, · · · lfl ....... 
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.o Sr .. José' E!!zebio .(servindo. da 2" ·S~cretal•io)',' procede · u leitura. do segumto • · · . · , . · . 
> • , 1 · 

~ . / 

PARECER 
r· 

\ . 

. . . '·. 
I ·~ •• 

1l~da~Ç~o fino.t d~ emenda do Senad~ ti, m·oposiçdó ·ifa O~mara 
. dos peputOLlos, que ab1•e, pelo Mmisterio. da Viar;ão; os 
• c1•edttos.'-'de · ?39;.281$.222, de 5 :046$/iOfJ.:e de 5:383$592, 
sttpplementa1•es as• const'on~õl!6 w.Xaa:as 'l de f]sgotás~; e .· · 
«Garantia de· itt1'0i~, da ·Verba 9~, dir m•t. 74 da ·lei onu-
mero ·w :232,. do COI'I'ente anno .. · · · · · ,.,, .. 

. ·. . '· . I . 
' •. . .. ' ' \ ... __ ' ,' : ·. -- ~- :· . 
. · ~o art .. ~· Depois· da palaVl':l.. «credílos•, acoresécnte.:se: . 
«Ouro,~ . '· · · : : · ·," . . .' · ·· 

oJ • I,.' ' ' 
Sala das Goinmissõe~, 19 de novembt•o de 191:7. - Wal-

'fl•edo Leal. -- .Thoma; .!lccioly. : \ . · 
•·• ~ ~ ' . ' .. " . :·. • ' I • ·_. . I . , . , 

· ... Fica sobre a· inesa, pa1•a ser 1discutida na sessão .seguinte, 
ilepois de. publicado no Diario do Conoresso.. ; . ... . . . 

. i ' • . 

. o Sr.. Pre~idente -- rrendo :comparecido· apenas· ·J 2 Srs. . , 
Senai:lores, não pode . hoje haver sessão, . .··· · · · · . 

. . ' .. ~ . . . I 

. ,J 

Destgno _Par!l or~em do' dia ·c:m se.suin.te, ·a mesma, mar- . , 
. iiada ·para hoJe, 1sto. e: . · · . 

.·· · · · .. ·. Continuauão · dá: · a~ discussão . da •· Pl'oposicãO da· .. camar1t 
(los Deputados n·,; 72, de .i910, .mandando. incluir no quadro ' · 
Idos professores do :Instituto· Benjamin. Constant, :Com n.~ 'Van-. 
tagens inherentes a esse.cargo, a mestra de. trabalhos dé .. asu-

. ' lha. do mesmo· estabelecimento (com' pareceres :ravoravcJs da · , 
Gommissão. de Finanças); .. ' . ··. · ... ·. ·. · · ...•... 
,!.• .,. ,,/-' .. "•'- ·.,, ~-. -··.,·· .... ·. ,'·• ··:•_- .. :':, _.·,'·.:,~,, . ·.·•." !I :,.·.'.,',,·,i' 

. · ,: 2• 'discussão; .. da. proposição . da · Camara dos. :Oeptuaâos 
· n .. · i-H, .:..de• 1!H7, conced.endo licença,. por noventa- dias, sem· 
· . · :vencimentos,·. pat•a . tratamento .• de saude; ... à .. Custodio ·. Gonçalves 

(le Souza1 praticante de .confàtlente, da ·Estrada de,. Ferro, Ceri~' 
trai do Brasil· (com emerida da <Ciommissão 'de Finanças)'.; · · · . 

'' '.·, ·, ', .. , . .-" ' .' ·- .>-·-.· .. ··:,,- ·,- ,· ; ,• .. , ·-: <" 

.. 2• discussão;. da· proposicão. da•; Camara .·dos :Der.utados 
. ,;;.~i. 153, de.•1917'; •Conc~dimdo·~a: At:míúido .. Aiig\isto._&abra'·d~ 
. !Mello, pratwante · du· DJrectot·u~ :Geral. dos, Corre1os,·:um ,anuo. 

. ~e 'lic!lnca, com méfade do ·ordenado, para tratamento . de 
IS!lUde (com: emenda .. da. Colrimissão· .. de' Fin~nças); ~ ·· .. · ... 

. 3• discus~ã~. da proposição da .c~mara dos Dermtados · 
il .. 134, de. 1917,. copcedendo melhoria de· ;:efo~ma.;no .PQstn .· 
:de 2• .tenente, ao 1• sar.gento reformado Joao de l()hvell'll Al
ves ·(com pareceres .ravoraveis das Commissões ·de Marinha e 
~u~J.;~!' ~ de ~ma~oas) ; · · · · · , .. ' · j. 

• . ' 
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3' discussão;dà prQpo~içilo da Camára dos Deputados nu
mero :136, de 1!117, concedendo seis .mezes de Ucenca com 
metade da diaria, para tratamento de saudc, a José Severiano 
.Lopes dé Queiroz, telegraphista da Reparticlio Gera 1 dCis Te;. 
Jegraprhos .. (com !lllrecer ravorove\ da Commissão de Finan-

llas) ; · ' 

•. :J• discussão aa proposit;ilo da Cilmat~a dos ·Deputados 
11.. 137, .do 1'!l117, concedendo a:. Moacyr de Abreu, carteiro .. da 
:Admi!listra!)ão dos 'CoM•eios de S. .gaulo, !lm, anuo de licenca 
com IUCtade; do or.dovado e ·em prorogaoao,.Jlara tratamento 
de s:mdc (com parecer favoravel da C.ommissao de Fin:lnoas) ;-

. . 3' discussão ~di( proposií;ão ·da Camara dos Deputados · 
n: . 138, do 11917, contledendo a "Adolpho Gomes p.ere1ra Ya'
lentc;. praticante ·ele conductor de trem, da Estrada ·de Ferro 
(;entrur do Brasil;. ·Seis inezes de ·liecnca1 com metade da. 
diur!n,_' p~ra tt·a.l.~mento .de ~audc (com parecer favoravel !ja· 
Commtss>.O 1de Fman~.n.s) ; , .· · . . · . . · · · 

.3' ,discussiito da. px·oposição ·da Camara dos Depuiadõs 
n. -139,. de i 917, · conceiiendo a, João Pires Ca_rneiro,· guaràa
chaves .éla Estrada de Ferro Central do Brasil, um. anno de 
lieen:ca, com metade da · diaria; para tratamento de saude ( .1::.m 
parecer favoravcl ·dn .Commissão de Finanoas). · . 

• ' • • ·-. • < ' 

. --. • r 

·. \/ 

11s~· SESSÃO, mr 20 DE ~OVE!UBROIDE i9i'7 

, · PRilSIDENCIA: no sll; MimLLO, 2• SECIIErARIO 
·~ "1~~:~ '' . ..... ' ' ' . . . .. \ ' ' ' . ' 

. ' 

"' .. 

A' -1 hora da tarde abre-se &.seSSão,. a. que concorrem os Srs. Me· 
tello, Lopes Gonçalves,.' lndio do 'Brazil, Arthur Lemos, Costa Rodri-
gues, .. Mendes de .. ,Almeida, José Euzebio, ' Pires Ferreira, .Jon.o .. 
. Lyra., ·.Eioy· ele Souza,.Cuilha .'Pedrosa,' Dantas Darroto; Araujo Gócs, 
Ha.yiuurido de 1\lirimda;-Guilhet•me Campos,·· Soabra, João· Luiz Ah•es, 
1\figucL de Carvalho,. Erlco ·Coelho, -Paulo_.'do Frontin, Beroat·do 
~lon_tcil•o, ·• Al!!edo: Elhs," GO!JZ~a Jaymo, t~~lôo de .Bulhõcs, J.osó 
~lut'tinho e Vtctormo )\lontetro (26). · · . '' ·.· · · ' · . 
. ~ Dof-am de eômpa.rocer com cll.usa justificada os Srs. A. Aieredo,: '· .. 
Pedro Borges, :Hercilio ·Luz •. Pereira I:obo, 'Rego Monteiro, Silvcrío· 
Nery;'Abdias Neves; RiboiroGonçalves, Francisoo Sá; Thomar. AccioJy; .. 
AntOnio de Souza.,.Epitacio·Pessoa,· Walfredo Leal, Hosa .. e Silva,· Hí- ·· . 
beiro:de.Brittó,·Go_ m_es Ribe}.ro,.· Siqueira de' Menez_ os, Ruy Barbo. s•~ •. , 
Luiz'Vianna, .. Lourenço Bap~iSta., Irineu 1\lachado, Alcindo Guanabar~.; . 
-Frailcisco.Salles, .Brieno de Paiv,a, Rodrigues Alves, Adolpbo Gordo,· 
Eugetiiõ Jardim, Xavicr._da. Silva, Alen~ar G1~imarães, Generoso l\la1.'- . 
qucs, Vídal. Ramos, · Lanro Mliller, Ravada.vta Cort•ôa e Soares dos. 
Santos (3·1). · ... · · · · ' ·· · · · · · · · 

· . ·: ~~~o lidas, ·posta~, elif'discuS!Ião e, ~em debate, •~PPI'OVadas, ,iú; 
!ICtas dasessao:antenore·dareumllo:dodm -19.. · '. .•: .. , 

' ' ' ' ,. . . . . .. 
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- O_ Sr, Joio :Lyra . (supplentc, servuado .de, 2• secretario)] 
dá COJlta dn s~guinte , ,.

1
:,, · ' •· 

. ' ,. 
i·, .. :mXPÉDIE:N'l'E . . . 

- / 

' . R~querime;tó .-·dó' Sr.· ·Coo de ·- NascÜr.onlo & Cómn.. ~·m-
- --o_ossiouarjor; do prolongameNto da Eslrada.,_de Ferro Nordeste· 

l•aral!'llRYl1, pedindo que, no orçamento para :l918í seJa revali- · 
. dadn a l'tlforida concessão. - N Commissli0 de Fi_naaoas. . .. ' 

· ó. sr·. José: Euzebio (ê_ervindo de 2~ seeretario)' declara 
que lláo _ha pa.~eceres. , · · · · · - ::.:. :, · , . . · . 

. - . E~. now.m~~te lida, .. posta eni)iscussão, ·· q~e 'se ~ãee1·ra 
,s!lt], debat~. f1CaDdo .adiada a ·votação. -por, falta.· de nume1·o, 
~ . redauoãó ·final da emenda do . Senado á. proposiolo da.· Ca
l!lai·IJ;. O()S Deputa_clo~ ~~~ t28, -de .1917, que abçe, pelo ... MiiUsterio 

· da V~acllu. os· c~ed1tos 739:28~$222. 5:~46111509. e 5;888$592.. l'e· 
apec·tJ..vamPJJte. supplement~res ás oonslgnaclles.-uTaxas de es-

. gtlti!S . de iwedios e cortiool!!í>, ·" Garantias de "juros sObre o 
c•pit·arémpre~ildó nos esgotQs. de_ CopacabaDa.-- Leme e Ipa-
aema>i,' etr.; · · · · · · '. · · · · .. · 
.• . .• : . ,t~ . ' ' . • . ' 

' .· :o Sr. Erloo· ·Coelho - · Sr,.· ·Presidente; pedi; a· palavra 
para ler· e .enviár ã' :Mesa a seguiJilte .indicação. '(Lê).·- . 
' • Vlim á mesa, é Üda.. apoiada. e remettld~ .á Commissão de 

, ~ Coa~títuicão e Dipl~macia. a..-,séguinte · '·' :. .. ·: ... , 
·.• '" 

-~· I 

.·i. I 
'•j• ... _ . . ' ',9·~· 

, . . . N;,.t-t9t7·,. .·, , . 
' ' ' ._. -.·' ·:_ .. ;' .-·· .-··. --~; · .. ·: . . ,-,·. '>-. 
Em, ~irtude: da OonatitqiQi~, . art. :· f:S.. cOmpete: ao Senadd 

e 6 O~i'a estatutrem. seus. regimpntos internos.. na. ordeJD 
.detalhada ·_dos quaes .elaborem leis óu .r.esoluollee . ..:~I ,· : · · , . 
. · o· Regim911to vigente do Senado,'.art. U2,·.IUI(). permitte 

qúe em t~rOjeoto. de lei -annua s«.> incluam éeme~as oreando, 
reformando .ou' extinguindo· servieos. :a_:.repartiolles<publicas. 

· revoganaó leis de outra nat.urezO: ou mandando' vigOrar. leis· 
· já revogadas•; e desse mótto o Regimento prohlbé".ao Senado 
· Inserir. na lei -de Receita e• Despeza annual, ou)os: eftettos s~ · 

· transit.orltis; ·dispositivos . por. · alteraol5es ;. ~ leis organloas · 
permanentes ·· ·. · · · · · · ' "'·· ·. · - ··· · · - : . 

. ,A_ mesma. regra prohlbitoyia.. aoha-..se. êxarada no.' Regi- · 
mento da Camara, art. f95, §§ i• .e 2•, em pl~no vigor, . ·. · · :· 

· SObre.leV}& notar que. o .Regimento 'do Senado, art. U6, ~. 
. .. ó Re-gimento da: camllra. 'nrt.; 178. :declaram :/inadmjsslveiB, 

durante qualquer ·diseuseAo,·.emendas :ou''addihyos nlo tendo 
· immediata relaoão com a matel'iir" do :projecto; · . ' .• . · 

· \ . Reata oou,jeóturar, si. deparando em projecto de lei1 annua. 
' .~r.IWJ4o d" Ç,!!!:lli~Bô· dillposit.iW~:Y~d!!4os ~ressa~ent~ P.Ol;l., 

.. --· 

.... ... 

,. 
:,· ' 
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ambos üs. !\egirne~tos. ao. Senado_ é lici~ . a.ppro,yal-os,. porám 
·sob condi~ao de que a Camara separe os assumptos formando 
, eutrn projecto,. · . . · . .. • ... : -' · . . , · • 

.. De (lrdiriario así!iin0 proc.ede ó Senado, nos termos do Re~ 
!irn!.'nto,,a~t:. 145, quaníl()~é de sua)niciativa !llgum projecto: 
rnas foi IniCiado.· .P·ela Cnmara o pro,Jecto de .leJ;annua fixando 
a dc!spezn. 'e "JlOrt.anto só se recorrendo á jntelligencia da 
Constituição, art. 34, § 1~. se escbirecerá·o'ciíso vertente. -

O · parallelo . dos Regimentos, artigOS!- tocantes á col
laboracão da lei,· annuai parece expressivo de .. q'!e !l Cama~a e 
o Senado devem se cingir ao preceito da Constitmçlio, pOis a 
· itleumbencia . evidente do Congresso, no. orçar , a Receita ·e 

'.-:ft:x:ar_ a .Despeza.; ·exclue tudo ·quan_to.n~ se relacione. direct&r . 1 
· mente com o· e~ercicio financeiro annual. · · · · ~ 
'. Indico. -gtie. ouvida a Commisslo. competeilf..e. o Senado ·se 
digne ·elumdar·esse-ponto 'controverso. :., . , 

Sala da& sessl!es, . 20 ·de- novembro· de·. Ui7. .;.;. lllÍ'ioet -· 
poel_bo,~ · __ · · · · · . , 

' / ' _ .. _ -.--. 

ORDEM D(j DIA 
; : Pi\orlsâ~ :No itià~ B*JÃMtlf cONFirAM'I' . 

. ~r:.··· .. <.';..~:.-·:.'.-<·_;·;·-:.~ ..... :.:"_·_ :'>· ··.,··- <::._ : .. ·.·.· . t -... _...._,., ~ 
Continuação da s• disctisi!iiO da proposiélio;- da C_unara ' 

dos Deputados n: 72. de f9i0, mandando ·incluir -no quadro 
dos professooos do Instituto Benjamin coiistânt; cóm ·as van
tagens inherentes a esse.' cargo, a, mestra de trabalhos de 
agulha do mesmo .estabelecimento. · . 

:Adiada a"'votâoltO. · ·. -. I • 

' :··r• ... 
\ 

.• 

- ·: ,JiiC~ .A'o -BR. OUII'I'()DJO DI ~tltA ~· 
i'·-· .. ··.· :•' .. ··.- ~ " ·. ~·· . ' -. ··.,· : . .... /' . - . ', .~·:.,:".{ . . : .. <:··'!..."\. , .. ' ... -... ·~. ' ·.~. 

. . 2' . discussão da propqsiélo da ~~-:. doíi , Deputildos 
n. i,.U; de :19:17, c.onoedendo. lloenoa. pOr. noventa· _dias, sem .. 
ventllmentos, para tratamento de saude, a.'.Cuatodio Oonoalvee . · 
ãe· SOuza.: pratl~an~ .de confeoonte da :·Estrada, de .Ferro 
Central do Brasil. ·· . .. · . , 

'" Adiãda ·à.-votai;llo/ · ) . · 
.,, .j",,• .,, ''. ·.:· • ... ' . .. •. - .•. :, 

. ·:~·,··,-LIOmNQÀ M~~.-AR~ODB ~ 
,• 

j I": '• o' •· \" 

_ · - 2• discussão da . prop~sicão, da ·. Ca~ar~ _ dos Dll~'!lt~os 
n.~.153, .de .. ~9:17; .concedendo a Armando" Augus,tó Beabra.:de 

. MeU o; praticante da. Directoria Geral · do11· Correios,. Uln anno 
. d( Jicenca.. com metade .. do ordenado, .páioa tratamento d<l 

· ~•udj!~.· .-.:.: .... .;: .. ,.·· : .. ::., :.:.:.( ... -~·- ·.)~, . ........ .-· ....... · :· ...... · 
· .. _ · Adiâdà a· votaç~D, · · · · .,_ . . · ' 
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I~; ANNiiF.'R Dei Í!ií,N.~D ·~: 
~, ' . . . ·•. 

' 
1.. ~ 

·,, 

\ ' ' 
ll'lln.HoaiA 1m .1\EF'OI\MA . AO ·s11, . :n)Ãú ALVEs 

: ' . . . i- ·, ... ' ., 

. . ... ,3, discussão da prl)posição da Camara dos · Deputados 
a.' 134, de 1917. concedendo melhoria de ·reforma. no posto. 
de· 2• tenente,. ao 1 ~ sorgentó reformado JIOã'Q 'de. Oliveira AI .. 
vês-~ ..... "'·· · ·i I· . . . ~ .· . · · .· •. - ••. ~~·-.,...... ·,.-. :..... · • 

·' 
Ar.lindtt a vntn~Jii!o-. -... , 

I 
/ 

;; Úflli.NÇA .AO' SR. JOSÉ ~E QUEIROZ 
~· w'' ' O •' '-• ~ ~ • 

.· · · a~ · discussão · da proposiçãO da ;camara deis · . .Deputndoà 
n. -436. '.do 1917. concedendo _seis mezes de licenori. com me~ 

· tnde da · diâria, para· tratamento de saude, .. a José. Severiano 
Lopes· de Queiroz, I teleSTapb~ta d~ Repartição .Geral .dos· T~~ 

• le,~·rnpbos ., · . J ·. ' ' 

· Adiada ':1 'võtn~ãkJ . 
\. 

·: • ," I • • " • ,: • ;; ~" • 

1 l.ICEN{\A M SR~ .MOACY!t OE ABREU • • 

·-·.' 

. ·•. . , · - .... , · _ , .• · ' . I · ...,, c ' ' .' , ~ 

·a• discuss~ da· p'roposicão:':da· Camara dos ~Dep!l~do.s 
n. :l37.de·1917. concedendo a-.Moacyr.de.Abreu. carte1ro da 
AdministraÇão dos COrreios de· S-. 'Paulo, um anno· de lieeni)a, 
·com metade do ordenado 'e em prorogação, .para· tratamen.t<l 

' d.e saúde. :' · . · . · · ' ·· · · · 
· , . Ad)adn a votn~ã:o. '. . .. • · ·· . .. . 

:, . ·, \' .. , . : 

7 l [,!C\ENÓA A~~ SR~ ADOLPHO V~L-~TE : . ' . ~: ' ' 

. . 3• diS!!ussão 'dà. : pr9posjoão · da Camàra .. dos . Deputados 
· :, 11. :138, de 191.7. ooncedéndo• a Adolpho Gomes Pereu'a v~~ 

lentei· praticante :de' 60nductor de •. trem. dll/ Estrada . de· ll1erl'{l 
Central 'do ·Brasil; :.seis' mezes . de .licença, com . metade.· d:l 

· .clio;ria, ·.r.arn :tratamento. de s1_1ude. · ····.· ·. . , · ··• .. , · ... '... .. 
··..:. ' . - ' ,_ • ; '. '' • ' ''' ' I - . '' ' I ,, ·' ' . 
:,. Adi,adn. a.yot.n~:~. · , ': , . ~ 

I 
'\.- .·.:'1 ·.!"' ·-· ... ·~.~~ 

.·•. r.tci~NéA AO sR. J'ÓÃÓ PllliEB CARNEIRo : . ' '· ... ·. ' -, ' ;; . · ... , . 
· 3• discússão da ,proposiclio da· 'Gamarri>dos· ·Déjmtadoil 

n. f39, de .. 1917. concedendo aóJoão'.Pires· Carneiro; guardn
cliaves da Estrada de· Ferro~·~entral ·do· Brasil, ·mn anno dfl. · 
liocnca, com :motadc ·da dinria;.: pnra, f,ratnmento de saude . 

Adlnun a·vot~~o. , : 
1 

•• • • •• • •• . . • ~~-• 
. O Sr. Preàideiite :.,.;. Nâdn mais hn.ve~do a :~atar, ~•ou le
l'nntnr\ n . ses~iío,·· d~signando para ·ordem' dO: 'dia: da .sessão.:: 

· · · Votncilo, ~m · :liscussi\o unicl\;; d~ .·. rednoé!io fin~l l;ln ·emenda: · 
do Sonn~o !Í'' prqposição dn · Camn.1'a d~~ .,De~utados n, ·1.~8,. da. 

'' ,. ' . . ,, . 

'·' "''' 

'· 

, I 
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' 
.1917, que ·aut.Oriza a'abríi;' pelo Ministerio da. ViOllio, os cre
dil.os do. 739 :281$222,.' 5 :046$5'09 e • 5:383$592, resproctiva• 
rnonll~. supplementares ás consignações «Taxas de esgoto de 
;>l'C(Jios e. cortiçosx·, «Garantias de ·,juros sobre o capitat·em. 
prrlg:.lllo nos r.sgol.os de. Copacabana, Lem~ ·c Ipanema:.; etc.1 

. votaóão, em 3• d·iscussão, ·da propósicão da· Camara 'dos• 
Deputados .n. 72,· de 1910, mandando. incluir no, quadro dos 
;)['ofessores· do. In~titut:o Benjamin·constant, com, as vantàgens . 
•nhorÇlntes a esse cargo, a.me~tra de .trabalhos de agulha dB 

·mesmo· estabelecimento. (com parecer ·favoravel da Coromissã() 
.-Je Finanças) ; . . . . . . ~. : ·.. . · · · · . · . . · · . ' 

Vo,tação,· Affi 2• discus~ão. ·aa proposi9G0 da Cnmar'~ dos 
Ooputados n. 141, de 19!7, coucedend() hcen'ea, por 90 dias, 

·~,i,m.ylli!Iliroentos., para tratamento .de. saude., a Custodio Gon-
.. · onQ~·IJs. de Sou-.a,:·praticanto .do conferente da Estrada de Ferro· 

· GP!li.i•al do. Brasil (com emenda da Commissão de Finan~s); 
. : \Volaçüo,;;éÍri 2• disoussão, da p1•oposição da Camar~ dos 

noputados n. 15:~, de 1917, c::>ncedendo a Armando Augusto. : 
~r.nbra. de ··Mel19, .pral,içant.e da Directoris! Geral dos .'Correios, 
tim anno do hcen~n. com met.nde do ordenado, para trata-

·. lllC!nto. de ~nudo . (com emr;p.da.' da. coinmissíio de ~inanças) ; 
. votacão/ P.m. s~ . disoussiío, da proposição da camara dos 

Deputados ·n. 13~. de 1917; concedendo méll!Oria de reforma. 
l'io.:ptt>"l.i:> do.'2° tenente, no 1• sargentn reformad() João. d~J 
f)liv~ira· 'Alvos Lc..:I)l 'pa"ec~rr::s favoraveis. das Comroissões da· · 

. ,., :Mnl'tnha cvGuerru e .de Fmanças).; · · . · · . . . .·· .. ·. 
. ·· .. - . ' . '.- ·~·· :. ' . .. \. -- ... 

. YotnQiioo P.m 3• .chscussão,· dá. proposição da ·Camara dos 
Deputados n. ·136.' de. -1917, concedendo ·seis meze~a· de licénça, 
t:Qni metade. dn ·diaria,· para tra;taroento deo ~aude, a José Sc
veriano 'Lopes de Queiroz; tCilegraphista da Repartição Geral 

· · ctos. Telegraphos ·(.com parecer · fn'Vorn.vcl da: Commissão · de . 
· Einimoas) ; · - ·· ... · .... ·· ·· ' · · · . · ~ . · ·: .· · · 

'.· ·._' . ._,.., ~.· •• ' .' •• ; •. ' '. • 1 .. ,_. -_ ·.- ~ ~· 

. . .. ·:íYot;n;ção; ,P.m s.·~:.dis. CIUfi.são; da.·,pro,posição da pamara. do;; . 
·. ,. Dopu~ndos n. '1~7: de 1917, -conc~~ndo a.Moa~yr de: Abreu, 
• . cm•ten~o,da :Admmistraçilo dos. CorreiOS 'de, S. Pa,ulo, um. anno 
· de .Jicencn, cr.m met.adc do ordenado e em prorogacão, para. 

. .,. tratamento de saude "(com :pàr"c;cer favornvet· da Corom1ssão. 
· .. rJe .. : Finanças);~ ·. · .. ·. : >. : .... " · 
''. ,. •-'.•' . , ' ·. ' , ' I : ;,,, •'' •. : ' ' ' 

·:Vota~ão, . Plll 3• discussão, da proposição. -da: Camnra ·dos 
, J)l(lputndos .. n. i3R,, de' 19'17. concedendo a· Adolpho Gomes 
. . Pqrcir:i .Va•lcntr.,~rJrnticanto de aonductor de trem da Estrada · 
·.i ele .F~rro. Central· do-·Brnsil; ~eis mezes de lice~ça·,. com,- me-

./ . 

,, t.ado da ·dinrio. para tratamento de .·saude (com parecer fn. .. 
· · vnr•avel da Com·m·issão. dê' Finnnqâsl·;. . · · · 

'Votncão, r:m a• discussão, :da propo~ir.Ü(I, dii, .Camnra ~os 
Oeputodos .n. 139, de 1917;, concedebdo a Joii.o Pires .Carne1ro,. 
·~:ninrdo~chaves · rln Estrnd.'1.; d'Q ·. Fe.rr.o .Centrn1. de).· Bras11, um 
nnno. do lioenca. ,com: me'tnde .. dat .diar1a, .Pil!a .. tratatp.ento de 
f.IIUdQ (com parl;lcer favoravel· da CoromJssuo"·Qe Fijnanças) ~· 
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·: .. , ttdtseüss~.o do •. próJé,to .dó. sen~aó n, ~e; d~ t~l7, . ..iaue 
manda .. computar, . pa.rli. a 11.P08t!Titador1a, aos JUizes seccion.ae~ 
t•. tempo . de .scrvtc~!.. prestddos, nos. EstacloP, ,e . no ant~rlor 
rr.l!'l.men . até a órganllaollo dos. ·mesmos, em .. funcclies d.~. Polf:er 

. Jttdlclarlo e nc maglsterlo. p11bHeo . (com part1cer favorSNel da . 
Commlasllo. dfl Constltulçllo. e Diplomacia r; · · · • · · 

.. · .. ·. Jíi;dfãêll!siln .do prpJ~ctô. d:l seriiÍdo 'n. l?S,. de J~lJ,)lüe 
autorlr.a .. a .conressllo para José .. BAhnonte,l\folero, ou _emp~eza. 
que orga~lz.ar .. e~lorar a .Jarina, mediante o~ ~avor'!S !!

1
.,on.us 

.ctue me.nclona . (tia Commlssllo de Commerelo, . ~rrlcu ura, 
Industria e Arfes c parecer ravoravel da ·de FlnanoU) . · · 

' ~~ . ' ' ' 

L . tiViíiti·sê a l!-lslo 6s 2 \horas. . ... ' .... ·-· -.~--.. . 
· .... ; .... " 

r".·. 

t55" SESS10, EM 2.1 DE NOVÊMBRO .DE t917, .. 

·J>RiiiiiDKNClA .. Do SR; u~o SANTOs; PRISiDJNTi 
. ····~ ' ' ' .. ,. -..·. ' -- '.• . . . .. . ' 

/ '' 

~ ·.: i i hora ii a' tàrde abre~se á se~s!Ío, a. tiuê ~on~orrem ris 
srs. :. Metello;, Lo,pes Gonç~lves, Rego .Monteiro, Indlo dü B~a~ 

. sil; C~sta RodrtS')les, Mende1! de Almeida, Josi! ;Eusebfo Pire~ · / 
Ferreira, ... Ribeiro Gonealves, Francisco · Sll; Thomaz Ãecloly, -'
~Joy de Souza.· Cunha Pedrôsn.Epltliilló Pessoa, ))anta!· Bár~ 
reto, Araujo Góes, .Ra:ymundo dé. Miranda, Gúilhe~ine d8.Cam:. 
'll(l~ • .Seabra, ,João .Im~z Alves, E_rjco Coelho; Alc.mdo (lua!!a• 
llar11 ... ~auto ... de .. Frontm, Bueno. de .. Jiaiva, .Bernardo .. Monteiro; 

. !Alfredo, Elhs,. ponzaga _Jayme; Leopoldo .. de. Bulh!les; .... José . 
·lllurtinno. Xav1er da ~!lVII;. Al~ncnr Guimarlles, Vida I .Ramos; 
!Jaur.o .. M.üller~ Rivndavili Corrllà e Vlctor.ino Monteh:~o. (3·~) • · ... 

· Deixam .dé comparecer com causa .. \ust!ficadá:·os ·Sra.: ... :&: • 
:!:~;!){ledo, .. P(!dr;o .... :Qo.~ges, · .. Hilrr-ili o,' Luz.~ Rereiraa ~obo,..:Snverlo ·
'N.erY; :Arthpr t.emo,s, Ab~in~ Neves;.,Antonlo., e Sou~a •.. JQio, :. 

·:t. y.ra; JVnl~re~g.· L!Jnl ,, Ro~n ... c .Sil,v.n, Rlbelr..a da . Brltt .. o .... G. o~t~ :., 
IIUJielro; .. SíQllllll'!l,. de .M~ne~os; •. ~u~ Jlarbo~~;.Lufz: Vla1lna., .. ~~::: . · 
18U~I. de. Caryalho,,. :LP.\lrenco .. ~aptJsta .. Jrlne~. ,M!!elli',~P.;.Fi'llll",' ... . 
CJisco Salles, Rodrigues Alves, .Adolpho Gordo, .. El!gel!(o,Ja~-:-. 
'dim, G~nero~o M~rques, V~ai R,amos e Soares dôs Santos • 
!(,26) ; . . . • ·. • . ' 
' ' É;' iiiíá, pÓ~tn., .. ~m disctis~ilo e, sem debàie, apprôváaa' ~ 

.neta da sesstto .anter1or. , . . · : . . 1 
• 

' .... . . ' . ~ .. 

o sr. 2·· ·s~êreiariô < sill'vindo" de · i•) dâ ,ilonta do àeíütnte .. 
' ' ", ' . , •. , ~f ' .,.. • ,... ' : •• ~ •• ' ' ,. EXPEDIENTE ' ' . ·- .· 

1 • ottlciõs: . · · · · • . , . .. . . 
, .'' .· . íif~s do sr: :ijintêtro da .VIaolio .ê oil~a~ Jí~l)fJca!, ~à}li; · 

-... t"tf .d ... · • · '· ..... · · · ··· ..... Sr· Prl.ísidente' d• $epu· mi n o .as mensagens com gu~ o . ... .
1 

. . .• . , .. , .. · 
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· iiEils$o EM 2f nb~OVE~ÍBIIÓ oi!:'f9i7 - 4ô~ 

. : blfea. :restitue doüs ,dós â~togfã~héis .. :das sêsuint!ls. ::re~Óiuoô;s 
. do OOngr~sso J~a~lonal,_,.aan!Jclpnadas, que •. cot,~ccdem ,licenl)a: 
· ·. Por. ·seis mezes; ~om metade da d1âr1a, para tratamento 
· Cle sande; a ··.TOilci· Lulz. ,de .Oliveira, servente ·de 2• ê!asse da 

Estrada de Ferro Central do Bras.il; .. . . . . . . . 
.' . Pô.l'· um atino; cóíh dous .. tercc.ls da diaria, píiiia .trátairiento 
de aaude.•· a A_lrr.ed~ F.e.rna11!1es de Souza, aüxiliar .da Repãrti.:. . · 
tio Geral dos Telegraphos ;· e . , . . . · .. . . . . . 

. ::c. Qtie jibre .Ó cr.e~Hô: espeêià! ,d.e ;'16.,:~88$225, p~ra .~ . fim 
Jle legalizai; a ·escrlpturao!io do . encontro de contas entre a 
11nllio ~ o J.;stª~O. do: Rló.:Gran~e do Sul, c.ppo~eiiiente i:la éi:· .. .· , 
pedlçlo reciproca · de · telegrammas. ~ :Arch1ve~se. um . doa ... · 
autograllhos,,e .. x:eme.t.ta-:se· o.outrq~á Cam.ara dos.,D~pu~idils. .. '::. . 

. . · ~~~~u~r!mnt.o __ do Sr, l.of?u~.enoo da Sll'Va ,e .. Oliveira; ~80'
Jleltando a nl_l) BPPJ'Q.vacii<J .da au~qrl~~cã.o c.onstánte ,do. n,,: rn .. 
d() ,art_;. 9~,.dcr ~rllllm~~~o ,ila Fa~.~nda pa~a 1918; .Q.~e ~anda 
.eJ!~l'el@r~.eiJ) 'Jl~endaune~.t'?, a Jlha · d~ sa,~ta .Ba~l:!ára;.,pa.ra, {) 

·· ~l.D1 ~stip~l~dp ~n~, ~~~U!!lll.a ... ~ .do .c~tractO,,de .. arren~a-: 
me~tp·d~!lOvo cá~~ ,ao ,J!ortg, do R1o_lfe ora11~fr~. po~. :yi.Q.Iar rpi'é
ceitos eonsutueidnaes de Jeis.fêderaea; comti.demonetra •. - A' 
KJommisslo de FinanQai5 .·· · · • . '':''·1. . . ' . ." .. ·· · 

. . ·, ~ ' . . 

. , . . .... 
1
·· .. Ó.~}í~ .. jl~pj.li:~o1üi1ínt·~~.edí.(suppie1· ~teté •. sery.in.d.ó 110 2· se• 

·· ~e arw) · proc.,..i! 10 e ura os segu n s __ : 

., 

\ 

... "' ' 

. ' 
. ~ . 

·' 
• . J -

! 
. ' .. ·., 

.. ... ~ 

. . '.. . . . ~ ~ ' .. -...:. ' ' '. ' . ' . - •' '"t·' -..... 

A êommiiisiio ·dê 'líi§irõcélio Pii~Iiiiii. têiláo ijz&in~~~ ~ 
j)~jecto n. tS, ·de- 19.17, que ·declara de utilidade pública a 

· Univ~rsi.4~~.ê . d~ .. IJati~Os;', e · á~~~.n!i9~~é. · de ;.P~!:felto iC,eG~do 
com a ôplm!o em~ttida a -respe1lli .pela ~~-~~~~~ de Coua~l~ 
tuiciio e Diplomacia,·~ tambem.,,de P.arecer qu~ o alludldb 'JirD-
jecto~. seja .approvado: ·. · · .. · , · ·. · . · .J · . 

· :'Sitia· diui·C:oínmisiiiies; 20 de':noyembro de<t9t7 ..:.. -Joú{ 
Murtinho, Presidente~ ,._ Séabrai Relator. · · · 
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.~NNAJ<:S DO SENADO 

v~rnndor do ·Estado. apresentada ti. respectiva Assémb.léa · Lc.i' 
!:'JS!a~iva no . corre~t~ a~mo •. Fazem- se nessa .mensagem réi~e;"' 
J.'cnmas clogJ<osas n umversidade, ao seu director Dr · Astro
labia Passi)S, ft ~:o:;ularidade ·d,,. ensino e á freque'ncia· e apro-. 
veitamento dos alumn<>s, durante. o anno passado, nos cursos 
do. di!•eil.o •.. ngronamin, pharmacia, odontoftogia, ·. obstei;J'icia, 
scJencJas e lettras, e'l.c. ·A matl'iculn. no corrente anno, nos 
rTiversos curé'os, subiu'. a 233 alumnos, S·em incluir a Fnculdado 
dQ Sciencins e Let.tr·as, qué · se achava em reorganização, 
raya ser adaptada no programma do Collegio Pedr<J II •. quandG 
FOI apresentada a mensagem; O Estado. 'e, o município dâ 
capital subvencionaram' a universidade. que foi fundada 
em 1900. 

1 

. ... , • .. • . • . . 

Eslr! J•apido resumo das demoradas refcrilncin.._s· .. da men-. 
sagem do Gdvernador do Amazonas basLa para . ilemr,mstrnr n. 
uLílidnde. da .instituição· .de que trata o projecto. .·· 

.T:í tendo 0 Senado :ipprovadd projectos deelaran~o d6 
utilidade· publica a Academia de Altos Estudos e outros insti
lul.os de Qarncter particular, nãCJ póde· negar seu voto ao. ciue 
~c refere ·:í Universidade de Manúos, que tãJ:l. ntH tem sido ai) 
f'tTlSÍDú superior. do Estado do Amazonas. ' . ' 

E' este t o parecer d:t CornmissãOI. 
Discutido este parecer o Sr .. Alencar Guimarães p11opoz 

flUe a Commissão apresentasse emenda ao 'P·~S,iecto ·declarando 
que seja: tnmbem considernda de utilidade publica,< a, Univer
~idade dt' Paraná. i! o Sr. 1\lcridcsr ·de Alrneidn~ .. ~propo7. quG 
ricass~ ·ó prc1jectu assim redigido: . . . ' 
· Artigo unico. São consideradas de utilidade ·publica M 
Universidade~ de Man(tos, do .Paran:\, de S. Paulo e os insti- . 
i.utos congeneres,. sem prc.Iuizo da· legislação vigente ~obro 
·ensino secundario ·superi, .. r; , revogadas .. ns disp_osicüe~ cm 
contrario. · · · .· __ 
.· · 'Sala d~s Commissões;· :.!1 :.dA seLmÍ1bro .de.. i!H7', ~·· F<;, 
)leúdes· de Almeida, ·Prcsjrlontr: -· JrMé Ensebio, RelaÍQI'. -
!'-1enca?· 'G?t.im.nrám; ... : ~: . 

pno:rJW1'o · no ~EN Ano N .. is. oE· HHT. Á QtlE sEi nEFÍm.EM 
. OS PATlECJmES SUPM .. 

, . 

O Conr:-resso Nacional decreta : ·,. 
Art. ~~ :. E; .considerAcln "do ut,iJidnde pub!icn.·n TJnivm:~i~ 

dar.le de Manáos. . . . . · 
Art.. 2. • Revogam-se as disposicões em cont.rar1o . 
Snln das SJI!I!SÕqs, 17 de ~r.Lomhro cliH917 ........ Lope.1 Gou

<:al11cs. ·- A1•tlw1· Lemos. -. : Elo11 de Sow:a; - · Seab1•a. .. --+ · 
rJJantas Ba'l"'~r:tc•, ....., Cose la RodriOitr!N . . ,- Eu.oanio ..Tardl'~'m,. ·
Wa/.fl'eclo .Leal. -1oúo f.m~a . .::..., Soa.1•es 'doá.:Santos, - Piras 
Fc ... eir" · · · · · · · · · · · · · 

I • IA' I • ! · · ... \ .. • ',
1 

·, ... 
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.4.. p'rorJosi(;ão d11 Canm~n- n. 73, de i910, que dispõe qui:i 
n 'eorpo de patrões-m6res.r se componha ele um capitão d~ -

· cor•vct.a, lres ·caplt.íi.es-tencntes, seis primeiros tenentes c 12 se.., 
· gundo~. tenentes, não traz substancialmente alteração no .h~ 

nxistentt\ o a Iludi~ corpo, si não· na .creacão da effectividad~. 
do posto· de capitao de· cor.veta. para o chefe da classe, no 
augmento do .Juatro: -no t.ota1 ii actual quadro e, .finalmente, <~~~-:. 
'na sua· distribuição polns demais categorias. 

Pe facto,. pelo Regulamento dos Arsenaes de Marinha, â 
ctue se I'efere o decrelo·n;· 5.622; de 2 de m'aio de ISH, já os 

· r'atrõcs-mt.íres .do~ arsonacs da CapiLal tinham a graduação de 
r.apitães-1 onontes (hoje capitão de corveta.) ou i:W primeiros · ,., . 
tenontes ll os· dos outros arsenaes. n' menor destas graduações·. 

· A lei n. !;78, de o de dezembro de 1897 (lettra a, n. HJ 
do art. 1 ~).. conferiu aos pátrões-mórcs de 3" classe a gra- · .• 
duaçi\o de guarda-marinha; ·aos de: 2•- a de segundos tenentes, -
r. ·aos de 1• a de primeiros .tenentes, séndo que a lei n. 695, 
de 3· de outubro .. de 1910, povém;- assegurou a ess&S patrões-• 
móres, 'fJara todos os effeitos,- o goso das vantagens e rega.., 
lias .que cabem. aos offieines das classes. c .corpos annexos da -
Armada: Ainda á outra lei de 9 de janeiro de i906 mandou· ·· 
quê aos patrõe-s-m'óres. de i", 2• e 3• classes :rósse ·abonado~ 
respectivamente, o so!'do de capitão-tenente, ·1• tenente e 
2.• tenente. ,Depl)is destas leis citadas, .ficou o pessoal do r.or.p~ 

-. ·de patrões:-mpres, · investido não- sómente das . honras dos. x:e~ 
spectivos· postos,· mas .tambem no goso de .todas·. as regalias • 
inherentes ás patentes ·nas suas differentes .graduações, . ' · 
· -- - A proposição da Camara, pois,· nãcdez· mais do que bar-; . ·· · 
m'onizar ·todas as disposições a que- acima alludimos, para dal'. 
uo-' corpo dos natrões-mó!•es uma organização. mais·"'lonsenta ... 
nea. com· a natureza do serviço naval,-. que lhe compete. des
~rripenhar. no mesmo tempo que·. ·colloca -o seu· pessoal em> 
s!tuncão de igualdade para .. com .os. outros _similare~ da Ma.: .. _. 

··~ · v1nha. ··. .. ·.~ -:~·:~~~, .. .· . .. . .::. .· .· .. , , 
E, como .o. referido .'projecto ·corresponde tambem .a um.!li 

necessidade inadiavel, conforme· -fomos informados official-
mente pelo Sr. Ministro da Marinha, a Commissão aconselhll: 

I ' 

- _, n Senado a r!nr-l~e a sua approvacão. . 
. sàia das sessõa~. 20 de · ~ovembro d~ 1917. - Pires Fel'-' ,, -

reij•a, PresidentfL '- A. Tndio do Br~i.l; Relator. - Ji'. Men,..,· 
dcs dt: .-tlnu~idn . ...::.. A' Commissã~. de Finanças. , i.... • 

.-· 
··i' I .. _ flllDEM DO DU 

I 

· ·· Votàoiio, em diséusslio unica, da rednccão finat da emend~ . 
do Senado. :~- proposicüo dn Camara. dos D~utados n, t28; de -
Hl17, que autcrizn a abrir; pelo ·M'inisterio da Viação, os ore. · 
ditQs de 739 :28i:lll:?22, . 5 :046$:50!1 e 11:383~592, respectiva, 

... 

., 

\ 



, .. 

-· 

• ·, 

wont.l!, aupplemenlnres ás consigÕaçt.les cTaxas de esi!Oto de 
JJredíos e cnr·ticos:., cGnrnntlns de JUros sobre o capital·· em
progodo nos esgotos de Copaonbann, Leme e JpanemP, etc. 

knprovndu; vne Hcr devolvida á Camrl.l'a dos Deputados. 
. Votação, em ~· discussão, da oroposlçílo da Onmnra do•a 
Deputados n. 72. de 1!J1 o, móndnndo lncl ulr no quadro dos 
~rofessores do Insliluto Benjamin ConslanL, com as vantligens 
Jnherentes a t~sse cargo, a mestra de trabalhos de agulha do 
mosmo estabelecimento. . . . 

11\,pprovndn; vne ~ct· !!OVJnda 1\ snncção .. 
· Volnçlío, em 2' dlsllussüo, dn. proposição da Oamnra dos 
Deputados n. 141, de 1917, concedendo licença, por 9Ó dias, 
1:1em .vencimentos. pat:a trutumeilto de snude, a .Custódio Gon
~a·lves· do .souza;_Prnhcante de conferente da Eslrada de Ferro 
Central do Brnsll. . · 

Appro\•adn. 
'. 1!:' iguálfuênle approvada rt seg1linte 

Ao art.. 1• - Em \'117. . de sem venchnont08, diga-se "com 
o ordenado:~~. · 

. · Votilolio, t•m .2• discussão, da proposloiio da Oainara: do" 
Doputadop n. 158; de 191'7; cóncectendo a Armandl) AIJpato 
&abra de Mello, praticante da. Directoria Geral doa Correioll, 
·um annc:i de licença, coin motado do ordenado, plrà trata
mento de saude. 

Approvâdà. 
• E' igunlmcnte approvada a seguinte 

.llMii:NOA 

. Ao artigo unicll _; .. Em voz de: com metade do ordenado: 
di!l'n-~e : ~com o nrdonado>. 

,Yotncão, 1'111 :~· discussão. da proposicll.o d!!. Camara dos 
Deputados n, tS.t; de 19i'i', ooncedendo melhol'la de reforma. 
no p~to de 2• tenente, ào t • sargento reformado J'ollo de 
(lliveira ~lves. · , 

Approvndn:. vne ser enviada :i ~anocão. ' 
Votnoão ('!11 a· disctiRSÜO, do proposir,lio da Camara dOil 

J)eputndos n. 136. de 1917, conredendo seis mez~ de Uoenoa, 
rom metade da diaria; parn tratamento de 5aude,. a Josd Se· 
:veriano J;,ope~ de Queiroz, te·Jegraphista da ReparUelo ~ral 
~os Telegrapho.s. · 
; . Approvada; vae ser enviilda .á lanCQio; 
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· Vota~áo, cm~ 3' discus~úo, du pro(losicãa da Camara d03 
Deputados n, .137, de 1917, concedendo a 1\loacyr de Abreu; 
carteiro da Administroono dos Correios de S. Paul~, um anno 
de licença, com mef.ude do orucnado C em prOl'Ogaolio, pora: 
tl'atoment,o dn saudo. 

· A:pprovndn; v no 1!01.' ull v indu fi ~~DIJção. 

· Votnoúo, t>m · 3' dlscusRfio, du pt•oposicão dn Cnmn1·a dG:i 
Deputados n, 138, do 1017, concedendo u Adolpho GomeB 
Pereira Va.lonte, prat.icon to do conduetor de trem da Estrada. 
do Ferro Centrai do Brasil, sois mezes de Jioenoa, com me· 
tudo. do. diuriu, puru tll'ulument.o do ~nude. . 

A:pprovudn; vne sor· onviudu ú sunccli.o. 
Votucíío, t>in 3'. dis11nssüo, du propogiçüo· da Cumara dos 

.ÜeiJUtados n. f 39, da 11117, eoncedeodo 11 Joiío Pires Carntiro1 
I{Uarda·chavos dn Esf.rnda de Ferro Cenf,l•uJ do Bras111. um 
unno de Jicencn, com motode do. dio.rio, /Para tratamenw dG 
Rnurle. , . , 1 . . 

A·ppt•ovnd~; vue !let' unvinda /i, .snncr;ii.o . 

• 

t • discussão·, do projecto do Senado n. 20, de i917, qu~ 
mando computar, para a aposentadoria, aos juizes secelonae11 
•1 tempo dfl servlÇCM prestados, nos Estados f!l no anterior 
regímen até .Q or~raniíiiiOÜo dos mesmoH, em runco~s do Poder, 
Judiciaria e no mngistllrio publico. · · · 

Approvodo; vaa ús Com missões de. Justiell o Legislação • 
. clll Financns. 

fJOSCESSÃO PARA I'XT'LOJ1.\Il A ,lAIIINA · 
.. 

· 3' discuas§o do prOjE:cto d•) Senado n. 23, 'de 1917, quEI • 
autoriza a oonces~lio para .José Belmonte .t\rolero, ou emprezBI . 
CJUC organizar, explorar o ·inrina mediante os favores e onu!! 
IJllC menriona, 

'AppJ•ovndo; vac {L Com missão dr ·neda.:ção. 
O· Sr. Pires Ferreiro. (•poela ordem) - Sr. Presidente, ré .. ·. 

queira a· V. Ex. que ·consulte· 0 · SPnado sobre' se consentt!j . 
dispensa· drl lnterafJcio . para que as proposições us. · tU e 
153 que acabam de ser opprovodas sejam dn.das para ordem · 
do dia do sesslio de amanhã. · 

· o .Sr. Preaidente -·O Sr. senador Pires lo'erreira 111lq1lec 
· diHpensa de intersti~io para que a·· 'Proposfoão n. 141 sej31 
dada para ordem do dia da sessão de amanhã. . 

Os "senhores que approvam qu~iram levantar •. (Pausa.))"·· 
:... Appl'Oyada. _ · -'-· .. -• 

' 



_, 
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O me,.; mo f:\1'. l:ieuudo,· pode pal'l1 que u proposicão nu~ 
mero I 5:1 sc.ht dada !JUl'a Ol'dem du dia dn seHsüo de amn
uhã. dispensado o intorsticío. (.Pausu.,) 
· . Foi aPPl'Ovado, 

O 81·. Prasidente - Nada unais ha.vcndo a LraLul' votf lc
'\lantar a sessão. desig11and0 parn. ordem do dia. da. soguinl:e·: 

:1" di~eussiio da proposicão da Cnmaru dos Deputados 
1 

n. 141, de :t!H7,' concedendo liccnQit. por 90 dias, sem venci
mentos, pura tratamento de saudo· tt Custodio Gooçalves ·de 
Souza. praUcanlc de conferente do.' Estl'nda. .de l!~erro Centrtl.l 
(lo Brasil (com em.c111la der Com missão de F'ina'fl(!as, ;itf apopro- . 
~ada.) · 

3' discussão, dtt lll'Oposicão da Camura uos Deputado~ 
lh 153 'U<' 1917, conr.cdendo n ~\l'mtmdo Augusto Seabra. de 
Mcllo, in·ntíeantc da Dirnctoriu Oeral dos correios, um anuo. 
de licenca. com a metade do ordenado para tratamento . d•J 
~aude (com emenda da Commissãn de F'innn.Ç11.~ .. iá llJlP?'ovndo .. ) 

J~evanLa~sc a. sossiio (is 2 hOl'i\S. 

156" SESSÃO, El\122 DE NOVEMBJ~O. DE I'Jl7 
' / 

·A' l hor:L da. tarde abre-se a sessão, :L que concorram os St•s. !IIC· 
tollo, Pereira Lobo, lndio rlo Brasil, · lllendcs de Almeida, .Tosé Eu
sabia, Pires Fot·reira, Ribeiro Gooça.lve;;, llrancisco Sá., João Lyra, 
Eloy de Souza, Cunha. Pedrosa, : Dantas Barreto, Arat\jO Gócs, I) ui

.lhi:mn"o C11.t'npos, Seabra, '.Toão Luiz Alves, Erico Coelho, .,l'aulo.•le. 
Frontin, Alfredo Ellis, Gonzaga Jaymc, José ~fnrf;inho, Xavier d:~ Silva, 
Alencar Guim<trãos c Hivadavia Cot•rêa (2·~). · · 

I)eixam de comparecer com causa justificada os Srs. A. Azercdo, 
Pedro Borgos, Hercilio Luz, Lopes Gonçalves, Hego Monteiro, Silverio 
Nory, .Arihu.,r Lemos;:cos~a-Hodrigues, Abdias Novos, Thomag Accioly~ 
Antonto de :souza, EpttaCio Pessoa, Wa!frodo Leal, Rosa c Silva., 1\i
·beiro de Britto, Raymundo de Miranda, Gomos Ribeiro, Siqucir;~. de· 
· 1\lenezcs, Huy Barbosa, Luiz Vianmt; Miguel do Carvalho, Lourcnc.o 

. Baptista., Irineu Machado, Alcindo Guanabara, Francisco Sallc~. 
·Rue no de Paiva, Bernardo Monteiro, Rodrigues Alves, Adolpho' Gordo .. 
Eagcuio Jardim, LeoJloldo de Bnlbões, Generoso Marques, Vidnl 
Ramos, Lauro ~lüller, Soares dos Santos c Victorino Monteiro (3ti). 

. li' lida., J?OSta em discussií.o c, som d~ba.te, approvada a .:i.Ct!l. rl:l.-
sos~iíO antenor. · · - .. ,_ 

i' 

' 

'··~·· 
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' 

: O Sr. 4" Secretario :(servindo de· i•) declal'a que uão ha 
~X.f.!Cdienf.e. · · · · · · . . . 

O Sr. João ·Lyra (supplcnl.~, ~ervindo de 2" Sect·etario) 
prucu!Jc ·:I leiLura dos seguintes 

P.-\ll.EOI~HES 

N •. 346 - !Ui i 

A [ll'UlJOSlcão . du : Camut·a 'dos D~JULudos II. 109, . ue~l.tl 
mmu, auto11.izn o· llodr:w ExecuUvo a abril;, por inLermcdio tio 
:i\Jini~tcrio da J!'nwndn, " credito espeeial du 28 :50!1$500. 
J:iura pagarnonLo ao Dr. AntiJniu Joaquim da. Silva nosado cm 
;v~t·,tud.e r.I~J seut.unca ,iudiciuriu, ." btJm .a~sill.!,, do rncsn:.o mi
mslcrJo, o· er·edJI.o. (a natureza do credtLo nuo consta .tlo au-. 
·l.ogt•upho) de 1 O: 171$733, de acctirdo coni 'a conta l'eit.a. JJCIO 
•eontuddt· do ,i uizo r. constnnLo de ns; · 2. 7!l7. dos autos respe
í:f,ivos, eorn · a concordancia .. rJo Dr. 2" procuradO!' da.· Jlepu
]J.Jica, para pagumento :w escri'Vão · rln li' Vara 'Clive!, ,João du . 
. Souza Pinl;o .Tnnior;· ·rasa c .custas do traslado, requerido pela 
F,àz.cndn Nacional; ao interpôl' o recurso oxtraordi.nn.rio para 
o S'trprerno ~rl'ibunal l!'oderul. nos autos dn liquida.cão ror·
!)lldn da Companhia J~sLrada rJu Forr.o Oeste de 1\lina~. 
.. O primeiro desses creditos roi pedido por mensagem, cur 
YirLudc de uma oxposi{.lão <le motivos provocada pelo preca-

. :Jorio do .iuii f1.1âeral da secção' do Pará, requisitando da De- ·· 
Jogacia Jl'iscnl do Thesom.·o. Nacional uacrucllé Esf.ado o pngn
n'lento, rmquella in:.J,:~ortnncin, no Dr, Antdn,io )Tonquim dn 
Silva ·Rosado, e~J.ÍO direi to ú mes;nn. quantia foi reconhecido 
ua ne()fiiO intrmtnda ,pelo mesmo contra a União. 

· O segundo ó originario do unm erT].enda ao pr·o.iofllli que 
iJonsi.gna o croclito para pagmÍJento ao refer.ido De. A:tlloriio 
Rosado, offrirocida pelo Sr•. Dep.uLndo Qctacilio .d~ Carr.mil. 

· Dr.> dt)t;l,Tmonl.o nprc,;rmtndo .pelo autor ,da· cli1~nda. e do~ 
que foram examinados no Thosouro prJio nelal.or dos mesmos 
crodil.os, nu outra· C'nsu. .do CongPcsso, verificri-se que' i.l ·l.ras
J:ido foi tirado tt rcqnel·im•ml.o dà .FilzllnJ;Ia Nncionar pelo ~l'll 
l'cprosonttmtn e .Quo só. devido ao trabalho c esforço do' c~
crivão ria li" Vara. Civcl. pôde fi cu r· prompto a, ton;;po ele su
birem os nutos para o -Supremo Trihünal Jfcdcrnl no rra1.o 
dtt lei.. . · . · . · . 

Do P<ll'ecet·, .i uni<' pol'· cerLidão t1:i Pt·ócw·ndol'ia du .ne
. publica verifica-se. li indu· que sobl'C as custas ·oo que l.r::tfa 
o. IJ!'O:iccto a nwsfmr .. Jli.'.Or.tll'adorla nadn: l'allou cm oppostção. 

· 'Esta !Commissão é 'de. parecer que se.ia approvada a pro-
posição. · 

. · Sala das Cómmissõos, íl de no~embro. de W17. - VirJto- . 
?•ino •llontei,•o, .·Presidente: - .1lç.indoe Guanabara, Relator. -
'.R·rümc,• de Pa·iva. - Al{redo,·Ellis. - P1•ancisi:o Stí. - Erico 
:Coelho.~, - .Toão. Lui.; :Alll?iS.,.. · · · 

! I 

,, 

. ' 

.. ~ 



~·\ 

··~· 

:-·. 

·. ,· ' 

I 

\. 

. ' 

\ 

' \ 

.. 
PROPOSIÇÃ.O DA ClAMARA DOS 'DEPUTADOS N. !09, Dt t9i 7,. A 0Ul!l 

. SE REFERE O PARECER SUPRA 
' 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. f.~ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por, 

intermedio do Ministerío da Fazenda, o credito- especial d~ 
28:509$590, para pagamento ao Dr. Antonio Joaquim da 
Silva Rosado, em virtude de sentença j udiciaría, e bem as
' sim, ao mesmo ministllrio, o credito de ii! :17l$7S3, ge· acçõrdo. 
com a cOI!ta feita pelo· contador do juizo .e oonstnJlte de folhas 
2. 797 dos autos respectivos com a concordancia do Dr. 2• 
nroc~rá~Qr da Republica, par~ pagawento 3.0 escrivão da e• 
Vara Ctvel João de Souza Pinto ,Tqnior, raza e custas d() 
traslado, requerido pela Fazenda. Nacional, ao i_nterpõr o · re
curso extraordinario . para o Supremo Tribunal Federal nos 
ati tos da Jiquidacão ror~ª da da Companhia · Estrada de Ferra· 
Oeste de Minas. . . " · · · . . · 
.. ArL. 2.• Revi:igam7se as c!ispo~ícões em cQntrarlo. 

Camara dos Deputados,· i de outubro de t917. - ·,o6JJ.. 
Vcsprtéií:• dt! Abr~ o Silva, Presidente em e:terclcio. Juve.; 
nal Lamartine de .Fa1•ia, t• Secretario Interino. -·lo/Jo ~· 
vid Per.netta, 2• Secretario interino., . 

; ' I • . 

N. J'7 -10f7 ... -
A Commissl!o 1de Marinha e Guerra do Senado, p.ttendet)do 

aos serviços· prestados para a fund~çlio da Repub}lea pelQ. t~ . · 
sargento Francisco Manoel de Alme1da e ao facto de · .. se have~ . 
invalidado, quando em servieo de guerra na Estrada' de ·Ferró 
Central do Brasil, foi 'victlma d~ um des~stre: de que lhe re .. 
sultou a amputação da perna d1retta, optnou que eeja appro... . 
vada .A proposíclío da Camara dos De"(:!utados n. H2, . de 
:19t7. que autoriza. o Governo a eonsiàeral-o.· l'eformado · no 
posto de 2• tenente. . . 

·, · · · Pelos motivos expostos, a Commissão· de Finanças nada 
tem a oppôr .dquelle parecei'. - · - ··· · , 

. . ' ' 

Sala das Commissões, 21 d~ nov·cmbro de ·uit7. - Victo ... 
1·i11o Jll~nteirct; Presidente . - Frimci~oo Sá, l\elator. -.., .Bueno· 
de Pmva. - Al(l'cdo Ell1s .. - Alctndo Guanabara. - loila, 
~A~. . 

pAREOill\ DA aÓM:r.uss~o DE MARI.NllA 11: GUERRA N. 290, oJH9t 7, · 
,, QUE 811: REFERE O PARECER SUPRA. . 

' ... ·JI 
I 

A' Commissiio de Marinha ll. Guerra· foi. presunte a pro~ 
)_JOSÍ~Iio da Camai'a do~ DepQtndoSJ mandando . considerar re.-

. formado DO, posto de 2• tenente QO tl)xei'clto . da data deSt!\ . · 
1oi, o ·i • sargento ]"'raf!cisco Mano~! de. ,A,Jneid'a; . e . veriticlllldq · · ·. , 

i 
: .... , 



'' ' ',' ' . ' ··. 
' ... 

SESSÃO El\1 22 DE NOVEMBRO DE f9f7 í:tt' 
.J ·~ . 

(jUO SUaS a1legacões de ler Sido invalidado em Serviço militar, 
são justificadas com aLLestados que merecem fé, tanto que· a 
Gamara dos Deputados com ellos baseou sua decisão, é de 
parecer que a proposição da Cnmnru dos Deputados n. 112. 
de 1917, entre em discussão, e seja adoptada pelo Senado. 

Sala .das •Commissões; 30. de outubro de 1917. - Pires 
Fc1•reira, Pr•esidenLc. -. P. Jllendes de Almeida, llclator. -
Soares. elos Santos. - A. Indio do Brasil. 

PROPOSIÇÃO DA CAMAitA DOS DEPUTADOS N. 112, DE 1917; A QUE 
. SE REI>llREM OS PARECERES SUPRA 

I . 

O Congresso Nacional. resolve: ' 
· · Artigo unico. Fica ·o. P'odr Executivo autorizado u con
siderar reformado -no posto' de 2• tenente a partir da. data 
destu lei .o 1• sargento Francisco Manoel 'de Almeida; revo· 
gadas as disposições em contrario; . · 

. ' 

•Camuru dos .Deputados, 1 de outubro de 191:7. - João· 
Vespucio de Abreu' e Silva, Presicl'ente em exercício. - Ju
·oenal Lamartine de Far-ia, 'i • Secretario intedno·. - .Toão 
Da·vid Pernetta, 2• .Secretario interino. · 

; 

. Foi presente á Commissão de Finanças, para, emittir pa
recer; a propo&ição. dà Camara dos Deputados n. :125, deste 
anno, qué autoriza· a abertura, pelo Ministerio da' Fazenda,. do 

'credito especial de :19:1 :989$440, para occorrer ao pagamentG 
das · differencas de soldos,. gratitlcacões e etapas dos seguintes 
officiaes ·do' E:xeJJcito: • ' ' 

Manoel de Andrade Mello ......•.•• ,., ; ...• .-. .. 7:849$:130 
Fernando de· Med·eiros .•• , •••. , • , •.•. , , • , •. , , 6 :.718$892 
Luiz Carlos Franco · Ferreira •..••• :, ••.•. , • , • • • :1.0 :90!1$864 
Manoel Luiz. Vargas Dantas ••.••. ,;, .. ,•;., •• , ,· U :526$301 
Manoel' Joaquim Marinho., .•..•• , , •• , •• ; . ,'. . • · 5 :776$262 

· José · Fortuna .. ... ; ...... .- .. , ... , ..••.•. -. •.. . . • . . . 'i o: 426807 4 
Octavio Fontes . Pitanga: .............. ;........ · 7:362$977 
Pedro' Placido Pinheiro .• , ..•.• , .•. , ..•••..• ;. :13 :784$77t 

. Pedro· Augusto· Menna Barretto ............ ; • • 6:012$417-' 
JoS'é Polycarpó Oaverdisch .••.•.. ' •• , •••.••• :. • :13 :785$065 
João ~ugust.o Guimarães ........ , ............. ,. :10::135$154 
Laudelmo Ramos ............................ l0:227$199 
Celestino . Teixeira de Faria .• , . , • , •.••..• , .• , . · 8:956$254 
José Maria l!'rnnco Ferreira .......•• ,......... 10:572$339 
Setemhrino Alves. de Oliveira .. .-.............. 5:986$522 

·. Joaquim Fernandes · Brandão, .• ·• , • , •• , . , .•••• · •• · 5 :091 $448 
Tharcilio Franco TUPY. Caldas ............. ,; • • • • •. 6:308$751 

. s.-Vol. nr :r 

,, 

.J 
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ArLhur Julio Alvar.es Jardim ........ : ....•...• 
Arthur Amarico Cantalice ...•.•.•............. 
Pedro da Silva Cavalcanti ......... , ..•....... 
José de Siqueira Campos ................... .. 

4:291$733 
8:625$559 

13:834$180 
13:808$518 

Esse credito foi soiiéitado por mensagem pelo Sr. Vice
Presidente da Republica, no exercício do cargO' de Presidente. 
o é destinado ao pagamento de Mano-e! de Andrade Mello e 
os demais ofllciaes constantes da relação acima, em virtude 
de sentença judiciaria. -

A Commissão i:le. Financas é de parecer que soja appro-
vada a proposição, . . · 

Sala das Commissõos, 21 do novembro do 1917. - V·icto
l'ino Monteiro, Presidente. - Alcindo Guanabara, Relator. -
Bueno de !Paiva·. - Alfe·rdo Ellis. - Rrancisco Sá., - Joã,o 
Luiz :Alves. - Erico Coellw, · ·. 

Pf\OPOSIÇÃO DA CA.MARA DOS DEPUTADOS lN', 125. DE 1917. A QUE 
SE REFERE O P \1\ECER SUPRA ' .. ,, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." Fica o Sr, Presidente da Republica autorizado 

. -a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito esp.ecial de 
1!J1 :!JS!J$44.0, que ·em virtude de. sentenoa judi·cia.ria se des
tina<t"no pagamento das di1'ferencas de soldos, gratificações e 
etapas dos seguintes· officiáes do Exe·rcito: . . . . ' ' 
ManÓel de Andrade Mel!o ....... , .............. · 7 :849$130 
Fernando de Medeiros ......... ,.............. 6:718$8112 
Luiz Carlos Franco Feneira.,..... . . . • . . . . . . . 10:909$864 
Manoel Luiz Vargas Dantns .. ·, ...... ; ..... ;... ·11 :526$301 
Mauor•l Joaquim Marinho .... ,,, .• , ........ ,,. 5':776$262 
,TnFiP. Fortuna .................... , . ;~ .· ....•...... 10:426$074 
Octavio Fcmte~ Pitanga, .. ,., .. , .. , .. ,........ 7:362$977 
Porlro P.lui:ido Pinhtliro ..... , ... , , ,. , . , , , , . , , , . 13:78!•$771. 
Ped1·o Augusto Menna Barreto ..... ,' ....... ;... 6:012$417. 
Jo~é Polycnrpo Cnverdisch ..... · ......... , .. ;,. 13:785$065 
J'Oi\Q .1\Uà'QSto· Guimarães ............... ;...... :1.0 :135$15~ 
L d I' R . ' . . · · .. au e mo amos .................. ,., ..... ,·,.. :lO .227$199 
Celestino Tei*eira. .de: Ji'ariq ....•.... , .. , , , , ,·,', 8:956$254 
José Ma1·ia Franco Ferreira. ................... ·• :1.0:572$33~· 
Seternbrmo. Alves de Oliveira: .......... , . . . . . 5:986$522 
Juaqu•rn l"ernundes BrandãO ............ ,..... 5:091$4-\8 

. .'rhurcilio Franco Tupy Caldas ............ :... 6:308$751 
Arfhur Julio Alvares Jnrdim .. , .'.',, .... , .. ,,,, 4:291$733 
.Arthur Amorico Cnulnlice .. ,,,, •. ,., , , . , . , , , . , , 8:625$559 
Pedro da Silva Cavalcanti .............. , ..... • :1,3:834$180 
J:~sé de Siqu&ira Campos ... , ......... ,. ..... ,, . 13;8018$518 

. '. . . . 

' / .. 

,,I;' 
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:Ar L. !l. • nevos·um-so a~ disposicucs em conLra~io. 

· Camara: dos Deputados, 18 do . outubro de 191 i. - loüo 
Vaspucio ela Abreu e Silva,· Presidenta, cm exercício. - Anto
nio .losé da. Costa /li/JIJÍ1'0, 1~' ,Secre~ario. -. ~~~·ucnal Laml/.l~tinc 
da Faria, 2" Secretario. - A imprimir. ' ... 

N. 3·í.!l - 1917 . 
;;. , Em mensagem· de 22 de agosto flndo, o Sr. Presidente . 
da ·aep!lblica solicitou 'do Congresso Nacional autorização para 
abrir pelo Ministcrio da Fazenda o credito·. especial de 
/18:482$516, para. o c correr ao pagamento do que, é devido . a 
p. Hermínio. da Costa Regua e. outras,. em vlr(ude de sen
tença judiciar-ia e a Gamara' dos Deputados· concedeu essa nu
~~~~~~~·· pelo..·pr.oposiclio n .. :150. de.SO. de outubro proxjm.-~ 

Examinados a exposição· do motivos assignada pelo M1 .. 
nistro da Fazenda e os documentos que a acompanham; a 
Commi~s~o d~.,_Fi~anças ó de pareeer que o. Senado ·approve"a 
referida proposiçao.: · · ·. · ·. : 

Sala das ·Commissões, 21 do novembro do 19•17. ·- V'i
ctorino Monteiro, Presidente .. - Alcindo Guanabara, Relator. 
- Durmo-de Paiva. - Alfredo Ellis. - Francisco Sá. -
Erico ·Coelho., - João Lui:& Alves: · . . . 

PROPOSIÇÃO DA' CAMA!t,\ DO('! DEPtJ'l'ADDI'! lN', 150, DE 19p, A QUE 
' . · SE REFERE 'O PARECER SUPRA . 

! . . 
O Congresso Nacional resolve : . 

I , 

Art. 1.• ·E' o Poder Executivo autorizado· a abrir, pe·lo 
Ministerio da Farenda, o' credito especial de 48 :<i82$5f6, para 
occorrór: aq pal?amonto do qú~ .é devido, em vírtud.e de seq- -.. ... 
t.enca JlldJCJarw, a D. Hermmm da . Costa Regua e Oscar, 
Isaura, Clarinda e Eslher da Costa Regua,· viuva e fllhos do 
capitiío da. Brigada Policial do Districto. Federal Edmundo 
José Gonçalves Regua, .como tambem a Julio de Faria Regua. 
Alvar·o de Faria, Eduardo de Faria Regua, Juvenal de Faria 
Regua,/ Horcilia do "Faria Regua. e Gastão de Faria Regua, 
:filho~ do primeiro matrimnnio do alludido 'finado. .. · . 

Art. 2.• Revogam-se as disposicães em contrario. 
· Camara dos Deputados,· 30 de outubro de 1917. - João 

. Vespucio de Abreu e Silva, .Presidente, em exercício. - An
tonio José.· da Costa Ribeiro, 1• SAcretario. - João David Per:.. 
netta, 2.• LSeo'retario. ·- A imprimi11. · ·· 

· N. 350.- ·1917 

. A Commissão de Finanças opina que seja adoptada a pro
posioão da Camara dos Deputados n. 152. deste anno, que 
'autoriza a concessão de seis mezes de licentm, em proroS'IIcão, 
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JJUJ'a Lmtamcnto de saudc, com meLado do ordenado, ao Lei~..; 
l!l'Uphista de 4• classe ela BRI.rada de Ferro central do Brasil, 
Antonio Vasques Costa. 

Nos papeis juntos ao processo verificou a Commissão que 
o peLicionario j'á gosou 0 ma..~imo das licenças que lhe po~ 
diam ser emanadas administrativamente, de conformidade 
com o que dispõe 0 depreto n. 2. 75G. de 10 de janeiro de. 
1917, quo rege a mater1a; e haver comprovado com attestado 
medico, aimexo ao seu requerimento devidament~ encaminha
do, a allegação da molestia. para cujo tratamento solicitou n 
licença em questão. ·' · 
,.. .Sala das Commissões, 21· de novembro de HJ17. -. ViCto.o 

1•ino lllonteiro, Pr.esidente. - João Lu.iz Alves,. Relator. -
/Jueno de Paiva. -Alfredo Ellis.,- Francisco Sá. -.· Alcindo 
Guanabara. 

PROPOSIÇÃO DA CAM AliA DOS DJlPOTADOS N. 152. DI! 19.1 7, A QUE 
SI! lllli.'ER!l O PAI1ECER SUPRA 

O Cung·Pesso Nacional resolve: 
' . ' 

Art. J • o Fica o Poder ~ecuLivo autorizado a conceder n 
Anl.onio Vàsques da Costa, f.elegraphisla .de 4' classe da Es-\ 
l;rada de Ferro Central do Brasil seis mezes de licença, em · 
prorogaçüo, para tratamento de. saude, com metade do or
denado. 

Art. 2.• Revogam-se as dlsposicúes cm contrario. 
Gamara dos Deputados, 30 de outubro de 1917. - João 

Vespucio de Abrett e Silva, Presidente em exemicio. - An~ 
tonio .Tosll da Costa R'ibeil•o, 1• .Secretario. João David 
Pernetta, 2• Secretario. -A imprimir. . · 

N. 3ú1...;... 1017 

O CI'edito supplemcnl.ar de úOO :000$. tí verba 2', art: 74: 
da lei n. 3.232, de 5 de janeiro do corrente ann0 ·(Correios) 
c a que se refere tí proposição da Camara dos Deputados nu
mero 100,· de 1917 1'oi solicitado por mensagem, em virtude 
da oxposiciio de nioLivo abaixo transcripLa. "' 

A Cõmmissüo de Finanças considera~do que · 0 credito 
está plena.me~te justificado pelas informações que acompa
nham a ~ILudida mensagem. l\ de parecer que se,ja approvada. 
;í· propOSICUO. -- ' . 
. Sala da~ Commi~sõcs, 21 de novemb:o de 1•9•17. - Victo~ 

rtno Montctro, Presidente. - João Lttt: Alves Relator· ·
Bueno de Paiva. ,;... AUrcdo EUis . ....,. Francisco Sá .. , - AZcindo 
G11anabar.a. · .' 

-
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SEf:!Bt\0 EM 22 D.E NO.VEMBTIO DE ·1.01.7 M.!L 

PROPOSIÇÃ.O DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 1!!0, DE 1917, A Qtm 
SE HEFERI! O PARECEI\ SUPRA 

O ·congresso Nacional resolve: 
Ar L 1. • E' o Poder Executivo autorizado a abrir pelo 

Ministerio da Viação, o credito supplementar de 500 :Ollo$. á 
. · ·verba 2", ar L 7" da lei n. 3. 232, de 5 de janeiro do corrente 

anno. 
Art. 2. • Fina revigorado neste exerci cio e no de 1918 o 

saldo que foi verificado do credito de 1. 600:000$, aberto de 
accOrdo com a autorização constante do arL. 1• da. lei numero 
2. 944, de 30 de dezembro de 1911,, para o fim de ser appli
eado na conclusão das obras da Estrada de Ferro Cruz Alta 
a f6z do Ijuhy, inclusive a acquisicão de material rodanto 
para q trafego de Cruz Alta n. Santo Angelo. caso seJa ne
cessariO . 

. .Art. 3.• .Revogam-se as disposições em ·contrario. 
·Gamara dos Deputados, 17 1de novembro de 1917. -João 

•Vespucio de Abreu .e Silva, ·Presidente, em exercício. "- An~ 
.. tonio José'da Costa RibeirQ, 1• Secretario. - .Toão Dav1:d Per

netta, 2•. Secretario. - A imprimir. 

N. 352 - 1917 . 
. Foi presente á Commissão de Finanças, para interpô r pa

recer, a proposição da Camnra dos Deputados n. 161, de 1917. 
que autorir.a a abrir, pelo Minjsterio da Fazenda. os creditos 
supplementar de 1. 210:000$, á verba 5• «Inactivos. pensio
nistas e bencfi!liarios· do montepio", do areamento do mesmo 
ministerio no exercício corrente, e o de 427:000$, para o fim 
de ser rcs'tit.uida ao Estado c!o Cear{t a importancia dos direi
tos aduaneiros pagos {t União .Federal nos exercícios de 1912 
1913 o HlH~ pela importaéão elo material destinado no abas· 
tecimento de agua e rêde de oRgotos da ddade de F.ortalcza, 
capital do referido Estado. ' · 
. o···prfmeiro desses. creditas foi solicitado por mensagem 

acompanhada de uma exposicão de motivos do Sr. Mlnistro 
da Viação e Obras Publicas, ,justificando a necessidade do. 
mesmo. · ., . 
. ·O .credito especial de ./127: 000$; papel de r.rue trata o ar
tigo 2", bem como o nrt. 3" do pro,iecto, são. originarias de 
uma •emenda apresentada pela bnncndn. cearense que não .. ·p"ôde 
obter isenção de direitos parn o. material importado para o 
.abastecimento de agua e rê de de esgotos de Forth leza. nos pe
ríodos mencionados, porque os artigos de ·importação inclui
dos na emP.nda estavam suJeitos ao. pagamento de 8 •J• «nd 
valarem, ou ele factura (art.s. a•, 6" e 12, das leis ns. 2.524. 
de 1911, 2.719, de 1912 e 2.841. d·e 19'13. A outra Casa do 
Congresso. tendo em. vista as condições excepcionaes do Cear':í. 
o considerando que out,ros Esta doR da União não podem ·invo-
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cur os mesmos motivos que o ceará parti ser-lhe concedido o 
fnv9r especial que solicitou, approvou a medida proposta no 
prOJCCtO. · . 
. . Esta Commissão, de accôrdo com o que deliberou a Camara, 
·é· de parecer que seja· approvada a proposição. 

Sala das Commissões, 21 de n()vembro de ·19:1.7. -. Victo-
1'-i-no :Monteiro1 Presidente. - Alcindo Guanabara,· Relator. -
Bue.no de Patva. - Alfredo Ellis, ·- Francisco Sá. - Ericõ 
Coelho., - João Ltt'iz Alves. 

PnDPOSIÇÃO PA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 161, 
. SE REPERE O PARECER SUPRA 

DE 1917, A QUE 

O Congresso l'íacional resolve: 
Art. ·1.• E' o Poder Executivo autnrizado a abrir. pr.lo. 

Ministerio da Fazenda, o credito de. 1.210 :000$, supplementar 
tepion, do orçamento do mesmo ·ministerio, no exercicio cor~ 
rente. . · · 

Art. 2. • O Poder Executivo abrirá, pelo Ministerio da 
Fazenda, o c.redito especial dn 427 :GOO$, papel, para .o fim -de 
ser restituída no Estado· do CoarlÍ a imporl.ancia dos direitos 
aduaneiros pagos ú União Federal,' nos exercícios de 1912, 
1!113 e 1911., pela importação de .material destinado no abas
tecimentn dn ag-ua e rêde de C8S'Otos da cidade de ;Fortaleza, 
capital elo referido Estado. ·. . 

Art. 3." Mandará igualmente o Presidente da Republica 
cnncellar qualquer divida, em que, porventura, ainda se ache 
úquelle Est.ndo para com a União, a titulo de direitos de im
portncão pelo mat.erial alludido, o qual .será entregue ao ,Es
tado que o importou, independente de qualquer. pagamentli ou 
cx.igencin fiscal. . · 

Art. 4:. Revogom-se âs disposições em 'rcontrario. 
•pamara dos Deputados,_ f7 de novembro de 1917. -João 

·Vespucio de Abreu c Sil1!a, Presidente, em exercício. - An
tonio José da Costa Ribci?•o, 1' Secretario. - João '1Javid i"er- _ 
netta, 2~. Secretario ;interino. - A. imprimir. 

O Sr. Gonzar!'a ·.Jayme - Sr. Presidente, o contra-almirante 
José Carlos de Carvalho; .cuja com,pttencia em assumptos 

-.. quo entendem cem os limites dos diversos Estados da R'e~ 
publica, todo~ l'N:onhecem, .. acaba de publicar. na revista 
'Infcrmac.ão : Goyann~ uma sério do artigos tratando dos li-
mites de Goynz. e Mntto Grosso. , 

Nes~es artigns, o. honrado marinheiro esclarece, com 
documentos e ar~nme:ntncão irrctorquivel, os limites que se-. 
param Goya~ dP Minas, S. Paulo e l\1i1tto Grosso, ao sill, e 

·I' Mnt.to Grosso e %rú, n oéste. EssC:·s limites, diz o almirante, 
!.üo, e não podell' deixar de ser, os constantes dos dous unicQ~ 
documentos leg':t!'.l que e:x~istem sobre' o assumpto: o cou• · 
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venio de i de .iunho de 1771, celebrado e approvado entre 
... ~ dous Governorlvres das capitanias, Luiz Pinto de Souza o 
D. João M11noeJ de Mello e .o parecer da .Commissão de Es
taListicn da CaiNra dos f)eputadoo>, de 20 de julho de 1864. 
· Pelo .interl's·ante do assumplo; Sr, Presidente, que tel.'á 

··· rle ser re:solvidn, mais ·tarde ou mais oedo, pelo Poder Le- · 
glalativo Federai ou pelo Pode.r Judiciaria, requeiro ao .se
nado, nos termo~ do art. 134 do RegimC>nt.), a in.;ercão desses 
artigos no «Diar-io do Congresso, afim· de qUe, constando dos 
«Annaes,, P•Jssam ser elles consullados na, o.ccasião oppor
tuna. 

· O Sr. Presidente -··Os·. senhores que. appri>vam ·o reque
l'imr:nto que acaba de . ser feito· pelo Sr: Senador Gonzaga 
Jayme, queiram dar signal de seu assentimento. (Pausa.) 

, Foi approvnrll• e vae ser feita a. publicação. 
/ 

ORDEM :00 DIA 
.. 

LICENÇA AO SR. 'qúSTODIO DE SOUZA . 
' s· di~CU!>SÚC'I da proposi()ãO da Cnmal',a dos Deputados 

n. 1/d, de 19:17 r.oncedendo lict>nco., por 90'dias sem v~nci
mentflll, para ti·a: amento de saude a Custodio Gonçalves de 
S"uza.' pratirantr. de conferente· da Estrada. de Ferro Central 
elo Brasil. · 

· Adiada • a votação. 
- \\ 

j ' . \ . 
I.ICENÇA AO SR •. ARMANDO DE MELLO 

3' discussão da · proposicão .. da Camarn ·dos De}lutados 
'D •. 153, .dP. HH7, concedendo a Armando Augusto Seabra de 
'~fello, praticantP."· .da Directoria Gel'a! dos Correios, um anno 
.rl.e licença, . com . a metade dó ordenado, para tratamento' de 
'saude. . · · - · 

Adiada a votnoão. · · 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou· 
levantar· a sessão. 
1 . DllSigno para ori:lom do dia da seguinte: 

Votação, ·em -3• discussãlo, da próposição da CamnrB dos 
Deputados n; 141, de Hl'17, conced·endo licença, por 90 dias,. 
sem v•Jilcimentos, par.a tratamento d~ saude, a Custodio Gon
calves de Souza, pratwnnte de conferente da Estrada do Fe:r.ro 

· Cont.rnl do Brasil (com emend'a da Commissão de Finanças, 
já approvada); · , · 
. · . Vota cão, om 311 discussãk>, da ·proposição :da Camara dos 
Deputados n. f53, de 19•17, !)Oncedendo n Armando Augus~o 
Seabra ·de Mello, praticante dn Dirocto.riá ·Geral dos ·co~reios, 

··. ·, 
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um anno de licença, com a metade do ordenado, .para trata
mento de saude (com emenda da Commissão de Finanças, já 
approvada) ; . 

2• discussão do pro,iecto do Senado n. 18, do f 917, decla
rando mstituição de utilidade publica a Universidade de Me
núos tcom parecer favoravel da Commissi.ío de Instrucçi.íkl 
Publica}.. · . ·. · . · · 

Levanta-se. a sessão ás 2 horas. 

· Publicação fefta por ordem da Mesa, cm vktudp de. delibe'
racão do Senado a requerimento .do Sr •. GO!lzaga Jayme: · · . 

' . 

POSIÇÃO ASTRONOMICA, SUPERFIC:IE E LI;M:ITES DO lilSTADO lilll 
· GOYAZ 

Latitude ... 5" to e 21• 49' 23". 
LOngitude... W do Rio de Janeiro a• 58' e f,t• 35' 3:1:" ,, 
Superfície approximada SOO.QOO km2. . 

. Limites. Ao N com os Estados dó MllJI'anhão e Pará; ao 
S com os de Minas Geraes, S. Paulo e Matto Grosso; a L com 
os do Maranhão, Piauhy, Bahia e Minas Geraes; ao W' com 
os de MatLo GrC\<!so e Pará. · · . · · 

Os 1imites com o Estado de Matto ·Grosso são, e nem po- . · · 
'dem deixar de ser. os constantes dos dOus unicos documentos 
legaes existentes sobre os mesmos: o «Convenio de· 1. de ju.; · 
nbo de f77b, acceito e app.rovado pelos Governadores de 
Matto Grosso e de Goyaz, respectivamente, Luiz Pinto de 
Souza· e D. JOão Manoel de 1\lello; e mais o «parecer da Com- . 
missão do Estatística da Camara dos Deputados do Imperio •. 
rl<; 20 -de julho de 1861..,, que assim !!'CSOiveu definitivamente 
a dita questão: · 

«At•t. 1." Os limites ent.ro Goyaz e' Mntto Grosso são o. 
rio das Mortes desde sua foz -no Aragunya · até. ú cabeceira 
equidistante das capitaes das duas províncias; desta cabeceira·. 
uma linha á do Taquary; este, Coxim e Camapuan ·_atfl suas 
:vertentes; dahi outra linha que, atravessando o vara.doltro do 
mesmo nome, chegue ao rio Pardo, e este até a sua confluen
cia tto Paraná, .conforme o plirecor do Governador dP Goyaz, 
de i2'de junho de-1750 .. 

Art.. 2.• R!!vogam-se as di8posicões. etc ... etc.~ . ' '. 

'· ' -
O Governador do Goyaz alludido nesse documento - bai

xado do unico. juizo competente pnrà julgar de seme>lhantes 
questões - era D .. Marcos do Noronha. d·epois .co111de dos Ar
cos c Yicc-Rei .do Brasil, n quem 0 Governo da Metropole or-

. ' 

\ 

,• 
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dennrn trncnsse os limites entre as duns capitanias, então 
1
\ 

oreadns, i1ndependentes da de S. Pauld :-Goyaz c Matto'Grosso. 
Quem não anda com a verdade são os nossos cartographos 

- que ad,iudicam ao Estado de 
1
Matto Grosso enorme úrea 

geographica que lhe não perte:nce nem nunca lhe pertenceu 
em tempo .algum, 

- I 
I 

No pl!'oximo numero publicaremos os d'Ocumentos aclmn. 
alludidos, · com vistas á commissão do Club de Engenharia, 
encar:regada de organizar a Carta Geral dd Brasil, para com
memorar· o "1" Centenario da nQssa ind'ependencia. Só assim 
teremos um trabalho bastn,nte perfeito, sanado de erros gros
seiros, tantrus vezes reproduzidos. em successivas publicações. 

LIMI1'EB ENTRE GOYAZ E, MAT'I'O GROSSO 

.I 

De começo -·éumpre-nos mostrar a insubsi~lencia da razão 
·única cm qut:> se baseam os _matLo-grossenses. para disputarem 
o. tenitorio contestado: «a _posse ou domínio a que nello Rc 
Julgam com .direito»; · . ' . · 

Mas, este .. supposto e<uti-possidet.is» . não prevalece -
·~<por(Jlle as ant~gas províncias eram incapazes c ;não podiam: 
·«flx-vi~ da Carta Constitucional do 25 de ·março do 182ft c 
tnmbem .do. nrt. .90. do Acto Addicional, perder terreno pro
prio nem adquirir por usocapião territ,orio pertencente a 
outra. Ap~nns o nrt. 10, § !J•, do ·Acto Addicwnal lhes per
mitJia reprr.~ent.nr á Asseritbléa Legislaf.iva contra· as leis do 
outras providencias. que o'ffendessem ds seus di~eitos. 

Ora, Goynz representou, mais de uma vez, na vigencia 
do ::mligo 'regímen; ao Poder Legislativo contra as invasões 
dos rnntto~grosscnses, sendo uma dellns a que· motivou o «Pa· 
recer :da. Commissão c!e Estatisl.ica da Camnra dos Depytadds 
rlô Jmpcrio, ele 20 de ,julho· de· 1864,, em eonformirladc com 
o do goverP.1dor . ::ie · Goynz, .~e !2 r.!e .i unho de 1750, trnn-

. · soripto no nosso numero anterior. . . 
. Que· o «ul.i-possidelis»' não podia ser invocado pelas an

l.igus provincins dissernri1 . em luminosos pareceres ·OS emt- · 
nent.es ,jurisconsu!f.os .conselheiro LafayeLto e Amcrico Lobo, 
ministro do .S;uprcmo Tribunal Federal. · 

.. Onde, pois, o pretendido usocapião? · · 
· 1'odavin, ve,inmos os docuinnntos que dão direito a Goynz 

:Para exercm.• sqa .iurisdiGção p!ena dentro das divisas Lra
' ondas' pelo conde dos Arcos, cm 1750: - em virtude I da prO· 
visão de 2 ·dr. agosto de -J7.l8 --• baixaria rlo Conselho Uli.Pn'
marino: 
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«D. João, por graça do Det.:s, 'rei da PorLJlS'n:l,, etc. : 
~·" Faco sabor a vós, . g·ovornador c cnpitilo-gencral da ca. 

pit::min rlos Goyuzcs, que, por ouLrn .ordem minha, que, nessa 
oecnsião haveis de rr.cebm· (provisão da me~ma data; que os· 
tabclecia os iimitcs com :S • .Paulo a Minas), si vos declaram 
os r,onfins do~so governo, e como tenho dcterminudq que ao 
do novo govemo de Mntl.o Grosso e Cuynbtt hão de ser para 
a parte de il . .?aulo pelo H10 Grande, ficando suspensa a sua 
confrontnoiio com es~e governo de Goyaz e !\!aranhão pela 
pouca noticia qu~ ainda ha daquelles sertões, se vos orden~ 
pela resoluciio ctn 7 de maio do presente anno, em consu!La 
do . meu conselho ultramarino, informeis ·em vosso parecer 
por onde poderá determinar-se mais eommoda e nn.turalmente 
a divisão, · ... . 

El-rei nosso !'fnhor o mandou por Manoel Càetamo Lopes 
de Lune e pelo Dr. Antonio Freire de· Andrade, conselheiro 

., do seu ·conselho ultramarino, e se passou por duas via&. -
Thcodoro de Ahreu Bernardes a fez, em Lisboa, 'a 2 de 
,agosto de 1748. ~ . . . 

Respondendo esta provisão; informava D. l'IIUOC'cos de No-
. ronha: - · . . . 
. "Sr.nhor :- E' V. ~. servido ordenar-me pela provisi!o 

. me lusa. que· mf,;r·me com o meu pa.recer por onde, poderá 
·mais commoda t• n:itura.lmc:nte fruzer-sl:l a divisão . deste go
verno com o de J\fatto Grosso e Cuyabá, eJitre a v iii a de Boa 
Santa Annn, cap i! a! desta nova capitama de Goyaz, e a villa 
dlr Bom Jesus, qno~ até ·agora era capita.J da comàrca de Cuya.: 
hú, haverá, com· pouca differença, cinco gráos de diStancia, 
-rnedido's pelo ruroo de noroeste e sueste; ficando a dita villa · 
'Boa a sueste e :·~ do Bom Jesus no noror:·ste, · 

. f'io meio d~*' caminho, pouco mais ou menos, passa um 
no chamado r1o das Mortes, que corre ,do S. para o N.,- ad
vertindo que nã:J ;,l o rio das Mortes

1 
quo ha em .Minas' Geraes, 

mas outro do meJmo nome, tota mente· diverts~ · daqúelle1. 
·Tem este rio as cnbeceiras em uma serra a que ainda se não 
oeu nom~. que11zem ser •um chapadão; que estâ· situad() 
,rJ. O., e as aguas vertentes para o N. vão todas a •varias 
rios, qua depois se ajuntam uns com os outros a· desaguar no 
Grão~Pnrá, e as que correm para o sul se· vão sepultar !lO 
mar pelo rio Paraguay,. que, com o nome de Rio· da Prata., 
vne desaguar .e. confundir-se com o oceo.no em 34 .gráos de 
!aritude ao sul do equinocial. Principiando,· pois, nas ·cabo
t:elras do rio das Mortes a Jnha da divisão, fica, pela parte 
do oéste1 dividida e·sta capitimia da de M'atto Grosso. pelo Ri() 
dns Mortes, seguindo a su:~~ correnteo e a daquelles em que se , 
metto, que, por maiores, o fazem perder o ·nome·; -como 6 i 

prime·irnmente' um rio chamado Rio Grande (Araguaya), que 
n oito dias de vi:Jgem, indo de Goyaz nnra CJlyaM, se passa, 
o qual corre do S. pum o N. e é totalmente diverso do Rio 
Grande geral, que corre do N. para o S., o qual depois toma 
o nome de Maranhão, até que, finalmente, va:e com o nome 

.. 
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:sgssi\O EM 22 DE NOVEMBRO DE .. 1917 .. 
de ToncanÜns . :;. desaguà.T no Grão-Pará; e continuando a 
J.inha de divisão; correndo para o sul, atravessará aquelle 
<:hapadão por- uma linha tirada das cabeceiras do· dito rio das 
lllort~s . até a d0 Taquary, gue é um dos que correm para o 
sul e descerá pur eile ab:uxo até onde faz burra o rio. COt
~im, e anhindo-se. por este acima .. até onde faz barra o rio 
llhamado Camapu~n. subindo-se tambl?'m por estes acima até 
o sitio que .tamb••m se; chama Camnpuan, e a!li se atravessará· 
o varadouro qul' tem uma legun e tres quartos, e separa nas 
cabeeoiras do ri" Pardo, que tem cem lc;guas de col;'rente, 
'pouco mais ou mt>nos, e vae fazer. ba-rra.-no Rio Grande, o 
geral, que divide> esta capitania da de S. Paulo do N. a S., 
e, dPitnndo, assim, a linha. de divisão, fica clara e distincta- · 

, mente dividida· As ta capitania da de Matto Grosso pela part€1 
do oeste; ê . · . 

Peln. parte d·· léste, manda V. M. que seja a divisão por 
onde antecedeu tr.mente partia a capitania de S. Paulo com a 
d:; Minas ,G11raes: porém,. o descobrimento do Paracatú pa
l'i!Ce .. que faz praticar essa divisão contra o que devia ser, 
porqufJ a serra o.~ Lourenço Castanho,. que era .a divisão an- · 
tecedente entre. nq capitanias, pertencimdo á .de S. Paulo' 
tudo' o que eram agua•s vertentes da dil.a serra para oéste,·. 

-1•ão foi. atterídir!R na divisão, porqúe, . tendo Paracatú --aguas 
··;ertcntés para oeete (como me dizem. que é), parece que 
devia pertencer a esta capitnnia, e não ~· das Geraes, porém,· 
como· V. M. foi :~ervido mandar. que pertencesse ás . Gerafis, 
fica· esta capihrJa dividida das Geraes pela divisão ante
ccdr,nt<! pela parte. de léste, e da de S. Paulo pela parte.do 
sul peló Rio Grande, o geral que corre do N. para o S., e 
vae desaguar .no «Paraguay:&. 

· . Dividida, assim, desta parte do oéste e sul e do léste, 
J•est.a só dividil-a pela partfd· do N. com a do 1\linranhiio, e com 
a do· Grão-Pará. · · . .J ' · . 
. ~· Por esta· part~ .não tendo r alcançado noticias, pelas quaes 

· forme idéa da divisão geogra.phica, emquanto .se não faz 
eJ~acta· averiguaclio, si ha para. aquella parte do norte alguma 
~~r~a ou ·rio. qn~. po~sa. ·servir de divisão, se deve e_!ltendei.' · 
dlVIdida esta oap1t.nma da· do 'Maranhão e da do Grao-Pará 
pela divisão, qu;; antecedentemente tinha o · governo de. São 
Paulo com os do Marnmhão e Grão-Pará. E' o que· posso in
formar a V.. M., que mandará o que for servido. Villa Boa, 
12 de janeiro de 1750 .. ,_ D. Marcos dfi Noronha..:& ·. · · 

Esta ln!'Orm·lciio, .diz· o illustre escriptor J. 1\f. P. de· 
Alencast.re, considerada: como limitf:s, foi sempre respeitada 

. durante o governo do conde dos Arcos e do seu successor, o 
· IJOnde de S. Miguel. · ' .. 

Entretanto, t''-'' 1753, o ouvidor de Cuyabá José ;Antonio 
Vnz Murilh·aS, n•: intuito -de .provocar novnment~:~ a' questão 
jú assentcv, procurarvn ·.estender. a sua · jurisdiccão até os 
«Martyrios~. t1 margr::m do· rio dos Mortes, e, como ·reco
nhecesse· incompêtg_nte, ppr!} isso solicitava de D. M;arcos do 
Noronha as ordCIJS. prcCJsns para que a sua. autoridade de 
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. ·. ' . , 
,juiz foss. e resl_)eitada pelos .habitantes 'daquellas regiões de 
que Goyaz' tinJl!t ·a posse legal. . . . ·. · . · · · 

AIJegava o cüV'idor 'M'urilhas, pre.tendendo justif]car (a 
sua estulta prett,ncão, que ao. dividir as. eoma,rcns de ·Goyaz 

·e .Quyabáç em· J'738, o ouvidor da primeira, por. ordem do 
conde de Sarze,ia~. traçára a linha. divisoria pela Araguaya. 

Tudo isso não ~assava de: um sophisma; .sobre o qual diz 
:Alencastre, obra c1tada: .. · > · · . . · , · · 

. . 
. <Tal divisão nunca ·se' fei: o· que houve foi apenas . o· ·-

pedido de informações. sobre os limites que deviàm ter as 
'CJuas prelazias.- Informou ·D •. Luiz de :Mascarenhas que essa · 
divisão poderia ser feita .pelo Araguaya, · . . · .. \ . 
. . Tratava~se. da ,iurisdicção espiriturol, que nada: tinha com 
~ temporal. Conviria que a divisão fosse a mesma; mas, para· 
oppor argumento . decisivo· contra ·o ouvidor, bastava:, dizer · 
que· a jurisdiccãc do .bispo' do Rio de ·Janeiro comprehendia .. 

. 11ma parte da cP.pital. de Goyaz, ·o que o norte· administrava o 
· :bispo do Pará Tambem .em Minas havia o exemplo. do Pi

r~catú, cujos pow:s no espiritual obedeciam ao bispo de Per- -
.;1ambuco,. e;.no temporal ·perteMiam á jurisdicção. de)\finas 

:c do ouv1do.r de Sabará. · · ' • · ·· . ·· 
Murilbas mostrou-se convencido e desist~n 'de -sua :Pro. , 

· tenção.~ . ·. .. . . . 
I , . . . .. . -- . . . . 

. O que abi ~ica é bem .uma prova de ,que os matto-gros. · 
senses .nem mesmo o «uti-possidetis~ podem allegar •. .- · · · ·, -

. ·,Ma·s o documento· que· se -segue· é .que prova· •.decisiva
ment.e a insubsistencia· da chicana mal to-grossense ;_ o acto 
formal da . accessüo firmado por .Luiz Pinto de;: Souza,; então. 
G.overnador. de .. l\fatto ·Grosso, \ .. ··· . · '.. ~ : .. . . . 

· .Termo de- al}ce'Ssão de 1 de-agosto. de 1771: ·· ., ·· · · ... ·' ·· 
. ·· cExmo. :Sr. Antonió . ·carÍo3 . Monteiro ; dê Mendonça, 

.\. DD.; Governndoz· de G()yaz .:.... Não. obstante .a- duvida que até 
o presente havia subsistido entre os meus. predecessores ·e 
os Governadores da ·capitania de Goyaz.a respeito-dos limites 

· de um e outro. governo pela banda:de ·lóste .e· o_éste',.;por.onde · 
opp~stamente ç:Gnfinam, çomtudo, ·havendo cons1dera·do á ,vas-· 

. tiss1ma extcns11o da c~p1~ama. de Matto Gro~so po~ todas as 
mais· pm•tes I de , seus 11m1tes, e·· sendo . moralmente. :1mpossiva1 , 
poder-'Se· nella sustentar ';a prompta·· administraçilo .;i;la 'jus- .. 
1,iça, nem a . sua. 1:ecessaria: defesa em uma fronteira tão di~ 
latada,, se aca~o sP: houvesse de 'e11te~der ainda ~peJa;. b~da de · .. 
Iéste · até o r1o C:rande ou .1\raguay!ll, em. CUJO''·!Jmlte .c~m< / , 
~:;istia toda a. que~tão, por se julgar'. o' dito rio uma balisa •mais· ~· · 

. 'nOJtural e decisivo, com tudo; cedendo' á força das sobreditas~ · 
. tJónsideracões, :unica' que se deve ·contemplar .em .utilidade do 
serviço e elo Est:ndo rle S. M.,:como tnmbem. a posse. incon~ ' 
testavel em qnc ~e nchn a~ cttpitanin do Goynzo do todo nquello 

. tet~ritm•io attl o ri c 'das Mortes. · · · . · . · · 
, . Nenhuma .duvida · .. se offereceo conformando-mo· com n 
ordem d~ s.,liL de} do ngost.o de .17-1.8,· e:-:pedidn p'elo seu
conselho tlltrnmnrino i:\ ilmbds•oR governos, ·em que n mut.un 
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SI4Ss:\o EM ·22 DE' NOVEl\IBHO DE 1017 .. . ·a., 

\Jil'iSÜ~ 'diJ umlJÍl,S tiS capi!anias SC faça peJó l'CfCl'ido· rio das 
1\Iortcs, do~dc o ponlo · ele sua r.onfluencia no. rio Gro,ndc até 
n fàz ·do rio Pal'do, na .fórma que niriis. amplamente: se acha 
dr.clur.ido cm o arbit1·io proposto pelo capitão-mór da· con
quista .Toãn ·dr.· rlncloy Pinto da ·Silveira ao capitão general.· . 
da capitania .dt1 Goyaz, ·!oiío Manocl de Mello, em. dat.a. de 7 • 
dr.. setembro. de· 17(H. c· clcnwnsl.rnda no mappa co~:.- cllo · · 

.lldJlllltO. . ' .. ·. · , ... · 

. · 'E, conformando-me. ig:unlmcnte com ·a, .congruencia das 
rn1.õils que o· referido g()veruador expoz em. 15arta de 15. elo 

· sotem!Jr~· do sobreclitr.• unno no, meu· P!'edocessor; o conde qe 
Aznmbu.1n, me cumpre dc~lnrar om como· se nlío me· offerecHI 
rluvicla. ulguma por ·parl:e. dos .interesses. desta capitania, nem 
no seniiço de S. !\L, Sl~,ja, servido di!;'nn:r-sc de determinar 

·esta. mnteria. na' .fórmn das· suas· ·rcaes· ordens, mandei· passm• 
· este · iieto do acessão: :ao J•cforido arbítrio, que vac por,. mim . 

. · assignad'o ti ·sollado cóm o sinete das· minhas. armns. · · 
. Dado nest.a cnpitnl de Villa .Bella, nô I • de ábril de 1771: · 

. - Luiz Pinto de· Souzt\,lo. ,.... JoRó Carlos de. Cm;vnlho, contra~ 
aln·;irnnt~. · · · ·. · I · 

·' II . 
' ' ' . . . ' . ' . ç ' . ' 

· · · .Como vimos ria uitima edicão dest~ .revista. o cTermo de · 
accessão de f. de· abril de 1771», firmado' pelos· Governadores. 
de .Matto Grosso e Goyaz. concluía que ficava assénte «a. di-

·. viflão· de ambas ·as capitanias pelo· rio das Mortes. desde o
. ponto . da sua .conf!uencia. no l'io Grancte, até . a foz dq ·rio · 
. Pardo - na·.fórma que· mais amplamente se aoha· deduzido 
om o arbítrio. rproposto pelo. capitão-mar da .conquista João . 

. de Godoy Pirito ida. Silveira: ao capitão.:generaJ. da capitania 
dé · Goyaz, João Manoel de Me!lo . em. data de 7 de setembro · 
·de f76f, e demonstrada no mappa ·com· elle adjunto,,, .. • 

. ' · · :o arbítrio proposto.".ne!o' allÚdlé!o' ca,pitão:..mór 'João·: de : · .·. 
Goqoy Pi.nto da. Silyeira. sobre fl.. demar:ca(/aq das 'dU!IS o~pi
tamas ·vem transcr1pto na. cRev1sta do · Instituto . Hlstorl(lO,, 
tomo VII (1845). pag~ 22i,.e.assim rcsa:" · .. ·. . 

.. «rllroo. Exmo'; Senhor'., ~leu senhÓr . .:_;_ Com o màis ·~ro• 
. __ fundo . re'ndimento e ~es·peitos.o.· af~ecto, · tel!,Ílo a· honra . de ir 

nos pés ·de V; E,;;. ·.responder á .. ·mformacao ·que me. ordena . 
·. lhe dê do sertão. que' medeia estas Minns .para a do Cuyabá, · 

attento IÍ~ d!stanciitt~ .. ~ ver,tentes · qos :riOS que podem servir . 
de demar:caCilO á di VIS ao. desta, Cap1ta01a de Goynz. com a· do · 
Matto. Grosso, por não ter havido meio termo algum .confi.; · 
nal\t~ e. que, :} . este· fim retira. t~das: as ·noticias· que . f~rem . 

. ma1s ,a propos1to. · >' . '· . : . . . . ·. : . · · .. · 
· : O sp.crificio .da. vassagem. ·que devo professar. a v~ E~ .. 

. me ~nima. ~ ·reCO!dar a liçiio.,de esquecidos paSSOS ,que :.piSei 
alheiO ·de tao ass1g:nalado ·~qJpenho .colll. que ;gostoso :de' obe
decer n y. E:s:.~ ?arq cred~to ~a mmba humJ1dade .. sem. des., 
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vanecimcnto da capacidade que reconhec8 me falta, ·)lara a 
verdadeira solução. . · · · , . , , . .. .· , 

A capitania de S. Paulo · comprehendia dantes todas· as 
repartições de Minas; e, coni o incidente .da separação.· das 

· Geraes se conservou só com· os do Cuyabá, -até .descobrir-se 
'estas cie Goyaz, quando ainda governava o. Illmo. Exmo. Sr. 
. Rodrigo Cezar. ,de Mei~;ezes·.· Depois goyern~ndo o I,llmo; · Sr. " 
Conde de .sarzedas, vem o· Dr. Gregorio .Dias,. da· .Silva; crear 
o juizo da Superinten~en,cia Geral, e. na mesma duração, o 

· succedeu 0 Dr. AgostmhO-Pacheco T.elles, .até o governo do 
Illmo. Exmo. ;sr ... Dr. E.uiz Mascarenhas .. que erigi.li. ·esta 
·v ma Bôa, on~.e o D~·. Manoel An,tunes ·da F.~nseca succedeu 
logo a nova Quvedoria. . ... '. . . .. , . .:·. · .. ,.., .• _ . 

. Este e aquellll MinistJ:os exerceram sempre os . actos: de 
sua jurisdiÇão p~o sértão além 'do· rio Grand,e; .Mr .'; ol}d~. · 
desde. o anno de 1736, entraram a. acorcar. bandelra.s dm~ 
sidas por descobrimento , de ouro,. provendo .. de :eommissões 
para a arrecada.cão dos bens· dos defunto.s ·e.,ausent~s· ao~co,
ronel Amaro Leite, .commandante de.uma das explorações que, 

.· nesses sertões . se tem conservado· até o presente,· ainda que . 
destroç'ados dn bandeira, qut\ nos. seus •principias, se com-

. punha de mais de duzentas. armas. que se unirão ·com quasi. . · 
outras tantas, que acabou no .mesnío exereicio. · Ambas .. as 
bandeiras foram cevada·s e soccorridas de ·alguns moradores 
destas minas como .tambem dó Illmo. :Exmo. Sr. Governa~,· 
dor; que_ as· inuniciou pe\polyo~a .. ·e . bàlas, afim de as animar ·· 

· á conqmsta e descobrir sertoes mcultos;>e ·tendo deS()Oberto 
umas tenues faisqueira:s nas margllns do· Rio 'Bonito-Verme
lho: e grande,· além .do rio Càiapó· e desceram.,a rumo· de 
Norte, a.t~ situarem-se na barra do· rio .'das .Mortes, ·que'des-

, agua lia grande ilha do rio, Arag:uaya for~iidos daquelles. to- · 
dos já nome·ados, e passado: uma. ou duas mve1'nadas de tem-

. pos na exploração das campanhas além delle. continuaram a 
der·rota até o rio Farto, que desagua mais abnixo da mesma 
ilha. qutl ~e estende de setenta a oitenta leguas, expediram 

... :varias esquadras de soldados na me~ma 'diligencia até chegar·· 

. ao rio Paraupavã,. qutJ desagua ... ··digo,. qu~ denominaram· de · 
S. PedrG; pelo o desc~lbrirem nesse-dia. e se presume que faz 

·· faz barra naquelle acima do· salto, que· faz· antes. da dó rio To- · 
cant.ins em 5 ou G• da linha do sul; pelos barbaras e f~rozes 
vestigios que ach~r.am · d~ gentio. não passaram. ad,eante, .an
tes voltaram, sem mvestigar as campanhas dos Araées; ·onde ... 

, b!ltem. todas as esperanças de , haverem preciosos.' para cujo 
fim tmha. dado o Illmo. e Exmo. Sr. Governador. aquelles 
soccorros, e guias · quu diziam ser de gentios confinantes~ · 

·. : Neste mejo tempo, ·em o ll:Dno de 1739, se abr'iu Q .ca
. mmho d~ C1;1yabá para estnsmmas,. atrav&ssando .. o ·rio üran~ 
. de; com a vmda de Angelo Preto com os. seus «Bororós.,, con- . 

voe ado pelo mesmo III mo: e Exmo. Sr. Governador, · para · 
.... ajuste ria conquista do gentio Cnyapó que não teve effeito · 
. e' dantes apenqs tinham as refei•idas bandeiras separado suas 

·. cabeceiras de· onde rodearam, como fica dito.~ · · 
' .. 
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Mallogradas· todas as diligencias se retiraram as bandei-. 
ras para· a parte superior da. ilha, e 'no sitio alagado das mar
gens além. do rio .Grande se conservaram sujeitos· a esta Co-
marca e. Capitania. esquecidos te~pos.' . · . · . . · 

.. Da mesma fórma, José de Brito Leme e outros. que, com 
suas famílias, se situaram 'l)ara aquella' parte na pass~gem 
do rio· Grande - por onde .passa o caminho do. Cuyabá.. com 
a fazenda: 'de Gados. e todos ·são freguezes do Parocho do «Ar-

. z•aial da Anta,,; · 
No .anno de :1.748 com a proinocilo do Illmo. e Exmo. Sr. 

I . 

Dr. Luiz Mascarenhas, de S .. Paulo para a Côrte. veiu o Illmo. 
e .Exmo .' Sr. Conde ·dos Arcos para ~stas minas e . o Exmo; 
Sr. D .. :Antonio Rolim de Moura. para, as de Matto Gri>SSO, 
nmbos a crearem novas capitanias separadas daquella, que, 
por. força do. destJn.o dos . seus' nacionaes, . ficou subordinada . · 
ao Governo do RIO de Janeiro. ' . .. . 
. · · Descobrindó. a Bandeira de Amaro Leite uma faisqueira 
.nas cabeceiras além do rio das Mortes, no anno ·de :1.752 mu
daram-se do ·sitio ·alagado a povoação naclueiia. parte à cuja 
noticiá· ·mandou 0 TI!mo. e Exmo, Sr. Conde no Juiz Ordi
nario desta Villa. que então ·era1 Braz . Leixo ddl Britto exa
minar 'juridicamente o dito descobrimento que, por ·s'er de 
pouca utilidade e extensão, apenas serviu· para. entreteni-. 
menta dos descobridores· sem que mais povo de. cá se ·qui-
zesse aproveitar deli e:· · . · · · . . ' · . · 

· . Pela má satisfação. que experimentaram · · os . corr~spon·.:. 
· dentes, que ·aquelles t1nbam nesta· villa .foram apertando. as 
. mãos d~ suas . assistencias, . com . que .precisaram recorrer · .á. 

clemencta dos moradores de Cuyabá ·que entraram a suppr1r 
. ' com . al_glms. paramentos para . a coritinuaêão das diligencias 

que prometteram ·razer .. até agora mos~ram. fruto algum sa-
' .zonado, antes ·parece . foi ineulta idéa ·de se. quererem ligar 

áquella comarca: por se obviarem das diligencias, que te-· 
iniam;. dLon()e ·tem a forca dos seus .empenhos· é ;encargos; 
mas; sempr·é .foram' como estão sendo, ...sujeitos · á ·freguezia 
do Arraial da.Anta.; :desta· Oapitania;.e ·presentemente. se acha. 
o v:gario· Collado Dr. Nicoláo Teixeira ·dé Carvalho Souto 
Msyor .e·: Castro. a desobriga dos povôadores além do rio 
Gz•ande, ·e -bandeirantes além .do rio das Mortes; · · .. 

· Di~ta'desta Capital a ·passagem do rio Grande P.ela.s gran. 
dP.s voltas·~do c~mmho; 50 1 leguas .. que; por indireitura, niio 

· che!!arão a .40; e. della ás .cabeee1ras dO' r10 das Mortes, de 
onde se. apreseiltn aos· olhos em figura quasi circumflexa. 25- · 

. iegtias. Eqé · regula pouco mais ou menos do caminho para o 
Cuyabá. ficando. 75 até 80 leguas para uma e outra parte, 

. Da ·villa de Cuyalll\ á do Ma.tto Grosso sempre ouvi dizer. que 
·ernm H2 leguas, .com as 8ô que ·ficam para esta· parte· faoo 

· daqualla capital ao 'rio das Mortes :1.92 leguas, fóra os cõritins 
... da· 'parte occidenta:I .. que não· sei com~ distancia 'se de;. 
·marca com os índios' de Hespailha,. . . · ., · .· · · 

.: . . Buscli.ndo desta capital os confins ·a rumo de .léste a di
yisiio da Capitani~ de Minas Gera13s, que se demar~a ~o· ri., 
'' . : . '. . .• ~ ·~.-, / : ~ ., 
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' beirão· dos Arr•etJClldidos aclio apenas 66 leguas pelas. voltas ' 
,. dos· caminhos, com 75 qÚe ficam· para a parte do Cuyabá . até 

as cabeceiras do rio das Mortes. 'são 140 lesuas,dc longitude, 
que podem toc.nr a esta. Capitania, que h a tantos annos tem 
bencfici::tdo ns conquistas daquella parte. · . · . . . · . ·. 
· Pela vantagem das .longitudes de uma c outra Capitania, 
·peJos· seus confins e pela. premeacão das distancias •'do. sertão, 
que . vac desta Villa BOa da Senhora Sant'Anna •.. até oquel_la · 
do SenhDir · Bom .J.esus do Cuyabá, tenho para. ·mim <rue ·será. · 
muito co'nveniente a ambas as Capitania's e suas RepubHcas 
faz.orem-~Se balisa no ·poJo da demarcação na .Jagôa donde v.erte 
o rio das Mortes: e· se costeia no caminho.· donde continuará 
a divisão. a .rumo de norte sobre as mais :vertentes delle. e .do 
rio Araguaya, que corre ao . mesmo .. rumo; compreh:endoodo o 
.t•io l<'arto ,e a .Matta do gentio Tapuirapé, a Campwriha do 
gentio/Guapindaye até o rio Parai-pava, . ou confins dli Capita
nia do Pará, em latitude ao contrario, e rumo dcnul. 1 CO'IIti-

' . .nuará.·. pela ,lomba ou chapadão .de· campos limpos: e torrõea. 
que ·dividem as aguas vertente-s. do rio ·· Araguayu, contra .os 
dos rios Porrudos, · Chiené, Taquary, · Jauro e ·. Camapmin· 
()onde se acha uma fazend'a $Huada para i:li·~incüi do Vedar 
das cunôas da navegar;ãQ do commeri::io da cidade d'e S. Paulo 
para o do Cuyabá; subi1ndo· do .. "Anenhemby pelo rio Pardó aci
ma. Neste: rio e sitio r~fécidoi'az. termo 0 districto do Gen
tio. Cayapó da Conquista desta. Capitania,. para ·-dond:c dev.em 

• pertcnller todas ás vertentes do ·rio Grande,. que manadas 
. partem dasgeraes e sé .. passa nó cmriinhó que vem d'e. S. Paulo.-· 
para· esta.s minas pelo mesmo estreito: como · tambem todas . , 
as. V;ertentes do Rio Grande~Araguiiya·,: como "fica dito. . ., . 

. · · ' Do, mesmo sitio Camapuám 'P'ara· a· parte occidéptal até o 
rio Guaclünim. correntes, .que•. nós demarcam comt"os· Indios' 

·de Hespanha ... compre'he-nd.endo toda·. a vaccwria....:e gentio Paia
guas ,au: vertentes• dos ·rios que. se sepultam :da: parte ·d'aqúem 
·do rio Paraguay, ficarão pertencendo;'á :.Cupitatriia' de Matto 
Gros~o. que; de ·latitude, nbrwnge vastíssimo sertão .. inculto 
pura a parte. do ,rio ~fade ira:; até o Amazonas; cujo vão de 
longitude e ,D alvo donde ferem. todas~a·s. tr'ad·iccões dos.:an'-

. tigos .paulistas; . •que. decntn.tavam .·. riquissima,s. ,: formações nas .· 
campanhas· cic.cupadas do ·gentio . Ara és; .. e .~celebres. objectos dos 

.Mf!rtyrios, .•que .t.~mbem ·conciliam espectação ,pel.as noticias· 
quo . dava ·o· caPitão-mór Bartholomeu · Bueno. da ··S1lva Alliha~ 

. . · guern, m'uito .da min.ha crerncà. e .afiançada, impesquiznd'a in
··formucão que .me' deu .. o gentio Curmm, qúe "foi;capti:vo dos .. 
. barbaras, como já d'eu· conta o .IIlmo. ,·e. Exmo. Sr; Conde de : , 

S. MigueLá suá magestade, a ver, sirmandav!l ,àvet•iguar com 
.. njudn de custo da R~al Fazenda;, d'l. cjue até~;agora não. hOuve 

·resolução tnlvêz pelo desabono de serem as 1110ticias verlfi.:. 
. caí:lns -por•' mim. : ·· · · .·, . . \' '\ 
· .•. E' sem duvida que a Capif,nnia de Matto Grosso· ficará . 
. maia· .dilatada. que esta de Goyaz; )que. comprehende,. em··'si,. 

30' urrniaes, fóra n villn, · c·ntre os 'quaes 15 são opulentos e. 
. ' . 
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se · oop.tam nove republicas Que precisam a maior e:x:tens'iío 
·para· a substmncia e aquella tem sómente duas villas e uns 
t~·es arraiaes pequenos. . 

Para mel1hor percepção ·do que fica dito, respectivas,. as ,.. 
vertetntes ·dos· rios que qesaguapl 1110 Araguaya. e . distancia 
Qe<~ta villado Cuyabá, rometto a S. Ex. essa :folha· de .papel ·· · 
il'isoadlo, em fórma de mappa, a que me nã,o estendo, por te1· · 
O!J meus apontamentos e riscos 'feitos ·no serão ,(!aqui · dis-· 
tau te, e temet• afastar. mo cJa verdade. · : . 
· · .. 0~ __ -rioê di). n!lvegaoiío de . ."S~ Paulo para Cuyabá, . vqo só-:' . 
mente por dem01nstraoão d'as vertentes ·que nascem dcf cha
padãó referido, ~orque delles só· sei a fórma especulativa e 
11ão a Prlltica. ;unda que visto alguns' mappas .. curiQso~. mas 
perdiclo !IS especies verda~iras. · . ·r. . . · 
· . :Jl;sta é a informacão q1.1e posso dar a v. Ex., @o, com 
. a ~ua · 11lt!l comprehensiio, · me ·relevará tOcJIJ. ·li dissonancifl. e 
co.nfusiío d!l palavras, :que fenecem aborto da min)la il:I!OraJl
cia, quandQ resuscitam. part(l -!;lo mais attento desejo e gosto 

,de agr!J,dllJ,' a preclara pessoa de V. Ex., q,ue· ])(lu~ guarde 
• pr_oli~. apnos, descoberto1àe Nossa Senhora do,Soccorr9 elos 
Qllanl~uns .,.,.. 7 ® setembro de 1761. De v. El',. milito hu- • 
milde criado,...-que .eeus pés beija reverentemelllte, o capitã!l- .; 
mór ·da Conquista 7· João (:!e' Godpy Pinto da.-silveira.:. . 

E' claro, escrevia J. M. Pereira de Alencastro, que, de- · 
pois clb que fica relatado, não podiam ·licitamente apparecer, 
de futuro. duvida sobre semelhante assumpto, definitivamente · 
llesolvido p-or espontanea vontade do governo de 1\Iatto Grosso, 
que s~mpre foi o mais empenhadlo em estender as ·raias da . · 

· llUà.,.ji.t.risdicoão .'a' um territorio , qual esteve Goyaz llemprç d~ . 
JPOS~e, " · . . . ···. I · · . . · , .' •.. . . 

.. Mllà assim 11iíó acontooeu .. · ' · ' ·· . 
·Em ,1838 a;assembléa de Matto G~osso el'eou a.mQrgem do 

· Paranahyba, e, multo acima da foz do rio Pardo, <limite sul . 
da pl'ovipcia, a villa de Sant~Anna do Paranahyba ~ Por ocea.,. 
siiío . da decretação desta ·lei, . o bispo de Cuyabá escrévia ao 
de. Goyaz 0 ~eguinte officio : . . . · · ' .. · 
.····.· ·'Dh:q~; e 'Exmo. S~rihor '-.. ara tia et fOPtitpdo a4 _salvw •. 
ql,lll Sl'~tl$, '()Om()' .cada :vez mi\IS Ule. êOnyeii:CO. de que' 11 fre
iroC?ia 41i! sa.~t'Mma do Pnr(lnah.ybq, que ·fm. CFe~da por uma 

· !!'~llolug~o da Asseznbléa Legislativa gesta proymcia, de 22 .de 
març9.~e. :l~.ss,, pvldep.tem!)nte es~á ·pertencendo a ~st~ bJ~
pado ·e ,provmcia, ·pOis' que · está -fórn. ; dos aeua hmltes, e 
aonfindo' eu a màior Opposioiio possiv<~l no pi>eSideQte .para O. 

' fazer . restitui!' a seus· legitimas administradores, todavia. 
-~ .. querendo· salvar a minhll oonscfencia, e p·romciver mesmo a 

sêguranoa e Vllli4ade i! o meio da slilvacão dos fieis, que per
tencem a tàl Jre8ll,ezill, pe~o o. -y, Ex.' que, .por· cllrjdade, sape 
~o4oª 9s males que se te em. feito e · que poss~m !l!Pda f1111er. 
ou .per!llittillldo que a! referida fregue~ia contmua a ser su
jeita a ..este bispadO', . ou então reclamando'· de 11orte ·por e lia, 

'!lue;sua magestade ·e aassemblén geral n façam pevt~ncar· of-. 
· S.•,- V o!. VII , • 28 
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i'ecl.i vumenLo ao bispado· de. V. Ex., JaéLo que cu nco. p~·aticoi 
!lO!' mim só «!ll'O bono pucis,,. pois, se. o fizer, ·ver-me-hei; ·de 
cm·Lo, em ·guerra viva .com esta província. · · 

Em todo o caso, peco a V. Ex. que íne ·pormitta o conti
nua!' como até o presemte tenho estado, po_is não quero 111a1s 
responsabilidades 'sobre as que já tenho. . -~ ... · . · 

Da tal freguezia até hOje nenhuma noticia tenho tido,-. 
desde que aqui cheguei. · . · . 

Deus guarde a V. Ex. em sua graca e muita prosperi
dade; Illmo. e Revdmo. St•. bispo de .. Goyaz. -de V'. Ex., 
:irmão . este, . José, bispo de. Cuyab-á. ·· Cuyab~, 26 de · s.etembra 
.de f842.:~> · · . · . · · . ··. · .... 

.. ' . ·:--., . '- . ' ' 

· Convém adi3llltar {!Úe a villa de Sant' Anna do Parlllllahyba: 
foi fund(lda .Jior goyanos e mineiros, estes repvesentados pela 
numerosa e influente familia dos· Gare ias', que ;nunca, qilize
ram acceítar a i-ntromissão ·.a III dos governos do· Matto Grosso. 

, Não faz ::tinda ·seis annos ·que o «Lavoura e . Commerc.io,,. de 
. Uberaba, · inseria uma representação dOs habitantes.- dO' mooi
cipio; de Sant'Anna .. do Paranahyba· ped~ndo a· effectiva :Wcor:.. 
JlOração desse territorio ·aO Estado de Goyaz. A parochiil. de · 
8ant'A'Illlla foi, de'sde a sua ·'fundação,-' prOvioo,'•por sacerdotes"; 

. · goyanos, c.omo mostraremos· noutro artigo,-...:... José Carlos' d~ . 
Carvalho, ccmtra-almi_r·~nte: ·(aontinúa.') '-. · · • .·.·; 

.-:.·· 
./ . UI 

. . pe ·. uin. dÓciunen to . manus~.t~ipfP, .e~is'f.é*~ · M . ~lÍi~o 
I~ubhqo Nnctonal, vê'-se t]u'e .nos .. tempos·· colomaes ·o .. rendl-

. mentó d(j 'quinto do ouro · extl:ahido .Jlà. Ca'Pitania de. Goyaz 
, uté a quantia de 20 contos era applicado para as despezas 
' •)rdinarias. da Capitania· de Matto Grosso - o que é bem .uma. 

prova:de que esta ultima não ,possuiu· recurs~ ·proprios para 
. _as suas despezas ordinarias quanto mais .para .administrar 

· territ~ios sob a __ · jurisdição goyana, á ·marge!DfiSq.uer~a . do 
Araguaya e ._nae .. vertentes -.do Paraná-Paranahy.lla. · .. ·i ' · · 
· . Póde ainda ser .. apreciada no .. alludido ·Archivo um ·officia 
do Governador de Goyaz. D. Francisco dé Assis Mascarenhas, 
ao visconde de. Anadia,- vice-:rej . do Brasil, Officio .este datado . 
de i5 de outubrCJ de i806, e do .qual trasladamos .. esta pas
~ageiri: «A svcietlade estabelecida no Julgado 'de, 'l'rahiras 
aprazou para este 'anno a sua primeira· expedição .mercantil:; 
.lá· se ·apromptam .cnnoas e já ha carga· para .. ellás; como. o 
.rio Maranhão· é· muito infestadu pelqs !ndios' '•selvagens, faz:.se 
necessarto · .. estabete,cer ICtgo ·. alguns : p!residios, · mas . estes 
exigem despezas, a que não p6de aêcudir a· Real Fazenda. desta( 
Capitania, emquanto. se não · apphcarem para ·.estes, e .. para . 
outrus semelhantes objectos. todo o subsidi<.l' que annualmente 
se rf::mette (muito -desgraçadamente para nós) . á .capitania .d~ 
Matto· Grosso » · · --· · · ._,; ·"···c ·" · 
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Acima do tud!l persistem os· documentos já J'eproduzldos 
nos !l~~~ros ariteríores desta . rev1sLa - os q;u.aes . devi~ 
te1• dirimido de vez esta mats do que secular questão de limi-

\ ' ' 

tes. Diremos. a.sora porque assim não succedeu. . · . 
. E' que .odio velho. n~o. cansa e dahi ,o apparecimento do 

Sena!Mr Candldo Mendes,· .. com o .. seu «Atia$ do Imperio dO 
Brasil,. Sem desrespeito . á memoria do Senador niaranllense : 
convé!J! recordar· que ·o. seu . depoimento .. era · suspeito, 'POrque 
elle fo1 sempre um goyanophobo insaciavet. ·. r · .. 
, ·Autor .de·· um Jivrc:i .anonymo, não precisava dizer mats 

nada, intitulado «A '(lolonia· ou a definitiva fixação de litn1tes 
~tre a~ províncias do Mar.anhão e Goyaz,,' questão esta altas 
Já l!quida~a; d~sde :os ·.tempcta. colorílaes, dera· sobejas provas 

. da -Sua· a1!lmOS!dade renoz contra OS .homens. e ,as ·cousas da 
nossa ao'f.Iga . provinma, qtie commettera · o :sacrílego peccado . 
de o não querer para seu · repr_esentante no Senado do 

· lmperitt. . .• · · .. :..... . .··, · · . · · 1 • · · 

· . · No te.'.: I,() do seu alludido «;\Uas) chegou-. ao ~onto las ti-" _ 
. :rilaveJ 'de errar' na citaQã.o de datas;~ de jnventar 'dOCUmentos. 
que>- não existem. c de ccJn~undir Antonio JJires de .Campos . 
r,pael ,com :Antonio .. Ptres ,de Ca:mpos :Filho. e. do .mesmo modo 
DarthOiomeu .Buencl (I'ae),. u' primeiro. «:Anbanguéra.;, com 
Barthólomeu: .. Bueno · · Filho, · também da -mesma alounna 
«:AnhanguMa,, tudo isto para., lançar· poeira .nos olhos d~ · 
leitores que nada sabiam do :assunipto. · · . . . · . · . · 

._, .,. Dava Matto Grosso, como de tacto, um:t' área geàgrapb1ca 

. muito maior··que a de G[lyaz -· mas ·achava. que esta •• ,· «não .. 
precisava. àc~umulnr :territorw, mas. de :uma divisllio em duas. 
provmcias·:,;::urn:f·aoilort~ sol> _ao:denominaéão de Tocantins •.. · · 
e· outra no··sul; com a· que presentemente tem ·e amllas com. 

,.·. i'ronten:as ·bem definidas».· Vê•se,. pois, que 1definir bem. mas• . 
; no,·sentido .de .restrmgJr. os limites. d'e GOyaz, fôra a~chce-,' 

· oacãu ·.do csplrito d~. Senallor .maranbense, no caso · vert~nle .•. ,' 
:_ :Dissêmos acima. qut' ·o autor do·•«Atlas· dei' Imperlo dO· 
Brasil>> .'citava documentos que< não existiam; e :a· prova est:\. ria . 
cita~ão'-que. faz,::de,. ~pi:x: -~- Mnrtius·, que .nada !l!J~olutamcmte · • 
disseram <e nada podtam d11.er sobro 11· geograph1a de uma re· · 
gião 'que elles ni'!.O conhecernm·':Siquen:de· visu)_; .. ' .t\rma~no~ 
st> a erudição ,(nao·negamos que· fosse. um erudito) c1ta amda: 

· Villiers 'e d'Isle :e •Adam, uin parisiense que além ·de nunca ter 
_vindo ài:l BrasH .subia tanto -dá 'geograph'ia'do interior eomo. 
aquelle p'ei·sonUgem que. o grande. Goethe tão· bem definiu~· ... 

· Dissemos niuis, linhas -acima; que Candido Mepdes chegára; 
a. iriveritat• documentos· ·que aliás nunca· existiram. E tanto. é , 
~tssim, que; diz elle: «Os limite~ da: Capitania. de .Goyaz haviam •· 
sido traçados por _,c;lomes Freire t!e Andrade, Governador de 

. Minas, nnt•el'l da chegada da conde dos· Arcos a Goylll». 
. Esbe sim í'oi o unico ·autorizado peJo governo da' Metro-' 

pole. parn•tracar .a~"linb~s div}s?rias da sua: nova .Capitn.nia,: 
. C:om:-os flUO· lhe fictwam lronton·Ioas· •. como v1mos da prOVtf!iio: 
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de B de agosto .de 17 48, ·pp,\x!\da d~ Cons~ll~o UltJ;amarino O ' 
transcripta no segundo nutnero d~f)ta Rev1sta.. · _ ·. 

Como vimos dOCI.Unentp,nào, G;OY\IZ prote~tpq sempfe, QQn • . 
Lra as leis da provin!lia pe Mqtto GrQs~o QU!l qffenMam se:g~ 

. · di11eitpa n~s~a questão qe limltP.s, !~is, a~s!\S ~ue {1\Iá~ .sao 
nqllas ct~ P.!eno dir-ei~P em face qp D~r~1~g )?u)*Q9 :Pra~J!IlJJ,'Q, , 
QU!lf IHl OíJnstituiQ~o <líl l!llfl\lr.iq e AP.to Acl~!P.iOnl!l, q~~l;' nll 
Oqmti~"ioijp dfl: Repppliol\ Ql)s Jl1s.ta!IP.~ Çn~ctos do. ~ra~ll, . · · 
- Nos primeirOs ~~~~~ d!l Jl;llP\ll:ll!Oíl sUbl~ de. f!Oil~O !1, alliPIC[\Q, 

r.\Q§ wattQ,j;:írqssome~. m{\pdm:v;lo º S~l,l j;lrimel!'!! Gover~~gpr, o 
llí!PªQ à.e A-m!lmll~f· oççi.Jpnr · p~r. 1111\ ~estaç~~ento pQI!~Ielal o . 
te.rrJt'ot:l(J' atP. !lll~flP Nfll'<;\e h tiS'! O ~ esse .. compr:~h.t,m_dido ·c~- · 
trl'! o~ rio~. go :J?ei~!l oq .t\puré e Ç\Qrrel}tll~. Q GovernQ Pl'OVI• . 
so~ici ge: GOYÍIZ, d!l Çj. ue. .fazía P.arte !l í\llt~allll~l\t~ minlstvo 'do . 
flu.PrPmo 'J,'r'ilmnal _:red-arnl, pr, GIJ.Iffiar~~~ N~tal,. pl'Q~e~to~ e 
:M.I\ttQ (lrQs~o teve. qlle . Q()Cl,l)tar o. seu· 11cto al'bitrar1o, · v1o~. 
lento.. · · ·. . . · 

, . Não ollstai\t~, .todçu~ 01;1 @~si toqo~ os succes~o;es do barão 
<la Amilmi:l:w ye~m ip,si~tm4o :pas ant~ga~ pl'etensoes de :Ma.tto 
Gro~~Q: ocP,u~~r p terl'Jtorio contestado e; o que é ma1s, ln-. 
vt~liir zpnq~ nunca d!!ntes contestad~s. ' , 
' q 'l!lt.!mp çl13~se~ geoph~go~ foi o Flr.. !)aetano de. Albuquer· 

f.{qe. :,.,.:, gue ll.l~nclou jnvadil': p,ela · sua J!Ollcia a locahdade onge ·· 
oyt.(ora fpnce~omrq o' OoUegio Leopodina, fund~do pelo el\t~o 
Pres1de~te de _Goyaz, · genel'a\ · Couto de . Magalha'es, Q l}qifUl~Q · 

. onde foi colleg10 pertence ao •governo de Go~a~. · · 1 · . 
·· · Qi:ie ·a· ambicão dos matto-srossenses ' é infiuita; ~· não 

mcillfeu ccini :o barão de Amambay, pi'Óvam•n'o estes d.z!lres ~i"' •' 
gpificl\tiVQI!I <lo C!lpitão Pedro Ribeiró , Dlmtas,. ÍJm dos àn'~J!If., 
regacos do levantamento do mappa do Estado .de M'l}tto GrllSIOO; 

·!•Encarregado pelo meu collega, .. capitão Rénato. Barposa, q~e 
ta ~tJPil'' o .Aporé, ~e le.vanta~entos geographiços, apóa prol;e= 
der. ~ estudos no rto ·Paranal,lyba e o seu afflueqte Sant'AI111i\i. 
desci até perto do Taboado logo apó~ a çonfl\tenci~ ç\os r.iO.!ll, . 
Grande ·a .parnnahyba, fortnados do rio Paran~. . -. · ·· 
· · Remoi\tei. o :rio e fl;li. até. afóz da rio. Córrent11s .q:ço!l~i41l-" · 
rado uma das\imhas dtv1sor1as de Matto. Grosso e Gqy~•!. (()·, · 

. grypho é .nosso. l Oonvém ·natal' que. ttve a· jncu~b~nc~a · 'q!Jangn · 
me ·achava em Tres-Lagos, àe 91ll-le parU a 4 de jqlhq 4Q. a~m(l ·. 
passado. · , · · . .· : . . •. · , · · 
· Subi o rio . Correntes; ml\rseand(l-o pQr terra . até 1\a 11\lll~ 

eabecl,'liras; i!u~ fprmam um· c~qtrà vert~nte coi# . nà an Aro..:. 
t
S'U!IYa, ·.defe~mme1"as geQgrapl\ICII.mente._e_fiz o~S~fVI!,QÕil~. ~~~""-· 
ronomJCas. · , _ . ··· · -- , ·. . 

· ·. Segtíindo o . divisor das nsuns,, descambei ilfinal IIP.t'n i3llnt~ 
R1ta do ;\raguaya e, por terra; 13egui até a e'l':tinctl\ colonja. !1e 
Macedonia, o_nde .pude tomor canOas, par~ descer até. R.l'l~lstrQ1 onde che~uc1. a 24 de agosto c!ó annq passado. 11 . . .. . 
· Ora, o No Correntes nunca -veiu cm mappa t~l~It\: como ' 
lin.h~ divisaria entre l\1att.o QrossQ e Goynz, E n!ltn· ~UlSiiíO ,a. 
Sr. Oaet11no de. Albuquerque nii\Qil disse g'll(e 'sim, • , · . · .. ; 
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SESSÃO EM 22 DÉ NOVEMBRO ._DE 'i917 . U1 

'•. 

Há'VIltâ, porvertti.li•a, ahi entre os Estados qtiestão_de Ü:
mltlls ·tão .irritante como n de que nos vimos occupnndo em 
suas linhas · geraes ? 1 · 
. É' Urgé!ll;e1 é mai~ qiíe necessar10, pois, .que se l~e appli· 

qüêm . qürtnto antP.s ;os calomelanos oU. outro remedia que ·a 
constltuição da Republiéâ prescreve em' casos taes. . 
_ Asslln' filio póile coiiL!Iitiar, em qUe pese as ca!lveniencias, 

de mõmãrt{o; d!Jil pcHiticos de llmbos os Es~adoS vu:lnhos,.,. 

· Ati!' llqUi nos limitamos ··a hiStoriar. e expôr os iextos do- · 
.liüfflllntlltf'VIls eocistenteá. sobre este velho pleito,. os quails. de 

I' muito servirão pára solvei-o definitivamente; agora citar.eriios 
os documentos tJart.ograrihioos ,..-: mappas .e planos - tàlliliém 
êldstenteé nlio Só no Grande Estado-Maior dó E:ireróito, como 

· 11a Bibliotheca l'{ncional, .. Archivo Pübl. ico,· InStltlitô itfstariéo. 
I! Sociedade de Geograpliin do Rió de Janeiro. . . · .. 

. o~ rilai~ antigos .documentos .. deste genero c:jue idãci cóiiio \. 
· pérteficeiite a Go.yaz o -mUnicípio de. Sant'Anl!ã. do Páfanalif'lia: . 

. · ·· .êÕartã tlti _plano .géógráplilcci da Clipitania de Góyaz,;; ti~ ' 
iôiidà!i J:lõ cóntr:o tlà :America Meridionnl jjértenêêt!te. à o Rolrto 
i:! e PórtuA'til," êrtie ii fu:uidoti construir o· Jllmó. e Exmó, Sr . 
• TõSé de Alhtt\idá dci Vascotic,ellos .Sobràl-e Càrvalho, Governador 
o capitão general da dita Capitania, do diã 26 de :Julho de 77 
a maio de i 778 que a entregou. ,' · · . · . . · 
·. Por•Thomaz· c!e Souza;. sargento-!l~ór do regimento de oa
vallaria. auxiliar da mesma -Capitania. Sendo;,quasi. toda· vista 
pelo mesmo excellen~issimo senhor. a ·quem •O -autor sempre 
acompntlillou !lltl todo. JJ.··tempo de seu. governo. · . . · 
· Original a ·aquarella, de que existem· cópiàs na Bíbliotheca 

Nacional. e no Estado-Maior do Exercito. .· · .. -· 
. . cMa(>pR geographició da Clipitartià dé Viila Boa .de Goyaz,, 

mandado._t_irnr pelo mmo. e Exmo~ Sr. Fernando Delgado 
· ~'I'éiM· dé àn§UIM, .~ó~él.'midt:lr ê iJ!Ipitãõ .gànel'nl da mesma 
cnpltllttla ttô .llnfió . .dê fBi9, (Existliiíi nó Jjlstndo-Maior do Ex~ 
_ei'éità e na. Bilililnlleén· Nacional' duas cópiaS; tíma de. 1867, 
outra. dl3 187~. j . . . · ·.. - . ·. ·. · . · ·.. / 
. . O AUti!! do Jfflftêi'io . dó Brasil; pelo. bar!ló .Homero de 
1\:I(lllo e tl!fiétltl!•oaronel , de dngenheiróS .. -Frattéisco .. AiitOJ1io · 
Plt!iéiila nulltió ê peltJS jyjesmas revistos etn :1.882, que, npeznr 
. d~ iill.itidillar . li MtiHõ ./Jrosso o iiitirticipiCJI de Sant'Artl'la·· do 
.Pàllànàliybil, áasiS'f1itlll n:- iiithn divisória dos do.tis Estàdos; 
passando aos fO• de longihn:le, dando assim, córi!·O pertencente -

.. lt Goya!t, 11. tarrltól!fo li- margem esquerda do Araguayn. e todo 
· O att!flllél formafio pela cortfluenoia .. dest.e com o rio das 

M!IJ.ll.és ;,: · · · ~. . · . . 
· .. . Os niêsmos limités. se ' vcem nos mappils · posteriore~ 
1\glielllt dalll; ê1!rtio• ~ejllnf os do bàrlío Homem de Mello, (edi

. Mo tló ! DO~), il!!lir n tlOllii)jóraçlio de Benurépaire Rohan, 
/ .. 
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.... 
barão do Melgaço, general A. ,J. do . An:.aral; professor· Á. 
Paula Frf!itas, gt.meral . Benjamin constnnt, · O lavo Freire· e 
alferes Jnguar1bc Gorr.es do Mattos .. 

. l<'inalrnonf'c, além do' reconte muppa do professor OJaiVO 
FreirC1, 1ha um do .inctiscut.ivel cunho official, que dá a. Goyaz 
a linha de .limittJS acima rr,e:ncionada. · · · .. 

.. A carta dn viação ferrea d~rasil; organizada por ordem 
do . Sr .. · Dr. Miguel -Galmnn du Pin e Almeida, Ministro da· 
Viação e -Obras Publicas. sob a direcção· do· engenheiro-chefe 

·Ernesto A;. J~assnnce ·· Cúnha, auxiliado pelo engenheiro mi-· 
litar Alipio Gama, em 1901l. . · ·. · : ' . ·· . . . .. 
· Aqui ·vem dn molde saber qual a área geographica das · 

duas·· referidas zonas em que se. divide .toda a, grande região 
cobiçada pelos matt,o-grossenses. '· ;. · · . · · · . . . . . 
' O munitiipio de Sant'Anna do Pnra.nahyba, ,segundo Fa-· 
villa Nunes possue .uma área superior a· i.OOO kilometros · 
quadrados (vide · tcT..e Brés11~ en. 1889:.); quanto á ·área' tri~ 
,lllngulur formada. pelos rios· Arnguaya e das :Mortes. e· uma 
'linha recta· tirada da .foz dõ rio Paredão 'ás mais· altas. ca-· 
'beceiras do Araguáyn,~corro se vê dos -mappas do barão .Ho
:mem de . Me !lo, Lassance . Cunha e outros - segundo calculo 
pr('lvavel, ba!lr.ndo nos· trabalhOs da. Carta Geral' do Brasil por 
.I,anriano Penha, e~ tão· do extinctó' Archivo Militar, esta não · 
.ó -inferior. a 1.30~ leguns quadradás. :..,:-< ·Jos,; ·aarlos qe Car::-' 
valho,· contra-almlrnnt e. · . · . , . • .. . . . · 

.· .. 
. '~ : . . 

i 57" SESSÃO, EM 23 DE NOVEMBRO DE ·f 9'17 · ' 
' .~ " ' . ' ., ', 

·' .. ~ . 
. A. J rora da tarde abre-sê ·~ sessão; a .. que. éoneorrem · Ós · · 

, Srs .. Metello,. Pereira Lobo;· Lopes. Gonçalves, Rego. Monteiro, 
.. Indio do Brasil, Costa Rodrigues,· José, Euzebio, Pires Fer

reira, .Ribeiro GoncnliVeS; Fran~iseq Sá, Thomaz. Aceioly~ Eloy 
de Souza, Cunha .Pedrosa, E.pitaCio Pessoa. Dantas Bar.reto, 
.Ra}'mundo de Miranda, Guilherme. Campos, .Seabra, João .Luiz 
Alves, .Miguel de Carvalho, Erieo. Coelho, Paulo ·de, Frontin, 
Bueno .. de. Paiva;·. Bernardo • Monteiro, Alfredo. Ellis; G.1nzaga 
Jayme, Leopoldo .de Bulhões, .José ·Murtínho, ·xavier da .. Silva, 
Alencar Guimarães e 'Lauro Müller. (31) • -_ ... ·. , .. · · . · ·, · 
. Deixam de· comparecer com causa ,iustÍficada os:srs; Aio.:. 

· redo, Pedro Borges, Her.cilio. Luz, Silverio Nery, Arthi.lr Le..;. 
mos, Mondes do Almeida, Abdias. Neves; Antonio, de:. .. Souza, 
.Toão. Lyra, Wnlft:edo Leal; . Rosa. e Silva; ·Ribeiro · de BTito, 

· .1\rau.io Góes. Gomos Ribeiro, Si<uleira de..Menezes;··Ruy· Bar-. 
hosn; Luiz Vianna, Lourenço /Baptista; Irineu Machado; Al· 
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.SESSÃ,O' EM 23 DE NOVEMBRO DE 1917. ·439 · 
, I . I . ' -, 

'cindo Guanabara, .Francisco Salles, Rodrigues· AJ.ves, A!lolpho · 
Gordo, Eugenio Jardim, .Genero.so Ma11ques, Vida! Ramos, Ri-' 
:vadavia Gorrea, ·soares dos Santos e Viotorino Monteiro (29) • 

E' lida, posta em. discussão e, sem debate, approvada a 
acta dà · sessão anterior. · . . · . 

·O .Sr. 2• Secretario (s~rvindo de :t•) ,ciá conta do seguinte· 
-. . ~· . . I 

EXPEDIENTE 
'~fficios: . .. ~ · . . .. . 

·. ··, .. Do Sr .. Ministro das Relaçõ~s Exteriores enviando a men· · 
s'agem com que o· Sr·. Presidente da Republica remette, por 
cópia, 0 l1rotocollo de 28 de dezembro de· :19:12, assigriad.o pelo 
Brasil -e a Bolivfa; . relativo .ao · ramal da· Estrada de Ferro 

. Madeira:-Mamoré e .os dOcumentos; respectivos. -::- A'· Gommis-
são de' Gonstiuicão' e Diplomacia.- · ·' .· · · · 
· · Do .. Sr. · Prefeito do Districto Federal enviando a mensa. 
gém coin que subrilette á consideração· do .Senado as' rãzões. 
de 'seu «Véto» á resolução .. do Conselho Munici·pal ·que equi
para os vencimentoS~ de'·almoxarife-conservador . do Laborato
. rio . Municipal ··de . ..A!nalyses · aos .do 'almoxarife. da Directoria 
Geral de Obras e Viacã.o da. Pr.efeitura, _;_.A' Commissão de 

. -(lonstituicão e · Di·p.Jomacia. · ,, 
•"' • ' · ,' •I • - • .:f • ' ' . · 0 . · 

· O. Sr. 4' Sectetario (servindíf de 2•) declara que não hP 
pareceres • · : . ·. · • . · · · 
. Vem .ii .. 1\f~sa, é, lido c, por ·estar ap~iado pelo numero . da.s 

1 
• assignn;Luras; · va.e. á Commissão de Conslituio~o e Diplomacia. 

o segumtc . . .. . . . . . 

, l?ROJEC'l'() . 1 . 

·.1 -. _ ,' N'. so' ..;:,_ :Hl17 _! •. , . ' . . ;, ,..'' 
. ·I · • :. ~-. ..-J .l'f', ' f : : .. ' ·. -. ,: ' 

. _ · O congresso. Nacicmal. 'decreta: .. . . 
,• . . "' ., . . . ' ' . ·. ' . \' .. 

. ' 
! ' 

.·, .... 

. -- , .. At•tigo unico; E' declarada· de, utilidade publica; a Uni- . 
· iVersidade do Pnra,ná; . revogadas. as disposições em cootrario. 

·Sala· das. sessõés, · .. 23 de t novembro do 1917.. .:._ Alencar · 
(Gu.imarãe.ç, ·-. · Lopc.ç, Gonçalve.ç, - 1l. lndio ao .Brasil~ - · 
Cunlui.Ped:rosa. --. ·· , Seabra. - J,osti 'E'IJ,::ebú:J. - Ribeiro~ G0'11-· 

'!\ ·. 

. çalves. -. · · -Gorizauà' Jttum..i. -· .. Dantas Barreto.·-· · · Gu~ll~erm~) 
· 011.1'Jjpos. -. Ra~mu.ndo de Miranda. ~ Xayie1• da, Silva~ . · "-; 

. ' I .J · , . • ' ' . I , ' . . ' , , . . , 

, · O Sr; · Thtmaz Acc'íoly . Sr .. · Presidente, achando-se nu~ 
· · sente -destii Capital. o Sr. Senador. Eugenio Jardim.: membro 

da Commissão de Redacção, .peco·a V. Ex. a nomeaÇão de 
. ru·m suhst.ituto para o .mesmo. · - ~ .. · 
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.tto ANNAEB . DO SENADO 

._ ...... 

' . '. 

., 
·o Sr. Pr&sldentê ,_ Nomeio para membro, da Ct>intniél!!lo 

da Redh!IQ!íó o Sr .. José 1\furt!nho, · 

ORDEM DO DIA . 

O Sr. Presidente - Não havendo . numero para as vota
I)Õ!l!l, Jj11!lsh•se-á tnàlerili êm tliscussão, 

/ .. 

. , .· 2• discussão do .projecto do Senado n .. fS, de f9i1,. dé~la- · 
rálido ínStitul!)ão de iiLHidEide publiiia a UniVersidade de Ma-
rtdós. : · · · 

· Atllütfti t1 võtrlólio. 

o 81'.'" PresideliU! = Ntldtt h1ái~ hitvetttio fi · · triltar vou ' . j 

, levantar a. sessão.· , · 
. . ílesilfno jifira orãem do dia dà sé.gtiii'itê: · -
• YoUtêão; Mf11 3' discu~são da prôp'osi~fio da cnmnrâ ··dos 

Déi.Jültitlo~ n, H1, l:lê 19t7, coflé~dendtl tfóénoa;iJOr 90 dins; 
sofll Vl!l!ióin·.ent.os, pará. t~.atnilJéftto .de súüdei· ti. Custodiô Goli• 

· cnlvM tlll · Só,lzn, pr.at1énnt.o de' confetéfi e. 1:111 Estradá de 
. FN-ro Central do Brasil r com emenda tlB. Côinlfiissllõ de FI"' 

nnnças, já. approvada) : ' · 
. Votaêâõ; em gn ciis'ctissão da propósioão . da ãaffiilrâ dóS 

. Deput,ados n .. 153; dP. 191'7, concedendo a Armandô Aiigu~to 
Sl!âbí'it de 1\Hillo, p~ntilllilltn·dã Dlr~ctorin Gerá! dos· COrreios, . 
tiili linhô de Jiceni)ll; ooni a n;.etfide do Ol'd!liiatlo, Píii'it · triltil-. 
mento. de saud.e (com .emenda da Commissão de Fiiütnl}trs, ,iti ·· 
approvada) ; · ' . . . · . ·.. · . · · . · . · .. · · 
' Vota.;ão, em "2' discu'ssao, do projecto do Senado n. · 18, · 

de f 917, declarando instlluiÇ{io de utilida·de publicá a Uni-
.. versidade · de 1\fanáos ( corr:. · '.parecei' favoravel dr( Com- . 
· missiio de Instrticcão Publica); . ' ' . · . .. . 

. ' ' ' ' 

· _... 2' · discus~ão da proposição ctà Carru1ra ·dos ' Deputãdos 
Ii. 160, 4e 19l. 7, qtic abre, p1.1lo M:inisterio dã Viacão; o cro- · 
dita do 500:000$, si.!pplemen.tnr il. verba <cGorrtilos), da lei 
oronriientnria vlgen~e (com parecer ... fnvor~vel. da commissão . 

. de Flnnnóas) ; · . . · 
2• éllstJússilo <ln próposlcilo da Cãmãrn · dos· Deptitatlos 

, ,,ti, HH, do 1917; qüê nbt't~; pelo Ministerio dli .. Fazendíi, o 
-~ crediLo · tlá L 210:000$, supJ,lltime:fitar á vtlrbn 5• ninô.ctiVôs; 

pensionistas o beneficiarias do monteplo,, ctn· lei orcnmen
trtl!i(i. vli.rêiUe, .e ode 427 :GOO$, puNi o fim .tle ser .NJstituida 
tio Mstíido tlô Cénrll: .ii iiril:l9i'Ltlfitiin dos.dlreitõs .pagos il'UnJãb, 
mh f.9i2, 1013· e H)H (cóm ptu·eélir ftlVélrnv!ll d!t Cóifttnlssllo 
de •. ;§inanoas); ·· · · · ,.. · · ' 

\. ,. 
• ·' I 

...... 
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2l i:lll!fltiésão dtÍ proposição da Gamara . dos Deputadr>s 
rt. 125; êó UH'7-;-t;Juo llbre, pelo . Mihislcrlo da Fazenda, o 
ol'étllto de t.!Jf lll189M4<1; parn occorrcr no pagotnonto ae:vido 
a . õffiolttjls dô Etcl'liitcr ptll'. differénca de .soldos e !!iratifica
c5éi!!' (ilôm jiilí'étlél:' fávtirãvel dlt Oo!l:.missão de Fmançae) .j 

· ?.' .. áisilussli~ da pboptlsí~fió · cltt · ôiltnlirtt _dÓs· Deplit~fltis 
,n. -152, de 1011, qüe éônõede ti Ant.õnió Vasqiies dtt Qp~tll., 
t.éiC~I'tiphi~ta t1à 4" c!Msé' da tll~trat:Ia do . Forro . Gontrat do 
Bf'tt!lil, sei§ tft~~es dê· lllleóÇn, colfi thetnde l:lo. ordenado,. em 
pi'tlf'à~hçaõ, t:lll~à tl.'âtãltl!lftt.ô ·tle !il.ttldll (bom pareaer favo· 
rãV,el da Côlhml!i!!tló d~ :lflilnfl(.las) , .. . 

Levántn-!le a sessão á i .hora ,e. 45 minutos . 
. ' 

-··· 
/•-
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. . . . I . . ·. . 
P.~I!SID~NCIA DO SR. /~ETELLO, 2• SE,CRE'l'ARIO : , 

A' 1 hora ~a tarde apre~ee a s~esão a que concorrePJ os 
.Srs, : Metêllb, Pereira Lobo, topeidJoi}i.;àlves, Regõ Motit@li'tl; 

. Indio do Brasil, ArbhiJ.r .. r.emo~; Mendes de Alméidà, JôM Eu
sebio, Pires .Ferreira,· .. Ribeiro. Gón~alvee, ~raíiéisco· Sã, Thofilaz- · 
Accioly, Antonio de Souza,· João. LYI'a, Elõy dé' ·Sõúzà, dtinha 
Pedrosa, Dantas Barréto', Raymundo ae Miraiiâa, Seabra, João 
Lúiz Alves, Erico Coelho, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, 
Alfredo Ellis, ·José -Murtinho, Xãv!ér till. E!ilvlí, Ali!IHJIU' Gülma- , · 
ríies e Rivadavia Oorrêa. (28).,. . . · . . . · . · 

· Dêlxáfn cie· óõtnparMêr ·ilóm p~u§a Jtistifl!latl!i os .Srs .. 'A. 
Azar!!áó, .Petlril BôilgliS;"1l:él:'ciliõ tuz, suver!õ·Nery, •Coata Ro
drigues, .Abdias Nev.es, Epitacio. Pessoa, Walfredo Leal, Rosa 
e Silya, Ri~ei~ll ~~·Brito, ArauJ~ ,G6.es, GOine!!_ Ribei~o, ·Siq~eira · 
do Menezes, Gmlherme Camppe, i\uy_ Barbosa, Lü!z Vlann.a, 
Miguel de. ãarvalhQ, _Lõureiléo· _Bãptistli, Iri~éu · ~.ãclilldfl, A!~ 
cindo .Guanabara; Paulo· de .. Fronhn;. Frànc!sco Salles Rodr1• ·. 

· gues .Alves, Adolpho Gordo, Eúgéfiiô .,Jardim, Goltzagii. Jl!,yine; 
J-eopoldQ de BUihões, Generoso· Marques, Vida! Ramos, Làuro '.. 
l\ltlllér, Soà~es dós Santo§ é Ylc~b?In6 Mo~tairo (32) ;_.,. , .. . . 
. - E' I i é. a, posta em discussão e, sem delíiite ãppi'ovadil. â ãlilll. 
do •sessão anterior. ·' 1 • ,. • . . . 

. • o ~r. 4° s~,o~etario ·(eervindo\de i"l. ·dá _éontll. do~éellil~te .. 

. ·· ... · ·' , . · · ... · EXPEb:tENril: • · . - ·· · 
· orf· · ';"' ··-·· · ~·r · 

I CIOS:.; . · .. " . . .. ' , · . 

Do · .. S;. i • s~r~étai'ld díl · Câmara élos · · DSJ:i.uí~dos _ .t'êmet
. fendo. um ,dos m1!ographos da. resoluolto do Cortgres,ed Nb

nlónàl, sànéci ·)nádã, · quê initorfza · b Governo a · declãfa~ o 
Pstndo de sitio e dli düti'ali prbvidehól!ls . .:.. A!:'lilil~e·~t!l, .. . ' . . .· ' . 
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Do Sr. 1\tinis~ro <la Justi1)a transmittind() a ·mensagem 
com que o Sr. !-'residente da Republica restitue dous dos 
autographos da E'O~olução do Congresso. Nacional, sanccionada, 
que abre os c.;•ea!tos de 50 :O 18$329 e de 37 :596$186, para 
J)agamento de, flespezris das secret,arias do Sup~enio Tribunal 
Federal e da Caroara dos Deputaaos. - · ArchJve':'se um dos 
aut()grapbos e. rllmetta-se ·o out.ro á Camara,. dos Deputados; 

. Requ~Timento do Sr. Ignacio Garcia· da . Rosa. Travassos, 
moarregado do Centro Agrícola de Sergipe, solicitando que, 
no oroariumto i)ara 1918, seja restabelecido o vencimento que 
:percebia, cex-vi» do art. 136 da lei n; ·3 .• 089,. de .:1916. -
_,_, Commissão. de Finanças. · · , . ·· ·· · . .. 

. · O Sr. Joio , Lvra (supplente, ·servindo de 2• ·.Secretar~o)'' 
~roce'de á leitura dos seguintes · •. · , 

' . ' 

PARECERES. 

N. 353- 1917 
. ·, ' . 

. 'lledllcoão f·inal da emenda do Senado, substitutiva da m•opo
. .vir;ão 'da Cam,ara dos Deputados n. 159, ·de 1916, autori

. ·::ando a concessão_ a· José Belmonte Molm·o, Qn á. empi•e::a 
que oroan'izar, ~ exploraçãp · da «Jm•ina», mediante ·;as fa-
vores e os onus> que m.encwna .. · / · · ·. · 

\ .' ' 

O Congresso Nacional resolve: 
'•L, 

. Al't. 1. • ·o Governo é autorizado a cónceder por'dez an~ 
nos a .ro:é Belmonte ,.Molero,, ou .á empreza que organizar para 
ell:plorar a .«Jarina, no TeNitorio Fede~al · d~ ~C..re, o~ segui!l-, 
tos favores.· '. . . · ·., . · · ·. · . . · . ·· ... · · .. :: · 

\· 

I , 

·-

·.·. a) isencão de impo~tos federaes para 'os deposites ·e. fà~ ·- ' · 
· bricas ·.de beneficiamento d'a cJarinail, no niesmo .Território; 
•. . b) :reduccão <Jo~·frete; atfl 25~·i•·no"'Lioyd Brasileiro,_ para 
a. "Jarmn.. beneftcu1da · consumida ·nas fabricas· mtcionaes de : 

botões; · . · · , · , . . .': , . ·, . :: . . . .. 
. · Art; 2.~. O _,conces~ionnrib· obriga-'se, .sob pena' de' cit.du,.. · 
cidnd·~ ·da concessão.: · · · . . -· .· · . . , . · . · · . . 

· . I, a· montar,: denl.ro' de dous annos, ém. Manáos, ôu irnde 
lhe parecer mais. con:vomil;nte; urna fabri3a para. o, beneficia- . 
mento da" cJarinai>; ., ·- · · . . · . , .. · · .. , · . , · 

I[; . a funtlat·, den~ro dá. cinco anilas·; onile mo>!lior lhe 
.... convenha, urn ·estab!elecJmento imlu~t.rial . para u manufactura 

'de nrt.crnctos de· darina~•. ·.· · · ·.: · · ·, . · . · · ·:· ' . ' ' .. 
· Art. 3'. o' Os·. favort~s desta lei .sffo conoecllidos .· apenas á 

· «.TaTiua, beneficiada~ ·,, ·· ·.- · . ·.. · , .. ·. 4. · . · 

· ;A;!•t. 4. •1 E' prohihidn a colheita da «Jarina, antes .da ma- · 
· turao~to, . pena, de .muna de 100$ a 500$000'·: . - . ·.·_. 
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AI'~. 5. • Os prazo~ dnota te i enf.enaem-se contados dq data 
ga nss1gllatura do contradlí. · · 
· Art. 6. • PagarãlJ '.) impo~to. de 8 •1•, «ad. valoremn, os 
appa!'Pih;)s e machinf~mt.s que ~'orem importados para o fim 
de beuefHdar ou aprov~:tar j em industrias incipientes, qual- · · 
qact· P•'t:rlucto w·gdai. . ,_ · . . 
• . . ~~~~·r. gt·apho un.co. ;,~ particulares ou ·~mp;'e?.a~ q1111 de-

. s'ljem. : Jflportar essPs n·; parPihos e mnchin'ismos, devem en
viar·.· préviamente, · ao , Governo, a. relaçãio dos mesmos, em. 
peticão justificativa.~ endereçada ao Ministro da Fazenda que 

·a''despachará como de diZ:eito. . . · · 
. _ ;..Art. · 7 .• -Revogam-sttás disposições .e!D contrario. . _ . 

I . Saladas-Commissõés, 24 de novembro de 1917.- TILoin'a: 
.· Accioly, ~ José MurtinlLo • . 

1 
· ' · . • . · 

·•. ·. . 'Fica ~obre a mesa 'para ser discutida na sessão seguint~, 
.depois de. publicada no cDiario do Congresso~ •• . ,.. ' ~ ' ·; . 

.. .:..:.,; 

·.....,;·-
' ·.- .. . . N. •354 -· 191~ 

1 ' './ ' ·; • \. • '' • ' 

Não ;Podia ~ntrpre!tender-n_os. :o evide!lte' desequili~io, . 
··. JIOSto · em fóco fJP.lo emmente RE'lator da le1 ~a- Rec_ e1taA entre 
·11 renda· e _·a rl!•'Speza, cons~antes da_s.. propoFições da· l.íRmara 

· ·dos. Deputados .. I•ara· o exercício de :1918 •. Conseguir o equi~ 
· librlo oroamE'ri; al'IO; · approx.lmatmo~nos, ·ao menoa, deli e, na 

. · . época-:: de grav,1 uise mundial . que atravessamos E' effecti-
1 : .. ,-amente nos nffl'l-ta, produzindo; de ·um lado, a Jormidavel, 

· depressão. da · renda aduaneira, principal fonte de recursos· do 
. 'l'hesouro, e, .. de outro, -exigindo despczas . eJltraordinarias; 
· . aggravadas i as . communs pelo not.õrio ·encarecimento do Dia.. 
· .teria!. necessarlo vos serv1oos · ordinarios do paiz, · seTia tarefa 
. , . supl>!'ior. :~s· f••rças ~:umanaa, tanto .·mais quanto; até. hoje, · 
, . tl'mos VIVIdo 1111 reg1men do ccdeficlP• · · ·. · · · -
. . . ; .Tudo. acon,•,.)ba,·- porám, 1 a que .di.spens.emos ·-·~ .. malllim~. -
· • possível. de .ga~tns·no apparelho admmlstratn:o •. or.d~ario, não 
· -com o Intuito: dp, collimar um alvo, agora. lnattinglvel, mas 
·: 'êom a,: patriotica preoccupáçilo de ... ·augmE'IItar as possibili· . 

dades financeiz:as,-· em .. favor das. despezas . extraordinarias 
.·.exigidas. p~lo. estàdo de S'lierra:-;- despezas previstas. despe
. , zas. >prevJsJveJs, . despezas· Imprevistas e despezas. a.té. este 
· m'hmento, .. imprevisiv_àis, · ·_ ···· ··: .· .. · . ..·. ·.· ,. 
( ... ···. :o' appéllo _·.a' novos · .. encargo~ .. tribu~arios J?- pD_i•. d~mais 

\ ·. 'pesados, appell0 . para ·o gual., aliás, nos ia.ltar~a., em re~a. 
· .. ':i iniciativn ... constitucional, deve ser ~eservado,' pensa o Rela· 
· tor, para. momentos .mais ·graves,. em que, só com elles, ·pos· 

8ilmos acudir á'. defesa. da dignidade e 'da soberania .. nacionaes; 
· Néssa. emergenéia; ·não haverá' brasileiro que . não' se 

submetta, com ·.stoico civismo, aos maiores sacrifícios· que, 
por isso mesmo,, lhe devem, .ser. poupados, emquanto razonvel· '\ 

. ·mente • · disP,ensnveis.. · · · · ' 
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o que cumpre é ·confiar nas :roréâá. p~óduÔtÓras da Na• 
Qão .. e lltJ seu credito, incumbindo, coíiio uurula, aos 'poderes 
pu~licos amparàr o desenvolver aqu~llas; velando e zelando 
por este, . . · · . . . · . · · ' 

o desenvolvimento da próduêcão, sóbrl:!tudo dós genéros 
de al,i~entaQÜQ. q,u.er ·pa_ri1 , o nos~o iions~D:Id. eill· · órdetii_ · a 
baratear, ooJfio_ ·u~s:e., _a .Yiâil .. no nosso terr. Itol'io .• , q. uer. para 

, o oon~umo dós t~óvo~ amigos, . envolvidos na gUel:'I•a, !lo mo 
· ~nl dôs_frl!li§·ef~~~~~üt&s· a~xlllba gue :thes P.óderemós presl.àr 

nesle doloroso ti'ansê tla h1sttli'lli da humlmldade. é. problelha 
·que entende mais de. perto com õ · Mifilsterl!J da AgriéUltut'll, ' 
tudo sertdô lléitõ éspêt'lir dós córtselbbS é alVitres do compe
tentl! Relator do: respactivo orcament~! qu~ nos. ~i~á .. o que, , . 
além do que a Cama~a yo.}ou. c~nvti!,Il .9úe façamos na · es··: 
pherà dali nossas attr1bwcoes !eg~slabvas. . · 
· J~. !I pf'élpfl§ittl · dél til'gênte probléft!tt .. Iiá ftllssl!. \ ultima 
reunião, .com. gêrãl!s· ãppluusós; õ .illilstMdó Rélator.:i:l0 _ôr· 
çamento do Ministerio da' Fazenda · salientou · a imperiosa 
nocessid1~de de providenciarmos. sobre a organização nacional 
do credito agrícola ·ot'gâiiizacüb; embora transitaria, por isso 
mesmo que inadiavel. . · 

· ... Ail .tilfnlstel'lô dt! cuJo órçamento sou Relator mtkito com" · 
:Jjt:!f,e fll~l!r llm bem dli noeaá producção e 'folgo _de r.ecolibecer 

· .e pl'óclblrlar que. t1 dignt:J titular.. da. pasta -dá Viação· não se 
Hã deMttrlldo, \iin ~ó moineiltb. d05 deveres que, neste ~en· 
tid01 A ~;ltllli!lllo lhe impfie. Para provai-o. basta a .·leitúrà 
ôa intr!Jdlii!QiiO lio -seu relatorill d~ste anno L. ·· , 

. · -0§ · inllio!i de tran~l;lorte terrestre e fluvial assim. eomo 
ln'OI'It!ffifl, _rta pài'té qllê f~i dei:!tlidà a essé mlnisierio1 oé ser-

. Vlélls do~ Oilí'i'llio~; doH Telegrdphos e dós portos; os trBbalbos . 
),'J!trã a déllêllllO!ló. dó: flâJtiilló dliê secêllil; o aproveitamento do. 
êât'vãtl tillciõttlll, el!o as!:it1fllítltos !lU!:! o ·Relator teve: de exami- ' 
tl!tr, l1tl estUdá~ o pi'I!Je~;tll. da- Oálilãrá, silo problemas que--se 

-ligam direéta . e ef~u3iét1têtne1ite . ati do desen'(;ôlvimento .da · 
tlóê8á: pródúliOO:í:l ttgt'l:!!9la é inlfusWlfi!, · • . · . · , .I 

. · · IÂ lltlóflbntlã, lllti tltéi! ãssütttpUis, nllo éstl1 em dài!J:IIlilder 
ppncfl, lâzéfldó t!ill ·pesalmô séi.'vléo, iilnllO ·em 'ddt!iltt à àilmi
ttl$tl'llelio (loni fi (fué fór' realliiélité iléllliEi~ario, t:l!t1'Ii que (j ileu 
êS.IôrCd Se.l!t prôVéiM~tl e util. Melhor Ei mllls leal é, jil o te:.. 
ifl(l~ dilo pó!' vezes e ttliõ iiós êart~al!l'(ls dê 'l'épetl!-o, oortfellaar 

, 1ranill1ttJCnt.il ô é<déflcit>>, élrlürtdôdil déàpezas trtdisbéiisa~ls i 
cuja raproductividade, direr.ta ou ifidiréétá; é evidente;· liu- / 
gm~iitantlo o ptlder OObiiolfiiêCI. do p!Uz e, conséguintemente i . 
à _i'lqull~!l l:iàlli011Ii!,• de" (jile o. ThMo~rõ_ IIUfel'e:_a suá Nicêitai 
qüe . te!ltlllM, 11êslm a c~éstlei'. pa~a abrir; futuramente; os 

.. encargos. dtls cde:fiéltên aiJtuai!s, elo qlié dtltái'n'loà· flii!Uffiotáh·<· 
ttlltlijtilá ôs sérvlcos puD!icris, com a'tJreoccllpaoilo de uitl equi-

. ljbrlb .l:t·~nmerttárltl:_ qüe, . ôll ~ d~!'á Jfct.lcio,_. pelii fatal votacão 
· tl!l ,.crattltlls Süpplemlltitatês, .corr:ó .ba sempre suocetlfdo; ou, 
para. §er. i'llâl, · desOI'!!'at1fzard a . adir'Jill!Straoltl, preJUdicando 
o pa1z que tel"á, desse nir~o, despendido imi ,J?.ül'l1 perda; 

I 
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·-....... ., . 
, . ~sse tem sido, é e será o .ponto de vista da Relator do 
orgn~ru1to · · QP. . Viação

1 
.. que pessoalmentE! eàt~ cónvencid_?, 

como já o disse e repe,e, de que nãio ·sel'á possivel a solucao 
. profícua e definitiva dos nossos pl'oblemas financeiros 'e eco"' 
nomicOR, .. sem a creacão cio Banco I'{acional de Emissão, em . 
moldes muito possive_lmente compatíveis co!Il a npssa situação 
morietm·ia .e . aproximados dos que adoptaram outros povos 
que, como o allemiili,_, en!l!lntraram. nos bancos de emissão e 

· il'ede~çGnlils o segredo da sua expansão industrial e (lOri'lmer"" 
cial. Cl•rto· nllb ~· esta ... a opportunidade, n!lm E!StE! relatol'io o 
lognr ·para tratar do gt•ande commettimepto, cuja, solucllo im"" 
JUQJ'lllli~nr.(i o .estndista que, com firmez~. o ·enfrentatt. ,. . . 

. . · P.P.r !lmgqa,pto, temos Ae encarar \1. -~Ituacão, .como. ei.Ia. é; 
ne11t11' momentP; sem lle~aJ!i:plO, se·m . tibieza, sem p~ssJmismo, 
embOra \com · a prudencia que a· nocão das responsabilidades 
exige· de. todos nós. · · " · . 
, ·- Dahi advirão as medidas. que, op'portunameilte, ·aberto 

o qeb~te. o ll.elator ,te·rti de. lillibmlltter; á consideraçijp desta · 
Commi~fJão. ê do ~naj!Q, entre as quae~:~ avulta a dn requccllo. 
dos· fi•etes pava, o~ proguéto11 a8'J'icol~~ · trazidlis aos rnfll'C~dó& . 
. de c~nsumo, provi«:lencia ·que m~llor cabe nQ "'l'QBml:lntQ ~a. 
ReoQita. . ' r. 

· A proposta· do Gov~rno, quan~g ;is despe~a.~ do M. -di} 
Viaoão, para o .ll~eJ'çicio ge ~~18 foi a. seguint~: · : · · 

. • ·\·'fJ·.! .,, ' . • '•' ' . 
Ouro ..... •·'(• ~;,;, ... :~ !~ •·• •• ... 24.989:606$606 
PapeJ • .- • ; ; • ·.; .. .. .. .. .. .. .. • , 131.882:607$431 

·,A proposição da Ciunara óonsigna a del!peza lt11 
. ,' .. 

OQ~o , ..: .. ; • • • .. ; , ; •• , ... ." • , •.• so.oo2 :oue92ü 
. llapel .. , • , •• , ... , , • ;·, -, •. , • ,; .: • , · f47 ,83~:567eooo 
. Ho.uve. à~súD. u.m augmentb; sobre ·a prQposta dó Po!ler 
ExecutlVo,.de · · . · ·· ·· . . . · • · · · · .. 

~·- . . . . -· . . . 

'Ourça .. ,·;_;, ,,; .~ ,, ,, ,, .. ~ •. ;·;·, •.. 1).013:0381812 
. Pllgar. ..... ,; ' n· .·, ••• I ..... : .. ,., ~5.952 :95~$1169 

1. Esses augmentos foram feitos: . · · 
• •' • ., . ' I ._,_ '· · ·· .ouro 

Na. r~brica i • - E!ecret11- .. 
· ria de Estado. . . • • · ,.... . 

Na, · rubrica 2~ ~, Correios · fOO: OOO$QOO 
. ~Na rubrica.' s• -- ':j:'elegra.- ' ; 

. ; phos,·· .: .. · ... _.. .·. I',. 
Nll rubrica 6' ~·.E, .F:. 

. ·. Oos~e de Minns . • • . 
N~ rubrica · o• · - Viaoão 

.. (learense· . , , , ; . · •• 
,NII rubric.a .itl' ..,.,. Portos.' 

,. •.,. ·, . . $0~~-.··. -~ ... 
\ 

\ 

/ 

,.... . 

' . '. 

·: t.oo :oooeooo 

Papel 

i :8001000" 
650:0008000 . ... ,• . . 

596:11\01000 . 
• ; . ' 

SO:OQ08000 
' 

too:oooeooo 
75:0008000 

Lollil!:960IOOO . . 
'• 

.. '--

... 

' 
:~·. 

........ 

I:, 

\ ,.· 

·,· ..... 

. ' 

.. 
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ANNAES DO SENADO ... 
., " __ .,.... 

A differenêa .entre essas sommas e o excesso, já 'men· . 
cionado, da proposição da Camara sobre a proposta do Go
verno, P.rové~ de duas rubricas novas: 

· Ouro 
.· a) . Despeza por conta · • 
de depositas: · · 

Papel ·. ., 

·. 
'E. 1!' •. Goyaz ........ .: 1.9f3:038$312: · ··-' 
Viação Cearense .. .. .. - · . 2.500:000$00,1J 

·· · b') .· Emissão .:de ,apo- . i& . 
. Ji ces para construccão· de 1 

\ • 

estrâdas·. de .ferro· . . . . .. . . .' ... --:- ~ 

Somma .·.· .. 4. 913 :038$312 .. ',.... - . 

' 

.;- ,·, 

:1:2.000!000$000 

i 4 • 500.:000$000 
.· ,· . 

. : .. , 

,·,, 

. . . Estudando, eni detalhe, cada. úma dás ·rupricas ántigàs · 
do 0 rcarrwnto (i•. a 16")i verificár-se-hll,que nenhuma dellas; · 
comporta, no. momento, reduccão; ·· ao contrario, :algumas· 
terão de ser; melhor .dotadas;· oi.l· pelo . menos; :·ter-se-ha de , .. 

. . aparelhal' o Governo com as . faculdades Iegaes,. cujo empre- . · 
so os acontecimentos possam vir: a ex:igir. .·· ·.·· . : : · · : . . 

Nas rubricas . ordinariae,< pelo · que levamos dito, . vê-se 
.<1un os_ ausmentos. apreeiaveis d!l ,proposicãQifsobre· a pro
posta sao os relat.JVos aos Corretos e 'l'"elegraphos. · .. 

. Uns e outros são n,eces&arios. · .. : · · :· .· · · · ' ·. . .. 
. ·. A proposta do Governo, .. relativa '.aos: eorreioe, .. obedeceu 

·ao plano de economias . votado pelo Congresso,· para .1917. 
plano contra o quà:J me . ·manifestei e ·que tão:insustentavel 
era,. que· já se votaram creditas supplementares destinados a 

.. manter ·o serviçO,· tal • ·como 'existia antes dos··· córtes '.'feiLoa · 
para o exerci cio :1 findar. f\. Camara não· fez ma! R: do que .. re,- .·· . 
conhecer~ o erro .. ~ommet.tJ~o peJo. orçamento, v1~e~te, . resta-::., . 
belecendo a dotaçao anter1or:-que, ·dado o: encareCimento do · ·.: 
material, o augmento ·do. serviçp,'· etc.; ·será· talvez· ·insum.o . 

. ·ciente,; · . ,, . . . . . . · .· . :.. . .. ... . .. ·:. . . : .. . -· .... 
S1, por estudos a ·que procede, o. Relator.· disso se con

vencer, ... trará " ao conhecinienl.o" da Commissão, . oppõl'ti.tna~ 
mente, as emendas qul'\ lhe parecerem· indispensaveis;.. . . · ;· .· 

Ponderacões .~emelhantes se·· ap·plic~m, ao . augmento: .vo- · 
tado ·para o· servu;o dos Telegrnphos. · . · ·: ·.· ·. . .·. ·· .·· • . ·. • .. · .··· . 

Em summa; parti ·não alongar este relatorio; dirá:. o Re- .. · 
, latot• que não·· pódé. · em cll'n.scienc!a, tomar· .. a ·iniciativa ·de · 
propor diminuição alguma nas verbas 1• a 16•;. · ' ' . . . . J 
. ·· A proposito da rubrica nova, embora oriunda :de 'i:nn,a dis-:. 
posiciio legal, dessas que se aPJ.:irovam sem maior. ex:ame,: pela · 
seduccão. de que parecem conter medida de. melhor. defesa da 

· .verdade orçamentaria; a proposicão ·.da rubrica·· nova,. embOra .. 
estribndn no art .. 100 do .. areamento dit ; despeza; . ·.em vigor; 
pedeco Relator v~ia. para dizer que. lhe não.:J?a~ece que, erri ' 
boa 1 tf)clmica or.;am{)ntaria, "dOvil. i'igurill'. -como'' «despezn. -ili'J 

• . ., ... ;I'' ' . ·. . 

.. 

- . 

•'I 

) 



.. 
,.·, .'·'.· '.:.'.·,.·:{:::.r. 

. ·~ { ... : . ·. 

. r:· ~ •; ,' .. ,,'·• . .. ' .. ' 
•'·' 

./ . •, ' 

', ... ·. ' 

, SÉSSÃO ll~I 24 DE NOVEMBRO DE 1917 . . ' . ,, / . 
' 

exercicio de ·1918», a emissão de 12.000 ccmtos em apolices, 
para construccão de estradas de ferro: · 

i •, porque «deSpeza» do e:x:ercicio é ~ ·-qu'e se fâz «~m ·es
pecie» ou «em titulaS», resgataveis pela receita do mesmo: 
exeréicio: · . . . · · · · · · 

· 2•, porque, admittindo que .seja feita a emissão total dos 
'. 12 .. 000 contos. em apoli.ces, ,como fórma · ccmtractual de paga- · 

monto, que. sempre se. realizou, até hoje, mQ.ito legalmente,· 
sem •essa· formalidade ()r~amentaria, não se póde, mo" rigor da 
-tcchnica financeira,·considerar. como de.12.000 contos .ades:.· 

. peza do exercício que; realmente, ·só ·será a dos .. iuros e amor-

. tiiacão, devidos no exercício, .pêlos titulas emittidos, ·,e . isto 
.por conta .. do Ministerio da Fazenda. Taes titulas constttuem • 

··.divida.ó·Passiva, con:solidada, .da União, mas a di_vida passiva 
do 'rhesouro. quando consolidada, não figura,· nem póde fi-

. gurar, pelo seu· total •. -cómo d:espeza dó . exercício. Sô fig:ura 
· como tal,· a verba ·neces~aria aos respectiv.os juroS e amorti
. zacão no anno. financeiro a que se"refere·a lei orcamel!ltaria • 

. . : Será, uma filigrana, desde que; no orçamento-da receita; 
se incluiu como ~ecursos» '-.a emissão de 12.000 contos em· 
apolices? . · . . . . 
· Não. 'o cremos, mas só por occasião do· ·estudo do refe
rii:lo · orçamento' poderei ventilar a questão, provocando o voto '' 
da Commissão e os .esclarecimentos do autorizado ·.Relator. 
Até lá só me aumpre dizer que á despezá :«nova» -:- do or- · 
rjarr.ento da Viação--'. na .irnportancia de· 4.913:038$312,. ouro; 
e 14. 50(1 :000$, papel,· correspondem,· no. da . receita, os «re
cursos» a ella especialrnenlé destinados, na mesmà impor- . 
tanc\a.' .. · · . ·.. . · . .~ . . . ... ·•.' . . · 
. :m, r~ssini sendo, ó, Íljlg~enfó votado -pela. ·IJamar!l: sobre· a . 
proposta do Governo, é .rr..n1s uma questão de contab1hdade do 

\. que de ni•çnnicm1,o·...:.,. embora. fiJsse: esquecida-· a verba neces-
saria· para a Viacão Bahiana. . . . .. · >, \. ·:• · <.·· · .. ' • • · 

t . '. Entm,ns autorizações, devé desappa·recer a: de n;_XXXII, 
que é reproduccíioJitteral dn.. do n. XXII, .do art. 76 da pro-
posição.' , . . . . . :. . " · · , · . •· : · , · ~. · 

·A di8posicão •.do· art. 78. deve .. ser incorporada 'ao ·:\l·t .. 2•; 
~1',\XX, do·-Orçament.o da receitá ... : .·· , . ; . · ·. . ·,_ 

.·A do nrt. 79 devA ser redigida em fórma ·de ·automacao. , 
·Nesse: sentido, em· morríentó oppo~tu'rio, · o Relator. formulará. 
. emendas, ·que submette~:á :i approvaçíl,() .da Commissão. · · · 

.. Esta;: em' face do ·relatorio. · é:~de. parecer que o projecto · 
de· or~an::euto da deRpeza do !\finisterio ·da . .Viação· ·e Obras 
Puhlicas,: sci,ia subrnettido tí 2' discussão. e approvítdo, resal
_vadá a''~>'ut1 fn~uldade de apresentar-lhe émenân~ de aoo~rda. 

. com· o Rcg1mrnto., ·· ·· . . . . · . . · . . . · . · · · · 
' ·• . ' ,. - ! ' 1 • i~ .. ,, l • -. , , 

: . . Salá' das Commissões, 23 de novembro de 1917. '-. V·icto-
1'illo· Monteiro, Presidenta .. ..:.. João Luiz Alves. Relator. -

· Bueno de Paiva. :~ Alfredo Ellis."-· .L • . de Bulhões. '- F'mn-
. cisco Sd. - Er_ico .(!oelh~. · · ' · 

, .. ' 

·· ........ . 

.. ,.::; 

. ·· .. '· 
'• I' ...... 

. tl 

.. ~- : .... ,, . 
··' .,, 

· ... . 

, ,r, 

'·.· .. , 
. '• ,·:··' 

. / 

. 61> ; 

. . . . 
. ' .. 

' ,., . 
> : 

·,' . 

,·. 



r• ' 

... 
•' 

,;i·· .. 

'.· \. 
i,-" 

~~-~·.: .. ' 
•,'' 

-·' 

~· .. 
~ -. 

-.... 

. ..,.., ... 
_._,' 

~··" 

~- .. , \. 
. '• ,·, · ... 

-.... ;,. 

- ... , 

·-· .'•' -· 

1,· 

~-'_.: ./ . ' 

•-,·,··.·"' 

., ··~ 

I 
-. . ' 

. '.' 

' 

·~·/ 

,•' 

',', ' 

'• I ' .. 

ANNAES DO B.ENADO 

.'. ··.:'·· ..- I::: o 

PROPOSIOÃO DA ,CAMAnA 008 DEPUTADOS N, 159, Dli11~17, 
' FlXAND() DESPESA ~;\RA 1918 

I 

Orçaniento do Mini~terio da Viação e Obras Publicas . . ' 

' ,Artigos 75 a 90 
< \ ' ' 

~ ' . ' ' 

!• ·-~ I .. O O O O ~, O ~' O O 1° O O 0 ! :I '~ ~\' O I' I~ .. I I I 1 I I .: ~ •• I :· i I I ~'I I 0 I I O ... I I I , I I 0 ' 0 '• 

A-r~ .. 7~,. O Presiqímt.e da Rl3pub.lic~r é autori~!tdo a dea
pel}q~, paio ~Iinisterjo, d~ Via~ão ~ O.b.ras. PQbJ~(Jas;. ·com os 
ll"l'Yl(!Oa . · de~ignados nas seg\lintes verbas, ·.a qu!\ntia .de 

,:I0.002:6U$920, OtlfO, e a de 147.835:567~,.papol: 
. • ' ) I . ~· . c - •• i> 

oju.o I Papel 

:1. Secretaria de 'Est~do. 
- ~ Augmentada de .réis, 

1;: 800'$ Para alugu'al 
-· de cas.a . do . porteiro . '· 
2. ,corrêios. Na Sub-dire

ctoria .do Trafego e· 
. Serviço ·Postal: em 
vez .de -130 carteiros 
qe, 3' classe 1 

-, diga
se: 204 ·carteiros de 

.· 3• classe a· 2 :·.1.00$; · 
489:600$. · Suppri

·midos : 14 carteiros 
de · agenklias · ·de 1•. · "·· 
classe, so :800$,:. 58 
carteiros de agencias 
de I 2' ClaSSe, ' réi-S 
-116:•000$, .é. 2 .car
teiros . de .· agencias: 
ode s•. classe,. ré is 

~2:400$. No cMate" 
ria!:., ·consignação -

· «Artigos 'de .expedien
t~; reduzida de réis · 
28:4001$. Substitui-· · 
da. 'p?la seguinte, .·a .· 
tabella da · consigna_; · 
cão, cVencil\)entos e 
-gratifi"acões · diver-
sas,: · · 

. ' 
.J\:g(llites; ajudantes e. !Jle~ 

sourei:ros, S. 500 :1000$ 
~uda de custo' e passa-·: 
·· gens • • 90 :000$ · 

····~··~··,·~ 

' ' 

/ 

' . ' . 

' \ . . 

. ;. ' 

I 

."698:1!65$000 

··. 

. ·• 

., 

·' 

~·' . . ··~ 

.. 
I. 

'· 



•' 

. ·:, ' 

., 

• 
Conducdio · de . malas por 

,contracto ou admi-
niãtrlljção, compre

. hendendo a collecta 
das caixas . urbanas e 
· districtos ruraes mais 
populosos; di a r i as 
aos conductores, ·as
estafetas, ditos in
ternos e distribuído-

. res, lanehas e esca
leres, aos auxiliares, 

' empregados das. Ian-
. chas e escalares,. ·ao 
machinista do eleva
dor e seus ajudantes; 
d i t a s de pernoites, 
do accôrdo .com o § 1• 
do art. 402. do Regu
lamento, 3.9~0 :1000<$. 

Gra tificat.)ãd addicional de 
·10, 20 .o 30. % aos 
actuacs empregados 
do quadro da Dire
ctoL•ia' Geral; ·das Ad
ministrações, · S 'u b
A d mini s t r U: cões, 
agencias especiaes, 
ditas de ·i• e 2•· elas
ses, e diarias addi
cionaos a serventes 
d e s s a 8 repartições 
que já estiverem no · 
goso dessa vantagem 
o contarem mais ·de 
10, 20 o 25. annos . 
de cffectivo . serviço 
postal, a qual ~Será· 
aoorescentada aos re
spectivos vencimen
tos e salarios na pt·o
porclio ilstabeleeida. 

·.nos at·ts. 400,. ·íOi o 
. 420 .. do regulamento, 

' 490 :~$000. ·.· '' •. 
Gratificaoão aos emprega

·. ' dos dos correios am
. · ~ulantes, do serviço 

IUritimo e aos agen
tes embarcados, abo· 

s ..... Yol. :VIl. · 

. I 

' i i, ' ' ' 

,, " ·· .. 
. !,. 

l'ap&l 

\ 

! . 

' ' 

\ 

.· ..... 

,, 

.. 

·' 
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nada da accôrdo' com 
o art. 402 do .i•cgu
lamcnto; dita por 
sel'Viços . executados 
oommissão ou fóra 

. das horas do expe
diente ordinario; 
dita de accõrdo com 
os arts. 397, 403 e 404 
do regulamento o por 
Jmbstituicões, I' é is·· 
550:000$000. 
Material : 

Artigos do expediente, oscri
p'torio, fórmulas di
versas, livros e re
vistas interessando 
ao serviço, j ornaes, 
impressões, publica
cães e encadernações; 
acquisicão, conserva
ção e reparação de 
moveis e do neces
·sario para o recebi
mento, transporte, 
processo e distri
buição de correspon-

' dencias e malas; ma
terial fluctuante e o 
rolntivo a' oserviço, 
1.200:000$000. ' ' 

Acquisicão .de sellos c ou
tras formulas de 
franquia e cheques 
p o s t a e s, 50 :000$, 
ouro e 50 :000$ papel. 

Aluguel e conservação de·· 
casas para as repar
tições postaes, mu
minacão, consumo de 
agua, telegrammas e 
despezas miudas e de 
prornplo pagamento, 
inclusive' a adaptação · 
do armazorn da Al
fandega, cedido para 
a agencia . da cidade 
do Rio Grande e ou-

. tt·os proprios nacio-.. ·' 

Ow:u 

\ 
I. 

..... _ ~· .... 

1 • 

·-.I, ...... ·-

·, 

·' 
•; 

\ .. 
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nacs para repartições 
.postaes, 1.250:000$. 

Transito territorial c ma
rítimo do conospon
denoias e malas para 
os paizes da União 
Posta 1 Universal; 
quota da· Secretaria 
Inte1111acional (art. 4• · 
da Conveneão .Prin- · 
cipal e xxxvm do 
respectivo r egu·t a
mentol ; fornecimento 
de publicações pos·. 
taes feitas pela mes
ma secretaria e des
pezas com o ·servieo 
de valores decla1·ados 
para o exterior, nos 

. termos· do a c c ô r d o 
firmado. em Roma, cm 
26 de maio de :1.90e: · 

· por· saldo em . francos 
'· ao cambio de 27 d. 

. 300:000$000 ....... 
3.·1'el egraphos- Au

gmentada de 'r é i.; 
396:160$, accrescen
tando-se: -

Na consignai,ião · « Dis
trictos telegrijphicos ~ 
Material para linhas 
e estações: 

Expediente,. · 
luz e agua, 
etc., mais .. ···10::1.60$. 

Alugueis de 
casa, inclu
sive grati
ficaolio de 
.150$ men- ~ 
saes ·ano_ 
e n c a l'l'ega .. 
dos das es
tações tele
g.!laph I c as 
da Camat~a 
dos Depu
lados, do 

Ouru 'l'opel 

I . 
350.:009$006 23. 002:159$000 

.. · 

: ... ; . . . .' 
: , .. 

• 

. ' 
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OlltO Pu e! 

r--· ·, Senado e da 
Chefia..tura 
de Policia e 
inclusive a 

'· 
adalp't.a~ão 
do a:rma-
zem da AI-
lande~a do 

· 11\io. ra!l-
de, · desti-
nado é. es- " 
taçfio tele-

~-:- .. «rapb-ica 
dessa . cida-

:' .1, ...... 

de .e a ada-
ptaçlo de 
outros pro-
prios .na-
·ci·o-n a e s 
para · esta- · 

... Q6es tele-
graphioas, . 
mais • • . • • · · :Jô :000$ ' ,. 

Ferrame~t."(l.s, , . 
eto., ma.1s. 30 :000$ ·····-

y Material ·com· ' . 

f~rm:u I as , 
·1m pressas, · .. 
mais ...... 150:000$: · 

•Reconst.ruo.ç~~ · 
e .(lOQSOb- ·! 
daçio4ieli- · ' ' 

.. nhae: 
i 

' :• PesSCÍal, mais. 50:000$ 
·Mater,io.l,· 

. •. mais ...... 50:000$ 
L'inhas vneu.: 

matlOAS, 
etc.: 

Pessoal, mais. 5:000$ 
· Ma t c '11 i a I, . 

mais .. , .. 5:000$ 
Linhas tele- ' 

pbonicas: 
·Pessoal, mais. 10:000$ 
Ma 't ~r L a I, 

5:000$ ma1s · ....• . ' Transfo.r- ' ' , . I . 

maoil.o e ' ... 
. 

• 
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(5) 

Ouro I'BI!~l 

conserva
crio de· ele
êtrcge
.ueos: 

·Pessoal, mais. · t :OOO$ · 
Mate~ l a•l, 

mais • • • .. 4:000$ 
Servioo ra
.· dio-tal e

graphioo: 
- Pessoal, mais. 10:000$ 

'Ma.te r h• :1,. 
mais • • • • • 10:000$ ' 

•Conservaolo ~· 
reparo de 
propriíos 
naeionaes, 
mais ••• ; •. 20 :ooo• 
sendo ráls 
5:000$1lara · 
pessoal e 
•t5:oo.o• 
para: .ma-

. terial •. ~'* . 
· !AccreseeDT.e

s.e o.nd e 
e o·n: v.f.eT: 
para a oon
servaoioou 
conoluelo 

.. de novas li
nhas,· pes., 

.. 

.. 
:··· 

soai e ma-· 
teria! .... ,' 200:000$ 

· 4. Subvenolio ás · compa
405:7186$a66' '19.69&:9.75$00() 

nhias de navegacllo. . ....•..•..... 
5. Garantia de juros. • .. • 8. 200 :626~796 
6. Estradas de ferro fe- ' · 

deraes: 
I-Estpada de Ferro 
· · Central-do· Brasil.. . . .......... , ...• 
fi-Estrada de Ferro 

Oeste de Minas -
Augmentada , de réls 
ao:oooe a· constsna
clo cEv entuaes•. 
~ccresoent e-Sé uo 
c Pesso!ll da i • dlYt,. 

.. 

3-.029:243$400 . 
2.155:780$056. 

.&7.399:560$000 
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,, 
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slío :t, entre as 'consi- . 
gnacões c Contabili
dade,. e c Almoxari-
fado,. a s e g u i n te: 
c Ageneia de com
pras na Capital Fe
deral, 6 :OOOh, -
reduzindo-se d e s s a 
importancia a verba 
,c Pessoal operaria e · 
jornaleiro de todas 

Ouro 

as divisões,.......... . ............... . 
III - Estrada de Ferro 

Itapura a Corumbá. . • ............ . 
IV - Rêde de Viac!io 

Ferrea Ceará-Piauhy 
- . Augmentada de 

· ' 100:000$, substituin
do-sé .a tabella pela 
seguinte, approvada · 
por portaria de 30 
de Junho d& i9117: 

l'npcl "li 

,, .·. 

:'4.~74 :681$100 

2.776:017$500 

QUADTtO DO PESSOAL DA. REDE DE VIAÇÃO CEAIRENSJEl 

ESTRADA: DE FERRO DE BATURITE' , . 

. Primeira 'divisao ~~~;.· 
i\dministraclio central 

Dlreotoria: 
i director ·servindo taro

bem. de director da 
... Rêde. de Viaello Cea-. 

rense. · ......... ; .... 2:000$ ' Ú :000$. 
1 cbefe de gabinete (gi'a-

. tificaello) .. ; .. , . . . . tOO$ ~ :200$ 
2 auxiliares · (gratifiC{ICfi!lr-

f?0$000) . • • • • • . • . . . 100·~ 1 :200$ 

· Secretaria: 
i official maior ......... . 
1 offioial .............. . 
i escri]lturari.o de 2• .classe. 
1 escripturario de 4' classe. 
1 arcllivista ............. . 
· :pessoal jornaleiro •..... 

400$ 
250$ 
180$ 
135$ 
120$ 
' ' .. 

'/1 :800$ 
3.:000$ 
2:160$ 
•1:620$ I 

I f:HO$ 
4 :2'00$ 

26:400$000 

. 
:l7:220~0QO 



'· ' 

' 'Contabilidade : 
l: chefe da contabilidade .. 
i contador O I o I I I I I I I I o o I 

i guarda-livros .. ~ ..... . 
1 aJudante de contador .. . 
2 esc r i p tu r·a r i os' de 

i • classe . .......... . 
3 e s c r i p tu r a r i o s de 

2• classe .......... .. 
3 esoripturarios de 

a• classe. o lo o O I I 1'1 I o 

4 e s c r i p tu r a r i o s de 
· 4' classe ............ . 

- 4 amanuenses ........... . 
Pessoal jornaleil!'o' .....• 

Thesouraria: 
1 thesourehio .......... . 

· 1 pagac)or · ............. . 
~ ' 

'Almoxarifado: 
1 almoxarife ............ . 
1 ajudante do almoxarife. 
:t. fiel I I • I I o O I I' I O I I I O I I I I 

1 despachante ......... .. 
2 escripturarios de 

2•. classe . .......... . 
1 escripturario de 3• .classe. 
1 eseriptunrio.de 4• classe .. 
1 ama~nuense ..... : ...... . 

Pessoal jornaleiro .... ~ . 

.600$ 
400$ 
300$ 
300$ 

220$ 

180$ 

15Q$ 

135$ 
120$ 
I I I • O 

360$ 
260$ 

550$ 
300$ . 
275$ 
240$ 

180$ 
150$ 
135$ 
120$ 

7:200$ 
. 4:800$ 

3:600$ 
.3:600$ 

5:280$ 

6:4180$ 

5:400$ 

6:480$ 
5:760$ 
7:200$ 

4:320$ 
' 3:120$ 

6:600$ 
.3:600$ 
3:300$ 
2:880$ 

I 

4:320$ . 
1:1800$ 
1:620$ 
1:440$ 
5:220$ ' 

SEGUNDA DIVISÃO 

Trafego 

' 
· Escriptorio central: · 

1 chefe do tr111fego .. · ...... · 900$ 
1 ajud::mt.e ; ........... i. .350$ 
1 .. esoriptm•a'rio de 2• classe. · 180$ . 
1 esllriptorario de a• classe. 150$ 
1 amanuense ............. 1210$ 

Pessoal jornale~ro.:.: ;.. :. :, 

. 10 :800$' 
4:200$ 

. 2:MO$ 
1:800$ 
1:440$ 
7 :3'80$, 

• ' \ 

\ 

Pn11el 

5,5 :800$00Ó 

' ·7 :440$000 

30 : 7801~000 

137:640$000 

' .• /'. 

·' 

2·7 :780$.000 



'· 

UG ANNAES DÕ ãiNÃDQ 
~ 

i 

Papel 
-~; Movimento·: 

:l inspector .......... • ... ,500$ . 6:000$ 
,,1; t fiscal de :t• ·classe ...... 130$ 1:560$ 

' . ·• :1. fiscal de 2•. classe .....• '100$ 1:200$ 
--·'•.• 2 -conductores de :l' classe. 200$ 4:800$ 

.~ ' 

. 2 conductores de .2• classe. 180$ •'4 :320$ 
· 2 conductores de 3' classe. 150$ 3:600$ 

. ' - 9 oonductores de 4" classe . 115$ 12:420$ 
7 bagageiros ... • .......... 100$ 8:400$ 

''81:000$000 Pessoal Jornaleiro ...... .• . • .. •' . ~ •38:720$ 
. ... 

Telegrapho: 
. 

:1. telegraphista-cliefe .... 170$ 2:040$ :;, 
: ·~ 1 telegioaphista de 1• classe. H.5$ . 1 :·~80$. 
-:j'· 

3 t e I e g r a p h i s t n s de 
3:240$ 

::;~- ' 

2• classe . ....... ' .... .~0$ . /-
3 t lll e g r a p h i s t as de. 

2:700$ ~a· classe . ............ 75$ 
9 telegra·phistas de 

4•- classe. ~ . ~ ...... ~ .. 60$ 1(1 :480$ .. 
Pessoal ,jornaleiro ...... • I I o 9:360$ 25,:200$000 

I 

' 

Conservação da linha 
telegrapbica : , ,. 

1 inspector ............. 300$ 3:600$ 
·. 11 ajudante .......... _ .. • ~. 200$ 2:400$ 

4 guardas-fios · •• :: •.•••• 100$ 4:800$ 
. Pessoal . .iornale~ro .• :, •.• ...... 5:760$ 16:560$000 

'' Estaoões: •.t:. 

. '.•. 1 agente · e s p e c f a I de 
i• ~classe .. .--~· ... ~ ... -450$ 5:400$. 

:1. agente e s p.e o i a I de :~ ' 
2~ 'Classe.·, ............ 3®.~ 3:600$ ·. / 

' 1 agente e s p e o i !!-I .de ' s• classe . ........... 275$ 3:300$ 
2 agentes espe()iaes de 

220$. 5:280$ 4• classe, ..... -;·#. · ••••• 
1 agente de :1. • classe ..... 200$ 2:400$ 
3 agentes· do 2' classe .... 170$ 6:120$ 
3 agentes de a• classe .... f50$ . . 5:400$ 
3 agentes de' 4• classe .... 135$ 4:860$ '· 

15 agentes de 5" classe .... 125$ 22:500$. 
5 agentes de 6• classe: ... :1.00$ .6:000$ 

·: :1. ajudante de agente es- ,. 
· · 8ecial ........ , ....... 200$ 2:400$ 

1 aju ante de agente .•... :1.50$ 1.:.800* 
~ 



'· 

llESB;~o EM 24 D~ NOVEJ\tBI\0 DE i_91'i .~7 

Papel 

l · fiei de 1~ elasie •.. ~ .... :200$ 2!400$ 
. 3 i'ieis. de 2• classe ....•.. 150$ 2:400$ 

1 fiel de a· classe ........ :130$ 1:560$ 
1 .fiel de 4• classe .. :·; .... :1.25$ i :500$ . 
8 conferentes de i• classe; i90$ 2:280l . 

. · 2 coilfl)rent.es de 2• classe. 150$ 3:600$ 
1 {!Onferente de 3• .classe .. 125$ . i :l'íOO$ 
6 conferentes de 1~· elasse. 100$ 7:200$ 
3 conferentes de 5' classe. 90~. 3:240$ 

Pessoal .i ornaleiro ....•. I I f I 56:544$ 154:28,$000 
•,;! 

304:&44$000 
I 

' I . TEIICEIRA DIVISÃO 
''-

LJocomoçilo 
- Esoriptorio oentr~l: 

' 
i chefe de locomoção .... 900$ :101800$ . t- n.tndante .............. 3•90$ '• :680$ 
1 encarregado de expe-

di ente .... ~-... · ... ~ .. . aOO$ 3:600$ 
2 esoripturarios· de 

1•. classe .... · ....... 220$ 5:280$ 
1 esC'l'i,pturario de a• elasse. 150$ 1:800$ -
2 ama ~tu enses : . ... · ...... · t2oe ~:880$ 

P'essoal jornaleiro ...... .... ' 792$ 29:832$00() 

Tracçio: 
i c.hefe de deposito .•..•• 340$ 4:080$ 
t ajudante .............. :300$ 5:600$. 
li machinistas de· t • classe. 240$ 14:400$ 
2 machinistas ile 2' classé. 215$ 5:t6011l 
8 machinistas de s• . classe. 180$ 17:280$ 
i · foguista de i • classe ...• 1810$ . :1 :560$ . 
6 fogulstas de 2" classe ... tOS$ 7:U6$ 
6 fogulstasde 3' cla,se .... 85$ . 6:120$ .. 

t4 fognlstas de 4' classe. . . · 70$ H :760$' 
Pessoal jornaleiro ...•.. ' ... ' .22:467$ !la :84S$00tr 

· OfficÍinae : 
t mestre geral .• ·· .•. ; .... 350$ . . 4 :200$' 
i contra-mestre ... • ....• 320$· g~~~g: ·. 1 mestre fundidor.' ....... 300$ 
1 chefe de deposito de · 

2:400$ carros . . ... . . . . . . . . . " 200$ I ,. 
Pessoal .l ornaleiro. . . . . . • ; .. :1.51:500$ :1.65 :!ii!0$000 

289:2t6f000 
. 

• 



' ' 

.. ' 

ANNA.I'!S nn SRNMlO· 

QUARTA DIVISÃO 

Via-·permanente 

Esoriptorio .central: 
f chefe da linha....... . . 900$ 
2 engenheiros auxiliares. . 750$ 
f ajudante .............. , 500$ 
f official ...... ~ .. .. . .. . . 250$ 
i escripturario de f • classe. 220$ 
2 amanuenses .. .. .. .. .. 120$ 

Pessoal jornaleiro .•.... 

Conservação da linha: 

10 :'800$ 
18:000$ 
6:000$ 
3:000$ ' 
2:640$ . 
2:880$ 
i :560$ . 

i inspectOr ....... · ..• ~ .. 300$ 3:600$ 
· 8 mestres de linha ......• 

Pessoal ,i ornaleiro ..... 
240$ 23:040$ 

160:483$ 

QUINTA DIVISÃÔ I . 
',> . 

Estrada de Ferro de Sobral • 
1• SlllCOXO 

' 
Admlnlstrncno Centrnl 

Directoria: 
1 director ....... , .. ,.;, .. 1:500$ 
t auxiliar de g a b h1 e't e ' 

(grnttficaciio) • ; . . . . tiO$ 
I 

Secretaria : 

1 offioial .. .. .. .. .. .. .. . 340$ 
1 escripturario de 1• classe. 210$ 

Pes.soal jorn~leiro, , . . . . , , , , 

2• seooão . . . 
Contadoria:. 

1&:000$' 

600~ 

4:080$ 
2:520$ 
1:860$ 

t oont.ador .. .. .. .. .. .. .. 580$ · 6 :960$ 
~ ajud~ntc de contador ..• 240$ 2:880$ 

. 

•' 

.. 
/· 

l'npol 

187:123$000 

232:003$000 

. {8 :600$000' 

8:460$000 

27:060$000 

;~.o .•• 



2 esc r i p tu r ar i os de 
3' classe. . .. .. .. .. . . 170$ 

3 e s c r i p tu r a r i o s de 
4' classe.;......... • 150$ 

· Thesouraria: 
.. i thesoureii'o .. .. .. .. .. . 350$ 

3' seoolio 

Almoxar1fado: · 
·· f BllllúXBrife , , , , . , . , . , , , 

i. fiel ........ ~ ......... . 
i distribuidor de mate-

. riaes~ O O O• I O I I O 
0
0 ~ I I I I 

P.essoal jornaleiro .•.•.. 

290$ 
120$ 

100$ . . . . 

4• secolio 

TNfeoo 
... 
Movimento: · 

2 ·eonductores· de i • classe. 
2 conductores de 2' classe. 
1 eonduotor de s• classe .. 

i 71().$ 
t36$ .· . 
HO$. 

4:080$ 

5:400$ 

4:200$ 

3:4Í80$ 
t:HO$ 

I 

i !200$. 
t:UO$ 

4:080$ 
3:240$. 
1:300$ 

3 bagageiros .......... .. 75$.· . 2:700$ 
Pessoal jornaleiro ... ;. 10:188$ 

.. , 
· Telegraphos: - . 

i t.elegraphista~chefe J •••• :!.70$ 2:040$ 
2 t.elegraphis'tas de 

i 50$ i • classe . .......... 3:600$ 
1. telegraphista de 2• classe. 130$. 1:.560$ 
2 tel egraph is tas de 

HÓ$ 2 :64iO$' a• classe .. ........ i 
1 · t.elegraphista de 4~ classe. 106$ 1:260$ 
1 t.elegraphist.a de 5' classe. 100$ .. 1:200$ 
2 te I e g r a p h is t. as de / 

6• classe . .. ·. , .• ...... 90$ 2:160$ 
Pessoal j ornalelro, , , •• , 11 :700$ . 

-

.. 

P:ipol 

19:320$00~ 

4:200$000 

23:520$000 

7:5110$000 . 

.~-

26.: t~0$0QO 

' 
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' ANNAF.F.I DO SENADO 

Conservação da linho 
, telegraphica.: 

.i inàpeowr .. . . . . • .. . .. . 280$ 
i guarda-fio .. .. .. • . . .. . 901J 

Pessoal jol'!laleiro •..... 

·Estações: 

3:360$ 
i :080$ 
1:008$ 

i agente especial de 
.' i • o lasse . .....•...... 

i agente· especial de 
, ·2• classe ... ,.: . ..•.. 

. i agente especial de 
• s• alasse. I I. I I I I I I I I 

3ooe 3:6ooe 

i90$ . '2 :280, 

i80$ 2:160$ 
2 agenfles es.peeiaes d!l 
. · 4• classe............ i 60S 
3 agentes de i • classe.. • • i510$ 
3 agentes de 2' classe. • . • UOS 
i a.gente de 3' classe.. . . . 135$ · 

• 2 agentes de' 4' classe.... UO$ 
i agente de 5• classe. ~ . . . 105$ 
1 conferente de i • .classe. • 17061 · 
1 conferente de 2• e lasse. • · 10011 
1 conferente de 5• classe;. 130$ 
:l conferente de 4• classe.. 115$ 
3 conferentes de 5' classe. 90S 
2 fieis de t• classe....... i201J 
'1 fiel de 2• classe .• ~-·.;.. i05$ 

Pessoal ·jornaleiro; .. ,,. 
' -· .... 

3:840. 
5:400·· 
5:o.&oe 
1:620$ 
2:6.&0$ 
i :2ooe 
2:040$ . 

•:t:92(1il 
t:560il 
1:~0· 
3:240$ 
2:880$ 
1:260. 

2t :060$ 

fi' soocão . 
LÓcomo·ção · 

Escriptorio : 
:1. .engenheiro .au:tlliar. , •. , 
:t escripturario de 2' elassL'. 
:1 amanuense ..... · ........ . 

Pessoal jorn11leiro .•.•.. .... 
· Tracção : . · · ·. 

1 chefe do deposita~,.,... 195$ 
1 machinista de t• classe. . · 180$ 

. 4 maohinistas de 2' .classe. 165$ 
·1 machinista de a• 'classe. . . ·135$ 
3 foguistas de 1• classe. . . 1'05$ 
7 foguistas de 2• classe .. , 85$ 
3 foguistas de 3• classe ... · 5U 

Pusoal jornaleiro .... : .. 

I 

9•000$ 
'1:280$ 
1:080$

. 1:548$ 

2:340$ 
. 2 :i608 

7:920$ 
' 1:620$ 
2:520$ 
7:140$ 
1 :·8316$ 

12:384$ 

. '6·3:180$000 

U6:316.000 

1.3 :9088000 . 
' 

37:~20$000 



~I~SS,tO E~t !!-í DE· t\ÓVEI\IIll\0 DE f9tr7 ' tGi 

Papal 
Oflicinas: 

:i mestre· geraL . , ......• , 380$ 4:560$ 
Pessoal jornaleiro. , .... .... 55:050$ 59:di0$000 

• f t t : 438$000 

6' seocão 
Via-permanente: 

i o mestres de linha ....... ·•. HO$ :1.6:800$ 
Pessoa.f jornaleiro ...• ;, !• .•••. 97 :000$.' H4:600$00Q 

. ESTRADA . DE FERRO 'DE BATURI'l'E' . 
D(!speza. .com· o pessoat... .. .. . . .. .. .. .. .. • . 9&3 :702$001) 

' .. 
· ESTRADA DE l!'ERRO SOB'RAL 

. ' 
Dcsp~za c.oJri a pesioal . . · ................. ~ . -

'.rotai com o pessoal ........... . 

· Eveutuaes 
(50 %) .. .. 68:209$800 

Material: o 
necessario 
para duas 

· estradas . , . 467 :594$200 

. Ou:o 
· Despeza -total .......... • .............. , ... , ,_; 

7. Inspectoria · das Obras · · 
contra· as Scccas . .. _. . ................. . 

s. Repartição de Aguas é·. ' · · 
Obras Publicas.., . .... ,.. .. , ........... . 

9. Inspectoria de E!gotos ·· · 
· ·· ·da Capital Federal.-; 3.:1.36 :39&$:1.46 
:lO. Inspectoria Geral de ·Il-

• I • 

400:494$000\. 

Í..36:4: i96,000 

i i. 900$000 
' 

L 7·34 :320$000 . 

4.242:~00$000 

i39:025$000 . . 

Ú. · In~~:~~i!°Fé.iéiá{àà8 2,J4-i :395$000 2. 367 :U2$500 

'. · Estradas· ...... ·. ~ .... · . , · 
i2. Inspectoria Federal de 

Viação Illat•itima ·e 

• . . • . . . . . • . . .. i. 635 :393$875 

Fluvil .. ~ ...•...... ~ .. , 
-i3. Fiscalização de services 
. · diversos . ~ ......... , ....... , ...... . 
t-l •. Eventuacs ..••.... , . •. ,, ............. . 
i5 .• , Empr.cgados addidos. .. •. . .•..••.••........ 

,· I . 

2:<i>00$000 i32:975$000 

48:000$000 
. i00:000$000 

2.800:000f(JOO· 

. . 
' . 

' ' ,. 
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ANN.u:i:J DO SENADO ' 

i ti. Iuspcctoria ue PorLos, · 
llios c Canaes -'- Au
gmcntada de 30 :000$ · 
para \\S obras do rio 
Paraguassú, na cida
de de Cachoeira, porto 
da Bahia; e de z•éis 
·15: 000$ para arr·asa
mento da pedra do 
"Pasto :t>, na bar•r·a da 
L a g u n a, porto de 

ÚUl'U 

· Santa ·O a t h a r i n a 
(Pessoal c ~fate~al) • i o; 850 :000$000 . 4. 582 : '660$000 

Dcspeza poi· conta de depo- · 
~itos: 

Est1•ada de lrerro do Goyaz: 
Rêdc de Viacão Cearense -

Elevada a 2. 500:000$, 
destinando-se r é is 
'700 :000$ ás Unhas 
de Amarração a Cam
po Maior e Cratheús 
á Therezina •..•.•.. 
Despeza em apoliccs: 

Cunstrucção de cstz•adas de 
ferro .... , ......•.. 

4.913:038$312 

I I f f f 11 I I I I O O O o 2.500:000$000 

• •••••••••••• o • 12.000:000$000 

30.002:6U$920 147 :8:35:5~7$000 

Art. 76. O Presidente .da Republica· é autorizado:· 
. I. A estabelecer uma linha postal de Goyaz a Porto .Na

oional, passando por Pilar, ·Amaro Leite, DescoberLo e Peixe, 
com seis viagens mensaes, fazendó-se a despeza pela verba 2• 
c Correios ». · 

II. A adquirir uma lanoha pa11a o servico da Adminis
. tração dos Correios do Estado da Bahia e a adquirir e fazer 
· installar um elevador electrico no edifieio . em. que funcciona 
essa repartição, correndo a despeza pela consignação da verba 2• 

· - « Correios , que a possa suppor.tar. . . . . · 
· 'III. A construir uma ponte sobre o rio S. Fi•anõisco, .iunto 

li estação de Pirapora, da Estrada de Ferro ·Central do Brasil, 
caso seja possível utilizar o material já adquirido para. esse fim. 

IV. A óontl'actar.com quem mais vantagens ofl'crecer; sem
onus para a União, o prolongament.o da Estrada, de Ferro Mo-

.· gyana, da Estação de Canõas á cidade de Monte Santo, passando 
.. pela· séde do município de Arceburgo, no Estado .Jo Minas 
. Geraes. · 



·ii •. •. 
I • . 

• 

' 

V. A pronwvcr a ligação por estrada de ferro entro os 
Esla:úos de ::ierglipe e Alagóas c entre Piauhy, Maranhão c Goyaz, 
por meio de estrada de rodagem com _propox·cões para autoo:
mobilismo, da fórmu que· julgar mais conveniente, sem que o 
'fhesouro Nacional assuma -novos encargos. . 

VI. A mandar desobstruir o canal de 'l\lacahtí. a campos, 
·desp~ndend.o atJé a quantia de 270:000$, do modo que julgar 
ma1s conveniente e abrindo, para esse fim os necessarios ore-
ditos. - · · 

\"li .. A manda!' fazer os reparos de' que carece 11. draga 
Jllarechal He-rmes e. transpoi·tal-a pll!'a o porto de S. Luiz do 
Maranhão, em cujos melhoramentos será empregada , e-, in
cluindo pax·a esse fim_ um credito de 40:000$ na consignação 
« Porto do ·Maranhão~. '- \ 

. VIII. A ceder ao Estado do Pará, por cmprestuuo, uma 
das dragas de sua propriedade , que tràbalharam na Balxalia 
Fl-uminense, afim de ser utilizada no serviço de dragagem do 
rio Arary, ilha de Murajó, c uma· ao Estado de Santa Cutharina 
para ser utilizada no servico de dragagem dos rios Cachoeira 
e Baixo ltopocú, correndo todas- as · despezas_, inclu~ive a de 
transporte, por' conta do governo de cada um dos Estados. · 
_ IX. A. organizar, com os addidos technicos, commissões 
para procedex·em .a estudos que forem julgados uteis e riecces
sarioa, sem outras vantagens além das que tiverem como ad-
didos · · : · · · .· · 
. ' •X. -A. empregar OS, meios mais adequados e efficazc~ para 

que se con'Linue. a construcção. actualmente interrompida do 
· ramal ferreo de -Montes Claros, da Estrada de Ferro Central do 

Brasil, até que se faça, no ponto mais conveniente, a· ligação 
. ct'essa via ferrea com a Estrada de Ferro Central da Bahia, 
aproveitando, para esse fim, os trabalhos já executados. 

· § f." E' o Governo ·igualmente a:utorizado a providenciar 
de modo' que seja accelerada a oonstx•uccão da par,te da. rêde 
bahiana de . estradas de ferro que, segundo o plano actual, 
venha -a servir . para a ligação desta rêde com . u Estx·adu do 
]!,erro Centr.al do Brasil. · · . . · 

§ ·2.::., Para a execução da autorização aqui .confet•Jaa o Gu
vel'llo poderá fazer as operações de -credito (Jue julgat· noces-

. sarias, bem como contractar a const1·uccão do ramal· de Montes 
Clal'OS com quem melhores vantagens offerecer, concedendo os 
favox·es pecuniarios ·conducentes áquelle. fim, !'esguardados os 
interesses do '!'besouro Nacional. - , 

. XL A mandar fazer o lastramento de pedra britada no 
.ramal de Barra Mansa- da Estrada ·de Ferx·o Oeste dê Minas, da 
estação de'Ba1•ra -:Mansa á estacão de A1•antes, do mosmo modo 
q-ue se fez servivo identico no ramal de 'Bello Horizonte, abrindo 
para esse fim os necessarios creditos. · 

. XII. A oonàede!', a quem maio!'es vaútugens o!'Ici'ccol', ·a 
construcção de uma estrada de i'ei'I'O que, parLiudu du cldadu 
de Labrea, no Estado do Amazonas, 'vá ã Villa. Rio BI•anco,, no· 
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DeparLamenf.ó do AJLo Acre, com ramacs para Senna Madureira, 
no ·Alto l?urús( e cidade do Xapury, ~em garantia de· jur•os, 
subv.encão kilometrica ou quacsque!' outros oims para. o .The~ 
souro N aoional. · · 

XIII. A fazer aos Estados que lhe requet•et·em concessão 
para a construcoiio · e melhoramentos de· portos. situados nas 
respectivas costas e rios nav.egaveis do domínio da :União, com 
os onus ·e fav~rcs da. lei. n·. ·f..il46, de 13 de outubro de i'B69, 
decretos ns, 3;314, de 16 de outubro de 1886, '6.368, ·de 14 
de févereiro de 1907, e·mai9 leis e decretos cm viSO!'. .: 

XIV. A prolongàr o ramal do Parú. na Estt·ada de Fen·o 
Oeste de Minas c· a entrar ·em accOrdo com o Estado de Minas 
Geraes no·· sentido-de .adquirh· o material,. leito e obras de· arte 
da cx~concessão · da Estrada de Fert·o de Paracatú, da estação 
de Martinht? CIUÍlpos a Bom Despacho, abrindo. para ésse fim· 
OS IDCCCS8at'105 credites, 

XV. A entrar em accôrdo com os aeLuacs contractantes 
i:Ias construcções de estradas, de Jet•r•o, portos e obras· publicas, 
com o intuito de reduzir os encargos do 'rhcsouro, podendo 
prorogar o prazo para a cnclusão das obras ou suspender as · 
que possam ser adradas, rescindir. os·eontraolos que já estejam
em execução, õu deixar de celebrat• aqucllcs que,· devidamente 
a).ltorizados, ainda so estejam pt•occssnndo, harmonizar clau
sulas contractuaes, ,sem que de nada disso advenha augmento 
de onus para· o Tbesouro, supprimir a. consLrucção · de linhas 
ou trechos de linhas e limitar; da melhor fó~ma, a responsa
bilidade do mesmo Thesouro, no maximo de ónus, até. agora 
decorrente dos depositas. autorizados e cffectuados em relação, 
is obras· su,ieitas a esse regímen, i ndcmnizar os interessados 

- dentro dos limites das· leis em vigor e ·abrir os neccssarios 
creditas. . 

· Poderá., ·igualmente, no acclil'do ·com o~ al't'cndatarios 1c 
'estradas de ferro, e sempre sem augmento .de onus ao~tual par~ 
o Thcsouro, e conservadas as vantagens actuacs das cmprezas 
arrc'ndatarias, autorizar,. pela· só. modificação dos ·r!onlractós; 
o respectivo prolongamento e alterações no· traçado .das linha~ •' 
Tratando.:se, porém, de compo.nhtas apenas art•cn!latarms, . no 

· accôrdo feito em tacs · 1coudrções , será· permittido. alterar as 
ai)Luaes taxas de ·arrendamento, desde qúe"se esLableça a .obri-
gatoriedade da construcção dos prolongamentos. . . 

XVI. A oontraetar com quem maiot•cs vantagens. onérccer, 
sem onus para a Uniiio, excepto o priv.ilegio do zona,: a con-

. strucção, uso o goso, no prazo .mínimo de 60 .annos, de urna cs~ .·. 
trada de ferro; bitola de um metro, qUe, partindo da cidade de 
Bragan~~a, ,no Pll'l'á, ·tome ·mais .. ou· menos o rUJ!.lO geral de sud.:; 
éste, atravesse o rio Gurupy c grande cxtcnsiiO' do. Estad(\ d9 
Maranhão, até entl·oncar com a Estrada de Ferro. S. Lutz a ·· 
'Caxias, em Codó oU cm outro pmito· mil is conveniente .uo vallc 
do Itapicurií. No contracto será está tu ido o. prazo maximo de 
·cinco annos. para !nicio da llOnstrucção, e.sg9fudos os quaes serú. 
caduca a conoessao:· . c:: ... 
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' . XVII .. A concedet• ao cidadão Virgilio Rodrigues da Cunbn, : 
ou .a quent .mais• vantagens offerecer, sem onus e se~ qualquer 
responsab1hdade para os co1res da União, a constrücção, uso 

·' e goso de uma ponte metall!ca ou de madeira sobre o rio Pà
ranahyba, .. no porto do canal de S. Simão .. (art. 30, n. IX, da. 
lei n. 2. 924, de 5 de janeiro de 1915) . 

·O Governo· no respectivo contracto, além das condições 
technicaS', estabelecerá o prazo · maximo da concessão o a taxa 
para passagem de cada cabeça de ·gado. · . . 

·. · À VIII .. .\ te, mar . as providencias q1,1e considerà ~ · oppor
tu~as; dentro d~srecursos .do orçamento, no sentido- de regu
lariZar .· o. serv1ço . das· communicações .. telegraphicas com o 

. Estado do Amazonas, pelas linhas a cargo da União ou por 
olla subvencionadas~· . , · '\ . . · · . ; · 
. XIX. A explorar pelo Ministerio da Viação o tre·cho do· 

cáes do Recife, ·já Jonstru'ido e devidamente apparelhado, .por 
administração, por àccôrdo provisorio 'com a Companhia Con
structora, 011 por .contracto, mediante concurrencia, ·até a oon-· 
clusiío. das obras. ~ . , 
. Na hypothesê de ·fazel"'o por administraçao, deverá o Mi-

. nisterio ·da Viação aproveitar. o ·pessoal da Commissão · Fiscal 
das Obras do mesmo porto; caso. o realize por, accôrdo coma 
Compa!!hia ,Qonstrucf.óra, e~ te aocôrdo. ·não pderá ,exceder o 
prazo ftxado no contracto, paPa ·conclusão, da( obras. . · · 

XX> A proceder á revisão, e reforma. do contracto cele
brado, em virtude; do ·decreto n. 1.,804, de 21 de julho de 1910, 

. com: a Companhia: Estrada de Ferro. dó Dourado, para libertar 
a União ·dos encargos deli e decorrentes e consistentes em s.ub
venção liilometrica e isenção ·de imposto .. de importação, sem 
direito 'a· reclamação quanto áB' quotas de ·subvenção :não receo. 
bidas pela concessionaria, e bem assim· quanto á restituição 'de· 
impostos· por. ella pagos·. pe,Ia · importação de ma.teriaes, COI!,~i~. 
nuando· em v1gor nas dema1s ~lausulas ·.a respect1va concessao. 

XXI. A entregar aos Institutos Parobé (de ensino technico 
e .·profissional). e d_ e Electrotechnica de. Porto Aleg~e, no Es:
taélo do Rio Grande do.Sul, para o. ensino e aprendizagem te
ohnica; e profissional de seus ahimnos, um kilomêtro .de trilhos 
de. vinte· e cinco kilogrammas, .. c.o~. os :~e~ectiv9s' access_orios, 
·e uma das locomotivas que serv1ram para a construcçao da . 

. , linha• de•S~ Pedro'' a Jaguary,no ~eferido Estado. ,Esse m~- · 
teriiiLserá-·entregue ~os pontos .em. que se. encontrarem e nao 
poderá ter outro.destmo que o mdt:ca~o ac1m~. . . . . .. . 

..... • XXII'. A fazer ·o trafego por admmistraça.o da ~Estrada _de 
Ferro de Cruz Alta a . Santo ·Angelo, sob . a· d1recçao do . com
·mandli.nte do' batalhão. de- engenharia encarregado d~ con
atr.uoçãodessa estradá, logo que ficar concluida essa linha .aWá 
villa de· Sãnto Angelo. ·para. occorrer. ás despezas de. ousw1o 
desse trafego serão applicado~ até 'lii~coenta por, ceqtc~_.(50 ·%) 
da ·renda bruta desse. trecho de Cruz Alta a Santo . Arigelo, de
vendo ser •applicados. os saldos ~a construoção · d~ prolonga-
menti) dessa mesma hnha atê o r1o Uruguay. . · 

. ' ' \ ' ' '' 
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.. ·:XXIII. A mudar a . estação iniciá! da Estrada de Ferro 
Riô .. d'Ouw·da Ponta da.:Cajú. para a Pr~ia .F:oriribsá '(Alfredo 
Ma1a), tomando as providencias necessarms af1m ·de tornar ef..; 
fectiva. essa mudança, abrindo-se o credito necessario. · 

XXIV. A modificar a · clausula·-cohtráctuà1 pela . qual ii 
Companhia Docas de Santos é obrigada à· construir· ilaquella 
cidade. um edificio pará Correios e 'l'elegraplibs; · . . " · 

. A companhia construirá nos terrenos em Paquetá úin edi'-' 
ficio J:!ara Alfandega, levando o seu oustb á conta de capital. · 
O. ed1ficio em que w~tualinenté funcciona a Alfandega ·será 
destiriaclo ác repartições de Correios e Telegraphos: . . . · 

. XXV; A entrar· em accôrdo com as companhias ·de ·iiavé- · 
gaf}ão súbvencioiladas . pela União para que~ ô .transj;JOi!te · do 
càrvão nacional seja reduzido ao· minimo. possiveL ·- ·. · 

XXVI. A abi-ir. os creditos necessarios para dar cümpri
mentõ .. aó .cóntrii:éto das obras da barra .do. Rio Grànda. do Sul.' 

. · XXVII, A. ceder ao governo do .Estado, do, Rio· Grande do 
S~.l_ó]:i ã~)isfo~iiu;ões pastoris dess13 Estado, bein as~im ás .el_ll"- . 
prézas frigOr!fiCas, que o requererem, os. terrenos. necessar10s 

. ~.ae que possa di.spõr,, -~unto .ai? porto d!l c!~ade. ~o Rio_ Gr!!-nde, 
P!!ta. o~ ,e:Stabele~l~.ep.to .. :c!_e~I_llata~pi.Jros fr!gorJflcos, med1ante · 
coridJÇo~s ... Ciue )li~ .P~rec~r.em .~a1s. cq!lveh1entes. . . . · .. ~ . . 
, .. XX~II .. ;A iloJ,lOetl~r ~s cpmP,Illllilas e .. emprezas .de .nave
g!lç~b exlstentes.:no. .Pill_Z .!'s .favores_ ~pnced1.clos ao Lloyd B~a-

~~~;,~· g~~fç1w~~~~~u8e00m~:i1te e~7ür~::n~~~~p!o laJ~~~~~9.~~é 
eabotagem, dbr1guern~se a nao alienar navw ala-um sem pré:v~a 
autorização do .-Governo\ e slijeitei'rl-se ã§ demais. óbrigiiÇõé?. . 

. ein contractos congéneres; inclusive . â fi~càlizãÇãõ '. . ' . . . 
XXIX. A adquirir até .. o maximo de 250. ooo tcil1eladíis de . 

c~rvão para .a Est.raga_ de F.~roo. Central. d~. B..rnsil' ~ú :o. equi~a
lente ·em outr.os combust!veJs, .levando em conta. daquelle ma
:ximó _o que .. fOr' adC[uit!<io pela verba cons}gnada . !l;este ôrçil.., 
me!lto. e ab~:mdo o cred1to que fOr n·ec.essar!O. ·. · · . · 

. XXX.. A rever o contracto de cjué tràtà o.ílecreto n. 7 .704, 
de 2 de. dezembro de-1909, · êiilebradó é_om · â . antiga Jlómparihi~· 
Yiriçã~ . E:êri'e~ ~~Pl.l'~a:~.Y. · !Jàrá .. o . _f.ifu de . é_epa~ar· :l>s · sery.iços 
act~.~lmentà • a, ~Cf!l'S'O ,da .. qomparth.t.a .. 1\{ogra~a à~ · Est~a!Jas. de · 
Ferro e·Navegaçao, f1cando esta como c.essJOnarJa e arrenda
tária dós .poolo~~ii~'Eil)tos .· cotistàn:tes __ do. n_ • III, le~traª.r.i. e b _da_: 
clalisul~.:I. do pr~c1tado decreto_ n. 7.:704, pelos prazos .. de ,ar-. 
rendamento e .~ons~r~cção; .e,.,P~la · mudança de traçado que 
forem determmados pelo Governo.. . . . . ' . . .· · · · . . ·. · 

, •Parágrapho·. i.tnico, A Companhia · · · Mogyatia é, · pórém, . 
. obrigada a completar· o. capital necessil.rio ·á. construcção dos 
alludid<!s · p_rolon~améntos, . seja· q,Yal fôr o pre_ç·o ~da unidade, 
sem gar.antia de·Juros ou sub~ençao )nlometrica, sem-aug~ento• 

· de priy1!eg~o de. zon11 ~u. d~ outra. qualquer . :vantagem: pe- • 
cumar1a,; amda flUO md1roota. · .· . • · · . . . .. 
. XXXI. A prorogar por mais. ciricô annos;- o Jlrazo' cons.:. 
tante do decreto:n. 7 .148, de ·8 de'ótitubro de·t908,:·-para a 
Companhia Mogyana de Estr11da de Ferro e Nllvega~iio construir . . . 

·, 
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o prolongamento de sua linha atéa cidade 'é porto. de Santos, . 
observ1;1das as mesinas disposições 'do alludido deci"tl!AJ ll. 7 .148, . 
euprac1tado. . · · · . · . . ·. 

XXXII .. A Jazer o trafego por admillistràção da Estrada de 
Ferro de :cruz Alta a Santo Angelo, sob a direcção do com'-.. 
mandante do. Bàtàlhão de Engenharia. encarregado . da cóil
str~cção dessa estrada, logo que ficar cimcluida. essa linha a~é 
a v1!fa de Santo Angelo. Para occorrer ás despesas de custe1o 
d~sse trafego, serão applicadas até cinéoénta por cento (50.%) 
da renda bruta· desse trecho de ·Cruz Alta e Santo Ailgelô, de
vendo ser applicados os saldos na construcção do . prolongá- · 
manto dessa ..mesma l~nha até o rio Urúguay. · 

/ •:· .Ai!t. 77 .. Filia o Governo autorizado: ~ ' 
· . ··.a) a eritrar em accôrdà com' a:'·Cà:inpàrihia do Porto do 

Rio . Grande do Sul para antecipar à êiicilinpaÇão de tódaà as 
obras.e .serviços constantes do' seu contracto; · · 
' .. b) a transferir, por, arreildàmento oti pelo regimeií da iei 
de 1869, ao governo do .Estado do Rio Grande do .SüL Íl explô" 
ràção do. portO do Rio Grande e a conserva9ãó- da bárra; . · · 

c) a fazer as opérações;.de credito qüe forem necessàriàs' 
para esse firri, desde que o governo dilgutille. Estàdô. àsstifuá. a 

' responsabilidade da parté córrespoildenté á ~i:icàmpàÇ!lb dô 
,porto, ficando a actual taxa de 2 %; ouro, soBre •â importaÇão 
reserVada para occorrer:. ás despezas da. ooilstrucçãõ da ·barra. 
e á amorhzação das quantias nesta despendidas; . . • ' . 

d) a entrar em. accôrdo com os · coiicessioftârios e· ê.ontrã.!. 
ctantes .das obras de 'melhoramenros. dos demais portos da 
Republi3!l_ que gozam de. garantia de ,jUTOS,. para_ ailt~ilipªr .. a 
encampaçall 1 de todas as obras· e-serv1ços constantes de seu~ 
contractos, com o fim de eliminar a mesma garantia, fazendo 
as ilooessarias operações de credito ou ·emissão de tituloâ nas 
~óridiçõês e com as· garantias 9:ue julgar necessariàs, adoptando 
par~ a~e~pl9ração ;~os respeot1vos silrviços.-o regimé!l que pa-
recer .ma1s convemente.. . . . · ·. · . . · . · 
· . Art. 78' .. Gózãrão' do. · abatimento . nas · pilss·agerls àü: · Eã- · 
trada de FeiTo Ceiitral di:r Bràsil, concedido aos alumnos dãil . 

. escolas' primarias dos• .Suburbies e ramal de .Sàilta Cruz, os' • 
al.umnos das escolas profisslonaes · é · ii:niilioipâ~s. . . . · · · · 
· . . • .u>t; 79, ·Aos navios 4: que fizerem linhas regularás. da 
navega9ão :.; nos portos,_ J,'iils,_ i:lahaeii. e lógares dó ·piliz, ficãiri 
conc.ed1dos os favores enumerados de ·1• a8~,.art._ 157. do· .. de;;. .. 
creto n, 10.524, de 23 outubro de i9i3 (regulamento da ma- · 
rinha nüircan!Je ·é -de navegàQãô .de cabotagem); . desde qüe 
sej_am ol;lservadas as .disposições dos· arts. 158. e 159 do mesmo 

' . 

.regulamento., , · · · .. . . .. . . ..... ·. 
· Art '· 80. Coil.tinúa em. vigór o. iL . XXIX do. art! 75 do · 

actual orç~mento. da V:iàçã,o, .que. autor1za a concessao,. sem 
ouus para o Thesouro, ao prolongamento . da Es~rada .de Jrerro . ; 
de Mosso ró . a Alexandria, nõ. Estado do Rio Grande do Norte;: :) 
ªté á cid11de de Souzà, na ·parahyba. · · · · 
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Art·. SL Fica approvado o contracto de 24 do -novembro 
de !916, autorizado. pelo decreto n. 12 !088, de 31 de maio 
desse anno e celebrado entre o ·Ministro da Viação7e o .. Governo 
do Estado da Bahia, concedendo á Navegação Bahiana ·a sub
venção annual de duzentos e setenta contos. de .réis (270 :000$) 

. pelo perloelo ele cinco annos; que, para os effeitos do respectivo 
· pagamento, será contado de :1 de ·janeiro do dito anno. · · · 
· - Art. 82 .. Continúa' em vigor. o art. 75, n. 4,. da loi 

, n .. 3.232,de 5 de janeiro de' 1917,·que se refero á celebração 
.. de contractos de alugueis de casa c de conducção de malas até 

tres ·annos. . · . · · : . · ·. · . · . · .. . · 
Art.·83. lcontinúa em vigor a disposiçãO do art.· 69. da 

leí n; 2..-842, de. 3 de janeiro de 1914, mandado revigorar pelo' 
· art. '29 da lei n. 3;'089, de 8 de janéiro de 1916, quanto á ap

·. plicaç.ão' d!'s sobras do .credito desti!!ado a vencimentos • dos 
·:runcc10nar10s postacs daquellas repartições. . . · · · 

.·. Art; 84. Os praticantes de conductor ·de trem, de. con-
1'et:entes, de telegraphistas e de bagageiros, que já. o eram·.ao 

. luuxar o decreto n .. 8. 610,,. d~ 15 de. março .. de 1911, que ap-
provo_u:. o regulamento para .a···Estradá· ·de· Ferro, Central âo 

. Brasil, ~e que continuam a, exercer:-aquellas funcções, ·· s.ão con
. ... siderados co!llo L!l~S .·para todos. os· .e~feitos, •' applica~a; aos 

mesmos a dispoS'Içao do art. 121 ,do citado regufamento. · A 
classe .dos pr?oticantes constituirá. a primeira categoria: ;·· . ! 

. Art. 85; .0 quadro. dos. operarlOS ':de 2", .Classe dalLOf• 
~icinas da Repartição. 'Geral dos Telegraphos será organizado 
tend~-se. em. vista o disposto. no art. 2' do de~reto n .. 'L628, · 
de··2 de..aaneiro de 1907.. ; . . : .. '- . . ... ,. . . 
· • Art. 86. O Governo submetterá ao Congresso ·Nacional, • 
na. séssão legislativa de 1918, as bases' plira o projecto de .re
organização dos serviços_ da Estrada de Ferro Central do Bra!lil,• .. 
sob o regímen de.' uma administração autonoma,'ou !)utro que . 

. repute de maior conven~eooia •. · .... , :, : .. ..· · . ' . · -. · ·.· 
· . · . Art •. 87. As· emprezas de estradas de ferro, nave~ação .e. 
portos, com .ou sem gara.ntia de juros,\ subvenção ou. f1anoa' e 

.bem .assim ~s arreridatarias de .estradas .. e. pôrtos de .. proprie- , 
dade .da Umão, não 'poderão incorporar' qualquer. despesa. ao 
respectivo càJ?ital, sinão depo~s de ;effectivamente realizada e 

. depois de verificada e approvadá' pelo .. Govérno·. . . . , · , : ' .. • 
§ i;' Para a verificação das: rendas. e despesas publicas, 

resultantes dos ·serviços de estradas .e portos,· das. 'despesas: a 
eerem .levadas. ·á conta ·de. capital, .bem.· como. parà~· a fiscali
zação. dos lançament~s relativos á ~~nda bruta,"ou· á ~aceita .e . 
despesas annuaes, af1m de se determmar .tanto. a receita bruta 
como a 'receita liquida, para os effeitos .. da reducção de tarifas 
ou apuração de lucros, .as· emp·rezas · men~.ronadas. neste: artigo. 
continuam obrigadas a proJlorcionar .ao Góverno da ·união; me
diante ordem directa do Ministro, :·por intermedio. das· rep,ar-

, . 'tiçõe.s competentes, os esclarecimento.& ,de ,que .e~tas possam 
· precisar, franqueando-lhes o . exarr)e :do~.'·· seus livros e do
. cumentos, sempre que as mesmas rep~~~I.ções · p reclamare.m.., 
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· . § 2.• A'·S emprezas .qu-e se recusarem ao cumprimento das· 
obrigações impostas no paragrapho anterior, o Governo Fe
deral poderá .impõr multas de 2 :000$'. até 10:000$, para cada 
recusa, sem prejuízo do direito de promover contra ellas ·a 
ac'ção de exhibição integral dos livros e · documentos, ficando 
neste caso sujeitos ás ·~ommunicáções do art. 223 do decreto 

· n. 848, de 1~ de outubro ·de 1890, os .directores, supet•inten- ·-
\ dentes ou. ger-entes que recusarem a aprese.ntação .. 
' ' Art. 88, O Governo permittirá ligações telephonicas in
terestadu!les, mediante .. providencias que assegurem o r-egular . 
e perfeito . funccionamento' das commiunlcações, ficando. os . 

. · eoncessionnrio&i su,ieitos ao regímen ·da livre concurrencia,. de-
vidamente a·cautelados. os interesses da. União. · . . · · ' 

· '· Art •. 89. E:ica prohibida ~ c~ncessã~ de pasaes ~as ~~~
tradas-de ferro ·~us(eada& pela Umão, salvo aos fun.cctonartoll" 
publioos em serviço, caso em -que o passe, além dó nome do 
Junceionario, deverá declarar a repartição a cujo serviço :viaja. 

§ . 1. •. Igual prohibiçãçi se. estenderá · á . concessão de -pass-es 
em qúaesquer outra·s estradas ou em ·companhias de. nave
gação, por conta da União. . · __ · · : . · . . · , 

· § 2.• Os violadores. dessas disposlolles .responderllo -pelas 
importancias· das passagens .correspondentes aos passes que 
concederem abu~ivamente. -. · · . ' , . 
. :Art •. 90. Os empregados titulados ou nlo que vierem ·a ser 
admlttidos nos serviços da Estrada de Ferro Central do Brasil 
serão demissiveis ad 11.utum, assim como o alio os das estradal 
de ferro Oeste de 'Minas e Itapura a Corumbá; e da Rêde de 
:Viação Ferrea Cearense . ...._ A imprimir; · ·· · . 

'> ' ' •• 

ORDEÍ\t DO DIA 

· O Sró'. Pre~idente -·Não havendo numero psra aa vo.-.. 
· cões, passil:..se á inateria em debate'. · · ·· ·· · 

' ' . . 

. . . CREDITO,. DE soo :.000$ PW os CORREIOS . 
' .. ·. . ; ·. ' . ' /' . -

· 2• disc'usslio da proposiÇão dn Camarà dos · Depútadoa, 
n; · t 00, de 1.917; que abre, :.,pelo. Mitlisterio 'da • Vi~cão, o ·cre~ '· 
dito do 500:000$;. supplementar ·á .verba <IOorretos,, da .. loJ. · 

' orcamentarin vigB~nte. . ' · 
Adiada. n votncllo .~ . 
'- 't I 1 

. : CREDITO PAR:i.. PAGAMEN'l'o . DE lo.~AC'JI'IVOS 
_:. •• ' • ' 1,._1. . .·' • ,. ' ' • .' _1, '. • ·. . : ''' . ' • 

· 2• discussão da proposicão: dn' Camarn dos. Deputadot. · 
. n . .t6i, de 1917, que abre, pelo Ministerjo dn Faz~da, 11 

credi!o . de: :L 21'0: 000$, supplementar á verba 5'. «<nactlv03, . 
· J;Jenaloni.stns . e beneficiar! os do monteplo•· da. lei ·oroameD.-

.,-,.· 
' ' 

. ' 
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I' , 

' 

\ · ... 
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' .:· 
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. . ANNABB DO SRNÃDO. 

' tl!ria vig!3nte, e o de 427 :600$; para o fim de ser resUtuida 
aq ~stado ·.do C~nrá a importa)lcia dos direitos pagos ·li União. 
em i~fl!, 1918 e 19<14 · · · · ·· · · ... . . . ' . 

Adiada a votação. . ' 

. , PRE~!'I'P PAR;A PJ~.GA:1'4El;To DE GR:A'Í'IFICACÕES E sOLDos 

I ' ·. 2~. di~cussão lia p~oposiç~ .da c~n)arn. ' dos ' 'Deputados 
n: -t~51 qo.t917, !:141! n~re, pe!p .. Mupstér10 da Fa~enda:,: 9 

· . ovpdif:CJ. 4~. 1 Qt : f~~MHP. p~ra . occorrer ao .. pagamento .devido· 
~"' offjm~!ls qq :J]:~ercito pov . d lffcr~Jnca de soldos ·e gratifica-
-~. . 

Adiada . a votação .. 
:-: ... ··. . -~ . ' 

- .' 

. LfPE'-'C.A. · Jl.o . s~~ ANTo!j!() !>A . cp~TA. 
, '· , . I • ' 

.. · ~· ~iSCIJSSiio df! propgsiçllo d~ Ca~~ra cto~ · :ç!eputaclos ·· 
n. ·152; ~e 1917, que concede ·O. Antqruo: VU~flU()S 'd~' eosta, ' 
t.cle~aplp~t~~ c!~ ~· c]~s~e d~. E~tra4!l de . F~rró."9ei?-trar do 

· ~rqs11, selS mczes de lwenca, com metactll d.o ordena.do, ·cm 
. pr'Ol'Oga'cão, para tratamento de saude;' .·<~ ' . . .... 'c ' 

Adiada a votacQ:P. 
. • ,'; ,,.,, .'r'' . ' r, ·•· ' • . 

· , O Sr. Presfde11te · .:.:.. Nada' mais havendo a t~tar, vou Je· 
vantiir'àsessão· .. ··.,-. · .. · ·:· .. ··· '. ·· .. ' ........ , ..... · 

' ~· .. ''' '· .; - ·-

. Designo p·ara' ordem 4o dia da seguinte:· ,~ 
· Votação, em 1a• dicussão • da ,prop.Ósição da Camara dos 
Deputados n. 1-H, de ·1917, concedendo Jicenca, ·por 90 dias; 
sem vencimentos, para tratamento de àaude, a Custodio Gon
oalvs de .Souza, praticante de . conferente da Estra•~a de_ 

. F~rro Centra)· do ·Brasil (com emeiida ~da C1Jmmfá'sllo .·de . Fi· 
nanças, já ·approvada); · · · · 

Votaclío, em a• dicussão · da · proposiçlío da 'Qamara-~ dos 
- Deputados. n; 15a, de 1917, coiiéedendo a. Armando' Augui.!tO 

. Seabra .de .Mello, praticante da Directoria Geral dos Correios, 
um anno de licença, c'om a ·metàde ·do ordenado, para trata-

. manto dde ~~lide (com· erilen~a d!i:-.CO!llmiss!io de Fil!nnti~s; ,iii 
npprova a1 ; .,,, .. . . · · · · · 

. . Votação, em. 2• discussão. do projectá 'do :Senado. n .. :lS, 
de .1917, ·declarando instituiÇão de utilidade· publica,·.·a·, Uni
versidade de', Mnnáos· (com· parecer favoravel da Comniss!io 

. de Instrucc!iq . .P.!li:lli!lB) ; · ·. · · ; . · ·· · · · .. · 
Votação, e~ 2• discussão, .. dfl· proposiéão da C~mara dos / 

.Deputados n. 160, de"1917, que abre; peJo Mlnjsterfo dn Via
ção, .o credito de ,500:000$, ·slipplementar· á·yerbá ciCorréiosn. 
da ·Je'i oróiunentarla vigente (com p·arecer 'tavoravel '.da ·Com.: 
missllo de Fbtanóas) ;-:.,-·. '-· · · ' ·- ·--.".,.:.~":.·o r-: ·· ": · 

' ' 

I 
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1 . SESSÃO EM 26 ))E NOVEMBRO DE 19H i7i 

, . Votaoã(), em. 2.~ discussão, da proposlç!lo da Camara dos 
Deputados n. 16i, de 19i7, ,que abre, pelo Ministerio·dà .Fa-

. zenda, o credito de L 2i0 :000$, supplementar á verba 5• dnn
ctivos, pensionistas e b'e!!llficinrios do m.oritepio~ da l1Ji orca
montaria vigente, e o de 427 :000$ para o fim de ser restitui
da .!o Estado Jlp Ce~r.á n imporiancia dos direitos pagos á 
UI):Iao, !llll.1~~2; i9.i& e ~9i4, (com pa~ecar. f~voravel da Com~ 
,,zussãp de F1nnncas) ; . · . . . · . · . . . • 

· Votnoão, em 2~ discussão, da proposição pa Cani~ra dos 
Deputados· n: · f2o, de i9i 7 .. q'ue abre; 1pelo 'Minist-eriO' da Fa;. 

' zenda, o cr!3dito qe· i 91 : 989$44Q; para pccorrer ao apgam.entc 
devido a~officiáefi 'do Exercitci·por'.differenÇa: de soldps oe gra~ 
tifiCaCÕ!lS (COID pare~er fa'.'()r~vel q!l, CO~Il!IS~~() <!,e ;Fina~çaS); 

·. Votaoão. em 2• dtscu~são, da. proposição qa ·camar.a dgs1 

R~ft~~!La1~~n~~~~tl~~~9J.f·~~~:~~~~c~~~~~~#~~R~~iY!o8~~~t~~~ 

,_ ', 
. ~- '. 

4cí Br!ls!l. ~~ls.'!ljezmf ~e 'liç~~c~·! pqpi m~tâde ~() orflj!J1!1d~; 'eiii 
prorogaoiio, para tratamento· de saude (com .pargcer f:llvprayel 
dn .Commissão de Financas) , · ... ,. ·· 1" · · ·• • · • .~ ... 

Levanta-se a sess~o as 2 horas, 

' ' 

_t5~· ~]lli:1SlQ, ~M 26 P)ll ~RY:!llM:B~O ~:l!l Wt ?1 
PRESIDJ!!~!JI!< P9, B~: U!m~N() !!~TqB, ·J!I'~~W~~ 

'' , \ I " , • • 

·•.,···!-·.-, 
I •" 

• 

•.. 

. . .. 'A' i hPrll da tàr.de,. abre,.se a sessão, a ®é concorrem o& 
Srs, : 1\{eteUo; ' Pere'ira .Lolío, ·Lopes · Gonoalve~;' Iindio _do Bra::. 
sil, .Artlm~emps, C()sta Rodrigues, ·Mendes de Almeida, José · ólj. 
Eus~l!iq;.· '~di !Is ~ ev~s, ·Pires Ferreira, Ribei:co ... Gonç~lves, 
Francisco Sál, Thomaz. Accioly, Jolio · Lyra, Eloy ·.de Souza, · 
Cunha Pedrosa, :jl:Pitg:pjo :res~cu), Walfredq .Le!!l;· DantJif.Bar-
reto,. Araujp. GóflS, 'Raymupdq de l\firanda, GUilherme Cam-
. rio'~, Seabr~, J~ão I.~iz.Aive~,· I~ligú'ê!: qe ·;~ryal'!Jo,· Ericp. C?~'" 
lh'o; Paulo 'de Frontm, Bueno de PaiVa, .Be:rnardo .Mant!)xro, : 
Aldolpho ··Gordo, Alfré.do Ellis. ·aonzaga 'JiLyme, · Jqsé')ftirtl-

. Alenc'ar Guimarães, Lauro .. Müllet•,. Rivadavia Corréa ··e 'Victo
"\ p~D.P. . Mopteir.g (37) , ..•... · · •. · ·. . · .. · . · • . · · - ·.· \ 

I ' . Deixam de comparecer pom causa justificada os Srs.: :A: •. · . 
Azeredo;··pedro. Bor!(é~, 'f!e:ciJio ·:r;.u~. Regi)· T\{Q.nt~iro~ · !3ilv~ri'o 
N ery, Rosa e tS!lva, Ribeiro de Br.1to, Gomes Ribeiro, Siqu!llra . 
dp ~ppe~ps, J:l.~y B.~~l)qsa, ~»~·~, V:~~nna:, ~qur~nco . B.!~mtistJl, 
Irineu ~acha,.o, Alcjndo · Guann. ara1· :Franp1•cq · S!!lles, J\O~fl~ . 
iiües- Alves; :l!lÜ;geri'íií J'a,rdhn.~'t'eopc\l'dp ··~e':J3ÜIM~·~! ~a,yier · ~a 
Silva, Generoso. ·Marque~. V1dal Ramos· e ~!!~re~ ~<!s1·~~ntos , · 
(23) • . . . ' ' . . . ' 

.. E' lida· posta em discu•slio e, sem d .. !lb .. ~ .. t.e.·, ~P. l!r .. !!'V~.4.~ ~ · 
acta da s·essiió ·e:nterH:ir. '":' .. ~ '" · ... · . · , 

'.·' 

.. ' 
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ANNAES DO SENADO 

O 3r. 2• SecretJiriO (se.rvind0 de 1') dá conta .à6 ie- · 
l!lllinte 

EXalEDIENTE ' ', .. 

Requel!imento :do ·Sr_. Linco!n Nodarí, ' industrial, ·· sol'icí· . 
f.nndG ,que. nG :orcament() da rece1ta, da taxação sobre os J)hos·· · 
phoros, sejam . gravadas com 15 réis as · carteirinhas·reolame~ 
<lontendo ~5 phosphoros, destinadas gratuitamente aos oon
sumidore5 .de fumo; . ...,. A' Cõmmissão de Finanças .. ·. 

•' ., 

. O Sr. 4~ Secretario (servindo dé ·2·) declara· que não ha .· 
parecere~,. · · · . · , , . .. . ·. ·.' · · .. · . 
. . · E' novdmente Ilda; posta em·discussão e approvada a ré- . 
âaccão final da emenda do ,Senado, substitutiva da proposi· · 
cão da Camara dos .Deputados n; i59, de,1916,. autorizando .. a · 
concessão 11 José Belmonte Molero,. ·ou a empreza que. orga-· 

nizar, a. exploração da ·<~Jarinau, mediante·. os favores é oli ·.· 
. onus, que menciona. · · · 

. ,' . •• 
.... , .. ÓRDEM 00 DIA . . , 

. Votação, em a• discussão·, da proposiollo' da Camara. dOI 
Deputados n .. 141,' de. 19:17, conced~,!ldo.licença. por 90 dias, 
sem vencimentos, para tratamento de saude, a Custodio Gon-· 
calves . de .So112a, praticante. 'de conferente .da Estrada · de 

. . Ferro .. central. do Brasil. · · ... · ·. · ·.·.·• . · · · . · . · · · 
Appro\'ada; vae-á Commissão de Redacção.. · .· .. · · . 
• ] ·• · ·' ' ' ' · •' .. , ' , . , . I ' 

... ·· votaciio, em 3' dlecussão, da. proposlçãO .. da Camara·.dOS 
. 1 fJoputados n. 153, de ·1917, concedendo a:Armando·Augus'o 

Seabra de ·J\feJ.l,?, praticante da · Direct(!ria· Gerill ·$.r,. Co.rreios, 
um 'anno de lloenca, com .. a· metade do. or9enado, · jlara. trata

. manto d~ saude. · .. . . · .· · . :· ··. · , · · 
. , . Approvada; vae· a Commissão de Redacoão~ '. · . .. , . 

· · .·· Vótaoão, em .2• discussão .. do projecto.· dO Senado n. ~ 18. 
do' 1917,. declaralldo• instituição. <!e utilidade publica' a· U:W= ·. 
versidado ... de Manáos.. · -.·. · ./ 

. Approvado.. · · . ·· ·· · ... 
. o. Sr .. .Lopes .Gonçalves .(pela' ordem) -·sr, Presiden~~;. · 

regueiro n V; Ex. que.consulte o Senado si eoncede.dis:pensa . 
·de' inte_rsticio .. pa.ra que~ 0 .~1·ojecto do .. Senado n; 18,, de.ste'' 
anno, f1gure na ordem do dia. da:sessilo de. amanhã •. ' ·: • · . . . . . . . . .. . . . ' ,. . . .; : . . ' . : ·.. \ ... . 

.·. . . o ~r. Presl'dente - qs. senhores que concedem a dlspens~ 
.que acata de. ser requ~mda. pelo· Sr .. Lop~s Gonoalves;)lU&I: : 
ram. levantar-se .. (Pausa . .) . : . · .. : · · 

:.Foi approvada. · · · " · . . ·: . 
·. ·. :Votac.ão, em 2• discussão, da ,._Proposioão ,da Carilara dos.· 

. Deputados n .. 160, de 1917i qug abre;- pelo Ministerio da.Via-, . . "' . . . . . ' . . . ' ~ 

' : . . .. _.t: 
'·' .. I " ••. 
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çllo, o m'edito de 500 :000$; supplementar á verba ccCorreioan, 
da lei orçamentaria vigentt1·. . · . 

. Approvada.. · 

. O · fsr: Pires F.erreira (pela ordem) - Sr. · P.~esldeat&, 
peço a V.. E:x:. que consulte o Senado sobre si concede dis
pensa de interstício para que esta ·proposição entre .na ordem · 
do dia de amanhã~ : .. · · 

.. 0 Sr.~· .P~esidente 7- Os senhor~s. que conced~m a . dispe!l-Sa· 
d& mterstJc1o requerida pelo Sr. S'enador 'Pires Ferrewa, 
queiram levantar-:-SJe. (Pausa.) 

. Foi. concedida. • . . 
· ' ·Votação, em . 2• discussão, da proposíção da Camara dos . · 
Deputados., n.;~16f, de .1917, que abre, pelo Ministerio.·da Fa- .-, 

. zenda,. o credito .de .L210:000$, supplementar á verba .5• clna- · 
tLivos, pen~ionistas ·e benefiiJiarios do'. mont~pio,, da lei' o_rc~-' 
mentar1a .VIgente,. e o de 427 :000$ .• pa~a~ o fim ~e ser restitUI-
da ao Estado'· do. Ceará a i!lJportancJa dos d!reitos pagos · á 
União, em 1912, 1913 e 1914. ... · · · · 

· Approvada·; : · · 
, .',· . 'fi ' . .._ I . 

O ·-sr. Francisco Sá ·(pela ordem) - Sr.· Presidente, re· ; 
queiro dispensa de interstício para que ·a· proposição que 
acab~ , de ser votada entre na ordem; do· dia de amanhã. 

.... O •,Sr. Presidente.~ Os senhores que coneedem a dispensa 
requerida ·pelo. Sr. Senador · Francisco Sá, queiram levantar-
se. (Pausa.) · ·· ··· · · · . . · · · 

. Foi. co~cedida; .• . . . .. . .. · . .. . . 
·Votação ·em ·2•. discussAo, :da proposiçllo da· Caniara dos · 

Deputados ri .. :1.25, de '1917,'que,abre, pelo Minlst·erio da Fa .. 
zenda;.o·.eredito .. de 191:989$440, para occorrer ao pagamento· 
devido a officjaes .do Exercito por differenca de soldos e gra'-
tiflcilções \ . · · · 

A~provada.. . . _ ./ . . ._. •. 
· · O Sr. Pereira ·Lobo (pela ordem) - Sr.. P.!'esideate, . 

peço a ·v. Ex. .que consulte o Senado sobre si consente se,ia · 
üispensada ·de intersticio a· proposição · que acaba de sl3r 
·votada_; . : ... i · · . · . '· · · 

I. :' ' - ,·. ' ' ' '. ' _, 

· . O .Sr.' Preiidente ...:.. .Os· senhores qúe éoncedem a dispensa 
· requerida pelo . ·Sr; · Senador Pereira Lobo, queiram levantar,. 
""'· (Pa o.. ) · · · · '. · · ·.. · · · · ... ,. · · .,...,. U~-· . , . :. . . . . . . . . . 

· Foi concedida, : · · · , · · . 
. Votaollo em. 2• discussão, ·da proposlcllo .·da Camara aos 

Deputados ri., i 52. de 1917, que conéedé a AntOJ!io Vasques da 
Costa, telegrapbisia de. 4• classe da Estrada de, .Ferro· Central 

-do' Bras! seis ml.'zes de .licença, com ·.metade· do ordenado, em 
prorogaçilo,. ]Jara tràtamento de 1aude. · · • . · • 
. Approvada. · · . · . · 
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. 
.. 
. . . .. 

O Sr. Pires Ferreira :(pela ordem) .,.... Sr. Presidemte, 
pew a v,. . Ex. que· consulte o Senâdo ai . co*.~e. dispensa 
de Intersticlo para que a proposição que acaba· de"ser· appro.,. 
vada possa ser dada para ordem do 'dia da sessão- de 
amanhã · ·· · · · · ·· · 

• • . 't • ' . t ' ' . ' • . ' 

O Sr. Presidente - O's senhores que aJn:!rovam· o reque-,.. 
rimento do Sr. Pires Ferreira,' queiram 'levaritáJ.i.:.se: (Pausa;) 

. Foi approvado. · 
-- · N~da .· 'mal~ ... havàndo a 'tratar, vou · l·evantar a sessllo, 
designando para ordem do. dia da· seguinte: · · ~ .... . .. · · ·· . .. ' ' . '' . ' ' 

2• discussão da proposicão da Gamara dos . Deputados nu
mero t 59, de . i 917, fixando a gespez!l 'do Ministerip da V!!!-- . 
oAo- arts. 75 a 90'- para o exerculio de· 1918 (com pare-
cer. favox:avel da Gpmmissão de Finiu1cas) ; · · · · · 

.a• discussãb d~ p~oject~ do Se~~do .ll.. 18, de 1917; decla~ 
r111Il41? instituiç~o de· u~ilid!l~e Pl~plica a lJniver~id~de 'de Ma
náos (com parecer favoravel . 'da ,Cpmmissão .. · !:!e 1 Inswuce&o 
Publica) • .· ·- · · · · · · · · ·· . : ,. · . . . 

. a• ç!;~~~ssãÓ qa propq~jcíÍo d~ G~~ara -~o~ De~u~âdos 
. n. 160, d11 !917, Cfll~. !lbr~. pelp Mlpi~@flp,da. y~ao~. Q '?~.,. 
dito de 500 :IYOO$, . !!UIP.!P·lement&r á Vllrb~ !<CPrreios:., . da, lei . 
orçamentaria' vlgen:te·· .(com' parecer o favoraver dà ''Gommisslló 
df:. FinanÇas) : · · ·.. .. _ . ·. '- · .. .. . · . , 
· · · · · a·· diàcussão da· proposição · da · Gamara ''dos Deputados 

. n. 16i; de 1917, que abre.~pelo Ministerio da Fazendá, o' ore.: 
dito de '1. 210: 00'0$ 1 ·supplementar á-·verbSL, 5~- i<IilaêUvos, pen- · 
sfoni~tas e b&nefi~larios do montepio:., . da lei- o~oamentaria 
vigente,' e' o M 427 :'000$·, para- cdim de Stlr restituidw ao E8.,. 

. t11~o '•gq C(lará !I!·· i!JlP!:irt!liJ~!fl. ·(fps .·ii! rei tos · p'~g<ls · ·li Uniãp~ em 
.d:l9:l2F •. 19ia e e t~t~, (colll p~re!l.~r f~v~rave! da qomm1.ss~o 

e manças; . · . · . . · . · · · -
. . -- •,. . ' ·, - . . I,' , ' 

. ·3• discussão· da .proposicllo da Gamara c, dos Deputados · 
n: 1.?5! ae 1'9:17, que !ilirel pelo 1\{ini~terjo da F~zenda, O; cre- · 
dito .1~ !91 ;9&~$4!l0, p~r~ 'ppcQllr~r ,a~. P!lg~m~nto ªey1dp :!1! 
oftícu~es ·do Ex~rclto, por: differencq d!l soldos .e gratificaçAes 

. (com·· pare~er f.avoravel'dá 'Gommiss!ío· d'e·Finanoaii);'_' ··· · ··_ 
a• ,'discussão da proposicãp da Gamar(! 4Q~. :O~putados . 

n. 152, de 1917, que cpnOOJ:!e a<Ai!!tqnJo YM.~e~ c:j~ qo~ta,, 
telegraphista de 4• 'classe da Estr·aaa:· de ·Ferro. Q~IItl!~l <J..o 
Brasil, · seis mezes de licença, oom . metade ~q PPMP.a~~~ em 
prorogaçã'o, para tratamento de saude (com parecer. favq~avel 
da Gommissão ·de Finanças) ; · . . : . · ... ' •"'· . . . 

' . 

, , , I ~. ' ' • : '., ' : . . 

· Levanta-se a sessão ás duas horas e· 10 minutos. 
," ' r " I , ' " ' " 

.. '• 
. /': . ·•.. . 
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!PRE!J!JlE,NCIA DOS ~RS. U~ntNO SANTOS, PR~SIDENrrE, E A. AZE~Jm)O, 
• · . v•.uE-P~SI!li!:NTE . ' · 

r 
. . . 'A' i hora da tarde àbre-se a sessão," a que concorrem os 
Srs .. : ·A. Azer~dQ, Metellp, Pereira Lob(), Lopes . Gonçalves, Rego 
Monteiro, Indio do Brasil, Costa Rodrigues, Mendes de Almeida, · 
,José Eusebio, Abdias Neves, Pires Ferreira. Ribeiro Gonçalves, 

, Francisco S~, T~oníaz'Accioly, João Lyra, Eloy de Souza, Cunha 
.. Pedrosa, Epltacto Pessoa, Walfredo Leal, Dantas Barreto, Ray- · 

mundo de Miranda, Seabva, João Luiz Alves, Miguel de Car-: 
valho, Erico Coelho, Alcindo Guanabara, Paulo de : Frontin, 
Berna11do Monteiro, Adolpho Go.rdo, Alfrecto Ellis, . Gq~aga 

· Jayme, Leopoldo de Bulhões. José .Mur.tinho, Alencar GUima
rães, · Lauro :Müller, Riyadavia Corrêa e . YictQj:-hio · Mpntelrl! 
'(36) • . ' . ' . . • . ' 

. · · Deixam de. compàrecer com c~'QSa justificada os Srs .. Pedro 
Borgeé, Hercilio Luz.: Silverio 'N~ry; Arthiir -~~!!los; Antonio · 
âe' S_o'Q~I\· .ll·9S!l e Sil-va;_Rib~iro ~e :f!rt~o, Ara~ o ~óes, Gomea 

. · :fl.i)>etro, ~~f!UilmJ, d~ ~~J.le~es, Gu~l~~ri!le ~e C!!,mpos, Rt!-~ Bar
. l)_os,; · L)ltz Vjann11, Lqur~ncQ' :S.IlP.~tstt!, Irtneu Mª~lJ.a.d~, Fran-. 
<ns~o ~all~s .. BJlBI!P ~e Jll!tya, R.odrtgue~ Alves, ~u~~nto ;Jardim, 
XS a,vj~r d(a

2 
S) t.lva, !3;. en. eroso Marq\les; Vtd~!. ll,&,II!O~ e SQ~res qos 

an~os . 4 ~ · · · . · · . . · · 
, · _. .. E;· Úd~; posta. ém · discúss!íp e;· s~ 4~ba,te app~l)y~a, .li 

acta· "da· sessão· anterior: . · . · · . . · : · . '.' . . ,. 

o Sr 2' Seoretarip ,(servindo. ide i•) d~ oontli · dp B!!'= 
'· ~lnte · ·. · · · · · · · _,, . 

. ~p~pi;~ 
,, ~i'' 

qrricios: .· . . .. . . . . . 
. · :00 Sf, M:inistro das : Relao!les .Exteriores, communioando 
®e o ·Sr. ministrp al.•gentinii; em nota· que 'Jlle ·dirigira, .ao~ 
llcitiiu · !TH? fP.iise ·~~!HlsJJÍittiâo ·ao Séll!ldo FedilJ.'al os .. seus 
agr~deO)Il\entp~ ~·. o~ .. ~p . çoll}m~p-qte ·do. ~r,rqr~no» · pela~ 

. cm~B!-'at:Q~ac)5es muj .cordea~s m!l-~urestl!das pl)r Q(l(l!lS!~.. ~~ ·· · 
chd~gll.da d~!l'!l~!!~ 11~1ª~de navD:J.,a~ 1\fo ~e JI!Ilei~: ..,., In~~!,.. ra o. · · · · · · · ' · 

,, ·'r.. /' •: ' . . . 

· Dó Sr, Minlst~o da :Agricultura, transmittindo; a mansa- , 
gem .com qu'é o Sr. Jll'·esidente. ·da Republica · restitue ÃOUB ' 
qos · autoJg~•aphos da· resoluorô do congresso · Naólonal, · san· 
licionada, ·;que· conceda lioenoa: a · Virgllio VIeira. ·. de · Mel!o, 
porteiro-continuo da Escola de Aprendizes Artifices do Rio 
Grande do Norte. ,..... Archive~se um dos autographoa e re-

. metta~e o outro 4 eamara 'dps Deputado~. 
! ' .. 

' " 

\ 

' .. .. . ' 
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Do Sr. Ministro ela Fazenda, . transmi ttindo a mensagem 
com que o Sr,' Presidente da ,Republca rest.itue•dous dos au· 
tographo~ àa .resolução do Congresso Nacional, sanccionada, 
que conc,ede licenoa a Fernando. Sebastião Cordovil, chefe de 

•, , turma dfl composição dá Imprensa -Nacional. - A1•chive-st3 
· . um dos nutographos e remetta·,se o outro tí Gamara dos Depu

:_;~!,!_~·· ..• ' 
:•lo 

;;;::-.· 
' ~.·' '-.-: ~ .... . , ... . 

•' -· :.:', '.' 
-.I' . 
"',1 

C),- , 
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·,·,, 
·.·' 
,, .. ,. 

'r .,. 

tados, · ·< ; 

O Sr. 4" ·Secretario (serxindo de 2~) proceds ,,á leitura 
dos s!,mintM , , 

I '' . 

PARECERES 
/ 

.· N. 355,- ,fi9;i7 \ 

cO illustre ,'Relator do Orçamento da' Marinha na out1•a 
, Casa ·do congresso· salientou, em seu parecer sobre, as ·emen;;. 

',··das apresentadas em 2' discussão ao prOJecto respectivo, que 
estando o Governo investido , p·ela lei da defesa nacional, vo-
tada ~este anno, de autorizações ',amplas , para a despeza ne
cessaria á , efflciencia de nossas unidades navà'es, quer ·em , 
relação ao material, qu·er em· relação, ao··pessoal, e atLI -mesmo , 
para a -acquislç§o . de novas unidades si,· a isso fús,semos com-

, pellidos pelas, circumstan.Cias extraordinarias 'que, então ·já 
se,· annunciavam, :era evidente 'que os :orçamentos, da· Marinha· . 
e .da Guerra para o' exerciciG proximo .passaram a .ter; -átá 
certo ponto, o . caracter de méra formalidade, 'por isso que 
não podiam fixar despeza a que já uma resoluç§o especial 
dispensara de qualquer limitaç!lo, • .. · · · . · · · .. 

Si prenuncias do grave momento que atravessamos fun· 
· d!'mentavam as refl'exões transcriptas,, é. patente que a si- · 

. · ~uaçí!O' de pleno estado :de guerra .e~ que nos~ declaramo~, 
Jmpelli'dos pelas provocações do Imperio Allemão, torna ma1;; .. 
poderosas ainda ·as .razões que nos impedem de cogitar neste . 
.instante. de pOr . em. harmoma com. as. exigencias do equllibrio 
orçamentaria as· despezas ·concernentes: aos·· .varias ·· departa- · 

· . mentos administrativos. da Republica, principalmente • as· · que · . 
se .referem aos serviços militares. . · · .. · . . .. · . . :. : 

, . confiar Inteiramente no patriotisimo, e na honestidade do 
Governo e p~estigial~o sem· he.sitação,. attribulndo-lhe au~7 · 
rfzações . iii imitadas afim de nãO. _permanecer qualquer' ob1ce 
4 acQão · prompta. que '[)recisa . desenvolver e ' n!lo · ser • retar-
. dada,. talvez ·com. sacriflcio do ·eidto alvejado, -;a effectividade , 

, das providencias resolvidas.· eis ·a uni'ca orientação a segUir. 
·. Dahl não. é licito, porém, inferill~se que temos o .direito .. 

de :errar propositadamente as demonstrações .. orçamentarias, 
~:~orquanto nada justifica que se -occulte ao conhecimento de 
paiz :n verdadeira situação do Thesom:o. ' . . · . . · . · 
· .. :· lí:o contrario,· .mais ainda do que nas phases . normaes, A,: · 
firiprescindivel que todos os nossos compatriotas saibam agora 

· exactamente ou, ao menos. sem dissimnlacão, o valor _dos sn
,.. l!rificios a que s!io obrigados, afim de que· se t~rnem irredu• · 

. . . . . I . I . . . .~,, . ·' 

" 

' 
\ 
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. ctiveis nos esforços de toda ordem. que precisam desenvolver, 
com energia maxima, o que só poderão fazer inteiramenli! 
eonveocidos ·de não estarem sendo illudidos. . · 

•rodos percebem que us orçamentos em condioões s.:;m.:!
Ihantqs jámais poderão tmdtlZir um reglstro perfeito das ne· 
cessldades e dos recursos annuae~ do Thesouro, e que u es
tudo a fazer sobre olles ;. ó circumscripto a determinados pre· 
c!eitos. pois não poderá incidir sobre os intuitos rundamentaes 
das. leis de meios, isto é, sobre ó equilíbrio financeiro ao Es
t.ado, preoccupacão transêendente nas plhases normaes, porém. 
evidentemente · subàlterna quando perigam os destinos colle· 
ctivos, quando é . ameaçada ·a soberania· nacLonal, .Quando está 
em ,jogo a. honra do paiz (.JUando Se- luta para defender a sorte 
da humanidade. · · · .· ·· • 

.Mas, por isso mesmo .que. não é passive] prevêr até onde 
}Joderá 'subir a jmportancia i:la clespeza que seremos compelli

. dos a. realizar, . carecemos fortalecer ae dotações de '-todas u. 
. ~erbas mais. susceptíveis de encars:os avultados A nunca dimi· 
· · nuir-lhes os. recursos~ . . . . . . . . . .·· 

.Reduzir verbas . de despeza' pela I convicção. de 'ser insu ffi· 
cie!lte aos encargos relativ.os' a somma nella consignada é dis

. tanciar o orçamento das probabilidades que elle deve r~fle, 
êtir e consequentemente nulliflcar · int_eirainente a seriedade 
da~ •:c•nd~t~ões .. que enuncia. . . · . · . . 

· A proposta· d:> Governo fixou a ·despeza de Marinha para ·. 
o .exercício de .1918 em LOOO:OOO$, ouro, e 44.701:203$638. 
papel. . . .·. · · · · . . · · · . · . · 
·· .. A Commissão de· Finanças da .Gamara, porém, de acc~rdo· 

.com a proposta do Sr. 1\linistro·'da .Marinha,, no projecto apre· 
sentano· áque!la Casa do Con'gresso,. .. ;;fixou a despeza de 
1.000:000$, ouro, e 44.923:9.14$638, papel; .desprezando assim 
:a .reducção-.de 222:711$, papel, que o .Ministerio da Fazenda 
.entendera. conyeniente fazer na proposta organizada' pelo, de• 
partamento naval. . · · . ·. . . · - · · · · · 

As rec!ucções ·feitas pelo Sr.·. Ministro da Faz.enda foram . • f . ' •· . . I -as .segum ·es: . ' . . . i · _ . . · · . · 

Verbá 2' ..:.:::Almirantado, .Estado~ Maior e inspe-
• '. ". J ctorias,o ,0 O t I f fI·~~· I O •. ::, ... I .... O I .. I I O fI I I 6:000$000 . 

i:000$000 . Verba
1
3• ..:... Dir~~!o.ria ·Geral de. Contabilidade: 

· .verba 5• ·-- Offlclafls e .sub-offlCiaes dos qua· 
-·· dros da Armada ..•.. ; . . . • • • . . . • . . . . • • .. · 164 :i oosooo 

Crerb;1 :17• - Municl!es de. bocca •.••• , •.•.••• , · 51 :61.1$.000 

222·:7i 1$000 
, • , r ···' 

O orçamento emvi.gor fixou à despeza de 180 :000~. ouro. 
e 36:816 :870$786; papel. · . . . 
. . Hn, portanto, entre o orçamento deste exercício e o pro-. 

-Jectú·""ue servtu :de base· ao ·trabillho. qn Ca,mara, a differenou 
de'820 :000$. ouro, e 8.107 :O.i3$852. papel. ' 

.... . ' ' 
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Essa dlffereriça, isto é, o augmento proposto ·oc.correu rias 
verbas 2',' s·. 5', 6', 7', 8'; 9•, to•,, u•, i2', 13', 1~·. 
17',i8•,i9•,20•,2i'.e22• .. · .... 

'Na verba 2• «Almiràntado; Estado'-Maior e inspectorias»,. 
foi de 6:000$ e prov·eiu do encareciment.ci de preço do mate- · 
t•lal . de- expediente, cuja necessidade :cres.ceu. tambem ·pela 
ere'ação .de novas repartições P.reeisas· aos. serviços radiote~ 
1cgl·:ii,llíico, ile aviàçíl(), etc. · ·· . . . ·· ... 

~·~ ~ierba 31
, fOi de. 2 :000$, eín virtúde do ·augmento-. "·r 

' ' pi. ili;Oi! cio' nlatêi'ial de e±pedierite pará a Directoria Geral a. 
Oontabllldadé. · · . . . 

Na verba 5'· «OfficHies e sub-ofticia;es , dos 'quadros da Ar.:. 
inàda:., .. foi de ~85: 462$812, porque no orcl!-~e~to ~ige~te · ha 
apenas a: dotacao de . 15:000$ para a !l'!'atlflcacão addl(l!únal 
que. percebem~ pà razão .de 20 •J•; o~ .c~fficiaes em ~ser:vlço_ nos 
Estados. de Amazonas, Pará e /Matto Grosso,. attingmdo; entre
tanto, a déspeza com essas gi'àtificaçaes a mais de 200 cori-, 
tos, e, ~lérii disso; iiuccede quê não estava. co.riipleto o q~adro 
d~. med1cos e. pha~1llaceuti!l.o.s, pºls }Ora pl'Ohl~ldO; JIOr. dtspo
SltiVO . orcamentar1o, .. o preencliime'n.to .·das· vagas or.eorridas. e 
ne!ll nssa· p~ohibicã:o . yigorà .Pr~sentemente .. • nem · pod~rá se~ 
evitada a mtegrnlizaoão dos referidos · quadros na s1tuacãe 
acttial. , . · · · · ·- · .. # . 

Na verba 6', «Marinheiros, !oguistas e taifà,; o augment<J 
foi de 1.632:583$300; para qtie .tenha elJa dotaciío correspon~ 
denté ií. despeza com a forcà fixada, porquanto Iio corrente . 
exerci cio ci Corpo de ··Marinheiros é de 4. 695· hOmens e ria 
verba orçamentaria é ~onsigriada apenas 'a somína concernent!l 
a·S.099,3jevi<!_o a Só deP,ois de votado o. orcaiileiltó ter sido. ·j·· 
votada a f1xacao ·.da. foJ:oa na,val ;; .· · · ' · · . · . . , . . . 
· N !1 verba 7à, c Batalhão Niivâln, o arigmento é de 70:000$, · 
exigidos parti. o eust.eio de gratificações regulamentarás .e de . 

·fardamentos, qtie actuàlménte custam maior ·preço,· havendo 
.tambem crescido. o numero.· . . · • . : · .. 

Na verba· 8•, «Arsenaesn ha aúgniento de :1.9·:180$ para 
ll'ectificaclio de engano de ca,culo que foi veriflilado no· or-
çamento vigorante; · , · · . 

Nas. verbas w•, «Depositas -Navaesn, H•, cHoiípitaesn, e 
12, «Superintendenciil. · · da Navegacã:on,· houve · augméntos 'na 
i•, e 2', .respectivamente, de 1:944$ .e· 3:360$ devido ao l!n
careóiJilento de -preoo~ •los matriaes ·de. exjledie.nte e· dos me;-· 

. dlcnmentos, e na ulttma de 197·:600$, nlo só· pela razllo in-
dicada, COIUO ·pela urgencia da construccão: e réconstruccão de · 
:var"ios phliróes. · · ' · .. 
· Na verba iS•, «Ensbio _Navah• · a differenca a inais de 
260 :5·40$ provém' do llrescimento do numero de. ap!l'endlzes 

. marinheiros, cjue passou de 500 para"'i.OOO o .. de aprendizes,· 
o de 120 para.·200 o de grumetes.· · ... ·:·.~ · ·· · ' . 

..-Os augmentos . de 400:000$ .na veriiaSi6';'cMunicões ·de 
guerra.,, de.1.503:489$?50 na ~erba i7··~unioões de bocca,; · 

, I . . .. , 

.· ,·. .. 

•, 
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de· ·t. 000:000$ na verba _·1s•, uMunicões Navaes» de 900:000$ 
:ila vérba i9", 4:MaLerial ·de construccão naval>>, de i.800:009$ 
na verba 20•, «GOrubüstiveh> ·e de iOO :0100$ na verba 21•, 
«Obras,, sã:o. , determinados . pe~o notavel encarecimento de 
precos dos artigo~ a que se destmaru. . 

Na verba. 22•, «l!'retes, passagens, ajudas de custo, com- . 
missões de saques, etc ... , ba atigmento de 100:000$ pela ne
cessidadG de maior actividade na movimentação do pessoal. e 
por outras •causas ,que aecorrem- do momento excepc!Onal que 
atravessamos. ·· · · . ·: · · · · · · 

Na··verba 9", dnspectôrià de Portos e Costas>>,' hOuve re-. 
du~êão de .. ~ :00\)$. deyidó ,á ~liminacão .dos)ogares de secre

. tarto de capitanias que passaram a ser exercidos por sub-offi
cil!,êS; na verba 15•, · «Directoria do Armamento», houve tam-
beiir reduccão de 6:000$, em virtude do· :fallecimento de um 
funccionario cujo ·.cargo foi supprimido;. e, finalmente, nas 
·verbas 2·4•, cAddidos>>, e 25•, cClassea inactivas», houve· dimi ... 
nuiO(ies, respectivamente, de H3:9i6$ e de 50:000$, ~por te
rem dacrescido. as .exigencias ·dos serviç.os que . lhes são . con-
cernentes.. . · · . 

-En~t~etanto, o voto d_a Gamara reâtr~ngiil. ~ fiDOãQ t<Jtal 
do areamento· da Marmha . para o· exereicto proDmo a 
200:000$, nur.o, e Vl.i05·:779$63S, papel1 dhninuirido assim a 
proposta do Governo de 800>:000$, ouro, e 818:135$,· pàpel. 

A parte ouro, conforme a prov.osta, é destinada: 200iOOO$ 
para vencimentos de addidOs militares e daS commissões lis
calizadoras das. obras navaes. em constrti.ccãio rio estrangeiro; 
soo: 000$ para J.lagamento do material eãpeciialinente contra
ctado · par·a o uMmas .Geraes» e cS. Pàulo» e tubulacãô de oito 
:edestroyers>>;. · 1 . . · • . . 

·· ,, Na parte em. papel a~ reduccões priilcipaes · irióidü'ilm so
bre as verbas :J.S•, 19• c 20•, que correspondem à mtiDil,(les 
navae11, material' de · construccão naval e 'coinllustivêl. · 

. ,. 

. I•:' :pal.t•Jilf! que as diminuiç.ões feitas não traduzem eoo
n<Jtni:l I·ealiznrJa, pois ó evidente. que nem mesmo·· iíii dota
ções propostas' pel() ,Governo .poderiam óoinportar os dispen..: 

. dias a que já estamos obrigados e que terão de torriar-se mais · 
avultados, fatalmenta, em i9i8. · · · 

.Não está, porém, votada aindaa fi:X:acllo da forca naval . 
e, portanto, ·a. commissãCI de Finanças do Senado aconselha a· 
approvaoão da pr.oposií;ão da Gamara. que fi.""ta â despe:i:a do 
MilllistcrH• da ::l'larinha no ex:ercicio proximo; reservando~se· o 
direito de· apresentar, ·Opportunamente, as emendas, qUe.· jul
gar precisas, quando tiv~r ~lement!Js _para dizer 4e:finitiva
mente sobre a importancia lmpr.escindivel ao custeio ·normal 
dos servi c os navaes. . . 

· Sala das Commlssõés, 26 de novembro de 1917 • .,;_ Victo-, 
·rino •lfonteiro, Presidente. -' João Lyra, Relator~ ·- Bueno 
de Paiva. -Alfredo Ellis.1 -João Luiz Alves .. ,..,- Alcindol · 
Guanaba~a. ..,.;.. E rico Coelho . · · 

I , 
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' PR.OPOBIÇJ\o DA ,cAMARA Dos DEPUTADos N,. i 59, DI!: t9i 7, .4 oul'l eÉI 

REFERE O .PARECER SUPRA ' 

Orçamento do Ministerio da 'Marinha 

ARTIGOS. 14 Á 22 
. . ' ' . . 

,I I ~ I I O.' O ·t O O O O I I O f O t t 'I I ~·O O O t t• O O O t .. O t O O O O I I 
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: Art'. U. O Presidenté da Republica é autorizado a 'eles- ·· • · 
]lender, pelo Mlnisterio da Marinha, com os serviços designados . 
nas seguintes verbas, a quantia: de 200 :oooe, ouro, e a de ·. 
u. i05 :779$638, papel:. · .. 

L Gabinete 'do Ministrá e 
· Directoria do Expe-

diente.~-•••••••• -•• · •..• 
2. Almirantado, Estado

Maior e·Inspectorias. 
3. Directoria G e r. a I de 

Ouro 

,. 

............... 
. ' : 

I I I I I I I I I I I• I IPI 

Contabilidade •..• ·,.. • .................. · 
.. -.4.-.-AudHoria .•• ~ •••• ~~~-•• ·· .••.•••.•••• _ ••••• · 

l5. O f f i c i a e ·!I e sub-óf- . 
ficiaes dos . quadroS' 
da Armada. Atigmen-

. · tada de· 4508, ele
vando-se· a i5 o nu-
numero de aspiran:-
tea_ ••.• · ............ :~.-

6. .1\larinheiros, fogu is tas 
e tajfa. Augmendata 
de .soo:oooe para 
mais ·500 · marmhei-
ros . contractados, · a 
50$ mensaes, de réis 
25 :OOO$ a '.consigna~ 
cão para .fardamento 

· (ma teria prima) e de· 
56:680$ a. dotação. da 
taifa (para' a. esqua
dra). ·substitu ida pela 
seguinte .a respectiva 
discriminaçi!o .da ta-

. .. . bella: · ··• . 

•••••• ·,,_,;·,··.S. 

,. 

' ' 

,. '· ' 

Papel 

•' 209 :3i5$000' 

tU:602$500 .,· 

... 342 :sooeooo · · 
U9:2008000 

\ 

t2.629:4oá$o2o. 

. I 

•, ' 

'I 

' .. 
I 

I 
I 

'• 

•' r 
'" ., 



• 
.. . 

7. Batalhlo Naval. Redu
zida de 6 :720$, sub
stituindo-se na ta
bella os calculos cor
resP.ondentes ·a -
Ta1fa e Material ·,..... 
P!ilos seguintes: 

TAIFA 

Dois . cozinheil'OS, 
.para o com
. man'~ante ·e 
os otficiaee, 
.a 8408, po~ 
anno; um 
cozinheiro, 

· para sub
officlaes, a 
7208• um 1 

cozinheiro e 
rum aJu-. 
dante, para 
as praoas, 

· importando 
os aalarlos 
dos dOUI 
em :1:8008 
annuaea; 2 
dispens e'l-
ros, a 720$, 
e i a 540$; 
.'6 cread~s a 
5608,e6a 
. 4208000 ... 

Farda.:::Jento •. ; ••. 140 :0008 
IDitrumentoa de 

mudca e 
· · ·.... reapectlvos 

·. concertos. a: ooo• 
!mpressões e en-

, caderna-
l çiSes ••••••. 

ExPediente •. , •. 
. 2308 
.:l :2~0$ 

I 

• 

0111'0 Papol 

' ... ;· . 

.. 

. 
.· ·~ .... 

' ,•. 

I 

.. ,. 

'• .... 

-~· 
' .~ ..... ~ 

\' ·:..,. 
·l . :' 

'·· . 

;. -· .. 

.. 

. 
' ..... ~ 

. .;· . •·· 
-~····~ •'. ... . · ...... 

. '. 'i.~-· . ,, 
•' , .... 

'·· '1'· . ' 
I 
·' 

144:430$ 'lo • •·.• ••• ~. •.:• .~ ... • •• U&:225$000 
~· S. - .VoL :VII · · '""","' .. . . . ' . . 

~·· 



l ' 

,,, .. \, ,'', 

-:-\."\'!\'ÀÍ!S Dei SENÃDO ,_ 

Ouro Papel 

s .. Arsenaes ....... I.,~ •• • • ., ...... -. •. ~,. 2. 750:404,$680, I 

. ·9 ·: Inspectoria de Portos 
· e Costas. Augmenta

da de ii/0.:000$, in~ 
eluindo-se na tabella 
a seguinte consigna
oíio: 

· ·Para o servico de delega-
. cias e agencias · de, 

capitanias de portos, 
podendo o Gõverno 
conceder a delegados 

' ou agentes, a titulo 
de vencimentos, por
centagens das.rendas 
auferidas .nas repar
tioões respectivas, na 
fórma das leis e re-
gulamentos em vigor, 
60:000$000 I tI I t • o 1 I tO I I l,t•t I I I f O 0 

.·1:1.0. Depositos navaes ;.. . . . .............. ·~ 
H,. Hospitaes; Augmentada 

· . de 2:400$ para mais 
um pratico de phar-
macJa, e de 4:0010$ a 
consignaoão para me-
dicamentos .. · .. , . . . . .~ .........•.... 

'12. Superfntendeneia d e ' ' · · · 
N aveS'Ilollo. Accres-
cente-se : « inclusive 
para o servioo de le-
.vantamento ou re.,..: 
moollo de casco . da 
b a r c a Norueguesa 
naufragada á entrada 

487:2{5$000 
128:744$000 

' 
256;070$000 

do ])orto de S. Luiz 
do Maranhão .. ;..... • ..•. ·• ... . . ... . . 1. 415:340$000 

:t3. Ensino Naval.......... . .................. f:463:32S$984 
:14. Bibliotheca, 111 u s e u, 

Arohivo e Imprensa 
r .Naval •.•• ::.: •. •. •.·····-·~ ~·. • ... · ··· ···:•··· · • 
[15.· D1rectoria do :Arma-

mento .. ~.. . . . .. . . . · ............. . 

,. 
220 :860$000' 

' 

432:325$000 

'. 

:!G( :Munições de guerra.... • , ..••..••. ~·.·. 
::17-: •Munições de booca.Au-

. .. 500:000$000 ' 

gmentada de 2 :555$ 
para mais cinco aspi-

. rantes, e de 225 :50 0S 
para mais 500 mari;. 

. · nheiros contraotados ..•. :.·.: •.. ~· .• ,,,, .. 16,823:66•1$000 '. 



' • :.• .. _.,. ""'"''''""'•'•'',"' '~ •' 1;'\>~i 
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Y?: ... )'-~·:·:"'·',"-1:: :·.':."~;··-:.'_-~:r~_::· !:. 

" 

Oat·o ·, Papei 

:18. Munições navaes .. Re
duzida de 600:000$ •. 

:19. Material de constru
cção ·naval. Reduzida 
de . 500 :000$000 ••... 

20. CombustiveL Reduzida 
de f.OOO: 000$000: ••• 

2i -.· Obra-s ................ . 
22. FreteS, passagens, aju

das de ·custo, com:.. 
missões de s a que s, 
etc. · .................. _. 

23:: D~ezas extraordina-
1'1&'9 ••••. _. ........... ; 

24.- Addidos · ............ . 
25.: Classes inoo~ivas •. , .•. 
26. •:PespezftS no exterior P 

, · Reduzida de réis 
soo :000$000 ' ........ 

27. · Para pagamento de dia
rias, que deverão per-
ceber, nos domlliaos 

. e dias{ feriadO&, . os · 
. diaristas · de re{larti-

cões e estabeleol.Ulen-

. .· ....... ··.· •·•.•. 
' ............... • . 

o o t•t o t O•t O I t-ot t o 

. .. • ............ ·• . . 

. . · ......... :· ...... . 

.... · ............ . 
.. • ........ •·.· .... . .................. 

' ' ' 

~00.:000$000 

' . 
tos navães .. ... -... _._ .. __ ........ ·--·~·.• .- ... 

i .-o~.oo :OOO$ÓOiO 

1.000:000$000 

2. ®O :.000$000 
. 250 :000$000" ' 

200:000$000 

282 :000$000 
i.OS9:676f000 

'2.890:926$747 

.• .. ' 

68-i:000$000 

' ~- . .. 200 :00041000 44. t05 :779$038 
t:l 

. ·:~~~. 
Art. 15. O PJ•esidente 'dá Republica é autorizado: . 
I. ·A .consolidar,. constituindo :um :só resulamento, para o 

· !Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, a. Dir.eotoria do -Armá
monto ahi comprebeildida, -não só as. disposieõeé ·regulamen
tares ootuaes, como tambem as que tiverem ;Rl'Ôvindo de pro- . 

'-:POSições de orçamento, ou de leis. outras, actualmente em vrgor, 
adoptando, mais ainda, quanto ao numero: de horas de serviço, 
.o· que 3!J'tualmente se a~opta, .em. virtude de -praxe, o~to horas 
po maxlDlo. · . ·· . ' . . · · \: · 
· .. . Nas offieinas, onde não houver contra;.mestro effectivo, 
iirm. oddidos em condições de ser aproveitado, deverá ser. ele-

. ;vaflo áquel!O: categoria, dentro da somma total da verb6, da 
tabella de Arsenaes, ou da tabella de Addidos, um 'operario de. 
11• · e1asse, do respectivo-· offieio. Assim t111mbem, dentro da 
mesma somma, deverá ser concedida aos ootuaes aprendizes· 
srlituitos uma diaria de 500 réis, contando.-se, para todo o 
IJ)ess·oal, o tempo do serviço, a partir da data do pr'irneiro ven- · · 
cinicnto offeotivo. ·. . . . 

II .. A abrir creditos. papel ou ouro, parti as dospe1.as, dn 
~a.ratcr ex~t·nordinario, · dentro. ·ou fóra do. paiz, sobr"<;~Ltldv 

: i 

( 
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11ulas rubricas de material, do orcamenLo, . de conformidade 
uom o dispost@ na l~i n. :;.:Hu, do 1ô elo 1.1.0osto uc i\107. · 

. II!. A deS!JCJHI~l' ,alü 50 :uuw, nlJriudo para isso o ueces~ 
~arw cr·edilo, tJOJ!l a coustt·ucvi"LO de urn pavilhão destinado ;í 
mstallacão do servh~u de hy-dru-t~lotrotul'UPia uu l:ianatol'io 
:Nayal de Fri1Jur0·o, um'a vuz t]ue o cusLtdo Jl) ~ervico, 'dessa 
maneira insLallauo, ·possa l'~a11zar-se ~eru augmento das ve1·~ 
ba~ ()Onsignadas á dl:lspeza actual do l:ianatorio.. · · 

IV.· A utilizar-se dos Lt•attspurLes de guel'l'a, pat·a o sel'Vi
C·O dl:l couduccão de mcrcadoJ'tas uu couunercio, dtlveudo o .Mi-· 
rlirsLerio da tV!arilliha reuoll!et· ao l1hesouro J~a.cioual a renda 
liquida de cada ·viagem, renda .que o . Governo applícará, abriu
do creditas corre'spondouLes, em serviços a c;u•,go da Mal'inha, 
eu_u1prindo,. então, ao. 'l'lwsouru, faze1· a oscripturucão respe~ 
ct1va. em l1vro c~pec1al c l't:JUutLet· ao :t.:oDl:;l'otiso; .. no fim de 
cada. anno, ·o competente balanço, com t.odoll os detalhes. 

Y. A realizat· quaesquer operacões, inclusive a pci•muLa · · 
ou a venda cm l!ast.a pub!lcà, nu Lodo ou elll parttl; 1'elaLlva~ 
mente aos . Lu1·relluS de pl·o,prietlades uauiunal, em Al'1na1;ãu, 
bem como aos· extinctos al'Stlllàes de t\la1·lnha da &!lia, t: ue 
.Pernambuco, e da antiga· capiLania do ·po1•to de Corumba, de 
modo,. sobretudo, pe1·mitLir melhm· installacão ou provimento 
ue :so1·vicos . quaesquet· aLLribuitloti á. aduüuisLl;acãu da ~\lari
nba, devendo se1· emvJ:tJgadu, uessus l!lesmus · sei·vicos, o pro
dueto ou os saldo~ ·l·esultantes de Laes ·operações. Na hypo
Lhese de se1·em a.pplicaúu:s, nos ·termos úesLe •. dispositivo, os 
ter1·enos de Arrnaoao, . o üoveL'lli). i'at·á· iu:stallar,. ua ·ilha do 
Boqueil·ão, Lodos os ser v icos adsLrwLos á directoria. do. aL·ma-
.ment.o. . . · · . . ' . 

'VL A dist1·Ibuir, mensa.lmenten~·á 1PaguiCloL·ia da Mal'iuha, · 
as verbas mensaes coL·respondêntes·>a despezao miuda• ·de re
partições 'do 'Ministe1·io que i'unccionem nesta capital, rece
.oendo depois o '11hesouro; da mesma pa!:íadot•ia, no .i'im d~ 
cada. exercieio, a t•espectiva prestação de contas. . 

', Vi11~ A tra.nsfet•ir PlÚ'a o -pol)pO .de 'Marinheiros os . ro..: 
guistas contr.aotiKlos, nacionaes, que, .. pórventura, o .quizerem.,· 

VUI. A. realizar. contractos, por tempo nunca .maior d~ 
cinco a.nnos, exclusivamente em t·elação a alugueis de casas.~ 

IX. A' wnder. o material reputado·'inutil, inclusive :navios 
jugados imprestaveis,; recoh~ndo o p1·oduct.o da venda ao :rhe .. 
souro, e podendo ab).'lr c1·edltos, ·POl' conta de tal·produoto re ... 
colhido para a ~cquisicão , de. material que~ consiâerat· .. indis- · 
peDsavel ao set'VlCO ·;de esquad1•a e ao reparo de suas untdades. 

X. A. euL1•ar em accOrdo· com o .Estadó do .Rio Grande do 
-Sul .para .que passe ao referido Estado o serviço de balisa.; 
manto e iluminação dos canaes· interiores alli ·existentes, com;. 
.petindo ao. 1\linisterio da lllarinlw. o policiamento da nave:" 
gacão, · · · .. . ·, ·. . , · ~ . · · . · · 

XI. A fornece!• por empt•esLimo o fardamento' )lecessari~. 
aos. r.eserv!stas ·que se incorporarem ás manobras nava~s 1 , 

• 
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, . XTI. -A contra:ctàr com quem m~IJlores cond ic/Jes offere
cor. no paiz ou no esf.rangelro,. a con'i!trucc!lo de uma harca
pharol para o canal de Bt•agarica, empregando para esse ef-i'. 
rfeito. as prestações ,iá adquiridas para tal. fim. · . . 
. :Art. f 6. As vag:as que se forem dando, guer de 2•• te
nentes extran11merarJos, quer dr. · sub-machimstas extranu-' 
merarlos, no .. Corpo de Engenheiros ·Machinistas,. não serão 

·preenchidas. : · 
. :Art. i 7. Tambem não serão preenchidas as vagas que se 
:t'nrem dando no quadro de serralheiros e de caldelrelros, pas
sando. entlio,. os servil,)os que os mesmos desempenhavam ,a 
ser affectos ao quadro de mocanicos navaes. · . 

'Art:. iS. As vagas que se ·derem no Corpo de Marinheiros 
Na~ionaes. de cabos on de sat1A'entos. marinheiros ou foguls
t.a8, deverão .ser occupadas pelos cabos e sargentos excedentes, 
até Q'lle dcsappareca o. excesso verifiea~o. 

L4.rt. f9. Emqum1to não estiverem completas nas esco
las. de aprendi?.es marinheiros, as lotac/Jes de menores, .pro
priamente destinadoR no snrvico da Marinha. o Governo 'de"' 
verá ndmif.t,ir. :trat.uit.nment.r, como nlumnos externos ãs mes
mas. e ·sob- ·as condições que. prr.serrvcr. menores outros; re
·nonhecidamente opobres, aos quaes dist.rlbuird, sem . augmento 
de desp'ezn, instt•ueção primaria c miJl.tar. . · . · 

- Art. 20. A porcentagem addicional dos funccionarios que 
,,·; servirem na noviacl'ío. nos Aubmersiv~is e nnA ilhas ria Trinrla- · 

rle e Fernando de Noronhq. nãp porlerá exceder ila que' com~ 
pet.e aos· offlciaes que Afll'Vflm em iMat.to Grosso, 'Pari\ e Amn
?.onas, de nooõrdo oom o art.. f!.• c $ 2• do art.. 2·8 da lei nu
mero ;2,290. Qfl'13 do dezembro .de"t9{0, e ser6. custeada pela 
rnbrica - Event.nncs - da verba « iDespezaA ext.rnnrdinarian. 

Art ... 21. Na vigenoia dest.a lei. niio serão cllamaõos a ser-
.vir,o dos conselhos militares os lllf!ioiaes reformados. ' 

· 'Art .. 22. Ti'tstallndas, que se,inm. novas ·a.:renciaA" ou dele
!l'acias de. capitanias de portos, no , regímen das ·leis aetuaes, 
dentro da verba para r.st.c fim concfididn, dever!\ .o :Poder Exe
<mtiVo submetter ao Cougresso. no. ·inicio da sessão legislativa 
r! e i 918 n diAt.rihuiçl'io qnc tiver feito da r_ereri da verba, ahi 
t.nml:lf.lm' aont.eJJipladas as porcentagens ·de rendas. que por- , 
vent.ura houver ntt.ribuido n n.qentr.R ou delegados das mes-

• . mas oapf.tanias. · · 

N. SÍI-'1117 

·, 'A proposfollo dn Camara dos Deputádoa n. ·filO, de ttt7'• 
·presente á Commlssllo de J'ustica e Leglslaçllo, disl)fte: ·, 

'«Nn Jegislàtura de· Úli 8 a t 920 sent de tOO$ o subsidio 
1linr!o .de oada SenaiJor ou Deputado, (,fnrante as seaaGes: o 
.de .. i.:ooo.t a aJuda dji .cultO!!..; , : . , •... _ ... :. • . ... .... • ..... , 

• 

•. 
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' 
ANNAES DO SENADo 

' . ' . , I . 

A Commissão nada!tem a oppor. ao· voto da Camara e opina 
pela appt'OVliQão da referida proposição, . . 
. . Sala dns :Com~issiÍes, · 26 de novembro de 1917. - Epi~ 
taclo Pes,çoa, Presidente. - G. Campos, RelatorL - AdQ/.P.h:). 
· Go1:do. '- ArtlMW L.emos • ....- Raym.wlido de Miro.nd.a. · 

N.· 357- :1917. 

. A proposição da Cnmara dos Deputados, u; 132, de 1917, 
~da OO?siderar de utilidade publica .a Assooiaç!io Commar-
cull de N1tberoy. · . . . . · . . ·· 

. A Commissão de ,Justiça .. e Legislaç!io, de aooOrdo com os 
seus pareceres · anteriores sóbre casos identioos, aconselha no 
Senado que appro:ve a proposição. . .• . · 

Sala das Commissões. 26 ·de novembro de 19t 7. ~ Etiitacio · · 
Pe.9s1Ja, presidente. ·- .G. Cam.pos, relntor. - Arth1n' Lemos. 

PlloPOSI<l,tO 'DA CAMARA 'oos DEPUTADOS N.' t32, .DE .1917, A QUE 
SE IIEPERE O PARECER SUPRÁ 

O ConfP:esso Nncional decret~: 
Artigo \mico. Fica considerada de utilidade publica a ~!!~ · 

sociação Commercial de Nithex·oy; revogadas as disposições , 
em contrario;. · "~ 

. . ' , ' ' ' 

camara 'dos Deputados, 18 M outubro de '19t7 • .,._.João. 
Vespucio. de Abreu. e Silva, presidente em. exercício .. ...:... An-:
tooio José· da Costa Ribeiro, 1" secretario. - Juveruú Lam~- . 
tine de .Faria, 2• secretario. - A imprimir. 

i ' L 
N .. 358 ~·19i7 

Cbamài:la a pronunciar-se sobre as emendas offerooidas. 
á indir.aoão de sua autoria. de .n. 3, do corrente anno, a Com
missilo de · PaHóia vem emittir seu parecer nos tàripOS que· se · 
seguem : · · · · , · 

· O Regimento é terminante, qunndo no art. U6 dispõe: . 
< Não silo admissíveis em qualquer discusslio emendas .. ou !td~ , 
ditivos que nllo tenham immodiata relaçiio com R· materia de ' 
de que se !.ratar,, ·Ora, o ob,iecto·. exclusivo e unieo da indicação. 
t! submetter a dolibornção do Senado', para ser approvadn ou 
modificada, a organização que a Commlssiio; autorizada pelo 
art. U da ·tei n; 8 .232, de 5· de janeiro ultimo; .deu em cara
cter provisorio · no serviço tnchygraphieo. Sendo nRsim, a 
maior parto dàA emendas niío tern cabimento, em face .da dis
posi91l.o oitnda, por fnltnr-Jhe 1\ eondiç!io .nssen!lial para serem 
udm1t.tidns, porqúe cogitam de .alterações na Secretaria, mas .. 
atllei~§ M ª~I:'Xi9Q ~'~hY&rJP.hi.c.o, .. ' . . · . 

• 

.. I . 

• 
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Estão neste caso, c por isso não devem ·ser approvadas, 
as emendas: · 

' . I", .que 1erca o Iog'311' . de :St~crctario da Pl'esídenciá do 
Senado,· com ordimndo ele .9 :600$ o· gratificação de 4 :~00$, 
supprimindo-so. o Jogar de offioinl da Secretaria, ora occupado 
}leio funccionnrio cm cxm•cício das funccões de secretario da 
presidencia; • 

2", que eleva os .vencimentos do actual .conservador d:i 
hibliothecn, equiparando-os nos•,do empregado de igual cate-
goria diV'Camara dos Deputados; : 

.· s•, que:· equipara os vencimentos dos. redactores .dos de-
bates e seus supplentes aos dos primeiros e 'terceiros tachy-
graphos, respectivamente; · · · · · · _ 

4 •; que manda .. incorporar nos vencimentos . do encarre
gado das actas. a gratificação especial que percebe;. 

5•, que assegura nos serventes do Senado os mesmos di
reitos c regalias ·dos serventes da Cnmarn dos Daputados e, 
aloon disso, estabelece ·o ·ncccsso para o priviment.o de todos 
os . cargos da· Secretaria, ·com duns excepções - dos ·continuas 
(que serão nomeados· mediante concurso entre os 'serventes): 
o dos porteiros . (que serão substituídos pelos respecUvos' 

··a,iudnntes c estes pelos continuoR, por proposta do director), 
-Todas estas ·emendas niio· toem com n mataria dn indi

cação a relação immedinta indispensavel parn. ser admittida.s.: 
e só poderiam ter Jogar si . porventura se tratasse de uma 
remodelação· integral do -quadro da Secretaria, o que não e8-
teve no pensamento da Commissão de Policia.. - ·. . 
· . Ha · mais duas emendas, que. não ·incidem na censura 
regimental.. · -

. São estas:·. . . . ~· . . . . .. ··! 
t •, que eleva a quatro o numero de tachygraphos. de ter

ceira .classe e .delega, á !'tfesa a. faculdade de .provêr definiti
vamente o Jogar. nccresc1do; . ·. · · · . · 

2•, . que equipara .para to!los os effeitos os tnchygraphos 
do Senado aos da Camara dos Deputados, estendendo .n e:qui., 
pnrnção entre. os chefes· da redacção dos debates das duas 
Camarils, e fixando. rilaioros vencimentos nos. dnct.ylographos, 

_ Estas silo ns unicas emendas .que toem· immediat.a relaclio 
com n.·.materin: da indicnciio, salvo a parto que comprehendim·. 
o ahofe.da 'redacção dos debates.. . , . . . ·. . · 

· .E' .necnssario recordar, diante destas emendas, que a a.uto-
rizacão dada á Commissão de Policia para organizar o serviço · 
tacb'ygraphico como uma secção da· Secretaria obedeceu. à 'duas 

· limitaQões expressas - aprovei tal'· o pessoal que já trabalhava 
medianté contracto e niio. exceder n verba de 124 :800$000. 

Ad'stricta n estas restriccões.., postas á ·sua . acção, a Cum
missiio procedeu ·sem ·outra base e· confeccionou o plano -e a 
tabelln .do vencimentos que submetteu á consideracno do, . 

· .Senndci como a i!oluoão '.mnis ·acertada. o conveniente da inoum- -
h.QAóii ~ue ~ID ~~e~ p_g_~d.i~eª Jh~ {Cii P.Q~PIIletttdi., · ..•• _J 

' . ' ' 
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tll8 • ' ÂNNAES DO BENADÕ 

' Deve este trabalho ser approvado tal qual o fez ·a Cvm-
missão ? Deve. ser modificado no sentido das emendas ? 

O Senado resolverá o que em sua alta ·sabedoria entender 
melhor; mas é necessario notai· que não se trata de elevar· 

· vencimentos, mas de fixai-os pela. primeira vez para Jogares 
agora creados, e não seria de equidaco ·que aos novas Jogares 
da· Secretaria do Senado fossem attribuidas vantagens infe~ 
riores ás que a outra Casa do Congresso conferiu ao pessoal 
que · alli. desempenha identico. serviço de natureza . teoh-

. nica. A emenda que tende n impedir essa desigualdade, pres
tigiada pela assignatura de 24 Srs. Senadores, não está na 
caso de· ser impugnada pela Commissão,. não só pela proce
denoia da allegação em que se funda, como tambem em ho-. 
menagem á quas1 maioria do Senado; que a su,bsoreveu. · 

· SI forem approvadas quaesquer emendas, a alterar;ão dahi 
vesultante só deverá prevalecer de janeiro em diar.tf.e. 

S.ála das Com missões, 26 . de. novembro de f917~.- A.· 
íberedo,· presidente. - José Maria Metello, i• secretário in-. 
terino. -·losé. Joaquim Pereira Lobo, -t.• secretario, servindo 
de 2• .. - 211. de Alencar Guimariles, supplente, servindo de 
3• Secretario, com · restriCQÕeS; .. 

EMENDAS A' INDICAÇÃO N. 3, DE 1917, A QUE SE 1\BFERE O PI•RE• 
Clll~ .SUPRA 

'· N., t . 

Ficam equiparados, para todos os · effeitos, ao. chefe, ao 
sub-chefe, aos tiichygraphos e ao chefe da redacção· dos de- · 
bates da Gamara dos Deputados, o chefe, o sub-chefe, os ta-

. chygraphos o o chefe dn, redncção dos debates do Senado :rre-
, dera!.. Ficam fixados,. respectivamente, em. 4:800$, 3:600$. o . ., 

2:400$ ·nnnuaes os. 'vencimentos do dacty!ographo-chefe, dos 
dàctylographos e dos auxiliares. · . ' · · 
. Sala das sessões, 6 de outubro de 1917, . ...:.. Alcindo Gua
nabara. - Arthur Lemos. - Alfredo -Ellis. - Vidal Ilamos; 
....... Pire.~ Pe7'7'eira. - Francisco Sá. - Eugenio Jardim. -
.Lopes Gonçcl~e.~. -·Ribeiro Gonçalve.ç, - Elou de Souiii, 
Gon:aga Jaume. -'José Murtinho. - Ravmttndo de Miranrla . 
...:.. Paulo de Frontin. - José Eusebio . .:..... Alencar GuimariJes. 
- Waltredo Leal. ;._ Rego Monteiro. - A. lndio do Brasil. -
Costa Rodrigues. - 1'homa: Acciolu. - Adolpho Gordo. -
Cunha. Pecfrosa. - Abdiq.~ Neves. 

\ ' 

N .. 2 

JUSTIFICA CÃO 

I • 

· · · A Gamara ·aos Depu tildos creou: o Ioga r de secretario da 
presldencia com os :yenoime~toa ~~ 14 :'OOf, *nnualmenle..,' 

(. ' 

'' . 

\ 

• I 
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,SESSÃO 'EM ·27 DE NOVJWBI\0 D:& .1.917 ' i&i 

No Senado as funcções desse· cargo são exercidas por um of
ficial, que pm·cnile .9:600$ e mais a gratificaQão cxtraordinaria 
de 2:400$,,no todo -12:000$000; . · . 

. Nenhuma razão Justifictt a inferioridade de situação do' 
secretario rlr1 J)ro~idrmcin do Senado em relação ao seu coi
lega da C!bmn.rn, tanLo. maiR :quanto no ~senado p referido func
oionario s~I'Ve prwant.e o Yice-Prcsidente da Republica, quer 
nos trabalhos que lhe decort•em dns attribuições de Presidente 

. desta Casa· do Congresso,- quer nos que procedem da posição 
altliment.e J'CPI'esent.a1.iva de substituto immedinto do ·Chefe 

· da Nação, · , . . - _ 
· Portanto, para que fiquoin eqúiparadas as condições .dos . 
s~cretarios . da presidencin do Senado ·e da Gamara, offerece·~ 
m~s a seguin~e . 

. ' 
. .· · Fica creado o Jogar de secretario da presidencia do '.se~ 
nado, com .o ordenado de !1·:600$ e a gratificaçilo de 4:800,, e 
supprimido um Jogar de. official da Secrotaria do Senado., 
. · Sala dás sessões. 6 de outubro do t9f7. - Jliblli!'O Gon• 
'çalves. - Jo.~é ltfurtinho. - Thoma: Accioly. - lo&é Eusebio. 
- :Arthttr Lemos. -Alencar Guimarães, -Pires Ferreiro. -. 
~bdiaa Neve,s. ' 

N., 3 

;ruS'I:IF
0
1CA(;1,ÁO 

. · · J\. indicação da Clommissão ~e ·Poliohi submotte á óonsi
"deração do Senado a. offectivação do serviço tacbygraphioo á 
semelhancn do da Camarn dos Dllputados, isto é, incorpora, 
definitiva·mante'. no quadro da Secretaria. o pesoal que fazia 
esse sarviço mediante. oonf.rnoto,. dando-lhe -RR .vantagen~ e 
rogaliM de que go~am- os fnncclomrios dessa seoollo na outra 
Casa do. CongreRso. . . . 

· Cpnseguinf,eJ,llente: propõe tornar offieial o serviço ta
ohygrapbo, oolloeando-o no mesmo pé de lgualdar:lr. dfl r:la Ga
mara dos Depntados. eir.-1Ji do art. H da lei do orçamento 
vigente,-. oriundo de 'uma emenda dn,Exmo. Sr. Senador Soàres 
dos Santos. Trata, emfim, do quadro da Secretaria do Senao1o 
Federal. · · 

· · · Na organização dos sorviçoR pertinentes :1 Secretaria •1a 
Cnmnra dos DArmt.ados, vil-se, da· tabella do Mlnlsterlo do In
terior; que cabe ao. encarregado da secçlio da . acta ·o venci
mento nnnual de 12:000$. e. mais uma !ln'atlficaçllo mens"l de 
7.00i, conforme. doliberaçlío de 26 ~ll. dezembro · <le ~909, f)\1 

. l!eJallt, anm.talmt~nte, .. 20 :tOOfºOO ,, . . . .. . . . · · · 
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;n·. ANNAEE! DO ~.EN ADO . .' . 

Nn do Senado, ont.reLnnl.o, o olliCn.rregado da· acLa, que t()m 
a seu cargo mais a organiz.acão da synopse, o preparo . dos 

· tlnna.es ü a collecr;ão ·dos dcci-ctos . Iegislátívos, servicos con- 1 nexos c cada qual mais importante, percebe apenas o venci
mento ·de fl :600$ 'o mais a ·gratificação mensal de 200$, con
·forme deliberação do Senado de 29 ·de dezembro de 1916, ou 
·sc,jam,.annualmcnte, 12:000$000. · ·. ·· '· 
· .. Evidente é, pois, a desigualdade de vencimentos,· propria
mente. ditos, entré os dous funccionarios, (tende)' o da Camara 
·ainda um auxiliar) que desempenham os mesmos. serviços,. 
teem os mesmos encargos e são servidores de departamentos 
iguaes do Congresso Nacional. Si ha, por conseguinte, nas dum: 
Casas do .Parlamonto, um caso digno de relativa reparação, 
em se tratando de serviços da mesm'a natureza, positivame1}te 

'é o que faz ob,iecto a presente emenda, ,que visa apenas ftxar 
nos 12:000$, que actualmente tem, os vencimentos do encar
.:rcgado da acta ido Senado. !ilão ha, portanto, com a adopção 
dest~~: 'emenda, ,nenh,um ,augmento do despeza, como se cvi-. 
denma desde Jogo. Eis a emenda: 

· São fixados e~ :t 2 :000$ · annuaes os vencimentos do en
carregado das actas do Sen:v:lo, ·divididos em dous terços. de 
ordenado e üm torço de gratificaoão .: 

·· Sala das Aes~ões, 6do outu~ro de t917. - Alfredo Elli,ç~ 
- José Eusebio. · -· Thomaz Acc.iolv. - lla!lmltndo· de Miranda. 
- Abdia,ç Neves. - Alcindo Guanabara, - Alencar Guima-
rães, - Pires Ferreira. ~ lndio do Brasil, .. ' 

N. 4 

·,TUSTiFICAÇ,ÃO • . 

' ' _.. ' ! ' . . • .·• 

: Considerando que os serviços de tachygraphia. ~ de' 're• 
dac~ão de debates, nas Casas do Parlamento, são servtços cor
relatos, isto é, serviços identicos, · por _isso que .. se completam: 

Considerando i{ue,. embora o serviço stenographico se.in'
um serviço technico .apreciavel, o de redacção ·de debates é, 
moralmente, o serviço de mais· immediata responsabilidade 
perante o Parlamento, e airida mais : . 

éonsiderando qué existe a mais ampla affinidade entre 
um e outro serviço, accrcsoendo que o de debates é, em todo'> 
os paizes, considerado ilm serviço de ordem intellectual, ainda 
que o elo tnchygraph ia tambem o se.in; . · · . . 

. ' . 
Considerando que; · assim 'sendo reconhecido pelo con

senso geral, não sAria ,justa a differenoa do vencimentos .entre 
os tunccionarioA do quadro de um e ,outro serviço: · 

· Considerando que· essa disparidade. crearia uma -superio
rid§d~ iD.Iu~t.~ e~;~W.~ aª dug~ !')§~e§ ~IJd~t~lllJJl~ Ç~m.leD~:;J 
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1 SlllSS,ÃO EM 2,7 Pll: NO:VEMBI\0 DE .. 1.91 i ·. _ G:9t• 
I 

Apresentamos a seguinte 

EMENDA 

Os nctuaes redactores dos debates e os su:Pplentes perce~ . · 
berão os mesmós vencimentos ·dos primeiros e terceiros tn
chygraphos, respectivamente, divididos em dous terços do. or
denado e um terço de gratificação .. 

'· sala das sessões, 6 de outubro de 1917. - Abdia8 Neves. 
_:, Alencar G!tim.arães. - Reoo Monteiro . ._., Ribeiro· Gonval

' ·ves, "'7" Jlaym1mdo de Mi1•anda .. 

N., 5 

EMENDA 

~ No quadro organizado, onde se lê: " tres taohygraphos 'de 
s• classe ), diga-se: «quatro tachygraphos de ~· classe,, e 

.<( autorizada a Mesa a fazer. a nomeação effect1va do novo 
funóoionario ~ .. 

. Sala das sessões, 6 ·de outnbro de 1917. - Arthur Lemos: 
- A.Indio do· Brasil. -Rego Monteiro. - Elo11 de So1tza. _. 
'Lopes Gonçalves., ,. · 

N. 6 

· · A' indicncão da Coínmissão de Policia, propondo a effe
etivac(ío do p~;>.ssonl do corpo tacby.gral)bico no ·quadro da 
Secretaria, propomos a seguinte 

. ' . EMENDA . 

~ ' . ' . ' . . 

Q. actual conservador clll' Bibliotheea do Senado perceberá 
os mesmos .venciment.os que :pres~ntemente recebe o funecio- · 

. nario de ·igual lia:l.l'lgot'ia da. Camara tios· fDeputados, divididos 
em dóus tei·cos de orrJ()nado e ·um terço de .. gratifi~ão, . ' 

;r l'STJFIC:AÇÃO 
' I ' 

·: · . A emondn ·tem por fim collecar nas mesmas. codicões os 
dous conservadores das Jliblio~becas do Senado c da Camara 
dº~ •?oputnilos. porqu~ nada justifica a situacão anomala de 

. llXIStlrem nnR Sccret.ar1as das Casas do Congresso dous cargos 
Jguaes, com ns mesma~ nt.tribuicões, .. com os niesmós encar • 

. gos, pagM pelo mt~~mo Thr.souro, mas com vonoimentos des. 
iiUaes, . · · · 

..... 

I 

\ 



- 1 " I 1 
• ' 1 ',1 ~ ·, ' • • 

.. ~~\·>'·"· , ... ~··. ···~···: ·,''/,' •••·· :/'','/ · .• - •• •,' .. :·,· .,.,...,, '.·.( .... .!""'''''·"'" ,.• ...... 

. -
.. ÁNNABB DO SBNADO 

Si rlr.sigualrladniode~se existir, essa deveria ser em favor 
ao funccionario do Senndo, .que é tambem ·a Secretaria do 
CongresRo Nacional o niío como suooede actualmente e que a 
emenda · pi·o~ura re.parar. 

Sala dRs ~ess/le~, O ~e outu.bro de 1917. ~ 'Josd ~usebio~ 

. .J 
) 

.TUSTIFICA(lÁO 

Em agost,o de t9i5, foi presente á Camara dos Deputados 
uma i'!dicncão, subscript.a por grande· numero de, Deputados, 
determmn.ndo que «o~ Rerventes da Camara dos Deputados · 
gosarão .. dos direit,os ·e regalias concedidos nos contínuos dR 1 

mesma Sool•ear·i-a, sem nugmenfo de despes1. ~.· 
SubmeLLidn no exame da Commissãó de Policia .dnquell~ 

C~mara; IC'Ye o seguint,o pn!'ecer: · 

«A (.lQmmi8slio de ·Policia reconhece ,fusta ·a· pre::' 
. r f.rnoãn do~ ,s()rVPntes dn Camnra dos Deputados contld~ 
• na imlir.nr,i'ío n. s~ do corr~>nt.e anno, sem au!IJ!ento dos · 

respectivos .velli:limenf.os. . 
! Tmport.ando, pnrám, esse acto onus futuros para o 
I Thesouro,. pelas consequentes· vant.ngens do montepio 

11 aposentadoria. deso,ia n referida Commissllo, antes de 
· dizer definif.ivamente sobre o caso, con'hecer. o parecer 
mais autorizado. dn · Commissão de Finanças, '!JUS por 
est.e .meio requisi.tn. . .. . . · . 

Sala das sessões; 1 i de sef,embro de 1915 ........ :.ts~ 
tolplto Du.tra, prP~idenf.e. -·iA.. J. · da Coifa Ribêiro, 
t• secretario. - ill(1'r:do Octavio de Maviunier, ·2• se
cretario inleJ•ino'. :t 

Ouvida a Comroissão dr! ·Finanças, a indicação teve par.ecet: · 
·ravoravcl, nssim redigido: ·· . ·~• 

. . «A Cnmnrn, . na sua sabedoria, dirá. si quer hÔmo .. 
Jogar o parecer da de Policia, favoravel d indióacllo 
r.•. 8, do ~1·. IFelishello IIJ1.reire :r outros, dispondo que 
n.s serventes' dn Cnmara âos Deputados .gosarllo doa. 
mllsmos fliraif.os e. rej:l'alins concedidos aos ·oontinuos, 

-som nn~:ment.n de vencimentos. A indicaoão nilo acar- . 
rta, r~o · .momooto. despesa máior. Os onus futuros 
. parn ·O Thesouro são e:videntl:lS, como nllllent.da n proprla 
Commlssli.o do .Policln,. quando reclama ·o parecer da- de 
Finan~ns. Em. it'i!l'or, tudo . que 'POssa concorrer para 
nvolntnnr . n d·espP.sa nom inactivos ll pensionistas devo, 
nest.(l momento. $e r evif.ndo. Mns . h a semi>re a consi-· 
'rflirnr sobre a? lllegft.imidade de~sn rtlfferenoa de t.rnta
·mentQ .do. E~tlldo. .em ~elaolo. ao.s s.eu~ ,secy,idQl'.ell .• ; lN 

. . .. 

.. .. .. , 
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'. ãEã'sJJ; EM 27, DE NÕVBMBiiO DE HH 7 ~93 

nêcessal'ia gradação hierarchica enLre olles· não importa 
em desconhecer que )Ju. urna categoria· de direiLos mais 

· ·. ·ou menos communs .a todos, havendo mui Lo ,quem contesto 
o fundamento dessa divisão entre jornaleiros; diaristas 
ou pessoal sem nomeacão ·e funccionarios ·propriamente · 
ditos. A Gamara, na sua sabedoria, dirá :>i quer 1homo~ 
Jogar. o parecer '.da sua Cornmissão de Policia., 

Sala dus sessões, ;:; de outubro de Hll5. - A1ítonio 
Ca1•los, presidente. - Pcli:c Pacheco, r•elator, - Oclavia 
Mim(Jabci1•a. - Alberto Ma1oanháo. - Cardoso de Al~ 
meida •. ~·Carlos Peixoto Fil/10. - Alvaro Baptista. -
/U&tinia'IIO de Se1•pa.:t>, . 

approv.ada a indicação, ein dezembro daquelle ·anno; pas~ 
sa~·am. o~ soT;"ventos da Gamara a ter o goso das vantagens a 
regalias· dos continuas, a pagar o imposto sobre seus· ·salarios · 
e a ter asseguradas as promocõ.es ás vagas que se abrirem 
dahi por deante, nos cargos das portarias. 

E' o que Vl~i.L tambcm a· presente emenda: assegurar aos 
sel'venles da Secreturi11 do Sen11do O· dirPi.Lo ,ás promoções r1as 
vaglls' do continuas, que St~ abrirem no quadro do pessoal das
portarias. Eutrc estes· sel'vidores existem alguns com mais do 
20 annos do set·viço sem lJUC. tenham sido melhoradas as suas 
condições .pela promoção ao Pl'imeiro posto. A emenda, por 
conseguinte, na. pa1·tc iquo Ihoes diz respeito, ·tem em VIS~ 
orea1· o e,st1mulo nesses. servidores, que terão assim. garantias 
seguras de uma recompensa futura. · . . . 
. ..; Em ·relação aos demais funccion11rios. da Secretaria do 
.Senado; não lha no ·negimenLo disposição que regule, o aooesso · 
rio respectivo quadro, ·as promoções teem sido feitas arbitra..; 
riamente, a juizo da Commissão ·de Policia; · 

:As emendas . abaixo procuram l'egular essas · promooões, 
ossegur•ando aos .funccionnrios da Sl!tlret.aria do :senado Fe~ 

. dera! o direito de accesso. · .. · 
Assim, justificadllB, apresenLamos á · conaideraelo dõ. 

·. Seriado as seguintes . . .. 

li1MBNDA8 

·- l - lrica~n assegurados aos servéntes 'da Secretaria do 
· Senado Federal, os mesmos direitos ·e regalias que actual
. mente gosam os da Gamara dos IOepuLados, sem, augmento do 
vencimentos; . . . ·. . · 

· ' : II - As vagas de ccintit1Uo que se abrirem ·por falleci..o 
menta ou dispensa \de ser~i9o sérfio .se;npre preenchidas .pelo!! 
serventes que tenham hablhtaçlio, medmnte concurso como se 
praticava até 1905; . . · . . · 

In - As vagas 4e ~orte1ro seriio sempre preeJUJbidas pelos 

.··:·.'· . ··.' 

· respectivos ajudantes e a destes pelos eontmuos do quãdro, 
;por pro~oata do . qireotor dâ Secretaria e a juízo da Co~ii!Siiq , 
de Policiai . ·- .. ·--··· .. ·"· .. ·' ... . ....... .,.. .. _,. ·' .. 
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:-.NNiES l>Ó SENÀDO · CT 

' IV - ús demais cat•gos da Secretaria, comprehondeudo. o 
arehivo, a bibliothcca, a. redac~\ãO de debates c a tachyg·ra1>hia 
serão ~empre ·P.t•ccnll'hidos por promocão . 

. ~las das Commissões,. 6, <l-e outubro de 1!!17. - Abd-ias 
•Nt:·IJCs. . 

N. 359 - i9f7 

flcdacção final da emenda do Sc1ladi:! ú Íw6posiçãa da Camaro.. 
. ·- dos Dep·utados t!. 1$3, d!• 1917, concedendo licença a 

Armando Auuusto Seabl'fi de. ~~lcllo, para t.ratàmcnto de 
saude, · ' · 

Ao artigo unico: 
Em vez de: 4:COm metade· do ordenado:., diga-se ceom o 

ordenado,, . 
. . Sala das CommiSaõM, 27 de. novembro de 19i 7 • ..,.. :Wal-

. fredo. Leal. - Thomaz .Aocioly, · . 
Fica àohre a mesa para ser discutido na sessão seguinte, . 

tlepois de· publicado no «Diario do Congresso,·;: .. · . . ' . " 

N •. 360 - i9i7 .. 

Vledaeção final da emenda do Senado á p1•oposição da Camara 
ro:dos De;pútados n. -141, de 1917, concedendo licença a 

C1tstodio Gonçalves de· Souza, para tratamento de saude. . . 
:Ao • art. t• : 

-Em vez de: csem venoimentog, diga-se: 'coom o orde· 
~0. ' . . . . 

' I ". J 

· . ·Sala das Commiasões, 27 de novembro de 1917 •. - Wal-
fredo · Leal. - Thomaz Aocioly, · . _ . · . · 

Fica sobre a mesa para sE!!' discutido na · sessão seguinte, 
i:lepois de publi~ado no cDiario do CongressO). : 

E' igualmente lido-e fica. sobre a mesa .para set• discutido. 
na sessiio seguinte, por .ser ma teria urgente, o seguinte · ·. 

PROJECTO 
. ' 

, N. 3t ..... 19!7 • 

.O Cóngresso Nacicmal decreta_: :, . 
~<\rtigo unico .• Fica prorogado. até 31 de dezembro a actual 

sessão legislativa. . . . ' . . . . . . 
Sala das sessões, 27 de novembro de 1917 .' - Victm'inà 

~'lcmteiro, presidente. - Bueno de Paiva. '- João :Lui.:i 
!tt~ves. - João Ly1•a. - Al{l'cdo Ellis. - E'l'ico Coelho. ,.;.: Leo
i'olclo de BulMes. -Francisco Sri.- '.1lcindo GJtana~ara. ,, 
' 

. I 

. ' 
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SESSAÕ EM 27 DE :\rôvE:MBiio :ÕE 1917: · . 4111 

··- .O Sr. -Pires Ferreira diz que os jornaes temn publicado 
. noticias sobre o.;; factos occorridos em Corumbá, Estado de 
•Matto Grosso, mas' de maneira uã:o muito clara, de modo qua 
não sabe, ·ao certo, o que se tem dado por alli. ·Como. porém, 
<!n~unçitam que 31Jgumas pessoas foram assassinadas e . outras 
1er1das gravemente, achando.-se incluido o nome do maL·echal 
reformado Honorio Horacio de Almeida, desejava obter do 
Chefe· 'do Poder · Executivo informações a respeiro desse of
ficial, qu~ não é um nome obscuro, dados· os ·seus serviço~, 
_quer na guerl1a, quer na paz, ao Imperio e á Republica. 
_ O marechal Honorio de Almeida, logo'•nos primeiros Qllnos 
de sua: carreira, teve· ·successivas promdl)ões por· acros de 
ibra.vura na guerL·.a do Paraguay,.,Vindo a Republica, foi um 
dos seus sustentaculos nos. primeiros dias e é do numero dos 
officiaes que~ pelo s.eu val9r, ':P!lla sila abne'gação .e pela> sua 
lealdade, ma1s .canfJança ._msp1ravam .ao Sr.- marechal Deo-
doro da Fonseca. · · ~ · . · . . . ' 

·Não e; portlllllto; de admirar ·que venha pedir informações 
Jlarl!o sab,er do. destino que:teve o .velho ·camarada., ccmpa-
nlJeJro de'( ant1ga.s -lutas. - _ · · . . · 

E' este o meu· pedido de int'ormaoões : 
e~:áêqueiro que, por~ intermedio da' Mesa, sejam' pedidas 

infol'lriii.I}Õas ao Sr. Presidente da Republica sobre o morti
einiô que acaba·, de ter 'lagar na ôidade de Corumbá, Estado 
de :Mlatto Grosso e qual o estado do marechal :reformado Ho
norio Hora:cio de A:Imeida, que consta ter sido. ferido por 
bala de fusil, naquelle conflicto,. · · .. . 

~ Sala das sess&!s, 27 de novembro de t9t7.'- Pires. Fer-
reira.» . · . . - . 

Sabe que ba muito tempo os grandes· servidores 'deste 
paiz, entre os quaes está o marechal reformado Honorio Ho
racio da Almeida,-· não teem encontrado as devidas garantias 
c respeito a que . teem direito pelos seus se'l'Vioos, da:dos os
costumes de modernismo que depreza. em absOiluto o ·pas-
sado e ·não garante positivamente o preaente. .. · · 

·Assim, deseja infOt'mações de fonte offillial pal'lli saber 
do ·estado do marechal Honorio Horacio de Almeida. Satis-
feiro o pedido dirá mais alguma. cousa 111 respeito.· , ·_ 

- Vem'~ Mesa,, é lido, apoiado. posto em · discussão, e 
approvado~ o seguinte . . i · 

RB(iumiMJIINro .· 

N. 15 ;_ 'i9t7 . 

' Requeil•o que, por intermedio da Mesá, sejam pedidas 
. irtformacões ao Sr. Presidente da Republica sobre o morti-

. cinio qua acaba de ter_ logar na cidade de. COrumbá, Estado 
·do •Matto Grosso, e· qual-o esta!io ·dO-!Dal'ecbal reformado Ho .. · 
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ÁNNAES DÕ BiNÃDÕ iT 

no rio Hornciõ ae Almeida, que consta: ter ~ido . férido po11 · 
bala de :fusiJ, naquelle conflicto. . . 

Sala das sessões, 27 de novembro de i9i 7 •. - Pires· 
Fe1•reira. · 

.\ I . 
· O Sr. João Luiz Alves (pela ordem) - St•. Presidente. 

achando-.se sobre a mesa o proj'ecto· da Commillsão de Fi
nanças sobre a prorogacão da sessão legislativa, de modo a 
que possamos completar os nossos trabalhos parlamentares, 
peco a V. Ex. que consulte o Senado sobre. si concede ur

. gen<'.ia. pára . immll(iia~a , discussão. desse projecto. 

O Sr. Preaidente - Os . senhores que concedem a urgen
cia t•equerida pelo Sr. Sonil$1or Joio Lu'iz ·Alves queiram: 
levantar-se. (PaUlla.t . . .· 

·Foi concedida. , 

PROROGAOÃO DA SESSÃO ATÉ 3i DB.~~ 

Discussão unica d~ pro~ecto do Senack) u. 3f., de !9:1.7; 
prorogando a sessão legislativa atá 3! de dezembro do. cor-
rente anno. ·, .· ·. · . 
. . · Approyado i vac a ·Commissão de Red~mciio. . . · . 

\ . . . ' 

. . o· Sr. Metello (pela OJ'de,m.) .:... Sr. Presidente, achando-se 
sobre a mesa a redacção final do projecto. que acaba de se~ 
approvado, requeiro a V. Ex. que eonsulte o Senado si con

. cede nova urgencia para discussão e votação dessa red~cão 
final. · · 

· O Sr~ Preaidimte ..:.. . Os senhores que concedem a urgencia 
requerida. pelo . St·. Senador . ·Metello, •CJÚeiram .. levantar.st. 
~(PaUla.) .· · · · 

' ·• 
,. ) " Foi concedida;-

0 Sr. 4• Seoretario (àervind~ í:le ::•)• I~ e é appr!)vado o 
seguinte 

PAI\BCBR 
,... .\ I 

' ,. 

[Reaacção .tinat élo Pl'o3ecto do .Seiitido 1~. 31: 'di '1917, prorô-< 
uando a sessão legislativa at~ .;u de. ae::embro. · , 

O Congresso Nacional decreta: . ··- . 
- r!rtigo unico. Fica prorogado até 3i de dezembro a' actual 
sealllo lelfal~lva. . . . . . . · . . 

Sala das· OOÍDmiM!ões,· 27 de novêmbro ae ttt'7 ,: - :Wal- • 
:trecfo Leal. ..;.;; Tbomaz 'Accfo)J. . . · • · · · · · · · · 

' . ·~· . . . . .. . 

~..<i'• 
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~SEssJ;o EM 27 bll NOVilMl3I(O ,DE i9:t7 

O Sr.: Presidontu.:!O Ptojecto ;vae ~r l'Cm!lttído á Camat•a , 
. dos

1
Deputados.. · · .. : · ~ . , . · r .. · . , .' 

OllDl!lM DÓ DiA I . 
OltÇ.UVIENTÓ DA VIAIJÃO PAIÍA .Hl18 

. . I . . ... : 
· 2' discussão da proposição ·da Camara dos Deputados nu- ' 

. mero. 159, . ife ,)91·7. , _fix __ ando a de.speza. do · M .. inister_io da Via- · , 
llão ""'"arts .. ,5 a ,90. :-:., n.a~a .. () exercício_ de 1918; · ... · . 1 . · 
•. ' ' <' ,. ' . . : __ , . '.. 'i.. .. ! ''·. · .•. • f . . .. 

o Sr. Presidenttt '-Está: em disoussãó O· art. 75· · 
. '' ' '... :), .·- .· .. 

. . . o: s~, -~!r~~·Fetre~~; .. ~_l)~c:o ~~P~~~a~ . 
. 0-.Sr;·• Pres1den1a ·--. Vuo •sei· hdas' emendas ~que. sé· 

acharn .. sobre a. mesa. : · · ·. .'" ~. , · . . . 
·. veik af'~es~, São .uilàs; 'apoill.dàs a· postas' cOiiitlntãmciite ,· \ 
ewAis~~lssuO', as.seguintés ... _,.·, {. . . · .· ':. 

' . ,''' : '•. 

. \: / ·. ' 

,'. "' 
EMINDAS 1 

· · · :: iustitiÓãç~ 
... 

.. l 
. ' 

' ' ; ·, .;._ ,:·· ... N 1: '. . .... . 
"'' ~- ' ' . ~ . . ·• . : ,• '. I i I },, ' ....... 

.' um·a provl~étiliia ·,de~ grânde .ttlciirr~e ·para.· augmeritd da - · 

.· renda .. post~l fo1 tomada' em tempo. /sobre .!l,k.Venda de seHos, ' . 
· darld() umacporcentag~m ·aos· «:omtnercian~~~ll!le ·.se inc~mbi~m ,- _., 
da ve.nda _:de • frwnqu1as :postae~ •11,as cap~taes,., e . no mter1or. ' 
do pa1z. · ... :... . · ·. · ,. .1.. . ........ • • . , ./ . · .. . .._ 

F ,, ' .... , !, ' ' O O ' O ' ' 'O. O ' O 

, ·'~ ,Posteríórniente. ·essa .POPCimtagem ·roi :grar.'<lemente ··redu- · .. 
·· iida Uté que\mais. tttrdll foi :tótttltilel'lte süp)'lrimidâ~ à verba . / 

' destina dá. a esstt. eamm~issão,. •por: môtivós . glie, . mer,écêf.am ft . 
. attàn~;iio :da: oiréllaãa stipe~iin' ·.dós. Céirreios ·da Repulllit:a.: . , ,,.,, · . 

. ,.. · · .. Errt:retantq, ·cattsttltanao. béM tiS.· vántá:gens ctüe.· a:Clvil1ão · > 

. ' para augménta1• as rendas postaes :ê' facilitar. ·ao titiblico~' ·a . 
acquisição · das ·respcclt.ivas .. franquias, . 1pr.opomos a ·seguinte · 

. , ... ~-:· ' .. ..... • I c, I, •' ,' :. _, •' ~-.• , .;.• 

',.-. , ..• ' 

.. : >· ;·:'··:.. -- I •''EM·END~-t:·:~~- '• ... ' 1- > .... _." 
• . -· .- ' -.. I ' •' I ' , ' l ' I ' ·- ', I 

• . 

' ... Af ver~a. 2~. ~ dÔrre,ios ~ do Of~~ine~to da'Viacã~: ; ,· ' ... '/ . 

\ ... · 'Rcstabela{,m"~e á vorb~ de:,7·0:000$; .di!Stinada .a f)ome-nta
g:rmi,pf!!à.vcindll;do selfó .. ~.I'e,.,e-t;·~ Lobo •. ·.: ' , . ·. ,- :' > .. 

, •. ' f'• •• '' •• ' \;. •' ' ,! ,'· .:, .• : .,'. •. \ .... 

. : . . . . . • ,·:··.. . • N.· ~- .·, ···:: . '· '·.:· . ·( 
, •. Ar~. 75, ·n.· IO, PoNo. de s, LUli do J\Ia'l'aitlllio.:·. · .... 

, .... 

. , · Elevo-.so á' ~erba' « Ma.té1·ial:~, ~tib:.t)tib'riKJà -~ O .'riocós~at;io 
ao serviço~: de 33 :0'0_0$. para· 80.:·000$000. · . : . . . . . J.' ·· · 

;S, :-Vol. VII . • • . . ' ' . 311· 
'. ',,, .. . ' I 
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•I 
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ANN>AES DO .SENADd .' 

·.• 

. Arf. 76, n. VJI. E! ove-se ,para &O :000$ ·a verba ele 
40:000$ destinada ao l'epat•o ,da dl'aga « 111areclhal. Hermes.» 
·. -~·· .Sala das sessões, :!.7' .cte n!Wembro de 1!117.'- Jo~tFE!J,sebio.' 
~ Lopes Gon~alves. · . . ··· . ··· · ·· · · · . · ·, 

I . 
. I ' / 

I. .JUSTU'ICAÇ~O. '' ... 
. ~ E' . -~abido o .estudo precario, onl: que ~e aclba o Úorto . de 

· S. Luiz do· l\1aranhão, obstruído 'pelas areias, que nclllo de
.. positam os rios Bacanga c Anil, sem <Júe·a dragagem alli :feita·· 
·até hoje Lenha 'flOdido mcihorar.•essa·siLuacão; A raz.ão:disto 

é. ·Que· essa "dragagem. tem sido muitôl 'reduzida,' pela .insuffi;. . 
ciencia ua ver.ba qúe . annualmente. se· destiná' a, esse ··serviço, · · 
já pelá má q uali<lade . da dr111ga, que o . executa.· A primeira 

\ emenda atteude de ·alguma fórma (ao pi·imeil'O incO!lvenicnte 
dotando à verba competente com :·mais aiguns:meios. A se-

. gunda completa··a pt•ovidep~ià de grande ··utilidade consignada· 
·no art.-76, n. VII, da. proposição da .Qantat•a. dos Deputados, a~ 

'.,qual dçtermina que a graga,. «:•111arecha!' He~lm!S., seja desLi-. 
· nada ;ao· pox·to de ·s. Lutz .. •Mas a :quantta alu fixada· é·'con:he

cidaml:lnlo insufficiente para os· reparos nooe.ssarios. a< essa 
J:lraga, -segundo a opinião do chefe, do Servico do, Fot'to do . ·· 

-:t\Iaranhão. A emenda eleva ,essa quantia n:o que se fôt• preciso, 
para tal fim. ·<'.José. E~a~bio,.- Lopes Gonçalves • ..... · · , , 

·-.' \ ' ·· ... 
• ,., I ·: , r ·' 

·iA~l -N''' ·a· : .. · ' .,·1 . " . ' • . 
.• o; ' ' ' .. -•, .. .... ' ' 

· ·.·.Ao ai:L. 7ri" da· pr·op~sicão: dà Cani·a~a; a~~resce~te~.se :• .. . . 
' ' ' · :' -" '• • · ' . · 1 • • · ·. ' ~ ·, ' ''·o·: ·,,,,. ;, ; • ' .\ ' ·.' · 

.. ~ ·, .. :' 

. " .. ' (( XXXiiii. ,\: mandal;,, estudar o .l>Ol'tO de: '!'amba:ú,. 'no Es-
' tado da. Parahyba; · faienclo· organizar pela, lns.poojm·ia do, P1ntus 

o · proJecto . de niel'hciramento' ,c o orcamentà respectivo, c 
abrindo ct•cdito pa1•a as desp,esas nt>e,essarias até â 1 importune ia-.' 

· ·· de 30 .contos ... ,_, . · • · ... ·• . .-.1 ... 
, f., I' 

, · , ' · jusTIF!CAQ.io · . ' , _J ' : · 
'. '· ' ': •. >:" .... • ' ' ' ' • ·" : l,-~ ~ . ' ', ' ·.- "• ' • ''· ' . 

Todos-.os esforcos c despesa~!· que_. aLe ·Ujl'lit•a ·se teonC 1e.tto 

·· ... ;' 

para cons,et•vat• ú .. ,Parabyba o seu J>orto, -t.eem • .sido baldados. , 
. Ha 30 u,unos· o· porto da ·capital· ct•a perfcitame~te ·acces- . • 
sivel aos· vappres que 1)-avegam. a éostà do Drasit. Hoje, nem. 
·mesmo os da·companlua ,Costetra, .de,peqUeno calado, podem 
...ii,' impunemente .. até lá. · ·· . ., ' .. . ... '· ,..< .> ;• ,. · ' 

, Quanto a Cabcdello, a nove, milhas da 1c'ida~e ó ,obrigado ·ao servico da. linlia·fenóo, ·:que· 'eucaresse e difficulta'o tra- : 
fego commercial, .ás obras que a) li' so'.fizerum. estilo. se os-. 
boreando :C Cll~UP!nd!) O, canal. Já' mais de um navio·. tem ,en-
·CWhado ., · · · · · .· ··. . · · ·· · · ·· .. · · · 

' I ' '' ' '.• • ' ' ' O I' -' •. I O ' • o ' • < ' ' ' • 'o ' o 

'. ,, " ' 

... ' 
,·,' 

' .. ·. 

' . . ,. 
,. ,,_. 

'' 
·~---· ·' 

'' ·" ~- ,· 
' ... 

' ' 
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· sEss;\o E.r.r. 27 rie NOvE:r.rllno- DE 1917 ·. '4g9 
I .. , 

·- . · .. · De sorte que, após ao:· arinos, de: Ll'ábalhos c milhares 
de .contos dispendidos, ·estamos om · peiorcs condições do "que 

' ·dantes~~·:· ·' · ~ · . , ·. · ~ · · · . ' 
A menos de·: tres milhas da. cidaCÍc ·de Para:hyba,· em'pten,o 

. oceano,· ha ·um poz:tq natural, .vasto .e profundo, ·abrigado ao. 
norte pela Ponta do Matto c ao sul pelo · Cabo-Branco. Cha- -. " -' · 
ma~se !Tambabú. E' uma praia de banhos da cidade· á qual . 

. estú.)igada; pot•. umá. via ferroá, d~ .• propriedadc do E.stado. · "," .• 
', .. , . ,. ~~· cel'l.a. distBJ!1C!a·1da praia Jlassa, Jmmcrsa, a linha .dos arre-. 

· ctf.~s .(que, vem do. norte c crnc!'gc c til: P·crnarnbuco) forman
. do a corda· d'o ;arco cújas cstrernidades são a .Ponta do Matto .. :: · .. · 

a)l Cabo Bra~co. A eleya~ãoi da· par:~de. d~s arrecifes fecha- · ···" · 
.. r~a ao lado de léste o ·ancoradouro;:'JU. hmttado ao norte pela 

· Ponta .do 1\latto, . .ao· sul pelo .Cabo Branco e •a,oesto pelo. con
tinente. Cons~a .·haver n?' t~uro . dos· arre~ifes . t~ma'-:pl·ofunda 

,,_,. 

·:. e, 111rga .solucao, de· contmutdadc, ·que seria asstm. a entrada 
·natural,do. pot~f.o~ A profundidade deste conta ,iá 18 pés, e é, 
-facil augmental.,.a, poJ•qi.m.o leito. é·•formado de·-lirno;··· · . · 
· .· · . · .Estas informaoões são ~colhidas .no local entre os. mais. 

.. antigos ' habitantes ' e pêscadores, mas 'constam tambem, na . 

' 

.., .... '· 

s11a mato r .. parte,., do. estudos feitos· e P.ublicados .· p·or: pessoas 
competentes;.::· ··•.·. · . .. · ·· .. , · · :. . . · '· . ·.. . . - · · ..... ·. ·. · I:::> ·.:. 
: . Tudo .faz . erêr · que ternos. uma solucão ·simples · e . '.,··: .. · 
pouco ·dispendiosa:,..para' a quest§,o IdO porto da 'Parahyba. . r . 
'.. ·Uma 'vez ··construitlo o porto· em Taubaú, a cidade; si- ...... 
tuaoa na. mesma; planicie, c :cujo' centro está a menos fJe tres. . . • . ... 

I . milhas de o distancia, se estenderia' natuí•al C insensivelmente .. 
· . até á borda: do mar;. ,Já.· ha·,muità's 'edificacões. nessa dircccão: ·. . 
. a•·U~hade::bond~s·:etectrioos.quo· já:vàe até:meio.caminho ~.- ••.. 
iBVJa rerrea, que·che~.até.Tambau, ... augmentam cada anno. · ,, 
o. numero, dessas· ediftcao~és; Teria,mos· ·assim · .. :mn·. pouco 

. ·tempo a· capital-do. Estado 1coirvert.ida .. em uma éidade rnaii..;· 
.tima, com urif porto·de,pri)neira ordem; liberta. do:.óriu!!· da .. ··· 
. llstra~ã· de fcci·o ~ppt• ·onde' ti. for(lada>,.a_:-Icyar.,até ao·. m~r :os .. 
·seus PN>ductos, ·e pQrtanto, • em condu;oes .'de ·manter linhas. 

.. ,-;... , .. ,, 

directas'de·.navegacão é concorrer corri ós portos dos•,F•tados 
·. visinhos .. •. . .. ·· ··· ·.·· ·: ·•.... ' · · ' .. · ·.." · · .. ;, 
. , ·. ·Sala.' lias . ~essões; . .j_7 de ~oveinbÚ . d~ u~17. . .,.;... 'Ep'itaciéi' · .· 
Pe~soa. ,..:- Cttnlta Padrosa . . .,..-' Ribeiro. Gonçalves . . -, Ray~·.:. 1· mu1Jdo de'Mi1•anda! ·~ Alencar Gwiniarães., ', · ' .· : · .~ 

·-.·: '·,, ,. . .... ·-·~~4' • ·~·, .. :;:... . ·.·~~:..:~·. 
• '· ' , ·,:; " ' ',;, , o' '~ ·,~ ''·• ' '• , .... ·,·· ' ' I ' I 

J,' ,, ,·' ;··. • • .. ' ' ' ·' 

. 
' ,. 'i' I •· N~'. ""/~;"'·~::.~-' 

- ' ·,/ ' ..... ;. '·' . ' 
' . .'. J , I .. -- '· ' J .'•; " 

., (.' 

·· J-\rt:. 76·,, ~;.·VI, dli·. p~·oposição:"da ~mara. depois dás 
. : palavras «270 contos:.,· accrcsc.ente~se: «e .a rio Mamansuapc; 

. ';, ~ 

• 

· . .da. oj4ade d~. me~rn_o. no,me ·ao, li t~~ral, , gastando. até 2.0. oo~\9s . ','• 

deréJs,,,) .. ' ... ., ....... · .,,..., .. , . · .... · , 
, . · :A.'· efdaiJe d~ Manianguape, · uma: das .màis .:importantes 'do · · '· .. 

· . ~stado da Paraby~~·"fioa 'a al~~a§ m!.lh~§ da fpz do ri~ dó 
\ I ,I - .· ... : 
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ANNÃÊS DÔ. SENÃM / 

mesmo notne. Séde de um•municipio rico de 'aÍgodilo, .. canna 
de assucar e cereaes, teve já um notava! desenvolvimentO' com:.· 
r.nercial,. para o que concorria o seu pQrLo accessivel. a emb::u'
.caoões- do calado t'egular. De algum Lempo a esta 'parte, po-.. 
'rén1, .as enxurradas annuaos · teem obstruido o canal navega
.véJ, dó. corLe que as. barcaças luctmn hoje· corh''difficuldàde ' 
parà clregm· ao porl.o e. o commeri:iiJ. deca,e· a Ólhós ~is~os. 

. O ;trabalho da escavação .do canal ó fac i!, e podeser _Levado · 
a effetto ou por dragas .de r10 como as de quetrata o n. VIII '. · 
do ar L .. 76. do pro,jécto . da Camara, r•u m<!strio ptJr pror:esso 
mais pr,imitiv{Js. Isto resti.tuirá ·áo município ãe Maniari~üii-
pe, boje decadente, a sua antiga J)tosperidade. . · ·' · · ·· · . · ' · 
• . Convém no Lar que nesse município, ·'junto á .cidade, pos-

. sue. o Gov,érno .Federal· um centro. agricola,~sito em terreno · ·. 
doado pelo EsLado'\e .onde. varios cultores se ·.estão desénvoi- · , 
vendo de modo .promis'sor:..: : .· · · · ·. · . . '\; · .. · ' 
· ·.O ·Caverno. do Estado, 'por sua vez, cfilá aulorí~udo· na lei 
orcarnenLaria' votadà · :pàru ·o. proximo ex:orciliio :.1;: mandar 'pro
ceíler á retificacãó .do curso· do. rio, entrando para esse fitii "· 
em ac~ordo (:Om os· pl'o prietat·lós •mnrgitú1es. ' · ·. · ... · · 

:A emenda visa assi.m a combinaoão dos esforços· dos dous 
eovernos, ·cada um na esphéra que lhe é proprla. - : · · · · · 

·' .Sala dus. sessões,: 27 de. Íiovernbro de' :1il:t'7~ -. Ji:pítaclo' 
Pessoa 1. .,.- Cunha 'Pedrosa.:·._ :R~bei7'0 Gonçalves,., ·- Alfredo. 
ElUs; ..__ . Adolpho ·Gordo. , • · . · · . · . . . . , 

' ' I. ..l( 1 .. 

: , .. N. 5 :_., ·· 
·a· n· de .. con~iet: : · 1 · - • · · 

1· ··r ~ 

Fica o .Poder E~ecutív_o · du lórisado: a. ent~·ai·, em . accOrdo. 
com o fingcnheiro civil· Gastão da Cunha 'Lobão, afim. de pagar. 

;as despesas .,que ·.tiverem. Sido effec~ivamente ,feitas .. com.: .. a 
construoção da estra,da ·de ·t·odagem ,ligando. Senna .:1\faduret·ra 
a .Bagé no Territorio ·do Acre, ·abrindo. p\ra isto os necessa• 
rios creditós. • · · :·, .. :_. .: , .. · ·· · 

\.' ··j·· 
1 . · . · JUSTIFICACÃtJ ~, . 

:Em 1908, foi consLr~.fda .. p~lo ~ngéll:tiCiro Gastão da Cunha 
:r..obão. a estrada de rodagem ljgq,ndo Scnp.a .Madureira a Bàgé 
no Lel'l'ilorio, do Acre, 'com a extencãó ·to l'af,de 204.469. meLros .. 

Recebida c entregue ao trafego; solicitiJú O· cJ•ellilo neces~ 
, sari<> para o pagamento das desposas feHas1 ~ tendo a· Camara 

1 
dos iD'eRutados a~provaclo J.!rh ~rpjoct~, aütMisando. a abertura 

. do ored!Lb até a JmporLatJ.oia de ·5. 096: 065$9:i(l :- · . · : . 
Niio tendo· sido app·rovado. estu proJr.icto PI~ lo. 'Senado, 

- '. ,nesta Casa do Cóngresso.fol apprcivada uma dispos'içlio àútori- · 
Slmdo ·o Governo .a enLrar em acc.Orclo com o costructor 'tla 

· esLl'Bdu. ai'iin de, sorcm:. pagas us .despesas el'í'octivumcnto· 'l'ei-:- · · 
· \,tas, o que não .'teve approvaciío:. dâ Camara• · • · · : ' · . 

. · 
. . 

. I 

. 'I \ 

. . .. ( . . .. 
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SESBi\0 EM, 2'J DR NOV~~mno, DE f(Ji 7 , !IOt 

' ' ' 
' ·. O Governo mn.ndou em 1916 proceder. a. um novo• exame 
~~ .. estrada '(o. quarto)- e ao mesmo tempo avaliar a import.an
cjn. ·e o, custo do serviço .feito, tenclQ sido, de novo verificada 
a . execussão da obra tal qual a lei preceituava e o seu 1custo 

·na importancia .de 5. 249:309$622. . ··. · - · , 
. ·, Nps exánies precedidos . ' tein .. havido unanimidade por 
parte dos ·fisoaes -.principalmente sobre os seguintes pontos: 
fiel obsérvancia de todos os preceit10s technicos, ··necessida- . 
~e; e ·utilidade da obra executada e- custo elevado da mesma 
. ein uma reg;ão e em uma época·. onde. o salario niinimo do 

. -~rabalbador era de 10$000. . · · · · · • . - · . · 
~- .. 'De taJ . .fórma o Governo .tomou preoaucões.afim de· asse
. gurar os interesses nacionâes ·que. os fisoaes nomeados foram 
'as mais . altas autoríQades do Territorio:; · · . •. , , . ' · :;.:. 1 

r., ;A totali~ade dos .!()perarios do nordéste brasileiro ainda 
esl:li no,, desembolso dn maior.,par.te dos mezes Ao. trabalho,. 
iPOJS ao .constructor, faltaram recursos- para tal.i'1m. · , 
.• 'A .emenda ora ápràsentada é a reprodução da disposição· 
apP,ro:;~a_a- p·el~, Sena$ no,· llllnO, ·. pro;ximo passa~o •. : .• _·. ' ·· i 

· ; :-Sala .das sessões, 27 de novembro d'e 1917 • ..,..., Jhbetro Gon-
1r.alve~ ••· · 

... 
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. ·;. 
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lí02 / ANNÁE8 DO SI!NÃDO . 

D. . Tberilza Chistina ou por iÍutras linhas 'ferràas 
estilo sendo ou venham 11, • ser construi das, cm ·Santa •Catha- · 

."rina, !I neccssario apparolhar ·o porto ·rte Imbituba, no· mr.~smo 
:Estado. : · ' · · · 

· Çonsiderando .quo 'a .firnrn. :Lage ·Irmãos· é. P.o~suidóra da' 
to~ahdade dos terrenos o marmhas, por· acquJsicao feita .do 
VIsconde de.Barbacena o do Outros no mencionado: porto •;' 

. ·.consi~eranêÍo· que, cpm.autorisacilo do.'Mínistario dá' ~~li~' 
, ri~ha1 a. ·referida firma. iniciou· a con.strucciiro .de; um qtiebra: 
mar md1spensavel no apparclhament.o daQl.JOlle porto, nn qual 
escalam regularmenf.c vapores da Companhia Nacional ''de Na- r 
))egncíio Cost.eirn ·e que: .. hí se· acham term_inádos ,o funoolo-

·, .. ,c.- nando alli, .por .:iniciat.ivlli exclusiva Jlaquella.-.Oi'irina, dous 
t.rapiches, uma:· usina clectrica!: c de i 8.1'' cumprim'ido,' uma 

• rllde · de canalisa.cilo dé' agua potavel ·o. uma lin•há t.el~gra.., · 
phicil. particular que lign Jmbit.uba''a Mirim, ponto por onde 
passam as linhas telegraphicàs da· União ;. · · ._ ... . . · · 1 

• . · :iConside~Ímdo Ciué, · a~torizaí:la. t>'élo Minisierio _ i:I~"''Marinlia 
e ;pelo Observatorio Asf.ronomico ()~esta Cnpita,l;: 11:. referida 
firma montou:, sem ,•onus ·para o Governo, o pharol de' Jmbituba 
e uma estaçãQ .mcteorologica; · . . . · _..: . . ' · , . 
· cori'siderando ,'que, .. itL~stá ~~endô :cxpoi'l.àdo . o :carvãÔ das 

· minas de' Lauro Miiih!r, .de: propriedade da firma Lago Ir- . ·. 
rnãcis, ·.pôrém com 'difficuldade ,result.ante' das condições· pre-· 
carias da enseada de Jmbitüba : '· ' . .. . . .. , ' •' .·. . .... 

' . · ,. :• Óons'idorando,. ·fin~lmo_ni:õ;:.: qi:ie, meliÍcibndo o retfeiiêlo:·: 
. , porto, ficar(f o .Estado d~ Sà.hta~Catharil!a dotado de mJliS um 

·' 

'/ . 

·. 

~·· ·Importante ·factor ,para o .sou .•desenvolvunont.o .economJco .·e . a · . 
{' nossa marinha de guerra~ de u'ma.nova·'lJaso naval·; .. · .. ···:.. ·· · · 

. . .Fica. o ·Go~êmo :mt.o~~~~do .. a. corictider:.á firma Í.àgo.·Jr.:... .. , : 
mãos~·a const.rucção, uso o goso'do .portO: de' Imbituba, no'•Es;o.. 

I .,•: 

· .. , · . t.ado:.de . .Santa· Catharina,' som omt~' alguns· para oi.Govorno •nem' 
garantia. de juros ,po· pr~o· ,de .. 90 annos: . ·. . •· · .: · . : ·. · '· ·. . 
. . saía dás sessões; -26:de rio~einbro do. 91.17; ~ ~ires ~er~ .. ;· 
retra. · , .... ,. . '".~:. . '. ''i " . ... 

... :. __ :--~. . :-...· - : --~ N-.. s~-----, · -
, '. \; ' •, • ,•: ; ' ·:_,,,, 

1 

,• lo 

. . . '> . . Accroscont.e~i:le ondA convier !: . . . . . . • .•. 
::> : .. : ; . •.. :Aft• · iE' ~·· :Phctcr Exe~ut.iyo' áuoorisá~o .á • adqtÍÍrlr ~, 

. . . · ·•. matcr18L de dragagem, cm bom estado;. especialment.e as : dra- · 

. ' ·,\ _.-.·· 
.· 

' ; . ~--

I,\'. •..,,}.' 
.. 

gas fluvjaos,·· que foi. cmprn~ado na' baixada flurr!}nenso, ·c~r- · 
rendo o pagamento rcspect.Jvo por .uma· ampliacao. da em1s-. 
·silo 'de npolicos dcst.inadn ao servico já roo,lisadoJ · 1 · . ·. ~ 

.. • ·•·. . . . . ' . ' . . ' . ' J . ;; ' ... ' \ ' 1 

· :/. Snla.das snssõos,· 27 ·de .novembro .do :1917."-'- Lopes Gon-. 
(!al!le.i;,,. c.:.. Josá 'EnzeiJio; : · . ·. · '.. · ··;: · 

·., .. 
•' 

: j. ' 

- ~_I , . ... 
., . 

' ~··, ••• .: / 1 :' 

• . .· -
~~':. ;. ·' . 
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.TUi!Tll'!CAC.ÃO ' ' 

_O 'mntorinl em que~t~n scr;í éir:. inest.imnvcl nl.ilidâdc 
-no s.eryioo de drngagom _e -r~S'ltlnrisnciío do. difforrintlls. rios · 
brnstletro$, e no .. de r,on~t.rnccuo ou conRorvncão de cannoR de 

. nnvegnção, drenagc!lll C • irrigncãn que .pnríín 'em Mrvenf.ia 
·e , officiencin largos trec-hos dr. lcrt•iforlo ·. nncional, · de alto ' 
valo~ .pnra it ngricultnrn; a .peouni i ri e. n flÀplnraoííó·dr 'minas 
além><ias·' vantagens deoorrcnf,(í,~. dn nnvpgação fltivinl. pnra-. 

·- o· transporte, :n. ·fret!Js 'baixos; dos .. sous:,-producoos:· · . . .. 
. · · . O .pequeoo nccr~sçim'o d() de~p~s.n •. ser~ lnrg~mr,nte com

pensados pelos .benefJCIOS quo ndvtr110 d(lfao ll.t•t.otA ·(I. remune-.. 
rndores serV:ié'Os :publicos .. ; : · .- · · · i 
.'i-r.\ <r. '.' ... , -~-, <;_· ,. ,.'" i'- .. , •". . . . • 

.. · . Sala .das sessões.~ 27 di!' noyembro- de f!ll7. - 1,.npe.9 Gon. 
calv_ e.r. ·~ ~?sé' Ew:eb'io; · . \ · : • . •. · .. · .. 

- ' . ,. 
,~ ·,\,. -~. . .. , ' 

.,.. ' ·N. g· .. · 
' - I " • ' •' , ' , ' •' ' ;"• ' : ,, 1,, ',' : • 

· . ' · irr~i,~~se esÍabelecer. quo · imnt.iriúe cm': vigor :o ~.>xxYIJ:r 
. do·:ar_tJ. 65 dó. «actuab orcnmcnt:o dn Vjací'io, q1le antnri~on 'O' 
. Governo' a contract.ar .. a cnnst.ruccl'ín da. ERt.radn ·· de· .. Ferro ._ 

' Tran!iconf.inent.al pàrtiildo dn TJOri.o d'e Recife em demanda . 
. . .do valle de Sr 'Frnn'ci9eo, e qti(Csn .dividir:í" no gr;'10 .'1ú dt:l 
· · · ·1nf.itude ,,stiJ;·' a~im i:le attingir ·Pirnpora; no ~ui, r..·. o,;·pJnrltilto .. 

·., cent.riir:'do' GoyM, :.à oilst.c. para. est.onder:.sc nos ti' mesmo pn
.. raJielo '·:(Uóo lat .. S.·l . até,. á, ·fronteira· occident:al ·. de ·Mat.to 

· Grosso ·com. a')~ohvJa, .· ~ . . ,- ~ · . :,. · · 1 . ·. ·. . 

· . :-. Just:ifica~sil' 'j:ist.O: prorogncão/ rtli · ''igoncio.- <ta .-.citn(fn dis-' · 
. posição orcnmentaria pela necessidade· que t.evo· o· Governo.·· 

de su~~etter · n:. estudos. d~mnrndo_s .o. criterioso~ çs ·· pl!lnos· ~ll · 
. :um · tuo ·vasto .rmprehendtmcnto; .som ._n · quo ··nno se, ·.1~lgarut 

·. ~hnbill.tado a •. dar .curriprilncnt_o .~fie) J.rnnscm1dorite:~alvit.ra Je- _·. 
· · gislntrvo,-AssJm,, por exemplo; :.onvmdo· o :(Jovorno.n .• Inspe
. ·ntoria ,,FodernJ,:,dns ., :F,lstradas ·de, ,Ferr.o. , !lstn . ropart.Jcão · çon~ 
. stimio. !m.· .e· ZOA~ p_ar .. ii r. et.n1ir tod. o,q_ /i''.'.oR. -.elementos elncidativos .•• 
para:-:-a po~sunsa10 .·dos· estudo~,~(. qun .. procedeu, qn(\r qua~to 
.ao plnncl geraJ, ,_quer.: 9unnto, ú d~r~c!.rt·~· o .no fãctorcecono.mJ~O . 

· ., ·de_ uma .. :arterm .que· mi. conR!.rtllr o .tronco cent.rnJ .. ela vmçao 
ferrmi.cont.inent.nl .. ; ··-. , .•. ::< ··:,., .. '>':'-·'' · .: · ,': . .:. 

· -· · ' '' .',Justifica-se ~,t,ámbem ·l)st.á' prorognciío . peln -sit.unollo', orri · · 
·que se. encontrátu . inint,orrnptnmento. 12 · Governo'.' . no<' .P,re-: 
'sont:n~, cx:orcicio, , assobPrbarlo :po~ qnest.on~ ·. rle · mn1s altn·.;lm
po~f.nnoin .. na,. csphern :_internacional -ní'io .lho sobrando t..ompo . 
nnt.uralmonte ·para ,det.or-se no n.xnme-, do· assumi.M -qne··pnllo·. 
menos, npparlint.cm1mtn não · sn. 'iinpiiom por uma maior ur,- - ·· 

. â • . . . . ' .. ' -.' ' . ..,_ . '.,.,enc1a. ~ . · __ , ·,:~ . . . .. ..... ,.:· .. , .·~.~.. · .. · · -- . ·, .~ .. : ,. 
· Justifica-se. finRill)ent.e· a . pr~J'Og~çiio. destn .: n~lt.or,isação · · 

pela vnntngem_. do oonftrmar o legtslatwo n sua AOhdar~ednde . 
com ci Goverll!J• no ~roposito de e~tabólece~~se _a· viaciio fer-

'•. 
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rea «transcoritinen'f.ab cóm umª o~ientacão que int.eressa 
tanto, a-o sul como ao nordé,ste e ao sept.ent.rião brasileiros, e 
a lisaciío do e~trem!l orit.mtal .do pai~ opm q ex~romo ocoidente 
nos limite de M:ltto G~,osso coh1 Bolivilk · -

· W. J]Ístrada .de Fcrr~ «TransoontÍnent!lb, ou sejà' li ~tatttàrla 
equatorial~ do J)..ecife a Pirapora, .e tampem, pelo ·planalto 

·central de. GoY~t~, .np limite !Qccidental de .. GoYa1J,, é:inc~>ntest.a- . 
vel;rne!mente ·i) t.raçado q11e m11is .corr:osponlie ao intt~resse · ge
rªl fio p~w. Jl9I:Que projlll!f.(l~se a equidjsf,pncia nort.e-sut • O 
Brasil, como é sabido, mede '767 !egtJas; do eJ~remo norl,e no 
extremo sul, e· 766'. leguas do. éxtreino-:oriental ao oQcjdental • 

. · IDl • n.ssim a «t.ranscontinent.al.:.. ·. orient.imdo-se ,no 'grno· 'f5 do 
lat; S., que ·é mais ou menos o parallelo do planalto· centraL 
de • Goyaz, e das cidades de Goyaz; Cuyabã e .Jifat.to Grossa,. 
atravessará o «interland:. continental em uma equidistancia 
quasi. absoluta. :A ligação dest.e grã,o 15 de Iat .. S. até Pirapóra 
P~l!! yalle d~ f?,. frp,nci§CO, çgns~itue !ll~ a. ªppvoxfmaçllo · do 
~Rio ,.Gran(je .do Npr!.e,. ijO llliti Gr!lndo 'do Sul, ou. se,ht- ao Rio 
da Prat!l, afim g~ pq~er JuTilllliónar no :aras i! as IJB'IIoõas do 
!4,tlimti~' do :paçifi.ilo ·a do Ri() ~a. Prat11. • Cnmp~e .ter. presente 
que 11-. dmctr1z da ~tr~;q_scçnbnental»;. que .é ~>bJecto dt;lsta ao
t(lrisacão ,do Çongrf:lsso, .éj ll . ijnipa, qna a.ttende' ao nordéste- e 
ao · septentri~o brasileiros. :Porgqe. ~~sa l)seudA,.f.rnscontinep .. 
tal g!Je §le teJTI q1Jerido soljrepor .. á ,...,.. . arteria aquntorial' ~'de 
Santos, -Corumbã, .!Oruro, Antofogasta, !. ~pgit,~ ,. DrinQiP~Iment.e 

. ,da. situac~Q preyalec~nte ilm . qne fi~aria 'J\i'~entin!l,· Qonsti
tmda em· cabeça· de foij.te·da - art~r1a merH!IDP!!l ·"-:-.ll!lriH),_ 
iParttimá, •atravé.?J da Bolívia,: ·do Perú, dD ·Eqqa~or. e· gp, Qn/-

. lmbia, e com· o· .perigo enorme de. sefP'egar. (nordeste dei 
sept,eqtrião brasileiros. ;i!l)', port.anto, ~sse· pr~u1~o_. .J.lat:a p~~ •. 
.que,a E. F. Tr~nscontmen,ta! do. Rec1fe··.oo ·~"'!lcif1crrnroQurp 
-evitar. ' .· .. · · · · <_.· . . · · • · · ·· · ' . ." · · · . > .... · ··: .. · 

!R~fer.lm~-nps ·í\ ·lj~aclio cqm o ·l}?lac~ficq, J)_orq~~;. •tti'Ígiij~ 
· .o lim1t.e .•occ!dental de·: Mat.to. Grosso..._oom a.llohvla, a lm~a. 

·.iá· em t.raf~go; _lje A'rioa a La ,P~z S!l ~st~nq~rá ~9-~9·9sqqi(l~tEl .. ~· 
encontra., se nesse liOnt() MIIl a nossa, · · , · · · · ···· '· . 
·· :.~Convéin lembr!lr que entre Arica e1 La ll~r. é' a l!JliC!I: z(ma: 

dos andes que tem accesso no lnvernQ· e verão inlnter~upt,a- · · 
mente. Q.Que não se dá por :AntofOgllSI.a nem entre·a·.Argen• 

· .unn. e. o .'Chile. .. . " , -·:. . ,.,_ ... · ..:. . , 
lA. Tral)sÇopt.inental tem tal ascendencia,,. com(), tr~ondq,. · 

·que os camtaes· francezes, antes .da· ·guerra,. e {)S amt;lr!CRflOS 
. • e;gora aó espevam que a concesslio ~e.le legalizada para datem 

·cumprimento a· esta disposição• do. Congresso brasileiro. 1 

· · Eis a emenda : .Onde convier : Fica om vigor ·o, art .. 75 
-âR l'ei do oroamanto, pal'a :1917, . · · · 

· ' ·ft!l·º· ~7 c!~ nº'v~m!:lro 'çte J'91! 7, - F, Mencte~ da 'Mrru:f.tla 
.. \ -·· \ ' ~· 
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SESSÃO E:~,!: 27 Plil NOVEMBRO DE 19~ 7 IIO!í 

·N.: i o 
· . C()nsiclllr!n'ldo, · como bem' 'nceent.uóu o illnstrndo Rel~tor · 
deste orçamento qo se!l masnifieo parecer, ·que' os meios de 

/. transporte e o aprnvelf.nmento do carvão nacional aldm do 
outros qqe· l\Umera, são. prnblemas cu,ia soh.icão · s'e liga di
recia ·e i:hfferentemente ao do desenvolvimento da nossa pro-
ducoãio agricola e industrial ; · · · ' · · 

' . ·- ' l. . ·. ~ :·' 

' 
\ ·~ 

. .. Considerando, que . a existencia de , grandes camadas car- •. 
'bonif~;~ras nas vis,iJ!!J.ancas da cidade do Imbituva, ·Estado do .. 

. . Paraná está suffJCJentemente averiguada por estudos ali ef
f.ectt)ados por varias commiss11es .. officiaes ; 

... · Considerando, que a :exploracão do carvão.· des~a. região 
. Ril.und!l a .pequena distancia ôe trinta Jc1!omet.ro8 do lflito d~ 
, Estr11d11. de. Ferro S. Paulo-Rio'Grapde é de evidentes vanta

, _,;;enA .parn ·o' supprJmenf.o dosse combustível;· do· eJ~:ceiJento 
· quqlid~de~:.c.onforme· !lXJ?o'rienc!as• ,já. feit.as,. 11- esta via-ferr!lll' e 

·. nos .. Pl'lllOIPilBS centros mdustr1aes rlo Estado do. Par(\DII, como 
- P.onta Grossa, Curityba, AntJonina e Pnranaguú : · · , . 

. ,. Con~idernndo; qtlO ·a construccão .de um ·.ramal· rerreo, 
pond9-em commtinioac!ío esse·s-centros industriaes com a refe

, rida. zona carbonifera e faQilitando a ·exploração das resp.e-
. · cUvas ja.?Jidas, permít.ti!'á ·.por Óltt.~o ladQ a commodidade e o 

barateamento do transporte do minerio !l o sol) . aprovelta
.mento em, outros centros indust'riaes «;;o pajz em que se faca: 
~llnt.tr. a escassez desse. oombustivel, até agora ·obtido exclu-
~ivamet;~tfl··por Amporfacoo do estrangeiro ; ·. . ·... . · .. · · ·· ·· 

Con~içl(lrandQ, além disso; qt\e ~ iionstrucçiio ·.desie. ramal; 
cionstitJ.liilda o inici.o do '.iá al1torisado no contract.o da Oom
p'!J:Ó)li~J,~.s. ;J.lAulP:.,Rio .J3rande . em .'deinanaa dns · fevtjlissimas 
regiões .dos,·muriicipios e cidades de Guarapuava .e Fo11 do 

'·' I~a~s(l, nQ; fi•ontoil:'a 1\rl:\'ont.ina, irá. servir· desqa,..Iogo ás po- . 
p,ulaeõ!ls çle ·flprescentes CQIO!lias'. que circundam a cidade do 

· Xmbif.\lva •. qe tirll!tJ.lccãA al11-mann~~ e vari11d11 que aJli :i!e pf!rde · 
·por falta de fac i! e promptQ .. transporte Para: os· •mercados de 

... cq"~l.IJiiP.. i : . . · ' , ~ · . . . : . . · · · 1 

, .. · .Qonsiderf1ndo, finalment.~. · gue" a abertura dess.e'. rªmlll 
.. oonaorrendo para o sensjvel augment9 do tvafe!l'o de 1mportn-: 
· oiío .e expo!ltll(!ão da :Estrada· de Forro S.· ~aulo:-JI.Io Grande;· o 
consequentemente accroscimo de. sua . ~ece1ta, favorecerP, ta,m-. 

1 ·lie,m a requcolio· das tax11s do·.respectJvQ frete, problema que 
·por signal, ·'deve weoc(!upap os PQdefeS .Publloos, co111o .\lssen-. 
o ia! aõ ,.mais fvanQ!J e .ma1or dese11volvimento d~ nossa P\O•· 

· dnocã.o • · .. · ·\ . · " · ' · . · · · · ... :·~-
. i . PropQmos·, que ao· proj~oto ~o !:ircame11to dà IVínclto se 
aoorosoont.e, onde convier, o· se~Jllte : .1. •·:: · ·, · · ',. 

- .. ·A~·t.. . J!'icn o J?oqer. Eslrçiitivo aut,ovisado. ii~ entrar e!ll 
· APCô~íl9, oom a· G9m1.:mnn!a :JJ:~trA!In de ·Ferl'9 ~ .. :Pill:ll(l-niQ 

I 

I 

' \ 
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Gmnde para n constrncciío; no pra1.o de dczóito mczcs, do um 
\ mplal qne, partindo do ponto mais cónvenientí.l nas. proximi-

. dades das ostncõcs Fernandes Pinheiro e· Teixeira Sonrlls, sfl 
dirj,ia á rngiiío carbonifera elo mnnicipio d'o Imbit.uvn, .. no E's
f.ndo .do Pn.J•aná, para. facilil.nr, n exploração· rins rl!spect.iv!ls 
Jazidas,. abrindo· para· isso' os· 'crrd il.os. qpo rm:em· neccss'!-rios. 

· . 8a1a rias snssõcs, 27 de iwvcmb1•o de ~ 917 .. ::..._. Aleiwarar / 
. · Gu'imm~ie.~. - · Ri/Jeiúl Grmralves. -·.Grm:aoa Jaum.11,. + Rau- · 

.1n11ndn dr; illfranda. - Jo.~é Ettzchio. . . · . 
,. l .. 

·.N.If!· 
. ' Ond.e convier .· · · .. • .. ··. \ \ · : . •. , . . .· . . . 

,\rt. , Fica o . Governe. ant.or~ado~li concedor. á. Com-• 
panhia· .do Automobilismo, gue· se organizou no Est.ado. do 
Goyaz, .cm vírt.ude de·prjvilégio ooncedi~o. pelo ·Poder Leg~isla- ·. 
tivo d.Q:~st.ado e ,contracto assignado pelo Poder ;l}lxec~t.ivo, là 
snbvencao annual·dlt 60 :000$; paga,por trimestres venc1dos ao 
:r!!spectivo agente. · · ' · " · · · 

. Sala das S!)SSÕOS, 27 de novembro de: f9i7 . ..:....~don:agti ' 
Jaum-r.. - Ribeiro': Gonçalves: :.....· Alem:ar .Guimarães. ·· .·. . 

. - ' ' . •:. ' .:· ' ... ,\.,"'· 

· , · .JUS'l'lFICiAÇÃo DÁ ÉMÉND~ . · , ·... - . . , 
' .• •... ' ,' 'I r .' •' ' •'.. • '• ;• • ,, .r ., . • 

, As difficuldadiJs de .l.mnsport.o com qtto. htctnin. os produ~ 
obores goyanos·· ,justificam. a .. emenda· gue apresentei .. 'A ··Es- . 
t.rada. de Foro de Goynz, .que:· pcrcorrendp·aponas dous muniei:. . 
pios do Estado .de Goya?.,· Cat.aliio e Ipameri, estàoionou nas · 
:ma~gens do~ rio \Corumbá; lognr. denomiitndo,Ronendor, in:... · 

. crementou a producoiío do '_todos os. coreaes, grande .•parte 
· ~~s qna9s são J.rnnsp?r,tad~.s. ,n~r grandes 'merca~os de }\finas . 

~ · ~.· ~~~~~o~cad~r; :ponió· 'té~ri,inal cl~ llst.rada• de··~fcrro:· é. a<.· · 
Capit.~l ··dn.: Es.t.ado; · exi~tem 'diyerso. :q.· .: muni~ipios. ·agrlcolas. 

:cUJa. ·producclio • está'<CJrcumscrJpta·.•.ao• respectivo .. co!lsuma, · 
· pela i'nlta absoluta de transporte. . / ·· · . · . .:. · ... ·.·. : 

A Companhia de' Automobilismo.. se\. destina especinlment .. e ,. 
a percorrer esta. ronn, em uma' extelicíio . do cerca ·de · 350 ki':o ·. 
Jometros ~servindo nos. mnnieipios de Campo Formoso,, Santli 

. Crn,; .Bomfim, Qnmpos. "B!)Ila .Vist:a~ .;-Curralinh(lo •Aitna-
polise capital. ' ... ,. ., ' ; . :: . . ' . . . 
·. ' Neste momento· dn cri~e. ór•innda da grandf;i·, éatastroplíe' · . 

. ·que convtil~ióna a: Europa e· que tende .. ·a .se ··.dilata~ .. pelli. 
:J\merica, alenncando .· a Republicn ·Brasileiro, ·.retrahJmento · · 

. dós c a pi taes, . o süsto · pr,Jo dia· do nmnnlríl ; impossibil it.am, o 
. . · successo das energias . individuacs.. sondo· preciso. o amparo 
. ·do. Governo para ~no a' .pr{lduecíto so avolume ·P o· transporte 

se Lorno facil, rapJdo1·a barato'. · . ·· · ... · · · . . · 
. : E.~sa pequena . subvcnçíío' será pois, . nm incentivo parlà 

' qtw essa em preza leve a, bom termo"o ;seu· om~rehendimento. 
....... .. . . . I 

" ·' . 
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.. 
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. SESS~O EM 27 PF. .NOVEMBRO nE i 917 ' .~.,., 

'. 
N .. i2 

Fie& o P~der ~xecuÜyo nutorisn~o . a mnndnr pngnr á · 
Empreza ;Fiuvull P1auhyense a quant1a de 60:000$, impor
tanflia do, augmento de subvenoão decretada nos . nrts. H da 

. leLn. 2.366,. de 30 de dezerilbrJ> de 1910, e 38, .da lei numero 
2.524, de. _31 de dez~mbro de: t9U, e ~a que feZ' .it'1s pela 
desobstrucclio do .. rw . Balsa, .e· pelas via&ens· que effectuou 
no peri()do de i de junho de 19U · a· i 4 de setembro ·de· t 9'12, 

····aberto para esse fim o credito Ílecessario. : · · · 
' ' ' ' , l • ' 

· ·. •. Sala das· sessões, 27.' ele novembro de 1917;. _: Ribeii•o 
· .. \ .· Gonçal11es. -Alencar Guima,rães. -, Gon:aga Juume. --'- \Val

(redo Leal .. - Jo.vé Eu:ebio .• ..,... Cunha Pedro.vn. - Abdi'as 
Neve.v. ·-Rego MOnteiro,. -:-- Tltoma: Accioly. ' · · · 

'JUSTI~ICATIVA. \ 

··: . ' . . ' •,. -' '. ' ,/' ·' : ' 

A Emprezn !Fluvial IP.inuhy. eontrnctou . como · o Governo 
Federal,. em 26 de .Janeiro de HUO,. em· virtude da lei riu mero 

·· .. 7. 776, dé Si de dezembro de 190!1, .o. servi ctt-do .navegação dó. 
Alto Parnahyba, .Estado do Piauhy, · obrigarido~M . ef1l'ect:uar, 
uma viagem 'redonda, mensal, ent.re .os portoR de Floriano ·e 
Santa Pbilomena, :fazendo cscrila por Manga, S .. João dos Pa- · 
tos, Nova ,York, ·Portó:Ales:re-il .Vwtoria,· e.cog~ direito .. á. ~ub
venç!ló onnual ·de 30: 000$00~.. · · .·. ·. · · ·.· · -:-,: • . ·· · 

. Pelo art,<-14 da·lei n •. 2.356', de 30 de dezembro do 1910, 
. foi concedida, á .. mesma emprezn,. mais .n quantia~de 4•5:000$ 
de subvenclio annual, além da que ella já Linha,.pelo t.ompo do 
cont.racto,':augmentando .·as· o!)rigacões da,•· cont.raotante para:' 

. 18 viagens· por anno' éntre Urussuhy,. Santa Philomcna e Vi- . 
· ctoria; f2 'viagens entre Urussuhy, J.i'oz.;do Balsas, Porti:r de ·. 

-- . Loreto e.SaTito AntOnio do.Balsas,.no.Estado do. Maranhão; e. 
• · 24 ditas entre·Fioriano ·c Urussu1Jy·«ficando a empresa·.obri.:. 
· .. gada a. desobstruir o; rio :Balsas,?:V sua· cust.a;· dO' 'modo ,n tor.o , , 

., 

. ··nal~o apropriado· 1tnaveglll}iío ». :·:, .. / _'. · .· · _ . · . ·~ ··. -.~. > · . A ·tei .ri>2:524, de .31. de dezembro. de 19J,t,, em seu a1·~ .;;. 
· tigo,· 38; mandou. continuar .em. 'vigor . a . disposit;ito do ilitado 
art.Mida·Jei.n.:2:366', · ····· '· ... · ··. · : , 
. _ Tendo' a· •óffi1)resa requerido ao ·sr. ministro da Viaciic) 
que. fosse .lavrá do um. additivo· no.· seu liont.rncto, . de nccõrdo.' 
com o disposto no :·art. ·44 da lei n. 2.356,.por despacho· de 
H· de· marco de 1.91'1 lhe foi ordénado tjne effeotunRse · a des
obstrucoiio d'õ rio ~alsns (does. i'ls. 18, c e fls;: 21 a).: .. · •· 

' ; 

' ' ' '.Cumprindo' a!' ordem . do Sr','•.: Ministro, . a:. Am)lresa: retirou 
do leito ôàquelle rio (cu,ià: fóz .dista.. ceroa de 80 leguas de 

;. T·hereziria,. séde· da empresa) . tudo o que impediu. slia 'nave- · 
gaçllo, tendo déS'J)endido muito saerificio e grande : som.mn 'de '' 
dinhejro ·para t9rnal-o fran~am~nte nay\lS'.nvel por barcos .a. 
vapor. E',·· como/ aquelle serv1t;o· J ;i.:..constJtmsse. uma das. obrl:-

• •' - \ • • ,r • 
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gações impostas pélo art. · 4-í d~~o. lei n. t2i.356 •(Jocs: fi~. ia a, 
· 20 .c, 30 e 32 a), e que deram Jogar ao augmento de subvenção, 
e~tendeu a: empresa que a , fórma Jmper11tiva do citado' ar-
tigo 44 : . : . · · · 

' . ..,.. . . . 

, .«.Ficll- concedida ii Ernprez·a Fluvill-1: de. Navegàcão 
1 

. do.A1t<~:Parn8lhyba, nos Estados do ;Marn,nhão'a iPiauby; 
di) OHveira !Peal'ce & Comp., mais' a qun,ntili de .45 ; 000~, 

. . . _ -çJ~ Sl)];Jvenoflo annua:}~ ._.• ..... -. ,._-. , .. ~- ... · ,· .. ~ . ! ~- .. ._,,,._, • ~ ~ :; , • ~ 
.. •: ' . ', -_:'·.· . . '. '. . . ·: \' .. ·-_ . .: .i. ,.'· .... 

:•· ii' Ora interpretada, pelo Sr Ministro, de: mô~Q ·a não fazer: deL. 
.p~n~er. de. nov~ ~ontract~ as ob!i:go.cõ~s e:édil'.eitos··dccJrn~ltQos 
illltCJUeHI\ dtSPOSI()no de ,Jel .que tae .só mente augmentou. a'· ~U!J;. 
veP.Q~o e· obriS'nQões .de um servi(.io .. que ··,já' S!l aehavn con· 
tractado·. . : ' · · · · ·. · .. · · ', . .;.. .,. ' · · . ' · 

. ' · De. mitra fórmo. não se 'explicari'a a exigeácia. de ser ,ef~ 
fectuado. ~queiJe melhornmflilt.o. nCI rio, antes · de. fir.mado 
em . co!l:trnJI}to, a. correlativa-· obrigacão, por. parte .do Governo, 
de pagar aos concessiono.rios e au;gmentQ. do subvcncão .. - · 
• · Assim comprehendendo, 'iniciou a. em·Jlr{3sa; em r· de ·ju

-'nho de 19rH, as viagens dàs·'nilva,s linhas' {ie .l!~vegacão, çr~a; 
.das pela citada .}ei n; ~ ;356, e~ecutando-a.S com· a. maximo. re.:. ' 

. gu>Jaridaqe, tendo disso scie!j'eia 9 . G9v&rno Federal por .. jn:-' 
!ol'macfio de seu fiscal de navegMã(i:juntci' á. empresjl.,. càn-. 
f.orme .se verifica do doc~rnento.juntc, sob.n. "4/a· fls .. 12. . . 

· Dezeseis mé.zes . depois,· J:lesoivl!u. o. Sr. Minis.trQ ·.mandar 
· · lavrar a novaciio elo contractp, o que: teve logar em· u de . 
· s~tembro de 19J~. ·JI4ns •. so~ pretexto de que só ao Congres~~ · 
compete manejar abru:• crllçhto para tae~ PRIB'amentos,. não . fo1 
p~rinittidQ fip~tr e:x:presso nMJuelle ~ d(lj}umento ,que, ··,iá :,es
tando ~m · e~eçucão,, .uesde.:i de. ,junho de t~U. todo •. o. tra· . 

' ibalho pelo .qua.I. li~'.~ la Jogar o au81Yiento, 411 . ~ubvenoao, . esta 
. deviâ_a~r Pll:S.a çom o 4itQ augm~ntq; ~!l~~e a.qu~hla.<lata,·.tendo .· 
. em VISta 11/illta.fla ordem do .Sr .. MmJst~o. ila VIaÇão. ' .. :'' .• 

. · .. ··. , :'No ·p~Q'ueriin~nto; <lua . a·· empra~~t · ~n9er\lcou. • a~ ··Congresso 
.· Nnmonal,/pedmdo fosse votad<l o cl;'edlt9 :nece~SIÍl'J!q>ara pa,; 
~a:!Dent,o da ~ubvenQão . ~~o q~e. tem direJto, . ·o., t)luatrado. .ICom- ·,. 

· miasao d(i Finalwas .d!l Camar~, em· ~eu: .pareoer, daclarou.:ser· 
preie'iso que' o . pedido de credito . fosse: ~J'IIlll.lninhlldo: pelo·. Go ... 
Y~fllP., ··., : .. . · .. - ,·,-,, ·' .,'.: .. ,.: ......... , .. ,· ... :··,.· 

· . ·. : : .Voltou .a .'êmiiresa a .solicitar-.do: ,M!nisterlo 'da ':V.io.Cão ;(í 
e~camin~~mento de: sun petlqão ao· .fJ.ongress~·· o .. q_ue: não· •lh~ · 
:1"~1 llO!IJCedklo (doas ; .. f.Is. i5 v.:. e 122) ; •De :!lloao gue, por JllO'" . 
t1vo mdependante de .·sua • vontade, tem·. eJio. est~do : privada• 
(la .remunaraolio do's:·scu·s/servicos que· prestou~:.em:·vlrtudQ de· 
uma. ôrdlim: ·do ·GOverno,· fundado. .. om determlnaclio · ex;pvessa· 

o do Oongresso ~.,: iEntvetanto:. o.dmittindo·. meàmo:·quo n11o .. !!e,in.• 
'·. ooaeita ll((uella ·intêrproLncão ao:,aoto •do: ·Sr. M·inlstro . man-

. llan·dCl · inieiar os · servioos . independent~ · M ,qualq~;~e\. modiofi- .. 
pagão no conLrn~to• .existente, n ·mal~· Slll'IPlos equidade, sln11o . 
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inteii·a jüstica, ~~ní.para o direHo ·da empresa r.e~eber a .sub
vonc~o COI'I"espondente aos·· $Cl'vicós r~eonhecidosc• de uWidade 
publloca• (does; J:ls, f a, 32 1: e 42 a) crue .foram por el'la prosta
d9s ,;em -l,>qa 1'ó e ~cor!t enoJ'Jne, di$pendio'. de ·sua i'azenda. Esse 
dJre1to 101 ·reconbec'ldo em d1versos. pareceres· (documentos 
juntos fornecidos por cópia pelo Ministerio da Viação, 1'ls.; 

· 19, a,. ,20 a, 30 ·b, 32 b .e 42) ,dos iii listrados,. inspectores. geraes 
. de,_navegaoão, capitão 'de :fragata Carlos Vida! dei Oliveira 

· FrcHns, .,almirante· l\fánoel . Isnaoio Belfort .Vieira. almirante 
Francisco José Marques da Rocha, Dr. Julio Koeler e de ou-, 
.tros i'une.éionarios do IM-inisterio da· .Viaoíio, ·. . · . -
' o importante mel•ho!·amento..:eiifeetuâa'o no rlo lBalsas ., e 
a realização ·de .todas as· .viagens 'ereadas pelo ·art. 44 ·da ei:. 
tada lei .. n. 2.35ji, .·acham~se ·pr•ovados com os se~intes do· 

· cumeutos a esta annexos : n, · 1, · certidão do i'iscai· ·de nave• 
gaçíio junto á empresa· (fls. 5); ·D. 2,"certidão do delegado 1 
fiscal.dó •rJ.'.hesouro 'Nacio'nul no Estado do Piauby '(lfJs. 7); 
n. · 31' certidão· dó' àdministradox•,doa' Cot'I'eios i:lo'Esl.adÔ do· 
Pi!i~hy·• (:fls .?11);. n:. · 4, certidão da !fns.paotoria '.Geral 'de Nà~ 

·· v~gacão {fls~ -'12); ·n •· 5, certidíió do 1\linisterlo ·]a '·ViaÇão 
.,.,l:ls •. ,13) ., ... !'or. ess·es documentos, que .. se ac'har,n~ conf.irmados 

nos Pa,t·eceres a .fli>. 1.9 a, 25, 36 e 41,. se ver}i'lca !JUC a em:"' 
presa ilesobstr·um ·O rio c effectuou, de :1. de JUnho de 19H a 
::JO.de • setelllb.ro ·de ·1912, todas as ~iagens ct•eadas pelo"art. 44 .. · 
~da·•Jêí-n.2·,356.,'-'' '.····. ·· · · .. ·.·· ·· ··,, ···:.'. 
, ·~· ·.!A certidão 'do<MiliiSterio ''da :.Viacao prova: que .por· toclos· 
os serviQOs pr.estadosde :1 de junho de 1911-a 30' de setémbr~ -

.de '1912, . a· empresa só- recebeu a subvenção autorizàda .. Pela 
.lei :n:·. ·7;775; 'de ·~~09; ·res~ando.:Ihif!,tinda·o d.i!eito de:'rece-~ 

bér ·o augmento~de subvencao edncedldo pela"lei n. 2~356; de·· 
· · :19H' 110 'valor:;iJe 60 ~000$, .. corréspondente aos· . · serviços: '.d~ 

.I . novas. linhas 'êíeoutados durante' aquellc 'periódó de 1'6 illéze~ •. 
. ·.>Pelqs '~ocjnneritk e· i jnlbrmacões :nrl,,nl.t(}.iosas dq··~inis.:: · .~ ... 
tec10 da Yra.çao, ·adiante. JUntos ·por .. cóp1as .. authe!ltlcas, .das 

.. te·par~ioões; :e. que Provou plena.xpenté . to~o ~ : allegàdo }IÉl~ta . 
· ... justiflc~oão, ffca,,o .Senado .. perf&Jtamente .mte~cado do: d1~~1to. 
·- que aslnsté á empresa,~ parecendo; .portanto,. drspensa.v el. qual:-
. ·quer pedido· àe iilforll!~C~es. · : ;, ;,. :~. - ; . ':. . ; ; , . , · . . .· .. ~. ~~~~~~=·~=-.:,~!~. ~~(~.P. if~~.: •:·:~~~·p.·e~· .. 
. senado,"·~' teJaollo .• ll. . aprese;nta~ de . emen(l~ ,(1110 .orça- · 

· . .- :·mentp,. ~entendi .:.~&o,; 1fu6r. cou~i(leraç$s :~obre 'iiR \q_~~·::,ea ·- · 
· 1 apresentara, po,r .. :liiiiOt•llUe:espe1a.V&.:que ~ foese. OIJuCINidà a 
. palavra .pw;~. justilloal·aa. d& t.J.·ib~;. · · . .. · . •, · · , 

· .. · · Ouvfndq,1 por4~k:~aaui;. a Jei&,un., d&,. emendas .. aJ)rea,en· 
tA~a.s, pqr . muitos . Si's. >~nador~;s,. :entendi tambem;: enViar .. 83 

· mmbas porque oored1f.ei qua pocJ1am ser aoceitas, 11am crue. eu 
fizesse :sobre .. eíl .. i algumas eoosi~. Entretanto. '. r.omo 
v.,E::~Ço' acabou. da;declarar q1u1 niO,.o P.Odem ser'pOl'qll& n&o 
foram juitifloadas. · , · · · • . 

• I, 
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· O· Sn. PnEst~ENTE' - Emquant.o- não. forem justificadas. 
Desde ·que V. ·E~. as justifique da tribuna, ·a MlliS&. nllo teri · 
motivos pan recusai-as. · · · · , 

. . , . I . , . 

. o' Sti. PIRES FEIU\EIRA -n .• vou <lar· as razões, QU,e as 
ãustlficam. · · ·. - . , , . · . 

. N~o I é_ estranha ao Senado a lula que sê vem travando, 
, ba multaS arinos, para . ver si o Estado. do·· :Piauhy ·chega a , 

-' possuir..·- jál não digo· unia estrada· de !1erro, . cujo· pe(fido 
. seria uma imprndr::ncia neste momento, quandO estmdas; j6 • · 
. em' com eco de construccão não . podem ser': concluídas, pelas . 

difficuldades· · de matéria!,· porém. estradas ·de· rodlll8'em; que 
nlio cnJJontnam. a mesma di~(i'euldade;. E. é. :por. isso .. que, . 

.. :Jendo>eu· ·que a · Camara dOIS ·Deputados'.\ tmha concedido a. · 
' oonstruccii.o · de J,Ima estrada riara .automoveis, ·.ligando o : Es- . 

. , r:tado do.:. Piauhy ao . do .l\la~nhão, entendi. ·dever· me .oppDr :(i 
' .essa.!nedida, pela sua Jmpossibidade, JlOL'quanto basta dizer 
' que deus Estadoir estão sep81l'ados pelo rio. Parnahyba., enorme, 

. · . tanto na ,'larglll'.a . ~mo na• sua . massá ;de agua,· e iliinda. pelo · 
· ' seu·. desenvolvimento no interior dos, deus Estados, · · ' · · · 

-. . . '-~ . . . , o Sn. ILol"ES,GO'NC<\LvES _: Masi . con~truindo ·~ónies,~ 
.:: , ·. podi~se' fiiZer ... essa-'estrada~ ., ·. ·.·., ··. : · .~ •.. · .. · ·:· >. · .. ' ·· 
-i: , , • . o. Sn· Ptl\Es FERREIIiA ,;_; v. Eli:., melhor do~que riln&'Ú'Om.: ' 

. porque. é filho do Maranhir!l, ,Sr .. Presidente,· põcJe\,avallar .as 
~,:: . · · ditt1euldades· com ,que .lutartamos para fazer· ,uma pont-e . .robre .. 

· o rio .Parnahyba. · . · · · · .·. · . . •, ·· .· , r·· .·· .... ·. '· 
. · .. ' .' Po~ ~asa'· r~zão~· 'pedi tltie~ tosse. destina~&. lima .:verilà: de. ·. 

.. oo:ooo$ para' ·hgar as, duas. 1mportant1es, cidades :do .sul do · '-: ' 
" o, I 

.... ,~·::;' I I_ 

. ,,,''11._ 

... . ·::· 
' .;·,::~~~ 

'•··-

' ;··Estado: a cidade:. de l11Jorlano, na margem dli rio :Parnilhyba. . · 
· '.:i cidade. de JiJrumen:ha, .em um·· pereursó· . .de 60: .. kilometros••;, · 

approximadarriente,. ou -i O ·Ieguas •. Esses. trabalhOs . Já estio · 
· ·· · ·-imoiados por ·'conta de .uma peqiUena. verba de .estradas. de 
•· · rodágem.' de :Fl~iano,, á' cidade Oeirast·~~o···é.:demais ·QUe o 

iCóngres.so ·.venha: em ·auxilio~ com mais/ essa' pequemr quantia, 
, para ·ligar duas :•importantes · 'cidades: 'prfneiP~Bim~te. ;neste 

·. ·.momento, . para que. a. comarc4 de. :Jurumen·ha; ·. illd' prospera, 
· 'tão·· productiva; ; poesa ter• um t>Sooadouro • para. Os .. seus: ge~ 

nflros d~tinados;. ao .. ·. porto de · FlorJIUI,o ·.:que . ·é·' o .:'mais ··per
.. cori•ido t~r.la _faeili~ade da Jiavesaoão: iiuyial..~u~tentada. pela 

,. ..... . ... ./. 
-.\_·.: .. (.·r. · 1· 

· ·companhta,·que ·explora. ·O t~afegQ .· daqueUe ,· r1o. •.E nio ... é 
ãemai~ .e.s~a. v~rl!,a:. Sr·. Presidente;•;atteiufendo•:a·.que, •n.o •o.r· 

··, ~ameuto da· V:Iaoa~, .o. EstadO. do':P.t~uhy' não· pesa• QUB~l·'qqe 
· absol~bml•.mte;··~A .sua· despeza··por. QO!lta daquell&.l\(intsterlo.; 

P., oreto.:·apenas .de,. dezenas de c<lntos• de réis; :· . , • · :. ··, · <·· ,.; 

.·. ' · A esh•ada. dê :ferro ·de, :AJnàrrajjAo ~para o:·interiQr\.do :·E$~ ·. 
· . :tado, ·em busca da;: cidade. de :campo.:.Maior;.:á: vista:··das :trlt- · 

· · ·· · .meritlns ·diff!culdades ,que ~m surgido,. nlio poude. ainda inaq· 
'· ·· ' - . ,..ura•• ·estacoes .. além da. mdade · de·J!arnahylia,sels:·ou seté·,kt· 

·.. ·,·' · fcmP.kOs ;apenas, me~mO ÍlBBilll:'sujeita á: baldeaoõàs ;j.jo~ ,falta . 
:· .. :, ·~:C~"!es em um 1'~ qu~.ext~te_~~~e·.~arnahyba ~:'Amar-· 

/ ,· I ,, ' 
.-. --

~ . • ·_:r: , I , . 
.' '•\'';',·.,/F . 

. , 
' ---~- " ' . 

. ,. 

1.·• 

·.· .. ''" ''" 
I .,., .... , ,_., __ _ ,'WI .. 

i 
' ' .. I 



I 
I 
·I 

I 
• 

'I 

I 
I 

I 
I 
I 

I 

I 

,, ' 

\I 
, !iH 

. .Por maiores. que tei~ha~J sido. os esforÇos do .actufll Mi· 
nistro 1!1~ Niação cm fa~Cl' com· que' o Estado seja dotado de 
vias·1'A''l'l!às, níio .tem ··sido· passivei levar avante ·as poucas 

. dezmútti ·dr. . kilometros, in"iciados em ... :Amarração, pot•quc 
... quando lm. trilhos faltam · locomotivas. 1\landou·se conu1rar 

· IrO E~tado · de S. Paulo unia.. locomotiva para miciar o tra- · 
ftlgo. ~t.:tra série de.dii'ficu1dades apparocéu, de' modo .a não 
~~~~b~u.ir, u~w estrada tão n,ec~ssaria :ao d~s~nvglvi~ento d~ 

. · ,A estrada que vae de Sobral ~to ·interior do Estado, está 
J)aralys:~da, 'ainda.· níio pOde atravessar a .Serra Grande.· em 
demanda--dn Estado, que· represento. A estrada 'de ferro que 

·,. oLGJ>errt>.• fez, a :estrada de .Petrolina' até "Amarante, ainda 
-não pldc ser.· executadá. ·embora ,a . sua · oonsti·,uccão,. tenha 
sido .solicit,ada ha dezenas de alinus, desde tempos que se vão 

... 

· torna~do quasi ·immemóri'aes;' Não é. por, falta, de quem peca· 
i ·da tribuna quer desta Casa, quer. da outra Casa 'do congresso. 

' .. 

E:ilte~ mel'ho;~amentos para . o Estado. qu~ . rep1•es.ento; Mas SP 
a:s -verbas sao votadas. como ·autorJzacoes: ao Governo,. este 
não'• cuinpl'ti'··eeisiis autorizações• por um c•.;<njunto de çircum
sta'ncias muitas vezes· independente .da vozitade da re.i;lresen-

. t _tação ou· do Governo; · . · ·· _' · · _ . . ... ··• · ' ' 
· · ·.·· Desejâva ;W{)resentar. uma outra .. emenda .e o .JareL na a'• 
discussão, ,determinandoo-Qlle . sejam desobstruídas'., as· cachoei.· · 
ras :do i•io ·Lcmgú;. entre·· a villa, do Burity; dos Lopes e•·a ·co; 
marca ;de Barras,. ~ach~e~râs não .mui~o <l'iffioil de serem de'. . 
(!bstruldas" Uma. vez '1C1to esse .serv1oo. trará .. elle grand( 
vantagens., .para a sahida 'dps produc.to;S da. éomarca de Bilrra8, 

' 

. Campo Maior,·,Batalha·:e outras. localidades; Talvez com me,. 
· J:os 'de.' 50:oontos· se .possa fazer esse· servico.\. Ent:retanto, uma 
.!luantia como a de 50 .tlOiltOS·· para ·estradas :de ,rodagens '· 
<i.eaobstruoções 'de :cachoeiras. em' ·estado; de •pequena. rcpre~· 

.l!entação é logo · ooOBideradá avultada. não· obstante éstar o 
_ orçamento da V:ia9ã0'obeio de concessõospilra outros .Estados .. 
. ',; 'Parã. o ~iauh)', dá-se uma. :~erba,:dest"inada, .a' ligar eSStl 
. Estado ao·,·cto Ma1•anhíio·:·por' me1o de··àutomoveis. ·quando·o 
xio ParMbifba a ·isso .se oppõe.·. ··,:· :•. ·· ... :- , ': .... ·.·. · .. : · ... · 

'· lia',, outros {'serviços·· de·. caracter·, urgente· .:que .. o Góverno · 
·.devia ter' exeoutad'o oúmprindo. as .. au.torizacões ,que; tem.· tido, i 
con;to sejám·:a. ligi!Qão• d,a·.I!cha'.tel~~apllica :da ~cidade 'd'.l. 
tJmilo; ·ao~· proSiperO'omumc~pto ·de· M1guel Alves. ,empr,ebcndt~ 
mento esse. 'que 'ailllda n§lo foi .. levado. a. effeito' embora· u 
'lterba jtí .. tenha sido decretada. . '· . '. . ... · . .·· . . 
. ... A. Jigaciio da .cidade . do .Remapso · .á. comaJ•ca· de ·S •. ~uy-:- · ·. · ; 
'mullido Nonato, ::~ara ·o ·qu.e Jíl,,se .dc,tl ':e~b:!:, .mandando a1nda · r 

.. o Ministro ·da' :VJBOlio ultJmam~nte· ~lU' mUJS :11: contos além . 
elos iOO destinados· a; esse sel'VIeo; .amda DJIO; fo1 tamb.em:.·le~ 

-:vada. a·cffeito.•.•rtiio•obslante os· esforços .do. du~ector dos Telc
srapho8 .. E csse'·seh•ico. é d.e granil& neoossidadll, 'basland,y di·; 
~~r que .ó a:/!igaQií.O da: Qapttal z;:ederal. peltr·Bubla, ;ao su.l do '· 

, '..-:)auhy ;· , . . , 
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Espero Ver- anLes. do fim· de janeiro .esse. serviço realizado, 
tal a insistancüt.. com t}ue ten,ho trabal•bado .junto• ao digno 
director dos 'feleb'T3tl)hos, ii:ue. se teli1 mostrado solicito. para 
que 'Osso set·vico seja uma realidade dentro em ·pouco' tempo, 

.· :A ligação de Correnteii1: :Paran!lguá,. Santa )?hilomena ·. e 
l::lom Jesus, .lJOl' .·meio de lmbus LelegNphicas,. que. Já. •.estúo ~ 
betn. nroximas dà Appar:eàida. o Jurumenha:.muito·'se .reeotti- . 
ltJertda, em bem· do des·envolviihento do commercio da Illitthâ 
t.0rra e [l·ríncipalmento 'de ·vale·nca; .Castello. e ClliDpo Màior.·. 

. Passo. assim ein revista todos ·esses· serviços· nP.4Jessutloi!~ 
Mm. como .a- conclusão do fl[iUíie :'tiO' .AnaJá, ria cohmrca ~ 

. Poripéry,~ óutros;açudes no sul do Es~a.do;·que deem o mesnio . 
resultado. favo~avel daquelles constrUidos · na • oomarca de Slo 
Raymundo Nõrtato · .. pelo. . ilitelligente ··• e· ,activo ,. piaul!yense .. 
Dr. Coelho de llezende, que, actualmente está érJl serv1.Có :.no. 

" Rlo Grâllde.do,N'orte. . ": ··. ' . , · . · .· · · ·-: · · • · · . ·. , 
, 1 . . · · Ein geral, Sr. · PresidenW, quandoo tui1ocionàrio' "' .dedid 

cado· ao serviço na zona A 'ou B, ·não .sei' ·por 'que, razão •6 
immediatamento transferido para a zona D o li · F, em· logarea , 

· longin.quos,. sem yantagem ·ne:nhúma: •para o servíeo;· · · . ., 
~ · O meu . distincto ~ illustre patrício. Dr. · coelho ' de 1 lle

zende tão .devotado se mostl'ou.á oausa do ·trabalho 'II(j:Esta:do 
do Píauhy CPmo. no Estada. do Rio· ·Graude·'do- Norte ónde ao 
aclià.,àctualmínite;, . :· . · . . · .. · · < . .-:. • 

- ,Deáejaya, Sr. Presidente, ver ·.se11Jpre á' frente da~~:· re" 
partições n. o meu Estado, em. todas. as funocões.•publicàS, ,qtieJ,' 
1:edera&s.. quel\,. munioipaes, -piaubyenses>da.ordem ·do l)r •. 
Coelho . (Je Rezende~ ~nquitoá outros prestand<i serV'ioos.· iiUVIt.t'
tatites ·em outras:.zonaa da.Republioa para honra do Estado 

'que"reP.resento.· .: . . :' .. ·.·~., .. , · .. ·· ... · ........ , ····· . 
. Sr." Presidente; o ~verno manda lldmittlr na Repa:l·tiollu . 

dos ~'elegraphos . uma: ·classe d~' serventuarios. I denominadOil · 
. <.:lJl81isageirOS),, Ess~s .. logares .são e:s:eroidós·-por ·JilO(jOS"qu~; . 
. ·ao:·completarem .. v~nte e·um .• annos, alio, dispensados. ·Que·r. ·. 

· •. dizer, fazem âhi. ,o seu tirocínio até vinte e um annos . ll•· ele;,. < . 
·poi" ' 'rua·· .. · · ·. · · ·· · · ·. '·- ·;.: · ... ·<· .. ,. ,., · 

• lõJ• •·•. • ' •. ' ,' ' ·~-- . ".~. --:..: " ' ':· \'_...., ,. • . 

r Niio sei qual· a.ràzlio por que assim se.procede .. com essett· · 
sêrverttuarips 11rin~i,palmente ·. depois d& . terem . attiil&ido · a -
maioridade e·~bem~Eie ,terem desempenhado.,das suaa. tuncoões., . 

Si esses serventüarios se tivessem reeommendado · mal á 
repartlclio,. comprehende-se , 11ue. seja,m · liispensados. -mas uni• · . 
. camento por terem ·completado a idade· de 2! . annos, é que. nllo 

, pós soo . comprebcoder; . < • .. • , . .. , ' • .. .. : • • 

'>- . Por . essa razão . apresento ·uma emenda, dizendo · .. 'que' ·OS 
·•<mensageiros» ·que attingirem ·'ã idacje. de 21· _a~no11· serão;._:di~~, · · · 
pensados, · sendo. se li tempo de ser.viço motivo. de pre!e~enc1a · . 
parn outras. vagas que se_dérem:.na.reparti'cão•'· · ::. 

, ·. · O .mimqro .de~.se~,~erventuarios;· Sr .. Presidente, éliDlitado 
_ca 'despezn 'é IDS!gmfwante..' : · · ·. · · . < . . · ·I • 

· A lei n. 3.232,' de 5 de janei•o de 1917, no seu art;':12!J•, 
manda viajar· nos· carros de 2• classe da Estrada de Ferro Cen- .,11\'..1 ' ' '. . '(•·:<". •.. , ' ' ' / .. ' 
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.. trai do Brasil, os ear~eirÕs e estafetas do .Correio o 'l'clogra • 
. phos quando em scrv1co. · · · . . . . . . . . . 

Ora, o anno passado esta emenda fo1 approvadu, más de-· . 
· pois encontrou-se difficuldade em sabet· quum1o··é que o cm-
pregado está. ou não enpéryiço; · . · . . ~ . · · ·. · 
· · . Isso não me pared\) . uína razão ju~liriêavcl, p.or isso ttuo 
' esses funceionarios · qtl'und<V. om serviço' .. da reparticiio estão 
sempre fardados. Desde que niLo estejam fardados, claro csüí · 
f.Irie não se acham cm ser;viÇo'; · ·.· · · . · · .... · ' · · 

'· ' · De mais, Sr. Pr·esidente, si esses homens se utilizam. lia 
·. passagem .. gràtuita na Estrada ·de.· Ferro ·Central niio lwvcr;i. 
· nisso grande ·mal, porque assim se· ser.ve·. a uma, classe· !l&s,.. 

I. . protegida que tudo soffl'e :para levar pot· deante .o. eumpt•i· 
mento dos·seus devel'es. Não ba iló!nem.chuva,' oLios affr,::mtam 
todos i.JS .rigores piíra levar por d.eante O cumprimento 'dos 

··seus do3veres; .Não ha sol nem chuva, não ha··frio riem .. calor. 
nara. esslls servidores da Nacãó; Precisamos tornar . em cou· 
~ideracão tamb.em_ .os .Sel'Vioos. pre.stado,.s vor. ess~s :fuucci~na· . rJOs, uu~curos . (. . . . . . ,. - . . ' .. 

' 'Dadas. esias ObservaclJes, que me pare2e'm cabaes. 'espéo 
que V. Ex.·.: receberá as eme1;1das que estao .. de accôrdo com 
o ·rdginll<n L(', satisfazendo assim . a umil. justa I aspil•acão. . d~ 
funeCÍOIIlt!iOS que ·,tanibem ·merecem:!\ ~SSa at~nc!io: • . 
. · . Terctl ~ntre~~o que. voltar á tr1buna •. depo1s d(J OJlVJdll 
a Comm:ssao. de, F1nancas sobre o assumpto, para tratar so· 
b~e a di8posioão que diz. respeito ao rio LOngá, no Esta_· do do 
.Piauhy, Robre ·a .Estrada, de Ferro. de: Amarracã.o . e· outros 
servicns que· jul,go . ina.diaveis· e · qlle carecem presentemente 

,, do aU;{,ilio.do Governõ'Fede'ral;~que teve, tem e tm!á.'dinheiro 
a ém1tti~ parà SCl'VÍQOS vantajosos não Só,para a Uniiiu como 

. -para úS Estaaos, ·c não d!lixar dessa/fórma, Sr; .. · Pl'esidento, 
que: estas grandes .sommas . emittidas. :fiqúein . ··nas· · carteiras 

· .. · i:los: bnnco·s .'das . oapitaes.· :esquecidos o · comme.rcio, · á industria 
: ·e. os .dem~&is _s!lrvicos dos pequenos Estados.; amortecidos p~la 

· falta·:do numerario.: · · ·. · · · · . < , . . : • : · · ·. .. . . 
\-- En o qúe'tinba' a dizer. (Muitó'bem; muito bem.) . 

• . . ~eÍii á ·.1\Iésii;. ~iio. lidas; -aiiaialtàs; o. i~ostas .. coxúuntaJiJtluLc 
.em. diSCUSSão as· segumtes I . ' ·. ,, ·: I . . . . ') . . . . . 

•.. 11 '/1--.·· . '-. ' '• ', \_,.:·· •' ~· ··· .. •··.• ' ' . 
,: . . ·.·.. .. . 'EMeNDAS .·~· .. ,, 

· 1 >· · _· ,. .. · · N> iil. ·.~, ·.. , .. r·' · 
. Onde conviei': . . · · . . .· . .. , · .. , 

.· · , · Os niensâgeiros da- Repl!-rticüo deral··dos · Telegraphos, qu(1 
· completal'em 2i. · annos de · Idade· .serão .. · como ·tal . conservados 

·;· nté-que possam ser :aPll.oveitados. em:qutros·Jogares: da répar
-~ição, de accôrdo · oom, a~:' babilitações .· que ro~c·lnrem., e com· · 
:vencimento~. Iiu~ca, infe~iorcs aos qUe· percebiam, f;icando .re
,vogada, a dJspos1oão ·do.§ 3• do :mot;, 3310 :•do regulumento .. que. 
Jlaixou com. o' decreto U• .11.520,'de·1o de março do f91ti.·· · . '· ....... ' . ' ~-' ' ' . 

: 11 •. , , S• ~:V o~ Y~I • . .~~. · - , . · · · .. _·. · · ~~ 
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Art.· 330: 
' I- . 

§· a.• Os. mensageiros que attingirem a· idade de 2i annos 
serão dispensados, sendq o seu tempo de .servico mqtivo qe .. 
preterenc1a para o proVImento em outros logares:.da. repartr 
elo. preenchidas as exigencias regulamentares .. - Pires Fcr-: 
reira. · · · ' 

;' ' N. 14 -: . ...... ·. 

. ",'> I . - ' . 

·eontlriúa em viS10r o art .. 1~9 da. lei. n .. 3.232, de 5 de· 
, janeiro. de t9i7, que .manda. viB,J.ar 'gratuitamente· nos carDos 
. ·de 2• classe. da Estrada de •Ferro Centr!ll do Brasil_ os .esta-. 

:tetas 'e carteiros 'dos Telegraphos :e Correio,· quando em ,ser-
vico • .:... Pires Ferreira~ · ·. · · . J ·! ·· / · . • . 

/ .'". '·, '.fi ; 

•· . Onde' convier: '. ·--
· Fica o' Governo autorizádo a despender atá- 5o:ooo$ para 

a continuação dós· trabalhos da <.estrada· de rodagem,· da ci
dade de· Flori aliJO a de. Gerumenha, -ambas no 'Piauby . abrindo 
para isso o necessario credito. ,..:.. Pi~es Ferreira.· . . . ' · 

:O' Sr; Paulo de ··rrontin '( •) ,__,Sr. Presidente; li ore- . 
latorlo do illustrado Senador pelo Estado· do Esplrito Santo·, 
·e tfv.o a m~ior. satisfação· ao· ver ahi. d!!Clarado .que. n eco>- ,: 

' .. noa.in não está em~ :despender pouco, :fazendo pessimo ser· . 
. vico, sinão .cm dotar a administração com o que .for rear-

. menté necessnrio para que· o, seu. esfol"Ço. 's·eja proveitOso e 
util'· · ·-· • - · · · , ' . · ·' · · · ·- · · 
' . ':E; muito de· 16uvar. a' orientaolio do ilhistre Relaior do/ 
orcamimto da Viação, ·na Cotr.ri!i~s~ de .Fi!!anc,as, porqqanto; · 
até h a bem. ppuco t~m{lo o prlnciplo seguido. er1,1, exclusiva· 
mente,· cortnr,·-supprimlr: .despezas-; ·sem·: attender .. ·que ·com 
taes·. suppressões. poderiam ··advir.. inconvenientes -muito: 

. serio~ •. com .. prejuízo· real. em . "obras . parcialmente .executadas. 
:e· cujo proveito só· appareceria depois da coriclusi!A) do$ ser· 
viços e tudo. cm_ prejuizo'1do desenvolvimento e do: progrcss!(_ 

. do nosso pa1z. _ · .. · . . . . · -, . . .- .,_ .· , , · · · .. 
Igualmente."· o · · illustre . Relátor. teve · opp'ortunidade de de

monstrar que. algurr..as das verbas incluidag no orçamento da 
Viácão, . eram mais de·. contabilidade . que de. orcamentci; e . de• 
mostrou perfeitamente que não se ,podia .éonsiderar. a' ·vel;'ba 

· de. 12 mil eon~s em npollces, com() despez!l, porque, nessa 
-, · ~spocie n deSJ?cza ~ é represen.tadn apenas· pelo· sorvlccr de 

- ,, . Juros e. ·amortlzacoos, c nunca :-pelo valor global. da· emisslto; 
cu,ia'. cifra é -contrnbaluncndn ·no .. rintriinonfo nacional pciQ 
valor correspondente ds obras· .rcnhzadns. · . . . . ·. · ·1 . ,' .. . . ··. 
i-~-- ···. 

· _(•) ESie. discurso não ·foi revisto• pelo orado~, · ' · 
'... ,;, i.:' . ' ' .. -. . . 
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·;. S. Ex., porém, me pcr.q;.itt.irá que· chame ·a sua escla1·e·. 
c1da attencão para um ponLo, qull. naturalmente escapou que 
está. • evidentemente )las me~m<\S, condições. 'das verbas de que ' 
acabo de tratar. " ·. , 1 . . . · 

. . Na tabella explicativa' S10b I a denominação cSel'VÍ!iOS . cou~ ' 
tractados com a Sor:_i~Lé ele Const'\Ur}Lion du l'Ol•t de ,.Pernam·' 
buco~. decreto n. 9. titl4, ue ~4 ·de ,Julho de 1912, sob d t1tl11o 
~ox·to· do. Recife~; figura· a verba de 4.500 contos, ouro. 
Ora, pelo que ·conheço dt.Jiccret.o de 1912, houve. um empres· 
Limo Jeito para a· execueão .dessas obl:·as ·e o producto .desse· 
cmprestimo deve ser destinado á realiza-cão daquellas- óbras., · · 
!Não vejo, portanto, o :que possa justificai' a inclusão da verba 
de 4.GOO ·contôs, ouro, como despeza no orçamento da'Viaçãoj[ 
· .. O emprestin:.o. tem o seu serviço de juros,_, e amortização; 

correndo pela·. verba ·correspondente dó Ministerio. da Fa-·: 
zenda. Creio, portanto; que esta verba derveria ser . elimi· 
nada; não deve fazer parte .deáte ·orçamento., · . · · ·. . : i · 

. Admittamos; por um momento .e para arguu:.entax~ que so ·· 
~~nba. desvi~do. o. ompl'estim.ci 'feito, . applicando~o ;a outros 
hns; e ·como·ha uu:.a autoriza-cão geral, dada no>orçamenw 

. ,de 1915 e subsequentes, para liquidar' as· responsabllidades 
assumidas peJo··aoverno· anterior, tal verba de modo algum 
;1oderá ser incluída no orçamento da Viação para 1918; . 

Creio: portantq, ·que· ahi, teríamos uma, parcella que, . sup-_ 
Ilrimida, iria a~é certo_ ponto, com ceróa de 10 mil ·contos, 
compensar os· ·mconvementcs que fox·am· tão bem apontados 
pelo illustre Relator,· na organização do orçamento subn:.et, 
tido. á consideracão do. Senado. _ .. · · · · . 
· E:' intenção ,do· Congresso. abolir· 'as autorizações · e faze1·. 

orçamentos reaes. c creio que .. esta .. intenoão ·perdura, .. creiCI 
meRmo qu~ devem ser e~te. o.~·prineipal objectivo do .,9<Jn· · 
gress~ .Nao1onal •.. Ora, a~ ·dlspOSlCo~s· dos arts. · 119, 1~_1 ·e 1~71 
ila .le1 de. areamento· ·vigente; · estipularam·· ·que . nas tabellas 

· explicativas da despeza .para o exercício de 1918, o Governo 
. especificará as verbas subordinadas :ás. ep1grapbes ··- Mate· 
': ria! ....;, .1 âttribuindo·as a cada um· dos. servicos,. díi·ectox;ias ou 
. dependencias quaesquer· ;de .. cada' . u:.ihister1o, não sendo ad· 
' p:~issivel, . sç,b · ·. aquella· denou:.inncão, · á do tacão .gJobal. · · .. 

· . O art; . 121 'estip\IIa · quo nas tabellas explicàtivas .dá · Jej 
dti L't~lllllf'Dic, o. Gove;rno i destaoará' do materJal. as '-verbu 

, de~tiuada.;·.ac .p~>ssoaJ,· iradioando .tl''Dumero .desse pessolli" e·· 
·:~enr.im<\l:itc:;,·' Estas providencias. tão .uteis .·e :tão vantajosas •. ~ 
QUI!.' d~·~·<~l'i!tm .. te1: sido· ~ener.allzada~ ·a· todas as v:erbas do> ~ · · 
ç:uoento .·<!à D!-ispeza, .;Infelizmente, não foram exeout&ftas., 
Rarli{ stltl as .'\ol•lllas que satisfizeram taes condioões. No·'ur
ça.melitu da .V1a<;f1c:. o illustre· ,Ministro, ilo que diZ·:t't!SP~tito; 
á S.:crduJ·in. de E!:t:ido, realizou p;reoisamente o qué o oroa• 

• mim h• esti_pula .. :. E- comO tenho .·ouvido. 'accusaoões. dlrlgldill! ·: 
· ás· Vt'rbns rlaE' 5eoretnx•iaii do Senado .. e da Cama.ra, deolat:~m..;· 

.:rJu·se ,!juf, IQCI!itaa verbas taes diBJ!OSiG~I18 alo fo~111 •ouliipr.l'i. 

/ 

. •' 

' ., 

• 

-

~. 

{ 

I' 

.·, 

.~. . . ..:. ... · ...... , 

' ' ., 



.. ... 

.. 
.·;·· 

;.·,: :.'< 

_;, 

_·,', 

-.• ··, I 

' ' . 
... ' 

·. -· . 

'r 

j 
1 ' •• 

., , 
._· '·· 

...... 

. ,• . 
r 

:, ANNASS bo flEN.~ó J 
\ 

elas, devo. dt!IJ.Iuastrru: ao Sena dó. ijue, ao .'QOI\tl'ario, que~ ,cm 
nma, quer . ecn (lt.h·a,' ·de~sus verbas, e:sta8 -disposições fot·a.m 
precii;amenlt• . cbservadas. Não só ·se dism·iminu, por cutc
goJ•ias, c• n~nr.r:r.o <lc: cmpr_cgudos,, titulares ,ou.: ;~imple~ diaris· 
tas,· mas amdn H !Is p~·oprms verbas corrcspOLldcntes·. ao IIJU·. 
tol'lal, Gat:onlmm-s,: · as sub-consignu\iões relativas . a ~-<tda 
óarvi~CI· <ht S~CJ'olaria 'do. Senado, CJUC 6 apeaas de .HH coalus, 

. · ~ .distr.ibuida CJl'. WlVC sub·cousigua~;u~;•~; e ua. Secr~·cturi aL·dn · 
·. Ganmr•1, .al.tJNf.liliido··u· ·mesma vcrbti a ·!!la contos; essa iw1•ut·· 
' tancia ••;.:;!á distl'ibuida em· H tiLUids diversos. · . ·. · -· · . 

. · , .Ptlrlanto, ,, COIJg!'o)sso .Nacionat· observou aquillo · que 1 '1· 
gislou · · · . · . · ·. .• · . ·.. . . .,. · · 
. , . ,N,; orçai•l.~i·J!ó da Viacão. a SccroLari~ .dG., E~'r.~do~ is!lal· 
melltll ·t.mmprlU · o 'Jcu · j]ever. :Nesta "verba cspecJfwou·sr. até · 

· urn ·v.judant~ de, olevai:lor a. t.rcs mil I'éis. diarios, represeM-
.· 1 lanti••. f :095$""' o material represeútàndo ú5 : ~00$, está. divi· 

-~ dfda' em ~t,to• ~ ub-con~iS'nâ!iÕes. . . . . . · . . · . - · 
· ·.·_ .. ·. , :Vê·l>t'. pl':•t.anto, que ·o que •se ·foz!,-U:bi.podcria. ter .sJdu 
. i'e.ito 110ru lr.rla~· as .outras verbas do orçamento da V1acao • 
. l'at, porém •. lllão. S(l dCUj O dahj' resulta.. a· imt1ossibiJidade, 
muita~ v.::·~é •.. de .. se poder. :vérificar si taes ·verbas ·. são . ou 
•llo susCt\rf.ivei!l de ·augmento ou·ue'I•educcão; ·. · · ·.·. · 

.. · .. · O musl;r,e . Relato~:; ··cuja attencão solicito e~pcciahnente 
para w;,. .r.onto. ; .,. ~ · · ... . , · ' . . • · · .. -. ... , , 
. :. o Sll·~ .ÍÓÃo LUIZ ALVES .-·:"Estbu préstanilo oom mUiL9 
prazer. •.·· ..... · ·· .... · .· · · · .•• ··_,· ·, .·:·I.· · . 
. · .. o i5n. PAULo J:JE FnoNTtN' ·-·; .. ;verti 'que ria. verbâ'; ~ 
COI'rf~iliS -· ··(verba. segullda), ·acham-Se' subo;rdinados· 4. ;denü·, 
.ffiinaoão gêral . de «vencimentos e ,gratiftcacões diversas a 
agentes, a,judalltes e ,thesoúrei;rosí>; 3 :-íOO$; sob a denomiaação 

· ""oaduc~;iit.l de mal~s. inclusive . todo ci pessoaL para· · isso~>-·. 
3:7CG$; 'Óf: fó-.rma ·que, em. um. total de 13:327:000$, dcsb-' 

· ·· .nad.1.~ w> ~P~iço postal .geral, .. 7 :100~ nüo:teem a· menor dis~ 
·crimi•a,,ão •: ·· o: . . . . ·.· . · . :: .. _ . . . 

: ·· Corr;piebeade·se que. é muito difficil ao Cong1•esso 'Na- , 
. ciona!, .'l'OJI: :·a ..ÍISUfficiencia . de· .:elementos 1 que : lhe :SOO fOI':, ·' 
· , nec!dos pela •tabella' exJ)Jieativa, poder · coascientemente .Jazer , 
· as. modificações· •que .. se tlll!'ncm aece~sarias. . ~r outro lado, · : 
tem~··· sJdo a queixa· geral,· em relação aos :scrv.Jcos pubbcos, ,· · 
tJUG. n · 'j:olitica.jRtervem n·a ·administração-. · • Ora,· o .meio : qw.: · . 

. eu eonhe!}Ll pa1•a que a .. politica •.tenhÍI' .pelo menos. a"'·in'terven·' 
, oão mínima. na admiaistraçã<t,. é .v~eeisar, ó'-quadJ•o, estabc· • 
· 'letlet•: •<>s: ·VeJllcimentos, determinar as diat~las;:·f!xat• o numcrp ,. 

de·fnncnkm:lrios,.de modo que. ella. entlio só. poderá.inte.!.'vit·'.·. 
·ltns .nomoaeões\ e nas: promocões .. '~1a.s; omquant()_Jiverrilos, ' 
ciJrrio orcameDto, verbas .gloliaes .1denticas ás .. que. acabo" de · 

.· · oitar, comprehe•de•se que a cousa mais., fácil que .hn ó n'. 
' politira abu~i'\'amentc intervi;r na. :~dminlstraçlto. · . • 

. o Sn. FRANCIÊ!IlO S:\,~-·na. mesma t6rmá· ans· delibera· 
. l&Cs c o COD!l:essoí talvez com mais ef!lcaoi~ ~ : · . · 

. . .. . \,. . . . ' i'. :: .. . -· . ; 

. ,. 

• 

' 

.. ' 

•'\ . 

,, 
. ' 

., 

, ' 



~·,:· · .••. ::::::::';s:~'t:•:,:·:~·i,.:•<,:~.:;:!t•;::t}'~Eii?~·~·~.:) ... o~~:·.:;~2·:'f•::::;;i:~·:::::~~:·r.~:i~i~f'?:·tc:~-~~~~~:··?J':,·_r.~l.~.·~:::J·, 
'~<:: ;' :.~ 

..•. ,. .. 
I 

I 

. '· 
-· ' . 
·. ' ! • . . 

SES~~\0 Etif. 27 nE NOVEMI!R.Oi DE HH7 
.. . . .. !H1,, 

O· sn·: PAvr.o, DE FnoNTJiN' - Perfeitameate, mas em toc!o 
<ln.'r' {1~ (Jli3dros nxa~cis poJo . Co•grosso estão. fixados, e desde 
o mc\mcnt(\ qui.'· o Congresso. aão dê os creditos ·supplemen· · 

. t.a:•·es ?.iin ;16de absolutamente ·haver o .ilacoaveniente.·que ha. 
CO!It h8 VIJtbas ~Jobaes, dn. fórma por: QUC estão estipuladaS 
Jú•~• i.'lbeUns .explicativa~.· .· · . . . . 

Na verloa 4"- Teleg·raphos -:.esta diRcriminacão é feita em • ·· 
nw!hO'J'f~s· cnndicões ;•Mão hu, por exemplo, em :relaeão n. fmw 
r.ionu.! ios tiLnladoii o mesmo jn.convenie'nte. que .acabo. de citar 
C]uanto ao~ fulilccionarios ·'tios, Correios, ·mas· si ·esta. dlscrlmi· 
úa~~i'i'ri·Jl hem ·ft'ita em relação á.directoria geral- e á vlce-di· 
1:'>1:\fm·'u~; . it Sub-directoria do Expediente, á · Sub-directOria 
~·c,)hnicil; •Jm :outl'as depcndenciqs o ·mesmo· já não acoBtece. 
(Jnnnclo "'' .Lrnf.a ·'das cst.aoões; oade nós: temos duas. ·:verbas: .. 
«li1nmiag-cdr~r.l8, , diarias até 5$u (portanto; sem· fixar : quacs 
c!rwam ~I'!' as dia.l'ias, de accôrdo com o nuniero de fuBceio· 
n~rioBL l. Qt,O :'000$; «Serventes, dlarias até 5$u,,-i25 :000$000, 

· " O mesmo que se :dá nas estações · dá·se tanibem em re~ · 
!aoão :i, (t·:yersos seryicos .om, que o pessoal é apenas glo}?al"7 . 
mcnt.o mchcado; .Ass1m nas lmhas .o outros serv1ços espec1aes 
na· Capital Federal n Estados, o pessoal . figura com. cento e' 
·vifto- contos; sem :discriminação .. O servico de portos com 
'i.J c,!)nto!<i o, 'do mesmo .modo, .o11tras ·.verbas que nfio· lerei 

· pn1·a ·nãi.l 11anoar a attencão do· Senado\ · . . . . .. · 
' · · Na verba sexta . .:.. . Estrada de Ferro Central do Brasil .:.... . 

110 t.ituJ•) ! - .o mesmo inconveniente se~ dá, a0 passo gue ,.. 
rmtre o p(:ssoal titulado tudo está perfeitamente estabeleciüo, 

. Quanto no pessoal jornaleiro a t.abella .explicativa Jimita·sa á 
.. tleclnrnr o seguinte: · ·: :. ' , 

, , .'«J.larrt·lo pessoal .i~rn,n.lciro d~s se.~s.divisües ·~ .. i8 mil 
contos.» .. . .. . . .. 1· • ·• , , . . . . . , 

' ' ' . ' .. · ... '~if ',' ·'· '• ·~ . •' 

. ·. ·. Oregutàmento approvado para~1 Estrada de Ferro· Cen- · 
· trai, qui)ildo 1\li~istro. o !llustpe .Senlii!Or• pelr.Bahia, qüe me , 

· honra cem a. sua attencao, tmha ·. annexo · o quadro. dó pes-
soal ,joi•nalciro: pelas. diversas divisõos:"l?OJI! o numero cor- . · · 
r:espondt'nte .e .as diar.1as ro~pectivas .c a~tmgm n 19~900 :000$, . 
numero .rcdóndo •. · · . , . · · · · . · · · · .· , .· . · . -.. 
· Oí•a, ·.vejo ag01•a·. 18 iniJ. contOs. Perguntarei: no ilfustre 
flolator: . r.slíio;,;,comprehendidas nessa deepeza . as · diarias ro- ·. 

· lat.ivas! aüs domingos c .feriados . ? ' ··. ' · • ·. · '- . . . · 
i Prov .. a'tclmelite,' .. níio,. porque n :Estrada de- Ferro nugmen- . 

tou · de , extensão, .. teve uugmento de linha, · po~: ·. linhas·. duplas . 
o por lmbas quadru].)las, de modo :que .. :é natural· que·o pes- . 

.. soaldo decreto de 1!111 niio seja ·'·hoje sutficienté.: )Creio,· · 
portanto, que. devet•tLfn.Jt.ar verba P.ara attender ás · diat'ias · 
tlorresp ~nclc,nt<iR '.:tos domingos e feriados, <{Ue, , orçada. em · 
cerca. da ._vmte pol" .cento,· deve dar,. appro::omadamelite- malfl •,; 
çJc·tres •m•l o seJscentos c~tos. . .·. . . ·. ~ ... · 
-. · Qupr: •dliz~r quo .. n,ós t~ere}nos. aqui: uma ve~ba ·insuffi-. 
C1.ent.e. Mns nuo .ó 'Só. msutfJcJencla·,. ha um ·. outro inconve- . 
n1ente e é q~ .lhvotuc!iq. de.ssa V,(lrba ·é sempre morosa,··~~ 
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se quasi sempre: n~ Um do ~xeroic!o e a partir ·de cerf,d 
t.empo já· começa a se. lançar· mito dos recursos preciso~ para 
pagamento ·dos operar10s. ; De modo· que ha este duplo mcon · 
veniente: 6 ·de ruto se votar a despeza real· e. 0 de retardar · 
o· pagamento.dos pobres operarias, pondo-os em· circumstan-
cias criticas. · · . · - · 

Assin:, me pareae que neste ,ponto haveria toda a .con• 
veniencitt,; desde que se n~ó pudesse ·ter • discriminado, como 
fez , o· decl'et0 de 19t:l: que · approyou o · .regtU!amen~o da Es
trada de FeJ'ro Central, ·.o pessoal JOrnaleiro convementemente 
diatribu.ido, ' pelo menos globahnente . distribuído por. cada: 

· uma da~ 6eis divisões, . . · ·. . - · ·· . · · "'~' · . 
/. A n:e~ma objecção cabe-me faier em:relacão no materal;· 

·o. mate1·i:d esta apenas dividido em duas verbas: combusti"', 
vel e material das seis divisões, · , · · .. - . · · 
· ·Nós v(lmos . verbas de cem contos, de cincoenta e · .cincà 
contos como. a ,da ·Secretaria, que tem sete sub-consignacões: 
e. aqui com ·seis divisões· não ha .. mais' ··essas ,sub~consigna· 
ções, comn ·era ·de ~raxe nos orçamentos anteriores. ·Está 
,tudo, -incluído ·em globo. ' ; ·,... . , . ·. . . 

' ; .... Quanto ao combustiv~l ~ elle. terei occas!ão de me refe ... 
rir quando tratar do art1go relativo a autorizações. · . .. 

Qunnd1• não se pudesse fazer sub·consigpação. 0 .. que tal-; 
vez. determinasse ineonveniente, ·ao .menos ire .. fizesse :uma 
~ub-divisão ·-de modo .que as ,seis divisões, as sub-directo..:. : 
rias pudessem-.ter a. rP.spon~abilidade da importancia do~ ma· · 
teria!· que tem. de ser .. despendido durante. o anno correspon.: 
d~nte ;ás :respectivas sub..:ctirectorias. ou sub·.divisões. ·.·. . . 
· · A Estrada de Ferro•.Qeste de Mmas; apresenta ainda na' · 
verba SIJi~ •. 0 mesmo · inc,onveniente citado. «Pessoal. opera· · 
rio, Jorn1Jeiro de todas as,divisões,,2.092:000$000.>~.' ·.,. : 

· .- Não .consegui tambem' saber si' está ou não. inéluido a· · 
serviço .correspondente· ~s '- domingos · e. feriados. Pergunto : -.. 
a. verba será sufficiente.,ou .teremos de votar creditas . extra- · 
!>rdinar.!os no_ cdrret, _go. éxer~icio .? . . . . . . . '.· .· ' ~ . .. .· 
' . · Ser1a. mutlp ma1s logJco. mclmr-se desde logo,- no ·_ orca- .· 
mento as verbas diversas. destinadas · ao pagamento.·. dos do- . · 
mlngos e .. feriados. e, se· h_ouver sobras, nenhum inliOI!lveniênte 

··haveria em . prGOeder com ·essas sobras do •mesmo mOdo que· 
com· sobras' oriundas das faltas, doenças. liceriças. dos. funccio-.. 
narios titulados. · . . . ,. 
· Na mesma verba a•. e11coo:tro a Estrada de·.Ferro -deIta- · · 
pura a Corumbá :--:msta estrt :perfeita. Ex~cutou rigOros·amimtc ' 
o que se acha determinado nos ars. _U9 e 121 .do orçamento; . 
Nlio ha observaoiio-·alsuma ·a fazer.. , ., --'· · · · · _· · 
. Vê-se. portanto, qnn. não· havia impossibiljdudé, que nãO · 

· , 'e.'tiste empecilho ·algum para que. tudo .isso possa ser feito 
' nas verbas .de outras dl:)pendenciàs do Ministerio ... · · · · 

· Na Rêde. Cearense · existem as' mesmas· irregu!nrldndes c i~ 
· tndns. em relaclto· á Estrada de' Ferro Oeste · de ,Minas, ha· 
.vendo aindn1 ,quanto· no material,: a indicação. glo]lal para o 
!unc.oionlillsmà das• duas estradas', 'Ahi o material nem1 mes-
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'mo foi dividido pelas diversas di.Jisões', globando-sé para'. as 
Estradas de ]i'erro Sobral e Baturié, notandO-se que entre "aa . 
(luas. e~tradas n.ilo ha por" cmquanto ilitercommooicação fer- . 
:t'O-Vl::tl'l~.. . . · . . . · ·. . · . t· 

, Passand? á ·.Y~r)la 7~ ...c; Qbrl}s. cont!':i a seeéa - encOntra~ ., · 
remos um tnoonvenlf'nle .ainda maior, porCJuc, até agora. te-: "'.. : 
mos encontrado como principal· inCOillveniente· o que se refer-e 
á , discrimfnacãó ,elritre .as verbas Pessoal e Màterial. . 

Vemos nesta verba o•"que ó positivamente prohibido pela 
lei do orcamenfo: no '.material está; incluído o pessoal. · 
· -~ «Pessoal e material .para e'studos e projectos ·de acudes 
pubicos e particulares.' estudos de estradas' de rodagem, au
torizações em ·geral, etc.,·· dotado· com a verba de .80:000$000., 
. ; ·.E assim. vem. repito.-:- pessoal e material ;_· até à sub-
cons;ignacão 9. . · · · . ~ . .' . . · . ... ·~-.,.. · . 

De modo que ahi não· é "só a não diseriminaçllo do pes,. 
soai, como seria para desejar. · . · . · . . . · · 

Na· verba s• ..::.:- Repartição .de ~guas e. Obras Publicas ··r
Na .parte administração central pstá perfeita'; :-lJ·IIo ha na~a 
a _observar. Mas quando .se ootra nos · se!'Viços d1versos, vigt,
lancia dos mananciaes, na··•conservncãó. o . manutenclto :e · cOn
ductores, consorvaçüo . de rêdes -de~ dist.ribuicão etc.; ·volta-se 

)1. ter. duas verbas-: 'fJJ'!ssoal· e .. materiat. No. pessoal n!Lo ha 
absolutamente a ·menor discriminação· f; . figura a quantia to

' tal de•678:000$000'. O materiaUigura com :12~:000$000~ Es
ses 678 cohtos/IÍlão estão· abROlut.amcmte nas condições deseja-
das ·para termos· oróamento1real'. · . , · . ' · 

· Passando á verba 9' · v.erificn-se · que está perfeita. N!l> 
ha a menor observação 'a fazer.: ... o:mesmo .se dá com a verba 
:10•. A ·Primeir:í ·é -r~lativa aos esgotos e ri segunda á -mumi.
naçã0 . publica desta Capital. ·· · . :·· -~ . · ' . . · ·· · . 
- Na verba H• . nós verificaremos ,.tambexri que· ·está nas 
. coodições de satisfazer O· que .. é exigido pelos- arts. · i:l9 e t2i. 
Dá~se 0 mesmo com n :verba :12• -:- Inspectoria de Viacilo Ma-

.. ' 'ritima e lnuvial.. . . _ . ..., · · · I. • · · _ .: -· . . 

A verba 13• -:- Fisoalizaciio de serviços diversos está. !ll8S . 
niesmás condições.· A verba u•;ap,enas se. refere a.Eventuae"; 
tamhem· :est(i. perfeita.· Já na verba :15", qne se . refere aos 
addidos. ha uma disposição e.xpressa: de lei. de órcamento, o 
·art.' 137 que. dispõe: continún em vigor .o: art. 136 e seus.· 

. paragrapl!Os.da ,lei n .. '2·.929,· de 5. de janeiro de 01915. o§ a~ 
deste artigo estipula que cada ministerio enviará .· ao · Cón" ·· 
gresso Nacional uma lista .. de todos os· uddidos. ncomp'anhada 
<lo.:tempo de·servico de cada um,delles ... · . .·. : ·. · 

'Por esta -.lista deveria ter sido organi~ado •o quadro.- dos 
addidos, ·cOm os vencimentos respectivos e n verba destinado 

. :l pagar esses veneímentos. . · ,. . · , , . . . 
Tal niio se dá. 'Apenas· encoutra-sé' sob .a denommaoao 

dessa verba, .o seguinte:· 11Para occorrer no 'PaiJamehto dOs · "' 
~ddidos deste mlnisterl?·· 2.800:oooeooo, ':A.. difterenoa. para_./ 
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' ANNAES Dei SENÃDO ' 

m:tis de. 5(10: 000$ resulta do :facto de -set•em insuffieientes os 
· crcditos concedidos para Hl17n. . . . _ . . _ 

Creio que -jú. _ ha tempo sufficicnte, desde que o pessoal, 
i'lcou aàdlido, para·· se fixnt> a verba. Si alguns n,qcjidOs, forem 
:1provéitn.dos du.r:mte o ·exer~ioio de I9f8, melhor, e ·por .con
seqllfmeia, menor será a ver·ba, porque havoro. sobra, o que 
Mão 'consliLuirá absolUtamente um inconveniente para o 'ôr-

-.cnmento, ·ao passo; assim corno está, votaremos_ a verba sen:'· 
- · 

1 
conheci!Jiento de eausa. - . -. , . ., -_ -- ·• ' _ __ . . . · 

. Na ·v.erbn ~ Sub-Tnspec~orm,, Fed_eral de- .Portos,._. RIOs o 
-- CanaeR \.:... ha .um: ponto espemal,. q1~0 do._ attenoão do·Se~ado; 

,_ e este " reln.ttvo ao qne dtz respe1to ao.-pessoal - operar1o -
que .igualmente, não está discriminado·;· · . · -· '· 

'Ainda -mais siiõgular do qúe isto· il; sol) a denorrrina()ão 
geral ,de - Gar-ªntia de' juros - haver irmn verl)a ·de a7,5 :OOQ'$, 
papel, o 6. ~!íü :000$, ouro, -abranõgendo os portos do Pará, da 

:Bahia, do Rio G'rande do -Sul e da _Victoria! . 
- -Parece que seria . muito mais 'Jogicu a separa~ã:o de quo-

_.. ,tas>d'il garantia de juros que ·cabe--- a. cada uni dos portos' para .. ; 
que 0 Congresso pudesse veli-i'icar . si quando esses ,portos :ro~-
ram íJreados; quando . se empre!!'aram: a~ltn~os capitaes. n~s. 
obras de melhorament!)s, havm; effectlvamentc; uma rnzao · 
.itistificavel.·. Isto. se. verifica'. pela renda do porto e-pelo ser-. 

' · . vko de garantia d'(l jt~r9s.~ detetminando; portantr •. o. conheci..: 
-monto exacto. dn · situacao . desses quatro portos. .. . · 

. .. QuandO. se· ~rat~: qâs ~S~rndas d~. feiTO,. na yet•ba' qÚinta (]I) . . 
1 

• 

or!inmont,o, .· n d.IscrJmlnr,çao :é ·J'\erfeii1n; <: Cada uma ,das estt\'l-.: _ 
.lias. de ferJ•o figura, .Ou"' em papel·. ou .em· ouro, com_ a quot.a- · 

· ·· 1 · · ~el!ltiva -~- garnntin de juros:_e: :co.~: a' indicàôfio ·do'' capital· re-. 
. latwo ()ue gosa>·dessas garantJas.;: .. ao passo que, quanto nos 

I, 

· portos,· a 'tnbella exp-licativn·'-.é:• absolútamenté insuffioiente .. · 
· Isso faz éom que não se fique-)nuitas vezes habilitado a in
dicar ou' 'tomar qualquer· providencin .que v.ise- minorar ns . 
Tésponsabilidadés.: do 'Governo. :~a execu1:®o dessas\ obros do " 
melhoramento~ - .·. · .- · . · _ . · . -- · -- . .. _. 

Ainda · nessa . ·.verba, · -repetirei ... o· que disse· quanto iios 
. 4. 500 :000$ · destinados. ao . porto do Recife; mas ind'ependmüo · 

· d!sso, !!O material destina~o áS obras· ·executadas _,por admi:.: 
.mstraça,o no port9 do Recife, ncba .. se inc~uido ·o,possoatjor,. 

- naleir:o .. Portanto;.,outro inc~nveniente. · · · - _ : · . -· '• , 
·. ·No· porto-do .Rto .i:le _Jnnetro tnmbem /se ,observa ·.o mesmo· 

facto. No'servioo de administracão nã.o foi destacado o· pes- , 
8~a! dO q!le ·representa. o mat.orial.. ,O .'J)essonl ,jor:nnleiro con-

. tmua a ftgurar 'na verba - mntertnl; . _ -- .. . . · . 
Do .que acabo': de, Ol."PCRdev, . resulta, .portanto; . que' . o So

naâ~ ou .os Srs: : Senadoros cjue desej:im, especialmente, se 
· dedtear no f!SI.udo dcs:>e orcnment,_o, __ ,Jutnm . com , dlfficuldades . 
di)~ elementos pa_!'n~ formm· mnn opiniíiq exacta om relacão n 
este· orcomcnto. O !lhtst.re Relator,· crew poderá :nnalysnndo. 

·as- verhns a que me referi, verificar .si'- ~f'fect.ivÍuilente- elln~ 
são suffioirntos. ou jnsu·ffioientes· nfj_m,- ele que. dentro de s~u 
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•. bello · progrnmmli, .. nãb dote s.em as yerbas. necess:tri~s. · servi- . · 
ºos. que para: serem bem .fe1tos, ex1gem verbas ma1ores. , 

· . Passarei'"agora ao que dliz .respeitõ. ás . varías disposicões 
· que constituem o que 11ós chamámos,· vulgarmente, ·as auto-

:r.izaoões. . . . .. · .. · . . . 
·. o dispositivo n. 3; do art. 7 6; estipula que o Presidente 

da· Republica é autorizado a construir .uma ponte sobre o rio 
. S. Fr8Jleisco, junto á estacão de Pirapóra,. da: Estrada de Ferro 
Central dô' Blrasil, caso se.ia possível .utilizar o material :il'l 

· adquirido .. pãrO. aquelle .fim. .. · . ·.. . ·. . 
,. : IA: p·onte sobre o rio S. Francisco, em .Pirapóra., foi pro.,. 

jactada .por. mim. Esco\hl.um typo, que .além de permittir a 
passagem dil via-~erre~ .de, ,bitola .estreita~:Jacultasse,. cas!) se 
:resolvesse. alargaT à· bitola; poder se ·.f~zer e~te alargamento 

. l!em -modifieat• a struetura ·da ponte. Fiz mais:. lateralmente 
. i.í ~onte, proJ?riamente dita, para a estradad~ fertro, estabe~. 
lem . duas · linhas, ·deus trechos Internes destmados,- ·.um, es-

. }lecialmente á · p_assagem 'de boiadas, · pirovin das exac~amente ; 
·da ·z.ona d'e·. U~ucú .. e .da.zona de. Paracatt'1, que enviam, em. 
· grande qunnttdilde gado para .ser engordado na z()nn de Cm•
yelJo e, .Pi'rapora. Esse gado é traneportitdo mais pela Estrad:i 
d.e :!ferro 'fio que a pé, .mas colJlQ ellé ~em nece~sidade de. (lf.~. 
Jmgtr. o cn}I!Po. de engorda, n: pónte .f1cava ass1m constr\llcla .. 
com esse fim · .. · · , . · · . · · ·· ·. · . 

-- J . . Do ' oútro'. la!}o: Üvo a preÕccupacrt:o de projectai' cspa~o 
para passagem de carros de bOis, tropas .ou outros meios pri-

, ·mitivos. de .conduccão, ·qué. são os que alli-e'xi!:;teni. 'Essa ponte 
. t.em,. pois, todo o. seu 1material beflico. oncommendado pnra 

,· .jsso .. Na.' occasiã'o em que se .começ10u. a construccão. ella fOi. 
iniciada ~.um. pouco tarde; as chuvas vieram 'müe~ .do tempo 
J)ormal, que ó em fins de novembro. e· principias do dezem~ • 

. hroi. em. outubro .l~ouve enc_hentes, !l _.aconteceu . que nas ~un~ ··• 
.dacoes . pnra os .. diversos p1lares da ponte . as enseccadmrns ... 
.foram cheias. e 'hot1ve pre,juizo, porqUe .hoüve 1uma destruição 
· parcial.· • .Da h i,. não teado,. no· RJ'Irio de .191 ~. sido· votado· pelo 
Coag~~o&~o vorba .. pnra continuàcão· das o moas, que ostavam .em · 
a~d11mento ._na ,Est.rada. dç< Ferro. Central·do Brasil, osso. se!'-: 

.. v1ço· f.oi pnralysado. Ho,Je, porém;~ o que hn. a fazer é con
stiuü· 'um. rlos encontros - porque um' existe - e coNstruir 
o~: diverso!" pilares· todos de ·alvenaria.' . · · · · .. · ·· · 

N!í:o<hn.:·:port.aato, .. sfsiío. ciinênto . a em'pregar. E' . exacto 
C!Ufl o oCit .pr~oo. ost'~. bastante~ elevado,. rilns,. a cuhacão. aão ·Ó 

· t::~l.,quo po~sn· impedi~' a realização de.· uma obra • qufl ~.é. da 
maximll ·utHidadc para toda nquella rr.gião. · ', · .. ·. · . \. • 

. : :: 'A.;;sim, entendo que .. om .l~gar .do ,;dar .uJ!1n nutódz.loiin 
.. qun pouo:"o. adennta,. por que nuo se da no <*vorno a:facul-
. • chd~ dn ;ubr,it. ou fazer. (lpcrações. do-"cl'edíf.os, cu apresell- · 

l•ar(H .u mn : eme1~da pam que'. se t.orlllo nmtl realdlade essa . 
. ponto ... Cf.nyél11 ainda obsr.rvnr que. os Aervicos . só pode~ãCI 

sill: al.nondcs nn. época de esf.ingr.Jri', o· assim. ó muito provavel 
~nr.LOtliH i:lhT·n, cu.io cu~to (.leye aWngil' o· 000 ou ~00 oon~ . 
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tos de róis, dcpemdendo do p.reoo do material; 'espeoiaJmear..
do c imC'r•tc a empregar,. terá de ser executada em mais de 

·' U!n, excrt·írio ,financeiro. Só a moatagem, pór exemplo, exi-
. gJ•ra uur'.s estiagens. · · · 

1-'unda .. so a minha emenda naquellas ooasideraoões e· a 
~na J?nrLc financeira obedece . tarnbem ás orioumstauoias que' 
nlludJ. . . . • ' 

o n . 5 estabelece promover a ligaoão/· por estradas de' 
fcr.ro, er!f J'IJ. os Estados de Sergipe e Alagoa'l e. e11tre"l)' Pfauby, 
Maranhão c: Goyai, por estradas de rodagem com preparaclla 
para automobilismo, da f6,rrnn que julgar mais coaveniente. 
sem que o . Thesouro assuma novos eucargos.: · , 

o Sn. ]ll.ANCTSCO SA - Só sí forem cOÍlstruidas de sno•~ 
' ' o f'n. P.\ULo DJ~ FnoNTrN - Devo dizer-o ·seguiate: nlla-· 

m•J cüntsLa que c"Onstruccão de estradas. de trero e .. especial~· 
mentn. estradas de 'rodagem.· sem encargos para o Thesouro., 

. ·.,, 'posso. .Sr!' l'!Vnda: a effeito. Só Si fôr de graoa. A nllo ser qua: 
·. nn.~ cáiam·rlo. céo, não sei corno is~o· s.e póde conseguir: ó .. 

problema :Jqu, é duplo; duplo e mmto diverso .• , . 
A !Jgnc:ao enf,l'.ll a estrada de ferro de Sergipe,. a a es-:·o. 

!.~·ada d•: fc!!'l'o de, Alagõas é ··uma l'lecessidaJ:le, .p~ra .podel'l '· 
l1g-nr toua :1 J'êde da Grcat. Westeru, que abrange os Estado!f 
d1~ Alagôns, .P.('rnnmbuco, -Para'hyba e Rio Gra•de do'.Norte• 
corn n 1'f:rh• da viação Jmhiann, que attinge .Sergipe, Bahfa e 
vender :"t .Mi nas,· onde AO liga á estrada de Tbeophilo Ottolat 
e quEJ devert\ ligar-se :\ CeBtral, em Tremedal,: eoaforme · tf 

r plano dr tr.:e foi autor o illustro Senadoi!'. pela Bahia, quanila 
ilhn if't.ro da Via cão. ; · 

~r•m1ns :thi uma l'lecessidade real~ Si amanhl tiwmao&. 
·· · ''pin• infelicidade, difficuldades sérias mn nossa navegaolo ma~ 

·· rítima. nn estado de guer;rn. actual, estaremos separados. 
· dllsM,:; F.fot~dos, .s6 podendo fazer oommunfeaoões J)elos. mefol! 
· pr.'mirivo,; ele ·transporte, no passei que, oonstrilindo .. eilsa es• · 

t.ra:fa e· e0mcluida. a. ligncão a· que· ha pouco. me referi com 
a Oent.!'nl. nós poclcremó~ ligar o Rio Grande do Sul ao Rio 

. Grancle dt• Norte. Portanto, muito pouca cousa .baveria mais 
a f'az,fr pnra se pod~ completar uma rêde central de -vJaollo 
f•>rrer,, d•• 1\0mmunicar.ões it'lter-estaduaes.. . · . · 

Ouantr; :1 qü•lst.iio ·da ·estrada de rodagem, · ella nlo apre-<. 
S•!nf.n ti. mcsrrin 1mportancia. Seria preferfvel destacár e'3s!f. 
seg-nntln parte, que. poderia. naqulllo que imteressasse. a re-o· 
g-i!ln da ~c·•~cn, 8er levado a· 11ffeito .pela Inspectoria de. Obras 
cont,·a n~ St•ccils e fazer então com· que, ou ·por um aUJ:IliO' 
dado · :~ F.strndn de Ferro Rêde Ba'hiama, ou por um au:rliJo 

. dado :·:. Gl't':'l r: ·western,, .ou pela f6rriia que· o Governo· julP.r 
·ma i~ ·ci)ll\ionientfl, ultirna.r n Jigaollo., D!r-se-bfa: mas, e a· 

· 'ponto sr,br··· o' rio S ~ Francisco ? Esse· problema, porém, jã; 
f•li €·~!.udnclo. Quando fui m'lgcnheiro chefe d~ ·Repartiollo das. 
Estrndn-1 du F~;>t'.ro. Mie Inspectoria Geral das' Estradas de' 
Fal'rLl, tiw occasião de mandar estuaar mais· de· uma f.lia•. 
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\ressin.. TUI rio S. Francisco, e in:depcndeRle das travessiaS 
):Ju•.l fn.I:am enconLradas como perfei tame~ate ~ e:xequiveis, h a 
~ma 5DIUI.)â?' que existe hoje cm uma série de paizes e que · 
póde ser a•:.optarlo aqui, que é a dos «ferry-boats,. Não hn. 
a mel'lor diffi!mldade em aLravessar os grandes rios porr ·meio 
de ••ferry-boats». No rio Columbia, na eosla do Pacifico, nos 

\ Estados t'nidos. todas as estradas de fc.t·ro atravessam. deste 
l'r!e~o. ~ão ha, portanto; razüo para que aqui, se emcomtrasse 
dtffwulcutdP. em se obter mrttcrin 1 para. urna ponte si resol
vesse· {) p~·oblema. . . . .' ' 

.. I 

O Sr .. ~ro.~o Lurz Ar.vEs _: Esso process6 foi ·adoptado nn' 
· Itapura a C11rumM. . · · 

. , , ' , , '1,; I 

O SH.· .PAur.o DE FnoN;!N - E' exacto e ai-nda pe.rmanece.: 
O S1l .. llflGuEr.; DE OAnvAr.Ho - Mas .iá .foi condemnndo:.: 

. . . . 
· C1 sn· .. PAULO DE Fno'N'l'!N - O processo não está conde· 
rnnado. O processo usa-se -quando não se póde eoms'truir a 
pon.te, ma5 .J!Jo rio Para.n:'í. a pont.n p6de ser construida por
que r.ucon r J:>a. fundaoiio do ~·acha c a ''AÚperstructura toda es· 

, f.ava alli. Portanto. nlin 'havia .razão para não se .comstruir. 
FoL uma s1mples qucstilo de cnpricho do directo:r, em Jogar 
do trnm que tiRha sido r.Molhido<lpB!a companhia, de ncoOr· 
<lo com qn(>J'Íl era então inspcctqr. constituiu um trem typo 
mais pr•sadi'· O~·a. si fosscm'os a iSso, teriamos .de recugnr 
muito a suocrstructura· em muif,as estradas de ferro, onde. 
sem sci!'em modificadas ou rcformndns, não se póde permiU.ir 
que modJflquem. o t.rem typo. · · . , 

No nrt. 9•. Á estabelecida uma medida que consiste em 
ficar 0 Governo autorizado' a organiznr com os addidos te
olmicc~ c ommissões para proceder ·a estudos .Que forem jul
gados .ulei~ e necessarios, sem' outras v::mt(lgens além d':ls 
q)le l:iVImJm como .addidos. ,. . ·. 
· Ora, evidentemente essa disposiollo é insufficiente. P.ara 
tjue dê resultado é preciso autorizar o Govern!' a que, além · · 
da! vantagens· 3 ·que r.s addido; teem direito, ~& lbes dê uma. 
dilll'in correspondente lá natureza ida· lc~mfKs!lo que rvlo 
desempenhar, sem ti/ que nllo se conseguir!\ um. resultado 
officiente. ..' . . . 

. No n. H está ·estabelecida a autorização pnra cma.ndar . 
. • :fazer. o lastl:'nmento de pedra britada no ramal .de ·Barra 

Mansa, Estrada 1de· Ferro :oeste de. Minas, da estacllo Ide 
Ba.rra Mansa á de Arnntes, -.do mesmo modo que se tez ser
vico identfco no ramal de Bello Horizonte; :Jbrindo para esse· 
fim os neccssarios creditas:.; · . · · .. . 

. · . Pnrcce<VJe que .. na .~ituao~o actual, autorizar .o lnslm
mcnto de pedra britada é um luxo, tanto mais quanto muito 

· mais util seria, com os recursos que· existem, cercar a linha. 
Constantemente apparecem reQ_Iamao1ies, mesmo em relaclio li 
Oeate de Minas, pelo grande numero .dQ f.\Dimaes saorfffcados 
pelos .trens dessa estrada, .. . 
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Ora, póde-se adiar esse lastramento, porque entre Ni• 
.fhoroy c Campos/a linba não está .lastrada. O mesmo :flaeto so 

· : d:l entre Petropolis e Entre Rios. A estralda de , S. Paulo· a 
"Cmityba não estií lastrada. Não ha, portanto, unm .intgnsi- . 

dnde .Ln!- de passage·iros que c~.ia essa despezm :em llllllli: 
. qu'adra mn que isto representa um onus e que a ~antia pódo 
~~r mais utilmente aproveitada Cm ·outros scrvioos. 
' No '§ 13· autoriza a «fazer nos Estados, que ·o requererem, 
concessão para construcQão o melhoramentO!;;. do portos si
tuados nas respectivas costas f.i rios navegavêis do domínio 
ela TJnj[io, com os onus e favores ·da lei n. 1. 646, de 13 de 
outubro de'186!>». · . 
· · Parece-me que lmveria necessidade de estábelecér-se rima 
condicão basica. Nós não podemos, agora, estaudo em estado, 
de guerra, deixar as · costas sem ser· sobre a acclio directa c 
immedintn. · do Governo da União. P6de·-se •entregal.J.as · . ttos 
governos dos .Estados, mas á· preciso rosalvar ·o' direito d:l 
'IJniíio, de chamar a 'si, no · momento determinado, a expio- · 
rnciío, isto é, o trafego-e o custC.io des:>ns obras: ·$em isso.não. 
teremos uma e{ficiencia seguru, em relação ás nossas costas; 

' S•abeJrios"·tod,OS ,O que .. são StllSdeptibilidades'· estadUaes .. 
Aió hoje o art. ao da Constituição não pôde ser regulamentado . 

. Or:1, si nós entregarmos. aôs governos dos' Estados ·os portos o 
. ns barras melhOrados; oti'''quo se permitta melnorar, teremos 
como consequencia um· possível' receio 'de attrito entr!! o 
Go;verno da Uniã6 e o. governo dos Estados. si rião :ficar ·éln
i·amente resnlvada a hypothese, no contracto correspondento. 

. No, n. 11f está estabelecida ~ autot•izaciío para «prolongar 
o. J•nmnl do Pará, na Estrada de. Fterro Oeste de i\linas, ·o .. ·· 
ont.t•ar em acclArdo com. o gtWerno de· 1\:finns Geracs, no sen
t.ido de adquirir o material, leito e obras de arte da cx..:MJnr
linbo Campos a Bom ])espnchO, ·. abrindo para osso :fim · os 
necessarios credites.» · 

Não é mria disposição inocua, Si não bouvess!! · o :final 
el!a poderia. :J:icar' ct;m0. uma -'{!essas ·autoriz'aoões 4:1e w:s
peras de· elcoicã6, que . muitas vezes são necesslll!'ias >Ser i~
cluidas no. oroamento ... 1\Ias, desde que se dá. essa nutori· 
zacão, o Problema. muda dr; figura. , . ' \: 
· · •. Si a; lei do · orcamento estabelece, no seu art .. :100, ·que · , 
>'t!riio · suspensas, ate que ·U sHua~:ão financeira do paiz. me
lhore, todas as obras autorizadas e-ainda não iniciadas,. in· 
clusivc aquellas para as qmics o Governo· .tenha solicitado · 
''erbns, não ve,io razão para. que seja prolongado o t•a.mal do:_. 
Pará, estando suspensas as. construcoões da _linha do Ponto . 
~ova á i\fariaiina, em que já ba um \IJ•Qcho de .. linha ·muit.o 
ndiantado,. · feito pelo GoverJ;l~. e do ~racho· e~!rff Penido ·o. '· 
Lima Duarte, para a conclusao· do CUJO trecho, que ó de . :Jií 
kilometros, não seriam precisos mais de. 500 .contos. · 

'··:· 

Ainda menos razon\·el se me ai'i.gnra onLrur. rm nceul'rlo 
1iara nd'quiri!' rnatcriaes J.iiH'n a :mst.rridn. do .. l?l'l'l'Ó dn Pnl'n.· ,. 
1:atú: Sem ser cont.rario· á mrdidn, porque tudh QtJanli1. Sll 
refere ao r,IQ~eqyolvimento çln ,.i:1ç1'(q f~rr•ca tom ~) meu· '~OI·o, 

·', . 

.. '····,, 

I 

. I 



' 
' 

~·: ;·,·.:·.·-:;::·;:.~ ~-~ ·~~~~::;~~:~~;.'.:~.·.·::.·~.::;; .:!,,''i/>·!::/.,.:!···:·.;:.~·:.:.~:..-;::,,:·'!:~·:~ ··~ :~:;·· .. ' . :~ .... ·. 
.\ 

,. 

liESSÃà E:iii 27 OE NOVEMBRO DE 1917 

a~ho ~1ue. clla deve set• dadu, si, a estendermos a outras, poi~ 
Sl ([UIZCl'll10ti ~C!' 3llllú!'O~Us, n:.aJJ.tundo .. o at·t. JULi, Jlà.O ha 
1'1\Zão para dar essn ·autoriza(•úo a uma, deixando di' dnl' n .. · 
pu.t.ra~. · 
: :Passemos ag·o1·a a 11 llltl di~po;;iciíu par·a a qual eliam11 
;lt!mbcm. a attcn(;úo du ílln . .;tJ·e Helator. E' a tlc n. ;!!I,.IJI.ll! 
d1z:. «FICa au/.oriz:ado o Gorc!'llo a adquí!'it· at1j o .maximo dn · 
~GO .OQO. toneladas de ··carvão pat·a a Estrada de Ferro. G1m t..1·u I 
do.,llrasJI, ou o equivalente em outros combusLivei~, levand11 
um ~onl.a uaquollc maxímo, o que for adquirido pela verba · 
·~onsrgpada neste orçamento; e abrindo o credito que J'oJ• n~ 
COBSUJ.'IU», '. '· 

Pareco-!1:·1.1 (I UI) osttt quitnUdmlc• é llXe•J~sívamenlú · ('le
vada-. Não nos devemos illudír, nuulll pôde queima,. l!tHWíín, 
diJ:ricilmcnle poder;í. uso1· lenha.~ · 

() sn •. Tos~ Mtrll'l'!NJ,[(I ·- M;oinuu .. ' 
• 

1 
• O ~~~;. Jl.IUJ.y I>J,; Fttó:S1'1N - Xus culldii;Õe>'. nduae~, ,i:[. 

esta Vl'l'tlW~l(lo, na .Elsit•tHia do Ferro l~uopnldllta. (!til' sllf.c 
mutrus eul.ueo~ ·i.Ju lenha eot·t·cHponde!ll ·a umn l.onclada dfl 
cm·vã!). Nnnuella estrada, n lun.ha •í nscolhida e o ~ervi,io. •í 
pfJ!'[ollmncutu or~:uniiado. Saturalmcntu, quaudo s1.• inicial' 
ua Central IJ:iStJ seJ•vico,. na mesma esculu, Lalvez. Ítão se 
oh lenha, de JH'On:.plo, ü mesmo resull.udo. 
. . A l'au!isla· acaba de. ver i fica 1: que oito mut~os cu bicos de 
/euhu COl'I'I)SjlOildfJlrt ri' Ullla 'l;onelada de Cl\l'II'ÚO, ,Jú.· llÚÓ que· ... 
r•nmos tanto·, Digamos CJlW J O meLros etlbiiJO~ .I:OL·rl:!~pondi.'nl 
u uma. l.llllel:uJa .'de carvão, dcs.pl'ez:,mdo u média \'IJrifii!adu di: 
St•le e oilp mel.t•o!:: cubieo~. J~nLJ.'rJt.ulii.l>, ehumo a atLcw;.üu do 
~tniadoi pal'a ~~stes . cal cu los que não são' 1faiJI,asia.s.; fOT'nm d1!. 
::ract?· o!JLidos I!Ot' e~sas ('s.Lracln~ (li~ ;l'e~r:o ~ 1, •.. 

. . · A Lr.opoldma nao qununa clll'\'U:O, smao en1 ponlos .tuutlo 
.cspuciucs, .ôride. IHt l'lllll\lllS · elwu.r.lis::>imus; I!Oll10 a da Sol'l':L di! •. 

]'r·iburgo. euja cleva~üó 1! do 8 "j" com o syslcma de freio 
ecnLrnl u ·a du Serm dC' l'elropo is, cõm n .systema ·d•: ct·e
'mu!bciru, com: J 5 "I". A Yau!isl;a, consome Jenllri. uetunln:.cnl.o 
e assim cqmo a· Paulisla a Sorocabana; n l\!ogyana· o outras 
f:Stão quoinwinlo lrmha. em todu a parle. . 
, . Ora, 1 O melros eu bicos, dando-se a rnédin de 5$ ele 
cusLo para. cucla metro, custa'd'lo '50$, correspondentes a ul)la; 
1 t)llfJiada th~. narvfio; · A.<ltr..it.t:unos qtw. e~se . ser.vi~o nxi.in ma i~ 

·llessoal. E' mais fac i! earrogar uma. :rornalha eon't cíu:vãd ·do 
que com lqnhn .. !:Ia nocoRSidude dó maior pl!~soal pum car- . 

,l~·cgar lenha, porque, Lra~nndo-se de ·carvão, o oal'!'egumento 
.iÚ feito por meio do·guindaste; -Mas,. t.udo isl.o representa umn: 
diffcreu~n quo não passa: de. t1m!i média de 2$000 . 
. Admill.nmos qno os Yl!ncimcnlos ." eleYndo~ l~ n ')'ull.a .. dll 
.prn,tim~ do pessoal vr.nha. onearccC\1'. ossr.s :1 O meLros. oul!rcos 
do mors G$000. Chcgarcn:.os n 55$, monos. portanto, do mo· 
tttde da preoo ncLu_ai a t~ilelada do · oárvão. · · ... : . 

' . ' 
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' ' Não vou :.10 · ponLo de p~·opür a s!lppt·ossão .absoluLa dd 
car1•ão; mas aeho indísponsavel reduzir n quanf.Jdade a too 
o'u 100. ooo·· toneladas, no maximo. 

Conseguiremos com isto distt·ibuir, pelo i uLerior, M 
acquisioão .da lenha, capitaos nvu!Lados, em beneficio Jus, 
nossas-populàçücs o teremos assim uma iniciativa que é, Oll 
pelo menos deve ser do Ministorio da Agricultura, o L'n• 
plantio. ' , 
... p SJ1. JoÃo:Lmz ALvEs- N·ão se 1'jo V. Ex. no rcplanUo~· 

O SR .. PAULo DE FnoNTI;.r - Então, .si v. Ex. não se Ii~. 
no replantio, devemos prohibir a export:~cão uo mangauc:.:, 
que està causando grandes pre,iuizos. Esta· 1·ique:.:a nat.ural 
poder1\ servir. para as geracóils futuras. E' o mesmo Jacto;1 
. O maganez é retirado e. quando se esr;ota, oshí acabado., 

Y. Ex. conhece perfeitamente as '-minas de Gagé, hoje nhan., 
danadas. Esgotou o veio; não ha mais minerio. - · 

Ora,. si nós podemos explorar um minerio, r'i.cruezti. naLurut 
que não se .reproduz podemos explorar, é oom vantagem, tu1lq 
que é relativo ao serviço ele lenlm . e ao servi o o de minerio ,, 

O Sn. Joxo' LUJz ALvEs - Não contesto; apenas disse que 
,V. Ex. não deve confiar no replantio. . · · 

.O Sn. PAULo DE FnoN1'irf _;:;coilfio bastante que; agora, con1. _ 
a orientacwo ,que o Governo deseja dar·, o que- o Sr. Presidente 
da. Republicá: es~á., dando, á. producção, possamos colhei'--resuh 
tados. Não sei se· terei con:fianca .demais, mas 'assim o esper.o •1, 

, . O Sn. AnoiAS N1m~s· - A Estrada 'de Ferro Paulist!l fez u · 
replantio e hoje está· se ·servindo delle para o consumo. - .· 

:: 0 SR. PAULO DE FRON'l'lN - Parece, por~anto, tJUe a 'Estradá 
de l!'erro :Central é tão estrada do Governo como a Oeste dll . 
Minas, a Rêde Cearensc e a Jtapura a Corumbá.. Pois bem. 
vejo na tabel!a _explicativa sobre a·. Oeste de .Minas · o . se.; 
i:!'IIIDte; . ' ' · · " ' · .: 
p- ' ' ' ··'' . ' '·, 

· «Combustível e acqúisi~ão .. de ·lenha directamente aos 
fazendeiros e industriaes; . s!tuados. á. margem das linha$. 
ela estrada. 600:000$000., .. · 1 ••• 

I Vejo do Íllesmo modo na' Hapura a. Corumbá sómente a 
lenha. Portanto, não é dizer que se trata de uma estrada unica, 
'r.,Ompletamente separada das outras ·no seu genero' de admi"i .• ' 
nistração. ._ · - . t · . . . · : · 
·. Alllda mnis: Eu. era director da Oentral quai!do se decla-< :1 •. 

, - · rou n guerrã. O governo jnglcz tinha .suspendido a exportaoãa : · 
do. carvii1o. No primeiro momento não havia recqrsos. O car.., .. 

. :Vão ingtez era o principal cleú1ento de que •nos servilimós, d. , 
carvão :cardiff. o Governo, porém, !Obteve, com muita diffi-< -
~JJldade do 'A!mirantnd'o inglcz o levantamento dessa1 suspen.:, 
cão para a· Estr'adil de .-Ferro CentraL As proyidéncias que 
Immediatllmcnte 11om o i . foram as ,de 1·eduzir, ·ao mi11imo, Q. 
ponsu~o de cat•vão. - "'· J 

-.~ .. ~ ......... -· '' ...... 
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Nem cn) Loda a. ptU'Lc llavla lenha. Hoje,\ po1·ém, é muito · 
mais íacil obtel'-a· com .o numero de trabalhadores empregados 
nessa industria ·do que naqueUa •occnsiúo. Isso não se davrt . 

. sinão excepcionalmen !.c e .pnrcialmentP; .\inda assim, a Cen
tral do Brasil recuziu a 15 mil toneladas: por mez, o consumo 
de· carvão, no peti!odo de setembro a novembro de 1914. 

Convém· notar que· naquclla ~poca esLàva se fazendo o ser-
viço de . prolongamento de ramaes, da duplicacãJo da linha da 
Serra, aue só terminou em 10. <!e novembro .. Tínhamos· as 
caldeiras que accionavam a~ perfuratrizes que só podiam ser 
movidas a cnrvwo. Não· se podia empregar lenha de modo qu1.1 

,.1,.~-.-, 

em certos servJc.os a substitulcão não era passivei; ainda ··as~ 
sim obtive uma reduccão para 15 mil toneladas e comprc
hen.de·se .que 15 mH -tonela<fas, om 12 mezes, siLo 180 m11 .. e 
que. der11m facjl~enta .para a termin~()ÍÍO desses serviQOS. Ue
dUZldail 'a 100 mil, ou .n1esmo a 150 m11, haveria;. maxima cou~ / 
.veniencla cm ficar isto ·estabelecido, para não irmos gastar~ 
!Uma somma f_abulosa, que representa ,cerca de 30 mil contos 

; de réis, ou. talvez, mesmo mais, porque •ba tendencia ainda 
· para a alta,. quando lie. póde não só ter sensível rcduccão ·dQ • 

é'espczas, como.· mclhol' a'pplicacão de capital. 
Dev.o ainda chamar• .a attencão do Senado para um outra 

Jacto. Muitos pensam ~uc ~· uma questão vital. não se donu
bar a matta. Estão errados. A matta, .passada uma ·certa 
'idade, den•uba-so .por si, ,quer dizer, wpodi.'ece. Os1 pinheiraes 
do Paraná, ·quando pàssam de •uma idad.e que se ·calcula em 
200· annos, · astãoo podres, não são mais aproveitaveis. ,Fica o 
que ? Apenas nós de pinheiro, uuica cousa que serve de . 
combustivo!. Demais nem a madeira serve para ser· explo
ra(ia; quer como maaeira, qtier· como comhustivél.. E' precisQ . 
ier isto Jj!uito em consideração.: . . ' · 

I ·O n. 32 foi, eliminado .pc).o UlusLI·e Relator por ser .a r:e, 
peticílo. do n. 22. . . . . . . ··· 
·- . Igualmente uo art. 78 ·vro~õz o illustre Relatõr a passa~·· .. 
gem para •O or(}llmento da Rece1ta .e no art. 79 formula um~& ... · 
indicação para se!fdada como autorizaoão e não como tnxntiv~'. 
a dlsposicilo' do mesmo art. 79. · · .. .. . · ·• · : 

. Estou inteiramente :de accôrdo com. rodas as indicações dt~ '' 
mustre, Relator sobre este numero. ' . . · .. . ·- , 

Temos agOFJ1 0: considerar ·o art •.. 84. 0 art'. 84 diz: O. l 
~' ; ·.. . . ' . ·~> ' ' . . ~. - ' . 

· cOs pratiea.ntes ~e conduotor de tr!lm,· da oonteren .. 
1•entes. de telegraphistas e de·, bagagetros, que Já o 
· eram ao baixar··,O decreto n. 8.610~ de 15 de mar~,to 

de t9H, ·que approvou o. regtJIBD!emo .Para a ·il!lstrada 
du Ferro Central do Brasil, e que contmuam a exercer:t 
aqUe!las íunccões, são considerados como taes para to' 
dos os effeitos

1 
applicada aos ·mesmos a :disposição qq,. 

· art. t2t do c tado re~lamento •. A ·classe . dos prata, 
OIUl~Ci ~~: ió prijglq Gll ... ~.tl ·~ ,.. .. ;_J 

. ' ' 
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N:io acho' ruá' essa ~menda, ao contrario,. dou-lhe o meu · 
plen9 a~sentimento; mas acho-u incompleta, porque della. 
eliminaram7se os praticantes de machinista. Os. p_ralicante:; . 
de machinista não podem ser absolutamente ehmmàdos do 
t.eor d(~ flmenda. E quanto (L primeira categoria, não é justo 
limital-r.t apenas aos praticantes. Na Repartição Gerul d~s 
•relegrapl1oE, os operarios de 1', 2'. 3" e t~· classe são cons-I
derados ...::runccionarios; não siio .ioi·naleiros. Não vejo razü(l 
para· que os officiaes operarios da Estrada de Ferro Cenlra l 
-do Brasil não tenham tambem a- mesma regalia. E esta re- · · 
galia dP.'JO ser extensiva não- só aos -escreventes como ainda · 
a certa;; outras classes que um estudo mais detido sobre a 
qJlestã(} 1iossa indicar. ._ - - ,.- -_ 

Sobk·e essa questão pessoal, ·entendi apresentar·-- as emeu
üas correspondentes· e terei occasião de submel.ter ao e loi
vado· juizo do Senado o que pensl) a respoilo. 
' A· hora está bastante adoantada e não quero cançar mui~ 
a attenljãO do Senado. Tenho o direito de fali ar dilas vezes; 
e' quando ;~,presentar , as emendas tratarei especialmente da 
questão 'relativa ao pessoal. --

o· art, 86 estipula que· o Governo submcLterú ao Cou
SL'esso Na<:ional, ua ~essilo legislativa de 1018, as bases pam 
o p1•6jccto ãe reorsamzação dos. serviços da Estrada. de- Ferro 
Central do Brasil, sob o regimen de uma administração au
tonoma, ou outro que repute de maior conveniencia. 
· Devo declarar . que. sou inteiramente contrario á admi

:uistl·ação .autonoma. ·-Acho. que a administração outonomu, · 
' desde· o momento que o· Governo póde indicar este oU outro 

· il'egimen, é inteiram~nte inocua .. _Mas, aproyeito a opportu-. 
llidade pai·a manifestar-me absolutamente contrario á ad• 
ministraciio autonoma, que na. Estmda ·de F.erro Central do 
Brasil determinará, como' pt•imeira. consequeneia, não poder 
haver a menot• :fiscalizacão em relaoão ao ·dispendio. ·E não \ e J!l'eCiBtõ• ir muito longe, ApCZIU' da· boa VOI!f.ade' do illustl'C ' 
Sr. Mim:;tro da Viação, auto1•izado pelo .Sr. Ministt'o da . Fn · • 
zeníla,_ o ex·director da Central_ pôde, a seu talante, despen- · 
der, sem ·o «contrOJe,)·do Tribunal de Contas nem .da Secre
~al•ia do Ministerio da Viação, mais de 30 mB contos que lhe 
Joram entregues P.EliO Banco do.Brasil. . ·, 
" 0. SR.·-JOSÉ . 1\IÜRTINHO ;_ . Isso é ·-grave' •. · 
· O SR.· PAULo DE li'RONTIN _:_.',~Actualmeuto, ess:r importan~ 
c ia·; CDI!l os «deficitsn gue fica~am em folha, etc. atti_ ·ngem · . 
a 39 mtl contos •. Mas nao é o· dtrector actual OU8' .• tem a res-. 
ponsabili.dade destas despezas, _porque elle enéoutrou contas 
_e pessoal a pagar, houve uma tentativa. de srév-e e o Governo 
teve ainda. de :fol'Ilecer ·as importancias _ necessarià.s·,para ei'
-ifectuar llsses pagamentos., _ · , ·_ -- : 

·Ora, si istõ~se dá e· ainda não .ha· autonomia, calcule-s•! o 
)1ue . se óar:á quando _houver autonomia. _ · . · _ _ , , · 
: ... · . 'Eu comprebendo a autonom~a. quando l~a -;inaépende.nciu., 
porque sem esta a R:tltoP.omia não p~de existi].'. Si ~manhã 

·,····:'·i' 
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a Centra! tiver deantc de si. um «deficit» de :!ü ou 20 mil 
contos, corno 'foram os. ccdc'ficits» de 1915 c 1,.916, haveria ai· 
guem quo tenha. · do pagai-os, que será, então, quem tenha 
independeneia c autonomia.· Mas quando qu~m pagJa é o con· 
tribuint~. quando quem paga é 0 Thesouro, esta autonomia 
é uma fJt,cão. • · • 

E' Aimp!esmente para se fugh• ao «contrôle» do Tribunal 
de Contas. . . . · . ' 
. No art. 90 está ~.:stabelecido que os empregados titulados 

· ou não· qut• vierem a ser admittidos ao servJCo .na Estrada de 
Ferro Ce!ltral do Bt•asil serão demissiveis «ad-nutum,, ·.as
sim com0 c· são nas estradas de ferro Oeste de Minas, Itapura 
a Corumbá. e Rêde.de Viação Cearense. 

Esta medfda é da maxima injustiça. . . . . 
A Rêde· e Viação Cearense · é uma companhia fallida, cuJa 

administraçã0 o Governo teve de assumir .. Não se .trata, por
t~nto, d'3 uma. esil'ada de' ferro de administrncUo federal, por 
acto do proprJO Governo. • . · 

A Estrada do Feno Itapuru: a Corumbá era uma estrada 
cuja constJ•ucção tinha sido contractada com a Noroeste do 

· Brasil e que foi, por falta de cumprimento mtegral do con
.tracto, tomada pelo. Governo. Tendo ·tomado a construccão, 
tomou o trafego, ·Portanto, era igualmente: uma. companhia 
pal·ticular. .· · . · · · . 

A Estrada de Ferro Oeste de Minas foi adquirida. de uma 
. oompanhia particular pelo Governo, em hasta publica. · 
, . São, portanto, tras casos ·completamente diversos do da 
Central. . . · ' . . 

A disposiQão da· lei de or~ament0 para esse exercício, 
quo vem· ·reproduzida de exerol!lios anteriores, estipulava a 
seguinte ·condição: · · 

(XXXIT. do art. 75 da. lei do. orçamento para 1917.) •. 
«0 Governo ó autorizado a·. alienar ou. arrendar, em con

corr·encia publica, a Estrada de Ferro Oeste de Minas, assim , 
como a entrar em accôrdo com a Gamara Municipal de La
vras sobre a· venda ou arrendamento dos b()nds electricos da 
mesma cidade,,. .. . , . 

Portanto; estava claro que o que so tinha em vista era 
· alienar ou arrendar.' · · . . 

O funccionaliS'Illo não era: do Governo, tinha vindo · da 
cst.rada particular.' Naturalmente·· foi augmentado · e modifi
cado. Não se pôde .conservar o mesmo durante uma: série 
de annos: · Mas o · facto é esse. De modo que não se póde 
l.lOinparal-os aos funcoionarios da. Central do· Brasil. A Cell" 
trai fói sempre do Governo desde 1865. · Não ha hoje um .só 
funccionario· que tivesse· pei·tencido ao período em que houve 

. a administração plar!Jicular. Foram sempre consideradqs 
funccionarios publicas. Em 1896. cassou-se-lhes o montep10 . 
e a aposentadoria, Em 1910 e 1911 voltou o Congresso a lhes 
dar r.f!galias que anteriormente gosavam. ·São;. portanto. 
'funccionarios publicas que não podem ser equiparados aos 
das outras estradas, tanto o.esim que nada justificaria a Es-

s.- V o!. vn 11 
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trnda de Ferro Oeste . de Minas ser indepedente, si hOuvesse 
o object.ivo de arrendai-a ou alienai-a. · ' 
. Para que duas administracões ? A séda da administração 

da Oeste de Minas não podia ser· a mesma da Central ? Não 
podia ser incorporada, si de .um momento 1para outro 'se eDr-

• tender que a Oeste de Minas não deve ser alienada ou arren-
. dada, á ·Central do Brasil ? ·, · 

· . Elia faz parte integrante (decreto de junho de :1.910); 
do que se chama a Liriha Auxiliar da Central. E' a rêde da 
hitola estreita. Não haveria portanto razão para s'e manter 
simultaneidade de officinas•, simultáneioode · de . cargos . da 
alta administracão e uma seria dei outras despezas, contra 

· as quaes apenas· se apresenta uma objecção, que é improce
dente : é que o agente de i • classe· de lá devia ser agente de· 
i • daqui. Não, senhor. Quando se incorporou a 'Valenciana 
o quando se incorporou a «Rio daB Flore~ · á «Central,,· á 

. J,inbà Auxiliar, essa incorporação foi feita, não de accOrdo 
com os nomes, mas . de accOrodo com os vencimentos. · . · 

.. Si o pessoa! é excessivo em 'pouco tempo se eliminará 
sem dispensar ninguem, P!l'las · vagas constantes que se dão., 
o · pessoal ficará reduz'idõ ao necessario, fa11-se:,.ha uma eeo- · 
norni~ apreci~~;vel, ).lm·a a~mil:listráção muito mais efficaz, 
porque, effectiVamente, sao · hnhas do Governo que . estão se · 
concorrendQ. . . . . 

· ·A · 013ste qe 1\j:inas vem de Barra Mapsa. e serve-se da 
Central para, ~m menor percurso, concorrer com a Central •. 
em Sitio. De modo que temos esta belleza: o Governo con
correndo a si mesmo em estradas que ·elle mesmo sustenta ! 

Como disse h~ pouco, não desejo entrar hoje na qúéatão .
do pés&ilal. Si o illustre Presi<!_ente me pe~~ittir. que e.u 
fique COJP: a palavra p~ra a sessao seguinte, tratarei espec~<- . 
alm1ent~ desse a~~um,pto . e das elll'eiJ.das llllt:l te$o de apre ... 
sen ar.. · . .. 

' • Não querp, porém, terminar 4oje . sem fazer uma . con..; 
sideracão, qtJe .. me par~ce de Yl'lo~ e para a qual: chamo a 
att·enção do Senado.. . . . · . ·• 

· consiste ella no seguinte : o Mini&terio da Viaçlto tem 
sido criticado como a principal ·fonte de despeza da União.1 
E' uma. injustjca e uma il_!;justiça integral.. ·Para. . most~ar · 
isso basta c)lamar a attencao do Senado para a segumte clr
cu!1lstancia: aos serviços do 1\linisterio da Viação . em grande 
parte correspondem receitas qtJe estão · no ~espectivo oroa-
mento da r:eceita·. · · . . _ . . 

Assim, as rendas ·do ministerios são as seguintes:· eor
l'cios, 10.000:000$. papel; '.J.1elegraphos; 8':000$, · o!Úl'Q; .· 
nove mil e quinhentos contos, papel; Estrada de :F:erro Cen- · 
trai do Brasil, pelo orcamento deste anno, sessenta e doos mil 
e· quinhentos contos, papel' (acho excessiva essa estimativa, 
mas não allera o resultad" a· que quero chegar); ,Oeste . de 
Minas, cinco mil contos, papel, Jtapura a corumbá,.mil con
tos; papel; Rio do Ouro, centd e noventa contos; papel, :Via-

., .. ;. 
J,' 11" 
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cão Ce?rens~,, tres mil contos, papel; Fiscalização das Estr~" 
das, J!!Il e oitocentos contos, papel; pela quota paga pelas com" 

. panhias;, consumo d'agua, quatro mil e oitOcentos contoS, p~ 
pel; e, fmalmqnte, a ta.11:a de saneamentc:, que é inconstitucio. 
na,I. que está mencionada no oroament~ ila '(juantia de quatro 
mil contos, Pllipel. Isto. dá um t~la~ de cento e um mil e sete. 
centus e noventa contos, papel, e oitocentos conWs; ouro. · 
. )\Ias não ó só isso que eneontramos como -renda .. O porto 
do Pará dá tresentos e sessenta contos, ouro; sessenta contos· 
papel; o da Bahia, tresentos e oitenta c~ntos, Quro, e sessentá · • 
contos, papel; o do Rio Grande do Sul, quinfientos contc6 
ouro, e ·Uma verba, que francamente não entendi, mas qu~ 
como é da receita, solicitarei do illustre Senador por Goyaz, 
Relator do orçamento respectivo, que me esclareça de . cinco 

. mil e noventa coi;ltos. papel. Acho tão fantastiea ~ssa verba 
quo prefiro eliminal"a, · O porto da Victoria, rende dez oontos, 
ouro, e dezoito contos, papel; dando, portantOI", tudo isso um 
ttltal de mil c duzentos e cincoenta contos, ouro, e cerito e 
trinta c oito •contos, papel. Sommando essas parcellas, e 
tomando em cnsideração uma explicação que solicitarei d". 
illustre Relator da Viação para que informe em: quanto' im
p.ortam as garantias de juros da verba quinta, calculada sObre 
o capital, quando estradas de f~rro ha que nã~ r"eceiiem inte" 
gralmente. essas. garantias, pOrque lia saldo entre a. r·ecelta e 
a despeza, sommando essas parcellas, eu . não .consegui . en" 
contrar a renda, nem no , areamento da Via"cão, oode ·devia 

. figurar; desde que figura a .importan!Jia · total d!!:, garap.tia de 
juros, nem no orçamento da receita, ape~ar de nao ser o local 
mais adequado. · · · 

Sei {!ue a S. Paulo"Rio Grande deve ter dado um certo 
resultado. Ella está sOb o regímen da garantia de juros. ·A; 
administração affirma que tem saldo, mas ill~o en~~tre~ esta 
saldo no orçamento. Apezar, .porém, dessa insufi'!Clfdn!lla. as 

. '. conclusões a que vou chegar· attingem. ~ uma receita. total, 
·ouro, de 2.050 contos· e um total de're.ce1ta-papel ·de 10i.92S 
~~. .. . - '. 

Resumindo, ~ortanto. eliminando, não só as contas de 
jogo de ca·ntabilidade, como muito bem fa~ o illustre .Relator •. 
mas 4..5010 contos, ouro, do porto do R:emfe •. ch~suel a uma 
despeza de 21().589. contos, otro, 1Jara uma rece1ta de. 2.050 
contos •. ou seja uina des.peza real, ouro, de 18. 539 oontos,,. 

Achei uma desp~za-pape! na· importancia ~e 133.335 COn!" 
tos, para uma receita de 10:1.928 contos, ou seJa uma despeza-
papel, real de 31. 4.07 ·Contos; · . . . 

Vê"se, pois, que o orçamento da .Viação., longe de ~er ~ 
cancro para a União, ó , ao contrario, u.m areamento. r~!ati
vamente modesto e do qual adveem as maiores vantagens, como 
sendo um factor do ·desenvolvimento as:ricola, industri~l, pa.s" 
tol'il de uma g~:ande parte. do .nosso paiz. 
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O Su. JO,\o Luiz ALVJls - 'l~ivc occnsião de fmwr essas 
pondel'a(;ões ÍIO meu J•e,Jatot·io do · unno passado. Folgo muito 
de vel-as dci'endidus fJOL' v~ Ex. ' ' . 

o su. PAULo DE FllOWl'IIS - Desta analysc se vC: que. em 
om·o, as pai·cellas. principaes que. figuram agora na dcspozoa 
real são: as de garantias de ,iuros de estradas de ferro, 8.200 
contos; de saldo de garantia 'de ,im•os, 5.100!; do serviços de 
esgotos da Capital, 3 .100; do serviço de illuminucã:o publica 
da Cªpital, 2.100. 'l'emos, portanto, 18. 500 contos•, que é, 
salvo quebrados, o valor da despeza-ouro. · , · 

· Com a despeza-papel. vae dar-se um facto interessante. 
As parcellas 'QUe eu vou computar aão menores do que a des
peza x•eal porque ha receitas: que sobrcpu,iam a dcspezu, eal
culadu. talvez cxaggeradamente, como ou disse,. para a Cen
tl'al, mas que vão dar em. algarismo, .um total superior á dcs
poza real. .. . . . 

'remos os Correios com 13.0010 contos; os 'l'olor;rapho~ 
com f0;200'; subvenções á navegacão, 3.000 contos;· illunliona
ção publica· da Capital, parte em papel. 2.HJOI con~os; Obras 
contra as scccas, L 700. contos; addidoS', 2. soo contos; Obras 

. <lo ,porto. 2:2-20 contos, dando um total · de 35.0001 conl.o8; 
. quando vemos que a despcza real é de 31. -107 ·contos. 

Esta differenca Pl'Ovém, como eu disse, de que ha c.orca 
()c 5 · mil contos. do excesso entre a receita c a despeza. · · 

E' neccssario agora um estudo de revisão· das taxas. dOti 
diversos serviços industriaes gue ·dão projuizo :no areamento 
da Viacão. Ora, esses prejuízos são dados principalmente o 
em parLícular. pelos. Correios e pelos 'r·clegl'aphos. Esse as
sumpto, porém, wm mais relacão com o orçamento. da Re-
eei~; · 

Eu acho que é indispcnsavcl a revisão das taxas• cm vista 
da· elc\•acão· geral dOs precos. 'fudo tem crescido ·da valor. Si 
pogamos· Ludo muito mais cill'O, Jloi·que .não havemos de pa
lfdr mais um ·pouco pelo sello postal ·que representa uma 
taxa insignificante c qué repartida .pela lmmensidado do 
nosso territorio il'á dar uma somma que si não fôr sufficienle 
para cobrir o «deficit», diminuil·o-ba do muito ? 

Não será 'Comais que, cm Jogar de iOO réis, passemos a 
)')ngar 150 róis' pela taxa .postal commum. Haverá uma pe~ . 
quena roduccão do correspondcncia JlOSI.al. -mas esf.tt reducr;ão 
não será .de ·molde n desralmu· sensivehnonte o beneficio. do 
augmonl.o. . · . . r . · 

, ··Em .Jogar da f.nxa do 20 réis, 50 róis para o bilhete cm cn·
vcloppc abet;(O, elevação pCr!'eitaÚJonl.o justificada, eomo ú Será . 
o da fJarLa·b'ilhule u 100 róis. Não são absolutamonLc quanljns 
quu possam uffectar sonsivolmonl.e. 
, . Ora, isl.n parece .si não determina I', plllo monos minrJI'ar 
múi~::~ as. taxas sobre impressos, especialmente- sobre os jor
naas, para · (j3 quaes se devem manter· as rrie'Sinas, pois. cru o não 
devemos absolutamente concorrer para .que a leitura diminua, 

I 
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· apez.nr de não concordar .que se.ia de 80 "I" a percentagem de. 
tma•Jphabel.os no Brasil. Creio .que nlio ha nem 50 •j•, mas em 
todo o caso rlevomos contribuir para Íl. l'acilidade ·da . leitura.· 
pelo r!ese,io ele conhecer o que ó publicado pelo~ jornnes, c 
pm·a que nüo se onerem as taxas correspondentes. 

Quanto aos t.elegraphíls, o «deficit» é de 1 0'!'200 :000$000. 
Os Tcleg.raph os tcem llma .importancia maior do que os Cor
reios. As pr<Widencias dadas ·pelo G'overno. são geralmente re
clamadas pelo Telegrapho. A ~un. funccão administrativa é, 
portanto, mais importante do que :as dos ·Q!lrreios. E' neces· 
sario. pois, estendei-os a pontos ,~nde a população é muito li
mHacln, de modo que não poderá haver, industria:lmente uma 
renda compensadoz·n. Mas h a cousas que podem ser feitas com · 
sacrifícios muito pequenos para a população e que augmen· 
tam do modo sensível a receita dos Telegrnphos. · . . 
. Por exomplo. porque, neste caso gosto de indicar os meios: 

O iNustre Senador pelo Districto Federal ·Sr. A! cindo Gua
nabara, na Commissão de Finanons; pleitêa agora · a · tarifa 
«ad vai orem,. Eu pleiteoi. quando tratei da reduc~o dos 
vencimentos, de uma re:visão das· tarifas, de modo ·'que o 
preco fosse modificado. Não havia, portanto, nessa hypothese 
razão para urna censura, i'eita pelo illustre Relator da Re-
ceita... · · ' 

o Sa, JuÃo LiJiz ALvEs -· V. Ex. quer a tarifa especi· 
fica, que .apenas modifica o :valor • 

0 .SR .. PAULO DE FRONI!'IN - .• ;de que pUdEiSSe haver· uma 
fal·sificação, porque eu apenas alterava o preco de accôrdo 
com o preço actual, · . 

Não quero que se tome agora nem o niinimo valor, nem 
essas oscillações llruscaa que se tem dado em cert013 pro
duetos pula raridade, mas o preço reàl,' quando essa raridade 
desappareoa na occasião, como se ·deu com o iodo. que che-

- gou a ser vendido a ·1s0 mil réis o kilo, quando hoje está tt. 
30$000. . . . 

. Ní'il) ba mais razão para mantermos um prec.o que não é 
real, que não .seo.ia aquelle ·que hoje exista, como, em relacão 
ao cim'ento, ao ferro, ao nço fi a uma serie de uutros pro-

. duetos. . 
•. · . '1\[as, deixando o incidente que . é .. opportuno,· · para outrR 
oc:casiiíio, e :voltando ao · caso, 1temos Alue os. telegrammQis 
pagam .uma taxa fixa de 600 réis. e um tanto por palavra. 
· · Não modifiquei a ta~a. por palavra,· por entender que ,é 

· JJreci'.so que os ·Estados 110nSJinquos lpossam '.!'ncilmentG' s~ 
corresponder ·com ru Capital e com os outros Estados, ma~
isso não é motivo. nenhum para não se elevar. n mil .réis a 
ta:\':a fixa, quando . é commum, aqui na: Capital, servirmo-nos, 
na transmissão. de um pequeno. recado, de um portador que 
ccbra .. mnis do que isto. Portanto, sendo a taxa fixa mil réis, 
ninguem dei11ará de se ·servir do telegrapho. Assim, serli 
mel'hor augme~ar 111 .taxa fixa jle dous tel;'ços da ta:l!a actuf!,J; 
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não digo que desse modo chegaríamos a equilibrar, mas sem 
duvida, a melhorar as condioões desse ~>ervi~o. 
' Quanto . á subvencwo á naveglllÇão, !parece-me, 1que, na 
quadra .lictual, com os lucros qur; .teem as companhias de na
vegação, salvo os contractos que não podem ser alterados, 
poderá o Governo minorar essas despezas. · 

0 SR. ·MrOUEL DE CARVALHO ..- .Todas teem dado lucro? 0 
Lloyd tambem? · 1 • · • . 

. . o· Sà. PAULo DE FnoNTIN - o Lloyd, dizem os dados of
ficiaes,. deu 16 mil contos de lucro. Depois, essa companhia 
rlão está- incluída no rol das companhias particulares sub-

. vencionadas. ' . . • 
O Sa. JoÃo LUiz .ALvEs - O Lloyd não far. parte do ·.Mi-

nisterio da :Viaoão. , · 
0 SB, MIGUEL DE CARVALHO - Contra a opinião de ~. IEn 

. ~ SR. PAULO DE FRONT.m - Adm~ttp, poré,!Jl, que não se 
P<~.~sa .~car nessa taxa nem na dr; Jllummao~o, nem nw de 
obra$ ~ontra as . seccas, que eu até augmentwrJa, porque con-

. sid~rp_ qüe ií~te é 1? P.r?bleni.a !lJais importante . i:lo nosso paiz 
,(apOiados geraes).· .e .que· deve ser dotada de uma verba para 
se. tornar mais efliciente· o trabalho; que não se deve deixar 
a.s estradas de rodagem e os açudes, incompletos, quando é 
preciso, 1a()( oontrario, desenvolver, .facilitar 1as \Communi
oacões para ws populacõ:es, permittindo gu~ ellàs possam pro
duzir, permittindo que, quando se manifeste· o phenomeuo da 
secêa, possam r~sistir o mais que .. fOr .Possiv&l, · e qúando não 
l:'esist!im, rEotirem-se sem grande sacrifício de vida. . 
.. Ahl. ~~~u de opinião contraria. Acho até que deve el.evar
se a '·ernu,. . . ' , 

O i:: .add 1dos tendem, a desapparecer pelo aproveitameato, 
quo dev1a ter sido systemàtico e que RÍÍ.O tem sido·, infeHz
méte. :E: quanto, zis obras do porto,. penso que mão ·ha muitó · 
qut! fazer em relação á verba. · Comprebende-se, entretanto; 
que a d~~peza. :papel,· entre: outras, teria ·a val'ltageln de me-
lhoràJ• muito a situação. . ' 
· . Q·Llanto ao que diz respeito á despeza ouro; as verbas ca• 

pitae~. ~ão gamntias de juros ás estradas de fe.rro e garan- . 
tias .dt!.;iur0 aos portos. . . · ~· 

. . Oru; .o }:iroblema industrial é identico· para .todos. As es
tradas dl· f~rro. não podem absOititamel!lte ·deixar de estar aa 
regra geraL. Si as outras industrias, pelo· custo mais ele
va,!-) da !Tio teria prima e de· corribustivel tiverem de faze,\' 
com qui~. ~;~ · produotos manufacturados augmentem de preço, 
as intlus!rius de transpo:o:t.e estão ·nas mesmas oomdioões. E' 
prec.t~r·, phrtnrltd; lima. revisfio de tarifas.: . Bem. entendido> 
esta J·t!visão deve ~êr feità de modo que ·se corrija;. de accOr· 
do r.úm o válor dos productos que podem supportar o rr.;to 
e nãc• se vá estdbiilecer uti:i frete p;rohibitiv'o~.' do . qual mão . 
atlvirlli vil.liltag.erri iie ordem algilina. Si amaiihii> sobre uma 

. ' 
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sac:ca de' Jni!ho, quo póde valer 8$, fizermos . incidir um 
fr·íLtJ dn ·íli', o milho' não vi.!'á·; o resultado será apenas appa
renf.e. H a vnntagens no n.ugmentn das tarifas, mas ·não hs 
razãP JHlrr:. manter um frete inferior áquelle que póde effe
r,f.;vmnr.ntP paga.t·; porque, si, por exemplo, o milho· não 
pódü pngar mais de 1 O. o/o sobre o valor, ou seja SOO· ré is 
.por sueca. A sueca de arroz, ql)e vale mais do que a de café 
o paga muito menos, póde perfeitamente pagar uma: taxa 
COi!'l'f.'SpORrlenl.o no ~eu valor .. Jn' este· o estudo que deve ser 
feitu. 1'cln lvlinisterio da Viaoão· e pelas repartioões compP.
ten~.es. de. modo a poder concorrer para: que. o servioo de 
gm·nntia de ,iuros seja reduzido. · 

Quanto àos' portos sabe-se quão' grande. é a diffiÍmldade 
para a. navegação martima, · emquanto perdurar a situação 
actual. Encontram-se portos como o Rio de Janeiro éom 
os seus tres kilometros e meio de cáes . quasi vasios, não 
bavendo mercadorias quasi de importação; mas apenas de 
cabotagem, Não se póde fazer nada, · Mas ainda assim, sus
pendeu-se. o imposto de dragagem . para uma serie de rri.erca
âorias ·Cujo· preço actual não justifica. essa suppressão. O car
vão não paga absolutamente a taxa de dragagem, taxa de 
:1$ por tonelleda. . .. 

Pois um producto que vale hoje :1.20$ ·a tonelada, vae 
sé dispensàr de um mil réis .de imposto ? Que infhie isto ao 
consumidor ? Prejudica-se o Governo cbm ·a reducoão .na rio
branca da rerida ·e não se favorece o consumidor. De modo 
que este é um dos pontos que precisam ser devidamente es.; 
. tudados. . . . ' · 

As outras duas verbas ouro são as de esgoto e iJiuniina.:. 
cão. Essas são de contracto. Na de esgoto nada .ha a faz~·r. 
A da iliuminaÇão poderia talvez ser .. reduzida; · mas como a· 
rêduccão determinaria uma tàbella niais alta, de nada adi-
antaria. : 

. í>o · resultado a qil'e chego agora, terminando as .consi
derações com que fatiguei a attencão do Senado (rião apoia
deis), vejo que no Ministerio da Viàção, cdm as providencias 
que podem ser utilmente tomadas; reduzir-se-hão a uma 
somma. ínfima; ·quando ao valor, quê resulta dos sewcos que 
estão a cargo desse ministerio para o desenvolvimento do 
nosso paiz, as despézas a ·effectuar ~ E si o estado de guerra 
permittir .que, por um entendimento. com os . outros paizes 
belligerantes se possam resolver certas .qilestões de viacão 
ferrea de .ordem ·estrategica, nós poderemos talvez ·ainda ter 
eJemenL<!_~ . para co,J;l~~gui,r , que; ~ej'a .. ~efi~itivamerite sol~ida 
a ,questao das commumcacões .mter~estádua.es, ·.e espeCial
mente por via terrestre no interior. do paiz. . 

. Não devémos abscil'utamente cOnfiár no futuro, sem esins 
providencias. , · . 
. . l],llla .· part.e do. ,Brasil, representada P"r màis .. de quair.o , 
m1lhoe.~de Inlometr.os quadrados, dbrnngendo Matto Grosso. 
:Amazonas; o Acre, grande parte do Pdrú, grande parte de 

\ 
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Goyaz, de densidade de população mínima, constitue um 'cin• 
tel'land, que amanhã poderá ser desejado r; elas· potencias 
mais fortes. da mesma f6rma pela qual no soculo passado a 
Africa >~rviu de paste. ás ambições de ttrdas. l)lJas. E si' não 
tivbi·mos ct cuidado de, por meio dO telegraph0 e de algumas 
linhas tronco, ·principaes, estabelecer uma cinta de aQO que 
nos possa, defender contra estas · aggressões poss'ívels, poderá 
ser considerado esse «interland,, como o foi a ilha da Trfn,. 
dade, dando-nos depois· prejufzos o despezas de maior impor-
tancia. . . · 

Sr. Presidente, sent.indo-me muito fatigado e nãli' pa. 
dendo· .concluir hOJe as minhas observações, peco a V. Ex •. 
que. me mantenha à palavra para a sessão de amanhã. (Mul•to 
bem; muito bem. O orador é vivamente cumprimentado por. 
todos os Srs. Senadores presentes.} · 

o Sr. Presidente - Attendendo ao pedido do honrad~ 
Senador. e estando adiantada a. hora,·fica adiada a discussão.: 

. Levanto à sessão, dr,signando para ordem do dia da se .. 
guin~~ a mesma, marcada para hoje, isto é: · · · . 

. àant.inuacão da 2' discussão dos art~. 75 a 90 da pro• 
pusição da. Camara dos Deputados n. 159, de 1917, fixando a 
despcza do Ministerio da Viação . para .o -exercício de 1918 
(com parecer favoravel da C(J!lJmissãQ de Finanças); ' 

3' discuss.ão do projecto do Senado n. 18, de 1917., deela• 
rando instituição de utilidade ·publica a Universidade de Ma· 
náos (com parecer fiworavel da Commissüo · de Instrucção 
Publica); . . · 

3' discJ]ssão da proposição da Camara dos Deputado& 
n. 160, de 1917. que· abre, ;pelo Ministerio da Viação, o ere~ 
ditO de 500:000$, · suppl·ementar á verba «Correios:., da lei 
orçamentaria vigente (com p!Írecer favoravel da Commissão 
de Finanças) ; · · 

3' discussão da proposição da · Camara dos Deputados 
n. 161, do 1917, que abre, pelo Ministe.rio da F.azen~a. o ere.:. 
dito de (.210 :000$,, supplementar á yerba 5'. «<nactivos. pe~· 
sionistas e beneficJarios do montepiO», da lei orcamentai'la 
vigente, e o de 1~37 :000$. para o· fim de ser restituída ao·Es
tado do Cetirá a importancia dos direit.os pagos á .União, em 
1!H2. 1913 e 19:1.4. (oom parecer favornvel da CommissãQ 
de Financas) ; . · · 

3' discussão da · pr(•posicão' da Camara dos Deputados 
n. 125, de 1917, que abre, pelo M.inísterio da Fazenda, o. ore .. 
dito de 1'91 :989$440, p'aru occorrer no · pagamento devido a 
officia'es do Exercito por differenca de soldos e gratificações 
r com parecer favornv·ei' da Commissão de Financns) ; 
· ·a· discussão da proposição. da Cnmara dos · Deputlidos 

n. 152, de .1917, que concede a Antonio ::Vasques da Costa 
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lelegraphista de 1• classe dn Estrada de Ferro Central da 
Brasil, sois mezes de )icenr,n. com metade do ordenado, em 
prorogação, para tratamento de saude (com parecer favorav"l 
da Commíssão de Finanças). · · · 

LevanLa-sc g, sessão ás /J horas e 10 minutos. 

:1.61" SESSÃO, E~~ 28 DE NOVEMBRO DE :l9i7 
c 

PRESIDEI'ICIA DOS SRS, URBANO SAN'fOS1 i'RES!DE!fTG1 E 1\1El'ELL01 
2° SECRETARIO . 

A' 1 hora da tarde abro·se a sess1!.o, a que concorrem os Srs. A. 
Azeredo, Metello, Pereira. Lobo, Lopes Gonçalves, Rego Monteiro, 
lndio do Brasil, Arthut'c_ Lemos, Mendes de Almeida, José Eusebio, 
Abdia.s Neves, Pires Ferreira, Ribeiro Gonçalves, Francisco Sá, Tho
maz Accioly, João Lyra, Eloy de Souza, Cunha. Pedrosa, Dantas 
Bat•reto, Ra.ymundo de Miranda, Guilherme Campos, Seabra, João 
Lniz. Alves, Miguel de Carvalho, Erico Coelho, Alcindo Guanabara, 
Paulo do Frontin, Buono do . Paiva, Bernardo Monteiro, Adolpho 
Gordo, Alfredo Ellis, Leopoldo de Bttlhõe~. ,José Murtinho,· Alencar 
Guimari'l.es, Rivada.via Corrêa o Victorino Monteiro (36). 
· Deixam de coniparocer com causa justificada .. os Sr~. Pedro Dor· 
ges,·Hercilio Luz; Silverio.Nery, Costa Rodrigues, Antonio do Souza, 
Epitacio Pessoà, Walfredo Leal, Rosa e Silva,· Ribeil•o de Brito, Araujo· 
Gôes; Gomes rRibeiro, Siqueira de Menezes, ,Ruy Barllosa1 Luiz 

· Vianna, Lourenço Baptista, Irineu Machado,. ·Francisco Salles, 
Rodrigues Alvos, · Eugenio · Jardim, Gonzaga Jaymo, Xavier da 

· Silva, Generoso Marques, Vida! Ramos, Lauro 1\lliller e Soares doi 
Santos (21t), · · · 

E' lida, posta om discussão e, sem debate, approvada a.· acta da 
sessão antoriot•. · 

· O Sr. ~··Secretario (servinc!a d• 1•) dá conta· do se-
guinte · · . · · . . 

EXPEDIENTE 
. Officios: 

Do Sr. :t• Sect•etario da Camat•a ·dos Deputaii01 remettendo as se-
·" guintes , . · · 

PROPOSIÇÕES 

N. :162 - i9i7 . 

Emendas da Camara dos Deputados ao projàcto do sGnado que 
autoriza a restituil· a D. Clotilde da Silva Paranhos do Rio Branco à 
iJDportancia de :1: 560SOOO. 

( 

• 
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Ao artigo unico: , .. · 
Depoisda.palavra ··~escontada», diga-se,: «da dotação conferida 

a seu pae, obaril.o do R1o Branco, pela lei n. 7n4, do.30 do dezembro 
de i 900, abrindo para isso o neccssario credito; revogadas as disposi-
ções em contrario. . . . .. · . 

uFaça-se ·extensiva aos outros filhos do ba1'1l.O do Rio Branco .a 
restituiçil.o de f :560$, a que teem direito em . identicas condições que 
D. Clotilde do Rio Branco, uma vez · que o requeiram ao Thesouro. » . 

Camara dos Deputados, 27 de novemb1•o de :1.017.:..... João Vcspucio 
de .Abreu e Silva, "Presidente em exercício. - Antonio José da Costa 
Ribeiro, i •,Secre~ilr)o . ...,..: .Alfredo Octavio llfavianier, 2• Secretario in· 
terino.-:-A' Commissã.3l.:ae Finanças. - . · 

:·r:.-.f. , .• .,,.~"·.: .~. N. :1.63-1917 

O ·Const~~!i:N~c~~!lÀt decreta:. 
Artigo tini,CQ. lfic~t:·!)dnsiderada de utilidade publica a Associaçil.o 

Commércial do· Estado 'dtf:Parahyba do Norte ; revogadas as disposi-
ções em contrario. >~ ···; ' · . · 

Cama'rã.: &M:~eputaàos, 27 de novembro de i917...'.;Jpão Vespucio 
d~ A~reú !l,:sg~a~ ,1~té'iirdànte. em exe~cicio.~A;ntonio Jos~. da .co~iá. 
Rtb.earo; i 9 Se~r~~â.r,~Q(~.!l.!Al(redo 9ctav1~ Mavz(Jmer, 2• Secretar1o lll· 
termo.-A' Coiíinhsslfb de·Justiça e Leg1slação. . . 
· Do mpsmQ,A'aphoJ;; "ci>mrimnicando ter sido adoptada pela Gamara. . 
a emend§l,do~~~.ll4do 'á.'pFoposiÇiio queautoriza. a exploração do cites 
do porto do Recife, 'a ':qnãl foi enviada llsancçã.o. -Inteiraâo. . 

Do .&r.\Ministro das Relações Exteriores transmittindo a mensa
gem com·qüa'o Sr .. l>,r~si.ç\ente âa Republica restitue dous · dos auto
graphos da x·esoluçiío do· Congre~so Nacional, sanccionada, que . abro 
· diversQ~,gr~ditQs· supplomentares ao orçamento .vigente, para. atten
der a despezas· de ·material e de extra.ordinarias no exterior. -Al'
chive·se um dos autographos e remetta-se o outro á. Camara dos 
Deputados. .· . · · . · 

· Requerimento do Sr. Carlos Pereira da Silva, proprietário do 
predio ®J que funccionou · o. «Curso Ambulante 411 Lacticínios», em · 
Barbaooha; ~edfuão:que ·.o Goverrio seja habilitaào à lhe inahdar. 
P.a15ar os alugueis.na .importanciiL.d~ 750S. visto ter cabido em ôxér~ 
mcwfindo o seu cred1to.-A' Comm1ssã.o de Finanças. 

O Sr. 4" S~;r~tario (servindo de .2•) procede á leitura 
dos seguintes ~ 

PARECERES 

N. 362- Ü1:17 

.Foi presente á Commissãc. de .Constituição e Diplomacia 
o projecto n .. 30 do ISJ'. Alerióar Guiimirães .o outros, reco
nhecendo o declarando de utilidade publitcn a Universidade dd 
Paraná., · · · 

.. 

• 

' 
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•Considerando ma teria identica, qual a do projecto n. ·1·8 
do .Sr. Lopes Gonçalves e outros, relativa .á Universidade de 
tManáos,· e reconhecendo a. sua . constitucionalidade, a Com
missão Já teve opportunidnde de pronunciar-se a respeito, 
propondo, até por emenda, que a •!\lesa do senado não accei
tou por ·contraria á .disposição do arL 141 do Regimento, que 
o favor coDicedido a esse instituto de ensino superior fosse 

·extensivo aos seus congerieres do Paraná, S. Paulo e outros 
Estados da União. :. · 

Assi'm, não sendo ci pro,jeecto ora em estudos mais que 
a reproduccão dc~parLe da alludida emenda, de sua iniciativa, 
é a ·Commissão de parecer que sejá elle approvado em pri
meira .discussão e, posteriormente, submettldo aos demais tra
mites regimentáes . 

.Sala 'das ·Coinmissões, 27 de novembro de 1917. -F. Men
.cle.Y de Alm.eida, .Presidente. - José Ettsebio, Relator. 

PRo.TECTO DO SENADO N. 30, DE i!H7 A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
. Artigo unico. E' dechirada de utiÜdade publica a Univer

sidad~ do Paraná; revogadas as disposições em .contrario. 
Sala das sessões, 23 de noverijbrõ de 1!H7. - Alencar 

G1dmarães .. - Lope.ç Goncalves::- A. Jnrlio . do Brasil -
Cunha 1Ped1•osa. - Seabra. - Jo.çé E!tsebio . .....;. Ribeiro Gon
qatves. -- Gon:aaa Jaym.e. - Dantas Bar1•eto. - G~t·(lhe1'
m.e Cam.pos. - .Raym.undo de Mi1•anrla. - :Jravier da' Silva. 
~~ ·imprimir. · · 

. N. 363 - 1917 

A' Commissãó de Constituição e Diplomacia· não parecem 
ácceitaveis as razões do véto opposto pelo Sr. Prefeito do 
Districto Federal á resolução .. do Conselho Municipal determi
nando que, parà qs .serviços municipaes neiia mencionados, se
.iam, de preferencia, ai:lmittidós os nacionaes, e darido outras 
providencias. · 

Cdm · arsumentos tirados do art. 7\Z da Constituição da 
· Republica, .qu& asseS'1lra á brasilêiros e. estràngeiros residen

tes nó ipaiz a iriviolabilii:lade dos direitos concernentes á liber..: 
dade, ti segurarica. individual e :i .propried:J,de, e .garante a 
uris e outros igualdade i:le direitos perante a lei (1parà:g. 2), 
conclue o !llíilfe do· Executivo· Municipal que a ~e:t·erida reso-
lução viola esses dispositivos coristitucionaes com relação ás ~ 
garantias do trabalho, direito do propriedade, do qual devem 
gos11r com igualdade os estrangeiros residentes no Brasil, pelo 
cjile nega à sua sàriCÇÍÍ;!) á"esse· acto legislativo. 
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Si r1 eerLo qur nn gencralidndo dns c~prcssücs cmproga
rln,q no Lcxto desse nr·l.igo rln ConsW.uioüo a doul.l'ínn daf'on
tlirln qo véto l.em I!Yidcntc assnnl.o, porque dcllns J'csull.n rt 
igualdade oivil de nncimJaos c csLrnngoiJ·os,. preciso ,; convir, 
r•1ür•otnnto, quo orn muitos doM respecl.ivos pnragrnphos se en
ennl.r·a .l'tmdnmonto pnrn positivas rcsi.J'inçrjcs nos direitos dos 
e~tJ·angeiros domiciliados .no pai~; 

Eslfio nosso caso, nota .Toiío Barbalho nos seus doutos 
commonl.nrios, o paJ•agrap•ho 13, quanto rl navogncüo de cabo
l.ngem sú permitlida nos •cidadãos •brnsilcü•lJS (lim.ilaçlio do 
direito de adquiri?• bens, do direito de propriedade; limita
ção d libe1•dade rle 'industria e 1JI'O/'isslio) e 8, !) o :1.2, os quaes, 
« nüo se rel'erem sinfio a cicladtios IJ.1'tlsileiros e elevem, com 
relação a eslt'UIIgeh•os, cn Lendct·-se com cci'Ln r•esLricçfio », 

.Porque,: 
«O exercício rlo d.ircilo, reconhecido pelos Lres ull.i1mos 

dos citados· pnragmphos, do livre mnhifestacão do penstt
llH.mlo pela imprensa, de representação aos poderes publicas o 
de livl'fl assoeincüo, não púde, qunnLo a nsurnptos c J'ins polí
ticos, ser pcrmitLidos siuão aos nacionacs, Os esl.t•augcir·os na 
qualidade de hospedes nudn tem que ver cam o governo da 
r.asa; si este não lhes agrada, ou pri)curcm oul.l'o paiz que cn
tonrlam ser melhot• govm·nado, ou calem-se c 11ão se intro
mcLL:nn, nem pt•ocm·cm inl'luit· na dircccão do que• não lhes 
toca, i\let•ecom: bom gnsalhado si pl·ocedcrn·bem; mas sun in
f.rusão nos nngoeios publicas aM111 d-e sct• invasão no domínio 
das prcJ•ogaLivas proprias pHvnl.h·as do ridadüo do paiz, p6dr. 
vir 1~m em·tos eusos a errar difficuldades ·no gm~crno na-
cional:~>. · 

'TI'UI.a:so nesses paJ•agraphos de direitos quA so donom i
num· . politieoR porque, como ensina HoltzcndoJ•f, citado pot• 
!Barllalho, « vincnlam.:.sc :'1 quaiidadc do cidadão e não são 
comnmns aos estrangeiros, e « comquanto mesmo, nesta ma
teria, deva predominar o principio da lillcrdadc individual, 
cumpre não esquecer que clla ost:\ subot•dinada :1. vontade e ao 
interesse da collelctividado, nlfim de que possn, subsisLil· o 
Estado, » · 

Ao domais, c entre a liberdade civil o o..liberdade ;politica 
&xisle a obvia differcnca que aquella reclama das leis uma 
accão negativa, ao passo que esta sup.põe a influencia positiva 
do individuo na fo!'ma~.ão do Estado» · 

São rcstrieções estas que rcsult.am da propria natureza 
do F.:sl.aqo, cu,ia ordem politica não pódo ficar :1 mcrcô do 
compliocacões de ordem interna ou externa pela intromissão 
nos seus negocias bublicos de forasteiros, que nelle se tenham 
ido reft>rir e se constituam elementos de perturbação nas suns 
relações internacinnnes, ou ainda õc subversão do rcgimrn 
polit.ico instituído. 

Como ellas tem sido considerada t.ambcm· restriccão ao di
reito de liberdade de viver e permanecer no paiz, a faculdade 
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J•er;onlwcit,I\J, yela lei o .ift cou~agradu pc.la .iurisprutlcuuia elo 
SUP,J'cmo li•Jbunul l!'etlel'al, ao Governo, de expulsai' do terri
torJo do P,air. o esLJ•anl,'eit·o tW!Ie t•csitlcnto, cu.ia · ']Jl'eson~'a 1:1c 
tol'Jlar JJOc1vn. ri ll'anquillí.rlado Jlllh!ica, ou possa causat· outros 
malc8, l'aculcladc {fUO clccm·ru. immccliatazn,Jnte do dil·eiLo da 
soheran ia nacional u eu,io exL•t·ciciu uão .pódo .~er elll!Jaraçaclo · 
por lJlHt?SCJlliJ,I' gar·anlia~ de oràem const.itucional, desde que 
de. su.u. HJI.clllgoJtcia r!m sentido ·contl'at·io c om opposicão' aos 
Pl'llll.llpJOs ::;el'nr•s elo direito intcJ•nrwional, r•csultn privat•-sc 
a au.tot·irJarJc IH1!ninistr·alivu desse poder· tutelar da segurança 
puhlwa, dfr que ncnlJU· mgovet•no, em ,qualquer· regímen, lllll-
nnrehico ou- r·upublieano, ,jú mais pt·csciudiu·. . 

- Nilo é. por•l.nnto, cm nllsolul.o, verdadeira a doutrina llc- · 
:t'üJI(.JirJa no ut}to tTUUIILO a ib'Ualc/arlo rle dii·rJitos ele qui:' gor.am 
naiJJonucs e esl.!'angciros rcsidenl.es no iBt•asil. Se a igualdado 
civil 1.í evidenLo em fnee dü texto constitucional, duvida não 
ha, 111)111 p(ldu haver, Lorlavia, rruanl.o a essas c muitas outras 
rcsLriucncs, que t'l!sult.am do esl.udo, t•rn I!Oil,iunto, de nossa 
lei :l'u nrlamontal, . á Jibe.t·dadfJ poli ti·ca do cstrangcit•o. 

Corno quer quo so.ia. porém, não ú IJOnsíderando · as ga
rantias du al't. 71~ da Cunstilui~iío CJUC devo ser examinada a 
rosolw;1io veLada. ' · 

A Sutl mntcl'ia deve sm· tle prol'er:cnoia encarada ;í vista do 
disposto do art. 73, que roge· oxaetamcnLo o caso nella dct.cr
miuado. · 

«Os eargos publicas civis c militares, diz esLo artigo, sfio 
acct!8sivcis u. totlos os úrasUGiros, observadas as condicõcs de 
mbpal!idatle especial, (JUo a loi c~Latuir, sendo, porém, vedadas 
as accumulacües rllmuncrndas. ~ 

' 1l lmloH os bl'asilciros, problcrovo a. Constituiçiíô. 

O r· a, bt·asi liJit'o sümcnlc -são 

Ar L. ü!J : 
' 

i•, os nasoi<los 'no Brasil, ainda que de pao cstrangoir·o, 
não residindo este a: servir;o do sua nação;· 

2", os J'ilhoH ·ele pae brasileiro o os illcgítimos ele rníio 
!Jrasileíra, nasoírlos cm paiz estrangeiro, si estabelecerem do-
micilio na Republica; , · 1 

3", os filhos de pai !Jrasileiro que estiver em outro pai?.. ao 
survico da Republica, embora venham nella domiciliar-~e; 

4", os estrangeiros que. achando-se no Brasjl aos 15 rlfl 
novdmllro do 188!!, não declat'arern, dentro de s(lJs mczes de-. 
poi~ de cnLrm· em \'igor'. a Constituição, o, aniroo ·de conservar· 
a uauionalidade de ol'igem; . _ 

5". os esLl'an;;eiros, que possuírem bens immovcis no Bra
sil o. J'orem rasa<los com brasileiras· ou tiverem filhos brasi
!ei'ros, salvo se manifestarem a intenção de não mudar de na-
cionalidade; · · · . 

6•, os estrangeiros por outro modo naturaltzados • 

• 
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. A esses brasileiros, unicos que a Constituição reconhece, 
como capazes de direitos politicas, e direiLo politico é, affir
mam-n'o todos. os escriplores, sem controversia, o do exer·
cer ca~gos publwos, ó que a Resolução vetada manda ·lar prc
feroocia nos servcos de natureza municipal. · 

• A resolução, portanto, niio violou, antes procurou fazer 
~·esp~i~ar a prescripr;iío constit'Lc.ional que, senão expressa, 
ImpllCitamen te, veda ao estrangeiro o exercício de quaes·quer 
cargos publicas. · 

. Quando, pois, não fosso rigorosamente constitucional esse 
acto do Poder Legislativo Municipal, tudo indica que no mo
mento actual ·cllo ó do patente opportunidado e r;azões de so
bra poderiam ser invocadas para aconselhar ao Senado a sua 
approvacão, como nocossaria t\ defesa de relevantes interes
ses confiados ao patriptismo dos -poderes muni·ci-paes. 

:Assim, é a Coinmissão do--Constituição o Diplomacia de 
parecer que o véto seJa rejeitado. · · 

Sa1a das Com missões, 27 do novembro de 1917. - F. 
Illendes de Almeida, Presidente. - Alencar Guimarães, Re-
lator. - .Tosé Eu::ebio. · · · 

rSrs. Senadores: 

MZÕ!lS DO Vi\.'Tq 

(Ao Senado · Pederal) _ 

Neguei ·sanccão ú. resolução do Conselho MuniCipal, de 5· 
do outubro corrente, e que ora tenho a bonra de vos enviar,. 
fundando-me no seguinte: · 

Ninguem mais do que o actual Prefeito tem interesse e 
empenho que o o-peraria nacional · gose do vantagens possíveis 
cm concurrencia com o operario. estrangeiro, na execução de 
quaesquer obras e serviços de nosso 'paiz. 

Mas, como vereis da resolução vétada, a incompetenpia do 
!Conselho Municipal· e a inconsUtucionalidaae da sua rosolucão 
são tão -patentes, que não precisam ser demonstradas. O arti
go 72 da Constituição iFederal · «assegura' a brasileiros o es
trangeiros residentes no paiz iriviola.bilidade dos dire.itos con
cernetes á liberdade, segurança invidual e á propriedade nos 
termos ·seguinte: · 

~ i 0 
•• .". • • o o o • ••• • o •

1
, • •·• • • •·• •'•·• • oi• ~···• ••• • • •·• • • • • • • • "I 

§ 2.• 'Todos são iauaes pe1•ante. a lei.:'> · · 
. Ora, basta a simples lcitur'a da resolução vétada ·para ver 
que clla viola de frente o dispotivo c(lnstitucional com relação 
:\s ,garantias do trabaliho, dil'eito de. j:lroprie.dade, do qual d,e
va gosar com igualdade os estrangeiros res1dentes. :qo Brasil. 

•Portanto, sem mais razõ~s, vor escusadas, SUJ e1to o meu 
·uéto ~\s sabias deliboracões do •Senado Federal. 

Districto Federal, S de outubro de :1.9,17, 29' \3a UCipu
blica •. - l4.ma~o. Cavalcanti. · • 
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RESOLUf.'.ÃO DO CONSELHO 1\IUNICIPAL A QUE SE REFEREM O 
VÊTO N • .i, DE 1!H7, E O PÀRECEll. SUPRA 

.. . ··~ 
10 Conselho l\(unicipal resolve: 

'.·' .. , 

Art. L" Só na. faltn. absoluta de.f·na:8iotlàes ·ou estrangei
ros naturalizados poderão ser admittidós"·estrangeiros como 
serventes, vi·gias, pe~soal de salario; ''i:! e:· cadastro ou quo fôr 
designado pelo director, administradór'~:ou chfrfe {{e serviço 
das diversas repartições dependentes :dii':IMl.üHcipalidade c pa.:. 
gos pela. verba - Material'. c'7"; · >•n' · 

Art. 2. "Os que pretenderem os lqgaí'es·•t!e que trata: o ar
tigo f• deverão, pe.los meios admittidós em direito, prqvar 
,que: ,. . . ..... J.u·~'tJ 

~ : ..• i:l,,.~ 
a) süo brasileiros; . . . ;, '. 
b) toem mais de 18 annos de idade;.lr(l:.• 
c) sabem ler o escrev~r; ... ,;,~.,Jt·l 
d) são ··vaccinado!; · · :-; 
e) . nüo sof.l'rem de molestia contagioSJQ.. 
:A:rt. 3. • O Prefeito provÚ!encia,f~. ~iira: que dentro de 

tros mezes, contados da· data da oxe~i;ãti desta lei, estejam 
substituídos por Iiilciomies os ostrangel+()s quo se acharem oc
cupando os lagares indicados no art. .t·;· RU que não se tive
.rcm naturalizado dentro -daquelle prazó;('/cxceptuados os que, 

. na data da approvacão desta ·lei, contarêm mais de dez annos 
· do scrvico. · · . •. . . . , 
· ·· Art: 4. • Incorrem . na tpcna do su~pMsíio rpor trinta dias 

o do dobro na reincidencia ·os :funccionari'ós que· infringirem a 
presonte lei, :vreterindo os ·direitos dos nacionaes.por .ella as
segurados. · . . . · . . . . · 

Art. 5. • ncvor;am-so as disposições cm contrario:. 
1Distri1cto Federal, 15 de outubro dé.1917 - Antonio José 

ela Sitva Bra1!44o, Presi4!;lnte. -:- Pio Dutra da Rocha, 1• Se
·crotario. ·Ernesto Garcez Caldas Barreto, 2• Sooretario. - A 
iipprimir. · . ' N·. 364 ....,.. 19i7 

O Sr. Presidente da Republica, n~~sua memoravel men
sagem dirigida aos Governadores ·e !Presidentes dos Estados, 
1'oz um appello ao rpatriotismo do. povp brasileiro, lémbran
do-llio normas de procedimento civico, e mostrando a neces
sidade, que tinham os 'mocas, qp.~ se inscrever nas linhas de 
tiro, e de se preparar no exerci{)IO das. armas, -para a defesa 

. da honra e da integridade da Patria, offendida uma c outra 
ameacada, nesta hora solomnissima da nossa historia de nacão 
independente, soberana e livre. . · 

Foi para nós brasileiros, •motivo .de 'intenso jubilo a vi;. 
bracão patriotioa que agitou. o no'sso povo, .ante a af!ronta á 

' .. 
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nossa:· ibandeira, o que se foi repercutindo daqui aLIÍ longín
quas cidades dos mais remotos pontos do terJ•iLorio nacional.· 

1.-\' alma da nossa raca ,iá és tá formada e existe. 
·Mas essa vibracão não foi tão intensa como devia sm· cm 

um territorio' de quasi nove milhões de l~:ilometros quadrados. 
!povoado por ·qunsi trinta milhões de ihabitantes; nem toda a 
:população desse vastíssimo territorio está em condições do 
comprehender o sentir a· magnitude do appello prosídencial, o 
nem toda a mocidade ·brasileira está na rpossilillidade de 
formar em linhas e correr em defesa da Patria. · 

Só é capaz de cumprir seus deveres de cidaaão quem, 1 
com ·espírito instruido e esclarecido, os con1wce o compro-
bonde. · 

· Cdmo conhecel~as e •cÓmproheJ1del-as uma população que·,. 
em uma porcentagem geralmente computada de oiteiita por 
cento de anal'!)habetos, mal saõe, por ouvir dizer, o que ó go-
verno, o que é patria, o· que é patriotismo? . · 

Cdmo correr lia armas uma mocidade,· ataca:da 'POr varias 
e crueis endemias, fraca e impaludada, perdida e abandonada . 
n.esse vasto hospital, que ú o interior. brasileiro, · na caus
twante expressão de um acclamado scientista nosso?· 
. . · ·ReconheÇamos portanto, que a maior o a mais urgente 
das nossas necessidades, na grande obra da defesa nacional, 
é tratar do homem, fazei-o farto de corpo e de espírito. · · 

.Forte; elle correrá ás fileiras como .soldado; instruido, 
clle defenderá a nossa bandeira como patriota. · . · · 

;Forte, elle podel'á manejar o arado nos campos e o :malho· 
nas ·officinas; instruido, clle saber(t ficar « attento aos ma
nejos' da espionagem, ter súa bocca ómmudecida, quando se 
tratar de interesse nacional,. . · ·' 

.. 
O nosso· eminente. collega Senador Alcindo . Guanabara, 

, . muito a proposito, chamou a ·nossa att.eno11o para o .momento. 
e:wepcional em que. vamos elaborando os orc.aniimtos para 
1!)118 e nos advertiu que ostavamos a fazer um orçamento de 
paz, quando de :guerra é que elle se deve fazer. · . . .• 

. Não tenhamos ouvidos moucos a· tão prudente e júdi!l)io.: 
sa advertencia: é preciso que anfrentemos com coragO!lí· os 
grandes problemas que affectam o futuro da nossa raca c a 
propria existencia da nossa nacionalidade. · · 

Entre esses problema~ tambein éstá o de i'azor desappaJ•o
. cer ossa solução de continuidade, affrontosamente forma:da 

no seio de nossa patria, que impede a goriiJra!ização o uiiifor
midade da lingua, da nossa lingua ,portuguoza, ·cm todo o ter-

. , ritorio nacional. · . · · · 
E' opportuno, 6 urgente dar desde ,iâ ao Govni;1o da"Ropu

bli,ca autorização e meios para entrar e'm accôrdo com os Es~ 
tados, em que tal anomalia se 'verWque, afim de toi·nar obri
gatorio o .ensino da lingúa portu:gueza, quer nas escolas . es-

. 
,_..,, ,','. 

. ' . . . ' 
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taduaes quer nas que elle crear para fomento do ensino, não 
só da nos·sa lingua como· tambem das nossas instituições, -da 
nossa 1l'eographia e da nossa historia. · 

Exige t.ambem urgente c especial attenoão o problema da 
IJ)roteccão :i infancia desvalida o abandonada. A. elle já deu .o 
seu melbor cuidado o Senador Alcindo Guanabara, de quem 
o relator ·espera- Com as maiores sympathias -. a iniciativa 
e as suggestões. · 

. . . I . . . • 

O areamento. que estudamos é o · do .Miuisterio que. ·se 
chama «dos Negocies Interiores,.· E' .preciso que elle justifi- ' 
que o seu nome, ·fazendo -irr.adiar .a sua .:1cção por todo· o in
terior do paiz. . · . · · - - . 

Nenhum meio tem elle para melhor cumpr-ir essa sua 
· ! missão do que - sanear as regiões em que definham e se es

tiolam mil-hões de patrícios nossos, e ·dif!undir entre elles o 
P:nsino. indispensavel, para que se tornem bons cidadãos, uteis 
a patr1a. / . . . . . 

Só assim elle será o Ministerio dos Negocies do Interior 
e o:vitará. a alcunha de ministerio dos nesocios do littoral, con- . 
forme podem .fazer crer as diQ'erentes ·rubricas· ao oroamcnto 
que estudllimos. . · · · · • ·,, ·· · 

:A lei n. 3.232, de 5 dc',iàneiro ·deste anno.·frisou as'des
<pezas do 'Ministerio da Ju~tiça e Nego1cios ·do. Interior; para o· 
!inno corrente, em·io:.\22$983, ouro; e 45.337:210$2h0, papel. 

. Comparados o orçamento em vjgor e a proposta do Po
.der Executivo, para o· exerci cio de l 918, verifica-se que·- hOi 
neste ·um augmento ~de 1 :972$317; ouro, e i. 757:242$274, 
papel. · · · • : · . 
. . Pela proposição da Camara dos Deputados, a despeza será 
·de 12.:394$400, ouro, e· 47.80!:657$170, papel, ou mais .... ·.· . 

. t707 :204$656, papel, do que a .proposta do G'overno, ou ma1s 
i :972$31.7, ouro, e 2. 464 :H6$930, papel do Q\16 o orçamento 
vigente. ,_ ~ 

: O aúgm.ento da proposta foi feito nas segriinte verbas: -
. . . . . 

... ·· ' Papel · 
16;· Justiça FederaL ................ :....... , 7&2·::109$762: 
i 7. Casa da Detencão ........ , ...... ,. · .... I 201 :884$02:1.· · 
18. Casa da Correocão ..... ~ .. ~........... . 83:846$462: 

"- 12tJ. Directoria .Geral d!3 Saude Publ!ca..... 49:661$1500 
:23. Subvenções a Institutos de Ensmo ~.. . . 224 :527$764' 
2•4. Escola Nacional de Bellas Ar~es,' .. .. . . ' · -

1 :972$317, ·ouro.................... , -12:600$000 
/ 26. :Tttlstituto Benjamin aonstant ........ ·... 2'3 :696$000 
1 27. Instituto Nacional de Surdos Mudos.... .• 3:000$000 

28. iBibliotheca Nacional •. :, ....... :L..... :10:000$000 
• 29. Soecorros Publicos .. , ..•.. •I· ••••..• ·•· • • • · 25.:000~000 

S,- Vol, YII . ati 

'· 
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30. Obras .. •I• ••• · ••••• 1.: ••••••••.••• o •••• o • 

:H. :Servico eleitoral. .... : . ... · ........... . 
:J2. Corpo de :Bombeiros .................... . 
:JS. Su~b,rcnções . ~- . . · ......... ;r. ...... u• ••• · ... .. 

39. Eventunes .............. ~ ....... : ......... . 

Houve reducção nas seguintes verbas: 
. ' 

':1" .Tustiça Federal. ............ : . .. ;, ... ~.. . · .. 
:!3: Justica do Distrlcto Federal. .......... ... 
22. 'Secretaria do Conselho Superior í:le 

· Ensino ,!.•. •o •• · •• ·o,.; .. o o. o., o'•·••·'•. 
· ~25. rnstituto ~Nacional d eMusica.- ... o •••• 

33,. Adrilinistracão e 'Justiça dO Territorio 
do _1\:cre . ......•. o o • o • o • o •• o .... o o • o • 

35. Serventuario do Culto Catholico ........ . 
36. Mag'istradQs em disponibilidade .......• 
37. Guarda N\}-cional ....................... 1 

.... ' 

100:000$000 
150 :lT00$000 
157:999$200 
:147 :000$000 
- 36:000$000 

' 
22:000$000 

6:000$000 . 

4:1460$000 
104$463 

68:000$000 
8:000$000 

:15:000$000. 
12•:400$000' 

O aus•mento votado pel~ Camara foi o sep1linte: 

1Verbas 
8 , . . I , ; ' , . , . 

I o o o o o o o o • o o O o o o o o o o o• o o o o o o o o o o o .. o o o o 'o o' o o 

10 .... ••'•o ooo 000. o ooooo ooo .;o(o···••o•'•····~ 
f 1..· • .•.. o o •• ,1, o ·~ o o 0 ... o ••• o • o • o • o ~ •. , .•••••• o o • 

,'i2, ...... o ••• o ••••••• o. o·. o ••••• 'o o • .• ,,o.·····. 

1115,: ,-,o o o o o o o o o·, o o o o o o·,~ o o • o o ••• "" • o'o•• o;o o o 

16 . ...... ~ ........... ~ .. ,.,· .. o ..... ~.o •••••••• o, 

20.o •• · .•••• oooooooooo·~ •• ~·~ •••••••• oooO•OOOOo0 

... ~:! ......... ·.:.o •• •• o •.'•. o'o ••• • ............. ·.' ••• 

~···o. o •.• o •• :. o •• ·.~··'.·. o. ··•,•' o ••••• . • •• o o •• 

o.JÚo o·o o o o o o o·o o o o • o o'o•• o o o o o o 0 o•o.o·o o o •·•• 0 0 0 0 ,, 

30 ........ o·, • o • ·:o •• o .... '•·o o • o o ,• o ••••• o,~ .• o o •• 

Papel 
ô•l :560$420 

' 2:400$000 
1 :000•$000 

911 :812$500 
. 288: 000$000' 

. 3': 600$000 
. '1!6 : 694$·000 
3.\'1 :963$000 

5 :750$0(101 
. 6:000$000 . 
90:000$000 

' O esLudo deLalhado .dessas verbas mostra que o augmento 
:llel!us proveio ·do seguinte: ··· . ·- . 

VERBA s• - 'Secretaria da Camara - Augmento de veu
l:imonto, gratificações especiaes. e addicionaes a diversos :l'unc
cionarios; · . . · . · 

Vt.'RBA 10' _;_ Secretaria de Estado - 'Gratificacão P~J)e
cial ao continuo e ao {)Orreio em servico no gabinete do mi-
nistro; · · • 

V·EIIBA 11" - GabinoLo do consultor geral da Rep]lblica: . 
Gratificação especial ao continuo pelo trabalho f6ra das ho- · 
r as do expediente; . 

VERBA· f2";. - JusLica ederal - ~-\ccrescimo de 30 % dos 
.venci'mentos do juiz c do substituto no •rcrritorio .<lo Acre;· 
para mais um escrivão no Estado da Babia,. e aluguel de casa, 
·expediente etc. para o juizo suwlento .-de Santos, o na ta-. "e lia material para .Q Supre~o .Tribunal W.cdernl.. , · . . .• 
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. YEnH.\ iii" ·- Polícia rJo DisLI'icto Federal -·Diligencia~ 
policiaes ..:...... AugmmlLo do pessoal encarregado do scrvioo de 
invcst.isuoões e captura;;, Clllquanlo perdurarem as difficulda- ' . 
dos ÜlLíJrnas, occa§ionucln:;. pela guerra, c forc·m precisos a 
;vig·iJancin e os cuJClado,; especiaes para garantir· a scguranoa 
JJUblica ua Capital; · . . 

'VERBA iG• "- Brig·allà" '))oliciul - Gratificação ao actual 
desenhista auxiliai· do. engonheiro; 

VERBA 20• - Assislencía a Alienuclos ~·Para o servico ele 
derinalologia e syphiligrwphia, .e· augmenlo da consignação -
material.;-, · 1 . 

VERBA. ~1· - irectoria Peral de iSaude .Publica - Sub-
:stittliicão da tabella do pessoal. . · 

VERBA 211• - E~cola Nacional de Bellas Arles.- Para prc-
. mi os a j~i;\o elo jury da exposição. · 
• · ·VEnaA l26" - InstiLulo Ben.iamin Constant ,_ ·Para mais 

uma cadeira de leitura em voz alta, para, ambos os sexos e 
gr·atificacão para: o auxiliar da. cadeira de violino . 

. VERBA ao• - Obras - .Para a conclusão do hospital de 
moles tias tropicacs, anne.xo ao Instituto Oswaldo Cruz e res- · 
t<ulração da caixa de .agua do :rnstituto íBenjnmin 1Constant . 

.. 
A iCommissüo ele Financas é de parecer que o areamento 

_ '<la despeza do Ministerio da Justiç.a e Negocios .fnteriores seja 
. submettido á !.\" discussão e approvado, ·com a emenda que 

ofíerece, resalvada a sua faculdade de offer-ecer em tempo op
portuno llo:''as emendas qüe ,iulgar ',necessaria.s. ' · .'.· 

E!VI~DA 

ArL. :Inca· o Governo autorizado , a despender até. a 
1 .quantia de. i .000:000$ para iniciar o· se'rviço ·de. pTophylaxirt 

' ·- rural no~ ·paiz, podendo para isso entrar em accôrdo co\n os 
di1Tcrentcs Estados da Republica;. 
· Sala das Comn1issü~s. :18 de novembi:o de .. 19:17. - Vt'cto-

t•ilw .Yonteil•o, :Presidente, - Bueno de ,Paiva, Relator. -João 
-Ly1•a. :...... .João Luiz Alves. :...... Alfredo Ellis. - Leopoldo de 
BttlhJes. - · .E1•ico Coelho. - Franci,sco Sd· - Alc·i-ndo Gtta-
nabara.. · 

. - . 
l~noPosrç,lo DA C.'.MARA Dos DEPUTADOS N. 159, DE 1917, A QUE sE 

. . REFERE O PARECER SUPRJI · 

I 01•ç,arnent~ do Jnter•i01~ 

Arts. 1 a 7 

O Congresso Nacional decreta: 
.At;t. f.• A (!esposa gérnl da .R®ublica dos Estados Unidos 

do' Brasil, no exel'Cicio,de 19'18, ·é fixnda em 83. 41i :639$999, 
\ ' .• • I 

' , 
.. 

,. 
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ouro, ·e 456. iOi :641$163, papel· que será distribuída pelos , 
rministerios na :fórma especificada ·nos seguintes artigos. 

Art. ·. 2.' O Presidente da Republica é autorizado a dos
pend·er, I pelo Ministerío da. Jttstico. e Negocias Interiores, com 
os serviços desi:gnados nas ·seguintes verbas, -a quanLiil. de 
12:394$400, ouro, e a de 47,. 801 :657$1.70, papel : 

Ouro 
i. Sulisidio do :P-residente 

. da Republica , ...... . 
2. Subsidio do Vi~e-Pre

,sidentfl da." Republi-ca: 

................ 

3. Gabinete do !Presiden-
-te da Republica ..... 

, i.· Despeza ·.com o Palo.cio 
d a Presidencia d a 
Republica ...... · ..... 

I O O o o O o o o O O o 0 O 

5. ,Subsidio dos Senadó-
. res ................. . 

6. Secretaria do Senado. . ............. . 
7. Subsidio · dos Deputados 
s .. Secretaria da Carnara dos 

................... 
Deputados. Augmentada 
de i 9: GGi$020, sendo : 
2: 400$, p a r a . o. 
conservador · da bi-

. bliotfieca ficando · as- · 
sirrfequiparado aos pri- . 

meiros officiaes: ré is 
4:800$, para o con-. 
servador do· archivo, 
equiparado assim ·ao 
conservador da . bi- · 
bliotheca; · 4 :ISO O$, · 
sendo: 2:400$, para 
cada um dos dous ta- -~ 
ohygraphos de · 2• 
classe, cujos venci..:' 
mantos foram fixados 
em 9:6100$; 4:800$, 
send.o 2:400$ para 
cada um dos dous ta
cbygraphos ' de a• 
olasse, cu j os venci
mentos foram findos · · ~· 
em 7 :200$; i :800$, 
para gratificaci'io es
pecial ao funcciona-
rio que servir .. de se
cretario da Commis- .. 
·~llo de CQ~atltuloAo e 

'. 

'.'.1.' .. 

~3/pel 

120:000$000 

36:000$000 

76:800$000 - . ' .. 
iÓOJ:000$000 

77 4 :900${)00 
' 726:150$800 
1. 607 :600$000 

' '.';. ;,- . \. 

.. 

' '· 
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Justioa; e 600$, para 
gratificação egpecial 
ao continuo que serve 
na sala dos chapéos; 
e 394$020 para paga-

. mento de gratincacão 
addicional de 15 % li 
um cont.inuo·que · 
completou to arinos 
de serviço em época 
anterior a t9t2; de 
accOrdo com varias 

. deliberacões da Ca
mara. Augmentada 
ainda de 4f. :491$200, 

'ficando assim redi
gida.· a consignação 
destinada as gratifi- .. 
cac!les , · addicionae.s: 
c Para pagamento (!e 
gratificae!les addicio
naes, sendo: de'.SO% 
ao sub..;directoi', ao 

. chefe de. seccão· da 
acta (este a partir de 
t de·maio) ao arohi
vista, ao sub-chefe-do 
serviço tachygra
phico,, a dous tachy- , 
graphos de t • classe, 
a um •f. ~ of!icial, ao 
congervador da bi
bliotheca, .ao portei).'O 
de secretaria, ao aJu
dante .. de porteiro ·do 
salão e a quatro con.;. 
t!nuos; de 25 % a um 
chefe de seccllo, ao 
b i b Uo t h.ecario, ao· 
chefe ·de secollo de 
redacção :Qos debates, 
ao redactót- dos An
naes, .ao porteiro do 
salão, ao chefe de se
ccão da ·acta (este até -

~ 30' de abril), ao chefe 
do-1 gervico tachygra-

. pH1co, a . um ta'chy-

. grapho de f.• 1classe e 
·a dous contínuos;, de · 

,, 

I" 

01U'o Papel 

. ' 

"· ,., .... 

' .. 

• ,I' 

I 
I •'' 

' 

• 
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\ 

' I 

··~· 

' 

20 % ao superinten
dente da redacoão dos 
debates, ao secretario 
da Presidencià, a um 

. t• · official, a· um 2" 
· official, a· um reda"' 
ctor dos debates, a . 
tres tachygraphos de . 
t • classe, a sete con-
tlnuos· e a um ser
vente; de 15. ,% a 
tres · t •• : ofticiaes, a . 
·um 2• ofticial, a tres. . 
red,aetores de debates, 
a tres oontlnuos e a 
quatro ·s erv en.t e s, 

. 102 :265$600.:~; 
· Na consignaolio -:-

c dispensados do . ser
viço. - reduzida de · 
5 : 70.2$400; de venci'-

. mento e gratiticaello 
· addicional, a um con':" 

t!nuo que talleceu, e 
augmentada · de reis 
o :177S600:para paga-
mento. de vencimen-
tos, inclusive grati
ficacllo addioiooal, , ·a 

/ 

011ro 

·~--. 

. '. 

Papol 

.. , ..... ·- .. 

. ' .-

• : r .• , ' 

. ~::.I , 

.. ·-·-·"' ., 

. \ .:•. 

' ' . 
< 

;, 
'i· . ' , . 

' . 

. ' 
· um continuo dispen.;; 
sado · do servioo, -por 
deliberaol() · . da, Ca-

-· mara, de 20· de de- <·< .· . ·.. . ·· 
dezembro de~i9t6... .·.; .... ;; • ; • . . 1.060:4011$738 ··. 

'g; Ajudas de · custo ---aos . 
membr·os do Con- • '. ' .t'· . 

.. 
gresso· NBcional~ .... ·.. . ............... . 

) !O. Secretaria .de . Estado. 
2711:000$000 . .. , 

Augmentada de réis 
.. ~ 2:400$ . para gratifi;. · 

._ eaello especial ao· 
'-· continuo e .ao correio 

r . . . r·, ' ' 

::• · · crn sorvloo no · Gàbl-
\ · , ... ..note do Ministro, 

·, ., 
'. 

' . . ·:· 

., ... ~. : ' 
'"'~ .... 
~ . 

' .. ·. ' '· 
sendo 1:200$ a cada · . - . . 

. um ~·. · •• ·• ~ .-.. ~ ··-,. ' ............... ~ ........ ·: .. --~-- r• 698:44tet.t8. 
H .. Gabinete do .consultor " · · -

' 
' 

. Geral da Republfcb. 
Augmontada .de· réis 

. 4 :10.00$, 'para gratJti-

• 

·-'. 

.':•. , .. 
::,;-- ... \ . 

.. 
·,I 

' 

.; 

'' ' 

' ) 
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caoAo éspecial ao 
continuo pelo traba-· 
lho !óra das horas' do 

Ouro Pa~el 

expediente .' ... • . ~ . . .. . ........•..... llO :eoo•ooo. · 
i2. J u s ti o a Federal. Au-

. · · gmentada de i2 :800.$ 
, para aocrescimo de 
•30 % dos. vencimen
tos do juiZ e 'd() sub
stituto, no Territorfo 
. do Acre, de accOrdo · 
ooin a lei n. 2. 738, 
de t de janeiro . de 

. i 9i s, e sentenoas d01 
juizes !ederaes. Onde. 
~e lê: Tabena·.- Ba-. 
hia, ParA e Rio Gran-

. de do Sul ..;.. diga-se: 
. .....: Pará e .Rio Grande · 
. do Sul, e onde se diz 
'Minas . Geraes ·Per-

: nambuco e S. Paulo 
..:.. accrescente-se -e 
Bahla. -·transferin
do-se para esta con-. 
signacão averba des- · 
tinada . ao pagamento 
dos vencimentos do . 

... · juiz e do ã~stituto e 
augmentando~se . de 

· 3:600$ para··mais-.um · 
esói'ivão na Bahià. e 
3 :600$ para. aluguel 1 ..... - : de· .casa, ·· expediente; · 

, etil~,J·paro. o .Júizo · 
· · :Supillente. da cidade . 

... ·~.de. Santos; '.S. ·Paulo. 
No : «Material~ , . do. . 

, S u p r.e m o Tr1bunal · 
Federal, · augméntada 
a de 72:012$500, sub
stituindo.:.se a tabellít 

.. ' 

·seguinte: Objectos de· · · ,, 
expediente ,. 8 :oo~. 
'Livros, · jornaes, · re-

:. .'vistas, . almànaks . e 
encadernaoões para a 

. bibfiotheca, 10:000$, 
· . acq,uisicão, . concerto 

de moveis, . reparos 

" I 

',., 
•' 

'-·. 

•' 

•'• 

:· 
V.' 

.. ' 
•I . ' 

. I 

. ·' ... 
,'/ ,, . . 

' ~ • -• f ; 

'.• ' •' 

' 

... .,j . -

·I .·. 

\ 

.I 

I,'. 
> . 

~- ' 

,. 

J 
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outros ,.objectos ré is 
5 :000$, . illuminaçiio 
electrica, lampadas e" 

· concertos na respe~ . 
ctiva rêde 3:000$, 
energia elect.riea para 
o · elevador, lubrifi-. 

, , cantes e concertos 
~ :000$, tel-ephones 
3 :500$, impressões e 
publicações no Diario 
Oflicial 5:000$, ···im- I 

pressão e publioaclio 
em volume da juris-. 
prudencia'· do Supve- · 
mo Tribunal Federal 
réis 36:000$, despe-

, zas de P'rompto paga
' · mento 2-:000$, taxa de 

·esgoto 136$H8, con
sumo de agua 108$, 
o b r a s no edifício, 
concertos e -eventuaes 

0111'0 

' . 
~ ' . ., 

: \ ~- " 

20:000$000 -~. :~ .. •.r ••• ' ........... · •• 
':1.3; Jú.stica do Dlstricto Fe- . 

deral ; ..... , · ...... -. . ... -... ~·· ·-· ·, ... . 
· i4. Ajuda de custo' a ma-

gistrados · . . . . . . . . . .. . ............ ,• ·-· .. 
· .Hi·. Policia do Districto Fe-

~ dera!. Augmentada de ~ 
500 ~000$; na consi-

" gnacãó «:Diligencias 
·~ •Policiaeu -:- para . '\ 

augmento do ·pessoal 
· encarregado do . ser
. viço de ,investigações· 
e.capturas, emquanto 
.p-erdurarem as .diffi-

~ culdades int~rnasoo:.. 
casionadas pela guer
ra e. fol'em precisos • 
as vigilanoias · e os 
cuidados . especiaes · . 

· para garantir a .segu- ~' 
ranca publica na ca.. · 

·. l ,' 

,.,, 'L 

pita!. Supprimlda a. 
consignação de · .réis 
~o :000$ para reser~ · .. , ,_ ·· ... · · 
vas da guarda · civil · r 
e reduzida de ri!is ·· . ·, · · .. 

"
0 

O. cl ..... J, 

'• 

, e ,. . 
' , . 

'· 

-;" '' 

. t ~ 

·' 

,,.,- .. 1·. 

\.·· .... 
~ lf·.· 

'. 

' ' 
·-l'apo! 

. ' 

..\, 

' j ' 

··. ~ 

1. 977:784$118 

1'. 382 :393$118 . 
• 

7:000$1(100 . 

... , 
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~' .. / ... .. Ouro 

92:000$, ·no material, 
a consignação;_Con
duccão de enfermos,· 

, . alienados· e cadaveres. . ............ . ô .179 :215$590 ' 

\ 

'16. Brigada • Policial. · Na 
'consignação - Em
pregados nas fachi
nas .dos quarteis, etc. 

· ~-. accrescente-se in 
tine : « inclusive. a 

.. 

. gratificação . de réis , 
. 3:600$ ao actual de
·..., senhista: au::d.liar ~o 
. . engenheiro ... .. : . . . . .. ~· ............ . 

;· :17. Casa de Detencão.... .. . : .......... .. 
:!8. Casa .de· Correcção..... . ............. . 
i9. Arohiv.o Nacional. . . . . • . ... ~ ... · .. .'· ... . 
20. Assistencia a alienados. 1 

:Após ás palavras da 
proposta consignada 
J)ara ...:.. Pessoal -
(liga-se em· titulo - · 

·· Pessoal 'de nomear;ao. 
do director e do ad
ministrador - e de- · 
pois · das palavras -
Instituto de Nemopa-

. thologia- acorescen
te-se: «Pa.ta o servico 

. de derrnatorogia e sy
pbillgraphia ·- ·réfà 
6:000$,. No~-,- Ma-

. teria!.,....;.. · àugménta'da . 
de 40 :700$, especifi
cando-se · as verbas 

. ' do seguinte modo: · , 
. N. 8. Acqulsi- ·. ·. · ·I 

: ollo· e .:oon- · 
· · · certos, etc. 48 :!27$ .. · 
-N; :9. Conser- · 
· vaollo do 

· · · predlo, etc. 25 :0001 
N. U. Fazen-

'das, · calça- . , 
dos, etc .... 175:000$ 

'. N> 12. Mate- · 
· . ria . prima, 
. etc. . .. .. .. 8 :tOOO$ . 
N •. t6. Para, 

um· gabi-· .. 
' ' 

\ 

'.• 

. · . 

'. { 

• I 

8.393:600$000 
778:240$130 
375:522$568 
179:281$118 ' ' ' 

\ 

-~ ........ 
.. 

, ·I· .. • 
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' ,. 
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'· 



'•', 
·~' . ,. .. :! .. . ·," 

··.r'· 

..... 
.··.1 
. ,,, 

; .. ' 

I . 

···.- ,· ,w 

. ~··. 

~,,..;,. I . 

··-·-.·~-~·.i 

,;, .· . 
·: ~: .~ .:•,' 

'-.·: . , ....... ·, 

::~:, ~· ' 

,, 

' '• ', 

_, . 

1,., 

··'' 

... · :· ·: :.· ·:{7!:'·;~s~t~:··::;,:;!:r .. E'0·~~1~s;:·.~s~t:w:!·:;···.•: :.~~~~?<7:.:\ 
' ... . :· . ./ ' . '·:. :· 

' .. 
' ... 

. '~ . 

' ÃNNAES oO 'sF.iN:.\oo · 
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. nete 'anato
mo patho-
loglco · do 
'hospital .. • 10 :OOOt 

N •. 17. · Para 
.um gabi• 
· nete anato-
mo ·patho-· 
logico e 
photogra- · 

/ . phico do 

.. ·,. Jf:.~~~t~ . 
· pat.hologico · 

e sua con-

v~:;,1~~: 1.? a :2oot 
.... . ··N.' t8. ·Para .... 

um · gabl~ 
nete de 
psyoholo.:, 

.. 

. ,· 

. \: 

O.uiQ • 

.. ~ ' .... 

.. . ' 

· Pap•l 

'• .. .. \ 

·o 

... _.• 

.. ·' --. 

' ·~·:-:·· -

·,• '. 

. ,; · gfa exPert.:. : · . . . v... ·· .... 
mental,· etc. J[:OOO$ .... , ; •.•.• :.... · 2.135 :200$87-i 

21. Directorili Geral 'dé .... · . . .. 
Saud1!Pub U o a. Na 

. cinspectorlá.dos·Ser-
vicos de PropbyliOOv 
augmentada de rl!ls 
332 :363$, · substitilin.: . ' · 
do-se a~ tabella desde... . " 
«15 desinfectadores · · · .. ·• 
de i• olassu, .atá· a · · .· ... 
·palavra cacoessorlilP 

J . ·, do material; . pela ae~ 

.. ';• .. 

' ' , ". ' 

~~ ·' ... 

. ·· .. · ,. 
' 

.. / 

. :; . 

. • gulnte: ; ·, . · : · . . , ;.:·: ...... · 
' . . ' :. . ' . ' ~ · .. \ : . ' ~ ' ' ... ', :- ' ... . .. _ . 

/ 

15 desinfectadores. de t• classe a·:2 :.t00$000. · . . 36:000$000. 
:15. guardas de 1•,élasse a 2:400$000.:.. ..... '(;, 36:0008000 · ·· ' 
20- desinfectadores "de 2" classe a 2::160$000 •.· 43-:2110$000 . 
85 ·guardas de'2~ classe'a 2::160$000 •. ; :~ .. .. 183:600$000 . 

. :100 desinfectadores· de' a• classe a 1':620$000; :162 :000$000 · · 
.·•··.· .· ,' .f escripturarios de zona a 3 :600$DOO': ••• ; • : 14!400$000. 

.. · ~' ·: f escrip~urario do ·. almoxarlfado ,·a. ré is ".··-
3 

•• 
0
. 
00

•
000 

... 
. . ' :' " 3 .000$000· .. •'e I •.1 I I •••·• I 1. 1 1 •• I 11 I 1,1 tp 

~ : .. :16 auxiliares .-de·: ·eScr~pta de :zona·. ·,à·:::ráis · · · · : .. · · 
... • . \ . 3:000$000 • • ;•, ,' • • •.• • ,• o; o o o o • o • o • .' • ~·- · .. .ff8·:000$000v 
· :l'/guarda do museu de hygiene a s :000$000. 3 :000$000 · 

f .encarregado' do deposito. a. 3 :600$000: .. :· · 3 :'600$000 
. 1 ajudante do· deposito a :t :500$000 •• :. ;·:... · · .. · 1 :500$000 . 

3 escreventes do· obituario a 2.;:160$000 .• ; · 6':.-180$000. 

/ 
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. . . . - \ 

.,2 feitores de cocheira a 3 :000$000~ .1.·. . . . . 6:000$000 . · 
4 ajuda!ltes de feitore11 a 2 : 160$1000 .. -.. ; • 8: M0$000 .~ 

12 cocheiros de 1~ classe a :1.:620$000...... . :1.9:440$000 · 
30 cocheiros de 2' classe. a :1. :5:1.2$000 •• ;.. • • 45 :360$000 
22 mocos de cavallarica a 1 :200$000 .. ; ; ~ . 26 :400$000 : 
6 oarroceiros· a :1. :200$000.. • • • . • . • • • • • • • · 7 :200SOOO· 
i tosador a "i :800$000; .... ; ..... :... • • .. • · · i :8008{100 . · · 

700. serventes desinfectadores n :1. :440$000;.. . :1..008:000fOOO 
, :1.' guarda portio a i : 800$000 ... : ......... : · :1. :800$1000- · · 

1 vlgia,a :1.:800$000: ......... ~0 .. ;; •• : ..... • • ':1. :800$000 . ·• 

Dfarfa: 
. ·, '• .... 

... ' . .. ~ 

t c'arp!nteiro a 8fOOD;·.: •••.•• 0 ..... : •••• ~.. ,~.-. • 2:920$000 · 
7 carpinteiros a 6$500 ••••• 0 ;-,,, ,.; •••• o ••• ;. ' _ .16:60781100 
2 o ajudantes a 5$000 ...... ~ ....... , • ; .. .. • · 3:650$000, · . 

. 4 aprendizes a :1.$500: •. ;, ; ••.• · ........ ~.. 2::1.90$000 .. 
1. ferreiro '·a 681100 •••.••••.••• ' ...... ~. •.•. . . 2:3728500 

. · t a.iildante· .a 5$000 .. /.· ........ : .. .. , .:. ., .. - ' i :821stlooo 
1 pintor a 6$500 ...•.•... : . . : ....... ; . ... . . . . · · 2:372$500. · 

· 1 ·ajudante ,a .4$000 •. ~; •. : ........ o ... ·-· •• 0 • • 1 :4'60$000. 
. . . 1 aprendiz a,;.U!500 .••. o·• ••• ,o ,· ••••• o ••• ,. • 547$500 

1 · • · 1 ·bombeiro a 6$500,; .. : .. · .. : ....... _; .. o , o 2 :372$500 
'- · 1· bombeiro. ·a 5$000 .. ; .. o •••• ; ., ; • • • • ... • • 1 :825$000 

.. 1 bombeiro a 6$000..:_ ..... ·.;........... ..... . . .2 :t90$illOO 
1 eorreeir0\8 8$000,,,;, ;. ;;o •.••• : ..... · ... o'. . 2:920$000 

· ' · , 1 dito f~rradOr a r'6JP .. oo: .~:: ~ : • . ~ ;\, ~ . • . . • 2 : 190$000 
3 ool'reewos a -5$00()':.. , •• , .•.. , .•.•...••. · , · 5: 475$000' 
'1 ajudante a :t$5oo:;;.~··;:·: ...... : , .. :· .. · .. : ._, . ·.547$500 

~ :·· f pedreiro a 8$000 .. : ... • ·: ;', •. : .' .. , •... ~0 •• o •· 2:920$00{)· 
3 pedreiros a 6$000 ... ; .~.-.. :;· .,: .......... ,, ·ti :570$000' 

'. 4· · machinistas ·. a 6$5!DO ...... ,..;; :· .. '," • _, • :0. ·• ·. 9 :490$000 ·· 
1 machinista a·5$000 .. ·; ...... ,., •• : •.•••• , . , 2:007$500 

· ·· .6 :foguistas. a 5$000 ............ ; ; ..•.. o ••• o • ._ 10:950$000 
3 foguistas .. ajudantes a. 4$000. : . . : •..... , ••• · 4 :320$000 .. ~ 

- · ·f mecilnico· ti :14$000~ .. ; ._· ......... ~-.~-.-... ~· . .- · .. '5:0140$000: <·-· 
/ i a.irldânte a· 5$000 .• · ...... ~; ...... ·~. _;. t :825$000 
· .1 torneiro a 6$000 ...... · ... · .. ~ .... ,';· .•. 0 •• , 2:190$000 _ 

. ' ' ' 

i limador a 6$500.; ..... ;.; ... ; .... ; .. ;... 2:372$500 
i' eleotricistà a 6$000 ~ .•.•. • ,:; ; • ; . ; ••. • ~ • • . •2 : 190$000 . 
1.ajudante a. 5$000 ... ';, ... ·. ; .... ; ............. , . ·1 :825$000 
9 t . ta' ' ·i0$000'. . .,. '·, ' .. '• . ' 7 300"000', 

• i.J· mo or1s R .a . . .. _.- .. ~-.... ·.-:· .......... _ .... · . y· : ~ _ _,.. 

12 motoristas, a 7$000 ... ,; .. .• : ........... ·. -:: 30.660$000 

~J./ 

. ; ''i '' - . t . . ' ;. ' 

., . , . !I'otal. .... 0 • '·' .......... ~ ,,,.: 1,.792.:3~3$000., · 
' . ' . \ 

· ' . · Material,: ' ' . .. ,. ·' 

. Conse~•vaoão e aoquisioão do material para o 
· · · servioo; -inclusive o material. rodante, ·de

. _)infectAntes,. aoquisioão, sustento .e. for-
'') ' . ·' 

' ! 

·' 

• 

• ,/: ., ... 

. d· 

•I,· .. 
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I "' ANNÃBB o() SENADO . 
··-· 

...... , ,'< J ( ouro 
ragens de' ariimaes, combustivel, ·lubri
ficantes, illuminacão, assignatura., de te
lephones, expediente, asseio e eventuaes. 

Custeio e acquisicão de automoveis, auto
mov.eis-caminhões, ambulancias, appare
Jhos C!ayto_n, gazolina, lubrificantes,: con- . 
certos ~e a-cquisição de pneumatieos e· a.c-
cessorios ~ , ........... · ....... · ..... : . .. . ' . . 

... , .., '" . 
. - Augmentandb ·de 9:600$, sub.: ·. 

•" stítuindo-se a tabella do servieo·de · 
· _policia sanitaria e de. prophvlaxia 

. do~ po~s da Republica, pela se,. 
·_,gumte:. ........ :. · " : 

· . RIO DE J,ANEIRO 

Prophyla:eia llo .porto · 
·Pessoal · . . . . 

' 

'l inspector_ ciom 7:200$ .de orde-. , '· 
· nado e, 3 :600$ de gratifi;.. 

eacão (deereto n. 9.157, de. . 
29. de novembro de :l9U e i .: ,., : 
lein. 2.544, de 4 de j.anejro1 ." -·,; ', •• 

, . de• 1902) ••••.• ; .•••••• • •.• 10::SOO$. 

1 me~t~g~e2 ~:õJr~~ ~~~~1:~g~~; -' ' . . . 
1.:200$ de _ · gratit,tcacão , '/. ; 
(idem·e lei n. 3.089, .de 8 .- ·, , · 
de janeiro de i916); •• ;.. '', a· :600$ 

r maohínista com· 2·:400$ de or-· · 
danado e 1 :200$ de grati-
ficaoão, ·(idem);:, ..... • •. · · 3:600$. 

· 2 toguista :a 2 :160$,' ·-ordenado· 
: · • :l : .UO$ e gratificaeão 720$ . 
I . , , ('d ) l, " , < 320" 
I •• ·" · 1 em .... ··'······~· ,', .·.: · t . .,: 'P 

fi marinheiro a 5$ diarios (idem); ·f0:950$• 
i chefé de desinfeeeão; gratifi.,. · -

" • , caolto (Idem) . : .. .. • • .. • · 2 :600$ 
3· desinfectadores, . gratificação · 
· · {idem)' ....... ·. •. • ••.. ·, ... , · ·6 :960$ . . . ', 

PBSS~ DO NA~IO ~E·~DES;NFJI:CQÃO .·. 
c REPUBLICA ) 

i mestre de navio oom',2:640$ de 
.ordenado e f:320$ de gra•·-~· 

· ·'tltloaolto ... ; ............ · S:9GO$ · 

' ' 
','I 

' ·_:~- :· ;:_;)~.~ ':'·:~ ::~~ ·::-~-'.:'~··r:>r~ ·:· \~' ~~- .:):~ :-·:..·: 
·-~. 

'' 

250:00Ó$000 

' 
80:000$000 

-.,.--..,..--- ' . 
2. i22 :363$000 

i 

I ' 

I 

'·· ...... 
' .. 

' "-· I 

' . 
r-./. 

..... 
" ,-

• 
' ·,' : ~· . 

.! 

'/ -... '·~ .... 

. '\. ' 

':,' 

I, 

\." 

' - \ ; ' :' 
.. ·e. . 

( \ 

.. 

" ' 
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SESBÃ.O EM; 2S DE NOVEMB~ D.l!l 1917 
' .. '-, 

· . · ' ·· . Ouro /. ~ 
. ..: :! machinista com 2 :400$ de or-

' 

' 

.. denado e 1 :·320$. de grati- · · ·. ~ 
fica:cão . .. • .. . .. . . .. .. .. ·. 3 :960$ 

2' :foguísta a 2:520$, ordenado . 
:1. ::680$ e gratificação réis 

: 840$000 .. : ............ t1 5:040$ 
4 marinheiros. a 5$200 diario. . • . 8:078$ 
1 motorista, a · 3 :600$,. ordenado 

2 :400$ e gratifica cão, réis · · .· '" 
·. i :200$ .(decreto .n. · 9.157, . ·.:· 

··. ·de 29 de nove~ro de :1.9'11 · ' ; · 
· e.lei n. 3:089, de 8 de ja-

neiro de 1916) .. :.; ...... : . 3:1100$ . 
. \ ' ·· .• ··. . . 

. . . . 
. POLICIA SANITARIA DO PORTO 

. l;le88oáZ ·· · 
\ 

7 inspectores de' saude, a 6:400$ . 
de ordenado e 3:2;00$ de 
S'l'atificao!io ( dooreto ::lU-
mero 9,157, de 29 de no-

·, 

..... 
_P&Jel 

-~. 

·" 

-.... .: vembro'de 1911 e lei.au-· .. '' ,• 

I' mero 2.544, de 4 de ja-
. .neiro' de :1912 ....... : .• ; •• 67 :200$• 

4 medicas auxiliares a 4 :800$ de " 

. ordenado e 2:400$ de gra- . 
· . tiflcaoão (idem) .. ·; •.• ; •• 28:800$ .. 

1 encarregado do material . flu..:. 
. •otuante com 4:000$ .de or- • '·· I • 

danado e 2:000$ de ·grati-
· . ·ficacão. (idem) .... · ... ~ .. ,, .· 6·:000$ 

' 1 interprete com 2:800$ deorde- · .· .'. -... 
· ··nado e ·t:~OO$ de gratifi- ·-.·· ... -..... 

· · ··. · : ; . oaclio; (idem) : •.•....... • •. 4:200$ . / 

3 _guardas sanitarios :com 1:600$ 
· . de ordenado e 800$ dó gral · . 

• t!f" li ('d )' . . I . 7-i20Q$ ·_.. . 1cao o 1 em ••.•..•.•... 
5 ·mestres de lancha. ccim 3 :240$, .. ... 

. ordenado 2:160$-e graUfi-·' · -· \, 

" cacão 1 :OS0$000 (idam).. 16:200$ 
5 machinistas, idem, ·ordenado ·· · ·· . · · 

' I 
2: 160$ e gratificaoiio z•éfs · · ,. · ,. '. .. 

, ' :1. :080$000 (idem) ........ :' f.6 :200$ ' .. 
·. 8 ·foguístas ·a 2: 160$,_ .ordenado • _/ : 

f. :440$ e gratifloaolio .réis · . . 
-720$000 (idem) ... ,.;.;. 'f.7 :280$ 

.. 
25 marinheiros a 5$ di a r i o·s · . I· . \ 

.• 1 (idem) • · .... :; .. • .. .. • .. . -45 :,71íG$ 
' ... , .. _ 

, . i serYente, gratiticaelío · (idem).· i.:.700.J 
'. ''··,·. ·t'' 

. 
~· 

.--
i 

/ 

51S7 

.. .. ,· 

/ 

. )'. 

•' .. 

' 

·, 

. ' 

... 



'.J •• "~ ',, 
'',: -:· ''.' 

\'. 

~u::·: 
?~·~_'}/.:' 
~p- ·, 
'é, ... ' 

~-'·' 

-.:1-
- ", .; 
~~ ... 

. , I : 

- '\ -.;; 
"""'·:~ 

' ,. I ,-• 

,, 

. ·(. 

' ·~ 
: ,l ·• ~ 

... -· ... 
_ .. ," ' .. 

' ·-....:. 
..... 

~ .. , .. ' 

' . 

' 

,, 
'\ 

li,SS ' A.'I!N,\EB ·DO $1:NAO$ ., ' 

·' 
;" 

'!·. Ouro 

l'ara 'diat'ias ao ,interprete (leis ' 
' 

' · ns. 1. 617, de 30 de dezem- . · .. 
' bro de.1!JOG e 1.841, de 81· · ) . , de dezembro de 1907 e de-

ereto: n. 10,'82J, de 18 de · 
marco de .. 1914 (dei nu-

' mero 3. 089,· de 8 de ja:.. 
neiro de 1916) ... ; ........ · 1:828$ 

.•I>ara .· gratificaclio · pela visita ;· .. 
. aos navioà entrados· á noite ' . I· 

' \ 
no porto do Rio de· Ja- · ·•'J 

·· . neiro, · sendo · ao· medico 
'·ajudante 50$ ·por noite, ao 

I .. : ' · patrão 4$; . ao machinista 
· 4$, dois foguistas 3$ cada I . 

.um, tres remadores e um 
continuo a· 2$ cada um . e 
ao guarda sanitario 5$000: 

. ·(jei.n. · 2.-924, de.5' de ja-
neiro .. ·de :1.915) ........... 28:i0Sf . . . ;, 

' ' 
\ 151:087$ 

. Material . 
. ' .' .·· ·.:./ . ··,: '. ' 

Aluguel .dà):asa ,'para a in8pe •. 
. ·ctor1a do porto .. • .. .. .. 3 : 600'$ 

)!}xpediente, desinfectantes e re-
. speetivos utensílios, acqui..;, . 

sioão, · · concerto, . oombus.: •. 
tive!, .. lubrificante,.'; apres- .. 
. tos .. e demais artigos · de 

· ,. custéio dos vapor~s; · lan~ 
·· .. ··, 

, .· oh as e escalares ·da Capi- · · 
/.tal "Federal . e do Estado '- · 

, ' do. Rio de. Janeill'o .... ; .. . . · 80:000$ 
• j '• 

22. secretaria cio Conselho ' ·· .· .. 
· · Superior do'.'Ensi~o .... , .. ,;, ... , •. ',. 

· ·23. ·Subvenções a. institut.o! · · .•. · · · · · 
· de ensino-. .Suppri- · · · - ~- . '· · · 
; mi da' a consi8'naaão' ' . 

de 224:527$764 des;.: · •. 
tinada a install&oão. · .. 
de . laboratorios ·. do 

.·. ' 
· novo edifieio em ... 

construcoão .para .. a. . 
Faculdade de · Medi-: · · 

'\ .· . · . cjna . [lo . Rio de ·Ja- ··· 
· rieiro, visto.já~havel' 

- . 

' ... ,• ,\ 

'. 
. .. 

. ,, .. 

; .. \ 

.\ ~·. 

. ~ '· 

... .... --."·. ,. ':• . .'' 
!1---..,.J---- --···· - -·-· ....... , 

., 

.PRpol 

' ' . ...... ,_ . 
. 

. 
" "• 

. ., 

'i 

,· ~-

3. 789 :22t$000 .. . ' ~ . ' ' . 

.. 7,i :978$000 ·. 
.. · ... 

' 
. ,: ... 

' • .. 

,, 
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SESSÃO .E:M 28 DE NOVEMBRO DE :1 !H 7 . li61i 

OIU'O· ?apel ... 
cm · andamento no 
Congresso Nacional 
ploctiecto e s p e c i a. I . 
abrindo o c r e'd i t·o 

·' 

para ·esse ·fim ... ~:~.. . .............. . 
24 •. Escola Nacional de Bel-

. 

las Artes.· Augrilen- . 
tada de 5 :750$, 'para 

. distribuição de pre
mios. a juizo do Jury . -- · 
·da ExP<J~cãó;~ sendo : 
dois. premios de réis 
':I, :000$, dois · de• 500$ 
e quatro de 250$ cada 

. um para os melhores· 
.·: . trabalhos de pintura;· 

.um de 500$ e um -de 
250$ para. os. melho:-

r . res trabalhos de· es~· 
·. · culptura; um.de.500$ 
. _para o melhor .traba- . 
~·lho de:gravura e um 

de .500$· para o me
lhor trabalho. de ar

.. chitectura . ' ..... ; . 
· 25. Instituto .. Nacional. de 

. Musica~ · ..... ~·.-... ·. ~~··. . . . · ................. -~ 
.. 26. Instituto·. B erijam i n 

· Constant. Ausmenta-
da de· 3.:600$, ~sendo . 

· : 2:.400$. de. ordenado e 

.. ·•· .. ' 

-' ... · . ... ·:. 

1,733:290$230 

'··. \ ' 

I :• .· 

· .. ,, 

. ' .'• 

. . -1 

'· ., 

304:562$236 

439-iS29$58l) 

I . 
· j .. • i :200$ de · gratifi-
"· ·. · oacão 'para· mais uma 

... ' ~·' 

, . 

<. ~· 

. \ 

/ . 

•cadeira de leitor. em.- .. ,, 

. '· . voz;aJta; para. ambos. 
. os.sexos, .e de 2:400$, . ~ .. · .·~ · 

· · · : . de gratificação, para · · · 
·auxiliar da · !cadeira-.. 

.•·•1·. de ~violino· .. : . . · .. ~·. ·· . .. . .·. ~ ... ·· •.:• :•·· ·~·, . :· ·· 
27 /Instituto. Nacional Sur- · .· ..... ,_. 
· · .... dos-1\ftidos ............. · ... ~ .. ;.·~·~ .. · ... ·.:·, .. ; .. , 

28:. Bibliotheca , Nacional. • : •. , • •·-''• ..••.. : ;;. 
· 29', SoccorràSo-Publicos.. .. .- ....... ; ··/ •• ; .. , 
· 30. Obras. Augmentlida dé .. . . 

60 ~000$ · para a oon- · 
chisão do-Hospital de . 
moi estias : tropicaes, · 

·•· ·• annexo: ao ··Instituto · 

.·-_' 
-~ ·.·· 

' Oswaldo Cruz ·e de . , 
' ·. > 30.:000~ ~-~Z:~ tes~~u:-; · •. · .' · ·· I' 

'\ ~ I •,', ., '.I 

,. 

.. 
'I 

I . / 

I . 

·' 

I . 

·418 :676$118 
' ' . : '157 :662$41.8 ·.·· 

. 515: 5i2$Uil :,· 
00: 000$000 '' 

.\ 

... ,;, ,I 

\ 

·.; .. 
' ... l 

' :. 
'·,. · .. 

. ~· ' ' 

.. .. 

~ ·. t. 

, .. ' 
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'··" 

·.· 
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' I . 'ANNABII DO· SBNADO 

'j 0111'0 Papel -: 

racão da caixa · da I. 
agua do I ns ti tu to -- ., ' . ~ ' \ ' 

Benjamin Constant.. . ..•••.••.•.••. 
31. Serviço eleitoral. . . . . . . ..•••••• ; ..... · 

I. SÍ!O :'000$000 

32. Corpo de · Bombeiros. 
' 200 :000$000 
' 

Augmentada de. r é is '. . "· .. 
6 :168$500 para a. in
clusão . dos seguintes · 
reformados : :furriel . _ 
·Manoel José Barreto, · 
3 de Janeiro, 803$; 
soldado -· Julio .Go-

,\ - ' ..... 

. · mes da. Fonseca; 31 
'de janeiro,· 730$; 
soldado Arthur Fran
cisco Coelho;. 31 .de· ·- . 

, . Janeiro, 730$; pri
meiro · sargento Ma
no.el Josi! Lopes, 7' de 
marco, 839$500; cabo -. 

_de esguàdra D~fderio. · 
llal'Ileiro da Cunha, 14 ·, ' 

' ) 

-de márco, 766$5001;' · - ·,., 
• soldado .Antonio Os- . · 1 ;: -

car· Corrêa Martiris, ·, 
18 de abril, , 730$; · 

-· - · : cabo. de .. esquadra. 
PrUdencio Gomes de ·· ·· 
Lima,_.- 20·· ,de . ·julho, -
766$500; te r c e i r o: 

I í •' 

sargento Oscar. Joa- ·· · , . 
quim de Oliveira, 4 . ... · ··· · ·, 
de :setembro, 803$. · 

· Reduzida de 11:616$ ' · ' 
. por terem .fallecido ·os ' . 
seguintes: maior Pas- · /.. -. -

\ 

'.:· .... .;. ... :_ . 

- :·-

. !.' 

' .. 
- .. ~ .. 

. • • ;:_:· --~ . ·, I··:· 

• ··1·- :- .. '\:·. 
'I ·······t• . 

... / 

,.1' ,:,. •• 

. r 

' ,. 
Choal. Romano; 27· de · , .. t· · ·.-·· 

- " eiSterilbro,- 7.:080$. .i··. . . , -·- > · ·· ·. .• ·· 

·. 

\ 

, . I 

Soldado 'Alarico !Ave-. 
lino da Coneeicli<2. u 
de :rev:ereiro, 7 ;,9 $; . 
cabo de·esqúadra :Vi
ctorino "P a t ri c i Q de ' 
Souza,:·:15-. de_. 'afirii, 
766$5100; I;!Ol~do Ro-· 
mão - Garay, · '25 · de 
abril, 730$;. segundo 
sargento. Ado· 1 p h o 
.r'errelra da Silva, . 8 

'. '.'. . ·. 
·' /.' ..... 

. '··' 

. d!l . Julho, 1 8~~l500; 
I ' /, \ 

' ., ' 

............ ~ .. 

.. 

' .,.!·.·,, .. · • 

. ' \ 

•" 

1' . 

I , 

-, .. 

I 
.,. I 

.,' ·· . 

.. '', 

. .... .. -~-

:,, . ,· 

..... _ .. , 

" 

'··-:· '.l. 

I 
I . .-

. .. 
,.,_ 

'

!_._·_ •• ·_·, ,. ... ' ,•1_.; ......... " 

' 

I ' 

' . I. 
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SESSÃO E:t>t. 21.8 DE NOVEMilRO. DE 1917 581-·.· 
' ' 

' . : 
\ . soldado :Franco ~ Pe- . 

dro, ~ 2f de julho; 
; .. · . 730$; soldado Cito ··· · ··· 

. 
Papel 

· Gallebo, i4 de agosto, . ~ > f , 
. . 730$000' .... ; •• · .. ; • . .. .. .. • • • .. .. • 2. 405:539$27 4 

33 •.. !Administraeao; justloa.e 
·· ·· . outras desQez:as · . do 

Território ito Acre. 
· No Tribunal 'de Ap- · 
· · pellaoiio ..... · augmen- , 

·· tada. de. 4 :800$ para 
mais um 'amanuense 

.· .· . que rilo ficou em dis- ,. 
-, . -: ponibilidade, em' vh;- . 

· · _ tude ·do. novo regula-
.. mento;reduzidoa· . 

.. 3:600$ destinados a' 
. -um· <1ffioial em dis-· 

ponlbilidade e de réls · 
.::a.:200$ __ destinados a 

amanuense que :nlo . 

,.·. 
.... 

. • I • 

., ··. 

.. · . 

I 
·'· 

···"" ' 

floou. em disponibili- '"-
. dade . e roo aprovei- . . . " ;. ' 

. .. . . 'tado. no outro ~Trl• . .· .. . . , 

. ... 
' . 

· · .·bunal .....•••.• ·~·~ .•... ,· •.......• ~ .. · .... · 2.·9l18:604$000 
.S·L ,Jnstitlito 'Oswaldo Cruz/ ..• ; , , •.• , , • , , , · il3t :2~000 t · 
35~ "Serventuari~s do Culto · · · , : · \ ·,. ·: .. 

. ., Catbolloo· .• ·.. • .. .. .. . .. .. ..... ..... . .. • 60:000$000 
.... 36.···MBgfStriidoSr. em ··diSpo-·· · ,· ,. :: ... .J •• • ~ ... " • ,. . · . 

.. ·· · \.nibllidade ... .-.· .. ;. · •• • ,·,.,;,;;i ... · · · .. 120:000$000. 
37; 'Guaráa NacionaL.· ........... -.......... :. . 27:400$QOO, ~ ,. 

-38;, Silbvenolles." ·.Dos ··réill ··. · · · . /- · · · : . -
· · .... · ·uo.:ooos deátinadoa .· .. . ., .. , 
· · .. , . ao Dlapenaario,,sao ·· ... : 

VIcente de. Paula, do < ·· .· 
·. ·' r etlr.a do e 20.:000f .: .' · ·· 

·• •. . ; para auxiUó' A• oon-; •:_ · > ; ' · · ,, 
·struoollo :do 1 illet_tro ,. · · · 

. , d o s Jornall!tas; a · 
·. . cargo· da : Assoolaóft.O · 

· Bra11lleira . : de . Im~ 
·prensai '·d,e p o 1:11 '.de . . : .. , .. 

· ' ·-truolada a·mesm.a< · · · · ,_ ,, 

.. 
·,· 

'• ,·, .. 

' -:· • ' ,».0• 

I 

· ... 

., · .. 

. .,•. 

·"'. 

' .. 

. ' ', ~ ' ' 

· .. · 
, construcolo ;-- ' ,, ' . : . 

.. Onde se lê...!...·Ao Palro-' 
,'•, 

; .. "\ 
'/ .. 

· ' . I 

.. _\· .. ·.nato .. · de -Menores. Para _ . · ·~ · 
· · ·· a .manutenolo e cu!!..; . ·. · · · ·:' 

'te! o ·da Escola de ·Me-· \/, . · · 
... · nores · Abandonados. · . · . ; 

' · cuJa direcolo lhe fica. . ·. · 
::.,; s.~;Vót. VII-.. . ,-· , 

•• 

. ,/ 

·.' 
'·: 

' ' 

·:.. .:· 
• ... ·:· 

,/ ' '~ ~. ' ' 

,., •,, . ··•,· 

t\ ' • 

\ ' . 

~ .. 
... 
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. ··, 
'•, ... 

' '• .. 

·'-·/· . 
~" . 

I . 

':. ·,·. 

' ..... 
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transferida ._pelo Go
verno, 200:000$000. 

Subslitua.;se - Ao Pa
tronato de Menores 

· para a manutenolio .e 
custeio da, Escola de , . . 

" \Menores Abandona-.. ~· : 
'dos; :que passar!!. a de- . '· 
nominar-se .c.Clasa de 

· Preservaello :., · ouja . 
, di,reoól1o lbe fica 
· transferida pelo Go

verno,. 200.:000$000.:. · .. 
. E .aocresoente-se ·.-' Os · 

, 1 s a 1 dos .. porventura· 
' · realfzajlos · pelo · Pa-

. / · tronató serlo em11re"" 
gados no desenvolvi- · "
mento · das offiolnas 
da Casa de Preserva-
ello ou na .. ereaolo . e 

·.. custeio e desenvolvi-
. · mento dos !ervieos de' · 

uma .. Esoola Agricola. 
.· ann.exa ã'referlda 
· oasa e destinado ao · 

:''' ... ··:·:~i )~:::\.-:::·h~'~: :·/··.~· .. :.~/~~.:~2' :-.:. ·: ~ ~~:'!_\~.~~: 1'~::::: .~:· .. 
·' 

. ' 

. '' 
'. , . .. 

·" 
. ' 

' .. 
' . 

,"'!''' 

· ...... . 

' -· : 
i .... : . 

I , 
' .... _,... ...... 

: i : • ; • ~ ... I I 

•' -. .. .,, 
: . ~ ' . 

I . 

' ' 

,, 

, I 

·- . · .. ensinQ .. Jlratico · dos 
· m·enores ~:\ ;.- •...•... 

·r 39 .-· Evântuaes: .• ~ ..... ~~~ ... 

I•' . 
I 

.. ~ . ' t· ' • 

. . ·, : • •• :,: •• ·~~~· .: . .' ~. \108:0001000 

. :--··· .. ~·" .... •,• .· ••. soo :900,000 
·1 .. .' •, . , .. · ·· · 12 :aD~e~oo i ~7.;eot :867St70 

·' 
) '' '~ •. ,·. ' :· ·.\'~·~·-· ·._ ......... : '· ··\"~-:-·:~ ... , .. - -.· 

. Art: , 3." E' autorlzado"o Presidente da Republica: , . . - · • 
. .·I ... k abrir ··eonourrencia pira aequ.isicllo ou oólisirueolo · .~. .· 
de um· edificíio para o funccionamento: do ~orum deata Capital, 
oorrendo a despeza pela receita apurada>com a.arreoadllcllo da· , ' 
ta:ea judiciaria. especialmente. creada ,para-eilse; :rtm-•.. ,. . · 

· n .. A mandar imprimir na- ·Imprensa Nacional os a• e .t• 
·· volumes do Dicci<tnario Chorooraphico;·.Biatorico .. e Estatistico , , 

de Pernambuco, de Sebastião Vasconoellos Galvlto, ,que foram .... 
,destruidos no inceJ;ldio' · daquella reparticAo em: i!!)! i,. ficando · 
· pertencente a União metade da edicão 'de 3. OOD' exemplares e · 
. ·assim, e sob as mesmas condições; o Di.ccionario Botanico (ine- . 
. dito o ppsthumo) .do professor Caminh!).i.. . ,., , .. ·' ,· ~ .· ·' · .. 
• III.'· A app!Jcar·uma parte dos pat.rimomos e .. respcchvas,l· 
rendas das diversas insti'f.uiç6es,subordinadas: ao Minlsterio da 
Ju stitla á conclusã.o ·.das . obras eni~ andamento para melhor·· ins
tallacão das mesmas. instituieõeà, ouvido seropre .. e de .accôrd(). 
com o parecer do Conselho dos Patriinonios. .. · . · · · ' ,. ' · 
' .. - :;,;, ' ' ' . . " '' . \ .' . . ' ,' . . ·- .. -·. ·.·:··. ·;.--

" .. •·. 
,'' -

) -
'' 

.. ,. 
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, . 
663 ,. . . . 

·· · IV. A contraotar, para a Escola Nacional tlé · BeÍiàs Artes, 
sem augmento de despeza, professores nacionaes e estrangeiros . 

·para o provimento temporario. de cadeiras, ·em falta de candi-
datos approvados em concurso. . . , · · 

· V. A providenciar para a impressão da PL'Oducção musical' 
do i'alleoido compositor nacional Glauco Velasquez, entrando 
para tal fim. em accôrdo ·com a sqc.iedaqe do. mesmo nome,. COI,Il· 
séde na Capital Federal, correndo as·de~pezas, em .um ou ma1s 
exercícios, por conta da verba 39" deste· orçamento, reservando-
se, porém, o Governo ·o direito á J)ropriedade da obra impressa . 

.. para o i'im de estabelecer permutás poor· intermedio' da Bil)Jio- ' ' 
.theca' Nacional:•, podendo, entretanto, entregar até. um terco dos < 

• exemplares da referida obra impressa á alludida socieãade .. e 
· ven~er o r;estante ·para o ocorrer oá indemnização. das respectivas 

despezas . . -. . . · .·. . 
V:I. :A. despender 300 :000$ para conclusão dás·-. obras do 

· · Externato ·do Oollegio Pedro II, ·devendo ser1pago este:auxilio 
· á respectiva directoi·ia em duas prestações iguaes em abril e se-
. tembro de f918. · · ,. · · ·· . ·.. . .·.·... . ·. · · ... 

. · VII. A subvencionar com ·o ~uJCilio em dinhei~o de ti :\(}00$ 
,. . .a Associação Brasi~eira de)mpt•ensa •. ·. .. ·. · · . · · 

. . (VIII. A subvenc10narcom. a quantia de 7 :0{){),~ ·o lnstltuto · 
dos Advogados.. . . . · . · o • • ,., 

·' ·" o . ~X. A odat: nova organizac~o ao serv~QÓ 1de .Pro.pbyh~xia. e 
'• ·. • . ' pohcm sanital'la do porto do . .RIO de Janeu·o, ·cuJa d1recoao fi,. 

·· cará. a.cargo de 1,1m dos inspéctores, designado cm commissãt? ·' 

• 

· . pelo Governo, sem gratificaoãci .além· da do cargo de inspector1 , 
. d~ .accôrdo coul a. tabella ~eguinte :. . i ~. 

' ... ,, 

) . 

,I' ... 

o. ' • I 
-~- ~ 

. . mÓ DE JANEIRO o • • • •• 

Pl;op/~·ytaxiu ê poÚ~ia sanitai•ia .do t~o,·io . ; ,, - . ,-, ' '•,• 

.· . . 
,,. Pessoal 

:: :.ouió' 
. ! 

, . . '',I 

hnspecíor com 7 :100$. de o~de-· ~ 
·'. . : nado e 3 :600$: de gratifi-·o· · : o 

· cacão (decreto' n. 9 .• 157, 
de.29 de novembro de Hlifi ·' 

o. 

·o ·· '·e lei n. 2. 544, de · 4 de: i: : · · 
.> ·. ·janeiro. de 1912) .... ;; .... H :QOO$ 

' · · ,. . , i •· · • ; • •· · ·r 
7 insp'ecLoros de ·sande, a 7 :.4100$ . . , . · ·. : , 
· · .. do ·ordenado ·e' 3 : üOO$ de· 

smtil'icaoão (decreto pu- . ~ . . . 
· .. , uiero,9.157, de 29 ·de .se-. /. 

tembco de .19fi e lei nu-. 1 • 

met'o .2. 5~4, de · 4 de ja-
. , ·ne.iro de 1•9·15 ....... · ... , ; ; .' 77:000$ 

. ' 
• • o 

~ / . 
• I '(, 

., 

'·' --· 

.· . '\ 

I . • o 

o .1_,: • 

Y· o o. 

·, . 
:._.;·. 

. / 

. 1_·,' 

. ·' 
. .. ' 

' . 

.. ...... 

•' . 

.. ' . 
,o 

J . 



:::_"•, ,· ... 
:"'!'.• ,, .•.r: 

.-.... ~·. ' ,1· •. 
, .. . ' 

. . , 
_"•c-{' .'O 

_,., .. 
':h. • ' - ·~:, ~ ... 

•"·· "'" '" ~. 

/. 

, .. •' 

L .' ?' 

·:: 

,,. ' Ouro . . . . 

' 1 ri:tcsLré de navio de desinfeac;ão · 
· eom 2 : 400$ de . ordenado 

e 1 :200$· de gratificacão . 

''' 

(idem (lei n. 3.089, de s . . 
' . . • de janeiro de 1916) " ••• " . ': a::600$, 

:1. macbinista' coin 2 :®0$ de or
. · nadO e 1. :200$ de i;ratifi

... 

cac;ão, . (idem) •.... ; ...•..• 3:õ00$. 
2. foguista$ .. a 2: 1:60$,' ordenado ..: '•. 

· 1 : 4-íiO$ · e . gratificacão· réis '' 1 
3:600$ : . . . 720$000 (idem)', •..... ~ •.. 

· O marinheiros à 'ti$ diar•ios (idem) 
· 1' chefe d_e · d~sitif~ccão; gratifi- · 
: •, ·. cacao (rdem). ;,.. .. . .. • .. 2 :·600$ 

:10:950$ 

· 3 desinféctadorés, gratifircação . 
' (idem),·:·~ o·~\ o .• ~.·, f .'.I 1 ~ •:•';;1 I I, ,Ü :,9.?0$ 

:1 mestre· do navio côri:t. 2::.6~0$. de . · . 
,, · · orde~ado o. i:320$ .do gra~ ·. 

. · t.ificaÇíió' /; ~;.; ....... ~. .... 3:960$ 
: :l macbinistà. com. 2 :6~$ de ór- · 
· deóadO e 1 :320$ de grati- .. , . 

. . ficacllo .... ; , ; • ; .. , ; • ; •. ; . ; -~·: ~60$ 
. · 2 foguistas ·' a. 2.:520$, , :ordenado . ' · 
' 1 ;1680$. · e gratifióacão , réis 

.. :·.~ !\. • .. 1 84Q$00Í) \ •. · ............ ~~· ... · .. '5':040$: 
· :

1 
'4 marinheiros. a'-5$200 diarios .. · 8:078$800 

~·, '/ :1 mótorista, a . 3 :600$Í ordenado . . 
. . . 2: 400$ e gratifiéacão' · réis~ 

I 

• ' 1:200$·.(decreto n. -9.157,' 
de 29. d~. novembro de .. . ~. ··'. 

. _:;, -~-.) 

I . , . 

· .. ·'.~" 
.:::: ... ,' : '·," 

·,' ''•'. . t ,, 

::,:.; ~. ·:. 

. i91t e ler n, 3.089,. de 8 , · · · 
. de janeiro de :19:16. (id~m). , . 3·:·600$ 
"4 m'edicos auxiliares a 4·:800$~de· ' ' •. 
, ordenado ·e 2:400$. de gra-'. 1 

.+- · ·.· ·\. tificacão (:idem),;.~....... 28 :80_0$ 
'·· :· · · ·. ~- f ""Cncarregado :do. -material. ·:rl'fl• . , 

· · · . · ·· . atuante· com .4.:000>$ ·de or,. · · · 
1 •• • denado e. 2:000$ de grati'- .. 

t'icacão."(idem) ............. , . .:;,:ooo~. · :, 

,,,· 

Papel 

' .. .: ... :. 

. ' 
" 

I' 

' 

• 

i ' 

;,) 

... '~ . : 

..... 

·, . " 

">·' 

' -~ 
. .; 

· .. ,' 
.. .. ~ 

... ·. ·. .·.~ 

\· . ' .. :-
,, 

.! •. 

._.., ., I 

. ~ . 
~.·~· .. · . .-:·. 

\JI intel'p!'ete CQm.: 4:000$ de Or-'" 
. danado e ·2 :000$ .de grati- ·. .· .. í,.· · · 

' -'· . . ' 

. . . i'ioacão ~ (idem) .... ... : .. ; .. . .6 :000$ 
r. . ,; l escrevente·com .f:60ii$'de ord«-

- ~'7.. . . ' , 'nado e . 800$.. de graUti- · 
·:. · · ·. '· caclló ·(Idem).,.;,· .. ~ .. ;.·:. 2.:40~ · · · 

,, ·, 

.. . . .. . :3 -gÜardas sanitarios:coin i :600$. . . ' ' . 
·. · · de ordenado e 800$ :de 'gra- • 

' .. 

·_: . _ ·· tifica.cllo (Idem).......... . · 7:200$ ... · 
' .~ 

.... 

....... 

, o , I I 
' . 

i, 

.· , ... 

• '• '• •,, I 

. (.· .... ·' 
. '--·~ . ' ' . -~· 

... 

' 

.:···. ·, 
. ··\ ,' 

\~' 

' '· 

' . ,, 

!' .· '•, 

·."' . 

. • I 

I ' ,., ·.:\ _·, 

' ! ~.. I·' ,I , ), 



.··,.····~F~···:·.~·::_:t;"_ .~:;cT~:>"~~·' ~6:1 ;r:·::·;;::;~r.~~:;:;(.:•,;•·::•:;::l}}::··... .~.:~~~;7:~:~~, '''!Pi:;r:,t;~:~~~-T?~<~'':'):$~-•:;·· :::'·''f'iy:,: 
• ! ~· 

,. 

Ouro ~ : . 

5. mestres de lancha com 3:240$, 
, · Ol'denado 2 :160$· e 6'1-'atifi- . • .. 

. flcaoãó 1 :OSOII!OO'ó (idem). :1tr:200$ 
li mn:chinistas, · idem,. , ordenado 
. . 2: t60$ e gratiticaoão ré is · > · · 

t :080,00'0 : (idem) ..... ~ ; ; · · fi'l' :2<00$ 
8 foguístBIS a 2 :t60$, · ordenado, . 

• '-. . t :44.0$ :e gratificafJio. réis· .. : . . ... · 
.. ·.720$000 (idem),;.;...... '17:280$ · 

25 mar.lilheiros a 5$ diarios'(idem) .. -~- 46 :7501k 
, 1 servente, gratiflcaollo , (tdem). 1.:700e 

' ' 

I. 

· . .Para gralillliaoãó :pela -Visita aos· . ' 
• . navios entrados A ·noite no · 

· .. :~ podo 1 do ·Rio de: .Taenir!), . · 
-,. . , .sendo por noite, ao patrlo .: 
· ·• .· ~4$, ao maobinista 4f, dois .. 

·· toguistas a 3$ cada um;· 
·. \ 

·. , .. . ., · tres remadores e um ·,con
' . tlnuó a 2$ cada um e ao 

.. , . guarda ' sanitario 5$ (lei 
· .. ~-

. 11. 2.924, de :5, de- janeiro 
· --.de t!H~) .; ... ; ... , .. ,, ... / 9:855$ 

• 1.' ~ ••. • 

.. ' ... ...._ 
· · Material · · 

Áluguol. de casa ............... ; . ~ · · a :t\ooe 
.. Expf!diente, desinfectantes e·respe-

' · · , dlvos ·utens!Uos, aequf..;. ,. 
.. ·· · slolio>. conéerto; combus-

-. · ·. tive!, -·tubrifloante,, apres- \ · 
.. :. -. · , tos·· e·. demais . &J;ltgos de · . · . 

~-

' ·' . 

.. , ' 

. . , 
. . 

· ·· . ouateio dos.'. vapores, lan:-· ·:· · -
· • · 1 obas e'!íi!soaleres da CapltaJ. · ·: 

. · ',· Federal· e ~do Estado. do~. , ·· · : 
) ·,- . _·, do-Rio de . .Janeiro::'· ··:•;> · 80:000$ · · .... 

, . 
' ' 

'· 

' . 

• · •• ,:- • ' ·~ , , • ·' ,'. o " ," '• , <. · , : • '; ',' ~ ··.'. : ' r• "':• ' , • ' ' \'' · •: 

, . X. A encamparJ:..despendendó~Jiara- 'isso aM. 300 :~0$, o : ·, ._ ,. · 
· · · material dos servloas .para conducollo de enfermos, nhenados -,. · · 

e. eadaveres, actualmente. feitos'::.;l)Or.-.aontraoto .. · podendo -des~: . · ·. .. · 
pender; :no.caso· de ·se .. não effectuar:a .enoampaollo;_ a.quantia"de ' · 
92 :OOO~Iipara :completar, coni os too :oooe JA consignados no. 
orçamento, os· 192.:000$ neiless'arlos. ·A· execuollo .do: contracto; .. 

, . · XI. A fazer- 'a modificaoll.o .do: quadr.o do ,servico sanitario 
do . Corpo, de Bombeiros, para que fique a~alm constitui do : um 

. _ t.enf!nte.-coronel, dois ·J!lajores~. quatro oaplt!es. c .. um, t~nente.1 
·· · .. Art .• 49. Fica. extensiva 'ao . .Juizo Federal no· Estado' da" l 
Bnhia a disposioll.o do,§ , t • ·do art. 32 do. decreto n ·;::; 848, de'U ',· 
lie outubro de t890, ·que prescreve c no LDistrioto Federal e nos 
lllstl\dos de S. Paulo, Minas Geraes ·:e Pernambuco servirllo dol11 ,,. . . ~ ' . ' ' ,. 

' . 
-.. 

'. I,, . \ . 
. "•/ 

' .... 'r ·' ' ' 

I 

\ 

t. 
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I 

'escrivlles ;, cábendo privativamente ao 'escrivfío .do :l• officio 
o servico crime. e ao do 2• offieio o serviço eleitoral, sendo nos -
demais . feitos o servico distribuído pelo respectivo ·juiz. 

Art. 50. Fica consignada a quantia de 10:000$ para paga
mento· á :vi uva. do ,philosopho e ·escríptor · Farias Britto, pela 
acquisicão, para o Estado, da.biblfothooa 'deixada.,pelo mesmo~ . 

· · :Art. .6.• O Diario. Of!icial' J)ublioará as actas; resoluções· 
·e expediente .do Co:~sellío Superior do Ensino. :· · 1 .• • . ·. · 

· .. Art. · 7.• . O· Governo. enviará; em. commlssl[o ao Estado do 
Rio Grande ·do ,Sul um assistente do Instituto Oswaldo Cruz · 
..com o fim de-instahar e organizar ~otinstituto Borges de Me-

·, deiros desse Estado um laboratorfo.de·vaccfnas e sôros: O tempo. 
rlessa comniissão nfío excederá ·de· um· anno e: o assistente que"., 
della fõr incumbido .recebem; além dos seus:ve·neimentos, uma · · 

· · gratificacfío ou diaria a que .tiver direito •pelos .regulamentos . · 
:Bin yigor,. a qual. •CO):'rerá pela; verba· 39•· deste '·Orcamento. . 

- ·,' ·' ' ' ·.i . 

.. .... " 
· N. aa5.:....191•r 

.. 1· 
'- . 

•I, '·.:.I ··~. ···/ ' 

. ~ .. ,,, ·' ... . : :· ··i.'.)" •.. . ' - .. ·. . 

' , < 0 css.enoial da refOJ'!!lli em ques(-ão parece ser. 'do • maior 
.. rJesenvolvJm1lnto ás relaçoes commerc1aes do' Brasil. . 

. : · E' o ·qúe, por uma pedphrase elegante, se chama· tambeni ~. 
. «cuidar. ·mais attentamente. da nossà expansão commercinl e . 1 .·economica »; \ · · · · . · . , ·· · · 
. '. Isso não' se. faz' por. decreto; .. e se. assim. pudesse ser, n' ' 

' ·propria disposição rp_commendada pela Commissão não .o per- . · 
mittiria .. ·,i • . · · • · • • 

ParE.'I3e qu~ se all1lga falta 'ti e cerfos constiladós em f.aés , 
ou.quaesregiões., . · .. -'_.r· ·, · ~··*'. · ... -.· 

· 1 • ' Ora. a emenda manda sõm'ente' «rever ,à: classificação ,Jios: . ~ 
; cónsuhidos geraes, consulados e, vice-minsulados-»,. ceorgani- · 

. zando o corpo consular~,· . .. · ;. : :.· ·, :•, .·· 1 · , .,1- • •.. • 
1 

·., ••· 

. I .A revisão geral .do. que existe::'é' simplestnél)te •.. deslocação. 
âe .consulados· como· parecer mais .conveniente~· ... , · • ·· 

. .· ·Para' isso não }la· necessidade· de reformà. · , .. · . 
. .. o· Governo pede,'.confôrine. exi,iam"as necessidades do se·r- ., . 

:viço; attend~r ao que «·pare'cer ·melhor:);. · · ... · ·. < ~-· . . 
. Si; por1m, -o_'essencial. é a parte· d~. emenda· ql.!e, dépois d~ · ·• 

. , dar· a provJdencm-da. rev1sfio~ .• de ·C!Jl outros .. art!gos -estabe.,_. 
1 .·. >· ·lecer ·regras'para uma refór?ln, pe~mJtte « roorgan.Jzar...,o -corpo: 
.··,r ' ' .: consular como melhor conv1er-ao mt&'esse 'de dar. mmor deR-

-. 

. , -

',i 

'·' 

,. envolvimento ás relaçoos eommerciaes .. dõ Brasil~.: então .. · a. 
· .medida é disp'endiosissima e .!ncerta ·.nos ·.resultados.; .é· m-

, . .--opportuna ou ·precipif.adn e sem as vant.agens que ·se lh~ ~e7, 
se,1nm attribuir.·· . ·. · ". ' ·. · ·· · · · ·' · · • . · · 

'. 

. -· 

' ·, .. A reforma aeterminnria que em cadn-..pniz.hou:vesse.pclo· 
m;)nõs um consulado ·gerai.; ' . . . . -. . ·.. . 1

'· .·.• • •. 

. ·.. Pela· legislação vigente cadn::consu!'_gernl, ·fó;n casa e ex- ' 
peqjente, ;venc~ no. miniwo ~O· ccm,tos, ourp,. . '· .~ '7 . • · . · . 

•• . i \ ' 

. ' ' 

' ' 

' I . 

. I 

.. 
I 
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' '·' 
' . 

, SESSÃO Eli( 218. DE NOVEMBnO DE 1.9Í7 .. .. '. 
' . V~tadil ~reforma .te1•iamos da augme11tar,· de accOrdà com 

disposJção tao categorJca, pelo. menos 20. consulados. geraes ;, 
. S~mente para pessoal o augmento .seria de 200. contos 

ouro.,·· · · • · · . . .. . · · . · ' 
.f\credita~se q~e ~despesa viria. s~r compensada, porque ·a 

., ' 

•, . ' 

. medida ~ necessarJa ~ .. . .. . . : ' . . • . . . . 

. . : Não.·~ tal.:. trata-se de uma. proyidencia no ar,· sem base . '· 
·P:vr~c.~ão eqUih~rada, :pu~amente de .t~eoria. ou ai\tes. de_ pa-

. A· illusão parece décõ'rrer aa idéa: de·. q·ue 1Ôs~ consulados 
.:ra~em nascer e augmentar o commercio. · . . . 

·. :Si fosse assim .n~o-:haveria paiz nov.o que, desde logo, dis
semmando consulas po_r toda pa.rte,: não. se equíp_arasse. pelo · 

· . · menos, como e:ommilrcJO,· .ao-s. pmzes ·ma1s: ve)hos e. economi-
·cament.e orgamzaqps •... - · .. _, . . . . : . · . : .. · l . 
· · · Em boa l'egra, Q col)sul deve chegar quando ha o· que pro;. 

.. teg~r;: qlrl~ir ou syste:matizar,, e e~se primiti,vo ·trabalho. é obra 
,~~ú~m~:~~~ · qu_e ~ mter~sse p~1vado ,despert.a, como 1~_nelhor : · 
- ' Dir-se"-ia que· si- não-houver informaÇões, nunca só exêr-
'Cerá. essa · iniciativa. ' ·.·. · · · · . · · · , .. 1, , . • . · , · : . . , · 

' Como ·principio absoluto riãQ é 'de tOdo exacta., ... , . .• 
. . ·- Além dos meios .abundantes que a. publicidade e as {aci-: 
.Jidndes de' coininunicações · fornecem ao 'commercio, taes .iii~ 
formações . devem antes :vir .das . missões commerciaes, ou dos 
addi~os commeróiaes;. os. quaes .. vão in loco estudar os as~ · 
·sumptos de ,Um· ponto ·de vista gener!co, og, confor~e indi- · 
cações r.eceb1das, âeslocando-se, sem peu1s de· burocracia,_ como ·' 
exlgem·os 'interesses .do' .trabalho que lhes. foi confiado. 
''; . 'De todos esseS os maisuteis (si. é passivei estabelecer uni I 

crHe~ib . de. Comparaç,ll(l ',absol~to) .. pode~. S!"Í'. os, ·addidos com- · 
merc!aes. . . .· . . . . . .. . . 
' . : Basta citar ·os resultados obtidos . no' est~angeiro. pelos .. ·· 
Srs. 'l'ardieu e .T. Casimir Perier :para ,a França: a Inglaterrn. 

.. 1 e• 'os"Estados· Unidos, sem fallar nos trabalhos. de· Raffalovicth, 
representante"i~a Russia em Londres.. ' ·. • I . . • · . • · . · . . , ·• 

' ·• Não·:devemos argumentar com o "facto do n_ao terem .os A: 
·nossos addldos.'fei~o cousa algu,p~a' de efficaz., . · :.· ·' .· . . · . . 

. . · Convény ver ·s1 n() nosso ''Çaso n~o~;~·ouve ~mfehc1dad~ na 
· ·escolha/de -mcompetentes ou, JmposslbJhdade. de produzwem 

·· ·effeitos os :trabalhos· desses addidos po11 causa da incapacidade · 
· da nossa organização administrativa;: · ·· ·. :: : · . · · .· : 
, ' ·• O 'Ministerio do-Exterior tem• uma.Directoria dos Negocios 
·Econoinicos: mas;:-de flicto, essa.directoritt;· da.do ·o pensamento 
~·acçüo Cf).ritralizadora·dos mini~r'ros e seus·gabinetes; não·t.em · 
liberdade d& acção, nem conllemmen1.o do'que se passa.~· · :··, 
··' · ·· Com· ó accumulo· de serviços e .faltn.d'e 'ordem no trabalhO · 
•central, ,os assuniptos. sãb retardados; quando· estudados; não 
teem ·seguimeilto,·é·peln.·falta ·dé· acçã() ·combinada no P'!ínis- , 
·t~rio nada prodUzem.·· Núo raro se'lê nos·Jórnaes a notJçln de 

· ren:Jessa· pelo Itiimaraty. aos Q.Utros· ministet:íos ,!)esooortes ·de · 
.;jornaeS''OU informações ·referentes a tal ou -qual assu!l'pto; es- · 

' . ·.~ ,· . ·. .. 

' \ 

I . ,, 

. \ 
;\ 

; 
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,pecialmcnl.c ·de ·Agri~uU:urn: n Commercio; . E fica nisso. O 
.. · .consul; .o addido commercial, o representante· diplon'iàf.ico, ós~ 

.~ t~dam. ·q!Jalq~ler .ma teria 'é>-onviam um .relaiorio ao Itamaraty .• , 
"- · , .. J~sto hm•La-se a· passai-o. a:determinado ministt•o; o qual, bem 

,,, •: 
-;:.._ co_mo·o Itamaraty, nt!nca mais falia a esse J•cspeito. ,Dessa. jnodo · 
. nao p6de llav~r esl.!mul'o para o trabalho dos.nossos·· repre.. ·· 
-.~entantes no exterior .. • Não será o simples': augmentó 'de con- · 
. suJados. que. vit;ú ·melhorar essa ~~ituação; o. àugmentci .'de•. ~:;.. • 

-=~' I 

,_;;_ :,.., ', : 
..; \''· ·:,._:· . ' 
. ' 

:--~:':· •' .. 

.. ;· / 

· ·· l\!dos o •l'emessas 'dorêoortés de ,jornaes nf.é póde· difilin··:.r. as 
possibilidades de J'esultados efficazes·.: . · .. · . ' . · : .·· · . ·-. . · 

, A· organização que ahi está ·poderia pot• si úó pr~var . 
-muito bem,· si fossem augmentados· os· meios ··cte colherem os 

· ··nossos ~ntes informações no exterior. . ·. : ·. 
· · -::A ··,Directoria .. · Geral · ·de·' .Negocias · Economioo·s, ··li VI' e "da· 

absorpção e da ··t.utcla :do , gabinete do ··minist.ró, :•deveria exa
·minal'. o.:aspoct,o' ooonomiéG de cada .assumpto ·o passal-o;-~depois 
desse estudo; a outt•a' directoria .gm•al,•pat·a-o que so·refm•isse 

. ao '!lsp~c'to ·politico; Depois ·a niat.eria teria ou não a· solúção . 
definitiva. · · ·· · · · · :· · . . .· · .· · · · ,· · · '· 
· .·: '.,Pára' uniformizar. o pensàm~nto o. ii, tradiÇão :elo mihisterio 
·e que se ·torna necessario_ o orgão que. as duas directorias geraes• 

.. ·.···· . · presuppoom • é a: organização Rio Branco estabélecei.J: o sub
. ·secretario· 'de ·Estado, ·Pareceria. um·. orgão s'uperfluo, .. porque 
· · es~e'serviÇode 1iniforrnizaç~~ .poderia ser ~éit.o pelo mil)ist.ro.,·. 
·. ·Nao é, _Es_sesJrabalhos; pohtJc~s· e OCGDOI!llC9S,.:sempr~.· e!}Lr_e-: 

j 
1
•. ·Jaçados,•na.O•SUO Obl'R'Qe.um dm·;:·A.~contlllUtdade da aCQUO, a ., 

.· . ·persistencia'·da ·vigilancia 'c. dG estudo ,sobre··olles fazem. tudo.,. 1 

'· ..... ·A- acção bipartida -das .duas dire•cto~:ias geraes' não col}(lrétiza 
o:,· ; ..... ;•. ,,.:_.. ·.0-'>pensamcnt,o politico-"cconomioo'· ·que ,o mi,nistro :de qúatro: 

· .annos .. o·•menos tambcmnão. póde· synt.llet.izar.· ., · ' ,'~ . . 
.·. ---"' ' . ' . 'o 'orgão que concentra' e dá ás . questõés. 'os-· caract:erlsticos .. 

; :''.· , , ··~· ·.da "tradição,é o ·SUb-secretário, OU .'.SOOl'Ct8rio ·geral, oomo O 

'
-... _.· · · .... queJ·ram cbam· ar· · '· •· ,. · · · ·' · · -' · ·.: : · ·· · · · .. · ·.: · ·. .: ·· · 

', , , , , , '' • :!'' l, .- , ·:.·' ·'.•• '· , .. , . ·.. ,.,.' .. •I ·:'.·:'' 

~c ', . ·.·.· .. ··._·· ' () ministro. não fica 'diminui do .por issó; Ei elle quem I .. 

-.... ·.. - neses. ~mpGc·cat·a~tet'iza a. acção n: ~e~e.nvolv~r,:.gesfil_ye sobre' · 
:c:: ;.:. '· · · 1 ·-. _a .. poht,Joa: a segUir, ·I'!! as t.onqo :.·l!lllt'lc~i:la,: na· e~tJOS.H}ao ;O. pa· 

~-:·._:!_,_~_:_-._· __ •. ·.·.·:~:· __ -_-_: __ ·.·.:.'.·.·.··.·.· .. _:·_· ___ ._·_._ •..• ·.· ...... · .•. · .. ·_._,I· __ · · ·~=~:ir~ ~~~~::-~~~~r- ~a~~afr:g~~a-~M~~ -~~~~~~O::~~. s~Ja :n~· < ·: Dentro ·dessa ; ordem . de man-ifestação, do act.ividade,' o (: 
. orgão' perrnanQ_nte p~la·.sua hÍera~chia: póde,., sempre ·em-'re-·· •·· 
·pressentação do .m1mstro,, ~comganhar ... e ·preJ>ara~ .. com, os, ·· 

· . outrG!i · ministerios, .. sobretudo .. · âas ·I· finanças,·,, àgrioultura · e , 
.:viação; :a. solução' ctós. assum;t.os. · O :.quei desvirtuou O·· papel, : 

. '.:',desse alto ·-runcoionarici: foi a• limita91iG · de .. ·.SuliL. escol há, .• no 1 

· . ,'quadro dos dij:llo:matas,>:on~c nom sempre se. enoontt:ará: quem, 
.. •:reuna ·as, qualidades:-procisas o a .situação· de instabilidade; .que · t 

··se lhe deu,, fazendo.::o •mudar f••equent.omqnt.e, con_forrne.:.as. f11U'..' · 
.: · ·. danças .de ministro 'ou. do tluas variações de. idéas:·. .- · · · ' 

. • ... ' . . ·.. 'E' esse,· na: guer;'a e .na marinJla, nos. J!Bizes organizados, o 

''- . 

: •papel- do estado-maJOr .. e do almmmt~do: .Eiles. perrnan~em 
·· corno segunqos,· mas defendendo .a .contmUJdade. dos_pr,opos1to~! 

.... , • ,'I - ,' . ,,. . I . . ••·• . .-· •. , ~ •• •·.· ' ' 
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S~AS~O ÉM · 28' OR NOVFlMIIÍIO pE i !117 • . l\6~ :·,· 
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J • • ,. •. - • • • 

·. . Os ministr9s ~ão· ps· ,iu:izes .ela npplicnçãó· act1tal 'd9s · coil· 
scJhos, o.u. das md10açoes dnquelles que representam· os . inte-

. ressos permanentes .dos se~viços. . : .· . , . . · .. ·· · ' ~- · 
O que se . dá n respello.. do · nssumpto rconomico-c•llm• 

.. · m~rcial, nindn :~ais se ,!lAve dar a ~speito do. nssumpto: pro.,. 
··· pr1ament.e poht10o. :.. . "" : . . .·· : . . . · . : · ... 

. ·os add1dos oommercJacs,. que podom se~, escolhidos livre-· 
.· mente ,e s6. dentre os .110ll]POI.e_ntes, •3om Ql,lllhdndes pessoaes _de.·· 

. .,trabalho fl .dfl .nprc;,srnl.n{lno, .sno .os_ que mrlh~u· podom serv1r.1 
·.· .·. A~ .suas hgnçoes com .a leg~ç.!l:o. e, por. mtermedio desta, . , 

· as fiiÇJhdndes_ :. que obteom·por. d1relf.o prqpr1oi sem .~olicifaç.ão. · 
espeoJal p~ra·.cadn c!ISO, valem·;muito •. · . , ~. . . ·. . ·. 

: . Exammam sem d,izer a .cada passo o ''q)le é. que estão exa:. · 
minando .. A _funcção~do .. nddido ,c,ommercinl nssim. recebido 'é 

·essa; . a do consul,. não. Tllm 'l.ambom os: add idos. toda. a libor-
·. 'dnd~ _de: moviment~?. Vã~? no: mcsJl:to. P.,lliz e .ae Uf!l. paiz para,. 
outr~. onde quer q!JC !J_S suaS' mvest.Jgn.9ocs lhe~ assJgnni.!!m M·_. 

.. cessJd~d~s.:de scr"':tQo. :Tá ;o ... con~ul, nu o .e nssnn_;, cstá>p•·o~o. a 
repnrhçao,. ao seu serv1ço espemaJ: e quando cmml.o' ntt.ento ao 
que se,,pnssa sob .a~ S!Jas/yis,L~s, no cu' post.o. Em. t•.egrã, ~SS(!~ 

- ·postos são· nas .Cidades . marJt,Jmas . centros . de o:lommercw e 
l.ransporte,. e nas cidades :onde os · viajant.es ou domiciliãdos 

·brasileiros, pódem . por· necessidàdes da .. vida civil 'ou. politica 
· . reclamar frequentes serviços, .. que .. tomam,· um ·tempo ·enorme 
;:. nos cônsules· .. Multiplicar .esses posl.os• J;lOr decreto ·é. fantasia., 

- .. · Val.e. a poria. te):;-41s; depois ,que o. exame·, dás condir,ões. mostrat• 
.. 

·· ·.· .que,estes postos'-'são precisos: .Assim, .em lognr.de .. crenr postos-·.· 
. que . amanhã tenhamos, de :.extinguir, como tnnt'ns : vezes . tem· · 

acontecido;. .é, . melhor, · mandar .! examinnl'-os; ant.es .. : ·E' _,·isso .. , ,, 
.tambcm, o ,papel do~ .addiãós .~o~m.et~eiaes,, trabalhando. ampa;- . - · 
. · .. rados. pel~ legnçã~ e•- es.clarec.endo n · ~·cçãQ ·.do · Gover,no .. A con.·. 

clusão a. t1rnr. dah1 é QUe, a stmples d1ssemmnção .de .cons)llndos 
· · não~fedunqa ein. « ~ui4ar att.entnme,nte da ~o.ssa. exparisão. ~CD• , 

nomtcn e commerctnh . .. · · • · ' , . · · • . · ' . 
. ' 'Os consules" ,já teem aotua:Imente nf.tríiiuições que os ha·' 
bilitan'f a concorrer para ·esse ,serviÇo;· . O ·faeito lle, augmeritat:~ .· 

· lhes o:.·nuiilero; sem· melhorar": o sérviço central do' ministerio, · · .: 
é improduct.ivo. Ao· domais; ."prec'isonios· acnhnr ·com. ·rssa' · · 

''phonl.asia de fazer expansão. eotn~erieal por notlcias'de ,jornal' ._. 
, c ontt•os pr,ooessoR egnalmenl.r> .!lontt•apl~odncont.es.,, :Do fact_o, · 6 

' . ;preci.so .que ·~enhnm~s pri-mei.ro !>.que·expandiz:: (produQcão. ex~.' 
·. -t.rnct1vn ou. mdustr1al) depo1~ em que cxpnnd1r (tron&portes). · · 

Isso. pelo 'menos •. Cuidamos;. por:ncnso; · om:t.c;,mpo do· uma·•e .. ·. : 
(JUtrn. cousa •. · que 'são . problemas •'<~º~nexos:? ·Nao. Fornepem.os · '. · 

.. ,mat.erias.•prlmns aos que· vP.am aqu1. comprai-as· oom·ios seus . 
· .. navios·. Que· Iios'.adianla dissem'irinr. cons~s para._c;~spnlbar · 
' ' ·noticias sob· ~ssc • P':lnto. de_: vista ? ~s· pr.nças .. de forneóimento 
--: dessa~ matertas pr_n~a! Ano_ oonhec1das. ·Q~u~rem~s ·ilugmen7' 

tál-as·?· ·,. ·· :·· · · · .. · · · ,. ·· .. :-· ... · . 
. . , · , : Antes- de cren~nlos>consules •fixos nos.·logores .. ondoisso se' .. · 
· ·, . _ póde. assegurar: possível; devemos .. de prefe:re~cia ,mandar. es~ . 
· · .tu dar. esses Jogares~ . .s.em · ~ecl~tf\llS nem , bar~ll'l\os ,: : · · . , · , · · ·' 

ofi; r, 
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. ·, · Tudo. 'i$s·o, aiiãe; e· obra do ' .. ?.linisterio dà Ag~icultura e 
Commercio _a que·· o ~as ~elações J!lxteriores deve ajudar:: :A'' 
preoccupaçao de primazias . faz · mverter ·os· papeis. ··Em 

_Franç.n,,por ·exemplo; ~s ~iesões commerciaes são .quasi sempre. 
' . prem10s a· alumnos ·distmctos. das escolas •de • commercio·,: · · · .. , 

Temos a .respeito • do· Brasil diversos exemplos: Vallé' 
St. Di~iz,"Wienner :, ( ~ste não alumno p~emiado; mas aqui vindo · 
em m1ssão commeroull) •. Exemfllos frisantes;·, 'de' que não ·são ·· 
os çonsules ··que fazem· « expansão com!lleroial · ·e : eoonomica :., 
são os domlnios· inglezes, Oanadá/ Nóva. Zelandia; .At.i&tralia,• 
SuJ.·da Af'rioa/ etc.; que mandam··os seus 'delegados '}lercorrer· 

::·. ,- :. I·: J .. 
) •., 

t, ·••· •. ·-' 
< 

:···' . o estrangeiro. e t~m ·na. metropole', os • seus· grandes' esoriptorios . 
:"{i··· · . d~ representaç~o. 'N~s ~ que fazemos''?' Com~çamos' ~ase" ser,· 

I VIÇO, masrponmpaCienCla e por•curteza' de·VIStas, quando· elle 
\ oomeçava: li' serr ··conhecido· e produzir' effeito, 'córtamol-o ·por' 

economia e · mddificamol-o, ··inutilizando-o/·' por'' mudança. de· 

... . . 

., . ..... 

' 

,; ,-···,I' 

,I .• ' 

' -· ' ~ : 
:::. 

'oriéntai;ão., · · ··, · ·. ·· " ' · · · •· '. · ... ·• i·.· •····•·. ··'· '· ·· · · ·· 
· ;,' () escriptorio de Paris, por•exemplo, cu,ili' venda, ultima.:· 
p~B.ilte; foi .ol:iject:o de, vivas repro.vações;.da propria colonia;· é 
e.11llPerdoa~el • erro, Já se . esfava· tornando ponto procurado• .. 
pelos . , nossos . exportadores e' pelos· compradores >em. França ,,• · 
Com··o tempo viria 'a·expanslfu. O tempo é ·exigível sobre.:tudo 
. quando· no~ Brasil; nem União .. riem ·Estados. teem' organizado' 
o tf!ilialho e a. v.roducÇão· que queremos expand.ir; '-.~ •• · · ·. · 

. · , ... De. uma fe1ta;· · de um. dos nossos ·Estados·. ·do· no11te, · man- · 
<laram:.se para.· '9s Estados Unidos:·diversas. ,plantas proprias' 
para à fabricação de pasta: para .. papel; ·para .; a · .Inglatérra . 
amo~tras dii,J!l~ngue,, aproveitado 'p!lra o cort.ume e·;eomo •com.;' 

. bust1vcl quasr·Igual ·ao ooarvão commum: paJ;a Paris amostras•. 
(iE! uma·paina,impermea~l;-'nova e pe::fibras consideradas.suc-· 
.oedaneas ,do . hilho .• ;· : · · . " ·:. · · · · · , . ...:. : · · · ·: · · .... · · .. = ! _ 

··•.· · .. Essas matêrias primas julgadas nesses çeritrós ·industrilies · ·. 
mui~ . interessàntes:.e âprovejtaveis,. tiveram. logo ·.procu~a ;jm; 
mediata, perguntando--'le dai h quantas. toneladas se pod111· fo~:- . 

· . , . necer dentro ·de: seis: mezes ou· por anno;: preÇos, oonducQão,' etc. · 
> · r : •. EstA.:claro que'·por.fálta. de:organizaç!io'que'caberia'·a', 

·· · oi:itr'ó''Mil}isterio e não" à6s corisulàdos, .. nada poude ·!ier'respon-"· . 

• . , ' ili~oE .o ;Íssh~pto .ê'ãhi~·;,: L ', .> :. ,': ·, ' ' ' :' > · /- .. : · :·.: .:·. 
. , f'jém a\Uriião,, !lelll os Esl.iidõs: cui~am disso, e 'isso é. ó :,c~-: · 
. S~nmal, ·para depOIS, c expandir.> •' ·, .. ; . · . •. , , ; . , ' . . . o, · .. , : , 

·.· 1 '.S.··Paulo com o café, A u'm.exemplo: a ·mais. Nilo nomeou, ... ··• 
, .J:. . -' consu,les.;. nlio· aproventóu os. nossos; De_spachou ngent0s, dele- . 

· gados, representantes , seus e.· apJlarelfio,u-se por , ,essa ,,fórma' · -
,. . · para, .tendo, que. expàndir, desenvofver. o, seu. comm~rcio,,. . 

... · rS!to casos demongtrativos de que .. a. oxpnnsno por decrct.o · · , , 
, e desenvolvimento de relações . commerciaes . por .. simples e · 
prévio augmento (!c. consulados carecem do funâãrrrento sério., 

.i 

· ·O que h a· em· mataria ·do consulados • póde· satlsfa2er, · jii,' · 
satisfaz;. sobretudo ·.si se 'levar em conta que .ppr ,lei. existente;· 

. , ~L~oyerno·;pQ.de cr~n~ desde logo, nos.J~g~r~:r ond.e ~onven~~m,.: . 
·. ' "· . ' . . .- . 

.. 

. . 1 •·. 

I 
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· anss;~o EM 21s oE NovEM,!!âo nm 1917 !17{ ,. 

,vicg,~cõnsula_d_ os . oU mesmo ·consulares _simples,.· remunerados 
, COJ1? a renda que. nelles se vier a obter e da qual o funccio

narw póde;r~tirat• até quatro contos; our!J, para seu pagamento 
annual. E um bom methodo de experunentar antes de des.., . 
envolver. · . · · 

. Se- já existem l_ogares 'onde, verificádamente, se deve ter -
l!.m consulado. g~ral, porqúe o Ministerio. não o diz desde logo? •,:, . 

' A .lfli de :creação e dotação desses conEI'Uiados não se faria· 
certamente esperar. , Si ainda não existemr esses · estudos "e 

. dados; então· seria melhor o · Ministerio utilizar aquella 'creà.:. 
ção, já de .lei, e que para .inicijlr serviços e verificação da uti1 ·. 

· !idade. é pór si ·suffiéiente; · ·. · ···· .. ·· - .· .· · ' ·· ·. · .. _ ' · · 
Coovém .. porém insisUr acerca 'da-utilidade 'dos addídos; 

delegados. ou representantes• commerciaes como ·orgãos effi
cientes, de informação~· Ainda · erri ·setembro, . tratava-se. no 
Parlamento, da · ·Inglaterm de melhorar . esse serviço, .. e a in'-' 
dicação foi para,· « creaodo nté~um secretariado de Estado pára 
. esse fim.»,' (Je~envolver· e aperfeiçoar o. serviço de informações 
commerciaes. E a ' Inglâterra : tem ·um . vasto corpo. consular.: / 
Preoccupa1.a o/futuro e a messé 'de iitformaçlíes e não postos 
cõnsulares ·.fixos .. em .determinadas·. cidades,. Um. argentino 

- abastado, ·viajando frequentemente no estrangeiro,, o. Sr. ,.San.;; 
. ·tamarína, .andava. ultimamente por diversas cidades. àmerí,. 
ca~as a fazer c_on.fe~flncias. e a. chamar a ~ttenção_ p~ra: o,, seu .... 

·. paJz •. E as: est~t1shcas ;act~alment.e .pubhca,das ·mdJeam~_!}!!e 
esse_ trabalho. nuo'tem.·s•do mfructifero .. Para lograr -e&se ef-··· 
feito · nilo ·. se~ imgmentou ·nem. um consulado .. ,Porque pois re.:: 
forma neste momenfo e re.forma precipitada, sem base; nem . 
indicação. das suas v;erdadeirás p~oessidades ? A FrapÇa levou.' 
alguns annos/estudando as modificações a fazer na .sua orga-· 

' nizaçilo consular. Nó~ 'qu~remos 'f(lZBl-a' ~ss!m. do. P.é para a . 
. mll.o, sem ao men'Os ter .fCJto fun.3cJonar d1reito aqU1Jlo que'.Já 

· 4emos · .. · · •·· · ' · " ... _. ... · · · · · · · ·· • · · · · '·· · · · · 
' -~· . : ' ' ·... \ ' . .-- . " . ' ''. . '. ' .. ' ' 

· .. · · .. Como h a' empregados ,.diplon'úi.ticos· .e õonsulãres ganha rido 
··sem· poderem ,;e,starmos:·seu~ p9stos · e h a consulados, . como. os., 

. de Boulogne,· Nantes;, J;a,Palhce, La. Rocbelle e .outros, perfeita- , . 
-~-~e~t~ inuteis e cujos· fi.J!lccionarlo,s !iâl:la fáze.m,::por ora, .P~:-· · 
: recerm::melhor que ~o menos .durante' o proximO :anno o Mi-. 

· .. nisterio ·das )lelações·Exteriores :os~utilizasse, ·mandando-os. de · 
· accOrdo · com · o. Ministerio do Commercio . verificar ~odos os. · 

pontos que parec~~sém .inte~essante~. p'lírá â o!e~o. _·de .. con-· 
suJados. No proxirno ·anno;' •com. oª .dados obhdos e ,clareada 

· a situação do· mundo; o trabalho ser1a· . entilo cr.ear ,, ; . . · 
.. Cumpre .. aqúi assignalàr qgé <f pedido de . .inform~ções re~· :: ' 
· êentémente 'debatido na Commissiio de Finanças •. t.alvez.offereça" 
' , ao' ,Ministro das )~elaçlíes Exteri~rçs oppo~tunjdade parli dà.r 

· . no·projecfo .em· estudo. a fórma· orJgmarm que mernor lha con-.. 
. viria,,- · ,,. · . "" · .~.. . · . , · 

-... · Seria preferível que o Governo .dissesse lealmente ao Con
.. grasso a verdade sobre a·situaçíÍO''que se procura .remediar e. 

~unes ps me tos idoneo~ para. esse. ~im.: Si! ~ssim ~01lY.es~so ~l.d!>t · 
J • • • I 
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de principio, ns rlnvida~ qnr ·ncnho dr formular, nascidas· do 
, um ~st.udo. Jl!nis d~morado da mat1Jrfa possivelmente !,IãO t.eria!U 

surgJCio; o, ~~ surg1ssem; como agora acontece, as razoes do rnJ..o 
. ui~tro, . Mndo. de fiom fundamento, COJ'!lÕ·_ é· licito espern.r que 
sr.1am, porltll'l!llll pJ•nmpl.amnnl.e sm.· diSSipadas. Emendando. o 
proJecto e, posteriormente, ror forl}n. das· circumstancias, como 
seu relnl.oJ•, pedindo no mimstrci os elementos indispensaveil! a: 
llssrLfinHle honestidade politica, não visei sinão o hem do Es
tado. Não int.orvim no assumptci em qualquer dos .casos, por· 
int.e~esso hostil ou amistoso. v1sando e,~ te: ou aquelle individuo; 
mas fil-o no cumprimento de um •de'l•er "erti cu,io exerci cio, ho,ie 
corno sempre, não se mn poderá nunca dizer que por qualquer. 
ftlrrna trahi o meu mandato. · . . · . · · . 

. Tardando porém, as .informações, entenai não ·adiar· por 
mais tempo minha desautorizada opinião sobre um assumpto 
ôle' cuja solução parece, ·depender, no conceito de coJlegas mais 
P.sclarecidos é, ao qutJ se .diz, do proprio Gove.rnô: úma Iiõa 
parte do bom exiLo das· nossas relações de .commerCJo interna
cional. .Pcn80, entretanto, que as bases por . mim offerecidas 
na parte relativa á "l'eorganizaçiio consular, traduzindo l!lOIDO 
traduzem, principias consagrados na legislação do outros. 
.povos de m~or -exporiencia, devem ser mantidas .... Mais do · 
que outro qunlquer·pai~ precisamos fixar as boasni:irmas .de 
investidura e allcesso na carreira consular, sem o . que t.ud& 
quanto deereLàrmos será: esforço vão. Escusado será dizer· aqui 
as razões _qun confirmam rssc vaticínio, tantos, o.notorio,q' f.êm 
sido os desacertos da maioria dns nomeaÇões e as in,iust.iças · · · 
nas promoções. . · · / · . · 
· Parece conveniente· concor~ar r,om às Commissõ.es de .Di· 

plomacia e dA Finanças no qne J"espeitn á. exigencia_ dn sub
mott.er a reforma á approvação do Congresso, :formalidade ·con
stitucional que julguei dispensava! , como consequencia das 
bases sobre as quaes a mesma roforli"Ja ílrJ.veria ·s()r decretada, 
a meu ver equivalentes, si rigorosnmenf.e-cumpridas, á propria 
lei. Tnmbr.m A accr.if.ave.r a em.enda que fixa cni SG o numero~ 
r! e auxiliares de c.on~nlados, '~l:la cat.egoria_;c. veqcimentos .. · . 

O modo pelo qnal procurOJ resolver a ·propaganda dos pro~ 
duetos' nacionae~ no nxt.crjor representa a mQu. ver uma t.en-· 
tativa de prova v e! . efficacia; dados os" int.eresses ntt.ondidos, 
quer quanto t\ disLribuiçiJ.o da producção por . zonas geogra
phicas, quer no · t.o,cant.e lí fl\r.ma de. nscolh.!l dos ,agentes .. at.t.ri-

. hujda · di l'erf.nmr.nt.e ás classos product.oras, por mtermedro dos 
stms lcgif.imos .. rcpresent.antes, c immcdiat.a fisc.alização. e res ... -
ponsabilidade material e moral dos Estados- interessados. 

\ 

Verificado, •corrió. está aqüi e alhures, que a capacidade te
chnicn do agent.e. rommercial 1! lndispensaveL ao bom. e~it.o ·!lo 
·taes missões, niío nos pnr·eccu possiycl encontrar entre ·nos · 
processo mni.s irt!parcial, nrmt .tiin profi.cuo ao fim al~_e.iado •I 

·Já não 6 Oh1octo de. dtlVlda a srlrlednde com qu~ goral.,
mente as associaÇõrf\1 das clnssos agricol.as, lndust.riarls n. mnr
eant.is t.l\m procurado i.nl'rrv.ir, de algum_ tempo .a esf.a parte, 
na· defesa dos respectJYos )ntel'csses, n11o somente· entre oer 
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pfõinbr;os d~ 'pr·up:-ia conunúnhão, .ma~ larn~eni ;iuitto .aos p~-. 
acres publtcos, JU. J'Qelamamlo conLra medrdus que· lhes sa.o 
pt•ejudiciaes, .iá sLt!;'gerin~o alvitres benefícios á economia 
nacional. ·· · '•,.. · ·. 

Tudo quanto fOr •Jstimular essa in-iciaLíva e dat• u essas 
classes uma respommbilidude mais dire!!La na cooperação 
administrativa, será de vantagens reaes para o fim de re.o 
solver os _ varios problemas que solicitam sua indispeusavl'1 
collaboraçao. . · · . . . · 
· Por outro li!do, associ!lutlo os Estados a esse dasideratUin 
üe. progresso collcctivo e enriquecimento da nação,. tcrcrnos 
i:lado, .. p01·ventura, o pr;imch·o passo para a poliLiea !lê 
ajustes e accôr•dos entre cllcs e a União, politica. ainda não 
·ensaiada c na qual talvez venhamos a encontrar· o remediu 
para solw~ão db questões que por. sua gravidade· a muitos pa-' 
l'Ocem até · exigi_r a rei'OL'ma da ·cous Lituíção. . 

Ha,·- a nosso ver·; dentro desses. ·moldes um vasto· J?l'O
gl'!lmma · abct•to á iniciativa do legisladot· c do Executivo. 

. :Não nos cabe aqui tt·a\ml:-o. até por•que para .l.anlo nos falta 
compctencia. e autoridade. Dia virá, porém, e não muito t.ai•dc, 

. cm que enveredando po1· ahi, chegaremos ao destino mais 
:feliz que nos aguarda. · ; 
. Espcramos·'que a Co.mmissão concordará com a ·m·naç.ão 
'desse servico, tal 'qual o delineámos na emenda ·n. lO; e 
tanto' mais 'o esperamos, . quanto, de accôrdo eom as conside
rações aqui .expostas; _propomos. que o seu § ,11 sejf•. substi
_.tuido pelo seguinte disposi_tivo, que reduz sensivelmente a 
contribuição da União, dada a part() que uella se attribuc ás 
associações com a . ei'feoti~a · responsabilidade dos Estados. in-
teressados : .: . . ',. . . 
. ·« §,. H -A missão desses agentes ter~ri a duração nor.mal.d~ 

íihi triennio, correspondendo o numero deli•Js ú sr.guintc dJs
'posição: . um pelos Estado. s do A.mar.onas. Pará, .Maranhão e 

. lPiauhy: um pelo Ceará. !li o Grande do Nor·Le, Parahylla, Pm·
nambuco, Aiagôas, Bahia·.e Sergipe; um pelo ,Espírito 'Sanl.o, 
Minas, Rio de J~neiro c Di~triéw Fedem!; um por' S. Pai~ I(),. 
iParaná e .Goyaz; um pelo Rlo Grande do Sul, Santa Cathm·ma 
e :Matto·Grosso. ·. . . . . . . 
.. . . «Para que a officialização do agcrttc seja ·concediaa, as . 
associaçõc& solicitantes .contribuirão com· o subsidio de cinco 
contos d iJt'Q.ÍS, ,nm ouro,. e annualmcntc, sob garantia ~~ parte 
ou de tod9s o~ 'Estad~s r!JLeressados, concorr~ndo a Umao, _por 
~ua vez, com 1gual quantm». . . . . · .. · . 

. · · · Submcttido ao exame. da Commissão este parecer, foi por 
-. ~:;ua maioria deliberado opinar pelo adiamento da r~forma. con
. sular· para melhor opportunidado, autorizando-se, ·entr·etanto, 
· () · Govet•no a crear. nos Estados Unidos os .'consulados l'ecla
:niados pelas necessidades do nosso intcrcamllio com aquolle 

paiz Con~ot•daudo com essa dcli;~r·a~!iiO, O l;Clator lláo lnsistit".Í 
pela appro~açiio. d~ suas idéas, casa .ati. outras. Co,mmfssões por. . . 
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sua vez a~coitem a 'emenda que a · C'ommissão de Comínercio, 
Industria e Artes passa a offel•ecer, substitutivo dos diversos 
·alvitres· suggeridos como base da reforma a ser autorizada., · 

· •Si assim ·não succedcr, porém,. a· Co~missão aconselha o 
Senado· a· dar seu assentimento ás medidas propostas pelo seu 
relator com as modificações suggeridas no·parecer.. · · · 

Emenda substittttiva. ., 
, I .• ,;;. , • 

. ._,, ,. .- ' I . . 

Fica o .Governo autôrizado a c1~ear nos Estados Unidos os 
consulados· indispensavei-s ás. relações commereiaes do Brasil 
com aquelle paiz, . - . . · . · 

Sala das sessões, 27 de .novembro de :19:17~ .-Elou de 
Sou;;a, Presidente e Relator. - Abdias N.e·ves. - Paulo dtt 
Ft•ontin~ - A' Commissão d1l Finanças., , . · -

São novamente lidas. e, ~em ·debate, approvadas as se~ 
guintes redacções finaes: ' ' 

Da emenCia do Senado á proposição da ·camara dos· Depu .o 
tados n. :14:1, de 1917, concedendo licença a Custodio -Gon.o 
t}alvcs de Souza, para tratamento de saude;- · . · . 
· Da emenda do ·senado á proposição.-àâ Gamara dos· Depu
tados' n. :153, ·de :1911, <eoncedendo licença a Armando Augusto· 
Seabra t:Ie Mello, para tra Lamento de. saude .. · · . . · 

O Sr .. Presidente ~ Communico aos Srs. Sonador.es que à 
·Mesa recebeu uma carta do Sr. Ministro da Guerra convidando 

· o Semido para assistir, no dia 29 do corrente, á inauguração do ·. 
'!'iro Nacional, na Villa Militar, e ainda que pãra a conducção 
dos convidados-haverá um .trem especial, q_ue ·partirá ás 7 lf.,' r 

horas da manhã, da estação inicial .da Estrada de :trerro Central· 
do Brasil,· · ·· · - . 

' ORDEM DO 'DIA 
'\ '·t 

, lonÇAMEN'ro DA VIAÇÃO PARA 19!8-- ' 

· . Cõntinuação dà 2' di9oussão dos arts •. 75 a .90 da propo- -
. ~>ição da Gamara dos De[lutados n. :159, de 1917, fiXando .a dos•. · 
peza do, Ministerio da Viação para o exercício de 19:18; · . 

. O Sr. Paulo .de Frontin - · Sr. Presidente, da ánalysa · 
houtem feita ao parecer do illu'st.l·e .relator da Commissão de 
'Pinan~us sobre o orcam•mto ·úa :Yiucãó o á Labclla e~"Plicativa 
ao mesmo orcmncnto. decorrem ulgmnas· emendas·. flUe, vou 
submetter ít alta aprooiução do Senado. · Antes, porum, devo 
declarar quo deixo ao illustre relator da· commissão O· cxamo 
de alguns dos pontos de que tratei, não só o que é relaLivo á 
verba de 4. tiDO contos, out•o, . destinada ao Porto de Recife, 
como tumb~m se as dotações· relativas. ao J)cssoar Jornaleiro. 
das varias .repat·Ucõ.es e sex·vil)os dependentes· do 1!\Nniste~i~ 
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incluem. ou· não os domingos e feriados. Igualmente deixo á: 
opinião de S. Ex. o, que diz respeito ao saldo entre a receita 
~ a despeza das companhia~ de estradas de ferro que gosam de 
.garantias de jur·os e igualmente. á differença entre· receita .. e 
despe~a quanto ás companhias que -teem as mesmas garantras 
para execução de :melhoramentos de portos, elementos que, 
conforme declarei,. são deficientes e não me permittiram, . 
chegar á conclusão ''exUICta .a:r.espeito. , .. 

As emendas a que eu me acabo de referir são.as seguirJtes :· 
!Ao art. 76, n. 3, ·relativo á ponte rle Pirapóra, proponlh'o 

· Qúe se substitua a disposição constante deste artigo· pela 
seguinte: · · .· . 

• '•«A ~onstruir·a ;ponte já inicia:da em -Pirapó/a sobre o ·~JÓ \ 
:S. \].'ra,nci~co, para a qual foi adquirida a super-e~t~uctura · < 
inetalbca, podendo .Qespender. no . cor·r·ente ~exerCIIliO . até · 
150()1 :'D-OO$ . e abrindo para es.Le fim: ·os necessarios creditos.:.> . - . ..- ' ' . . 

A: justificação .qu:e i'iz rJa ·sessão passada dispensa-me de 
voltar ·ao. assumpto .. 
· . · A'o n. 5 prÓ:Pon!ho a substituição, da fórma segÍ.ünte: 

. «A promover a ligação· entre as · estradas de ·ferro- da 
· 1'êde Bal1iaoo. e da 1Gre.at ·w:ester.n, . sendo a :Lr>avessia do :riD 

.S·. Fnllkliscc. feit,a por ponte . ou por (errv-boats. e . abrindo 
·PaJ•a este objectivo os neéessarios creditas.~ . ..-

. Tambem foí devidamente justificada; não insistirei nella • . .. ·o 'li. 101 diz; «0' ponto mais conveniente para JigaçãQ' 
onti·e :a rêde bahiana e a linha, ramal· ou prolongamento para 

_ !\fontes· Clar•os,, Esta ·liS'!lcão me IParooe que deve ser ,fei.ta 
em Montes Claros, de nioCfo .q.ue convem não ·declarar «o ponta 
mais . conveniente ~. mas precisar •:!> ponto de ligação. · 

O § ·2· diz: «Para execução da autorização aqui conferida 
o Governo poderá. fazer. as operacões de credito que julgàr 
necessarias, bem como contractar :a construccão do ramal' de 

. ·Montes Claros. a quem melhores vantagens offer•ecer, conce-. 
dendo. os favores peouniarios conducentes áquelle fim, res .... 
guardados os ,interesses do -'fhesollfo. Nacional., . . . · · . . -

·:• Parece-me que. ha uma solução mais faciJ. e principal-. 
mente muito- mais vantajosa pare. o ·Thesouro, Entre as di
.ve~sas linhas que teem de ser· ccinstruidas · immediatamente 
pelá companhia. con{Jessionaria da rêde · bahiana. acham-se 
alguniiis . e• especialmente uma que não tem cssà urgencia. 

. Não ha dúvida que qualquer dellas servirá. par.a desenvolver 
...... . a l'egião att·avessuda, ·mas.- ha um t1•eollo desta. Unha, com .. · 

prehendido .·entre. a.cidade de 1:8\}nçóes,. na~Bilihia, .e Brotas, de 
cerca de 300 lcilometros, . que sem: inàonvenientc pó de set• 
adiado.. · · · · / · · · · · . . 
. · -Pal'ece, .pàrtanlo; Qtlll seria pr.eferivel substituir .o § 2• 
poJo 4:!eguinte: · ·. . · : · ' 

· q: Para a ·exltJUCão aqui cotil'eridà, o Govel'llO entrará ~m· 
ac:q.Qrdo com a c!)mpanhi:a conqessionar.ia da l'êde:!bàhiana p~a• 

I , 

.L. 

.. ~ ·, 

·." '•' 

' . ·, ··, 
··I. 

. ' 



,,.; 

) ,.· .' 

·-

' 

' .. 

• "1, ' ' . ,•' . ·,. • >\ ·.' . \ I 

\ .. ' 

J • '-~ 

1l76 · :~N N AES DO SEN ÁDó . • 

consü·uir o. tt•echo de Tremedal a Montes Claros,. cm logar do 
de Lençóes a Brotas.~ 
· .. Isto nãu o1te1;ará o Thcsoui·o .. O llOULo de juncliii!.l,. 'l'l;e

inedal, não é no Estado da Bania, é no de Miuas c .a li'gaçiio , 
~ondo cm Montes -Claros será em, uma cidade de mutto mais 
impo~tancia •. · . . - - · ·. · · · ·- . . · . 
· Não ha, portanto; parece-me, inconveniente nenhum nesta 
disposição. Tive ensejo de ouvir. a opinião do illustre Senador 
pela Ba'hia .antes de suggerir ·esta medida c S. E~. me de- ·· 
clarou: que. estava de accôrdo com o modo pelo qual eu apre-'-
sentava .a emenda. , · _ _ . . . . . 

. · Quanto ao n. 11, relativo ao lastràmonto d'e podl'à 'bri
tada, já :expuz,. na sessão ,passada, a minha opinião .. .Proponho, . 
portanto, a sua eliminação; · . _ . _ · . ·. ,;. ' -. , 

• _ Sobre o n. 29. :Támbom me oooupe1 desse assumpto na 
sessão passada c proponho que: «Onde se diz até o ·maximo 

. de 250; 000 toneladas », diga':'se : «até o maximo de 150. 000 to-
' neladas.~: ' ' . . 
. . Será muito mais conveniente, como .demonstrei, ·:q.ue _ o 
inaximo·não seja attingido; mas em todo caso; como. sempre 
.essas substituicões -são difficeis de ser levadas .a cffeito, en- o 

centrando, muitas vezes, rclutancia cda parte do pessoa:!, que 
prefere trabalhar com o que ha de melhor; é natural' que se . 
.fixe esta quantia, ô ,que facilmente póde ser· levado a effeito. · 

O illustre Relator pr()poz :a suppre&são· do rn; 32, que é a 
repetição do n; 22. Examinando todo o .orçamento, verifiquei 
que 'SC trata de um erro de rcda<'ÇãO. 0 . D. · 22 do art. 92 do 
orçamento da Fazenda conl.ém · uma disposição •QUG -deve !PCl'
tencer ao ot;Çamento dà. Viação. Foi essa duplicata de nu> 
meros que determinou a. i•ncorreccão; Proponho, por isso, que · 
se substitua o ·numm:o 22 .ou 32 p~la di~posicão seguinte, eon~ 
stantc do orçamento- da Fazenda, que (thz: «.;.entrar· em "ac~ 
~eôrdo.com.os e!Jpreiteiros das obras de,; Saneamento da Baixada 
Flummcnse. ~ , 

: Vê-se,' portanto, qué_•esLa di~posiÇilo "SÔ refere .&.s 6i>ras cfá · ' 
. Baixada !Fluminense c deveria pertencer · ao . Oll'Qamento' da 
iViacã() c não. ao _da !Fazenda, e tanto assim é que ·O 1\linistro' .. da 
Fazenda não se. serviu della por cntender,quc não . .J1be .oompetin •. 

: -Deslocada essa disposição do or:camcnto da• Viação ficarão. 
abandonadas; como estão,· as obras da•·Bai;Xada, o :que· deter• 
~ninará a pct'da t.otal de alguns milhares de contos. · . . .. . · 
· O Sn. Jo;\o LUlz. AI.VIlS ::- .~o\: trnnspo·si~iio · é necessaria. 

No atino ·passado, quando se vott~u esta:.auLm•ização, . as&iiU se 
fez, porque ·as •pessoas que ente11deram nooessar-ia essa aútori- . 
2a!)ã'o deixaram passar a vobaciio do orçamento da V:iai;ão sem · 
apresentar a '.emenda. V,, Ex;" tem 'toda a I'aziio. ..· ·. · - . 

·· ·.. O' Sn. •PAULO DE FnONTIN - ~as consJderacões relativas ao· 
11amal do Pará, na 1Dstrada dê FiJt•i·o· Oeste de Minas, mostrei 
quo mais urgento do que es-ta medida ora a · continuaçii() das 
obras/ dos ramaes, ·já muito adenntaclas, da Esl.t'ada de li'et•t•o . 
~entrai. do Brasil. ~·' ;. - · .. .. • · · · · 
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·- ·si, porém, . entendem ,conveniente. manter a disposicão 
approvada pela Camara dos Deputados, não ha inconveniente 
tambem 1de approvarmos o artigo additivo relati.vo úquelle 
ramal, tanto màis quanto, pelos calculas feitos, ha um saldo 
de cinco mil contos entro a receita e a despeza da Central. 

.Já disse que acho esse calculo exngerado, razão por 1que 
não quiz tomar em consideração o seu valor e sim um valor 
;mais reduzido. - · . 

. Apresento -por isso este additivo: « ••• a continuar as con
atrucções já adeantadas dos rwm,aes de Marianna a Ponte Nova, 
de J:lenido a Lima Duarte e de Mangaratiba a Angra dos Reis, 

· jlspecialmente em relação ao preparo do leito, podendo des- · 
pender, no actual exercício;_ até a imporlancia de dous .mil e 
,quinhentos con\os, ab1•indo para isso os necessarios creditas .l> . 

-· Naturalmente a redacção será dada como mais conveniente 
;par.coer. ao Relator.· 

10 'SR. JOÃO LUIZ ALVES "'-.Está 'muito bem. 
0 SR. PAULO DE FRONTiN - Comprehende-so que isso fi

cará ao criterio do Governo, que .iulgar.á onde melhor .devt!rá 
empregar maior .ou menor importancia, mas é. necessario dot.ar . 

· o areamento de verba para esse fim, de modo que se tiOd~a. 
pelo menos, conservar aqui !lo que .. está· abandonado e que re
preseuta.milhares de contos de réis, principalme·nte n lmll!l de 
:MangaraLiba a Angra dos Reis, que é uma linha pcsadi&sima 
e que foi construída em virtude de autorizaçãl.l •:l'l Cl.l~g.•.1sso, 
e .quando se tii!ha como. objectivo a creacão Ao porto militar 
na cidade .de Angra dos Reis. Como, porém, as crondicões topl'l
graphicas são muito desfavoraveis, e o. z·amal margeia, em 
grande parte, a costa de rochedos, as construccões não puderam 
ser feilas com a rapidez que, seria para desejar. Eis ahi a 
razão pela qual só se pôde Jigar de Santa Uruz a· Jtacurussá .e 
depois de Itacurussá e Mangaratiba e de Mangaratiba ·a Angra. 
Cabe agóra ao Governo a melhor fórma · c!e .distribuir essa 
;verba, que ·deve ser votadà .cuidan'do sériamente da construc
Qão desse trecho de via-ferfea, de modo ·que· não fique aban
donado o qué já está ein meio -de e'xecucão e que, com um 
pouco mais de dispendio, prestará reaes serviços áquel:a re- • 
gião; Caso contrario, são milhares de contos que não darão· 

: resultado; . porque não ·se colhe proveito algum· dõ que lá 
·está abandor:ado. . . : . · · · • 
· ·No final das consideracões •que ·fiz hontem tratei da ·ne- · 
tessidade de fccliar com uma verdac!cira ·cinta de aço de viacão 
ferrea todo .o nosso immenso interland, qt:e, ,compyehendendo; 
como disse, parte de qual.ru l~stados, reprnsenta uma superfície 
poüco inferior á metade da superfície tot.al do nosso paiz. 

Ora, para que se possa tal cor!se·guh:, não lla muito que 
fazer. ·.o .que falta é relallvnmente de pouco dispendio. . 

' Nós temos a navegação do rio ·Amazo'nas, a navegação· do. 
rio Madeira até a estaclio inicial da .Estrada de Ferro Madeira~· 
~amoré, sendo que esta :csLL·ada está em.tra!eso aLá IOuajará..._ .. 
li.., 8...., YoL :VU ___ ,_,_ , , . __ . .~ ,. . . ,. -- . 37 
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Miri~, ponto navegavel do. Madeira .em 'Matto Grosso, ·e <JU~ 
!Póde 1r além, • · 1 · · 

Temos a navegacão do Mamoré e Guaport\, que p6de ü· 
até .villa Bella. 

. • 1Do la~o opposto, na Noroe8tc, faltando~ apenas paru mg
lhorar a mtensidade r.!o trafego . a conclusao da cor!struccao 
da ponte sobre o rio Paraná, q,ue deve it· até .Porto Esperanca. 

De Porto· Esperança, a navegação do Paraguay é ·franca 
até S. Luiz ·de Caceres, de modo que, ~i ·houycssç, P,o.ssibili
dade .de encontrar esta linha ferroa, na o ser1a .. d!ifiCll pro
longal-a ·entre -s. tLuiz de Caocres, de um lado, e. a cidade de 
Matto Grosso,_ de outro. · . · · · . 

Creio, porém, que a navega~:ão do Guaporé oú· a navega-· 
ção dos seus affluer!tes - o Aguapehy_ e outros ..• 

. . 0 SR. A .. .AZEREDO _ _,De iGuaporé mesmo yae até Guaja!'á-
,i\fmm. · . . . ·. . . . · 

O .Sn. PAULo DE l!'RONTJN - ; .. facilitará o estalieleci-
l!lento de uma linha até villa Bel·la. · 

!\Ias essas são questões de ordem technica que só poderão 
se1· resolvidas. depois de um estudo apurado a respeito. .. ·. 

Essas I inibas não terão tão cedo de se ligar a um systema 
<!e viacão e nós poderemos iniciar linhas de pequena intensi
dade de trafego, Q que convem muito mais, podendo-; por
tanto, . ter condicões technicas mais pesadas do que aquella~ 
.que são as admi.tti'das como limite c qúc servem pel'fcitamcnte. 

O Sn., A. :AzEREDO - •A:li,tís esse era. o pei!samento do 
·nobre Senador pelo Es~ado do Ceará, q~ando míristro da Vi·ncão. 

O Sn. FiiANCisco SA' -- Exactamnet.c. 
· 10 -sn. !P:AuL'O DE FnoN•rJN - Hcy_uvc até uma autoriz-a~iío ti 
este respeito sobre a construccão desta linha. · .. 

O Sn. FRANCisco SA' -·E, verdade; .solicitada pelo Kloveruo. 
· .. O SR. PAULO. DE Ji'noNTIN - 1\lás d que eu propronho as·oru 
é um caso mais simples. . . . . · · · . · · 

·Muitos dos Srs. Senadores conhecem a cidade Nova Ji'l'i-
• burgo e sabem que se sóbe á sert•a. de Ft•ibut•go 10om curvais 
que·são até de 40 mett•os· (officialmente são 60), com rampas 
de oito c tt·es decimo CJl!' cet>tos trechos e que :vão aL~ 9 %. 
·' Ora, o trafego de Friburgo, não é pequeno. Não. na, :por~ 
f.anto, necessidade, .qu'ar..tdo se trata <le comecar uma navega.
Qão ,que só poderá dar no maxirpo, :uma viagem semanal de 
ter .como objectivo modi!'icar as condioões technicas., · .. · . 
. : Nesse sentido apresento uma emenda. concebida nos .~ll· 
·s-umtes termos.: . . . 

«A. constl•uü· uma linha ferréa economica, de pre •. 
fet•encia electrica ». . • . . · . . · · . . 

· . Não sei si haverá qúédas do aguu em condições · de setren~ 
ap~Q:Veitadas. Por iss.o limito-me a diz.er _,_. de prefererleia . . . .., . 

·; 
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't.:lctrica. Si. houver <JUéda d~ agua naturalineute set'll prei'e~ 
1'ivel recorrer-se a estas até quo a~ condições technicns possan~ 
inmais lo1,1ge. (Continuando a lc1•): . 

· «, •• que ligue os .pontos· extremo~ uavegaveis ~ 
bacias do AHo Paraguay e ·do Guanor,!, sendo a bitola 
de um metro e as condições tcchnicas limites : 50 
metros para o ra'io minimo de 7 % a rampa maxima c 
a. subv,encionada.. á navegação or.!tre !Porto Esperança · c 
·o ponto- inicial da linha ferrea c entre o ·ponto ter
rninal.da mesma ljn1ha ferroa c Guajará-Mirim, termino . 

) rJa Estrada de Ferro ~ladeil•a e Mamoré ·" · . 
O ·SÍl.: A. AzEHEuo - Era tão importante a aooeitação 

de;;;,a idéa .que, :ha um seculo, o· general Castro se -tinha pro
. posto n. fazer a communicação .C!os dous ·rios par meio de um 

' I . . . . ca{)a . . . . , . 
. O SR. llAULO DJ:: .l!'noN~'IN - Canal .gu(i· tin'ba apenas.cmco 

. kilometros e que servia para embatcaçoes de pequeno calado. 
· 'Ho,ie a ~olução da linha ~errea parece prefer1val, o . . que não 

impede que nas instrucções se mande estudar essa solução 
ainda mais economiea. , · · · 
. ·O ·que 1j lll'tlessario é· que se tenha uma eommunicação para 

o Amazona~. indeper.'dente de ·~ommunicacão pela costa, pol'lljjUC 
11inguem pÓI]C prever O dia de amanhã. · .... 

Si surg·ir uma· impossibilidade qualquilr; c(ue nos dm'[J~a 
de it· pelei littoral ao .:Amazonils, .pooe~mos recorret• ás es
l,radas de rodagem;" isto é; ás estradas. que tecni ·e.'ls:e nome, 
mas que, I'caJ.mcnte;· não o são. .. 

As'sim ;por este meio, teremos communi-cacão t•elativa~ 
mente franca, pct•mittindo o accesso à toda a immensa bacia 

. do Amazonas. : · 
.o Sn. :A, .Azmrmo - Apoiado; ó rio Guaxupé dá naveglll,lão 

· ]ler feita 11 todas essas embarcações, · · 
· · 'o Sn. PAuLO .DE FlioNTIN ........ Na sessão passada saliei!tel a. 
níiuba opposição ao art. 86, ·relàtivo á reforma autOnoma dQ. 
Centt•al, · c ao _art.. 90 e~ que ·Se supprim~ ~os emprega4os ·ti
tulados ou. nao, que Vt·erem a set• adnntttGOS ao servtQO. da. 
.lllskadn · de !Fet•ro Central, os direitos . c regalias . actuaes 
l.ornando-os demissiveis ad ~nutum. · · 

Não insisto ·na exposioão feita. Lfunito-me apenas a propor 
a. supprcssão· desses dous artigo~. · . · . · ·• . · 

· · São e.stas as emendas sobre que .tive occasião de me re
ferir. na sossão de hontem, deixando ;para :a Ge hoje alguns 
pontos, . que . r.'ão. constavam das autoriza~ões, mas que' jui(!'O 
necessario eonstituirem artigos additivos, :Os mJliS importantes 
são os seguintes: · · · · 

A P1,'efeitura l\Iunieif}al ot•ganizou tJ1ll 'i9t6 um projj!Cto 
. do saneamento· e .melhoramento da ·lagôa Rodrigo de Frcttas. 
: Esse· pro,iccto' não é mais do ·que . uma ·modificação de pro- · 
. 'j ~c tos_ anteri01•es ot•ganizadQs .pelo 1Governo IFederal. Essa as~ · 
· ptr~ca.o da~a d.e longe, vem tlesde Q '.telnP.o da. MQna~ia. . 
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O engetlheiro Grevy :foi incumbido ae organizar o pri
meiro projecto, sendo a elle :feitas successivas modiftcacões, 
de modo que esta é a ultima. . . 

O Sr. prefeito do Districtoüliederal solicitou rio Mlnisterio 
da Fazenda a entrega. dos terrenos marginaes da lagóa Rodrigo 
de ·Freitas,· de propriedade da União, para poder proceder ao 
saneamento dessa Iagóa. . · 

. . i!lareoe-me, por:tanto, que deixando os onus a recahil·em 
. nos cofres f'ederaes, para pesarem nos cofres. municipaes, de
;vemos facilitar a realização dessa obrn de saneameL'f.o •gile se 
torna cada vez nials · urgente, pelo i.nl.lremento da população 
daquell e bairro . · · · · · 

Nessas. condições, apresento um artigo additivo, nos 
lleBUintes telllllos : · 

Art. ·additivo: 
c Para o fim de executar o projecto de saneamento e me.:.. 

lhoramento da· .Jagôa Rodrigo de Freitas, approvado a :13 de 
~ulho de :1.9151 serão entregues gratuitamente á Prefeitura do 
Distrlcto · Feaeral os terrenos de propriedaile da União, 
marginaes da mesma · Jagôa1 afim de que sejanr sar!eados, 

· dando-lhes depois a Prepeitura o ·destino .que julgar.· con-
veniente. . · 

Ainda· .quanto ao Districto · Federal, nos serviços a cargo · 
da União . 'h a duas providencias· que me parecem urgentes. A 

, prlmeir~, ,é relativa ~o serviço de distribuio~o de agua. N~o 
i! propriamente canalização·. · · · . · 

I 

Unia das ruas do bairro de Ipanema já tem a car.'alização; 
o trabalho 'Consistirá .apenas ;em tirar alguns . ramaes para 
per1mttir •gue se complete esta canalizacão. 

Nilo tem havido recursos na verba 'ordinaria, para isso. 
Com isto a· :municipalidade é prejudicada grar!demente, porque 

· .emquanto não •ha agua não se constróe. . . 
· , Para a maior parte desses terrimos ba projectos de con-· 
strm:ção já approvados. · Mas emquanto a agua ·ahi não chegar 
os proprietarioa, naturalmente, não constróem, de modo que 
alio prejudicados,.>a União porque não aufere os rendimentos 
desse coi<su~o •... e a Prefeitura porque ~nllo cobra. o imposto . 
predial ·~ os. que decorrem de :industria e profissões quando· se 
.estabelecerem. casas de nego01os naquella ~ona. . · 

:Assim apreseu~o a seguinte emenda additiva: < 
1 

. 

<Artigo' additivo. A rêde de distribuicllo· de agqa 
IJIOr penas . será . estendida a·· toda zona doa , bairros de 

, \ Jpanema e Leblon; que ainda nlio possue, ·para o que o . 
Governo. fica autorizado a abrir os necessarios er.edlt.os 

'àté a .quar.tf.ia de 400 :010•0$000.:. · · · .. · . 
' . : ' 

' """ ' E'. anais ou menos o qu. e se poderá 4isp~nder n.· esse serviço. 
Ao la~o dessa questã'? que :é de dlstribuicllo de agua ha 

111ma outra· que é de·oanahzaclio, qu~ .entende com canalizac6~ 
pova11.. . . · · · . -....., .... , .... .. --~4 
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·- Ha uma vebra dentro da verba 8• para as novas canaliJa,.; 

.l)lies, mas é jnsufficiente; dá apenas .para applicar a pequ·enos 
:trabalhos. ,: 
. Ora, ·o Districto tfl1ederal tem certos pontos que se tee~ 
desenvolvido extraordir!ariamente. Assim, as estações de Benw 
Ribeiro e Rio .das Pedras, que ficam úquem . das estações dB 
Mareehal Hermes, Deodoro, onde j~ ha agua, bem como as os~ 

· ~cões de Ricardo de Albuquerque e Engenheírq Neiva que 
1'1cam áquem de Anchieta, que tambem está. serv1da de .agua, 
~stão desprovidas desse serv1co. De modo .que se dá esse facto 
interessante: estações mais distantes estão providas, emquanto 
(JUtras mais proximas e intermediarias não o estão. 

· Não lha, portanto, uma grande difficuldade nem mesmO) 
uma despeza multo élevada a fazer. · . · · 

Dir-se-á talvez que o volume de. agua, captado, nlio per- · 
mitte supprimento allundat!te. Tal nlto se dá. ·· 
· ·· · Poderá acontecer que durante um ou dous mezes haja 

diminUiQãO Ge aguas, pollqUe na OCCasião da estiagem OS lllla
nanciaes se reduze'm muito ·e então poderá haver uma. bai;xa; 
mas, durante 8 ou· 10 mezes ·em cada anno; ha agua sufficiente 
nos manannciaes para que esses 'pactos possam ser seryidos. 

Neste sentido .proponho a l)ana.lização de aguas para· essas 
~tacões .nos seguintes termos: · 

· · . c Artigo additivo. .Para a 'canalização 'd'agua para 
Sepetiba, · Realengo, estações Bento ·Ribeiro, Er.genlieiro 
Neiva e Rio das Pedras, fica. o . Governo autorizado a 
abrir os oredito·s necessarios.:. · · · . . 

'• ' • • • r • • 

Quanto â Repartição Geral dos · Telegraphos, vou apre
!entar uma emenCia parà que essa repartição ·possa com um 
subsidio valioso· concorrer para a oonstruccão da . carta. geo
grap'hioa· ,que o Club de Engenharia está levando a effeito. para 
commemilrar o f• centenario da no·ssa Independer.cia .. ' . · 

O Club, de Engenharia tem. conseguido, não só do Governo 
· Federal como dos Estados e das municipalidades e bem assim 
de muitas t~ompanhias e assóciações, elementos valiosos,; con
stituindo; portanto, hoJe, um verdadeiro archivo de· tudo que . 
é relativo ás posições geographicas que foram até· hoje de:- · 
.terminadas ·r.'O nósso Ilaiz·. E entre as repartições, altSm do 
Observatorio Astronomico, a· Repartição dos Telegraphos tem 
torpecido muitos ·el-ementos e ·p6de fornecer . ainda ·muitos 
ma1s1 porque a. detel'minacão de longitul!·e onde existe o . tel~ 
grapino é :feita com o rigor·. necessario. iO pessoal .não se 
augmen~a, é o proprio pessoal da repa.rtic!io. , · · · . ; ' 

Ha,··porém, necessidade de transportarem· instrumentos e 
despezas com a manut:er.'Ção do · pessoa.! nos looaes onde . as 

· pos1ções · geograp'hicas devem se.r determinadas. · Não é . des.:. 
peza muito avultada. Está·oroada. em :1.00:000$. Comrl'verba. 
porém, era de· fO :000} ... eu · s6 proponho· o augmento de 90, 

. dando a seguinte redacção á emenda: . · . . · 
c Na sub-directoria teohnica, na verba material, eleve-se 

IJ 100 :000$ P.~a cus.~~al' o servlgo de de~er111inaçi1Q de poalç~~ 



.· 

' .~ .. 

1. 

: ·' 

' ' ·~· ' 

' 

/ 

,, 

..... ,.-,,' ,, 

··'·' 

-
I 

• ANNAJlS DO SENADO 

geograllhicas pelo pessoal da ,!lJepartif.)ão dos 'l'elegraphos, 
éomo subsidio á i)ons~ruocão da Carta Geograpliioa do Brasil 
commemorativa do Primeiro {)entenario .. da Independer.'()ia, (]U(~ 
está sendo organizada pelo Club de Engenharia.» . 

· São estas as emendas · qur. chamo <lo SGrvioos nddHil·os. 
'l'enho ngora de entrar no que é relativo ao pessoal. 
,, . ·No· pessoal, o illustro Scr.tador pelo Piauby apresenton · 
uma emenda relativa aos , mensageiros dos Tclcgraphos que, 
attingindo a idade de 21 annos, ~ão dispensados, cabendo-lhc'R 
apenas prcferencin para as vagas que se derem. · ' 

Parece <Iuc · o mensageiro, ()ffectivamente, . não póde 
exercer· indefinidamente esse emprego; é preciso ·que t.en1'la 

· cor.'dioões de :robustez .physica ·o de idade que l'he permittam .o 
desempenho dessas funccões ·com proveito. Entretanto, klreJO 
que niio 'ha necessroade de se limitar a 21 annos ·- 25 ann:os 
seria perfeitamente acceitavel. · . · . . . 

Nestas condições;· 'api'esent.O' uma emenda, quB ·consiste no 
seguinte: - · · 

«Fica elevada· a 25 ar.1nos a ida.da fixada no § 3' do art.. :330 
do regulamento qua baixou com o decreto n. 11. 52{), dq :10 
de março de 1915l>. , · · 

· Igualmente, nos Telegraphos ha uma disposição'· ali) que 
se dá preferencia a,_engenheiros auxiliares. 'Ora, acontor.c que 
·varios te!egraphistas são exactamente diplomados. São tele
'graphistas· <}Ue fizeram o seu curso {!e engenharia, uns na 
Escola Polytoohnooa do ~Uo de Janeiro, outros effii outras es
{lOlas equiparadas. tParecp, . portanto; que é Justo dar-~o pre-, 
j'erencia à estes que demor.1StraraiiY taes esf,Orç.os. Nestas ·Mn~. 
<lições proponlho, como arti~o ndditivo, o seguinte: · ' 

· «!Ficam oonsisderado:s dentro do que pt•eceitúa u ultiniá. 
parte do art. 325, · § 2• do. rêgul.!lmanto que. baixou com· o de-' . 
<n•eto n. u;:52o; de 10 de marco de 1915, referent.e a engen- . · 
!helros. auxiliares, . os. telegraphistas que forem diplomados pela, . 
Escola. PoJytoohaica do Rio de J.funeiro ou a .ella equiparados é ·· 
que oontat·em mais de dons annos de exercício na mesma re~ 

· partioão.~ 
. . .. · 

· A estas emendas addikliOT.!O uma· oútra TelaLiva 1.11) pessoal 
da Bai:tada Fluminense. ' · . 

· . Como sabe o Senado, o saneamento da baixada era· d·irigido ·. 
110r uma commissão. .· ' , ' ' . 

Qu'ando todos ós funccioriarios f<lrrun mantidos como ad- ~ 
clidos,. mesmo os interinos, esc~pou o que ·era relativo.n esta 
oommissi'io e a razão de ser elo facto ó ·que ella ·não tinha sido 
oxtincta. Foi, poróm, •extincta posteriormente, porque o Cor!- · ~ 
gresso em tcmpo não deu yerha para quo pudesse· cont.inunr . 
. Foi extincta pelo decreto de 28 de ,iJ.mho do .1916 c n qnesl.ão 
dos addidos foi debatida om fin~ clll 1 !\111 ~·votada ~m 1915 
parn ó ()rr,amF>nto de 191(\, · · 

·' 

•' 
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Estes funccionarios j.á recorreram ao Congresso Nacional 
e obtiveram parecer favoravel da Commissão de .Justiça e Le-
gislação da Camara dos Deputados. , • 

A .emenda que. eu apresento é n seguinte: · 
. c Ficam JCor~siderndos addidos, com os vencimentos que . 
tinha, os empregados ·do servico de saneamento da Baixada 
Fluminense, constanteR do dous clhefes · de $eccão, dous en-

. e;enheiros . ajudantes, quatro auxiliares · technicos, um désc
nbista,, um auxiliar de escriptorio, um almoxarife, um au- . 
:xiliar o um porteiro, serviço esse extincto pelo decreto 
n. 12.:112, de 28 do junho de 1916, devendo os.rofcridos .. e•m- · 
!Pregados ser apt'oveitados nos trabalhos de cor.scrvaçã.o das 
.referidas obras ou em outras · que o Governo achar . r.on-
1\'0nientcS». ·· 

Se· o· Governo conservar essas obras, cm virtude da dis
posioão a :que ha: pouco me referi e· que estava no orçamento 
da Fazenda, . já tem pessoal apto para. isso, · pois <TllC nellas 
esteve trabalhando; caso eontrario, o Governo da~á- ·o destino 
·que julgar mais convenierJte n estes ,addidos, que· estão · .em 
rJondiçõos muito diversas das llondições de equidade . que o 
Governo teve para com todos os outros de repart.ições sup
primida.s. 

· Ainda lm uma disposição de equidacfe. •Na ·fiscalização do 
rporto do Rio de Janeiro 'havia um certo numero de jornaleiros; 
estes jornaloíros, .á medida que os serviços iam sendo/modifi
cados; soffr.iam reducção em suas diarias, Não foram dispen~ 

· ~adas, mas estão erit uma' posição extremamente preearia, 
· dependendo dn· verba que se tiver de .. votar. Naturalmentn. 
· aquelles ,que não· toem' 1-G ar.'nos do serviço ficam sujeitos aoR 
. effeitos .que a<!'Vom. dessa. proposição,, mas aquollcs quc ccmtnm 
mais do 10 nnno~ de serviço publico. não parece justo •CJUO sc,iam 

-. dispensados. . · . · · ·. . . ' : 
J)o modo que, sob esta 'rodaccão ou· sob outra que melhor 

consultar os intuitos da Commissão de !Finanças. ou apresento 
o seguinte arti-go additivo : «Os jornaleiros da fiscalização do 
porto do Rio: de Janeiro, contando mais de i O anr!Os de .serviço 
pu·blico, ·serão . eonsidorados ·como se . fizessem p,artl'l ·do quadro 

, . ordinario, não podendo ser· reduzido nem o numero nr.m as 
tliarias, salvo havendo vas·a ~. . . . 

· · Isto . dará · uma llerta estabilidade n · t'unocionarios . :que 
Ju•estaram scrvicos duranto ns. obva~ dn con~t.ruççiio do porto 
rio · Rio de Janeiro. · ·:: · ·· ·. · ·· . 

Falta agora tratar. não mais de dispo·~icõcs .geraes, 
m.as do caso ·especial rclat,iYo,.ao funccior~n.lismo pertencanttl 
ao 1\linisterio da Vi:icão. · · · ·•· · 

Quem examina os diversos vencimentos desse ministcrio 
rmcontra anomalias. as mnis interessantes. 

Quando o illustro Senador pelo Rio Grande do Norte tovo 
opporl.unidade de se referir ao funocionalismo .. publico. de
clarei quo havia duasp·artos, uma de que t.ratoi immediata
mente, ~ o~tra que se refere ás anomalias existentes. Seri~ 

"·~' 
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'• 'da máxima conveniencia q~e· se estabelecessem regras geraes 
de fórma a não se' dar o que ncontece no MinisteJ•io da Viação. 

'Assim, examinando os vemcimcntos de alguns cargos desse 
ministerio; ·vemos que secrelilrio da Central do Brasil tem 
doze cor.'tos de ré is; o da Inspectoria de .Portos, com muito 
menos trabalho, tem quinze contos; o dos Correios. dez contos 
e ·quinhentos; o da Inspectoria de Estradas de Ferro. nove· 
contos· e seiscentos. Como se vê, não 1ha uma regra. Quatro 
repartições com quatro vencimentos diversos. 

H a cousas muito interessantes em· relação a outros fun
ccionarios. 'Por exemplo: o cargo de official fem r.'a ·Central 
nove contos; na Inspectoria de Portos, nove JContos e seiscentos; 
nos Correios, sete contos e duzentos; na Inspectoria das Es
t~adas de J.?,erro, ·seis contos. Tudo desigual, não ha regra 
nenhuma. . .. ,., . . · . · • 

Mas passemos a ·cor.'siderar o arch'ivista. · . 
·O archivista da Central é um dos que mais trabalham e 

tem .quatro contos e .duzentos; o da Inspectoria de Portos, seis 
:contos; o dos 'Felegrapbos, sete contos e oitocentos; o da In
spectoria das Estradas de Ferro, cinco contos e quatrocentos, 
:portanto, sem uniformidade. . · 

Quanto aos JContinuos, o mesmo facto sé dá; na. Cer.'f.ral 
ganham tres contos; na Inspectoria de Portos como nos Tele- .. 
graphos. dous' contos e.;quatrocentos ·a nos Correios. teem apenas . 
um. conto .e oitocentos. . · · · 
, , Comprehende-se que não é r.'o areamento que se. póde 
resolvnr o. problema de um modo de~initivo. · · , · 

E mesmo, nas emendas que vou · apresentar, tratarei 
apenas de algumas elas dosit:ualdades·que mais chamam a at- ' 
tencão, porque não ·é possível; sem um e~ tudo completo: do ... 
d.o funcciónalismo dos diversos ministerios e .das repartições · · 

'dependentes desses ministerios, chegar a um. trabalho que seJa 
realmer.'te efficient.e. Assim, apresentarei uma medida em re
lação aos continuas dos Correios, que não podem absolutamente 
!icar na situacüo actual, com a. quantia de 1 :18.00$ annuacs. 

EIIP.s estão mesmo em uma situação interessante: nos 
. mezes de 31 diàs, o servente da mesma repartição gánha mais. 
do que o continuo1 E', como· so vê. um grande inconveniente. 

.Proporei. pois, que se eleve de 15.:000$ a verba. para o 
augmento dos venci•hNimtos .ct.e 25 'continuas. do serviço postal 
gorai, que assim passarão a ter 2 :.iDO$. Nno se trntà de uma 
importancia muito ~ranàé e é uma medida que fará desap
parecer tJma· anomalia •que affecta n posição hierarchica destes 

·empregados na .sua propria repnrticüo. · 
, 0 Sn. A. AZilRilDO -Apoiado . 

. ' . \ . . 
rO SR. PAur.o Dll FRONTIN- Como esta, 'ha muitas outras 

anomalias •Que deverão ser ig-unlmcnf.a sanndns. Mas na se- · 
· gunda discussão, não apresentarei emendas a e~se respeito e 

creio mesmo que será preferível clPixar est.a nssumpto onra 
:um estudo. seral, que àaverá ser f,eito pelo Congresso., Refiro. 

. ' 
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xne á equiparação dos vencimentos dos funcciol1!l.rios dos diJ 
versos ministerios e das reparticõ·es delles dependentes. Penso 
,que as soluções para os ·casos particulares não satisfazem 
çompletamente o problema. 

o. Sn..JoÃo LYRA- Perfeitamente. 
IQ SR. PAULO DI! FRONTJN - Ha, porém,. um ponto para O. 

~ai desejo muito c:hamar a attencãa do Senado e que é :o · 
seguinte : não h a duvida que, em .qualquer repartição, princi
palmente r:os .serviços onde· ha obras a exe1cutar, o quadro· do 
,pessoal não póde ter o caracter de rigidez que tem o quadro 
de uma secretaria. Ha trabalhos em reparticões de caracte~ 
permanente, 111as ao lado do pessoal, que chamarei extra;.; 
ordinario, ha o pessoal fixo que deve constituir o quadro 
ordinario. · · 

·ora, não vejo razão alguma pana que o Congresso mar ..... 
tenha o que tem sido até agora estabelecido,· isto é, ·duas ca:.. 

·· tegorias de funiCcionarios publicas: uma, com vencimentos 
annuaes, tendo o seu ordenado; a sua gratificação, gosando de 
uma serie de vantagens, como as aposentadorias, o montepi·o,. 
hoje suspenso, •mas que em todo o caso já fazia parte do pa
trimor:io desses empregados; outra,/de empregados que lambem 

· prestam relevantes serviços e· .que não gosam absoluta.mente · 
destas regalias, que estão permanentemente sob o cutello da · 
insufficienc,ia de verba e ;que muitas vezes chegam ao fim do 
anno com renda reduzida, não podendo absolutamente modifi-
car as condicões da sua vida pessoal ou da família. . 

Parece-me •. portanto, que será da maxima justiça ter- -
minar com esta distir:ccão que é antideinocratica. Não po
de-mos ter o .funccionalismo publico no quadro ordinario 

'daquelles que prestam serviços ao paiz, 1eom duas categprias: 
uma determinarei . .a categoria dos aristocratas, e outra, ·que é, 
ao contrario dos outros, dos parias. E' preciso modificar e 
reformar isso; · · . • · 

Na Estrada de FeíTo Central do Brtisil, quando incumbido 
pelo Presidente da Republica de então··e pelo seu· Ministro da 
;Viação, o .nobre Senador .pela Bahia, 'procurei cheg·ar a este · 
resultado. 1Mas dominavam. ainda .as idéas que faziam per- . 
durar esta dlstir.•ccão. Todavia, : consegui· estabelecer no re-

. guiamento um conjunto de disposições que, si tornaram por / 
.completo . iguaes as duas classes, todavia me~h. oraram muito 
a situação dos jornaleiros .e dos diaristas. . 

10s arts. 78, 79, 80 Si e G2 do regulamento para a .Es
itrada Central do Brasil, approvado IJelo decreto n. 8:610, de 

'· f5 de marco de 1911, estal:íeleceram, primeiro, as horas .de 
trabalho. · 

Estamos exactamente coín a preoccupaÇão de dar regalias·
ao trabalho; estii-se procurando estabelecer um codigo de tra
balho; e,. portanto, Já ha. ·Um conjunto de disposições que 
constam do decreto do Governo e que podem perfeitamente 
ser n!io só revigoradas como torr.'lldns extensivae a todo~ o' 
JornaleirQ~ dQs diver~QII ministet'iQS, · 

·• , I 
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O art.. 118 diz : 
« As horas de 'trabal'llo serão fixadas nos regula

mentos especiaos que forem expedidos pela sub-dire- · 
lltoria, com a approvar~iio do director, não devendo .o~-· 
eedm· a 8 horas por dia ou -iS horas por semana •. » 

'O.uvc-se muitas vezes falJar~ •crue ó nccessario fixar apena~ 
. P.m 8 horas e dar os domingos .(\ feriados, mas ha certos ser
vir,os em que isso ó im).lossivel, porque, si dermos os clpmingo~ 
e feriados aos emprogaaos de uma linha de trmnways, de uma 
est.rac!a de. ferro ou de uma Unha de' navegação, teremos a 
interrupQão completa. do serviço. Essa •conoessão r~ão ·póde,"' 
portanto, ser estabele~eida igualmente. . . · . · 

Um funccionario incumbido, ,como chefe de um trem, de· 
o acompan~mr d31qui a S. 1Paulo ou à Bello Horizonte, termi
nadas as 8 horas de serviço, não p6de abandonai-o, tem de 
~eguir1 até o termo de sua viagem. · .. . 

~)ortanto, ó preciso não só attender· ás horas de servico 
· no dia, 'mas· tamhem ás horas de serviço na semana, porque 
certos servicos exigem mais de-oito horas, e sómente·. a folga 
(lOmpensará: esse inconveniente inherente ao proprio serviço .. 

O n.rt. 7!l est.abeleec fJtHl os. jornaleiros du. Estrada Central, 
quando enfermarem, terão direito ás mesmas vantagens fa
cultadas aos empregados titulados, de mõdo que o prineipi(l 
das licenças •com ns suas vantagens inheron tos e ah i firmado. 
não se estabele.cendo distinocões entre uma c outra categoria 
dr. funccionari~s.- . . . · .. , · . 

Os ,iornalmros . docutos ·prr-etsam tanto ue rc!lursos- como 
os empregados titu·lados, e ató muitas vezes o empregado ti
tulado, pela sua posição; tem mais credito .e, .. portanto, mais 
racilidade cm· obter recursos, neste momento difficil, do que 
oJS jornaleiros e diaristas·. . . · . · · 

. Niío '6, pois, ,justo que esta dispos~o, que já .vigorou. 
seja renovada, tornando-se extensiva ás outras reparticões • 

. () nrt.. 80 diz: ' 
' · «0 trabalho-dos referidos jornaleiros set•á. de ·ouo · 

horas pot• dia ou 4·8 horas por semana, no maximo .• ·e 
nos'. casos de excessos, quando o exigir o sorvico por 
circumstnncias extraordinarias, terão direi.to a salnrios 
extraordinarios, calculados na propor(liío . da diarill o 
accrescimo .do duas horas por dia e com mais 50 % da 
diaria para. o ·excesso além do duas horas por dia, ex
~~osso qur. devcrtí sr.r préviamont.e autorizado pelo :di
t•oct.oJ•». 

:Vti-se, portanto, ahi que. si, por uma circum:s(,ancin 
qnalquer, houver necessidade de um. servico . extraordinario, 

. longo, qutJ oxcerla de duas horas, haverá tambem uma· des
pezn maior, e, portanto, não convem que o -Governo faca com 
que r)SRe l.rabalho seja mais caro;. convém o será pre!l'erivr.l 
tomar pcssonl extraordinario, de. modo que. com o nugmento 
rjo numero se obtenha o l'esuHa~o 'desejado, ...• ' 

' 
", 
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: · E' osso um modo-de corrigir os abusos· que ~e dão .. Pelo 
lncnos li no Dmrio do Conores.ço que, na il'mprensa Nacional, 
l•'m havido abusos nesse· ·sentido ... 

Não sei si é exacto, muitas vozes. são accusa(iõcs · infun-
. dadas, . mas em todo o caso si a disposição regulamentar• 

rxist.isse. cort.mnonte não se passaria das dua;; horas cxtr:i
ordinarias, porque o . accrescimo de despeza i'aria com que . 
nií.o se abusasse e se obrigasse o elnprogadn a um t.rnbalho - · 
mperio1• ás suas f'orcns .physicns. · · 

. O artigo .. 81. estabelece que «o mnprogàdo de .qualquer ·ca
l.egoria, titulado ou jornaleiro, que por motivo rle nccidente 
em serviço :ficut• impossibilitado df' trabnlhnJ•, porccbor(t in-" 
lfl'gralmentr os vencimentos ou diarias r Yantngens rli' ~nn 
r'nrgo, até wmpleto restabelecimento». ' · ·. 

'Esta medida ti uma das pleiteada~ no Codigo on rr:rnballho 
e que já figura na nossa legislação. 

· «No caso de invalidar-se por essa motivo será a'])oscn
tado ou pensionado com todos os von'Cimentos ou salarlos:<>. 
. E' ·.caso de accidento. Em caso de n.ccidcnto não se dev•1 
C'•lhar o· tempo de serviço. · . 

«NO caso de fallecimento por motivo de acoidénte em BOl':.. 
vico é assegurada uma pensão, correspondente a · dous teroos 
·do ordenado ou ·salarici mensal aos herdeiros, a l]uem r.Bse di
t•oito. é eoncodido pela Jegislat,;ão relativn ao rqontepio, sendo 
ap;plicaveis ao caso os princípios o regras dP. :~uccnssilo e rlt) 

tlrocesso do 'habilitação. nella estabelecidos,.. · 
. . Finalmente, o artigo .'82 estabelece que «o~ empregados. 
(!UOl' t.itulados. quer Jornaleiros, gosa.riío durante o nnno do 

· quinze diíJ-S de 'férias, .seguidos ou interpaJados. 'Rem pretinizo 
.. rto~ vencimentos e vantagens do seu cargo. · 

Ora, todas essas disposiiÇões teem assentimento geral nas 
rliscussões havidas sobr:c esta ordem de qucst.õos sociaes, de 
mod9 que, existindo na nossa .(egislaóão, .ou apresentava como 
omeu~tl exactamente o ·que existe estabelecido nas 'Ciisposicões . 
dos arts. 78, 79, 80 o Si do regulamento approvado pelo de"- · 
ereto n. 8.61'0, de. i'lí do marco de 19H,' ficam\em vigor, .son
do extensi~as a todos os ,ior~~leiros e dinris1.as dns t'cparti-
ções. e scrv1ços ·a cargo da UnJa!). · . · .. 
. 1Ià alguma~· outras 'Ciisposioões .• ob,ieotci . de mais. duns 
emendas que mo parooem conYcnient.es, rolattVns ao!! empre-
.g-aclos titulados. . ,. ' 

· Quanto · ás ·rÓfereimias , relativas aos praticantes ;l. mri
m·eira categoria,· achei necessariQ estendei-a mais aos escre- · 
Ycutes, nos prati-cantes de mac.hinistas · e aos officiaes · opern
l'los que, como' na sessão passado mostrei, na 'Roparticão Go
J:al dns Tolegraphos, os officiaes operarias ·~ão já da classe 
dos titulados, Não ho. motivo, portanto, · . para aue na Contrai 
não .se. dê o-mesmo. 11\Sto não só em rolaoão áquelles, mas tam
hllm om relação nos .nnxiliaros de clAsenho, 'e; const!quonte::. 
monto, !lOS praL.icanLes lcehnicos, · 
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SAo estás as emendas que. tenho a honra de sÚbmetter &Q 
elevado jJlizo do Senado Federal e pedir a especial attencllo · 
do íllustre Relator da Commisslto de <Finanças junto ao or~;a~ 
mento da. Viação. · · · · . 

. . Peco desculpa ao Senado do tempo ({!le occupei na di~~-< 
cussão deste orcamento. (Muito bem; mudo bem.) 

~IIo lÍdas, succe~sivamente !'P~iÍ.das e 1)0itas em dll.o · 
cussão com a proposição as segumtes ., 

\ 

EMENDAS 
\ 

' N. 16 '• '\ 

Ao art. 76. 
N. m - Subàititua~se. assim: 

. · . c IA! Cl?nsÍrulr a ponte JA iniciada em PlrápÓra; e.obre o rlti 
S. ;rranc1sco, pare: a qual foi adquirida a auperatructura me
talllca, podendo d1spender no corrente exercioio atá 500:ooot, 
e abrindo para esse fim os necessarioa · oreditoP. . . 

·. N. 17 
. ' ' ' \ / 

J'!. V. --Substitua-se p_elo seguinte : 
c: A promover . a ligaoiio entre as . estradas de ferro dia Rê-: 

des Bahlana e da Great Western, sendo a travessia do rio Slo 
Francisco feita por ponte ou por tcrrv-boat e abrindo par• 

. esse objectivo os necessarlos creditou . · · 

. N. iS 

N/ X. 
. Em . vez de c no ponto ·mais conveniente •· · dJI&.~e 
Montes Claron. .. . . 

N. t8 A 
I ·, . 

Substitua-se o · § 2• pelo que segue: 
. « § 2.• Pa.ra a execução ,a!llJi. conferida o Goverr1o entr~râ 

em accOrdo com a Companhia Concessionaria da Rêde ,Babl&
na, para construir o trecbO de . Tremedal â Montes Claros, em 
Jogar do de Lenoóes a Brotas , . · · . . · · ·. 

N. Ül 
. ' . 

~o .art .. '16, n, ~. 
Supprlma-so, 

'' 
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N. 120 

. N. XXIX: 
· · . Onde diz c até o ma:x:imo de 250.000 toneladas:., seja c até' 

P ~aximo de 150.000 toneladan. 

' 
N. 2f 

N. additivo: 
O n. XXli do art. 9.2-. (Oroamento da Fazenda.)'. 

N._ 22 

N. additlvo : 
· c A continuar as construcolles- já adiantadaa dos ramaes 
i!a Estrada de Ferro Central do Brasil:· 'de Mariana a Ponte 
Nova, ,de Penido a Lima Duarte e de Mangaratibll a Angra: dos 
Reis, exclusjvamente em relação ao preparo do leito, podendo 
despender no -corrente exercicio até a · importancia de 
2.5()0:000$000$, abrindo para isso os necessarios creditos. · 

N~ 23 

N .. additivo : . 
c A 'construir uma linha ferrea econoniica, de preferen

cia · eleotrica1, que ligue os pontos extremos navegaveis. das 
bacias do :Aho Paraguay e do Guaropé,' sendo a bitola de um 
Jiletro e as condiol!es teohnicas . limites: 150 metros para·. raio 
mlnimo e 7 % ·a rampa maxima e a subvenciollllr a navegacllo. 
entre Porto · Esperança e o ponto inicial da linha ferrea e . 
entre o ponto terminal da mesma Unha· ferres' e Guapará~ 

, ~irim, termino da /Estrada de Fe~o Madeira e Mamorh ,, . . \ . 
! 

Ns. 24 e 25 

.Arts. 86 e 90 .. Supprimaní-se. 
Rio de Janeiro, . 28 de 'novembro de 191'7. - Paulo Ci~ ·· 

'frontin. · 

. . ~ ' . N. 26 
·''"'""· 

' Art. additivo: . , . 
· · <Para o fim de executar o projecto .de saneamento e me· 
iboramento da Lagõã Rodrigo .de .Freitas, approvado a. t3 de 
ijulbo de 1914, serlo entregues gratuita~ente á Pref~itura do 
Dls~icto Federal. os terrenos de propriedade. da .lJmlio, mar~ 
rinaes ·da mesma lagõa, afim. de que sejam saneados, dando .... 
lh~s,depois a Prefeitura o destino que julgar convenienle.. L 
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N. 27 
·Art.. uddit.iy<>: 

., 
'•'' 

.·. -~", .... ·" . 

~~:Bica elevada ,u. :;!5 u.unos a :idade· Jixada uo !i• 3" do at•tigo 
330 do ltogulament.o (JLlO baixou coru o decl'eto n. 1 L íi20, da 
10 de março de 1915. l> 

·· N. 28 

Arl .. audiUvu: 
~ l''icam . considel'uílos d~nLl'O !lo que pl'eceitua a ultima 

pa1te do arL. 323, § 2•, do Regulamento que baixou com o. de~. 
oreto n. 1-1.520, de 10 de marco de 1915, referente aos en
;;cnheiros auxiliares, os telegraphistas que forem diplomados 
pelo \Escola. Polytechuica do R10 de Janeiro. ou· pelas. a ella 
equiparadas, c que- já contai•em mais de dous annos de exer~ 
cicio na mesma repartioiío. » . . · · 

N. 29 
, , I 

· Ar L. aJdiliw : 
« Ficam .considerados addidos; com os vencimentos que ti- ' 

nbam, os empregados do serviço de Saneamento da Baixada 
ili'.luinense, constantes de dois .chei'es de sooção, dois ongerrhei- · ' · 

· ros _ajudantes; quatro auxiliares· technícos, um desenhista, 
um auxiliar. de cscríptorio, um· almoxari1'c, um auxiliar e um . 
porteiro, serviço este 1extincto. pelo decreto n.· 12,U2,· de 29 · 
dojunho de 1916, devenao os l'eforídos empregados ser apro· 
vcitados nos trabalhos de conservação. das referidas obras em 
gutr.os que o GovernQ ,iUIS'IIr. conveniente. ) · . . · . 

• N. ao 
/ ' 

:Ar i,. auditivo: .. \./ 
« 10s jornaleiros da lfiscalizu~ão do •Porto do: Rio de Jà. 

· n~iro, ·contando mais de 1 O anniJs de serviço opublico, serão 
~onsiderados como fazendo parte . do, guadro ordinario, . não 
j)odendo ser reduzidos nem o numero 'nem os diarjas; ~alv~.-. 
havendo vogá. :o> .. 

' 'N,c 3l 

· · Art::. úddilivu: 
· · « ~ I'edê de·· distribuição de agua;· por periuns .será cste'n
tlida a toda n zona dos bairros do Ipanema o Leblon; que nindrt 
n não possue, para o .que o Governo· fica ll,U.torizado n 'abril~ 
os necessarios creditas até a quantia de quatrocentos· oontoi:i: 
de. réis,, · · . _, 
' . ' 

-, 

. . ..-:...,._ \ ~ .í . 
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N. :12 
Art. ·, atldiLivo: 
«Para a· canalização de agua para Sepetiba, . Rcaleuso, as

tacões Bento Ribeiro c Ehgenhoiro Neiva e 'Rio das Pedras ficil 
o Governo autorizado a abrir os creditas necessarios. » 

N. :13 
· · Na verba 2?: . • . ' - ~ 

«Elevar de 15 :OOU$, ·para o augmento .de vencimcutos de 
. ~-5 continuos do serviço postal !gera·!, que possam a ter o ven

•cimcnto de 2:400$ annuaes. » 

N. 34' 
.Na verba· 8" : , . 
Na sub-directoria.Lechnlea- ·Matel'ial: . 
Ullleve-se a :1.00:000$, para custear o serviço· de determiná"' 

oão de posições. geosraphieas pelo pessoal da Repart.icão dos 
'l'elesraphos, como subsidio· á construcoão da Carta Geogra
IJhica do· Bra.sil, commemorativa do" 1 • Ccntenal'io da Indc
pendencia, · .que está sendo or.ganizàda pelo. Clu]J de Enge-
nharia.. · · 

·.-.. /" 

Artigo additivo: 
N. 35 

· Os vencimentos dos 1.2 fiscacs de bydrometros passam· a 
se11 de 2 :·160$ annuaes, sendq 1:'440$ de o~denado e 720$ de 
gratifieaoão.. · · · · 

N. 36 
-::\.o ar L. 1:!4: ' . 
Onde diz:« A olusse dos praticantes constituh•á a primei-

. l'tt categoria~.· seja: . . · _ - ' 
. « L~s classes ·dÓs pratiéantes, dós. escreventes de 2"; doS: 
•Jfficiaes opperarios de 4" classe o dos' auxiliares de descnM 
constituirão a primeica C(l.legoria dos emin'eS'ados tiLulados. :P : . 

NtJ começo do avtigo, depois de. « telesraphistas.», accres:. 
conte-se « d13 machinistas ». ,, 

. . '~ N. 37 ·· 
Artigo ;additivo: t 

As disposições dos arts 7!!, 79, 80, 81 e 82 do regulameuLo 
:~~pprovado por decreto n. 8/610, de :15 de ma1'oo de 19H, fi
cam cm vigor e süo extensivas a todos osjornaleiros e diaris~ 
tas das repartições· e serviços a· cargo da União: . 

Rio de uanoiro, ;28 de uov.embro · de· -1917 •. - Pp.ulo tl.C:, 
l!)•g_i!tirl:. 

\,_ 
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N. 38 

Accrescente-se onde convier: 
' , Art; Fica o Governo autorizado .a contractàr cóm Isolino 
Santos, conforme requereu ao. Senado, por si ou companhia 
que organizar, sem onus para os cofres publicos nem tampouco 
garantia de juros de especie alguma, a construcção de uma es
,trada de ferro que, partindo do porto dó' Paraty-Mirim, no 
Estado do Rio de Janeiro, vá á estação do !Cruzeiro, na Estrada 
de Ferro Cent!;lll do .Brasil, bem como a construccão- daquelle 
!Porto, de~ro do prazo de tres' annos .. · · · , · 

·Sala das sessões, 28 de novembro de· 19·i7. - Raymundo 
l'le Miranda. - José Eusebio. 

JUSTIFICAÇÃO 
,Í 

' . A estrada. percorrerá a. distancia aproximada de H5 kilo
metros, mais ou menos, e vem prestar grandes e reaes ser
Viços á agricultura, á industria e ao já desenvolvido commer
cio da rica e o·oulenta região sul-mineira e aos tambem pro
.SPeros' e fertilissimos municípios de Cunha, Silveiras, Guara
tinguetá e Lorena, no Estado de S. Paulo. Essa estrada con
enrr.erá, pelas facilidades e vantagens de trafego, ;-para natural 
escoadouro dos productos daquellas zonas, não só.._ destinados á 
exportação· para a· Europa e Rio da Prata, como. tarnbem ao 
;Estado do Rio de. Janeiro, .que lhe fica vizinho. . · · 

·Quanto ao .porto de.Paraty-Mirim fica,elle situado no cos
tão sul do Estado fluminense. e 6 considerado um dos melho
res do Brasil, nilo só pelo seu tamanho, como ainda· pela sua 
profundidad,e nas proximidade~ da praia, a qua~ attinge entre 
nove e 10 metros. O porto é mtegralmente -abrigado e a sua 
bahia é immensamente mansa,· destacando~se na sua emboca
'dura a magestosa ilha do Algodão; que constitue o. seu verda-
~eiro remanso. . ·· · 

ITem duas barras: Uma ao norte e outra ao sul; comple
tamente -francas. No centro da bahía existem ·Jogares com 28 
" .30 metros de profundidade. . . 

A construccão dessa estrada ·de ferro não trará ao The
l!ouro a mais leve· despeza, E' uma concessão para um parti
-eu lar fazar a expensas suas um melhoramento de .interesse pu
IJlico, assumindo as ~esponsabilidades dahf decorrentes. 

N. 39 

!- o Congresso. Nacional na sessão · legisi'ativa de f9i6, a re- · · 
querimento- do bacharel Diogenes José de· Almeida Pernam
buco e pelos fundamentos .do peticiona:rio, . e, mais ainda, em 
vista·. dos precedentes. votou um prqjecto que foi convertido. · 
~~ decreto n. S. 245, de foO de fevereiro de 1917 •. 

-·. 



·"' •. ·' ··::. "' : . ',' ~ 
~.· ... . ·' :---.. , 

I 

I 

· .. 
' 

. -

SESS,\0 EM 2? DE NOVEMBIIO. DE 1 \)17 50 l 

. O projecto, m·iP,"iuurio da Oommissão dá Legisluçã•J e Jus- ' 
t1ca do Seua~o. mcrc.ceu approvuoão da Commissão do Finan-
ças c, posteriormente, do Senado. , 

. Na Gamara dos Deputado's o referido projecto, llojp a lei 
CJ~ada, teve os pal'eccrcs ·t'avoraveis das ·aorrühissües re,;;pe
ct!vus de Constituicão, Legislação c Justica. c de Fiiwncas .. 

~ucccdc, porém, que até esta data não foi passivei exe
cutar o. referido decreto legislativo approvado unimhncmcille 
c unammcmcnte ueceito .por todas· as com missões a quem in
cumbia o estudo no mesmo, devido ít ornissão· irivolunLaria de 
autorizaçãp de credito. · · · · · 

'Nestas êoridiçõas, apresento a emendá. seguinte no 

ORÇAMENTO JJA VIAÇ.~O 

Iqclua~se, onde convier: . . . . 
Art. E'ica o \Poi:lór ExecuLivo autorizado a: abrir o credito 

necessario · para ~x!l(luçãó do decreto legislativo h. 3. 245, de 
10 de fevereiro de '1917. . . .' · · , · - . · · 

Sala das sessões, em 28 de novembro de.$.19.17. - Ray
. mundo 'de Mirandà. 

' Considerando que, na consignação relativa ao 'Porto de Pa-
rariaguá, · da verba .....:. 'Inspectoria' de Porfô.s, Rios e G,anaes, 

. houve omissão da dotação n.ecessaria para reparações do ma
terü~I 'f!~c~IÍante 1 , 11 cargo :.a& ~espectiv~ ~o!llrnissão, ~· que se 
torna prec1so tomar providenc1ns ·a respelf.o, proppnho que se 
accres~ente ao 'projecto cni debate o silsuint9:. . . .. 

. Na verlia 16' ..:;_. Insoectoria de Partos: Rio· e" ICQ-nae~. au- ·.· 
gmentada ·de. 30 :00'0$ para reparações do material 'f'luctuantc, 
a consignação relativa ao' Porto"de Paranaguá. · 

Saia das scs~ões, 28' do n~~·empro de 10•17. Alencar 
·Guimarães: · · · 

·N. H· 

·. ·Attendendo á situação excepóional · da construccão .. naval 
em todos os 'paizes do mundo, por motivo da guerra actual; 
· , Attendendó aos servicos que ·à navegação costeira·. feita 

··pela Companhia Pornàmbucana do Navcgacão presta á lavou-ra 'industria 6' commerc:io dos/varias pOl'tOS dos Estados éom-
. prchendidos éntx'e ceara· é -~~hia; . . . - · . . · 

-Att.endendo que ha .ma1s àe 60 annos que, d1La acompn- .. · 
nhía vinha so·~víndo a esses interesses àa produccão nacional; 

Attendendó quQ ha mais ·oe 60. annos que a dita campa-
. à principio .pela situnciio financeira do puiz, e ).ogo após pela · 

•. S. -Yol. Yll . " 31 

,, 
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: •: Al'j'NAES DO SENADO •-' 

cleclaracão de guerra e seu imprevisto ·prolongamento aLé a 
presente data : ' · . . 

Apresenta a seguinte emenda: 
Onde convier: 

. Art. O Poder Executivo relevará as .penas em que .. incor
reu a:· qompanhia Pernambucana de Navegação a 'Vapor para 
·Pel'mlttlr ·que e lia restaure o servico contractado com o Go
-verno da· União, desde que . a ·mesma companhia, dentro do · · 
prazo de 18 mezes contados· desta data da promulgacão da pre
sente ,lei, se habilite •Com o material. fluctuante ·cons.tante. do 
m!\Smo contracto. .. · ; .- · 

Sala das sessões do Senado, .. 28 de novembro de 1 ~17. --
Raymundo de. ~li·ran~a. ··. · · ·. . · · · , 

O. Sr. ·João Luiz Alves - Pedi à palav~a; Sr. Presidente, · 
apenas para declarar .que, de accórdo com a praxe adoptada, 
me reservo para responder aos brilhantes ·discursos proferi
dos nelo 'honrado Senador pelo Districto Federal na occasião 
em que fôr suhmettida á discussão a opinião da Conimissão de 
!b"inancas a respilito das emendas apresentadas. . 

Fazei-o agora seria uma tarefa desnecessaria, visto como 
ó na.tural que eu .me veja obrigado a repetir aquillo ·que te-:-. 
nho a dize,r:. sobre o parecer. . . ·· ·. · 

Devo· esta explicação ·como uma .homenagem ao muito que 
S. Ex. me' inerece, c aproveito, a opportunidado para felicitar 
o. Senado por vai- a collalíoração brilhante•· e .intelligente do 
honrado Senador no orçamento da Viacão. (!Muito bem;·muito. 
bem.). · · ; ; 

o Sr. Presidente - Em virtude 'das emendas ' apreserita
das, fica ·a discussão suspensa afim de ser. ouvida a Commis- '' 
são de Finanças. · 

. I . 

· UNIVERSIDADE DE .J.VrANÁOS · '· • 

~ 3" discus~iju dO 'projecto do Senado n. :18, dê 1917, decli; 
rando instituição do Utilidade publica a Un!versidacle de IMa-
náos. ··r . .' 

.Encerrada. .· ·· ·· . · · • . 
O. sr: P~esfde~e '""""'·Não havendo numer6 ~~ red~to, .vou . 

mandar proceder á. chamada'·, . . . ' . 
'Procedendo-se·:· á ·chamada, verifH:.a•sc · a auscncia ·dos· 

Srs. Mendes de Almeida,· Abdias Neves, Pir'es Ferreira';- Cunha 
· Pedrosa, -Raymundo. de ,1\firanda, Guilherme Campos, Adolpho ! 

·. Gordo; Alfredo Ell1s, Leopoldo de Bulhões ·e · Rivadavia Cor-
rêa (10). · 

.. . 
1 O Sr. Presidente ·- Responderam á . chamada apenas 20 

Srs. Senadores. . . .. ' 
'Nüo ha numero; fica adiada a votação. :L 

·, .. 

•· 

\ 
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SBSS,\0 EM 28 DE NOVEl\WHO Dll !!H 7 - . , .lS9ll 

Ultl!lD-1'1'0 DE 5ÓO :000$ l'AIL\ OS C:ORI\EIOS 

a• discussão da proposi~ão da Camara .dos Deputados nu
J~or.o 160. do 1917, que abre •pelo .Ministorio da Viacão o crc;. 

. dito' de 500:000$, -supplementar á · verba c Correios», da lei 
orr;amentaria vigente. 

1 
· 

.. Adiada a .votação., 

. ÇREDlTO DE 1. 210:000$ PARA INACTIVOS 

. 3• discussão da proposição da Camara dos .Deputados nu
mero 161, de 1917, que.abre·pelo Ministerio da Fazenda ocre-

. dito de 1.210:000$, suppleme\l:tar ·á .. verba. 5' <Inactivos, pen- · 
sionistas e beneficiarias .do montepio », da lei orçamentaria 
vigente, -e o. de 427:000$ para o 'fim de ser restituída ao Es- · 
ta do do Ceará a impoftancia dos direitos .pagos· á . União, cm 
1912, 19·13 c 1914. . .. 

O Sr. Miguel de Carvalho ( •) _._ Sr. _:!·residente, peco a 
V. Ex; ·que me mande a proposição. (O oradm• é satisfeito). 

, Sr. · Presiden to, · não venho impugnar o · •Ct·edito de .•..• 
. i .210 :000$, supplementar tí verba s•, do 'I'!Iinisterio da Fazen
'· da. Elle vem atttender a uma necessidade~prevista no' orça

mento e cuja insufficiencia de verba determinow. a sua exis
tencia. '· . · . · I / • • • 

Não .farei commentarios sobre o caso de eDJgano havido por 
uma. das delegacias do Thesouro, de ·cerca de 60 .contos . de ré is, 
. que não foram dotadas de recursos na respectiva verba, por 
não ter essa ropartil;ão fornecido os elementos .precisos ao· Mi-
nisterio da Fazenda. · 

Occupo a tribuna preoccupado com o que exprime o cre
dito supplementar pedido. em seus effeitos :presentes e em 
suas oonsequen·cias futuras, 1 • • 

A . verba dotada -para fazer o serviço dos inactivos, pensio
nistas, etc.:: no. exercicio ·oorrente, não· é .uma insignificancia;· 
é de 15 mil contos de .réis. · · . · 

Ainda ha· a dotação- de:aoo contos ·para novas concessões. 
. iOra, ·os L2Hl'• contos pedi.dos teem e:l(actamente por fim. : 
acudir á elevação. de despezas provindas de novas coMessões e 

· pensão de, rriontepio e de reforma. . ' . 
· · E' .evidente. que para o anno, cUJO orçamento estamos tra-
tando, :essa vet•ba elevar-se-ha_ a 1_6 mil. contos. .-:- . ' . 

E' um peso morto no orçamento que deve prender a atten-
.. oão d!liquelles q)le se interessam pelos. négocios publicas': . ' 

. ·, Basta considerar-se que estes .16, 000 con.tos de réts .com 
~ qul:l se · contr!bue. para os be.neficiados, correspondem, á ,razão 

de 5 . o/o, ao· JUro de. urn capital de 300.000. contos de réts em 
apolices da di vida pubUca. . · . 

c) Não roi revisto p~lo orador. 

,···, .. ,-.. 
·,· 
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ANNAE.S DO SENADO 

. .. '· I . '· '·: .~d; 
. ' 

Ainda mais,· na progressão em -que vamos '.e -considerando. 
que não tem havido a necessaria .severidade em .se não ·augmen
tar vencimentos aos furiccionarios, bem ao contrario, tem· ha
vido largueza, é na mesma proporção. de ímgmento de venci- _ 
mentos que .nós. -vamos ter os../encanaos dos ·montepios e das 
penspes correspondentes aos vencimentos elevados·. 

Qualquer que seja o concurso que os ·b~neficindi>s· J'acam ·. 
em.vida, é bem de.ver que não podem'corresponder nó capital 
do, 300.000 contos de réis com .. que a União acóde pela respe-
ctiva renda para attendcr a esse serviço. · · 
. ' Nessas cóhdicões 'dé ir-se progressivamente augmentan
do esta verba no orçflmento, dentro cl'e dez' annos nós a teremos 
duplicâdo pelá menos; ' . . . . '. . ' ' ' ' .. . ' 

·· Eill'.vez ·de 16>000 contos, como teremos de votar para o 
exercicio de. 19·18, de hoje há dez annos - e· o térhpo não é 
muito ~ nós'teremos no miniino 32.0!10 contos de rés num 
orçamento de. treseiltos e. tantos 'mil contos só para acudir a· 
essé silrvico ;__ isto na hypóthése mais favoraveL. ·' ... 

0 SR. 'PAULO DE FRONTIN - V, Ex n~ t~~~ ~sperança que 
o orçamento' cresça,? · · , 

0 'SR .. MIGUEL DE ··CÁRVAÜiO ....,- ... si não se levar em 
·· çquta · o augmento ·a qUe me refiro, dos v.en(limcntos; que .na~ 
fllralmente nó correr destes dez annos tambelll 'lerão elevação. 

. Basta. assigrialar·-n.s 'gratificações addícionaes, ás qüaês ·.tive 

. occasiãii .de_ine reférir o anno. passado,:. qüé vieram o'óeràr o 
orça~ento em !'Pais q~ ~il co11tos de réis. · . . ' :" 

0 SR. PAULO DE FRON~'IN .J.. •Muito mais .. Posso n.f.firmar 
,. a v: Ex. que sómentc na -Centra!: foi de 3.600 contos.· 

. o Sn._.MrauEL DE1 dAnvA!::.Ho - Estas grqtif,icacõês sãq com
,putadas tam.bem por. occas1ao .. da aposentador1à, de modo que, 
e'm . 'v iii. de 32.000 contos, nós' teremos a.pproximadamente 
40.000 dáqui a t;lez annos, e a renda-será já, não soJireum ca
pital, de 30P.OOO contos de réis,~ más de aqo;ooo, rl).presentados 
poi' ápolices da divida pública. ·. · , i .•. ~ .· . 
. · ' A leitüra do credito em discussão me f~z expend~r ess~s 
reflexões ao Senado para que. alguem _a ,que!Il comp~te de dl
·~~ito. cuidar. d.e.sta~ ca:iJ~às .vreste. a' devidli !ltt~nção .. ~ei. que 
d1y~r~as tclltll:~lvas. teem ,sido feitas,. ~ se teem. orgamzado 
cómínissões: no sentido de se fazer a revisão do quadro dos be
l}efjci~d,~s, mas· a~é .hoj~nadase tem f~Ho~· Taii?b~!ll entrou ·em 
elalioràeãf) um proJecto de ~eforrna d~ .m()ntepJO e de aposen- ,. 
todor1a, mas na.rta. se tem felto. · . . . · -- . ' . · · · 

· ·· · :Fazendõ ·estas col'isideracõés eu procuro, no de~e,mpe!JhO 
do meu dever de S.enador Federal,' mostrar que o .peso~orca-:
IIlentario já ésensiytl, que eJ1l breve .tomará Pl'Oj)Orçi)es ~~:s
liúst.adoras, e será ~ntao, .Qil.ando nqs falharem ,os recur~os, que 
se tomará um. medida que. 1rá 'levantar desgo~tos, que 1rá sus
citar questões, quando· desde•.iá se 'poderia attender a uma ~i
tuacã.o desta ordem, de modo proveitoso .para o erario .publico 
e sem maiores prejui~os 'par!~ ps pen~r!cj.a~os. · · · .:-:·: .. ; 

,I'·. 't 
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sEssÃo E~ 28 nE NOvE~no»E 1917 

. _Si gõverfl!lr é. j)réver, .si. a boâ administraoão é prevenir; 
:parecé. que os poderes publlcoà; .ou por uma . provocacãó do 
P:oi:l~.r Ex~ou9vo ou p~r, uma ~cção esponta~ea. do L.egislàtjvo, 
d~vem occupar-se com estes assumptos e prov1denc1ar a res-. 
peito. . . . _ · . . . 

. Si, porém, nada fôr fêitô, /eli não teriii a· cülpa de sér có-
. res~onsav~l,~no meli silencio,. cõin esta.~ltu~élll?. ~à ilidif.fér~nca, 
de lmp~BVISaq~ que pód~ _pos. tra.zer. ICOnse.quem;nas. minto tlês~ 
agrado.vel e dentro de .pouco tempo. (bltnto bem: muito bom!) 
. Adi lida a votação; . 

' .,,~ 

.CREDITO DE i91 :989$1t40 PARA PAGAMENTO A OFFhiiÁÉS 
' ·EXERCITei . . . ,; 

\! .. • ' • • ' - • .. • • • • 

. 3~·· discussão. da. tmdposiÇ!lo da Camara dos Deputndos · 
. n; 125, de 1917, que abre; pelo Ministério da Fazehdli; ó era;; 
. dito de 191 :989$440, para occorrer ao. pagamento devido a. 
· officiaes~do Exercito por differen~a de soldos e gratifica~ões .. 

Adia la. a. viitiiÇãí:i. . · . . ~ . ' · · · · · r 
. 

LICENÇA; AO SR. ANTONIO VASQUES DA COSTA. . ' . ' 

3& discussãq da proposição da .. camara ·dos Deputados 
n·. 152, d:e 1917. que concede .a Anton1a Vasques da. Costa, te-· 
.Jegraphistà de 4' classe da Estrada dê Férro Oéiitrál do Brasil, 
seis mezeê.4!!)i,çença,_ \l!?lll: metade do órdenàdo, !lU1 prorogação, 
para tratamento de :saude. · 

. Adiada a votação . 
• "'' O , ... • • '> • : ' o' ' .---· o .. ' ' .... o I "' ' •, : O P' • 

..... ~t~r, .:P~e~idén~e =- Nada mais havenao a tl'atar; vou !e,;; 
Vílntar INQsijijq. · ·· · · . . . ' 1 

· Pe~isno pãra órd~m do di à · ~esüinte : - . 
· . .. 'vôiaeãõ; em a• ciiscusslio; do priMe to do senado n: 18; do . 
. 19i7, deolal'aiido .insUttiição de utilidade p~tblica a Universi'-

_,>'! . qa(!e .. de MànáP~-, {'pofu pal'éiler fâvoravel da Qoinmissllo de In;. · 
strt~oção l'u!l!ica) : . . · ,. ,... , . . . . . . 

·Votação/ em 3" discussão; da própõsi(llló da úiimara dos 
Dep).ltlidos n ;,.160'; de ~ 917, que abre; pelo Mi~isterio d~ Vi!lção, 

. o .. c~eqj_ro,. de _5_QO :900$· supplement~r. á. verpa ~~Corre1os ~; da 
leJ·O~QaU1~ntal'la v1genle (com parecer ;fav~l'avel .da Comm1ssão 
de Fma,nças) ; . . . . · • 

. i VQtaçiio, em. a•, discüsslli;l; da proposiÇão. ·i:la Câinara dos 
Depiltadós Ji. 161; dà 1917., que âbre; p1iltl Ministerio .da Fii
zimdai ô credito de L 210:000$, supplementàr á v~rba 6"· é JiJ;. 
àóUvos, -p~iisionistiis e b8tJiifioinrioii do montepio », ·_da lei or'
çamelitaria vigente,, e o de· 427:000$, pára o fim de ser·resti"
tl.1j~a. af).Jllstado dg .Oeará .. a importa~oia dos .direi~os pall:_os á 
Umão, em 1912, 1913 e 1914 (com pareo~r' favoravel da Qom;, 
missão de Finanças) ; ' . . , . · 

'. 

/ 
• 

-. . 

\ 
' 
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. Votação; em 3" discussão, __ da proposi~ão da Camara- dos 
Deputados, n. 125,--de 1917, que ·atire, pelo Ministerio da: Fa
zen~a, ~ cre~ito de 191 :989.$440, pa~a occoz:ref' ao pagamento 
dev1do a off_ 1c1aes do Exercito por d1fferença de soldos e· gta
tificações, em virtude de sentença judi,niaria · (com parecer 
favoravel da Commissão. de. Finanças) ; : · . · · 
• Votação, em aà· discussão, ãa proposição"'·da: Cainara dos 

Deputados, n. 152, de.f.9f.7, que concede a Antonio Vasques da' 
Costa, _telegraphista de .4• classe da Estrllda de- Ferro Central 
do B_~asil, seis mezes de licença, com metade do ordenado/ em 
prorogação, para tratamento de saudli (com parecer favoravel 
Cla Commissao ·de 'Finanças); . . . · _ - · . 

I .--
2' di~cussão da proposição. da Camara dos Deputados 

n. 159, de 1917, fixando a despeza do· Ministerio da Marinha . 
- arts. 14 a 22 .- para o exercício de :1.918 Cçom"parecer fa-
voravel da Commi5São de Finanças)... . ' • 

• . . . . . . . . .I 

. Levanta-se a ses~ão ás 3 horas e '30 minutos., 

I' 

' ' I, . 

162' SESS!O; EM.29 DE.NOVEMBRO DE 19l7 . ~ ~ ' 
' ... ..· ' . . . ' 

'· PRESIDENClA 'DO SI\. URBANO SANTOS, PRESIDENTE ' 

· · · .A 1 hora· da. tarde, abre.:.Be a sesãã~c a que conoorr~m 'os ·
Srs. A. Azer_edo, Mete11o, Pereira LobO, Lopes Gonçalves, Indio · 
do -Brasil, Costa Rodrigues, Mendes de Almeida, Pires Ferreira, -
Ribeiro Gonçalves,. _Francisco Sá, Thomaz A!ccioly, ·João . LYI'a 
Eloy de· Souza, · Cunha .Jiedrosa, · EpiCacio Pessoal Walfredo 

. Leal, Dantas Barz:eto,. Raymundo de , ;Miranda, , Guilherme 
Campos, Seabra, M1gue1 de.· Carvalho, · Ex:1co Coelho, Paulo _de 

' Frontin, Francisco Sa11es, Bueno de :Paiv~ Bernardo ·Monteir~, '~:·: 
_, . Adopho Gordo, Alfredo Ellis, . Gonzaga Jayme1 Alencar Gm- -- -~ 

maraes; ·Rivadavia ·Corrêa e Victorino Monteiro (32) • • -..... _ · 
Deixam de compa~ece~;~om causa justirfc~da, os Srs. Pedro 

Borges, Hercilio Luz, Rego· Monteiro, Silverio Nery, Arthur 
Lemos,- José Eusebio, Abdias ·Neves, Antonio de1 Souza, Rosa e 

· Silva, Ribeiro de Britto, Araujo Góes, Gomes Ribeiro, Biqueira 
de Menezes1 Ruy Barbosa, Luiz Vianna, -João Luiz Alves1 Lou.; . ' 

. ranço Baptista, Irineu Machadq; Alilindõ Guanabara, Roarigues 
AlveS',· Eugenio . Jardim~ Leopo1do de ·Bulhões, José Murtinho, · 1 Xavier da Silva, Generoso Marques, Vida! ·Ramos, Lauro 
Müller e Soares dos Santos (28) . 1 • · . . • 

, , . . • .I . 

. , E' lida, posta em discussão e, seni debate, approvada a acta 
,da sessão anterior., . . . . . . . · . 

• 
". ;/: ,, ... , 
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\ 

O Sr. 2• Secretario (servindo de t). rlá conta ~o se· 
~inte 

. EXPEDIENTE 

Officios: 
. · Do 'Sr. 1 ~ Secretario da Gamara dos Deputados, remettendo · 

· as. ·seguintes · . · . , '· .. . · . 

PROPOSIÇÕES 

N. 164- 1917 
I 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. Ficll: o Governo autorizado ,& abrir . 0 credito de 

10 :000$, papel, para : . . . . 
à) ... modificar a inscrip~~;ão das m&das divisionarias de 

.prata e nickel, conservando o peso e a composicã~ das. actuaes; 
·b). cunhar a moeqade nickel de'50 réis, com o peso 'de 

. tres grammàs e o modulo de 17 milimetros. · ·: .. 
. . Para~aph~ . unico. O Governo fica autorizado a~ recolher 

· .. ~ a moeda ·de nickel M antigo cunho, fixando um prazo para a. 
• sua circulação. · . · " · · 

· Art. ,2-;• Revogam-se as dispõ'sições em contrario. ', 
. . Camarà dos ·Deputados, 28 de novembro··de f9f7 i. :- Jo!lo 

· ·, · Vespucio de Abreu e' Silva, Presidente em exet1cicio·. ,,...· An
. tonio José da Costa Ribeiro, 1• Secretarit"J. - Alfredo Octavio 

Mavignier, 2• Secretario Intel' i no. - A' Commissão de Fi
. nanoas .. 

\ . 

. . . 
., : :.~ · o llongreaso Nacionàl resolve: 

~t. L • E'· o .Poder-:ExoouÍivo autorizadô a abrir; pãlo. 
Miilisterió da .Fazenda, · 6 credito de 17 :960$, supplementar á 
verba ·7• ~ Tribunal de Contas ~ do orçamento do mesmo· mi.: 
nlsterio, no exerclcio de 1917. destinado ao pagamento' de gra-

. tifieacões •PIIl'Íl .. tQmadn .. dé, contas fóra das. horas do expe..;· 
diente· · .. · · , ·· · · · 
· Út; 2.•,.nevogam-se.'as disposicõ.es em contrãrio •. 

. , ,. .·,, I ' 

Camarn dos Deputados,·28da novembro de 1917. -João 
Vespucio de Abreu I! Silva, Presidenta em exercicio. - An
tonio José da· Costa Ribeiro, 1• Secretario." .;.... Alfredo Octavio 
Mavigniér,. 2• Secretart0 interino. ·-,A' Commissllo de Fi-

4 ... nanoas. · 
·I . 

'• 

I·., 

'· 

' .. 
:. ·;·,:.·<·:· ;: .. 

i . 

' . 
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N. 166 ..:.... 19'17 

· D Congresso Naciomll resolve: _, 

·- -.. ' ' 
,•, · ol' •. ;.-, ··• . .. -. ·'' ', 

. ArL L • E' o Poder· Eir:êciiÜvô. aut.orizrlllD a aproveitar, 
. ~~dependente de novo concurso, em uma das vagas que, por

\entura, se derem durante este anno .e o de 1918, no quadro • 
- dos e~ar~aO!'!Utjoo_s da ijrigada Policial do l}isti'lcto Federat 

onde .JÚ trabalha lia mais de tres annos; o pharmaceúti-co Ca
merino Nascimento -Lima. . . 1 ;.

Art. 2. • Revognm-'se as disposições em' contrario . 
. Can;arnd~s Deputados, 28 de novembro de 1917. _;João 

Vospuclo de Abreu n Silva; Presidente em exercício, - An·~ 
tonio José da .Costa Ribeir"o, t• Secretario. - Alfredo Octavio 
~fnvignier, 2• Secretario interino. ---' A's Commissõés de 
Marinha c- Gu!'rra c de Fiíiahoris. - - · 

N. {67- 1917 

_ b Congresso kaoionai decreta i 
. ' . Art. 1.• 'São -recoilhéciidns de i.itilida:dé publicá a Asso-

ciação dos Criadores do Estado do Rid Grande dei Stil e âs -
.1\S~ociaçõl)s Commerciaes das .cidades .de .Porto Alegre, Pe- · 
dotas .o Rin Gran_de,_no Est.~qo-~lo RiQ .Qrande c}o SuL . J.lli. 
· Art. 2.• Revogam-se as dJspósições• cm contrario. , - · 

camilra. dos Deputados; 28 i:le novemlirii de 1917. - Joãõ> 
Y,_ellpuqio .de. _Abreu e .~#~-~. Presid~l)te ~m ex(lrcic_io_. - A~- . 
tom~ Jqsé d_a -cq~ta ,R~qe~r_CI •. ,_g Secretar1o. 7: .. Mf!edo Oc_tq'l;'.lO 
Mavlqmer,. 2• Secrotar11j mtermo. -·A' Oomm1ssao de Just1ça 
o LegislaÇão.. · ·. · 

N. 168 -.1917 · 

O Congresso Nacional decret.ii i . 
ArtigO' uriico. Fica reconhecida. como associação; de uti::-\ 

!idade publica a E9~ola Pcilytechnioa i:lô .Recife; Estado· dó 
Pernambuco; revogadas as disposições_ em contrario. ' • ·._- · 
-· Óamllrà dos Deputados, 28 -de ri.ovenibro de 19i7;' ~ Jó7iõ 
Vespucio de ·Abreu e ·silva, Presidente erh exerõioio. ;_. An.: 
tomo José da Costa Ribeiro, 1• Secretario, - Alfredo 'Octàvió 
Maviunier;. 2• ·seoretàril)1 interino .. -- A'. Commissão de Justiça· 
c':'Lcgislação. · · 

:\' ·- . 
N. 169- 1917 

o Consrosso Niliiioriàl doorcta: . ., . ·~ ' . ·'" 
. . Art. L" E' :rooonllrioido como 'de utilid!ido publica o Club 
Caixeiral do Porto Alégro. · • · . · · :9· .. - - . -,, - 'I . 

,,. . ' 
,,\ 

·' 

/ 
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Art. li.• Revógarii:se às dispqàiçõé's em . contrario. 
Gamara dos Deputados, 28 de novembro· de 1917.- João 

; Vespucio de Abreu e Silva, Presidente em exercício. ·- An-·. 
tomo José da Costa Ribeiro, 1• Se.cretario. --.. Alfredo Octavio, 
Mavio~ier,_ 2• Secretario interino. ,::...., A' Commissão de Justiça 

. e Legtslaçao. · · 

N • ,17.0 "- 1917 

O ·Congresso Nacionill decreta: 
. . ~~rtigo uil:icq, São z:~conheoidas instituições de . utilidade ... 
· publl.ca a Sociedade NaCional. de ·Agricultura, com séde no Rip • 
âe Janeiro; a Federação das Assoqiações Ruraes do Rio Grande 
do· Sul, a Socilldade Paulista de· Agricultura; a 'Soiiieclaàe Mi
neira de Agricultura .e a Sociedade Ailxiliadora de. Agricultura 
do Pernambuco; rev9gadas ,as disposiçõês em contrário. · 

Ca1;11arà dos Deptitadi:ls1 2~ de nó\'eirioro õe HH 7. - João 
Vespuéio de Abreu e Silva, }>residente efri exiiréiciiô. - An
tomo Jose dà .Costd Ribeiro, 1• .Seérétario . ....:..; Alfredo Màvi
onier, 2~ Secretario interino. - A' Commissão de JustiÇíi il 
LegislãÇãô, · · · · 

·. Do mesmo' :senlior, cómmuriicfl~do Úr sidÓ approvado e 
-onvi,!lgo á pul!~icação o PI'Q.iecto âo ~enfl,do prol;'~fl'apgo ~ àctl!~l 
StJssao legislativa até 31 do dezembro .. - Inte1rado, 

, o Sr. 4~ seéretariíi (servÚido de íh; declara qüe não ba 
. pateceres e lê o·:segi.iinté . . . .. . . ' . . . . 

· P!IOJEOTO ' 

N: 32,- 19t7: 

. . . .Gopsld~ra,n~o q~e a legi.s)~çãt\. pr~:eas~uai od~iq~i m!!it~r 
brªsal~ll'a,. Jn~Pif~da no esplfjtQ' libera) _gue qom.111a ~ nosSl;\ 
orgamzação poiJ~!Oil; .é de certo. mqdp )ncornpatlvetco!ll, as 
neeessidaés_ decorrente~ ~a. ceier!d!lde, com. quo. de.verr~; ser; e 
em toda. parte, ~llQ, repr11111d()~ e. purpdos os cr1mes de _nat-g-
re~a· mihtp.r em tempo de guerra;· · . 

. ' . . ~ ' ' -~ ' ' 

. Oórisiderâ!ido .qüé; sem contrariar . esse liberalismo e liom 
· ~~weito. á_S.. ~a~antias . d,~. direi~õ·: de defesa. assegurada~ . pela 
Cons.tltmçao aa Repubho!j a todos os .crimmosos; paSSIVei e 
simplificar· iis fóritmlas \o redttzil· os prazos dos processos 
deS9á riiitiliiiiiâ, detevrilinados iio Regulamento Processual Gri'
mirliil Mili.tiir vigente, nl:l~- sentido de ppovezi com protnptldão 
o efficacia. sobre a puniÇão dos dolictos militares em tempo 
·de guerra; · . · ·. · · -· 

. Considerando qtie, · ilo estado de guerra que- nos fqi im- · 
posto pelo Impet•io Allemão, é do interesse nacional que· isso 
so,ia feito; · 

,,...... 
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Propomos que o Congresso Naéional adopte o. seguinte. 

PROJECTO 
' ' 

O Congresso Nacional fecreta T 
f . ., 

Art. L~. O processo .criminal militar estabelecido · pelo 
Regulamento Processual Criminal Militar vigente continuará. . 
a. s_er ~bservad_o, ·em tempo de guerra, com as seguintes rno-
difiCaçoes: · . · 

a) as sessões dos conselhos de investigação e de guerra, 
1 urna vez iniciadas, só podérão ser sus{lensas ou interrompidas

1 para o ,cumprimento de diligencias indispensãveis ou. de prazos 
expressamente fixados . para actos judiciaes, sem. ·os quaes 
não póde ter Jogar o·.iulgamento final, incorrendo em'respon-. 
sabilidade' criminal os seus· membros si concorrerem para· a, 
suspensão ou interrupção dos .respectivos .trabalhos; 
. b )N ficam reduzidos a 48 ho~as, improrogavei.s, todos... os '-

, prazos de defesa e de recurso estab'elecidos no citado .regula-/ 
rnento; . . · .. · · . . ' 

c l no conselho de investigaÇão, · como . no de guerra,. não 
poderão ser ouvidas testemunhas· de· accusação ou de -defesa '-. 
que não residam, ou , que não 'o· possam ser .•dentro de 48 horas, : 
no · districto, circumscripçãó ou sé de · militar da reunião· dos·· ' 
conselhos; : · . · · . · · ' · . · · .. .,-..-· ' 

d) no. conselho de investigação não serão permittidas a 
acareação. e a . reinqúirição de testemunhas,· .em presença ·e a 
requerimento do indiciadO; . . · .· .· · · 

·· e) os juizes nomeados e as ·testemunhas ·arroladas nos. 
conselhos de investigação e· de guerra não. poderão,· sob ·pena ·· 

• . de responsabilidade criminal para os que J?ara isso contri
buírem, ser distrahidos do serviço do respect1vct conselho; 

. f) sempre que, . decidido o respE!ctivo· rec~uso;. Be houyer · 
de dar e~ecução _á pena de morte, se !av~ar~ U!Jla acta 01r-· 
C!frnstanClada da I,OeSJY!a ex~~ução; com i_n~icaçao ·do Jogar, 

. dia .e hora em que ella se tiVer dado, autoridade que a pre-
. sidiu e .·mais pessoas presentes, a qual, depois de assignada 
r por todos, 'será reméttlda ao juiz presidente -;do .conselho que 

proferiu a· 'sentença, .. ·para que a faça juntar aos respectivos 
autos. ·Dessa ·acta serão taJl!bern:. extrahidas ·.duas cópi~s au
thenticas, uma 'p'!lra que, envmda-'ao Chefe do Estad_o:Ma10r do 
Exercito ou da Armada, · s1Jja. publicada nq respectivo. Bo!(lti~ 
Geral, e.outra ao .c9Rlmando do districto, circumscripç_ão ou séde 
militar do ·Exercito ou da Armada, em que se reuniu o conselho · 

· que julgou o criminoso para que a· .faça incluir .. em. ordem 
do dia.. · . · · · . · ·. · . · : · . . · . 

Art. 2."' Revogam-se as · di,sposições •em contrario., . ·"'' 
· · Sala das sessões, ·29 dê. novembro 'de :1.9:1.7. :__A-lencar _Gui

.. mai'ãcs. - E.loy de .Souza. - Cur~:ha .Pedrosa • .-:- Lopes Gon-
çalves. Gonzaoa Jq.vme •. · · 

'r .. 
I > 

·,:·· ... 
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SESSÃO EM 29'' DE NOVEMBRo DE 1917 -603 

·o Sr. Presidente - Estando apoiado pelo numero de as
signaturas, vae o projecto á Comm1ssão de Constituição e Di
plomacia •. · 

·-
O Sr. Pires r·erreira - 1 Sr. Presidente; ·pedi a palavrà 

))ara enviar_á Mesa dois requerimentos: um sobre invalides 
da Patria; e outro de um engenheiro, ambos, ·porém; sobre as.: 
sumptos de. interesse geral. . 

Veem á Mesa e são lidos os seguintes 
/:;, 

REQUEI\IMENTOS 

. ··O s;. Presidente -.Estando : apoiad~ pelo numero de as· 
signaturas, vae o projecto á Commissão de Con~t~tuição e Di
plomacia. · · ·. ·• · · . . · ./ · 1 

O 81'. Pires Ferreirà - Sr. P.~esiilente, pedi a palavra 
para -enviar á Mesa dou.~' requerimentos: um sobre .invalidas 
da Patria, e outro de. um engenheiro, ambos, porém, Sr. Pre-
~idente, sobre assumptos de interesse g.eral. · . 

Veem á Mesa ·e são lidos os seguintes 
'· . : 

·, '· 
· .. REQUllRil\IENTOE( · 

>·Do Sr. Constantino A~hilles dos Santos e outros, infe- · 
riores asylndos, pedindo que, de accôrdo com à:. lei n. 2.290, 

· de 13 <le dezembro qe J910, lh~s seja. mandado abonar duas1 · otapns. ,;- A' Comm1ssao de Fmancas. ' : , -· 
· Do.-Sr .• Dr . .iôsé Óardoso .de 'Mello -Reis, pedindo privilegio 
:por 90 · annos, para· si ou. e~p~e.za_ q_ue organiz!lr; par~ a con
·. struccão: dlluma ponte; !Jgando o~ R10. de Janeiro á c1d~de de . 
Nitheroy . ....:. A's Coriunissões de Obras P1,Jblicas e de Finanças • 

.- . ORDEM DO DIA 
. '. 

_ · E' annunciada a \;otaçrío, .em· 3~ discussão, do projecto do · 
· Senado n: iS,. de i 917 ,: declarando instituição de utilidade pu.: 
!:Jiica ·a Uríiversi~ade de · Manâos. - · · 

,. , . \ ' ' 

· . O Sr. 'Presidente. -·Não havei! do numero no recinto, ,vou 
mandar proceder á chamada. · . · ·... . · . . 
· . Procedendo-se ó. chamada, verifion-se. a auscncia dos Srs. 

~ Indiã ·do B_rasil,, A: Azerodo e: Alencar Guimarães· (3) • 

. O Sr. Presidente - Niici ha nu.mero; .responderam ó. cha· 
mada. apenas 29 Srs. Senado~es·.. . : . · \ . .. 
· Contintm adiada n votaclio. 

' . 
\ 
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60t.• ANNAEB DO BIINÀDO 

.. 
· olicAME*i'õ nl. :M~ntNiú MRA. ms 

' ' . . 
. . 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 1,59, de f91.7, fixqndo a. despeza do Ministerio·da Marinha· 
--. arts. 14 a, 22 -'- pai-li o exercició í:là Hl118 • 

. São: ii das, apoiadas e posta~ aonjuntamenie em discussão 
'' as segmntes · · · . • ._ · 

in\i:lliNi>Âs 
N., 1 

.. , 

.··. Oçmsiílarl\ndo qu~ o "Corp.Ó. de Engenheiros Machinistas 
Navaes, tel)de á àxtincção, em virtude dó regu lamentAJ da/Es-

'· cola Naval, que baixou com o decretó ·n. 10-.788, de 25. de fê:. 
vereiro de 1914, estabelecendo a fusão· dos cursos de ;marinha·. 
e. macqin11s; 
· .. ··. Considerando. que dós. iuituaes segundos •tenefites; enge
. nliéiros maéhinistas, existem 75' ooin o ·~urso da Escola Naval,. 
na parte referente á sua especialidade,· e com o mesmo des
envolvimento das matarias do regulamento em vigór; . 
. Cons·iderando que esses officiaes são actualmente mais 

_ .. antigos que os officiaes constituintes da 1• turma formada 
pelo actual regulàmento ·e próirioVidii pelo decreto n. 11.898, 

· de 19 de janeiro de 1916; , . · · · · . 

', 

·. . C~nªlderàl}dÓ, mais; que esses' .m~smós ófficiaes · vão ser · ' 
J!rl!teridos pela ·turma, acima referida, si· não· houver algum .. 
âispositivo de lei que lhes garànta süa antiguiçlade; conio já o 
f~z o. Congresso quando da promoção ao pós to 'de segundós te
nentes; em vii•ttide da autorização qúe deú aó. Governo,· na lei 
n.· 3. 072, de 5 dà: janeiro de 1916 (fixação de forças navaes); • , 

.:donsíd~rando-jinil,C"que' pará a bqà 13. êomy· Ieta ex~ctiç_ão 
· . da reforma tla fusao dos quadros é indispensave uma perfeita . ' 

-unificação. de vista entr.e todos os officiacs. de. machinas e do · 
convés· · · . · · · . · 

l ' '. , ' ': . • . 

· Cõiisiderando, fina!Íriente, 'que o pbsto de segundo. tenente 
do Corpo da Arm11da é .tido .como de passagem, proponho.: 
. Onde coilViér: , . · .. · ·· 

.;.... J\rt .. Fica respeitada e garantida .'pa~ã Íôdos ós .effàitos; 
a antifl:ll!dade dos actuaes segundos tenentes engenhmros ma
õhi~istà:§, êin felaÇãà á 1" ti.trina qe •officl~~s çoitr ó · ciin•ào da 
fl!sao, a que se refere o decreto de 19 de· Janeiro de 1916·. ;.....; 
Páitlo de Frontiii; _, · 

· N. 2 · 

. · ConsidefandÔ que n~ O!'Qamento dé 1~1~, ghilndo foi d~mi
nuJda a verba do pessoal da Imprensa Naval (o qual tu~ha 

j ' .. • 

'· 
I 

/ ' ' 

---· 

' '· 
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ordenado 'identico ao do pessoal'do Arsenal de Marinha) não 
houve equidade nessa diminuição, visto que ao envez .de. serem 
cortados os operarias correspondentes á diminuição ·feita, o 
então director, por exigencia do serviço, procurou dispensar o 
menor numer9 possível de .. operarias, conciliando o restante 
dentro.-da verba votada, o· que só .conseguiu. fazer, rebaixando 
de classe a maioria dos operarias e ainda diminuindo nas 
~!~~~e~ .os Sl!!flrjr,Js, verif!cap~(!":"Se ga~.i qu~ fora~ dupla!flente 
~lffilnUidos pm suas d1ar.ms e assim· suécessivamentc nas -
d/lmais clà.sses

1
;· · · .. • • : · · · · • ·· ·. • · • · • 

., , ' . . .... . . , . I . ' 

· . Considerando que a Imprensa Naval dá· annualmente sal
dos a cerca de .200:000$, além da ~rande necessidade que tem 
a ·Marinha Nacional dessa :repãrt1ção, mórmente na época · 
actual, para publ!3ação de confidenciaes e de todos os tra- ' 
balhos .da Marinha, que al)i são feitos com perfeição e brevi
~~dté; · cqiifc)fme te~ decl~ra~~ enf seus relat9fHis · o f:!r. 1\Ii- · 
ms ro;- . · · · : 

. . ·· Óon_sii:Ierl!ndo ainda q~e C!S actuaes salariQs da, Imprensa 
Naval Bao ex1guos em contrario com os dos operarJos do Ar
senal e @e pertencem aó mesmo ministerió, como se. verifica 

·do -qua~ro junto; · .· : · · 
I ' 

Àrsenal de ,Marinha Imprensa Naval 
. Diffe-

.Diaria Mensal 'Diaria rença para 
I 

' , Mestre geral. ~ ... : . , . - 500$000 · 350$000 
.. Contra-mestr.e ... ·. • . . ~ . ,100$000 320$000'. 
Op~rllrios ~é 1 ~ c,l~.sse · 9$ooo . 270$00P 200$000' 

. Op!3ravioa de, 2• clll:§~~ . · 8$QOO 240$000 170.$0PP 
Operari()s M . 3~ ala~s~ 7$0PO 210$000 150$000 
Opera'i'ios ae 4~. classe - 6$000. 180$000 ... · .. 
Operarios de 5• classe 5$000 150$00:0 

menos 
150$000 
.80$00Q 
70$000 

'70$000 
60~000~ 

. Conside~ando que· as· differençãs' par~ lllenó's. repres,entam · 
re_~P.~CtiVIlPlente ~rn. ~a~a classe. a~ .Sef!'umtes quantias: 1. 50~, ·• 
~p$1 ; '· 7P$ ~ ~p$d, qu~ na, illl~f~r~ dlffi,Oil ~ue atravessamos ~qUI-
va e a um ver ade1ro sacr1 !CIO; . . · · . · 
. · ' CQp~j~eran~o ~!nda qu~ · é , de intej~a j!lstiça g~r~~e a 
~ase~ pequ~I!()S sef-V!tlorcs d,o Es.tB:d() !!() !Jlellos o ordem1dp _que 

· :Já tiveram antes da cr1se f.mancen:a que nos assoberllll, atten
deódi.J-sà a que os ri!esmos t~e!iJ· ~ervido â ·cqnteritd e· q, a.~
gmento a fazer-se orça em c.erca de quarenta contos de· ré1s 
-l!nnuaes; ~ . ' · . -. 'r 

· - . Considerando em conclusão, ,que a roposi9~o dos çrde
nados que j;í. tiveram e~ses operartos, corrobora com as idJ!as 
apreseptadas em -relator10 pelo Senador Leopoldo de Bulh~es, 

I 

' 
' '· 
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dignissimo RelaLor' da lleceiLa, .na parte em que se· refure... ás 
... ofí'icinas militares e por ser a repa1•ação ·de uma injustiça, 

apresento a seguinte emenda: · 

,/ 

EMENO.{ N,_., 

I 

Ficam equiparados aos 'operarias do Arsenal de MaL'inha 
do Rio de Janeiro, para o effeito da· percepção dos mesmos 
salarios, os 0perario·s da Imprensa N,:aval. - P_ires Ferreir,a,1 

· N., S 
. ' 

. No orçamentei., 'da .Marinha,_ verba 14• -· Directoria da 
Bibliotheca, Museu .c Archivo - .onde se lê para «Revista Ma-. 
ritima Brasileira», diga-se Liga . Marítima Brasileira •. 
· :0 fundamento da emenda, consiste em que .no ·orçamento 
do anno de 1916, já se deu o mesmo engano, ·tanto assim que 
foi .rectificado pelo ,décreto n.' a.uo; de 25 de maio .. de 1916, 
dizendo - no.· (Material», supprima-se a sub-,:consignação dB' 
1 O: 000$, para a « Revista Marítima»; consigne-se 1 O : 00'011! para 
-á . .Liga Marítima Brasileira. ·· . ·· . · . · · 

Sala ,das ·sessões,· 29 de novembro di# .1917. ,....., Ra11munâd. . 
de Miranda., · · · 

. . . 
'•,. N., 4 

Onde convier: 
. Art. · Aos operarias dos Arsemies. de Marinha ·da· Ré-' 

·publica, que se . invalidare~, .será . assegurada uma · pens~ 
. mensal correspondente -~ deus terços dos .respectivos salarios 
•cm 30 dias de cffectivo· serviço . ....., Pires· Ferreira. . ..•. 

' ··""' . 

, JUSTIFIC<}ÇÃO . 

' . .• . 
. o. favor que a emenda •concede aos operarias dos Arsenaes 

de Marinha é o mesmo em cujo goso já se acham os diàristas . 

,.· 

• 

>··· 

· dos TelegraphOs, o pessoal das ilmbarcaçõeS' «To serviço das al
;fandegas, 'OS·'guardas ·civis, etc;, .ex-vi do art. 478, Ii. 2' do. 
·regulamento díi Repartição dos. Telegraphos,. do arL .72, .n. 2, : " 

· ·da Consolidação das Leis das Alfandegas, .e do art·, 3~, n •.. IV, 

... 
.·.da lein, '3,232, de 5 de janeiro de 191.7. · · i 

I • ' '\, ;. ' ' ·~ 

o Sr .. Presidente . - Em· vi.rtude das emendas apresen• 
tndas, a discussão fica suspensa, 'afim ,de ser ouvida a Com
, missão de Finanoas. 

Nado mais havendo a tratar. vou ·lo~nntar"n ·sessão; 

•'• 

- •.-.....:-·-····'·:-- .. I ..,,.;.....,. __ .... ,. 
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Designo para ordem do dia da seQ"uitôlte: 
Votucão, em 3" diSCUssãO, do projecto do Se,ndcto n. 18, 

da ·J 017, decla~·ando insf.ituicão de utilidade publica u Uni
versidade d~ MaHáos (com parecer favoruvel da commissão 
de Inst!'uccão . Pt1blica) ; . 

Vota cão, em s• discuss!íó. da proposição . da. Camara dOs 
Deputados n. 160, de 1917., . que abre, · pelo MiJ.l.isterio da 
iViacão, o c:redito de 500:000$. supplementar á verba - Cor
reios - da lei orçamentaria vigente (cOm parecer favo:ruvel 

. da Commfssão de Finanças); · · ' 
.Votação, em 3' discussão, da proposição da Camará· (los 

Deputados n. 161, de 1917; que nb:re, pélo Mfnisterio da Fa• · 
zendu, .o crectno de 1.210:000$, supp!ementur á verba 5' ;_ 
Inactivos, pensionistas c bepeflciurios do montepio - da lei 
orçamentaria vigente, .. e o ·de 427 :000$, para . o 11m de ·ser 
·restituída no Estado dO Ceará a impo:rancia áe direitos pu-
. gos à .União, .em -1912, .. f!H3 · fl· 1914 (com parecer favoravel 
· da Commissão de Finaricas) ; ' . 

Vntnl,lão, cm 3' discussão, da proposição da· Camara dOs 
Deputados n .. 125, de 1917, que abre. pelo MinisteriO da Fa
zeadn, 0 credito de i 91 :989$~40, para o ocorrer ao pagamento 

· devido u officiues do Exercito por diffe;rencn de soldiJs e gra
tiftcn(JI'lcs, em virtude de sentença ··judiciaria· (com p:irecer 
favorayel da Commissiío de Finanças) ; · . · 

. . Votação. em 3' discussão, da· proposição da Camarà dOs 
Deputàdos n: 152, de 1917, que concede a Antonio Vasques 
da costa, telegrapbistu dé 4' classe da Est.rada de Ferro Cen

. trai do Brasil, seis mezes de licença, com metade do orde: 
fiado, em. pro.~ognl)llO, para: tratamento de saude ( oÓm parecer 
fnvoravel- da Commissão ·de Finanças) ; ·, . 

2• discussão· da propOsioão da Cama.!'a dos Deputados RU· 
mero 159, ·de 1917, fl:ornndo .a déspeza do Min.isterio da Justiça 
e Negocies Interiores ..;.;.. a:rts. :l~ a 7" ·- para o exercício de 
1918 (com1cmcnda da Commissãodc Finan.oas):.; , . 

· Levmata-se a sessi'ío ás .2 hor,as. 
,• 

• • I , 

163" SESSÃO, EM so:DE.'NoyEMBRO DE 1917 . 

. PRESIDENCJA 'DO . SR •. URBANO ·SANTOS, · PRESIDENTE 

. i.· 1 hora da-tarde, abre-se 'a.sessão, 'a que concorrem os 
Srs. A. Azeredo, Mete.Jlo, Pereira Lobo, Lopes Go)lçalves,, Rego 

· Mont.eiro, Indio do Brasil, Arthur Lemos,· Cdata: Rodrigues, 
I Mendes de Almei.da, Abdias Neves, Pires Ferreira;'·Rib'eiro Gon-
~alves,. Francisco Sá, Thomaz., Accioly, João· Lyra, Eloy de'. 
:Souza, Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa. Wa!f1~edo Leal. Dantns 

I· . . ,, ' . 
,,, ... 
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Barreto, Araujo Góes, Raymundo de Miranda, Guilherme 
Campos, ~eabra, João. Luiz Alves, 'Miguel de Carvalho, Erico 

. Coelho, .Alpindo. Guanabara, . Paulo, de Frontin, Francisco 
Salles Buono de Paiva, 'Bornarçlo Monteiro,. Adolpho Gordo, 
Alfr(ldo Eliis, Gonzaga Jaymo, Leopoldo' de Bul)Jões, .José Mur- .. 
tinllo, Alencar. Guimarães,. Lauro Müller, 'Rivadavia "Corrê a, 
Soares dos Santos e Victorino Monteiro' ( 42) . · · ·. 

. :Óei~am de compat'ecer CO!ll causa· justificada. o.s Srs. Pedro 
Borges, Hercilío Luz,· Silverio Nery, José .Euzebio, Antonio de 
Souza, Rosa e Silva, Ribeiro d!l Britto,· Gomes Ribeiro, Siqueira 
de Menezes, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, · Lôurenço Baptista, 
Irin('lu Machado, R,odrigues Alves, .Eugenio Jardim, Xavter da 
Silva, Geiierpso· Marcju'es' c Vida! Ramos (18). ' · · 

E' 'lida, posta em dil~pus;ão e, sem < denate, approvada a 
aota.,da sessão anterior., ··. . , · · · ' 

O Sr •. 2~ Secretario (servindo · de i") dá con·ta do se-
. s.uinte · · , . ... I· . J 

.· 
. . ' EXPEDIENTE -

. OfJicio do S'r. Dr •. Pereira Lim~, communicando ter as'
sumido o e~erciéio do cargo de Ministro da. Agricultura, ln- . · 
dustria e Commercio; para que fôra nomeado. por. decreto de 
26 do corrente. - Jnteirlldo. ·· · ' . , · ' , · ·, · 

·· . R!3qilerimentó do ·Sr. Dr. Hilario Soares de ;Gouvêa, pe-· 
dindd 'a· éolitàgem do tempo decor·rido entre a sua demissão "' 

' e a sua I'eintegÍ>atãô' como cathedr'atico da I Faculdade. de Me
diCina 'do Rio de ,Taneiro, relevada a prescrlpção em que por·
ventü·ra tenha incorrido O seu direito, para Os .fins da per-\ 

_ cepcãlo . da gratificação addicidb.al e jubllação,, - A's ·Com.: · 
mrssõ~s d!3 ,'!Tistica e Legis!~Cã() e de' Fin~ncas. 

po Sr. Fabio Fabricio de Araujo, julgando,-se comprehen- . 
· dido' nà,s. cónccssões· ·da. léi ri. 3.178, de 30 de oilttibrb de 
1~Hi, r.~de. qu~, no 'àrcam~.l,lt~ da. G_uerra, · séj~m consubstan
Ciadas em ai•tJgo · de lei as d1spostçoe~. éio . prOJec~o. em anda
mento na Camara a ello referentes. ..:.. A' ·commissão- ·de Fl-
rmncas. ...... \ 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) declara que não ha 
pareceres. ; 

·~- ' 

O Sr. Soares doà Santos (0) - s.r. JlresídlÍntc, ao chegar 
.:bOntem a esta Capital, .depois· de uma c\lrta estadia em Ca
xambú, ando fui em:.bilsca de allivio· â minha satide um tanto , 
qltéMlda, surprehendeti"me a noticia, dolorosa para mim, para 
•' . ~ ·~ ': .· ' . ·. . ' 

(if<) Este discurso não foi l'evistà .pelo orador •.. 
·- ' .. . . . . ,. 

' \ .. 
. , 

•. 

\ 
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o Rio .. Grande do . Sul e para o Exercito .naci~al, do desappa
l'ecimento do coronel · Jor\'quim Thomaz dos Santo·s Filho, 
-ante'"hontem !allecido nesta Capital. · 

Não venho, Sr. Presidente, fazer a lliographia do illustre 
morto ou o retrospecto dos seus serviQos de guerra bastando 
apena~ .lembrar a V; Ex. c nos meus il!ustx·es · coilegas que 
o coronel Joaquim 'XMrnaz dos Santos\Filbo, á frente de wna , · 

. legiW) de bravos, defendeu, nus inflndas planícies de minha 
. terra, c. principio da. autoridade, 'commandando um batalhão 
de civis. (Muito bem.) . - · · . .· 

· Os feitos desse milit~, Sr·. Presidente, _que foi um va
lente na guerra e um competente na paz, MI) de ficar pere11.
nem.ente gravados n'a memoria daquelle!i. que conhecem a his-· 
toria de nossa I!atria, sobretudo a parte relativa .á guerra do 
sul. · · · .. . , 

, . E'. r,or isto, Sr. Pre~l.dente, é porque se trata do deyppa
:recimento 1de um .militar na verdadeira acepoão de termo, que 
ouso affirmar que a sua memoria muito deve ·merecer do Go
:verno Federal e do do Estado_ do ruo Grande do Sul, emfim, 
muito da nossa patria. (:Apoiados.) . · · 

E~ Justamente nesta hom amarga por que passa o Brasil 
, . ,que vemos desapparecer da scena da v1da um militar da com
. petencia é da bravura de Santos Filho.. . 

· Não é' demais, portanto, que eu, recordando a memoria·. 
desse yaloroso camarada; venha, cm nome do meu Estado, si' 
não em noine da representação do Rio Grande do Sul mesta 
Casa, requerer a V. Ex:., Sr .. Presidente, . que consulte o Se
nad!o si não concorda em que se vreste uma homenagem, de-

. · .. vida e merecida,· a esse lenJ servidor da 1 patria,. fazendo .inse
II'ir na acta dos trabalhos da sessão de hoje um· votl} de· pezar 

· por esse prematuro fallecido. · · · . · · · . , ' 
· .. · E' .o que, Sr. Presidente,.requeivo·a_V.' Ex:., isto é; que 

na acta 'da nossa sessãk> de hOje seja lançado um voto de pro
tt'undo pezar · pelo passamento do brioso soldado ®e loi o 

. coronel Joaquim· Thomaz dos . Santos Filho; (Muito benr; 
:muito bem. ) · . ! . ' . 

.• . O Sr. Presidente ~·O Senado acaba de ouvir o reque.rÍ· 
manto do 81·. Senador. Soares dos Santos, pedindo que. se,i:J. · 
inserido na acta da · sessão de hoje um voto de pezar pelo 
tallecimento do Sr. coronel Joaquim' 1'homaz dos Santos 
Filho. ··· · · · · . 

. ' . Os senhores que approcvn:Yu o requerimento, queiram .Ie-
'tvantar-se· (Pau~a) •. ' 
; Foi approvado. 

\ " 

.ORDEM DO DIA. 

· Votação, em· a• discussão,· do projec~ do , Seriado n. 1~. 
de 1917, declarando instilui~.ão de utilidade publica a um..: 
;versidade do 1\fanáos. : . _ · ~ 
: Approvado; .vae á Comm1ssao de Redaccao. 

S.~Yol. YII · / · .. :m 

,I l· 

-~. ·. 
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Vúl.n.ção, em 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Oepula'dos u. 160, de 1917, que obre, ·Pelo MinisLt!rio da 

·Viação, o c1·edito do 5·00 :000$. supplementa1• á verba ·«COI'
J'eir)S», da lei orcamenLnria vigente. 

Approvacla; voe .ser Bl.l_bmettíd!\ á sanecão. . 
Votação, em 3". discussão, da proposição. da Camar;L dos· 

Doputados n. 16-1, de 1!H7, que abre, pelo Ministcrio da l?a- ' 
?.eildn, o. m•cdito de 1.. 210: 000$,· · supplementar á. verba . 5" 
«Inactivos,. pensionistas e · benefkiarios do montcpio»; da 'lei 
Ol'çamentaria vigente, e 'o de 427:000$, · para -o fim de ser .. 
restituída ao Estado do Ceará a importancia dos direitos pa~ 
gos á. .. UniãD, em 1!H2, Hl13 e- :191-i. . · . · ·., 

.. Approvnda; vUCJ ser submetLida 'ú sancção . 

' 

Voiacão, em 3.~ discussão, da proposição "da Camara .dos \. 
:Oeputados n. 125, de '1917, que abre, pelo Ministerio :da Fa- - · 
;~,enda,,o credito de 191:989$440, para occorrer ao.pagamento 
devidô ·a officiaes. do Exercito por dií'l'erença de soldos e gra-
tifiéacõ~s. em virt'udo de sel).tenca 'judiciaria: . 

Approvada; vae ser sulím~ttida ti sanccão,., 
Votação, em 3" d'iscussãÓ,' da propósicão da Gamara dos 

Deputados n. 152,· de 1917, ·que concede a Atitonio Vasques 
.. da Costa, telegraphista de -i" classe da Estrada de Ferro''Cen
. l.ral . do.' Brasil, seis mezes de Iicenca. com metade 'do · i:>rdo-
uado, em prorogaoão, • para traLamonto ·de saudc. · · . · 

Approvnda; vnc ser submettida· í~ ·sancçãci. · 

OllÇA~lEN}'O, DO INTERIO!l. PARA '}918 
.. ' 

1 ' . • ' . •· 

·. ·· 2• discussão da' pr•ojlosição da .Camara do~ Dep1.1 Lados· nu-
·ruoro J 59, de 1917. fixando a despeza do Ministerio da Justiça: · ...... 
o Negocies Interiores ...,:; a.rts. ·1~ a .7• ...,.. para o exercício de 
1918;__ . . ' . . " .. 

.. ~ 
. ' . ó Sr; ·Lop~s Gonçalves (pela o:rdem) ~>sr. .Presidente, 
n.chando~sr. · Robre a mesa a redacção fmal' ·do ipro,iecto do . 
Sonadó n ... ·18, déste. anno,' requeiro a V. Ex. que submeLI.a. a . 
mllsma: J•edt\cçãp 11'· in:medi::rta ·.discussão e nppL·ovução. : - ' " 

ci Sr.: Presidenté -~ Não póde se~· no 'llllOlllOHtO sub:'Tletti
do à -votação ·o requerimento · ila. · V. Ex .. porque estamo1;1 
l.t·atando de cliscul.ir <l \lroamenLo do Interior·. . 

·Depois .rln. discussão encerrada, subi'e.oltcrei enl-ão no Bc· 
nndo o requerimento do nobre- Senador. ~... · 

" I . 

O sr; Paulo de Frontin - Sr: Presidente, vou ·fazer ai· 
'gnmas. Jigeirn·s consideraoões sobre o ornamento' do !nt~rlor. 
submettido á -app1:1ovação do Senado. · · · · . ' . ..-· 

. 
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Anlos, poJ•én;, eongralu!o-me com o íllusL!·e Tlelator clesl.e 
OJ'(iDIIÍCJnto rJela 1'e!iz lembrança que teve apÍ'eSilll[ando lllllil 
emenda mandanco iniciar .o servir..o de prophyla:'l:ia rural no 
paiz. Sei• ia apenas de desejar que a quantia fixada nesta 
emenda fosse mais elevada. · 

O SR • • los~!\ 1\'IuR'riNHo - .\ voiado. 
· O Sn. PAÜr.o DE l?RON'n.X· -. Como'·partiu de S. Ex. a i~i
dativa, acredito IJUO tivesse receio de· designar uma quantia 
que pudesse ser considerada· excessiva, mas me parece QUI!, 
pelo menos; ·~ dobro daquella quantia · seria conveniente ser 
estipulada para f(fue, com efficiencia, se iniciassem esses ser
via os de. tanta importnncia 'e real valor para o :nosso p~iz. , . 

O SR. PiRES .FERREIRA - Servicos que não se podem fazer 
com· protelações. • , 

. \, . ,. 

O SR. I>,wLO DE. l!"not>~riN - Entrando nas consideracõcs . a 
que me, referi, de:vo declarar ·que. submettendo a tabella cx
p)icativ~ apresentada ao !Orl}amento do l\fínisterio ca Justiça 

• e Negoczos Interiores á mesma analyse que .fiz quando tratei 
tio orçamento ,da Viação; tive o· prazel' de, verificar que estas 
~abellas explicativas sã0.mui~o mais completas te attendem de 
um modo m1J.íto-,mais satisi'atorio ás exigencias dos arts. 119 
c 121 da Iei do· areamento desta. anuo, • . · • · 
· Ha: apenas algumas ver lias . que nwo · attendem pO!' con'J
plcto :i essas disposições. A principal deli as é a que se refere 
tl. «Assistencia a Alienados», verba 20'. Nessa verba nota-se 
·ctofeito identicó ao que tive occasião de alludir quando dis-
cuti o :orçamento da ViaçãO. . · 

· Assim, nesta · verba acba~se . globalmente ·abrangida sob 
o título de jnspectores. e outros funccionarios a imnortancia 

· ee 243 . contos, sem discriminação ·ném 'do numero, nem dos 
. ,vencimentos ou diarias desses empregados. · · 

O mesmo .. facto se dá. na. Co1onia de Alienados, que está . 
subordinada ·lfo· mesma.· verba, onde, sob o titulo de • ccPorteiL1Ds 
e outros empregados,, estão g1obalmente indicadas as quantias 
d·e sessent.a. e cinco contos e de cinooenta . •e· cinco, contos, 
ainda na mesma -rubriCa. «CoLonia de Alienados,. .. . 

. Si. po.rtanflo, o · illustre Relator conseguir que sejam. Jor
neoido~ os . esclarecimentos necessa"rios para ev;itar esses in- . 
convenrontes que impedem que se tenha. um areamento .l'ilUI' 
o principalmenr.e,. independente, como. mostrei. da acção <!a 
v'omic:i, toremos cnegacto ·a .um resultado muito satisfatorio, 

. · I-la ainda alguns pequenos inconvenientes (Jntre o pessonl 
1;1 material.· Assim, .na verba 16",-encontra.-se · como pessoal 

· aquil!(l que é relativo a fardam.entós, forragens. ferragens, 
1iassngens para officiaes, otc . .- que ·dev·e constai· da verba ma· 
terial. . · '· . · . ·. .. . . · · . . 1 · · · · 

· · Devo . charúar a n ttencão do illustro Relator para a ~abe!l a 
.explicnti.va onde se co!locn exactamente nesta yerba, no tit)llO 
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. t;eral, «Pessoal» o que diz\respefto 'a forragens. ferrage~s e 
curativos para· 57:1 cnvn!los e muares a cous mil- réis por din. 

Isto deve ser engano, mas em todo o caso ·convém que nfio 
se reproduza; por.que não podemos admittir que essa · disr>osi
ção pertença á rubrica pessoal. A ·alimentação poderia ser 
ligada á·.rubrica pessoal, mas tambem ha distinccões. Na Bri
gada Policial, :PPr. exemplo, a alimentação é pessoal; .. emquanto . 

· que na Casa de Correcção, na Casa de Detencllo e·. corpo de 
Bombeiros. a alimentacão consta da rubrica material. Ha. 
portanto, conveniencia em que desapparecani essas anomalias, 
afim de se ter uniformidade na fixacllo dessas diversas verbas. 

Alguns outros pequenros inconvenientes. ainda se encontram; ' ·· 
como certas verbas .de diarias do. pessoal, que estão, collocadas 
na verba material, taes como. iJUebras de· thesoureiro e pa
gador, o que tambem pertence á rubrica pessoal. mas que 
ílr:mra na· rubrica m11terial. de modo que slio pequenas .incor
I"N·cões ·que deveríamos procurar. tanto . quanto possível ir 
eliminando, para• que a tabella exp.Jicativa seja; uma cousa . 
~ ffl caz e real. · · ·· · ' . .. \ • - ··. .. . . . I 
· Presentemente parece-me . que essas tabellas só teem 

\ uma funccão : ser . distribufdas · .á 'Commissllo de Finanças, 
e depois .cair em pleno -·e completo esquecimento. Enten
do, porém qué a tatiella eiplicativa deve ser exactamente um 
elemento essencial ·de' que disponha o administrador;· de modo 
a saber de que recursos . dispõe, despendendo de aooOrdo com 
ag .:verbas 1e os- recursos que :forem determinados na votar:ão 
do oroamento. . . - _ . ·. 

·. - Quanto ao pessoal, ·os· incónvenierites que foram apon
tados no orçamento da Viação reproduzem-se e na mesm~ 
Escala: ha as maiores· dif:ferenças ·nos vencimentos · dos 
funccionarios · de categoria ·igual. · 

· Na Directoria de Saude Publica, o servico chamado ....:. 
de terra - ·apresenta vencimentos muito inferiores. áquelles 
que deviam realmente ser dados a esses fun~ionarios. Na 
Secretaria da Policia observa-se o 'mesmo :failfÁ>. Na Dire- . 
c:toria .. Geral de Saude Publica · encontram-se· igualmente . 
esses jnconvenientes. A tabella que .fixa .os vencimentos para 

. os · funccionarios adiriinistrativos das escolas superiores, com- 1 ::,. , 

pm·ada com a dos funccionãrios de igual categoria das secre
tarias de Estado ··e de algumas outras repartioões, é· sensi-
velmente inferior. · . , . . · . . 

. Slll'ia,: portanto, como então tive occasião de' 'dizer, da 
maxima oonveniencia que o. Congresso ·Nacional examinasse 
. esse assumpto, talvez por meio 'de uma co~issí'io mixta, a 

· qual pudesse chegar a uma uniformidade, ·evitando as injus
tt~as que actualmente se verificam e que não coD\-:em. que 
pPrdurem. . . . . . _ · · 

- Poderia mesmo, apezar de~ julgarem que na crise actual . 
11ão··me deva referir a. esse ponto, referir que ·o vencimento 
do Sr 7 ,Vice-Presidt:lnte da RePU!->liQa, · deno~inado nª 'tabelln. 
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.._ Subsidio - e que é de 36 contos.:: resente-se da fnltn do 
l'epresentacllo. · ' . · ~ 

Nilo é justo. E' um inconvr.niente. Não direi que o vn-
, mos agora modificar, ·porque não ·sei si será possível; om 

· tqdo o cas_o chamo a·fattencl'iq do S·enado para o facto .. 
Os Mmlstr os de Estado · te em · uma gratillcacão de 211 

contos que os collocu em uma situacão interessante, porqu c . 
ebl:'fes de serviço delles. dependentes teem vencimentos su-

. ~erlores áquelles que são attribuidos aos Ministros. H a moi~ 
ue-um Ministro que não tem outra funccão sinão essa. Sen
do o ponto culminante na hierarrhia de cada ministerio, de
:veriam, portanto, seus vencimentos ser pelo menos iguaes, 

· deveriam até ser superiores, mas taL nlto se dá; 
· " No Mínisterio do .. Interior, 'temos ·os desembargadores da . 

· .rustiQa local com vencimentos de 29 :250$, superiores. por
tanto, aos ·do Ministro, que são de 24 :•000$000. 

. No ..Ministerio da Viac!lo nem se fall'e. Ha uma sério 
d"' repn?{.iol!es, a partir da Central, cujo director perccbt> . 
36:000$. até outros que vencem 27:000$, como os lnspectorc~ 
das Inspectorias de: Estradas, Portos, etc., com venchnent.o~ 
superiores aos do Ministro. . . . · 

. ·E' exacto que· ó Minjstro da Viação tem reprosentaoão,, 
mM seria talvez preferível, si não é ainda opportuno elevnr' 
a ... disposfcllo relativa · ao9 seus venciméntos. dar<-lhe maior 
gratificaclio e menor representação, de modo a estabelec·eJ• 
up~a 11elaciío. Por.exemplo, em 36:000$. reduzir !l seis are-. 
presentação, si por. em quanto n§o puder ser modificada. H a
veria pelo menos uma melhOr hierarch'ia quanto aos venci~ 
mentos. 

Na verba' relativa ao subsidio dos Senadores o Deputados. 
a tnbella ~xp!ieativa abrange apenas .o período constitucional 

, do funccionamento. Ora. nós sabemos que esse período ti in.- . 
Rufficiente, de- modo que todos· os annos ha -necessidade. de 
. augmentar o areamento. São -verbas que vão nos dar um saldo 
ou um «deficib. Resultado. fictício.-. saldo que não sará real. 
que póde •e tranSformar em •deficit:., cdeficib que não será 
a. importancia verdadeira. · . . ·· . ; ,. · . · 

·· -Nós sabemos que ha muitos aooos as. sess~es legislativas 
terminam quasi. sempre em 31 ·de dezembro, de .modo que te
mos un:i accrescimo que affecta não só estas .duas verbas· 

-·." \':·' ... " 

· como·to.mbem uma das suas· paroellas, as ;verbas aa Secretaria 
1 
•• \-r dn. Cãn1ara o da SecreLat'in do Setnndo, .IIrio.são ns verbas sex:fu .. · 

o oitava. · •' . . ' • 
· Parece. -portanto ,que haveria conveniencia., quando me
nos nas· autorizações: ficar esta .quantia )indicada pa~n que se 
tenha um orçamento verdadeiro. · _ 

,.. Temos uma verba t'll'lativo. a . subvenoões aos. institutos 
· superiores elo ensino c ao Collegio :PedJ·o :rr .. E~ 1911, o H

. lustre Se10ador pelo· Rio Grande do Stil que foi o autm·, da 
lei organjca do ensino determinop. na Esc~la PolyteclllllJCa, 
a crencão de novos Jogares,. que sao os· segumtcs: dotis pro-
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fessores ordinarios, tres prof.essores cxtraÓrdi:nario,s, um the-· 
soureiro c um. preparador. 'Para ' n despoza. corre.s;pondente . 
'foi necessario abrir um m•edito de t,!) :800$000. ~O Congresso 
Nacional, no anno de 19·12; não só deu osso redif.o, 'isto ·é, au .. 
gmentou a verba. desta importnnciní como ainda atl!•ibuiu 
mais uma verba ce .50:000$ para niol•horamont0 dos gabine
tes. No anuo seguinte, comeoando ns di1Jiouldndes finané~i- · 
rns. e!iminat•am _estas verbas sem se· lcmbral'om de· ·que uma 
ropresenf.aya uma ·despeza .perman.ontc. De modo que o cmtão 
direct.or da Escola Polytechnicn, o saudoso profo~sor• Dr. Ner
val 4e, Gouveia;· teve opportunidade de representa L' ao Sr . 

. Ministro do Interior: . Não poude s-er ·· attendtdo. o qtic deu 
em resultado encontrar eu •. qua10.do assumi .. -a àir.eccão da
quella es•cola, uma. série di> ·contas a. Ratisfaze!'. que . cor- · 
respondiam sensivelmente a esta-- importnncia "- ·numeeos ·re-
dondos, 50:000$000, .. · · .· · · · · . 

Comprehende~se que .dahi . em dcanle, tendo vi11do a ·lei 
Maximiliano -do .tieorganizacão. do ensino, dando ·para. o paf.r.i
monio da escola certas .rendas que anl;erim·mente eram dis._ 
tribuidas pelos docentes --e :professor.cs, a ,situação melhorou. · 
Mas, melhorou,: dandci-se.:.IItes um -destino que não é p.I'opria
mente 0 destino exacto que deve, t.er a applicação ~daquclla 
renda. Nestas. condioõ~. parec.e que seria justo que as verbas 
fossem ·as antigas, apezal' · de que o matet•ial .. de gabinc.>tc ·. o 
Iabo!'atorio cresceu muito dc--prec;o. Mas. não é isso que cu 
peço; peço apena~ a volt!!- á' ':ei·ba qu·e .era ·a da escol!! Ml · 
1911; antes1. da 1e1 orga'mca, 1sto. é. 663 :358$382, e que so 
addicionom :t essa verba· 49:800$ dos cnrgos creados pelo Gci~ 

_,. - . ' ' \ ,. \ 
verm.o, 1 . ..· • . •· . •• • • . ·. . • 

.,_._ ~ .•... ,•, 
,1-1.' 

. ·. 

. O ·que· eu peco :para a Escola. PQiylcchn1r.a: ó<o que fo1 
feito para à. Faculdade de Medicino: c para. a de Direito .··.Não 
me parece que deva haver uma exc~pcão ·de- um· instituto. do 

. ensino om, relação aos. outt·os institutos ·superiores.· tOdos sob 
· a C.ireC(lão•do Mini13teyio da .rust.io<y e .Negocios Interiores . 

· ·Dea.rnte. das observações q:ue tlvo de .fazer. no. exame do '• 
pes!SOal, --uma me chamou especialmente· a nttenoão: foi a: qull
sfão relativa ao. que ga'llh:Ím os serventes. '.Os serventes. em gc.c 
ral, não· .teem mçitq,Ciij~in ~e lembre -delles; o exactamente po1: · 
este motivo examtne! sulJcessJvamootc o que se. dava. Encontrc1 
alguns com 1.50$; encontrei· outros. que chegam a tor ::?00$; 
mas encontrei muito.s ,cm que r o vencimento é; apen.as de· 
100$000. -; . . . . .. ·. . . 

. · · Nas . condições de carestia de vid:~.. actua I, não é. possivc I 
-absolutamente a qualquer empregado mantcr-so com a dcclf)ncia · · 
quo 6 exigida no .interior de um cistrtbol-ecimento ·publico ·com 
estes vencimentos, de modo que, tratando-se .de um:v pequcllla · 

. <!Qspeza. eu apresento .uma série de. omondas pnt;n que na 
verba i3•, Côrte de Alppellaoão; nn mesma verba, CIJ:l relncão 
aOS ;jllÍZ'8S de direif.o;. Ílll.' Yel'btt -15", Ólll l'i;'ltlQÜO (t S.eCl'Ctaria 
de ·Poli-cin, · 100 Serviço 1\fedieo LcgnL nn fioparl.io1i'o Conlrnl. 
UlU Soccüo D'emogrnphica.rnn Eng-enharia. Sanitarin, dependeu-. ' .. ' 
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oia.s todas da Directoria de Saude Publica, do mesmo mOdo 
f.Jue~ na. verba 22'; sejam att.e:ndidos esses empregados, elevan
do-se do 1 :2'00$ a 1 :500$ u. importancía dos vencimentos. 

O. total S!J traduz .em alguns contos de l.'éis, mas· para 
clles 1sto muii.o representa. . · · 
_ Neste sentido fOrmulei: diveesas emandas com a' justifica-

!:·aO oorr.espondente. ·. 
Ainda encontrei algumas ·'anomalias:. O regulamento da· 

E~cola Premunitoria creoa um Jogar de profossor, mas vcri
:ficou-~se que tl!n'_ s6 professor> .não podi~ absolutamente dos-

. mnpenh:n· as 1'unccõcs. Foi então. necessario crcar o que se cha
mou auxiliares· de ensino. Esses auxiliares de ensj111o são ver-· 
dadeiros professores. O profos.s.or, da escola não percebe um 
ordenádo que 'possa; ser considerado .elevado. pois ganha ·300$ · Y 

r;or mez, e esseSJ auxiliares de ensino .teem apenas 15!r$0QO.. . 
· Apresento·uma emenda determinando que se. nusmente a 

verba. de 118:000$. afim de que ·Oi! auxiliares d.e ensino da 
l~scola Pr•emunitoria ~possam ser equiparados aos professores, 
:(]ue é como"determina. o regulamento. · , · · 

Ha iguÍÍimente uma . ()Utra .injustiça, e esta ainda. mais 
I;'L'tlvc, que se CJ~cont:ra na verba 21" - Escola NaciOLlal drJ 
Ile!lns Artés. . · ... · · ; , . ' . 

' H a tres conservadOl'es de gabinete, aos · quaes são attrí-
. 1m idos o~ vencimentos de 1 :200$, meaos do qu_e os sorvcates. 

<la mesma repartição. · · 
. Pare li e ; que é um, caso scmolhante ao · dos cart(;iros d<'l' 

Servií;o . Postal Ge.ral.\ E eu .prop9nh0 que se augmente a 
vorhit de 3:600$, afim de. elevar a 2.:400$ os vencimento~ 
atmuae~q dos · tres conservadores de ·gabinete ,)6 vencimeato 
de 2:1i\10$ é o vencimento dos conse.wadoros 'da Escola Poly-

. technica. do Collegio Pedro . Ir' e de outros .estabelecimeatos , 
.mtalogos á. Escola Nacional de Bellas Artes,, . · , 

:Apresento tambem ·mais duas emendas; que- riãd .teétrt 
como ob,iect.ivo augmento de despeza. mas. apenas dar à' sua 
verdadei.ra funcção a empregados .que, lilão a teem. 

· · Na EscOla dos Surdos-Mudos .os repet-idores toem apenas 
gJ.•ntificnção, quan~o ;.:deviam ter dous te.t>ços .~e ordeRado . o 

· um terço de gratificacão. Para. aoabur com. essa nnomahn 
ap!'esento u~a ~ ememda· á. verba 27.•,. t. · ·. . , . 

. A . Repart1çuo de Obras do J'llln~sterio do Inte~10r e:mte 
. 'há; ·cerca de .. 51Lannos;. estã pe:rfe1tamente orgar.nzada, )em. 
.~todo o seu pessoal, ·mas, até h·o.ifl não sei por que (natural

monte porquç mão houve creaoão especial'' recente) .os· sem 
funocionados figuram como J)Crcobendo apenas grahtloaollo. · '·· 
· · . Apresento uma eme111dn . ~o ·sentido de. que' os ._vonci
nvintos do pessoal desta vel'ba (verba 30.') soJam · rlous, tct•ço;; · -: ' 
de 11rdenado e um ·t.e:rço. de· gratiflcaoão. . 

· · Siin r.sl.as enieridas qtie ou apresento tís 37 pl'imeirn;; 
y(,rbas. . . ' . - · · , . · · · . . . 

. . · 'Quanto á vct~bn 38' - Suhye11ções - 6\ICOnt.ret upm emr.;1· 
d;l, que· foi npprovada nn Oamara. dOs Deputados, om relncao 
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ao que estava Ea tabella explicativa. reduzindo de 20 :oooe a 
subvenção. dada· ao Di~pensm:io de S. Vicente de Paulo, di-
i!.'igido pela irmã Paula. ·, ... 

Or(!, na quadra actual, de difflculdados · de vida, este 
dispensario . não.., só não deveria ter a sua subvemçiio redu
zida, como, ao·· cont.rario, deveria tel-a augmentada com c 
ncl!rescimo de tudo quanto o dispensario distribue;· generos 
de primeira necessidade, fazendas, etc.· , 

Eu nA:o venho pedi.i> 0 'augmento, mesmo porque . a si-
, tuaçiio 11110 permitte, mas ·. proponho, em. emenda, que seja 

restabelecida a verba de f20:000$, que constava. da tabella 
éxplleativa. · . ' 
.. Sl'io ~stas as emendas que tenho fOrmuladas.- · 

Quanto ás autorizações, poco ·ao illustre Relator do or
çamento ·do Interior· que Belle inclua disposições que são 
.re.conbecidas- com0 · necessarlas. .Quanto· ao ensino, não ha 
duvida que 'seria- preferível\ que essas modincações fossem 

.. feitas pOr ocoasião da· diSCJJssão do decreto .que .,reorganizon 
o. onsimo, mas esse dec:!'eto não sei por que .está na Camara 
dos Deputados ha dous annos sem ter tido andamento. Nestas 
condioões, mA:o é de esperar quº venha tão ced0;, ao Senado. 

}~ntre · as medidas que silo .iulgadas .urgentes·· algumas· ha. 
. que .constam de uma cciatervieW>l do S:!'. Ministro do Inte
rior. quan!o a algumas modificações. a respeito da equipa
racíio de. ostab11lecimentos de ·instrucoão secunda;ria e ensino 
superior. .As idéas apresentadas pelo· illustre S,:. 1\finisl.ro 

·são inteiramente ãcceitaveis, talvez apemas oom pequena3 
altP.r.ações, ·como 'a \qúo exige ·dous .terços de votos do Col')
selbo Superior tmra se negar a inspecção ou a' equiparação. 
;reduzindo,se isto. á maiOria absoluta, de modo que não seja 

. uma maioria occasional ·que possa determinar esse inconvc-, 
nie!lte. Tudo . mais que o. ·llfinist~o cita é da maximn- \'an
fu~m. . · 

S~iit convenicmte que 'isso se déssé, e na mesma occn
gião pode:!'ia' ser intluida emtre as -autorizao~s uma referento 
no ·:·restabeleclmonto do diploma . de. engenheiro geographo 
para os que terminarem ós tres, primeiros am11os. do curso dr. 
engenharia .<'ivil da .Escola PO!yteehnlca·. · . . . . 
, Como n Je(, dtl re'O,rganizaollo l!lllo se referiu a. estes dl· ·· · 
plornas,· acontece que só se dá o diploma de engen~eir0 gon- . 
grnpho no fim. do .curso completo, ls..to é, dando-se um dúplo 
diploma de eagenhci;r-o geogrnpho e de engenheiro civiL 
. . .ora, os quarto e qui~to . annos· nada teem com a engo
nharia geogrhphicn. Todas as .cadeiras desses aanos são ,re
lat.ivns .á. .· eagenharia. civil. Seria,. po!.'tnrito; de ,justiQn quo 

· iRso fOsse feito, tanto mais quamto acontece muitas. vezes· a 
m\tifos . moços que, pOr :·falta de: rec.ursos, pilo pode~~ 
concluir o curso, ao passo. que, te!.'nllnado o· terceiro anno, ,liL 
teriam o diploma de engenllciro geographo; com as habilil.a-
. !iÕes e todos os !.'equisltos 11ecessarios para ll.em pOderem des-

\ 
\ 

. -::. ·~ 
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\ 
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SEBSí\0 EM 30 DE NOVEMBRO DE 19:17 · ti't: 

cmponhar aii funcoões correspondentes ao engeRheiro· geo-
grapho. . 

S11o essas ponderaç.ões que submetto · á. nJlJiCciaoão dO 
Sonado e igualmente á do illustrc Relator do orçamento do 
Int.e.!·lor> (Muito bom: multo bem.) ·· . 

. Vêm á mesa, são lidas, apoiadas o postas conjuntamente· 
em discussão com a proposloiio as. seguintr:s · 

EMENDAS. 

N. 1 

Na verba iS•: Côl'te de Appellaello. 
, · ~N~ Secretaria: · 

1 AugmenÍe-se de 2:100$ para elevar-.a .1.:500$ o venci: 

I 

mento · annual . de · dous ofticraes de justiça, um correio e 
dous"serventes~· -· ·· . -- . , ·. 

.. 

, Em juizes. de . direito: 
Augmente·se de 3:000$, para elevar a i :500t o venci

mento · nnnual de einr:o officiaes de justioa e cineo ser-. 
ventes. ·- ---

.:tA 
Na verba iii•: ,..-
Na Secretaria: 

·, ' 
· Augmente·sc de 3:600$ . para olevar. a f :500$ o venci

monto annuavde :12 serventes. 
'No . se·rvico Medico Legal: 

~ I . ~ . 

. Augmente-se ce 1:500$ .Para o mesmo fim em relação 
a cinco serve11tes ... ,;;} 

Na ·Escola Preínutlitorin: 
I ~ "' 

· Augmente·se iS :000$ pa.ra os . auxiliares de ensino pas~ 
· surem.-a professo~es. . ''· 

:0. • ' - • 

N à verba 2f • - itepartloio Central : 
A: · . · Augmente-se de 4 :200$ para elevar a 1_;500$ .o · venci'· 

mcnto annuai de'H -~erventes; . 
. Na secdão · demographicà: . ., 

· Aúgmente·se de · 600$ para o meS!Jl!l fim quant.o a dous 
serventes. 

·Na enBJenha~ia · sanitaria: 
Augmentc:.sc. iíc 300$, psrn idcntico fim q{jant.O a um 

servente.: · 

! 
•,' 
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1 a . ., 

J\:u'gmente~se · 600$ para 
nmmnl•de. dous serventes. 

elevar a 1 :5GO! o ve!loi~eilto 

'1 D 
Na verba 23•: 
~\ugmente-se de 49:800$ a subvencã.o 

(;hnica do Rio de Jnneiro. · . ·: 

·•' ""• 

· Na verba· 24•: '· 
. Augmente~se -'de.'.':l:600$ para elevar á: 2:4oo$ o.~ 

mentos annuaes de tres conservadores de gabinete. 
. . . 

•. 

- 1 y, 
' 

•· 

venci· 

Na verba-27•:· · · 
· . Onde diz. quatro repetidores, gratificação 2:400$. diga· 

se: . quatro repetidores; . ordenlUici 1 :600$ e gratifica~ o , 
800$0000 ; ' . ' . 

I •i G .• 
' Na verba,so•: . '· .. · 

Os vencimentos do pessoal serão .. dous te-rços ~rden~do e 
um terco gratificaçlio. · . . . · . , 

1. 

·::t. H; . . 
Na verba 38• ~· SuÍ>ve.n\;ões: . "' ·· , . . ' 

· Augmente..:se ~de 20 :oo'o$ para .. restabelecet; a 12o' contos 
a suhycn9ão ao Dispensaria de. S: /Vi cento de Paula, ~)riS"! do . 
ucla :rmu. ,Pnulu; ··--'- Pa11lo de· F'rontin .• ,.· ., _. 

.... , I. 

,;: ,I 
, Áccres~ente·se; na verba:~~tDJaterial da- Secretaria. da ·ca- · · 

mara dos Deput~dos, a-quantia lle 7:000$ á consignação· par:i 
compras. de livros. nssignatura . de jorna~~~ e . encadern~~Çi!ci;· 

· · . Sala dns.JI.'se'ssões,'. . de novembJ:o de · 19f 7. · ...::. Dantn s 
:.:Barreto. · " · . . . ' , · . .' . . . · 

. · Para simples confronto das mesmás .~onsignaoões em 
· .uma e ou trá Casa do Congresso- justifica--se. à emen'da- aeima: 

a· .do Senado tjlm pnr.:l 'objectos , de expediétite,. livros.- jor-: 
naes e -encadernações 32:000$, a dn Camnra:- ob.leotos d.e ex-

• A ' ' • ,, ' ' 

··. 
. .. ·-

., 
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. . . I ' . . . 

iiodiente 15:000$ c compra de livros e enc1dernaoão i O :000$; 
havendo por conseguinte uma· differenca. p~.rn menos na ui· 
tima do '7:000$000. ., ,. · 

Sendo as _duas bibJiothe~as equivarentes. tendo identicos 
encargos e despezas, nao é .Justo .. que a da. Camara continue 
a. soffrer essa differenoa. principalmente agorr. que tudo· se · 
acha encarecido .. Tt:ata~se por conseguinte· de uma provi· 
dencia que tem por fim apparelhar aquella .. bibliotheca que,- -
embora sujeita á dir~ocão exclusiva da Camara é util aos· 
Senadores que a ella queirnm recorrer, .como acontece fre· 
quente~ente. ~- \ 

'· 
N. 3 

Considerando que a Con~U tuíção Federal, em seu. art. 35 
. § 3•, fa:culta aos. Est;1dos a · creaciio de inslituto·s de t:nsinp 
~uperiot•, concurJ•cntcmenlc ou não cori1 a União ·; · 

. Considerando mais que·, uma vez que a referida Consti~ 
luiç.ão· autoriza os Est.lldos a· crenclío ou manutcngão de tae~ 
institutos, não se poderá privar que seus diplomas de habi~ ·· 
l.li~:ão seientifica produzam seus effeitos em· todo·. ó .t.crrHorio 
da· fl:cpublica; · 

'·,f,_ •• 

• · ' Considerando ainda que, aos Estados é defeso pelo artigo 
li6, § 1" da Constituicãci, recusar fé a documentos publicas, 
drl natureza. legislaliva, administ.ra.tiva ou judiciaria da Uriiãn 
ou de qualquer dos Estados; . : ·· · · 
. Considerando .. finalmente, que . os :diplomas ou cartas de 
hàbilitaoão .scij)ntifica concedidos ·POr eStcolas offibiaes dos 
Estados ou por elles reconhecidas como officiaes, toem ca ~ 
1·ncter de documcnt() · publico; . · . . · '. , . . . 

Propomos a seguinte emenda .. ao oróaYnento rlo Ministerio · 
da .Tu~tiçn c Negocias Interiores:· · . • · 

' I . ., 

Ondê convie·r: · · 
' .,Í • . ' ~~ ' ' • • • ' 

Art .. · Ficam, pat•a t()dos os ·ar,reHos, reconhecidos pela· 
· Uniüo os diplomas· ou càrtâs do ·habilitação. sciontifica ·cxpe.:. 
· .rlidós por acndcmicos ou eséolns de ensino.supcrior; officiaes, 
·dris Esl.ados ou por e lias officializndas. __:.. Ribeiro Gon~al?!as .: 
·- .-tlldia.~ :Ye1liJs._ -: Raym.undo {ià tlfirand~; · . · .. 

\ I , • 

.! 

Ondé couvic:r: . · 
' °Fica autorizado fi Poder Execml.ivo à chamar no · e~or- · 
r.icio nffectivo· do cargo do professor substituto· das clinieas 
r.irurgicas da Faculdade· de Medicina • do Rio de Jane-irn o 
Dr .. Augusto Hygino de Miranda, assistente vitalício da~ rnfl!
l'irlas clinicns, em disponibilidade. - .Pires Fo1•rei1'a . . 

• Tuslificacã~1'·...:.. A· emenda: ·visa reparar a. pretericlío de 
direitos que· soffr:cu o assistente vi!alicio das .. cljnicns ciru1·-

• I _<11 ' ·. ' • '. 

'· . ' 

. ' 
/'ti 

•'., 

""·' 

' 
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' ' 
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ANNAES DO SENADO 

· gicàs da Faculdade de Medicina, Dr. Augusto Hygino do Mi
. randa. Tendo . sido nomeado· em 1896, tevê esse !unccionario 
a regalia da vitaliciedade pela lei n. 490, de 16 de dezembro 
de :1.897. Foi posto 'em dis'!)onibilidade, em. virtude da re
:t'órma do ensino -(lei Rivadavia) e .permanece iesta situat;ão. 
ExisLindo 'vaga do substituto na seccão respectiva, é· de toda 
justí.ca 'qucf' sejam. aprove·itados os .seus servícos até como 
med1da do economl!l . · , -

' ' 
' 

N. 5 

Onde cónvier : · 
:Art Slio considerados servíoos publicas, e . como taes 

· contados para todos os éffeitos, os· servioos prestados pelo.> 
membros da · Assístencia .Judiciaria, na <Conformidade do de
creto 11. 2. 457, de 8 de feveNiro de . :1.897. - Pires· ]i'erreira ·~ 1 

.~~· ' .\. 

., 
. . 

.TUST~FrcAQÃO 
;. 

·· Êm aLtoncão ao disposto no art. 176,. d<> decreto n. 1.0SO, ,, 
de U. de novembro. de 189'0, que autorizou o Ministro ela .Tus~ · 
t.icn a. organizar uma, commissão. de patrooinio gratuito,,dos 
pobres no crime e no civel, foi exp'edid<> pelo Poder Exee.utivo 
o decreto n. -2.'t57, de B de fevereiro de i897, que organir.ou 

- a Assistenci:Í .Tudiciax·in. do Districto Federal. . . .~ . 
· · Si, como ,ox•ganico · dessa bene.merita · instituic;líor que se 
installou ·solemnementc a 5 de maio. do mesmo ánno, este~· 
ultiino decreto consubstanciou todas ·as· providencias· acoose- .. 

· lhavcis pnra regularMado r, offcctividade dos serviÇos· que t.c·vn 
cm vista; outorgando aos pobres todas ns facilidndés na ob
tcn:cíío. do Píltrocinio gratuito no crime e no · civel, não· ba 
·duvida, tambem; que .. descurou qualquer .providenci'a que se 
tmduzisse no menor estimulo aos que se empenham em tão 
nobre cruzada. ·· · · •' ,. · : · · . '!' ' 
· .verdade '«Lqu<l; · seni essa preoccupaoão, a· Assjstencia Ju
diciaria vem_dando ·o mais cabal desempenho aos· seus. elevados 
fins, como o nttesta .a· lnrga somma ·de solioitos .. serviOI)S que 
nos tr!bunaes deste- Districto síío executados por, seus illustres 
membros. ' · · .. · · - ' . · 

· Este facto, porfl..:m, longe de determinar a desnecessidadí'' 
do se cuidar do. preenl>himonto da mencionada lacuna do re-

~ ferido decreto n. 2. 45·7, suggere a lembrança de se consagrar 
om lei uma. providencia, que, a par do reconhecimento da bo- .. 

. nomerencia dos set'vioos · jti. ·prestados pela mesma ·instituic!ío, 
importe em um incentivo aos seus. nctuaes e· futuros. servi-· 

· dores. , . ·. ·. . · ·. . . · 1 

Nenhuma providencia pnrece-nos m~is acertada ·nO 'e:aso, e .. · 
consentnnen com ri · abncgncií.o . dos dignos membros . da · As~ 
~istenoia ·Judiciaria, do que o reconheoer~~se como publicos 

· I ( 

... 

... 

. , 

_· .. l . 

• 
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' 
·~ n~mq !aos serem cmll~dos os scllvicos . prestados ua mosnut 
msL!luiçao• pelos respectiVos membros, de accOrdo ·com o ai-· 
ludido decreto n. 2. 457', de ,1890. · 
_ · ~e assim são cons idP.rados outros' scr~iços, ne!n sempre 

J:ao Importantes, prestados por funccionarios que já gosam 
elos. proventos vc·cuniarios elo seus cargos, nada mais justo do 
quq conccdc~-se a mesma vantagem aos que sem retribuicão 
algum!J, em .uma· instituição de caracter inteiramente of1'i
cia1, concorren1 tão dcdicadamente. para a realização de um ··" 
dos mais nobres fins do Estado. · 

N. 6 
' 

§ 20. Assistencia a Alienados - Coloxl,ia de- Alienadas: 
· , Eleve-se. a 60:000$ a çonsignação de 55 ;IJOO$· _que se des-

. tina ao pessoal "ubalterno, 0 . . . . , . . . · .. 
· (E' de 65:000$ a consignaoão ·1den:ttca na Co.loma cte 

Alienados).' · . . . 
· A presente emenda justifi~Ja.~Se . Jl003. imu!fi'li•Jencia da 

uonsignncão de 55:000$,: destinada ao J.l&l5,.al ·subaltt>rno, l!ue 
6 identico ao. da Colonia de Alienados: - l••res Ferreira. 

i 

N.7 

• Rubrica 20": 

'• ·:.·''• 

. :Óa verba uia.LcJ:ial da Assistencia aos Alienados, . (s~11J~ 
consisnac!io «fazendas. caloaco e aviamentosi etc.»), d~stn.; 
que-se. a. quantia de 6 :000$, para o servi c o ao alienados de .. 
linq.uentes. . · . ·: · . . . . . , . '"·" 

. A emenda justifica-se pela necessidade ·de melhorar ns 
1 condições da assi.stencin .. a e~s.es enfermos, . ()a_ alienados. c~~

linquentes ·oecupam no hosp1c1o uma sub·<hvisao da cSeccrw 
P.emil,, destinada aos indigentes. -Nessa. sccclio, conforme· .stl · 
apurá d~s· reJntorios. do director geral da Assistenei.a aos All.e· 
·nacos, ha. uma "superpopu!acão supertor :a 150 dbentes •. nu· 
mero com indice sempre mais elevado de anllio ·para anno . 

. · Não é. difficil prevêr os embaraoos .que ao serviço medicO·T'SY- ,;:·~ 
chiatrico acarreta ·um tal estado' de oousas; ,a que a emenda. 
visa remediar; embora.,provfaoriamente. · · · · · ·. · · . , 

. Em verdade . a «Secçiil~ Lombroso,, Ol).do ·.estilo recolhi_dos · :· 
os insanos daquella espec1e terá se constltuido, pela sua· im-

..... port;ancià, um servi cá especial como deve ser e 'é em toda' parte.· 
· Ernquanto, ·porém, não lios é possivel:iessa orsanizaciio· recom
tnendada pela.psyehiatria dos. nossos 'ilias, que ao menos demos .. 
nos alienados delinquentes uma assistencla mais effioaz ·B vi~ 
.silante, · · · · · . 

Sala das sessões, 29 de ,novembro de t9i7; -
Souza. i 

,' 

Eloy de.·· 

. ' . ,. 
\ 
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N. S. 
... 

Ficam os cu r~ dores de ot:!J.Jiãos IJo DisLricto Federal: e qui-·, 
pn!'ados, em vencm1eutos e vantage11s, no curador de Massas 
Pul!idas do mesmo Dislricio, . .. · . 

Justificação : · ,, 
'. ·, . . ' • .. • /'J ' 

Os curadores de OI·pbãos são os unicos membros ,}o mi-
' J;istc~·üJ publico _que não. toem vencimentos· nem montepio ,, 
l; mum ,caso de l!c~nca,, ~~c~lll: s,em recurso algum. Ho.ie, QI}.C a 
.'uurador1a de Orp'lmos iOI dtv1d1da em duas-e que, além d1sso, 
as custa~ foram. reduzidas em 20. %, ,(justo q~e os curadores . 

·· de orphaos, CUJO tr;abalho é arduo e e~baustlvo, tenham as . 
vantagens do curador de MassaS'"Tallidas., ,., .. : Ribeiro Gonçal·'· 
-ves • .-- ElfJ!J d~ Sot1za.: , , • · 

' .. 
Accróscetúe onde convier: . 

. O Poder Exccuit~o é autot'izado 'a: a!Lerar os arLs. 1~7 a 31 
-.do regulamento. approvado pelo· dee~eto n. 8.835: d~ 11 de . 

.. ,iulho de HHi, e art. 2? dó decreto n. 11.569, de 28 de a.bril 
de HH5, ·de accôrdo cqm as seguintes :bas~-s: · 

Os cargos de bibliothcca~io e sub-bibliothecal'ios da ;Bi.; 
lJliotheca Nacional serão providos por meio de promoção .!POr 
merecimento e os.rde o:fficial, na .razão de .dous terços per .me-
t:ecirrionto ·.e um terço POL' ;·antiguidade"''ho C·argo, determinada 
pelo ten:ipo effectivo de scrvic.o, com exclusão de faltas ·e li-
cenças , . · · · ' · · . . · ·. · . · : · · 

' . Os ainanúensos serão nomeados, mediank cimcurso, cujas 
provas consistirão em uma compos~cíío -~scrij>ta eJft portu~éz , 
e uma prova oral sobro geograph1a;. h1~torm umveorsaJ, h1s- ' 

, toria litteraria e traduccõcs. de· fraricez,·· ing!ez. e· latim. Os~-
1· candidatos não poderão ter menos de 18,nem mais de 30 annos 

de idade/ não sendo admi-ttidos aqucUes que soffrerem do' mo- . 
!estia contagiosa ou .ti'Verem defeito pbysico que prejudique o 
exer.cicio do . cargo; devendo ser· preferido"s' .os que houve•rem, 
sido habilitados: no ·curso de bibliotbeconómia. ·. . . 

·-

O prazo da . inscripcão para · o concurso será de 30 . dias, 
contados daquélle• cm que. se publicar o ·edital pela"-· pdm~ira 
vez· no ."!Diario Official ","publicação que so deverá· ,fazei' du- · ' · ' 

. " . Í'lwte' quatro. dias süccess!vos c~ ·depois ~e aproveitados os 
actuaos au.~ilia.re.s.:~.· ·_·, .·.,·· · .... , -· ::·· ·· · .: .. ~ f _:, • ·"'~ 

. 1 ·Os auxiliares, o porteiro n .seus 'tijudantes seÍ'ão nomeados 
por pol'taria do· 1\l!ni~ro; ·mediante proposta,.do director. go~·al. 
.e. só- poderão ser· ~ndtca~os -guardas o.;~erventes dessa _reJ?Ilr
ticão dcntl'e :os·· ma1s antigos e que os directores de seccuo· JUl
garem mais nptos -para desempenhar tal funccão, tendo-se em 
attenção a. ~ssiduida.dc, bom procedimento· e dedicação ao tra-. · 
balho.,' _ ·:-- · ·' . ·· _ '· 

...... 

·.. \ 

,, 
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.. . Os guardas serio nomeados por p'ortaria do i\1inistto, .me
r.hantc proposta elo director geral e só ·poderão ser indicados 
empregados. desta. repartiçií.o C!Ue contarem mais de tres annogo 
de bons serviços. P:wa o pretmcbimcnto das vagns'de dilrrven
tes, . que serão uomr~ados por' portaria do~ dirc;,.ctor geral, é 
pt•cctso que os prctc·ndentes provem: que nao sao analphabe
tos,, que Wrn boa conducta. c que não soffrem de inolestia con ... 
l~~. ·~. . 

Sel'lí ei!lcdido titulo de nomeação, aos empregados que j:.í 
' su acham em exercício. . · . . ·· 

Saln das sessões, no\•etÚbro de. 19'17. -:-·Pires FerriJi1•a1. 
, .: 

·, ' 
.. JUSTIFICATIVA 

. :E·, necessario reguÍa.r .de modo ~onvenientc a;;· 'condiçõc~ 
elo nomeação· c· promoção dos funciconarios da Bibliotheca Na-

. cional. .· . · . . 
At6 julho de l9H,· data em que :l'oi reformado esse im~ 

portante clepartamen'to de a.dministraoão publica, os amanucn-
ses eram nomeados niediant& concurso. · · 

E'· de utilidade para-o serviço que ,volte a ser. exigicli1- sc
mclhanl.c pro,'a de capacidade para· a· nomea{lão .de~seR em
ll~·ogados, depois de. aproveitados to.dos os· act11aes. auxiliar.es, 
assim . como que os Jogares· dé auxiliares ·sejam preenchidos 

.. pelos servente~ guardas,. dentra os mais antigos. :!J . que forem 
,iulgados aptos para desempenhar tal funcção, c que os guar

. elas sejam de nomeação' do -Ministro, como p eram· anlerior-
mnt os continuas, .aos quaes .estes sübstituiram. · .. . 

N~, .iO 

~\' rubrica 26' - Instituto Benjamin Constànt- augmen
fe-se: a quantia de 4:200$, pa:ra. uma dictante-copisro, da. 
accôrdo. com o' r·~~l'\mento ~o mesmo instituto. · , 

·senado :Federal, 22 de. novembro de :19:17. - Arthm· Le~· 
., U"''!l, . _. , . / , 

~~ ' • .1 

J USTIFJ.CA('.ÃO 
' , 

. Erri o:tncio n. 58, de 20 ·de 11gosto de :J.9:ti, o director del · 
Instit,uto . Benjamiln. Constant, ·· \demonstrou · di !Dir.ectol'ia do 

.lntorlor,' a necessidade dé mais uma dictante copista,. para . · 
attender. ao trabalho de cópias, dictados, etc.\ tanto do . curso · · 
de lettrns. como do curso de mus:ica~ Este .trabalho é indis- .. 
pensavel· e co~stante. porque .. t~do quanto os cêgos .estudam. · 
deve . s·er prév1amente . reduzido , ao systenta de cpont~s~ 
\Braille i;: inçlusive a~ pe!.)ns mtisica'es, · que antes de serem .. 
execmtadas no respectivo Instrumento.. (plano, . etc.), deve~ 
s·er .decoradas ào tacto, pelos alumnos cégos .. ·E : (l(lmo ulti
mamente ampliou-se o ensino, que: ·de ·l~ttrae, _quex: · de .· mu-: 

....... .... ' 
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swa." com a creaç!ío da grande orchestra e o canto coral, o. . 
snrv1co do uma· só dictante ·é. insumclente, com o ''que som·e 
o mslno e.m. geral, . . ", 

·.Pede-se, portanto, !confox·me · consta do · re'fex•ido · ofilcio 
;;upre mencionado,'~~ c~eaéão do _Iogar de mais uma dictante 
copista), para o Instituto Denjamm Constant. 

· I ~ 
N. U .. 

. A' verba 37• ..,-- Guat•da· Nacional".accrescente-se · mais 
a quantia de doze contos de réis (12 :000$) na verba mate·
ri ui, para acquisição do material necessario á instruccão ·da 
o!ficialidade; inclusive o jogo de gUerra,. obstaculos, alvos e 
linha de tiro do commando geral. . · 

' '411 - ', • ,,.- ' , '· I • 

30 de novembro de' 1917. - F. Mendes de Almeida. 

•, 

Embora na lei ultimamente ··promulgada para pt•oviden
cias geraes ·para a defesa nacional,. esteja garantida a instru~ 
ccão das uniddes de 2• linha (Guarda Nacional),· desde que· 
o. . requisitem os i•esp.ectivos chefes, )orna-se indispensavol 
apparelhar a, milicià· com os elementos necessarios. á instru- . 
cciio em conjuncto, ·e por séries, dos officiaes respectivos, que 
ato agora teem tido apenas a instrucção commum das armas ' · ' 
em ·que servem e q'u_e, de um mom~nto _para outro, :podem ~er ·· 
chamados ao cumprimento. das obr1gaçoes que a lei estatum. 

J,á o Exmo:. Sr. commandante superior. desta milícia 
nesta 1Capital solicitou do Sr. Ministro de Estado da Justiça 
e Ncgocios Interiores, os meios·· que lhe pareceram necessa
rios; mas não .ha ~erbil. para isso; e como a defesa nacional 
niio póde ·depender de demoras, justificado está o peliido, com .. 
o que 'niio está em desaccôvdo o· Poder Executivo. . · ?.. ·. · 

Além do que, acima. está escripto, o autor da emenda ·está 
prompto a:' fornecer todas ·as explicações e informaoões de 
que o Senado 'haja mister . .' · ·"' . . 
· · sàla das sessões do Senado, a!r. de nov~~bro de 191 7·. . ·, 

·'!!'· .. Mendes· de Almeida., • ' , · :: 

N. 12 ·· 
~ .. ) 

Ao a\t. 10, § a•, do:-decrto ·n: 9.263, de 28 de. dezembro 
ae i9H, necrcseente~se o seguintó,-paragrapho: · 

I llaragrapho. Os tl'es escrivões de cada' ~ma das ~aras de 
·'- orphão.s e ausentes 1'm:iccionarlio cumulativamente · em ambas . 

. as jurisdico5es, pQ.r distribuiolo do juiz,, 

' . 
' ... 

... · .,, 

11. 

., 

·, ,, 
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· SESS;\0 EM 30 DE :NOVEMBRO DE Hl17 6., .. 
~a 

/ JUSTIFICAÇÃO 

. ~ providenci~ contida na emenda ·visa regularizar a si-, 
l.uacuo dos ·escrtvues .de• 'ausentes, collocados em desi-::ualdade 
manifesta . de inferioridade aos de orphãos quanto. ã perce
pção das custas, situação e·sta éreada ·pela reforma judiciaria 
do Districto FeJeral; confe,r..cionada e em v·irtude da ·autoriza~ 
cão do art. ·3•, n. III, da lei. n. 2.356, de 31 de dezembro de 
'HHO, que extinguiu os !.agoures de juizes privatirvos de au
sentil's .. , . . ·· . : .. 

· •Sala das sessões, 30 de novembro de 1917. ,...., Ribeiro 
Gonçalves,, · · , · ' ' 

Art. ll)ica • equiparado· o .amanuense João Gonçalves 
!Machado, que serve no commando superior da Guarda Na
cional desta Capital, aos de sua. categoria no 1\'Iinisterio da 
,Justiça, - 'F'. Mendes.,de Almeida. 

JUSTIFICAÇÃO 

· •rrata-se de imügo-~ de.dicado funcci~nario 'da secretaria 
do commando. da. Guarda Nacional. . · · · 
. Sem garantias, que teem todos os funccionarios publicos, 
llem ·mere·ce do Poder Legislativo' o modesto galardão que a. 
emenda . indica. Sua .lealdade, . assiduidade c bom procedi-. 
mento ·se casam ao seu indiscutivel. labor: . 

O funccionario em questão tem recebido ·louvores de . to
dos os commandantes· com quem tem serviao,. que. são unani
rnes ·na apreciação das qualidades /apontadas · nesta: justifi-

.. cacão. , . · · · · ... ·. ·, · . · , . 11, 
. Conhecendo, de . sciencia · ,propria, o · cidadão alludido e 
seus .serviços, parece-me .. justificada ·a emenda. · 

Sala das .sessões d~ Senâdo, 30 de novembro de 1917; -
'll. 1M endes de· Almeida. . · · . .· ' . ; . , 

• '' I 

' 
' 

N.: M 
~ 

Mantenha-se na·. rubrica :1.2 a consignaÇão ~reacili nessa . 

. '; 

·.['ubr.ica pelalei n. ,2, 738· de· 4. ·.de· ,janeiro de .:1.913 e renovada , 
·nas leis- .orcameritar'ias: posterióres __ até a que, se acha em:vigor. ,, .. 

;rUSTIFICA(l,\0 ' 
,• 

.··:A consignação de doze contos foi creada pela Je(de .. f9Ü 
para. gratificnoão especial ao juiz seccion~l. de Matto ·Grosso, 
emquarnto ·. eitivess9 • .co~rnissionado peh SJrreiT!o ·.Tribunal 

·Federal .nu/execucu0 dn sentença ctue estfo pr•·fer·Iu nn ques
tão de lim1tes. entre o E~tndo 1de Mattol G"oss:l e o do· Arna
'zonas. Esta com missão ainda nã:o eRtá ter.rr.inaC:n, pr:nseguindo . 
o · juiz na de!llarca!lão da linha diviwria. · deLermiWlda pelo · 

~.i.:vo!. ~. ' . ··.. . ' . . 4D 

"' 

' I 
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Supremo Tribunal, desempenhando o servioo fóra da séde de 
S~lJ. juizo. Não hu, _portanto, motivo para 8!-JPPrimir essa gra~ 
tlficuoão, que tem figurado no orçamento de quatro exercícios 
consecutivos. · · 

/ 

· .':, ~alu das s~s5ões, ao de nilve~ro dê i!Íi7. - l')letello.1 

:, . o .. Sr:. Pre~ilien~e .-:- A cÜsl}ussão. fica suspen~a,: afim de 
s.er ·o~v,lda a. Oomrt~i.ssiio ,de ~ría~cas, s.obi'ii :ãs emendas;. Não 
ha, VJSlVelmentc, numero no rccmto para .ser submettido á . 
'Vqtação 'o. rcqu.~rimentq ,do' .sr. ~enador Lop~~ Gonçalves, para · 
a -Ul'genCJa, af1m de ser discutida. e- votada. a· rei:lacciio final 
desse projecto. · · · · · · 

·• . ' O x·equerlment'o está: prejudicado. . . ·; , , .· 
·. :: . · íAi:abli de ser presente á Mesa ó parecer· d~ Commisstto de ~-
·- Fman•;a3 sobre o orçamento da Agricultura. ' · · 

· Sendo materia de oáràcter urgente, vou mandar proceder 
l'i sua leitura. . · ·. · 

' . . o Sri ·4~ Seo'retal'iO (servindo d~ zôj prOcede á leitura do següint;i ' ' ,, . ;f ' ' • ' 
·' . ,,' ... 

' ' 
J?AI\ECER 

''· 

· N·. 366- Hli17 

:· · Á' bri!hânte eX:posicão de motivos do. Sr. D~putatlo Cin~ 
:cinato Braga;· fundamentan~o. e justificando sim parecer sobre 
'ó orçamento da Agricultura; · nadâ tenho a acorescentar, 

., muito menos· a corrigir, ·apoland'o, pelo· córitrario, Ós valiosos 
.conselhos e sahibs. Jlre·ceitos que externa em linguagem pa~ 
triotica, .demonstrando com superior talento e gt•ande . profi~ 
ciencia, cque ·a· salvação das fi ri ancas brasileiras, por 'muitos 
decennios ainda, está, essencialmente; ·ligada á expansão de 
nossa exportacão:tO. · · . · · ·. . · ' ~ .· ' ' : 

Nilo ·é; póià, meu intuitó, accrescentar ou modificar. ·comC> 
·di~~:e~ ·os conceitos e IJOncl.usõe~ do provecto · parlamentar. 
·apenas;· exceptuando tres disposições, .com as .quae(l .não JlOsso . · 
concordar, comquanto venham as duas primeira-s sob· a .fõrma. 
de autorizacãó ao Governo. · · · · · · • 
·· ·· A .primeira: contida no IV ê seus paragraphos do :~.rt •. 52, 

· 'autoriza o Governo: · · . . ' · ·. . 
· . · ·«A apphcar, da emissão~ de papel~i:noeda de que . trata: a 
lei n. 3.316, de 16 de agosto de. 1•9-17, até a quantia de 60.000 
.contos· de réis, aà ,iuro de 5 o/o ao anno, ·e ào prazo de 20 · 
::úmos .. e-m emprestiii!os . a pnrticular~s. ou emprezns, yara a 

·- · construccão. das. primeiras . 20 .. usmas de as~uca.r do typo ' 
máls mo'derno ·conhecido· que-se fundarem no pa1z.:. .. : · _ 

.. ~~ ' ·~. ·~l''•'·· ft i' '· '•,, 
/ .. ~ •' .. ·' •• j ,,., 

• 

. 
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SESS,\0 ElV~ 30 DE NO,VEMBIW DE '10'17 I 
' 

. A scg).lndu, conlidn. no n. VI. e seus pnl'U!l'FUPhos, do re-
·fqrJdo art1go, manda: . 

. . . . I, - . 

. . .«Destacar da· parte 9a~emíssão' de$Linadu á defesa eco
nomwa de-,q.uo trata a !eJ n. 3.3f6, de l6 d~ agosto de. 19·17,,' 

_:até a qlfaUlJa do ,5.000 ~ontos pa;-~t ~mprcs.~Jmo ú Federacão . 
das Soc!ec)ades-CoopevatJvas de Cr'~·dlto :<\grwola de Ptlrnam
buco, ao Juro de 3 % ao anuo e ao prazo de 20 annos · re
embolsavel em prestações igúncs e' @Jinuaes' e díi arricirtizacão 
da capital.» · · . · . . · .. ··. · · · : · 
. .. :.1\ terceira, cóntÍdà. nos arts. :·56; 57, 58,. 5Q, 60, ('i, . 62, 
63, 6!1,, 65 .e llil, ·inclusive, com ·os .s~u:s ·.parag~âptJOs ~ e~ta-

. bel~cendo o,. macio do Gov:~rno aux1llar a cr1açao o. impor-
. taçao do~ cavai! o «pur sang» - diz: . · . . . · 

~O. Governo auxiliará a criação nacional · e a importação 
do . caxallo puro sangue, por· interinedio das soociedadG·s de 
·COI'!' idas hippicas. da Capital da Republica o' dos Estados cria
dores, incumbindo á Commissão Central dos Criadores à fls
ca.lizacão desse auxílio;· que .. corre11á. por · conta da -alinéa X 
da verba 1• do respectivo. orçamento;,) · .· · . · · ·. · . · 
. · .Em l'elação 11 disposição que manda distrahir .P- somma. de · 
60 .DOO contos; da ultm'la cmissll.o de 300.0001 para empresti
mos a particulares, ao' Juro de. 5 % no anno e prazo de 20 
annos, ·cumpre-me dec111-ràr :que nãó ,posso dár meú"'apoio a 
serrie:lhante .. medida, porque, 'em •primeiro' Jogar, cónced'endo 
a. parti:cülares . favores .excepcionaos de· Jurós é prazo para 

/ construcçüo "de usinas de assucnr, collocaria os actuacs usi
/. neiros em 'condições de • manifesta inferioridade, desde que 

não pudessem concorrer com a moderna. appnrelhageni e nem 
··substituir. seus: maóhinismos para ·a : producção ·de assucar 
· cm igualdade. do; coridiç'ões. : ·. ~- ' . · 
· Em segundo Jogar, porque, com ·.a el:traordinaria . valori-

• . zacão · daquellc' producto por crlUsa dai .gul}rra. que anniquilon . 
,seu ·victorioso concurrento de outr'orn - ó nssucar ·do beter.,. 

· · raba -:- · n,ão •lla. razão .para .sil. :au;d!jar. a. constr~ccão à~:. ma i~> 
. 20 usmf\s; porquanto os possu1(lovl)~ .. das QUe.~xJsJem: _t.om os· 

lucros :QUe estão pp~cebendo,. ,110derao. melllo.rar, moà1f1p~r .. ou 
, substituir seus appar.elhos sem ctependQncia ou necesaidade 
.:lo favores do ~ov~rno .. ~ · . , , ,.: • . . J ~ ... : • 

. .. Em. te~ceiro log!lr;- de_vo. dt3Cl!!rf!r .que. n~o. é:. ra.zoa.y~l , e 
.. nem·· pr11dente. se dl~tl'alur .. na.·. 110!'!1.. Present!'l,. qua,n!lo;:· .. por 
- ·cousa .da g·uerra . com . a ·AIIemanhn, .·somos. forcados· a gastos 

c;ttraordinar!os, urrin. quint~ parte da .emi~sãq: _d;e ~OQ.OOO · 
.·contos, . destiqada, pr!DCIPalment.e; . a despeza,s m1l1t~es ,e a 
acüdir o café; nosso primiipal:.pr9'd)l~to, _priyaôo .. dos ll~evca:
dos da Europa Central, que absorvl!l.m ',ma1s. de· quatro mllhões 

~ de ?àccns, o, ,port::mtO; 'sob .umà ,,criSil tão. a.ccentuada que. PÇ-
del'Ja . acarretar a :ruma. de sua cultura .. , . ·. . . . . , 

Nüo ino' parece; portnntõ;· j.J.isto qu~ se faca tão ,~.ande 
l\actificio en:i pt•fh'eito: exclu.siv.all1en_41,dê ,1;1m. pro_àqcl~ )~.~o 
vnlorizndo pelas con~u1gcncws da guerl'n. . .... · ... 

D 
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· Em relação· ao omprestimo de 5. 000 ·contos para2 a Fe-
,. qeração das Sociedade_s Cooperativas do .. Credito. Agri ,, la· mi
. htam as. mesmas razoes, porquanto, cm plena prr eridade, 

como devem estar, dada a valo'rizacão de 150 e i· .I %. dos 
· productos principaes do Estado ão Pernambuco _:, !l algodão 

· c o assucar - não· parece J;azoavel que se lhe confira o favor 
exce·pcional de um. empr:estimo a juro' de .3 %· e prazo de · 
20 annos. · · · . . · · 
· · Não 'consta que i~ticÓ favor :rosse jámais concedido a 
sociedades congeneres'· - mesmo em épocas normaes, muito 
monos-nesfa quadra afflictiva de si:~erifiCios de toda a urdem 
para ·salvaguardar nossa honra . e' defender nossa Patria,. do
tando o Exercito e . a' Marinha. na,cionaes com os elemento 

· P!'ecisos para sua acção,, em época tal_vez immediata e pro-
xJma; . · -,. ·· ·· · 

·Sobre a proposiçãO contida nos arts. 56 ·a 66, inclusive, 
<:~Jill os seus paragrapbos ·- 1'ormulaiulo o planl) para a cria
ção e importacão do cavallo puro sangue - sou· forçadl) .a . 
declarar que, si· não fosse a actual -situação, encaral'ia a so- ' 
lução. desse problema com muita sympaíria -e dar--lhe-h ia sem. 
duvida o meu .1:raco •apoio. " · · ·, . 
. E'. de {ndiscutivel utilidade a criação e a importaÇão de 
cavallos 'dê', rac.a para termos, no futuro,· não só ·o cavallo de· 

, . guerra, -com o ·o animal do tiro. · • . 
·Não adopto a proposição porque entendo -que tudo que 

. não for «indispensavel:.,· no momento, deve ser «adiado, . 
• Esse assumpto pó'dc· ser adiado, por não ser iildisp'ensavel, 

~ · ·para occasiilo·. mais opportuna. ~ . · 
·· ·. 'l'erminadas essas considerações, .. devo 'dizer que ó pre
ciso dar .. á Secretarii da Agricultura uma organização ]'lratica 
e efficiente,. quo corresponda :ú sua importancia, que é capital/ 
e .pl'eponder:mte, eliminando. as fórmulas barocraticas e o rll- . 
,gimen do papelaria tanto quanto possível. · · • · · ·· 
. O nosso paiz· de).)ende quasi ~e exclusivàmente ·da agri
cultura, ll• portanto,_ d!!; ~erra, • . _ . _ . .. 
. · ... Não temoscexploraçocs metallurgwas, que concorram, .!Jm 

cscal.a vantajosa,- para a _nossn reJ;~da orçamentaria, ne!U tam
pouco no campo industrml podemos· lutar com os . palzes es
trangeiros, limitando , as nossas aspiracões a reservar para o 

··escoamento e consumo .das· industri!ls· nacionaes, .o mercado 
interno, privilegiado· e. resguardado .por elevadíssimas· tarifas 

. ~· proteccionistas -causa principal-da elevação do ·~usto .da 'Vida. 
. . '. E' a agricultura que nos íorne!Je e fornecerá· por dilatados 

· annos as ·sommas de- ouro necessarms· aos pagamentos de juros 
. · e amortização de nossas -dividas ·e· á acquisic;ão dos productos 

que impoz:tamos. ' · ' , 
'Mesmo nos Estados Unidos. da America do Norte a· ri-

. queza · agrícola sil).)era de muito" a riqueza. mineralogica e· in
dustrial;· apozar · da assombrosa' prosperidade e . desenvolvi- · 

· manto de ambas.·. O valor das colheitas--de ,fructas, .. algodão, · 
· ·milho, 'trigo; cevada, .aveia e .tuPlo é muitisimo superior ao do 

·, . '. ', -· 

' . . : 
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carvão de pedra, petrolco, cobre;, fel;ro e ouro exirahido!'. das 
. quasi incxgotavei.s jazidas daquelle extraordinario paiz, 

·. A terra, tratada •.::om, esmero e carinho, paga centuplica
damente a attenção .e o .. esforço ·que se lhe -consagra .. Para 
provar o a§serto, basta dizer que, ha {lOucos annos, o Governo 
de Washington resolveu, por intermed10 de trens ferrõ-viarios, 
préviamente annunciados ás populações por elles servidos, 
fazer a permuta de sementes de cereaes. Trocavam-se nas es
taçüe~, recebendo os agricultores da região igual . numero de . 
alqueires qu·e entr.egavam por outros da mesma, especie, ·porém: 
seleccionadaS~ e chimicamente tratadas, para evitar as pragas· 
usuaes ,. . . . . · , · · 

\ ·Só essa providencia produziu um augmento de 2ó o/o nas 
colheitas,, . -·. .' . · • . 

Entre nós não h a. a menor animação para o· trabalho dos 
campos. · .· . . . . 

.· Apezar de mal r'cmunérado, mesquinhamente gratificado, 
ainda assim a sorte do funccionario publico· é muito Sltperior 
á do infeliz trabalhador dos campos: · 

··. •• Sem distracções de especie alguma, sem hygiene defen• 
siva, sem auxilio. directo. ou indirecto, sem in~trucção, mesmo 
a, mais rudimentar, sem credito, atirado ú luta contra a na-

. tur.eza, 'tanto 'mais hostil quanto mais pujante, só vislumbra 
o infeliz a perspectiva de ser escorchado pelo fisco com im-

. postos iniqu~s pelas estradas de fer:ro col;ll fretes probibitiyQ& 
e · desproporc1onaes ao valor da mercadOria, e pelos usur.ar1os, 
commissarios e açambarcadores das 'colheitas, com os · juros 
shylockianos de ·arrancar couro . e cabellp. · . 

O pobre empregado publico tem ainda a seu favor a espe
rança da promoção;. a aposentadoria e o mont'epio - e por . ·• 
isso 'supporta ·resignado a sua sorte ;- certo de deixar, por sua· 
morte, a- familia mais ou menos amparada. . · ·• 

Ao lavrador dos campos ·não resta siquer essa esperança .. 
. . Em um· paiz essencialmente agricola, dependente da :agri..; 
·cultura para o seu desenvolvimento, para a- sua :evolução, vida, 
b(lm 'estar e riqueza,· verifica ... s1e o absurdo de· ser o inferno do·. 
agricultor. . . . · . · ' . . · : 
· Apezar da .atmosphera de . hOstilidade que o rodéia, con~ · 

tinunrii a trabalhar. e a produzir - ·recebendo a escassa por~ 
centngem do- seu trabalho e vendo passar .para outrãs mãos 
e para outras algibeiras. a quota mais importante . do valor do 
·seu ·_produ{lto. . · . . . . . 
. · O illustre ·Relator do orçamento da AgriCultura. da · Ca
_mara dôs Deputados -enumera as callsas de nossa inferioridadll 
o aponta as tres principaes: · .. · ' 
· 1·~ os impostos dri export~cão; 

. 2', os preços dos transportes; · 
3', a fa!La de educação technica. 

., . 

A essas accrcsccntarci · uma õutra 'q~~~ .dcverú. figltl'ar 
··nessa lista - a «falta absoluta de credito:..: 

~ . .t 
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. Não se p!íuc ncgar·•O prejudicial e· MJivo- <Jffl>.il.n qu,c o 
1mposlo. de. exportação, cobrado pelos Estados, de accõrdo com 
a 9onstltUJção, produz na · marcha e. no desenvolvimento do 
paJZ;. . . . ,.. . . . . 
. > E'. a serpente. de Lacoonte. · 

A ilha ge Cuba, coril"Uentõ c poucos mil 'ki!ometros qua~ 
'drados. e com população que. não attinge a dois milhões; ex
porta mais do que o Brasil/ cóm oito milhões c meio :cte ki
lometros qUadrados ·C vinte" e cinco milhÕes de populaÇão, • 

. l;á · não h a· peias á 9~poPtação - o· grand ç · mercado ame-'. 
rJCano .está p_roximo, v1smho,. e· as mercactor~as e productos · 
cubanos têm 20 o/o .. do. reducção nas tarifas aincricanas o · · · 

· · ~ós nem siquer podemos. pedir allivio ou diminuição de 
taxas .do estrada lís nações estrangeiras, porque 'õllás nos 'lem
braram a convcniencia de récluzirmos as .nossa antes, de ·lhes' 
.pedirmos idcntico f!lvor ... ··. '.. . . : ... · . . '· . · 
· O imposto ,de. exportação. é uma· bõnificação• a 'favor. do 
cQI])PU•l'rentç_ estrangeiro contra o produotor nacionai.·.,Con- · 
traproçlucente e illogico, porque encarece o· valor da merBii~ 
doria, difficultando a expansão ·.do consumo .... ·, · · . ~ 

I .. •· Tllxqr. a ·Producção.: ~. mqtqr ·ij producção; oMrar .. o 'ta
' V!'!!JIQr,:~ .PromQ._vi,lroq ruina do .paiz - quandQ .naàa, clifficul.., 

t11r 5' progr~s~.º . c. imP.eclir . o ·~rcscilpento . c p~~spó~idade da 
N!HJUO. ' . • ' . ' . ' : ··' ' .. ' ' . . . ·, 

. E' o quç s{) tom feito.; Nosso systoma tí anachronico, e a 
sê\}13 çle tf\xação é tijo viva qu!l se chega a· t~x!lr a enirad!l de 
mercJJ.Qoria,s · !:!ll um, P!ll'!l. o\Jtr;p :m~tqcloi· ereancjq barreiras çpmo 

. si fOêS!l!,ll t:rincll!liraij 'llntre. pai~ e~ in!migo.s .par!\ evít!H' o. com~ 
mercJO mterestadual. · · . . · .. · .· ·, · , · . . .· :· ·. 

· . . E!ll!J~:!tl~o :c§SQ.s urpÇesso~ não. f()re~ de v~~ abpjidos, ein
Q\.jan~o nao se. •1P,~r~~r . t)ma. r~tcHcal· moc!lfic!l~llo. q_o yqtJ:!st~ :o ; · 
cppdemn!lc)o .!jystema . trlbl!t!l;'jp; emqt,llln~Q. naq forem ÍI~Cah7. 
~ados, hopestamente; • patnP.tiQ!I!TlOnte; . a~. E!~tradas qe- f~rro . q 
portos . de. m11r, no sc~ticlg de se ·. redu~1rpl)1 as ·. taxa,s asphy
~iantos~ emqua~to fião:,se cr~ar• o érêi:litO. ;!lgr;:i()I~, pondo ao 
~Jcancp. do .p~odüc~or:~. O capltá:l necessarw 1).. Sjla, !aVOl_lfa1 f1 
Juro~ r.azqave1s~"'n~o ·· pbde,ll)pS no~: ufan~r: pe wss~ur~os _por 

· Patr111 ·o melhor e o ma1s bello torrao do mundo mt!llro .. · 
~enhurn paiz. pQs~ue ·tão gr~J1cle ,varie'dade' d~ producção 'como • .. 
o nosso. Não fossem os entraves, :ps prec~lços que. levantamos, ·. 
~f~posltadainent~; ao ·trabàl.ho · agrico!a e .. á expott~J.ção, ~lio 
ter111rnos · P!lSSndo . pê la · hurrplhaçãp ~e· ped1r. du~s. · moratQrii!-S 
ao credor -ostrangmro, e não estar1amos, na:·hora pr~sento, :VI
vendo sob a inundaç[iq .desse verdaqeir~ ... c!iluvio · d~ papel:. 
1nooda sem lastro. : · · .,, · · · · ' · ·· . · · . 

·· 'Paize~. ha, coino · a :França, que. ·pagam . üina . bonificaçã() 
por occ.asmo do serem exportados• certos· productos, como au"· 
XiliO 110 prl)dU~tOr 0 incentiVO Ú. CXpOrtllQãO .' . .. . 1 

· Entre nós faz:.:so o contrario': · difficulta-se a exportação 
o promove-se .a creaçiio viotoriosà do conilurrontes. 
. · Para ,oxpmplifjcar, b~sta lcmbrQ.rmo~nos. do. quo se deu 
com n 'borracha.. , · ' · . , , . · · , .: . .1.: __ . ...._ __ ; 
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·. ' ~i cousa. ou facto identico não se deu com o café, é sim:
plesroente porque não se ·encontra ·no ·.múndo ·inteiro pai~ Qlle. 
reuna ltS condições necessal'ias,· 'ict·enticàs ·ás nossas, pará ·o 
plantio e cultura do ··café: · · · · · · · · · ·. · · . ·, 

~ão fo~se. isso, deante ·do oppressivo imposto de expor
filçiio .e taxa 'de transporte, ·já· estaria:mos ·na· mesma· situa·çrto 
qa _:\mazonia, e'!ri J'elação 'UO seu· pr!noipa:J; pt'O~UCtO de expor-
ta_çao. . .. · · · .... · .... · .... ·- · · ·:-_ 

i;lem tran~porte barato ·não "Póde· a lavoura ·sQ. ctesenv:olvQr 
e pr9sp'1lrar pi?éqti,~ os fre~e.s·. absorvem as· luc~os da p~o~ucç{l.o. 
VIvemos em !lm·clrculo vw1oso; as~estradas·,nao·progr1dem pgr 

. ·falta de, cargas·;· os produ c tores· nao· augmentam ·a producçao 
· r~:ro~a~sa ~o~. fretes. Ninguem _tr~balha . ~om . esperanç~s . de 

.: . ·: 'A,Iq~ ·.!la. fe4UGOli9 (los fret~( 1'1 ·~axiis .do ~ranspor.te, é i~-· 
· prescmi:l!yel trat!lr,-se da mod1f1caQ!lO ·<lo ·nosso reg1men tr1- . 
butai:io. ·. ·.' .. , . ... . . · . ·.;, ... • · · , .. ·· 

.. . . Si pretendemos. encarar de frente os principaes problemas 
,de ;~~Ja ~qli.ii;~'l ·._êstão- (jependel)tes Qs .futuro~ d~stinos . d11 
Patr1a, nao devemos descurar de levar ao agrH)ultor · 1J en&lrio · 
te,chnic01 !1~0 SÓ:.ern instituir·· CfOadqs P~!'f,l es$e. f~m; CQmO 

· tainbem por n1e1ó de. as::onomos qu9 eqsm~m, .P~at.wamente, 
: 1!~ .. yaptagen.s. no. ar:qteame~to ):la terra o qs prod1g1Qs operados . 
,pela .macan!C~ lll;l'r!c~la. ·. . . · . . . . . .. : 
. , ··. .QúanClo ,.ao cre!l1to. agr,cola, segtmdo . parec1l,. pretcndo..,se 
· autp~iznr. ;Ôi Govorno .a entregar 59 mil cont~s ao Bli)1cO d~ . 

···'" · Brns1!, .a J!lro ba1xq, _para, por mm o do agenc1as , pos d1v~rsos 
;Estaqos, s~rem fornep1g~s aos agl'!cultores as pcqu~nas ~ommas 

· 'de que venham a pre>~1sar para augmentar. sua-producçao... · 
. ...,A, .par· dn.'. int!lnsifioação e .do augmoiitp da .producção de 

: g~~~r~s .de pritpei~ll. neéiessiclal:le'·- ·pr~l!lema urfl'ente. e: do 
.actu~hdaÇ)o ·que PI'OQisamos resolver~ mto sp dovg dcsi)Uidar 
; d~.l}cUynr· .~ :prom9vér o· pr9gr!ls~ó p. inelqorlirri1lnto das raÇas 

.. bovmas.. . ....... , ... ;·., ............ ·. ·· 
. · :: · A· p~cuarin, ··. m~~mp ·· a~or~, representa '·i!lüJor.tanti~shna 
. fOI,l~C~ (}e., fÍQÍleza,, ~eVt}JI(IO .,ser, p~~à •O futuro, .O nosso; q~JQ!i, 
. j.mnolpal; prqqucto ao. exportação. ., . . 
. · "Po].' esse · ijui:idro. ver.~so-ha . a . ilJIP.Ortancia .. do valor de 

· .c(\rne~ con!!'e!al!a~- çxporta411s da Jan~Jro 11 ·.setembro à~s.te 
· . a~no ; _ _ .. . . ·:- ·· .. . · · · . 

... ,, : ... 
•' 

· .' Generos · Toneladas · (J()ntos de réi~ 

. Carne congelacla.'.' · .. , .............. , ~ , ., . ,. .. . ' . , I 

. Oou.ros .... , ,·:.~ ........ , ........ , ..... . 

. PólJe~, . , . , ; ~ ... , . , .. · ..... · ...... ·, .. · 
Xf\PCil.le •.• , ...... , . , •...• , •.• , , .. 

,Mn:nga.nez :~·· .·~ .... ; .. ,I;_ •• -.·~ •••. ; •. 
. Algodã,.o , .. · .•. I .- ~ I •• I •• I ~ I ••• , ~ • • • I 

Arroz ... o ... ,~· .. ~.'. o'·.· .. • ... .-., ..•... 
( Asaucnr · .·o~,·;~- o I • •••••• o •• ; ........ . 

.·Batatas .. ~.~·· . .- ....... :. ·~ ~·· ~ ..... · · · -~--

... , 

. I 

·'' . 

. p0.470 ~ 
27.510 . 
2.574 

. 3.5p8 
415.7./25 

j .821 . 
3ir.õ90'. 
88.854 ' 

' 3.243 

.. ,' .. 
45:437 
•51:110 
18.1i18 

. 3,800 
43.228 
u'. 830 
17.331 
45.189 

532 

-

i 



' .. ,,_,, ,-,, 
. ' 
'i' 
;."· ,,•' .. •,, 

:•.' '. ,..,, .. 
'" 

' .('· 

.. ····., .. , .. 
-•·. 'r• •· 

' . . i ' ... 
··._ ' 

... 
' 

.. 
...... 

• - ._-.1 

. ·~·r : .. , -

'··-' 

:_-:' .· 

.,,:, 

~,· ,.'' -

.. -.. ' ' 

.··: ·. , .. 

. __ .( 
', ' 

.... ·' 
\.·,. ' 

. ' 
~' ,l 

-··,· . 

' 
'"I' . 

·,. 

: r" 

. 

•' _ ...... 

.. 

.-'. •\•: ."' • .. '·· :~·-. ·''. ·' : :· I ,, :. . . 
'.,.,_· :;-; .. . ·.:t .•. "" . . . ',, :\ ... , 

:,_ ... . · 
' ........ • .. 

',. 
'. " . 

ô32 .• ANNAES. DO àÉNADO ··. 

.Borracha , ..•.. :--.. , ...... , .. ~ ........ ~ 
Caoáo ... · ................... · .. · ... . 
Cêra de carnaúba . ......... -..... ·~ .: · 
Farinha de mandioca ...•. , ....••.. 
F9ijão .. : . .... _ .. , ..... · ..... , · ... . 
Fruotas de· mesa . .......... ~ ....... · 
Fructos _para oleo;: ..... ; ........ ,. 
Fumo ............................ :.~-.-· 
H erva .matte .. · .. · ......... _. _ ........ ,., . : .. 

. Madeiras ............. ~ .... _., ....... . 
·Milho ... ·, .... ·-... ·., ......... ,r., ••••.. ··~. 

' . ' . ! 

' 

36. 7f7 
38.321 
3.205 

13.927 
75.835 

' 30.898. ' 
26.791 

. 15.637.' 

~g:~2~ ' 
;;;;. 17.337 

... •' 

. : .... 

. . 
117.241' 
34;545 
6.968 
3.853 

34.545 
8;464 
4.041 

'14,021 
21.153 
3.138 
2. 776...._ 

· Ha dois annos .não exportavamos uma· unica tonelada, 
ao· passo que, agora, por causa da guerra, tem-se incremen-~ 
tado a exportação desse producto de f.órma assombrosa. . 
· Logo em seguida, em escala decrescente .. de valores, ao· 

café. e á .borracha, ·vêm as carnes -congeladas, . que, com . 
os couros, em nove mezes Produziram a bella somma de 96.547 
contos de réis. · · . . · 

Com o augmento da população · do mundo · intel).sifica-ile 
proporcionalmente a ·procura de ·carne·; · · ..-..,. · . .. · . . 

·Ao passo que augmentam as exigenciM e- as necessidades 
. do consumo, a área·. destinada . á pecuaria e á jndustria de 
criaÇão diminue, como se está verificando nos Estados Unidos 
e na Argeritina:.~Nenhllm paiz do mundo dispõe, como o nosso,: 

·. do. clima· e das ricas pastagens, .com -.leguminosas na.tivas, para 
incrementar .. e, póde-se dizer, illimitadamente dE~senvolver a 
industria de c.riação; . . · ·• . · · · ·, , · 

/ 

· No planalto •Central ha uma · extensão superior talvez .~ 
t'res milliões ,.de kilometros quadrados, onde reina eterna':pri- ,. . · 

· maverà, banbados e fartamente . 'irrigllldos por limp_idos ri
beiroos; rios e .riachos, propria para a: orjação. extenstva como 
nenhuma outra de qualquer paiz do mundo. ·' · · · .· · · · 

. . . · . Si em relação ao trigo .em si'ão .. e farinhas chegarmos, pol' 
meio de premies, e distribuição de -sementes, a 'deséiivo!Vlir .a 
sua cultura nos Estados do sul, de íórrila a _nA-o importarmos 
mais esse·producto;como·se deu com o arroz, que ho.ie.expor-

. · tamos, quando, entretanto, não ha muitos anriõs despendíamos 
milhares de contos para a sua âcquisição, economisaremos iião 
só mais de oitenta mil contos, como nos. libertaremos' da de- . ~ 
pendencia · em -que .vivemos rel'ativamente á · imp·ortação. desse 
lll}portante. ~!emento de alimentaçãe public~. . · · ... · ~ 

·.·. · Consegumdo por .outro ·lado explorar as -Jazidas. de carvao 
. e. ferro que possuímos, para o nosso. consumo, poúparmr.os· não 

só .dezenas de milhares· do contõs, como tambem ficaremos .in-
. ·dependentes, evitando o. cruel ·sacrifício. das nossas mattas ·-e · . 
. . ·florestas para.la producção da Iimha, como· se dá na actualidade,': 
.devido-não só' ao.s elevados preç~s a:._que~attingiu o carvão mi-: · 
neral como á escassez e carestJa de transporte. ·. · · .' 

. Feitas rapidamente estas considera_ções, vamos abordar ·ô 
problama da j)ltensificação da producçao . de· viveres. Nüo . h a 

I 
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duvida que prestaremos o nosso concurso para a . guer1•a, mas 
!) Brasil d~sapparelhado militarmente não póde figurar "desde 
Já nas linhas de fog~ da Europa, em primeiro lagar ,por não 
ter amda tropas equipadas, trenadas e preparadas, para uma 
c~mpanha ·~orno a que se está ferindo nas fronteiras da :iréi.:. 
gwa, ·França e Italia, em segundo Jogar por ·não podEll', no mo:.. 
menta com a necessaria segilran9a, transportai-as. sem .. graves 
perigos rompendo o bloqueio e vigilaricia dos submarinos, · 

Si, deante do colosso· americano, os alliados podem nos 
di~pensar ·da contribuição de sangue para a guerra, não po.:. 
derão dispensar nos~ auxilio e concurso para a alimentação 
das tropas combatentes. · · · ., · ,.. · 

. Urge, portanto •. impulsionar a. cultu~a ~e, cereaés para se .. 
sati~f~ze~em os pedidos das potencias _amigas; em _guerra contra. 
o militarismo allemão. . . . · · ( · 

· E' .. de crer que preferissem, tal a escassez de viveres po~ 
falta. de braços no arroteamento da terra, carregamentos de 
munições de bc>~ca á remessas . de muniçõ.~s de guerra. 

Faltam geileros alimentícios em toda> a Europa, não so 
~\ ~os poizes belligerantes como tambem nos néutros. ~ · 

·. Apezar de regulamentada · em geral a alimentação, cada 
vez. mais se accentúa a e>l~assez e carestia dos elementos ne
cessarios á . vida das populações. . . . . . . 

. J!:', portanto; urgente que o nosso paiz, conscio_da·~ r~on~ 
. sabii!dai:les que lhe··.cabefn, no momento actual, nao perca. 
tempo ·em -di·scussões .bysantinas · e trate de resolver o pro:.. 

, blema do augmento d;t producção .. · 1 • 1 .. 
O Governo _da União precisa com urgencia se dirigir aos 

· dos. :Jljstados, . pedindo-lhes · a cooperação para · estimular o 
act1var a p.roducção,. levando ás classes agrícolas a certez~ do 
lu~::ros remun~radores · em recompensa do.s esforços empre~ 

.gados. · . . ' , . · ·. · _· . · · .. 
Si o Governo. não );lóde, já e já, organizar, por }ntermedio 

do Banso do Bràsil, a aistribuição de· recursos financeiros aos 
productor.es; .póde, entretanto, lhes .garantir _um preço mínimo 
para seus, p;l'odu~tqs ~ transpo~t~. ferro:-~iario ~ara to, . ·_. · · 
. A acçao off1c1al deve ·elOglr das~ d1rector1as ,a e estradas 
de· ferro· uma tarifa miníma para. exportação dos generos\ ali
mentícios e igual para qualquer" distancia... . , · ·· . 

. . O Governo; ., estabele-cendo os preços mimmos para, os; ge~ · 
neros de alim~n~ação, d~ve offerecer ~a;x:as libe-raes que des~ 
,per~em. a ambiçao e. estimulem· a actlV!dade _dos lavradores;, 

-. · ·Esses pre~s mmim~,s deve.m ser· garantido~ por. ~lgu!_ls 
annos e para certos artigos, af1m de dar-se a mtensifioaçao 
da producç~o. , , · . . . · · . . . · · . . . :.- · 
.. . . Garantido o transporte ferro-viario ·barato e 1gual ·para 
qualqu~r distancia,. e ·firmados pelo G:oyerno os preços mi~ 
ni~os para 0 milho,. feijão e arroz,! deve-.se ·acreditar no au~ 
gmento e duplicação ·.das: colh~itas_. , ·, . . , 

Sem essas duas providenCias; ·mut!l. será qualquer esforço 
llQ S~ntido de augmentar 8 producção •I . . 
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· · :Nas linhns d!l #entp UJn ~1\c:co do' ruUiío pu de 11rrqz tem 
ma~s~valor do q(l~ o maior· dos obuzes. · · · · · · . 

. As rhuniÇõaa ~e. súerr~ mlit~m o inimigo; as munições de · 
bocca cllio. viela !IQII~ !IIJ.ligq~ .. ~JlS, primeiras não. falta!,ll 11,9~. 
n<>ssos a.lllado~, .ao: passq que 'O~tM es·caªs~am. '(Jmas sao tua 
necess~r!!IS c9mo a (!Qt~ak :'. ·. ·. • . . ~ ,. . · . 

?at~á. o nül~o o. ~ov~rno.:pode!:'á, garaptir. o. preço mi!limo 
:de 01to 11 dez nnl ré1s o. satiQo, conforme a f!Uahdade. · . · · 
· · · Para o féijllo~ da quiil~e · a dezoito . mil réi~, conformo 
tambem a. qualidaae, ·a pava o arr~:~z de. vmto a vmte e d(\,Uij, 
de accOrdq com o typo melhor otriiiferior. · , ·. · 
· . Nã~ _se deve r_eg~tear. ,em ,UJ!l!l- sit~~çii.o ~amo. esta.~"' · . 

· Não ~e. deyer4' àé~çui~ar ·(i. G.civã'rn:O d-e. preparar nos portps 
acoommodiíções pariH:tepositos ·aos produ,~tQ$ com apparelhbs 
}~muni~adÇJrtl~ pa~a .~yit'i1r .a d~~eripraçã?''pelo· giirsWh~_;· : · · 
. Tran$forrnando o paii em vasto· ceile!ro, terçmos.l'e~olvHio 
o probléma .. c:apltal da alimentação das' hostes. quà J>ug~~m · a 
cust11 do'seu· sang\ie·•e vidas para: salvar a htimanidaélc '<ra·ci;: 
\rilização da 'barllaria germanica, e attendido, como nos cumpre,, t 
a<;> brado dt3 a:nsustla pronuncjado1 ha poucos dias,: pelo b1spo ~
de .Londres na·cflthectral·de S. ·.PI;Iulo, nffirmnndo que «o, PiO-:
blema da~ álimentaÇãO,. SOb 0 I pontO ·de. yiSta !li li adO,. é .0 factp).' 
JJ!ais importante e quiçá d~Cisivii para a vlctoria .l> · · · · 

· Si n"ci ,concorre!Jlos « Clesc!e jh cõm o imposto de sa!lgu~ 
P.arlil a guerra~ Si ~~m que .o Bra~il não se nee,ue .á co!loboração . 

... ae sua marmna de guerra, preGJS!Imos c no menos:.> contrit)il1r 
com o~ .-elementos ne~essa~ills · e· lmprôscindivois á. v:icta dos 
sol.d~~os alllado,s, evltan,do ·~q(;l a fo!lle. p~netrc I_las·filOiras d~~ . 

· h!WoiCO~ ,.:J.etlll1$r;H'!lS d!l'. ,JUStiça'; do chreJtó. () dn hlJCJ'ciade. O d1,- . 
. ~lJ(ljJ'O, eropr,~g~do para garaii~ft o~ preço_s mínimos não (je~á 

ga·sto ·em ·pura perda; p·elo contrariO S•erv1rá de semente para 
navas fontes de renda, semente. Jreneflca que· produzirá; cén~ 
tqpUoadllmentp,. a' riql)eza e a' Prosperidade daNação. · 

.. · .. o· momento ,'i}ãti é pára nasit~Çõos: é preciso, é urgente, 
c prôdu'zi~;. n~qQ~!r, ~~~~o.* f~epre~sa, · . · . _ 

.. P.Qr e~t_as. .oonllid!lraoQas, rapidamente ··esboçadas· sob a ur
gonci!LdP. !Jlome!ltOi allllentúa.ij~ a impprtllncia da Secretaria 
da Agricultura, á mml· incumbll · plaMjar, 'rllgulamentar e 

· ,e~ecuta~ 11 cijmplinhll quo elevará· o· nome do B,rasil. perante 
, a~ na~9ea ij)JiPI;ill~ El peran~o o mundo. · • . . . . ••· · 
. · Em vista.. das consideraÇões feit111s, · a Commissão .. acon .. 
saiba". a approvaQil.o d!l proposiQii.ó. da Gamara, 'i-csor§ãndo.:.se o .. 
di!'oità. de:· apresentar opportunamcnte as .emend:!S que julgar 

. convemente. . ... ·· · . · . · · .· . 
. ' .. ' ·- ~ . • . • ', : - . \: • • • • • ' f : ' ' ' 

.;,:, . Snlll. çlas: Comm.t~spes; 29 de novQJl1bro de 1Pt 7. -· VictQ-
. , .. rlnp '#ontcirq; :Pr~SI~ftll-t~: ,--. AlfJ'eàQ 'Elli~. nel!ltQr. - l[JáQ. 

,• 

L1fl'.a. · "-- 'Bueno de .Paiva. :;.;;: Alemão Gua1Ulbara. ·- Fra'tWt~qfJ 
$'~. <j.,l!;lj~P. O.o~l~(). ~ {a(fo L,Wi; .Alues. _,;,., +.· ·~· de BM~t1es. ...., / ·· 

I . 

:' 

,, . 
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SESS:"\0 EM 30 DE NOVEM~RO .DE 1!117 635 
~ ~ . . t 

... ~ . 

. PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS."N. 159,'DE 1917, A QUE SE 
REFERE O PARECE~ SUPRA 

. ' 
' Orr.mnento do Ministerio da Auricultura • 

Artigos 51 n 7/1 

' ' , I ........................................... , .. ' ... '· ........ . 
Art. 51. O Presidente da Republica é autoriz~do a des~--

.. pender pelo Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio, 
com os serviços designados nas seguintes verbas, a quantia de· 
:1.6:680$352, ouro, e a de 18/629 :'11$6$, papel. · · ·· 
' ~ . . ~-~ ~ 

· · · Ouro :.· . 
' -· L Seéretaria de Estado .. . ••••• • .••••• ó •• 

2. Pessoal · contractado ... . o o I O O •O O O f O o f f o 

3. Serviço de Povoamento .. ................ 
4. ·Expansão Economica do . 

· Brasil .. :··. : .. ~ ~ : . . . 
•, ú. Jardim -Botànico ...... . 

6. Serviço de Agricultura· 
Pratica. No «Mate
riab - -4' consigna
cão -,:- Antre as _pala- . . 
vras «demonstração» 
.o < estat;ões·»- ao
crescente-se: inclu
sive· um em Ilhéos, 
,Es~ado da B a h i-a, 
para · estudos espe
ciaes dos cacaueiros -
e outras plantas. Au-

. gmentada a 7" consi-
/ gnacão de :t. o o : 000·$ 

para a estrada de ro
dagem de Rio Branco 

.. a Manáos. 
Auxilio á Asso

ciacão. Commercial, 
de · Jlhéos, .. Estado da 
da Bahia, para a fun-. 
dação de uma· usina 
modelo de seccagem, 
esterilização-e-bane- " 
ficiamento dos fru
ctos de ilacaueiro na 
zona. Ilhéos-Itábuna, 
na· lmportancia· de 
:1.00:000$; e para· a 
Associação dos Agri-

·' 

,\ .. 
iO .:000$1000 . 
1:778$000 

Papel 

650: 486$1000 
120:000$000 

1.093:000$000 

300:000$000 

. ' .. 

.. 
··"(, .... , - . 

.. 

\ 

-··· 
' 
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. G3~ ANniiAES DO · SENADO 

·. 
cultores de ·Cacau, 
no Estado da Bahia,. ' · 
na zona Cannaviei
ras-l3·elmonte pará o 
mesmo ·fim, na . im
portancia de .80:000$, . 
em ,..um e outro caso, 
si f{jr pelo governo: 
estadual,, ou munici-

. pai, ou por partícula-. . ... 

Ouro 

· res_ doado gratuita-·•:~J ·f·· 
mente o immovel ne~.:· ~ . , 
cessaria, 180:000$000: ...•••••••••••• 

7. ·Escola de Aprendizes · 
\ .Artífices. Accrescen
te-se no , «Material,, 
in ,fine: .para a crea-

, çãó de cursos noctur-

/ 

,._' nos . de aperfeico'a- · 
menta annexo a cada 
escola de . aprendizes 

' . ~, 

· artífices, · sem . au
. gmento . de . pessoal,· 
250:000$000 ... ' . . . . . ' ' ' . ' •. ' ..... 

8. Serviço Geo!ogiêo e Mi- • . 
· nara!ogioo. No «Ma- · 

teria!,, ··.2• consigna.; -
· cão, accrescimtem-se .• 
ás .Palavras -"-"«Rio, . 
Grande do Sul , ...::.. as · 

· seg,uin tes.: c·e no 
norte do Brasil,, a.u- . 
gmentando-se a verba ' 
de 575 :000$; Accres.,. · 

: oente-se: «par a a· 
· compra de, pelo me-

·. . ' -~ 

' 

'·' 

· menos, quatro son;. . 
das, '400 :01}0$000 .. · •• · ............. . 

;·_ 9. ·Junta CómmerciaL .... "": .... f.-:' •• , ..•• :-
, ·1.0. Directoria· Geral de Es;.. · 

tatistica.' Augmentada 
no « Pessoal , de réis 

. i2.:960S; Sen'do: ·.um· ,.... · 
linotypista, ordenado,\· 
2 :400$; . gratificaoão, 
1~200$; um 'encadér-'. 

·nadar, ordenado,. ré is · 
2 :400$; gra tificacão, · '·-
i :200$, e dous com-· . · 
positores de 2• classe, · 

. .. 

Papel. 

,. 

.. 1\l- ,., . 

' 3 •· :1.69 :800$000 

,•' 

, I . 

:1:302:000$000 ' 

":"". 

. .... :-

, L 449:000$000 
77 :000$000 ' 

. I _,• 

' . I 

./ ' 
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o r d e 1l a d o, 3 :8410$, 
g ratifica cão; r·éis 
1 :920$000 .• ; ....... 

:!:1. Directoria de Meteoro
logia e Astronomia. 
Augmentada de réi~ 
350:000$ a u 1 ti ma 
consignação do « Ma
terial:~> do Observa~ . 
rio Nacional - que 
ficará assim redigida 
- « Para a conserva- · 
cão .. e conclusão das 

'·· ·. ·obras do novo obser
vatorio no ; morro de.· · 
S. Jaliuarro, réis 

• . 360 : 00!0$000 ••••••• 
:!2.. Museu Nacional. •. ; ... 
:!3. Escola de Minas ••.•... 
:!4. Serviço de .Informações. 
15.-s ervico de Industria 

· Pastoril. No «Mate- . 
riall>. - augmentadli. 
de ~O> :000$ a .3• sub

, consignação da consi
.' gnacão IV,, para ac

quisicão de reprodu-
. ctores para o Posto 
Zootechnico de LaJeS. 
Na .. consignação ~II 
·(Escala de Lacticínios 
dê Barbacena)'- re-
duzida de 4 :SOO$,. fi
cando as sub-consi-. 

.. , gnacões assim dota-
\. das: · 

~ ......... ' 10:000$ 
' 2......... 6:000$ 

-s~ ....... ~ 2:ooos 
4.~······· ,5:700$ 
5......... ' 500$ 
6. tI I I H O I '6 :000$ 

· N consignação VIII, 
. «Material, - redi-· 

gida assim: « Auxi- . 
lios e .exposições 
agro-pecilarias, , . in-

. dustr1aes e de natu-. 
· reza commercial rea-. 
li_zadas, no Rio de .Ja-

Ouro Papal 

·~ 

I I I I I I •I I I I I I I I 

I I I• I I ,' I ,I I I I' I I I 

':/ 

.• ..... ··~ ...... . 
I I I t I ,t I t l•t' I I t I 

~-················/ 

\ 

I . 

\ 

,\ 

' \ 

546:760$000 

897:960$000 
' 1326 :240$000 
385:000$000 

92:000$000 

.. . : ... 

.:• 

-

· ..... 

\ 

''· 

'· 

'..W 
-,~n· 
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638 AN:'<IAES' DO SENADO • 

I . . . 

' 
n e i' r o, · 'respectiva.:. 
mente pela Sociedade 
Nacional de Agricul
tura, . C~ntro Indus-
trial e · Associação 
Commercial, e com
prehendendo otrans
porte · gratuito nas 
estradas de · ferro e 
linhas de navegação 
e x p I o r a d a s pela 
União, e auxilio que· 
dentro . dessa v e .r b a . 
possa o Governo pres-
tar ao transporte nas 
linhas de e s t r· a d as 
nl!o officiaes, para os · · · 
productos destinadoíf · · ·· 

. aos referidos· ·eerta:. 
. :mens dó trabalho, 
' 2100 :000$000. 

Na consignação X,, 
cMate'rial, ·'- 'acores-~, 
cente~se: c iriclusiv~ '· 
as .construidos em 
exercícios anteriores ' 

· e '10 :000$ ao Insti
tuto de Hygiene, fun
dado pela Municipa-

l !idade de P e I o t a s, .. 
para . fabricação- de 
vaccinal>, augmen
tada a verba: ·de réis · 
.15 :000$000. ' . 

Na -cc>nsignacão X. 
cMateriab - accres-

. cente:.se o seguinte: 
ccom p r ehendendo 
para o serviço de re
gistro genealogico de· 
animaes o 'auxilio a 
que se ·refere o para
grapho unico do ar
tigo 6•-do 'decreto nu
mero 11. 425, ·de 13 
de janeiro de 1!l15l>; 
e substitúidas as pa
lavras - c pelas so
ciedades de agricul
tura e criação, 

Ouro 

..... . ··- • •' .11 • 

···:H 

' .. 

Papel 

r ·, 

~·. ~s ,, ....... , . 

' 

. ;• . 
I o t • ' • ' o • . 

~ . '.· . . . ......... ' 
.-•• .. • ..... .. 

........ ;.: ...... 

./ I 
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I Ouro · ;~Papel 

'- Eelas seguintes : «pe- . ' as sociedades ou es:-
tacões de agricultura 
e criação -e estações 

, zootechnicas. , 

Accrescente-se 'um \ 
: 

n. xr: 
! 

« Para a u :ti I i o · á 
fundação do primeiro . 
posto zo.otechnico es-

' tadoal ·em cada um 
dos Estados do Ama-

· zonas, P a r á, Mara-
nhão, Ceax'á, Piauhy, 
Parahyba, Rio· Gran-
de do Norte, Alagõas, .. , 
'Sergipe; E s pi r i t() 

é Santo, Paraná, Goyaz 
. e ·Matto Grosso, não ' 1·•1 

' excedendo de· 50 con:. . . .. 
tos o auxilio ao go- "'-·' 
verno de cada Estado, 
e para .auxilio á 
crear.ão de ·estações 
de monta ou de fa-
zendas modefo de 
criaoão ás municipa- 6 
!idades ·ou prefeitu- . 

:' 
ras· do Brasil, não ex-
cedendo de 30 contos 

• ·de ré is o· auxilio a i, 
. cada uma, em um e ' ' / 

em· outro caso me- ; ~ .. ,,. / '. 

' diante prévia appro-
vaç'ão do respectivo . ··!;i 

orçamento pelo Mi-
nistro da Agricultura, 
i.OOO :000$000. , . . 

' :Accresoente-se . um 
,. n:xrr: \~~ 

c Auxilio ao pri-
meiro ffigorifioo ·de I. i' . t.ypo semelhante ao 
de Osasco, Estado de . .S.· Paulo, que · se· 
inaugurar no Estado 

, .. · do Piauhy ou em 
qualquer dos seus li- -

, . 

.... , 
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i AN!NAES DO SENADO 

• 0111'0 

... 
-· 

· Papel'· 

,.·- . 

mit~:oph'es r é is 
800~000$000.» .•.•••.•••••••••••.• ,. 1 -.4.557:400$000' 

:IA!, ServiÇo. de Protecção 
aos · lndios e Locali-
zação. de Trabalha- · 
dores Nacionacs..... :· ....... •:•:··· .... . 

,17,. Ensino Agronomico. Nb ' 
, c ,Pessoal , - consi-

. gnac!ío .. ~'-. c Esoola 
. Superior de Agricul
- tura e . Medicina·. V e-
. terinariu, augmen- . 

\ ' 

\ 

' 
531:500$000 

· .... ·, 

\ 
' 

· · tada de 9:600$.para .. 
mais um lente; Na' .. 
c-onsignaoão -
«Aprendizados Agrí- \ •.t'' 

., .. 

.. 

colas , - augmentada · 
de. 4 :80~$, . dizendo- · - · 
se..:- c•um m.edico 
~ara ·cada um ' .dos . •!:~ • 

· aprendizados _.. . r é i s 
19 :'200$000 ~-. ·,....... .• .•. • 

1

~. • •••. • ••.• •.• 

18. Estacão Seri- -· · -
. oicola de 

-Barbacena ', .. _:· ~:· ·,: .. ; , •.. •. ·~· ·:· .. ,,_,, 
!9.- Eventuaes . ........•• : •... ._. •..... .-.~ .... · 
~o. Empr.egados · · · · / · 

·addidos,· Re- · 
·duzida de 

'12:960$, 
correspon-
dentes. aos 
:vencimentos . 
de funccio-
narios a que 

.·. ·'-. ': 

,. 

843:200$000 . 

.· .. 'Si :000$000 · 
. ,200,:000$00~ 

•.. 
' ''\ •' 

se: refere o 
a u g me n to ""' ... - . . i · · · 

·. " da Verba 10•., ••... .-.•. • .. ·· ..•••.• -._. ••• ·• ...... , .987.:0404100. · ~ 
21.: $ubvencões · e , · · . ·-; • ' 

· auxílios. Au- .· . · · 
nientada de • · 

·383:1()00$, 
. . sendo: . ,. ·. 

:Auxilio á Escola de 
• 

'· 

J 
' .. 

· · Agricultura 
· Pratica de.,S; 
Gabriel, · Rio 
Negro, .Esta-

.. do do· Ama- . 
r.onaa · .. ·· . .. 20 :000$ 

• i ' 
;. ··' 

' / 

'. 

. ' 
I 

·..,,_ 

. ' ... 

·,,' 

.. 
' 

-:·, 

., l 

;, 
:r : .• 

. ~. ' 
~. 

•:.· 
·.- .. ... 
. •,•.:" 

I. 

,,,_ 
-~ 
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I 01110 Papel 

Idem ao Club da 
Seringueira 
de .··"M~os, 
'Estado-do 

.. Amazonas .• 20:000$ 
I Idem áEscolaAgro-

nomica · de .. 

Manáos . . • • 20 :OOO~ ·-
Idem aos Collegios 

de Conceição · 
de Araguaya I e de Porto 
Nacional, 
Estado de 
Goyaz, man- . 
tidos por ir-
mãs religio- "- ' 
sas domini-

; canas .. • .. • :ro :000$ 
Idem 6 Escola AS'l'i- ··~ ' 

. cola e Ele,;_ : 

mentar Ba-
rão deSuas- ' . 
rsuna do Syn- ' 

.... .. 
. I 

' 
dicato R e-

i gional do 
Amaragy, 

~··. 

Gameleira e ' 
, Escada,. em . 

Pernambuco. 20:0001 
·Idem á Escola Agri~ · · 

' 
' ;. c·ola de Goy-

ana, creada 
.,..,. 

I pelo respe-
t:. ; .•.. , ... 

./ 
\ otivo syndi-

\. 

cato, em Per:. 
nambuco ... 10:0008 

Idem ao Aprendi-
zado Agri-

"col'a Samuel 
Hardeman, 
em Pernam-
buco ...... 8:000~ 

Idem á Escola Agri- . 
cola da Or-

, .. 

:I 
dem Benedi...,_ ~--. ·" c tina em 
Pernambuco iO :000$ 

Idem ao Lyceu de. 
Artes e Offi-

S,,..., ,Vol. VII 41-

. . 
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.... 

cios do Re~ 
cife mantido , 
pela Socie:. 

· dade dos Ar
tistas Meca-

. nicos e Li- . 
beracs • . • •. :10 :000$ 

Idem á Escola Agri-' 
cola de La- · 
:vras, Estado 
de Minas 

• Geraes • .' .. 2101:000$ 
Idem: ao Aprendi- · 

. zado :Agri- · 
cola Borges 
Sampaio, de . 
Uberaba,. 
Estado de· , 
1\1 i n. as Ge-
raes .•.. ; . . 10:000$ 

Idem á Escola Agro
Pecua.ria, 
mantida pelG 
Governo. do 
Ceará na co
lonia Chris

.... ~( t 

....•. / 

tina. ,' ...... o: 20.:000$. j 
Idem aos Campos · 

de Demon-
stração de S. -.-
·Pedro de / 
:Alcantara e 
de Tubarão, 
~antidos 

, pelo Estado 
de Santa Ca

. tbarina, em 

-. 

partes iguaes 20:000$ . 
Idem ,ao Aprendi · · 

· zado Agrico 
la. do Gym. 

· nasio · Leo
. p o·l di nense, 
Estado de 
l'lf:in.as Ge-

·raes . . . . .. . 20 :000$ 
Idem ao Lyoeu de ' 
· Artes e Of

ficios da ci
dade clo.S!lo 

.· 

Ouro 

~ •• " d ,. "'' 

' 

... .... ' 

Papel 

' 
·/ 

,. '. l• :: 

·' ,. 

r• ' r :.oa· 
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Ouro, Papel 

Pau I o, no . I 
mesmo Es- I 

I. tado 20:000$ . ..... 
·Idem á Escola Agri-

cola do Ly-· 
eeu Salesia- .. 

' 
.. 

" no de Cam:. 
pinas, Esta-
.do S. Paulo. 20 :OOOl)l 

. !' 
" " I "t Jdem á Cama1·a Mu" ... 

nicipal de 
S. Carlos, 
E s tad 6. de •.;L.Õ'tlo , .. 

.. '. ~ 
S. Paulo; . . ' 

para auxilio 
. , 

ao seu Posto ' .. 
Zootechnico. 20 :000$· --.· 

Idem á Escola Pra-
ticaElemen,;, 
tar de 'Agri-
cultura da .. , : .· 
Araucaria, 
Estado do 
Paraná •... 10:000$ .. ,, 

Idem ao Instituto 
de Ensino 
·Profissional, · 
mantido pela · -Escola, de ,_,_l,, 

. Engenharia 
-de Bello Ho- • rizonte, Es-
tado de. Mi- · 
nas .. Geraes. 20:000$ . ,. 

" I:dem ao Asylo .. •1 • t ~ 
· Agricola.Isa-

bel, de Ju,;,. 
· · .paranã, Es- · .. 
. tado do Rio. i1D·:OOO$ .. 

Idem ao Instituto 
·Lauro So- r.;, L\ -

Idem. 
dré, do Paré. i O :000$ . 
ao Instituto ' . 
de Prata, do · 
Pará ..••.• ·io:OO&$ ·":. 

Idem ao ·Campo . •'' . . ' . Experimen-
tal de Be-
lém ~,; , • ·•··· , iG-:tJOO$ . ' 

· Idem ~- l!l!iéolll de · · · ', \~;, ~.::·:· .. · .. 
,• ;· . ,,'·, 

i . 
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Papal 0U1'0 

!Agronomia 
e :V:eterina-
ria, de Pelo-
tas, Estado • doRioGran-
de do Sul ... · iO.:OOO$ 

Idem. á Escola \ 

Mineira de ./ ' Agronomia . ' 
e Veterina- / . 
ria, . Estado· 
de Minas •.• ·5•:000$ 

Idem IÍ Escola· de 
I :Agricultura 

Pratica do -Quixadá; ' 
Cearé •.•• .- ~I() :000$ 

.Na tabella antepo- . 
· ·nha-!e ás 

palavras -· 
· cÃo · Instl-
tu to Oswal-

'' do Cruz, /~' 

etc; ..... a se~ .. 
g u i.n te: \ 

~dem:. · .• , •.• , I ,I ,I I ,I I .4:902$352 i. 070:300$000 
w;· . 

i6 :~~80$352 .iS, il29 :686$000 

:Art. 52. E' o Presidente da RepQbliÓa autorizado: 
.-"' • lo 

I. A transferir' gratuitamente ao Governo 'do Estado de 
Minas Geraes, ou li. Camara Municipal de Juiz de· Fóra .o im- · 
movei agrícola adquirido 'em .Juiz de Fóra para ó funcciona
mento da projectada escola agrícola, de que. trata . o decreto 
n, i O. i3i, de i6 de abril de i9i3;· sob . a condição essencial' li 
doação· de ser o. immovel applicado ao funocionamento de uma 
escola ou -aprendizado agrícola, ou . de · um campo· de experi.; 
mentacão de culturas, · ou de um· posto zootechnico, ,podendo 
auxiliar a,fund§cão de ·qualquer ·de taes estabelecimentos com 
a quantia de vinte contos de réis; mediante. orçamento appro- · 
vado pelo Ministro da · Agricl,lltura, Industria. e Commercio .. 
. · II. A conceder subvenção· kilometrioa, não excedente de 
600$ por· kilometro, e de uma só vez, ás em prezas ou .parti-. 
culare.s que organizarem serviço regillar. de transporte de pas-
2!ageiros ou cargas, por- meio de automoveis industrlaes,,, entre 
dois ou mais Estados da União, ou ainda mesmo àentro de um , 
!BÓ)ilstado_,, ....... ,.,, · _ .. ,. , ...... _ ......... :.:·.,:.: ....... ·~.:: ~,.,._,..;.,, 

I , 

.,_ 

' ' 

' . 

,_ .. 
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§ . 1.•. Para a {lOnoessão. desta subvenção deverão. os pre
tendentes provar, por meio de attestado de autoridades fe
d.eraes _ou de pessoa. idonea pelo Governo designada para tal 
f1m: · · 

a) que· a estrada está em trafego effectivo na extensão 
mínima inicial de 50 kilometros; ' ' .. •, 
· · b) que pelo seu movimentá ·de -cargas e passageiros, su
perior a 12 passageiros- anno- kilometro e. cargas 5,000 kilos 
anno-kilometro, torna-se de facto um melhoramento de uti-
lidade publica; . · · . . · · · . · · ' 

c) que o Jeito e obras de arte construidos são suffioientes 
para a ·manutenção do trafego; · ·· . ·· · 

d) que a empreza dispõe . de auto-caminhões especlaes, 
par~ o transporte ·confortavel de· reproductores de raca bovina, 
equma e muar; . , . . · 

·· e) que a· empreza ·fará o transporte gratuito das malas 
postaes e das sementes distribuídas . pelos Governos federal e 

- estadoal;: · · · · 
. f) que a Unha estabelecida Ji.g-a zonas. pastoris· do inte
rior ás capitaes, ou aos portos de mar, ou aos pontos termi
naes de Jin·has ferro-viarins ou fluviaes, ou de· outras,linhas 
de a.utomoveis; . ·· 

g) que os preços dos transportes são inferiores aos dos· 
meios ordinarios de conducção ao t.~~po da inauguração do 
trafego, podendo despender· no exerclcto de 19·18 .até a quan-
tia do 600 : 000$00'0. ·· · · · 

FII. A rever os regulamentos· das escolas de aprendizes 
artifices para, som exceder as verbas orçamentarias, melho
rar-lhes o funocionamento e 'hármonizal.::o ·com a creacão dos 
cursos nocturnos. · 

IV. Applicar, da emissií.o de papel moeda de que trata a 
lei. n. 3.316, de 16 de a;gosto .de 1917, até a quantia de 60 
mil contos de réis, lio juro de . 5 •J• no anno, e ao prazo de 
20 annos, em empresti~s a. particulares ou emprezas, para 
a construccão das primeiras duas usinas de assucar, do typu 
mais. moderno coUJhecido, que se .fundarem ·no paiz: 

§ L • •Os . emprestimo~ seriío · c~ntractádos D!ediante ga- . 
:rantia de primeira hypo~heca; sem con~urrencia, da usina, 
seus acoessorios e terrenos adquiridos pelo mutuario. · 

§ 2.• 10 Governo poderá prestar :e~se' auxilio sob fór~a de 
sàbsoripoão' de debentures de primeira ·emissão, sem conour-.. 
rencia, feita por sociedades ànonymas, . na fórma da lei ... 

·.§ 3.• Os emprestimos ·serão reembolsaveis por prestações 
iguaes annuaes de juros e amortização ôo ~apitai, e os respe
ctivos contracto! conterao as clausulas que o Governo .iulgar 
convenientes, geralnrente adoptados pelos bancos hypothecarios 
agrícolas para garantia ·e segurança dos direitos cr'editorios,. in
clusive as de multa o antecipncüo. do Jiquidncüo por imipon
tualidade do devedor. 
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('• ANN.,\ES DO SENADO' 

·-·: § 4.•. As r:otas recebidas .dos. mutuarias, provenientes do 
suas p~estaçõcs ou à:c .liquidação antecipada, s~rão immedia.ta~ 
tamente incineradas. · · , · · 

g 5.• Caso o Governo não possa dispensar para este destino 
o papel-moeda que .emittir, prestará est.e, auxilio, nas mesmas 
I:!Ondicõcs,. por meio de emprestimcis .:feitos· em apolices-papel; 
;iuro d'o 5 o/o .emittidas c ·entregues nos mutua rios ao typo 
de 85 o/o. . · · . . ·. ·.. . . 

. · · § o.• Na hypotbeso .do. § · s•, os mutuarios rpontuaes, na 
fórma dos respectivos contra.Jtos, terão 'o direito 'a e pagar' suas 
prestacões, ou .Jiquidacõos antecipadas, em apolices federaes, 
salvo quanto a. fracções inferiores ao ~alor. de· uma apolice, 
·:fraccões •Q:ue serão ·pagas .em 'dinh~iro, e tacs apolices dadas · 
em pagamento· serão immediataménte · cancelladas ·da divida 
publica.. · · 
·. · · V. A Úansfc~jr ~efir!itivanie_nte aq_1Estad,o do Rio Grande . 
do Norte o Campo de Demonstracao de Juacahy;ba, ·no. estado· em 
que se encontra actualmente,· exonerada a União de quaesqu6l' -
encargos decorrentes•.do custeio e administração do mesmo 
Campo, e, supprimida a respectiva verba orçamentaria·. · · 
· - ·IV'l. A destacar da parte. da .emissãp ~estinada á Defesa·· 1 

Econornica, do que tr•ata .a lei n. 3.3'16, de 16 ae agosto·de<19:1:7, 
até .a.quantia de 5;000:000$, para. empre~timo·á F1ederacão das 
Soc!edades Cooperativas ,de Credito. AgrJCola· de Pernambuco, 
-ao JUro de 3 o/o 110 anno e ao pr!lllo de ,210 annos, reembolsavel . 
e~ prestações iguaes e annuaes e de àmortizaciio dó capital. 

.. § 1.• O errlprestimo será garantido pelo .Governo do Estado 
de Pernambuco~ . . · . . . . · · . 

. . § 2.• :A Federação das Sociedades Cooperativas de ·Credito 
· Agricola de . Pernambuco empregará · o ~eapital mutuado·· .só- . 

mer.'te cm .. emprestimos á lavoura, de .accôrdo com ··seus 
estatutos. · ·. · · o • ... . · · 

: § s.• Caso ·O 'Governo não possa realizar o emrprestimo 
com o .. P,apel~moeda cmitti~o, poderá Jazei-o .. ao juro de. ·5o/o, .. · 
em apolices-papel das que tratam os §§ 5• ·C 6•,do .n. IV; deste .· 
artigo. · . · · · . · .· · · · ·· · • .· . . 
... VII. A .. conceder, mediante oocllrdo por venda iiu ·a~ren~a-
mento, para fins .de utilidade publica, ao Governo do. Estado 

. do Rio de Janeiro, lotes, edi!icios o terras devolutas nos 
nucleos ·emancipJldos do Itatiaya ·<J Visconde de Mauá; : · . · 

VIII. A; tarnsferir, a. titulo .gratuito, ao Estado ,de Sergipe 
.os terrenos do Engenho . (.!uissaman,. cedidos ao · Governo 
Federal pelo mesmo Estado pára installação de um ceritro 
agrir.oJa, com •as. bemfcitor.ias alli feitas pela União. . " ... 

IX. A entrar cm accõrdo cem. os funccionarios de con
cl)rso do 1:\Hnistério da ,Agrieultura, quo foram .e;tonerados sob 
o estado de sitio dn 1910, sem .processo l'cgular ·C .propuzci1am 
dentro do /Cinco annos após a cxonc~:ação, acção judicial' para 
nnnulal-n, no· sentido de reintegrai-os,· desistindo os mosmos 

. dos juros da móra o custas das respectivas ncoões. - . 
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X. A enviar ar:nualmenle ao estrangeir.o, para aperfeiçoa-· 
menta tec.hnico e profissional, ·pelo prazo de dous annos; os 
alumnos, até. o numero de nove .por Estado e pelo Districto 
Federal, que tenham concluído o curso de uma eSJCola, Jyceu 
ou instituto de ens'ino profissional, 'indul'!trial, agrícola <OU 
velerinado; mantido ousubvenc.ionado ou •auxiliado p.(lla Ur!ilio, 
por Estado· ou por mun'icipio, c que sejam para esso fim in
dicados pelo corpo docente, da CSICola, lyceu .ou- instituto· onde 
concluíram seu curso, · • . 

§ 1,• Esses. alumnos serão escolh'idos dO . modo fjU!) . mni 
terço, por Estado e pelo Districto Federal, se destine ao apor.: 
J'oi!)oamento nas artes mecarricas ou electricas, um terco nos 
serviços de agricultura e um térço nos· trabalhos veterinarios . 

. § 2.• O !Governo fará a collocacão dos alumnos nos. cursos 
do aperfelicoa:mento e nos .estabelecimentos · industriaes os
colhidos pelos interessados e que,.merecam .a sua approvação. 
· §. a.• A cada alumno serão fornecidas pil:ssagcm de ida e · 

volta e mensalidade de oitenta dollars parâ os que forem. fi- . 
. , :x:ados nos. Estados Unidos da AmeriKJa· do Norte o de dez' libras 
· sterl'inas para .os que forem fixados na .Europa. 

. § 4.• O Governo baixar.t\ instr:uccões estabelecendo as con
dições de escolha ·dos alumnos 'que ten:ham de gosar dos fa
vores aqui estabelecidos 'e as obri,gações dos mesmos, no intuito 

. de obterem o ma;dmo aprov.eitwmento passivei. 
, · § 5.• O ,alumr:o que deixar do .llUmP.Tir taes obrigações ou· 
que revelar· aproveitamento insuffiKJiente será intimado a re
gressar ao paiz dentro do ·prazo de üO dias, no maximo, 
perdendo de então em diante·, o dirciLo 'á passagem de volta o 
á mensalidade acima indicada. · · 

. § 6. • Para ocoorrer a .. todas as despezas decorreu tcs desta 
disposição fica o· /Governo·.: autorizado a lancrir mão, om 
qualquer tempo, das verbas do . orçamento da Agricultura 

· desti,nadas •a · despezas de. material qu.e julgar . mais con-
venientes. . . · · . . . 

xr ,I A transferir para o Estado. da· tRio. Grande do . Sul,\ 
sem onus de ~qualquer naLuroza, .as edii'icaeões ·e material por- . 
toncentes ,:1 . ex-Estação Sericicola d'e ·Bento Gonçalves, no . 
mesmo :Eslado, • afim de serem utilizados r:os serviços da. Es- . 

. tacão de Agricultura e :Criacão, recentemente creada na mesma 
localidade. · . · · · . . ' ' - . · 

XII. A !Conceder, a titulo .precario, á · Camara ·Municipal .. 
do Pirnpóra, Estado .de ·Minas Geraes, licenêa para utilizut·..:,;n 
por sua conta e risco,. e gratuitamente, da· part.e das· aguas do 

.·· rio · S. :I<:rnncisco, no município do mesmo nome, niCces-
. sarias t\ produccão de forca motriz, títil o maximo do :501)1 kilo- · 
. wats-nnno, destinada t\ illuminll.cão da cidade e :\.distribuição 

de forca motriz. para industrias; . · . · . 
, iX\III. A -.fiscalizar a npplicarjão das ·quantias concedidas 

eomo au.:nilio a cada: um dos ... insLHutos mor:cionados na verba· · 
2i •, «Subvenções o 'auxilias·»; ·de modo que ·não so.iam lacs 
auxílios empregados si não cm acquisicüo; ou. adaptnr,1ão, ou 
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ampliaoüo de terrenos o bernfeitorias necessarios ao preem::hi
mento do.s fins desses institutos, · errí compra o installacão -do 
machinismos ir~dustriaes necessarios ao ,ensino profissional, 
em· fundação ou melhoramento de seus labàratorios, cm ac
quisicão do reproductorcs .estrangeiros, e de :apparelhos de 
cultura dos 10ampos. 
· XIV·. .~ ·vender· as lanchas o todo . o material adquirido 
para o serviço de defesa da borracha .e outras repartições ,ou 
serv~os extinctos, ou reduzidos, recolhendo .ao _T:hésour(\ 

.Nacional o producto das, vendas, que serão feitas ·em ·Jei'lão; 
guardadas as formalidades 1egaes .· · · 

· XV.\ A .emancipar os nu~eleos coloniaes que julgar .con
veniente, veridrendo , em ha.st.'l. publica o~ edifícios e ·outros 
ber:s .que .a União possui·r nos mesmos· rútcleos,, poden'tlo c~n

. s.ervar como r.eservas florestaes as mattas dispo.niveis que 
para esse fim se prestarem. · · · 

. A· •emancipação ·será feita por decreto c será extincta a . 
administração do nucleo. , . · . 

•O.s lotes desoccu{iados () .os que forern · sendo abandonados ' 
pelOS C.Olonos serão vendidos .SOb pagamento. integral á vista, . 
in~istiuctamen.te a nQICionáes e éstrangei·ros, mediante :Precos 
e condições de venda estabelecidos nos· 11egu!nm~ntos-viger.•tes, 
os ·títulos de propriedade sendo passados pe.Jos funccionarios 

···. que para isso forem designado~ pelo ministro. · 
üs nucleos emancipados onde dlouver colonos com debito 

·para corri a F.azenda· Nacional, .e âquelles onde forem conser
vadas reservas florestaes, ou .quaesquer bens . da União, ficarão 
a cargo de· zeladores cobradores, que agenciarão ·a éobranca 
das dividas dos· colonos e serão eSIColhidos de preferencia entre 
o pessoal addido d'este ou de outros ministerios. · 

Aos éolon0'5 ,dos nucleos a emancipar, de accõrdo com as. 
disposições pre.cedentes, e quo estiverem com suas prestações 
em ; dia, será concedid.a uma reducção sobre· as ,prestações ; . 
restantes, desde que sejam pagas de uma só vez, nas seguintes 

. proporolles e prazos, · a contar da data do decreto de eman
. cipação. . . . . . , . · , . . . · , 

30 %, ·si forem liquidad-as dentro de. tres mezes; 
20 o/Ó, si :forem liquidndas·d!entro de s·ei~ mezes; 
15 ':'4>, si forem .liquidadas dentro' de doze mezes. 

· NOs nuc!oeos emancipados, :lS terras req.ueridns .que ·ainda 
estiverem por medir e dernancar, sel-o-ão, por éonta dos novos 
adqujrentes, devendo ,esse serviço . ser fiscalizad'o pelo inspe-
ctor do Povoamento. · : · · · · 

· · XVI-. A re·gúlamentar n .fiscalizar a v·enda r:o paiz de 
adubos mineraes ou animaes e de toxicos insecticidas . e fun
gicidas, do modo a cohibir as ·fraudes tão communs nesse 
particulàr; o normalizar a sua composição,. estabelecendo a~ 
disposioões o penalidades que Julgar necessarias. · 

XVIL A erear typos officiaes para o ICommercio . do '\.. 
algodão~ · · 
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XVIII. A adoptar as providencias que julgar necessarias 
para impedir officazmente a introduccão e o. circulação no 
'jlaiz çie sementes e pltinto.s infectadas. . · 

XIX. A promover, de •modo geral e sob condicões quo 
não permittam o acnmbarcamento da produccão, o estabel~ci
mento de usinas de beneficiamento e prensagem po.ra o al
godão nas .principaes estações das estradas de ferro .exporta
doras de algodão, ou em pontos o.clequo.dos do !interior, onde 
ainda não existam installacões apropriadas,· pela fórma ,que . 
.iulgar mais conveniente e de acieôrdo com os governos dos 
Estados, mediante uma reducção no imposto de exportação 
sobre 'o algodão nellas beneficiado, uma vez satisfeitas as 

. prescripções · que forem estabelecidas, ·"abrindo· p'ara isso os 
necessarios credites. . · 

XX. A facilitar o· mais possivet aos pequenos lavradores 
a acquisição de descaroçoadores. de algodão ·.e de prensas de 
oleo a mão, mediante- o regimen que ,iulgar mais conveniente, · 
e· dentro das consignações proprias,. constantes do orçamento. 

. XXI. ;A; vender aos Governos dos Estados ou emprézas 
particulares, para fins de recon'h,ecida utilidade publica, lotes 
nos .. nucleos coloniaes emancipados. 

, . ·· XXII. · A entrar · em accôrdo . com os governos estaduaes 
. no sentido de ser realizado por funcilionarios locaes o . receri..: 
seamento geral da Rtepublil!a em 1912, mooia~te auxilio, cuja . · 
importancia deverá· ser proposta ao Congresso Nacional logo 
•que esteja orçada a despeza. .. · · · 

XXIII. A restituir aos Estados ou aos municípios, onde 
forem extinctos os estabelecimentos agrícolas, os immoveis e 
pertences· que tiverem ~ido por elles doados para aquelle fim. 

Art.· :53. Ficam considerados addidos, com- vencimentos 
que ·lhes competirem; os funricionarios do Serviço de Protecção .. 
aos. Indios e !Localisacão de Trabalhos. N acionaes, e)Conerados 
por acto de 28 de _janeiro de :19:14, .$Cm direito a reclamação· 
de quaesquer vantagens, concernentes ao lapso de terripo klom
prehendido ·entre o ·acto de. exoneração e· a. vigencia desta lei. 
. . •Art. 54. Os funccionarios do Jardim Botanico, 'tanto· os 

do ,quadro klomo os addidos, a partir da vigencia desta lei, per
ceberão os vencimentos constantes da tabellá annexa ao decreto · 
.n. 9:216, de 18 de dezembro, de -1.91:1, que foi. votado pelo 
Congresso Naci~nal para o. exerciklio de ·:1915' em deante; 
augmentando-se a consignação respectiva.· . · 

Art. 55. Os prepostos do Serviço do Povoamento, addidos 
de accôrdo coni o disposto no art. 9.4 da ·1ei n. 2.924, de 5· de 
janeiro. de. :1915, e· 'que ,já !Contavam mais de :LO anrios de ser-. 
vico publico federal da data· em que ·foram effectivamente 
approveitados em cargos de identica ·categoria, perceberão, da 
v1genoia desta lei em diante,. os vencimentos constantes da 
tabella annexa no regulamento qtie baixou com o decreto 
n. 9 .• o08i,· de 3 de novembro de 19.1 i. . · · . · 

. Al't; 56. O Governo auxiliará' a creacüo nacional e a im~ 
portacão do cavallo puro sangue por intermedio das sociedades 
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. do .!Corridas .hypicns da· mtpiLal ·da.. ;Repulllicn o elos Estados 

. criadores, incumbindo· á ;Commissão Central dàs criadores a 
fiscalizaciio desse auxilio que coroorá por conta da alinea X 
da verba 1• do .respectivo o~çamento. · 

Art. 57. ·Só poderão distribuir os premi os instituídos na 
Capital da -Republi!Ca ·.as· sociedades quó · organizarem ·provas 
olassicas. ou grandes premias destinados a animaes nacionac:S 
com. a dotaoão total miníma de {}(} contos aos vencedores em 

, primeiro Jogar;. mantendo nos programmas de todas as· suas 
reuniões ordinarias ·: ou .· extraOJ•dinarias, pelo menos. · dous · 
parcos destinados a· animáes nacionaes/indepcndentomente das. 
provas ·,classicils ou ·grandes· premios constantes· dos mesmos 

·programmas. . · . 
Ar!.,' 5r8. Serão· reservados aos anima'cs nacionaes da 

turma de dous annos oito premios de cinco. contos ria distancia .' 
de 1. 000 metros, sen<lo succcssivamen~e ·eliminados ela in
scripcão os v•encedor.cs em primeiro Jogar cm .qualquer dos 
prados dà ICapi tal. / . · . · ·e 

. . § i! :Serão deduzidos desses premi os 10 % destinados ao . 
criador do animal vencedol'. . . · · · · · c . 

. § 2.• As entrádn:. e inscripções dessas provas e de um 
modo geral de todas· as provas custeadas pelo 1\linisl.erio ·da 
Agricultura, serão intégralmento reservadas nos :premias dos 
animaes. segundo e . terceiro . collOICndos na proporção de 2 
para .1. . . .. . 

Ar. 59. Um grande premio de 25 c'ontos denominado Taça 
do~ Productores será' disputado .na ,miJha pelos anima'es col- · 
loéados em 1 •,. 2• c a• Jogares nas provas ·ciiminatorias refEi-. 
ridas no art. 64. . . ·. · · · 

§. 1! Um premio especial de cilliCo contos .. será reser\"ado 
ao criador do animal vencedor da Taça· dos. Productos. ' ' · · 

Art. 60. Um grande premio de i:5 contos denominado do 
P1•csidente da Republica .será destinado aos· animae.s ncrcionaes 
de quatro annos na . época. de inscripoão,' r:a distancia ·~e ·a ooo metros ·· ·· · · ·. · · . · · · · · ·. · - · 
.. Aft; 61. • Um grande premio do 10 contos denominado' 

lmportaQtío · será proporcionado· aos. animaes estrangeiros de· 
dous · annos, podendo .con~eorrer só· naciorJD.es d::: mesma idade ·, 
na época de inseri peão, em descprga' de peso. \ · 

· · Art.'. 62. Um .grande :prem'io de 2·QI ·ieoritos denominado , 
, 7'aça Nacional ser!b ,designado nos · nnimnes estrangeiros ·que 
não tenham corrido om annos anteriores. A distancia será do 
2. 000 lllctros, pesos proporcionaes ú idade, só podendo . con~ 
correr anímaes de tres· n seis nnnos. 'Os nucionnes poderão se 
inscrever ICOrn utna:descarga de tres a cinco kilos pnril cav.a!los . 
e eguas respeétivamente. · ·, · · · 
· Art. 03. D'uas provas clnssicas .no valor de cinco contos 

cada· .uma serão: reservadas ás oguas de .qualquer idade im
portadas no anuo ou no segundo semestre do anno anterior, . 
não tendo /Corrido sinúq na estncão sp·ortiva · om· que i'orem ns · 
provas· disputadas,· Estes parcos serão corridos na milha com 
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pesos proporcionacs .tí idade podendo concor).'cr as -cguas na
cionaes com uma descarga de Lres kilo's . 

.Art. 64. Cada uma das sociedades hyppicas bimeficiadas 
com os premias previstos nestas disposições Jegaes designará 
um delegado para funccionàr na Commissão Central de· Cria

- rlores do Cavallo Puro ~ngue, de <Jué tambem fará parte um 
. representante -cffootivo tlo. cada governo ·de ·Estado criador do 
· rmro· sangue, .que. terá séde na capital da Re.pubJica, será l)l'O
sidida vor um t•eprrJse_ntante especial, nomeado velo Ministiírio 
da Agricultura. . . . . . · . . . 

. § 1.• ·Compete a essa com-missão, que funccionará gra
ciosamente, organizar o fisiCalizar o stud-book nacional com 
o subsidio dos stud-booM actualmente existentes; procedendo 
á inscripcão official de -todos os animaes de puro sangue na- · 
cionaes e esti·angeiros. · . · · 

·. § 2.• Os veterinarios do Ministerio da Agricultura devem · 
prestar, rquando requísitado pela Commissã9 .>Cen~ral d9s C~ia
âores, o seu co!l/curso aos trabalhos de. verificaçao e fisoahza-

. cão do stud-boofc nacional, ~ . . · . . 
§ 3.• ICom~ete rmais á Commissão Central1·clos ·Criadores 

de Cavallo Puro Sangue fiSC!!-lizar a distribuição e applicação 
dos premios officiaes, decidindo do accôrdo 100m as directorias . 
das socredades ·hyppicas todos os detalhes relativos á execucão 
desta lei. . . . . ·. . 

.Art. 65. A Commissão -Central dos . Criadores de :Cavallo 
.Puro Sangue organizará ammalmente uma lista das egtias im

' portadas e· premiará., com. i2 ·C 8 /Contos os importadores, se
-gundo um programma que organizará annüalmente de accõrdo 
com as necessidades da.criação nacional. 

Art. 6·6. O Poder Executivo conferirá. ás ·sociedades de 
corridas. dos· Estados que se· propuzerem a distribuil·. annual
mente com os pronrios reCJJ,rsQ.S tres prem{os pelo menos ·de 
tros contos de réis cada um,; para a.nimaes nacionaes, ·doils 
grandes premias denominados: Taca dos Productos e ·Taça· 
Nacional,· no valor· de. :lfr contos de ré is cada um. . . 

·Pa-ragraplio unico; · Com esses premi(ls, que· não· podem 
exceder· de 20 contos .para· .cada Estado, fica o Governo 'autori
zado a dispender até WO contos de réis por anno. 

· Art. 67. As 20• c 21• cadeiras do- .curso da ES!Cola:: Su-
, perior .de Agricultura .. e l\ledicina Veterinaria terão . a . seu 
car~o ·lecionar, apenas .e res,Pectivamente, a. hygiene e: policia 
samtaria animaes e a· patl-.iologia . e kllinica medico. animaes, . 
passando as demais ma terias que: lhes estão affectas a f'azer 
parte de> objecto do ensino da 23• cadeira; no 4'\ anno. de .me
dicina veterinaria - · therapeutica, pharmacodynamica e, toxi
cologia, - cujo professor ficami .com os mesmos :vencimentos 
dos. demais cathedraticos da referida escola. · ·. · · 

· ArL. üS. O Governo fará adaptar-se ao transporto de 
animaos i:le rilcn-um .dos. navios do Lloyd, não podeqdo .olll.l 
·ser· etnpregado em outl~o·s · transportes sem prévia annuenciu. · 
do· Ministerio da ~\·gricultura. ·· · 

.. 
. \ 

·' 

.·, .. 



ANNAES DO. SENÃDÔ ' 
~· 

,,. . .. Art. 69. A renda arrecadada pelos postos zo'otechniklos, 
r 

fazendas de criaQão, aprendizados e escolas agrícolas, labora-
to1:ios de analyses da Directoria da Industria tPastoril, campos 
de demonstracão e do experiencia, ·estações. geraes de experi-
mentacão, nU/Cieos coloniaes, centros agdqolas, postos e povoa-
Qões indígenas e Jardim Botanico poderá ser applicada ao 

/ 
custeio. dos proprios estabelecimentos, até a importancia cor-
.respondente a 80 % das respectivas dotações orçamentariad, 

.-·,. :rnei:liante· prévia autorização do ministro e prestações de contas, 
'·~·. , !na fórma da lei. · · 

,.:.· •' . ·Paragrapho uniklo. rO' ·producto da venda dos animaes re-
' " producto~es dos . postos zooteCllmicos e '!azendás de criacão, 

bem assim a renda dos estabelecimentos de sericicultura e 
. ' 

Jactiicinios poderão ser empregados integralmente nà compra 
'de animaes estrangeiros. · · t 

! :-\rt. 70. O .Governo não restituirá em dinheiro o preco 
, :das · pas&agens dbs immigrantes espontaneos;. credital-os-á, ; 

depois de Jocalisados, pelo valor das mesmas, como adoanta-
menta do ~reco da acquisicão do lote de terras que cada um 
ocoupar·. o caso do . valor do lote, casa e bemfeitorias neUe 
existéntes ser inferior ao custo total das passagens pagas pelos 

· immigrantes, o , excedente. ser-Jhe-á ·. entregue· em sementes; 
ferramentas. ou mll!chinismos a.gricolas. . ' · · · . · · 

... 

,, 

Art. 71. Fioa elevaca a 50% a porcentagem estabelecida 
no art. 84· do' regulamento approvado p·elo .decreto n. 9; 081, de 
.3 .de novembro de 1911, para a concessão .de lotes a traba-lha-
dores · nacionaes ·• . . ., · " ~ . , · 

Art. 72. As estações geraes de experimentação, os campos 
de demonstração, os aprendizados agriMia:s; ~os postos zoote-
~h nicas, as fazendas modelo de. criação ·e demais estabeleci-
mantos que disponham .de terras para cultur.a.s, além dàs in-. 

. dispensaveis aos .estudos! e:Xperiencias e demonstrações regu-
·lamentares, poderão cult1var e explorar essas terras por meio 

'. de ajustes de parceria, cujas condicôes ficarão, em tada 'caso, 
deEen~endo de approvação do m·inistro· pa~a qu(l se tornem: 
ef ectJvas.. · , · · · · · . · , · , 
' Esses ajustes, ··que . serão feitos por prazos nunc'a maiores 

de tres !J:nnos, fi.carão sem · effeito semRre ·,que o ·a,[ustante se 
tornar mconvemente á boa ordem · o estabelekl!mento ou 
abandor.'ar suas ·culturas, ·por mais de, tres mezes, sem causa 
Justificada, a iCriterio. do ;Gioyerno. . _ : .. . .·· · 
· ~~ annullácão dos ·ajustes dependerá de act.os do ministro 
e ·não dará direito a ,inde!Jlnizacão a.Jgúma, a não ser a do 
valor dos fructo~ pendentes ou das planta8ões"quo pelo ·seu es- . 
tado e desenvolvimento possam, !(Juizo a administraçã'q, of-
!erecer vantagens ao estabelecimento. ·. · ' · ' · 

\-·. , ' O valor da indemnização sim\ arbitrado por dous ·lavra- · . 
-._I :· dores da zona em ·que se. achar o est!llbelecimento, sendo um 

,. · escolhido pelo respectivo director e outro pela parte interes--' ·~::,:,· SOlda. !Os rdous. de commum :accôrdo, escolherão :um desempn-
·:;~ : . tador ·e, si não c'hegarem a .accôrdo nessa escolha,. cada· um' 
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indicará dous nomes e a sorte designará entre os quatro o que 
deva prevalecer. . 

.() Governo, sempre que dispuzer de recursos· ou de ma
terial apropriado, au:-.i!iartt -as constroocões ruraes de que 
precisarem os ajustantes - e. fornecer-lhes-á, gratuitamente,. 
mudas, sementes, adubos, correctivos, insecticidas e, :POr :em
presUmo, machinas, instrumentos ·e· ferramentas agrícolas e 
animaes de trabalho. · __ . 
. Art. 73. Fica transferida jla verba 16" ...:.... Serviço de 
.Protecção ao Indios e 'LocaliZacao de Trabalhos Nacionaes, -
sub-consignação __, Obras, 10usteio, conservação e desenvolvi
mento dos ·Centros Agrícolas, etc. -- para a verba 3• - Ser
.vico de Povoamento, - consignação - Fundação e custeio dos · -
nucleos coloniaes, etc. - a ·1mportan.oia de 80:100$' para o 
custeio dos centros -agrícolas do Maranhãd;-Piauhy, Parahyba, 
Alagõas, Sergipe e Baihia, que· passarão a fun(loionar sob- a ju
:risdilccão do Serviço ·.de Povo:.mento, . excluindo-se do -titulo 
da. verba ·1·6· as · palavras « e !Locàlizacão de· Trabalhadores. 
Nacionaes,, , . , -
· _ 9 C,entro ~~gricola de Passo Fundo, actualmente occupado 
!POr. md10s Coroados, passar.a a funccionar eo~o « PovoacA:o 
Ind1gena., nos termos do regulamento do Serv1co ·de Protec
ção aos Indios, transformando-se para esse- fim da alludida 
sub-consignacão - Obras,· custeio, conservação e desenvolvi
mento dos rCentros- Agrícolas, etc. - para a sub~tonsignação 
- rObras, custeio, e desenvolvimento das Po:voacões , Indíge-
nas, etc. """'7 a importancia de 2{) :ü00$000. · _ -

Art. 74. A Directoria de Meteorologia e "~stronomia -po-
-derá contractar,_ para suas estacões meteorologilcas e pluvio
metricas, e ·sómente .emquanto não conseguir funccionarios es
peciaes rque aooei~ a nomeação, os'·servicos dos funcciona- -
rios dos Telegrapnos, dos .correios e de outras 'repartições -
federaes, civis ou militares, sem --prejuízo dos trabalhos _de. 
seus cargos, podendo despender como pagamento pro technico 
labore a cada urn desses fun~ecionarios até a .quantia destinada . 
pela verba U, II, a gratificação a cada. observador ou:iljudante. 
-A imprimir. , : . . . · , . ·. . ' . ' . 

. . · O Sr. Presidente - Nada mais ha.vendo a tratar, :Vou le-
"antar ·a sessão. . . 
:., pe'SiSno para ordem do dia da seguiu'.e: 

t• discussão do projecto do Senado n. 30. de 1!117, consl· 
derando de' utilidade publica a ·Universidade dó Pa:•aná (com 
;pare.cer favoravel da Commissão de Couetitutcão e D~plo
macia); · . · , · · · · · · 

· 2• discussão dru propsiçiÍo da 'Camara. dos Deputados 
n. 132, de 1917, que declara de utilidade'· publica s Associação 
Commercial de Nitheroy (com parecer ~avoravel da Commis, 
são de Justiça ~ Legislaç&o); .· \ . _ , . , , _ .... _ ....... _ ...• · 
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. · Discussão unica1 do <:~:veto» do Prefeilo 11. <\,.de 19:17, à 
l'esolucão do Conselho 11-Lunicipai determm:mdo qu~?, para os 
serviços municipaes que menciona, sejara •1o pret'er~;ncia, aÃ· 
mittidos os ·nacionaes (com parecer. con(.t•ario da Cc·mmíssiio 
de Constituição· e Dip•lomacia) ,. ·· 

(i Levanta-se a sessão 4s 8 hOras. 
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